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Expediente Nº 5251

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0637550-53.1984.403.6100 (00.0637550-2) - A W FABER CASTELL S/A(SP136963 - ALEXANDRE NISTA E

SP043542 - ANTONIO FERNANDO SEABRA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1074 - CRISTINA

CARVALHO NADER)

Tendo em vista os pagamentos realizados nos autos, requeiram as partes o que de direito, no prazo de 5 (cinco)

dias. No silêncio, venham-me os autos para extinção.

 

0743674-26.1985.403.6100 (00.0743674-2) - PROQUIGEL IND/ E COM/ DE PRODUTOS QUIMICOS

LTDA(SP039325 - LUIZ VICENTE DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP079340 -

CARLOS ALBERTO MINAYA SEVERINO)

Ciência a Caixa Econômica Federal, acerca da petição de fls. 534/535. Aguarde-se o julgamento definitivo do

Recurso Especial interposto nestes autos. Int.

 

0019814-32.1988.403.6100 (88.0019814-7) - ARMANDO PICERNI(SP031956 - CARLOS CARMELO

NUNES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 254 - CLELIA DONA PEREIRA)

Defiro o prazo requerido pela parte autora em sua petição de fl.246.

 

0688532-27.1991.403.6100 (91.0688532-2) - ANTONIO DURVAL MONTAGNER(SP128126 - EUGENIO

REYNALDO PALAZZI JUNIOR E SP037661 - EUGENIO REYNALDO PALAZZI) X UNIAO

FEDERAL(Proc. CLELIA DONA PEREIRA)

Em sua petição de fls.285/290, a União Federal concorda com o cálculo da contadoria judicial de fls.270/277,

esclarecendo que o acolhe na parte em que afasta os juros de mora em continuação, por enteder que são indevidos.

No presente caso, a razão se encontra com a executada uma vez que não há incidência de juros de continuação

caso o pagamento tenha ocorrido no prazo do art.100, parágrafo 5º da CF e também nos termos da Súmula

Viculante nº 17 do Supremo Tribunal Federal. O ofício precatório do autor foi protocolado em 18/08/2006, sendo

inserido na proposta orçamentária de 2007 e ocorreu o referido pagamento em 2008, no prazo previsto

constitucionalmente. Sendo indevido quaisquer juros de mora em continuação. Por todo exposto, homologo o
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cálculo da contadoria judicial no que concerne ao afastamento dos juros em continuação e por consequência não

há qualquer crédito devido ao exequente. Int.

 

0730076-92.1991.403.6100 (91.0730076-0) - COML/ GARBELOTO & CIA LTDA X SIAMAR-NOVO

HORIZONTE CONFECCOES LTDA X RUBAO TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA X EL JAMEL &

CIA LTDA X REPREFARMA LTDA(SP091755 - SILENE MAZETI E SP076544 - JOSE LUIZ MATTHES) X

UNIAO FEDERAL(Proc. 254 - CLELIA DONA PEREIRA)

Ciência a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca dos documentos e informações de fls. 579/586. Int.

 

0743477-61.1991.403.6100 (91.0743477-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0670309-

26.1991.403.6100 (91.0670309-7)) GELSON DAGMAR FOCHESATO X ERNESTO ALBERTO

BONFIGLIOLI X DENIS TOLEDO MARTINS X MARIA MARGARETH MATOS(SP096633 - VALDIR

MOCELIN E SP122283 - MARIA ANGELICA DOS SANTOS GONZALEZ) X UNIAO FEDERAL(Proc. 254 -

CLELIA DONA PEREIRA)

Ciência a parte autora, pelo prazo de 05 (cinco) dias, acerca da decisão de fls. 276/286, proferida no agravo de

instrumento interposto nestes autos. Int. 

 

0026338-06.1992.403.6100 (92.0026338-0) - HUMANA INFORMATICA LTDA X MARIO KAPHAN X

JADIR DE PAULA(SP091890 - ELIANA FATIMA DAS NEVES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 254 - CLELIA

DONA PEREIRA)

Diante da manifestação da União Federal à fl.306 e das informações de fls.307/309, aguarde-se a decisão do

Recurso Extraordinário. Remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.

 

0033412-14.1992.403.6100 (92.0033412-1) - DAVID RECHULSKY BEREZOVSKY X LENA SUZANA

OLIVA BEREZOVSKY X SONIA PEREIRA DE MAGALHAES X ANTONIO DEL PRIORI X

REPRESENTACOES GINO GALLO S/C LTDA(SP044787 - JOAO MARQUES DA CUNHA) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 760 - DANIELA MEDEIROS DE MIRANDA)

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca da decisão proferida no agravo de instrumento

interposto nestes autos. Int.

 

0062211-67.1992.403.6100 (92.0062211-9) - COOPERATIVA DOS CAFEICULTORES DA REGIAO DE

GARCA(SP036955 - JOSE ROBERTO RAMALHO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 760 - DANIELA MEDEIROS

DE MIRANDA)

Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, acerca da decisão proferida no agravo de

instrumento interposto nestes autos, sendo o primeiro prazo destinado à parte autora, e o posterior a União

Federal. Após, voltem os autos conclusos. Int. 

 

0075080-62.1992.403.6100 (92.0075080-0) - ENIEF ENGENHARIA LTDA(SP076649 - RAQUEL CRISTINA

RIBEIRO NOVAIS E SP114703 - SILVIO LUIZ DE TOLEDO CESAR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 760 -

DANIELA MEDEIROS DE MIRANDA)

Ciência a parte autora, pelo prazo de 05 (cinco) dias, acerca do Ofício Requisitório de fl. 346 expedido nestes

autos, devendo, a mesma indicar possíveis incorreções no mesmo. Após, se em termos, faça-se a transmissão. Int.

 

0083126-40.1992.403.6100 (92.0083126-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0009044-

38.1992.403.6100 (92.0009044-3)) JAIR JOVELHO X RUI DE SOUZA MARTINS X JOVINO DE OLIVEIRA

MARTINS X INES LIMAO MARTINS X NILVA MARTINS(SP092194 - HELENA GRASSMANN

PRIEDOLS E SP111249 - CARLOS AUGUSTO BARRETTO PRIEDOLS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 760 -

DANIELA MEDEIROS DE MIRANDA)

Digam as partes sobre decisão de fls.172/183, requerendo o que entendem de direito. No silêncio, remetam-se os

autos ao contador judicial para elaboração de nova conta, conforme a referida decisão.

 

0093693-33.1992.403.6100 (92.0093693-8) - EDELVIRA TRINDADE CARVALHO X CONSTANCIA

APARECIDA MARQUES SALES X ODETE DOS SANTOS X MARIA DE LOURDES AYRES CASTRO X

SUZELY ESPADONI X ZENIR BERTOZZI DE PAIVA(SP014494 - JOSE ERASMO CASELLA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 296 - AFFONSO APPARECIDO MORAES E Proc.

605 - ADELSON PAIVA SEIRA E SP137600 - ROBERTA CRISTINA PAGANINI TOLEDO)

Defiro o prazo requerido pela parte autora à fl.298.
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0061213-94.1995.403.6100 (95.0061213-5) - JOSE MARIA FIGUEIRA MENDES X JULIA HIROMI HORI

OKUYAMA X LAURA DIAS BATISTA X LUCI DA SILVA X LUCIA HELENA VIOTTO NUNES X

MAGDA DE JESUS NISTI X MARCIA APARECIDA MARTINS X MARIA APARECIDA DA SILVA X

MARIA APARECIDA DE SOUZA X MARIA DULCE DA SILVA(SP213513 - ANA PAULA CASTANHEIRA

E SP125641 - CATIA CRISTINA SARMENTO MARTINS RODRIGUES) X UNIVERSIDADE FEDERAL DE

SAO PAULO - UNIFESP(SP067977 - CARMEN SILVIA PIRES DE OLIVEIRA)

O pedido formulado à fl.278 pela parte autora não merece prosperar, uma vez que já houve a expedição do ofício

requisitório das verbas sucumbenciais (fl.236) e seu efetivo pagamento às fls.240/241.

 

0025478-24.2000.403.6100 (2000.61.00.025478-3) - OLIMPIO BUENO DE SOUZA ARMAZEM(SP101471 -

ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA E SP137222 - MARCELO DUARTE DE OLIVEIRA) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 254 - CLELIA DONA PEREIRA)

Tendo em vista os pagamentos realizados nos autos, requeiram as partes o que de direito, no prazo de 5 (cinco)

dias. No silêncio, venham-me os autos para extinção. Ciência sobre fls.425/438.

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0008759-11.1993.403.6100 (93.0008759-2) - J C PLASTICOS E EMBALAGENS INDUSTRIA E COMERCIO

LTDA(SP057703 - RENATO CESAR CAVALCANTE) X UNIAO FEDERAL(Proc. 420 - MARIA DA

CONCEICAO TEIXEIRA MARANHAO SA E SP212236 - EDSON FERREIRA ARANTES DA SILVA)

Indefiro o pedido de fl.242 da parte autora uma vez que o pagamento do RPV já se encontra liberado à fl.230. Não

cabendo ao juízo intervir em quaisquer medidas administrativas impostas pela instituição financeira. O que aliás já

ficou sedimentado no despacho de fl.241. Int.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0017232-49.1994.403.6100 (94.0017232-0) - COML/ PAULISTA DE VIDROS PLANOS LTDA(SP052183 -

FRANCISCO DE MUNNO NETO E SP040359 - JOAO BAPTISTA FAVERI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 601

- IVANY DOS SANTOS FERREIRA) X COML/ PAULISTA DE VIDROS PLANOS LTDA X UNIAO

FEDERAL

Em vista da resposta do juízo de Limeira/SP às fls.337/338, expeça-se ofício para Caixa Econômica Federal a fim

de que transfira os valores pagos nestes autos para o banco, agência, conta indicados à fl.338.

 

 

Expediente Nº 5302

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0015411-43.2013.403.6100 - CONSTRURBAN LOGISTICA AMBIENTAL LTDA(SP228418 - FERNANDA

SQUINZARI E SP307543 - CAROLINE MIAN BERNARDELI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1123 - NATALIA

PASQUINI MORETTI)

Fls. 433/434: Defiro a oitiva da testemunha Cleusa Ramos Enck, requerida pela parte autora. Designo o dia 23 de

abril de 2014, 14:00 horas, para a realização da audiência de instrução, devendo ser expedido mandado de

intimação da aludida testemunha. Int.

 

0004649-31.2014.403.6100 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP296863 -

MARILEN ROSA DE ARAUJO) X DE NANI IND/ E COM/ DE CONFECCOES LTDA

Defiro as prerrogativas do artigo 12 do Decreto Lei509/69. Citem-se.

 

 

2ª VARA CÍVEL 

 

Drª ROSANA FERRI VIDOR - Juíza Federal

Belª Ana Cristina de Castro Paiva - Diretora de Secretaria.***

 

 

Expediente Nº 4061
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EMBARGOS A EXECUCAO

0051039-55.1997.403.6100 (97.0051039-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0029608-

67.1994.403.6100 (94.0029608-8)) UNIAO FEDERAL(SP152968 - EDUARDO GALVÃO GOMES PEREIRA)

X FABRICA DE TECIDO NOSSA SENHORA MAE DOS HOMENS S/A(SP051621 - CELIA MARISA

SANTOS CANUTO)

Reconsidero o despacho retro, tendo em vista que o embargado já se manifestou às fls.236. Venham os autos

conclusos para sentença.

 

0018155-21.2007.403.6100 (2007.61.00.018155-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0023630-75.1995.403.6100 (95.0023630-3)) BANCO CENTRAL DO BRASIL EM SAO PAULO(SP042631 -

JOSE LIMA DE SIQUEIRA E Proc. 1345 - MARIA MACARENA GUERADO DE DANIELE) X PRISCILA

BRISOLLA SERRANO(SP049515 - ADILSON COSTA E SP051362 - OLGA DE CARVALHO)

Expeça-se mandado de Penhora nos termos requerido pelo Banco Central às fls.141/142.

 

0024833-18.2008.403.6100 (2008.61.00.024833-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0016235-85.2002.403.6100 (2002.61.00.016235-6)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1294 - LUIZ EDUARDO

ALMEIDA VIEIRA BARBOSA) X EDISON GERMANO CESAR(SP060670 - PAULO DE TARSO

ANDRADE BASTOS)

Tornem os autos ao Contador para análise da discordância das partes, e, ratificar os cálculos ou retificar, se for o

caso.

 

0013977-24.2010.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0024910-

90.2009.403.6100 (2009.61.00.024910-9)) CELIA OLGA DOS SANTOS X UNIAO FEDERAL(Proc. 2153 -

ANDREA VISCONTI PENTEADO CASTRO)

(Ato praticado nos termos da Ordem de Serviço 01/2011) Ciência às partes do retorno dos autos da Superior

Instância para que requeiram o que de direito. Nada sendo requerido em 05 (cinco) dias, arquivem-se.Int.

 

0015326-28.2011.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003431-

61.1997.403.6100 (97.0003431-3)) FERNANDO PRADO EDUARDO(SP246664 - DANILO CALHADO

RODRIGUES E SP239947 - THIAGO ANTONIO VITOR VILELA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP062397 - WILTON ROVERI)

Por ora, aguarde-se o cumprimento do determinado nos autos principais ou seja: para que os executados tragam

aos autos cópia do contrato de renegociação.Prazo:10(dez)dias. Após, venham os autos conclusos.

 

0006003-62.2012.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001464-

53.2012.403.6100) QUEENSWAY VIAGENS, TURISMO E EVENTOS LTDA X ELIENAI FERREIRA DE

RAMOS X NESTOR DE RAMOS(SP243683 - BRUNO PAULA MATTOS CARAVIERI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA)

Tendo em vista a não realização da audiência de conciliação por ausência da parte adversa, dos autos principais nº

000146453.2012.403.6100, conforme cópia anexa,Dê-se prosseguimento aos autos dos Embargos à

Execução:Republique-se o despacho de fls.134: Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, no

prazo de 05(cino) dias, justificando sua pertinência. 

 

0010495-97.2012.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0064196-

58.1999.403.0399 (1999.03.99.064196-4)) UNIAO FEDERAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO) X

BANCO BRADESCO S/A(SP026854 - ROGERIO BORGES DE CASTRO)

(Ato praticado nos termos da Ordem de Serviço 01/2011) Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 15

(quinze) dias, sobre os cálculos elaborados pela contadoria, a começar pela parte autora. Int.

 

0013893-52.2012.403.6100 - UNIAO FEDERAL(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA) X GISA

COM/ IMP/ E EXP/ LTDA(RJ012667 - JOSE OSWALDO CORREA E SP025600 - ANA CLARA DE

CARVALHO BORGES)

(Ato praticado nos termos da Ordem de Serviço 01/2011) Ciência às partes do retorno dos autos da Superior

Instância para que requeiram o que de direito. Nada sendo requerido em 05 (cinco) dias, arquivem-se.Int.

 

0016955-03.2012.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0030948-
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55.2008.403.6100 (2008.61.00.030948-5)) UNIAO FEDERAL(Proc. 390 - REGINA DE PAULA LEITE

SAMPAIO) X CELSO CARLOS RODRIGUES MARTINS(SP076239 - HUMBERTO BENITO VIVIANI)

(Ato praticado nos termos da Ordem de Serviço 01/2011) Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 15

(quinze) dias, sobre os cálculos elaborados pela contadoria, a começar pela parte autora. Int.

 

0002429-94.2013.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0025388-

64.2010.403.6100) AFONSO NUNES FRANCA JUNIOR(SP151991 - ALEXANDRE TAVARES

BUSSOLETTI) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E

SP210937 - LILIAN CARLA FÉLIX THONHOM)

Especifiquem as partes no prazo de 10 dias as provas que pretendem produzir justificando sua pertinência.

 

0005961-76.2013.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0021234-

32.2012.403.6100) BREVILERI E NAVARRETTE LTDA ME X NINFA ROSA NAVARRETTE X CACILDA

VILA BREVILERI(SP087645 - CACILDA VILA BREVILERI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA)

Reconsidero a parte do despacho retro que intimou o perito para apresentar estimativa de honorários, tendo em

vista que a parte é benefciária da Justiça Gratuita. Fixo os honorários periciais em R$469,60, nos termos da

resolução CJF Nº558/2007 de 22 de maio de 2007, vez que os autores são beneficiários da Assistência Judicial

Gratuita. Após, publicação deste, encaminhem-se os autos ao Perito para elaboração do laudo em 30(trinta)dias.

 

0010022-77.2013.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003837-

23.2013.403.6100) CASA DO FOLHETO LTDA MICROEMPRESA - ME X NINFA ROSA NAVARRETTE X

CACILDA VILA BREVILERI(SP087645 - CACILDA VILA BREVILERI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA)

Ante a manifestação do Sr. Gonçalo Lopes, nomeado perito nestes autos, alegando sobrecarga de trabalho e

impossibilidade de cumprir o prazo estabelecido para entrega do laudo, aceito sua renúncia e, em consequência,

destituo-o do encargo.Dessa forma, nomeio para o encargo o Dr.Joaquim Carlos Viana que deverá ser intimado

para retirada dos autos e apresentação do laudo em 30 (trinta) dias. Honorários periciais já arbitrados às fls.98. 

 

0010302-48.2013.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007642-

52.2011.403.6100) DECIO LUIZ CASSULINO(Proc. 2413 - MAIRA YUMI HASUNUMA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE E SP235460 - RENATO VIDAL DE

LIMA)

Defiro a suspensão de prazo requerido pela Defensoria Pública da União às fls. 165/168. Após, venham os autos

conclusos. Int.

 

0010756-28.2013.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0049718-

77.2000.403.6100 (2000.61.00.049718-7)) UNIAO FEDERAL(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA)

X WIDIAFER COM/ E IMP/ LTDA(SP178344 - RODRIGO FREITAS DE NATALE)

Tendo em vista o alegado pela União na petição de fls.27, cumpra-se o embargado o determinado às fls.23.

 

0015731-93.2013.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0011935-

31.2012.403.6100) COOPERATIVA HABITACIONAL SERRA DO JAIRE(SP101456 - WILTON ALVES DA

CRUZ) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP221365 - EVERALDO ASHLAY SILVA DE

OLIVEIRA)

Defiro a produção da prova pericial requerida às fls.1540/1544.Nomeio o perito judicial, Joaquim Carlos Viana.

Intime-se-o para que apresente estimativa de honorários periciais, no prazo de 10 (dez) dias.Faculto as partes a

apresentação de quesitos e indicação de assistentes técnicos, no prazo de 05(cinco)dias. es técnicos, no prazo de

05 (cinco) dias.Se em termos, ao Perito para elaboração do laudo pericial em 30 (trinta) dias.Int.

 

0002083-12.2014.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0017294-

50.1998.403.6100 (98.0017294-7)) PASCHOAL GUZZARDI NETO(SP144620 - RODRIGO FERNANDEZ

LEITE CESAR E SP047682 - JOAO BOSCO PRISCO DA CUNHA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP172416 - ELIANE HAMAMURA) X VICENTE SPERANDEO GUZZARDI

Republique-se o despacho retro: Intime-se o embargante para que cumpra o art.736, parágrafo único do Código de

Processo Civil sob pena de indeferimento da inicial, tendo em vista que não constou o advogado do embargante.

 

0003311-22.2014.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0020338-
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52.2013.403.6100) VANDERLEIA SILVA VARELA DE OLIVEIRA X MARCOS LUCIANO PEREIRA DE

OLIVEIRA(SP134352 - ACUCENA DALLE NOGARE) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE

ATIVOS(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA)

Intime-se o embargante para que cumpra o art.736, parágrafo único do Código de Processo Civil sob pena de

indeferimento da inicial.

 

0003859-47.2014.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0017294-

50.1998.403.6100 (98.0017294-7)) MARCELO GUZZARDI(SP047682 - JOAO BOSCO PRISCO DA CUNHA

E SP183971 - WILLIAM DE OLIVEIRA GUIMARÃES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP172416 -

ELIANE HAMAMURA)

Intime-se o autor para que cumpra o art.736, parágrafo único do Código de Processo Civil sob pena de

indeferimento da inicial.

 

0004561-90.2014.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0010515-

98.2006.403.6100 (2006.61.00.010515-9)) UNIAO FEDERAL(Proc. 676 - LUCILA MORALES PIATO

GARBELINI) X ABIGAIL COLNAGHI SAMPAIO X ADRIANA FOZ VELOSO X CICERO RAMALHO FOZ

NETO X MARIO ROBERTO DE PAULA LEITE SAMPAIO X SUZANA FOZ CALTABIANO X SYLVIA

MARIA DE CAMARGO PASSOS(SP016579 - DARCY PAULILLO DOS PASSOS)

Apensem-se os presentes Embargos à Execução aos autos da ação principal. Manifeste-se o embargado no prazo

de 10 dias.

 

0004580-96.2014.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0024534-

41.2008.403.6100 (2008.61.00.024534-3)) ANDRESSA ROSA DE ALMEIDA HENRIQUE DA SILVA(Proc.

2947 - PRISCILA GUIMARAES SIQUEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP118524 - MARCIO

FERNANDO OMETTO CASALE E SP166349 - GIZA HELENA COELHO E SP114487 - RODRIGO

MASCHIETTO TALLI)

Anote-se nos autos da Execução de Título Extrajudicial nº 0024534-41.2008.403.6100 a oposição dos presentes

Embargos à Execução.Manifeste-se o embargado, no prazo de 15(quinze)dias.Após , tornem os autos conclusos.

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA

0050840-28.2000.403.6100 (2000.61.00.050840-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0035554-54.1993.403.6100 (93.0035554-6)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 457 -

MARIA EMILIA CARNEIRO SANTOS) X ANTONIO APARECIDO TURATO X APARECIDA KAZUE

SASSAQUI X HILTON LUIZ SALZEDAS X JAIR LOPES MACHADO(SP034684 - HUMBERTO CARDOSO

FILHO)

Intime-se o embargado para que se manifeste sobre o requerido pelo INSS ou seja que o valor dos honorários seja

deduzido por ocasião do pagamento do crédito dos Embargados nos autos da ação Principal nº 0035554-

54.1993.403.6100. Prazo:10(dez)dias. Após, trasladem-se cópias dos cálculos da Contadoria e concordância das

partes para os autos principais, dando-se prosseguimento ao feito. Sem prejuízo, intime-se o INSS para requerer o

que de direito quanto aos honorários nos Embargos à Execução. Silente, desapensem-se, arquivando-se.

 

0028072-74.2001.403.6100 (2001.61.00.028072-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0012089-45.1995.403.6100 (95.0012089-5)) BANCO CENTRAL DO BRASIL(SP154329 - LILIAN

FERNANDES DA SILVA) X LYENE GIORGINO GUERRA(SP115186 - HEMNE MOHAMAD BOU NASSIF

E SP024536 - CARLOS EDUARDO DE MACEDO COSTA E SP183731 - PATRÍCIA PEK E SP212501 -

CARLOS AUGUSTO MELLO DE M COSTA)

Defiro o sobrestamento do feito, até novas informações trazidas pelo BACEN.

 

0019711-34.2002.403.6100 (2002.61.00.019711-5) - UNIAO FEDERAL(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS

FERREIRA) X CHOPERIA PONTO CHIC LTDA X MOTO RIO CIA/ RIO PRETO DE

AUTOMOVEIS(SP023087 - PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR)

Recebo o recurso de apelação do embargado nos seus efeitos legais. Vista a parte contrária para o oferecimento da

contrarrazões, no prazo legal. Oportunamente, subam os autos à Superior Instância, observadas as formalidades e

cautelas legais. Intimem-se. 

 

0021943-14.2005.403.6100 (2005.61.00.021943-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0042453-29.1997.403.6100 (97.0042453-7)) CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP220240 - ALBERTO

ALONSO MUÑOZ) X ATSUSHI NISHIYA(SP114548 - JOAO DE SOUZA JUNIOR E SP060653 -
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FERNANDO CESAR DE SOUZA)

Defiro o prazo requerido pelo embargado. Silente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

EMBARGOS DE TERCEIRO

0022009-13.2013.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006575-

81.2013.403.6100) ALEXANDER FREIRE DA SILVA(SP221427 - MARIA CECÍLIA ANGELO DA SILVA

AZZOLIN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E SP129673 -

HEROI JOAO PAULO VICENTE)

Republique-se o despacho retro: Anote-se nos autos dos embargos a execução de Título Executivo Extrajudicial a

oposição dos presentes embargos. Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, ante o requerimento

expresso formulado na petição inicial nos termos do art.5º, inciso LXXIV da Constituição Federal de 1988 e do

art. 4º da Lei Federal 4060/1950. Anote-se.Manifeste-se o embargado no prazo de 15(quinze)dias.

 

0023257-14.2013.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0016049-

81.2010.403.6100) CONCEICAO APARECIDA DE ASSIS BUENO(SP195041 - JOSÉ ALFREDO BRANDÃO

DOS SANTOS) X UNIAO FEDERAL

Anote-se nos autos da Execução de Título Extrajudicial nº0016049-81.2010.0403.6100 a oposição dos presentes

Embargos de Terceiro.Manifeste-se o embargado, no prazo de 15(quinze)dias.Após , tornem os autos conclusos.

 

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

0004408-72.2005.403.6100 (2005.61.00.004408-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0032803-11.2004.403.6100 (2004.61.00.032803-6)) CLAUDETE GOMES DA SILVA X DENISE CASSIA DA

SILVA GOMES X EDILENE SANTANA DE LIMA X ELAINE FRANCA TARTARELLI X IARA

APARECIDA DAS CHAGAS X JUSSARA LOPES X LOURIVAL HEITOR X MONICA CRISTINA ZULINO

X SILVIO MONTAGNOLLI X SONIA MARIA ASCENCIO PRETTI(SP018614 - SERGIO LAZZARINI) X

UNIAO FEDERAL(Proc. TAIS PACHELLI)

Trasladem-se cópias da decisão de fls.26/28 e decisão do Agravo de fls.43, para os autos dos Embargos à

Execução nº0032803-11.2004.403.6100. Após, desapensem-se e arquivem-se, observadas as formalidades legais.

 

 

4ª VARA CÍVEL 

 

Dra. RAQUEL FERNANDEZ PERRINI 

Juíza Federal 

Bel. MARCO AURÉLIO DE MORAES 

Diretor de Secretaria 

 

 

Expediente Nº 8247

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0009480-30.2011.403.6100 - JEFFERSON EDUARDO SANTOS(Proc. 2409 - JOAO FREITAS DE CASTRO

CHAVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS)

1. Tendo em vista os serviços prestados pela perita dra Raquel Szterling Nelken, arbitro os honorários no valor

máximo da Tabela da Resolução 558, de 22/05/2007, Tabela II. À Secretaria para providências.2. Recebo a

apelação da CEF somente no efeito devolutivo, nos termos do art. 520, VII, do CPC.3. Vista para contrarrazões. 4.

Após, remetam-se os autos ao E.TRF 3ª Região.5. Dê-se vista a DPU.6. Int.

 

0002449-85.2013.403.6100 - SOFTTEK TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA.(SP240249 - DANILO DE

OLIVEIRA MACEDO GRINET E SP174797 - TATIANA SOARES DE AZEVEDO E SP083553 - ANA

MARIA CARDOSO DE ALMEIDA) X UNIAO FEDERAL

Dê-se vista ao autor acerca da petição da União Federal às fls. retro.Após, tornem os autos conclusos para

sentença.

 

0012084-90.2013.403.6100 - CAMINHO DA SEDA COM/ DE TAPETES E ARTIGOS PARA DECORACOES

LTDA(PR031570 - RAFAEL COTLINSKI CANZAN) X UNIAO FEDERAL

Intimem-se as partes para que especifiquem as provas que eventualmente pretendem produzir, justificando-
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as.Ressalte-se que, qualquer postulação genérica ou mesmo a inércia, implicará na aceitação do julgamento

antecipado do feito.Intimem-se. 

 

0014674-40.2013.403.6100 - LAELSON DIAS DA SILVA(SP213020 - NANCI RODRIGUES FOGAÇA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP313976 - MARCO AURELIO PANADES ARANHA E SP169001 -

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Considerando que o autor foi intimado se requer a produção de provas às fls. 229 e quedou-se inerte, manifeste-se

conclusivamente o autor referente a prova grafotécnica, no prazo de 10 (dez) dias.

 

0015854-91.2013.403.6100 - GOCIL SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA(SP156299 -

MARCIO S POLLET) X UNIAO FEDERAL

Manifeste-se o autor acerca da contestação juntada às fls. 86/87.Especifiquem as partes, outrossim, as provas que

pretendem produzir, justificando-as.Intimem-se.

 

0016944-37.2013.403.6100 - ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA(SP101471 - ALEXANDRE DANTAS

FRONZAGLIA) X UNIAO FEDERAL

Manifeste-se o autor acerca da contestação de fls. retro.Intimem-se as partes para que especifiquem as provas que

eventualmente pretendem produzir, justificando-as.Intimem-se.

 

0019994-71.2013.403.6100 - LIQUIGAS DISTRIBUIDORA S/A(SP313974A - ALEXANDRE SANTOS

ARAGAO E SP313626A - VLADIMIR MUCURY CARDOSO E SP336178A - KARINA GOMES ALVES

FERNANDES DE ARAUJO) X AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO, GAS NATURAL E

BIOCOMBUSTIVEIS - ANP

1. Fls. 348/350: Defiro a expedição de Certidão de Objeto e Pé requerida pelo autor.2. Manifeste-se o autor acerca

da contestação de fls. retro.3. Intimem-se as partes para que especifiquem as provas que eventualmente pretendem

produzir, justificando-as.Intimem-se.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0002088-34.2014.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0018812-

89.2009.403.6100 (2009.61.00.018812-1)) UNIAO FEDERAL(Proc. 2860 - DANIELA REIKO YOSHIDA

SHIMIZU) X RUBENS ALVES DE OLIVEIRA X GERALDO VIEIRA MONTEIRO X RAIMUNDO JOSE DE

LIMA X RODRIGUES APOLINARIO SANTOS X SERGIO GONCALVES HENRIQUES(SP104812 -

RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA E SP286631 - LUCAS CARAM PETRECHEN)

01. A. em apenso aos autos principais.02. Vista ao embargado para impugnação no prazo legal.03. Após,

conclusos.04. Int.

 

0002089-19.2014.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0032821-

42.1998.403.6100 (98.0032821-1)) UNIAO FEDERAL(Proc. 2860 - DANIELA REIKO YOSHIDA SHIMIZU)

X SAGEC MAQUINAS LTDA(SP281481A - RAFAEL KARKOW E SP284522A - ANELISE FLORES

GOMES)

01. A. em apenso aos autos principais.02. Vista ao embargado para impugnação no prazo legal.03. Após,

conclusos.04. Int.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0061254-90.1997.403.6100 (97.0061254-6) - UNIAO NAC DOS SERVIDORES DA LINHA DE

ARRECADACAO FISCALIZ E PROCURAD DA PREVID SOCIAL - UNASLAF(Proc. CRISTIANE MARIA

F. DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP064667 - EDVALDO DE

OLIVEIRA DUTRA E Proc. AZOR PIRES FILHO) X UNIAO NAC DOS SERVIDORES DA LINHA DE

ARRECADACAO FISCALIZ E PROCURAD DA PREVID SOCIAL - UNASLAF X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL(SP112026 - ALMIR GOULART DA SILVEIRA)

Defiro o prazo de 30 (trinta dias) requerido pelo autor.Após, dê-se vista ao Instituto Nacional do Seguro

Social.Int.

 

 

Expediente Nº 8307

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO
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0000084-05.2006.403.6100 (2006.61.00.000084-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP221365 -

EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA) X CELSO BORGES DE ALMEIDA(SP127688 - CINTIA

MARSIGLI AFONSO)

Dê-se vista às partes para que se manifestem acerca do laudo pericial acostado às fls. 240/254, no prazo de 20

(vinte) dias, sendo os 10 (dez) primeiros para o autor.Intimem-se.

 

0005083-20.2014.403.6100 - NUNO ROBERTO COGO(SP269099B - MARCIO DARIGO VICENZI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

O valor da causa tem reflexos na competência deste Juízo para a demanda (art. 3º, 3º, Lei nº 10.259/01).A Lei nº

10.259/01, de natureza especial, regulou a competência dos Juizados Especiais Federais e a fixação do valor da

causa nos seguintes termos:Art. 3o Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas

de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.

(grifo nosso)(...) 2o Quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado

Especial, a soma de doze parcelas não poderá exceder o valor referido no art. 3o, caput. 3o No foro onde estiver

instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta.A inobservância dessas normas conduz à

violação ao princípio do Juiz Natural e à nulidade absoluta dos atos decisórios praticados por Juiz absolutamente

incompetente (art. 113, 2º, CPC), podendo a sentença, ainda, ser objeto de ação rescisória (art. 485, II, CPC).Pelo

exposto, considerando que o valor atribuído à causa R$ 40.000,00 (Quarenta mil reais), é inferior a 60 salários

mínimos, que na data da propositura da ação, representa R$. 43.440,00 (Quarenta e três mil, quatrocentos e

quarenta reais) declino da competência em favor do Juizado Especial Federal instalado nesta Subseção Judiciária

de São Paulo, tendo em vista a incompetência absoluta deste Juízo. Anote-se, com baixa na distribuição.P. e Int.

 

0005221-84.2014.403.6100 - WEMER DO PRADO(SP249866 - MARLI APARECIDA MACHADO PEREIRA)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Trata-se de demanda em que se objetiva o afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos das

contas de FGTS.Considerando que a decisão proferida nos autos do Recurso Especial n. 1.381.683-PE, submetido

ao regime do art. 543-C, do C.P.C., determinou a suspensão de tramitação de todos os feitos correlatos até o

julgamento daquele processo, suspendo o andamento do feito até ulterior determinação oriunda do mencionado

recurso especial.Int.

 

0005266-88.2014.403.6100 - CELIA DE OLIVEIRA(SP228083 - IVONE FERREIRA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Trata-se de demanda em que se objetiva o afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos das

contas de FGTS.Considerando que a decisão proferida nos autos do Recurso Especial n. 1.381.683-PE, submetido

ao regime do art. 543-C, do C.P.C., determinou a suspensão de tramitação de todos os feitos correlatos até o

julgamento daquele processo, suspendo o andamento do feito até ulterior determinação oriunda do mencionado

recurso especial.Int.

 

IMPUGNACAO DE ASSISTENCIA JUDICIARIA

0001812-03.2014.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0017525-

52.2013.403.6100) UNIAO FEDERAL(Proc. 2860 - DANIELA REIKO YOSHIDA SHIMIZU) X REGINALDO

JOSE DE SOUZA(SP212131 - CRISTIANE PINA DE LIMA)

Informação supra:Publique-se o despacho de fls. 5, qual seja: Apense-se aos autos principais. Vista ao impugnado

para manifestação, no prazo legal. Int.

 

 

5ª VARA CÍVEL 

 

DR. PAULO SÉRGIO DOMINGUES 

MM. JUIZ FEDERAL

DRA. ALESSANDRA PINHEIRO R. D AQUINO DE JESUS 

MMA. JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA 

BEL. EDUARDO RABELO CUSTÓDIO

DIRETOR DE SECRETARIA 

 

 

Expediente Nº 9448
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CAUTELAR INOMINADA

0066195-59.1992.403.6100 (92.0066195-5) - EMBANOR EMBALAGENS LTDA(SP146326 - RICARDO DEL

GROSSI HERNANDEZ) X UNIAO FEDERAL

Alvarás de levantamento disponíveis para retirada, no prazo de cinco dias, sob pena de cancelamento. 

 

0095175-03.1999.403.0399 (1999.03.99.095175-8) - SCHNEIDER ELECTRIC BRASIL LTDA(SP067564 -

FRANCISCO FERREIRA NETO E SP114338 - MAURICIO JOSE BARROS FERREIRA) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 591 - LIVIA CRISTINA MARQUES PERES) X SCHNEIDER ELECTRIC BRASIL LTDA X

UNIAO FEDERAL(SP298114B - ERIKA ROCHA CIDRAL)

Determino o desentranhamento, o cancelamento e o arquivamento em pasta própria na secretária do alvará

95/5ª/2013 (fl. 344), devolvido e não liquidado.Expeça-se novo alvará de levantamento em favor da parte autora.

Expedido o alvará, intime-se a parte autora para que providencie sua retirada no prazo de cinco dias, sob pena de

cancelamento.Com a juntada do alvará liquidado, arquivem-se estes autos. INTIMAÇÃO PARA RETIRADA DO

ALVARÁ DE LEVANTAMENTO JÁ EXPEDIDO, NO PRAZO DE CINCO DIAS, SOB PENA DE

CANCELAMENTO. 

 

 

Expediente Nº 9449

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0026517-42.1989.403.6100 (89.0026517-2) - ANGELO GAZZONI NETO X ZEFERINO CAZZONI X ALFIO

CAZZONI X ANTONIO TAVARES CAMPOS X DELMA APARECIDA ANDRIOTTI DE CAMPOS X

SERGIO ANDRIOTTI DE CAMPOS X CRISTIANE DE CAMPOS FORTI X IRINEU DE FREITAS X MARIA

TEREZINHA DELLA MAGGIORA DE FREITAS X JOSE ROBERTO DE FREITAS X JOSE ANTONIO

MORAES ROSA X PRODUTOS PINATO LTDA X RICHARD ASSIS FERNANDES X SERGIO PINTO DA

SILVA(SP090393 - JACK IZUMI OKADA E SP058240 - BENEDITO ANTONIO LOPES PEREIRA) X

UNIAO FEDERAL(Proc. 591 - LIVIA CRISTINA MARQUES PERES) X ANGELO GAZZONI NETO X

UNIAO FEDERAL X ANTONIO TAVARES CAMPOS X UNIAO FEDERAL X IRINEU DE FREITAS X

UNIAO FEDERAL X JOSE ANTONIO MORAES ROSA X UNIAO FEDERAL X PRODUTOS PINATO

LTDA X UNIAO FEDERAL X RICHARD ASSIS FERNANDES X UNIAO FEDERAL X SERGIO PINTO DA

SILVA X UNIAO FEDERAL

Ante os termos da petição de fls.685/703 da União Federal, por cautela, retifique-se o ofício requisitório nº

20130001051, expedido em favor de Benedito Antonio Lopes Pereira, para que conste depósito à ordem deste

juízo.Intimem-se as partes e após venham conclusos para envio eletrônico das requisições.

 

 

Expediente Nº 9450

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000926-73.1992.403.6100 (92.0000926-3) - DALVA MARIA PERINI X MARTHA IVANIR PERINI X

MARIO PEDRO MARAFANTI X MARIA SILVERIA ROCHA X LAERCIO MASTRODOMENICO X LUCIO

LEMOS PIEDADE X FERNANDO CARMONA GONZALEZ X OLDEMAR AZEVEDO X ALBERTO

ANTONIO ZVIRBLIS X MILTON DE LIMA X AUGUSTA ROSI PERINI(SP117631 - WAGNER DE

ALCANTARA DUARTE BARROS E SP106577 - ION PLENS JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 390 -

REGINA DE PAULA LEITE SAMPAIO)

INFORMAÇÃO: O(S) ALVARÁ(S) DE LEVANTAMENTO DEFERIDO(S) JÁ PODE(M) SER

RETIRADO(S), SOB PENA DE EXPIRAÇÃO DO PRAZO DE VALIDADE (60 DIAS CONTADOS DA

DATA DA EXPEDIÇÃO).

 

0016641-53.1995.403.6100 (95.0016641-0) - CARLOS MARCELO LAURETTI X ANA MARIA DO

NASCIMENTO COSTA LAURETTI(SP098131 - ANA MARIA DO NASCIMENTO COSTA LAURETTI) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116238 - SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA E

SP140613 - DANIEL ALVES FERREIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 574 - BEATRIZ BASSO)

INFORMAÇÃO: O(S) ALVARÁ(S) DE LEVANTAMENTO DEFERIDO(S) JÁ PODE(M) SER

RETIRADO(S), SOB PENA DE EXPIRAÇÃO DO PRAZO DE VALIDADE (60 DIAS CONTADOS DA

DATA DA EXPEDIÇÃO).
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0016125-76.2008.403.6100 (2008.61.00.016125-1) - PASTIFICIO SANTA AMALIA S/A(MG087200 - LUIZ

CARLOS PRADO PEREIRA E MG089463 - LILIANA PADILHA RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DE

METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA -INMETRO X INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO

ESTADO DE SAO PAULO - IPEM/SP(SP080141 - ROBERTO FRANCO DO AMARAL TORMIN E

SP149757 - ROSEMARY MARIA LOPES)

INFORMAÇÃO: O(S) ALVARÁ(S) DE LEVANTAMENTO DEFERIDO(S) JÁ PODE(M) SER

RETIRADO(S), SOB PENA DE EXPIRAÇÃO DO PRAZO DE VALIDADE (60 DIAS CONTADOS DA

DATA DA EXPEDIÇÃO).

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0027411-18.1989.403.6100 (89.0027411-2) - RITA HELENA QUESSADA MANZANO X ANTONIO FELIX

DA SILVA X JOSE BALDASSIN X JOSE CESAR MARIO BALDASSIM X MARCIO FERNANDO

BALDASSIM(SP033782 - CANDIDO JOSE DE AZEREDO E SP096570 - PATRICIA CALEIRO

RODRIGUES DA COSTA E SP040564 - CLITO FORNACIARI JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 390 -

REGINA DE PAULA LEITE SAMPAIO) X RITA HELENA QUESSADA MANZANO X UNIAO FEDERAL

X ANTONIO FELIX DA SILVA X UNIAO FEDERAL X JOSE BALDASSIN X UNIAO FEDERAL X JOSE

CESAR MARIO BALDASSIM X UNIAO FEDERAL X MARCIO FERNANDO BALDASSIM X UNIAO

FEDERAL(SP174272 - CAROLINA DE CARVALHO GUERRA)

INFORMAÇÃO: O(S) ALVARÁ(S) DE LEVANTAMENTO DEFERIDO(S) JÁ PODE(M) SER

RETIRADO(S), SOB PENA DE EXPIRAÇÃO DO PRAZO DE VALIDADE (60 DIAS CONTADOS DA

DATA DA EXPEDIÇÃO).

 

0713527-07.1991.403.6100 (91.0713527-0) - JOAQUIM DOMINGUES NOVO X VIKTOR ADALBERT

BLAZEK X MAURO ISSAMU GOYA X MANOEL DOS SANTOS RENDEIRO X LUIS CARLOS

RENDEIRO X ANA CLAUDINA ORFAO RENDEIRO X AMANDIO DOS SANTOS RENDEIRO X

NASCIMENTO E MOURAO - SOCIEDADE DE ADVOGADOS(SP256794 - ALEX SILVA DOS SANTOS E

SP285371 - ADRIANO CUSTODIO BEZERRA E SP097953 - ALESSANDRA NASCIMENTO SILVA E

FIGUEIREDO MOURAO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 591 - LIVIA CRISTINA MARQUES PERES) X

JOAQUIM DOMINGUES NOVO X UNIAO FEDERAL X VIKTOR ADALBERT BLAZEK X UNIAO

FEDERAL X MAURO ISSAMU GOYA X UNIAO FEDERAL X MANOEL DOS SANTOS RENDEIRO X

UNIAO FEDERAL

INFORMAÇÃO: O(S) ALVARÁ(S) DE LEVANTAMENTO DEFERIDO(S) JÁ PODE(M) SER

RETIRADO(S), SOB PENA DE EXPIRAÇÃO DO PRAZO DE VALIDADE (60 DIAS CONTADOS DA

DATA DA EXPEDIÇÃO).

 

0020724-20.1992.403.6100 (92.0020724-3) - KASUAL EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES

LTDA(SP048852 - RICARDO GOMES LOURENCO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 297 - ANELY

MARCHEZANI PEREIRA) X KASUAL EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA X UNIAO

FEDERAL(SP171790 - FERNANDO LUIS COSTA NAPOLEÃO)

Fl. 329 - Dê-se vista à parte ré (União Federal - PFN) e após, nada sendo requerido, expeça-se alvará de

levantamento da quantia depositada para pagamento do precatório/requisitório expedido, representada pelo extrato

de pagamento de fl. 329 em nome do patrono indicado à fl. 305. Expedido o alvará, concedo o prazo de 10 (dez)

dias para que o patrono da parte autora o retire, mediante recibo. Decorrido o prazo sem a retirada do mesmo,

cancele-se o alvará de levantamento. Tratando-se da última parcela do precatório expedido à fl. 229, em 10 (dez)

dias, contados da retirada do alvará, diga a parte autora se os valores depositados satisfazem o seu crédito, ou se

pretende prosseguir na execução. Nesta hipótese, deverá apresentar memória discriminada e atualizada do cálculo,

com as respectivas deduções. Quanto aos valores depositados nos presentes autos, e diante da r. decisão de fls.

310/313, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para a necessária adequação observando os parâmetros

fixados no julgado do recurso de Agravo de Instrumento n.º 0023379-62.2011.403.0000.Dê-se vista dos autos à

União Federal (PFN). Após, cumpra-se.(INFORMAÇÃO: O(S) ALVARÁ(S) DE LEVANTAMENTO

DEFERIDO(S) JÁ PODE(M) SER RETIRADO(S), SOB PENA DE EXPIRAÇÃO DO PRAZO DE VALIDADE

- 60 DIAS CONTADOS DA DATA DA EXPEDIÇÃO).

 

0016672-60.2002.403.0399 (2002.03.99.016672-2) - RICARDO DO CARMO CHOPIS X EDUARDO

PALOMO X ANTONIO CORONATO X ALMIRO TEIXEIRA ARAGAO JUNIOR X MITUE ONO HONDA X

ANTONIO CARLOS DO CARMO X MARIA CRISTINA DO CARMO BERALDO PEREIRA X ROBERTO

CARLOS BARDUCCO X VIVIANO FERRANTINI X JACY KEIKO FURUTA KARUKA X CLEOMAR DE

SOUZA NICOLOSI FERRANTINI X MARIA CRISTINA FERRANTINI X INSTITUTO BRASILEIRO DE
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DEFESA DO CONSUMIDOR(SP066901 - JOSUE DE OLIVEIRA RIOS E SP113345 - DULCE SOARES

PONTES LIMA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 591 - LIVIA CRISTINA MARQUES PERES) X ANTONIO

CORONATO X UNIAO FEDERAL X RICARDO DO CARMO CHOPIS X UNIAO FEDERAL X EDUARDO

PALOMO X UNIAO FEDERAL X ALMIRO TEIXEIRA ARAGAO JUNIOR X UNIAO FEDERAL X MITUE

ONO HONDA X UNIAO FEDERAL X ANTONIO CARLOS DO CARMO X UNIAO FEDERAL X MARIA

CRISTINA DO CARMO BERALDO PEREIRA X UNIAO FEDERAL X ROBERTO CARLOS BARDUCCO X

UNIAO FEDERAL X VIVIANO FERRANTINI X UNIAO FEDERAL X JACY KEIKO FURUTA KARUKA X

UNIAO FEDERAL(SP314782 - DANIEL MENDES SANTANA)

INFORMAÇÃO: O(S) ALVARÁ(S) DE LEVANTAMENTO DEFERIDO(S) JÁ PODE(M) SER

RETIRADO(S), SOB PENA DE EXPIRAÇÃO DO PRAZO DE VALIDADE (60 DIAS CONTADOS DA

DATA DA EXPEDIÇÃO).

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0024387-88.2003.403.6100 (2003.61.00.024387-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0028483-54.2000.403.6100 (2000.61.00.028483-0)) CARLOS TADEU ANTAO X MARIA JOSE

ANTAO(SP109708 - APOLLO DE CARVALHO SAMPAIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP068985 -

MARIA GISELA SOARES ARANHA E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X CARLOS TADEU ANTAO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MARIA JOSE

ANTAO

INFORMAÇÃO: O(S) ALVARÁ(S) DE LEVANTAMENTO DEFERIDO(S) JÁ PODE(M) SER

RETIRADO(S), SOB PENA DE EXPIRAÇÃO DO PRAZO DE VALIDADE (60 DIAS CONTADOS DA

DATA DA EXPEDIÇÃO).

 

0011376-21.2005.403.6100 (2005.61.00.011376-0) - CARREFOUR COM/ E IND/ LTDA X CARREFOUR

ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO COM/ E PARTICIPACOES LTDA X ELDORADO

S/A(SP088368 - EDUARDO CARVALHO CAIUBY E SP169016 - ELIANA DE LOURDES LORETI E

SP125792 - MARIA TERESA LEIS DI CIERO) X INSS/FAZENDA(Proc. 878 - LETICIA DEA BANKS

FERREIRA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA(Proc. 1315 -

PAULO SERGIO MIGUEZ URBANO) X INSS/FAZENDA X CARREFOUR COM/ E IND/ LTDA X

INSS/FAZENDA X CARREFOUR ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO COM/ E

PARTICIPACOES LTDA X INSS/FAZENDA X ELDORADO S/A

INFORMAÇÃO: O(S) ALVARÁ(S) DE LEVANTAMENTO DEFERIDO(S) JÁ PODE(M) SER

RETIRADO(S), SOB PENA DE EXPIRAÇÃO DO PRAZO DE VALIDADE (60 DIAS CONTADOS DA

DATA DA EXPEDIÇÃO).

 

0001947-88.2009.403.6100 (2009.61.00.001947-5) - CONDOMINIO EDIFICIO COLINAS

DAMPEZZO(SP122430 - SALVADOR MARGIOTTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP087469 - RUI

GUIMARAES VIANNA) X CONDOMINIO EDIFICIO COLINAS DAMPEZZO X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL

INFORMAÇÃO: O(S) ALVARÁ(S) DE LEVANTAMENTO DEFERIDO(S) JÁ PODE(M) SER

RETIRADO(S), SOB PENA DE EXPIRAÇÃO DO PRAZO DE VALIDADE (60 DIAS CONTADOS DA

DATA DA EXPEDIÇÃO).

 

 

6ª VARA CÍVEL 

 

DR. JOÃO BATISTA GONÇALVES

MM. Juiz Federal Titular 

DRA. FLAVIA SERIZAWA E SILVA

MM. Juíza Federal Substituta

Bel. ELISA THOMIOKA 

Diretora de Secretaria

 

 

Expediente Nº 4549

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO
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0009354-77.2011.403.6100 - CAVICCHIOLLI & CIA LTDA(SP059676 - LUIZ CARLOS SCAGLIA E

SP205478 - VERIDIANA POLO ROSOLEN NONAKA) X INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO

ESTADO DE SAO PAULO - IPEM/SP(Proc. 1288 - ROSEMARY MARIA LOPES E SP254719 - HELENA

CARINA MAZOLA RODRIGUES E SP214185 - ADRIANA CRISTINA PEREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA -INMETRO(Proc. 596 - WANIA MARIA

ALVES DE BRITO)

Deixo de acolher o pedido de fls.310, por impertinente, haja vista que a apelação duplicada e desentranhada não é

a mencionada pelo autor, conforme atestado às fls.309. Dessa forma, concedo prazo derradeiro de 05(cinco) dias,

a contar da publicação deste despacho, para sua retirada pelo patrono do autor, Dr. Luiz Carlos Scaglia - OAB/SP

nº 59.676, em cumprimento ao determinado no segundo parágrafo de fls.309. Após, subam os autos ao E.Tribunal

Regional Federal-3ª Região, observadas as formalidades legais.I.C.

 

0016276-03.2012.403.6100 - UBB HOLDING LTDA(PR007295 - LUIZ RODRIGUES WAMBIER E PR037086

- THAIS AMOROSO PASCHOAL E SP182805 - JOSÉ VIRGÍLIO VITA NETO E PR022129A - TERESA

ARRUDA ALVIM WAMBIER E SP251054 - KARINA PACHECO) X CONSELHO REGIONAL DE

ADMINISTRACAO DE SAO PAULO-CRASP(SP234688 - LEANDRO CINTRA VILAS BOAS E SP211620 -

LUCIANO DE SOUZA)

Recebo o recurso de apelação da parte autora em seus efeitos suspensivo e devolutivo.Dê-se vista à parte ré para

contrarrazões, no prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região,

observadas as formalidades legais.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0019102-02.2012.403.6100 - FIRST S/A(SP169029 - HUGO FUNARO E SP154280 - LUÍS HENRIQUE DA

COSTA PIRES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA MATTAR)

Dê-se vista às partes referente ao ofício de fls. 732. Recebo o recurso de apelação da parte ré em seu efeito

devolutivo, nos termos do inciso VII, do art. 520, do Código de Processo Civil. Dê-se vista à parte autora para

contrarrazões, no prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região,

observadas as formalidades legais.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0022093-48.2012.403.6100 - Y&R PROPAGANDA LTDA(SP183257 - TATIANA MARANI VIKANIS E

SP110826 - HENRIQUE DE OLIVEIRA LOPES DA SILVA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1505 - DANIELA

CARVALHO DE ANDRADE)

Recebo o recurso de apelação da parte ré em seus efeitos suspensivo e devolutivo.Dê-se vista à parte autora para

contrarrazões, no prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região,

observadas as formalidades legais.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0014650-12.2013.403.6100 - RICARDO VASQUEZ DE SOUZA(SP104016 - NOEMIA APARECIDA

PEREIRA VIEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP313976 - MARCO AURELIO PANADES

ARANHA E SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Recebo o recurso de apelação da parte autora em seus efeitos suspensivo e devolutivo.Dê-se vista à parte ré para

contrarrazões, no prazo legal. 

Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, observadas as formalidades

legais.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0018041-72.2013.403.6100 - GRANOL INDUSTRIA COMERCIO E EXPORTACAO S.A.(SP078507 - ILIDIO

BENITES DE OLIVEIRA ALVES E SP151077 - ANGELA MARTINS MORGADO) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 1297 - CRISTINA FOLCHI FRANCA)

Recebo os recursos de apelação da parte autora e da parte ré em seus efeitos suspensivo e devolutivo.Dê-se vista à

parte autora para contrarrazões, no prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da

Terceira Região, observadas as formalidades legais.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0019157-16.2013.403.6100 - ZOARA FAILLA(SP157500 - REMO HIGASHI BATTAGLIA) X UNIAO

FEDERAL

Recebo o recurso de apelação da parte ré em seus efeitos suspensivo e devolutivo.Dê-se vista à parte autora para

contrarrazões, no prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região,

observadas as formalidades legais.Intimem-se. Cumpra-se.

 

 

Expediente Nº 4577
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MANDADO DE SEGURANCA

0009496-13.2013.403.6100 - TERRA FORTE EXPORTACAO E IMPORTACAO DE CAFE

LIMITADA(RS052344 - LUIS AUGUSTO DE OLIVEIRA AZEVEDO E RS052096 - ILO DIEHL DOS

SANTOS E RS069722 - LINARA PANTALEAO DE FREITAS E RS051139 - RUBENS DE OLIVEIRA

PEIXOTO E SP169715A - RUTE DE OLIVEIRA PEIXOTO BEHRENDS) X DELEGADO DA RECEITA

FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA

MATTAR)

Trata-se de ação mandamental impetrada pela empresa TERRA FORTE EXPORTAÇÃO E IMPORTAÇÃO DE

CAFÉ LIMITADA em face do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO

TRIBUTÁRIA EM SP - DERAT visando o cumprimento do disposto nos artigos 61 a 67 da Instrução Normativa

RFB nº 1.300/12, que regulamentou o disposto no artigo 14, 14, da Lei nº 9.430/96, em relação aos Processos

Administrativos constantes na inicial.Ás folhas 187/188 foi deferida a liminar determinando-se à indicada

autoridade coatora que analise e conclua os procedimentos de compensação nos Processos Administrativos de

Ressarcimento nºs 25277.35719.200312.1.1.09-3632, 38501.10910.120312.1.1.09-2760,

37725.73302.120312.1.1.09-2195, 08441.40972.270412.1.1.09-3906, 30673.60416.090312.1.1.08-5496,

19299.13810.200312.1.1.08-4092, 24250.41073.120312.1.1.08-7024 e 01045.12233.270412.1.1.08-5420, no

prazo de 30 (trinta) dias.A União Federal (Procuradoria da Fazenda Nacional) inconformada com a r, decisão de

folhas 187/188 comprovou a interposição de agravo de instrumento, perante o Egrégio Tribunal Regional Federal

da Terceira Região, sob o número 0015037-91.2013.403.0000 (folhas 203/211).Os embargos de declaração da

parte impetrante (folhas 196/200) foram rejeitados às folhas 212.Devidamente notificada a indicada autoridade

coatora prestou as suas informações às folhas 214/217.O Ministério Público Federal opinou pelo prosseguimento

do feito.Contudo, em face da complexidade da análise dos pedidos de ressarcimento pela impetrante foi solicitado

pela Fazenda Nacional o prazo adicional de 90 (noventa) dias, às folhas 226/234, para o cumprimento da r.

decisão de folhas 187/188; pedido este que foi deferido pelo Juízo da Sexta Vara (folhas 235); sendo, ainda,

renovado (folhas 246) pelo mesmo prazo suplementar, após pleito da Receita Federal (folhas 241/245) que

esclareceu novamente quanto à complexidade da ação fiscal e que estariam envolvidos cerca de 73 (setenta e três)

contribuintes que deveriam ser diligenciados para a validação correta dos créditos.Às folhas 251/274 a União

Federal acabou por requer uma nova prorrogação de prazo por mais 180 (cento e oitenta) dias para análise do

pedido da empresa impetrante, esclarecendo novamente quanto à complexidade da ação e pondera que existem

indícios de existência de empresas que expedem notas fiscais falsas; destacando-se, ainda, que a documentação

apresentada pela parte interessada foi insuficiente e ensejou complementação. Alerta a Receita Federal, também,

que a impetrante pleiteou, em 07.01.2014, prazo para a apresentação dos documentos faltantes e destaca que a

interpretação que se deveria dar ao prazo de 360 (trezentos e sessenta) dias estabelecidos na ordem legal deveria

ser contado somente a partir do fornecimento integral dos documentos que dão suporte à pretensão do

contribuinte.Mediante os eloquentes e plausíveis argumentos trazidos pela Receita Federal foi deferido o prazo

suplementar IMPRORROGÀVEL de 180 (cento e oitenta) dias ao DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO

BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO - DERAT para cumprir a r. liminar. O Juízo

ponderou em sua decisão, às folhas 275, que a indicada autoridade coatora já obteve prazo complementar

anteriormente.Às folhas 277/375 a parte impetrante requer reconsideração da decisão de folhas 275. que deferiu

prazo suplementar à parte impetrada, enfatizando que:1. o prazo estabelecido na legislação deveria ser

cumprido;2. o termo de início de procedimento fiscal deveria ser o documento apto a informar a empresa do início

da fiscalização;3. o pedido de prazo suplementar ao fiscal é justificado: recesso da empresa impetrante;4. ofereceu

à autoridade a documentação que comprova todas as suas operações, com registro de pagamento dos valores e sua

conciliação bancária de entrada e saída; bem como do recebimento da mercadoria;5. não cabe a alegação de

fraude a uma empresa que pediu para ser fiscalizada;6. a acusação de crime é sem critério. É breve relatório. Passo

a decidir.Há que se lembrar, inicialmente, que:a) estamos diante de uma caso diferenciado;b) está devidamente

comprovada pela autoridade fiscal a complexidade do caso;c) à parte impetrante coube complementação da

documentação para que a Fazenda Nacional possa proceder a devida análise dos processos administrativos de

ressarcimento, em que pese que tenha havido mudança de fiscal;d) o eventual creditamento gira em torno de R$

6.281.675,85 (folhas 258); e) é dever legal das autoridades públicas zelarem pelo erário público;f) a parte

impetrada apenas noticiou a possibilidade (indícios) da existência de empresas que estão expedindo notas fiscais

falsas eg) O pleiteado pela impetrante não encontra forma legal no Código de Processo Civil, posto que em nosso

sistema recursal não existe previsão para o chamado pedido de reconsideração. Precedentes jurisprudenciais: STJ

Ag. Rg no AG nº 444.370/RJ, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, DJ de 10.03.2003; Ag. Rg no RESP nº

436.814/SP, Rel. Min. Garcia Vieira, DJ de 18.11.2002; e AgRg no AgRg no AG nº 225.614/MG, Rel. Min Aldir

Passarinho Junior, DJ de 30.08.1999; RESP nº 704.060/RJ Relator Ministro Francisco Galvão, DJ 06.03.2006;

TRF/3ª Região, AI nº 2007.03.00.036685-0, Relator Desembargador Federal Johonsom Di Salvo, julgado

20.05.2008. Assim, mantenho a r. decisão de folhas 175 por seus próprios e jurídicos fundamentos. A parte

impetrante deveria recorrer pelas vias próprias admitidas pela Sistemática Processual Civil atual.Dê-se ciência às
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partes da presente decisão.Prossiga-se nos termos da r. determinação de folhas 175.Intime-se. Cumpra-se. 

 

0003220-29.2014.403.6100 - CASA FLORA LTDA(SP129312 - FAISSAL YUNES JUNIOR) X DELEGADO

DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT X PROCURADORIA DA

FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO - SP(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA MATTAR)

Vistos. Folhas 692/702 e 703/713: Manifeste-se a parte impetrante quanto às preliminares de ilegitimidade de

parte constantes nas informações das indicadas autoridades coatoras, no prazo de 10 (dez) dias, promovendo o

aditamento que entender cabível em relação à autoridade responsável, observando-se o disposto no artigo 6º da

Lei nº 12.016/2009. Decorrido o prazo supra, sem manifestação da parte impetrante, dê-se vista ao Ministério

Público Federal e voltem os autos conclusos.Int. Cumpra-se. 

 

 

8ª VARA CÍVEL 

 

DR. CLÉCIO BRASCHI 

JUIZ FEDERAL TITULAR 

BEL. JOSÉ ELIAS CAVALCANTE

DIRETOR DE SECRETARIA

 

 

Expediente Nº 7458

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0012163-82.2011.403.6183 - ARMANDO BARBOSA DA SILVA FILHO(SP105934 - ELIETE MARGARETE

COLATO TOBIAS E SP261199 - VIVIANE FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 2628 - PATRICIA CARDIERI PELIZZER E Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI)

1. Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 13 de maio de 2014, às 14 horas, para oitiva das

testemunhas GERUSA FRANCISCA DA SILVA e SILVIO SOARES DA SILVA, arroladas pelo autor (fls.

203/205), e MICAELA GARRASTAZU PAIXÃO CORTES CENTENO e VIVIANE DACORSO, arroladas pelo

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS (fl. 213).2. Advirto que a audiência se iniciará pontualmente nesse

horário. 3. Expeça a Secretaria mandado de intimação das testemunhas, arroladas pelo INSS, nos endereços

constantes da petição de fl. 213, para comparecerem a essa audiência, com as advertências cabíveis, nos termos do

artigo 412, do Código de Processo Civil. Do mandado também constará que a testemunha deverá estar presente na

sede deste juízo às 13 horas e 30 minutos, a fim de permitir o início da audiência no horário marcado, ante a

necessidade de identificação e qualificação da testemunha. As testemunhas arroladas pelo autor comparecerão à

audiência independentemente de intimação.4. Oficie a Secretaria ao Superintendente do Instituto Nacional do

Seguro Social, onde servem as testemunhas, comunicando-se-lhe da audiência designada, à qual elas deverão

comparecer.5. A audiência será gravada, facultando-se às partes a gravação de cópia por meio de pen drive

próprio.Publique-se. Intime-se o INSS (PRF3).

 

 

9ª VARA CÍVEL 

 

DR. CIRO BRANDANI FONSECA

Juiz Federal Titular 

DR. FABIANO LOPES CARRARO 

Juiz Federal Substituto

 

 

Expediente Nº 14211

 

DESAPROPRIACAO

0571286-88.1983.403.6100 (00.0571286-6) - CTEEP - CIA/ DE TRANSMISSAO DE ENERGIA ELETRICA

PAULISTA(SP088098 - FLAVIO LUIZ YARSHELL E SP154694 - ALFREDO ZUCCA NETO E SP246084 -

AITAN CANUTO COSENZA PORTELA) X JOSE STEFANO (ESPOLIO)(SP013426 - FERNANDO

MARADEI E SP026553 - LAURO AYROSA DE PAULA ASSIS JUNIOR E SP093502 - FERNANDO
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QUESADA MORALES)

Manifeste-se a parte Expropriada sobre a documentação solicitada pela parte Expropriante às fls.

442/443.Outrossim, esclareça a parte Expropriada eventual mudança da inventariante do Espólio, comprovando

documentalmente a substituição ocorrida, tendo em vista as procurações outorgadas às fls. 91 e 453.Silente,

arquivem-se os autos.Int.

 

MONITORIA

0025706-86.2006.403.6100 (2006.61.00.025706-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO) X VALMIR SPINULA COSTA(SP235256 - VALMIR SPINULA COSTA) X VALCIR

SPINULA

Em face da certidão de fls. 291, arquivem-se os autos.Int.

 

0009634-53.2008.403.6100 (2008.61.00.009634-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO) X GIOVANNA CALOBRIZI(SP071862 - ROBERTO ESPERANCA AMBROSIO E

SP130445 - ERNESTO VICENTE CHIOVITTI) X LANDRY FERNANDES BARATA(SP279133 - LEANDRO

LEONEL DE OLIVEIRA)

Tendo em vista o termo de audiência de fls. 209/210, bem como a certidão de fls. 216, nada requerido pela CEF,

arquivem-se os autos.Int.

 

0013172-37.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X

JOSE ILTON DOS SANTOS

Tendo em vista a devolução da Carta Precatória às fls. 99/105, nada requerido pela CEF, arquivem-se os autos.Int.

 

0008283-06.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X JOSE ANTONIO LUIZ

DESPACHO PROFERIDO ÀS FLS. 100:Fls. 99: Defiro à parte exequente o prazo de 10 (dez) dias para

manifestação, conforme requerido. Silente, arquivem-se os autos.Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0658345-36.1991.403.6100 (91.0658345-8) - AUTO RIO NOVO LTDA X DARCI DO PRADO VIEIRA -

ME(SP213788 - ROBERTO LAFAYETTE DE ALMEIDA DURCO E SP019951 - ROBERTO DURCO) X

UNIAO FEDERAL(Proc. 1926 - FERNANDO NOGUEIRA GRAMANI)

Em face da consulta formulada às fls.286, esclareça a coautora DARCI DO PRADO VIEIRA-ME as divergências

existentes em seu cadastro quanto ao número de sua inscrição no CNPJ, sua razão social, bem como sua atual

situação cadastral perante a Receita Federal, conforme indica o espelho de fls.287.No mais, cumpra-se a decisão

de fls.280 quanto aos demais itens, inclusive no que se refere à expedição de ofício requisitório dos honorários

advocatícios, observando-se para tanto a indicação de fls.281 e ss. Int.

 

0046554-12.1997.403.6100 (97.0046554-3) - ELETROTECNICA COML/ YAMADA LTDA(SP049004 -

ANTENOR BAPTISTA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 576 - MARCO ANTONIO MARIN)

Fls. 186/187: Promova(m) o(a)(s) autor(a)(es) a execução nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil,

providenciando todas as cópias necessárias para instrução do mandado de citação, quais sejam, da sentença, do(s)

acórdão(s) e da certidão de trânsito em julgado exarados nestes autos, bem como da conta de seu crédito. Após,

cite-se nos termos do artigo supramencionado. Silente(s), arquivem-se os autos. Int. 

 

0003464-26.2012.403.6100 - ALESSANDRA NOVAIS SANTOS(SP221276 - PERCILIANO TERRA DA

SILVA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1118 - NILMA DE CASTRO ABE)

Fls. 272/273 e 274/321: Dê-se vista à União Federal.Int.

 

0005470-06.2012.403.6100 - JOSE VANER PEDIGONE X JOSEFA SANTINA DOS SANTOS X JOSELIR DE

LOURDES SALGADO CARVALHO DA SILVA X JULIO SHOITI YAMANO X JURACY MASSON X

KAZUKO KIHARA X KOUSABURO OHARA X LEANDRO PRAZERES SOARES X LEODEGARIO

CARVALHO DA SILVA X LIDIA SHIZUE IMANOBU(SP150011 - LUCIANE DE CASTRO MOREIRA) X

UNIAO FEDERAL

Fls.620/631: Providencie a parte autora a juntada aos autos da cópia do Estatuto SINSPREV/SP, para fins de

comprovação dos percentuais indicados na petição de folhas, a serem descontados dos beneficiários quando do

pagamento de seus respectivos ofícios requisitórios, para pagamento dos honorários contratuais.Com a resposta,

tornem-me conclusos.Int.
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0007512-28.2012.403.6100 - SARAH SIQUEIRA MATHEUS DE QUEIROZ GUIMARAES(SP143480 -

FRANCISCO NOGUEIRA DE LIMA NETO E SP296687 - CAIO CESAR NADER QUINTELLA) X UNIAO

FEDERAL

Tendo em vista a Declaração de Inconstitucionalidade (ADIN 4425 e 435 7) dos parágrafos 9º e 10º do artigo 100

da Constituição Federal, incluídos por força da Emenda Constitucional nº 62/2009, dispenso a intimação da União

nos termos da legislação mencionada. Ainda, e da análise da petição de fls.79/81 observa-se que a parte autora

requer a expedição do ofício requisitório referente à verba de sucumbência em nome da sociedade de advogados

GASPARINI, DE CRESCI E NOGUEIRA DE LIMA ADVOGADOS ASSOCIADOS. A matéria deve ser tratada

à luz do disposto no artigo 15 da Lei n.º8.906/94 (Estatuto dos Advogados), que no seu parágrafo 3º dispõe: as

procurações devem ser outorgadas individualmente aos advogados e indicar a sociedade de que façam parte.

Assim, verifica-se que não há necessidade de apresentação de contrato de prestação de serviços entre a parte

autora e a sociedade de advogados. No entanto, confrontando-se o disposto no art.15, 3º da Lei n.º 8.906/94 e os

documentos contidos nos autos, não se identificou o instrumento procuratório que indique a sociedade da qual os

outorgados façam parte. Diante de todo o exposto, proceda a parte autora à atualização de sua representação

processual nos autos, nos termos acima descritos.Após, expeçam-se os ofícios requisitórios/precatórios com vistas

aos cálculos de fls.82, atualizados para novembro de 2013. Antes de sua transmissão eletrônica, dê-se ciência às

partes acerca do teor da requisição, nos termos do artigo 10 da Resolução supraindicada. Oportunamente,

arquivem-se os autos, sobrestando-os, até a comunicaçã o de pagamento pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª

Região. Int. 

 

IMPUGNACAO DE ASSISTENCIA JUDICIARIA

0014898-12.2012.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003464-

26.2012.403.6100) UNIAO FEDERAL(Proc. 1118 - NILMA DE CASTRO ABE) X ALESSANDRA NOVAIS

SANTOS(SP221276 - PERCILIANO TERRA DA SILVA)

Em face da informação supra, defiro à parte impugnada a devolução do prazo recursal, conforme requerido. Int. 

 

INTERDITO PROIBITORIO

0010282-28.2011.403.6100 - ASSOCIACAO DOS EXPOSITORES DE PRODUTOS MANUFATURADOS DE

SAO PAULO(SP090025 - AILTON VICENTE DE OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL X SECRETARIA DO

PATRIMONIO DA UNIAO - SPU

Sobrestem-se os autos em Secretaria até o julgamento definitivo do Conflito de Competência n.º 0019327-

23.2011.403.0000.Int.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0009645-97.1999.403.6100 (1999.61.00.009645-0) - HENRIQUE MAZZEI BREDA(SP052409 - ERASMO

MENDONCA DE BOER E SP028552 - SERGIO TABAJARA SILVEIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP116238 - SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL X HENRIQUE MAZZEI BREDA

Publique-se o despacho de fls. 437.Dê-se ciência à parte exequente acerca do detalhamento de ordem judicial de

bloqueio de valores juntado às fls. 439/439vº. Fls. 440: Nada a deferir, uma vez que a parte autora nada tem a

receber no presente feito, nos termos do julgado.Nada mais requerido pela CEF, arquivem-se os

autos.Int.DESPACHO DE FLS. 437: A Lei nº. 11.382, de 6 de dezembro de 2006, publicada em 7 de dezembro

de 2006, alterou o CPC quando incluiu os depósitos e aplicações em instituições financeiras como bens

preferenciais na ordem de penhora como se fossem dinheiro em espécie (artigo 655, I) e admitiu que a constrição

se realizasse por meio eletrônico (artigo 655-A).O bloqueio (até o limite do débito) de ativos financeiros pelo

Bacenjud, regulamentado pela referida lei, no que se refere ao atendimento da ordem preferencial de penhora nas

execuções (CPC, art. 655, I), prescinde da exaustão das diligências para localização de outros bens penhoráveis

que não dinheiro.Desta forma, para que o Juízo determine a penhora por meio do sistema BACENJUD, basta que

o executado, citado ou intimado, não tenha efetuado o pagamento da dívida ou garantido a execução. Nesse

sentido: STJ, RESP 1100228, Relatora Eliana Calmon, j. em 17/03/2009, DJE data 27/05/2009; TRF 3ª Região,

AI nº 354496, 1ª Turma, Rel. Márcio Mesquita, j. em 14/04/2009, DJF3 data: 27/04/2009, p. 132.Assim, defiro a

penhora on-line nos termos requeridos. Providencie-se o bloqueio de ativos financeiros do devedor até o limite da

dívida exequenda. Na eventualidade de bloqueio de valores superiores ao necessário, proceda-se ao seu imediato

desbloqueio. Bloqueado o valor necessário à garantia de execução, proceda-se à sua transferência para a Caixa

Econômica Federal, agência 0265, em conta a ser aberta à disposição deste Juízo. Após, intime-se o

devedor/executado acerca da penhora efetuada.Na impossibilidade de serem bloqueados valores, por insuficiência

de saldo ou inexistência de contas bancárias, dê-se vista à parte credora e, após, arquivem-se os autos. Outrossim,

tendo em vista a penhora no rosto dos autos efetuada às fls. 387//390 e 400, oficie-se ao Juízo da 7ª Vara Cível
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Central, referente aos autos nº 583.00.1998.030537-0, informando-o que o executado não possui crédito a receber

nestes autos. Encaminhe, ainda, ao referido Juízo, cópia da sentença de fls. 232/240 e dos acórdãos de fls.

313/318, 330/332vº, 396/398, 421/422, bem como da certidão de trânsito em julgado às fls. 424.Int. 

 

 

Expediente Nº 14212

 

MONITORIA

0023815-93.2007.403.6100 (2007.61.00.023815-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO) X PIATRA REPRESENTACAO E COMERCIO DE ROUPA X JONAS FERREIRA

PINTO(MG086961 - ALINE MARA MOREIRA CORDEIRO) X JOSE SIDNEY HONORATO(SP116756 -

MUNIR JORGE JUNIOR)

Fls. 284: Apresente a exequente a memória atualizada e individualizada do seu crédito, inclusive com a multa de

que trata o art. 475-J do CPC, no prazo de 10 (dez) dias.Fica desde já deferida a dilação de prazo, pelo mesmo

período, desde que requerido pela exequente.Após, tornem-me os autos conclusos para apreciação do

requerimento das mencionadas folhas.Fls. 292: Intime-se a CEF a recolher a diligência do Sr. Oficial de Justiça,

apresentando sua comprovação perante o Juízo da 2ª Vara Cível, Crime e VEP da Comarca de Arcos - MG, no

prazo de 10 (dez) dias.Int.

 

0001677-98.2008.403.6100 (2008.61.00.001677-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO

VIDAL DE LIMA E SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X JOAO DA CRUZ RODRIGUES(SP154796 -

ALEXANDRE JOSÉ ZANARDI E SP211458 - ANA PAULA LORENZINI) X JOSE DA CRUZ RODRIGUES

DA SILVA(SP154796 - ALEXANDRE JOSÉ ZANARDI E SP211458 - ANA PAULA LORENZINI)

Em face do termo de audiência de fls. 150/151, publique-se o despacho de fls. 145.Int.DESPACHO DE FLS.

145:Fls.144: Apresente a Caixa Econômica Federal a memória atualizada e individualizada da conta de seu

crédito.Após, tornem-me conclusos para a apreciação do requerimento de folhas.Silente, arquivem-se.Int. 

 

0018553-89.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X

JOSE CARLOS LOPES DOS SANTOS

Fls. 49: Prejudicado, por ora, o pedido da CEF, uma vez que é requisito indispensável à utilização do sistema

BACENJUD para fins de penhora on-line que o devedor, citado ou intimado, tenha se omitido quanto à indicação

de bens ou frustrado o pagamento da execução. Nada requerido pela CEF, arquivem-se os autos.Int.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0048008-27.1997.403.6100 (97.0048008-9) - CARLOS ALBERTO CONTRERA CAMARA X CELIA

JUNQUEIRA DA ROSA X CLAUDINEI CONTI DANIEL X EDISON ANTONIO DA SILVA X FRANCISCO

LUIS(SP130874 - TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP060275

- NELSON LUIZ PINTO)

Fls.454/473: Manifeste-se a parte autora.Nada requerido, arquivem-se os autos.Int.

 

0001565-95.2009.403.6100 (2009.61.00.001565-2) - SERGIO MENDES DA SILVA X ADALBERTO

MAROLO DE OLIVEIRA X DANIEL MARQUES DOS SANTOS X JOSE SANTOS DE JESUS X

MARIVALDA LIMA DE JESUS ALMEIDA X RICARDO AFONSO JIMENEZ X ROSE CRISTINA PEREIRA

GRASSO X SERGIO DE CARVALHO FERREIRA X VALDIR JOSE DE LIMA X ZENALIA GOMES DOS

SANTOS(SP097365 - APARECIDO INACIO FERRARI DE MEDEIROS) X UNIVERSIDADE FEDERAL DE

SAO PAULO(SP151812 - RENATA CHOHFI)

Os valores requisitados nesta execução estão submetidos à tributação (imposto de renda) na forma de

Rendimentos Recebidos Acumuladamente (RRA), como previsto no art.12-A da Lei n.º7.713/1988. Assim,

informem os exeqüentes os dados obrigatórios para a confecção do novo modelo de ofício requisitório, atentando

ao disposto no art.8º, incs. XVII e XVIII da Resolução n.º 168, de 05 de dezembro de 2011, do Conselho da

Justiça Federal, bem como à Instrução Normativa da Secretaria da Receita Federal do Brasil n.º1.127, de 07 de

fevereiro de 2011:a) número de meses de exercícios anteriores; b) deduções individuais; c) número de meses do

exercício corrente; d) ano exercício corrente; e) valor exercício corrente; f) valor exercícios anteriores.Ainda,

informe a parte autora o nome, inscrição na OAB e no CPF/MF do advogdo, beneficiário dos honorários

advocatícios de sucumbência.Oportunamente, expeçam-se os ofícios requisitórios com vistas aos cálculos de

fls.462/483, atualizados para outubro de 2013. Antes da transmissão dos respectivos documentos, dê-se vista às

partes nos termos do artigo 10 da Resolução supracitada. Após, sobrestem-se autos em secretaria, até a

comunicação de pagamento pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Int.
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PROCEDIMENTO SUMARIO

0010031-78.2009.403.6100 (2009.61.00.010031-0) - CONDOMINIO RESIDENCIAL VILLAGE

CALIFORNIA(SP074506 - MARIA DAS GRACAS FONTES L DE PAULA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS)

Fls. 218: Apresente a CEF a memória atualizada do seu crédito.Após, tornem-me os autos conclusos para análise

da referida manifestação.Outrossim, em relação à expedição de alvará de levantamento em favor da parte autora,

informe a mesma o nome e número da OAB do patrono que deverá constar no referido alvará de levantamento.

Após, cumpra-se a decisão de fls. 194/194vº.Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0003243-09.2013.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0017423-

64.2012.403.6100) CASA DE PRODUCAO FILME E VIDEO LTDA(SP285685 - JOÃO BATISTA TORRES

DO VALE) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2269 - CRISTIANA MUNDIM MELO)

Publique-se o despacho de fls. 210.Fls. 212/214: Vista à parte Embargante.Int.DESPACHO DE FLS. 210:Fls.

142/209: Concedo à União o prazo requerido para a juntada dos demais documentos necessários.Oportunamente,

dê-se vista à embargante do contido às fls. 143/209.Int. 

 

0021400-30.2013.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0018158-

97.2012.403.6100) IBRAF - INSTITUTO BRASILEIRO DE FRUTAS(DF011543 - JAQUELINE DE B

ALBUQUERQUE E DF019850 - MARCOS VINICIUS BARROZO CAVALCANTE) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 2269 - CRISTIANA MUNDIM MELO)

Em face da manifestação de fls. 64 e a certidão de fls. 65, republique-se o despacho de fls. 02.Int.DESPACHO DE

FLS. 02:A. em apenso aos autos principais.Após, vista a(o)(s) embargado.

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA

0023821-37.2006.403.6100 (2006.61.00.023821-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0059944-49.1997.403.6100 (97.0059944-2)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1093 - DENISE HENRIQUES

SANTANNA) X MARIA APARECIDA PEREIRA DA SILVA(SP112026 - ALMIR GOULART DA SILVEIRA

E SP112030 - DONATO ANTONIO DE FARIAS) X MARIA ELIZETE ANGELELI DE SOUZA X MARIA

JOSE DO NASCIMENTO X MARTA HELENA DOS SANTOS INAMINE X SILVIA HELENA BRAZAN

BEGOSSO(SP174922 - ORLANDO FARACCO NETO)

Fls.84/85: Defiro, pelo prazo requerido na petição de folhas.Silente, retornem os autos ao arquivo.Int.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0024142-72.2006.403.6100 (2006.61.00.024142-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI

JOAO PAULO VICENTE) X DIEGO RUIZ PRETERO X PATRICIA MAIA CIPOLLARI

Fls. 234: Em face do lapso temporal decorrido, defiro à autora o prazo de 10 (dez) dias para manifestação.No

silêncio, retornem os autos ao arquivo.Int.

 

0009431-23.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA E

SP160277 - CARLOS EDUARDO PIMENTA DE BONIS E SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X

UBIRAJARA TASSINARI EMBALAGENS X UBIRAJARA TASSINARI

Fls. 108/110: Regularize a CEF a sua representaçaõ nos presentes autos, uma vez que não consta

procuração/substabelecimento outorgado em favor do patrono indicado às fls. 109. Silente, retornem os autos ao

arquivo.Int.

 

0010924-98.2011.403.6100 - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP245431 - RICARDO

MOREIRA PRATES BIZARRO) X EDELI DA PENHA DE ALMEIDA

Vistos em inspeção. Ciência à Exequente da Certidão do Oficial de Justiça de fls. 207.Nada requerido, arquivem-

se os autos.Int.

 

0017423-64.2012.403.6100 - UNIAO FEDERAL(Proc. 2269 - CRISTIANA MUNDIM MELO) X CASA DE

PRODUCAO FILME E VIDEO LTDA

Fls. 57: Tendo em vista o comparecimento espontâneo do réu, com a oposição dos embargos à execução n.º

0003243-09.2013.403.6100, em apenso, resta suprido o ato citatório.Não tendo sido deferido o pedido de efeito

suspensivo aos referidos embargos, nos termos da decisão proferida às fls. 76/77 daqueles autos, e antes da

apreciação de fls. 58/58vº, apresente a União Federal (AGU) a memória atualizada do seu crédito.Int. 
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IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

0022679-85.2012.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0017016-

58.2012.403.6100) TELMA FERREIRA ROCHA X VILMA ALBANO NOGUEIRA X ELZA KICHIMOTO X

SUELY ALVES PIMENTEL CARNEIRO LEAO X JOSE HENRIQUE DA COSTA X RONISE MARIA DE

MOURA DAVID PIRES X MARIA BERNADETE LEITE NOBRE PEREIRA X JORGE AUGUSTO

RODRIGUES X AMELIA APARECIDA DE SOUZA X MARIA CRISTINA SPONCHIADO(SC006435 -

MARCELLO MACEDO REBLIN E SP289434A - ANDRE LUIZ DE MIRANDA) X UNIAO FEDERAL(Proc.

575 - HENRIQUE MARCELLO DOS REIS)

Vistos, Trata-se de impugnação ao valor da causa, proposta incidentalmente à ação de embargos à execução nº.

0017016-58.2013.403.6100, pelos embargados Telma Ferreira Rocha e Outros em face da embargante União

Federal. A impugnante alega que a parte embargante atribuiu à causa o valor de R$ 1.000,00 (um mil reais), que

não corresponde ao proveito perseguido.Menciona que o valor da causa, no presente caso, deve corresponder a

diferença entre o valor executado pelos embargados e o que a União entende devido. Pede seja acolhida a

impugnação, retificando-se o valor da causa para R$ 199.582,55 (cento e noventa e nove mil, quinhentos e oitenta

e dois reais e cinquenta de cinco centavos), correspondente ao valor total da execução.Intimada, a parte

impugnada reitera o valor atribuído na petição de embargos à execução.É o relatório. DECIDO.Inicialmente,

afasto a preliminar de carência da ação, uma vez que no caso de eventual improcedência do pedido, remanesce a

obrigação da União em relação às verbas de sucumbência. No mais, trata-se de impugnação ao valor da causa,

proposta em embargos à execução de título executivo judicial.Razão assiste à parte impugnante.Faz-se mister

estimar, em bases reais, o interesse econômico discutido nos autos.Verifica-se que a embargante, ora impugnada,

atribuiu aos embargos à execução o valor de R$ 1.000,00 (um mil reais).Ocorre que no presente caso, o valor da

causa deve corresponder à diferença entre o valor que está sendo executado e aquele que se entende devido.Nesse

sentido:PROCESSO CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - VALOR DA CAUSA - HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS - ART. 20 4º DO CPC.1. Nos embargos à execução, o valor da causa deve corresponder à

diferença entre o valor que está sendo executado e aquele que se entende devido.2. Na hipótese dos autos, o

DNER impugnou a totalidade da dívida e, portanto o valor da causa corresponde à totalidade da execução.3.

Sucumbente a autarquia, correta a fixação de honorários feita pelo Tribunal de origem que levou em conta o

critério da eqüidade,estabelecido no art. 20, 4º do CPC.4. Recurso especial conhecido em parte, mas

improvido.(STJ, RESP 200200398691/RS, Relatora Ministra Eliana Calmon, j. 22.06.2004, DJ 20.09.2004, p.

228).Destarte, acolho a presente impugnação para determinar a retificação do valor atribuído à causa nos autos

dos embargos à execução, para constar o valor de R$ 199.582,55 (cento e noventa e nove mil, quinhentos e oitenta

e dois reais e cinquenta de cinco centavos).Concedo o prazo de cinco dias para que a parte impugnada providencie

a retificação do valor da causa.Traslade-se cópia da presente decisão para os autos principais.Intimem-se.

 

CAUTELAR INOMINADA

0690778-93.1991.403.6100 (91.0690778-4) - ART FRIO REFRIGERACAO COMERCIAL LTDA X UNIAO

FEDERAL(Proc. 185 - MARCO AURELIO MARIN)

Fls. 103: Manifeste-se a parte autora.Solicite-se à CEF informações sobre as contas de depósitos judiciais e seus

saldos vinculadas aos presentes autos.Com as informações e decorrido o prazo para manifestação da parte autora,

expeça-se ofício de conversão em renda (código 7498) ou ofício de transformação em pagamento definitivo em

favor da União Federal na sua integralidade dos depósitos. Oportunamente, arquivem-se os autos.Int.

 

0020552-44.1993.403.6100 (93.0020552-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0016327-

78.1993.403.6100 (93.0016327-2)) BIO CIENCIAS LAVOISIER ANALISES CLINICAS S/C LTDA(SP041089

- JOSE EDUARDO PIRES MENDONCA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1951 - MARIANA DE ALMEIDA

CHAVES)

Vistos etc. Trata-se de ação cautelar para depósito dos valores devidos a título de Contribuição Social sobre o

Lucro.A sentença de fls. 41/42 julgou procedente o pedido cautelar suspendendo a exigibilidade do crédito

tributário. O V. Acórdão de fls. 54 declarou prejudicada a remessa oficial e o recurso interposto. A ação principal

foi julgada improcedente conforme cópias trasladadas às fls. 62/66.Requer a União Federal sejam os valores

depositados nestes autos integralmente convertidos em renda da União.A ação cautelar tem por escopo resguardar

o resultado útil do processo principal, onde será analisado o direito material envolvido. Assim, em face da

improcedência da ação principal, os valores depositados nos autos da ação cautelar, com o fim de suspender a

exigibilidade do crédito tributário, serão convertidos em renda em favor da União Federal.Nesse sentido é a

orientação da jurisprudência (STJ, RESP 2004700671623, Primeira Turma, Relator José Delgado, data da decisão

02/12/2004, DJ data 28/02/2005, página 241).De todo modo, o despacho poferido às fls. 32 deixou claro que no

caso de improcedência da ação principal, os depósitos efetuados deverão ser convertidos em renda da

requerida.Assim, expeça-se ofício para conversão em renda/transformação em pagamento definitivo em favor da
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União Federal, relativamente aos depósitos efetuados nos presentes autos, sob o código a ser informado pela

União Federal. Oportunamente, arquivem-se os autos.Int. 

 

RECLAMACAO TRABALHISTA

0766087-96.1986.403.6100 (00.0766087-1) - JOSE CARLOS MARCAL DA COSTA(SP070756 - SAMUEL

SOLOMCA JUNIOR E SP061056 - JOAO RODRIGUES DE SOUZA) X EMPRESA BRASILEIRA DE

CORREIOS E TELEGRAFOS(SP101033 - ROSE MARY COPAZZI MARTINS E SP028835 - RAIMUNDA

MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA E SP094946 - NILCE CARREGA DAUMICHEN E SP089964 -

AMERICO FERNANDO DA SILVA COELHO PEREIRA)

Converto o julgamento em diligência.Descabidos os reiterados pedidos de levantamento formulados pelo

reclamante, na medida em que sequer deu-se o início da execução, conforme, inclusive, já apontado no despacho

de fls. 221.Intime-se. Após, retornem os autos ao arquivo.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0035113-10.1992.403.6100 (92.0035113-1) - JRC EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA(SP012762 -

EDUARDO DOMINGOS BOTTALLO E SP051631 - SIDNEI TURCZYN) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1951 -

MARIANA DE ALMEIDA CHAVES) X JRC EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA X UNIAO

FEDERAL

Fls. 261/266: Solicite-se ao SEDI a retificação do polo ativo, a fim de que conste JRC EMPREENDIMENTOS

IMOBILIÁRIOS LTDA, CNPJ nº 51.734.929/0001-85.Após, cumpra-se o despacho de fls. 256, observando-se o

patrono indicado às fls. 261.Int.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0009739-42.2000.403.0399 (2000.03.99.009739-9) - LUX HOTEL LTDA(SP127695 - ROSANA ELIZETE DA

S R BLANCO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 185 - MARCO AURELIO MARIN) X UNIAO FEDERAL X LUX

HOTEL LTDA X LUX HOTEL LTDA X UNIAO FEDERAL

Em face da certidão de decurso de prazo de fls. 561, cumpra-se o sétimo parágrafo do despacho de fls. 557, com a

transferência do montante bloqueado pelo sistema BACENJUD, conforme detalhamento de ordem judicial de

bloqueio de valores juntado às fls. 560/560-v.º, para conta judicial a ser aberta na CEF e vinculada a estes autos,

devidamente atualizada.Cumprido, expeça-se ofício de conversão em renda em favor da União, observando-se o

código indicado às fls. 562.Nada mais requerido pela União, arquivem-se os autos. Int.INFORMAÇÃO DE

SECRETARIA: Fica a parte executada intimada acerca do detalhamento de ordem judicial de bloqueio de valores

que segue.

 

0022119-85.2008.403.6100 (2008.61.00.022119-3) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO) X MARCO AURELIO NAZARENO MANFRENOTTI -

CONSULTORIA E TREINAMENTO X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS X

MARCO AURELIO NAZARENO MANFRENOTTI - CONSULTORIA E TREINAMENTO

Fls. 144/146: Solicite-se ao SEDI a retificação do polo ativo a fim de que conste MARCO AURELIO

NAZARENO MANFRENOTTI - CONSULTORIA E TREINAMENTO.Apresente a exequente nova memória

atualizada do seu crédito, em face do lapso de tempo decorrido.Após, tornem-me os autos conclusos para apreciar

o pedido de fls. 133/138.Silente, arquivem-se os autos.Int.

 

 

Expediente Nº 14213

 

MONITORIA

0017044-60.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

ANTONIO CLAYTON CORREIA DA SILVA

Tendo em vista a certidão de fls. 71, cumpra-se o sétimo parágrafo de fls. 67, com a transferência dos valores

bloqueados para conta à disposição deste Juízo, bem como a intimação do executado, pessoalmente, uma vez que

não possui advogado constituído nos autos, acerca da penhora efetuada.Decorrido o prazo legal sem manifestação,

expeça-se alvará de levantamento em favor da Caixa Econômica Federal, relativamento aos valores indicados às

fls. 69/69v.º. Após a expedição, o alvará deverá ser retirado nesta Secretaria, no prazo de 05 (cinco) dias.

Esgotado o prazo de validade do alvará sem a sua retirada, proceda a Secretaria ao seu cancelamento imediato.

Retirado(s), cancelado(s) ou juntada(s) a(s) via(s) liquidada(s) do alvará(s), arquivem-se os autos. Int.

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: Fica a parte exequente intimada para vista do Detalhamento de Ordem

Judicial de Bloqueio de Valores juntado às fls. 73/74.
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0001907-04.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X SARA DA SILVA

Fls. 53: Apresente a CEF a memória atualizada do seu crédito.Após, tornem-me os autos conclusos para análide

da referida manifestação.Silente, arquivem-se os autos.Int. 

 

0019355-87.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X BENEDITO DOUGLAS MARCELINO

Fls. 43/51: Mantenho a decisão por seus próprios fundamentos.Informe a CEF eventual efeito suspensivo

atribuído ao Agravo de Instrumento nº 0014219-42.2013.403.0000.Cumpra-se a parte final do despacho de fls.

39.Int.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0069305-28.1976.403.6100 (00.0069305-7) - ANTONIO LOPES DA CONCEICAO(SP108608 - ALBERTO

SARTORATO E SP018649 - WALDYR SIMOES) X UNIAO FEDERAL

Tendo em vista a certidão de decurso de prazo de fls. 562, arquivem-se os autos.Int.

 

0039045-11.1989.403.6100 (89.0039045-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0019095-

16.1989.403.6100 (89.0019095-4)) JOSE TAVERNA X DALVA LUQUETA TERRIVEL X WALDEMAR

APPARECIDO DOMINGUES TERRIVEL X DIVA DE ANDRADE FELIPPE X DIVA THEREZINHA

CONTUCCI DE CAMARGO X MARIA APPARECIDA MOUTINHO HERNANDEZ X ELZA

ZANETTI(SP058114 - PAULO ROBERTO LAURIS) X YOLITA DAMASCENO CASAES X MARIA

APPARECIDA DE FARIA X MARIA PESSOA DE MELLO OLIVEIRA X JOSE ALVARO VAZ DE

OLIVEIRA X JOSE ANTONIO PESSOA DE MELLO OLIVEIRA X JOSE LUIZ PESSOA DE MELLO

OLIVEIRA X MARIA REGINA PESSOA DE MELLO OLIVEIRA(SP014494 - JOSE ERASMO CASELLA E

SP137600 - ROBERTA CRISTINA PAGANINI TOLEDO E SP182568 - OSWALDO FLORINDO JUNIOR E

SP228388 - MARIA LUISA BARBANTE CASELLA RODRIGUES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1118 -

NILMA DE CASTRO ABE E SP228388 - MARIA LUISA BARBANTE CASELLA RODRIGUES)

Fls. 637: Dê-se ciência à União pelo prazo de 05 (cinco) dias.Após, dê-se ciência aos autores. Conforme prevê o

art. 47, parágrafo 1º, da Resolução n.º 168/2011 do E. Conselho da Justiça Federal, o montante encontra-se

depositado em instituição bancária oficial, em conta remunerada e individualizada, cujo saldo poderá ser sacado

pelo beneficiário, independentemente de alvará de levantamento.Nada requerido, arquivem-se os autos.Int. 

 

0014625-92.1996.403.6100 (96.0014625-0) - DISTRIBUIDORA AUTOMOTIVA S/A(SP025760 - FABIO

ANTONIO PECCICACCO) X INSS/FAZENDA(Proc. 403 - RUBENS DE LIMA PEREIRA)

Fls.598/599: Cumpra a parte autora à determinação contida no despacho de fls.597, uma vez ser imprescindível,

para o regular prosseguimento do feito, a atualização da representação processual justamente em razão da

ocorrência da alteração social da empresa SAMA AUTOPEÇAS LTDA, conforme comprovado às fls.438/499.

Silente, atenda-se à parte final do referido despacho.Int.

 

0059345-13.1997.403.6100 (97.0059345-2) - EDMUNDO QUEIROZ SOARES FILHO X FRANCISCO

SOARES NETTO X HELENA KEIKO MORI X MARIA CRISTINA MARQUES MARTINS X ROSANA

VIEIRA DO NASCIMENTO(SP073544 - VICENTE EDUARDO GOMEZ REIG E SP112026 - ALMIR

GOULART DA SILVEIRA E SP112030 - DONATO ANTONIO DE FARIAS E SP174922 - ORLANDO

FARACCO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. AZOR PIRES FILHO)

Fls.437/444: Defiro a devolução de prazo para manifestação quanto aos despachos de fls.412 e 419, nos termos

requeridos na petição supraindicada.Silente, retornem os autos ao arquivo.Int.

 

0014761-30.2012.403.6100 - CARLEO PAPELARIA LTDA(SP024586 - ANGELO BERNARDINI E SP231856

- ALFREDO BERNARDINI NETO) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

Em face da certidão de trânsito em julgado às fls. 397vº, nada requerido pela parte autora, arquivem-se os

autos.Int.

 

0015921-90.2012.403.6100 - ENGER ENGENHARIA S/C LTDA(SP174504 - CARLOS HENRIQUE

RAGUZA) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO)

Em face da certidão de trânsito em julgado, nada requerido pela parte autora, arquivem-se os autos.Int.
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EMBARGOS A EXECUCAO

0026107-51.2007.403.6100 (2007.61.00.026107-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0026105-81.2007.403.6100 (2007.61.00.026105-8)) UNIAO FEDERAL(SP156372 - CAMILA PEREIRA

RODRIGUES MOREIRA MARQUES) X INACIA DE LIMA MONTEIRO X LUCIETE DE LIMA

MONTEIRO X ANTONIA LIMA DA SILVA X CLEIDINALDO DE LIMA MONTEIRO X EDVAM

MENDES MONTEIRO(Proc. 1053 - GABRIELA ALKIMIM HERRMANN)

Esclareça a parte autora a sua manifestação de fls.115, tendo em vista a não localização do nome do peticionário,

nas cópias juntadas às fls.116/119, indicado como beneficiário dos honorários advocatícios de sucumbência às

fls.110.Silente, arquivem-se.Int.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0424939-23.1982.403.6100 (00.0424939-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA

COELHO) X ANTONIO AUGUSTO FIRMO DA SILVA(SP022309 - MITUYUKI KOKUBO) X MILTON DE

CARVALHO FILHO

Fls. 146: Defiro pelo prazo requerido.Int.

 

0021169-23.2001.403.6100 (2001.61.00.021169-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP095834 - SHEILA

PERRICONE E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO) X CIA/ MOGI DE CAFE SOLUVEL(SP017214 -

VICENTE DE PAULO MILLER PERRICELLI E SP021311 - RUBENS TRALDI)

Em face do lapso temporal decorrido, intime-se a CEF para que dê prosseguimento ao feito, tendo em vista as

constrições efetuadas às fls. 854/855 e 858/859.No silêncio, arquivem-se os autos.Int.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0068399-76.1992.403.6100 (92.0068399-1) - SYLVIO GHIRLANDA X LUCIANO GHIRLANDA X NEWTON

KUNTZ DE SOUZA X RICARDO EIRAS MESSINA X JOSE NAZARENO BROGLIO X JEAN ALAIN

SOREL X WALTRAUD JACOB HENRICH X ALFONSO FERNANDEZ GONZALEZ X LUIZ CARLOS

RIBEIRO DOS SANTOS X ROSITA MARIA FABRI MARTINS YEZZI X FRANCISCO JOELI YEZZI X

EDUARDO RAGGIO VICENTINI X ODAIR DOS SANTOS PERDIGAO X INSTITUTO BRASILEIRO DE

DEFESA DO CONSUMIDOR(SP066901 - JOSUE DE OLIVEIRA RIOS E SP124443 - FLAVIA LEFEVRE

GUIMARAES E SP142206 - ANDREA LAZZARINI SALAZAR E SP234476 - JULIANA FERREIRA

KOZAN) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1951 - MARIANA DE ALMEIDA CHAVES) X SYLVIO GHIRLANDA

X UNIAO FEDERAL X NEWTON KUNTZ DE SOUZA X UNIAO FEDERAL X RICARDO EIRAS

MESSINA X NEWTON KUNTZ DE SOUZA X JOSE NAZARENO BROGLIO X UNIAO FEDERAL X JEAN

ALAIN SOREL X UNIAO FEDERAL X WALTRAUD JACOB HENRICH X UNIAO FEDERAL X ALFONSO

FERNANDEZ GONZALEZ X UNIAO FEDERAL X LUIZ CARLOS RIBEIRO DOS SANTOS X UNIAO

FEDERAL X ROSITA MARIA FABRI MARTINS YEZZI X UNIAO FEDERAL X FRANCISCO JOELI

YEZZI X UNIAO FEDERAL X EDUARDO RAGGIO VICENTINI X UNIAO FEDERAL X ODAIR DOS

SANTOS PERDIGAO X UNIAO FEDERAL X INSTITUTO BRASILEIRO DE DEFESA DO CONSUMIDOR

X UNIAO FEDERAL X SYLVIO GHIRLANDA X SYLVIO GHIRLANDA(SP142206 - ANDREA

LAZZARINI SALAZAR E SP314782 - DANIEL MENDES SANTANA)

Nos termos do item 1.29 da Portaria n.º 28, de 8 de novembro de 2011, deste Juízo, ficam as partes intimadas do

teor das minutas dos ofícios requisitórios expedido às fls. 632/639. 

 

 

Expediente Nº 14214

 

DESAPROPRIACAO

0127054-95.1979.403.6100 (00.0127054-0) - UNIAO FEDERAL(Proc. 158 - HITOMI NISHIOKA YANO) X

CIA/ DE AUTOMOVEIS TAPAJOS(SP028654 - MARIA ANTONIETTA FORLENZA E SP058746 - MARCIA

VIEIRA CENEVIVA)

Fls. 1134/1143: Vista à expropriante.Após, tornem os autos conclusos para apreciação do pleito de fls. 1128.Int.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0760335-46.1986.403.6100 (00.0760335-5) - ENGESA ENGENHEIROS ESPECIALIZADOS S/A X

FAZENDA NACIONAL(SP065973 - EVADREN ANTONIO FLAIBAM)

Ciência às partes do retorno dos autos.Sobrestem-se os autos em secretaria aguardando o julgamento final do

recurso interposto.Int.
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0034913-32.1994.403.6100 (94.0034913-0) - JAIRO LOPES BORGES(SP016139 - YARA SANTOS PEREIRA)

X UNIAO FEDERAL(Proc. 185 - MARCO AURELIO MARIN)

Publique-se o despacho de fls. 189.Fls. 191: Dê-se ciência à União pelo prazo de 05 (cinco) dias.Após, dê-se

ciência aos autores. Conforme prevê o art. 47, parágrafo 1º, da Resolução n.º 168/2011 do E. Conselho da Justiça

Federal, o montante encontra-se depositado em instituição bancária oficial, em conta remunerada e

individualizada, cujo saldo poderá ser sacado pelo beneficiário, independentemente de alvará de

levantamento.Nada requerido, tendo em vista a manifestação da União às fls. 190, sobrestem-se os autos, até nova

comunicação de pagamento.Int. DESPACHO DE FLS. 189.Fls.183/186: Não há óbice à transmissão do ofício

expedido à fl.177, uma vez que o levantamento do montante requisitado estará condicionado à ordem do Juízo de

Origem.Assim, eventuais constrições recaídas sobre o crédito da requerente serão oportunamente aprecidas sem

prejuízo a qualquer das partes.Esclareça a União o seu requerimento, tendo em vista a penhora realizada no rosto

dos autos relativa à Execução Fiscal n.º0057262-78.2011.403.6182, conforme documentos de fls.165/171.Int. 

 

0036183-86.1997.403.6100 (97.0036183-7) - MARIA DA GLORIA ARANHA RODRIGUES X MAURICIO

FERNANDO DE ALMEIDA BARROS X TIEKO MATSUBARA BERGAMO X SANDRA SAVOIA

ALLEGRO GEROLA X VICENCIA MAIA BARBOSA(SP106916 - HERMINIA BEATRIZ DE ARRUDA

ISSEI E SP008534 - MARIA HELENA DE OLIVEIRA CACCIACARRO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 575 -

HENRIQUE MARCELLO DOS REIS)

Intime-se o INSS para que informe acerca dos valores devidos pelos autores a título de PSS, bem como indique a

atual situação funcional dos servidores, se ativos, inativos ou pensionistas, nos termos do art.8º, incisos VII e VIII

da Resolução n.º168 do Conselho da Justiça Federal. Após, indique a parte autora o nome, inscrição na OAB e no

CPF/MF do advogado, beneficiário dos honorários advocatícios de sucumbência. Cumprido, expeça-se ofício

requisitório, observando-se a quantia apurada às fls.544/554. Antes de sua transmissão eletrônica, dê-se ciência às

parte acerca do teor da requisição, nos termos do art.10 da Resolução n.º 168/2011 do Conselho da Justiça

Federal.Após, arquivem-se estes autos, sobrestando-os, até o depósito do montante requisitado.Int. 

 

0027602-04.2005.403.6100 (2005.61.00.027602-8) - ITACOLOMY ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS

LTDA(SP192118 - JOSÉ ARIMATEIA MARCIANO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1094 - DEBORA MARTINS

DE OLIVEIRA)

Despacho fls.449: Expeça-se ofício requisitório, observando-se a quantia apurada às fls. 435/436. Antes de sua

transmissão eletrônica, dê-se ciência às parte acerca do teor da requisição, nos termos do art.10 da Resolução n.º

168/2011. Após, arquivem-se estes autos, até o depósito do montante requisitado. Int. Publique-se a decisão de

fls.449. Em face da consulta de fls.450, esclareça a parte autora a eventual modificação em sua razão social, visto

que o nome contido na Receita Federal é diverso do indicado na petição inicial.Após, tornem-me conclusos.Int.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0015844-52.2010.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0060014-

37.1995.403.6100 (95.0060014-5)) UNIAO FEDERAL(Proc. 2333 - MARÍLIA ALMEIDA RODRIGUES

LIMA) X TYROL IND/ TEXTIL LTDA(SP051621 - CELIA MARISA SANTOS CANUTO)

Fls. 99/102: Esclareça a Contadoria Judicial.Após, dê-se vista às partes.Int.INFORMAÇÃO DE SECRETARIA:

Dê-se vista às partes acerca dos cálculos elaborados pela Contadoria Judicial às fls. 104/112.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0004643-63.2010.403.6100 - UNIAO FEDERAL(Proc. 2153 - ANDREA VISCONTI PENTEADO CASTRO) X

MARIA APARECIDA DOS SANTOS MARTINS PRADO

Dê-se ciência à União da decisão proferida no agravo de instrumento n.º 0019045-19.2010.403.0000.Fls. 102:

Defiro. Proceda-se à anotação no sistema de Restrições de Veículos Automotores - RENAJUD da ordem judicial

de restrição de transferência de veículo(s), relativamente ao bem indicado pela exequente, anotando-se, também,

sua penhora.Após, expeça-se o termo de penhora do(s) veículo(s) fazendo constar a restrição já registrada.Expeça-

se mandado para intimação do(s) executado(s) da penhora e ordem judicial de bloqueio da transferência do(s)

veiculo(s); avaliação do(s) referido(s) veiculo(s) e nomeação de depositário, constando no mandado que o

executado(s) terá(ao) prazo de 15 (quinze) dias para oferecer impugnação (art. 475-J parágrafo 1º do

CPC.).Constatando-se a existência de restrição judicial anterior sobre o(s) veículo(s) do executado ou, no caso de

impossibilidade de bloqueio por inexistência de veículos, dê-se vista dos autos à parte exequente e, nada

requerido, arquivem-se os autos.Int.

 

CAUTELAR INOMINADA
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0066409-50.1992.403.6100 (92.0066409-1) - TROPEIRO CHURRASCARIA LTDA(SP109652 - FERNANDO

ALBERTO CIARLARIELLO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 740 - RENATA CRISTINA MORETTO)

Em face da certidão de fls. 237-v.º, dê-se vista à parte autora para que, se for o caso, comprove eventual

prejudicialidade da penhora efetuada às fls. 204/209.Silente, arquivem-se os autos.Int.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0007706-19.1998.403.6100 (98.0007706-5) - JOSE EVARISTO BONFIM X JUNITI KUSSUNOKI X MARCOS

ANTONIO GUIMARAES X SILVIO JOSE ANTONIAZZI X ROBERTO TARPINIAN(SP030276 - ABEL

CASTANHEIRA FILHO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 575 - HENRIQUE MARCELLO DOS REIS) X JUNITI

KUSSUNOKI X UNIAO FEDERAL(Proc. 676 - LUCILA MORALES PIATO GARBELINI E SP118579 -

CAIO CESAR INFANTINI)

Nos termos do item 1.29 da Portaria n.º 28, de 8 de novembro de 2011, deste Juízo, ficam as partes intimadas do

teor das minutas dos ofícios requisitórios expedidos às fls. 839/841. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0030649-93.1999.403.6100 (1999.61.00.030649-3) - MONDI ARTIGOS DO LAR LTDA X HANS JURGEN

BOHN X CARMEN MARIA BOHN(SP111223 - MARCELO PALOMBO CRESCENTI) X

INSS/FAZENDA(Proc. 403 - RUBENS DE LIMA PEREIRA) X FUNDO NACIONAL DE

DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE(Proc. ROBERTO CEBRIAN TOSCANO) X

INSS/FAZENDA X MONDI ARTIGOS DO LAR LTDA(SP077541 - MONICA DE QUEIROZ LEITE

FRANCA)

Fls. 559/564: Defiro. Proceda-se à anotação no sistema de Restrições de Veículos Automotores - RENAJUD da

ordem judicial de restrição de transferência dos veículos indicados às fls. 559, anotando-se, também, sua

penhora.Após, expeça-se o termo de penhora do(s) veículo(s) fazendo constar a restrição já registrada.Expeça-se

mandado para intimação do(s) executado(s) da penhora e ordem judicial de bloqueio da transferência do(s)

veiculo(s); avaliação do(s) referido(s) veiculo(s) e nomeação de depositário, constando no mandado que o

executado(s) terá(ao) prazo de 15 (quinze) dias para oferecer impugnação (art. 475-J parágrafo 1º do

CPC.).Constatando-se a existência de restrição judicial anterior sobre o(s) veículo(s) do executado ou, no caso de

impossibilidade de bloqueio por inexistência de veículos, dê-se vista dos autos à parte exequente e, nada

requerido, arquivem-se os autos.Int.

 

 

Expediente Nº 14241

 

MANDADO DE SEGURANCA

0021619-19.2008.403.6100 (2008.61.00.021619-7) - POLY-VAC S/A IND/ E COM/ DE

EMBALAGENS(SP025760 - FABIO ANTONIO PECCICACCO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL

DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA)

Fls. 436/436-verso: Atenda-se. Após, cumpra-se a parte final do despacho de fls. 435. Int. Oficie-se.

 

 

Expediente Nº 14250

 

CAUTELAR INOMINADA

0711870-30.1991.403.6100 (91.0711870-8) - JORGE FONSECA E CIA/ LTDA(SP279000 - RENATA

MARCONI E SP108491 - ALVARO TREVISIOLI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 576 - MARCO ANTONIO

MARIN)

Nos termos do item 1.31 da Portaria n.º 28, de 8 de novembro de 2011, deste Juízo, fica a parte autora/ré intimada

para retirar o alvará de levantamento. 

 

 

Expediente Nº 14251

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0003374-47.2014.403.6100 - OBRA ASSISTENCIAL JESUS MENINO(SP166271 - ALINE ZUCCHETTO) X

FAZENDA NACIONAL

OBRA ASSISTENCIAL JESUS MENINO, qualificada nos autos, propõe a presente ação ordinária em face da
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UNIÃO FEDERAL, alegando, em síntese, que a ré enviou-lhe intimação para pagamento do montante originário

de R$ 938.821,22, por meio de Débito Confessado em GFIP nº. 44.242.705-0. Sustenta que, no entanto, a

cobrança é indevida, porquanto tais valores encontram-se com a exigibilidade suspensa seja por força de liminar e

sentença proferidas nos autos do mandado de segurança nº. 0001654-84.2010.403.6100, em trâmite na 4ª Vara

Federal Cível desta Subseção Judiciária, seja pelo depósito na conta judicial nº. 265-280-295.484-5 na Caixa

Econômica Federal. Requer a concessão de tutela antecipada para que seja imediatamente suspensa a exigibilidade

do crédito tributário objeto do DCG nº. 44.242.705-0, nos termos do art. 151, V, do Código Tributário Nacional,

afastando-se todo e qualquer ato tendente e exigi-lo e obstando, por conseguinte, dentre outros, a inclusão de seu

nome no CADIN e demais órgãos de proteção ao crédito e o encaminhamento dos débitos para inscrição na

Dívida Ativa da União. Requer, ainda, a suspensão do feito até o trânsito em julgado do mandado de segurança nº.

0001654-84.2010.403.6100, nos termos do art. 265, IV, a e b, do Código de Processo Civil e, ao final, a

procedência do pedido para cancelar o DCG nº. 44.242.705-0. A inicial foi instruída com documentos. É o

relatório. DECIDO. Observo a inadequação da via processual eleita.ela autoridade impetrada foi reA autora

impetrou o mandado de segurança nº. 0001654-84.2010.403.6100 distribuído e processado perante a 4ª Vara

Federal Cível desta Subseção Judiciária, objetivando a declaração do seu direito à imunidade em relação às

contribuições previdenciárias (cota patronal) e, conforme se verifica das cópias e extrato de consulta processual

constantes nos autos, naquele processo foi proferida liminar que suspendeu a exigibilidade das referidas

contribuições, determinando-se à autoridade coatora a abstenção de qualquer procedimento de cobrança ou

autuação da contribuinte, ora autora (fls. 55/56). Posteriormente, foi proferida sentença que julgou procedente o

pedido para o fim de reconhecer o direito líquido e certo da impetrante, ora autora, à imunidade em relação às

contribuições questionadas, desde o protocolo do requerimento efetuado junto ao impetrado em 30.12.2008,

determinando-se à autoridade coatora a abstenção de qualquer procedimento de cobrança ou autuação da

contribuinte (fls. 57/59).Observa-se, ademais, que os efeitos das decisões proferidas nos autos do referido

mandado de segurança não foram suspensos pelo despacho que recebeu a apelação interposta pela União (fls. 60),

a qual aguarda julgamento pelo juízo ad quem.nça realizada pela ré, por meio do DCG nº. 44.242.705-0, bem

como os efeAlém das decisões proferidas, a autora noticia nos presentes autos que realizou depósitos judiciais em

conta vinculada ao mandado de segurança nº. 0001654-84.2010.403.6100, em relação aos valores cobrados pela ré

pelo DCG nº. 44.242.705-0.se e intimem-se.Conclui-se, portanto, que os fatos alegados pela autora consistem em

descumprimento de ordem de outro juízo pela parte sucumbente, no caso a ré, de sorte que compete ao juízo

prolator a análise do caso, mormente porque os depósitos foram efetuados nos mesmos autos em que proferidas as

decisões que suspenderam a exigibilidade do crédito tributário. Tanto que a própria autora já apresentou petição

nos autos do mandado de segurança, em 18.12.2013, noticiando a cobrança realizada pela ré e requerendo a

conversão em renda dos valores depositados ou, alternativamente, o retorno dos autos ao juízo de origem para a

efetivação da conversão (fls. 126/127).Nesse sentido:PROCESSO CIVIL. VIOLAÇÃO DO ART. 515 DO CPC

POR ACÓRDÃO PROFERIDO. NULIDADE. SENTENÇA EXTRA PETITA. ANÁLISE DO MÉRITO COM

FULCRO NO ART. 515, 3º, DO CPC. IRRESIGNAÇÃO COM EVENTUAL DESCUMPRIMENTO DE

EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. MEIO PROCESSUAL INADEQUADO. EXTINÇÃO DO PROCESSO.

1. Estando a decisão exarada no acórdão em descompasso com a matéria impugnada, violando os limites fixados

na apelação previsto no art. 515, do CPC, impõe-se sua anulação, a fim de que sejam devidamente apreciadas as

razões de apelo. 2. Passando à análise da apelação da parte autora, considerando que a sentença foi proferida sem

adstrição à res in judicium deducta, sua anulação seria imposta, a fim de que outra fosse prolatada, com apreciação

e decisão do pedido formulado. No entanto, em razão se cuidar de causa que pressupõe análise tão somente de

questão exclusivamente de direito, deve esta Corte desde já dirimir a lide, atribuindo-se, para tanto, exegese

extensiva ao 3º, do art. 515, do CPC, acrescentado pela Lei nº 10.352/01. 3. Ao pugnar pela condenação da

autarquia em fixar o valor de seu benefício, na competência de outubro de 1996, no valor de R$ 818,30, pretende

a parte autora, em verdade, questionar a execução da sentença prolatada nos autos do processo nº 96.0002561-4,

que tramitou no Juízo da 26ª Federal, que condenou a autarquia a recalcular o benefício de aposentadoria da

Autora, sobre a média dos últimos trinta e seis salários de contribuição-, bem como a reajustar o benefício oa

partir de então e até o trânsito em julgado desta decisão, pelo menos número de salários mínimos da época de sua

concessão (...)-, bem como a pagar as diferenças encontradas, a serem apuradas em liquidação. 4. A irresignação

da segurada com o eventual descumprimento daquela sentença deve ser apreciada nos próprios autos da execução

do título executivo judicial, sendo o ajuizamento desta ação ordinária meio processual inadequado para tanto. 5.

Embargos de declaração parcialmente providos para sanar o vício apontado e, em consequência, adentrando na

análise do mérito, com fulcro art. 515, 3º, do CPC, julgar extinto o processo, sem resolução do mérito, com fulcro

no art. 267, VI, do CPC.(TRF 2ª Região, AC 200951018096350, Desembargadora Relatora Liliane Roriz,

Segunda Turma Especializada, E-DJF2R 12.04.2012, p. 95)Ante o exposto, com fundamento no art. 267, VI, do

Código de Processo Civil, julgo extinto o processo, sem a resolução de mérito.Sem condenação em honorários

advocatícios, uma vez que não efetivada a citação da parte contrária.Custas ex lege.Após o trânsito em julgado,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
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Expediente Nº 14252

 

MANDADO DE SEGURANCA

0000061-78.2014.403.6100 - NIAZITEX IMPORTACAO E EXPORTACAO DE TECIDOS LTDA(SP147024 -

FLAVIO MASCHIETTO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA

EM SP - DERAT

Vistos, em decisãoFls. 71/134: Recebo como aditamento à inicial.Trata-se de mandado de segurança, com pedido

de liminar, a fim de que a impetrante não seja compelida a incluir na base de cálculo das contribuições

previdenciárias incidentes sobre a folha de salários o valor referente ao salário-maternidade, férias, um terço de

férias e auxílio doença/enfermidade (15 primeiros dias).Documentos juntados às fls. 73/134.Observo em parte a

plausibilidade das alegações da impetrante.O art. 201, 11, da Constituição Federal prescreve que os ganhos

habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário para efeito de contribuição previdenciária

e consequente repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei.Outrossim, a Emenda Constitucional nº

20/98 deu nova redação ao inciso I do art. 195, da Carta Magna, para acrescentar que a contribuição devida ao

empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidirá sobre a folha de salários e demais

rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem

vínculo empregatício.Ao disciplinar as contribuições para a seguridade social, a Lei nº 8.212/91, estabeleceu que

as das empresas incidirão sobre a remuneração paga ou creditada aos segurados a seu serviço (art. 11, parágrafo

único, a). O art. 201, I, do Decreto nº 3.048/99, redigido pelo Decreto nº 3.265/99, regulamentou o texto legal, nos

seguintes termos:Art. 201. A contribuição a cargo da empresa, destinada à seguridade social, é de:I - vinte por

cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas, a qualquer título, no decorrer do mês, aos

segurados empregado e trabalhador avulso, além das contribuições previstas nos artigos 202 e 204;.Conclui-se que

a contribuição patronal incide sobre as remunerações pagas a qualquer título. Preleciona Sérgio Pinto

Martins:Nossa lei (art. 457 CLT) usa o termo remuneração, que se constitui num conjunto de vantagens,

compreendendo o valor pago diretamente pelo empregador ao empregado, que é o salário, como o pagamento

feito por terceiros, que corresponde às gorjetas.(in Direito do Trabalho, 5ª edição, revista e ampliada, Malheiros

Editores, 1998, p. 164).(...) salário é o conjunto de prestações fornecidas diretamente ao trabalhador pelo

empregador em decorrência do contrato de trabalho, seja em função da contraprestação do trabalho, da

disponibilidade do trabalhador, das interrupções contratuais ou demais hipóteses previstas em lei. (ibidem,

p.167).Quanto ao auxílio pago pelo empregador nos primeiros quinze dias do afastamento do empregado por

motivo de doença ou acidente, resta pacificado na jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça que não

incide a contribuição previdenciária, conforme se verifica da ementa abaixo colacionada:PROCESSUAL CIVIL.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL.

SALÁRIO-MATERNIDADE. ENFOQUE CONSTITUCIONAL. ANÁLISE DE DISPOSITIVOS DA CARTA

MAGNA PARA FINS DE PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 1. Cuida-se de embargos de

declaração opostos por Altenburg Indústria Têxtil Ltda. em face de aresto, segundo o qual:- O acórdão

impugnado, acerca da incidência da contribuição previdenciária sobre o salário-maternidade, teve por fundamento

a análise de matéria de cunho eminentemente constitucional, o que afasta a possibilidade de rever este

entendimento, em sede de recurso especial, sob pena de usurpar a competência do egrégio STF. - A diferença paga

pelo empregador, nos casos de auxílio-doença, não tem natureza remuneratória. Não incide, portanto, contribuição

previdenciária.- Precedentes de ambas as Turmas que compõem a Primeira Seção desta Corte: REsp 479.935/DF,

DJ de 17/11/2003, REsp 720.817/SC, DJ de 21/06/2005, REsp 550.473/RS, DJ de 26/09/2005, REsp 735.199/RS,

DJ de 10/10/2005. 2. A questão referente à incidência de contribuição previdenciária sobre o salário-maternidade

foi decidida pela origem a partir do exame da norma constitucional. 3. É defeso, na via eleita, ainda que para fins

de prequestionamento, analisar afronta a texto da Carta Magna, sob pena de usurpar a competência do egrégio

Supremo Tribunal Federal. Sua missão resume-se, no caso, em uniformizar a interpretação do direito

infraconstitucional. 4. Embargos de declaração rejeitados. (STJ, EDRESP 963661-SC, Primeira Turma, Relator

Ministro José Delgado, j. 08.04.2008, DJ 24.04.2008, p. 1).(g.n.).O adicional de férias não deve integrar o salário-

de-contribuição para fins de incidência da contribuição previdenciária, porquanto se trata de parcela que não se

incorpora ao salário do empregado para fins de aposentadoria.Nesse sentido:EMENTA: AGRAVO

REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE AS

HORAS EXTRAS E O TERÇO DE FÉRIAS. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. Esta Corte fixou

entendimento no sentido que somente as parcelas incorporáveis ao salário do servidor sofrem a incidência da

contribuição previdenciária. Agravo Regimental a que se nega provimento.(STF, AI-AgR 727958, Relator

Ministro Eros Grau, 2ª Turma, j. 16.12.2008).EMENTA: Agravo regimental em recurso extraordinário. 2.

Prequestionamento. Ocorrência. 3. Servidores públicos federais. Incidência de contribuição previdenciária. Férias

e horas extras. Verbas indenizatórias. Impossibilidade. 4. Agravo regimental a que se nega provimento..(STF, RE-

AgR 545317, Relator Ministro Gilmar Mendes, 2ª Turma, j. 19.02.2008).Quanto às férias usufruídas também não

incide a contribuição previdenciária, eis que possui natureza de benefício gozado em período em que o trabalhador
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se encontra afastado do trabalho para a fruição das férias.Este é o recente entendimento da 1ª Seção do Egrégio

Superior Tribunal de Justiça, conforme ementa a seguir transcrita, in verbis: ..EMEN: RECURSO ESPECIAL.

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SALÁRIO-MATERNIDADE E FÉRIAS

USUFRUÍDAS. AUSÊNCIA DE EFETIVA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PELO EMPREGADO. NATUREZA

JURÍDICA DA VERBA QUE NÃO PODE SER ALTERADA POR PRECEITO NORMATIVO. AUSÊNCIA

DE CARÁTER RETRIBUTIVO. AUSÊNCIA DE INCORPORAÇÃO AO SALÁRIO DO TRABALHADOR.

NÃO INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. PARECER DO MPF PELO PARCIAL

PROVIMENTO DO RECURSO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO PARA AFASTAR A INCIDÊNCIA DE

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE O SALÁRIO-MATERNIDADE E AS FÉRIAS USUFRUÍDAS.

1. Conforme iterativa jurisprudência das Cortes Superiores, considera-se ilegítima a incidência de Contribuição

Previdenciária sobre verbas indenizatórias ou que não se incorporem à remuneração do Trabalhador. 2. O salário-

maternidade é um pagamento realizado no período em que a segurada encontra-se afastada do trabalho para a

fruição de licença maternidade, possuindo clara natureza de benefício, a cargo e ônus da Previdência Social (arts.

71 e 72 da Lei 8.213/91), não se enquadrando, portanto, no conceito de remuneração de que trata o art. 22 da Lei

8.212/91. 3. Afirmar a legitimidade da cobrança da Contribuição Previdenciária sobre o salário-maternidade seria

um estímulo à combatida prática discriminatória, uma vez que a opção pela contratação de um Trabalhador

masculino será sobremaneira mais barata do que a de uma Trabalhadora mulher. 4. A questão deve ser vista

dentro da singularidade do trabalho feminino e da proteção da maternidade e do recém nascido; assim, no caso, a

relevância do benefício, na verdade, deve reforçar ainda mais a necessidade de sua exclusão da base de cálculo da

Contribuição Previdenciária, não havendo razoabilidade para a exceção estabelecida no art. 28, 9o., a da Lei

8.212/91. 5. O Pretório Excelso, quando do julgamento do AgRg no AI 727.958/MG, de relatoria do eminente

Ministro EROS GRAU, DJe 27.02.2009, firmou o entendimento de que o terço constitucional de férias tem

natureza indenizatória. O terço constitucional constitui verba acessória à remuneração de férias e também não se

questiona que a prestação acessória segue a sorte das respectivas prestações principais. Assim, não se pode

entender que seja ilegítima a cobrança de Contribuição Previdenciária sobre o terço constitucional, de caráter

acessório, e legítima sobre a remuneração de férias, prestação principal, pervertendo a regra áurea acima apontada.

6. O preceito normativo não pode transmudar a natureza jurídica de uma verba. Tanto no salário-maternidade

quanto nas férias usufruídas, independentemente do título que lhes é conferido legalmente, não há efetiva

prestação de serviço pelo Trabalhador, razão pela qual, não há como entender que o pagamento de tais parcelas

possuem caráter retributivo. Consequentemente, também não é devida a Contribuição Previdenciária sobre férias

usufruídas. 7. Da mesma forma que só se obtém o direito a um benefício previdenciário mediante a prévia

contribuição, a contribuição também só se justifica ante a perspectiva da sua retribuição futura em forma de

benefício (ADI-MC 2.010, Rel. Min. CELSO DE MELLO); destarte, não há de incidir a Contribuição

Previdenciária sobre tais verbas. 8. Parecer do MPF pelo parcial provimento do Recurso para afastar a incidência

de Contribuição Previdenciária sobre o salário-maternidade. 9. Recurso Especial provido para afastar a incidência

de Contribuição Previdenciária sobre o salário-maternidade e as férias usufruídas. ..EMEN:.(STJ, RESP

201200974088, Primeira Seção, Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, DJE 08.03.2013, p. 153).As verbas

pagas a título de salário-maternidade enquadram-se no conceito de remuneração.Com efeito, o salário-

maternidade, conquanto pago pela Autarquia previdenciária, não afasta a incidência da contribuição

previdenciária, pois é considerado salário-de-contribuição, nos termos do art. 28, 2º, da Lei nº. 8.212/91.Ressalte-

se, outrossim, que o caráter salarial do salário-maternidade extrai-se da exegese do próprio art. 7º, XVIII, da

Constituição Federal de 1.988, o qual assegura à gestante, licença sem prejuízo do emprego e do salário.De toda

sorte, encontra-se sedimentada na jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça a natureza salarial das

importâncias relativas ao salário-maternidade, conforme se depreende das ementas a seguir

transcritas:TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL PREVIDENCIÁRIA - SALÁRIO-MATERNIDADE -

FOLHA DE SALÁRIO - INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO. 1. Esta Corte tem entendido que o salário-

maternidade integra a base de cálculo das contribuições previdenciárias pagas pelas empresas. 2. Recurso especial

provido. (STJ, RESP 803708-CE, Segunda Turma, Relatora Ministra Eliana Calmon, j. 20.09.2007, DJ

02.10.2007, p. 232).O perigo de dano está presente, uma vez que a medida poderá resultar, ao menos em parte,

ineficaz, se deferida a final, na medida em que, no curso do presente feito, a parte impetrante será compelida ao

pagamento da exação questionada.Destarte, defiro em parte a liminar requerida para determinar aos impetrados

que se abstenham de exigir da parte impetrante o recolhimento das contribuições sociais previdenciárias

incidentes sobre a folha de salários o valor referente às férias usufruídas, um terço de férias e auxílio

doença/enfermidade (15 primeiros dias), até ulterior decisão deste Juízo.Notifique-se a autoridade impetrada para

prestar informações no prazo legal.Ao SEDI para retificação do polo passivo nos termos desta

decisão.Desentranhem-se e devolvam-se, mediante recibo, os documentos juntados equivocadamente pelo

impetrante, às fls. 35/65, uma vez que são despiciendos ao deslinde do feito.Após, vista ao Ministério Público

Federal.Oficie-se e intimem-se.
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Expediente Nº 14254

 

MANDADO DE SEGURANCA

0015861-40.2000.403.6100 (2000.61.00.015861-7) - SEBASTIAO DA SILVA OLIVEIRA FRUTAS(SP052694

- JOSE ROBERTO MARCONDES E SP151647 - LUCIANA DE TOLEDO PACHECO SCHUNCK E SP164507

- TATIANA MARQUES ESTEVES) X DELEGADO(A) DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP(Proc.

2853 - AMANDA NETO SIMOES BRANDAO)

Vistos, em inspeção. Dê-se vista às partes, para ciência do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal e da

oportuna remessa ao arquivo, na hipótese de nada vir a ser requerido. Int.

 

 

10ª VARA CÍVEL 

 

DRA. LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

DR. DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS

Juiz Federal Substituto

MARCOS ANTÔNIO GIANNINI

Diretor de Secretaria

 

 

Expediente Nº 8301

 

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA

0019545-50.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

ALOISIO ROSA TEMOTEO

Considerando que a tentativa de conciliação restou infrutífera, tornem os autos conclusos para decisão saneadora.

Int. 

 

0002965-08.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

DIEGO DE SOUSA SILVA

Fl. 56: Indefiro. Cabe à parte autora fornecer a este Juízo endereço válido para a citação do réu. Requeira a CEF o

que entender de direito, no prazo de 10 (dez) dias. Int.

 

0005024-66.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

MOISES ALBERTO SANTIAGO DA SILVA(SP246664 - DANILO CALHADO RODRIGUES E SP239947 -

THIAGO ANTONIO VITOR VILELA)

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação ofertada, bem como sobre o teor da certidão de fl. 30, no prazo de

10 (dez) dias. Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência, no prazo de

10 (dez) dias. Int.

 

0014920-36.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

JOAO PAULO DA SILVA

Abra-se vista dos autos à parte autora (Caixa Econômica Federal - CEF), pelo prazo de 10 (dez) dias, conforme

requerido às fls. 63/66. Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0001346-19.2008.403.6100 (2008.61.00.001346-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI

JOAO PAULO VICENTE) X JOSE ROBERTO AUGUSTO

Fl. 73. Defiro, por 30 (trinta) dias, o prazo requerido pela parte autora.Int.

 

0015289-98.2011.403.6100 - WAGNER VEZZELLI X MARIA PROGETTI VEZZELLI(SP053722 - JOSE

XAVIER MARQUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO E

SP116238 - SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA)

Nos termos do art. 4º, inciso X, da Portaria nº 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de mero
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expediente, sem caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho:Manifestem-se as partes

sobre o laudo pericial, no prazo de 10 (dez) dias, sendo os 05 (cinco) primeiros para a parte autora e os restantes

para a parte ré. Int. 

 

0012764-12.2012.403.6100 - THINKTECH IND/ E COM/ DE INFORMATICA LTDA - EVOLUTE(SP130054 -

PAULO HENRIQUE CAMPILONGO) X DHL LOGISTICS (BRAZIL) LTDA(SP160771 - JOÃO

EBERHARDT FRANCISCO) X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA -

INFRAERO(SP022128 - ANETE JOSE VALENTE MARTINS) X ARROW AIR, INC.

Providencie a parte autora a sua publicação, no prazo previsto no inciso III do artigo 232 do CPC, no prazo de 10

(dez) dias. Int. 

 

0001465-04.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X GERALDO DOMINGUES DA SILVA

Abra-se vista dos autos à parte autora (Caixa Econômica Federal - CEF), pelo prazo de 10 (dez) dias, conforme

requerido às fls. 48/51. Int. 

 

0005330-35.2013.403.6100 - CLEBER ROSADO DEGOMAN(SP233969 - HORACIO SERGIO ANDRADE

ELVAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP175193 - YOLANDA FORTES Y ZABALETA)

Tendo em vista que a tentativa de conciliação restou infrutífera, e considerando o teor de fls. 83/84, tornem os

autos conclusos para sentença. Int. 

 

0017268-27.2013.403.6100 - RAIMUNDO PEREIRA LIMA FILHO(SP314218 - LUCINEUDO PEREIRA DE

LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Converto o julgamento em diligência.Junte a parte ré a via original do contrato particular de abertura de crédito à

pessoa física para financiamento de materiais de construção e outros pactos.Junte a parte autora cópia legível do

documento Registro Geral n. 37328160 SSP/SP, assim como da página da carteira de trabalho onde se apôs a

assinatura de Raimundo Pereira Lima Filho. Prazo: 10 (dez) dias improrrogáveis. Intimem-se 

 

0019092-21.2013.403.6100 - DJP INCORPORADORA E CONSTRUTORA LTDA(SP252987 - PRISCILA

QUEREN CARIGNATI RODRIGUES E SP325499 - FRANCINE AMANDA FRANCHI BRITO) X UNIAO

FEDERAL

DECISÃO Vistos, etc. Trata-se de demanda de conhecimento, sob o rito ordinário, com pedido de antecipação de

tutela, ajuizada por DJP INCORPORADORA E CONSTRUTORA LTDA. em face da UNIÃO FEDERAL,

objetivando a suspensão do recolhimento da contribuição social destinada ao financiamento da seguridade social

(COFINS) e da contribuição ao programa de integração social (PIS). Afirma a autora que é empresa especializada

no segmento de construção e incorporação de imóveis residenciais e comerciais, estando sujeita ao recolhimento

das referidas contribuições de forma cumulativa, em razão da opção pelo lucro presumido.Sustenta, no entanto,

que sua receita atual decorre única e exclusivamente dos aluguéis de imóveis que não foram vendidos, os quais

não integram o seu faturamento, posto que não se amoldam ao conceito de venda de mercadoria e/ou prestação de

serviços. A petição inicial foi instruída com documentos (fls. 31/326). Determinada a emenda da petição inicial

(fl. 330), a providência foi cumprida pela autora por meio da petição de fls. 331/505, que foi recebida como

aditamento. A apreciação do pedido de tutela foi postergada para após a vinda da contestação (fl. 508). Citada, a

ré contestou o feito, alegando, como prejudicial, a ocorrência da prescrição quinquenal. No mérito, defendeu a

constitucionalidade das alterações promovidas pela Lei nº 9.718/98.É o sucinto relatório. Passo a decidir sobre o

pedido de antecipação da tutela. Com efeito, o artigo 273 do Código de Processo Civil admite a antecipação, total

ou parcial, da tutela pretendida, conquanto estejam presentes todos os pressupostos (ou requisitos) exigidos na

referida norma, que, em síntese, se resumem em: a) prova inequívoca da verossimilhança das alegações; b)

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou caracterização de abuso do direito de defesa, ou

manifesto propósito protelatório do réu; e c) ausência de perigo de irreversibilidade do provimento antecipado.

Não verifico a presença de prova inequívoca da verossimilhança das alegações da autora. Inicialmente, pondero

que ambas as contribuições têm assento na Constituição da República (PIS - artigo 239; COFINS - artigo 195,

inciso I, alínea b) e possuem como base de cálculo o faturamento mensal, nos termos dos artigos 2º e 3º da Lei nº

9.718/98, in verbis:Art. 2 As contribuições para o PIS/PASEP e a COFINS, devidas pelas pessoas jurídicas de

direito privado, serão calculadas com base no seu faturamento, observadas a legislação vigente e as alterações

introduzidas por esta Lei.Art. 3º O faturamento a que se refere o artigo anterior corresponde à receita bruta da

pessoa jurídica. Informa a autora que é empresa especializada no segmento de construção e incorporação de

imóveis residenciais e comerciais, porém sua receita atual decorre única e exclusivamente dos aluguéis dos

imóveis que não foram comercializados. De fato, com a declaração de inconstitucionalidade do art. 3º, 1º, da Lei

nº 9.718/98 e a posterior revogação deste dispositivo legal pela Lei nº 11.941/2009, restou afastada a incidência da
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COFINS e da contribuição ao PIS sobre as receitas que não se subsumem ao conceito de faturamento, segundo as

legislações anteriores. Todavia, as receitas oriundas de aluguéis de imóveis próprios estão contidas no conceito de

faturamento, pois também fazem parte da atividade empresarial da empresa, ainda que não seja esse o seu objeto

social. Além do que, no caso dos autos, afirma a autora que sua receita atual decorre única e exclusivamente dos

aluguéis dos seus imóveis. Nesse sentido, já se pronunciou o Colendo Supremo Tribunal Federal, consoante se

verifica da seguinte ementa:RECURSO. Extraordinário. COFINS. Locação de bens imóveis. Incidência. Agravo

regimental improvido. O conceito de receita bruta sujeita à exação tributária envolve, não só aquela decorrente da

venda de mercadorias e da prestação de serviços, mas a soma das receitas oriundas do exercício das atividades

empresariais.(STF - 2ª Turma - RE nº 371.258 AgR - Relator Ministro Cezar Peluso - j. 03/10/2006 - in DJ de

27/10/2006, pág. 59) O mesmo entendimento foi adotado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, nos termos

do julgado que segue:TRIBUTÁRIO. PIS/COFINS. INCIDÊNCIA SOBRE RECEITA PROVENIENTE DE

ALUGUEL. LEGITIMIDADE, INDEPENDENTEMENTE DE SE TRATAR DE RECEITA NÃO

DECORRENTE DO OBJETO SOCIETÁRIO. 1. É pacífico na 1ª Seção o entendimento segundo o qual as

receitas provenientes da locação de bens de propriedade das pessoas jurídicas integram a base de cálculo da

contribuição para o PIS e da COFINS. Precedentes. Súmula 423/STJ. 2. A circunstância de se tratar de receita

decorrente de operação não prevista no objeto societário da empresa contribuinte não é, só por isso, suficiente para

exclui-la da incidência das contribuições. 3. Recurso especial provido.(STJ - 1ª Turma - RESP nº 1.210.655 -

Relator Ministro Benedito Gonçalves - j. 26/04/2011 - in DJE de 16/05/2011) Por fim, a Súmula nº 423 do

Colendo Superior Tribunal de Justiça assenta o mesmo entendimento com relação aos bens móveis, cuja discussão

é a mesma em sua essência, in verbis:A Contribuição para Financiamento da Seguridade Social - Cofins incide

sobre as receitas provenientes das operações de locação de bens móveis. Ante o exposto, INDEFIRO a

antecipação de tutela postulada pela autora. Manifeste-se a autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.

Após, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir ou digam acerca do

julgamento antecipado da lide. Intimem-se.

 

0022624-03.2013.403.6100 - PLASAC PLANO DE SAUDE LTDA(SP076996 - JOSE LUIZ TORO DA SILVA

E SP181164 - VANIA DE ARAUJO LIMA TORO DA SILVA) X AGENCIA NACIONAL DE SAUDE

SUPLEMENTAR - ANS

Nos termos do art. 4º, incisos II e III, da Portaria nº 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de

mero expediente, sem caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho:Manifeste-se a parte

autora sobre a contestação apresentada, no prazo de 10 (dez) dias.Especifiquem as partes as provas que

eventualmente pretendem produzir, justificando a pertinência, ou digam acerca do julgamento conforme o estado

do processo, no prazo de 10 (dez) dias. Int.

 

0023540-37.2013.403.6100 - NEI GONCALVES BRAZAO X NILSON DIAS VIEIRA JUNIOR(SP115638 -

ELIANA LUCIA FERREIRA) X INSTITUTO DE PESQUISAS ENERGETICAS E NUCLEARES - IPEN

Nos termos do art. 4º, incisos II e III, da Portaria nº 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de

mero expediente, sem caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho:Manifeste-se a parte

autora sobre a contestação apresentada, no prazo de 10 (dez) dias.Especifiquem as partes as provas que

eventualmente pretendem produzir, justificando a pertinência, ou digam acerca do julgamento conforme o estado

do processo, no prazo de 10 (dez) dias. Int.

 

0023679-86.2013.403.6100 - SAINT GERMAIN IMP/ & COM/ LTDA(SP162235 - ALÉXEI JOSE GENEROSO

MARQUI E SP207968 - HORÁCIO CONDE SANDALO FERREIRA) X UNIAO FEDERAL

Nos termos do art. 4º, incisos II e III, da Portaria nº 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de

mero expediente, sem caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho:Manifeste-se a parte

autora sobre a contestação apresentada, no prazo de 10 (dez) dias.Especifiquem as partes as provas que

eventualmente pretendem produzir, justificando a pertinência, ou digam acerca do julgamento conforme o estado

do processo, no prazo de 10 (dez) dias. Int.

 

0023688-48.2013.403.6100 - CAR SYSTEM ALARMES LTDA(SC028209 - TAISE LEMOS GARCIA) X

UNIAO FEDERAL

Nos termos do art. 4º, incisos II e III, da Portaria nº 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de

mero expediente, sem caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho:Manifeste-se a parte

autora sobre a contestação apresentada, no prazo de 10 (dez) dias.Especifiquem as partes as provas que

eventualmente pretendem produzir, justificando a pertinência, ou digam acerca do julgamento conforme o estado

do processo, no prazo de 10 (dez) dias. Int.

 

0023749-06.2013.403.6100 - EPSON PAULISTA LTDA(SP136631 - NIJALMA CYRENO OLIVEIRA E
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SP300228 - BEATRIZ FRANCIS SIMAO) X UNIAO FEDERAL

Nos termos do art. 4º, incisos II e III, da Portaria nº 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de

mero expediente, sem caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho:Manifeste-se a parte

autora sobre a contestação apresentada, no prazo de 10 (dez) dias.Especifiquem as partes as provas que

eventualmente pretendem produzir, justificando a pertinência, ou digam acerca do julgamento conforme o estado

do processo, no prazo de 10 (dez) dias. Int.

 

0024001-85.2013.403.6301 - MURILO MEDEIROS SILVA(SP267440 - FLÁVIO DE FREITAS RETTO E

SP130714 - EVANDRO FABIANI CAPANO E SP203901 - FERNANDO FABIANI CAPANO) X UNIAO

FEDERAL

Recebo a petição de fls. 107/108 como emenda à inicial. Remetam-se os autos ao SEDI para anotação do novo

valor atribuído à causa. Manifeste-se a parte autora sobre a contetação ofertada, no prazo de 10 (dez) dias.

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência, no prazo de 10 (dez) dias.

Int.

 

0041589-08.2013.403.6301 - VANESSA MAZETTO FERREIRA(SP289229 - VANESSA MAZETTO

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes da redistribuição destes autos a esta Vara Federal Cível.Concedo os benefícios da

Assistência Judiciária Gratuita à parte autora, nos termos do artigo 4º da Lei federal n.º 1060/50. Anote-se.Afasto

a prevenção dos Juízos Federais relacionados no termo de prevenção de fls. 130/131, visto que as demandas

indicadas tratam de objetos distintos.Sem prejuízo, providencie a parte autora:I - a emenda da inicial, nos termos

do art. 282, VI, do CPC;II - a regularização da representação processual, devendo a parte autora constituir

advogado, ante a proibição constante do art. 30, inciso I, da Lei n. 8.906/94 (Estatuto da Advocacia e a Ordem dos

Advogados do Brasl - OAB).Int. 

 

0001047-32.2014.403.6100 - SERRAMETAL ACOS ESPECIAIS LTDA(SP047948 - JONAS JAKUTIS FILHO

E SP060745 - MARCO AURELIO ROSSI) X UNIAO FEDERAL

Nos termos do art. 4º, incisos II e III, da Portaria nº 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de

mero expediente, sem caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho:Manifeste-se a parte

autora sobre a contestação apresentada, no prazo de 10 (dez) dias.Especifiquem as partes as provas que

eventualmente pretendem produzir, justificando a pertinência, ou digam acerca do julgamento conforme o estado

do processo, no prazo de 10 (dez) dias. Int.

 

0001398-05.2014.403.6100 - DANILO GONCALVES(SP211760 - FABIANA ROCHA MORATA REQUENA)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP210750 - CAMILA MODENA)

Nos termos do art. 4º, incisos II e III, da Portaria nº 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de

mero expediente, sem caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho:Manifeste-se a parte

autora sobre a contestação apresentada, no prazo de 10 (dez) dias.Especifiquem as partes as provas que

eventualmente pretendem produzir, justificando a pertinência, ou digam acerca do julgamento conforme o estado

do processo, no prazo de 10 (dez) dias. Int.

 

0001416-26.2014.403.6100 - PAULO ROBERTO DE SOUZA LIMA(SP204841 - NORMA SOUZA LEITE) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP210750 - CAMILA MODENA)

Nos termos do art. 4º, incisos II e III, da Portaria nº 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de

mero expediente, sem caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho:Manifeste-se a parte

autora sobre a contestação apresentada, no prazo de 10 (dez) dias.Especifiquem as partes as provas que

eventualmente pretendem produzir, justificando a pertinência, ou digam acerca do julgamento conforme o estado

do processo, no prazo de 10 (dez) dias. Int.

 

0001886-57.2014.403.6100 - ANA MARIA DE CAMPOS BICUDO(SP262952 - CAMILA MARQUES LEONI)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP240573 - CARLOS EDUARDO LAPA PINTO ALVES)

Nos termos do art. 4º, incisos II e III, da Portaria nº 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de

mero expediente, sem caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho:Manifeste-se a parte

autora sobre a contestação apresentada, no prazo de 10 (dez) dias.Especifiquem as partes as provas que

eventualmente pretendem produzir, justificando a pertinência, ou digam acerca do julgamento conforme o estado

do processo, no prazo de 10 (dez) dias. Int.

 

0002315-24.2014.403.6100 - NILCEA GUANDALINI(SP262952 - CAMILA MARQUES LEONI) X CAIXA
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ECONOMICA FEDERAL(SP240573 - CARLOS EDUARDO LAPA PINTO ALVES)

Nos termos do art. 4º, incisos II e III, da Portaria nº 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de

mero expediente, sem caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho:Manifeste-se a parte

autora sobre a contestação apresentada, no prazo de 10 (dez) dias.Especifiquem as partes as provas que

eventualmente pretendem produzir, justificando a pertinência, ou digam acerca do julgamento conforme o estado

do processo, no prazo de 10 (dez) dias. Int.

 

0002362-95.2014.403.6100 - ELISANGELA SEQUEIRA SALVADOR(SP185190 - DANIEL FROES DE

ABREU) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP240573 - CARLOS EDUARDO LAPA PINTO ALVES)

Nos termos do art. 4º, incisos II e III, da Portaria nº 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de

mero expediente, sem caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho:Manifeste-se a parte

autora sobre a contestação apresentada, no prazo de 10 (dez) dias.Especifiquem as partes as provas que

eventualmente pretendem produzir, justificando a pertinência, ou digam acerca do julgamento conforme o estado

do processo, no prazo de 10 (dez) dias. Int.

 

0002598-47.2014.403.6100 - ALVACI BERNARDO SANTOS(SP312036 - DENIS FALCIONI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP240573 - CARLOS EDUARDO LAPA PINTO ALVES)

Nos termos do art. 4º, incisos II e III, da Portaria nº 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de

mero expediente, sem caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho:Manifeste-se a parte

autora sobre a contestação apresentada, no prazo de 10 (dez) dias.Especifiquem as partes as provas que

eventualmente pretendem produzir, justificando a pertinência, ou digam acerca do julgamento conforme o estado

do processo, no prazo de 10 (dez) dias. Int.

 

0002867-86.2014.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002866-

04.2014.403.6100) SUPERMERCADO CATANDUVA LTDA(SP305817 - JESUS RODRIGUEZ LLATA) X

ANTONIO CARLOS DE FARIA FERREIRA COMERCIO DE DOCES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Dê-se ciência às partes da redistribuição dos autos a esta Vara. Providencie a parte autora o recolhimento das

custas processuais devidas no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial. Int.

 

0003392-68.2014.403.6100 - ANTONIO VINICIO DA CRUZ(SP299898 - IDELI MENDES DA SILVA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Inicialmente, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso

formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei

federal nº 1.060/1950. Anote-se.Outrossim, suspendo o curso da presente demanda, em cumprimento ao decidido

pelo Eminente Relator Ministro Benedito Gonçalves, da Primeira Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça,

no Recurso Especial nº 1.381.683/PE.Esclareço que, naquele recurso foi determinada a suspensão, pela

sistemática do artigo 543-C, do Código de Processo Civil, contados da decisão do Ínclito Relator, ocorrida em

26/02/2014, de todos os processos que discutem a possibilidade de afastamento da TR como índice de correção

monetária dos saldos das contas de FGTS. Entendo que a suspensão implica somente a impossibilidade de

qualquer decisão no referido período, não prejudicando outros atos do processo. Destarte, a fim de evitar maior

demora no julgamento, cite-se a ré para o oferecimento de resposta no prazo legal. Após, aguarde-se o término do

prazo de suspensão, acondicionando-se os autos em Secretaria. Intimem-se.

 

0003481-91.2014.403.6100 - GRACE AGNET FLEURY(SP180557 - CRISTIANO FRANCO BIANCHI) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Suspendo o curso da presente demanda, em cumprimento ao decidido pelo Eminente Relator Ministro Benedito

Gonçalves, da Primeira Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça, no Recurso Especial nº

1.381.683/PE.Esclareço que, naquele recurso foi determinada a suspensão, pela sistemática do artigo 543-C, do

Código de Processo Civil, contados da decisão do Ínclito Relator, ocorrida em 26/02/2014, de todos os processos

que discutem a possibilidade de afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de

FGTS. Entendo que a suspensão implica somente a impossibilidade de qualquer decisão no referido período, não

prejudicando outros atos do processo. Destarte, a fim de evitar maior demora no julgamento, cite-se a ré para o

oferecimento de resposta no prazo legal. Após, aguarde-se o término do prazo de suspensão, acondicionando-se os

autos em Secretaria. Intimem-se.

 

0003485-31.2014.403.6100 - ANTONIO BENTO DA COSTA(SP298291A - FABIO LUCAS GOUVEIA

FACCIN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Inicialmente, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso
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formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei

federal nº 1.060/1950. Anote-se.Outrossim, suspendo o curso da presente demanda, em cumprimento ao decidido

pelo Eminente Relator Ministro Benedito Gonçalves, da Primeira Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça,

no Recurso Especial nº 1.381.683/PE.Esclareço que, naquele recurso foi determinada a suspensão, pela

sistemática do artigo 543-C, do Código de Processo Civil, contados da decisão do Ínclito Relator, ocorrida em

26/02/2014, de todos os processos que discutem a possibilidade de afastamento da TR como índice de correção

monetária dos saldos das contas de FGTS. Entendo que a suspensão implica somente a impossibilidade de

qualquer decisão no referido período, não prejudicando outros atos do processo. Destarte, a fim de evitar maior

demora no julgamento, cite-se a ré para o oferecimento de resposta no prazo legal. Após, aguarde-se o término do

prazo de suspensão, acondicionando-se os autos em Secretaria. Intimem-se.

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0002874-78.2014.403.6100 - CONDOMINIO EDIFICIO CAMBORIU(SP068916 - MARILENE GALVAO

BUENO KARUT) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Ciência à parte autora da redistribuição do feito a esta Vara. Fl. 34: Mantenho o rito sumário da presente demanda,

haja vista o teor do Art. 275, inciso II, alínea b, do CPC. Providencie a parte autora o recolhimento das custas

processuais devidas no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial. Int.

 

IMPUGNACAO DE ASSISTENCIA JUDICIARIA

0002837-51.2014.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0023670-

27.2013.403.6100) COMISSAO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR - CNEN/SP(Proc. 2047 - MARINA

CRUZ RUFINO) X JOAO EZEQUIEL DE OLIVEIRA X JOAQUIM MOREIRA DA SILVA JUNIOR X

JORGE CLEMENTINO DOS SANTOS X JOSE ALBERTO DE CASTRO X JOSE ANTONIO DE

BRITO(SP115638 - ELIANA LUCIA FERREIRA)

Apensem-se os presentes autos aos de n.º 0023670-27.2013.403.6100.Recebo a presente Impugnação à

Assistência Judiciária Gratuita.Vista ao impugnado para resposta no prazo legal.Após, conclusos. Int.

 

BUSCA E APREENSAO - PROCESSO CAUTELAR

0007608-43.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X

MARIA CRISTINA FLORENTINO DE PAIVA

Chamo o feito à ordem. Torno sem efeito o despacho de fl. 139, posto que o endereço indicado à fl. 138 já foi

diligenciado por este juízo (fl. 62). Fl. 138: Nada a decidir, haja vista o teor do despacho de fl. 129 e a restrição

lançada à fl. 118. Reporto-me, ainda ao teor do despach de fl. 116. Requeira a parte autora o que entender de

direito, no prazo de 10 (dez) dias. Int.

 

0022975-10.2012.403.6100 - AGENCIA ESPECIAL DE FINANCIAMENTO INDUSTRIAL -

FINAME(SP191390A - ADRIANA DINIZ DE VASCONCELLOS GUERRA E SP160544 - LUCIANA

VILELA GONÇALVES) X INDUSFERA IND/ E COM/ LTDA

Nos termos do art. 4º, inciso I, da Portaria nº 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de mero

expediente, sem caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho:Manifeste-se a parte autora

sobre a certidão negativa do Oficial de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias. Int.

 

PROTESTO - PROCESSO CAUTELAR

0030652-67.2007.403.6100 (2007.61.00.030652-2) - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP245431 -

RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO) X NILSON CUSTODIO DE ALMEIDA X ADELAIDE

CRISTINA GRASSELLI DE ALMEIDA X RUBENS WILLIAM GRASSELLI

Nos termos do art. 4º, inciso I, da Portaria nº 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de mero

expediente, sem caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho:Manifeste-se a parte autora

sobre a certidão negativa do Oficial de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias. Int.

 

CAUTELAR INOMINADA

0002866-04.2014.403.6100 - SUPERMERCADO CATANDUVA LTDA(SP305817 - JESUS RODRIGUEZ

LLATA) X ANTONIO CARLOS DE FARIA FERREIRA COMERCIO DE DOCES X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL

Dê-se ciência às partes da redistribuição dos autos a esta Vara. Providencie a parte autora o recolhimento das

custas processuais devidas no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial. Int.
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Expediente Nº 8333

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0023724-95.2010.403.6100 - MARIO VICTOR PLIHAL(SP222136 - DAMIANA RODRIGUES LIMA E

SP272648 - FABIANA TROVO DE PAULA E SP283989B - ALESSANDRA HELENA BARBOSA E

SP281017A - ANTONIO CARLOS DE PAULO MORAD) X ITAU UNIBANCO S/A(SP078723 - ANA LIGIA

RIBEIRO DE MENDONCA E SP143968 - MARIA ELISA NALESSO CAMARGO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO E SP116238 - SANDRA REGINA FRANCISCO

VALVERDE PEREIRA) X UNIAO FEDERAL

Fls. 555/559: Defiro, por 10 (dez) dias, o prazo requerido pelo Banco Itaú S/A. Int.

 

0000561-52.2011.403.6100 - MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A(SP102488 - LUIZ EDUARDO

ARENA ALVAREZ) X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA -

INFRAERO(SP280447B - HENRIQUE CORREA BAKER E SP294567B - FABIO LUIS DE ARAUJO

RODRIGUES)

Fl. 1289: Defiro, por 30 (trinta) dias, o prazo requerido pelas partes. Int.

 

0001473-78.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X EUNICE BASTOS MARTINS(SP140823 - CARLOS RITA DO NASCIMENTO)

Fls. 195/197: Indefiro, posto que cabe à parte autora diligenciar e informar, a este Juízo, o endereço do

representante do espólio. Requeira, por fim, o que entender de direito, no prazo de 10 (dez) dias. Int.

 

0009614-86.2013.403.6100 - LUCELIA COVOS SILVA(SP117883 - GISLANDIA FERREIRA DA SILVA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) X FUNDACAO DOS

ECONOMIARIOS FEDERAIS - FUNCEF(SP069135 - JOSE FRANCISCO SIQUEIRA NETO E SP179369 -

RENATA MOLLO)

Nos termos do art. 4º, incisos II e III, da Portaria nº 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de

mero expediente, sem caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho:Manifeste-se a parte

autora sobre a contestação apresentada, no prazo de 10 (dez) dias.Especifiquem as partes as provas que

eventualmente pretendem produzir, justificando a pertinência, ou digam acerca do julgamento conforme o estado

do processo, no prazo de 10 (dez) dias. Int.

 

0019573-81.2013.403.6100 - BOSCOLO MOTORES E RETIFICA LTDA(SP101531 - GABRIEL CESAR

BANHO) X UNIAO FEDERAL

Fls.94/100: Defiro a produção da prova documental requerida. Comprove a parte autora a recusa, por parte da

União Federal, em fornecer cópias integrais dos processos administrativos n.º 13804.002245/2005-81 e

16349.000349/2010-21, no prazo de 10 (dez) dias. Silente, concedo o prazo de 30 (trinta) dias para a juntada dos

referidos processos. Após, tornem os autos conclusos para a apreciação do pedido de realização de perícia

contábil. Int.

 

0020758-57.2013.403.6100 - PLASNOVA LOUVEIRA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA ME(SP101471 -

ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA) X UNIAO FEDERAL

Nos termos do art. 4º, incisos II e III, da Portaria nº 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de

mero expediente, sem caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho:Manifeste-se a parte

autora sobre a contestação apresentada, no prazo de 10 (dez) dias.Especifiquem as partes as provas que

eventualmente pretendem produzir, justificando a pertinência, ou digam acerca do julgamento conforme o estado

do processo, no prazo de 10 (dez) dias. Int.

 

0021998-81.2013.403.6100 - ERASMO SANTOS VIEIRA(SP167419 - JANAINA GARCIA BAEZA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP210750 - CAMILA MODENA)

Suspendo o curso da presente demanda, em cumprimento ao decidido pelo Eminente Relator Ministro Benedito

Gonçalves, da Primeira Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça, no Recurso Especial nº

1.381.683/PE.Esclareço que, naquele recurso foi determinada a suspensão, pela sistemática do artigo 543-C, do

Código de Processo Civil, contados da decisão do Ínclito Relator, ocorrida em 26/02/2014, de todos os processos

que discutem a possibilidade de afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de

FGTS. Aguarde-se o término do prazo de suspensão, acondicionando-se os autos em Secretaria. Intimem-se.
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0022197-06.2013.403.6100 - PEDRO PAULO ROCHA TEIXEIRA(SP267549 - RONALDO FERNANDEZ

TOME E SP336563 - RODNEY BATISTA ALQUEIJA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP210750 -

CAMILA MODENA)

Suspendo o curso da presente demanda, em cumprimento ao decidido pelo Eminente Relator Ministro Benedito

Gonçalves, da Primeira Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça, no Recurso Especial nº

1.381.683/PE.Esclareço que, naquele recurso foi determinada a suspensão, pela sistemática do artigo 543-C, do

Código de Processo Civil, contados da decisão do Ínclito Relator, ocorrida em 26/02/2014, de todos os processos

que discutem a possibilidade de afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de

FGTS. Aguarde-se o término do prazo de suspensão, acondicionando-se os autos em Secretaria. Intimem-se.

 

0001337-47.2014.403.6100 - NEXTEL TELECOMUNICACOES LTDA(SP165388 - RICARDO HIROSHI

AKAMINE E SP327008A - ANA PAULA ALVES DA COSTA CRUZ) X UNIAO FEDERAL

Fls. 534/535: Ciência à parte autora. Int.

 

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

0014574-85.2013.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0009614-

86.2013.403.6100) FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS - FUNCEF(SP179369 - RENATA

MOLLO E SP330608A - CELINNA THEREZA MIRANDA DE OLIVEIRA LEITE DO VALE) X LUCELIA

COVOS SILVA(SP117883 - GISLANDIA FERREIRA DA SILVA)

DECISÃO Vistos, etc. Trata-se de incidente de impugnação ao valor da causa, na qual a impugnante pleiteia a

alteração do quantum atribuído na petição inicial da ação autuados sob o nº 0009614-86.2013.403.6100. Sustentou

a impugnante, em suma, que o conteúdo econômico discutido nos autos deve corresponder ao benefício

pretendido pela autora. Regularmente intimada, a impugnada apresentou manifestação (fls. 09/13). É o singelo

relatório. Passo a decidir. Deveras, a toda demanda deve ser atribuído um valor, ainda que não tenha conteúdo

econômico imediato, consoante dispõe o artigo 258 do Código de Processo Civil (CPC), in verbis:Art. 258. A toda

causa será atribuído um valor certo, ainda que não tenha conteúdo econômico imediato. No entanto, observo que a

impugnada procedeu à alteração do valor da causa em 16/12/2013 (fls. 893/899 dos autos principais), na forma

pretendida pelo impugnante. Destarte, reputo prejudicada a presente impugnação ao valor da causa. Traslade-se

cópia desta decisão para os autos da ação declaratória autuada sob o nº 0009614-86.2013.403.6100.Após a

consolidação desta decisão, proceda-se ao desapensamento e ao arquivamento destes autos.Intimem-se.

 

IMPUGNACAO DE ASSISTENCIA JUDICIARIA

0014575-70.2013.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0009614-

86.2013.403.6100) FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS - FUNCEF(SP179369 - RENATA

MOLLO E SP330608A - CELINNA THEREZA MIRANDA DE OLIVEIRA LEITE DO VALE) X LUCELIA

COVOS SILVA(SP117883 - GISLANDIA FERREIRA DA SILVA)

DECISÃO Vistos, etc. Trata-se de impugnação ao benefício da assistência judiciária gratuita, arguida pela

FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS - FUNCEF em face de LUCELIA COVOS SILVA,

objetivando a cessação do benefício nos autos da demanda autuada sob o nº 0009614-86.2013.403.6100. Sustenta

a impugnante, em suma, que os rendimentos auferidos pela impugnada inviabilizam a concessão da assistência

judiciária, posto que esta somente pode ser deferida aos efetivamente pobres. Intimada, a impugnada apresentou

manifestação (fls. 09/15), sustentando valer-se da Associação de Pessoal da CEF para propor a presente demanda,

sem custo para a autora. É o singelo relatório. Passo a decidir. Deveras, a Lei federal nº 1.060/1950, em sintonia

com o artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, estabelece normas para a concessão do benefício de

assistência judiciária gratuita. E, em seu artigo 7º, o referido Diploma Legal dispõe acerca da revogação do

benefício nas hipóteses de inexistência ou desaparecimento dos requisitos essenciais à sua concessão, in

verbis:Art. 7º. A parte, contrária poderá, em qualquer fase da lide, requerer a revogação dos benefícios da

assistência, desde que prove a inexistência ou o desaparecimento dos requisitos essenciais à sua concessão.A

documentação carreada aos autos principais (fls. 303/477) demonstra que os rendimentos percebidos pela autora,

ora impugnada, são suficientes para arcar com eventuais custas e despesas processuais, assim como os honorários

advocatícios, decorrentes de fortuita sucumbência.Tomando por base o comprovante de rendimentos da

impugnada no mês de agosto de 2011 (fl. 477), constato que, em eventual sucumbência integral, a mesma teria

que arcar com custas processuais e honorários de advogado em percentual aproximado a 30% (trinta por cento) de

suas receitas anuais, à época, levando-se em consideração os limites máximos previstos, respectivamente, na

Tabela I da Lei federal nº 9.289/1996 e no 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil. Destarte, inexistentes os

requisitos essenciais à concessão da assistência judiciária, não há como mantê-los em prol da impugnada.Em caso

similar já se pronunciou a 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PROCESSO CIVIL. INCIDENTE

DE IMPUGNAÇÃO AO BENEFÍCIO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. CONTRA SENTENÇA PROFERIDA
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NOS AUTOS EM APARTADO É CABÍVEL RECURSO DE APELAÇÃO. BENEFÍCIO DEFERIDO E

INCIDENTE REJEITADO. RECURSO PROVIDO PARA JULGAR PROCEDENTE O INCIDENTE DE

IMPUGNAÇÃO E INDEFERIR O BENEFÍCIO CONCEDIDO. POSSIBILIDADE. FUNDADAS RAZÕES

COMPROVADAS DOCUMENTALMENTE NOS AUTOS. LEI 1.060/50, ARTS. 4º E 5º.1. Havendo

impugnação ao deferimento da assistência judiciária, processada em autos apartados, contra a sentença que a

acolhe cabe o recurso de apelação.2. Os artigos 1º e 4º da Lei nº 1.060, de 5 de fevereiro de 1950, passam a

vigorar com a seguinte redação: Art. 1º Os poderes públicos federal e estadual, independentemente da colaboração

que possam receber dos municípios e da Ordem dos Advogados do Brasil - OAB, concederão assistência

judiciária aos necessitados, os termos desta lei. (vetado). E, Art 4º - A parte gozará dos benefícios da assistência

judiciária, mediante simples afirmação, na própria petição inicial, de que não está em condições de pagar as custas

do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família. 1º - Presume-se pobre, até prova

em contrário, quem afirmar essa condição nos termos desta lei, sob pena de pagamento até o décuplo das custas

judiciais.3. A mera declaração de pobreza firmada pelo próprio interessado têm o condão de garantir a gratuidade

judiciária, só perdendo tal caráter caso a parte contrária consiga provar a inexistência dos requisitos que ensejam

tal benefício, como ocorreu na hipótese vertente. 4. O impugnado firmou contrato de mútuo com a Caixa

Econômica Federal - CEF, visando a liberação, em 22/09/2000, de R$ 16.317,00 (dezesseis mil, trezentos e

dezessete reais), que seria utilizados para compra de quatro computadores Petium III, duas impressoras Deskjet

HP 840, quatro estabilizadores, um aparelho de fax e assessórios, consoante se verifica das cláusulas 2 e 2.1 do

contrato de empréstimo de fls. 34/38.5. O impugnado, não tendo honrado com o cumprimento de sua

contraprestação contratual de pagamento das prestações mensais compostas de encargos e amortização da dívida,

teve seu nome inscrito nos órgãos de proteção ao crédito pela instituição financeira impugnante.6. Inconformado,

impetrou a medida cautelar - processo nº 2004.61.00.020354-9, perante a Segunda Vara da Justiça Federal de são

Paulo/SP, onde requereu a concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita objeto da presente

impugnação.7. O impugnado, no ano exercício de 2003, teve uma renda anual de R$ 15.500,00 (quinze mil e

quinhentos reais), enquanto que sua cônjuge teve renda anual de R$ 12.000,00 (doze mil reais), segundo verifica-

se da declaração de Ajuste de Imposto de Renda Pessoa Jurídica do Exercício de 2004, de fls. 13/16. Assim, a

renda mensal familiar do impugnado, no ano de 2003, foi da monta de R$ 27.500,00 (vinte e sete mil e quinhentos

reais) que, dividido por doze meses, dá uma renda mensal familiar de R$ 2.291,66 (dois mil, duzentos e noventa e

um reais e sessenta e seis centavos), correspondente a dez salários mínimos mensais da época. 8. Segundo se

verifica pela Declaração Anual de Ajuste para Imposto de Renda Pessoa Física, exercício de 2004, de fls. 13/16, o

impugnado é proprietário de dois apartamentos, sendo o primeiro, o apartamento nº 31, do Edifício Granville,

localizado à Rua Sergipe, 605, bairro de Higienópolis, São Paulo/SP e, o segundo, o apartamento nº 121, do

Edifício Carla, localizado à Rua São Vicente de Paula, 34, Santa Cecília, também nesta Capital. 9. O impugnado é

proprietário de dois imóveis localizados em bairro nobre de São Paulo/SP, que somados totalizam o valor de R$

163.461,00 (cento e sessenta e três mil, quatrocentos e sessenta e um reais), para o ano exercício de 2003,

conforme se comprova da Declaração Anual de Ajuste para Imposto de Renda Pessoa Física, de fls. 13/16.10. É

insustentável a concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita ao impugnado, tendo em vista que o

mesmo possui renda mensal suficiente para arcar com as custas e despesas processuais e eventual verba de

sucumbência e, além disso, é proprietário de dois imóveis em zona residencial nobre da cidade de São Paulo/SP,

sendo que um deles é sua residência e o outro utilizado para geração de renda.11. O entendimento dos nossos

tribunais admite o indeferimento do pedido de justiça gratuita quando tiver o Juiz fundadas razões, malgrado

afirmação da parte de a situação econômica não lhe permitir pagar as custas do processo e os honorários de

advogado, sem prejuízo do sustento próprio ou da família, nos termos do artigo 5º, da Lei nº 1.060/50.12. Recurso

de apelação a que se dá provimento. (grifei)(TRF da 3ª Região - 5ª Turma - AC nº 200461000242040/SP - Relator

Des. Federal Suzana Camargo - j em 20/02/2006 - in DJ de 28/03/2006, pág. 262) Ante o exposto, acolho a

presente impugnação, para o fim de revogar os benefícios da assistência judiciária gratuita à autora, ora

impugnada. Em decorrência, determino que a mesma recolha as custas processuais iniciais, no prazo máximo de

30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento da distribuição (artigo 257 do Código de Processo Civil). Traslade-se

cópia desta decisão para os autos autuados sob o nº 0009614-86.2013.403.6100.Após a consolidação desta

decisão, proceda-se ao desapensamento e ao arquivamento destes autos.Intimem-se.

 

NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTELAR

0007858-42.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO) X MANOEL MARCIO ALVES DO AMARAL

Nos termos do art. 4º, inciso I, da Portaria nº 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de mero

expediente, sem caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho:Manifeste-se a parte autora

sobre a certidão negativa do Oficial de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias. Int.

 

0001576-51.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS

SANTOS CARVALHO) X ALTAIR FRANCA
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Cumpra a parte autora o determinado no artigo 872 do CPC, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas. Silente,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Int.

 

 

Expediente Nº 8342

 

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA

0011960-10.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

FELIPE DOVAL TEIXEIRA

Fls. 67/70: Defiro a vista requerida, pelo prazo de 10 (dez) dias. Após, tornem os autos conclusos para apreciação

do pedido de restrição de circulação do bem no sistema RENAJUD (fls. 54 e 65/66). Int.

 

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO

0002116-02.2014.403.6100 - CELIO ANTONIO SALVADOR X SOLANGE GREGORIO

SALVADOR(SP076825 - FRANCISCO BUSTAMANTE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP300900 -

ANA CLAUDIA LYRA ZWICKER)

Nos termos do art. 4º, incisos II e III, da Portaria nº 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de

mero expediente, sem caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho:Manifeste-se a parte

autora sobre a contestação apresentada, no prazo de 10 (dez) dias.Especifiquem as partes as provas que

eventualmente pretendem produzir, justificando a pertinência, ou digam acerca do julgamento conforme o estado

do processo, no prazo de 10 (dez) dias. Int.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0027159-14.2009.403.6100 (2009.61.00.027159-0) - BRASFANTA IND/ E COM/ LTDA(SP098953 - ACHILES

AUGUSTUS CAVALLO E SP162201 - PATRICIA CRISTINA CAVALLO) X UNIAO FEDERAL

Fls. 514/516: Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias. Após, conclusos. Int.

 

0016398-50.2011.403.6100 - DULCE MATHEUS(SP254750 - CRISTIANE TAVARES MOREIRA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO E SP116238 - SANDRA REGINA

FRANCISCO VALVERDE PEREIRA)

Fl. 448: Defiro, por 20 (vinte) dias, o prazo requerido pela parte autora. Int.

 

0013099-31.2012.403.6100 - MUNICIPIO DE JANDIRA(SP305383 - RUBENS VENTURA DE ALMEIDA) X

CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP163674 - SIMONE

APARECIDA DELATORRE)

Converto o julgamento em diligência.Informe a parte Autora acerca do número de leitos existentes em cada uma

das unidades de saúde que foram autuadas pelo Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo (fls. 03 e

66/67).Após a juntada das informações requeridas ou do transcurso de prazo sem manifestação, tornem os autos

conclusos para sentença.Int.

 

0017469-19.2013.403.6100 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP135372 -

MAURY IZIDORO) X DEISES VIDEO LTDA - ME

D E C I S Ã OConverto o julgamento em diligência.Fl. 150: Manifeste-se a Autora acerca do interesse na

realização da audiência de tentativa de conciliação, trazendo aos autos, em caso afirmativo, a proposta de

acordo.Prazo: 10 (dez) dias.Intime-se.

 

0017522-97.2013.403.6100 - VOLKSWAGEN DO BRASIL INDUSTRIA DE VEICULOS AUTOMOTORES

LTDA.(SP130599 - MARCELO SALLES ANNUNZIATA) X AGENCIA NACIONAL DE SAUDE

SUPLEMENTAR - ANS

Fl. 248: Considerando que a parte autora não especificou quais documentos deveriam ser juntados, justificando

sua pertinência nos termos do ato ordinatório de fl. 234, tornem os autos conclusos para prolação de sentença. Int.

 

0021610-81.2013.403.6100 - TAISA MARQUES CLAUDINO(SP149849 - MARCUS BECHARA SANCHEZ)

X UNIAO FEDERAL

Fls. 90/93: Mantenho a decisão de fls. 80/82 por seus próprios fundamentos. Manifeste-se a parte autora sobre a

contestação ofertada, no prazo de 10 (dez) dias. Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir,

justificando sua pertinência, no prazo de 10 (dez) dias. Intimem-se.
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0023341-15.2013.403.6100 - REINALDO JUSTINO DOS SANTOS X RIVADAVIA BERGARA SOBRINHO

X ROBERTO CARLOS DOS SANTOS X ROSANGELA DO ROCIO ARKATEN X RUBENS VICENTE

FERREIRA DA SILVA(SP115638 - ELIANA LUCIA FERREIRA) X INSTITUTO DE PESQUISAS

ENERGETICAS E NUCLEARES - IPEN

Nos termos do art. 4º, incisos II e III, da Portaria nº 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de

mero expediente, sem caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho:Manifeste-se a parte

autora sobre a contestação apresentada, no prazo de 10 (dez) dias.Especifiquem as partes as provas que

eventualmente pretendem produzir, justificando a pertinência, ou digam acerca do julgamento conforme o estado

do processo, no prazo de 10 (dez) dias. Int.

 

0023670-27.2013.403.6100 - JOAO EZEQUIEL DE OLIVEIRA X JOAQUIM MOREIRA DA SILVA JUNIOR

X JORGE CLEMENTINO DOS SANTOS X JOSE ALBERTO DE CASTRO X JOSE ANTONIO DE

BRITO(SP115638 - ELIANA LUCIA FERREIRA) X INSTITUTO DE PESQUISAS ENERGETICAS E

NUCLEARES - IPEN

Nos termos do art. 4º, incisos II e III, da Portaria nº 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de

mero expediente, sem caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho:Manifeste-se a parte

autora sobre a contestação apresentada, no prazo de 10 (dez) dias.Especifiquem as partes as provas que

eventualmente pretendem produzir, justificando a pertinência, ou digam acerca do julgamento conforme o estado

do processo, no prazo de 10 (dez) dias. Int.

 

0000054-86.2014.403.6100 - IGOR PETROVITCH MALOID(SP114542 - CARLOS ALBERTO NUNES

BARBOSA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP182831 - LUIZ GUILHERME PENNACHI DELLORE)

Suspendo o curso da presente demanda, em cumprimento ao decidido pelo Eminente Relator Ministro Benedito

Gonçalves, da Primeira Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça, no Recurso Especial nº

1.381.683/PE.Esclareço que, naquele recurso foi determinada a suspensão, pela sistemática do artigo 543-C, do

Código de Processo Civil, contados da decisão do Ínclito Relator, ocorrida em 26/02/2014, de todos os processos

que discutem a possibilidade de afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de

FGTS. Aguarde-se o término do prazo de suspensão, acondicionando-se os autos em Secretaria. Intimem-se.

 

0000695-74.2014.403.6100 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP135372 -

MAURY IZIDORO) X CASA VIVER MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA - ME

Nos termos do art. 4º, inciso I, da Portaria nº 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de mero

expediente, sem caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho:Manifeste-se a parte autora

sobre a certidão negativa do Oficial de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias. Int.

 

0002516-16.2014.403.6100 - ALLERGAN PRODUTOS FARMACEUTEICOS LTDA -

BANDAEBALAO(SP192102 - FLÁVIO DE HARO SANCHES) X UNIAO FEDERAL X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP321730 - TATIANE ANDRESSA WESTPHAL PAPPI E SP169001 - CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

Nos termos do art. 4º, incisos II e III, da Portaria nº 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de

mero expediente, sem caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho:Manifeste-se a parte

autora sobre a contestação apresentada, no prazo de 10 (dez) dias.Especifiquem as partes as provas que

eventualmente pretendem produzir, justificando a pertinência, ou digam acerca do julgamento conforme o estado

do processo, no prazo de 10 (dez) dias. Int.

 

0003221-14.2014.403.6100 - FRANCISCA DE SOUSA E SILVA(SP312036 - DENIS FALCIONI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP210750 - CAMILA MODENA)

Nos termos do art. 4º, incisos II e III, da Portaria nº 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de

mero expediente, sem caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho:Manifeste-se a parte

autora sobre a contestação apresentada, no prazo de 10 (dez) dias.Especifiquem as partes as provas que

eventualmente pretendem produzir, justificando a pertinência, ou digam acerca do julgamento conforme o estado

do processo, no prazo de 10 (dez) dias. Int.

 

0003924-42.2014.403.6100 - ROSEMEIRE CAMPOI DE LIMA(SP065393 - SERGIO ANTONIO GARAVATI)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Inicialmente, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso

formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei
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federal nº 1.060/1950. Anote-se.Outrossim, suspendo o curso da presente demanda, em cumprimento ao decidido

pelo Eminente Relator Ministro Benedito Gonçalves, da Primeira Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça,

no Recurso Especial nº 1.381.683/PE.Esclareço que, naquele recurso foi determinada a suspensão, pela

sistemática do artigo 543-C, do Código de Processo Civil, contados da decisão do Ínclito Relator, ocorrida em

26/02/2014, de todos os processos que discutem a possibilidade de afastamento da TR como índice de correção

monetária dos saldos das contas de FGTS. Entendo que a suspensão implica somente a impossibilidade de

qualquer decisão no referido período, não prejudicando outros atos do processo. Destarte, a fim de evitar maior

demora no julgamento, cite-se a ré para o oferecimento de resposta no prazo legal. Após, aguarde-se o término do

prazo de suspensão, acondicionando-se os autos em Secretaria. Intimem-se.

 

0003973-83.2014.403.6100 - JULIO ANTONIO ARELARO(SP149455 - SELENE YUASA E SP071562 -

HELENA AMAZONAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Inicialmente, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso

formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei

federal nº 1.060/1950. Anote-se.Outrossim, suspendo o curso da presente demanda, em cumprimento ao decidido

pelo Eminente Relator Ministro Benedito Gonçalves, da Primeira Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça,

no Recurso Especial nº 1.381.683/PE.Esclareço que, naquele recurso foi determinada a suspensão, pela

sistemática do artigo 543-C, do Código de Processo Civil, contados da decisão do Ínclito Relator, ocorrida em

26/02/2014, de todos os processos que discutem a possibilidade de afastamento da TR como índice de correção

monetária dos saldos das contas de FGTS. Entendo que a suspensão implica somente a impossibilidade de

qualquer decisão no referido período, não prejudicando outros atos do processo. Destarte, a fim de evitar maior

demora no julgamento, cite-se a ré para o oferecimento de resposta no prazo legal. Após, aguarde-se o término do

prazo de suspensão, acondicionando-se os autos em Secretaria. Sem prejuízo, afasto a prevenção dos Juízos

relacionados no termo de fl. 47, posto que as demandas tratam de objetos distintos.Intimem-se.

 

0004242-25.2014.403.6100 - RAIMUNDA DA CONCEICAO PINHEIRO VERA CRUZ(SP262952 - CAMILA

MARQUES LEONI E SP306267 - GISELE NASCIMENTO COSTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Inicialmente, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso

formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei

federal nº 1.060/1950. Anote-se. Providencie a parte autora a regularização da representação processual, juntando

aos autos instrumento de procuração. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial. Int.

 

0004281-22.2014.403.6100 - CELINA YUKIE NAGAI(SP338195 - JOSE PAULO LODUCA E SP339046 -

EMILIA KAZUE SAIO LODUCA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Inicialmente, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso

formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei

federal nº 1.060/1950. Anote-se.Outrossim, suspendo o curso da presente demanda, em cumprimento ao decidido

pelo Eminente Relator Ministro Benedito Gonçalves, da Primeira Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça,

no Recurso Especial nº 1.381.683/PE.Esclareço que, naquele recurso foi determinada a suspensão, pela

sistemática do artigo 543-C, do Código de Processo Civil, contados da decisão do Ínclito Relator, ocorrida em

26/02/2014, de todos os processos que discutem a possibilidade de afastamento da TR como índice de correção

monetária dos saldos das contas de FGTS. Entendo que a suspensão implica somente a impossibilidade de

qualquer decisão no referido período, não prejudicando outros atos do processo. Destarte, a fim de evitar maior

demora no julgamento, cite-se a ré para o oferecimento de resposta no prazo legal. Após, aguarde-se o término do

prazo de suspensão, acondicionando-se os autos em Secretaria. Intimem-se.

 

0004552-31.2014.403.6100 - MARCELO DOS SANTOS VICTORIO(SP261373 - LUCIANO AURELIO

GOMES DOS SANTOS LOPES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Inicialmente, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso

formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei

federal nº 1.060/1950. Anote-se.Outrossim, suspendo o curso da presente demanda, em cumprimento ao decidido

pelo Eminente Relator Ministro Benedito Gonçalves, da Primeira Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça,

no Recurso Especial nº 1.381.683/PE.Esclareço que, naquele recurso foi determinada a suspensão, pela

sistemática do artigo 543-C, do Código de Processo Civil, contados da decisão do Ínclito Relator, ocorrida em

26/02/2014, de todos os processos que discutem a possibilidade de afastamento da TR como índice de correção

monetária dos saldos das contas de FGTS. Entendo que a suspensão implica somente a impossibilidade de

qualquer decisão no referido período, não prejudicando outros atos do processo. Destarte, a fim de evitar maior

demora no julgamento, cite-se a ré para o oferecimento de resposta no prazo legal. Após, aguarde-se o término do

prazo de suspensão, acondicionando-se os autos em Secretaria. Intimem-se.
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0004612-04.2014.403.6100 - MARCIO MOROZ(SP208754 - DAVIDSON GONÇALVES OGLEARI) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Inicialmente, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso

formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei

federal nº 1.060/1950. Anote-se.Outrossim, suspendo o curso da presente demanda, em cumprimento ao decidido

pelo Eminente Relator Ministro Benedito Gonçalves, da Primeira Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça,

no Recurso Especial nº 1.381.683/PE.Esclareço que, naquele recurso foi determinada a suspensão, pela

sistemática do artigo 543-C, do Código de Processo Civil, contados da decisão do Ínclito Relator, ocorrida em

26/02/2014, de todos os processos que discutem a possibilidade de afastamento da TR como índice de correção

monetária dos saldos das contas de FGTS. Entendo que a suspensão implica somente a impossibilidade de

qualquer decisão no referido período, não prejudicando outros atos do processo. Destarte, a fim de evitar maior

demora no julgamento, cite-se a ré para o oferecimento de resposta no prazo legal. Após, aguarde-se o término do

prazo de suspensão, acondicionando-se os autos em Secretaria. Intimem-se.

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0013834-30.2013.403.6100 - PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS(SP273843 - JOSE

CARLOS VAN CLEEF DE ALMEIDA SANTOS) X DNIT-DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAEST

DE TRANSPORTES

Fls. 124/125: Defiro a oitiva das testemunhas arroladas pela parte autora. Expeça-se carta precatória à Subseção

Judiciária de Florianópolis/Santa Catarina, devendo a parte autora fornecer as cópias necessárias à instrução da

referida carta, no prazo de 10 (dez) dias. Após, se em termos, expeça-se. Em relação à juntada de documentos,

devem ser observadas as disposições contidas nos artigos 396 e 397 do CPC. Por isso, somente será admitida a

juntada de documentos novos, destinados a provar fatos ocorridos exclusivamente após a apresentação dos

respectivos articulados das partes. Int.

 

 

Expediente Nº 8357

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0003890-43.2009.403.6100 (2009.61.00.003890-1) - ARMANDO CELSO SEGAMARCHI(SP162712 -

ROGÉRIO FEOLA LENCIONI E SP015806 - CARLOS LENCIONI) X UNIAO FEDERAL

Expeça-se o alvará para levantamento do saldo atualizado da conta de depósito judicial vinculada a esta demanda

(fl. 433). Compareça o advogado da parte autora na Secretaria desta Vara, a fim de retirar o alvará expedido, sob

pena de cancelamento após o decurso de prazo de sua validade. Liquidado ou cancelado o alvará, tornem os autos

conclusos para que seja apreciado o pedido de fl. 421, item (i). Int.

 

 

11ª VARA CÍVEL 

 

Dra REGILENA EMY FUKUI BOLOGNESI 

Juíza Federal Titular 

DEBORA CRISTINA DE SANTI MURINO SONZZINI 

Diretora de Secretaria

 

 

Expediente Nº 5713

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0069407-16.1977.403.6100 (00.0069407-0) - MARIA MAIA RIBEIRO X JOAO DOS SANTOS RIBEIRO X

EVANGELINA SIMOES SERGIO - ESPOLIO X ALVARO DA MAIA AVEIRO - ESPOLIO X MARIA DE

JESUS PAES AVEIRO - ESPOLIO X FATIMA MARIA MAIA AVEIRO CESSA X RITA MARGARIDA DOS

SANTOS RIBEIRO(SP185911 - JULIANA CASSIMIRO DE ARAÚJO E SP021831 - EDISON SOARES E

Proc. GILDA MARIA BARBOSA XAVIER E SP189462 - ANDRE SOARES TAVARES) X REDE

FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA(SP096807 - ANTONIO CARLOS DO AMARAL MAIA) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 1641 - FATIMA CRISTINA LOPES MONTEIRO)

A presente ação foi proposta por 05 (cinco) autores e objetiva o recebimento de indenização decorrentes da
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ocupação pela ré RFFSA e construção de obra pela ré CETENCO S.A. para implantação de ramal ferroviário de

área pretensamente pertencente aos autores, além de perdas e danos por alegadas benfeitorias (fls. 02-05).A

primeira sentença prolatada (fls. 347-354) julgou procedente o pedido da ação e condenou as rés ao pagamento de

indenização aos autores. A 4ª Turma do extinto Tribunal Federal de Recursos, por maioria, deu provimento parcial

à apelação da Rede Ferroviária Federal, para anular a sentença e determinar que outra fosse prolatada, decidindo

sobre o domínio da faixa ocupada, prejudicado os demais recursos, confirmada a decisão em sede de embargos

infringentes (fls. 432, 460-462 e 528-529).Em virtude da extinção da ré RFFSA, a União Federal assumiu o pólo

passivo da demanda (fl. 566) e informou, na sua manifestação sobre o retorno dos autos do Tribunal (fls. 582-

586), o falecimento do autor ÀLVARO DA MAIA AVEIRO (fl. 588).Devido à morte da também autora MARIA

DE JESUS PAES AVEIRO (fl.617), esposa do autor supra mencionado, os sucessores de ambos requereram suas

habilitações na presente demanda (fls. 622-641) e, com a concordância da União (fl. 650 verso), foi admitida a

habilitação do ESPÓLIO DE MARIA DE JESUS PAES AVEIRO (fl. 651).A segunda sentença proferida (fls.

674-681) julgou improcedente o pedido dos autores, por considerar que a área ocupada é de mangue, portanto

recebe o mesmo tratamento jurídico dos terrenos de marinha, e implica a titularidade da União no domínio da área

objeto da desapropriação.Às fls. 684-685 foi informado pelo patrono dos autores o falecimento dos outros 03

(três) autores: EVANGELINA SIMÕES SÉRGIO (fl. 700), JOÃO DOS SANTOS RIBEIRO (fl. 687) e MARIA

MAIA RIBEIRO (fl. 754). Os sucessores da autora Evangelina Simões Sérgio requereram suas habilitações na

presente demanda, juntaram suas documentações aos autos e noticiaram que o inventário ainda estava em

tramitação (fls. 693-721 e 815), bem como a sucessora dos autores Maria Maia Ribeiro e João dos Santos Ribeiro

(fls. 723-725), que anexou o formal de partilha aos autos (fls. 749-751 e 796).Os sucessores interpuseram recurso

de apelação (fls. 726-735).A habilitação da sucessora dos autores Maria Maia Ribeiro e João dos Santos Ribeiro

foi admitida à fl. 830, passando a figurar no pólo ativo da demanda, em substituição aos autores supra citados,

RITA MARGARIDA DOS SANTOS RIBEIRO.À fl. 846 houve a admissão da habilitação dos sucessores da

autora Evangelina Simões Sérgio, figurando no pólo ativo da demanda: ESPÓLIO DE EVANGELINA SIMÕES

SÉRGIO.A Secretaria deste Juízo realizou consulta ao site do Tribunal de Justiça de São Paulo (fls. 851-857) na

qual se verificou que os processos de inventário dos autores (falecidos) Álvaro de Maia Aveiro e Evangelina

Simões Sérgio estão finalizados. Tal fato exige que a substituição no pólo ativo deva ser requerida pelos

sucessores comprovados por meio de formal de partilha, instruído com cópias dos documentos pessoais e

procurações. Diante do exposto, decido:1. Intime-se o patrono dos sucessores da autora Evangelina Simões Sérgio

(falecida) e a patrona dos sucessores dos autores Álvaro de Maia Aveiro e Maria de Jesus Paes Aveiro (falecidos),

Dra. Juliana Cassimiro de Araújo, para que no prazo de 10 (dez) dias:a) juntem o formal de partilha dos processos

de inventário em referência. b) ratifique ou retifique o pólo ativo do recurso de apelação interposto (fls. 726-733).

2. Cumprido o item 1 - a, dê-se vista à União da habilitação. 3. Se não houver oposição da União, solicite-se à

SUDI retificar a autuação para figurar no pólo ativo da presente demanda os sucessores indicados nos formais de

partilha, em substituição ao ESPÓLIO DE EVANGELINA SIMÕES SÉRGIO, ESPÓLIO DE ALVARO DA

MAIA AVEIRO e ESPÓLIO DE MARIA DE JESUS PAES AVEIRO.4. Após, façam-se os autos conclusos para

juízo de admissibilidade do recurso interposto. Int.

 

0002873-06.2008.403.6100 (2008.61.00.002873-3) - CCB - CIMPOR CIMENTOS DO BRASIL

LTDA(SP066530 - MARCELO JOSE TELLES PONTON) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1069 - ADRIANA DE

LUCA CARVALHO)

Intime-se o advogado da parte autora para que declare a autenticidade da(s) cópia(s) juntada(s) à(s) fl(s). 479-494,

ou apresente cópia(s) autenticada(s), no prazo improrrogável de 5 dias.Cumprida a determinação retornem os

autos conclusos para apreciação do recurso de apelação.Int.

 

0009485-52.2011.403.6100 - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA -

INFRAERO(SP114192 - CELIA REGINA ALVARES AFFONSO DE LUCENA SOARES) X NEONET

BRASIL S/A(SP029120 - JOSE MARCELO BRAGA NASCIMENTO E SP090949 - DENISE DE CASSIA

ZILIO ANTUNES)

DECISÃO PROFERIDA NA PETIÇÃO PROTOCOLO N. 2013.61190040839-1:A autora traz junto de sua

contestação à reconvenção uma grande quantidade de cópias, para facilitar o manuseio dos autos, redução de

custos e contribuição com o meio ambiente, determino a devolução das cópias à INFRAERO e juntada da petição

e procuração.A INFRAERO tem o prazo de 10 (dez) dias para retirá-las; na omissão serão encaminhados ao setor

de descarte.Asseguro-lhe o direito de trazer as peças por meio digital.

 

0014303-47.2011.403.6100 - SINDSEF-SP - SINDICATO DOS TRABALHADORES NO SERVICO PUBLICO

FEDERAL DO ESTADO DE SAO PAULO(SP115638 - ELIANA LUCIA FERREIRA E SP275130 - DANIELA

COLETO TEIXEIRA DA SILVA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1109 - MARIA SALETE OLIVEIRA SUCENA)

X BANCO CENTRAL DO BRASIL(SP156868 - MARIA MACARENA GUERADO DE DANIELE)
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Em análise aos autos, vejo que as partes não requereram dilação probatória. No entanto, verifico ser esta

imprescindível para o julgamento. Apesar dos réus não terem se manifestado a respeito, é sabido que não há o

recolhimento de contribuição previdenciária sobre férias de servidores de várias categorias do serviço público

federal.Assim, junte o autor amostragem de contracheques de alguns servidores para demonstrar que a

contribuição federal incide sobre as férias dos substituídos do autor.A documentação deverá ser apresentada em

formato digital (PDF), gravado emCD/DVD, para facilitar o manuseio dos autos do processo, redução de custos e

contribuição com o meio ambiente.Prazo: 10 (dez) dias. Int.

 

0002860-44.2011.403.6183 - APARECIDO VICENTE DA SILVA(SP260698 - VALDEMIRO FERREIRA DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI)

1. Recebo a Apelação da parte RÉ nos efeitos devolutivo e suspensivo.2. Vista à parte contrária para

contrarrazões.3. Após, remetam-se os autos ao TRF3. Int.

 

0004538-18.2012.403.6100 - SANTANDER INVESTIMENTOS EM PARTICIPACOES S/A(SP124071 - LUIZ

EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO E SP110862 - RUBENS JOSE NOVAKOSKI FERNANDES

VELLOZA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1109 - MARIA SALETE OLIVEIRA SUCENA)

Nos termos da Portaria n. 13/2011 desta Vara, É INTIMADA a parte autora a apresentar réplica à(s)

contestação(ões), bem como para que diga se pretende a produção de alguma prova e, em caso positivo,

especificá-la e não apenas protestar genericamente por todos os meios de prova. 

 

0007267-17.2012.403.6100 - SILVIO MANOEL LAPA MIGLIO(SP188498 - JOSÉ LUIZ FUNGACHE E

RJ072067 - GUILHERME AUGUSTO VICENTI DIAS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1273 - GLAUCIA YUKA

NAKAMURA)

Precluída a prova pericial, façam-se os autos conclusos para sentença.Int.

 

0012554-58.2012.403.6100 - CARMENCITA APARECIDA DA SILVA OLIVEIRA(SP243990 - MIRELLI

APARECIDA PEREIRA JORDAO DE MAGALHAES) X CONSELHO SECCIONAL DA ORDEM DOS

ADVOGADOS DO BRASIL EM SAO PAULO - SP

Defiro o prazo suplementar de 10 (dez) dias requerido pela autora.

 

0018678-57.2012.403.6100 - MARTA COSTA MOREIRA(SP085000 - NORMA SUELI LAPORTA

GONCALVES E SP303865 - HELENIZE MARQUES SANTOS) X UNIAO FEDERAL

Defiro o prazo requerido pela parte autora de 15 (quinze) dias.Int. 

 

0000272-51.2013.403.6100 - IVANIL MARQUES FREITAS(SP165499 - REGIANE CRISTINA SOARES DA

SILVA) X UNIAO FEDERAL

1. Recebo a Apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo.2. Remetam-se os autos ao TRF3. 3. Int.

 

0001329-07.2013.403.6100 - REFRICON MERCANTIL LTDA(SP056408 - NICOLAU DE FIGUEIREDO

DAVIDOFF NETO) X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA -

INFRAERO(SP211388 - MARIANA MAIA DE TOLEDO PIZA E SP290361 - THATIANA FREITAS

TONZAR) X GARAGE INN ESTACIONAMENTOS LTDA(SP199741 - KATIA MANSUR MURAD) X

TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S/A(SP311679B - MARCIO ANUNCIACÃO SACRAMENTO)

Fls. 113-167: Reconheço o cumprimento da obrigação.Arquivem-se.Int.

 

0002737-33.2013.403.6100 - EDIR MACEDO BEZERRA X IGREJA UNIVERSAL DO REINO DE

DEUS(SP156415 - RENATO GUGLIANO HERANI E SP176560 - ADRIANA GUIMARÃES GUERRA) X

UNIAO FEDERAL

Recebo a petição de fls. 133 como emenda à inicial.Cumpra-se a decisão de fls. 131, parte final, com a

citação.Intimem-se.

 

0004242-59.2013.403.6100 - JERONIMO CRISPIM(SP221276 - PERCILIANO TERRA DA SILVA) X UNIAO

FEDERAL

O recurso interposto não possui efeitos suspensivo.Cumpra a parte autora a determinação de fl. 25vº, em cinco

dias, sob pena de extinção.Int.

 

0012594-06.2013.403.6100 - TOMIE HIRAYAMA(SP191385A - ERALDO LACERDA JUNIOR) X
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COMISSAO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR - CNEN/RJ

Considerando o tempo transcorrido até a presente data, defiro o requerido pela autora às fls. 61, devendo a mesma

realizar o pagamento das custas no prazo improrrogável de 5 (cinco) dias.Int.

 

0018386-38.2013.403.6100 - ANTONIO AGUILAR NETO(SP331276 - CESAR CARVALHO BIERBRAUER

VIVIANI) X UNIAO FEDERAL

Tendo em vista que no agravo de instrumento (fl. 158) foi indeferido o efeito suspensivo, cumpra o autor a

determinação de fl. 139, com o recolhimento das custas.Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de extinção.Int.

 

0019450-83.2013.403.6100 - OSMAR IANNUZZI(SP336347 - PALOMA IANNUZZI) X UNIAO FEDERAL

O autor pede a assistência judiciária.Nos termos do parágrafo único do artigo 2º da Lei n. 1.060, de 05 de

fevereiro de 1950, considera-se necessitado todo aquele cuja situação econômica não lhe permita pagar as custas

do processo e os honorários de advogado sem prejuízo do sustento próprio ou da família.Este Juízo tem como

parâmetro para deferir a assistência judiciária o valor de isenção do imposto sobre a renda na fonte (R$

1.787,77).Em análise aos contracheques do autor juntados aos autos, verifica-se que os vencimentos são

superiores ao limite acima mencionado, os vencimentos do autor foram de R$9.907,81, R$10.988,43,

R$10.375,98 e R$11.186,25, nos meses de julho a outubro de 2013 (fls. 78-81) e, é importante ressalvar que no

mês de janeiro de 2014 os servidores da Justiça Federal receberam reajuste na GAJ que de 62% passou a 75,2%, o

que no caso do autor corresponde a um aumento de pelo menos R$685,88 (R$5.196,07 X 75,2% = R$3.907,44;

R$3.907,44 - R$3.221,56 = R$685,88), se ainda não houve a progressão funcional em novembro de 2013, pois

com a progressão funcional o valor pode ser superior. O autor alegou que de seu salário líquido paga o valor de

R$1.206,48 com despesas de plano de saúde, R$591,44 de condomínio, R$163,24 com telefone e internet e

R$1.765,13 com financimento imobiliário (fls. 76-77), o que totaliza a quantia de R$3.726,29. O salário líquido

do mês de outubro de 2013 no valor de R$6.621,43 (fl. 78) é mais do que suficiente para pagar as despesas

mensais do autor e de sua família e ainda lhe resta o saldo de R$2.895,14. Este valor é superior ao valor apontado

pelo Dieese para manutenção de uma família de quatro pessoas de R$2.748,22, conforme nota à imprensa

divulgada em 06/02/14, sendo o valor da cesta básica de R$323,47

(http://www.dieese.org.br/analisecestabasica/2014/201401cestabasica.pdf). Por este motivo, o autor não faz jus à

assistência judiciária.Assim, recolha o autor as custas processuais.Prazo: 10 (dez) dias.Int.

 

0019849-15.2013.403.6100 - OSMAR IANNUZZI(SP336347 - PALOMA IANNUZZI) X UNIAO FEDERAL

O autor pede a assistência judiciária.Nos termos do parágrafo único do artigo 2º da Lei n. 1.060, de 05 de

fevereiro de 1950, considera-se necessitado todo aquele cuja situação econômica não lhe permita pagar as custas

do processo e os honorários de advogado sem prejuízo do sustento próprio ou da família.Este Juízo tem como

parâmetro para deferir a assistência judiciária o valor de isenção do imposto sobre a renda na fonte

(R$1.499,15).O autor exerce o cargo de Analista Judiciário junto ao TRF da Segunda Região, cujo vencimento

básico de A.NS. Padrão 4 é de R$ 5.196,07, conforme informação publicada no site do TRF3 (estrutura

remuneratória), que, embora seja outro Tribunal, a lei que regulamenta os vencimentos é a mesma.Por este

motivo, o autor não faz jus à assistência judiciária.Em sendo assim, proceda o autor ao recolhimento de custas

judiciais em compatibilidade com o valor atribuído à causa, sob pena de cancelamento da inicial, nos termos do

artigo 257, do CPC. Prazo: 10 (dez) dias. Cumprida a determinação, cite-se. Na contestação a parte ré deverá

mencionar se pretende a produção de alguma prova e, em caso positivo, especificá-la e não apenas protestar

genericamente por todos os meios de prova.Int.

 

0019913-25.2013.403.6100 - FERRUCIO DALLAGLIO(SP244369 - SALETE MARIA DE CARVALHO

PINTO) X CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREMESP

Emende a parte autora a petição inicial para: 1. Juntar cópia do CPF, nos termos do artigo 118, parágrafo 1º, do

Provimento 64/05 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da Terceira Região e do artigo 2º, parágrafo 2º da

Resolução n. 441, de 09 de junho de 2005. 2. Juntar contrafé.3. Recolher as custas processuais.4. Juntar

procuração.5. Juntar cópia da petição inicial e decisões proferidas no processo n. 0008583-65.2012.403.6100 (fl.

307).A cópia do processo mencionado deverá ser apresentada em formato digital (PDF), gravado em CD/DVD,

para facilitar o manuseio dos autos do processo, redução de custos e contribuição com o meio ambiente.Prazo: 10

(dez) dias.Int.

 

0020907-53.2013.403.6100 - MARIA DE LOURDES PALLOS(RJ095297 - JOSE JULIO MACEDO DE

QUEIROZ) X CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC

MARIA DE LOURDES PALLOS propôs a presente ação ordinária em face do CONSELHO DE

CONTABILIDADE DO ESTADO DE SÃO PAULO, cujo objeto é a mudança para o regime estatutário.Narra

que foi contratada em 01/07/1991 pelo Conselho Regional de Contabilidade. Contudo, pelo fato de a contratação
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ter sido realizada antes da Emenda Constitucional de n. 19/98, seu regime deve ser alterado para o estatutário,

afastando-se o regime celetista.Requer seja deferida a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, no sentido de

que seja determinado à Autarquia ré que proceda à mudança do regime da parte autora, passando a ser estatutário,

regido pela Lei n. 8.112/90 (fls. 10).A inicial veio instruída com os documentos de fls. 12-17.Consoante dispõe o

artigo 273 do Código de Processo Civil, devem concorrer dois pressupostos legais para a antecipação da tutela

jurisdicional: 1) existência de prova inequívoca, suficiente a demonstrar a verossimilhança da alegação; e 2) haja

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o

manifesto propósito protelatório do réu. A questão consiste em saber se a autora tem direito ao Regime

Estatutário. Os Conselhos de Fiscalização do exercício profissional possuem natureza jurídica de autarquia,

sujeitando-se, portanto, ao regime jurídico de direito público. [...] Com a promulgação da Constituição Federal de

1988, o artigo 39, caput, em sua redação original, instituiu o Regime Jurídico Único, que, através da sua

regulamentação pelo artigo 243 da Lei nº 8.112, de 11 de novembro de 1990, estabeleceu o regime estatutário.

Assim, os funcionários celetistas das autarquias federais passaram a ser servidores estatutários, não mais sendo

admitida a contratação em regime privado. Posteriormente, com a edição da Emenda Constitucional nº 19, de 14

de junho de 1998, que extinguiu a obrigatoriedade do Regime Jurídico Único, os empregados dos conselhos de

fiscalização de profissões regulamentadas passaram a ser regidos pela legislação trabalhista, conforme o 3º, do art.

58, da Lei nº 9.649, de 27 de maio de 1998. 4. Ocorre que, em 2 de agosto de 2007, o Supremo Tribunal Federal

deferiu parcialmente a medida liminar na ADI nº 2.135/DF, suspendendo a eficácia do art. 39, caput, da

Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 19/98. 5. Subsiste para a Administração

Pública direta, autarquias e fundações a obrigatoriedade do Regime Jurídico Único, qual seja, o estatutário,

ressalvadas as situações consolidadas à época da legislação editada nos termos da Emenda Constitucional nº

19/98, que foi suspensa, tendo em vista que a decisão tem efeito ex nunc, como é próprio das medidas cautelares .

No entanto, o artigo 243 da Lei n. 8.112/90 deve ser interpretado em ajuste normativo com o artigo 37, I e II, do

texto constitucional. Ou seja, a investidura no emprego público depende de aprovação em concurso público, sem o

qual não terá direito a submeter-se ao regime estatutário. Portanto, o [...] art. 19, do ADCT, somente considerou

estáveis os servidores públicos civis não concursados que já tivessem sido admitidos há mais de cinco anos

continuados, contados retroativamente da data da promulgação do texto de 1988. [...] a aplicação do art. 243, da

Lei n 8.112/90, somente poderia ser interpretada em consonância com o texto constitucional (arts. 37, I e II, da

parte permanente, e 19, do ADCT) .No caso, a autora foi contratada em 01/07/1991 (fls. 14), o que, em tese,

poderia excogitar seu direito ao regime estatutário. No entanto, não lhe assiste razão, uma vez que não existe

prova no sentido de que foi contratada mediante concurso público. Ou seja, para a alteração do regime, após a

promulgação da Constituição de 1988, torna-se imprescindível demonstrar o cumprimento de requisitos

cumulativos e não apenas a data da contratação.DecisãoDiante do exposto, INDEFIRO o pedido de tutela

antecipada.Determino a emenda da inicial, uma vez que não foi atribuído valor à causa. Cumprida a determinação

cite-se. Na contestação a parte ré deverá mencionar se pretende a produção de alguma prova e, em caso positivo,

especificá-la e não apenas protestar genericamente por todos os meios de prova. São Paulo, 28 de novembro de

2013.REGILENA EMY FUKUI BOLOGNESI Juíza Federal

 

0021305-97.2013.403.6100 - OSORIO FURLANETTO(SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X

UNIAO FEDERAL

O autor pede a assistência judiciária.Nos termos do parágrafo único do artigo 2º da Lei n. 1.060, de 05 de

fevereiro de 1950, considera-se necessitado todo aquele cuja situação econômica não lhe permita pagar as custas

do processo e os honorários de advogado sem prejuízo do sustento próprio ou da família.Este Juízo tem como

parâmetro para deferir a assistência judiciária o valor de isenção do imposto sobre a renda na fonte

(R$1.499,15).Em análise aos documentos juntados aos autos (fls. 34-92), verifica-se que os valores são superiores

ao limite acima mencionado (R$ 2.489,88 - fls. 87; R$ 5.397,37 - fls. 92). Por este motivo, o autor não faz jus à

assistência judiciária.Em sendo assim, proceda o autor ao recolhimento de custas judiciais em compatibilidade

com o valor atribuído à causa, sob pena de cancelamento da inicial, nos termos do artigo 257, do CPC. Prazo: 10

(dez) dias. Cumprida a determinação, cite-se. Na contestação a parte ré deverá mencionar se pretende a produção

de alguma prova e, em caso positivo, especificá-la e não apenas protestar genericamente por todos os meios de

prova.Int.

 

0021410-74.2013.403.6100 - VOLKSWAGEN DO BRASIL IND/ DE VEICULOS AUTOMOTORES

LTDA(SP130599 - MARCELO SALLES ANNUNZIATA) X AGENCIA NACIONAL DE SAUDE

SUPLEMENTAR - ANS

VOLKSWAGEN DO BRASIL INDÚSTRIA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES LTDA propôs a presente ação

ordinária em face da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS, cujo objeto é a anulação do

ressarcimento do SUS. Narra que mantém plano privado de assistência à saúde em favor de seus empregados. No

entanto, [...] a Agência Nacional de Saúde exigiu o ressarcimento com relação a atendimentos em que ocorreu a

prescrição e que foram realizados fora da área geográfica de atendimento do contrato, adotando os procedimentos
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eletrônico e físico relativo ao ressarcimento ao SUS, disciplinados pela Resolução Normativa - RN nº 185 [...] e

pela Resolução Normativa - RN nº 253 [...] (fls. 05).Diz que efetuará o depósito judicial no valor integral e

atualizado do débito de ressarcimento ao SUS, no montante de R$ 12.757,30 (doze mil, setecentos e cinquenta e

sete reais e trinta centavos), cobrando através do Processo Administrativo nº 33902157896/2007-75, visando

suspender sua exigibilidade, nos termos do art. 151, II, do Código Tributário Nacional [...] caso afaste a incidência

do art. 151, II, [...] requer-se seja concedida a antecipação de tutela para a suspensão da exigibilidade da exação,

tendo em vista a caução do juízo no montante integral do débito e a verossimilhança da alegação, uma vez que

ocorreu a prescrição trienal art. 206, 3º, IV do Código Civil, (ii) o art. 32 da Lei 9.656/98 é ilegal, na medida em

que contraria os arts. 186 e 427 do Código Civil e (iii) as cobranças de ressarcimentos são indevidas, pois se

referem a atendimentos realizados fora da abrangência geográfica do contrato [...] (fls. 23).Consoante dispõe o

artigo 273 do Código de Processo Civil, devem concorrer dois pressupostos legais para a antecipação da tutela

jurisdicional: 1) existência de prova inequívoca, suficiente a demonstrar a verossimilhança da alegação; e 2) haja

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o

manifesto propósito protelatório do réu. A questão consiste em saber se existe algum fato jurídico que infirme a

cobrança do ressarcimento previsto na Lei n. 9.656/98. A utilização dos serviços disponibilizados pelo Sistema

Único de Saúde ocorre de forma gratuita, pelos usuários dos planos de saúde ou por qualquer cidadão que deles

necessitar. Entretanto, em relação específica aos usuários do plano de saúde, verifica-se que a utilização de

instituições públicas ou privadas, conveniadas ou contratadas, integrantes do Sistema Único de Saúde, implica,

necessariamente, enriquecimento às respectivas operadoras, na medida em que estas recebem os valores dos

usuários para propiciar o serviço que efetivamente é prestado pelo Estado e de forma gratuita. O ressarcimento

[...] Visa apenas, como visto, indenizar o Poder Público pelos custos desses serviços não prestados pela operadora

privada, mas cobertos pelos contratos e pagos pelo consumidor. Note-se, que a relação jurídica criada pela lei em

comento opera-se entre Estado e pessoa jurídica de direito privado, não alcançando a esfera jurídica da pessoa

física beneficiária do plano contratado, que continua exercendo seu direito ao atendimento publico no âmbito do

SUS [...] . (sem grifos no original).Logo, o prazo prescricional contido no Código Civil tem aplicação restrita à

relação de índole privada, não sendo aplicável ao caso em testilha. Não procede também a alegação de

inconstitucionalidade. A obrigatoriedade questionada no processo está prevista no artigo 32 da Lei 9.656, de 3 de

junho de 1998, com redação determinada pela Medida Provisória 2.177-44, de 24 de agosto de 2001: Art.32.

Serão ressarcidos pelas operadoras dos produtos de que tratam o inciso I e o 1o do art. 1o desta Lei, de acordo

com normas a serem definidas pela ANS, os serviços de atendimento à saúde previstos nos respectivos contratos,

prestados a seus consumidores e respectivos dependentes, em instituições públicas ou privadas, conveniadas ou

contratadas, integrantes do Sistema Único de Saúde- SUS. 1oO ressarcimento a que se refere o caput será efetuado

pelas operadoras à entidade prestadora de serviços, quando esta possuir personalidade jurídica própria, e ao SUS,

mediante tabela de procedimentos a ser aprovada pela ANS. 2oPara a efetivação do ressarcimento, a ANS

disponibilizará às operadoras a discriminação dos procedimentos realizados para cada consumidor. 3o A

operadora efetuará o ressarcimento até o décimo quinto dia após a apresentação da cobrança pela ANS, creditando

os valores correspondentes à entidade prestadora ou ao respectivo fundo de saúde, conforme o caso. 4oO

ressarcimento não efetuado no prazo previsto no 3o será cobrado com os seguintes acréscimos:I - juros de mora

contados do mês seguinte ao do vencimento, à razão de um por cento ao mês ou fração;II -multa de mora de dez

por cento.5o Os valores não recolhidos no prazo previsto no 3o serão inscritos em dívida ativa da ANS, a qual

compete a cobrança judicial dos respectivos créditos. 6o O produto da arrecadação dos juros e da multa de mora

serão revertidos ao Fundo Nacional de Saúde. 7o A ANS fixará normas aplicáveis ao processo de glosa ou

impugnação dos procedimentos encaminhados, conforme previsto no 2o deste artigo. 8o Os valores a serem

ressarcidos não serão inferiores aos praticados pelo SUS e nem superiores aos praticados pelas operadoras de

produtos de que tratam o inciso I e o 1o do art. 1o desta Lei. Note-se que a regra prevê expressamente o

ressarcimento dos serviços de atendimento à saúde. Ademais, esquadrinhando a norma resta evidente que se

algum beneficiário de plano privado de assistência à saúde for atendido junto ao Sistema Único de Saúde - SUS -,

a operadora responsável pelo contrato terá que ressarcir as despesas decorrentes do serviço prestado, isso porque o

que se pretende, com o aludido ressarcimento, é reforçar a atuação do Estado na área de saúde, reunindo recursos

que de forma ilegítima não foram despendidos pelas operadoras privadas, forma esta que prestigia o princípio da

isonomia na medida em que atribui um tratamento legislativo diferenciado àqueles que, apesar do dever contratual

de arcar com os procedimentos de saúde para seus consumidores, deixam de assim proceder, em prejuízo de toda

a coletividade .Ainda assim, o [...] ressarcimento ao SUS é devido sempre que um usuário de plano de saúde

privado recorre ao sistema público, não importando se o contrato foi firmado antes do advento da Lei 9656/98 ou

se os atendimentos foram realizados fora da área de cobertura geográfica, porquanto o ato de cobrança do

ressarcimento decorre de previsão legal expressa, não se encontrando vinculado a questões contratuais, mas ao

atendimento realizado pelo SUS aos cidadãos que também são beneficiados por um plano de saúde suplementar

.Depósito judicialA autora formaliza pedido de suspensão da exigibilidade do crédito (ressarcimento), com fulcro

no artigo 151, inciso II, do Código Tributário Nacional.A suspensão pretendida pela autora, com base no Código

Tributário Nacional, não é aplicável uma vez que o valor a ser ressarcido não tem natureza tributária, mas sim
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restitutiva. A natureza do ressarcimento se revela até por conta da dicção do artigo 32 da Lei n. 9.656/98, cuja

sistemática permite que o sistema público receba de volta valores advindos da prestação de serviços em lugar das

operadoras de planos de saúde. Além disso, o fato de o ressarcimento não decorrer de ato ilícito, não o faz

subsumir-se ao conceito de tributo dado pelo artigo 3º, do Código Tributário Nacional, até porque existem

prestações pecuniárias que, a despeito de o fato jurígeno ter lastro na licitude, não se caracterizam como tributos,

por lhes faltar o caráter compulsório (compreendido aqui como o dever de pagar tributo independentemente da

vontade do contribuinte). Não existe base legal ou fundamento jurídico que justifique o depósito do valor

controvertido neste processo, motivo pelo qual esse pedido igualmente deve ser indeferido. DecisãoDiante do

exposto, INDEFIRO o pedido de tutela antecipada. Indefiro o pedido de depósito judicial do valor cobrado. Cite-

se. Na contestação a parte ré deverá mencionar se pretende a produção de alguma prova e, em caso positivo,

especificá-la e não apenas protestar genericamente por todos os meios de prova. 

 

0021590-90.2013.403.6100 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP277783 -

JAMILLE DE JESUS MATTISEN E SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS E SP260323 -

CAROLINA LIMA DE BIAGI E SP218430 - FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA E SP205514 -

GIOVANNA COLOMBA CALIXTO E SP228743 - RAFAEL MEDEIROS MARTINS E SP284186 - JOSÉ

JOSIVALDO MESSIAS DOS SANTOS E SP086929 - GLEIDES PIRRO GUASTELLI RODRIGUES) X IPC -

INSTITUTO DE PSIQUIATRIA COMUNITARIA LTDA

Emende o autor a petição inicial para apresentar o pedido com as suas especificações.Prazo: 10 (dez) dias.Int.

 

0002297-03.2014.403.6100 - LUIS CARLOS MOURO X MARIA NILZA BORGES MOURO(SP276048 -

GISLAINE CARLA DE AGUIAR E SP160377 - CARLOS ALBERTO DE SANTANA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

11ª Vara Federal Cível - São PauloAutos n. 0002297-03.2014.403.6100Sentença(tipo B)LUIS CARLOS MOURO

e MARIA NILZA BORGES MOURO ajuizaram ação ordinária em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -

CEF, cujo objeto é Sistema Financeiro da Habitação em sentido amplo.Narrou a parte autora, em sua petição

inicial, que foi formalizado instrumento particular de compra e venda, mútuo e hipoteca que estabelece entre os

mutuários e mutuante o pagamento financiado do valor do imóvel adquirido. Pelas razões narradas, deixou de

efetuar o pagamento das prestações e a ré iniciou o procedimento de execução extrajudicial. Alegou que o

Decreto-lei n. 70/66 é inconstitucional, por afronta aos princípios do devido processo legal e amplo acesso ao

Judiciário. Aduziu irregularidades no procedimento de realização da execução extrajudicial. Pediu antecipação da

tutela para anular os efeitos do leilão. Requereu a procedência do seu pedido.É o relatório. Fundamento e decido.

O ponto controvertido deste processo diz respeito ao procedimento de execução extrajudicial do Decreto-lei n.

70/66. Conforme consta dos autos, a parte autora firmou contrato de venda e compra de imóvel, com

financiamento concedido pela ré. Em virtude de ter se tornado inadimplente, sua dívida venceu antecipadamente

por inteiro, o que ensejou a execução extrajudicial. Constata-se da leitura da petição inicial, que a matéria

controvertida é unicamente de direito. Embora a parte autora faça alegações que, a princípio poderiam sugerir

envolvimento de matéria de fato, na realidade, os argumentos são genéricos e não há referência ao caso do

processo. Apesar da aparência, a matéria discutida não envolve questões de fato. Como a matéria controvertida é

unicamente de direito e neste Juízo já foi proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos, o

feito pode ser julgado de plano, conforme prevê o artigo 285-A do Código de Processo Civil.Os números dos

autos dos processos nos quais foram proferidas as sentenças paradigmas encontram-se mencionados no corpo do

texto. A Execução Extrajudicial do Decreto-Lei 70/66(conforme processo 2000.61.00.023595-8 e

2001.61.00.000763-2)A parte autora afirma que o Decreto-lei 70/66, no qual a ré se baseou para promover a

execução extrajudicial do imóvel objeto dos autos, é inconstitucional, por afrontar os princípios do devido

processo legal e amplo acesso ao Poder Judiciário. O Decreto-lei 70/66, no seu artigo 29, autoriza o credor

hipotecário a optar pela execução do crédito na forma do Código de Processo Civil ou na forma dos artigos 31 a

38 do mesmo Decreto-lei.E os artigos 31 a 38, por sua vez, instituem modalidade de execução, na qual o credor

hipotecário comunica ao agente fiduciário o débito vencido e não pago. Este, após convocar o devedor a purgar o

débito, promove público leilão de imóvel hipotecado, que resultará na carta de arrematação, que servirá como

título para transcrição do Registro de Imóveis. Não houve, porém, supressão do controle judicial. Apenas se

estabeleceu uma deslocação do momento em que o Poder Judiciário é chamado a intervir, já que poderá haver a

desconstituição não só da arrematação como também da própria execução que a antecedeu por meio de sentença

em ação de imissão de posse ou em ação direta contra o credor ou agente fiduciário. Todo o procedimento de

execução extrajudicial pode ser submetido ao controle judicial e, sendo constatada qualquer irregularidade, pode

ser declarada sua invalidade, não havendo ofensa, destarte, aos princípios do amplo acesso ao Poder Judiciário e

do devido processo legal. O Supremo Tribunal Federal já decidiu, reiteradas vezes, pela recepção do Decreto-lei

70/66 pela Ordem Constitucional de 1988, possibilitando a execução extrajudicial em caso de inadimplemento do

mutuário. Código de Defesa do Consumidor(conforme autos n. 2006.61.00.017282-3 e 2005.61.00.020493-5)O

Código de Defesa do Consumidor definiu consumidor como toda pessoa física e jurídica que adquire e utiliza
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produto ou serviço como destinatário final e serviço como qualquer atividade fornecida no mercado de consumo,

mediante remuneração, inclusive as de natureza bancária, financeira, de crédito e securitária, salvo as decorrentes

de das relações de caráter trabalhista (art. 2º e 3º, 2º). Portanto, sendo os serviços bancários e financeiros incluídos

no conceito de serviço pelo Código de Defesa do Consumidor e o mutuário como destinatário final do crédito

oferecido, conclui-se que se aplicam as regras do estatuto consumerista. Deste modo, as cláusulas contratuais que

forem contrárias ao sistema de proteção do consumidor podem ser anuladas ou alteradas para a restituição do

equilíbrio contratual. É imperiosa a aplicação do Código de Defesa do Consumidor às relações entre clientes e

instituição bancária, mas no caso não traz implicação alguma.Escolha do Agente Fiduciário(conforme processo

2001.61.00.000763-2 e 2002.61.00.009438-7)A escolha do agente fiduciário pelo credor se deu em estrita

observância ao que foi expressamente pactuado, não decorrendo daí qualquer espécie de prejuízo à parte autora,

tampouco nulidade da execução extrajudicial.O Decreto-Lei n. 70/66 possibilita, no seu artigo 30, 2º a escolha do

agente fiduciário pela entidade financeira, dentre aqueles credenciados pelo Banco Central do Brasil, viabilizando

desse modo a execução da dívida. Procedimento de execução extrajudicial(conforme processo

2004.61.00.010965-0 e 2004.61.00.004023-5)Os documentos acostados aos autos demonstram que todo o

procedimento de execução extrajudicial revestiu-se do devido processo legal. O artigo 31, 2º, do Decreto-lei 70/66

estabelece que: Quando o devedor se encontrar em lugar incerto ou não sabido, o oficial certificará o fato,

cabendo, então, ao agente fiduciário promover a notificação por edital, publicado por três dias, pelo menos, em

um dos jornais de maior circulação local, ou noutro de comarca de fácil acesso, se no local não houver imprensa

diária.É necessária a notificação pessoal do devedor do dia, hora e local da realização do leilão de imóvel objeto

de contrato de financiamento que esteja vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação, em processo de execução

extrajudicial sob o regime do Decreto-lei n. 70/66. Este procedimento deve se revestir de todas as formalidades

legais, pois se trata de única oportunidade que é dada ao executado para purgar a mora, sendo ato indispensável à

realização do leilão.A notificação premonitória foi realizada, nos termos estabelecidos pelo artigo 31, 1º, do

Decreto-lei 70/66. Alegou a parte autora que os editais do leilão público não foram publicados em jornal de

grande circulação. Ocorre que a redação do artigo 31, 2º, do Decreto-Lei n. 70/66 é cristalina ao estabelecer que o

agente fiduciário promoverá a notificação por edital em jornal de grande circulação na hipótese do devedor se

encontrar em lugar incerto e não sabido, o que não é o caso destes autos. Mesmo assim, ainda que por hipótese,

fosse possível admitir a obrigatoriedade de se publicar editais de leilão público em jornal de grande circulação, a

parte autora não teria razão, pois não há provas de que a ré tenha publicado os editais de leilão público em jornal

de circulação inexpressiva. O Decreto-Lei n. 70/66, em seu artigo 31, 1º confere ao mutuário prerrogativa de ser

intimado pessoalmente, para purgação da mora em homenagem ao princípio do devido processo legal,

submetendo, pois, a eficácia da execução a garantias procedimentais, entre elas o ato essencial do mutuário

executado ser pessoalmente intimado.Um jornal de grande circulação é mensurado por meio de sua tiragem. Não

há elementos neste processo que permitam verificar a tiragem do jornal no qual foram publicados os editais de

leilão, sendo que o ônus da prova quanto ao jornal ser ou não de circulação inexpressiva incumbe à parte

autora.Conclui-se que as partes tabularam livremente o presente contrato de compra e venda de imóvel pelo

Sistema Financeiro, sendo que não há nulidades a serem declaradas que possam ensejar a sustação ou anulação do

leilão.Benefícios da Assistência JudiciáriaOs autores requereram, na petição inicial, os benefícios da Assistência

Judiciária. Os autores preenchem os requisitos da Lei n. 1060/50, por serem pessoas cuja situação econômica não

lhes permite pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio e de sua família. Por

esta razão, defiro os benefícios da Assistência Judiciária.Sucumbência Não há que se falar em sucumbência, uma

vez que a ré não chegou a ser citada.DecisãoDiante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte

autora de anulação do leilão extrajudicial. A resolução do mérito dá-se nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso

I, do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Publique-se, registre-se,

intimem-se.São Paulo, 20 de fevereiro de 2014.REGILENA EMY FUKUI BOLOGNESI Juíza Federal

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0022064-61.2013.403.6100 - PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS(SP273843 - JOSE

CARLOS VAN CLEEF DE ALMEIDA SANTOS) X DNIT-DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAEST

DE TRANSPORTES

Emende a autora a petição inicial para regularizar a representação processual dos advogados com a juntada de

procuração original, bem como para que o advogado da parte autora declare a autenticidade das cópias dos

documentos juntados, ou apresente cópias autenticadas.Prazo: 10 (dez) dias.Int.

 

 

Expediente Nº 5763

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0037848-79.1993.403.6100 (93.0037848-1) - HENKEL LTDA(SP039325 - LUIZ VICENTE DE CARVALHO E
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SP155435 - FÁBIO GARUTI MARQUES E SP292708 - CAROLINA CHRISTIANO) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

Fl. 655: Ciência as partes do pagamento/parcial do precatório. Expeça-se alvará de levantamento do valor

indicado à fl. 655, com os dados informados à fl. 657. Liquidado o alvará, aguarde-se sobrestado em arquivo o

pagamento da parcela subsequente. Int. 

 

1301797-42.1994.403.6100 (94.1301797-2) - NELSON FURLAN(SP112312 - ADRIANE DE OLIVEIRA

BRUNHARI E SP123811 - JOAO HENRIQUE CARVALHO) X INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO

ESTADO DE SAO PAULO - IPEM/SP(SP086902 - JOSE TADEU RODRIGUES PENTEADO) X INSTITUTO

NACIONAL DE METROLOGIA, NORMALIZACAO E QUALIDADE INDUSTRIAL - INMETRO(Proc.

VALDIR BENEDITO ROSA)

Certifico e dou fé que nos termos da Portaria n. 13/2011 deste Juízo, são intimadas as partes do retorno dos autos

do TRF3, bem como da permanência dos autos em Secretaria pelo prazo de 05 (cinco) dias para requererem o que

de direito, cujo decurso sem manifestação importará no arquivamento do feito.

 

0040258-71.1997.403.6100 (97.0040258-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0034513-

13.1997.403.6100 (97.0034513-0)) COSAN LUBRIFICANTES E ESPECIALIDADES S.A.(SP173158 -

HENRIQUE SHIGUEAKI AMANO E SP141101 - ADEMILSON FRANCISCO DA SILVA E SP087788 -

CARLOS LEDUAR DE MENDONCA LOPES) X CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA IV

REGIAO(SP120154 - EDMILSON JOSE DA SILVA E SP106872 - MARCELO JOSE OLIVEIRA

RODRIGUES E SP173711 - LILIAM CRISTINA DE MORAES GUIMARÃES)

Nos termos da Portaria n. 13/2011 deste Juízo, É A PARTE AUTORA INTIMADA do teor da minuta do(s)

ofício(s) requisitório(s) expedido(s).Int.

 

0004895-78.2002.403.0399 (2002.03.99.004895-6) - BRASIL VISCOSE LTDA(SP075717 - OSCAR

EDUARDO GOUVEIA GIOIELLI E SP015411 - LIVIO DE VIVO E SP109492 - MARCELO SCAFF

PADILHA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO ZALONA LATORRACA)

1. Fl. 381: Ciência às partes do pagamento da última parcela do precatório. Reconheço o cumprimento da

obrigação.2. Forneça a parte autora o nome e números do RG e CPF do advogado que efetuará o levantamento,

em 05(cinco) dias. No silêncio, aguarde-se provocação sobrestado em arquivo. 3. Satisfeita a determinação,

expeça-se alvará de levantamento do valor indicado à fl. 381. 4. Liquidado o alvará, arquivem-se os autos. Int. 

 

0031637-75.2003.403.6100 (2003.61.00.031637-6) - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO

DE SAO PAULO(SP163674 - SIMONE APARECIDA DELATORRE) X INSS/FAZENDA X FUNDO

NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE X INSTITUTO NACIONAL DE

COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA

Certifico e dou fé que nos termos da Portaria n. 13/2011 deste Juízo, são intimadas as partes do retorno dos autos

do TRF3, bem como da permanência dos autos em Secretaria pelo prazo de 05 (cinco) dias para requererem o que

de direito, cujo decurso sem manifestação importará no arquivamento do feito.

 

0003643-38.2004.403.6100 (2004.61.00.003643-8) - BERTIN LTDA(SP147935 - FERNANDO DANTAS

CASILLO GONCALVES E SP165948 - CIBELE DO VALLE SANTANA BUENO) X UNIAO FEDERAL

Certifico e dou fé que nos termos da Portaria n. 13/2011 deste Juízo, são intimadas as partes do retorno dos autos

do TRF3, bem como da permanência dos autos em Secretaria pelo prazo de 05 (cinco) dias para requererem o que

de direito, cujo decurso sem manifestação importará no arquivamento do feito.Int.

 

0021973-15.2006.403.6100 (2006.61.00.021973-6) - S/A MARITIMA EUROBRAS AGENTE E COMISSARIA

X S/A MARITIMA EUROBRAS AGENTE E COMISSARIA - FILIAL SANTOS/SP(SC017517 - FELIPE

LUCKMANN FABRO) X UNIAO FEDERAL

Certifico e dou fé que nos termos da Portaria n. 13/2011 deste Juízo, são intimadas as partes do retorno dos autos

do TRF3, bem como da permanência dos autos em Secretaria pelo prazo de 05 (cinco) dias para requererem o que

de direito, cujo decurso sem manifestação importará no arquivamento do feito.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0001632-51.1995.403.6100 (95.0001632-0) - ERISMANN CIA/ LTDA(SP013727 - PIO PEREZ PEREIRA) X

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTO AMARO - SP(Proc. 660 - WAGNER ALEXANDRE

CORREA)

Certifico e dou fé que nos termos da Portaria n. 13/2011 deste Juízo, são intimadas as partes do retorno dos autos
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do TRF3, bem como da permanência dos autos em Secretaria pelo prazo de 05 (cinco) dias para requererem o que

de direito, cujo decurso sem manifestação importará no arquivamento do feito.

 

0057631-18.1997.403.6100 (97.0057631-0) - EUCATEX QUIMICA LTDA(SP140086 - PATRICIA CARDIERI

PELIZZER E SP141541 - MARCELO RAYES) X GERENTE REGIONAL DE ARRECADACAO E

FISCALIZACAO DO INSS EM SAO PAULO/SANTO AMARO(Proc. 592 - MARIA BEATRIZ A BRANDT)

Certifico e dou fé que nos termos da Portaria n. 13/2011 deste Juízo, são intimadas as partes do retorno dos autos

do TRF3, bem como da permanência dos autos em Secretaria pelo prazo de 05 (cinco) dias para requererem o que

de direito, cujo decurso sem manifestação importará no arquivamento do feito.

 

0010802-51.2012.403.6100 - HECTOR DE LA HOZ(SP112525 - ANSELMO APARECIDO ALTAMIRANO) X

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO(Proc. 786 -

RENATA LIGIA TANGANELLI PIOTTO)

Certifico e dou fé que nos termos da Portaria n. 13/2011 deste Juízo, são intimadas as partes do retorno dos autos

do TRF3, bem como da permanência dos autos em Secretaria pelo prazo de 05 (cinco) dias para requererem o que

de direito, cujo decurso sem manifestação importará no arquivamento do feito.

 

0017937-17.2012.403.6100 - FABIANA DE PAULA BAGGIO X GEOVAH LUSTOZA CABRAL

JUNIOR(SP069205 - MARIA BERNARDETE DOS SANTOS LOPES) X SUPERINTENDENTE DO

PATRIMONIO DA UNIAO EM SAO PAULO(Proc. 1553 - GABRIELA ALCKMIN HERRMANN)

Certifico e dou fé que nos termos da Portaria n. 13/2011 deste Juízo, são intimadas as partes do retorno dos autos

do TRF3, bem como da permanência dos autos em Secretaria pelo prazo de 05 (cinco) dias para requererem o que

de direito, cujo decurso sem manifestação importará no arquivamento do feito.

 

0022924-96.2012.403.6100 - SERGIO REGINALDO PIFFER(SP165341 - DULCE APARECIDA DA ROCHA

PIFFER) X PRESIDENTE DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - 36 SUBS EST SAO

PAULO(SP195315 - EDUARDO DE CARVALHO SAMEK E SP231355 - ALEXANDRA BERTON

SCHIAVINATO)

Certifico e dou fé que nos termos da Portaria n. 13/2011 deste Juízo, são intimadas as partes do retorno dos autos

do TRF3, bem como da permanência dos autos em Secretaria pelo prazo de 05 (cinco) dias para requererem o que

de direito, cujo decurso sem manifestação importará no arquivamento do feito.

 

RECLAMACAO TRABALHISTA

0662712-16.1985.403.6100 (00.0662712-9) - ADEMILSON LEANDRO FERRARESI(SP180255 - ANA

MARIA MURBACH CARNEIRO) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP092118 -

FRANCISCO MALTA FILHO E SP236627 - RENATO YUKIO OKANO E SP041571 - PEDRO

BETTARELLI) X ADEMILSON LEANDRO FERRARESI X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS X MARCIA REGINA MACHADO MELARE X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

1. Cancele-se o alvará n. 114/2013 expedido cuja cópia encontra-se arquivada em livro próprio. 2. Expeça-se

alvará de levantamento em favor da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, intimando-a para retirada em

Secretaria, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de cancelamento. Liquidado o alvará, arquivem-se os autos.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0011385-61.1997.403.6100 (97.0011385-0) - JOSE DOS SANTOS X JOSE IVALDO ROCHA X JOSE

LAERCIO DE ASSIS X JOSEFINA APARECIDA PELLEGRINI BRAGA X JOSELITA BATISTA DO

NASCIMENTO X LEONORA FEITOZA X LIGIA DE OLIVEIRA X LUIZ CLAUDINO DE MORAES X

LUIZ ANTONIO ALONSO X APARECIDO INACIO E PEREIRA ADVOGADOS ASSOCIADOS(SP097365 -

APARECIDO INACIO FERRARI DE MEDEIROS E SP116800 - MOACIR APARECIDO MATHEUS

PEREIRA) X UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO(Proc. 1313 - RENATA CHOHFI E SP131102 -

REGINALDO FRACASSO E SP042189 - FELISBERTO CASSEMIRO MARTINS) X JOSE IVALDO ROCHA

X UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO X JOSELITA BATISTA DO NASCIMENTO X

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO X LEONORA FEITOZA X UNIVERSIDADE FEDERAL DE

SAO PAULO X JOSEFINA APARECIDA PELLEGRINI BRAGA X UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO

PAULO X LIGIA DE OLIVEIRA X UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO(Proc. 1313 - RENATA

CHOHFI)

Fls. 771-774: Requer a parte autora o destacamento dos valores dos honorários contratuais do montante da

condenação, em favor da Sociedade de Advogados. Juntou, às fls. 773-774, os termos de autorização dos
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beneficiários José Ivaldo Rocha e Leonora Feitoza.Assim, defiro o destacamento dos honorários contratuais em

relação aos referidos autores, de acordo com o acordado às fls. 773-774. Retifiquem-se as minutas dos ofícios

requisitórios. Determino o cadastramento, pelo SEDI, de Aparecido Inácio e Pereira Advogados Associados

(CNPJ 01.495.111/0001-89) para possibilitar as retificações.Após, dê-se vista às partes das novas minutas e, não

havendo oposição, retornem os autos para transmissão dos requisitórios.Int. NOTA: CIÊNCIA ÀS PARTES DAS

RETIFICAÇÕES DAS MINUTAS DOS OFÍCIOS REQUISITÓRIOS N. 20130000011 E 20130000013.

 

 

12ª VARA CÍVEL 

 

MM. JUÍZA FEDERAL TITULAR

DRA. ELIZABETH LEÃO

Diretora de Secretaria Viviane C. F. Fiorini Barbosa 

Viviane C. F. Fiorini Barbosa

 

 

Expediente Nº 2840

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0021482-62.1993.403.6100 (93.0021482-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP095234 - ANA CLAUDIA

SCHMIDT E SP234221 - CASSIA REGINA ANTUNES VENIER) X CARLOS ROBERTO DE CARVALHO X

EDNA PINHEIRO DE ALMEIDA CARVALHO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X CARLOS ROBERTO

DE CARVALHO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X EDNA PINHEIRO DE ALMEIDA CARVALHO

Vistos em despacho. Fls.189/190: Intime-se a CEF para que regularize sua representação judicial juntando cópia

atualizada da procuração. Ademais, dê-se ciência acerca do desarquivamento dos autos. Decorrido o prazo de 10

(dez) dias sem manifestação, REARQUIVEM-SE FINDOS os autos. Intime-se. Cumpra-se.

 

0032499-95.1993.403.6100 (93.0032499-3) - VOTORANTIM PARTICIPACOES S.A.(SP030658 - RUFINO

ARMANDO PEREIRA PASSOS E SP024982 - HORTENCIA MARIA ELIAS FERREIRA CUSTODIO) X

UNIAO FEDERAL(Proc. 734 - GUIOMARI GARSON DACOSTA GARCIA)

C E R T I D Ã OCertifico que, no uso das atribuições e dos poderes que me foram conferidos por força da Portaria

nº 13/2008, lancei o ato ordinatório abaixo para publicação no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região

.Vista às partes dos cálculos apresentados pela Contadoria Judicial, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, sendo o

primeiro prazo do(s) autor(s). Intime-se.

 

0003103-05.1995.403.6100 (95.0003103-5) - JOSE ANTONIO PRADO RANGEL X MARIA HELENA

BOTTIGLIERI RANGEL(SP068705 - VERA MONTEIRO DOS SANTOS PERIN E SP282338 - LUCIANA

COUTINHO PASSOS E SP010711 - GERALDO MONTEIRO DOS SANTOS) X BANCO CENTRAL DO

BRASIL(SP044804 - ORLINDA LUCIA SCHMIDT)

Vistos em despacho.Fls.463/469: Em razão da informação fornecida pelos autores e o extrato de movimentação

processual juntado aos autos, aguardem os autos SOBRESTADOSem Secretaria a decisão a ser proferida no

Agravo Regimental interposto.Ressalto que com a comunicação da decisão a este Juízo, deve a Secretaria

providenciar o imediato desarquivamento do feito para sua juntada e adoção de providências cabíveis,

independentemente de requerimento, sem qualquer ônus para as partes.Int. Cumpra-se.

 

0015467-09.1995.403.6100 (95.0015467-6) - RONALDO DE CASTRO RIBEIRO X OLGA STOIANOV X

VALTER AQUINO PINHEIRO X DARCI RAIMUNDO SILVA X VERA KARPOWICZ

SOOHOMEL(SP086824 - EDVALDO CARNEIRO E SP086083 - SYRLEIA ALVES DE BRITO) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 919 - OTAVIO PENTEADO COTRIM) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP094066 -

CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI E SP087469 - RUI GUIMARAES VIANNA)

Vistos em despacho. Em face do retorno dos autos do Egrégio TRF da 3ª Região e, diante do julgamento final nos

autos dos Embargos à Execução nº 2004.61.00.017836-1, manifeste-se a autora VERA KARPOWICZ

SOOHOMEL sobre os créditos efetuados em suas contas vinculadas, pela ré CEF demonstradas às fls. 288/295,

no prazo de 10(dez) dias.No silêncio ou concordância, venham os autos conclusos para extinção da execução com

relação a autora VERA. Outrossim, no tocante aos demais autores, junte a CEF os correspondentes Termos de

Adesão dos autores ou comprovante de valores creditados a título da LC 110/01, no prazo de 20(vinte)

dias.Transcorrido o prazo supra, sem manifestação da ré, voltem os autos conclusos.Observem as partes o prazo
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sucessivo, iniciando-se pela parte autora.I.C.

 

0025371-53.1995.403.6100 (95.0025371-2) - CLOVIS FREDERICO DA SILVA RAMOS X GILBERTO

FRASSI X HELIO FERNANDES X JOSE HENRIQUE PASTORE X MARCIO FAUSTO ACCACIO DE

OLIVEIRA X OLEGARIO MEILAN PERES(SP038364 - CLOVIS FREDERICO DA SILVA RAMOS E

SP023674 - GILBERTO FRASSI E SP026885 - HELIO FERNANDES E SP032138 - JOSE HENRIQUE

PASTORE E SP047974 - MARCIO FAUSTO ACCACIO DE OLIVEIRA E SP023473 - MARCOS

GUASTELLA E SP054018 - OLEGARIO MEYLAN PERES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP094066 -

CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI E SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 773 - MARCELO MAMED ABDALLA)

DESPACHO DE FL.565: Vistos em inspeção.Fls. 563/564: Indefiro o pedido formulado pela parte autora para

que os autos aguardem em Secretaria, pelo prazo de 60(sessenta) dias, tendo em vista tratar-se de matéria estranha

ao processo, visto que o levantamento de saldo do FGTS se faz nos moldes da Lei 8.036/90, por via

administrativa.Se tem o direito ao levantamento referido, nos termos do art 20 da referida Lei, e lhe(s) foi negado

o saque/movimentação da conta pela autoridade da agência bancária, deve(m) o(s) autor(es) postular em ação

própria.Isto posto, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao arquivo findo.I.C.DESPACHO DE

FL.568:Vistos em despacho.Fls. 566/567 - Nada a decidir, eis que o pedido formulado pelo autor já foi

devidamente esclarecido, nos termos do despacho de fl.565. Publique-se-o. I.C.

 

0031230-50.1995.403.6100 (95.0031230-1) - BENEDITO ALVES DE BRITO FILHO X BENEDITO

NICOMEDES MAURICIO DE SOUZA X CAETANO MOYSES FARAONE X CARLOS ALBERTO

BERNARDES DE ARAUJO X CARLOS ALBERTO MOREIRA X CARLOS ROBERTO SULAI X CELSO

VICENTE FIORINI X CELESTINO BUZO X CLAUDIO ARMANDO MORELATO BARILE X CLAUDIO

PEDRINHA(SP128336 - ROBERTO CORREIA DA SILVA GOMES CALDAS) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP058836 - ANITA THOMAZINI SOARES E SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI)

Vistos em despacho.Para possibilitar o cumprimento da sentença pela ré deverá o autor fornecer o nome completo

do empregador, o nome e o CGC da empresa empregadora, o n.º da CTPS, data da admissão, data da opção e o

nome do banco depositário, bem como o número do PIS, RG e o nome da mãe de cada autor.Necessário ressaltar

que a obtenção dos dados para possibilitar o cumprimento do v. acórdão é da CEF, como gestora do FGTS.Nesses

termos, incumbe a ela diligenciar para encontrar os dados da movimentação bancária da(s) conta(s) vinculadas

do(s) autor(es), diretamente no banco depositário ou, ainda, em seus próprios arquivos, vez que por conta do

art.24 do Decreto nº99.678/99, que regulamentou a transferência das contas vinculadas à CEF, os bancos

depositários estavam obrigados a informar todas a movimentação bancária ocorrida nas contas vinculadas no

período anterior à centralizaçãoos depositários correspondentes. Saliento, assim, que a obrigação de obtenção dos

dados necessários ao cumprimento da obrigação é da CEF, ainda que se cuide de período anterior à vigência da

Lei 8.036/90, conforme entendimento pacífico do C. STJ, consolidado em recurso julgado sob a sistemática do

art.543-C do CPC, in verbis, cujos fundamentos, cujos fundamentos adoto como razões de decidir, in verbis:.PA

3,02 .PA 1,02 TRIBUTÁRIO-FGTS-APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO-EXTRATOS ANALITICOS DAS

CONTAS VINCULADAS- RESPONSABILIDADE DA CEF-PRECEDENTES.1- O entendimento reiterado

deste Tribunal é no sentido de que a responsabilidade pela apresentação dos extratos analíticos é da Caixa

Econômica Federal- enquanto gestora do FGTS-,pois tem ela total acesso a todos os documentos relacionados ao

Fundo e deve fornecer as provas necessárias ao correto exame do pleiteado pelos fundistas.2.Idêntico

entendimento tem orientado essa Corte nos casos em que os extratos são anteriores a 1992, nas ações de execução

das diferenças de correção monetária das contas do FGTS. A responsabilidade é exclusiva da CEF, ainda que,

para adquirir os extratos seja necessário requisitá-los aos bancos depositários, inclusive com relação aos extratos

anteriores à migração das contas que não tenham sido transferidas à CEF.Acórdão sujeito ao regime do art.543-C

do CPC e da Resolução STJ 08/08. REcurso Especial conhecido em parte e improvido. (STJ,REsp nº1.108.034-

RN, Rel. Min.Humberto Martins, j.28/10/2009)Fornecidos os dados, voltem os autos conclusos. Decorrido o

prazo sem manifestação, remetam-se os autos ao arquivo.Intimem-se.

 

0041962-90.1995.403.6100 (95.0041962-9) - WALBERT BRAGA DA LUZ - ME(SP088863 - OSCAR DOS

SANTOS FERNANDES E SP049810 - OSCAR PIRES FERNANDES FILHO) X INSS/FAZENDA(Proc. 524 -

RAQUEL TERESA MARTINS PERUCH)

Vistos em despacho. Aguardem os autos em arquivo sobrestados a comunicação pelo Egrégio TRF da 3ª Região.

Noticiado o pagamento, esta Secretaria providenciará o imediato desarquivamento dos autos para sua juntada e

adoção de providências cabíveis, independentemente de requerimento, sem qualquer ônus para as partes.Intime-

se.

 

0048765-89.1995.403.6100 (95.0048765-9) - LIDIA AKEMI ABE X AMILTON BOA X JOSE EUSTAQUIO
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ROSA X OLIMPIA DE OLIVEIRA X CONCEICAO DE OLIVEIRA X OSCAR ZAMAI X CELIA JIMENEZ

FARFAN X ASTOLPHO BERNARDES DOS SANTOS X ADEMAR PINTO X ITSUE MIWA(SP056372 -

ADNAN EL KADRI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI

E SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1069 - ADRIANA DE LUCA

CARVALHO)

C E R T I D Ã OCertifico que, no uso das atribuições e dos poderes que me foram conferidos por força da Portaria

nº 13/2008, lancei o ato ordinatório abaixo para publicação no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região

.Ciência à parte requerente do desarquivamento dos autos. Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, sem manifestação,

retornem os autos ao arquivo.Intime-se.

 

0026811-16.1997.403.6100 (97.0026811-0) - ANGELO MANOEL X ALBERTO JOSE DOS SANTOS X LUIZ

PAULO FRANCO CARRANCA X MARIA ABIGAIL APOLO DA SILVEIRA X MARIA JOSE DA ROCHA

X GILDETE VIEIRA DA SILVA X ROBERTO LOPES DA CUNHA X NIVIO DE MOURA X FERNANDO

FERNANDES X ANTONIO AUGUSTO ARANTES(SP116052 - SILVIA DA GRACA GONCALVES COSTA

E SP128197 - LEONEL CORDEIRO DO REGO FILHO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 919 - OTAVIO

PENTEADO COTRIM)

Vistos em despacho.Fl.198: Concedo o prazo solicitado pela parte autora de carga dos autos pelo período de 10

(dez) dias.Saliento, no entanto, a existência de RECURSO ESPECIAL (REsp Nº 1373720) interposto pela

UNIÃO FEDERAL (AGU), pendente de julgamento pelo STJ, nos autos dos Embargos à Execução Nº 0025277-

90.2004.403.6100 em apenso.I.C.

 

0030932-87.1997.403.6100 (97.0030932-0) - ZENAIDE MARIA DA SILVA X ROSELI DA SILVA CORREIA

X LAURENTINO FERREIRA LIMA X MARCELINO DE PAULA NETO X SANDRO HENRIQUE

FERREIRA X FRANCISCO LOPES CASTILHO X ANA LETICIA BONFIM SANTOS X JOSE RAIMUNDO

VIEIRA SANTOS X MARIA HELENA REDIGOLO DA COSTA X PRIMO QUARESMA FILHO(SP115844 -

ADINEIA DE SOUZA E SP299930 - LUCIANA ROSSI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP058836 -

ANITA THOMAZINI SOARES E SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI)

Vistos em despacho.Fls.223/232: Diante da notícia de falecimento de um dos coautores (fl.230), remetam-se os

autos ao SEDI para fazer constar no polo ativo ESPÓLIO DE MARCELINO DE PAULA NETO, representado

pela viúva SONIA PENHA DOMINGOS DE PAULA.SUSPENDO o andamento deste feito, pelo prazo de 30

(trinta) dias, nos termos do disposto no art. 265, inciso I do CPC, a fim de que os herdeiros promovam suas

respectivas habilitações, nos termos do artigo 1055 do CPC.Decorrido o prazo sem manifestação, aguardem-se

SOBRESTADOS eventual provocação.I.C.

 

0040870-09.1997.403.6100 (97.0040870-1) - INSTITUTO CENTRAL DE DERMATOLOGIA E ESTETICA

S/C LTDA X ICO - INSTITUTO CENTRAL DE OTORRINOLARINGOLOGIA S/C LTDA(SP109768 - IGOR

TADEU BERRO KOSLOSKY E SP186909 - MORGANA MARIETA FRACASSI) X UNIAO FEDERAL(Proc.

734 - GUIOMARI GARSON DACOSTA GARCIA)

Vistos em despacho.Dê-se ciência acerca do desarquivamento do feito. Fl.517: Tendo em vista o prazo

anteriormente deferido, concedo dez dias para que os autores requeiram o que de direito em prosseguimento ao

feito.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo FINDO. A salientar que em caso de remessa ao arquivo e

havendo novo pedido de desarquivamento, deverão ser recolhidas as custas devidas. Int. 

 

0061895-78.1997.403.6100 (97.0061895-1) - NOEMI ARGUELO CABREIRA X ARI RUY QUEIROZ DE

SOUZA X MARIA DE LOURDES PEREIRA LIMA - ESPOLIO X JOAQUIM RODRIGUES DE

BARROS(SP116052 - SILVIA DA GRACA GONCALVES COSTA E SP095723 - MARIA LEDA CRUZ

SANTOS E SILVA E SP178157 - EDSON TAKESHI SAMEJIMA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 919 - OTAVIO

PENTEADO COTRIM)

DESPACHO DE FL.438: Vistos em despacho. Não obstante o silêncio da parte autora relativamente ao

cumprimento do despacho de fls. 398/399, verifico, do andamento processual extraído às fls. 434/437 pela

Secretaria, que não houve finalização do Arrolamento Sumário de nº 0210696-78.2009.8.26.0008, tampouco,

remoção do inventariante. Assim, permanece no encargo como inventariante a herdeira REGINA CELIS LIMA

FARUOLO. Dessa forma, remetam-se os autos ao SEDI para fazer constar o espólio de MARIA DE LOURDES

PEREIRA LIMA. Considerando, ainda, a regularização da representação processual à fl. 424, com o retorno de

poderes ao antigo patrono dos autores, cite-se o réu, nos termos do artigo 730 do C.P.C. Saliento que, com o

encerramento dos autos do Arrolamento de Bens, deverá a autora juntar cópia da sentença, da certidão de trânsito

em julgado e do formal de partilha. No momento da expedição do RPV/PRC, caberá a esta Secretaria noticiar o

Juízo da 2ª Vara da Família e Sucessões do Foro Regional do Tatuapé, para que fique anotado o recebimento

destes créditos nos autos do Arrolamento de Bens supra mencionado. Após, voltem conclusos. Int..DESPACHO
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DE FL.445/446:Vistos em despacho.Publique-se despacho de fl.438.Fls. 443/444: Providencie, a parte credora, as

exigências constantes do art.8º, da Resolução nº 168/11 do Eg. Conselho da Justiça Federal, para expedição, por

esta Secretaria, do(s) ofício(s) precatório e ou requisitório, quais sejam:a) indicação do nome e número de

inscrição na OAB do patrono beneficiário do crédito solicitado;b) cálculo individualizado por beneficiário, se caso

for;c) nome e número do CPF ou CNPJ de cada beneficiário, bem como do advogado que figurará no RPV/PRC,

acompanhados dos respectivos comprovantes de inscrição e de situação cadastral no CPF e ou CNPJ, extraídos do

site da Receita Federal, providenciando, se o caso, a documentação necessária a eventual retificação do nome do

beneficiário ou do patrono que figurará no ofício, tendo em vista a necessidade de TOTAL IDENTIDADE

ENTRE O NOME CONSTANTE DA AUTUAÇÃO DO PROCESSO E O CONSTANTE NO CADASTRO DA

RECEITA FEDERAL, SOB PENA DE CANCELAMENTO DO OFÍCIO;d) planilha de divisão proporcional das

custas processuais e honorários advocatícios, salvo se considerados parcelas autonômas da execução.Tratando-se

de requisição de natureza salarial, referente a servidor público, informe(m) o(s) credor(es) ainda: a)o órgão a que

estiver vinculado o servidor público;. b)o valor da contribuição para o Plano de Seguridade do Servidor Público

Civil-PSS, com a indicação de ativo, inativo ou pensionista, que será descontado no momento do saque do crédito,

conforme disposto na Res.168/11 do CJF. Pontuo, finalmente, que em recente pronunciamento nas ADIs 4421 e

4357,o C. STF declarou a inconstitucionalidade da compensação no bojo dos ofícios precatórios, prevista nos

parágrafos 9º e 10º da Constituição Federal, sendo desnecessária, portanto, a prévia vista dos autos à União

Federal para esse fim.Assim, após a expedição, intime-se as partes para manifestação sobre o(s) RPV(s)/PRC(s)

expedidos, no prazo de 10 (dez) dias.Nada sendo oposto, voltem os autos para transmissão das solicitações de

pagamento expedidas, sobrestando-se os autos até a comunicação do pagamento. Comunicado, esta vara adotará

as providências necessárias à ativação do processo, independentemente de requerimento e de recolhimento de

custas.I.C.DESPACHO DE FL. 460:Vistos em despacho. Fls. 449/460: Defiro a prioridade na tramitação do feito.

Anote-se. Publiquem-se os despachos de fls. 438 e 445/446.Int. 

 

0005854-57.1998.403.6100 (98.0005854-0) - INDUSTRIA DE PLASTICOS INDEL LTDA - MASSA FALIDA

X ARTHUR FREIRE FILHO X UNIAO FEDERAL(Proc. 1115 - TELMA DE MELO SILVA)

Vistos em despacho. Fl. 409 - Diante do comprovante de pagamento da terceira e última parcela do ofício

precatório expedido, oficie-se o Banco do Brasil/PSO CENTRO, para que transfira a totalidade dos valores

depositados na conta judicial nº 4800130544807, para uma nova conta à disposição do Juízo Falimentar da 14ª

Vara Cível Central da Capital e atrelado aos autos da Falência nº 583.00.1997.516762( 0516762-

36.1997.8.26.0100).Noticiado o cumprimento, noticie-se eletronicamente ao Juízo da Falência.Encaminhe-se

eletronicamente ao Juízo Falimentar, cópia dos ofícios do Banco do Brasil às fls. 371, 373 e 403/406, para ciência

e providências cabiveis. Fls. 376/402 - Em vista da renúncia noticiada, exclua-se do sistema processual o nome do

advogado Dr. Edson Badoíno, assim como de eventuais outros nomes de advogados e estagiários integrantes do

escritório Baldoíno Advogados Associados.Insta salientar que todas as publicações estão sendo direcionadas ao

Síndico Dativo, Dr. Arthur Freire Filho, OAB/SP - 20.677, nos termos do compromisso constante à fl. 331.Assim,

observadas as cautelas legais e nada mais sendo requerido, venham os autos conclusos para a extinção da

execução.I.C.

 

0102496-89.1999.403.0399 (1999.03.99.102496-0) - JOAO FRANCISCO DA PAIXAO X ADELICIO COELHO

RODRIGUES X ADERACI DA SOUSA MARQUES X ANITA VIEIRA CALMON X ANTONIO DUARTE

PEREIRA X BENEDITO ELOI DA FONSECA X CARLOS AUGUSTO MANZINI MUNHOZ X EUSTAQUIO

NUNES DOS SANTOS X FLORENITA VIEIRA DA SILVA X LAURIDES VIEIRA DA FONSECA(SP026700

- EDNA RODOLFO E SP023890 - LIVIO DE SOUZA MELLO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP058780 - SILVIO TRAVAGLI E SP047559 - CELSO GONCALVES PINHEIRO)

Vistos em despacho.Fl.375: Ciência à parte requerente do desarquivamento dos autos.Deixo de analisar o pedido

de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita, eis que tal benesse já foi concedida aos autores em despacho de

fl.105.Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, retornem os autos ao arquivo findo com as cautelas legais.I.C. 

 

0010909-18.2000.403.6100 (2000.61.00.010909-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0004426-69.2000.403.6100 (2000.61.00.004426-0)) MABAL MADEIREIRA COM/ E IND/ LTDA(SP142471 -

RICARDO ARO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1115 - TELMA DE MELO SILVA)

Vistos em despacho. Fls. 372/389 - Dê-se ciência às partes acerca da decisão proferida pelo C. STJ, em face do

julgamento do Recurso Especial nº 1.316.141/SP.Após, nada mais sendo requerido, arquivem-se findo os

autos.I.C.

 

0011766-64.2000.403.6100 (2000.61.00.011766-4) - LEONARDO JIMENEZ FILHO X CLEIA CARBONE

JIMENEZ(SP179500 - ANTONIO CARLOS SANTOS DE JESUS E SP186323 - CLAUDIO ROBERTO

VIEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP117065 - ILSANDRA DOS SANTOS LIMA) X EMGEA -
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EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP078173 - LOURDES RODRIGUES RUBINO)

Vistos em despacho. Fl.896: ciência às partes acerca da estimativa do perito, pelo prazo sucessivo de 05 (cinco)

dias, iniciando-se pelo autor. Ressalto que a perícia contábil foi requerida pelo autor, razão pela qual os honorários

deverão ser por ele suportados. Insta consignar que a CEF afirmou ter cumprido o julgado, tendo juntado planilha

demonstrando, a seu ver, a implementação da sentença. I.C.

 

0035740-33.2000.403.6100 (2000.61.00.035740-7) - JOAO PACCHIONI X JOAO RUSCINC X FRANCISCO

ASSIS FARIA LIMA X PATRICIA MAYA ESPER BARBOSA(SP103205 - MARIA LUCIA KOGEMPA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP058780 - SILVIO TRAVAGLI)

Vistos em despacho.Verifico que os EXECUTADOS JOÃO PACCHIONI e FRANCISCO ASSIS FERREIRA

foram devidamente intimados a realizarem o pagamento dos valores creditados a maior em suas respectivas contas

vinculadas, nos termos do artigo 475-J do CPC, conforme despacho de fls.526/528.No entanto, ambos os

EXECUTADOS quedaram-se inertes.Desta forma, intime-se a EXEQUENTE CEF para que solicite o que de

direito quanto ao prosseguimento do feito, no prazo de 05 (cinco) dias.Silente, aguarda-se em ARQUIVO

SOBRESTADO possível provocação.I.C.

 

0001508-58.2001.403.6100 (2001.61.00.001508-2) - ANTONIO CHIADE MERJAN X MARIO DEIRO

LEFUNDES X ENEIDA REGINA CECCON X MARCAL CECCON X MARLENE LA SALVIA X PEDRO

PAULO DE MELO SARAIVA X SILVIO PEREIRA DA SILVA X ORLANDO DIAS - ESPOLIO (RUTH

RODRIGUES DIAS) X YARA MARIA GUAREZZI LIBERATORE X ROSA FERREIRA DA SILVA

PORTO(SP144049 - JULIO CESAR DE FREITAS SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP028445 -

ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR)

Vistos em despacho. Em face da petição do(s) credor(es), e em consonância com a sistemática do cumprimento de

título judicial (art. 461, do CPC), CONCEDO À CEF o prazo de 60 (sessenta) dias para JUNTAR aos autos:a)

documentos hábeis à verificação da(s) conta(s) vinculada(s), objeto da condenação: se ativa(s) ou inativa(s), dado

o fornecimento dos dados necessários (PIS, nome da mãe e ex-empregador) pelo(a)(s) credor(a)(es); b) de

eventuais termos de adesão de TODOS os autores, se se tratar o feito de litisconsórcio ativo. E, ainda, no mesmo

prazo deverá a CEF:a) em se tratando de CONTA ATIVA, proceder ao CREDITAMENTO DE VALORES,

juntando aos autos os respectivos extratos; e/oub) em se tratando de CONTA INATIVA, comprovar o

PAGAMENTO EFETIVADO.Pontuo que a responsabilidade da Caixa Econômica Federal quanto às providências

necessárias para a apresentação dos extratos fundiários, inclusive quanto aos períodos não mencionados na Lei

Complementar n.º 110/01 deflui dessa mesma lei, que atribuiu à CEF a obrigação de administrar os extratos de

contas fundiárias, seja por repasse dos antigos bancos depositários, seja pela autoridade conferida pela norma

referida justamente para exigir os dados necessários para tal administração.Assim, entendo que a edição da Lei

Complementar n.º 110/01 não eximiu a CEF dessa responsabilidade, posto que a determinação inserida no seu art.

10 restringe-se ao repasse, pelos bancos depositários, até 31/01/2002, das informações cadastrais e financeiras

relativas às contas de que eram mantenedores. Continua com a Caixa Econômica Federal o ônus de fornecer os

extratos respectivos, quando solicitados, mesmo quando atinentes a período anterior àquela data, adotando as

providências necessárias à obtenção das informações, requisitando-as aos antigos bancos depositários, conforme

posicionamento consolidado pelo C. STJ, em recurso julgado sob a sistemática do art.543-C do CPC, in verbis:

TRIBUTÁRIO - FGTS - APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO - EXTRATOS ANALÍTICOS DAS CONTAS

VINCULADAS - RESPONSABILIDADE DA CEF - PRECEDENTES.1. O entendimento reiterado deste

Tribunal é no sentido de que a responsabilidade pela apresentação dos extratos analíticos é da Caixa Econômica

Federal - enquanto gestora do FGTS -, pois tem ela total acesso a todos os documentos relacionados ao Fundo e

deve fornecer as provas necessárias ao correto exame do pleiteado pelos fundistas.2. Idêntico entendimento tem

orientado esta Corte nos casos em que os extratos são anteriores a 1992, nas ações de execução das diferenças de

correção monetária das contas do FGTS. A responsabilidade é exclusiva da CEF, ainda que, para adquirir os

extratos, seja necessário requisitá-los aos bancos depositários, inclusive com relação aos extratos anteriores à

migração das contas que não tenham sido transferidas à CEF. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e

da Resolução STJ 08/08.Recurso especial conhecido em parte e improvido.(REsp 1.108.034-RN, Rel. Min.

Humberto Martins, julgado em 28/10/2009).Em caso de descumprimento INJUSTIFICADO da sentença, pela

CEF, além da apreciação por este Juízo de eventual violação ao art. 14, II e V, combinado com art. 600, III, do

CPC, fica arbitrada desde já MULTA MORATÓRIA de 10% sob o valor da condenação (art. 461, 5º, do CPC), a

ser calculada PELOS CREDORES, aos quais incumbirá diligenciar administrativamente perante qualquer agência

da CEF para a consecução do(s) saldo(s) da(s) respectiva(s) conta(s) vinculada(s) ao FGTS, também no prazo de

60 (sessenta) dias, a contar do escoamento, informando imediatamente a este Juízo eventual recusa pela

Instituição Financeira, devendo o processo, a partir daí, seguir o rito dos arts.475-J e seguintes do CPC.Não

havendo a manifestação do(s) credor(es) no prazo referido, deverão os autos aguardar provocação no arquivo. I.C.
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0025893-70.2001.403.6100 (2001.61.00.025893-8) - JOAO CARCELES X JARBAS MAJELLA BICALHO X

ALBERICO BEZERRA SOBREIRA X BENEDITO ANTONIO MARCELLO X ALCINDO BONATTO X

ABEL CARVALHO SALGADO FILHO X JOSE EUFRASIO FILHO X DINART DE OLIVEIRA X WILSON

ZANOLA(SP111811 - MAGDA LEVORIN) X UNIAO FEDERAL(Proc. 773 - MARCELO MAMED

ABDALLA) X UNIAO FEDERAL X JOAO CARCELES X UNIAO FEDERAL X JARBAS MAJELLA

BICALHO X UNIAO FEDERAL X ALBERICO BEZERRA SOBREIRA X UNIAO FEDERAL X BENEDITO

ANTONIO MARCELLO X UNIAO FEDERAL X ALCINDO BONATTO X UNIAO FEDERAL X ABEL

CARVALHO SALGADO FILHO X UNIAO FEDERAL X JOSE EUFRASIO FILHO X UNIAO FEDERAL X

DINART DE OLIVEIRA X UNIAO FEDERAL X WILSON ZANOLA(SP237101 - JULIANA FERREIRA

ANTUNES DUARTE E SP057134 - WILSON ZANOLA)

Vistos em despacho. Fls. 698/702: Ciência ao autor WILSON ZANOLA do desarquivamento dos autos.

Providencie o autor WILSON ZANOLA o recolhimento das custas de desarquivamento devidas na Justiça

Federal. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de desentranhamento da petição de fls. 698/702, e retorno dos autos ao

arquivo. Recolhidas as custas, retornem conclusos para apreciação da petição de fls. 698/702. Int.

 

0008718-29.2002.403.6100 (2002.61.00.008718-8) - OSCAR MILTON DE GODOY JUNIOR(SP195427 -

MILTON HABIB E SP201569 - EDUARDO ERNESTO FRITZ) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP117065 - ILSANDRA DOS SANTOS LIMA E SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA

SENNE E SP205411B - RENATA CRISTINA FAILACHE DE OLIVEIRA FABER)

Vistos em despacho. Fl. 293: Expeça-se o Alvará de Levantamento dos honorários sucumbenciais, nos termos

requeridos. Fls. 294/296: Dê-se ciência à parte autora acerca da informação da CEF do integral cumprimento da

sentença. Liquidado o Alvará, nada mais sendo requerido pelas partes, observadas as formalidades legais,

remetam-se os autos ao arquivo. I.C.DESPACHO DE FL.307:Vistos em despacho.Fls.305/306: Esclareça o autor

o requerido, uma vez que a CEF informa às fls.294/297 o cumprimento integral da sentença e junta os

comprovantes. Prazo de dez dias. Publique-se o despacho de fl.298.Int. 

 

0027969-33.2002.403.6100 (2002.61.00.027969-7) - ROSEMEIRE EVANGELISTA DA CRUZ

SILVA(SP086006 - MARIA RITA EVANGELISTA DA CRUZ SILVA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO)

Vistos em despacho.Ciência à autora acerca dos extratos juntados pela CEF que comprovam o creditamento na

conta da fundista ROSEMEIRE EVANGELISTA DA CRUZ SILVA dos valores devidos em cumprimento ao

TERMO DE ADESÃO à LC Nº 110/2001, cuja cópia assinada encontra-se juntada fl.441.Caso não haja

discordância, venham conclusos para extinção da execução, nos termos do art. 794, II, CPC.I.C.

 

0021017-67.2004.403.6100 (2004.61.00.021017-7) - FRANCISCO DE ASSIS CAMPANELLA(RJ059663 -

ELIEL SANTOS JACINTHO E SP161721B - MARCO ANTONIO DOS SANTOS DAVID) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE)

Vistos em despacho. Fls. 455/456 - Requer a CEF seja oficiado o 1º Cartório de Registro de Imóveis, para que

promova o cancelamento da restrição determinada, em tutela antecipada objeto do ofício nº 0012.2004.02192,

expedido em 17/08/2004.Outrossim, verifico da matrícula atualizada do Registro Imobiliário apresentado às fls.

472/474, que não houve anotação da restrição determinada em sede de tutela antecipada às fls. 60/63.Dessa forma,

esclareça a CEF o requerido, eis que em face a ausência de anotação à restrição contida na tutela antecipada e da

sentença que julgou improcedente o feito e revogou a tutela antecipada - aparentemente - não restam óbices à

alienação do imóvel.Nada mais sendo requerido, cumpra a Secretaria a parte final do despacho de fl. 470.I.C.

 

0027604-71.2005.403.6100 (2005.61.00.027604-1) - SONIA VALLE OTERO ALTRAN X JORDI

ALTRAN(RJ059663 - ELIEL SANTOS JACINTHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP057588 - JOSE

GUILHERME BECCARI E SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE)

Vistos em despacho.Dê-se ciência à CEF sobre o ofício cumprido juntado ao feito, no sentido de retirada da

restrição contida na matricula referente a essa demanda e imóvel descrito na inicial, no prazo de dez dias.Após,

arquivem-se os autos, observadas as cautelas legais. Int. DESPACHO DE FL.336: Vistos em

despacho.DESPACHO DE FL.345: Vistos em despacho.Fls. 336/344 - Dê-se vista à CEF acerca do ofício

enviado pelo 12º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo,em cumprimento ao pedido formulado.Após, não

havendo mais nada a ser requerido, remetam-se os autos ao arquivo, com as formalidades legais. Publique-se o

despacho de fl.334.Int. 

 

0027297-83.2006.403.6100 (2006.61.00.027297-0) - ALEXSANDRA DE JESUS SANTOS(SP135631 - PAULO

SERGIO DE ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP183001 - AGNELO QUEIROZ RIBEIRO E

SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE)
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Vistos em despacho.Verifico que a sentença proferida pelo Juízo a quo de fls.119/135 julgou IMPROCEDENTE o

pedido formulado para o fim de que sejam mantidos no contrato carreado aos autos os pagamentos das prestações

na forma em que cobradas pela CEF, cassando, em consequência, a liminar deferida.O feito foi extinto com

julgamento de mérito, nos termos do art. 269, I, CPC.A parte autora foi condenada ao pagamento das custas e

despesas processuais, bem como dos honorários advocatícios fixados em R$500,00, cujo pagamento foi suspenso

diante do deferimento do benefício da Gratuidade à autora, nos termos do disposto no art. 12, parte final da Lei

Nº1.050/60.Todos os recursos interpostos pela autora foram negados, conforme decisões de fls.148/150, 198/207,

247/253, 270/272, 334/335, mantendo na íntegra a sentença de Primeiro Grau.Tendo em vista que o Superior

Tribunal de Justiça NÃO CONHECEU do Agravo em Recurso Especial Nº417.558-SP também interposto pela

autora (fls.354/360), caso não haja nova manifestação das partes, remetam-se os autos ao ARQUIVO FINDO,

com as cautelas legais.I.C. 

 

0023804-64.2007.403.6100 (2007.61.00.023804-8) - LOCALFRIO S/A ARMAZENS GERAIS FRIGORIFICOS

- FILIAL(SP058126 - GILBERTO VIEIRA DE ANDRADE) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1142 - CRISTIANE

BLANES)

Vistos em inspeção. Fls.541/543: Ciência à UNIÃO FEDERAL (AGU) acerca do pagamento efetuado pela

LOCALFRIO S/A., em guia DARF, no valor de R$828,60. Após, caso não haja nova manifestação das partes,

remetam-se os autos ao arquivo FINDO com as cautelas legais. I.C.

 

0008031-08.2009.403.6100 (2009.61.00.008031-0) - ALVARO ARRUDA SOARES X ALFREDO SIMOES

MELO JUNIOR X ALBERTO DAS MERCES RODRIGUES QUINTAL X ALDO RICOMINI X ALAIDIA DE

SOUZA SILVA X EVA ANTONIA DE MELO X IDALINO SOARES DOS SANTOS(SP212718 - CARLOS

EDUARDO CARDOSO PIRES E SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO)

Vistos em despacho. Fls. 614/615: Defiro à CEF o prazo improrrogável de 30 (trinta) dias. Int.

 

0019476-23.2009.403.6100 (2009.61.00.019476-5) - LOURIVAL TENORIO MASCARENHAS(SP336012 -

ROBERTA MARQUES TOSSATO E SP193769E - ALAERCIO TOSSATO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO E SP096962 - MARIA

FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE)

C E R T I D Ã OCertifico que, no uso das atribuições e dos poderes que me foram conferidos por força da Portaria

nº 13/2008, lancei o ato ordinatório abaixo para publicação no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região

.Ciência à parte requerente do desarquivamento dos autos. Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, sem manifestação,

retornem os autos ao arquivo.Intime-se.

 

0020268-40.2010.403.6100 - ERWIN WENDORFF X LEO GARBIN - ESPOLIO X EUTERPE MAGALI

BORNE GARBIN(SP052340 - JOSE MARCOS RIBEIRO DALESSANDRO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO)

Vistos em despacho. Fls. 205/207 - Em face da apresentação da certidão de óbito de Eutérpe Magali Borne

Garbin, dos termos constantes na certidão de óbito de Léo Garbin à fl. 44 e, da procuração dos herdeiros

constantes na referida certidão, na qualidade de únicos herdeiros, abra-se vista ao réu acerca do pedido de

habilitação.Não havendo oposição, restam GISELE BORNE GARBIN GUERRA, EVELINE BORNE GARBIN,

LUCIANE BORNE GARBIN e RAFAEL BORNE GARBIN habilitados.Oportunamente os autos deverão ser

encaminhados ao SEDI, para as devidas anotações.Apresentem os herdeiros supra mencionados, no prazo de

10(dez) dias, comprovantes de inscrição C.P.F. que deverão ser extraídos do site da Receita Federal.Após, voltem

conclusos para a análise do pedido de transferência dos valores depositados na conta vinculada de FGTS de Léo

Garbin, para uma conta judicial, nos termos de fl. 196.I.C.DESPACHO DE FLS.243/244:Vistos em despacho.Fls.

209/237: Manifeste-se o autor ERWIN WENDORFF acerca dos créditos efetuados em sua conta vinculada, pela

ré CEF, no prazo de dez dias.No silêncio ou concordância, venham os autos conclusos para extinção da execução

referente ao autor supra mencionado.Fls.238/242: Em face dos comprovantes de CPF dos herdeiros GISELE

BORNE GARBIN GUERRA, EVELINE BORNE GARBIN, LUCIANE BORNE GARBIN e RAFAEL BORNE

GARBIN, inicialmente esclareça a autora EVELINE BORNE GARBIN a divergência encontrada em seu nome

constante da autuação do feito e o comprovante juntado à fl.240.Em cumprimento ao determinado no despacho de

fl.208, abra-se vista à CEF acerca do pedido efetuado pelo autor LÉO GARBIN (ESPÓLIO) de habilitação dos

herdeiros. Concernente ao pedido formulado de transferência dos valores depositados em conta vinculada de

FGTS de LÉO GARBIN (ESPÓLIO), extratos comprobatórios juntados às fls.177/189, verifico enquadrar-se a

hipótese nos termos do art. 20, inciso IV da Lei 8036/90, sendo, portanto, devida a expedição de ALVARÁ

JUDICIAL para soerguimento dos valores creditados ao ESPÓLIO DE LÉO GARBIN pelos herdeiros

eventualmente habilitados. Dessa forma, após manifestação da CEF sobre a habilitação, voltem os autos
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conclusos. Publique-se o despacho de fl.208.Int. 

 

0020562-92.2010.403.6100 - ISMAEL GOMES MANSANO(SP053722 - JOSE XAVIER MARQUES) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP205411 - RENATA CRISTINA FAILACHE DE OLIVEIRA FABER E

SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO)

Vistos em despacho. Recebo a apelação da CEF em seus efeitos devolutivo e suspensivo.Vista à parte contrária

para contrarrazões, no prazo legal. Após, com ou sem resposta, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo.Int.

 

0003557-23.2011.403.6100 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP041822 - JOSE

ROBERTO PADILHA E SP135372 - MAURY IZIDORO) X SNY COM/ DE ARTIGOS ELETRONICOS E

INFORMATICA LTDA EPP X ALISSON FERNANDES DE RAMOS X MARIA DAS GRACAS BARBOSA

RODRIGUES X LUCILIA DOS SANTOS BARBOSA X MARIA APARECIDA DE SOUZA X SENY

COMERCIO E DISTRIBUICAO DE INFORMATICA LTDA X BARBARA MACIEL RODRIGUES X

WANDER RODRIGUES BARBOSA X WR BARBOSA ME

Chamo o feito à ordem.Fls.202/203: EXPEÇAM-SE Mandados de Intimação às empresas EXECUTADAS, nas

pessoas de seus sócios, para que efetuem o pagamento devido aos CORREIOS, no valor de R$3.985,79

(atualizado até janeiro de 2014), nos termos do art. 475-J do CPC, sob pena de prosseguimento da execução com

posterior penhora visando satisfazer a dívida.Prazo: 15 (quinze) dias.Autorizo o Sr. Oficial de Justiça a proceder

nos termos do art. 172, parágrafo 2º do CPC.Decorrido o prazo sem manifestação, voltem conclusos.I.C.

 

0004145-30.2011.403.6100 - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA -

INFRAERO(SP190226 - IVAN REIS SANTOS) X MPR - PUBLICIDADE E COMUNICACOES LTDA(Proc.

2510 - FERNANDO DE SOUZA CARVALHO)

Vistos em Inspeção. Fls.263/264: Aceito os esclarecimentos fornecidos pela autora, devendo o feito prosseguir

nesta Seção Judiciária. No que se refere à alegação de nulidade Editalícia arguida pela Defensoria Pública da

União em sua contestação, verifico assistir-lhe razão em suas fundamentações, uma vez que houve tentativa de

citação da empresa ré apenas de um sócio, Sr. MAURO CARLO JOSE ROCCO, sendo que consta também como

sócia, a Sra. PRISCILA FERREIRA TOLEDO, como se pode observar através do breve relato da JUCESP

juntado às fls.178/179. A salientar que não foram tomadas as devidas diligências no sentido de promover a sua

citação. Nesses termos, face ao acima exposto, denota-se que não foi esgotada pelo Juízo todas as formas de

localização para citação da empresa ré e, assim, DECRETO A NULIDADE DA CITAÇÃO EDITALICIA da ré

(fl.233) e os atos subsequentes. Outrossim, determino que seja realizada a busca de endereço pelos sistemas

disponiveis na Secretaria (SIEL e WEBSERVICE) referente a sócia da empresa ré, PRISCILA FERREIRA

TOLEDO, CPF 277.505.378-56 e também a pesquisa através do sistema BACENJUD (ENDEREÇO).Após,

restando os endereços indicados aqueles ainda não diligenciados nos autos, expeça-se mandado de citação à sócia

supra mencionada.Retornando o mandado sem cumprimento, abra-se nova vista à autora.C. Int. 

 

0020109-63.2011.403.6100 - FRANCO ADVOGADOS ASSOCIADOS(SP087066 - ADONILSON FRANCO E

SP302101 - RUBENS PEREIRA DE NOVAES JUNIOR) X UNIAO FEDERAL

Vistos em despacho. Dê-se ciência às partes do retorno dos autos. Prazo: 05(cico) dias. Tendo em vista que o v.

Acordão de fls. 135/139 anulou a r. sentença de fls. 95/96, após o decurso de prazo, tornem os autos conclusos.

I.C.

 

0007273-24.2012.403.6100 - ELENSTIL CONFECCOES LTDA(SP192291 - PERISSON LOPES DE

ANDRADE) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1109 - MARIA SALETE OLIVEIRA SUCENA)

Vistos em despacho. Recebo a apelação do(s) autor(es) em seus efeitos devolutivo e suspensivo. Tendo em vista

que a parte contrária já apresentou contrarrazões às fls. 854/855, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo.Int.

 

0007366-84.2012.403.6100 - REGIANI LOPES MALICIA(SP111131 - LUIZ FERNANDO PUGLIESI ALVES

DE LIMA E SP147670 - LUCIENE BONADIA MARTINES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B

- ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO)

Vistos em despacho.. Fls. 130/135: Dê-se ciência à parte autora para se manifestar acerca dos créditos efetuado

pela CEF em sua(s) conta(s) vinculada(s). Prazo: 10(dez) dias. Silente, tornem os autos conclusos para extinção.

I.C.

 

0008303-94.2012.403.6100 - BIANCA MATTAR FERREIRA ANDREASI(SP097391 - MARCELO TADEU
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SALUM) X UNIAO FEDERAL X INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS E PESQUISAS EDUCACIONAIS

- INEP

Vistos em despacho. Em face do trânsito em julgado da sentença, requeiram os credores o que de direito, no prazo

legal.No silêncio, arquivem-se os autos.Int.

 

0003957-66.2013.403.6100 - JOSE BISPO DE OLIVEIRA(SP264067 - VAGNER FERRAREZI PEREIRA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO E SP240573 - CARLOS

EDUARDO LAPA PINTO ALVES)

Vistos em inspeção.Verifico que a CEF às fls.92/95 alega ter dificuldades em localizar o autor para formalizar a

assinatura do acordo que dará fim a esta Ação Ordinária.Desta forma, intime-se o Sr. José Bispo de Oliveira para

que compareça na agência indicada pela CEF à fl.92 (Agência Santo Eduardo do Embu/SP) ou entre em contato

no telefone ali mencionado (tel.: 11-34780150) a fim de finalizar a transação firmada entre as partes, no prazo de

10 (dez) dias.Regularizados, o réu deverá cumprir o despacho de fl.85.I.C.

 

0009825-25.2013.403.6100 - ZEPPELINI EDITORIAL LTDA - EPP(SP164519 - ALEXANDRE RODRIGUES)

X INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL - INPI(Proc. 1066 - RAQUEL BOLTES

CECATTO) X ZEPPELIN PRODUCOES DE CINEMA E TELEVISAO LTDA

Vistos em inspeção. Fl.213: Visando evitar alegação de prejuízo pela parte autora, defiro o prazo de 10 (dez) dias

para que se manifeste relativamente ao pedido formulado pelo INPI de fls.204/210. Oportunamente, venham

conclusos para SENTENÇA. I.C.

 

0012712-79.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP172634 - GAUDÊNCIO MITSUO KASHIO)

X KARLA LUIZA OLIVEIRA LEITE

Vistos em despacho. Manifeste-se o autor sobre a contestação, no prazo legal.Decorrido o prazo supra, e

independente de nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de comum de 10 (dez) dias, as provas que

pretendem produzir, justificando sua(s) pertinência(s).Ressalto que o requerimento genérico de produção de todas

as provas em direito admitidas ou a simples enumeração delas não atende ao determinado por este Juízo, devendo

as partes justificar a necessidade das provas ante aos fatos que pretende provar por meio delas.Nesses termos, a

fim de evitar eventual alegação de cerceamento de defesa, consigno que o silêncio ou a apresentação de

requerimento genérico serão interpretados como falta de interesse da(s) parte(s) na produção de provas,

remetendo-se os autos conclusos para sentença se o Juízo entender que os autos já se encontram em termos para

julgamento.Fl. 129: Tendo em vista que, até o presente momento, não houve resposta da consulta efetuada à fl.

122, proceda, a Sra. Diretora, a nova consulta à Central de Conciliação desta Justiça Federal, a fim de verificar a

possibilidade de inclusão deste processo em pauta para conciliação.Cumpra-se. Int.

 

0012905-94.2013.403.6100 - EDICOES GLOBO CONDE NAST S.A.(SP296766 - GABRIEL ALCAIDE

GONCALVES VILLELA SANTOS E SP303020A - LUIZ GUSTAVO ANTONIO SILVA BICHARA) X

UNIAO FEDERAL(Proc. 1115 - TELMA DE MELO SILVA E SP179322 - ADRIANA DE LUCA

CARVALHO)

Vistos em despacho.Dê-se vista à autora acerca das informações prestadas pela ré às fls.231/232 e 234.Após, em

face da impossibilidade do encaminhamento dos processos administrativos pela ré, mencionados no despacho de

fl.223, voltem os autos conclusos para decisão saneadora. Int. 

 

0013147-53.2013.403.6100 - TEREZINHA KINUE NISHI(SP056372 - ADNAN EL KADRI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP205553 - CINTIA LIBORIO FERNANDES TONON E SP249898 - ALAN

RENATO BRAZ) X FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS - FUNCEF(SP179369 - RENATA

MOLLO)

Vistos em despacho. Primeiramente, compareça o patrono da autora, Dr. Adnan El Kadri, OAB/SP 56.372, em

Secretaria, a fim de subscrever a petição de fls. 241/242, que se encontra sem assinatura, sob pena de seu

desentranhamento. Prazo: 10 (dez) dias. Outrossim, os documentos indicados pela autora, que se encontram em

volume apenso ao processo, apenas demonstram os valores recebidos por ela a título de salário, mas não as

despesas que ela tem mensalmente. Dessa forma, deverá a autora cumprir o tópico final do despacho de fl. 232,

juntando aos autos suas últimas declarações de imposto de renda, a fim de que fique comprovada a alegada

pobreza, e mantida a Justiça Gratuita deferida anteriormente. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de revogação da

gratuidade concedida. Int.

 

0013416-92.2013.403.6100 - AUTAIR IUGA(SP255695 - ARNALDO VIEIRA DAS NEVES FILHO) X

UNIAO FEDERAL(Proc. 1123 - NATALIA PASQUINI MORETTI)
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Vistos em despacho. Fls.285/288: Ciência à UNIÃO FEDERAL (AGU) acerca da manifestação do autor

AUTAIR IUGA, na qual solicita o prosseguimento do feito. Após, aguarde-se decisão a ser proferida pelo E. TRF

no tocante ao Agravo de Instrumento com pedido de EFEITO SUSPENSIVO Nº 0023160-78.2013.403.0000

interposto pela UNIÃO FEDERAL. Oportunamente, venham conclusos para SENTENÇA. I.C.

 

0015721-49.2013.403.6100 - VANDERLEI ANTONIO ALVES(SP134769 - ARTHUR JORGE SANTOS) X

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREMESP(SP165381 -

OSVALDO PIRES SIMONELLI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1118 - NILMA DE CASTRO ABE)

Vistos em despacho. Manifeste-se o autor sobre as contestações, no prazo legal.Decorrido o prazo supra, e

independente de nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de comum de 10 (dez) dias, as provas que

pretendem produzir, justificando sua(s) pertinência(s).Ressalto que o requerimento genérico de produção de todas

as provas em direito admitidas ou a simples enumeração delas não atende ao determinado por este Juízo, devendo

as partes justificar a necessidade das provas ante aos fatos que pretende provar por meio delas.Nesses termos, a

fim de evitar eventual alegação de cerceamento de defesa, consigno que o silêncio ou a apresentação de

requerimento genérico serão interpretados como falta de interesse da(s) parte(s) na produção de provas,

remetendo-se os autos conclusos para sentença se o Juízo entender que os autos já se encontram em termos para

julgamento.Ultrapassado o prazo supra, voltem os autos conclusos.I.C.

 

0017660-64.2013.403.6100 - VALDEILTON DE SIQUEIRA BRITO X WARLLA RENALLE DE SIQUEIRA

BRITO(SP278589 - DOUGLAS AUGUSTO FONTES FRANCA E SP293089 - JOAO VITOR FERREIRA DE

FARIA NEGRAO) X PLANO IPE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA(SP107950 - CYLMAR

PITELLI TEIXEIRA FORTES E SP132649 - FERNANDA ELISSA DE CARVALHO AWADA E SP236253 -

MARCELO AUGUSTO DE CARVALHO FOLEGO) X PLANO & PLANO CONSTRUCOES E

PARTICIPACOES LTDA(SP107950 - CYLMAR PITELLI TEIXEIRA FORTES E SP132649 - FERNANDA

ELISSA DE CARVALHO AWADA E SP236253 - MARCELO AUGUSTO DE CARVALHO FOLEGO) X

CHOICE NEGOCIOS & ASSESSORIA(SP025841 - WILSON ROBERTO GASPARETTO E SP175435 -

EVELYN ROBERTA GASPARETTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP267078 - CAMILA GRAVATO

CORREA DA SILVA E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO)

Vistos em despacho. Fls.342/355: Intime-se o corréu CHOICE NEGÓCIOS E ASSESSORIA LTDA - ME para

que junte cópia da última alteração do Contrato Social no qual conste os poderes administrativos da subscritora da

Procuração de fl.351, Sra. Thais Marcella Tamaki Nakamura. Prazo: 10 (dez) dias. Regularizados, voltem

conclusos. I.C.

 

0019990-34.2013.403.6100 - BENEDITA DE ALMEIDA(SP242633 - MARCIO BERNARDES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP267078 - CAMILA GRAVATO CORREA DA SILVA E SP073809 - MARCOS

UMBERTO SERUFO)

Visto em despacho.Fls. 183/184: Defiro a prova pericial requerida.Entretanto, indefiro o pedido de inversão do

ônus da prova, eis que não verifico a hipossuficiência da autora em relação à produção da prova (hipossuficência

técnica) mormente podendo, todos os seus argumentos, ser facilmente comprovados por meio de cálculos.Tanto é

verdade que a autora requereu a juntada de laudo contábil, demonstrando que possue condições para produção das

provas que reputam necessárias.Ademais disso, assevero que o ônus da prova é regra processual e não meio

oblíquo para a obtenção da justiça gratuita. Caso a parte dela necessite, deverá requerê-la, na forma da lei. A

respeito, recente decisão do Egrégio TRF da 4ª Região:PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

SFH. REVISÃO DE CONTRATO. PER ÍCIA CONTÁBIL. HONORÁRIOS. CÓDIGO DE DEFESA DO

CONSUMIDOR. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. ART. 6º, INC. VIII, DA LEI Nº 8078/90.

INAPLICABILIDADE. PETIÇÃO INICIAL. DOCUMENTOS NECESSÁRIOS. DECLARAÇÃO DOS

REAJUSTES DA CATEGORIA PROFISSIONAL.1. As ações que discutem mútuos habitacionais não

comportam a aplicação do ônus da prova prevista no inciso VIII do artigo 6º do Código do Consumidor.2. Tendo

a prova pericial sido requerida pela parte autora, os honorários periciais deverão ser por ela suportados, conforme

disposto no caput do artigo 33, do CPC.3. Nas ações em que se discute a aplicação da cláusula PES, a parte autora

deve instruir a inicial com a cópia do contrato de mútuo, os recibos das prestações e, principalmente, com

declarações dos reajustes salariais obtidos por sua categoria profissional, sendo desnecessária, portanto, a juntada

de seus contracheques. (Agravo de instrumento - 61585; processo nº 200004010659547; UF: SC; 3ª T do TRF 4ª

Região; documento TRF400080698; data da decisão: 13/03/2002; DJU de 04/04/2001; rel. Juíza Luiza Dias

Cassales).Nomeio Perito, DR. WALDIR BULGARELLI (tel.3811-5584), que deverá ser intimado.Considerando

que a sistemática atual da fixação dos honorários vem gerando problemas quando do seu pagamento integral,

demandando, muitas vezes, a permanência dos autos por longo período nesta fase processual, prejudicando o

andamento do feito, determino, pelo princípio da economia processual, que o valor total dos honorários periciais

seja depositado antecipadamente.Esclareço, ainda, que o valor dos honorários agora fixados em sua totalidade, a
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priori, traz benefícios para a parte e consagra a celeridade do feito, nos termos da EC nº 45/04.Fixo, dessa forma,

em R$2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), os honorários periciais, a serem depositados pela autora, no prazo de

10 (dez) dias, sob pena de preclusão da prova.Faculto, ainda, caso haja necessidade, o pagamento parcelado em

até 4 (quatro) vezes, devendo a primeira parcela ser efetuada após 10 (dez) dias da intimação deste despacho e as

demais, sequencialmente, a cada 30 (trinta) dias. O início do trabalho pericial ocorrerá após o pagamento da

última parcela.O levantamento dos honorários pelo Sr. Perito dar-se-á apenas após a entrega do laudo. Caso haja a

necessidade de esclarecimentos do Sr. Perito, o levantamento ocorrerá após a respectiva manifestação.Apresentem

as partes os quesitos pertinentes, bem como indiquem assistentes técnicos, no prazo legal. Laudo em 30(trinta)

dias. Int. 

 

0020813-08.2013.403.6100 - LUIS FELIPPE INDIO DA COSTA(RJ036685 - GIAN MARIA TOSETTI) X

BANCO CENTRAL DO BRASIL(Proc. 1344 - ROSEMEIRE MITIE HAYASHI CARDOSO)

Vistos em despacho. Fls. 197/213: Tendo em vista que o autor já se manifestou quanto à contestação,

especifiquem as partes, no prazo de comum de 10 (dez) dias, as provas que pretendem produzir, justificando

sua(s) pertinência(s).Ressalto que o requerimento genérico de produção de todas as provas em direito admitidas

ou a simples enumeração delas não atende ao determinado por este Juízo, devendo as partes justificar a

necessidade das provas ante aos fatos que pretende provar por meio delas.Nesses termos, a fim de evitar eventual

alegação de cerceamento de defesa, consigno que o silêncio ou a apresentação de requerimento genérico serão

interpretados como falta de interesse da(s) parte(s) na produção de provas, remetendo-se os autos conclusos para

sentença se o Juízo entender que os autos já se encontram em termos para julgamento.Fls. 216/231: Vista ao

BACEN do agravo retido interposto pelo autor, para apresentação de contraminuta, no prazo legal.Int. 

 

0021304-15.2013.403.6100 - KAA RESTAURANTE LTDA X PUNTO ITALY EVENTOS E ALIMENTOS

LTDA X MOZZA FORNERIA E EVENTOS LTDA X JELLYBREAD PAES E DOCES LTDA X

GIRARROSTO EVENTOS E ALIMENTOS LTDA(SP147549 - LUIZ COELHO PAMPLONA) X UNIAO

FEDERAL

Vistos em despacho. Manifeste-se o autor sobre a contestação, no prazo legal.Decorrido o prazo supra, e

independente de nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de comum de 10 (dez) dias, as provas que

pretendem produzir, justificando sua(s) pertinência(s).Ressalto que o requerimento genérico de produção de todas

as provas em direito admitidas ou a simples enumeração delas não atende ao determinado por este Juízo, devendo

as partes justificar a necessidade das provas ante aos fatos que pretende provar por meio delas.Nesses termos, a

fim de evitar eventual alegação de cerceamento de defesa, consigno que o silêncio ou a apresentação de

requerimento genérico serão interpretados como falta de interesse da(s) parte(s) na produção de provas,

remetendo-se os autos conclusos para sentença se o Juízo entender que os autos já se encontram em termos para

julgamento.Ultrapassado o prazo supra, voltem os autos conclusos.I.C.

 

0000341-49.2014.403.6100 - RIOTEL-SERVICOS DE ELETRONICA E TELECOMUNICACOES LTDA -

ME(SP304997 - ALEXANDRE ANDREOZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP078674 -

OSWALDO DE SOUZA SANTOS FILHO)

Vistos em despacho. Manifeste-se o autor sobre a contestação, no prazo legal.Decorrido o prazo supra, e

independente de nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de comum de 10 (dez) dias, as provas que

pretendem produzir, justificando sua(s) pertinência(s).Ressalto que o requerimento genérico de produção de todas

as provas em direito admitidas ou a simples enumeração delas não atende ao determinado por este Juízo, devendo

as partes justificar a necessidade das provas ante aos fatos que pretende provar por meio delas.Nesses termos, a

fim de evitar eventual alegação de cerceamento de defesa, consigno que o silêncio ou a apresentação de

requerimento genérico serão interpretados como falta de interesse da(s) parte(s) na produção de provas,

remetendo-se os autos conclusos para sentença se o Juízo entender que os autos já se encontram em termos para

julgamento.Ultrapassado o prazo supra, voltem os autos conclusos.I.C.

 

0000734-71.2014.403.6100 - JOSE ANTONIO ANDRADE PASSEIRA X NILZA YANKE X FERNANDO

MANOEL DE ALMEIDA X LUDMILLA BEZERRA TORRES GIAVONI X SERGIO GIAVONI X PATRICIA

RODRIGUES DUMBRA DIONIZIO X WAGNER DIONIZIO(SP130893 - EDMILSON BAGGIO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP240573 - CARLOS EDUARDO LAPA PINTO ALVES)

Vistos em despacho.Fls.130/146: Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal.Após, venham os

autos conclusos para sentença.Int.

 

0002424-38.2014.403.6100 - VIVIANE HONORATO DE OLIVEIRA JESUS(SP272639 - EDSON DANTAS

QUEIROZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos em despacho. Manifeste-se o autor sobre a contestação, no prazo legal.Decorrido o prazo supra, e
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independente de nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de comum de 10 (dez) dias, as provas que

pretendem produzir, justificando sua(s) pertinência(s).Ressalto que o requerimento genérico de produção de todas

as provas em direito admitidas ou a simples enumeração delas não atende ao determinado por este Juízo, devendo

as partes justificar a necessidade das provas ante aos fatos que pretende provar por meio delas.Nesses termos, a

fim de evitar eventual alegação de cerceamento de defesa, consigno que o silêncio ou a apresentação de

requerimento genérico serão interpretados como falta de interesse da(s) parte(s) na produção de provas,

remetendo-se os autos conclusos para sentença se o Juízo entender que os autos já se encontram em termos para

julgamento.Ultrapassado o prazo supra, voltem os autos conclusos.I.C.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0014763-68.2010.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0041962-

90.1995.403.6100 (95.0041962-9)) INSS/FAZENDA(Proc. 1115 - TELMA DE MELO SILVA E Proc. 524 -

RAQUEL TERESA MARTINS PERUCH) X WALBERT BRAGA DA LUZ - ME(SP088863 - OSCAR DOS

SANTOS FERNANDES E SP049810 - OSCAR PIRES FERNANDES FILHO)

Vistos em despacho. Aguardem os autos em arquivo sobrestados a comunicação pelo Egrégio TRF da 3ª Região.

Noticiado o pagamento, esta Secretaria providenciará o imediato desarquivamento dos autos para sua juntada e

adoção de providências cabíveis, independentemente de requerimento, sem qualquer ônus para as partes.Intime-

se.

 

0002905-35.2013.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0016599-

67.1996.403.6100 (96.0016599-8)) UNIAO FEDERAL(Proc. 786 - RENATA LIGIA TANGANELLI PIOTTO)

X PIAL COM/ E PARTICIPACOES LTDA(SP013208 - NANCY ROSA POLICELLI E SP121220 - DIMAS

LAZARINI SILVEIRA COSTA)

Vistos em despacho. Fls.90/108: Recebo a apelação da Embargada em ambos os efeitos. Tendo em vista a juntada

de contrarrazões pela Embargante União Federal às fls.114/118, após as formalidades legais, subam os autos ao

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo. Int. 

 

CUMPRIMENTO PROVISORIO DE SENTENCA

0016519-49.2009.403.6100 (2009.61.00.016519-4) - COMISSAO DE REPRESENTANTES DO CONDOMINIO

EDIFICIO MIRANTE CAETANO ALVARES II X ANGELA APARECIDA SANTANA DA SILVA X MARIO

PEREIRA DA SILVA X FABIO CAPATI X CRISTIANE ROMANO LEITE CAPATI X JANE MARA

BEZERRA SOUZA X NEIVA DE CARVALHO MELLO X IVAN PACHECO DE MELLO X JOSE RICARDO

DOMINGOS X CREUSA PEREIRA DOMINGOS X ALEXANDRE VARGAS RODRIGUES X INDIRA

CORREA LIMA X OSCAR HENRIQUE AVILA CASTRO X MARCIA MARIA BARCELLOS CARDOZO

CASTRO X REGINALDO QUEIROZ DOS SANTOS X JOSEANE APARECIDA GONCALVES DOS

SANTOS X MARCELO PRADO E COSTA X MARIA CRISTINA FENNER X JORGE SILVESTRE DA

COSTA X SANDRA HELENA DE OLIVEIRA PINTO COSTA X SIDINALVA PASSOS DA SILVA X JOSE

PEREIRA GOMES X ELIZETE DE ALMEIDA GOMES X JANETE GOMES DA COSTA X ELZA YURIKO

YOKOGAWA X WASHINGTON HARUO HIRATA X SANDRO ALVES MELLO X JOSEFA TEDESCO

MELLO X CARLA ARIOZO DIAS X MARIA CECILIA ARIOZO X ROGERIO BORGES DO CARMO X

CECILIA FERREIRA MAIA X ELIAS VIEIRA SAMPAIO X ODAIR CILLI JUNIOR X JAILZA MONTE

CILLI X MARIA ASTAVA SOUZA DOS SANTOS X LUCIANA SIMOES MORGADO MONTE BORGES X

LEANDRO PEREIRA BORGES X CARLOS ANTONIO FAEDO X MARLI MEIRA DO NASCIMENTO

FAEDO X NEIVA MARIA CASIMIRO X BEATRIZ LIVRAMENTO DE SOUSA X JOSE PAULO NEVES

DE SOUZA X MARIA CRISTINA GOMES X PROBIO JOSE RIBEIRO X FERNANDO SILVA CUNHA X

SANDRA CONCEICAO DA COSTA CUNHA X VALTER DE CARVALHO LINO X HELEN CAVALCANTI

LINO X LEANDRO FERREIRA MARTINS X GISELE GAL FERREIRA MARTINS X CLAUDIA

BRUNETTI X CLAUDETE GRILLO LUCCHESI X PEDRO LUCCHESI X ORLANDO FIRMINO SANTANA

JUNIOR X MARIA AMELIA MAGALHAES RAGHI SANTANA X CLAUDIO SEYFRIED NEGRO X

CLAUDIA CARLA TOZELLI NEGRO X LUIZ CARLOS CORREA DA SILVA X MARIA ELIZABETE

BELBERI DA SILVA X VALDIR CESAR DE MENEZES X SOLANGE FELIX LOPES DE MENEZES X

PAULO AMARANTE JUNIOR X MARCOS ALEXANDRE CORREA X LEONARDO LISBOA DOS

SANTOS X DURVALINA ALEXANDRE DO AMARAL X LUCIA APARECIDA GOUVEIA LAGANARO X

REINALDO ARTHUR LAGANARO X SILVIA FAMELI PANDOLFI MATTOS X ORLINDO ALVES DE

MATTOS X HAILSON NAKADA HWANG X DANIUS CANELLA X NEWTOM PEREIRA DA SILVA

JUNIOR X MARIA DE FATIMA LOPES CRAVEIRO DA SILVA X ELIZABETE CEZARIO PACONIO DE

SOUZA X EDMILSON PACONIO DE SOUZA X DANIEL DE AMORIM DA SILVA X SALETE

APARECIDA BACHUR DA SILVA X WAGNER NAVARRO X FLORISA FERNANDES BARROS

NAVARRO X MARCIA EDBEL GALVAO JUZO X LUIS CARLOS JUZO X LUIZ HENRIQUE TEIXEIRA X
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ALESSANDRA PONCE DOS SANTOS TEIXEIRA X VERA LUCIA MAXIMO RIBEIRO X LEILA BRITO

LEAL NOVO X RAFAEL DOS SANTOS NOVO X ROSEMEIRE DE FREITAS X ROSIMEIRE RIBEIRO DE

OLIVEIRA X ANSELMO DOMINGOS DE MORAES - ESPOLIO (ANTONIO DOMINGOS DE MORAES) X

SANTO VALETIM CANDIDO X BERENICE CRISTINA VIVAS CANDIDO X MONICA DE OLIVEIRA X

MARIA INES CAMARGO DE SOUZA SILVA X AGNALDO AMORIM DA SILVA X JOAO ANTONIO

SORROCHE X NESIA ELISA QUISSAK SORROCHE X ANTONIO CARLOS THOMAS DE ALMEIDA X

CRISTINA APARECIDA VILELA DE ALMEIDA X ELIANA MOUTINHO DEFENDI RIVALDO X SERGIO

RIVALDO X ITALIA CONTE REYES X ROGERIO HAMILTON DE SOUZA FLEURY X FABIO SANTOS

MIRANDA X PAULO EMILIO FERRAZ SILVA X DOLORES MAGALHAES SILVA X ARNALDO

LAGANARO JUNIOR X ELIZABETE MARCILI LAGANARO X VILMA DE SOUZA X NANCY

APARECIDA SANA VAZ X ROSANGELA ZANATTA X RENATA ZANATTA X ADALBERTO

PAGLIARES X ROSANA LIPPMAN MURALHA PAGLIARES X FRANCISCO RODRIGUES MARTINS

FILHO X ALICE TANAKA X RITA DE CASSIA CARLETTI X REGIANE MONTIEL CASTRO X

FERNANDO DOLIVEIRA CASTRO X JOSE ROBERTO DE ANDRADE X ANDREA FOLTRAN BLANCO

DE ANDRADE X CRISTINA GARCIA PARRA X VIVIANE NOGUEIRA LAURETTI ZAGATO X

MAURICIO RICARDO ZAGATO X MARIANITA RIBEIRO DINIZ X ANTONIO DINIZ X MAURICIO

LOUREIRO X CLENICE LIMA DA SILVA LOUREIRO X DANIELA ALVES DA SILVA X JORGE LUIS

MIRANDA X MIRTES LEAL BOUCINHAS X CAIO BOUCINHAS X MARCIO GOMES DE ALCANTARA

X RUI STEVANIN JUNIOR X CLEUSA APARECIDA DA SILVA STEVANIN X NEUSA ZANON X

CREDSON ANTONIO RODRIGUES X VALERIA GOMES MELLO LORENZO X PEDRO RAMON

RODRIGUEZ LORENZO X ANGELA MARIA LOPES LISBOA X DEBORA LOPES LISBOA X RAFAEL

DE ASSIS PEREIRA LISBOA X STELLA MARIS CAMARGO GIANVECHIO X WALMIR COLUCCI X

UMBERTO MONICCI X ELAINE CRISTINA FLEURY X UZIRIDE BELLENTANI JUNIOR X MARCIA

ELISABETH CARDOSO MAURICIO BELLENTANI X RICARDO BARROS CUNHA X CLEIDE INEZ DE

SOUZA X NEIDE HOFEER RIZZO X SILVIO RIZZO NETTO X ALEXANDRE PIMENTEL DE OLIVEIRA

X NANCY EDITH PIMENTEL DE OLIVEIRA X RICARDO APARECIDO DOS SANTOS X ELISANGELA

ANDREIA VILLAR SANTOS X SERGIO DOMINGOS DE OLIVEIRA X VALDELICE FRANCISCA DA

SILVA OLIVEIRA X LUCI MARIA PELLEGRINI PEREIRA X LISIANI PELLEGRINI PEREIRA X

WAGNER DOS REIS LUZZI X ELIANE CESAR LUZZI X ROSELY ROQUE DE LIMA X LIGIANI

PELLEGRINI PEREIRA X KATIA DE ALMEIDA X RICARDO DE ALMEIDA X CICERO BATISTA

PORANGABA X EURIDES RODRIGUES DE VASCONCELOS PORANGABA X TAMAKI KUNISAWA X

ROBERTO TAKESHI MARUYA X LUIZ CARLOS DA SILVA X GILZA CLEMENTINA DA SILVA X

MIRIAM MENDES X PEDRO BALLESTEA GARCEZ JUNIOR X SIDNEY MARMILLI JUNIOR X

ANDREA BELLENTANI MARMILLI(SP053034 - JADER FREIRE DE MACEDO JUNIOR E SP257940 -

MARIA CAROLINA BITTENCOURT DE MACEDO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP182831 - LUIZ

GUILHERME PENNACHI DELLORE E SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) X PEREIRA

CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA(SP124530 - EDSON EDMIR VELHO E SP069061 -

MANUEL ANTONIO ANGULO LOPEZ) X COOPERATIVA HABITACIONAL PROCASA(Proc. REVEL -

FL. 4355) X CONSTRUCORP CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA(SP143479 - FLAVIO DOS

SANTOS OLIVEIRA E SP117411 - VARNEI CASTRO SIMOES)

Vistos em despacho. 1.Analisados os autos à luz da manifestação da CEF à fl.4136, susto, por ora, a expedição de

alvará em favor da Construtora CONSTRUCORP. Isso porque, conforme bem apontado pela CEF, houve

equívoco na resposta encaminhada ao Juízo da 74 Vara Trabalhista (fls.3891/3893), referente ao pedido de

penhora no rosto dos autos (fls.3888/3889). Em razão do exposto, expeça-se ofício ao Juízo Trabalhista supra

mencionado, para que esclareça se remanesce o interesse na constrição no rosto destes autos, informando a

existência de crédito em favor da CONSTRUCOORP no montante total de R$ 15.788,19, conforme extrato da

conta judicial 0265.005.00269749-4. Com a resposta do Juízo Trabalhista, apreciarei novamente o pedido de

expedição de alvará em favor da construtora. Por ora, defiro tão somente a expedição em favor da perita. 2.

Cumpra-se a parte final da decisão de fl.4134, remetendo os autos à Contadoria. I.C.DECISÃO DE

FL.4159/4160:Vistos em decisão.Fls.4146/4156: Examinadas os autos e as razões aduzidas na petição, constato

que as questões levantadas pela exequente já foram objeto de análise pelas magistradas prolatoras das decisões de

fls.3885/3887, 3925/3927 e 4014/4015, não tendo havido alteração da situação fático-jurídica que justifique novo

pronunciamento judicial.Com efeito, restou decidido que hipoteca é garantia que deve servir como garantia de

ambos os pólos do presente cumprimento de sentença, tanto para garantir a conclusão da obra, quanto para o

executado, em caso de reforma da sentença proferida nos autos principais.Insta ressaltar que referido

entendimento não foi modificado em sede recursal, conforme decisão do Agravo de Instrumento acostada às

fls.4112/4113.Nesses termos, não tendo havido trânsito em julgado da recente decisão do Eg. TRF da 3ª Região

proferida nos autos principais, permanece inalterada a situação fático-jurídica, não havendo elementos a justificar

modificação do posicionamento consolidado nos presentes autos.Consigno, finalmente, que o presente feito

destina-se única exclusivamente à conclusão das obras de construção do condomínio, conforme expressamente
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declarado na decisão proferida nos autos principais, que deferiu o cumprimento provisório de sentença (cópia às

fls.198/200), sendo vedada a abertura de discussão acerca de qualquer questão além desse estrito objeto.Nesses

termos, indefiro os pedidos formulados.Int.

 

0017700-46.2013.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0011529-

15.2009.403.6100 (2009.61.00.011529-4)) SYNGENTA PROTECAO DE CULTIVOS LTDA(SP112499 -

MARIA HELENA TAVARES DE PINHO TINOCO SOARES E SP156231 - ALERSON ROMANO PELIELO

E SP250767 - JULIANA BRITO DA SILVA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1115 - TELMA DE MELO SILVA)

DESPACHO DE FL. 280:Vistos em despacho.Fls.268/276: Ciência ao EXEQUENTE acerca do Agravo de

Instrumento com pedido de efeito suspensivo interposto pela UNIÃO FEDERAL (PFN) e distribuído sob o Nº

0005606-96.2014.403.0000.Aguarde-se decisão a ser proferida pela Sexta Turma do E. TRF da 3a. Região. Após,

voltem conclusos.I.C.Vistos em despacho.Fl. 281 - Dê-se ciência às partes acerca da decisão proferida no agravo

de instrumento interposto pela União Federal, que deferiu o efeito suspensivo pleiteado.Dessa forma, susto por

ora, o cumprimento da decisão agravada( fls. 232/235) que determinou a expedição de alvará de

levantamento.Aguarde-se em arquivo sobrestado, o julgamento final do agravo de instrumento nº 0005606-

96.2014.403.0000.Publique-se o despacho de fl. 280.Intime-se. Cumpra-se.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0002936-85.1995.403.6100 (95.0002936-7) - ANA MADIA LATORRE BARREIROS X ANTONIO LOPES

DAVID X ARISTEO DAMACENO DA MOTTA X ERIKA INGE AHLF X EUNICE BARUFALDI DE

CARVALHO X JOSE FAZOLARI X RENZO GIANNASI X RUBENS ANTONIO DE SOUZA X LAURO

MASAMI TANAKA X YOLANDA ABENANTI FAZOLARI(SP025326 - ROBERTO GOMES CALDAS

NETO E SP128336 - ROBERTO CORREIA DA SILVA GOMES CALDAS) X BANCO ITAU S/A(SP032716 -

ANTONIO DIOGO DE SALLES E SP032381 - MARCIAL HERCULINO DE HOLLANDA FILHO E

SP029120 - JOSE MARCELO BRAGA NASCIMENTO E SP090949 - DENISE DE CASSIA ZILIO

ANTUNES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP090764 - EZIO FREZZA FILHO E SP105407 - RICARDO

VALENTIM NASSA E SP069746 - ROSALVO PEREIRA DE SOUZA) X BANCO REAL S/A(SP147590 -

RENATA GARCIA E SP059121 - HEBER PERILLO FLEURY E SP125263 - ADRIANE MARANGOM E

SP118942 - LUIS PAULO SERPA) X UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A(SP240064 -

RAFAEL PINHEIRO ROTUNDO E SP182591 - FELIPE LEGRAZIE EZABELLA E SP127315 - ANGELO

HENRIQUES GOUVEIA PEREIRA E SP088037 - PAULO ROBERTO PINTO E SP121267 - JOSE

HENRIQUE DE ARAUJO E SP118614 - ALIETE MARIA DE OLIVEIRA VALENTIM) X BANCO

CENTRAL DO BRASIL(Proc. 381 - OSWALDO LUIS CAETANO SENGER E SP129551 - DANIELLE

ROMEIRO PINTO HEIFFIG) X ANTONIO LOPES DAVID X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ARISTEO

DAMACENO DA MOTTA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X EUNICE BARUFALDI DE CARVALHO

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JOSE FAZOLARI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X RUBENS

ANTONIO DE SOUZA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X YOLANDA ABENANTI FAZOLARI X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos em decisão.Fls.682/683: Interpõe a PARTE AUTORA embargos de declaração em face de decisão de

fls.664/671.Analisadas as razões apresentadas pelo Embargante, constato não existir omissão, contradição ou erro

material a ser sanado na decisão embargada, em que restou consignado o entendimento deste Juízo de forma

absolutamente clara. Concluo, assim, que o recurso interposto consigna o inconformismo da embargante com os

termos da decisão proferida, objetivando a reforma da decisão, o que deve ser objeto de recurso próprio.Em razão

do exposto, nego provimento aos presentes embargos de declaração.Devolva-se a embargante a totalidade do

prazo recursal, nos termos do art.538 do CPC.ADEMAIS, aguarde-se decisão a ser proferida no Agravo de

Instrumento com pedido de efeito suspensivo interposto pela CEF e distribuído sob o nº 0006041-

70.2014.403.0000.Intime-se. 

 

0010756-43.2004.403.6100 (2004.61.00.010756-1) - HELIO BUENO DE CAMARGO PEREIRA FILHO X

APPARECIDA REOCELE BUENO DE CAMARGO PEREIRA(SP146873 - AMAURI GREGORIO

BENEDITO BELLINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP183001 - AGNELO QUEIROZ RIBEIRO) X

EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS X HELIO BUENO DE CAMARGO PEREIRA FILHO X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos em inspeção.Fls.502/523: Recebo o requerimento do credor (HELIO BUENO DE CAMARGO PEREIRA

FILHO), na forma do art.475-B, do CPC.Dê-se ciência a(o) devedor (CEF), na pessoa de seu(sua) advogado(a),

para que PAGUE o valor a que foi condenado, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art.475-J do CPC, sob

pena da incidência da multa legal de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação.Transcorridos os quinze

dias para o pagamento sem que esse seja efetivado pelo devedor, haverá, a requerimento do credor, nos termos do

art.475-J do CPC, a expedição de mandado de penhora e avaliação, da qual o devedor será imediatamente
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intimado, tendo início, a partir de então, o prazo de 15(quinze) dias para a impugnação à cobrança efetivada pelo

credor (art.475-L do CPC).Constato, analisado o disposto no art. 475-J à luz dos objetivos das alterações

produzidas pela Lei 11.232/2005, que pretendeu conferir maior agilidade, celeridade à satisfação dos créditos

consignados em títulos executivos judiciais, que a efetivação da penhora de bens do devedor tem por finalidade a

garantia de satisfação do débito e não a simples determinação do marco inicial para a contagem de prazo para a

impugnação.Com efeito, admitir-se que a penhora, grave constrição sobre bens do devedor, pudesse servir apenas

para a fixação do início do prazo para apresentação de impugnação significaria estabelecer medida por demais

gravosa ao devedor tendo em vista o fim a que estaria destinada: apenas estabelecer a forma da contagem de prazo

para impugnaÇÃO.Entendo, nos termos do acima exposto, que a finalidade da lei é outra: proporcionar a

satisfação do credor de forma célere, para o que a penhora, como forma de garantia do débito, seja

eficaz.Consigno, em razão do exposto, que se o devedor desejar impugnar o crédito que lhe é exigido antes de

efetivada a constrição (que serviria de garantia), deve garantir integralmente o débito, observada a ordem do

art.655 do CPC. No sentido da necessidade de prévia garantia do Juízo para o recebimento da impugnação,

acórdão unânime do Eg. TRF da 5ª Região:PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. VALOR RATEADO ENTRE OS

LITISCONSORTES VENCIDOS NA DEMANDA. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA EXECUÇÃO.

DEPÓSITO DO MONTANTE INDICADO PELO CREDOR. ARTS. 475-I E 475-J, CPC.I. Os honorários

advocatícios devidos por força de sentença condenatória devem ser arcados pela parte vencida, rateado em caso de

haver litisconsórcio e não houver disposição expressa em contrário.II. Se a decisão agravada traz em seu bojo o

reconhecimento de tal rateio, atendendo ao pleito do agravante, é de ser reconhecida a falta de interesse

recursal.III. À luz do que dispõem os artigos 475-I e 475-J, ambos do CPC, para o recebimento de impugnação ao

valor da execução é necessário o depósito do montante da liquidação indicado pelo credor.IV. Estando pendente

de julgamento o exato valor da dívida, não há como se avaliar o recurso interposto sobre a matéria, o que poderia

ensejar, inclusive, supressão de instância, além de demonstrar a ausência de uma das condições da ação, o

interesse processual.V. Agravo de Instrumento improvido. (TRF da 5ª Região, Quarta Turma, AG 81822

Processo: 200705000712161/AL, DJ 02-04/2008)- grifo nosso.Assim, incumbe ao devedor que pretende

apresentar sua impugnação antes da efetivação da penhora, efetivar a garantia - que seria obtida por meio da

constrição, sob pena de prejudicar o credor, que deixa de ter garantido seu crédito. Ressalto, em caso de efetivação

de depósito judicial para garantia do débito, que entendo desnecessária a expedição de mandado de penhora (e

portanto intimação do devedor acerca de sua ocorrência) tendo em vista que os valores ficam depositados à

disposição deste Juízo, indisponíveis, e sua movimentação ocorre somente por ordem judicial.Nesse sentido,

decisão do C. STJ, in verbis:PROCESSUAL CIVIL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. TERMO INICIAL

PARA A IMPUGNAÇÃO DO DEVEDOR. DATA DO DEPÓSITO, EM DINHEIRO, POR MEIO DO QUAL

SE GARANTIU O JUÍZO.No cumprimento de sentença, o devedor deve ser intimado do auto de penhora e de

avaliação, podendo oferecer impugnação, querendo, no prazo de quinze dias, (art.475-J, parágrafo 1º, CPC).Caso

o devedor prefira, no entanto, antecipar-se à constrição de seu patrimônio, realizando depósito, em dinheiro, nos

autos, para garantia do juízo, o ato intimatório da penhora não é necessário.O prazo para o devedor impugnar o

cumprimento de sentença deve ser contado da data da efetivação do depósito judicial da quantia objeto da

execução. Recurso Especial não conhecido. (STJ, REsp 972812/RJ, Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma,

j.23/09/2008, DJ 12/12/2008).Assim, nos termos da decisão do C. STJ supra transcrita, se o devedor optar por

apresentar a impugnação antes de realizada a penhora e efetuar, para fins de garantia nos termos do art.475-J, 1º

do CPC, depósito vinculado a este processo, à disposição deste Juízo, fica ciente de que O PRAZO PARA

APRESENTAR A IMPUGNAÇÃO TERÁ INÍCIO NA DATA DA EFETIVAÇÃO DO DEPÓSITO.Ultrapassado

o prazo acima, com ou sem manifestação do devedor, voltem os autos conclusos.Intime-se. Cumpra-se.

 

0013585-26.2006.403.6100 (2006.61.00.013585-1) - PASTIFICIO SANTA AMALIA LTDA(MG089463 -

LILIANA PADILHA RAMOS E MG090122 - EVANILDO LEITE ALKMIN) X INSTITUTO NACIONAL DE

METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA -INMETRO(Proc. 1100 - ELIANE DA SILVA ROUVIER) X

INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DE SAO PAULO - IPEM/SP(SP086902 - JOSE TADEU

RODRIGUES PENTEADO) X INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA

-INMETRO X PASTIFICIO SANTA AMALIA LTDA X INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO

DE SAO PAULO - IPEM/SP X PASTIFICIO SANTA AMALIA LTDA

Vistos em despacho.Recebo o requerimento dos credores (fl.569 - IPEM e fls.571/577 - INMETRO), na forma do

art.475-B do CPC.Dê-se ciência a(o) devedor (PASTIFÍCIO SANTA AMÁLIA LTDA), na pessoa de seu(sua)

advogado(a), para que PAGUE o valor a que foi condenado (qual seja R$ 1.263,81, sendo R$ 631,90 ao IPEM e

R$ 631,90 ao INMETRO), no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art.475-J do CPC, sob pena da incidência

da multa legal de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação.Transcorridos os quinze dias para o

pagamento sem que esse seja efetivado pelo devedor, haverá, a requerimento do credor, nos termos do art.475-J

do CPC, a expedição de mandado de penhora e avaliação, da qual o devedor será imediatamente intimado, tendo

início, a partir de então, o prazo de 15(quinze) dias para a impugnação à cobrança efetivada pelo credor (art.475-L
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do CPC).Constato, analisado o disposto no art. 475-J à luz dos objetivos das alterações produzidas pela Lei

11.232/2005, que pretendeu conferir maior agilidade, celeridade à satisfação dos créditos consignados em títulos

executivos judiciais, que a efetivação da penhora de bens do devedor tem por finalidade a garantia de satisfação

do débito e não a simples determinação do marco inicial para a contagem de prazo para a impugnação.Com efeito,

admitir-se que a penhora, grave constrição sobre bens do devedor, pudesse servir apenas para a fixação do início

do prazo para apresentação de impugnação significaria estabelecer medida por demais gravosa ao devedor tendo

em vista o fim a que estaria destinada: apenas estabelecer a forma da contagem de prazo para

impugnaÇÃO.Entendo, nos termos do acima exposto, que a finalidade da lei é outra: proporcionar a satisfação do

credor de forma célere, para o que a penhora, como forma de garantia do débito, seja eficaz.Consigno, em razão

do exposto, que se o devedor desejar impugnar o crédito que lhe é exigido antes de efetivada a constrição (que

serviria de garantia), deve garantir integralmente o débito, observada a ordem do art.655 do CPC. No sentido da

necessidade de prévia garantia do Juízo para o recebimento da impugnação, acórdão unânime do Eg. TRF da 5ª

Região:PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA. VALOR RATEADO ENTRE OS LITISCONSORTES VENCIDOS NA

DEMANDA. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA EXECUÇÃO. DEPÓSITO DO MONTANTE INDICADO

PELO CREDOR. ARTS. 475-I E 475-J, CPC.I. Os honorários advocatícios devidos por força de sentença

condenatória devem ser arcados pela parte vencida, rateado em caso de haver litisconsórcio e não houver

disposição expressa em contrário.II. Se a decisão agravada traz em seu bojo o reconhecimento de tal rateio,

atendendo ao pleito do agravante, é de ser reconhecida a falta de interesse recursal.III. À luz do que dispõem os

artigos 475-I e 475-J, ambos do CPC, para o recebimento de impugnação ao valor da execução é necessário o

depósito do montante da liquidação indicado pelo credor.IV. Estando pendente de julgamento o exato valor da

dívida, não há como se avaliar o recurso interposto sobre a matéria, o que poderia ensejar, inclusive, supressão de

instância, além de demonstrar a ausência de uma das condições da ação, o interesse processual.V. Agravo de

Instrumento improvido. (TRF da 5ª Região, Quarta Turma, AG 81822 Processo: 200705000712161/AL, DJ 02-

04/2008)- grifo nosso.Assim, incumbe ao devedor que pretende apresentar sua impugnação antes da efetivação da

penhora, efetivar a garantia - que seria obtida por meio da constrição, sob pena de prejudicar o credor, que deixa

de ter garantido seu crédito. Ressalto, em caso de efetivação de depósito judicial para garantia do débito, que

entendo desnecessária a expedição de mandado de penhora (e portanto intimação do devedor acerca de sua

ocorrência) tendo em vista que os valores ficam depositados à disposição deste Juízo, indisponíveis, e sua

movimentação ocorre somente por ordem judicial.Nesse sentido, decisão do C. STJ, in verbis:PROCESSUAL

CIVIL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. TERMO INICIAL PARA A IMPUGNAÇÃO DO DEVEDOR.

DATA DO DEPÓSITO, EM DINHEIRO, POR MEIO DO QUAL SE GARANTIU O JUÍZO.No cumprimento de

sentença, o devedor deve ser intimado do auto de penhora e de avaliação, podendo oferecer impugnação,

querendo, no prazo de quinze dias, (art.475-J, parágrafo 1º, CPC).Caso o devedor prefira, no entanto, antecipar-se

à constrição de seu patrimônio, realizando depósito, em dinheiro, nos autos, para garantia do juízo, o ato

intimatório da penhora não é necessário.O prazo para o devedor impugnar o cumprimento de sentença deve ser

contado da data da efetivação do depósito judicial da quantia objeto da execução. Recurso Especial não

conhecido. (STJ, REsp 972812/RJ, Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, j.23/09/2008, DJ 12/12/2008).Assim,

nos termos da decisão do C. STJ supra transcrita, se o devedor optar por apresentar a impugnação antes de

realizada a penhora e efetuar, para fins de garantia nos termos do art.475-J, 1º do CPC, depósito vinculado a este

processo, à disposição deste Juízo, fica ciente de que O PRAZO PARA APRESENTAR A IMPUGNAÇÃO

TERÁ INÍCIO NA DATA DA EFETIVAÇÃO DO DEPÓSITO.Ultrapassado o prazo acima, com ou sem

manifestação do devedor, voltem os autos conclusos.Intime-se. Cumpra-se.

 

0019230-95.2007.403.6100 (2007.61.00.019230-9) - ACADEMIA BRASILEIRA DE MUSICA LTDA -

ME(SP155075 - FABIO COMODO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP195005 - EMANUELA LIA

NOVAES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ACADEMIA BRASILEIRA DE MUSICA LTDA - ME

Vistos em despacho. Fl. 453: Arquivem-se os autos com as cautelas legais. Int.

 

0017090-54.2008.403.6100 (2008.61.00.017090-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI

JOAO PAULO VICENTE E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X COMPET REVALORIZACAO DE

PRODUTOS LTDA - EPP(SP195290 - RICARDO MARCEL ZENA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X

COMPET REVALORIZACAO DE PRODUTOS LTDA - EPP

Vistos em Inspeção. Defiro o bloqueio on line requerido pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CREDORA),

por meio do BACENJUD, nos termos do art. 655-A do Código de Processo Civil, no valor de R$75.800,44

(setenta e cinco mil oitocentos reais e quarenta e quatro centavos), que é o valor do débito atualizado até

12/07/2013.Após, voltem conclusos.Cumpra-se. DESPACHO DE FL.183: Vistos em despacho.Publique-se o

despacho de fl.177.Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10(dez) dias, os primeiros para a executada,

sobre o resultado do bloqueio determinado por este Juízo, requerendo o credor o que de direito.No silêncio,

arquivem-se os autos. Int. 
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0032108-18.2008.403.6100 (2008.61.00.032108-4) - TOMOYUKI NAGANO X MYEKO NAGANO X OSCAR

ITARU NAGANO(SP093971 - HERIVELTO FRANCISCO GOMES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) X TOMOYUKI NAGANO X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X MYEKO NAGANO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos em despacho.Fls.155/158: Assiste razão à CEF em suas alegações, conforme extrato processual juntado ao

feito, verificando-se a interposição de Agravo Legal. Dessa forma, indefiro, por ora, a expedição de alvará

requerida pelos autores.Outrossim, aguarde-se o trânsito em julgado do Agravo Interposto e, após, voltem os autos

conclusos. Int. 

 

 

13ª VARA CÍVEL 

 

*PA 1,0 Dr.WILSON ZAUHY FILHO

MM.JUIZ FEDERAL

DIRETORA DE SECRETARIA

CARLA MARIA BOSI FERRAZ

 

 

Expediente Nº 4890

 

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA

0011970-54.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

WILLIAN DE SOUZA DOS SANTOS

Fls. 101/1203: Dê-se ciência à CE, para que requeira o que de direito.Int.

 

DEPOSITO

0028050-74.2005.403.6100 (2005.61.00.028050-0) - AGENCIA ESPECIAL DE FINANCIAMENTO

INDUSTRIAL - FINAME(RJ086995 - TULIO ROMANO DOS SANTOS E SP191390A - ADRIANA DINIZ

DE VASCONCELLOS GUERRA E SP209708B - LEONARDO FORSTER E SP195148 - KAREN

NYFFENEGGER OLIVEIRA SANTOS) X TURBO TECHNICK COML/ LTDA - ME(SP237177 - SANDRO

FERREIRA MEDEIROS E SP145373 - ORESTES FERNANDO CORSSINI QUERCIA) X WILSON

ZAFALON(SP145373 - ORESTES FERNANDO CORSSINI QUERCIA) X CLEOVALDO BERTO

Considerando a certidão de fl. 557 requeira a parte autora o que de direito em 5 (cinco) dias.I.

 

MONITORIA

0004229-36.2008.403.6100 (2008.61.00.004229-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO) X ANA PAULA GONCALVES MAZZIERI X ROMILTON MAZZIERI

Reconsidero a determinação para especificação de provas, considerando a questão de mérito, unicamente de

direito.Indefiro o pedido de fls. 209.Venham os autos conclusos.Int.

 

0005730-20.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X CRISPIM FERNANDES SANTOS

Requeira a CEF o que de direito, em 05 (cinco) dias.No silêncio, intime-se pessoalmente a autora a promover o

andamento do feito, no prazo de 48 horas, sob pena de extinção.I.

 

0006489-81.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

MARCELO MARQUES DA COSTA

Fls. 133: Defiro o prazo de 30 (trinta) dias requerido pela CEF.Int.

 

0017017-77.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X FABIANO MARTIN DA SILVA

Fls. 182/183: considerando a dívida e o valor bloqueado, manifeste-se a CEF se há interesse na transferência do

valor.Int.

 

0018124-59.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X
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PAULO SANTOS DA SILVA

Intime-se a CEF para que no prazo de noventa (90) dias diligencie e indique bens à penhora, sob pena de extinção.

Decorrido o prazo assinalado sem indicação de bens, tornem conclusos para sentença. I. 

 

0019212-35.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X MARIANA DE ABREU

Requeira a CEF o que de direito em 05 (cinco) dias.I.

 

0022289-18.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

JARDEL ALVES FEITOSA

Intime-se a CEF para que no prazo de noventa (90) dias diligencie e indique bens à penhora, sob pena de extinção.

Decorrido o prazo assinalado sem indicação de bens, tornem conclusos para sentença. I. 

 

0003298-57.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X

KATIANA DANTAS SOUZA

Manifeste-se a CEF, no prazo legal, acerca dos embargos monitórios.I.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0006529-35.1989.403.6100 (89.0006529-7) - ELIANA MARA SALA MALTEZ(SP095307 - MARIA INES

PORCINI E SP138457 - SERGIO LUIS TUCCI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 153 - LUIZ FERNANDO

HOFLING)

Manifestem-se as partes acerca da decisão de fls. 224.Nada sendo requerido em 05 (cinco) dias, tornem ao

arquivo.I.

 

0734068-61.1991.403.6100 (91.0734068-0) - BENEDITO JOSE PACCANARO X ADINO PESCHIERA X

AIDA CHINAGLIA LANGENBUCH X ALDO JOSE SARTORI X ANGELINA RONCHI X PAULO DALIA X

CESAR ROMERO X CUSTODIA FIGUEIREDO DE SOUSA X FATIMA REGINA FRANCISCO GOMES DA

COSTA X FERNANDO HAROLDO MANTELLI X FRANCISCO LUCIO DA SILVA JUNIOR X

FRANCISCO OCTAVIO MONACO X IZILDA MARIA AIROLDI X JOSE VIEGAS MAROTTI X LIDIA DE

SOUZA ANDRADE X LIGIA MARIA CAPRETZ X ANGELINA RONCHI X HUMBERTO LUCATO X

MARIA LUIZA LUCATO X JOAO BATISTA RONCHI X CLAUDIA ROSSETTO RONCHI X MANOEL

SEPULVEDA SAPATA X MARIA APARECIDA VALERIO LOPES X MARIA DO CARMO MATIOLI

DELSIN X NEUSA APARECIDA MASSON X ROSANA GASPAR MUNIZ X SEVERINO GAMBOA

CARDIM X HILDA LORENZETTI DALIA X CARLOS ROBERTO DALIA X ARNALDO SERGIO DALIA X

ROSA MARIA SCHMIDT MONACO X MARIA BEATRIZ SCHMIDT MONACO(SP058114 - PAULO

ROBERTO LAURIS E SP137600 - ROBERTA CRISTINA PAGANINI TOLEDO E SP182568 - OSWALDO

FLORINDO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP110836 - MARIA EMILIA

CARNEIRO SANTOS)

Oficie-se o E.TRF/3ª Região para colocar à disposição deste juízo o valor depositado às fls. 684 para posterior

expedição de alvará em nome dos herdeiros de Paulo Dalia, já habilitados nos autos. Com relação ao valor devido

à falecida autora Mafalda Ronchi, aguarde-se o andamento dos embargos à execução. I.

 

0058140-22.1992.403.6100 (92.0058140-4) - GILBERTO GONCALVES X ROGER ALEXANDRE EMILE

DHERTE X DIRCE MARQUES DA SILVA X RUTH MARQUES X DARIO SCARLATO X HUMBERTO

UBY PINHEIRO PINTO X ELZA VASQUES FARINA X CIBELE FISCHER X NAGIB CURI X AMIR

SFAIR(SP192422 - EDMARCIA DE SOUZA CAROBA E SP215847 - MARCELLA TAVARES DAIER

MANIERO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 153 - LUIZ FERNANDO HOFLING)

Manifestem-se as partes acerca da decisão de fls. 262.Nada sendo requerido em 05 (cinco) dias, tornem ao

arquivo.I.

 

0085434-49.1992.403.6100 (92.0085434-6) - NCH BRASIL LTDA(SP048852 - RICARDO GOMES

LOURENCO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 153 - LUIZ FERNANDO HOFLING)

Manifestem-se as partes acerca dos cálculos elaborados pela Contadoria Judicial às fls. 474/475 no prazo de 10

(dez) dias.Após, tornem conclusos.Int.

 

0093492-41.1992.403.6100 (92.0093492-7) - CIA/ NACIONAL DE ABASTECIMENTO - CONAB(SP067217 -

LUIZ FERNANDO MAIA) X BRASVEL SERVICOS EMPRESARIAIS LTDA(SP175296 - JULIANA DE

OLIVEIRA DINIZ E SP019167 - MARCOS AUGUSTO HENARES VILARINHO)
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Defiro o prazo de 20 (vinte) dias requerido pela parte autora.I. 

 

0018814-50.1995.403.6100 (95.0018814-7) - LELIO POMARO(SP061848 - TANIA MARIA CASTELO

BRANCO PINHEIRO E SP084798 - MARCIA PHELIPPE) X BANCO CENTRAL DO BRASIL(SP112350 -

MARCIA PESSOA FRANKEL)

Dê-se ciência às partes acerca da decisão de fl. 302.Intime-se pessoalmente o Banco Central do Brasil.Nada sendo

requerido em 5 (cinco) dias, tornem ao arquivo.I.

 

0070530-11.1999.403.0399 (1999.03.99.070530-9) - ALBERTINO GONCALVES(MA004649 - JURANDIR

LOPES DE BARROS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA)

X UNIAO FEDERAL(Proc. 574 - BEATRIZ BASSO)

Fls. 242/246: Cumpra integralmente a CEF O despacho de fls. 237, juntando aos autos o comprovante de depósito

dos honorários a que foi condenada.Int.

 

0003104-45.2000.403.0399 (2000.03.99.003104-2) - DAVID FERREIRA DE SOUZA X JOSE BENEDITO

CUSTODIO X GUERNERIO PORTA X ROBERTO JOSE LEANDRO X EDSON DOS SANTOS X EUNICE

DANTAS DOS SANTOS X FRANCISCO SIVALDO PINHEIRO X GILSILENE APARECIDA PAVAO X

WAGNER GOMES GALHIARDI X MARIA APARECIDA GOMES DE OLIVEIRA(SP092886 - ANTONIO

VIEIRA DE SA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP068985 - MARIA GISELA SOARES ARANHA E

SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

Fls. 267/268: indefiro, considerando a decisão do C. STJ que determinou a compensação dos honorários e custas,

nos termos do disposto no artigo 21, do CPC. Ante a satisfação do crédito pelo devedor, com o cumprimento do

julgado, arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuição. Int.

 

0013865-38.2000.403.0399 (2000.03.99.013865-1) - SANDRA MARIA MACHADO X JACKSON CIRINO

ALVES X MARCELO VITAL MACHADO X WILSON VITAL MACHADO X CILENE ALVES DE

OLIVEIRA X AIR DE SOUZA BUENO(SP283600 - ROGERIO BENINI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 574 - BEATRIZ

BASSO)

Fls. 231/235: Dê-se ciência à parte autora.Após, tornem conclusos.Int.

 

0036770-03.2001.403.0399 (2001.03.99.036770-0) - SERGIO SERAFIM DA COSTA X DENISE VARGAS

FERNANDES DA COSTA(SP160377 - CARLOS ALBERTO DE SANTANA E SP160377 - CARLOS

ALBERTO DE SANTANA E SP162348 - SILVANA BERNARDES FELIX MARTINS) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP094039 - LUIZ AUGUSTO DE FARIAS E SP094066 - CAMILO DE LELLIS

CAVALCANTI E SP221365 - EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA)

Manifeste-se a CEF acerca da petição de fls. 365/381, em 5 (cinco) dias.I.

 

0019974-95.2004.403.6100 (2004.61.00.019974-1) - LEANDRO BERTOLINI X KATIANA GOMES DE

AMAZONAS(SP238403 - ACÉSIO NEVES LOZANO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP179892 -

GABRIEL AUGUSTO GODOY E SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE) X

LOSANGO CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA(SP129155 - VICTOR SIMONI MORGADO E

SP121490 - CRISTIANE MORGADO)

Fls. 406/408: manifestem-se as partes, requerendo o que de direito.I.

 

0023531-85.2007.403.6100 (2007.61.00.023531-0) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO) X M & BC EDITORA E PUBLICIDADE LTDA

Considerando a certidão de fl. 322, intime-se a parte credora para que no prazo de noventa (90) dias diligencie e

indique bens à penhora, sob pena de extinção.Decorrido o prazo assinalado sem indicação de bens, tornem

conclusos para sentença.I.

 

0009594-37.2009.403.6100 (2009.61.00.009594-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI

JOAO PAULO VICENTE) X MARCELO OLIVEIRA SOMMER(SP252801 - DIEGO RAFAEL

MASCARELLO)

Intime-se a CEF para que no prazo de trinta (30) dias diligencie e indique bens à penhora, sob pena de extinção.

Decorrido o prazo assinalado sem indicação de bens, tornem conclusos para sentença. I. 
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0001103-07.2010.403.6100 (2010.61.00.001103-0) - CITYGRAFICA ARTES GRAFICAS E EDITORA

LTDA(SP192291 - PERISSON LOPES DE ANDRADE) X UNIAO FEDERAL

Recebo a apelação interposta pela parte ré em seus regulares efeitos.Dê-se vista à parte autora para contrarrazões.

Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Int. 

 

0005789-42.2010.403.6100 - VALTER DIAS REIS X GALANTINA ROSA DIAS REIS X SERGIO DIAS REIS

X ARMENIO DA SILVA REIS - ESPOLIO X EDSON DIAS REIS - ESPOLIO(SP129201 - FABIANA

PAVANI) X BANCO CENTRAL DO BRASIL X BANCO BRADESCO S/A(SP155563 - RODRIGO

FERREIRA ZIDAN)

Dê-se ciência à parte autora dos documentos de fls. 435/440.Após, aguarde-se o decurso do prazo concedido às

fls. 434, para o integral cumprimento do despacho de fls. 393.Int.

 

0010219-03.2011.403.6100 - CASA DA MOEDA DO BRASIL - CMB(RJ122433 - LUCIANA PEREIRA

DIOGO) X RFB & B CORRETORA DE MERCADORIAS E PARTICIPACOES LTDA X RONALDO DE

FREITAS BORGES

Fl. 482/495: anote-se.Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.I.

 

0021237-21.2011.403.6100 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL -SECCAO DE SAO

PAULO(SP195315 - EDUARDO DE CARVALHO SAMEK E SP185856E - MARCUS VINICIUS GARCIA

RIBEIRO) X ODILEI JOSE DE SOUZA PONTE - ME X ODILEI JOSE DE SOUZA PONTE

Especifiquem as partes provas que pretendam produzir, num tríduo, justificando-as.Int.

 

0009374-97.2013.403.6100 - GILBERTO ALVES DA SILVA(SP282861 - MARCELO CARDOSO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP259471 - PATRICIA NOBREGA DIAS)

Recebo a apelação interposta pela parte ré em seus regulares efeitos.Dê-se vista à parte autora para contrarrazões.

Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Int. 

 

0011389-39.2013.403.6100 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP135372 -

MAURY IZIDORO) X ERALDO JOSE DE OLIVEIRA - EPP

Ante a inércia do executado, intime-se o credor para requerer o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias, nos

termos do art. 475-J do CPC.Int.

 

0020052-74.2013.403.6100 - ADEILSON CERQUEIRA SANTOS(SP192019 - DUANE DOBES BARR) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO E SP195005 -

EMANUELA LIA NOVAES)

Especifiquem as partes provas que pretendam produzir, num tríduo, justificando-as.Int.

 

0022121-79.2013.403.6100 - ANTENOR ARAUJO DA COSTA - ESPOLIO(SP212141 - EDWAGNER

PEREIRA) X UNIAO FEDERAL X COMERCIAL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS

ARAGUACU LTDA - ME X EDSON SHEDID SARRAF X CARLOS EDUARDO FERREIRA

Considerando a certidão de fl. 70, promova a parte autora da citação da corré Comercial Distribuidora de Produtos

Alimentícios Araguaçu Ltda. - ME, em 5 (cinco) dias.I.

 

0022538-32.2013.403.6100 - JOSE LUIS AGUERO(SP297171 - ESTEFANIA MARQUES MATHIAS) X

CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREF4

Especifiquem as partes provas que pretendam produzir, num tríduo, justificando-as.Int.

 

0022982-65.2013.403.6100 - CELSO DE CAMPOS PINTO(SP151523 - WLADIMIR DE OLIVEIRA DURAES)

X UNIAO FEDERAL

Especifiquem as partes provas que pretendam produzir, num tríduo, justificando-as.Int.

 

0023704-02.2013.403.6100 - CARMEM APARECIDA DOS SANTOS ALBANEZ(SP094483 - NANCI

REGINA DE SOUZA LIMA) X UNIAO FEDERAL

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

0000672-31.2014.403.6100 - CARMAX COMERCIAL LTDA.(SP119900 - MARCOS RAGAZZI) X UNIAO

FEDERAL
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Especifiquem as partes provas que pretendam produzir, num tríduo, justificando-as.Int.

 

0001539-24.2014.403.6100 - FLAVIANA BELLINI NOGUEIRA DE OLIVEIRA(SP290674 - SANDRA

REGINA PAULICHI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Considerando o que dispõe a Lei n.º 10.259, de 12 de julho de 2001, bem como a Resolução n.º 228, de 30 de

junho de 2004, do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, verifico que a presente ação deve ser

processada e julgada perante o Juizado Especial Federal.Desse modo, reconheço a incompetência absoluta deste

Juízo e determino a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal desta Capital, dando-se baixa na

distribuição.Int.

 

0001701-19.2014.403.6100 - MARCO ANTONIO PALMA(SP186599 - ROBERTA VIEIRA GEMENTE E

SP273144 - JULIANA EGEA DE OLIVEIRA ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP210750 -

CAMILA MODENA) X BANCO CENTRAL DO BRASIL

Especifiquem as partes provas que pretendam produzir, num tríduo, justificando-as.Int.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0020823-52.2013.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0054631-

39.1999.403.6100 (1999.61.00.054631-5)) UNIAO FEDERAL(Proc. 647 - LUCILENE RODRIGUES SANTOS)

X IND/ MECANICA JF LTDA(SP189950 - ALEX MOREIRA DE FREITAS)

Recebo a apelação da parte embargante em seus regulares efeitos.Dê-se vista ao embargado para

contrarrazões.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Int.

 

0000790-07.2014.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0018483-

38.2013.403.6100) ANSELMO TADEU BUGATTI JUNIOR - ME X ANSELMO TADEU BUGATTI

JUNIOR(SP068931 - ROBERTO CARLOS KEPPLER) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 -

RODRIGO MOTTA SARAIVA)

Converto o julgamento em diligência.Intime-se a parte embargante a juntar, no prazo de 10 (dez) dias, cópia do

plano de recuperação juntado nos autos da recuperação judicial nº 0034162-61.2013.8.26.0100, bem como

informar se houve o lançamento do débito discutido nestes autos e se houve impugnação do valor lançado no

plano pela CEF.Junte, no mesmo prazo, declaração de pobreza do coembargante ANSELMO TADEU BUGATTI

JUNIOR e documentos que comprovem que a coembargante ANSELMO TADEU BUGATTI JUNIOR ME esteja

impossibilitada de arcar com as custas processuais, sem prejuízo da continuidade de suas atividades.Int.

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA

0047569-11.2000.403.6100 (2000.61.00.047569-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0734068-61.1991.403.6100 (91.0734068-0)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 764 -

LUCIA PEREIRA VALENTE LOMBARDI) X BENEDITO JOSE PACCANARO X ADINO PESCHIERA X

AIDA CHINAGLIA LANGENBUCH X ALDO JOSE SARTORI X ANGELINA RONCHI X PAULO DALIA X

CESAR ROMERO X CUSTODIA FIGUEIREDO DE SOUZA X FATIMA REGINA FRANCISCO GOMES DA

COSTA X FERNANDO HAROLDO MANTELLI X FRANCISCO LUCIO DA SILVA JUNIOR X

FRANCISCO OCTAVIO MONACO X IZILDA MARIA AIROLDI FERREIRA X JOSE VIEGAS MAROTTI X

LIDIA DE SOUZA ANDRADE X LIGIA MARIA CAPRETZ X ANGELA RONCHI X HUMBERTO LUCATO

X MARIA LUIZA LUCATO X JOAO BATISTA RONCHI X CLAUDIA ROSSETTO RONCHI X MANOEL

SUPULVEDA SAPATA X MARIA APARECIDA VALERIO LOPES X MARIA DO CARMO MATIOLI

DELSIN X NEUSA APARECIDA MASSON X ROSANA GASPAR MUNIZ X SEVERINO GAMBOA

CARDIM(SP014494 - JOSE ERASMO CASELLA)

Manifestem-se as partes acerca dos cálculos elaborados pela Contadoria Judicial às fls. 187/189 no prazo de 10

(dez) dias.Após, tornem conclusos.Int.

 

0032219-46.2001.403.6100 (2001.61.00.032219-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0044412-61.2000.403.0399 (2000.03.99.044412-9)) UNIAO FEDERAL(Proc. 600 - LIVIA MARQUES PERES)

X HERMES DE JESUS BERTONCIN X JOSE CARLOS LAUREANO X EDUARDO HABERMANN

FILHO(SP102024 - DALMIRO FRANCISCO)

Fls. 112: Defiro o prazo de 30 (trinta) dias requerido pelo embargado.Int.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0655599-98.1991.403.6100 (91.0655599-3) - BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO

SOCIAL - BNDES(SP051099 - ARNALDO CORDEIRO P DE M MONTENEGRO E Proc. LUCIANA
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MOREIRA DIAS) X SIDERURGICA J L ALIPERTI S/A X CIRO MONICO ALEXANDRE

ALIPERTI(SP149686B - FERRARI DEBIASI E SP182509 - LUIZ FERNANDO FREDIANI NOGUEIRA)

Fls. 731: Defiro o prazo de 10 (dez) dias requerido pelo BNDES.Int.

 

0034327-04.2008.403.6100 (2008.61.00.034327-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO) X DROGARIA BERTA ITAIM LTDA X ANDREIA CRISTINA DOS REIS SILVA X

VALTAMIR BITTENCOURT DA SILVA

Fls. 240: Defiro o prazo de 30 (trinta) dias à CEF.I.

 

0015271-77.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X SOELEN CRISTINA SILVA FERREIRA DOS SANTOS COSTA - ME X SOELEN CRISTINA SILVA

FERREIRA DOS SANTOS COSTA

Intime-se a CEF para que no prazo de trinta (30) dias diligencie e indique bens à penhora, sob pena de extinção.

Decorrido o prazo assinalado sem indicação de bens, tornem conclusos para sentença. I. 

 

0022893-76.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

JIRC CONFECCOES E COMERCIO LTDA - ME X CARLOS ALBERTO RIBEIRO X IVANIR FUMES

RIBEIRO

Fls. 333: Indefiro, eis que tal diligencia já foi efetuada, conforme ofício de fls. 307 e a certidão de fls. 308 e

devida intimação em 31/01/2014.Intime-se a CEF para que no prazo de noventa (90) dias diligencie e indique

bens à penhora, sob pena de extinção. Decorrido o prazo assinalado sem indicação de bens, tornem conclusos para

sentença. I. 

 

0002535-56.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

EDILAINE APARECIDA DE MORAIS MEIRELLES

Fls. 83/84: considerando o valor bloqueado, manifeste-se a CEF se há interesse na transferência do valor.Int.

 

0004394-10.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X

MAITHA COM/ DE MOVEIS PLANEJADOS LTDA - ME X MARINA DA SILVA NASCIMENTO GARCIA

X IGOR MOREIRA GARCIA

Promova a CEF a citação dos executados, sob pena de extinção do feito.Int.

 

0007107-55.2013.403.6100 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP053556 - MARIA

CONCEICAO DE MACEDO) X ADRIANA SIMONE ZAMPRONE - ME

Fls. 65/86: Manifeste-se a ECT, acerca da devolução da carta precatória com diligência negativa, promovendo a

citação da executada, sob pena de extinção do feito.

 

0003040-13.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

ALBERTINA FERREIRA MARTINS - ME X ALBERTINA FERREIRA MARTINS

Cumpra a exequente o despacho de fls. 33, sob pena de extinção do feito.I.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0007004-05.2000.403.6100 (2000.61.00.007004-0) - VIFER - IND/ MECANICA E COM/ DE EMBALAGENS

LTDA(SP130827 - MARCO ANTONIO ROCCATO FERRERONI) X DELEGADO DA DELEGACIA DA

RECEITA FEDERAL-CHEFIA SEC 8 REG-EM OSASCO-SP(Proc. 647 - LUCILENE RODRIGUES SANTOS)

Fls. 263: Defiro o prazo de 10 (dez) dias requerido pela impetrante.Int.

 

0003739-38.2013.403.6100 - MAGAZINE DEMANOS LTDA(SP237866 - MARCO DULGHEROFF NOVAIS)

X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT X FUNDO

NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE X INSTITUTO NACIONAL DE

COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA X SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL -

SENAC(SP019993 - ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA) X SERVICO BRASILEIRO DE APOIO AS

MICRO E PEQUENAS EMPRESAS - SEBRAE(SP317487 - BRUNA CORTEGOSO ASSENCIO E SP302648 -

KARINA MORICONI) X SERVICO SOCIAL DO COMERCIO - SESC(SP072780 - TITO DE OLIVEIRA

HESKETH E SP109524 - FERNANDA HESKETH)

Recebo a apelação interposta pela parte ré em seus regulares efeitos.Dê-se vista à parte autora para contrarrazões.

Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Int. 
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0015099-67.2013.403.6100 - JBS S/A(SP221616 - FABIO AUGUSTO CHILO E SP195705 - CAROLINA

HAMAGUCHI) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP -

DERAT

Fls. 406/432: anote-se.Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.Aguarde-se em secretaria

decisão liminar nos autos do AI.I.

 

0005093-64.2014.403.6100 - MARGEN ENGENHARIA & CONSTRUCOES LIMITADA. - ME(SP242540 -

ARGEMIRO MATIAS DE OLIVEIRA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS

TRIBUTARIA EM SP - DERAT

A impetrante MARGEN ENGENHARIA & CONSTRUÇÕES LIMITADA - ME requer a concessão de liminar

em Mandado de Segurança impetrado contra ato do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE

ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO - DERAT a fim de que seja determinado à autoridade que

aprecie os pedidos de restituição discutido nos autos.Relata, em síntese, que por força da Lei nº 9.711/98 as

empresas contratantes de serviço mediante cessão de mão de obra são obrigadas a reter o equivalente a 11% sobre

o valor total dos serviços da nota fiscal, procedendo ao recolhimento aos cofres da Previdência Social em nome da

contratada.Por sua vez a empresa contratada poderá compensar o valor retido por ocasião do recolhimento das

contribuições incidentes sobre a folha de pagamento dos segurados empregados e contribuintes individuais e, no

caso de impossibilidade de compensação integral, o saldo remanescente será objeto de restituição, nos termos do

2º do artigo 31 do mesmo diploma legal.Afirma que em 27.12.2012 transmitiu eletronicamente pedidos de

restituição, ressarcimento ou reembolso e declaração de compensação referente aos valores recolhidos a maior nos

exercícios de 2010 a 2012, no valor nominal de R$ 215.657,50. Argumenta que em consulta ao sítio eletrônico da

impetrada em março de 2014 verificou que os pedidos em questão ainda figuravam com a situação Em

Análise.Alega que a conduta da autoridade viola os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade,

publicidade e eficiência.A inicial foi instruída com os documentos de fls. 21/97.É o relatório.Decido.Pretende a

impetrante provimento liminar determinando à autoridade que aprecie os pedidos de ressarcimento discutido nos

autos.Examinando os autos, verifico nos documentos juntados às fls. 59/77 nos dias 26 e 27.12.2012 a impetrante

apresentou eletronicamente diversos pedidos de restituição de créditos com fundamento na Lei nº 9.711/98 e que,

ao que parece, não foram apreciados até o ajuizamento da presente ação, vez que ainda figura no sistema da

Receita Federal na situação Em análise, conforme extratos de fls. 78/96.Em relação ao prazo para apreciação dos

mencionados requerimentos, o artigo 24 da Lei nº 11.457/07, que dispõe sobre a administração tributária federal,

prevê o seguinte:Art. 24. É obrigatório que seja proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360

(trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos do

contribuinte.Como se percebe, apresentado requerimento pelo contribuinte, a administração dispõe do prazo de

360 dias para proferir decisão conclusiva sobre os pedidos.No caso dos autos, observo que os pedidos de

restituição discutidos nos autos foram apresentados pela impetrante há mais de 360 dias e, em que pese tenha

decorrido o prazo previsto no artigo 24 da Lei nº 11.457/07, a autoridade não analisou ou proferiu qualquer

decisão sobre mencionados pedidos de restituição apresentados pela impetrante.Destarte, considerando que já

decorreu o prazo legal para apreciação dos pedidos, deve ser determinado à autoridade que aprecie e profira

decisão sobre os pedidos de restituição apresentados pela impetrante e discutidos nos autos.Neste

sentido:CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. DURAÇÃO RAZOÁVEL DO PROCESSO. PROCESSO

ADMINISTRATIVO FISCAL FEDERAL. PEDIDO ADMINISTRATIVO DE RESTITUIÇÃO. PRAZO PARA

DECISÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. LEI DO PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL.

DECRETO 70.235/72. ART. 24 DA LEI 11.457/07. INCIDÊNCIA. 1. A conclusão de processo administrativo

em prazo razoável é corolário dos princípios da eficiência, da moralidade e da razoabilidade. (Precedentes: MS

13.584/DF, Rel. Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 13/05/2009, DJe 26/06/2009; REsp

1091042/SC, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/08/2009, DJe 21/08/2009;

MS 13.545/DF, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em

29/10/2008, Dje 07/11/2008; REsp 690.819/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado

em 22/02/2005, DJ 19/12/2005). 2.Consoante dispõe o art. 24 da Lei n. 11.457, de 16.03.07, é obrigatório que seja

proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de

petições, defesas ou recursos administrativos do contribuinte. Nesse sentido, a decisão do Superior Tribunal de

Justiça, proferida nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil (STJ, REsp n. 1.138.206, Rel. Min. Luiz

Fux, j. 09.08.10, submetido ao regime do art. 543-C do Código de Processo Civil). 3. Remessa oficial a que se

nega provimento. (negritei)(TRF 3ª Região, Quarta Turma, REOMS 317110, Relatora Desembargadora Federal

Marli Ferreira, e-DJF3 17/09/2013)Devidamente caracterizado, assim o fumus boni juris, requisito indispensável à

concessão do provimento liminar, nos termos do artigo 7º, III da Lei nº 12.016/09. Igualmente presente o

periculum in mora, vez que o contribuinte não poder aguardar indefinidamente a análise pela administração sobre

os pedidos de restituição apresentados.Face ao exposto, DEFIRO A LIMINAR postulada para determinar à

autoridade que, no prazo das informações, analise e profira decisão acerca dos pedidos de ressarcimento
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apresentados pela impetrante e discutido nos autos.Notifique-se a autoridade coatora para ciência e cumprimento

da presente decisão, bem como para que preste informações no prazo legal e comunique-se o Procurador Federal

(artigo 7º, I e II da Lei nº 12.016/09).Em seguida, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal para que

opine no prazo de 10 dias (artigo 12 da Lei nº 12.016/09).Por fim, tornem conclusos para sentença.Oficie-se e

intime-se.São Paulo, 26 de março de 2014.

 

0001327-91.2014.403.6103 - GABRIEL OTAVIO MORAES DE CARVALHO MACHADO REIS(SP242817 -

LEONARDO FREIRE SANCHEZ) X REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO - UNIFESP

O impetrante GABRIEL OTÁVIO MORAES DE CARVALHO MACHADO REIS requer a concessão de liminar

em Mandado de Segurança impetrado contra ato do REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO

PAULO a fim de que seja determinado à autoridade que matricule o impetrante no curso interdisciplinar em

Ciência e Tecnologia no período noturno da Universidade Federal de São Paulo, Campus São José dos Campos,

autorizando-o a frequentar as aulas iniciadas em 06.03.2014.Relata, em síntese, que foi aprovado no vestibular

para o curso Interdisciplinar em Ciência e Tecnologia, no período noturno da Universidade Federal de São Paulo,

campus São José dos Campos. Convocado formalizar matrícula em 06.03.2014 das 15h às 19h, ficou

impossibilitado de comparecer por problemas de saúde, conforme atestado por médico. Ao procurar a instituição

impetrada no dia seguinte ao designado, revê negado o pedido de matrícula.Sustenta tratar-se de caso de força

maior a justificar a matrícula em dia diverso daquele designado pela instituição de ensino.A inicial foi instruída

com os documentos de fls. 7/15.O feito foi inicialmente distribuído à 2ª Vara Federal de São José dos Campos (fl.

16) que declinou da competência para uma das Varas Federais Cíveis da 1ª Subseção Judiciária de São Paulo (fls.

18/19).É o relatório.Decido.Pretende o impetrante provimento liminar determinando à autoridade que o matricule

no curso interdisciplinar em Ciência e Tecnologia no período noturno da Universidade Federal de São Paulo,

Campus São José dos Campos, autorizando-o a frequentar as aulas.Examinando os autos (fls. 9/10), verifico que o

impetrante foi aprovado em quinta chamada para o curso Interdisciplinar em Ciência e Tecnologia (Bacharelado),

período noturno, no campus de São José dos Campos da Universidade Federal de São Paulo.Por sua vez, o

documento de fl. 11 revela que o impetrante deveria comparecer no dia 06.03.2014, das 15h às 19h, no Campus

São José dos Campos - ICT Parque Tecnológico, para efetuar matrícula.Entretanto, não pode comparecer na data

designada pela IES para realização da matrícula, vez que acometido por náuseas e vômitos (CID 11), conforme

devidamente atestado por profissional médico no dia em que deveria ter formalizado a matrícula (fl. 13) e que

também determinou a permanência em repouso por dois dias.Entendo que a causa determinante da ausência do

impetrante no dia designado para a formalização da matrícula na IES impetrada, constitui, à evidência, verdadeiro

caso de força maior, imprevisível ao impetrante e cujos efeitos não lhe era possível evitar ou impedir . Nestas

condições, deve ser assegurado ao estudante que formalize sua matrícula junto à IES impetrada em dia diverso

daquele designado.Ao enfrentar o tema, a jurisprudência assim tem decidido:ADMINISTRATIVO. MANDADO

DE SEGURANÇA. MATRÍCULA. VESTIBULAR. INSTITUIÇÃO ENSINO SUPERIOR. PERDA DO

PRAZO. FORÇA MAIOR. PROBLEMAS DE SAÚDE. JUSTIFICATIVA APRESENTADA. REMESSA

OFICIAL E APELAÇÃO NÃO PROVIDAS. 1. Remessa necessária e apelação interposta por universidade contra

a sentença que concedeu a segurança para determinar que a autoridade impetrada matricule o impetrante no curso

de graduação para o qual prestou Vestibular, por ter o mesmo comprovado não ter efetuado o cadastramento no

prazo marcado por motivo de força maior (problema de saúde). 2. Não há como se impedir o ingresso de um

estudante devidamente habilitado na Universidade, em razão da perda de um prazo, quando há a justificativa de

que esse só não se deu por razão de problemas de saúde, sob pena de ofensa à garantia constitucional do direito à

educação (art. 208, V, da CF e art. 44, II, da Lei Nº 9.394/96). 3. Embora legítimo o direito conferido às

universidades para a elaboração dos seus regulamentos interno, não se pode afastar a possibilidade de matrícula do

Requerente no curso para o qual foi aprovado, uma vez que apresentada a justificativa de que a perda do prazo de

matrícula se deu por força maior, a saber, ter sido atendido em hospital situado em cidade diversa da que deveria

realizar a matrícula por apresentar sinusite crônica e enxaqueca, em razão da qual obteve atestado médico, datado

de 30/01/2012, determinando o afastamento das atividades habituais por um período de 03 (três) dias, o que

justificaria a alegativa de que tais circunstâncias inviabilizaram a elaboração de procuração para fins de efetivação

da matrícula (marcada para os dias 31.01.2012 e 01.02.2012). 4. Remessa oficial e apelação não providas.

(negritei)(TRF 5ª Região, Segunda Turma, APELREEX 25984, Relator Desembargador Federal Francisco Barros

Dias, DJE 07/02/2013)ADMINISTRATIVO. ENSINO SUPERIOR. MATRÍCULA FORA DE PRAZO.

SITUAÇÃO CONSOLIDADA. I - Diante da comprovação de ocorrência de motivo de força maior, impeditivo da

efetuação da matrícula no prazo estipulado pelas normas administrativas internas, não deve a instituição de ensino

obstar o acesso à matrícula. II - No caso em tela, restou comprovado nos autos que a perda de prazo ocorreu em

face de problemas de saúde, bem como da existência de dificuldades financeiras da Impetrante, que constituem

motivo de força maior a justificar a efetivação da matrícula fora do prazo estipulado pela Universidade, que foi

efetuada por força de liminar concedida, estando a situação consolidada, em face do tempo decorrido até este

julgamento, ensejador da satisfatividade da medida, devendo ser mantida a sentença de primeiro grau, em prol da

segurança jurídica. III - Remessa oficial improvida. (negritei)(TRF 3ª Região, Sexta Turma, REOMS 267454,

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 01/04/2014     74/525



Relatora Desembargadora Federal Regilena Costa, DJF3 08/09/2008)Por conseguinte, deve ser assegurado ao

impetrante o direito de frequentar as aulas do curso em questão que tiveram início em 06.03.2014, conforme

documento de fl. 14.Face ao exposto, DEFIRO A LIMINAR postulada para determinar à autoridade que matricule

o impetrante no curso interdisciplinar em Ciência e Tecnologia no período noturno da Universidade Federal de

São Paulo, Campus São José dos Campos, autorizando-o a frequentar as aulas iniciadas em

06.03.2014.Considerando que a inicial foi distribuída acompanhada de apenas uma cópia simples, deverá o

impetrante providenciar, no prazo de 5 (cinco) dias e sob pena de extinção do feito, cópia da inicial e de todos os

documentos para instrução do ofício de notificação da autoridade coatora.Cumprida a determinação supra,

notifique-se a autoridade coatora para ciência e cumprimento da presente decisão, bem como para que preste

informações no prazo legal e comunique-se o Procurador Federal (artigo 7º, I e II da Lei nº 12.016/09).Em

seguida, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal para que opine no prazo de 10 dias (artigo 12 da Lei

nº 12.016/09).Por fim, tornem conclusos para sentença.Oficie-se e intime-se.São Paulo, 27 de março de 2014.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0013683-50.2002.403.6100 (2002.61.00.013683-7) - LEWISTON IMPORTADORA S/A(SP097788 - NELSON

JOSE COMEGNIO) X PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS(SP195805 - LUIZ FERNANDO DO

VALE DE ALMEIDA GUILHERME E SP266894A - GUSTAVO GONÇALVES GOMES) X UNIAO

FEDERAL X UNIAO FEDERAL X LEWISTON IMPORTADORA S/A X PETROLEO BRASILEIRO S/A -

PETROBRAS X LEWISTON IMPORTADORA S/A

Dê-se ciência às partes acerca do documento de fl. 635 para requererem o que de direito em 5 (cinco) dias.I.

 

0019545-65.2003.403.6100 (2003.61.00.019545-7) - JOTA ESCAPE PNEUS E ESCAPAMENTOS

LTDA(SP073294 - VALMIR LUIZ CASAQUI E SP042856 - CELSO EMILIO TORMENA) X UNIAO

FEDERAL X UNIAO FEDERAL X JOTA ESCAPE PNEUS E ESCAPAMENTOS LTDA

Manifeste-se o réu acerca da petição de fl. 292/293, em 5 (cinco) dias.I.

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA

0023130-81.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP300900 - ANA CLAUDIA LYRA

ZWICKER) X ROBSON CARLOS DA SILVA X TATIANA MATA DA SILVA

Defiro à CEF o prazo de 30 (trinta) dias.I.

 

 

15ª VARA CÍVEL 

 

MMª. JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA NO EXERCÍCIO DA TITULARIDADE

DRª. ADRIANA GALVÃO STARR

 

 

Expediente Nº 1772

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000103-35.2011.403.6100 - LUIZ NAUSERIM DUARTE(SP052340 - JOSE MARCOS RIBEIRO

DALESSANDRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS

SANTOS CARVALHO)

Não havendo notícia de concessão de efeito suspensivo ao Agravo de Instrumento nº 0009030-83.2013.403.0000,

determino o imediato desbloqueio dos valores creditados, sob as mesmas penas da decisão de fl. 228. Int.

 

 

Expediente Nº 1773

 

MONITORIA

0002949-88.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E

SP223649 - ANDRESSA BORBA PIRES E SP210937 - LILIAN CARLA FÉLIX THONHOM E SP129673 -

HEROI JOAO PAULO VICENTE) X SERGIO INSON JUNIOR(SP306053 - LEONARDO GRAFE INSON E

SP135366 - KLEBER INSON)

Considerando a manifestação e os documentos trazidos aos autos pela parte ré às fls.109/112, bem como, diante
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do teor da certidão supra, intime-se novamente a CEF, a fim de que promova a exclusão do nome do réu dos

cadastros de devedores, conforme já anteriormente determinado às fls. 106/107, no prazo improrrogável de 48

(quarenta e oito) horas e sob pena de aplicação de multa diária pelo descumprimento, que fixo desde já em R$

200,00 (duzentos reais) por cada dia de atraso.Sem prejuízo, intime-se pessoalmente o representante legal da CEF,

a fim de cientificar-lhe sobre o teor deste despacho e da decisão proferida às fls. 106/107.Cumpra-se, com

urgência. Int.

 

 

17ª VARA CÍVEL 

 

DRA. ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

JUÍZA FEDERAL

DRA. MAÍRA FELIPE LOURENÇO

JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA

BEL. ALEXANDRE PEREIRA

DIRETOR DE SECRETARIA

 

 

Expediente Nº 9119

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0059102-75.1974.403.6100 (00.0059102-5) - GREGORIO ALVES DE ARAUJO(SP239623 - JOAO CARLOS

DE SOUSA FREITAS JUNIOR E SP021331 - JOAO CANDIDO MACHADO DE MAGALHAES) X

FAZENDA NACIONAL(Proc. 248 - MARGARETH ANNE LEISTER)

Ciência ao requerente do desarquivamento dos autos.Decorrido o prazo de cinco dias e nada sendo requerido os

autos retornarão ao arquivo nos termos do artigo 216 da Consolidação Normativa da Corregedoria Regional da

Justiça Federal da 3ª Região - Provimento COGE nº 64/2005 (disponível no site WWW.TRF3.JUS.BR).I.

 

0016885-06.2000.403.6100 (2000.61.00.016885-4) - FERRAGENS FLORESTA LTDA(SP121220 - DIMAS

LAZARINI SILVEIRA COSTA E SP068176 - MOACYR TOLEDO DAS DORES JUNIOR) X UNIAO

FEDERAL

Ciência ao requerente do desarquivamento dos autos.Decorrido o prazo de cinco dias e nada sendo requerido os

autos retornarão ao arquivo nos termos do artigo 216 da Consolidação Normativa da Corregedoria Regional da

Justiça Federal da 3ª Região - Provimento COGE nº 64/2005 (disponível no site WWW.TRF3.JUS.BR).I.

 

0004561-47.2001.403.6100 (2001.61.00.004561-0) - EDMILSON BORGES DUARTE X EDMILSON

CLAUDINO DO NASCIMENTO X EDMILSON GIANONI X EDMILSON GOMES DE LIMA X EDMILSON

LOPES DOS SANTOS(SP234651 - FERNANDO APARECIDO DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR E SP140613 - DANIEL ALVES

FERREIRA E SP062754 - PAULO ROBERTO ESTEVES)

Ciência ao requerente do desarquivamento dos autos.Decorrido o prazo de cinco dias e nada sendo requerido os

autos retornarão ao arquivo nos termos do artigo 216 da Consolidação Normativa da Corregedoria Regional da

Justiça Federal da 3ª Região - Provimento COGE nº 64/2005 (disponível no site WWW.TRF3.JUS.BR).I.

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0027460-59.1989.403.6100 (89.0027460-0) - FRANCISCO XAVIER DE CARVALHO(SP272732 - PATRICIA

DE OLIVEIRA SANTOS E SP048353 - LUIZ JOSE BUENO DE AGUIAR) X EMPRESA BRASILEIRA DE

CORREIOS E TELEGRAFOS(SP041571 - PEDRO BETTARELLI E SP028835 - RAIMUNDA MONICA

MAGNO ARAUJO BONAGURA)

Ciência ao requerente do desarquivamento dos autos.Decorrido o prazo de cinco dias e nada sendo requerido os

autos retornarão ao arquivo nos termos do artigo 216 da Consolidação Normativa da Corregedoria Regional da

Justiça Federal da 3ª Região - Provimento COGE nº 64/2005 (disponível no site WWW.TRF3.JUS.BR).I.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0004884-18.2002.403.6100 (2002.61.00.004884-5) - AUTO POSTO BADEJO LTDA(SP158041B - ANDRÉ

LUIZ FONSECA FERNANDES) X DELEGADO(A) DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP

Ciência ao requerente do desarquivamento dos autos.Decorrido o prazo de cinco dias e nada sendo requerido os
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autos retornarão ao arquivo nos termos do artigo 216 da Consolidação Normativa da Corregedoria Regional da

Justiça Federal da 3ª Região - Provimento COGE nº 64/2005 (disponível no site WWW.TRF3.JUS.BR).I. 

 

ACOES DIVERSAS

0901611-65.1986.403.6100 (00.0901611-2) - UNIAO FEDERAL(Proc. 252 - CRISTIANNE MARIA

CARVALHO FORTES) X GREGORIO ALVES DE ARAUJO(SP021331 - JOAO CANDIDO MACHADO DE

MAGALHAES)

Ciência ao requerente do desarquivamento dos autos.Decorrido o prazo de cinco dias e nada sendo requerido os

autos retornarão ao arquivo nos termos do artigo 216 da Consolidação Normativa da Corregedoria Regional da

Justiça Federal da 3ª Região - Provimento COGE nº 64/2005 (disponível no site WWW.TRF3.JUS.BR).I.

 

 

Expediente Nº 9137

 

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA

0006579-21.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

EDUARDO ARRUDA DE OLIVEIRA

Tendo em vista que, embora devidamente intimado (fl. 92/93), o executado não efetuou o pagamento, nem

nomeou bens livres e desembaraçados à penhora, proceda a Secretaria a inclusão de minuta no sistema

BACENJUD para ordem de bloqueio de valores e tornem conclusos para protocolização.Com a juntada da

resposta, intimem-se as partes para manifestação, inclusive quanto à hipótese do inciso IV do artigo 649 do CPC.

A determinação da denominada penhora on-line busca conferir maior efetividade, presteza e agilidade à prestação

jurisdicional. Sendo negativo ou insuficiente o bloqueio de valores pelo sistema BACENJUD e não exercida a

faculdade legal de nomear bens à penhora ou, ainda que nomeados, não aceitos pelo exeqüente, este deve

diligenciar por vias extrajudiciais a fim de localizar bens livres e desembaraçados passíveis de penhora e,

indicados, ficam desde já deferidas as providências das alíneas a, b e c acima e consequente intimação das partes

para manifestação, inclusive quanto as hipóteses do artigo 649 do CPC.I.

 

MONITORIA

0033671-81.2007.403.6100 (2007.61.00.033671-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP181297 - ADRIANA

RODRIGUES JÚLIO E SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA E SP218575 - DANIELE CRISTINA

ALANIZ MACEDO E SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X CALARME COM/ E SERVICOS DE

BARCOS LTDA X CARLOS ALBERTO RIGON

Tendo em vista que os réus foram citados por edital, remetam-se os autos à Defensoria Pública da União para

indicação de Defensor para atuar no feito como curador especial, conforme disposto no artigo 9º, inciso II, do

Código de Processo Civil.I.

 

0013457-64.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E

SP063811 - DALVA MARIA DOS SANTOS FERREIRA) X ROBERTO LEANDRO DA SILVA

Diante da revelia do réu citado por edital e tendo em vista o disposto no artigo 9º, II, do CPC, dê-se vista a

Defensoria Pública da União para que indique Defensor para atuar nos autos como curador especial do réu

Roberto Leandro da Silva.I.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0018772-64.1996.403.6100 (96.0018772-0) - ANANIAS FAGUNDES DIAS X ANDRE CARLOS CABALO X

ANGELO MASSATOSHI EBESUI X ANISIO DE SOUZA X ANNA LUCIA CASANAS HAASIS

VILLAVICENCIO X ANSELMO FEHER X ANTONIO AUGUSTO COUTO X ANTONIO CARLOS

PEREIRA DE SOUZA X ANTONIO KAWASAKI(Proc. CATIA CRISTINA SARMENTO M. RODRIGUE E

SP089632 - ALDIMAR DE ASSIS E Proc. MARIA HARUE MASSUDA) X COMISSAO NACIONAL DE

ENERGIA NUCLEAR - IPEN - SP(Proc. PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI)

1 - Não é possível a compensação dos honorários advocatícios devidos à União com os créditos do autor, tendo

em vista tratar-se de verbas de naturezas diversas. Isto posto, elaborem-se minutas de ofício requisitório de

pequeno valor, conforme cálculos constantes do acórdão dos embargos à execução n.º 0013434-

60.2006.403.6100, que acolheu os cálculos apresentados à fl. 07 dos referidos embargos, sendo que os valores

serão objeto de atualização pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região por ocasião dos respectivos

pagamentos.2 - Nos cálculos apresentados pela União, já estão inclusos os honorários advocatícios. Desta forma,

deverá ser expedido ofício precatório no valor R$ 24.547,93 em nome de Ananias Fagundes Dias, ofício

precatório no valor de R$ 29.938,12 em nome de Anísio de Souza, ofício requisitório de pequeno valor de R$
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24.270,20 em nome de Anselmo Feher, ofício requisitório de pequeno valor de R$ 16.578,28 em nome de Antônio

Carlos Pereira de Souza e ofício requisitório de pequeno valor de R$ 12.690,82 em nome do advogado Aldimar de

Assis, sendo que todos os ofícios terão o dia 01/04/2005 como data da conta. 3 - Fica a execução suspensa, nos

termos do artigo 265, inciso I, do Código de Processo Civil, em relação ao exequente André Carlos Cabalo, tendo

vista seu óbito. Após a habilitação de seus herdeiros, deverá ser expedido ofício precatório no valor de R$

31.573,40, atualizado até 01/04/2005. 4 - No ofício precatório deverá constar a informação de que os valores

deverão ser depositados à ordem deste Juízo a fim de que, após o pagamento, a quantia correspondente aos

honorários (R$ 400,00 de cada exequente) advocatícios arbitrados em benefício da União sejam convertidos em

renda e o montante devido aos autores seja levantado por meio de alvará. 5 - Intimem-se as partes a manifestarem-

se, em 5 (cinco) dias, sobre o seu teor, nos termos do artigo 10 da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça

Federal devendo os beneficiários de precatórios de natureza alimentar (inclusive honorários de sucumbência)

informar a respectiva data de nascimento. 6 - Os beneficiários dos ofícios Requisitórios/Precatórios deverão

atentar para a identidade entre a grafia de seus nomes ou denominações sociais nos ofícios e a constante no CPF

ou CNPJ. Deverão também regularizar eventuais divergências, considerando que tais divergências geram o

cancelamento dos respectivos ofícios requisitórios e precatórios pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região.7 -

Tendo em vista que, nos termos do artigo 47 e seus parágrafos, c/c artigo 58, da Resolução 168/2011, do Conselho

da Justiça Federal, os valores relativos às requisições de pequeno valor (após de 01/01/2005) ou de natureza

alimentícia (após 01/07/2004), serão depositados à disposição do beneficiário, caso entenda existir óbices ao

levantamento das quantias a ser levantadas, a União deverá requerer, no Juízo competente, penhora no rosto destes

autos e comprovar haver formulado tal requerimento, a fim de que nos ofícios a ser expedido conste a observação

de que os depósitos sejam realizados à ordem deste Juízo.8 - Na ausência de impugnação aos ofícios, altere a

Secretaria a data indicada no campo data da intimação do ofício precatório para fazer constar a data da efetiva

intimação da União nos termos do artigo 12 e seguintes da Resolução 168/2011 do Conselho da Justiça Federal. 9

- Anoto que para o recebimento de valores relativos a Precatórios será necessária a expedição de Alvará de

levantamento, sendo vedado o recebimento direto na instituição financeira. 10 - A fim de agilizar o levantamento

do valor que vier a ser depositado, permanecerão os autos disponíveis pelo prazo de cinco dias para possibilitar

aos interessados a consulta e eventual extração de cópia de documentos existentes nos autos, visto que o saque de

quantias depositadas para pagamento dos ofícios requisitórios de pequeno valor poderá ser efetuado pelo próprio

beneficiário ou seu procurador com poderes bastantes para receber e dar quitação, diretamente na instituição

bancária (CEF). 11 - Após a transmissão do ofício requisitório de pequeno valor a parte interessada deverá

acompanhar o andamento da Requisição junto ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região

(http://web.trf3.jus.br/consultas/Internet/ConsultaReqPag) e, ao tomar ciência do respectivo pagamento, efetuar o

seu levantamento diretamente na instituição bancária. 12 - Decorrido o prazo de 5 (cinco) dias após a transmissão

dos RPVs ou da juntada do alvará liquidado, no caso de parcela derradeira de precatório, e nada mais sendo

requerido, arquivem-se os autos (baixa-findo). I.

 

0014154-34.2001.403.0399 (2001.03.99.014154-0) - EVONIK DEGUSSA BRASIL LTDA X BAERLOCHER

DO BRASIL S/A(SP012818 - LUIZ GONZAGA DIAS DA COSTA E SP065796 - MILTON PESSOA DE

ALBUQUERQUE SOBRINHO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 413 - SERGIO GOMES AYALA)

Fixados os créditos dos exeqüentes, não há mais providências a ser adotadas pela executada para liquidação do

crédito, mas apenas pelo Juízo (expedição dos ofícios precatórios e requisitórios de pequeno valor), peloTribunal

Regional Federal da 3ª Região (pagamento dos ofícios requisitórios/precatórios de pequeno valor, com a verba já

repassada a ele, pela União) e pela exeqüente (levantamento da quantia a ser depositada na instituição

financeira).Assim, julgo extintas as execuções promovidas por Evonik Degussa Brasil Ltda e Baerlocher do Brasil

S/A, nos termos do disposto no artigo 794, I, do Código de Processo Civil.Elaborem-se em benefício da autora

Berlocher do Brasil S/A minutas de Requisitório/Precatório conforme cálculos trasladados para estes autos às fls.

817/824, sendo que os valores serão objeto de atualização pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região por

ocasião dos respectivos pagamentos. Intimem-se as partes a manifestarem-se, em 5 (cinco) dias, sobre o seu teor,

nos termos do artigo 10 da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal.Os beneficiários dos ofícios

Requisitórios/Precatórios deverão atentar para a identidade entre a grafia de seus nomes ou denominações sociais

nos ofícios e a constante no CPF ou CNPJ. Deverão também regularizar eventuais divergências, considerando que

tais divergências geram o cancelamento dos respectivos ofícios requisitórios e precatórios pelo Tribunal Regional

Federal da 3ª Região.Tendo em vista que, nos termos do artigo 47 e seus parágrafos, c/c artigo 58, da Resolução

168/2011, do Conselho da Justiça Federal, os valores relativos às requisições de pequeno valor (após de

01/01/2005) ou de natureza alimentícia (após 01/07/2004), serão depositados à disposição do beneficiário,

manifeste-se a requerida sobre a liberação dos valores, assim como para que declare expressamente se existem

débitos perante a Fazenda Nacional a serem compensados, nos moldes dos artigos 12 e seguintes da

supramencionada Resolução, informando o valor atualizado e a data da atualização. Na ausência de impugnação

aos ofícios, altere a Secretaria a data indicada no campo data da intimação do ofício precatório para fazer constar a

data da efetiva intimação da União nos termos do artigo 12 e seguintes da Resolução 168/2011 do Conselho da
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Justiça Federal.Anoto que para o recebimento de valores relativos a Precatórios será necessária a expedição de

Alvará de levantamento, sendo vedado o recebimento direto na instituição financeira. A fim de agilizar o

levantamento do valor que vier a ser depositado , permanecerão os autos disponíveis pelo prazo de cinco dias para

possibilitar aos interessados a consulta e eventual extração de cópia de documentos existentes nos autos, visto que

o saque das quantias depositadas para pagamento dos ofícios requisitórios de pequeno valor poderá ser efetuado

pelo próprio beneficiário ou seu procurador com poderes bastantes para receber e dar quitação, diretamente na

instituição bancária (CEF). Após a transmissão do RPV/PRC a parte interessada deverá acompanhar o andamento

da Requisição junto ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região e, ao tomar ciência do respectivo pagamento,

efetuar o seu levantamento diretamente na instituição bancária. Tendo em vista a manifestação da União de fls.

855, transitada em julgado esta sentença, expeçam-se alvará de levantamento, com prazo de sessenta dias

contados da data de emissão, dos valores expressos nas guias de depósito de fls. 832 e 849 e intime-se para

retirada, que somente poderá ser realizada pelo advogado que o requereu (fl. 825) ou pela pessoa autorizada a

efetuar o levantamento. P. R. I.

 

0025223-61.2003.403.6100 (2003.61.00.025223-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0020437-71.2003.403.6100 (2003.61.00.020437-9)) MAKRO ATACADISTA S/A(SP088368 - EDUARDO

CARVALHO CAIUBY E SP125792 - MARIA TERESA LEIS DI CIERO E SP169016 - ELIANA DE

LOURDES LORETI E SP262815 - GUSTAVO BRUNO DA SILVA) X INSS/FAZENDA(Proc. 787 - PAULO

ROBERTO GOMES DE ARAUJO)

Tendo em vista que o perito nomeado Alex Oliveira Rocha da Silva, que aceitou o encargo à época e inclusive

levantou parte dos honorários (fls. 3391), vem agora requerer o declínio da incumbência (fls. 3411/3412), intime-

o pessoalmente a devolver o valor levantado, devidamente corrigido, com depósito à ordem deste Juízo, na Caixa

Econômica Federal, vinculado aos autos em epígrafe, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de ser expedido ofício

ao Departamento de Polícia Federal para instauração de Inquérito Policial para apuração de eventual crime contra

a Administração Pública.Oficie-se ao Conselho Regional de Engenharia - CREA, noticiando a conduta do

profissional, encaminhando-se as cópias pertinentes (nomeação, encargo, renúncia e despachos).Manifestem-se as

partes se ainda há interesse na perícia.Havendo interesse, voltem conclusos.I.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0008637-31.2012.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003216-

60.2012.403.6100) MERCADINHO ANA ISABELLA LTDA(SP191958 - ANNA CAROLINA PARONETO

MENDES) X MANOEL MARTINS CUNHA(SP191958 - ANNA CAROLINA PARONETO MENDES) X

NIVIA MARIA BARRETO DE OLIVEIRA CUNHA(SP191958 - ANNA CAROLINA PARONETO MENDES

E SP273265 - OSWALDO COLAS NETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI

FERREIRA DA SILVA E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E SP221365 - EVERALDO ASHLAY

SILVA DE OLIVEIRA)

Fls. 33: manifeste-se, expressamente, o embargado se tem interesse na designação de audiência de conciliação. I. 

 

0014766-18.2013.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0016057-

59.1990.403.6100 (90.0016057-0)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1535 - DANIELLA CAMPEDELLI) X

TRANSPORTADORA COFAN S/A X RIO PRETO REFRIGERANTES S/A(PR003556 - ROMEU SACCANI)

Vistos, etc.Cuida a espécie de embargos à execução opostos pela União Federal em face de Transportadora

COFAN SA e Rio Preto Refrigerantes SA, alegando a ocorrência de prescrição, bem como insurgindo-se contra

os cálculos apresentados pelo embargado.Os embargados apresentaram impugnação.É a síntese do

necessário.Decido.Acolho a alegação de ocorrência de prescrição.O acórdão de fls. 385/393 transitou em julgado

em 27 de outubro de 2006 (fl. 398 dos autos principais).Os embargados somente em 02/08/2012 (com

apresentação das cópias para instrução da contrafé em 24/06/2013) apresentaram petição de execução

devidamente instruída, quando já estava prescrito o direito de prosseguir no andamento da execução, pois

quedaram-se inertes por mais de cinco anos após o trânsito em julgado da sentença de condenação.De acordo com

a súmula nº 150 do Supremo Tribunal Federal: Prescreve a execução no mesmo prazo de prescrição da ação.

Nesse sentido,PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO POR TÍTULO JUDICIAL -

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - SÚMULA Nº 150, DO STF.I.É de se reconhecer a prescrição intercorrente

na omissão por mais de 05 anos de diligência que deva ser cumprida pela credora, isto é, algo de indispensável ao

andamento do processo de execução, e que ela deixe de cumprir em todo o curso do prazo

prescricional.II.Aplicação da Súmula nº 150, do STF.III.Arcará a embargada com a verba honorária fixada em R$

750,00,nos termos do Art. 20, 4º, do CPC.(TRF - 3ª Região - Apelação Civel 799387 - Processo nº

2000.61.00.039696-6 - Órgão Julgador: Terceira Turma - Relator: Baptista Pereira - Data da decisão: 25/09/2002

Documento: TRF300070174 - Fonte DJU DATA: 19/02/2003 PÁGINA: 398 )Isto posto, julgo extinto o processo,

com resolução de mérito, nos termos do art. 269, IV, do CPC, para o fim de reconhecer a extinção do direito de
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ação da parte embargada, em virtude da ocorrência da prescrição.Condeno os embargados no pagamento de

honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa nestes embargos, devidamente

atualizado.Custas na forma da lei.Certificado o trânsito em julgado desta decisão, arquive-se a execução,

desapensando-se este daquele. Para tanto, traslade-se cópia desta decisão para os autos principais. P.R.I.

 

0001427-55.2014.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0026286-

82.2007.403.6100 (2007.61.00.026286-5)) UNIAO FEDERAL X EMILIO ALONSO ALONSO(SP192059 -

CLAUDIO ROGÉRIO CONSOLO)

Tendo em vista o alegado pelas partes, bem como as contas apresentadas às fls. 02/03 e 20/21, remetam-se os

autos à Contadoria, para manifestação e elaboração dos cálculos nos exatos termos do acórdão de fls. 142.Após,

manifestem-se as partes, no prazo de 10 dias.I.

 

0004131-41.2014.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0019249-

91.2013.403.6100) ROBERTO CAPUANO(SP167671 - ROGÉRIO AUGUSTO SANTOS GARCIA) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 2269 - CRISTIANA MUNDIM MELO)

Apensem-se aos autos da execução de título extrajudicial n.º 0019249-91.2013.403.6100.Recebo os embargos

opostos, contudo indefiro o pedido para que lhe seja atribuído efeito suspensivo, tendo em vista que a execução

não está garantida por penhora, depósito ou caução suficientes, conforme disposto no 1º do artigo 739-A do

Código de Processo Civil.Intime-se a embargada para manifestar-se no prazo de 15 (quinze) dias.Quanto à

concessão do benefício da assistência judiciária gratuita, postergo o requerido pelo embargante. Nos termos do

artigo 4º da Lei nº 1.060, de 5 de fevereiro de 1950, mediante simples afirmação, na própria petição inicial, a parte

gozará dos benefícios da assistência judiciária gratuita.Entretanto, essa afirmação goza de presunção relativa,

conforme previsão do 3º do supramencionado artigo, in verbis: 3º A apresentação da carteira de trabalho e

previdência social, devidamente legalizada, onde o juiz verificará a necessidade da parte, substituirá os atestados

exigidos nos 1º e 2º deste artigo.Neste sentido, é o entendimento firmado do E. Superior Tribunal de Justiça

(Precedentes: RMS 27.338/RS, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, 1ª Turma, DJE 19/3/2009; RMS

27.582/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIM, 2ª Turma, DJE 9/3/2009; RMS 26.588/MS, Rel. Ministro

FERNANDO GONÇALVES, 4ª Turma, DJE 15/9/2008; AgRg no AgRg no Ag 978.821/DF, Rel. Ministro

MASSAMI UYEDA, 3ª Turma, DJE 15/10/2008; e ROMS 27.617, Rel. Ministro LUIZ FUX, 1ª Turma, DJE

3/8/2010), como no julgamento do AgRg do Agravo em Recurso Especial nº 17.263 - SP (2011/0072734-5), de

Relatoria do Excelentíssimo Ministro Luis Felipe Salomão, julgado aos 23 de agosto de 2011, in litteris:1. De

acordo com entendimento firmado nesta Corte, a declaração de pobreza, com o intuito de obter os benefícios da

assistência judiciária gratuita, goza de presunção relativa, admitindo, portanto, prova em contrário.2. Além disso,

o Superior Tribunal de Justiça já decidiu que o magistrado pode ordenar a comprovação do estado de

miserabilidade a fim de subsidiar o deferimento da assistência judiciária gratuita.3. A pretensão de que seja

avaliada por esta Corte a condição econômica do requerente exigiria reexame de provas, o que é vedado em sede

de recurso especial, em face do óbice da Súmula 7/STJ.4. Agravo regimental a que se nega provimento.No mesmo

sentido, vem decidindo o Tribunal Regional Federal da 3ª Região, conforme precedentes: AI

00226486620114030000 Rel. Desembargadora Federal Consuelo Yoshida, 6ª Turma, publicado em 23/2/2012; AI

00187680320104030000, Rel. Desembargador Federal Márcio Moraes, 3ª Turma, publicado em 30/3/2012; AI

200703000852641, Rel. Desembargadora Federal Regina Costa, publicado em 23/8/2010; AC 200303990068935,

Rel. Desembargadora Federal Cecília Mello, publicado em 20/4/2010 e AI 00324724920114030000, Rel. Juiz

Convocado Claudio Santos, publicado em 13/4/2012.Diante do exposto, o embargante deverá comprovar seu

estado de miserabilidade a fim de subsidiar a concessão do benefício.I.

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA

0013434-60.2006.403.6100 (2006.61.00.013434-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0018772-64.1996.403.6100 (96.0018772-0)) COMISSAO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR -

CNEN/SP(Proc. 1263 - RODRIGO GAZEBAYOUKIA) X ANANIAS FAGUNDES DIAS X ANDRE CARLOS

CABALO X ANGELO MASSATOSHI EBESUI X ANISIO DE SOUZA X ANNA LUCIA CASANAS HAASIS

VILLAVICENCIO X ANSELMO FEHER X ANTONIO AUGUSTO COUTO X ANTONIO CARLOS

PEREIRA DE SOUZA X ANTONIO KAWASAKI(Proc. CATIA CRISTINA SARMENTO M. RODRIGUE E

SP089632 - ALDIMAR DE ASSIS E Proc. MARIA HARUE MASSUDA)

Requeiram as partes o que entenderem de direito, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, sendo os primeiros

relativos ao embargado. Nada sendo requerido, arquivem-se os autos transladando-se cópias de fls. 07, 200/201,

222/223, 257/259 e de fls. 261/262 destes autos para os da ação ordinária nº 0018772-64.1996.403.6100, bem

como desapensando-se. I.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
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0001610-07.2006.403.6100 (2006.61.00.001610-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO) X OXIDO BRASIL COML/ LTDA X TELMA GOUVEA MENDONCA FILIZZOLA

Fls. 137: diante do tempo decorrido, manifeste-se a autora.Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo,

sobrestados.I. 

 

0024118-44.2006.403.6100 (2006.61.00.024118-3) - BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO

ECONOMICO SOCIAL - BNDES(SP156859 - LUIZ CLAUDIO LIMA AMARANTE) X STERN

TRANSPORTES DE VEICULOS LTDA X CRISTIANO DANIELLE BENASSI(SP218288 - LEONARDO

SANTOS MOREIRA) X RONALDO VENTRI ARMANI(SP103383 - ROGERIO DERLI PIPINO E SP191390A

- ADRIANA DINIZ DE VASCONCELLOS GUERRA E SP234635 - EDUARDO PONTIERI)

Quanto ao pedido de bloqueio de bens por meio do sistema RENAJUD, concedo o prazo de 10 (dez) dias à

exequente para que indique os veículos de propriedade do executado passíveis de penhora.Oficie-se à Receita

Federal solicitando-se a última declaração de bens do(a) executado(a). I.

 

0006686-41.2008.403.6100 (2008.61.00.006686-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO

VIDAL DE LIMA E SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X ISABELLE MARQUES BERTOLDO

Fls. 109: indefiro, tendo em vista que cabe ao exeqüente diligenciar por meios próprios junto ao DETRAN e

indicar os veículos de propriedade do executado passíveis de bloqueio.Nada sendo requerido, no prazo de 10 (dez)

dias, remetam-se os autos ao arquivo. I.

 

0006925-11.2009.403.6100 (2009.61.00.006925-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO E SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA) X MARIA APARECIDA DE FATIMA

DA SILVA PESELZ ME X MARIA APARECIDA DE FATIMA DA SILVA PESELZ

Indefiro o pleito da Caixa Econômica Federal, pois a requisição judicial de dados garantidos por sigilo é medida

excepcional. O inciso X, do artigo 5º da CF/88, garante o direito à inviolabilidade da intimidade das pessoas e os

elementos constantes do sistema financeiro revestem-se de caráter sigiloso, cujo afastamento deve ser

fundamentado e se vislumbre relevante interesse da Justiça.Ademais, é inadmissível se transferir ao Judiciário o

ônus da exequente de diligenciar para localização de bens penhoráveis de propriedade do executado.Fls. 127:

defiro o desbloqueio das contas da executada às fls. 120/122. Nada sendo requerido, no prazo de cinco dias,

remetam-se os autos sobrestados ao arquivo.I.

 

0016583-59.2009.403.6100 (2009.61.00.016583-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO

VIDAL DE LIMA E SP166349 - GIZA HELENA COELHO E SP107753 - JOAO CARLOS GONCALVES DE

FREITAS) X FLASH SOUND INSTALADORA DE SOM E ACESS AUTO PECAS X SAULO DIONISIO DE

ALMEIDA X ANDERSON PEREIRA DA SILVA

Indefiro o pleito da Caixa Econômica Federal, pois a requisição judicial de dados garantidos por sigilo é medida

excepcional. O inciso X, do artigo 5º da CF/88, garante o direito à inviolabilidade da intimidade das pessoas e os

elementos constantes do sistema financeiro revestem-se de caráter sigiloso, cujo afastamento deve ser

fundamentado e se vislumbre relevante interesse da Justiça.Ademais, é inadmissível se transferir ao Judiciário o

ônus da exequente de diligenciar para localização de bens penhoráveis de propriedade do executado.Nada sendo

requerido, no prazo de cinco dias, remetam-se os autos sobrestados ao arquivo.I.

 

0000211-98.2010.403.6100 (2010.61.00.000211-8) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS(SP091351 - MARISA FIRMIANO CAMPOS DE FARIA E SP135372 - MAURY IZIDORO) X

LIFT CONSULTIG E MARKETING LTDA(SP082805 - ANTONIO FREDERIGUE) X CLAUDIO BAHDE

PAES LEME

Quanto ao pedido de bloqueio de bens por meio do sistema RENAJUD, concedo o prazo de 10 (dez) dias à

exequente para que indique os veículos de propriedade do executado passíveis de penhora.Silente, remetam-se os

autos ao arquivo. I. 

 

0003216-60.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X

MERCADINHO ANA ISABELLA LTDA(SP191958 - ANNA CAROLINA PARONETO MENDES E

SP166455 - SILAS SANTOS PEREIRA) X MANOEL MARTINS CUNHA(SP191958 - ANNA CAROLINA

PARONETO MENDES) X NIVIA MARIA BARRETO DE OLIVEIRA CUNHA(SP191958 - ANNA

CAROLINA PARONETO MENDES E SP166455 - SILAS SANTOS PEREIRA E SP256516 - DANIELA

SOBRAL RODRIGUES E SP262061 - FRANK FERREIRA DOS SANTOS E SP263628 - INARA

HATSUMURA E SP273842 - JONATAS SEVERIANO DA SILVA E SP273265 - OSWALDO COLAS NETO)

MMª. JuízaInformo a Vossa Excelência que, ao compulsar os autos, verifiquei que na procuração apresentada às

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 01/04/2014     81/525



fls. 63 o representante do executado Mercadinho Ana Isabella Ltda - EPP, sr. Manoel Martins Cunha deixou de

comprovar que possuir poderes para sozinho outorgar procuração, tendo em vista que a cópia do contrato às fls.

28, item 8º informa que os sócios deverão assinar em conjunto.Consulto como proceder. Diante da informação

supra, intimem-se os representantes legais do executado Mercadinho Ana Isabella Ltda - EPP, para que, no prazo

de 10 (dez) dias, regularize a sua representação processual.I.

 

0019249-91.2013.403.6100 - UNIAO FEDERAL(Proc. 2269 - CRISTIANA MUNDIM MELO) X ROBERTO

CAPUANO(SP167671 - ROGÉRIO AUGUSTO SANTOS GARCIA)

Tendo em vista que não foi efetuado o pagamento, nem nomeados bens, livres e desembaraçados, à penhora,

proceda a Secretaria a inclusão no BACENJUD para ordem de bloqueio de valores e tornem conclusos para

protocolização e, juntada a resposta, intimem-se as partes para manifestação, inclusive quanto a hipótese do inciso

IV do artigo 649 do CPC. A determinação da denominada penhora on-line busca conferir maior efetividade,

presteza e agilidade à prestação jurisdicional. Sendo negativo ou insuficiente o bloqueio de valores pelo sistema

BACENJUD e não exercida a faculdade legal de nomear bens à penhora ou, ainda que nomeados, não aceitos pelo

exeqüente, este deve diligenciar por vias extrajudiciais a fim de localizar bens livres e desembaraçados passíveis

de penhora e, indicados, ficam desde já deferidas as providências das alíneas a, b e c acima e consequente

intimação das partes para manifestação, inclusive quanto as hipóteses do artigo 649 do CPC.I.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0001453-53.2014.403.6100 - BYCON INDUSTRIA E COMERCIO DE ELETRO ELETRONICOS

S/A(SP173676 - VANESSA NASR E SP268493 - HELIO LAULETTA JUNIOR) X INSPETOR DA

ALFANDEGA DA REC FED DO BRASIL AEROP INTERN SP - GUARULHOS X INSPETOR DA RECEITA

FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO

Vistos, etc.Preliminarmente, para melhor elucidação do alegado na inicial e verificação de prevenção, observando

as cópias da petição e sentença dos autos nº 0007816-90.2013.403.610 distribuído à 26ª Vara Cível de São Paulo,

ambas juntadas às fls. 176/199, intime-se a impetrante para que esclareça, no prazo de 10 (dez) dias:Qual é o

objeto real desta ação, posto que a decisão prolatada na sentença supramencionada abrange o período em

discussão destes autos, haja vista, em que pese a distinção entre as autoridades coatoras e menção a fatos distintos,

o pedido de ambos os processos são idênticos e genéricos, sendo inclusive concedida a segurança na sede dos

autos supramencionados para compensação dos últimos cinco anos e recolhimento do PIS-Importação e COFINS-

Importação tão somente sobre o valor aduaneiro, o que abrange o objeto destes autos.Além disso, em uma análise

minuciosa, é perceptível a identidade entre ambas iniciais, sendo modificada apenas as autoridades coatoras e

declarações de importações distintas que, contudo, está abrangido nos autos nº 0007816-90.2013.403.6100 por se

tratar de pedido genérico, não restrito a apenas as declarações apresentadas.Após, tornem os autos conclusos.

 

0002129-98.2014.403.6100 - ACRIRESINAS IND/ BENEFICIAMENTO E COM/ DE RESINA ACRILICA

LTDA(SP100930 - ANNA LUCIA DA MOTTA PACHECO CARDOSO DE MELLO) X PROCURADOR

SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO

Vistos, etc.Trata-se de Embargos de Declaração opostos pela impetrante em face da decisão de fls. 48/51,

alegando omissão na decisão.Alega a impetrante que pleiteou em sede liminar pedido subsidiário, para apreciação

na hipótese de não acolhimento do primeiro, consistente na suspensão da ordem de negativação no CADIN até

que processado o pedido de revisão.... É a síntese do necessário.Decido.A embargante assiste razão.Consta da fl.

10 pedido subsidiário (caso não acolhido o pedido de apreciação do Pedido de Revisão do Débito inscrito em

DAU nº 80.3.13.002374-09 até o prazo fatal de 03/03/2014), para impedir a autoridade coatora de inscrição da

impetrante no CADIN, enquanto estiver pendente o julgamento do pedido de revisão.Contudo, não há previsão

legal para que a autoridade seja impedida de inscrição da impetrante no CADIN em razão do débito

supramencionado.Do constante nos autos não há direito líquido e certo de que a impetrante não tenha

conhecimento anterior da dívida, não restando claro que foi surpreendida com a cobrança, tampouco se

demonstrou evidente o ato coator.Isto posto, ACOLHO os presentes embargos, a fim de sanar a alegada omissão

e, INDEFIRO o pedido alternativo de não ser a empresa inscrita no CADIN em razão da dívida mencionada nos

autos enquanto da apreciação do Pedido de Revisão.Abra-se vista ao Ministério Público Federal para

manifestação, no prazo legal.I.

 

CUMPRIMENTO PROVISORIO DE SENTENCA

0015575-42.2012.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0011838-

46.2003.403.6100 (2003.61.00.011838-4)) BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO

SOCIAL - BNDES(SP051099 - ARNALDO CORDEIRO P DE M MONTENEGRO E SP191390A - ADRIANA

DINIZ DE VASCONCELLOS GUERRA) X INDUSTRIAS ARTEB S/A(SP076706 - JOSE CARACIOLO

MELLO DE A KUHLMANN E SP263080 - KELLY CRISTINA MAJIMA E SP124363B - JOAO ANTONIO
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CESAR DA MOTTA E SP220726 - ANDERSON ALVES DE ALBUQUERQUE) X ARTUR EBERHARDT

S/A(SP076706 - JOSE CARACIOLO MELLO DE A KUHLMANN)

Cumpra-se as decisões proferidas nos autos dos agravos de instrumento n.ºs 0012451-81.2013.403.0000/SP e

0007546-33.2013.403.0000/SP (fls. 907/918 e 931), expedindo-se carta precatória para busca e apreensão dos

bens descritos na cláusula décima do contrato de financiamento n.º 97.2.509.1.1 (fls. 10/26).I.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0006047-48.1993.403.6100 (93.0006047-3) - NEIDE NISHI X MITSUMI KIMOTO X GENY RATNER

ROCHMAN X ALTAMIRO CORREA DE SOUZA X MOACYR DE TOLEDO LEME X KOZUE TERUI X

SONIA MARIA SEDANO X APARECIDA DARCI CESPEDES RUBIRA X ROBERTO GENTIL SPINELLI X

REGINA CELIA DE VASCONCELOS MONOBE X MOACYR BENASSI X TEREZINHA NAMIKO ITO X

EDY DE AZEVEDO X ANA ABE YAMAMOTO X GILBERTO DE MAGALHAES VENOSA X ARLETE

HESS X HILDETE PEREIRA DA SILVA X RONALDO BELMONTE X MANOEL RUIS GIMENES X CAIO

GIAO BUENO FRANCO X HELENA ETSUKO OYAMA PEDRAO X IARA RIBEIRO DE MIRANDA X

SEVERO JOSE DE MIRANDA FILHO X OSMIRALDO MEDEIROS DE SOUZA X PALMIRA TEREZINHA

LOPES POSSATO X ODILON CORREA PIRES X GEORGEFA NEGREIROS DE OLIVEIRA X ROBERTO

ALVARO RAMOS X CECILIA YASUKO TANAKA X ROSA MARIA TURANO X PAULO ROBERTO

KIYOTO MATSUSHITA X CLAUDIO ERRICO X DARCI GASTALDELLI X MICHEL MOSES

BUCARETCHI X VICENTE FRANCISCO DA SILVA X ROBERTO ANTONIO BARBOSA X ARMANDO

POERNER DIAS FERNANDES X EVERALDINA MOREIRA LOPES X AMIRA NADDAF X REINALDO

PEREIRA DA CUNHA X ABINER LADEIA DE BRITO X MARIA LUCIA TAKATSU X DIOGO PEREIRA

DA CUNHA X SERGIO ROBERTO COLOMBO ROBAZZA X ELZA GALA GRECO GARCIA X GERALDO

GREGO GARCIA X ESTHER ANTONIOLI GUIMARAES MARTINS(RJ016796 - SERGIO PINHEIRO

DRUMMOND E SP099172 - PERSIO FANCHINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc.

213 - SERGIO BUENO E SP064667 - EDVALDO DE OLIVEIRA DUTRA E SP094142 - RUBENS DE LIMA

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X NEIDE NISHI X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL X MITSUMI KIMOTO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X GENY

RATNER ROCHMAN X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ALTAMIRO CORREA DE

SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MOACYR DE TOLEDO LEME X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X KOZUE TERUI X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL X SONIA MARIA SEDANO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X

APARECIDA DARCI CESPEDES RUBIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ROBERTO

GENTIL SPINELLI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X REGINA CELIA DE

VASCONCELOS MONOBE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MOACYR BENASSI X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X EDY DE AZEVEDO X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL X ANA ABE YAMAMOTO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X

GILBERTO DE MAGALHAES VENOSA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ARLETE

HESS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X HILDETE PEREIRA DA SILVA X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X RONALDO BELMONTE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL X MANOEL RUIS GIMENES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X CAIO GIAO

BUENO FRANCO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X HELENA ETSUKO OYAMA

PEDRAO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X IARA RIBEIRO DE MIRANDA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SEVERO JOSE DE MIRANDA FILHO X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X OSMIRALDO MEDEIROS DE SOUZA X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL X PALMIRA TEREZINHA LOPES POSSATO X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL X ODILON CORREA PIRES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X

GEORGEFA NEGREIROS DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ROBERTO

ALVARO RAMOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X CECILIA YASUKO TANAKA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ROSA MARIA TURANO X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL X PAULO ROBERTO KIYOTO MATSUSHITA X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL X CLAUDIO ERRICO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X DARCI

GASTALDELLI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MICHEL MOSES BUCARETCHI X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X VICENTE FRANCISCO DA SILVA X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ROBERTO ANTONIO BARBOSA X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL X ARMANDO POERNER DIAS FERNANDES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL X EVERALDINA MOREIRA LOPES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X AMIRA

NADDAF X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ABINER LADEIA DE BRITO X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X REINALDO PEREIRA DA CUNHA X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA LUCIA TAKATSU X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL X DIOGO PEREIRA DA CUNHA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SERGIO
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ROBERTO COLOMBO ROBAZZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ELZA GALA

GRECO GARCIA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X GERALDO GREGO GARCIA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ESTHER ANTONIOLI GUIMARAES MARTINS

Vistos, etc.Tendo em vista o cumprimento da obrigação, homologo, por sentença, para que produza seus jurídicos

e legais efeitos, a extinção da execução, com fulcro no dispositivo no artigo 794, inciso I, do Código de Processo

Civil.Após, remetam-se os autos ao arquivo com as devidas cautelas.P.R.I.

 

0045084-43.1997.403.6100 (97.0045084-8) - AVICOLA CENTRO AMERICANA LTDA(SP104886 - EMILIO

CARLOS CANO E SP222800 - ANDREA DOS SANTOS XAVIER) X UNIAO FEDERAL(Proc. 135 - GENY

DE LOURDES MESQUITA PAULINO) X UNIAO FEDERAL X AVICOLA CENTRO AMERICANA LTDA

Tendo em vista que os valores bloqueados, por meio do sistema BacenJud, às fls. 181/183, pertencem à empresa

executada, e não aos seus sócios, proceda-se à transferência dos referidos valores à ordem deste juízo. Após,

expeça-se ofício à Caixa Econômica Federal, para conversão em renda da União, por meio da guia DARF, código

de receita nº 2864. I.

 

0033877-95.2007.403.6100 (2007.61.00.033877-8) - PASTIFICIO SANTA AMALIA S/A(MG087200 - LUIZ

CARLOS PRADO PEREIRA E SP128341 - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES) X INSTITUTO

NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA -INMETRO X INSTITUTO DE PESOS E

MEDIDAS DO ESTADO DE SAO PAULO - IPEM/SP(SP149757 - ROSEMARY MARIA LOPES) X

INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA -INMETRO X PASTIFICIO

SANTA AMALIA S/A

Diante da concordância das partes, transfira-se os valores bloqueados às fls. 875/879, na CEF, à ordem deste

Juízo, desbloqueando-se as demais contas.Após, se em termos, expeça-se alvará de levantamento, conforme fls.

881.Em seguida, voltem conclusos para sentença de extinção.I.

 

ALVARA JUDICIAL

0016581-50.2013.403.6100 - HELEN TONIN JATOBA(SP181384 - CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos, etc.Cuida a espécie de Alvará Judicial objetivando que seja concedido provimento judicial no sentido de

autorizar a liberação do saldo existente nas contas vinculadas do FGTS e PIS da autora. A decisão de fls. 40/43

determinou à parte autora a comprovação do estado de miserabilidade ou; indicação do Nmero de Identificação

Social (NIS) no CadÚnico ou; o recolhimento das custas judiciais na Caixa Econômica Federal - CEF, por meio

de Guia de Recolhimento da União - GRU.Consta da certidão de fl. 44 o decurso do prazo sem que houvesse

manifestação da autora em relação à decisão supracitada É a síntese do necessário. Decido. O caso presente

merece ser extinto sem julgamento do mérito.Dispõe o artigo 284 do Código de Processo Civil que o juiz, ao

verificar que a petição inicial apresenta defeitos e irregularidades capazes de determinar o julgamento de mérito,

determinará que o autor a emende, ou a complete, sob pena de indeferimento da petição inicial.À parte autora foi

dada a oportunidade de prosseguir com o presente Alvará Judicial, contudo não cumpriu o determinado uma vez

que não recolheu as custas processuais.Isto posto, extingo o processo sem resolução do mérito, nos termos do

artigo 267, I e IV do Código de Processo Civil.Deixo de condenar a autora em honorários advocatícios, pois não

houve a formação da relação jurídica processual. Certificado o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao

arquivo com as devidas cautelas.P.R.I.

 

 

19ª VARA CÍVEL 

 

Dr. JOSÉ CARLOS MOTTA - Juiz Federal Titular

Bel. RICARDO NAKAI - Diretor de Secretaria

 

 

Expediente Nº 6754

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0017984-94.1989.403.6100 (89.0017984-5) - ANA REGINA DIAS TAKAKURA X ANTONIO MARTINELLI

X CELIO SOARES DE OLIVEIRA X CESAR AUGUSTO DA SILVA ANTUNES X CLEUSA MARIA

BORSETTO X DURVAL DE PASCULE X GERALDO PIO DA SILVA X HELCIO CARROZZE X JOAO

CASSOLARI X JOSE AUGUSTO PINTO DA COSTA X LEILA RONCADA GUIDO X LEONICE
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RONCADA X LUIS CARLOS SBARDELINI X MANOEL QUARESMA XAVIER X MARIA OSORIA

ROBERTI DAMETTO X RICARDO GALVAO X RONDES ANTONIO CARDOSO X SONIA MARIA

BETINI GRILLO X THEREZINHA PETRECIONI PINHEIRO MACHADO X VERISSIMO NISPEQUE X

WALNI MARIA PINTO SCARPIN X NANCI APARECIDA SIRIANI PASSONI(SP019449 - WILSON LUIS

DE SOUSA FOZ E SP077001 - MARIA APARECIDA DIAS PEREIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1198 -

CRISTIANA KULAIF CHACCUR)

Fls. 1194-1197: Comunique-se a 12ª VEF, por meio de correio eletrônico, informando que os créditos

pertencentes ao Sr. Geraldo Pio da Silva foram bloqueados na expedição do Ofício Precatório, que aguarda o

pagamento.Fls. 1201-1203: Remetam-se os autos à SEDI para a regularização do nome das partes: WALNI

MARIA PINTO SCARPIN e JOÃO CASSOLARI.Após, expeça-se ofício requisitório/precatório dos autores

regularizados junto a Secretaria da Receita Federal.Dê-se ciência à entidade devedora, nos termos do artigo 10º da

Resolução CJF nº 168/2011. Fls. 1204-1205: Proceda o autor a juntada do documento de identidade da autora

MARIA OSÓRIA ROBERTI, haja vista que nos autos consta o nome MARIA OSÓRIO ROBERTI

DAMETTO.Diante da divergência existente na grafia do nome, providencie(m) o(s) autor(es) HELCIO

CARROZE e LUIS CARLOS SBARDELINI a regularização do(s) CPF(s) junto à Receita Federal e/ou comprove

a grafia correta do nome, haja vista a divergência existente nos presentes autos e na Receita Federal, juntando

cópia dos documentos de identidade, no prazo de 20 (vinte) dias.No silêncio, aguarde-se a regularização e o

pagamento dos ofícios precatórios no arquivo sobrestado. Int. 

 

0674318-31.1991.403.6100 (91.0674318-8) - HUMBERTO MANUEL DE MATOS ANDRADE(SP058937 -

SANDRA MARIA ESTEFAM JORGE) X UNIAO FEDERAL(Proc. 292 - ANGELA TERESA GOBBI

ESTRELLA)

Fls. 135-137: Não assiste razão ao autor, haja vista que os valores recebidos a maior que deverão ser

ESTORNADOS ao Erário, portanto não se trata de execução de títulos.Defiro o parcelamento do valor a ser

devolvido - R$ 6.057,80 (seis mil, cinquenta e sete reais e oitenta centavos) - em até 6 (seis) parcelas, que deverão

ser devidamente corrigidas de 26/10/2009 até a data do efetivo recolhimento pela Taxa Referencial - TR diária

acrescida de juros de 0,5% (meio ponto percentual) ao mês. O Cálculo poderá ser feito utilizando-se da ferramenta

calculadora do cidadão, conforme link: http://www.bcb.gov.br/?CALCULADORA e os valores deverão ser

recolhidos na Conta Única do eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região (Banco do Brasil, Código: 090047,

Gestão: 00001, Código de Recolhimento: 18809-3 e Número de Referência: 20090156108 e comprovados com a

juntada dos documentos nos presentes autos.Comunique-se à Presidência do eg. TRF 3ª Região, por meio de

Correio Eletrônico, da presente decisão.No silêncio do autor, venham os autos conclusos para as providências

necessárias.Int. 

 

0023674-02.1992.403.6100 (92.0023674-0) - EZIO MARRA X ELZA MACHADO MARRA X PASQUALE

MAIALE X VITTORIA MARRA MAIALE X GERARDO SUOZZO X FRANCESCO MARRA X ADOLFO

MARRA NETO X FRANCO MARRA X GIULIO DELLI PAOLI X ROY AUGUSTO PELLEGRINI X

HYGINO ANTONIO ZAVATTA X AMERICO CASOLARI X SEVERINO GALVAO BEZERRA X HARUO

SHIBUYA X LOURIVAL LEMOS SUZART X JOAO PISANESCHI X WALTER DE OLIVEIRA REALI X

MARIA DE FATIMA FARIAS TEMOTEO X JOAO SUKEDA(SP108419 - MARINEIDE BATISTA DOS

SANTOS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 164 - MARIA CECILIA LEITE MOREIRA)

Fls. 1187/1190: Considerando que os valores depositados em favor dos autores foram bloqueados por este Juízo,

oficie-se à Caixa Econômica Federal, Agência 1181, PAB TRF3 para proceder ao desbloqueio dos saldos

existentes nas contas 505653841, 505653850, 505653868, 505653876, 505653884, 505653892, 505653906,

505653914, 505653922, 505653930, 505653949, 505653957, 505653965, 505653973, 505653981 e 505860570,

referente a ofícios requisitórios, no prazo de 10 (dez) dias.Após, publique-se esta decisão cientificando a parte

autora acerca da disponibilização em conta corrente à ordem dos beneficiários.Por fim, aguarde-se a apresentação

dos documentos necessários para habilitação dos sucessores de Américo Casaroli no arquivo sobrestado.Int. 

 

0024571-30.1992.403.6100 (92.0024571-4) - PAULO YUZO UEHARA X ISAMU UEHARA X SERGIO

YUZEN UEHARA X JOAO RODRIGUES DE MENEZES X ROSA MARIA LOPES DE OLIVEIRA X

JOFRAN AGENCIA DE DESPACHOS LTDA X MATERIAS PARA CONSTRUCAO MONTE ALEGRE

LTDA(SP115611 - RICARDO LOURENCO DE OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1198 - CRISTIANA

KULAIF CHACCUR)

Ciência do desarquivamento dos autos.Diante do lapso de tempo transcorrido e considerando que até a presente

data não foi regularizada a situação cadastral junto a Secretaria da Receita Federal (grafia do nome/CPF/e razão

social/CNPJ), dê-se baixa e remetam-se os autos ao arquivo findo.Int.

 

0033194-83.1992.403.6100 (92.0033194-7) - LAMIPLAC COML/ LTDA(SP015678 - ION PLENS E SP117631
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- WAGNER DE ALCANTARA DUARTE BARROS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 456 - MARCOS ANTONIO

OLIVEIRA FERNANDES E Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA)

Mantenho a r. Decisão agravada por seus próprios fundamentos.Aguarde-se no arquivo sobrestado o julgamento

final do agravo de instrumento nº 0004849-05.2014.403.6100.Int.

 

0063802-64.1992.403.6100 (92.0063802-3) - DIJALMA PEDRO JANUARIO X GOLDBERG RODRIGUES

SANTA CRUZ X JOAO BATISTA PRADO NETO X CIRO NAKAYAMA X ISSAMU MUTAI(SP140493 -

ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. MAURO GRINBERG E Proc.

ALEXANDRE JUOCYS)

Acolho os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial, por estarem em conformidade com os critérios fixados no

título executivo judicial. Dê-se vista à parte devedora para que se manifeste sobre os cálculos apresentados. Após,

publique-se a presente decisão para que a parte autora se manifeste, no prazo de 15 (quinze) dias. A fim de

agilizar a expedição do ofício requisitório/precatório, comprove o autor a regularidade do seu cadastro junto à

Secretaria da Receita Federal, bem como do advogado para fins de recebimento dos honorários advocatícios

(regularidade do CPF ou CNPJ e da grafia correta do nome), por força do disposto no artigo 27 da Lei

10.833/2003. Em havendo necessidade, remetam-se os presentes autos e o feito em apenso ao SEDI para as

alterações cabíveis. Após, expeça-se o ofício precatório e/ou requisitório, dando-se ciência à entidade devedora,

com o envio de uma via do ofício requisitório expedido, nos termos do artigo 9º da Resolução CJF nº

168/2011.Int.

 

0086804-63.1992.403.6100 (92.0086804-5) - NICEA DE SOUZA FREIRE LACHAT X SILVIA MARIA

BOVINO X CELINA TAMIE WAKAMATSU X CARLOS ALBERTO FERREIRA GAMEIRO X KIYOMI

YAGASAKI X NAIR ASSUNTA BIAJOLI X MARIA RITA GUEDES CARVALHAL(SP046079 - BEN HUR

DIAS E SP042612 - ELVINA PINHEIRO RODRIGUES E SP075684 - APARECIDO DE SOUZA DIAS) X

UNIAO FEDERAL(Proc. 164 - MARIA CECILIA LEITE MOREIRA)

Cumpra os autores e sua advogada a decisão de fls. 429-431 no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, devendo

comprovar a devolução das diferenças apuradas, por meio de depósitos que deverão ser efetuados na Conta Única

do Tesouro em Guia de Recolhimento da União (GRU), Banco do Brasil S/A, Unidade Gestora: 090047, Gestão:

00001, Código de Recolhimento: 18809-3, com os Números de Referência para cada autor, nos seguintes termos:1

- CELINA TAMIE WAKAMATSU - R$ 184,87 (cento e oitenta e quatro reais e oitenta e sete centavos), Número

de Referência: 2006.03.00.108085-4 (fl. 294); 2 - CARLOS ALBERTO FERREIRA GAMEIRO - R$ 324,93

(trezentos e vinte e quatro reais e noventa e três centavos), Número de Referência: 2006.03.00.108084-2 (fl.

299);3 - KIYOMI YAGASAKI - R$ 179,50 (cento e setenta e nove reais e cinquenta centavos), Número de

Referência: 2006.03.00.108087-8 (fl. 289);4 - NAIR ASSUNTA BIAJOLI - 299,23 (duzentos e noventa e nove

reais e vinte e três centavos), Número de Referência: 2007.03.00.039113-3 (fl. 284); 5 - HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS (ELVINA PINHEIRO RODRIGUES) - 51,13 (cinquenta e um reais e treze centavos), Número

de Referência: 2006.03.00.072795-7 (fl.304).Saliento que os valores devidos pelos autores acima descritos

deverão ser atualizados do mês de julho de 2013 até a data do depósito, utilizando-se da ferramenta - calculadora

do cidadão, link: http://www.bcb.gov.br/?CALCULADORA. Comunique-se à Presidência do eg. TRF 3ª Região

mediante Correio Eletrônico, da presente decisão, informando que os autores ainda não cumpriram o determinado

às fls. 429-431. No silêncio do autor, venham os autos conclusos para as providências necessárias. Int. 

 

0006879-81.1993.403.6100 (93.0006879-2) - MOORE FORMULARIOS LTDA(SP111699 - GILSON GARCIA

JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 189 - LENIRA RODRIGUES ZACARIAS)

Diante da divergência existente na grafia do nome, providencie(m) o(s) beneficiário (os) MOORE

FORMULÁRIOS LTDA a regularização do(s) CNPJ(s) junto à Receita Federal e/ou comprove a grafia correta do

nome, haja vista a divergência existente nos presentes autos e na Receita Federal, juntando cópia atualizada e

autenticada do Contrato Social, no prazo de 20 (vinte) dias.Havendo necessidade, remetam-se os presentes autos e

os apensos à SEDI para possíveis alterações. Em seguida, cumpra a Secretaria a r. Decisão de fls. 132. No

silêncio, aguarde-se a regularização no arquivo sobrestado. Int. 

 

0034279-02.1995.403.6100 (95.0034279-0) - JOSE AUGUSTO CORREA X MARIA INES SAHD CORREA X

NAUM ROTENBERG X CLARICE ROTENBERG X ORLANDO GIACOMO FILHO X JOUACYR ARION

CONSENTINO X ANNA SAVERIA EDVIGE POLLASTRI CONSENTINO X REGINA WEINBERG X SAM

OSMO X LILIAN OSMO(SP130599 - MARCELO SALLES ANNUNZIATA E SP028621 - PEDRO

APARECIDO LINO GONCALVES E SP022064 - JOUACYR ARION CONSENTINO) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 294 - MARCELINO ALVES DA SILVA)

Acolho os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial, por estarem em conformidade com os critérios fixados no

título executivo judicial.Dê-se vista à parte devedora (União Federal - PFN) para que se manifeste sobre os
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cálculos apresentados.Após, publique-se a presente decisão para que a parte autora se manifeste, no prazo de 15

(quinze) dias. A fim de agilizar a expedição do ofício requisitório/precatório, comprove o autor a regularidade do

seu cadastro junto à Secretaria da Receita Federal, bem como do advogado para fins de recebimento dos

honorários advocatícios (regularidade do CPF ou CNPJ e da grafia correta do nome), por força do disposto no

artigo 27 da Lei 10.833/2003.Em havendo necessidade, remetam-se os presentes autos e o feito em apenso ao

SEDI para as alterações cabíveis.Após, expeça-se o ofício precatório e/ou requisitório, dando-se ciência à entidade

devedora, com o envio de uma via do ofício requisitório expedido, nos termos do artigo 9º da Resolução CJF nº

168/2011.Int.

 

0033317-08.1997.403.6100 (97.0033317-5) - ROBERTO LOPES X MARIA NUNES SILVA X JOSE

RODRIGUES DUTRA X JOALDINO PIRES X ADALBERTO SOARES DOS SANTOS X ANTONIO

FERNANDES DE OLIVEIRA X VANIR ANTONIO DE SALES(SP104587 - MARIA ERANDI TEIXEIRA

MENDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP068985 - MARIA GISELA SOARES ARANHA E

SP058780 - SILVIO TRAVAGLI E SP073529 - TANIA FAVORETTO E SP032686 - LUIZ CARLOS

FERREIRA DE MELO)

Vistos, etc.Comprove a Caixa Econômica Federal, no prazo de 30 (trinta) dias, o integral cumprimento da

obrigação de fazer, nos termos do v. acórdão transitado em julgado.Após, manifeste-se a parte autora, no prazo de

15 (quinze) dias, devendo demonstrar e fundamentar eventual irregularidade no cumprimento da obrigação.Int.

 

0403713-34.1997.403.6100 (97.0403713-9) - ALTINO CUSTODIO PEREIRA X ANGELA MARIA DO

CARMO X CLAUDETE MILANI PEGADO X ELZA INES RIBEIRO X FATIMA REGINA BARBOSA

BRAULIO DE MELO X LEA RODRIGUES DIAS SILVA X MARCO AURELIO LEITE DA SILVA X

MARISA MENESES DO NASCIMENTO X MEIRE NASCIMENTO X NILLENE MARIA ALVARENGA

ARAUJO X RICARDO AURINO DOS SANTOS X LAZZARINI ADVOCACIA - EPP(SP018614 - SERGIO

LAZZARINI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1433 - TERESA VILLAC PINHEIRO BARKI E Proc. 1101 -

GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM)

Vistos.Cumpra a Secretaria a parte final da r. Decisão de fls. 1000.Dê-se vista dos autos à União (PFN) para que

informe se já houve pagamento, em sede administrativa, dos valores devidos aos autores (fls. 980), devendo

comprovar o integral cumprimento, em caso positivo.Após, publique-se a presente decisão para intimação da parte

autora.Em seguida, voltem os autos conclusos para decidir sobre a expedição de ofício requisitório em favor dos

autores.

 

0027689-04.1998.403.6100 (98.0027689-0) - MARIA CELIA DA FONSECA GIRLANDA X MARIA

CRISTINA MANINI X MARIA DA CONCEICAO BRITES X MARIA DA GRACA MORAES X MARIA DE

FATIMA DOS SANTOS VILLELA X MARIA DE FATIMA MACHADO REIS X MARIA DE LOURDES

DESTRO X MARIA ELIANA PERASOLO X MARIA EMILIA CORTEGOSO X MARIA EUNICE DE

OLIVEIRA(SP098716 - TOMAS ALEXANDRE DA CUNHA BINOTTI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 164 -

MARIA CECILIA LEITE MOREIRA)

Chamo o feito à ordem. Compulsando os autos verifico que a requisição de pagamento da autora MARIA DA

GRAÇA MORAES (R$ 22.939,84) foi regularmente expedida em 24.06.2013, sendo os valores creditados em

25.07.2013 (fls. 620). Inobstante a União Federal (PFN) ter noticiado que a autora possuía débitos inscritos em

dívida ativa, apenas em 07.08.2013 foi expedido o Termo de Penhora no Rosto dos presentes autos. Assim,

considerando que a autora efetuou o levantamento dos valores depositados em conta corrente à ordem do

beneficiário em 06/08/2013 (fls. 668), foi proferida a r. decisão de fls. 648 determinando a sua intimação para que

proceda a devolução da quantia depositada na conta 1181.005.50794262-0. Por sua vez, a autora requer a nulidade

da penhora em razão do caráter alimentar dos valores recebidos. É o relatório. Decido. Prejudicada a apreciação

do pedido de nulidade da penhora, haja vista que tal matéria deverá ser apreciada e decidida pelo Juízo Federal

competente, no caso da 7ª VEF de Santos. Por outro lado, reconsidero a r. decisão que determinou a restituição

dos valores levantados, haja vista que até a data do levantamento dos valores pela autora (06/08/2013) não havia

nos autos nenhuma constrição judicial. Comunique-se aos Juízos Federais da 7ª Vara Federal de Santos e 3ª Vara

de Execuções Fiscais de São Paulo (EF 0001884-17.2010.403.6184 e CP 0033721-45.2013.403.6182), por correio

eletrônico, encaminhando cópia desta decisão e das fls. 584, 620, 638, 641 e 668. Dê-se vista dos autos à União

Federal (PFN). Após, em nada sendo requerido, venham os autos conclusos para extinção da execução. Int. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0091315-41.1991.403.6100 (91.0091315-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0018297-

84.1991.403.6100 (91.0018297-4)) TQUIM TRANSPORTES QUIMICOS ESPECIALIZADOS S/A.(SP043373 -

JOSE LUIZ SENNE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 457 - MARIA EMILIA

CARNEIRO SANTOS) X TQUIM TRANSPORTES QUIMICOS ESPECIALIZADOS S/A. X INSTITUTO
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Fls. 244-248 e 262-264: Dê-se vista dos autos à União para:1) Esclarecer qual débito deve ser objeto de

compensação, devendo indicar discriminadamente o valor, data-base e indexador do débito, o tipo de documento

de arrecadação (DARF,GPS, GRU), Código de receita e número de identificação do débito (CDA/PA), nos termos

do artigo 12, caput, da Resolução 168/2011, do CNJ;2) Ciência do trânsito em julgado da decisão que determinou

a compensação;3) Suspensão da exigibilidade dos débitos compensados, sob condição resolutória até seu efetivo

recolhimento;4) Conhecimento do inteiro teor da requisição.Após, publique-se a presente decisão para

manifestação da parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias. Em seguida expeça-se Ofício Precatório definitivo,

devendo constar a compensação dos débitos conforme requerido pela União, encaminhando-a ao E. TRF da 3ª

Região.Saliento que deverá ser observada a v. Decisão proferida pelo eg. TRF 3ª Região no Agravo de

Instrumento 2012.03.00.029157-2, devendo o débito parcelado ser calculado com as deduções previstas no inciso

I do 3º parágrafo do artigo 1º da Lei 11.941/09.Por fim, aguarde-se o pagamento do Ofício Precatório no arquivo

sobrestado.

 

0722394-86.1991.403.6100 (91.0722394-3) - VLADOS INDUSTRIA DE VALVULAS LTDA.(SP028587 -

JOAO LUIZ AGUION) X UNIAO FEDERAL(Proc. 292 - ANGELA TERESA GOBBI ESTRELLA) X

VLADOS INDUSTRIA DE VALVULAS LTDA. X UNIAO FEDERAL

Vistos,Chamo o feito à ordem.Tendo em vista o deferimento e efetivação de compensação dos créditos da autora

com os débitos perante a ré por ocasião da expedição da requisição de pagamento, nos termos do artigo 12 da

Resolução nº 168/2011, do Conselho da Justiça Federal - CJF, oficie-se, COM URGÊNCIA, ao E. Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por meio de correio eletrônico, para que determine a transferência dos valores

disponibilizados na Caixa Econômica Federal, Agência 1181, Conta nº 1181005508102919 (fls. 208), em nome

de VLADOS INDÚSTRIA DE VÁLVULAS LTDA, para conta a ser aberta à disposição desta 19ª Vara Cível.Dê-

se vista à União (PFN) para que informe a este juízo como será procedida a conversão dos valores em favor da

Fazenda Publica - o código da receita e outras informações pertinentes-, bem como para registro e extinção

definitivo dos débitos da autora, nos termos do artigo 13, 3º da Resolução nº 168/2011, do CJF.Após, publique-se

a presente decisão e a r. sentença (fls. 210).Em seguida, voltem os autos conclusos.Int.SENTENÇA - FLS.

210:19ª VARA FEDERALAUTOS N.º 07223948619914036100AUTOR: VLADOS INDÚSTRIA DE

VÁLVULAS LTDA.RÉ: UNIÃO FEDERALVistos.JULGO EXTINTA, por sentença, a execução, nos termos do

inciso I do artigo 794, c.c o artigo 795 do CPC.Dê-se ciência à parte autora da disponibilização, em conta

corrente, à ordem do (s) beneficiário (s), da (s) importância (s) requisitada (s) para o pagamento da Requisição de

Pequeno Valor (RPV), nos termos do artigo 17, 1º, da Resolução nº 438, de 30.05.2005, do Conselho da Justiça

Federal.Outrossim, saliento que o levantamento dos valores será realizado independentemente de alvará judicial,

cabendo ao beneficiário ou seu procurador regularmente constituído, proceder ao saque diretamente junto à

instituição financeira.Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I. 

 

0013303-61.2001.403.6100 (2001.61.00.013303-0) - EDITORA FISCO E CONTRIBUINTE LTDA(SP158977 -

ROSANGELA JULIANO FERNANDES E SP170594 - GILBERTO PEREIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc.

1590 - VANESSA NOBELL GARCIA) X EDITORA FISCO E CONTRIBUINTE LTDA X UNIAO FEDERAL

Cumpra a autora EDITORA FISCO CONTRIBUINTE LTDA integralmente a r. Decisão de fls. 535, devendo

providenciar a regularização do(s) CNPJ(s) junto à Receita Federal, haja vista a divergência existente nos

presentes autos e na Receita Federal (EDITORA FISCO E CONTRIBUINTE LTDA-ME), no prazo de 20 (vinte)

dias.Havendo necessidade, remetam-se os presentes autos e os apensos à SEDI para possíveis alterações. Em

seguida, expeça-se o ofício requisitório da autora e de seu patrono.No silêncio, aguarde-se a regularização no

arquivo sobrestado. Int.

 

 

Expediente Nº 6770

 

MONITORIA

0021569-27.2007.403.6100 (2007.61.00.021569-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP172416 - ELIANE

HAMAMURA E SP210937 - LILIAN CARLA FÉLIX THONHOM E SP158543E - THYAGO RODRIGO DA

CRUZ) X EMPORIUM LEDA COM/ DE BEBIDAS E SERVICOS LTDA ME X ROSELI DOS SANTOS

LIMA X MARIA BENZOETE COSTA(Proc. 2420 - ANA LUISA ZAGO DE MORAES)

Manifeste-se a autora sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias,

indicando o atual endereço do devedor para o regular prosseguimento do feito, devendo apresentar cópias para a

instrução da contrafé e comprovante do recolhimento das custas de diligência da Justiça Estadual, caso

necessário.Outrossim, saliento que cabe a parte autora realizar todas as diligências necessárias para localização do

atual endereço da parte ré, perante os respectivos órgãos.Após, expeça-se novo mandado de citação, deprecando-
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se, caso necessário. Decorrido o prazo supra, sem manifestação, voltem os autos conclusos para extinção, nos

termos do artigo 267, inciso IV c/c artigo 295, inciso I, ambos do Código de Processo Civil.Int.

 

0031197-40.2007.403.6100 (2007.61.00.031197-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X COML/ DE ALIMENTO DA VILA LTDA

X NOELIA OLIVEIRA SENA X ROGERIO CASTRO DA CONCEICAO

Manifeste-se a autora sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias,

indicando o atual endereço do devedor para o regular prosseguimento do feito, devendo apresentar cópias para a

instrução da contrafé e comprovante do recolhimento das custas de diligência da Justiça Estadual, caso

necessário.Outrossim, saliento que cabe a parte autora realizar todas as diligências necessárias para localização do

atual endereço da parte ré, perante os respectivos órgãos.Após, expeça-se novo mandado de citação, deprecando-

se, caso necessário. Decorrido o prazo supra, sem manifestação, voltem os autos conclusos para extinção, nos

termos do artigo 267, inciso IV c/c artigo 295, inciso I, ambos do Código de Processo Civil.Int.

 

0002355-16.2008.403.6100 (2008.61.00.002355-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X RODRIGUES E FONTES

CONSERVACAO LTDA(SP139012 - LAERCIO BENKO LOPES) X HUMBERTO ARAUJO

FONTES(SP139012 - LAERCIO BENKO LOPES)

Manifeste-se a autora sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias,

indicando o atual endereço do devedor para o regular prosseguimento do feito, devendo apresentar cópias para a

instrução da contrafé e comprovante do recolhimento das custas de diligência da Justiça Estadual, caso

necessário.Outrossim, saliento que cabe a parte autora realizar todas as diligências necessárias para localização do

atual endereço da parte ré, perante os respectivos órgãos.Após, expeça-se novo mandado de citação, deprecando-

se, caso necessário. Decorrido o prazo supra, sem manifestação, voltem os autos conclusos para extinção, nos

termos do artigo 267, inciso IV c/c artigo 295, inciso I, ambos do Código de Processo Civil.Int.

 

0012024-93.2008.403.6100 (2008.61.00.012024-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X JOSE COSME FERNANDES

Fls. 230/232: Diante do lapso de tempo trancorrido, defiro o prazo de 15 (quinze) dias para que a autora indique o

atual endereço do devedor para o regular prosseguimento do feito, devendo apresentar cópias para a instrução da

contrafé e comprovante do recolhimento das custas de diligência da Justiça Estadual, caso necessário.Outrossim,

saliento que cabe a parte autora realizar todas as diligências necessárias para localização do atual endereço da

parte ré, perante os respectivos órgãos.Após, expeça-se novo mandado de citação, deprecando-se, caso necessário.

Decorrido o prazo supra, sem manifestação, voltem os autos conclusos para extinção, nos termos do artigo 267,

inciso IV c/c artigo 295, inciso I, ambos do Código de Processo Civil.Int.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0683855-51.1991.403.6100 (91.0683855-3) - FEDERACAO INTERESTADUAL DOS TRABALHADORES EM

EMPRESAS DE RADIOFUSAO E TELEVISAO - FITERT(SP085245 - RITA DE CASSIA MARTINELLI E

SP115881 - ISMAEL ALVES FREITAS E SP229955 - FLAVIA MARIA GOMES PEREIRA) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 294 - MARCELINO ALVES DA SILVA) X FEDERACAO NACIONAL DOS

TRABALHADORES EM EMPRESAS DE READIODIFUSAO E TELEVISAO - FENARTE(DF001663A -

JOAO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS E DF001723 - HEGLER JOSE HORTA BARBOSA E DF012351 -

ANTONIO JOSE DE OLIVEIRA TELLES DE VASCONCELOS)

Fls. 1094-1095 e 1098-1100: Acolho a manifestação da autora FITERT e do Ministério Público

Federal.Considerando que, apesar de regularmente intimada, a parte devedora (FENART - Federação Nacional

dos Radialistas Profissionais e dos Trabalhadores em Empresas de Radiodifusão, Televisão, Sistemas de TV por

Assinatura e Serviços Especiais de Telecomunicações) não comprovou o cumprimento da r. decisão de fls. 1062,

no tocante à devolução dos valores levantados indevidamente nos presentes autos, no valor de R$ 829.823,59

(oitocentos e vinte e nove mil, oitocentos e vinte e três reais e cinquenta e nove centavos), em maio de 2013,

limitando-se a alegar que dispõe de recursos para o ressarcimento integral, sem comprovar suas alegações e, em

atendimento a ordem preferencial de penhora prevista no artigo 655 do Código de Processo Civil, determino:1) O

Bloqueio Judicial de ativos financeiros existentes nas Instituições Bancárias por meio do Sistema de Atendimento

de Solicitações do Poder Judiciário ao Banco Central do Brasil - BACENJUD.Considerando os custos

relacionados à expedição do alvará de levantamento deverão ser bloqueados valores superiores a R$ 100,00 (cem

reais).2) O Bloqueio Judicial de veículos automotores no Sistema RENAJUD, observado o limite do débito

devido com a inclusão da multa de 10% prevista no artigo 475 J do CPC. Considerando o valor econômico de

mercado e a reduzida possibilidade de arrematação, a Central Unificada de Hastas Públicas da Justiça Federal de

São Paulo - CEHAS leiloará apenas os veículos automotores de passeio fabricados a partir do ano de 2000,
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desprovidos de restrições judiciais anteriormente anotados.Após a transferência dos referidos valores, publique-se

a presente decisão para intimação da parte credora para que apresente planilha atualizada dos valores devidos,

com o cômputo da multa diária fixada às fls. 1062, bem como indique outros bens da parte ré (devedora) livres e

desembaraçados, passíveis de constrição judicial, no prazo de 20 (vinte) dias.Por fim, voltem os autos

conclusos.Int. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0028848-64.2007.403.6100 (2007.61.00.028848-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245431 - RICARDO

MOREIRA PRATES BIZARRO) X LACERDA & XAVIER ATACADO HIPERMERCADISTA LTDA X

SANDRA ARAUJO DE LACERDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X LACERDA & XAVIER

ATACADO HIPERMERCADISTA LTDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X SANDRA ARAUJO DE

LACERDA

Manifeste-se a autora sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias,

indicando o atual endereço do devedor para o regular prosseguimento do feito, devendo apresentar cópias para a

instrução da contrafé e comprovante do recolhimento das custas de diligência da Justiça Estadual, caso

necessário.Outrossim, saliento que cabe a parte autora realizar todas as diligências necessárias para localização do

atual endereço da parte ré, perante os respectivos órgãos.Após, expeça-se novo mandado de citação, deprecando-

se, caso necessário. Decorrido o prazo supra, sem manifestação, voltem os autos conclusos para extinção, nos

termos do artigo 267, inciso IV c/c artigo 295, inciso I, ambos do Código de Processo Civil.Int.

 

 

21ª VARA CÍVEL 

 

Dr. MAURICIO KATO - JUIZ TITULAR 

Belª.DENISE CRISTINA CALEGARI-DIRETORA DE SECRETARIA 

 

 

Expediente Nº 4136

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0692695-50.1991.403.6100 (91.0692695-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0090578-

38.1991.403.6100 (91.0090578-0)) PIER ALBERTO SORDI X APPARECIDA SORDI(SP013631 - DIB

ANTONIO ASSAD E SP099458 - DENISE LANGANKE DOS SANTOS) X BANCO CENTRAL DO

BRASIL(SP044804 - ORLINDA LUCIA SCHMIDT)

Ciência da baixa dos autos. Arquivem-se, desapensando-se. Intimem-se.

 

0057676-95.1992.403.6100 (92.0057676-1) - GUIDO CARLOS ANTONIO LANZA X JOAO CARLOS

SERINO X LUZIA ODETE ROSA FRANCHIN X GEISA MARIA FRANCHIN PALAMIN X JANAINA

FRANCHIN X MARIA ANGELA ROSSINGNOLI X ROMILDO CHICONI X SERGIO ANTONIO LANZA X

TANCREDO MAZZEI X VICTORIO ROSSINGNOLI X WILSON ROBERTO TURATTI(SP171942 -

MÁRCIO AZÁR E SP088068 - MARINO ZANZINI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1407 - ERIKA CRISTINA DI

MADEU BARTH PIRES) X GUIDO CARLOS ANTONIO LANZA X UNIAO FEDERAL X JOAO CARLOS

SERINO X UNIAO FEDERAL X LUZIA ODETE ROSA FRANCHIN X UNIAO FEDERAL X MARIA

ANGELA ROSSINGNOLI X UNIAO FEDERAL X GEISA MARIA FRANCHIN PALAMIN X UNIAO

FEDERAL X JANAINA FRANCHIN X UNIAO FEDERAL X ROMILDO CHICONI X UNIAO FEDERAL X

SERGIO ANTONIO LANZA X UNIAO FEDERAL X TANCREDO MAZZEI X UNIAO FEDERAL X

VICTORIO ROSSINGNOLI X UNIAO FEDERAL X WILSON ROBERTO TURATTI X UNIAO FEDERAL

Ciência às partes do ofício nº 10262/2012, às fls. 321/326. Em face do correio eletrônico juntado às fls. 321/326,

informe ao Egrégio Tribunal Federal da 3ª Região sobre a existência do Agravo de Instrumento nº 0013679-

67.2008.403.0000, interposto em face de decisão que determinou a expedição de ofício requisitório, pendente de

decisão definitiva.Aguarde-se em arquivo sobrestado.

 

0076982-50.1992.403.6100 (92.0076982-9) - MERCANTIL DE CARNES ERB LTDA(SP054124 - TADEU

GIANNINI E SP122582 - FRANCISCO GIANNINI NETO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1407 - ERIKA

CRISTINA DI MADEU BARTH PIRES)

Ciência às partes do ofício nº 10262/2012, às fls. 398/403. Em face do correio eletrônico juntado às fls. 398/403,

informe ao Egrégio Tribunal Federal da 3ª Região sobre a existência do Agravo de Instrumento nº 0064650-
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90.2007.403.0000, interposto em face de decisão que determinou a expedição de ofício requisitório, pendente de

decisão definitiva.Aguarde-se em arquivo sobrestado.

 

0014538-39.1996.403.6100 (96.0014538-5) - JOSE LUIZ CARA X RAKIMA ALVES CONSTANTINO

CARA(SP107699B - JOAO BOSCO BRITO DA LUZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP087469 - RUI

GUIMARAES VIANNA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 761 - ANTONIO FERNANDO COSTA PIRES FILHO)

Ciência às partes da baixa dos autos, no prazo de 15 dias. No silêncio, arquivem-se os autos. Intimem-se. 

 

0032850-63.1996.403.6100 (96.0032850-1) - NEC LATIN AMERICA S.A.(SP146959 - JULIANA DE

SAMPAIO LEMOS E SP207382 - ANA CAROLINA SABA UTIMATI E SP109361B - PAULO ROGERIO

SEHN E SP024689 - LUIZ ANTONIO DARACE VERGUEIRO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 761 - ANTONIO

FERNANDO COSTA PIRES FILHO)

Defiro a reserva do numerário solicitado pela 34ª Vara do Trabalho de São Paulo, no valor de R$ 69.922,64

(sessenta e nove mil, novecentos e vinte e dois reais e sessenta e quatro centavos), para outubro de 2013. Anote-se

no rosto dos autos. Comprove a União, em 10 (dez) dias, a extinção do crédito tributário, em virtude da conversão

em renda nos autos do Mandado de Segurança n. 89.0016884-3. Intime-se.

 

0037174-96.1996.403.6100 (96.0037174-1) - IDA POSSEDENTE DOS SANTOS X IRENE DE OLIVEIRA X

IVAN DE SANTANA FREIRE X IVETE DE CASTRO X IVONE DE CASTRO X IVONE DE PAULO X

IVONEIDE APARECIDA DE FREITAS X JANETE FERNANDES AGUIAR DOS SANTOS X JOAO

FRANCISCO DA SILVA(SP143482 - JAMIL CHOKR E SP211455 - ALINE ANNIE ARAUJO CARVALHO)

X UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO(SP108838 - JOAO BATISTA RAMOS E SP107288 -

CLAUDIA MARIA SILVEIRA)

FL.279: Ao SEDI para retificação do nome dos exequentes Ida Possedante dos Santos e Ivan Santana Freire, a fim

de constar IDA POSSEDENTE DOS SANTOS, conforme documento de fl.38 e IVAN DE SANTANA FREIRE,

conforme documento de fl.43. Após, requisite-se o numerário, em razão da concordância da executada, nos termos

da Resolução nº 168, de 05 de dezembro de 2011, do Egrégio Conselho da Justiça Federal, exceto para exequente

Ivoneide Aparecida de Freitas, que deverá regularizar seu nome perante a Receita Federal. Observadas as

formalidades legais, aguarde-se em arquivo. Intimem-se.FL.283: Informem os exequentes, os dados necessários à

requisição dos pagamentos, para cada beneficiário: 1 - a data de nascimento e se portador de doença grave, nos

termos da Resolução n. 230/2010 da Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ªRegião, no caso de crédito de

natureza alimentícia; 2 - o órgão da administração direta em que cada exequente está vinculado e sua respectiva

condição de ativo, inativo ou pensionista, nos termos da Resolução n. 200/2009 da Presidência do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, se servidor público civil ou militar;3 - o valor total do débito, atualizado mês a

mês, a ser restituído (requisitado) e número dos meses do rendimento discutido nos autos, acrescido um mês para

cada 13º salário, dividido, se for o caso, em valores e meses dos exercícios anteriores e do corrente ano, se crédito

discriminado no artigo 12-A da Lei n.7.713/1988;4 - se a base de cálculo dos rendimentos tributáveis deverá

sofrer dedução das despesas mencionadas nos parágrafos segundo e terceiro do artigo 12-A da Lei n. 7.713/1988.

Prazo de 10 (dez) dias. No silêncio, aguarde-se em arquivo. Intime-se. 

 

0009041-05.2000.403.6100 (2000.61.00.009041-5) - SERGIO MARINHO FOGACA X EDILEUSA RIBEIRO

FOGACA(SP053722 - JOSE XAVIER MARQUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119738 - NELSON

PIETROSKI)

Ciência às partes da baixa dos autos. Manifeste-se a Caixa Econômica Federal, em 10 dias, sobre o

descumprimento do acordo homologado à fl.497/501 e a possibilidade de nova conciliação, conforme petição de

fl.509 dos autores. Intimem-se. 

 

0028084-25.2000.403.6100 (2000.61.00.028084-8) - MARCOS DAMACENO X MARILENE

DAMACENO(SP254750 - CRISTIANE TAVARES MOREIRA E SP164764 - JOSE MARCELO ABRANTES

FRANÇA E SP180593 - MARA SORAIA LOPES DA SILVA E SP129781 - ANTONIA LEILA INACIO DE

LIMA E SP213419 - ITACI PARANAGUÁ SIMON DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP068985 - MARIA GISELA SOARES ARANHA E SP096186 - MARIA AUXILIADORA

FRANÇA SENNE)

Expeça-se ofício de apropriação do depósito de fl. 354, uma vez que referido depósito é mantido pela própria

Caixa Econômica Federal.Com a liquidação, arquivem-se.Intime-se.

 

0019801-42.2002.403.6100 (2002.61.00.019801-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0014538-39.1996.403.6100 (96.0014538-5)) JOSE LUIZ CARA X RAKMA ALVES CONSTANTINO
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CARA(SP157095A - BRUNO MARCELO RENNÓ BRAGA E SP182302A - JULLIANA CHRISTINA

PAOLINELLI DINIZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA

SENNE E SP094039 - LUIZ AUGUSTO DE FARIAS) X CREFISA S/A - CREDITO, FINANCIAMENTO E

INVESTIMENTOS(SP096172 - ROGERIO AUAD PALERMO E SP130823 - LUIS RICARDO DE

STACCHINI TREZZA)

Ciência às partes da baixa dos autos, no prazo de 15 dias. No silêncio, arquivem-se os autos. Intimem-se. 

 

0000208-90.2003.403.6100 (2003.61.00.000208-4) - MARIA CRISTINA HONORIO(SP134365 - ASTERIO DA

ROCHA RIBEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP183718 - MARCO ANTONIO PEREZ DE

OLIVEIRA E SP095234 - ANA CLAUDIA SCHMIDT)

Em face do acórdão de fls.106/108, nomeio o sr. perito Fábio Franchini, registro n.1527, com endereço na Rua

Roberto Simonsen, n.62, Centro, CEP 01017-020, São Paulo. Faculto às partes a indicação de assistente técnico e

formulação de quesitos, no prazo dez dias. Fixo os honorários periciais em seu patamar máximo(R$ 234,80), nos

termos da Resolução 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, que serão pagos, após a entrega do laudo, por esta

Justiça Federal, em face da gratuidade da justiça concedida à fls.28. Observadas as formalidades legais, intime-se

o Sr. Perito sobre sua nomeação. Intimem-se. 

 

0002961-49.2005.403.6100 (2005.61.00.002961-0) - ITAUTEC INFORMATICA S/A - GRUPO ITAUTEC

PHILCO(SP315256 - EDUARDO COLETTI E SP060723 - NATANAEL MARTINS E SP140284 - MARIO

JUNQUEIRA FRANCO JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 761 - ANTONIO FERNANDO COSTA PIRES

FILHO)

Desentranhem-se as cópias de fls.1384/1455, para instrução do mandado de citação da União. Providencie a

exequente a autenticação dos documentos juntados às fls.1365/1380. Após, cite-se a União, nos termos do artigo

730 do Código de Processo Civil. Intime-se.

 

0008159-62.2008.403.6100 (2008.61.00.008159-0) - CESAR FERNANDEZ ALVAREZ(SP173734 - ANDRÉ

FANIN NETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245526 - RODRIGO OTAVIO PAIXAO BRANCO E

SP175193 - YOLANDA FORTES Y ZABALETA E SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS

CARVALHO)

Ciência às partes do retorno dos autos da Seção de Cálculos Judiciais, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias.

Intimem-se.

 

0002332-36.2009.403.6100 (2009.61.00.002332-6) - PEDRO APARECIDO FERREIRA(SP229461 -

GUILHERME DE CARVALHO E SP246919 - ALEX FABIANO ALVES DA SILVA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA E SP218575 - DANIELE CRISTINA

ALANIZ MACEDO E SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO)

Nos termos da Ordem de Serviço nº 01/2006, do MM. Juiz Federal da 21ª Vara Cível Federal, o qual delega ao

servidor a prática de atos de mero expediente sem caráter decisório:Manifeste-se a ré sobre a petição da parte

autora, de fl. 306, no prazo de 05 dias. Intime-se. 

 

0006351-51.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS

GAVIOLI E SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X JOSE FERREIRA DA SILVA(SP287786 - SILVIA

APARECIDA FERREIRA DA SILVA)

Regularize a exequente, no prazo de 10 (dez) dias, o substabelecimento de fl. 166, devendo comprovar os poderes

do subscritor (DANIEL ZORZENON NIERO - OAB/SP 214.491). Manifeste-se a autora sobre o prosseguimento

do feito, no prazo de 10 (dez) dias. No silêncio, aguarde-se no arquivo. Intime-se.

 

0018064-65.2011.403.6301 - PRICILLA URSULA ALBINO DE SOUSA(PR031616 - SHEYLA GRACAS DE

SOUSA) X CONSELHO REGIONAL FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL 3 REG CREFITO

3(SP117996 - FABIO JOSE BUSCARIOLO ABEL)

Providencie a autora o recolhimento das custas judiciais. Prazo: 10(dez) dias. Intime-se.

 

0008080-10.2013.403.6100 - PHOENIX IND/ E COM/ DE TABACOS LTDA(SP050481 - MARCOS

RICARDO CHIAPARINI E SP131622 - LUIZ ARMANDO BADIN) X UNIAO FEDERAL(SP084209B - JOSE

DIOGO BASTOS NETO E SP131622 - LUIZ ARMANDO BADIN E Proc. 2220 - MONICA CRISTINA A L A

DE VASCONCELOS)

Oficie-se ao Procurador-Chefe da Procuradoria da Fazenda Nacional, bem como, ao Sr. Delegado da Receita

Federal do Brasil da Administração Tributária em São Paulo, para ciência da decisão proferida pelo Egrégio
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Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos autos da Suspensão de Liminar ou Antecipação de Tutela nº

0003582-95.2014.403.0000.

 

0011132-14.2013.403.6100 - JMS COMERCIO DE PECAS PARA CARROCERIAS DE ONIBUS

LTDA(SP120104 - CINTIA MARIA LEO SILVA DE OLIVEIRA E SP120477 - ANDREIA CAMARGO

SALES) X UNIAO FEDERAL

Baixo os autos em diligência. Concedo às partes o prazo de 5 (cinco) dias para especificaram as provas que

pretendem produzir, justificando-as. Cumpra-se.

 

0012490-14.2013.403.6100 - PEDRO ARAUJO(SP152978 - DANIEL RODRIGO DE SA E LIMA) X UNIAO

FEDERAL

Baixo os autos em diligência. Manifeste-se a ré sobre a pretensão do autor manifestada em réplicam de desistência

do pedido de recálculo do imposto de renda dos rendimentos recebidos acumuladamente de acordo com as tabelas

e alíquotas vigentes à época em que os valores deveriam ter sido adimplidos, no prazo de dez dias. Intime-se.

 

0014053-43.2013.403.6100 - LEDA MOREIRA ALVARES X LEVON CHAHESTIAN X MARIA IRENE DA

SILVA X MARIA LUCIA MAILLET DEL POZZO ZANELATO X MARIO PALHAS(SP164061 - RICARDO

DE MENEZES DIAS E SP215156 - ALEX TOSHIO SOARES KAMOGAWA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP220952 - OLIVIA FERREIRA RAZABONI)

Baixem os autos em Secretaria. Em razão da decisão afetada pelo rito do artigo 543-C do CPC, proferida no

Recurso Especial nº 1.381.683-PE (2013/128946-0), em 25/02/2014, pelo STJ e publicada no DJe de 26/02/2014,

que determinou a suspensão de todas as ações, individuais e coletivas, em todas as instâncias, que tratam da

possibilidade de afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de FGTS, determino

a sobrestamento do presente feito até a prolação de decisão definitiva no referido recurso pelo Superior Tribunal

de Justiça. Intimem-se. 

 

0000331-05.2014.403.6100 - NEUSA DOS SANTOS MALTA MOREIRA(SP192291 - PERISSON LOPES DE

ANDRADE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP182831 - LUIZ GUILHERME PENNACHI DELLORE)

Baixem os autos em Secretaria. Em razão da decisão afetada pelo rito do artigo 543-C do CPC, proferida no

Recurso Especial nº 1.381.683-PE (2013/128946-0), em 25/02/2014, pelo STJ e publicada no DJe de 26/02/2014,

que determinou a suspensão de todas as ações, individuais e coletivas, em todas as instâncias, que tratam da

possibilidade de afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de FGTS, determino

a sobrestamento do presente feito até a prolação de decisão definitiva no referido recurso pelo Superior Tribunal

de Justiça. Intimem-se. 

 

0002537-89.2014.403.6100 - EDUARDO BOARETTO DE CAMARGO(SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Baixem os autos em Secretaria.Concedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita. Em razão da decisão

afetada pelo rito do artigo 543-C do CPC, proferida no Recurso Especial nº 1.381.683-PE (2013/128946-0), em

25/02/2014, pelo STJ e publicada no DJe de 26/02/2014, que determinou a suspensão de todas as ações,

individuais e coletivas, em todas as instâncias, que tratam da possibilidade de afastamento da TR como índice de

correção monetária dos saldos das contas de FGTS, determino a sobrestamento do presente feito até a prolação de

decisão definitiva no referido recurso pelo Superior Tribunal de Justiça. Intimem-se. 

 

0002594-10.2014.403.6100 - CARLOS HENRIQUE AUGUSTO(SP336352 - PAULO JOSE PINTO DA

FONSECA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Baixem os autos em Secretaria.Concedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita. Em razão da decisão

afetada pelo rito do artigo 543-C do CPC, proferida no Recurso Especial nº 1.381.683-PE (2013/128946-0), em

25/02/2014, pelo STJ e publicada no DJe de 26/02/2014, que determinou a suspensão de todas as ações,

individuais e coletivas, em todas as instâncias, que tratam da possibilidade de afastamento da TR como índice de

correção monetária dos saldos das contas de FGTS, determino a sobrestamento do presente feito até a prolação de

decisão definitiva no referido recurso pelo Superior Tribunal de Justiça. Intimem-se. 

 

0002780-33.2014.403.6100 - LUIZ CLAUDIO MENON(SP133751 - MONICA CRISTIANE DE FATIMA

RUIZ ESPINOSA) X BANCO CENTRAL DO BRASIL

Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas até o valor de sessenta salários

mínimos, nos termos da Resolução 228/2004 da Presidência do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região e do

caput do artigo 3º da Lei nº 10.259, de 02/07/2001, motivo pelo qual declino da competência e determino a
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remessa dos autos àquela Justiça Especializada. Entendendo não ser competente, caberá ao juiz que receber o feito

por distribuição suscitar o conflito. Intime-se. 

 

0002876-48.2014.403.6100 - MARIA LUCIA B.MORATO - ME(SP116282 - MARCELO FIORANI) X

INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DE SAO PAULO - IPEM/SP(SP254719 - HELENA

CARINA MAZOLA RODRIGUES)

Ciência às partes da redistribuição do feito. Ratifico os atos praticados. Providencie a autora o recolhimento das

custas judiciais. Prazo: 10(dez) dias. Intime-se.

 

0002940-58.2014.403.6100 - MARIA MARICO TAKADACHI(SP129789 - DIVA GONCALVES ZITTO

MIGUEL DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Baixem os autos em Secretaria.Concedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita. Em razão da decisão

afetada pelo rito do artigo 543-C do CPC, proferida no Recurso Especial nº 1.381.683-PE (2013/128946-0), em

25/02/2014, pelo STJ e publicada no DJe de 26/02/2014, que determinou a suspensão de todas as ações,

individuais e coletivas, em todas as instâncias, que tratam da possibilidade de afastamento da TR como índice de

correção monetária dos saldos das contas de FGTS, determino a sobrestamento do presente feito até a prolação de

decisão definitiva no referido recurso pelo Superior Tribunal de Justiça. Intimem-se. 

 

0002980-40.2014.403.6100 - CONDOMINIO RESIDENCIAL NOVA SANTO ANDRE(SP129817B - MARCOS

JOSE BURD E SP182157 - DANIEL MEIELER) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ANDREIA PRACA

VICENTE X KLEBER ZANETTI DO NASCIMENTO

Providencie o advogado da parte autora a declaração de autenticidade dos documentos dos autos apresentados em

cópia simples, nos termos do item 4.2 do Provimento 34, de 05 de setembro de 2003, da Corregedoria Geral da

Justiça Federal da 3ª Região, do artigo 544 do Código de Processo Civil e da decisão do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça no Agravo Regimental n. 500722STJ de 18/12/2003. Regularize o autor sua representação

processual, juntando original ou cópia autenticada do instrumento de procuração. Nos termos do artigo 202 II do

Código de Processo Civil, forneça a autora cópia do instrumento de procuração e de eventual substabelecimento

para a instrução da Carta Precatória. Trata-se de ação de cobrança intentada contra os réus, em que o autor tem por

objetivo receber as cotas condominiais vencidas, bem como aquelas que se vencerem no curso da demanda.

Determino a conversão do feito para o rito ordinário, considerando que a realização de audiências de tentativa de

conciliação envolvendo esta matéria tem se mostrado, invariavelmente, ineficaz, trazendo unicamente desconforto

às partes e a seus patronos, que têm que se locomover até o Fórum com o fim de cumprir exigência estabelecida

no artigo 277 do Código de Processo Civil. Deve ser salientado que esta conversão de rito não trará prejuízo às

partes, mas, ao contrário, propiciará a discussão da matéria de forma ampla, como é próprio do procedimento

ordinário. Após, citem-se, nos termos do artigo 285 do Código de Processo Civil. Prazo: 10 (dez) dias. Intime-se. 

 

0003177-92.2014.403.6100 - MARINALVA FAUSTINO(SP278593 - FABIANA DE MOURA MEDEIROS

FEBA E SP141179 - MARIA LUCIA DOS SANTOS GALLINARO) X UNIAO FEDERAL

Forneça a autora cópia dos documentos juntados com a inicial para a instrução do mandado de citação da União

Federal, nos termos do art. 21 do Decreto-lei n. 147/67. Providencie o advogado da autora a declaração de

autenticidade dos documentos apresentados em cópia simples, nos termos do item 4.2 do Provimento 34, de 05 de

setembro de 2003, da Corregedoria Geral da Jus tiça Federal da 3ª Região. Prazo: 10 (dez) dias. Intime-se.

 

0003327-73.2014.403.6100 - RONALDO DA SILVA LOBO(SP078258 - CECILIA HELENA ZICCARDI T DE

CARVALHO E SP334964 - SABRINA MIDORI FUTAMI KINOSHITA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Tendo em vista que o valor dado à causa deve corresponder ao valor

econômico pleiteado pelo autor, nos termos do artigo 258 do Código de Processo Civil, bem como a competência

do Juizado Especial Federal, para as causas com valor inferior à 60 salários mínimos, nos termos do artigo 3º da

Lei 10.259/2001, retifique o autor o valor dado à causa, no prazo de 10 (dez) dias. Providencie o advogado do(a)

autor(a) a declaração de autenticidade dos documentos apresentados em cópia simples, nos termos do item 4.2 do

Provimento 34, de 05 de setembro de 2003, da Corregedoria Geral da Jus tiça Federal da 3ª Região. Prazo: 10

(dez) dias. Intime-se. 

 

0003572-84.2014.403.6100 - LUIZ CARNEIRO DE ARAUJO(SP215437B - BERNARDO LOPES CALDAS) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Tendo em vista que o valor dado à causa deve corresponder ao valor

econômico pleiteado pelo autor, nos termos do artigo 258 do Código de Processo Civil, bem como a competência

do Juizado Especial Federal, para as causas com valor inferior à 60 salários mínimos, nos termos do artigo 3º da
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Lei 10.259/2001, retifique o autor o valor dado à causa. Regularize o autor sua representação processual, juntando

aos autos o instrumento de mandato. Providencie o advogado do(a) autor(a) a declaração de autenticidade dos

documentos apresentados em cópia simples, nos termos do item 4.2 do Provimento 34, de 05 de setembro de

2003, da Corregedoria Geral da Jus tiça Federal da 3ª Região. Prazo: 10 (dez) dias. Intime-se.

 

0003768-54.2014.403.6100 - CLOVIS AUGUSTO GONZALEZ SOUZA(SP223335 - DANIELLA CARVALHO

DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Em razão da decisão afetada pelo rito do artigo 543-C do CPC, proferida no Recurso Especial nº 1.381.683-PE

(2013/128946-0), em 25/02/2014, pelo STJ e publicada no DJe de 26/02/2014, que determinou a suspensão de

todas as ações, individuais e coletivas, em todas as instâncias, que tratam da possibilidade de afastamento da TR

como índice de correção monetária dos saldos das contas de FGTS, determino a sobrestamento do presente feito

até a prolação de decisão definitiva no referido recurso pelo Superior Tribunal de Justiça. Intimem-se.

 

CAUTELAR INOMINADA

0048108-26.1990.403.6100 (90.0048108-2) - DEGUSSA S/A(SP076681 - TANIA MARIA DO AMARAL

DINKHUYSEN E SP026750 - LEO KRAKOWIAK) X SUPERINTENDENCIA NACIONAL DO

ABASTECIMENTO - SUNAB(Proc. JOSE DALTON ALVES FURTADO)

Ciência da baixa dos autos. Arquivem-se, desapensando-se. Intimem-se.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0012919-16.1992.403.6100 (92.0012919-6) - LIMEIRENSE FERTILIZANTES LTDA(SP048852 - RICARDO

GOMES LOURENCO E SP219093 - RODRIGO DE CLEMENTE LOURENÇO) X UNIAO FEDERAL(Proc.

734 - GUIOMARI GARSON DACOSTA GARCIA) X LIMEIRENSE FERTILIZANTES LTDA X UNIAO

FEDERAL

A Resolução CJF nº 168 de 05/12/2011 determina que os valores destinados ao pagamento de Precatórios de

natureza comum, inscritos a partir da proposta orçamentária de 2013 e remetidos aos tribunais a partir de 02 de

julho de 2011, serão depositados pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região em conta individualizada para cada

beneficiário, sendo o levantamento efetuado independentemente da expedição de alvará, uma vez que obedecerá

as normas aplicáveis aos depósitos bancários.Assim, ciência às partes do depósito efetuado pelo E. Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, no Banco do Brasil, agência 1897, PAB -Precatório- JEF-SP, conta nº

3100130544774 à disposição da beneficiária Limeirense Fertilizantes Limitada. Após, promova-se vista à União.

Tendo em vista o pagamento integral da dívida, arquivem-se os autos. Intimem-se. 

 

0052414-67.1992.403.6100 (92.0052414-1) - SERGIO ACAYABA DE TOLEDO X YARA BASTOS DOS

SANTOS X JORGE JOAO MARQUES DE OLIVEIRA X MANOEL FERNANDES DA SILVA X ASSIS

BOTELHO ARARUNA X EDVALDO PEREIRA COUTINHO X CARLOS QUARTAROLI X CARLOS

FERNANDO QUARTAROLI X JOSE ANTONIO OTERO OTERO X FAUSTO NICOLIELLO CUSTODIO

VENCIO X MARIA APARECIDA MESQUITA MEIRA(SP015678 - ION PLENS E SP083015 - MARCO

ANTONIO PLENS E SP117631 - WAGNER DE ALCANTARA DUARTE BARROS) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 1407 - ERIKA CRISTINA DI MADEU BARTH PIRES) X SERGIO ACAYABA DE

TOLEDO X UNIAO FEDERAL X YARA BASTOS DOS SANTOS X UNIAO FEDERAL X JORGE JOAO

MARQUES DE OLIVEIRA X UNIAO FEDERAL X MANOEL FERNANDES DA SILVA X UNIAO

FEDERAL X ASSIS BOTELHO ARARUNA X UNIAO FEDERAL X EDVALDO PEREIRA COUTINHO X

UNIAO FEDERAL X CARLOS QUARTAROLI X UNIAO FEDERAL X CARLOS FERNANDO

QUARTAROLI X UNIAO FEDERAL X JOSE ANTONIO OTERO OTERO X UNIAO FEDERAL X FAUSTO

NICOLIELLO CUSTODIO VENCIO X UNIAO FEDERAL X MARIA APARECIDA MESQUITA MEIRA X

UNIAO FEDERAL

FL.634: Requisite-se o numerário em favor da exequente Maria Aparecida Mesquita Vieira, conforme rateio de

fl.436, nos termos da Resolução nº 168, de 05 de dezembro de 2011, do Egrégio Conselho da Justiça Federal.

Após, aguarde-se no arquivo sobrestado o pagamento requisitado. Intimem-se.FL.643: Ao SEDI para alterar o

número do Cadastro de Pessoa Física CPF da exequente Maria Aparecida Mesquita Meira, a fim de constar

304.562.998.90, conforme fl.633.Após a regularização supra, requisite-se novamente o numerário, nos termos da

Resolução nº 168, de 05 de dezembro de 2011, do Egrégio Conselho da Justiça Federal. Observadas as

formalidades legais, aguarde-se em arquivo. Intimem-se. 

 

0034683-19.1996.403.6100 (96.0034683-6) - METALCAR IND/ E COM/ LTDA(SP101471 - ALEXANDRE

DANTAS FRONZAGLIA) X INSS/FAZENDA(Proc. 734 - GUIOMARI GARSON DACOSTA GARCIA) X

METALCAR IND/ E COM/ LTDA X INSS/FAZENDA

Requisite-se o numerário, em razão da concordância da executada, nos termos da Resolução nº 168, de 05 de
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dezembro de 2011, do Egrégio Conselho da Justiça Federal. O depósito da exequente Metalcar Indústria e

Comércio Ltda. ficará à disposição deste Juízo, em razão da petição de fl.466. Observadas as formalidades legais,

aguarde-se em arquivo. Intimem-se.

 

0038270-49.1996.403.6100 (96.0038270-0) - COATS CORRENTE LTDA(SP126371 - VLADIMIR BONONI E

SP090389 - HELCIO HONDA) X UNIAO FEDERAL X COATS CORRENTE LTDA X UNIAO FEDERAL

Ao SEDI para retificar o nome da exequente, a fim de constar COATS CORRENTE LTDA, inscrita no CNPJ sob

o n.61.148.052/0001.02. Intime-se a executada, por mandado, para que se manifeste, no prazo de 30 (trinta) dias,

sobre a existência de débitos em nome da exequente, nos termos dos 3º e 4º, do artigo 30, da Lei n. 12.431/2011.

Em caso positivo, apresente a executada:a) os valores a serem compensados, dividido por código de receita e

número de identificação (Certidão de Dívida Ativa ou Processo Administrativo), atualizado para a mesma data do

cálculo da exequente, com distinção do principal e acessórios, a fim de ser posteriormente atualizado;b) o tipo de

documento de arrecadação (DARF, GPS, GRU), data-base e indexadores para cada débito.Intimem-se.

 

0025262-68.1997.403.6100 (97.0025262-0) - DENISE PERIN DE OLIVEIRA X ENOCH ELIAS SAAD X

GERALDA DA SILVA SOARES X MARCILIO BARBOSA X MARIA CAVALLARI X MARIA EDITE DA

SILVA X MARIA DO ROSARIO YOLANDA MARIN X MARILENA GONCALVES X PAULO SANDOVAL

X YASSUKO YONAMINE(SP018614 - SERGIO LAZZARINI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 293 - MARCIA M

CORSETTI GUIMARAES) X DENISE PERIN DE OLIVEIRA X UNIAO FEDERAL X ENOCH ELIAS SAAD

X UNIAO FEDERAL X GERALDA DA SILVA SOARES X UNIAO FEDERAL X MARCILIO BARBOSA X

UNIAO FEDERAL X MARIA CAVALLARI X UNIAO FEDERAL X MARIA DO ROSARIO YOLANDA

MARIN X UNIAO FEDERAL X MARIA EDITE DA SILVA X UNIAO FEDERAL X MARILENA

GONCALVES X UNIAO FEDERAL X PAULO SANDOVAL X UNIAO FEDERAL X YASSUKO

YONAMINE X UNIAO FEDERAL(SP151439 - RENATO LAZZARINI E SP139285 - EDUARDO COLLET E

SILVA PEIXOTO E SP153651 - PATRICIA DAHER LAZZARINI E SP201810 - JULIANA LAZZARINI)

Nos cálculos de fl.566 da União foi aplicada Taxa Referencial, em desacordo com o estabelecido no Manual de

Cálculos da Justiça Federal, conforme Resolução n. 267, de 02 de dezembro de 2013.Tal equivoco não prevalece

na conta de fl.559 dos exequentes, uma vez que o montante foi atualizado pelo IPCA-E, em conformidade com o

supramencionado Manual.Em razão disso, acolho os cálculos de fl.559, para, decorrido o prazo para recurso,

determinar a requisição complementar do numerário de R$2.950,21, para 01 de julho de 2013, para cada

exequente, nos termos da Resolução nº 168, de 05 de dezembro de 2011, do Egrégio Conselho da Justiça Federal.

Intimem-se.

 

0059217-90.1997.403.6100 (97.0059217-0) - ANA CRISTINA DOS SANTOS X LEILA MAGALI TORTOZA

X MENY MARIA DE ARAUJO CABRAL X SELMA PENHA PONSONI(SP174922 - ORLANDO FARACCO

NETO E SP112026 - ALMIR GOULART DA SILVEIRA E SP112030 - DONATO ANTONIO DE FARIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1221 - JULIANA ROVAI RITTES DE O SILVA) X

ANA CRISTINA DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LEILA MAGALI

TORTOZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MENY MARIA DE ARAUJO CABRAL X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SELMA PENHA PONSONI X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL

Ao SEDI para retificar o nome da exequente Selma Penha Mattos, a fim de constar SELMA PENHA PONSONI,

inscrita no C.P.F. sob o n.695.449.808.49. Informe a exequente os dados necessários à requisição de pagamento: 1

- a data de nascimento e se portador de doença grave, nos termos da Resolução n. 230/2010 da Presidência do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, no caso de crédito de natureza alimentícia; 2 - o órgão da administração

direta em que a exequente está vinculada e sua respectiva condição de ativa, inativa ou pensionista, nos termos da

Resolução n. 200/2009 da Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, se servidor público civil ou

militar; 3 - o valor total do débito, atualizado mês a mês, a ser restituído (requisitado) e número dos meses do

rendimento discutido nos autos, acrescido um mês para cada 13º salário, dividido, se for o caso, em valores e

meses dos exercícios anteriores e do corrente ano, se crédito discriminado no artigo 12-A da Lei n. 7.713/1988; 4 -

se a base de cálculo dos rendimentos tributáveis deverá sofrer dedução das despesas mencionadas nos parágrafos

segundo e terceiro do artigo 12-A da Lei n. 7.713/1988. Prazo de 10 (dez) dias. No silêncio, aguarde-se em

arquivo. Intime-se.

 

0021836-14.1998.403.6100 (98.0021836-0) - CARAGUA SERVICOS ADMINISTRATIVOS LTDA -

ME(SP101471 - ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA E SP137222 - MARCELO DUARTE DE

OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 609 - ANA GABRIELA DAHER MONTEIRO) X CARAGUA

SERVICOS ADMINISTRATIVOS LTDA - ME X UNIAO FEDERAL

FLS.568: Ao SEDI para alterção do nome da exequente a fim de constar CARAGUA SERVICOS
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ADMINISTRATIVOS LTDA - ME. Após, requisite-se o numerário, em razão da cota da União de fl.539.

Intimem-se.FLS.578: Os valores da exação foram atualizados pela taxa SELIC e as custas processuais pelo

Manual de Cálculos da Justiça Federal, consoante critérios estabelecidos no venerando acórdão de fls.425/430.Em

razão disso, acolho os cálculos de fls. 576/577, para determinar o prosseguimento do feito pelo valor de

R$134.547,73 (cento e trinta e quatro mil, quinhentos e quarenta e sete reais e setenta e três centavos), para 18 de

março de 2014.Intime-se a executada, por mandado, para que se manifeste, no prazo de 30 (trinta) dias, sobre a

existência de débitos em nome da exequente, nos termos dos 3º e 4º, do artigo 30, da Lei n. 12.431/2011. Em caso

positivo, apresente a executada:a) os valores a serem compensados, dividido por código de receita e número de

identificação (Certidão de Dívida Ativa ou Processo Administrativo), atualizado para a mesma data do cálculo

elaborado por este Juízo, com distinção do principal e acessórios, a fim de ser posteriormente atualizado;b) o tipo

de documento de arrecadação (DARF, GPS, GRU), data-base e indexadores para cada débito.Intimem-se.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0011322-26.2003.403.6100 (2003.61.00.011322-2) - BINGO ALTEROSAS DIVERSOES E COM/

LTDA(SP124192 - PAULO JOSE IASZ DE MORAIS E SP134501 - ALEXANDRE CASTANHA) X

INSS/FAZENDA(Proc. 917 - MARISA ALBUQUERQUE MENDES) X INSS/FAZENDA X BINGO

ALTEROSAS DIVERSOES E COM/ LTDA

Considerando as diligências infrutíferas de penhora , indique a exequente bem a ser penhorado e o endereço exato

em que possa ser encontrado, no prazo de 15 (quinze) dias. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo,

observadas as formalidades legais, sem prejuízo de diligências futuras pela exequente para prosseguimento da

execução. Int. 

 

0006855-23.2011.403.6100 - SERGIO DA SILVA DORIA(SP211944 - MARCELO SILVEIRA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP195005 - EMANUELA LIA NOVAES) X SERGIO DA SILVA DORIA X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Recebo a impugnação aos cálculos de fls. 130/132, suspendendo a presente execução, nos termos do artigo 475-

M, do Código de Processo Civil.Vista ao impugnado para resposta, no prazo de 15 (quinze) dias.Intime-se.

 

 

22ª VARA CÍVEL 

 

DR. JOSÉ HENRIQUE PRESCENDO 

JUIZ FEDERAL TITULAR

BEL(A) MÔNICA RAQUEL BARBOSA 

DIRETORA DE SECRETARIA

 

 

Expediente Nº 8606

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0057664-81.1992.403.6100 (92.0057664-8) - WANDERLEY JOAO SCALABRINI X ALCIDES BELON

CARVALHO X RENAN JARDIM SILVEIRA X MIGUEL SALVADOR X SUELI DO ESPIRITO SANTO X

ELCIO DOMINGOS ESCUDEIRO X MARCIANO ANTONIO DA SILVA X JORGE SCERVIANINAS X

NICOLAU CHARCOV X PAULO FERNANDO SCALABRINI X ADAIR MACHADO X ANA FLAVIA

FRANCELLI X LEUCIO ANTONIO MAGALHAES X MARGARIDA HALLAI VIEIRA X SERGIO

PELLEGGI X FLORINDA JORGE RUBERTONI X MANOEL SILVA SANTOS X JOAO ESTEVAM DE

LIMA X JOSE RIBAMAR NICOLAU(SP025781 - WANDERLEY JOAO SCALABRINI) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 1292 - ISABELA CARVALHO NASCIMENTO)

Fls. 166/167: Recebo o recurso de apelaçao adesivo da autora em ambos os efeitos. Dê-se vista à ré para,

querendo, apresentar contrarrazões em 15 (quinze) dias. Após, se em termos, remetam-se estes autos ao E. TRF3.

Int.

 

0060001-67.1997.403.6100 (97.0060001-7) - DINALVA GOUVEIA FERREIRA DA SILVA X JAYME

VOLICH X HIROKO TAKAYAMA X NIVALDA ALBERTINA DA SILVA X SILVEIRA ELISABETH

VENEROSO DELPHINO(SP174922 - ORLANDO FARACCO NETO E SP115149 - ENRIQUE JAVIER

MISAILIDIS LERENA E SP112026 - ALMIR GOULART DA SILVEIRA E SP112030B - DONATO

ANTONIO DE FARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP110836 - MARIA EMILIA
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CARNEIRO SANTOS E Proc. AZOR PIRES FILHO)

Diante da certidão de fl. 517, intime-se a autora para que cumpra o despacho de fl. 498. No silêncio, venham os

autos conclusos para transmissão do requisitório de fl. 500 e tendo em vista que o requisitório de fl. 518 ainda está

em proposta, aguarde-se seu pagamento sobrestando-se estes autos em Secretaria. Int.

 

0001322-06.1999.403.6100 (1999.61.00.001322-2) - ROLAUTO ROLAMENTOS LTDA(SP145719 - LUIZ

FERNANDO MARTINS MACEDO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1424 - IVY NHOLA REIS)

Fls. 565/569: Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos. Aguarde-se a decisão do Agravo de

Instrumento nº. 0004306-03.2014.403.0000 (fls. 570/571). Após, venham os autos conclusos. Int.

 

0018878-84.2000.403.6100 (2000.61.00.018878-6) - VIFER-IND/ MECANICA E COM/ DE EMBALAGENS

LTDA(SP130827 - MARCO ANTONIO ROCCATO FERRERONI E SP146685 - CAMILA DE CARVALHO

COLANERI E SP095813 - JOSE RINALDO LAZARINI) X UNIAO FEDERAL(Proc. MARIA CECILIA LEITE

MOREIRA)

Fls. 550/551: Ciência à autora do desarquivamento destes autos para que requeira o que de direito, no prazo de 05

(cinco) dias. No silêncio, retornem os autos ao arquivo, findos. Int.

 

0014962-71.2002.403.6100 (2002.61.00.014962-5) - KALUNGA COM/ E IND/ GRAFICA LTDA(SP194727 -

CELSO RICARDO MARCONDES DE ANDRADE) X INSS/FAZENDA(Proc. 416 - LUCIANA KUSHIDA)

Fls. 908/910: Intime-se o autor, ora exeqüente, para trazer aos autos, as peças necessárias para instrução do

mandado de citação da ré quais sejam: as cópias da sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado e a conta de

liquidação, no prazo de 10 (dez) dias. Após, se em termos, cite-se a ré, nos termos do art. 730 CPC. No tocante ao

levantamento dos depósito efetuados nestes autos, preliminarmente, expeça-se ofício à CEF para que informe o

saldo atualizado constante da conta nº.0265.005.202356-6 e dê-se vista à União Federal para que requeira o que

de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, venham os autos conclusos. Int.

 

0021781-43.2010.403.6100 - DIRCE LIMA DE FREITAS X CANDIDO FRANCISCO NASCIMENTO X JOSE

FERNANDE DA COSTA X JOSE LUIZ GARBUIO X ANTONIO HIGINO FERREIRA(SP104812 - RODRIGO

CARAM MARCOS GARCIA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1424 - IVY NHOLA REIS)

Fl. 400: Ciência ao autor do pagamento do RPV à fl. 400, estando o mesmo liberado e à disposição da parte no

Banco do Brasil, independente de alvará. Fls. 392/393: Dê-se vista ao autor do manifestado pela Fundação CESP

para que requeira o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. Fl. 394: Tendo em vista que não há petições

protocoladas no sistema processual (fl. 401), intime-se a União Federal para protocole sua manifestação , no prazo

de 05 (cinco) dias. Int.

 

0005874-57.2012.403.6100 - INTERMEDICA SISTEMA DE SAUDE S/A(SP204643 - MARCIO CHARCON

DAINESI E SP017513 - DAGOBERTO JOSE STEINMEYER LIMA E SP183032 - ARQUIMEDES TINTORI

NETO) X AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS(Proc. 1410 - RODRIGO

GAZEBAYOUKIAN E Proc. 2008 - RIE KAWASAKI)

Fls. 1365/1369: Recebo a apelação da ré em ambos os efeitos, exceto com relação à tutela antecipada às fls.

995/996, que fica mantida até ulterior decisão das instâncias superiores. Dê-se vista à autora para, querendo,

apresentar contrarrazões em 15 (quinze) dias. Após, se em termos, remetam-se estes autos ao E. TRF3. Int.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0030570-22.1996.403.6100 (96.0030570-6) - FRIGORIFICO CARDEAL IND/ E COM/ LTDA(SP022207 -

CELSO BOTELHO DE MORAES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 650 - MICHELE RANGEL DE BARROS) X

FRIGORIFICO CARDEAL IND/ E COM/ LTDA X UNIAO FEDERAL

Preliminarmente à transmissão do requisitório expedido à fl. 426, intime-se a autora para que junte aos autos cópia

de seu contrato social em que conste a alteração de seu nome empresarial conforme consta no comprovante de

Inscrição e Situação Cadastral da Receita Federal juntada à fl. 432. Em seguida, se em termos, remetam-se os

autos ao SEDI para que seja alterado o pólo ativo da presente ação, devendo constar a autora conforme o refereido

cadastro da Receita Federal (fl. 432), ou seja, CARDEAL INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA.

Após, venham os autos conclusos para expedição e transmissão do requisitório ao E. TRF3 e aguarde-se o

pagamento em Secretaria. Int.

 

0105128-88.1999.403.0399 (1999.03.99.105128-7) - PGE GESTAO EMPRESARIAL LTDA. X AUSTRAL

ADMINISTRACAO DE NEGOCIOS COMERCIO E REP LTDA X PROLIND PRODUTOS INDUSTRIAIS

LTDA(SP174592 - PAULO BAUAB PUZZO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2140 - JOSE BEZERRA SOARES)
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X PGE GESTAO EMPRESARIAL LTDA. X UNIAO FEDERAL X AUSTRAL ADMINISTRACAO DE

NEGOCIOS COMERCIO E REP LTDA X UNIAO FEDERAL

Tendo em vista que a emenda Constitucional 62/2009 inseriu os 9º e 10º no art. 100 da CF/88, os quais

estabelecem que: 9º No momento da expedição dos precatórios, independentemente de regulamentação, deles

deverá ser abatido, a título de compensação, valor correspondente aos débitos líquidos e certos, inscritos ou não

em dívida ativa e constituídos contra o credor original pela Fazenda Pública devedora, incluídas parcelas

vincendas de parcelamentos, ressalvados aqueles cuja execução esteja suspensa em virtude de contestação

administrativa ou judicial. 10. Antes da expedição dos precatórios, o Tribunal solicitará à Fazenda Pública

devedora, para resposta em até 30 (trinta) dias, sob pena de perda do direito de abatimento, informação sobre os

débitos que preencham as condições estabelecidas no 9º, para os fins nele previstos.Todavia, na sessão de

13/03/2013, o E. STF apreciando as ADIs 4357 e 4425, as julgou procedente para declarar a

inconstitucionalidade, entre outros, dos 9º e 10 acima. É certo que, na sessão de 14/04/2013, o relator, ante a

notícia de que alguns tribunais estaduais haviam suspendido o pagamento dos precatórios enquanto não

modulados os efeitos da decisão do STF, entendeu por bem determinar que os Tribunais de Justiça de todos os

Estados e do Distrito Federal dessem continuidade aos pagamentos de precatórios, na forma como já vinham

realizando até a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal em 14/03/2013, segundo a sistemática vigente à

época. Tal decisão, porém, faz menção ao parcelamento dos débitos e aos prazos de pagamento, não influenciando

na questão da inconstitucionalidade da compensação dos precatórios, nos termos dos 9º e 10. Assim, verifica-se

que o STF reconheceu a inconstitucionalidade dos dispositivos que instituem a regra da compensação no momento

do pagamento dos precatórios com os débitos que o credor privado tem com o poder público, sob o fundamento de

ofensa ao princípio da isonomia, já que a mesma possibilidade de encontro de contas entre créditos e débitos não é

assegurada ao entre privado.Ressalto que, antes mesmo da decisão do STF, já havia julgados nesse sentido:

Processo AI 00186526020114030000 AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 443919 Relator(a)

DESEMBARGADOR FEDERAL MAIRAN MAIA Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador SEXTA TURMA Fonte

e-DJF3 Judicial 1 DATA:23/08/2012 Ementa AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO DE SENTENÇA -

PRECATÓRIO - TERMO INICIAL DA CORREÇÃO MONETÁRIA INCIDENTE SOBRE OS HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS - COMPENSAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE. 1. Os honorários advocatícios devem ser

atualizados desde a decisão judicial que os arbitrou, ou seja, desde o acórdão que deu parcial provimento à

apelação interposta em face da sentença que julgou improcedentes os embargos à execução opostos pela União

Federal. 2. A realização de compensação do precatório com eventuais débitos do contribuinte consubstancia-se em

forma indireta de coação para a quitação de débitos, os quais não guardam relação com os valores referentes ao

precatório a ser expedido. Nesse sentido, denota-se que o Poder Público dispõe de meios legais para a cobrança de

seus créditos, com observância a rito procedimental próprio, que impede a fixação de sanção prévia e direta. 3.

Mister consignar, em caráter meramente informativo, a existência de Ações Diretas de Inconstitucionalidade em

face da EC n.º 62/09, ainda pendentes de julgamento (ADIs n.ºs 4372, 4400 e 4425).Processo ARGINC

00368652420104040000ARGINC - ARGUIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE Relator(a) OTÁVIO

ROBERTO PAMPLONA Sigla do órgão TRF4Órgão julgador CORTE ESPECIAL Fonte D.E. 09/11/2011

Ementa ARGUIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. EMENDA CONSTITUCIONAL 62, DE 2002.

ARTIGO 100, 9º E 10, DA CF/88.PRECATÓRIO. COMPENSAÇÃO DE OFÍCIO.

INCONSTITUCIONALIDADE. RECONHECIMENTO. 1. Os créditos consubstanciados em precatório judicial

são créditos que resultam de decisões judiciais transitadas em julgado. Portanto, sujeitos à preclusão máxima. A

coisa julgada está revestida de imutabilidade. É decorrência do princípio da segurança jurídica. Não está sujeita,

portanto, a modificações. Diversamente, o crédito que a norma impugnada admite compensar resulta, como regra,

de decisão administrativa, já que a fazenda tem o poder de constituir o seu crédito e expedir o respectivo título

executivo extrajudicial (CDA) administrativamente, porém sujeito ao controle jurisdicional. Isto é, não é

definitivo e imutável, diversamente do que ocorre com o crédito decorrente de condenação judicial transitada em

julgada. Ou seja, a norma impugnada permite a compensação de créditos que têm natureza completamente

distintas. Daí a ofensa ao instituto da coisa julgada. 2. Afora isso, institui verdadeira execução fiscal

administrativa, sem direito a embargos, já que, como é evidente, não caberá nos próprios autos do precatório a

discussão da natureza do crédito oposto pela fazenda, que, como é óbvio, não é definitivo e pode ser contestado

judicialmente. Há aí, sem dúvida, ofensa ao princípio do devido processo legal.3. Ao determinar ao Judiciário que

compense crédito de natureza administrativa com crédito de natureza jurisdicional, sem o devido processo legal,

usurpa a competência do Poder Judiciário, resultando daí ofensa ao princípio federativo da separação dos poderes,

conforme assinalado, em caso similar, pelo STF na ADI 3453, que pontuou: o princípio da separação dos poderes

estaria agravado pelo preceito infraconstitucional, que restringe o vigor e a eficácia das decisões judiciais ou da

satisfação a elas devidas na formulação constitucional prevalecente no ordenamento jurídico. 4. Ainda, dispondo a

Fazenda do poder de constituir administrativamente o seu título executivo, tendo em seu favor inúmeros

privilégios, materiais e processuais, garantidos por lei ao seu crédito (ressalvado os trabalhistas, preferência em

relação a outros débitos; processo de execução específico; medida cautelar fiscal; arrolamento de bens, entre

outros), ofende o princípio da razoabilidade/proporcionalidade a compensação imposta nos dispositivos
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impugnados. 5. Em conclusão: os 9º e 10 do art. 100 da CF, introduzidos pela EC n. 62, de 2009, ofendem, a um

só tempo, os seguintes dispositivos e princípios constitucionais: a) art. 2º da CF/88 (princípio federativo que

garante a harmonia e independência dos poderes); b) art. 5º, inciso XXXVI, da CF/88 (garantia da coisa

julgada/segurança jurídica); c) art. 5º, inciso LV, da CF/88 (princípio do devido processo legal); d) princípio da

razoabilidade/proporcionalidade. 6. Acolhido o incidente de arguição de inconstitucionalidade para declarar a

inconstitucionalidade dos 9º e 10 do art. 100 da CF, introduzidos pela EC n. 62, de 2009.Assim, considerando a

declaração de inconstitucionalidade pelo STF, bem como os fundamentos dos acórdãos acima, relativamente aos

9º e 10 do art. 100 da CF/88, introduzidos pela EC 62/2009, deixo de intimar a União para se manifestar acerca da

existência de possíveis débitos passíveis de compensação, podendo, porém, se for o caso, tomar as providências

cabíveis no sentido de requerer a penhora no rosto dos autos, caso haja débitos em cobrança em sede de execução

fiscal. Intimem-se as partes da presente decisão e, após, quedando-se silentes, expeçam-se os ofícios requisitórios ,

dando-se vista às partes da expedição para que requeiram o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. No

silêncio, venham os autos conclusos para a transmissão dos requisitórios ao E. TRF3 e aguarde-se o pagamento

em Secretaria. Int.

 

 

Expediente Nº 8619

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0014677-29.2012.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005417-

25.2012.403.6100) CARLOS ANDRE PUTTI(SP046663 - ANDRES VERA GARCIA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E SP129673 - HEROI JOAO PAULO

VICENTE)

Cumpra a parte embargada, no prazo de 10 (dez) dias, o despacho de fl. 30.No silêncio, desapensem-se estes

autos, sobrestando-os em Secretaria.Int.

 

0015225-20.2013.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0013844-

50.2008.403.6100 (2008.61.00.013844-7)) JOSEVALDO NOGUEIRA COSTA(BA037684 - ERALDO DE

AMORIM PAIM) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP183223 - RICARDO POLLASTRINI E SP245431 -

RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO)

Compulsando os autos, verifico que a parte embargante insurge-se não contra o quantum devido no tocante aos

valores que são objeto da ação principal, mas sim quanto a sua legitimidade ou não em figurar no pólo passivo da

referida ação.Assim, reconsidero os despachos de fls. 20 e 24, e determino que a parte embargada, qual seja,

Caixa Econômica Federal, seja intimada a se manifestar no prazo de 15 (quinze) dias.No entanto, a fim de que o

pedido de concessão dos benefícios de justiça gratuita seja apreciado, deverá a parte embargante apresentar a

declaração de pobreza ou hipossuficiencia financeira pertinente.Int.

 

0000558-92.2014.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0009251-

02.2013.403.6100) HENRIMAK IMPORTACAO EXPORTACAO E COMERCIO DE MAQUINAS DE

COSTURA INDUSTRIAIS LTDA ME X JULIO AUGUSTO MOUTINHO NETO X SERGIO SORIANI X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA)

Manifestem-se as partes, no prazo COMUM de 10 (dez) dias, sobre as provas que pretendem produzir,

justificando-as.Int.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0000125-74.2003.403.6100 (2003.61.00.000125-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP163607 - GUSTAVO

OUVINHAS GAVIOLI E SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X AR VALINHOS COM/ E SERVICOS

LTDA

Promova a parte exequente o recolhimento das custas das diligências estaduais do Oficial de Justiça, que devem

acompanhar a Carta Precatória endereçada à comarda de Mogi das Cruzes - SP.Após, cumpra-se o despacho de

fls. 166.Int.

 

0009345-57.2007.403.6100 (2007.61.00.009345-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP221365 -

EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA) X ESCOLA SANTOS DUMONT S/C LTDA X MARLY

NIAUD GANGA ALVES DE LIMA X CLAUDIO ALVES DE LIMA

Manifeste a CEF sobre os documentos de fls. 264/300.Int.

 

0009738-79.2007.403.6100 (2007.61.00.009738-6) - AGENCIA ESPECIAL DE FINANCIAMENTO
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INDUSTRIAL - FINAME(SP136989 - NELSON ALEXANDRE PALONI E SP191390A - ADRIANA DINIZ

DE VASCONCELLOS GUERRA E SP195148 - KAREN NYFFENEGGER OLIVEIRA SANTOS) X

ADALBERTO MAZZA CERQUEIRA CESAR(SP077843 - ADEMAR FRANCO DA SILVA) X ADALBERTO

MAZZA

Fls. 309/310: Aguarde-se, por ora, o retorno da Carta Precatória n.º 16/2014.Após, tornem os autos conclusos.Int.

 

0028664-11.2007.403.6100 (2007.61.00.028664-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP031453 - JOSE

ROBERTO MAZETTO E SP096225 - MARIA APARECIDA MARINHO DE CASTRO E SP245431 -

RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO) X ACAO INFORMATICA COM/ E SERVICOS LTDA-ME X

NILTON CESAR SANTOS OLIVEIRA X MARIA DE FATIMA FERREIRA DE SOUZA OLIVEIRA

Trata-se de ação Execução de Título Extrajudicial na qual foi determinado, a pedido da exequente, o bloqueio de

ativos financeiros em nome do(s) executado(s), até o montante do débito, observado o disposto no artigo 659,

parágrafo 2º, do CPC.Comprovada nos autos a efetivação do bloqueio determinado, constato que os valores

tornados indisponíveis não alcançaram sequer o valor das custas processuais relativas à propositura da ação, tendo

em conta o valor atribuído à causa.Destarte, o levantamento do bloqueio dos referidos valores é medida que se

impõe, nos termos dos dispositivos legais supracitados, razão pela qual determino o desbloqueio dos valores

indicados no documento de fls. 243/244.Após, dê-se ciência à exequente de todo o processado a partir do

despacho de fls. 239, para que se manifeste em termos de prosseguimento no prazo de cinco dias.Int.

 

0028815-74.2007.403.6100 (2007.61.00.028815-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245428 - ANDRE

BANHARA DE OLIVEIRA E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X SP CENTRAL COM/ DE

SUPRIMENTOS DE INFORMATICA LTDA X SOLANGE DA SILVA PERES

Defiro o prazo requerido pela exequente às fls. 236.Silentes, sobrestem-se os autos em secretaria.Int.

 

0001895-29.2008.403.6100 (2008.61.00.001895-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP118524 - MARCIO

FERNANDO OMETTO CASALE E SP114487 - RODRIGO MASCHIETTO TALLI) X JORGE DONIZETE

SIQUEIRA

Tratando-se de valor ínfimo, determino o desbloqueio no valor de R$ 1,00.Ante as informações contidas no

detalhamento de ordem judicial de bloqueio de valores juntada as fls. 353/354, intimem-se pessoalmente o

executado do bloqueio efetuado em suas contas, nos termos do artigo 8º, parágrafo 2º, da Resolução 524/2006, do

Conselho da Justiça Federal. No silêncio, determino a transferência do numerário bloqueado para conta judicial à

ordem deste juízo a ser aberta na Caixa Econômica Federal, agência 0265, nos termos do artigo 8º, caput, da

Resolução supracitada.Comprovada nos autos a transferência ora solicitada, dê-se ciência à exequente para que

requeira o que entender de direito.Cumpra-se e intime-se a exequente.

 

0003135-53.2008.403.6100 (2008.61.00.003135-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO E SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO) X QUERO BANCOS

ACESSORIOS LTDA ME X SONIA MARIA LENGLER

Fls. 139: Sobrestem-se os autos em secretaria, até ulterior provocação.Int.

 

0003656-95.2008.403.6100 (2008.61.00.003656-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP148863B - LAERTE

AMERICO MOLLETA E SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X DROGAKIRA LTDA X JESUS PEREIRA

DE SOUZA X MITSUGUI SEO(SP144789 - MARCOS LUIS GUEDES)

Manifeste-se a CEF, acerda dos documentos de fls. 222/226.Silentes, sobrestem-se os autos em secretaria.Int.

 

0012568-81.2008.403.6100 (2008.61.00.012568-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO) X SUPERMERCADO JOANINHA LTDA ME X LINDOVAL SANTANA DOS SANTOS

Fls. 282: Sobrestem-se os autos em secretaria, até ulterior provocação.Int.

 

0014773-83.2008.403.6100 (2008.61.00.014773-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP199759 - TONI

ROBERTO MENDONÇA E SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO) X ARTEZANATOS

NAZARE LTDA - ME X ELI DE SOUZA LAMDIM X FRANCISJANE DE SOUSA SILVA MARTIM

Trata-se de ação Execução de Título Extrajudicial na qual foi determinado, a pedido da exequente, o bloqueio de

ativos financeiros em nome do(s) executado(s), até o montante do débito, observado o disposto no artigo 659,

parágrafo 2º, do CPC.Comprovada nos autos a efetivação do bloqueio determinado, constato que os valores

tornados indisponíveis não alcançaram sequer o valor das custas processuais relativas à propositura da ação, tendo

em conta o valor atribuído à causa.Destarte, o levantamento do bloqueio dos referidos valores é medida que se

impõe, nos termos dos dispositivos legais supracitados, razão pela qual determino o desbloqueio dos valores

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 01/04/2014     101/525



indicados no documento de fls. 242/245.Após, dê-se ciência à exequente de todo o processado a partir do

despacho de fls. 241, para que se manifeste em termos de prosseguimento no prazo de cinco dias.Int.

 

0016174-20.2008.403.6100 (2008.61.00.016174-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO) X RADE CONSULTORES ASSOCIADOS S/C LTDA(SP066848 - DJANIRA FIGUEIRA

DE MELLO) X DJANIRA FIGUEIRA DE MELLO X IOLANDA FIGUEIRA DE MELLO

Trata-se de ação Execução de Título Extrajudicial na qual foi determinado, a pedido da exequente, o bloqueio de

ativos financeiros em nome do(s) executado(s), até o montante do débito, observado o disposto no artigo 659,

parágrafo 2º, do CPC.Comprovada nos autos a efetivação do bloqueio determinado, constato que os valores

tornados indisponíveis não alcançaram sequer o valor das custas processuais relativas à propositura da ação, tendo

em conta o valor atribuído à causa.Destarte, o levantamento do bloqueio dos referidos valores é medida que se

impõe, nos termos dos dispositivos legais supracitados, razão pela qual determino o desbloqueio dos valores

indicados no documento de fls. 148/152.Após, dê-se ciência à exequente de todo o processado a partir do

despacho de fls. 145, para que se manifeste em termos de prosseguimento no prazo de cinco dias.Int.

 

0022375-28.2008.403.6100 (2008.61.00.022375-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO) X TRANSPORTADORA ELI LTDA X ELI GONCALVES JERONIMO X MAGALI

ALVES RODRIGUES JERONIMO

Tendo em vista que dois dos três endereços que a secretria logrou êxito em localizar encontram-se situados nas

comarcas de Barueri e Santana do Parnaíba, providencie a parte exequente o recolhimento das custas relativas às

diligencias estaduais pertinentes.Após, expeçam-se as cartas precatórias para citação nos termos dos artigos

652,653 e seguintes do CPC.Int.

 

0024045-04.2008.403.6100 (2008.61.00.024045-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP199759 - TONI

ROBERTO MENDONÇA) X LOPAME COM/ E REPRESENTACOES LTDA X PAULO ROBERTO FOGAR

MEIRELLES X ELISANGELA ARRAIS DE AZEVEDO

Fls. 611/612 - Ciência à parte exequente.Requeira o que de direito no prazo de 10 (dez) dias.No silêncio,

sobrestem-se estes autos em Secretaria.Int.

 

0002084-70.2009.403.6100 (2009.61.00.002084-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO) X LOURDES HENRIQUE DE ARAUJO

Tratando-se de valor irrisório, determino o desbloqueio no valor de R$ 52,97. Ante as informações contidas no

detalhamento de ordem judicial de bloqueio de valores juntada as fls. 94/95, intimem-se pessoalmente o executado

do bloqueio efetuado em suas contas, nos termos do artigo 8º, parágrafo 2º, da Resolução 524/2006, do Conselho

da Justiça Federal. No silêncio, determino a transferência do numerário bloqueado para conta judicial à ordem

deste juízo a ser aberta na Caixa Econômica Federal, agência 0265, nos termos do artigo 8º, caput, da Resolução

supracitada.Comprovada nos autos a transferência ora solicitada, dê-se ciência à exequente para que requeira o

que entender de direito.Cumpra-se e intime-se a exequente.

 

0010819-92.2009.403.6100 (2009.61.00.010819-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI

JOAO PAULO VICENTE) X BENEDITO PEREIRA ROSA(SP171081 - GILCENOR SARAIVA DA SILVA)

Manifeste-se a CEF, sobre o documento de fls. 125.Int.

 

0015016-22.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

VALMIR JOSE GONCALVES

Trata-se de ação Execução de Título Extrajudicial na qual foi determinado, a pedido da exequente, o bloqueio de

ativos financeiros em nome do(s) executado(s), até o montante do débito, observado o disposto no artigo 659,

parágrafo 2º, do CPC.Comprovada nos autos a efetivação do bloqueio determinado, constato que os valores

tornados indisponíveis não alcançaram sequer o valor das custas processuais relativas à propositura da ação, tendo

em conta o valor atribuído à causa.Destarte, o levantamento do bloqueio dos referidos valores é medida que se

impõe, nos termos dos dispositivos legais supracitados, razão pela qual determino o desbloqueio dos valores

indicados no documento de fls. 104/105.Após, dê-se ciência à exequente de todo o processado a partir do

despacho de fls. 103, para que se manifeste em termos de prosseguimento no prazo de cinco dias.Int.

 

0023402-41.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP267393 - CARLOS HENRIQUE LAGE

GOMES) X GRUPO HLG PARTICIPACOES E CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA X HERMENIO JOSE

BONOLDI JUNIOR X LUCIENE CRISTINA DOS SANTOS BONOLDI

Reconsidero parcialmente o despacho de fl. 175, para determinar a expedição de ofício à Delegacia da Receita
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Federal para que forneça cópia das 3 (três) últimas declarações de imposto de renda em nome dos executados

Hermenio Jose Bonoldi Junior e Lucine Cristina dos Santos Bonoldi.Requeira a parte exequente o que de direito

no tocante ao executado Grupo HLG Participações e Consultoria Imobiliaria Ltda.Int.

 

0023586-94.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X NAHIM A KLEIT -ME X NAHIM ADNANE KLEIT

Tendo em vista que os autos encontram-se em secretaria, requeira a parte exequente o que entender de direito, no

prazo de 5 (cinco) dias.Silentes, sobrestem-se os autos em secretaria.Int.

 

0005417-25.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E

SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X ZUCCHINO E MELANZANA LANCHONETE LTDA X

CARLOS ANDRE PUTTI X VIVIANE PINHEIRO BAHIA PUTTI(SP046663 - ANDRES VERA GARCIA)

Diante da cópia de Declaração de fls. 136/137, DECRETO SEGREDO DE JUSTIÇA nestes autos.Requeira a

parte exequente o que de direito no prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, sobrestem-se estes autos em Secretaria.Int.

 

0014798-57.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X ADILSON ALVES

Fls. 58: Defiro o prazo suficiente de 15 (quinze) dias.Silentes, sobrestem-se os autos em secretaria.Int.

 

0001462-49.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

ANTONIO CARLOS DOS SANTOS SOUZA

Trata-se de ação Execução de Título Extrajudicial na qual foi determinado, a pedido da exequente, o bloqueio de

ativos financeiros em nome do(s) executado(s), até o montante do débito, observado o disposto no artigo 659,

parágrafo 2º, do CPC.Comprovada nos autos a efetivação do bloqueio determinado, constato que os valores

tornados indisponíveis não alcançaram sequer o valor das custas processuais relativas à propositura da ação, tendo

em conta o valor atribuído à causa.Destarte, o levantamento do bloqueio dos referidos valores é medida que se

impõe, nos termos dos dispositivos legais supracitados, razão pela qual determino o desbloqueio dos valores

indicados no documento de fls. 39/40.Após, dê-se ciência à exequente de todo o processado a partir do despacho

de fls.38_, para que se manifeste em termos de prosseguimento no prazo de cinco dias.Int.

 

0002536-41.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

WAGNER APARECIDO DE OLIVEIRA

Tratando-se de valor irrisório, determino o desbloqueio no valor de R$ 12,59. Ante as informações contidas no

detalhamento de ordem judicial de bloqueio de valores juntada as fls. 49/51, intimem-se o executado do bloqueio

efetuado em suas contas, através de seu advogado, nos termos do artigo 8º, parágrafo 2º, da Resolução 524/2006,

do Conselho da Justiça Federal. No silêncio, determino a transferência do numerário bloqueado para conta judicial

à ordem deste juízo a ser aberta na Caixa Econômica Federal, agência 0265, nos termos do artigo 8º, caput, da

Resolução supracitada.Comprovada nos autos a transferência ora solicitada, dê-se ciência à exequente para que

requeira o que entender de direito.Cumpra-se e intime-se a exequente.

 

0009251-02.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

HENRIMAK IMPORTACAO EXPORTACAO E COMERCIO DE MAQUINAS DE COSTURA INDUSTRIAIS

LTDA ME X JULIO AUGUSTO MOUTINHO NETO X SERGIO SORIANI

Tratando-se de valor irrisório, determino o desbloqueio no valor de R$ 29,13. Ante as informações contidas no

detalhamento de ordem judicial de bloqueio de valores juntada as fls. 93/95, intimem-se o executado do bloqueio

efetuado em suas contas, através de seu advogado, nos termos do artigo 8º, parágrafo 2º, da Resolução 524/2006,

do Conselho da Justiça Federal. No silêncio, determino a transferência do numerário bloqueado para conta judicial

à ordem deste juízo a ser aberta na Caixa Econômica Federal, agência 0265, nos termos do artigo 8º, caput, da

Resolução supracitada.Comprovada nos autos a transferência ora solicitada, dê-se ciência à exequente para que

requeira o que entender de direito.Cumpra-se e intime-se a exequente.

 

0017688-32.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP214491 - DANIEL ZORZENON NIERO) X

OSVALDO NOGUEIRA DOS SANTOS ME X OSVALDO NOGUEIRA DOS SANTOS

Defiro o prazo requerido pela exequente às fls. 96.Silentes, sobrestem-se os autos em secretaria.Int.

 

0021156-04.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

PAULA CHIORATTO

Fls. 48: Preliminarmente, defiro a exequente o prazo de 20 (vinte) dias, conforme requerido.Int
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0021374-32.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

COLIAUTO LESTE SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA ME X ROBERTO PERES X RENATO CARDOSO

DOS SANTOS

Defiro o prazo requerido pela exequente às fls. 72.Silentes, sobrestem-se os autos em secretaria.Int.

 

0022401-50.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

ELIZEU PEREIRA LIMA JUNIOR ROUPAS - ME X ELIZEU PEREIRA LIMA JUNIOR

Manifeste-se a parte exequente acerca da certidão do Oficial de Justiça de fls. 459/460.No silêncio, sobrestem-se

os autos em secretaria.Int.

 

0022412-79.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

MARIA PERPETUA VIEIRA PINHEIRO

Manifeste-se a parte exequente acerca da certidão do Oficial de Justiça de fls. 35-Verso.No silêncio, sobrestem-se

os autos em secretaria.Int.

 

EXECUCAO HIPOTECARIA DO SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL

0011568-70.2013.403.6100 - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X ESMERALDA ESPERANCA GARSIA SANCHEZ

X SORAYA APARECIDA DE PAULA

Trata-se de ação Execução de Título Extrajudicial na qual foi determinado, a pedido da exequente, o bloqueio de

ativos financeiros em nome do(s) executado(s), até o montante do débito, observado o disposto no artigo 659,

parágrafo 2º, do CPC.Comprovada nos autos a efetivação do bloqueio determinado, constato que os valores

tornados indisponíveis não alcançaram sequer o valor das custas processuais relativas à propositura da ação, tendo

em conta o valor atribuído à causa.Destarte, o levantamento do bloqueio dos referidos valores é medida que se

impõe, nos termos dos dispositivos legais supracitados, razão pela qual determino o desbloqueio dos valores

indicados no documento de fls. 54/55.Após, dê-se ciência à exequente de todo o processado a partir do despacho

de fls. 51, para que se manifeste em termos de prosseguimento no prazo de cinco dias.Int.

 

 

Expediente Nº 8624

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0006635-40.2002.403.6100 (2002.61.00.006635-5) - MARIELUISE RUHNKE(SP038150 - NELSON ESMERIO

RAMOS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 770 - ADRIANA KEHDI)

Requeira a parte autora o que de direito no prazo de 10 (dez) dias.Int.

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0474627-51.1982.403.6100 (00.0474627-9) - MASATAKA MURAKAMI(SP134528 - SILVIA FERREIRA

LOPES PEIXOTO E SP101970 - CID FLAQUER SCARTEZZINI FILHO E SP242557 - DANIEL CALLEJON

BARANI) X DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM - DNER(Proc. 181 - SEM

PROCURADOR)

Aguarde-se a decisão final nos Embargos à Execução.Int.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0028960-72.2003.403.6100 (2003.61.00.028960-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0708604-35.1991.403.6100 (91.0708604-0)) UNIAO FEDERAL(Proc. MARCELO OTHON PEREIRA) X

CONPAR CONSTRUCAO PAVIMENTACAO E RODOVIAS LTDA(SP047317 - JOSE CARLOS PEZZOTTI

MENDES E SP081862 - SERGIO ROBERTO PEZZOTTI MENDES E SP173667 - TIAGO PAVÃO MENDES

E SP068204 - NEUSA TEIXEIRA REGO E SP238758B - ALCIONE CORREA VEIGA LIMA)

Fls. 486/486-verso: Defiro o requerido pela exequente União Federal e determino sejam os autos remetidos à

Subseção Judiciária de Piracicaba/SP, nos termos do art. 475-P, parágrafo único do CPC. Int.

 

0019586-27.2006.403.6100 (2006.61.00.019586-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0308376-23.1994.403.6100 (94.0308376-0)) CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP241837 - VICTOR JEN OU)

X PAULO EDUARDO BATISTA UNGARI - INCAPAZ X JOSE EDUARDO UNGARI(SP051389 - FELICIO

VANDERLEI DERIGGI)
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Requeira a parte embargante o que de direito no prazo de 10 (dez) dias.Int.

 

0005492-98.2011.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006635-

40.2002.403.6100 (2002.61.00.006635-5)) UNIAO FEDERAL(Proc. 2352 - RUBIA MARIA REYS DE

CARVALHO) X MARIELUISE RUHNKE(SP038150 - NELSON ESMERIO RAMOS)

Diante da manifestação da União Federal à fl. 74, em 08/10/2013, dê-se baixa na certidão de fl. 71.Certifique o

trânsito em julgado da sentença proferida e traslade-se as peças principais para os autos da ação ordinária.Fl. 76 -

Defiro o prazo requerido pelo embargado.Int.

 

0011786-35.2012.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000433-

81.2001.403.6100 (2001.61.00.000433-3)) EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO) X TRANSBRACAL PRESTACAO DE SERVICOS IND/ E

COM/ LTDA(SP086710 - JULIO CESAR DA COSTA PEREIRA)

Manifeste-se a parte embargada sobre o pedido de compensação formulado às fls. 46/47.Int.

 

0012840-36.2012.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000380-

05.1999.403.0399 (1999.03.99.000380-7)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2047 -

MARINA CRUZ RUFINO) X IZILDA MARIA AIROLDI X CUSTODIA FIGUEIREDO DE SOUSA X

APARECIDA DE JESUS CARREIRA MAZZILLI LOBO X ROSANA GASPAR MUNIZ X LAURA DE

AZEVEDO COUTINHO X JOSE CAMPOS SEREJO X DANIEL VIDAL CYPRIANO X JANETE PICASSO

CHAMORRO X SERGIO KATSUMI FUJIMOTO X CELIA CAMARGO BARBOSA NAXARA X NEIVA

REGINA MARCELO X REGINALDO HORVATH X MARLENE BITTENCOURT DOS SANTOS X

BALBINA ALONSO DE SOUZA X HAYLTON GATTI X CLAUDETE MARIA STOREL X CORNELIO

VERHAGEN JUNIOR X MARLENE DE MOURA SILVA(SP058114 - PAULO ROBERTO LAURIS E

SP137600 - ROBERTA CRISTINA PAGANINI TOLEDO E SP182568 - OSWALDO FLORINDO JUNIOR)

Ciência às partes da manifestação da Contadoria Judicial de fls. 315.Int.

 

0008228-21.2013.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0033205-

73.1996.403.6100 (96.0033205-3)) UNIAO FEDERAL(Proc. 574 - BEATRIZ BASSO) X MARCOS DURVAL

GALVANI(SP144638 - FERNANDO DE OLIVEIRA CAMARGO)

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial.Int.

 

0008265-48.2013.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0037751-

89.1987.403.6100 (87.0037751-1)) UNIAO FEDERAL(Proc. 734 - GUIOMARI GARSON DACOSTA

GARCIA) X AMBEV BRASIL BEBIDAS S.A.(SP162380 - DIOMAR TAVEIRA VILELA E RS048824 -

MARCELO SALDANHA ROHENKOHL)

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial.Int.

 

0013420-32.2013.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0038128-

11.1997.403.6100 (97.0038128-5)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1292 - ISABELA CARVALHO NASCIMENTO)

X YADOYA IND/ E COM/ S/A(SP120627 - ROGERIO DO AMARAL SILVA MIRANDA DE CARVALHO)

Providencie a parte embargada, no prazo de 10 (dez) dias, o faturamento do período pleiteado, conforme requerido

pela Contadoria Judicial à fl. 11.Após, se em termos, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para elaboração

dos cálculos, conforme decisão de fl. 9.Int.

 

0004562-75.2014.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0474627-

51.1982.403.6100 (00.0474627-9)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1107 - MARIA CLAUDIA MELLO E SILVA) X

MASATAKA MURAKAMI(SP134528 - SILVIA FERREIRA LOPES PEIXOTO E SP101970 - CID FLAQUER

SCARTEZZINI FILHO E SP242557 - DANIEL CALLEJON BARANI)

Apensem-se estes autos aos autos de nº 0474627-51.1982.403.6100.Recebo os presentes embargos nos termos do

artigo 739-A, do Código de Processo Civil. Manifeste-se o embargado no prazo de 15 (quinze) dias nos termos do

artigo 740 do Código de Processo Civil.Int.

 

 

Expediente Nº 8628

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO
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0005578-85.2010.403.6106 - EMPRESA AGUAS MARSON LTDA - EPP(SP159145 - MARCOS AFONSO DA

SILVEIRA E SP201763 - ADIRSON CAMARA E SP185197 - DANILO BOTELHO FÁVERO) X CONSELHO

REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SP - CREA/SP(SP119477 - CID

PEREIRA STARLING)

Às fls. 152/154, a parte ré requereu que fosse determinada a autora o dever de arcar com o ônus da prova pericial.

Porém, no tocante ao adiantamento das despesas dos honorários periciais, o Código de Processo Civil é expresso

ao afirmar em seu art. 33, caput, que: Cada parte pagará a remuneração do assistente técnico que houver indicado;

a do perito será paga pela parte que houver requerido o exame, ou pelo autor, quando requerido por ambas as

partes ou determinado de ofício pelo juiz. Conforme se verifica às fls. 111/113, a produção da prova pericial foi

requerida pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo (CREA-SP), que deverá

adiantar os valores das despesas. A distribuição do ônus da prova será verificada quando do julgamento final,

quando o magistrado, em verificando que os fatos não foram necessariamente comprovados nos autos, atribuirá as

consequências à parte que não se desincumbiu do seu ônus probatório, aplicando-lhe o disposto no art. 333 do

CPC. Intime-se o Sr. Perito João Milton Prata de Andrade para que, no prazo de 5 (cinco) dias, preste os

esclarecimentos requeridos pela parte ré, às fls. 152/154. Após, venham os autos conclusos para fixação dos

honorários periciais. Int.

 

0014848-83.2012.403.6100 - PAULO ZARZUR(SP048017 - SERGIO SACRAMENTO DE CASTRO) X

UNIAO FEDERAL(Proc. 1292 - ISABELA CARVALHO NASCIMENTO)

Tendo em vista a manifestação da União Federal, às fls. 245/246v, que não concordou com extinção do feito,

conforme requerido pela parte autora, venham os autos conclusos para sentença.

 

0003955-62.2014.403.6100 - POSTO ARCO IRIS DE APARECIDA LTDA.(SP225531 - SIRLEI DE SOUZA

ANDRADE E SP301541 - THAIS CRISTINA SANTOS) X AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO, GAS

NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS - ANP

22ª VARA FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULOPROCESSO Nº: 00039556220144036100AÇÃO

ORDINÁRIAAUTOR: POSTO ARCO IRIS DE APARECIDA LTDARÉ: AGÊNCIA NACIONAL DO

PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS DECISÃO Trata-se de Ação Ordinária, com pedido de

tutela antecipada, objetivando a parte autora que este Juízo determine a suspensão da exigibilidade do crédito

tributário, mediante depósito judicial do valor integral da multa, se abstenha de inscrever o débito em dívida ativa

da União, bem como o nome do autor nos cadastros de inadimplentes e no Registro de Reincidência da Agência

Nacional do Petróleo. É o relatório. Decido.O depósito judicial de valores relativos a débitos de natureza tributária

é facultativo e configura-se em condição que suspende a exigibilidade do crédito tributário. Nesse sentido

colaciono os julgados a seguir:Acórdão Origem: - Superior Tribunal de Justiça Classe: AgRg no REsp

835067/SPAGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2006/0071012-0 Relator(a) Ministra ELIANA

CALMON (1114) Órgão Julgador T2 - SEGUNDA TURMA Data do Julgamento 20/05/2008 Data da

Publicação/Fonte DJe 12/06/2008 Ementa PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA - LEVANTAMENTO DE DEPÓSITO PARA SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO

CRÉDITO TRIBUTÁRIO - ART. 151, II, DO CTN - INEXISTÊNCIA DE SÚMULA 7/STJ -

RECONSIDERAÇÃO DO DECISUM.(...)2. Segundo a jurisprudência do STJ, o depósito judicial, no montante

integral, suspende a exigibilidade do crédito tributário (art. 151, II, do CTN) e constitui faculdade do contribuinte,

sendo desnecessário o ajuizamento de ação cautelar específica para a providência, porque pode ser requerida na

ação ordinária ou em mandado de segurança, mediante simples petição.(...)Acórdão Origem: STJ - Superior

Tribunal de Justiça Classe: Agrg No Resp 517937 / Pe Agravo Regimental no Recurso Especial2003/0028521-9

Relator(A) Ministro Herman Benjamin (1132) Órgão Julgador T2 - Segunda Turma Data Do Julgamento

28/04/2009 Data Da Publicação/Fonte Dje 17/06/2009 Ementa PROCESSUAL E TRIBUTÁRIO. AÇÃO

CAUTELAR. DEPÓSITO INTEGRAL DO VALOR DA DÍVIDA. AUTORIZAÇÃO JUDICIAL

DESNECESSIDADE. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO TRIBUTO.1. O depósito de que trata o art. 151,

II, do CTN constitui direito subjetivo do contribuinte, que pode efetuá-lo tanto nos autos da ação principal quanto

em Ação Cautelar, sendo desnecessária a autorização do Juízo.2. É facultado ao sujeito passivo da relação

tributária efetivar o depósito do montante integral do valor da dívida, a fim de suspender a cobrança do tributo e

evitar os efeitos decorrentes da mora, enquanto se discute na esfera administrativa ou judicial a exigibilidade da

exação.3. Agravo Regimental não provido.Desta forma, autorizo o depósito judicial do valor integral da multa

referente ao Processo Administrativo n.º 48621.000491/2011-79 (Auto de Infração DF n.º 357034), ficando

suspensa a exigibilidade do respectivo crédito tributário, nos termos do art. 151, inciso II, do Código Tributário

Nacional, até o limite do valor depositado, devendo a requerida se abster da prática de qualquer ato tendente à

cobrança do respectivo valor, como a inscrição do débito em Dívida Ativa da União e a inclusão do nome do autor

nos cadastros dos órgãos de proteção ao crédito e Registro de Reincidência da Agência Nacional do Petróleo em

razão deste débito, até prolação de decisão definitiva. Após a realização do depósito judicial, notifique-se a

Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis para ciência e cumprimento desta decisão.Cite-se.
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Publique-se. Intime-se.São Paulo,JOSÉ HENRIQUE PRESCENDO Juiz Federal

 

0005123-02.2014.403.6100 - NATALINA APARECIDA VIEIRA(SP310647 - ALEX DOS REIS) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Tendo em vista que a natureza e valor da presente ação se amoldam aos termos da Lei nº 10.259 de 12 de julho de

2001, remetam-se os autos ao Juizado Especial Federal Cível, dando-se baixa na distribuição. Int.

 

 

25ª VARA CÍVEL 

 

Dr. DJALMA MOREIRA GOMES

MMo. Juiz Federal

 

 

Expediente Nº 2529

 

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO

0008999-87.1999.403.6100 (1999.61.00.008999-8) - MARCIA MARIA MANGANELLI HORNHARDT X

ANDRE LUIZ HORNHARDT(SP108816 - JULIO CESAR CONRADO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP096090 - SANDRA ROSA BUSTELLI)

Ciência às partes da decisão proferida pelo E. STJ (fls. 569/575).À vista do trânsito em julgado, requeiram as

partes, no prazo sucessivo de 5 (cinco) dias, o que entenderem de direito.Nada sendo requerido, arquivem-se os

autos (findos).Int.

 

0007865-34.2013.403.6100 - ANDREA BORGES AMARAL X AVELINO DOS SANTOS BORGES AMARAL

X JOVELINA SILVA AMARAL(SP332453A - SERGIO CARIBE TEIXEIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP105836 - JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO E SP073809 - MARCOS

UMBERTO SERUFO)

Ciência às partes do retorno dos autos do E.Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Nada sendo requerido, no

prazo sucessivo de 5 (cinco) dias, arquivem-se os autos.Int. 

 

MONITORIA

0009010-09.2005.403.6100 (2005.61.00.009010-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO) X JOSELITA ROSA DA SILVA SOUSA(SP088783 - ADILSON SERGIO GUIMARAES)

Defiro o desentranhamento dos documentos de fls. 141-146, mediante a substituição por cópias legíveis. Para

tanto, compareça o advogado da parte autora ao balcão desta Secretaria portando as cópias para que, em sua

presença, se processe a substituição e a entrega dos originais. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de arquivamento

(findo). Int. 

 

0000194-33.2008.403.6100 (2008.61.00.000194-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO) X MERCADINHO PORCHAL LTDA X LINDINALVA DE SOUZA

ANDRADE(SP236640 - TATIANE MAZZO DE CARVALHO) X ANDRE ALVES DOS SANTOS

Comprove a CEF, no prazo de 10(dez) dias, a publicação do edital de citação em jornal local, conforme artigo

232, inciso III, do CPC.Int. 

 

0012763-66.2008.403.6100 (2008.61.00.012763-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP163607 - GUSTAVO

OUVINHAS GAVIOLI) X LUCIANO WEXELL SEVERO(SP184233 - TIAGO SILVA BARROS) X

LEANDRO WEXELL SEVERO

Ciência às partes do retorno dos autos do E.Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Nada sendo requerido, no

prazo sucessivo de 5 (cinco) dias, arquivem-se os autos.Int. 

 

0007125-18.2009.403.6100 (2009.61.00.007125-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO) X ALTAMIRA DOS SANTOS SANTANA(SP220825 - MÁRCIA MOREIRA

RODRIGUES DE PAULA) X ERIBALDO DE OLIVEIRA X GILDETE DILVA DOS SANTOS(SP220825 -

MÁRCIA MOREIRA RODRIGUES DE PAULA)

Ciência às partes do retorno dos autos do E.Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Nada sendo requerido, no
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prazo sucessivo de 5 (cinco) dias, arquivem-se os autos.Int. 

 

0017214-32.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X JOSE BONIFACIO DE SOUZA

Indefiro o pedido de expedição de edital, uma vez que ainda não esgotados todos os meios para localização do réu,

requerendo o que entender de direito, tendo em vista o convênio celebrado entre o Poder Judiciário e o Tribunal

Regional Eleitoral, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito, nos termos do artigo 219, parágrafo

2º c/c 267,III, do CPC.Int.

 

0000713-32.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E

SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X CLOVIS ALVES DA COSTA FILHO

Intime-se a parte autora para se manifestar sobre o retorno do mandado de citação negativo à fl. 73, no prazo de 10

(dez) dias, sob pena de extinção do feito, nos termos do artigo 267, III, do CPC. No silêncio, venham os autos

conclusos para deliberação.Int.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0011063-79.2013.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004745-

80.2013.403.6100) JOSE MARCOS MOREIRA ALVES(SP235655 - RAFAEL JUNIOR BASTOS) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E SP067217 - LUIZ FERNANDO

MAIA E SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

Considerando que os embargos à execução não possuem efeito suspensivo, proceda a Secretaria o

desapensamentos destes autos da Execução de Título Extrajudicial nº 0004745-80.2013.403.6100.Após, remetam

os autos ao E. TRF da 3ª Região.Int.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0009122-65.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES

BIZARRO E SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X JAQUELINE BARBOSA SARAGOR

À vista de que, após pequisa ao sistema RENAJUD, constatou-se não haver veículos em nome do(s) executado(s),

requeira a parte exequente o que entender de direito, no prazo de 10 (dez) dias, promovendo o regular andamento

do feito. No silêncio, arquivem-se (sobrestamento). Int. 

 

0013670-02.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E

SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X ILDIMARA FERNANDA DE CARVALHO

À vista de que, após pequisa ao sistema RENAJUD, constatou-se não haver veículos em nome do(s) executado(s),

requeira a parte exequente o que entender de direito, no prazo de 10 (dez) dias, promovendo o regular andamento

do feito. No silêncio, arquivem-se (sobrestamento). Int. 

 

0004745-80.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E

SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA E SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X JOSE MARCOS

MOREIRA ALVES(SP235655 - RAFAEL JUNIOR BASTOS)

Intime-se a exequente para requerer o que entender de direito para prosseguimento da execução, no prazo de 10

(dez) dias.Int.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0019755-82.2004.403.6100 (2004.61.00.019755-0) - ELENIRA BARBOZA RUIZ LEBRAO(SP130533 -

CELSO LIMA JUNIOR) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA

EM SAO PAULO

Ciência à parte autora do retorno dos autos do E. TRF 3ª região e do pedido da União de fls. 241, pelo prazo de 10

(dez) dias.Nada sendo requerido, expeça-se ofício à CEF para conversão em renda do valor depositado às fls. 57,

nos termos em que requerido às fls. 241.Int.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0054998-34.1997.403.6100 (97.0054998-4) - ROBERTO CARLOS QUINTO DE SOUZA SANTOS X DALVA

MARIA BOTELHO QUINTO DE SOUZA SANTOS(SP053722 - JOSE XAVIER MARQUES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(Proc. 251 - JOSE PAULO NEVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X

ROBERTO CARLOS QUINTO DE SOUZA SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X DALVA

MARIA BOTELHO QUINTO DE SOUZA SANTOS(SP117585 - SOLANGE APARECIDA MOREIRA)

Inicialmente, considerando que o valor transferido via BACENJUD encontra-se depositado nos autos, bem como
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este é irrisório em relação a dívida e não cobre nem ao menos a expedição do alvará, reconsidero o final do

despacho de fl. 393 quanto a expedição do alvará. Após, à vista de que, após pequisa ao sistema RENAJUD,

constatou-se não haver veículos em nome do(s) executado(s), requeira a parte exequente o que entender de direito,

no prazo de 10 (dez) dias, promovendo o regular andamento do feito. No silêncio, arquivem-se

(sobrestamento).Int. 

 

0004199-98.2008.403.6100 (2008.61.00.004199-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO E SP237917 - THOMAS NICOLAS CHRYSSOCHERIS) X JUNI SOM PECAS E

ACESSORIOS LTDA X NELCY LENGLER DE CESARO X DILETA SAGGIORATO LENGLER X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X JUNI SOM PECAS E ACESSORIOS LTDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

X NELCY LENGLER DE CESARO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X DILETA SAGGIORATO

LENGLER

À vista de que, após pequisa ao sistema RENAJUD, constatou-se não haver veículos em nome do(s) executado(s),

requeira a parte exequente o que entender de direito, no prazo de 10 (dez) dias, promovendo o regular andamento

do feito. No silêncio, aguardem-se os autos (sobrestados) em Secretaria. Int. 

 

0005765-77.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X

EMERSON PETER VIEIRA(SP227531 - VINICIUS OLEGARIO VIANNA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL X EMERSON PETER VIEIRA(SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

À vista de que, após pequisa ao sistema RENAJUD, constatou-se não haver veículos em nome do(s) executado(s),

requeira a parte exequente o que entender de direito, no prazo de 10 (dez) dias, promovendo o regular andamento

do feito. No silêncio, arquivem-se (sobrestamento). Int. 

 

0018228-51.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E

SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X ARMAZEM DOS BALOES COMERCIAL LTDA -

EPP(SP191771 - PAULO PORTELLA BRASIL) X DIOGENES GARRETT DE FREITAS(SP191771 - PAULO

PORTELLA BRASIL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ARMAZEM DOS BALOES COMERCIAL

LTDA - EPP X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X DIOGENES GARRETT DE FREITAS(SP129673 -

HEROI JOAO PAULO VICENTE)

Ciência ao exequente acerca do ofício juntado às fls. 323/326, para requerer o que entender de direito, no prazo de

10 (dez) dias.No silêncio, aguardem os autos em Secretaria (sobrestados).Int.

 

0004816-19.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E

SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X ROSANA CHEDE MARQUES LOBATO X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL X ROSANA CHEDE MARQUES LOBATO

À vista de que, após pequisa ao sistema RENAJUD, constatou-se não haver veículos em nome do(s) executado(s),

requeira a parte exequente o que entender de direito, no prazo de 10 (dez) dias, promovendo o regular andamento

do feito. No silêncio, arquivem-se (sobrestamento). Int. 

 

0006715-52.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X JANAINA LOPO GAMELEIRA DA COSTA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JANAINA LOPO

GAMELEIRA DA COSTA

À vista de que, após pequisa ao sistema RENAJUD, constatou-se não haver veículos em nome do(s) executado(s),

requeira a parte exequente o que entender de direito, no prazo de 10 (dez) dias, promovendo o regular andamento

do feito. No silêncio, arquivem-se (sobrestamento). Int. 

 

 

Expediente Nº 2534

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0003425-58.2014.403.6100 - PREVENT SENIOR PRIVATE OPERADORA DE SAUDE LTDA(SP187542 -

GILBERTO LEME MENIN) X AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS

Vistos etc.Fls. 180/182: Trata-se de pedido de reconsideração do despacho que postergou a apreciação do pedido

de antecipação dos efeitos da tutela para após a vinda da contestação.Alega que o periculum in mora encontra-se

consubstanciado no risco iminente de atos de cobrança da dívida ora debatida com a inclusão do nome e do seu

CNPJ no CADIN ou em qualquer outro órgão público e privado.Decido.Tendo em vista que a autora não trouxe

nenhuma alteração fática com a petição supracitada, mantenho a decisão de fls. 178 pelos seus próprios

fundamentos.Intime-se. 
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0003847-33.2014.403.6100 - SILVIA REGINA MOREIRA(SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES

PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos etc. Trata-se de ação proposta por SILVIA REGINA MOREIRA em face da CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL, visando à obtenção de provimento jurisdicional que determine: 1) a substituição da TR pelo INPC

como índice de correção dos depósitos nas contas FGTS efetuados em nome da autora; OU 2) a substituição da

TR pelo IPCA; OU AINDA 3) a substituição da TR por qualquer outro índice que reponha as perdas

inflacionárias da trabalhadora nas contas do FGTS. A parte autora atribui à causa o valor de R$2.000,00 (dois mil

reais).No presente caso, o valor da pretensão não ultrapassa o teto previsto na Lei nº 10.259/2001, e tanto as partes

quanto a matéria ajustam-se perfeitamente ao procedimento. Assim, a competência para conhecer e julgar a ação é

do Juizado Especial Federal, nos termos do art. 3.º, caput, do referido diploma legal. Ante o exposto, declaro a

incompetência absoluta deste Juízo Federal para processar e julgar o presente feito, pelo que determino a remessa

dos autos ao Juizado Especial Federal de São Paulo com as homenagens de estilo. Dê-se baixa na distribuição.

Intime-se e cumpra-se. 

 

0004070-83.2014.403.6100 - EDCARLOS PEREIRA COUTINHO(SP272394 - ALEX CANDIDO DE

OLIVEIRA MARQUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos etc. Trata-se de ação proposta por EDCARLOS PEREIRA COUTINHO em face da CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL, visando à obtenção de provimento jurisdicional que determine a substituição da TR

pelo INPC como índice de correção dos depósitos nas contas FGTS efetuados em nome do autor.A parte autora

atribui à causa o valor de R$21.552,22 (vinte e um mil, quinhentos e cinquenta e dois reais e vinte e dois

centavos). No presente caso, o valor da pretensão não ultrapassa o teto previsto na Lei nº 10.259/2001, e tanto as

partes quanto a matéria ajustam-se perfeitamente ao procedimento. Assim, a competência para conhecer e julgar a

ação é do Juizado Especial Federal, nos termos do art. 3.º, caput, do referido diploma legal. Ante o exposto,

declaro a incompetência absoluta deste Juízo Federal para processar e julgar o presente feito, pelo que determino a

remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de São Paulo com as homenagens de estilo.Dê-se baixa na

distribuição. Intime-se e cumpra-se. 

 

0004178-15.2014.403.6100 - DILSON JOSE DE ASSIS CORDEIRO(SP055820 - DERMEVAL BATISTA

SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos em decisão.Trata-se de ação processada pelo rito ordinário proposta por DILSON JOSÉ DE ASSIS

CORDEIRO em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF visando, em sede de antecipação dos efeitos da

tutela, a obtenção de provimento jurisdicional que determine: 1) a substituição da Taxa Referencial (TR) pelo

Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC) como índice de correção do depósito na conta FGTS; ou 2) a

substituição da TR pelo IPCA.Alega que a TR deixou de ser um índice confiável para atualizar monetariamente as

contas do FGTS, isto porque tal índice, por não refletir a inflação, não se presta à atualização dos depósitos, o que

implica a redução, ano a ano, do poder de compra do capital depositado.Argumenta que existem dois outros tipos

de índices que melhor refletem a inflação, tais como o IPCA e o INPC.Com a inicial vieram documentos.Vieram

os autos conclusos.É o relatório.DECIDO.Como se sabe, a antecipação de tutela demanda a satisfação de

requisitos legalmente estabelecidos, os quais, na hipótese dos autos estão ausentes.No caso, coincidindo o pedido

antecipatório com o próprio provimento final almejado, vê-se que os fundamentos jurídicos da questão

judicializada depende de análise exauriente, apropriada para o momento do julgamento da causa.Não bastasse,

também não se verifica o requisito do inciso I do art. 273 do CPC, visto que, já antiga a sistemática legal que

pretende o autor ver afastada, não se vislumbra surgimento inopinado de dano que pudesse ser qualificado de

irreparável ou mesmo de difícil reparação.Sendo assim, o pedido antecipatório fica INDEFERIDO.Defiro os

benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se.Cite-se e intime-se.P.R.I.

 

0004361-83.2014.403.6100 - THEREZA CRISTINA COSTA MAGUETAS(SP189878 - PATRICIA GESTAL

GUIMARAES DANTAS DE MELLO E SP336651 - JAIRO MALONI TOMAZ) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL

Vistos em decisão.Trata-se de ação processada pelo rito ordinário proposta por THEREZA CRISTINA COSTA

MAGUETAS em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF visando, em sede de antecipação dos efeitos

da tutela, a obtenção de provimento jurisdicional que determine: 1) a substituição da Taxa Referencial (TR) pelo

Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC) como índice de correção do depósito na conta FGTS; ou 2) a

aplicação de qualquer outro índice que reponha as perdas inflacionárias do trabalhador nas contas do FGTS.Alega

que a TR deixou de ser um índice confiável para atualizar monetariamente as contas do FGTS, isto porque tal

índice, por não refletir a inflação, não se presta à atualização dos depósitos, o que implica a redução, ano a ano, do

poder de compra do capital depositado.Argumenta que existem dois outros tipos de índices que melhor refletem a

inflação, tais como o IPCA e o INPC.Com a inicial vieram documentos.Vieram os autos conclusos.É o
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relatório.DECIDO.Como se sabe, a antecipação de tutela demanda a satisfação de requisitos legalmente

estabelecidos, os quais, na hipótese dos autos estão ausentes.No caso, coincidindo o pedido antecipatório com o

próprio provimento final almejado, vê-se que os fundamentos jurídicos da questão judicializada depende de

análise exauriente, apropriada para o momento do julgamento da causa.Não bastasse, também não se verifica o

requisito do inciso I do art. 273 do CPC, visto que, já antiga a sistemática legal que pretende o autor ver afastada,

não se vislumbra surgimento inopinado de dano que pudesse ser qualificado de irreparável ou mesmo de difícil

reparação.Sendo assim, o pedido antecipatório fica INDEFERIDO.Defiro os benefícios da assistência judiciária

gratuita. Anote-se.Cite-se e intime-se.P.R.I.

 

0004510-79.2014.403.6100 - MARCOS APARECIDO DE ALMEIDA(SP266201 - ALEXANDRE DA SILVA

LEME E SP261373 - LUCIANO AURELIO GOMES DOS SANTOS LOPES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL

Vistos em decisão.Trata-se de ação processada pelo rito ordinário proposta por MARCOS APARECIDO DE

ALMEIDA em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL visando, em sede de antecipação dos efeitos da tutela,

à obtenção de provimento jurisdicional que determine: 1) a substituição da Taxa Referencial (TR) pelo Índice

Nacional de Preços ao Consumidor (INPC) como índice de correção dos depósitos nas contas FGTS efetuados em

nome dos substituídos; ou 2) a substituição da TR pelo IPCA; ou ainda 3) a substituição da TR por qualquer outro

índice que reponha as perdas inflacionárias do trabalhador nas contas do FGTS.Alega que a TR deixou de ser um

índice confiável (sic) para atualizar monetariamente as contas do FGTS desde janeiro de 1999, isto porque tal

índice, por não refletir a inflação, não se presta à atualização dos depósitos, o que implica a redução, ano a ano, do

poder de compra do capital depositado.Argumenta que existem dois outros tipos de índices que melhor refletem a

inflação, tais como o IPCA e o INPC.Com a inicial vieram documentos.Vieram os autos conclusos.É o

relatório.DECIDO.Como se sabe, a antecipação de tutela demanda a satisfação de requisitos legalmente

estabelecidos, os quais, na hipótese dos autos estão ausentes.No caso, coincidindo o pedido antecipatório com o

próprio provimento final almejado, vê-se que os fundamentos jurídicos da questão judicializada depende de

análise exauriente, apropriada para o momento do julgamento da causa.Não bastasse, também não se verifica o

requisito do inciso I do art. 273 do CPC, visto que, já antiga a sistemática legal que pretende o autor ver afastada,

não se vislumbra surgimento inopinado de dano que pudesse ser qualificado de irreparável ou mesmo de difícil

reparação.Sendo assim, o pedido antecipatório fica INDEFERIDO.Defiro os benefícios da assistência judiciária

gratuita. Anote-se.P.R.I.

 

0004518-56.2014.403.6100 - SEBASTIAO WILKER DA SILVA(SP202372 - ROBERTO LEITE DE PAULA E

SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos etc. Trata-se de ação proposta por SEBASTIÃO WILKER DA SILVA em face da CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL, visando à obtenção de provimento jurisdicional que determine: 1) a substituição da TR pelo INPC

como índice de correção dos depósitos nas contas FGTS efetuados em nome do autor; OU 2) a substituição da TR

pelo IPCA; OU AINDA 3) a substituição da TR por qualquer outro índice que reponha as perdas inflacionárias do

trabalhador nas contas do FGTS. A parte autora atribui à causa o valor de R$13.222,76 (treze mil, duzentos e vinte

e dois reais e setenta e seis centavos). No presente caso, o valor da pretensão não ultrapassa o teto previsto na Lei

nº 10.259/2001, e tanto as partes quanto a matéria ajustam-se perfeitamente ao procedimento. Assim, a

competência para conhecer e julgar a ação é do Juizado Especial Federal, nos termos do art. 3.º, caput, do referido

diploma legal. Ante o exposto, declaro a incompetência absoluta deste Juízo Federal para processar e julgar o

presente feito, pelo que determino a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de São Paulo com as

homenagens de estilo. Dê-se baixa na distribuição. Intime-se e cumpra-se. 

 

0004729-92.2014.403.6100 - CELSO NEVES(SP133751 - MONICA CRISTIANE DE FATIMA RUIZ

ESPINOSA) X BANCO CENTRAL DO BRASIL

Vistos etc. Trata-se de ação proposta por CELSO NEVES em face do BANCO CENTRAL DO BRASIL,

buscando provimento jurisdicional que lhe assegur a remuneração de suas contas de caderneta de poupança, de

expurgos inflacionários (Plano Collor I e Plano Collor II), por índice diverso do praticado.A parte autora atribui à

causa o valor de R$700,00 (setecentos reais).No presente caso, o valor da pretensão não ultrapassa o teto previsto

na Lei nº 10.259/2001, e tanto as partes quanto a matéria ajustam-se perfeitamente ao procedimento. Assim, a

competência para conhecer e julgar a ação é do Juizado Especial Federal, nos termos do art. 3º, caput, do referido

diploma legal. Ante o exposto, declaro a incompetência absoluta deste Juízo Federal para processar e julgar o

presente feito, pelo que determino a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de São Paulo com as

homenagens de estilo. Dê-se baixa na distribuição. Intime-se e cumpra-se. 

 

0004819-03.2014.403.6100 - PATRICIA DE ALMEIDA SEGANTIM(SP344340 - RODOLFO DE OLIVEIRA

TAKAHASHI) X UNIAO FEDERAL X ISCP SOCIEDADE EDUCACIONAL S/A - UNIVERSIDADE
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ANHEMBI MORUMBI

Vistos em decisão.Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela, em ação processada sob o rito

ordinário, proposta por PATRÍCIA DE ALMEIDA SEGANTIM em face da UNIÃO e ISCP - SOCIEDADE

EDUCACIONAL S/A, visando a obtenção de provimento jurisdicional que suspenda os efeitos do ato

administrativo que determinou o desligamento da autora do Programa Universidade para Todos, cabendo à União

e à Anhembi Morumbi a adoção das providências necessárias ao restabelecimento da bolsa de estudos e do

vínculo com a instituição de ensino, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.Pugna, ainda, pela exclusão imediata da

autora do cadastro negativo de devedores do SPC/SERASA.Afirma, em síntese, que é aluna do curso noturno de

Publicidade e Propaganda da Universidade Anhembi Morumbi, tendo ingressado em 2009 como bolsista integral

do PROUNI, cursando atualmente o 8º semestre, em fase de conclusão de curso.Sustenta que, em 05.02.2014, ao

tentar realizar matrícula em uma disciplina de adaptação foi informada que havia perdido a bolsa do PROUNI

devido a um vínculo com outra instituição de ensino superior.Narra que no dia seguinte apresentou documentos

que comprovam não haver qualquer ligação da autora com outra universidade pública e requereu o

restabelecimento da bolsa, cujo pedido não havia sido analisado até a data do ajuizamento da presente ação.Alega,

ainda, que foram informada acerca da existência de um débito para com a Instituição de Ensino, referente à

mensalidade do mês de dezembro/2013, no valor de R$ 1.136,33.Vieram os autos conclusos.Brevemente relatado,

decido.Deixo para apreciar o pedido de antecipação dos efeitos da tutela após a vinda da contestação, quando, a

vista dos elementos trazidos pelas rés, poderei proferir melhor juízo sobre a questão.Todavia, AD CAUTELAM,

visando resguardar o eventual direito da parte autora, determino que, até a apreciação do pedido antecipatório, a

autora não seja impedida de assistir aula e demais atividades escolares, sendo-lhe computada a respectiva

frequência. Determino, ainda, que as rés preservem todos os demais requisitos para a formalização da matrícula a

destempo, inclusive a reserva de vaga, em caso de deferimento da tutela após a oitiva das rés.Após a vinda da

contestação venham os autos conclusos para a apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Defiro os

benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se.P.R.I. Cite-se.

 

0004984-50.2014.403.6100 - DALVA GONCALVES DE ASSIS(SP112209 - FRANCISCO DE SALLES DE

OLIVEIRA CESAR NETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos etc. Trata-se de ação proposta por DALVA GONÇALVES DE ASSIS em face da CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL, visando à obtenção de provimento jurisdicional que determine: 1) a substituição da TR pelo INPC

como índice de correção dos depósitos nas contas FGTS efetuados em nome do autor; OU 2) a substituição da TR

pelo IPCA; OU AINDA 3) a substituição da TR por qualquer outro índice que reponha as perdas inflacionárias do

trabalhador nas contas do FGTS. A parte autora atribui à causa o valor de R$31.000,00 (trinta e um mil reais). No

presente caso, o valor da pretensão não ultrapassa o teto previsto na Lei nº 10.259/2001, e tanto as partes quanto a

matéria ajustam-se perfeitamente ao procedimento. Assim, a competência para conhecer e julgar a ação é do

Juizado Especial Federal, nos termos do art. 3.º, caput, do referido diploma legal. Ante o exposto, declaro a

incompetência absoluta deste Juízo Federal para processar e julgar o presente feito, pelo que determino a remessa

dos autos ao Juizado Especial Federal de São Paulo com as homenagens de estilo. Dê-se baixa na distribuição.

Intime-se e cumpra-se. 

 

0005063-29.2014.403.6100 - RICARDO ZAPPAROLLI(SP177025 - FABIO ZAPPAROLLI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária, nos termos da Lei n.º 1.060/50. Anote-se. Apresente o

autor memória de cálculo do valor pleiteado, tendo em vista a relação jurídica apontada e o benefício econômico

almejado na ação, adequando o valor atribuído à causa, caso necessário, no prazo de 10(dez) dias.Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0020761-12.2013.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0023610-

25.2011.403.6100) STILLO DESIGN MOVEIS E AMBIENTACAO LTDA EPP X MARIA DA PENHA

SOUZA X ROBERTA HERNANDEZ(Proc. 2316 - CAMILA TALIBERTI PERETO VASCONCELOS) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA)

Vistos em saneador.Trata-se de Embargos à Execução opostos por STILLO DESIGN MOVEIS E

AMBIENTAÇÃO LTDA. EPP, MARIA DA PENHA SOUZA e ROBERTA HERNANDEZ, representados pela

Defensoria Pública da União, nomeada como curadora especial em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL,

visando à extinção da execução com base na Cédula de Crédito Bancário Financiamento com Bens de Consumo

Duráveis - PJ - MPE firmada em 10.12.2010 pela ausência de liquidez do título executivo extrajudicial, além da

alegação de nulidade das cláusulas contratuais.Em impugnação (fls. 102/138), a CEF alegou, em preliminar, a

ausência de apresentação de memória de cálculos na forma do art. 739-A, 5º do CPC e a não atribuição de valor

nos presentes embargos. No mérito, pugnou pela improcedência dos embargos.Instadas as partes à especificação

de provas, a CEF requereu o julgamento antecipado da lide (fl. 139), ao passo que os embargantes solicitaram a
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produção de prova pericial contábil (fls. 141/142).Vieram os autos conclusos.É o relatório.Fundamento e

DECIDO.Não há que se falar em nulidade da execução, pois o contrato Cédula de Crédito Bancário

Financiamento com Bens de Consumo Duráveis - PJ - MPE pactuado entre as partes constitui título executivo

extrajudicial, reconhecendo-se a certeza, a liquidez e a exigibilidade da obrigação nele consubstanciada, já que

estabelecido o mútuo de quantia certa e determinada, bem como os encargos a serem cobrados em caso de mora,

viabilizando a apuração do montante devido por mero cálculo aritmético.Não procede o pedido de rejeição dos

presentes embargos. É que nos contratos bancários, quando se alega EXCESSO DE EXECUÇÃO, não se está a

discutir tão-somente os cálculos, mas, também, e principalmente, discute-se as cláusulas ditas leoninas como a

capitalização de juros ou anatocismo, a cobrança de juros extorsivos, a incidência de comissão de permanência e

sua cumulação com outros encargos, todas por demais debatidas em nosso ordenamento jurídico.Impedir que o

executado/devedor não discuta o contrato (só porque não lhe foi possível elaborar memória de cálculo), seria, a

meu ver, impedir sua defesa, com fundamento no direito e, não, apenas, mera questão aritmética, como pode

parecer.Assim, como se discute a legalidade das cláusulas contratuais, entendo ser cabível a análise do contrato

em discussão com a dispensa da apresentação da memória de cálculo, neste momento, ficando os cálculos para a

fase de liquidação, por não vislumbrar qualquer prejuízo para as partes, nesse ponto, como preceitua o art. 745, V

do Código de Processo Civil.Fixo os pontos controvertidos: se as cláusulas contratuais, especialmente aqueles que

preveem os encargos, são consideradas ilegais e abusivas.Dou por saneado o processo.O feito comporta

julgamento antecipado nos termos do artigo 330, I do Código de Processo Civil, pois, tratando-se de matéria de

fato e de direito, não existe necessidade de produção de outras provas, nem oral ou pericial, constando dos autos

os elementos necessários para o convencimento deste juízo.Ademais, a jurisprudência já firmou entendimento de

que não constitui cerceamento de defesa a não realização de prova pericial, vez que as questões relativas a

incidência de juros, caracterização de anatocismo, aplicação do Código de Defesa do Consumidor, entre outras,

constituem matéria de direito. De todo modo, a apuração do quantum debeatur será efetuada em momento

posterior, caso se faça necessário.Assim, indefiro o pedido de produção de prova pericial requerido pelos

embargantes.De outro lado, promova a parte embargante a indicação do valor à causa, nos termos do art. 282 do

CPC, no prazo de 10 (dez), sob pena de rejeitar liminarmente a petição dos embargos à execução (art. 739, II do

CPC).Cumprida, venham os autos conclusos.Int.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0009153-32.2004.403.6100 (2004.61.00.009153-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP172328 - DANIEL

MICHELAN MEDEIROS E SP206673 - EDISON BALDI JUNIOR) X URBANIZADORA CONTINENTAL

S/A COM/,EMPREENDIMENTO E PARTICIPACOES(SP118245 - ALEXANDRE TADEU NAVARRO

PEREIRA GONCALVES E SP174064 - ULISSES PENACHIO E SP183615 - THIAGO D´AUREA CIOFFI

SANTORO BIAZOTTI) X JOSE IRON SARMENTO X ROMAURO CABRAL RIBEIRO DE ALMEIDA

Vistos etc.Tendo este juízo determinado o sobrestamento do feito por 90 dias a fim de viabilizar a formalização de

acordo entre a executada e o Fundo Gestor do FGTS, de tal decisão recorreu a CEF, obtendo provimento que

determinou a penhora de 5% do faturamento da empresa e o prosseguimento da execução, mediante a efetivação

de medidas de constrição que assegurem a satisfação do crédito.Pela petição de fls. 3205/3206, a CEF pede que o

juízo nomeie administrador dos valores penhorados (sugeriu que o encargo recaia sobre a própria executada).

Pediu, ainda, a penhora dos alugueres recebidos pela executada, como providência complementar à ordem do

TRF-3 e em respeito ao decidido na fl. 3.072 destes autos.Pelo documento de fl. 3195 o DETRAN/SP informa que

o veículo que especifica, de propriedade da executada, e que fora objeto de constrição por este juízo, encontra-se

apreendido e pronto para ser praceado. Na mesma petição acima referida (in fine), a CEF pediu que seja

autorizado o praceamento e o resultado financeiro depositado em juízo.A Executada, por seu turno, apresentou

para juntada petição de Embargos de Declaração dirigida ao E. Relator (fls. 3213/3221) através da qual pede que

seja determinado esquema de pagamento e nomeado administrador equidistante das partes.Brevemente relatado,

decido.A teor do informado às fls. 3030/3035, reitere-se mandado de penhora e intimação dos bens bloqueados

pelo Sistema RENAJUD às fls. 2958/2960. Cumprido, expeça a Secretaria ofício ao d. subscritor do ofício de fl.

3195, dando notícia da autorização para praceamento do veículo apreendido.Tendo em vista que a decisão de

penhora do faturamento foi adotada pelo E. Relator, e considerando a pendência de Embargos de Declaração

dirigidos à Sua Excelência, cuja medida pretendida é exatamente aquela que a CEF postula a este Juízo, tenho por

prudente e obsequioso que se aguarde o pronunciamento da Colenda Corte. Isso evita que este juízo adote uma

medida que pode ser imediatamente superada pela decisão em sentido contrário da E. Segunda Instância.Aguarde-

se, pois., voltando-me os autos conclusos tão logo sejamos informado sobre a decisão do E. Relator.I.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0002687-22.2004.403.6100 (2004.61.00.002687-1) - UNIVERSO ONLINE S/A(SP011178 - IVES GANDRA

DA SILVA MARTINS E SP026689 - FATIMA FERNANDES RODRIGUES DE SOUZA) X DELEGADO(A)

DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP

Fls. 630/659: Trata-se de requerimento formulado pela impetrante para que:a) haja o reconhecimento da quitação
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dos valores discutidos nestes autos a título da COFINS no período de fevereiro de 2004 a outubro de 2008

(processos administrativos 12157.000066/2009-41 e 12157.000120/2009-59), devendo para tanto ser convertido

em renda da União o valor de R$ 18.401.957,75 a título de principal, e compensado com prejuízo fiscal o valor

total de R$ 368.367,66 a título de multa e juros;b) a expedição de alvará de levantamento do saldo remanescente

no valor total de R$ 152.993,49 a favor da peticionária.Narra que com o intuito de valer-se do benefício

econômico da Lei n.º 11.941/09, protocolou as petições de 26.02.2010 e 27.08.2010, informando sua adesão ao

programa de parcelamento, a fim de aplicar as reduções previstas pela referida lei e liquidar, à vista, a totalidade

dos débitos fiscais relativos ao processo judicial em tela, controlados, administrativamente, nos processos

12157.000066/2009-41 e 12157.000120/2009-59.Informa que a desistência da ação foi homologada pelo E. TRF

da 3ª Região.Sustenta que, em que pese a Portaria Conjunta PGFN/RFB n.º 02/11 haver determinado que a pessoa

jurídica optante pela modalidade de pagamento à vista com utilização de créditos decorrentes de prejuízo fiscal

(como é o caso da peticionária) ou base de cálculo negativa da CSLL, indicasse os montantes disponíveis de

créditos decorrentes de prejuízo fiscal ou de base de cálculo negativa da CSLL, para sua surpresa, ao acessar o

sistema verificou não ser possível liquidar os débitos cuja exigibilidade foi discutida nos presentes autos com os

depósitos judiciais realizados.Assim, impetrou o Mandado de Segurança n.º 0005922-50.2011.403.6100 com o

intuito de garantir o direito de quitar os débitos objeto de diversos processos, entre os quais o do presente

mandado de segurança, a partir da conversão em renda dos respectivos depósitos judiciais, com os benefícios

previstos para pagamento à vista previstos na Lei n.º 11.941/2009, especialmente a utilização do prejuízo fiscal do

IRPJ para quitação de juros e multa eventualmente incidentes.A liminar foi parcialmente deferida para autorizar a

utilização conjunta de prejuízo fiscal e conversão do depósito em renda, ressalvando que a utilização do prejuízo

fiscal deverá ser empregada na liquidação da multa e juros e a conversão de depósito em renda para liquidação do

principal, bem como o levantamento da parcela do depósito judicial somente deverá ocorrer após a confirmação

da regularidade do procedimento pelo Fisco.Sustenta a impetrante que, pela decisão supra, está autorizada a

utilizar os depósitos judiciais para quitação e o prejuízo fiscal do IRPJ para quitação de multa e juros,

esclarecendo que a maioria dos depósitos realizados nos presentes autos ocorreu antes do vencimento da exação

(pelo que seria indevido o cômputo dos consectários da mora) e que os depósitos realizados a destempo foram

devidamente acrescidos de juros e multa.Defende, assim, que: a) possui saldo remanescente relativamente aos

valores depositados a destempo, vez que a multa de mora e os juros serão quitados mediante a utilização de

Prejuízo Fiscal da Lei n.º 11.941/2009; b) constatou um depósito feito indevidamente em 31/10/2006, no valor de

R$ 22.364,21.Instada a se manifestar, a União requereu a conversão em renda do valor integral dos depósitos

judiciais, uma vez que os benefícios concedidos pelo regime da Lei n.º 11.941/2009 dizem respeito apenas à

utilização dos prejuízos fiscais para liquidação de multa e juros, o que não é o caso dos autos, visto que os

depósitos correspondem apenas a valores principais (fls. 690/691).A impetrante reiterou o seu pedido formulado

às fls. 630/659 (fls. 699/702).Instada a se manifestar especificamente sobre a alegação de existência de depósito

indevido nos presentes autos, no valor de R$ 22.364,21 (fl. 704), a União noticiou a denegação da ordem nos

autos do Mandado de Segurança n.º 0005922-50.2011.403.6100, que tramitou perante a 14ª Vara Cível Federal,

cuja apelação foi recebida apenas no seu efeito devolutivo. Noticia, pois, que não há amparo legal e, agora, nem

mesmo decisão judicial autorizativa do requerimento formulado pela impetrante (fls. 706/722).Vieram os autos

conclusos.É o breve relato.DECIDO.Ao que se verifica, do total dos depósitos realizados nos autos, a Impetrante

concorda com a conversão em renda em favor da União da importância correspondente ao principal dos tributos

devidos, ou seja, R$ 18.401.957,75 (dezoito milhões, quatrocentos e um mil, novecentos e cinquenta e sete reais e

setenta e cinco centavos). Trata-se, portanto, de aspecto incontroverso da questão a ser dirimida. Quanto ao

restante do que existe em depósito nos autos, pede a Impetrante a) a compensação com prejuízos fiscais da

importância de R$ 368.367,66 (trezentos e sessenta e oito mil, trezentos e sessenta e sete reais e sessenta e seis

centavos), porque referente à multa e juros, e b) o levantamento da importância de R$ 152.993,49 (cento e

cinquenta e dois mil, novecentos e noventa e três reais e quarenta e nove centavos), remanescente do que

depositado também a título de multa e juros, acrescido da importância de R$ 22.364,21(vinte e dois mil reais,

trezentos e sessenta e quatro reais e vinte um centavos), correspondente a um depósito indevido.A União, de seu

turno, sem se referir expressamente ao depósito indevido no importe de R$ 22.364,21, pediu a conversão em

renda em seu favor do total do valor depositado.Desde logo, por se tratar de valor incontroverso, tenho que a

conversão em renda da União do valor R$ 18.401.957,75 (dezoito milhões, quatrocentos e um mil, novecentos e

cinquenta e sete reais e setenta e cinco centavos) é medida de rigor.Do mesmo modo, o depósito da importância de

R$ 22.364,21(vinte e dois mil reais, trezentos e sessenta e quatro reais e vinte um centavos), porque realizado

indevidamente, deve ser devolvido à Impetrante imediatamente.Resta, portanto, a decisão sobre o pedido

formulado pela impetrante de compensação com prejuízos fiscais da importância de R$ 368.367,66 (trezentos e

sessenta e oito mil, trezentos e sessenta e sete reais e sessenta e seis centavos), porque referente à multa e

juros.Sobre esse ponto controvertido, tenho que não procede a pretensão da impetrante, assistindo razão à União,

conforme arrazoado da Secretaria da Receita Federal, produzido pela Divisão de Orientação e Análise Tributária

da Delegacia Especial da Receita Federal do Brasil de Administração Tributária em São Paulo (fl. 691), que

acolho.Diz aquele órgão, com razão: O autor pretende beneficiar-se da Lei n.º 11.941/2009, nos termos da portaria
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conjunta PGFN/RFB n.º 06/2009.De acordo com o art. 32, 1º da Portaria Conjunta n.º 10/09, o autor tem direito à

redução de 100% da multa e de 45% dos juros efetivamente depositados.De acordo com o art. 1º, 7º, da Lei n.º

11.941/2009, o autor tem direito a utilizar os prejuízos fiscais para liquidação da multa e dos juros.Porém, os

depósitos anexos aos autos correspondem apenas a valores principais (sem os destaques no original).Sendo assim,

os valores depositados deverão ser transformados em pagamento definitivo integralmente, já que houve

recolhimento de multa e juros.Deveras, conforme sustentou a União por seu órgão fiscal especializado, os

benefícios concedidos pelo regime da Lei n.º 11.941/09 dizem respeito apenas à utilização dos prejuízos fiscais

para liquidação de multa e juros, o que não é o caso dos autos, em que os depósitos correspondem apenas ao valor

principal.A Lei n.º 11.941/09 dispõe em seu artigo 10 que:Os depósitos existentes vinculados aos débitos a serem

pagos ou parcelados nos termos desta Lei serão automaticamente convertidos em renda da União, após aplicação

das reduções para pagamento a vista ou parcelamento. (Redação dada pela Lei nº 12.024, de 2009) (Vide Lei nº

12.865, de 2013)Parágrafo único. Na hipótese em que o valor depositado exceda o valor do débito após a

consolidação de que trata esta Lei, o saldo remanescente será levantado pelo sujeito passivo.Nesse sentido, é o

precedente:DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. DEPÓSITO JUDICIAL. CONVERSÃO EM RENDA DA

UNIÃO. REDUÇÕES PREVISTAS NO ARTIGO 10 DA LEI 11.941/09. ENCARGOS FISCAIS.

PENALIDADES PECUNIÁRIAS. LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA. JUROS DO DEPÓSITO JUDICIAL.

LEGISLAÇÃO DIVERSA. COISA JULGADA. RECURSO DESPROVIDO. 1. Caso em que houve trânsito em

julgado da sentença de improcedência na ação declaratória, reconhecendo a exigibilidade das contribuições

questionadas, em 03.07.2009, já vigente a Lei 11.941, de 27/05/2009, de modo que a destinação dos valores foi

alcançada pela coisa julgada. 2. O levantamento de depósito judicial excedente ao desconto previsto no artigo 10

da Lei 11.941/09 foi negado, no caso, porque houve coisa julgada desfavorável ao contribuinte, reconhecendo a

exigibilidade do tributo para conversão em renda, não obstada por mera petição, pleiteando o benefício da Lei

11.941/09, cuja aplicação, inclusive é indevida ao caso concreto, pois a redução somente refere-se a multa e juros

de mora devidos pelo contribuinte e incluídos no depósito judicial, e não ao principal e acréscimos aplicados no

curso do depósito judicial, que foram suportados pelo próprio banco depositário ou pelo Tesouro Nacional,

conforme o caso, e não pelo contribuinte que, assim, não tem direito de descontar aquilo que jamais suportou,

pagou ou depositou, sob pena de locupletamento ilícito. 3. É exatamente isso que pretende a agravante, que a Taxa

SELIC que foi aplicada depois do depósito judicial seja objeto do desconto a que se refere o artigo 10 da Lei

11.941/09, quando é certo que o artigo 1º, 3º, I, contempla para o pagamento à vista a redução de encargos

devidos pelo contribuinte, inclusive penalidades fiscais: 100% das multas de mora e de ofício, 40% das isoladas,

45% dos juros de mora e de 100% sobre o valor do encargo legal. 4. Tais acréscimos, que o artigo 10 da Lei

11.941/09 reduziu, são encargos fiscais, incluindo os de caráter punitivo, devidos pelo contribuinte até o depósito

judicial, aplicáveis ao devedor fiscal, com previsão na legislação tributária, e não na legislação de depósitos

judiciais, que prevê a Taxa SELIC como forma de remuneração na pendência da lide, a demonstrar que o

respectivo valor não se encontra inserido no alcance do benefício fiscal da lei de parcelamento. 5. Agravo

inominado desprovido.(AI 00082683820114030000, JUIZ FEDERAL CONVOCADO CLAUDIO SANTOS,

TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/08/2011 PÁGINA: 758

..FONTE_REPUBLICACAO:.)Por sua vez, conquanto a tenha a impetrante obtido liminar no Mandado de

Segurança n.º 0005922-50.2011.403.6100 para autorizar a utilização conjunta de prejuízo fiscal e conversão do

depósito em renda, ressalvando que a utilização do prejuízo fiscal deverá ser empregada na liquidação da multa e

juros e a conversão de depósito em renda para liquidação do principal, bem como o levantamento da parcela do

depósito judicial somente deverá ocorrer após a confirmação da regularidade do procedimento pelo Fisco, tal

decisão foi revertida e a segurança denegada pelo E. TRF.Assim, tenho que o requerimento efetivado pela

impetrante às fls. 630 e seguintes não merece acolhimento, vez que a decisão judicial que a embasava não

remanesce.Diante disso, decido:a) Determinar a imediata conversão em renda da União da importância de R$

18.401.957,75 (dezoito milhões, quatrocentos e um mil, novecentos e cinquenta e sete reais e setenta e cinco

centavos).b) Determinar a imediata expedição de Alvará de Levantamento da importância de R$ 22.364,21(vinte e

dois mil reais, trezentos e sessenta e quatro reais e vinte um centavos), em favor da Impetrante.c) Escoado o prazo

recursal, determinar a conversão em renda em favor da União da importância de R$ 368.367,66 (trezentos e

sessenta e oito mil, trezentos e sessenta e sete reais e sessenta e seis centavos).Intime-se. Expeça-se ofício.

 

0002246-89.2014.403.6100 - SIMONE SIMOES(SP125115 - SIMONE LOUREIRO MARTINS HELOANY) X

AUDITOR FISCAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

Vistos em decisão.Trata-se de pedido de liminar em Mandado de Segurança impetrado por SIMONE SIMÕES em

face do SUPERINTENDENTE REGIONAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO, visando

a obtenção de provimento jurisdicional que lhe assegure o direito de isenção de IPI e ICMS quando da aquisição

de um novo veículo automotor.Alega a impetrante, em síntese, haver adquirido um automóvel, em 07.08.2013,

com isenção de impostos por ser pessoa com deficiência física, mas o veículo, inutilizado em acidente

automobilístico, teve a propriedade transferida à companhia seguradora.Sustenta que ao solicitar isenção para
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aquisição de outro automóvel em substituição ao inutilizado teve seu pedido indeferido pela Equipe de Isenção de

IPI e IOF da Superintendência Regional da Receita Federal do Brasil na 8ª Região Fiscal, sob o fundamento de

que a impetrante já usufruiu da dispensa tributária há menos de 2 anos, pelo que deve aguardar o transcurso do

prazo antes de efetuar outra compra isenta.Afirma que o indeferimento administrativo viola o princípio da

dignidade do ser humano, na medida em que não deu causa à perda total do veículo.Com a inicial vieram

documentos.Houve aditamento à inicial (fl. 33).A apreciação do pedido de liminar foi postergada para após a

vinda das informações (fl. 34).Notificada, a autoridade apresentou informações sustentando, preliminarmente,

ausência parcial do interesse de agir da impetrante e ilegitimidade passiva parcial. No mérito, bateu-se pela

denegação da ordem, ante a legalidade do ato inquinado de ilegal (fls. 43/57).Vieram os autos

conclusos.Brevemente relatado, decido.Pretende a impetrante, pessoa com deficiência, obter a concessão de

isenção de IPI e ICMS quando da aquisição de um novo veículo automotor, independentemente do transcurso do

prazo de 02 anos da isenção anteriormente concedida em relação ao veículo sinistrado.Pois bem.Primeiramente,

imperioso registrar a incompetência deste juízo no tocante à apreciação do pedido de isenção de ICMS, haja vista

tratar-se de tributo de competência Estadual, não estando, portanto, a autoridade que lança e cobra aquele imposto

sujeita à jurisdição federal.No tocante ao Imposto sobre Produtos Industrializados, reputo presentes os requisitos

para a concessão da medida liminar requerida.Vejamos.A Lei n.º 8.989/95 dispõe sobre a isenção do Imposto

sobre Produtos Industrializados (IPI) na aquisição de automóveis para utilização no transporte autônomo de

passageiros, bem como por pessoas com deficiência física. In verbis:Art. 1o Ficam isentos do Imposto Sobre

Produtos Industrializados - IPI os automóveis de passageiros de fabricação nacional, equipados com motor de

cilindrada não superior a dois mil centímetros cúbicos, de no mínimo quatro portas inclusive a de acesso ao

bagageiro, movidos a combustíveis de origem renovável ou sistema reversível de combustão, quando adquiridos

por: (Redação dada pela Lei nº 10.690, de 16.6.2003) (Vide art 5º da Lei nº 10.690, de 16.6.2003)I - motoristas

profissionais que exerçam, comprovadamente, em veículo de sua propriedade atividade de condutor autônomo de

passageiros, na condição de titular de autorização, permissão ou concessão do Poder Público e que destinam o

automóvel à utilização na categoria de aluguel (táxi); (Redação dada pela Lei nº 9.317, de 5.12.1996)II -

motoristas profissionais autônomos titulares de autorização, permissão ou concessão para exploração do serviço

de transporte individual de passageiros (táxi), impedidos de continuar exercendo essa atividade em virtude de

destruição completa, furto ou roubo do veículo, desde que destinem o veículo adquirido à utilização na categoria

de aluguel (táxi);III - cooperativas de trabalho que sejam permissionárias ou concessionárias de transporte público

de passageiros, na categoria de aluguel (táxi), desde que tais veículos se destinem à utilização nessa atividade;IV -

pessoas portadoras de deficiência física, visual, mental severa ou profunda, ou autistas, diretamente ou por

intermédio de seu representante legal; (Redação dada pela Lei nº 10.690, de 16.6.2003)(...)Art. 2o A isenção do

Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI de que trata o art. 1o desta Lei somente poderá ser utilizada uma

vez, salvo se o veículo tiver sido adquirido há mais de 2 (dois) anos. (Redação dada pela Lei nº 11.196, de

2005)Parágrafo único. O prazo de que trata o caput deste artigo aplica-se inclusive às aquisições realizadas antes

de 22 de novembro de 2005. (Incluído pela Lei nº 11.307, de 2006)No caso em tela, a impetrante já teve

reconhecido pela autoridade administrativa o direito ao benefício de isenção do IPI para aquisição de veículo

automotor, nos termos da lei supramencionada. (fl. 14).Como se depreende, o art. 2º, da Lei n.º 8.989/95, fixa o

prazo de 2 (dois) anos para que o beneficiário possa se utilizar novamente da isenção do IPI, fato esse que ensejou

o indeferimento administrativo do requerimento da impetrante, vez que a data de aquisição do veículo sinistrado

foi 07.08.2013.A finalidade do benefício da isenção de IPI na hipótese dos autos é a facilitação da locomoção das

pessoas com deficiência, que, em razão dessa circunstância especial apresenta maior dificuldade de integração

social, mediante a aquisição de automóvel adaptado às suas limitações.E, em que pese a lei não haver previsto

expressamente solução para o caso em que o gozo da isenção foi interrompido por motivo alheio à vontade do

beneficiário - perda total do seu veículo anterior em razão de sinistro -, não resta dúvida que a impossibilidade de

obtenção de nova isenção de IPI na compra de um outro veículo antes do decurso de 2 (dois) anos fere o princípio

da dignidade da pessoa humana, por restringir direito da pessoa com deficiência sem levar em conta a ocorrência

de caso fortuito ou de força maior atuante sobre o evento da primeira aquisição.A proibição da concessão de

isenção de IPI aos deficientes que adquiriram veículo adaptado em prazo inferior a dois anos tem por finalidade

conter o uso indevido do benefício.Todavia, nos casos de perda do veículo do deficiente físico em razão de

roubo/furto ou em razão de sinistro, o intervalo de tempo exigido legalmente não se mostra razoável, haja vista o

valor maior que a regra legal concessiva do benefício visa proteger, qual seja, o da dignidade da pessoa

humana.Em outras palavras, a regra do art. 2º da Lei nº 8.989/95 deve ser interpretada no sentido de impedir nova

aquisição injustificada, no lapso de 2 (dois) anos, e não a compra de veículo com o fim comprovado de repor o

anterior, que foi suprimido do patrimônio do beneficiário por circunstância alheia a sua vontade.Colaciono

decisão nesse sentido:TRIBUTÁRIO - AQUISIÇÃO DE VEICULO ADAPTADO PARA PORTADORES DE

DEFICIÊNCIA FÍSICA - ISENÇÃO DO IPI - PERDA INVOLUNTÁRIA DO VEÍCULO AUTOMOTOR -

RESTRIÇÃO DO ARTIGO 2º DA LEI Nº 8989/95.- Com Lei n.º 8.989/95, alterada pela Lei n.º 10.182/2001,

beneficiou-se o contribuinte portador de deficiência física, nos termos descritos na lei. Consta que o impetrante

preencheu os requisitos para a obtenção do direito à fruição da isenção do IPI para aquisição de novo veículo.-
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Ocorre que, quando foi adquirir o pretendido veículo, o documento que o habilitava à compra com a debatida

isenção foi negado, de acordo com o disposto no artigo 2º da mencionada lei. Assim, se o que objetiva a lei é

proteger e beneficiar com a isenção o portador de deficiência física, descabe à autoridade impetrada penalizá-lo

pela perda involuntária do bem.- A jurisprudência é pacífica no sentido de que descabe a imposição do decurso do

prazo de dois anos para a aquisição de novo veículo, em caso de roubo. Precedente. - Apelação e remessa oficial,

tida por ocorrida, não providas.(TRF 3ª R., AMS 317897, Rel. Des. Federal Nery Junior, DJ 24/11/2009)E sendo

esse o caso dos autos, reputo presente o fumus boni iuris e DEFIRO EM PARTE O PEDIDO DE LIMINAR para

assegurar à impetrante o direito de isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI), para a aquisição de

um novo veículo automotor, independentemente do lapso temporal de 2 (dois) anos, considerando que o último

veículo foi adquirido em 07.08.2013.Vista ao Ministério Público Federal, após, tornem os autos conclusos para

sentença. Remetam-se os autos ao SEDI para regularização do polo passivo.P.R.I.O.

 

0004469-15.2014.403.6100 - P P CARDILLO BATERIAS - EPP(SP228576 - EDUARDO ZAPONI RACHID E

SP333886B - MARCELA MARIA FRAGA GUNDIM) X SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE PESOS E

MEDIDAS IPEM - SP

Vistos etc.Dê-se ciência às partes acerca da redistribuição do presente feito.Trata-se de Mandado de Segurança

impetrado por PP CARDILLO BATERIAS LTDA - ME em face do SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE

PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DE SÃO PAULO - IPEM - SP, visando, em sede de liminar, a obtenção de

provimento jurisdicional que autorize a continuidade de suas atividades comerciais até que se encerre a habilitação

junto ao INMETRO.Vieram os autos conclusos.Brevemente relatado, decido.A concessão de liminar inaudita

altera parte é medida que só se justifica nos casos em que a simples espera pela manifestação da parte contrária

possa causar perecimento do direito.Assim, em homenagem ao princípio do contraditório, deixo para apreciar o

pedido liminar após a vinda das informações, quando estará estabelecido o equilíbrio processual entre as

partes.Notifique-se a autoridade impetrada para prestar informações, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art.

7º, I, da Lei 12.016/2009.Com a vinda das informações, voltem os autos conclusos para apreciação do pedido

liminar.Apensem-se este mandamus aos autos do Mandado de Segurança n.º 0001045-53.2014.403.6103. Intime-

se. Oficie-se.

 

OPCAO DE NACIONALIDADE

0003197-83.2014.403.6100 - JONATHAN MARIO LIRA(SP015955 - MARIO GENARI FRANCISCO

SARRUBBO) X NAO CONSTA

Ciência ao requerente, pelo prazo de 05 (cinco) dias, acerca da manifestação ministerial de fls. 46/47.Após,

venham os autos conclusos para deliberação.Int.

 

 

1ª VARA CRIMINAL 

 

 

 

Expediente Nº 6478

 

EXECUCAO DA PENA

0003156-04.2013.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X ZULMIRA SUELI ARAUJO DOS SANTOS(SP122314 -

DAVID CRUZ COSTA E SILVA)

A apenada ZULMIRA SUELI ARAUJO DOS SANTOS foi condenada à pena de 01 (um) ano e 04 (quatro) meses

de reclusão, no regime inicial aberto, e 06 (seis) dias-multa. A pena corporal foi substituída por duas restritivas de

direito, consistentes em prestação de serviços comunitários, e prestação pecuniária equivalente a 04 salários

mínimos em favor da União. A apenada não foi localizada no endereço constante nos autos (fls. 43).O Ministério

Público Federal requereu às fls. 45/49 a conversão cautelar das penas restritivas de direitos e expedição de

mandado de prisão.A apenada foi regularmente intimada através de edital (fls. 70), porém não se

manifestou.Decido. Impõe-se, no caso, a adoção de medidas coercitivas e enérgicas, necessárias para assegurar a

aplicação da lei penal, e restabelecer a autoridade do julgado, reiteradamente menosprezado pela apenada, que não

atualizou seu endereço nos autos.Ante o exposto, cautelarmente, DECRETO a prisão da apenada ZULMIRA

SUELI ARAUJO DOS SANTOS, por frustrar a execução de sua pena.Expeça-se mandado de prisão. Determino

que no corpo do mandado conste a observação de que a prisão da apenada deverá ser imediatamente comunicada à

este juízo.Após a prisão da apenada, designarei audiência para oitiva e justificativa, bem como para deliberar

sobre o restabelecimento da pena privativa de liberdade e seu respectivo regime. Elabore-se o cálculo da

prescrição. Int. 
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Expediente Nº 6481

 

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0001116-69.2001.403.6181 (2001.61.81.001116-0) - JUSTICA PUBLICA X EDUARDO ROCHA(SP046687 -

EUNICE DO NASCIMENTO FRANCO OLIVEIRA) X REGINA HELENA DE MIRANDA X SOLANGE

APARECIDA ESPALAOR FERREIRA X ROSELI SILVESTRE DONATO(SP105614 - JOAQUIM TROLEZI

VEIGA) X MARCO ANTONIO FRANCA(SP167244 - RENATO DOS SANTOS FREITAS E Proc. CAIO

BARROS VENTURI) X WALDOMIRO ANTONIO JOAQUIM FERREIRA(SP071580 - SERGIO SALOMAO

SHECAIRA)

Sentença tipo EExaminados os autos, verifico que os fatos ocorreram no período de 29/10/1998 a 30/04/2000,

conforme narrado na inicial acusatória às fls. fls. 02/06, sendo que o acusado WALDOMIRO ANTONIO

JOAQUIM PEREIRA foi denunciado como incurso nos artigos 171, caput, 3º e artigo 288, c.c. artigo 69 todos do

Código Penal. A denúncia foi recebida em 16/08/2002 (fls. 317).A sentença foi proferida em 04/05/2006 (fls.

2450/2479), condenando WALDOMIRO ANTONIO JOAQUIM PEREIRA ao cumprimento da pena de 2 (dois)

anos e 8 (oito) meses de reclusão, como incurso no artigo 171, caput e 3º do Código Penal.Foi proferido acórdão

em 17.02.2009 negando provimento ao recurso interposto por WALDOMIRO. Em 29.10.2009 a defesa de

WALDOMIRO interpôs Recurso Especial (fl. 2682), sendo admitido em 18.02.2010 (fls. 2743/2745).Os autos

foram remetidos ao E. STJ, que efetuou a digitalização e devolveu a este juízo, passando a tramitar de forma

eletrônica para julgamento do Recurso Especial (fl. 2791).O órgão ministerial instado a se manifestar acerca da

prescrição (fls. 2798, 2802) requereu a extinção da punibilidade pela ocorrência da prescrição (fls. 2803/2805),

por ter decorrido prazo superior a 04 (quatro) anos considerando a pena cominada, a data da sentença

condenatória e a idade do réu quando sentenciado.É o relatório. DECIDO.Verifico que entre a data da prolação da

sentença (04/05/2006) até o presente momento, decorreu lapso superior ao prescricional uma vez que o réu

contava com mais de 70 (setenta) anos.Assim, com fundamento nos artigos 107, IV c.c. 109, IV e 115, todos do

Código Penal e considerando os argumentos do órgão ministerial que adoto como razão para decidir, decreto a

extinção da punibilidade dos crimes atribuídos a WALDOMIRO ANTONIO JOAQUIM PEREIRA.Comunique-

se o E. STJ, no REsp 1184974/SP, encaminhando-se cópia da presente sentença.Encaminhe-se os autos ao SEDI

para correção da grafia do nome de WALDOMIRO ANTONIO JOAQUIM FERREIRA para WALDOMIRO

ANTONIO JOAQUIM PEREIRA. Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos novamente ao SEDI para

alteração da situação do acusado WALDOMIRO ANTONIO JOAQUIM PEREIRA passando a constar como

extinta a punibilidade.P.R.I.C.São Paulo, 14 de março de 2014. HONG KOU HEN Juiz Federal 

 

 

Expediente Nº 6482

 

EXECUCAO DA PENA

0009170-04.2013.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X LUIZ GABRIEL MATTA MAUGE(SP086042 - VALTER

PASTRO)

Defiro o pedido da defesa de fls. 56 e redesigno a audiência admonitória para o dia 10 de abril de 2014, às 17

horas.Intime-se o apenado e a defesa que a audiência será realizada na Praça da República, 299, 1º andar, São

Paulo/SP, devendo o réu ir munido de documentos pessoais (RG e CPF), comprovante de residência e de renda

mensal.Após, dê-se vista ao MPF.

 

 

2ª VARA CRIMINAL 

 

MM. JUIZA FEDERAL TITULAR

DRA. SILVIA MARIA ROCHA 

MM. JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA, DRA. ANDRÉIA SILVA SARNEY COSTA MORUZZI 

 

 

Expediente Nº 1527

 

EXCECAO DE INCOMPETENCIA DE JUIZO
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0009686-24.2013.403.6181 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008493-

52.2005.403.6181 (2005.61.81.008493-3)) MARIA CELIA SABA(SP065371 - ALBERTO ZACHARIAS

TORON E SP183378 - FERNANDO DA NÓBREGA CUNHA E SP194554 - LEOPOLDO STEFANNO

GONÇALVES LEONE LOUVEIRA) X JUSTICA PUBLICA

Cuida-se de exceção de incompetência oposta por MARIA CÉLIA SABA. Em breve síntese, a excipiente alega

por este Juízo seria incompetente para o processamento e julgamento dos fatos descritos na denuncia oferecida

nos autos nº 0008493-52.2005.403.6181, em face da existência de conexão instrumental com a ação penal que

tramita perante a 5ª Vara Federal do Rio de Janeiro/RJ. O Ministério Público Federal posicionou-se

contrariamente à tese da excipiente ( fls. 26/30). É o breve relatório. Fundamentando, DECIDO. Em breve síntese,

aduz a excipiente que os fatos tratados na ação penal nº 0008493-52.2005.403.6181 são conexos com os que

foram apurados pela operação policial conhecida como Monte Éden . Assim, o Juízo da 5ª Vara Federal da

Subseção Judiciaria do Rio de Janeiro seria prevento para o processamento e julgamento da presente ação penal.

Entendo, entretanto, que a tese sustentada pela excipiente não comporta guarida. Com efeito, os fatos apurados

nesta ação penal possuem grande proximidade com os que são objetos do feito que tramita no Juízo Federal do

Rio de Janeiro. Entretanto, é de se ver que tanto este Juízo quanto àquele firmaram o entendimento de que estes

autos são autônomos em relação à ação penal que tramita da Justiça carioca. Nota-se que a decisão proferida à fl.

1.165 e verso dos autos principais, cuja copia encontra-se à fl. 24, expôs o entendimento de que as provas que

lastreiam a ação penal deste Juízo são autônomas, ou seja, estão fora da abrangência das diligencias deflagradas na

operação Monte Éden. Não havendo elementos concretos de conexão entre as duas ações penais, não há que se

falar em prevenção do Juízo da 5ª Vara Federal do Rio de Janeiro/RJ. DISPOSITIVO. Ante o exposto, com

fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE a presente exceção de

incompetência. Translade-se esta sentença aos autos principais. P.R.I

 

RESTITUICAO DE COISAS APREENDIDAS

0000029-58.2013.403.6181 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0011928-

87.2012.403.6181) PLASTFONTANA COMERCIO DE THERMOPLASTICOS LTDA(SP141393 - EDSON

COVO JUNIOR E SP195791 - LEANDRO RODRIGO DE SOUZA) X JUSTICA PUBLICA

Fls. 604/613 - cuida-se de embargos de declaração opostos por Plastfontana Comercio de Termoplástico Ltda., em

que a defesa do requerente alega a existência de contradição e omissão na r. sentença acostada às fls.539/543 .É O

BREVE RELATORIO DECIDO. O recurso é tempestivo. Os embargos de declaração são cabíveis quando a

decisão contiver obscuridade, contradição ou omissão. In casu, as alegações trazidas pela embargante não

condizem com esse recurso, traduzindo apenas a irresignação ou discordância da parte quanto ao decidido. Se for

do interesse da parte, a reforma da decisão pelas alegações formuladas nos presentes embargos deve ser buscada

por meio de recurso próprio às Instancias Superiores, descabendo, na via estreita dos embargos declaratórios, que

a matéria seja reexaminada. Ante o exposto, conheço os embargos de declaração, para REJEITÁ-LOS

 

0006085-10.2013.403.6181 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0011928-

87.2012.403.6181) BANCO ABN AMRO REAL S/A(SP303623 - KLEBER DE LIMA MONTEIRO) X

JUSTICA PUBLICA

Trata-se de pedido de levantamento de sequestro formulado pela Aymoré Crédito, Financiamento e Investimento,

em que o requerente pretende a liberação da constrição que recai sobre o veiculo VW Amarok, placa FAV 4477.

O Ministério Público Federal requereu, inicialmente, a intimação da peticionaria para trazer aos autos copia

integral da decisão proferida nos autos nº 0006321-88.2013.826.0004, do Juízo Cível Estadual, e do contrato de

financiamento do veiculo em tela ( fls. 18/20). Juntado os documentos pela requerente ( fls. 25 e s.s.), o Ministério

Publico Federal manifestou-se às fls 38/41 pelo deferimento do pedido, mediante a prestação de caução no valor

correspondente às parcelas adimplidas no contrato de financiamento. É O BREVE RELATORIO. DECIDO. O

veículo objeto deste pedido foi sequestrado por este Juízo em razão dos indícios colhidos em investigação policial

de que a Novo Grão Comércio de Thermoplástico Ltda. Faria parte de um esquema de emissão de notas frias para

produzir créditos fictícios de IPI, ICMS e PIS/COFINS. Contudo, a instituição financeira requerente, que não

possui relacionamento direto com os fatos investigados, acabou sofrendo com a medida constritiva, tendo em vista

que financiou o bem em questão. Note-se que, caso a Novo Grão adimplisse integralmente o contrato de

financiamento, não haveria motivo para o levantamento do sequestro do veiculo. Entretanto, como a financiada

deixou de honrar o pagamento de parte das parcelas, em razão da clasula de alienação fiduciária, o próprio bem

financiado serve de garantia ao inadimplemento contratual. O sequestro judicial, desta forma, acarreta um tipo de

esbulho possessório ao banco, que a partir do inadimplemento do financiamento, detém direitos sobre o veiculo,

nos termos no Decreto Lei nº 911/69 e art. 1.361 a 1.368 do Código Civil. Contudo, a simples liberação do bem

em favor da requerente permitiria o enriquecimento indevido da instituição financeira, uma vez que a empresa

investigada já quitou varias prestações referentes ao contrato de financiamento. Destarte, entendo ser de rigor a

liberação da constrição mediante deposito das quantias que foram recebidas pela requerente a titulo de pagamento

efetuado pela empresa Novo Gão Comércio de Thermoplástico Ltda. DISPOSITIVO. Ante o exposto, nos termos
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do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial. A requerente deverá

providenciar o deposito, em conta judicial a ser aberta na Caixa Econômica Federal, agencia 0265, dos valores

pagos pela Novo Grão Comércio de Thermoplástico Ltda., corrigidos monetariamente. Com a comprovação do

deposito, proceda a Secretaria o levantamento do sequestro, bem como as comunicações necessárias para que o

bem fique disponível ao MM. Juízo da 1º Vara Cível do Foro Regional IV da Lapa. Translade-se esta decisão aos

autos principais. P.R.I

 

0015481-11.2013.403.6181 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0011928-

87.2012.403.6181) NOVO GRAO COMERCIO DE THERMOPLASTICOS LTDA(SP242307 - EDISON

PAVAO JUNIOR) X JUSTICA PUBLICA

Novo Grão Comércio de Thermoplásticos Ltda. Pleiteia o desbloqueio dos valores constantes em sua conta

bancaria. Aduz, em síntese, que a retirada da restrição é necessária para que a empresa possa honrar suas dividas

relativas ao financiamento de seus veículos. O Ministério Público Federal opinou pela extinção do feito, sem

resolução de mérito, uma vez que a petição seria inepta. Manifestou-se, ainda, pela manutenção do bloqueio das

contas ( fls. 16/17) É O BREVE RELATORIO. DECIDO. O pedido não comporta deferimento. Preliminarmente,

cabe ressaltar que a medida cautelar de sequestro de bens foi decretada com fundamento no art. 4º da Lei nº

9.613/98. Sendo assim, não há como acolher a justificativa apresentada pela requerente, tendo em vista, nos

termos do art. 4º, 2º, da Lei nº 9.613/98, somente é possível admitir o levantamento do sequestro se a parte

comprovar a origem licita dos valores. E, neste caso, nada foi demonstrado nesse sentido, sendo, portanto de rigor

a manutenção da constrição. DISPOSITIVO. Ante o exposto, nos termos do art.269, I, do Código de Processo

Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial. Traslade-se esta decisão aos autos principais. P.R.I

 

PETICAO

0004605-31.2012.403.6181 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007460-

17.2011.403.6181) JUSTICA PUBLICA X LORIZ ANTONIO BAIRROS VARELLA(SP127480 - SIMONE

BADAN CAPARROZ E SP285580 - CELSO EDUARDO MARTINS VARELLA) X DANIEL MARTINS

VARELLA(SP127480 - SIMONE BADAN CAPARROZ E SP285580 - CELSO EDUARDO MARTINS

VARELLA) X FABIO MARTINS VARELLA(SP194896 - ADALBERTO APARECIDO GUIZI) X DANIEL

ETORE DA SILVA SANTANA(SP153774 - ELIZEU SOARES DE CAMARGO NETO) X ELI JORGE

FRANBACH(SP016758 - HELIO BIALSKI E SP125000 - DANIEL LEON BIALSKI) X JOSE ADELMO DA

SILVA(SP188436 - CLAUDIA CAMILLO E SP195008 - FABIANO CRISTIAN COELHO DE PINNA) X

VICENTE BARONE JUNIOR(RJ129254 - LUCIANA LIMA DA SILVA) X CARLOS ALBERTO

DAMASCENO DE SOUZA(SP160488 - NILTON DE SOUZA NUNES E MG059435 - RONEI

LOURENZONI) X SHI JIN LI(SP268806 - LUCAS FERNANDES)

(Autos distribuídos por dependência ao proc. 0007460-17.2011.403.6181 para controle dos comparecimentos em

Juízo - OPERAÇÃO POMAR): 1) Nos termos da promoção ministerial de fls. 74/76, intimem-se pessoalmente os

acusados VICENTE BARONE JUNIOR e CARLOS ALBERTO DAMASCENO DE SOUZA para

comparecerem neste Juízo, no prazo de 10 (dez) dias, para prestarem esclarecimentos acerca dos

descumprimentos das medidas cautelares que lhe foram impostas. 2) Na inércia, serão expedidos Mandados de

Prisão em desfavor dos acusados, nos termos do artigo 282, parágrafo 4º do Código de Processo Penal. 3) Com

relação ao acusado JOSÉ ADELMO DA SILVA, oficie-se à Justiça Federal de Sergipe/AL, solicitando

informações acerca da fiscalização das condições impostas. 4) Traslade-se cópia do presente para os autos

principais, ação penal nº 0007460-17.2011.403.6181.

 

0000327-16.2014.403.6181 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0009963-

74.2012.403.6181) CARVALHO HOSKEN S A ENGENHARIA E CONSTRUCOES(SP183153 - MARCELO

FERNANDES HABIS) X JUSTICA PUBLICA

Ante o contido na cota Ministerial de fls. 17, manifeste-se a requerente, em cinco dias.

 

0002638-77.2014.403.6181 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006640-

61.2012.403.6181) HORACIO MARTINHO LIMA(SP120797 - CELSO SANCHEZ VILARDI E SP285764 -

NARA SILVA DE ALMEIDA) X JUSTICA PUBLICA

A Defesa de HORÁCIO MARTINHO LIMA requer à fl. 02 autorização para empreender viagem ao exterior, com

a consequente liberação de seus passaportes.O Ministério Público Federal manifesta-se à fl. 09vº sem oposição ao

pedido. Decido.Defiro o requerimento da defesa e autorizo o acusado a empreender viagem para Madri/Londres,

no dia 20 de junho, com retorno previsto para o dia 07 de julho de 2014.Com relação aos passaportes, autorizo a

entrega somente 30 (trinta) dias antes da data prevista da viagem.Advirto que o acusado, 24 (vinte e quatro) horas

após o seu retorno ao território nacional, deverá comparecer pessoalmente neste Juízo e devolver os seus

passaportes, os quais ficarão acautelados em Secretaria.Oficie-se ao Departamento de Polícia Federal, informando
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acerca da autorização de viagem deferida por este Juízo, encaminhando-se cópia da presente decisão.

 

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0007061-37.2001.403.6181 (2001.61.81.007061-8) - JUSTICA PUBLICA(Proc. KLEBER MARCEL UEMURA)

X ANTONIO FELIX DOMINGUES(SP023183 - ANTONIO CLAUDIO MARIZ DE OLIVEIRA) X ANTONIO

JOSE SANDOVAL(SP023183 - ANTONIO CLAUDIO MARIZ DE OLIVEIRA) X CELSO RUI

DOMINGUES(SP154097 - RENATA CASTELLO B M DE O M DE ALVARENGA) X FREDERICO ROSA

SAO BERNARDO(SP116663 - ARNALDO FARIA DA SILVA E SP146827 - SONIA REGINA BEDIN

RELVAS E SP250313 - WAGNER CARVALHO DE LACERDA) X GILBERTO ROCHA DA SILVEIRA

BUENO(SP023183 - ANTONIO CLAUDIO MARIZ DE OLIVEIRA) X JOAQUIM CARLOS DEL BOSCO

AMARAL(SP017774 - JOAQUIM CARLOS DEL BOSCO AMARAL E SP009738 - FRANCISCO

AMARILDO MIRAGAIA FILHO E SP152834 - PATRICIA DEL BOSCO AMARAL SIQUEIRA E SP013439 -

PAULO SERGIO LEITE FERNANDES E SP218019 - ROGERIO SEGUINS MARTINS JUNIOR) X MARIO

CARLOS BENI(SP111893 - RUTH STEFANELLI WAGNER E SP169064 - PAULA BRANDÃO SION) X

OSVALDO LUIS MODENA(SP045925 - ALOISIO LACERDA MEDEIROS E SP135674 - RODRIGO CESAR

NABUCO DE ARAUJO E SP173207 - JULIANA FERRONATO COLLAÇO E SP234073 - ALEXANDRE DE

OLIVEIRA RIBEIRO FILHO) X PEDRO PAULO DE SOUZA(Proc. PEDRO PAULO GUERRA DE

MEDEIROS18111) X SERGIO SAMPAIO LAFFRANCHI(SP023183 - ANTONIO CLAUDIO MARIZ DE

OLIVEIRA) X SINEZIO JORGE FILHO(SP049990 - JOAO INACIO CORREIA E SP158799 - LUCIANA

SIQUEIRA DANIEL GUEDES E SP088079 - ANA PAULA ZATZ CORREIA) X VLADIMIR ANTONIO

RIOLI(SP023183 - ANTONIO CLAUDIO MARIZ DE OLIVEIRA E SP123013 - PAOLA ZANELATO E

SP125822 - SERGIO EDUARDO M DE ALVARENGA E SP154097 - RENATA CASTELLO B M DE O M DE

ALVARENGA) X ERLEDES ELIAS DA SILVEIRA X EDUARDO FREDERICO DA SILVA

DISPOSITIVO DA SENTENÇA PROFERIDA: Ante o exposto, no que tange aos fatos que, em tese,

caracterizariam o crime previsto no artigo 4º, parágrafo único, da Lei n.º 7.492/86, DECLARO EXTINTA A

PUNIBILIDADE dos acusados Celso Rui Domingues e Vladimir Antonio Rioli, pela prescrição da pretensão

punitiva, nos termos do do disposto no art. 107, IV, combinado com os arts. 109, IV e 115, todos do Código Penal

brasileiro.Ademais, reconheço a atipicidade dos fatos e a consequente inépcia da denúncia no que tange à

descrição da conduta imputada a Antonio Felix Domingues, Antonio José Sandoval, Frederico Rosa São Bernardo

e Sinézio Jorge Filho, e determino, com relação a eles, o TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL.Por fim, JULGO

PROCEDENTE o pedido formulado na denúncia e CONDENO Osvaldo Luis Modena como incurso nas penas do

art. 4º, parágrafo único, da Lei n.º 7.492/86, combinado com o art. 25 desse mesmo diploma legal, (i) a pena

privativa de liberdadede 3 anos e 6 meses de reclusão, a qual substituo por(a) prestação de serviços à comunidade

ou a entidades públicas por igual período e (b) prestação pecuniária, consistente no pagamento a entidade pública

ou privada com destinação social, no equivalente a 85 salários mínimos; e (ii) a pena de 40 dias-multa, sendo cada

dia-multa no valor de 4 salários mínimos. O valor do salário mínimo é o vigente à época dos fatos, e deve ser

atualizado na forma da lei.Condeno, ademais, Osvaldo Luis Modena ao pagamento das custas processuais, na

forma da lei.Após o trânsito em julgado, inscreva-se o nome de Osvaldo Luis Modena no rol dos culpados, e

expeçam-se os ofícios de praxe.Após eventual trânsito em julgado para a acusação, tornem os autos conclusos

para análise da extinção da punibilidade.Substituam-se as fls. 1.107, 1.735, 2.284-2.286 e 2.295 por cópia, tendo

em vista tratar-se de papel-fax, de fácil deterioração.P.R.I.O.

 

0002238-92.2003.403.6102 (2003.61.02.002238-6) - JUSTICA PUBLICA(Proc. RODRIGO DE GRANDIS) X

MAURO SPONCHIADO(SP088552 - MARIA CLAUDIA DE SEIXAS) X JOSE ERICO ZAMPRONI X

CARLOS ROBERTO LIBONI(SP183378 - FERNANDO DA NÓBREGA CUNHA E SP184981 - FLÁVIA

VALENTE PIERRO E SP065371 - ALBERTO ZACHARIAS TORON E SP128582 - ALEXANDRA

LEBELSON SZAFIR) X EDMUNDO ROCHA GORINI(SP088552 - MARIA CLAUDIA DE SEIXAS) X

PAULO SATURNINO LORENZATO(SP184981 - FLÁVIA VALENTE PIERRO E SP065371 - ALBERTO

ZACHARIAS TORON) X EDSON SAVERIO BENELLI(SP184981 - FLÁVIA VALENTE PIERRO E

SP065371 - ALBERTO ZACHARIAS TORON) X GILMAR DE MATOS CALDEIRA(SP184981 - FLÁVIA

VALENTE PIERRO E SP065371 - ALBERTO ZACHARIAS TORON)

Fica a defesa intimada a se manifestar nos temos do art. 403 do Código de Processo Penal.

 

0001502-62.2003.403.6106 (2003.61.06.001502-2) - JUSTICA PUBLICA X JOSE PASCOAL

CONSTANTINI(SP021135 - MIGUEL REALE JUNIOR E SP115274 - EDUARDO REALE FERRARI E

SP146195 - LUIZ GUILHERME MOREIRA PORTO E SP246693 - FILIPE HENRIQUE VERGNIANO

MAGLIARELLI) X ADRIANO EDSON MARQUES(SP172733 - DANIEL ALBERTO CASAGRANDE E

SP221673 - LEANDRO ALBERTO CASAGRANDE) X GASTAO HENRIQUES LADEIRA FILHO(SP305266

- ANDRE CARVALHO TONON)
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Defiro o pedido de fls. 1804/1805, concedendo carga deste feito pelo prazo de uma hora.

 

0004080-30.2004.403.6181 (2004.61.81.004080-9) - JUSTICA PUBLICA X CARLOS ROBERTO

FERREIRA(MG079777 - RAFAEL LEONI MORAES) X ADEMAR PINHEIRO GUIMARAES(MG066534 -

EDILSON DE PAULA BRANDAO E MG133995 - JULIANA ALVES VIEIRA E MG085000 - SERGIO

RODRIGUES LEONARDO)

1) Considerando que o Ministério Público Federal não se opõe ao pedido de fls 950/951, proceda-se à devolução

dos valores apreendidos nestes autos ao requerente ADEMAR PINHEIRO GUIMARÃES ou ao seu bastante

procurador. 2) Para tanto, oficie-se ao Banco Central comunicando desta decisão, instruindo-se o ofício com

cópias de fls. 418 e 423.3) Com a juntada do termo circunstanciado, arquivem-se os autos com as cautelas de

estilo.4) Ao SEDI para que proceda à alteração da situação processual dos sentenciados ADEMAR PINHEIRO

GUIMARÃES e CARLOS ROBERTO FERREIRA para Extinta a Punibilidade. = PETIÇÃO PROT

N.2013.61810017554-1 - Peticionários: Dr. Edilson de Paula Brandão, OAB/MG 66.534 e Dra. Juliana Alves

Vieira, OAB/MG 133.995, juntada às fls. 950/951: FICA o requerente intimado de que foi expedido ofício ao

Banco Central.

 

0006318-22.2004.403.6181 (2004.61.81.006318-4) - JUSTICA PUBLICA(Proc. CARLOS RENATO SILVA E

SOUZA) X FERNANDO JANINE RIBEIRO(SP223692 - EDSON ROBERTO BAPTISTA DE OLIVEIRA) X

JOACYR REINALDO(SP281731 - ALEXANDRE JUNGER DE FREITAS E SP223692 - EDSON ROBERTO

BAPTISTA DE OLIVEIRA E SP182522 - MARCO ANTONIO BARONE RABÊLLO) X TEREZA

MITSUMUNE(SP259739 - PAULO TAUNAY PEREZ E SP248692 - ACACIO MIRANDA DA SILVA FILHO

E SP286884 - LEONARDO BALTIERI D ANGELO E SP286884 - LEONARDO BALTIERI D ANGELO E

SP274402 - TAISSA TEVES AQUINO GONÇALVES DE FREITAS)

Fica a defesa dos acusados intimada a apresentar alegações finais, no prazo legal, sob pena de aplicação da multa

prevista no art. 265 do Código de Processo Penal.

 

0002025-72.2005.403.6181 (2005.61.81.002025-6) - JUSTICA PUBLICA X JOSE AUGUSTO

MARTINS(SP068062 - DANIEL NEAIME)

Antes de se proceder a CITAÇÃO do acusado por EDITAL, conforme determinação do despacho retro, intime-se

o defensor de José Augusto Martins, Dr. Daniel Neaime - OAB/SP 68.062, para que no prazo de 10 (dez) dias,

traga aos autos a procuração, bem como informe o endereço atualizado do réu, tendo em vista a demora para

cumprimento da diligência no exterior, como se depreende às fls. 795/833. Decorrido o prazo assinalado, sem

manifestação, o processo seguirá seu curso normal.

 

0001096-23.2008.403.6120 (2008.61.20.001096-7) - JUSTICA PUBLICA X MAURO PEREIRA DE

GODOY(SP308632 - THEO BENINI DE GODOY) X ANTONIO CLAUDIO DONATO(SP033210 - JOSE

CLAUDINE BASSOLI E SP096245 - EITEL JOSE BASSOLI E SP158551 - LUIS JOSÉ BASSOLI) X

BENEDITO NOEL PEREIRA DE GODOY JUNIOR(SP152901 - JOSE VICENTE DORA JUNIOR E SP127777

- BENEDITO NOEL PEREIRA DE GODOY JUNIOR) X EUGENIO MARCATI FILHO(SP129185 - PAULO

GERALDO JOVELIANO) X JOAO BATISTA PANOSSO(SP237244 - RODRIGO LEITE SEGANTINI) X

JOSE MAURO BOTECHIO(SP302894 - LUIS GUSTAVO VENEZIANI SOUSA E SP080425 - ANTONIO

FERNANDES RUIZ FILHO E SP123841 - CARLOS FERNANDO DE FARIA KAUFFMANN)

Considerando que as únicas duas testemunhas arroladas pela acusação, as quais também foram arroladas pela

defesa do acusado Eugênio Marcatti Filho, já foram ouvidas (Valéria Guarita Gonçalves e Wagner Taglieri)

determino a expedição de cartas precatórias, com prazo de 90 (noventa) dias, às Comarcas de Taquaritinga/SP,

Ituverava/SP e Pirassununga/SP solicitando a intimação e a oitiva das testemunhas residentes naquelas localidades

e a intimação dos acusados residentes naquelas cidades. Ciência aos defensores da expedição das deprecatas, a

saber: 104/2014 à Comarca de Taquaritinga/SP; 105/2014 à Comarca de Pirassununga/SP e 106/2014 à Comarca

de Ituverava/SP, com prazo de 90 dias para cumprimento.

 

0013148-62.2008.403.6181 (2008.61.81.013148-1) - JUSTICA PUBLICA X RENATO

MAGALHAES(SP029559 - JOSE BENEDITO NEVES) X BARBARA CRISTINA KIRCHNER DE

MAGALHAES(SP310813 - ANA CAROLINA COELHO MIRANDA E SP174378 - RODRIGO

NASCIMENTO DALL´ACQUA E SP154210 - CAMILLA SOARES HUNGRIA E SP107626 - JAQUELINE

FURRIER E SP107106 - JOSE LUIS MENDES DE OLIVEIRA LIMA) X MARIA CHRISTINA DE

MAGALHAES BICALHO(SP130878 - VINICIUS BAIRAO ABRAO MIGUEL)

Fl. 867: VISTOS.Fls. 862/865: trata-se de embargos de declaração opostos por MARIA CHRISTINA DE

MAGALHÃES BICALHO, em que a defesa da embargante requer seja suprida a omissão da decisão de fl. 832 e

verso, que não fundamentou o indeferimento do pedido de perícia.O recurso é tempestivo.Os embargos de

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 01/04/2014     122/525



declaração são cabíveis quando a decisão contiver obscuridade, contradição ou omissão.In casu, as alegações

expostas nos embargos se traduzem apenas no inconformismo da embargante quanto ao que foi decidido pela

decisão de fl. 832 e verso.As ponderações apresentadas pelo embargante extrapolam os limites dos embargos de

declaração, que servem apenas para sanar eventual obscuridade, ambiguidade, contradição ou omissão, conforme

prevê o art. 382 do Código de Processo Penal.Qualquer questão que não esteja inserida nestas hipóteses deve ser

manifestada, se for de interesse da parte, por meio de recurso próprio dirigido às instâncias superiores,

descabendo, na via estreita dos embargos declaratórios, que a matéria seja reexaminada.Destarte, não vislumbro

qualquer fato que enseje a modificação da decisão embargada, muito menos o reexame da matéria.Ante o exposto,

CONHEÇO dos embargos de declaração para REJEITÁ-LOS.Ciência às partes.

 

0012152-22.2009.403.6119 (2009.61.19.012152-3) - JUSTICA PUBLICA X MARIO SALDANHA

RAMIREZ(SP250852 - LUCIANA DE CAMPOS)

VISTOS Fl. 304: a defesa aduz que em nenhum momento o réu concordou com a perda do valor de R$10.000,00,

mas sim quanto ao valor excedente. Primeiramente, é de se ver que a proposta de suspensão condicional do

processo ofertado pelo Ministério Público Federal às fls. 110/112 impôs, como uma das condições, a destinação

do valor apreendido, no montante de US$42.786,00, à entidade beneficiente. Na audiência de suspensão, que

efetivamente ocorreu em 04/08/2012, o Ministério Público local apenas alertou não se tratar de caso de doação, e

sim de perdimento, fato que independe da vontade do réu. Contudo, tal alerta não implica dizer que a proposta não

tenha validade, até porque o réu, na presença do defensor, concordou com a proposta sem fazer qualquer ressalva.

O despacho de fl.257 somente esclareceu que o valor que pode ser objeto de destinação é o montante que não foi

objeto de perdimento pela SRF. Destarte, o inconformismo da defesa se mostra desmotivado. Tendo em vista o

término do período de prova, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal.

 

0007279-84.2009.403.6181 (2009.61.81.007279-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0005940-90.2009.403.6181 (2009.61.81.005940-3)) JUSTICA PUBLICA X SILVANA APARECIDA DE

SILVA X GILMAR ANASTACIO DA SILVA(SP111554 - BEATRIS ANTUNES DE ARAUJO MENDES E

SP238311 - SAULO JOAO MARCOS AMORIM MENDES)

Fica designada a data de 08 de maio de 2014 às 14h30min. para a continuação da Audiência de Instrução e

Julgamento, na qual será a ré interrogada e se procederá na forma dos artigos 402 e 403 do CPP.

 

0000045-46.2012.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X WAGNER TALARICO(SP092285 - ANTONIO JOSE

CARVALHO SILVEIRA) X VANDERLEI ALVES DE SOUZA X THIAGO RODRIGO DOS SANTOS X

LUIS ANTONIO DOS SANTOS SOUZA(SP273775 - BRASILINO SOARES MIRANDA) X CAMILO

GOMES DOS SANTOS X MARCELO TOBIAS DOS SANTOS(SP160947 - CLAUDIA AMABLE

FERREIRA) X CRISTIANO RODRIGUES CARDOSO

Dê-se vista à defesa para os fins e efeitos do art. 403 do CPP, nos termos da Lei 11719/2008.

 

0000784-19.2012.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X CARLOS ALBERTO LILIENTHAL

ROTERMUND(SP310842 - GABRIEL HUBERMAN TYLES)

(...) ratifico o recebimento da denúncia. Intime-se a defesa para que, num tríduo, adeque o rol de testemunhas até o

limite de oito, sob pena de desconsideração da última.

 

0003175-44.2012.403.6181 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X ABILIO NASCIMENTO NETO(SP164483

- MAURICIO SILVA LEITE) X CARLOS EDUARDO CARNEIRO LEMOS X CAROLYNE MOURA

MUNHOZ X CHRISTIAN DE ALMEIDA REGO(RJ031988 - CESAR TEIXEIRA DIAS) X CRISTIANO

COSTA BEBER(RJ094200 - JOAO CARLOS FERREIRA AZEVEDO) X ERIC DAVY BELLO(PR016950 -

ANTONIO AUGUSTO LOPES FIGUEIREDO BASTO) X HORACIO PIRES ADAO(SP080425 - ANTONIO

FERNANDES RUIZ FILHO) X JOAO CARLOS SEABRA DA CRUZ(PR027865 - LUIS GUSTAVO

RODRIGUES FLORES) X MURILLO DE ALMEIDA REGO X RENATO LIMA SILVA(RJ068336 - MAURO

COELHO TSE) X RICARDO SIQUEIRA RODRIGUES(RJ013393 - CLOVIS MURILLO SAHIONE DE

ARAUJO E RJ145879 - YURI SARAMAGO SAHIONE DE ARAUJO PUGLIESE) X ROGERIA COSTA

BEBER X SANDRO ROGERIO LIMA BELO(RJ039805 - JOAO CARLOS CASTELLAR PINTO)

Fls. 1842/45: INDEFIRO a reunião dos feitos originários do IA CVM nº 30/05. É de se ver que a sentença

proferida nos autos da exceção de incompetência, cuja cópia se encontra às fls. 1831/35, foi trasladada para todos

os autos correlatos justamente para este Juízo deliberar sobre a possibilidade de extensão dos efeitos da decisão

declinatória aos demais feitos. Intime-se.

 

0008589-23.2012.403.6181 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005827-
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34.2012.403.6181) JUSTICA PUBLICA X ADEL HASSAN AWAD(SP157476 - JAKSON FLORENCIO DE

MELO COSTA E PR018654 - ELIANE VARGAS ROCHA)

...ANTE O EXPOSTO, DOU POR PRECLUSA A PROVA TESTEMUNHAL, QUE SERIAM OUVIDAS POR

CARTA ROGATÓRIA.CONSIDERANDO, RESTARÁ APENAS UMA TESTEMUNHA DE DEFESA, EM

HOMENAGEM AO PRINCÍPIO DA AMPLA DEFESA, INTIME-SE A DEFESA PARA QUE, NO TRÍDUO,

SUBSTITUA AS TESTEMUNHAS ESTRANGEIRAS, CONSIDERADAS PRECLUSAS, POR OUTRAS.

 

0010221-84.2012.403.6181 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1114 - KAREN LOUISE JEANETTE

KAHN) X EMERSON BATISTA DOS REIS(SP208920 - ROGERIO OGNIBENE CELESTINO E SP244382 -

ELISANGELA DAROS RIGO) X JOSE MARIA BOECHAT(SP174360 - FRANCISCO AUGUSTO CARLOS

MONTEIRO)

Ciência à defesa que nesta data foi expedida carta precatória à Subseção Judiciária de São José dos Campos /SP

para a oitiva das testemunhas arroladas pela acusação e defesa residentes naquele município.

 

0009737-35.2013.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X MOSHE KATTAN(SP112335 - ROBERTO GARCIA

LOPES PAGLIUSO E SP221614 - FABIANA ZANATTA VIANA E SP313640 - GABRIELA FRAGALI

PEREIRA) X CARLOS MOCHE DAYAN(SP045925 - ALOISIO LACERDA MEDEIROS E SP135674 -

RODRIGO CESAR NABUCO DE ARAUJO E SP286567 - FREDERICO DE OLIVEIRA RIBEIRO

MEDEIROS E SP320114 - GUSTAVO DE OLIVEIRA RIBEIRO MEDEIROS)

Fica a defesa intimada de que foi expedida carta precatoria para a cidade de Barueri para a oitiva da testemunha de

defesa FLAVIA VALENTIM BRAGA.

 

0011465-14.2013.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X ZIRO MURATA JUNIOR(SP234370 - FABIO

MARCELLO DE OLIVEIRA LUCATO) X LUIZ MASAGAO RIBEIRO(SP089038 - JOYCE ROYSEN)

Fls. 350 e verso:....Ante o exposto, não tendo sido abarcada qualquer das hipóteses de absolvição sumária, nos

termos do art. 399 do CPP, RATIFICO o recebimento da denúncia e designo o dia 29 de Maio de 2014, às 14H30,

para a oitiva das testemunhas de acusação, arroladas em comum pela defesa, e testemunhas de defesa, residentes

nesta capital. Ciência às partes. Fl. 363: Em complemento à decisão retro, expeça-se carta precatória à Justiça

Federal de Guarulhos/SP a fim de que seja colhido o depoimento de Adenauer Costa e Sousa, como testemunha

de defesa, com prazo de 60 (sessenta) dias. FICA CIENTE A DEFESA de que foi expedida carta precatória à J.

Federal de Guarulhos/SP, com prazo de 60 dias.

 

 

3ª VARA CRIMINAL 

 

Juíza Federal Substituta, no exercício da titularidade: Dra. ANA LYA FERRAZ DA GAMA FERREIRA 

 

 

Expediente Nº 3859

 

CARTA PRECATORIA

0001351-50.2012.403.6181 - JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOSE DOS CAMPOS - SP

X JUSTICA PUBLICA X ALEXANDER VALLE MALAFAIA(SP157363 - JOSÉ MAURO BOTELHO) X

JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP(SP172400 - CARLOS ISSAMU HASHIMOTO)

Em face da manifestação do MPF de fls. 120, que acolho, defiro o pedido de viagem de ALEXANDER VALLE

MALAFAIA com destino a 1) Espanha e França no período de 18/05/2014 a 03/06/2014, assim como, 2) Carolina

do Norte - EUA no período de 16/06/2014 a 23/06/2014.Oficie-se à DELEMIG comunicando a presente

decisão.Intime-se a defesa informando que o réu deverá comparecer a este Juízo 48 (quarenta e oito) horas após o

seu regresso.

 

 

4ª VARA CRIMINAL 

 

Juíza Federal Drª. RENATA ANDRADE LOTUFO
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Expediente Nº 6074

 

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0005872-04.2013.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X EDERLAN CAVALCANTE LACERDA(SP131677 -

ANTONIO CELSO GALDINO FRAGA E SP208432 - MAURÍCIO ZAN BUENO E SP271374 - EDUARDO

DUQUE MARASSI E SP314380 - LUIZ AUGUSTO ROCHA DE MORAES JUNIOR)

Vistos em Inspeção.Para fins de ajuste de pauta, redesigno a audiência de interrogatório do acusado EDERLAN

CAVALCANTE LACERDA para o dia 16 de junho de 2014, às 15:30.Intimem-se.

 

 

5ª VARA CRIMINAL 

 

SILVIO LUIS FERREIRA DA ROCHA

JUIZ FEDERAL 

 

 

Expediente Nº 3155

 

INQUERITO POLICIAL

0000339-30.2014.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X PEDRO CARLOS ANTUNES X MARCOS PAULO

BARARDI

RELATÓRIOO Ministério Público Federal ofereceu denúncia pela prática da conduta descrita no artigo 171, 3º

do Código Penal (CP), em face de Pedro Carlos Antunes e Marcos Paulo Barardi.Alega que os acusados, na

qualidade de ex-sócios da empresa ATHENAS COMERCIAL E SERVIÇOS LTDA., obtiveram vantagem ilícita,

em prejuízo da Procuradoria Regional da República da 3ª Região (PRR3), com a qual firmaram contrato, por meio

de artifício, pois, apesar de terem recebido da Procuradoria o valor de R$ 58.523,26, não realizaram o pagamento,

em setembro de 2011, aos prestadores de serviço, o que resultou na recusa destes em trabalhar causando prejuízos

à PRR3.Segundo a acusação, a ATHENAS COMERCIAL E SERVIÇOS LTDA., doravante ATHENAS, possuía

contrato de prestação de serviços continuados de limpeza e conservação com a PRR3. Alega que, em julho de

2011, a ATHENAS atrasou o pagamento de funcionários e recebeu penalidade de advertência. Mesmo assim, foi

prorrogado o contrato até 13/09/2012, pois a empresa voltou a cumprir suas obrigações.Prossegue afirmando que

os acusados não integravam mais o quadro societário da ATHENAS desde 10/12/2009, mas continuaram agindo

como se fossem representantes legais, obtendo, portanto, vantagem indevida.FUNDAMENTAÇÃOEntendo que

não é o caso de recebimento da denúncia.O núcleo do tipo do crime de estelionato pressupõe a existência de uma

vantagem ilícita, obtida através de fraude (erro, ardil ou artifício).O conceito de vantagem ilícita decorre do direito

civil, e os arts. 186 e 187 do Código Civil (CC) definem o ato ilícito como aquele que viola direito e causa dano a

outrem, ou aquele decorrente do exercício abusivo de um direito, com ofensa aos fins econômicos, sociais, à boa-

fé ou aos bons costumes.Já o art. 188 do CC exclui da categoria dos atos ilícitos, dentre eles, aqueles praticados

em legítima defesa ou no exercício regular de um direito.A denúncia aponta que a ATHENAS, representada pelos

acusados, recebeu o pagamento de R$ 58.523,26, referente a um contrato de prestação de serviços. Ora, existindo

um contrato, o pagamento foi lícito, pois baseado no exercício regular de um direito, não havendo que se falar em

vantagem indevida.O fato da empresa não ter dado a contraprestação (prestado o serviço) pode até caracterizar um

descumprimento (inadimplemento) contratual, o que não desnatura a licitude da verba recebida, pois a mesma era

devida, já que baseada em um contrato.A ação penal não pode ser usada como instrumento para coação ou

cobrança de dívidas, tampouco para execução de contrato não cumprido. A PRR3 possui os meios próprios para

exigir seu ressarcimento, mas criminalizar o referido inadimplemento contratual é possibilitar que todo devedor

vinculado a um contrato se transforme em criminoso.Por tais razões, entendo que não deve ser instaurada a ação

penal.DISPOSITIVODiante do exposto, com base no art. 395, III, do CPP, REJEITO A DENÚNCIA em face de

Pedro Carlos Antunes e Marcos Paulo Barardi, pelo delito previsto no art. 171, 3º do Código Penal.Após o trânsito

em julgado oficie-se ao SINIC e IIRGD. Cópia desta sentença servirá de ofício para as comunicações

necessárias.Comuniquem-se.Publique-se, Registre-se e Intimem-se.

 

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0003219-68.2009.403.6181 (2009.61.81.003219-7) - JUSTICA PUBLICA X JUVENAL JOSE MARTINHO X

ADEMIR PEREIRA VILLAS BOAS X SILVIO GROTKOWSKI JUNIOR(SP106067 - DAVID MARQUES

MUNIZ RECHULSKI E SP139311 - SHIERIEN ALBERT NAKHLA RECHULSKI E SP316631 - AMANDA
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FERREIRA DE SOUZA NUCCI E SP315186 - ANDRE FELIPE PELLEGRINO E SP273293 - BRUNO

REDONDO E SP309982 - LEANDRO FELIX BERNARDES E SP330295 - LIGIA RIBEIRO BORGES

MANZANO E SP317352 - LUCAS BENTO SAMPAIO E SP322206 - MARIANA HELENA KAPOR

DRUMOND E SP210811 - MARCELO XAVIER DE FREITAS CRESPO) X DIRCE VILLAS BOAS

GROTKOWSKI(SP106067 - DAVID MARQUES MUNIZ RECHULSKI E SP139311 - SHIERIEN ALBERT

NAKHLA RECHULSKI E SP316631 - AMANDA FERREIRA DE SOUZA NUCCI E SP315186 - ANDRE

FELIPE PELLEGRINO E SP273293 - BRUNO REDONDO E SP309982 - LEANDRO FELIX BERNARDES E

SP330295 - LIGIA RIBEIRO BORGES MANZANO E SP322206 - MARIANA HELENA KAPOR DRUMOND

E SP210811 - MARCELO XAVIER DE FREITAS CRESPO E SP266986 - RICARDO KUPPER PAGÉS) X

JOSE ROBERTO DUARTE(SP266986 - RICARDO KUPPER PAGÉS E SP106067 - DAVID MARQUES

MUNIZ RECHULSKI E SP266986 - RICARDO KUPPER PAGÉS)

RELATÓRIOO Ministério Público Federal ofereceu denúncia pela prática das condutas descritas nos artigos 1º,

inciso I, c.c. artigo 12, I, ambos da Lei nº 8.137/90 e arts. 29 e 71 do Código Penal, em face dos réus Juvenal José

Martino, Ademir Pereira Villas Boas, José Roberto Duarte, Sílvio Grotkowski Júnior e Dirce Villas Boas

Grotkowski.Alega que os réus eram dirigentes da pessoa jurídica DANIELLE PRINCIER COSMÉTICOS LTDA.

e que, no ano-calendário de 2001, e na Declaração de Imposto de Renda Pessoa Jurídica (DIPJ) de 2002 da

referida empresa, deixaram de prestar informações referentes a receitas operacionais, caracterizadas por depósitos

bancários não contabilizados.A denúncia baseou-se no Processo Administrativo Fiscal (PAF) n.º

13896.002682/2007-84 que apontou a existência de DIPJ da empresa, em que havia declaração de receitas, no

ano-calendário anterior (2001), no valor de R$ 21.068.657,66 (vinte e um milhões, sessenta e oito mil, seiscentos

e cinquenta e sete Reais e sessenta e seis centavos), quando, na realidade, o faturamento da empresa teria sido de

R$ 67.519.611,84 (sessenta e sete milhões, quinhentos e dezenove mil, seiscentos e onze Reais e oitenta e quatro

centavos). Teria havido, portanto, uma sonegação de receitas superior a R$ 46 (quarenta e seis) milhões.A

denúncia foi recebida em 26/01/2012. Os réus foram citados e apresentaram resposta à acusação.Foi extinta a

punibilidade do réu Juvenal, em virtude de seu falecimento (fls. 560). Foi realizada audiência de instrução.O MPF,

em alegações finais, requereu a condenação dos réus. Já as defesas, em preliminar, alegaram nulidade do processo,

em virtude de utilização de prova ilícita, e, no mérito, pugnaram pela absolvição.FUNDAMENTAÇÃO1.

Preliminarmente: nulidade do processo - provas ilícitasOs réus alegam que houve quebra de sigilo bancário pela

Receita Federal, de maneira ilegal, sem autorização judicial, o que, no seu entendimento, não seria possível, em

razão da permissão contida no art. 6º da Lei Complementar 105/2001 ser inconstitucional. A referida tese foi

levantada em sede de habeas corpus, cuja ordem foi denegada (fls. 457).Embora o E. TRF-3 já tenha apreciado a

tese de nulidade de provas, em virtude da quebra de sigilo, observo que tal análise se deu em caráter sumário, o

que não impede a reapreciação por este juízo, até porque o acórdão consignou o seguinte:Por fim, cumpre

salientar que a valoração e a legalidade de outros elementos probatórios serão sopesadas no decorrer da fase

instrutória da ação penal subjacente, uma vez que não é possível a dilação probatória pela estreita via do presente

habeas corpus. (Grifo não original).Há basicamente duas questões a serem analisadas: se a ação penal decorreu

exclusivamente de provas originárias de movimentações bancárias obtidas diretamente pela Receita Federal; em

sendo afirmativa tal questão, se tal prova era lícita.A denúncia e o procedimento fiscal basearem-se na Requisição

de Movimentação Financeira, realizada pela Receita Federal aos Bancos, para obter dados da empresa investigada,

conforme demonstrarei.Embora o acórdão proferido no HC supracitado faça referência a outras provas, a

instrução demonstrou que a ação penal surgiu apenas com base nos extratos bancários obtidos diretamente pela

Receita Federal.O PAF iniciou-se em 10/05/2006, sendo a empresa investigada intimada em 16/05/2006, para

apresentar os seguintes documentos: contrato/estatuto social com alterações; livros diário e razão do ano

calendário 2001; e extratos de movimentação de todas as suas contas bancárias.Como já consignei em outras

sentenças, caso o contribuinte tivesse atendido à determinação da Receita Federal, apresentando os documentos

solicitados, não haveria que se falar em quebra de sigilo, sendo lícita a prova obtida. Ocorre que, no presente

processo, o contribuinte quedou-se inerte e, por conta disso, a autoridade fiscal requereu diretamente as

informações aos bancos (fls. 02/03 do apenso).A testemunha José Roberto Alves Machado, auditor da Receita

Federal que iniciou a fiscalização, em seu depoimento em juízo, afirmou ter requisitado informações bancárias

(extratos e outros) referentes ao contribuinte. Confirmou, ainda, ao ser questionado por este juízo, que a base de

cálculo utilizada para a glosa dos tributos foram os valores encontrados nos extratos bancários, que não possuíam

correspondência com a declaração de rendimentos.Já a testemunha Moacir, também auditor da Receita que

concluiu o procedimento fiscal, afirmou ter ingressado na investigação após o fornecimento das informações

bancárias, e que, após o fornecimento de tais informações, havia solicitado ao contribuinte que comprovasse a

origem de determinadas receitas e depósitos bancários. Afirmou ainda que a autuação baseou-se não apenas nos

extratos bancários, mas também em outros documentos enviados pelos bancos (cadastros e pedidos de

empréstimos).Não há dúvidas de que a constituição do crédito tributário decorreu da análise dos extratos

bancários, seja pela análise do PAF, como pelo depoimento dos auditores fiscais que participaram do caso.O Fisco

agiu com base na Lei Complementar 105/2001, que, em seu art. 6º, autoriza a requisição de movimentações

financeiras às instituições bancárias. Resta analisar se era possível realizar esta solicitação.O art. 5º, XII da
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Constituição Federal elenca, como direito fundamental, a proteção individual dos dados (incluem-se, neste caso,

as informações bancárias), reservando ao Poder Judiciário a possibilidade de quebra desse sigilo (cláusula de

reserva jurisdicional).Inicialmente, quanto à existência de discussões acerca da constitucionalidade do referido

dispositivo legal, destaque-se que ainda está pendente de julgamento o Recurso Extraordinário 601.314 perante o

Supremo Tribunal Federal, o que não impede a apreciação da constitucionalidade do dispositivo por este juízo

singular. A proteção à intimidade visa a garantir a observância do princípio da dignidade da pessoa humana,

fundamento de nossa República, criando uma barreira para que o Estado não invada a privacidade das pessoas,

sem que haja um mínimo de controle.A Receita Federal é um órgão que trabalha no intuito de arrecadar cada vez

mais tributos, não possuindo isenção para agir na busca de informações privadas desvinculadas de sua atividade

fim. Em outras palavras, a Receita tentará obter o maior número de tributos, de acordo com os meios que lhe

forem disponibilizados.Ocorre que a intimidade não pode ser violada diretamente por este órgão interessado, por

estar protegida na Constituição Federal (Direito Fundamental).Isso não significa que os extratos bancários sejam

invioláveis, até porque inexistem direitos absolutos, mas é preciso que um órgão isento (no caso, o Judiciário -

como atribuído pela Constituição) faça um controle do que deve ou não ser fornecido ao Fisco, justamente para

evitar abusos e intromissão indevida na intimidade dos sujeitos.Os precedentes recentes apontam no sentido de

nulidade da ação penal baseada na situação descrita acima. De fato, o STF, de maneira não-vinculante, entendeu

que não é possível a requisição direta de informações bancárias pela autoridade fiscal, por ser inerente à reserva de

jurisdição (RE 389.808/PR, j. 15.12.2010, publicado no DJe em 10.05.2011, Tribunal Pleno, Relator Min. Marco

Aurélio).O Superior Tribunal de Justiça também adotou recentemente o mesmo posicionamento, como se observa

no RHC 41532 (6ª Turma, j. 11.2.14, publicado em 28.2.14), com a ressalva de que a quebra de sigilo feita

diretamente pela Receita Federal é possível para o processo tributário, mas nunca para o penal, citando precedente

em Recurso Representativo de Controvérsia (REsp 1.134.665/SP, DJe 18.12.09).O TRF da 3ª Região também

vem se posicionando no mesmo sentido, como se observa, por exemplo, no Agravo de Instrumento n.º

00327051220124030000, 3ª Turma, Rel. Des. Federal Carlos Muta, e-DJF3 30.8.13.Assim, entendo que a

requisição das informação bancárias feita diretamente pela autoridade fiscal, sem interferência do Judiciário,

implicam em ofensa à cláusula de reserva jurisdicional, declarando inconstitucional o art. 6º da LC 105/01, no que

se refere ao processo penal, implicando na nulidade da presente ação.Quanto à glosa de despesas não

comprovadas, fica prejudicada sua análise, já que lastreada também nas requisições bancárias.Por tais razões,

acolho a preliminar, para absolver os réus, por nulidade de prova que embasou a presente ação penal, o que

implica na ausência de justa causa para sua continuidade.DISPOSITIVODiante do exposto, decreto a

inconstitucionalidade do art. 6º da Lei Complementar 105/2001 referente às requisições para instrução de

processos penais e, com base nos arts. 386, II e 395, III, do CPP, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos

contidos na denúncia, conforme fundamentação supra para absolver os réus das imputações.Após o trânsito em

julgado oficie-se ao SINIC e IIRGD. Cópia desta sentença servirá de ofício para as comunicações

necessárias.Comuniquem-se.Publique-se, Registre-se e Intimem-se.

 

 

7ª VARA CRIMINAL 

 

DR. ALI MAZLOUM

Juiz Federal Titular

DR. FERNANDO TOLEDO CARNEIRO

Juiz Federal Substituto

Bel. Mauro Marcos Ribeiro 

Diretor de Secretaria 

 

 

Expediente Nº 8806

 

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0016942-18.2013.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X HUMBERTO OTAVIO ALVES ROCHA(SP101668 -

NIVALDO DE SOUSA STOPA) X BRUNO SILVA DIAS(SP143985 - CARLOS ALBERTO HEYDER)

Trata-se de pedido de liberdade provisória do corréu HUMBERTO OTAVIO ALVES ROCHA (fls. 196/200).

Aduziu o Requerente que se encontra em liberdade condicional por outro processo, tendo cumprido quase metade

da pena. Além disso, em razão do princípio da equidade, deveria responder o processo em liberdade, uma vez que

ao corréu BRUNO, já sentenciado e condenado, foi concedido o direito de responder em liberdade.A petição veio

instruída com procuração outorgada pelo corréu HUMBERTO ao advogado subscritor do pleito (fl. 201).O

Ministério Público Federal manifestou-se pela manutenção da prisão preventiva (fls. 202-verso).É o necessário.
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Decido.Os motivos da prisão preventiva indicados na decisão de fls. 92/93 subsistem, não havendo qualquer fato

novo que possa modificá-la ou ensejar a aplicação de medidas alternativas à prisão previstas no art. 319 do

CPP.Como se observa dos autos, HUMBERTO não ostenta as mesmas condições do corréu BRUNO, o que restou

plenamente consignado na decisão que manteve sua prisão cautelar (fls. 92/93). Diferentemente de BRUNO,

HUMBERTO foi condenado anteriormente pelo crime de roubo (ação penal nº 0036143-52.2011.8.26.0050, da

10ª Vara Criminal do Foro Central Criminal da Barra Funda, em grau de recurso) e teria, em tese, cometido o

delito descrito na denúncia na época em que gozava do benefício de livramente condicional (processo de execução

nº 971417).Cumpre anotar, ainda, que a prisão de HUMBERTO, nestes autos, ocorreu em 02.12.2013, motivo

pelo qual não se pode alegar excesso de prazo para o término da instrução.Além disso, na audiência realizada no

dia 20.03.2014, BRUNO não só confessou os fatos descritos na denúncia, como também imputou a HUMBERTO

a coautoria do aludido crime de roubo, na forma tentada.Por fim, a audiência de instrução e julgamento relativa a

HUMBERTO está designada para o dia 03 de abril de 2014, às 15:30 horas, data em que será necessária a

realização da tentativa de reconhecimento pessoal do réu pela vítima (carteiro).Todos os aspectos acima

demonstram, concretamente, a necessidade da sua prisão cautelar do corréu HUMBERTO para garantia da ordem

pública. Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de liberdade de fls. 196/200.Tendo em vista que o corréu

HUMBERTO constituiu defensor nos autos (procuração à fl. 201), desonero a DPU do encargo. No mais, cumpra-

se o necessário para viabilizar a realização da audiência de instrução e julgamento, que se avizinha (03.04.2014, às

15h30min).Intimem-se e dê-se ciência à DPU. São Paulo, 27 de março de 2014. 

 

 

2ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

Dr. ALFREDO DOS SANTOS CUNHA.

Juiz Federal 

Dr. FABIANO LOPES CARRARO. 

Juiz Federal Substituto 

Bela. Adriana Ferreira Lima. 

Diretora de Secretaria

 

 

Expediente Nº 2623

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0044634-72.2002.403.6182 (2002.61.82.044634-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0538951-07.1996.403.6182 (96.0538951-7)) MACHADO MACEDO ENG CONSTRUCOES E SERVICOS

LTDA(SP125244 - ANDREIA SANTOS GONCALVES DA SILVA) X INSS/FAZENDA(Proc. 68 - ANA

DORINDA C ADSUARA CADEGIANI)

Tratam os autos de embargos à execução fiscal por meio dos quais MACHADO MACEDO ENGENHARIA,

CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA. insurge-se contra a Execução Fiscal de n. 0538951-07.1996.403.6182,

atualmente promovida pela FAZENDA NACIONAL perante este Juízo, com vistas à cobrança de débitos

relativos a contribuições previdenciárias. Em vinte e nove laudas, a embargante alegou: (i) nulidade da execução,

em decorrência da iliquidez e incerteza dos valores cobrados; (ii) inépcia da petição inicial por desrespeito aos

arts. 282 do CPC e 201 e 202 do CTN, por falta de indicação da origem do débito, o que prejudicou seu direito de

defesa; (iii) inconstitucionalidade da contribuição para o SAT; (iv) inexigibilidade das contribuições para o

custeio do INCRA e do SEBRAE, por não fazer parte do grupo beneficiado por este último; (v) inexigibilidade da

contribuição sobre o pró-labore; (vi) inconstitucionalidade da multa prevista na Lei 8.212, por não ter sido

veiculada em lei complementar; (vii), abusividade da multa aplicada (caráter confiscatório); (viii) impossibilidade

de aplicação de juros sobre correção monetária; (ix) impossibilidade de utilização da taxa SELIC; e (x)

inconstitucionalidade da taxa SELIC.Inicialmente, os embargos foram extintos por meio de sentença, em razão de

não haver garantia integral da execução, o que foi posteriormente reformado em sede de julgamento de apelação

(fl. 152), não tendo a Fazenda obtido sucesso com seu Recurso Especial.Devolvidos os autos à primeira instância,

os embargos foram recebidos sem efeito suspensivo.Intimada, a embargada sustentou a completa correção da

execução, pugnando pela improcedência da demanda. Foi concedida oportunidade para manifestação em réplica e

tréplica. A embargante, além de ter reiterado suas alegações, argumentou que em caso de aplicação de multa, deve

se limitar ao patamar previsto na Lei 9.430/96 (20%). Não apresentou qualquer requerimento de cunho instrutório.

Já a embargada, limitou-se a requerer o julgamento antecipado da lide. É o relato do necessário. Fundamento e

decido.Matéria processualI. AUSÊNCIA DE GARANTIA. Pontuo, em primeiro lugar, que a execução, antes

minimamente garantida, hoje não mais possui segurança alguma, eis que o bem constrito foi arrematado em hasta
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pública promovida pela Justiça do Trabalho, sem qualquer notícia de iniciativa da Fazenda Nacional a respeito do

valor obtido com a venda judicial.Sendo assim, poderia se cogitar de não conhecimento dos embargos, com fulcro

no art. 16, 1º da LEF, e no quanto consignado pelo C. STJ, no REsp 1272827, item 6 da ementa. Contudo,

considerando que quando da propositura dos embargos a execução parecia garantida, bem como a determinação

do Tribunal supra mencionada (fl. 152), e o fato do processo se direcionar para a solução da crise de direito

material, prossigo na análise.II. TEMPESTIVIDADE. Termo de penhora do bem que garantia a execução com

ciência do representante legal do executado em 19.09.2002 (fls 123 e 124 dos autos da Execução Fiscal

mencionada no relatório). Peça inaugural dos embargos protocolizada em 21.10.2002. O art. 16, III, da LEF,

aplicável ao caso concreto, pontua que o prazo para embargar é de 30 (trinta) dias contados da intimação da

penhora. Tendo esse ato se realizado em 19.09.2002, uma quinta-feira, o prazo para embargar iniciou-se do dia

útil seguinte, sexta-feira, 20.09.2002 e se encerraria no dia 19.10.2002. Contudo, por ser um sábado, o prazo se

prorrogou até o dia 21.10.2002, uma segunda-feira, exatamente a data em que a peça inaugural dos embargos foi

protocolizada, pelo que são tempestivos.III. INCONGRUÊNCIA ENTRE CAUSA DE PEDIR E PEDIDO.Ao

longo de sua petição inicial, a embargante apresentou dez argumentos principais, já sintetizados em relatório.

Contudo, na conclusão de sua peça, apresentou no meio de seu pedido dois pontos que não se fizeram presentes na

fundamentação de sua peça, quais sejam, a exclusão das contribuições devidas a título de salário-educação e a

exclusão das diferenças decorrentes das contribuições calculadas sobre a folha de salários tomando-se por base a

confecção da folha de pagamento e as contribuições calculadas com base na efetiva ocorrência do fato gerador (fl.

29).Pois bem. Nos termos do parágrafo único do art. 295 do CPC, a petição inicial é inepta quando lhe faltar

pedido ou causa de pedir (inc. I) e/ou quando da narração dos fatos não decorrer logicamente a conclusão (inc.

II).Em relação aos dois pedidos supramencionados, não houve qualquer narrativa (fática ou jurídica) anterior a

justificá-los, pelo que não devem ser conhecidos, ante a evidente inépcia.IV. NOTÍCIA DE PAGAMENTO.Em

sua impugnação, a embargada insinuou um suposto reconhecimento da exigibilidade da cobrança por parte da

embargante, ante a quitação de algumas das CDAs em cobro na execução fiscal. Contudo, o fato de ter sido

eventualmente paga pequena parcela da dívida (eis que os títulos executivos de grande monta não foram

mencionados pela exeqüente) não importa em qualquer admissão de responsabilidade. Ademais, não especificou a

Fazenda se alguma das verbas questionadas em embargos foi integralmente paga. Sendo assim, prossigo na

análise da demanda e passo aos tópicos processuais veiculados expressamente na petição inicial e resumidos no

relatório.V. NULIDADE DA EXECUÇÃO, EM DECORRÊNCIA DA ILIQUIDEZ E INCERTEZA DOS

VALORES COBRADOS.Argumentação feita de forma genérica, sem qualquer detalhamento acerca de qual seria

a nulidade há ser reconhecida por este Juízo. Considerando ser do embargante o ônus de demonstrar o vício na

execução, nos termos do art. 333, I, do CPC, e ausente qualquer prova nesse sentido, rejeito a alegação. Sem

prejuízo, todos os itens relativos a valores supostamente indevidos serão analisados quando da redação dos tópicos

meritórios.VI. INÉPCIA DA PETIÇÃO INICIAL.Mais uma vez sem razão a embargante. O art. 282 do CPC,

mencionado na peça inaugural, não se aplica às execuções fiscais, que possuem dispositivo próprio, especial, a

respeito das formalidades exigidas para a petição inicial. Tendo o art. 6 da LEF sido cumprido no caso concreto,

não há de se falar em inépcia.No mesmo tópico, questionou a embargante a regularidade da CDA, apontando que

a suposta falta de indicação da origem do débito prejudicou seu direito de defesa.Em primeiro lugar, as CDAs

acostadas aos autos da Execução que deu origem aos presentes embargos indicam, além dos fundamentos legais

para a exação, o número do processo administrativo que teria dado origem ao crédito em cobro.Em segundo lugar,

a embargante iniciou sua petição inicial apontando a origem do débito não recolhimento da contribuição

previdenciária das competências respectivamente 07/89, 07/90 a 01/93 e 02/93 a 07/95 (fl. 03).Por fim,

considerando os inúmeros tópicos tratados na petição inicial e o fato de que a execução em andamento se arrasta

desde 1996 sem que um único centavo tenha sido depositado nos autos pela parte embargante, nota-se que a

alegação de prejuízo ao direito de defesa não se sustenta. Pelo contrário, o que houve, até o momento, foi prejuízo

ao Erário, e o que mais se garantiu até o presente momento foi o patrimônio da pessoa jurídica executada e de seus

sócios.No mais, discussão travada eminentemente jurídica e de prova documental, dispensando a produção de

prova técnica ou oral, pelo que se faz possível o julgamento do processo no estado em que se encontra, com fulcro

no art. 330, I, do CPC. Presentes as condições da ação e pressupostos processuais necessários para a

admissibilidade do julgamento de mérito, passo à análise da pretensão veiculada em sede de petição

inicial.MéritoVII. CONTRIBUIÇÃO PARA O SAT.A constitucionalidade de determinada contribuição é tema

pacificado na jurisprudência do E. Supremo Tribunal Federal. Confira-se, dentre outros:CONSTITUCIONAL.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PARA O SEGURO DE ACIDENTE DE

TRABALHO -- SAT. ARTS. 3º E 4º DA LEI N 7.787/89 E ART. 22, INCISO II, DA LEI N 8.212/91. DÉCIMO

TERCEIRO SALÁRIO. INCIDÊNCIA. O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 343.446, Relator o

Min. Carlos Velloso, assentou a constitucionalidade da contribuição para o SAT, inclusive sua incidência sobre o

décimo terceiro salário. Exame específico da matéria. Precedente. Omissão não verificada. Agravo regimental

desprovido (RE-AgR 348861, CARLOS BRITTO, STF).RECURSO. Extraordinário. Inadmissibilidade.

Tributário. Contribuição. Seguro de Acidente do Trabalho - SAT: Lei 7.787/89, arts. 3º e 4º; Lei 8.212/91, art. 22,

II, redação da Lei 9.732/98; e Decretos 612/92, 2.173/97 e 3.048/99. Constitucionalidade. Agravo regimental não
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provido. Precedentes. É constitucional a contribuição destinada ao custeio do Seguro de Acidente do Trabalho

(RE-AgR 341737, CEZAR PELUSO, STF).Inexistindo fundamentos trazidos pela embargante para se divergir do

Supremo, rejeito a tese da inconstitucionalidade.VIII. CONTRIBUIÇÕES PARA O CUSTEIO DO INCRA E DO

SEBRAE.Da mesma forma que no tópico passado, o STF possui precedentes desfavoráveis à tese da embargante.

Confira-se:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONVERSÃO EM

AGRAVO REGIMENTAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO AO INSTITUTO NACIONAL DE

COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - INCRA. EMPRESA URBANA. EXIGIBILIDADE.

CONTRIBUIÇÃO AO SERVIÇO BRASILEIRO DE APOIO ÀS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS -

SEBRAE. CONSTITUCIONALIDADE. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA

PROVIMENTO (AI-ED 756508, CÁRMEN LÚCIA, STF.)RECURSO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

COM PROPÓSITO MODIFICATIVO E INTERPOSTO DE DECISÃO MONOCRÁTICA CONHECIDO

COMO AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO EXTRA PETITA. INEXISTÊNCIA.

CONTRIBUIÇÃO AO INCRA. ESPECÍFICA TESE DA REFERIBILIDADE OU DO BENEFÍCIO DIRETO.

PRECEDENTES. A agravada reconheceu expressamente em suas razões de recurso extraordinário não ter

interesse em recorrer da parte do acórdão que versava sobre a contribuição destinada ao Funrural. Portanto, não

está caracterizada decisão extra petita. Esta Suprema Corte firmou orientação quanto a constitucionalidade da

sujeição passiva das empresas urbanas à Contribuição ao INCRA. Matéria diversa da discussão sobre a

inconstitucionalidade superveniente devido à modificação do art. 149 da Constituição. Recurso de embargos de

declaração conhecido como agravo regimental, ao qual se nega provimento (RE-ED 372811, JOAQUIM

BARBOSA, STF, grifei).Recurso extraordinário. 2. Tributário. 3. Contribuição para o SEBRAE. Desnecessidade

de lei complementar. 4. Contribuição para o SEBRAE. Tributo destinado a viabilizar a promoção do

desenvolvimento das micro e pequenas empresas. Natureza jurídica: contribuição de intervenção no domínio

econômico. 5. Desnecessidade de instituição por lei complementar. Inexistência de vício formal na instituição da

contribuição para o SEBRAE mediante lei ordinária. 6. Intervenção no domínio econômico. É válida a cobrança

do tributo independentemente de contraprestação direta em favor do contribuinte. 7. Recurso extraordinário não

provido. 8. Acórdão recorrido mantido quanto aos honorários fixados (RE 635682, GILMAR MENDES, STF,

grifei).Mais uma vez, os argumentos trazidos pela embargante não são aptos a infirmar as conclusões do Pretório

Excelso, que já rejeitou inclusive a tese de que empresa como a executada não estaria obrigada a contribuir para o

custeio do SEBRAE.Recente decisão do E. TRF3, inclusive, bem resume o atual estágio da jurisprudência a

respeito das exações questionadas neste tópico e no anterior:(...) a decisão recorrida está de acordo com o

entendimentos dos Tribunais Superiores e deste Tribunal no sentido da constitucionalidade e exigibilidade das

contribuições referentes ao SAT (STF, AgRg no AI n. 809.496, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, j. 02.12.10; STJ,

AGREsp n. 1.140.217, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 27.10.09; AgRg no REsp n. 438.401, Rel. Min. Franciulli

Netto, j. 11.03.03), ao salário-educação (STF, Pleno, 290.079-SC, Rel. Min. Ilmar Galvão, maioria, j. 17.10.01,

DJ 04.04.03, p. 40), ao INCRA (STF, 2ª Turma, REx. n. 211.442-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j.

03.09.02, DJ 04.10.02, p. 127; 2ª Turma, REx. n. 211.190-SP, Rel. Min. Maurício Corrêa, unânime, j. 17.09.02,

DJ 29.11.02, p. 38; TRF da 3ª Região, Apel. Cível n. 93.03.034959-8, Rel. Des. Fed. Johonson Di Salvo,

unânime, j. 25.04.00, DJ 08.08.00, p. 592), ao SEBRAE (RTJ 193/781, julgado que se refere à decisão do Pleno

proferida no RE n. 396.266-SC) e ao abono anual (cfr. Emb. Decl. RE n. 369.681- RN, Rel. Min. Gilmar Mendes,

unânime, j. 26.10.04, DJ 19.11.04, p. 36) (AC 00005365319994036102, DESEMBARGADOR FEDERAL

ANDRÉ NEKATSCHALOW, TRF3 - QUINTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/03/2013

..FONTE_REPUBLICACAO, grifei).Isto posto, com base nos precedentes dos Tribunais Superiores e do E.

TRF3, rejeito a tese da inconstitucionalidade.IX. INEXIGIBILIDADE DA CONTRIBUIÇÃO SOBRE O PRÓ-

LABOREObservo, inicialmente, que a respeito desse ponto específico, a impugnação da Fazenda silenciou. E

acredita-se que assim tenha feito, por lhe carecer razão a respeito do tema.O Supremo Tribunal Federal, há muito,

adotou a tese da impossibilidade de exigência de contribuição previdenciária dos administradores quando da

vigência de leis ordinárias que tratavam sobre o tema. Confira-se:CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - TOMADOR DE

SERVIÇOS - PAGAMENTOS A ADMINISTRADORES E AUTÔNOMOS - REGÊNCIA. A relação jurídica

mantida com administradores e autônomos não resulta de contrato de trabalho e, portanto, de ajuste formalizado à

luz da Consolidação das Leis do Trabalho. Daí a impossibilidade de se dizer que o tomador dos serviços qualifica-

se como empregador e que a satisfação do que devido ocorra via folha de salários. Afastado o enquadramento no

inciso I do artigo 195 da Constituição Federal, exsurge a desvalia constitucional da norma ordinária disciplinadora

da matéria. A referencia contida no 4º do artigo 195 da Constituição Federal ao inciso I do artigo 154 nela

insculpido, impõe a observância de veículo próprio - a lei complementar. Inconstitucionalidade do inciso I do

artigo 3º da Lei nº 7.787/89, no que abrangido o que pago a administradores e autônomos. Declaração de

inconstitucionalidade limitada pela controvérsia dos autos, no que não envolvidos pagamentos a avulsos (STF,

Tribunal Pleno, RE 166.772, rel. Min. Marco Aurélio, j. 12.05.1994).Elucidativo e recente julgado do E. TRF3

bem explica a atual conformação do tema na atualidade. Transcrevo o excerto que interessa para a presente

causa:A exigência de contribuição social sobre pagamentos a autônomos e retiradas pro-labore com base nas Leis

nº 7.787/89 e 8.212/91, foi declarada inconstitucional pelo E. STF. Contudo, referida inconstitucionalidade não se
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configura a partir da vigência da Lei Complementar n.º 84, cuja compatibilidade com a Constituição da República

é remansosamente reconhecida. As disposições da LC 84 passaram a ser aplicáveis a partir de 1996, e, como no

caso em tela, as exações exeqüendas se referem a fatos geradores ocorridos posteriormente à sua entrada em vigor,

imperiosa é a conclusão de que a sua cobrança se perfaz legítima (AC 00451181920044036182, JUIZ

CONVOCADO FERNANDO GONÇALVES, TRF3 - SEGUNDA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:06/09/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)Pois bem. No caso concreto, da leitura dos autos da execução

fiscal originária, nota-se que as exações cobradas pela exeqüente são anteriores à Lei Complementar 84/96. Sendo

assim, há de se reconhecer sua inconstitucionalidade, em conformidade com o posicionamento do Pretório

Excelso, amplamente seguido pelas instâncias inferiores.X- CONSIDERAÇÕES SOBRE A MULTA APLICADA

(ART. 35 DA LEI 8.212).Alega a embargante, em primeiro lugar, ser necessária a exclusão dos valores cobrados

em razão de multa que não foi instituída por lei complementar, ante o art. 146, III, b, da Constituição Federal.De

fato, extrai-se das CDAs juntadas aos autos o seguinte fundamento legal: Lei 8.212/91 (...) art. 35. Sendo assim,

há cobrança pautada em lei ordinária.Todavia, não existe necessidade de que as multas por inadimplemento

tributária sejam veiculadas por lei complementar, já que o art. 146, III, da Constituição Federal, ao elencar uma

série de matérias que devem ser tratadas por tal veículo normativo, não inclui a multa. Nesse sentido: Não há

necessidade de lei complementar para disciplinar multa tributária, pois a exigência não está prevista na

Constituição Federal (AC 00131899720074036105, DESEMBARGADOR FEDERAL MÁRCIO MORAES,

TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 23/03/2012).Mantida a multa, seu percentual deve ser

reduzido.Isto porque normas aprovadas posteriormente à data do inadimplemento tributário em muito reduziram a

penalidade aplicada, e considerando tratar-se de inovação benéfica ao contribuinte, há de ser reconhecida, em

virtude do art. 106, II, c, do CTN. Nesse sentido: TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL -

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS (...) MULTA MORATÓRIA - REDUÇÃO A 20% (...) A embargante pretende que

a multa cobrada na CDA seja reduzida, posto que lei superveniente a teria minorado. Nos termos do artigo 106 do

CTN, a norma mais benéfica deve retroagir em benefício do contribuinte, especialmente quando ela se refere a um

instituto que tenha natureza eminentemente sancionatória, como é o caso da multa. 13 - Impõe-se, portanto, a

limitação da multa moratória ao percentual de 20% (vinte por cento), na forma do 2º do artigo 61 da Lei nº

9.430/96, supracitado (AC 00451181920044036182, JUIZ CONVOCADO FERNANDO GONÇALVES, TRF3 -

SEGUNDA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/09/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.).CONTRIBUIÇÕES

PREVIDENCIÁRIAS. EMBARGOS INFRINGENTES. (...) MULTA REDUZIDA AO PATAMAR DE 20%.

ART. 35, LEI 8.212/91 COM REDAÇÃO DA LEI N. 11.941/2009. (...) Por fim, quanto à multa moratória, deve o

percentual ser reduzido para o patamar de 20% fixado no art. 61, 2º, da Lei n. 9.430/96, consoante determina o

artigo 35 da Lei nº 8.212/91, com a redação dada pela Lei n.º 11.941/2009, tendo em vista a possibilidade de

aplicação retroativa de lei mais benéfica em casos não definitivamente julgados, de acordo com o artigo 106, II, c,

do Código Tributário Nacional (EI 00259352820024039999, DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO

CEDENHO, TRF3 - PRIMEIRA SEÇÃO, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/10/2012

..FONTE_REPUBLICACAO:.)Isto posto, em virtude da novel legislação, a multa aplicada em virtude do art. 35

da Lei 8.212/1991 deve ser reduzida de 60 para 20%, patamar este que nada possui de confiscatório e tem sido

amplamente aceito pela jurisprudência pátria.XI - APLICAÇÃO DE JUROS SOBRE CORREÇÃO

MONETÁRIA.Com a devida vênia, a tese da embargante a respeito da impossibilidade de tal aplicação não se

sustenta. A correção monetária não tem por objetivo funcionar como acréscimo às verbas devidas, mas apenas,

fazer com que o credor não perca seu patrimônio até que o devedor arque com sua obrigação. Em outras palavras,

a correção nada mais é do que a manutenção do valor real de determinada dívida ao longo do tempo, sem

representar qualquer enriquecimento ao credor ou punição ao devedor.Sendo assim, tenho como correta a

aplicação de juros sobre montante atualizado monetariamente, existindo inúmeros julgados que permitem a

incidência de juros sobre determinado montante atualizado, e. g., AC 00060560620004039999,

DESEMBARGADORA FEDERAL TANIA MARANGONI, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:10/01/2014. XII. TAXA SELIC.Inicialmente, pontuo que mencionada taxa não desrespeita a Constituição,

seja por possuir base legal (a exemplo da Lei 9.250/95), seja porque sua utilização não importa necessariamente

em majoração de tributo federal. Não há desrespeito a princípio ou regra constitucional. Cabível, assim, a

incidência da SELIC, na esteira de variados precedentes do C. STJ, v.g.:TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL.

JUROS DE MORA. APLICAÇÃO DA TAXA SELIC NOS CRÉDITOS DA FAZENDA. LEI Nº 9.250/95.

Uniformizando a jurisprudência das duas Turmas de Direito Público, a Primeira Seção assentou orientação a dizer

que é devida a aplicação da taxa SELIC em compensação de tributos e, mutatis mutandis, nos cálculos dos débitos

dos contribuintes para com a Fazenda Pública Estadual e Federal (AGREsp 449545) (STJ, EREsp nº 418.940/MG,

Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJU de 09.12.03).E no mesmo sentido, recente manifestação do E.

Supremo Tribunal Federal, em precedente submetido ao regime de repercussão geral da matéria (CPC, artigo 543-

B):(...) Taxa Selic. Incidência para atualização de débitos tributários. Legitimidade. Inexistência de violação aos

princípios da legalidade e da anterioridade. Necessidade de adoção de critério isonômico. No julgamento da ADI

2.214, Rel. Min. Maurício Corrêa, Tribunal Pleno, DJ 19.4.2002, ao apreciar o tema, esta Corte assentou que a

medida traduz rigorosa igualdade de tratamento entre contribuinte e fisco e que não se trata de imposição
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tributária.(...) (STF, Pleno, RE nº 582.461/SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 18.05.2011, DJe 18.08.2011)Sendo

assim, tomando por base a jurisprudência dos Tribunais Superiores, nota-se inexistir vício de constitucionalidade

na SELIC, pelo que deve ser repelida mais esta alegação da embargante.A verdadeira questão é apurar se a SELIC

foi aplicada de forma correta ou não.No caso concreto, disse a embargante:A exeqüente aplica a taxa SELIC com

fundamento na legislação que segue: DECRETO 3.048/1999. Art. 239 - As contribuições sociais e outras

importâncias arrecadadas pelo Instituto Nacional do Seguro Social, incluídas ou não em notificação fiscal de

lançamento, pagas com atraso, objeto ou não de parcelamento, ficam sujeitas a: I - atualização monetária, quando

exigida pela legislação de regência; II - juros de mora, de caráter irrelevável, incidentes sobre o valor atualizado,

equivalentes a: a) um por cento no mês do vencimento; b) taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de

Custódia nos meses intermediários; e c) um por cento no mês do pagamento. Infere-se da norma supracitada que,

cumulativamente, são aplicados os juros simples adicionados da taxa SELIC aos débitos com o INSS. Ocorre que

não encontra guarida no ordenamento jurídico aplicar cumulativamente os juros simples ou qualquer outro índice

(grifos do original, fl. 23).A conclusão da embargante não condiz com a própria norma legal por ela transcrita.

Não está a Fazenda a cumular juros, mas sim, a aplicar diferentes índices/porcentagens a depender da época. Em

determinado período, um por cento, em outro, SELIC, não juros sobre juros, como disse a embargante. Sendo

assim, também deve ser rejeitada tal insurgência. DISPOSITIVOAnte o exposto, e adotando como razões de

decidir também o quanto presente nos julgados colacionados ao longo da fundamentação, julgo parcialmente

procedente o pedido, para determinar à embargada que adeque o crédito em cobro na Execução Fiscal n. 0538951-

07.1996.403.6182 aos seguintes parâmetros: (a) considerar as CDAs que já foram quitadas; (b) excluir as

cobranças a título de contribuição sobre pró-labore, anteriores à entrada em vigência da LC 84/96; (c) reduzir a

multa moratória para o patamar de 20%. Por conseqüência, extingo os presentes embargos com resolução de

mérito, com fulcro no art. 269, inc. I, do CPC, c.c. art. 1º da Lei n. 6.830/80. Custas indevidas, cf. art. 7º da Lei nº

9.289/96. Ante a sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários de seus patronos. Em virtude da

procedência parcial dos embargos e na falta de liquidação do valor do crédito em discussão, a presente sentença

está sujeita ao reexame necessário. Por cópia, traslade-se para os autos da execução de origem.Oportunamente ao

arquivo findo, com as anotações de costume, desapensando-se os autos.PRIC. 

 

0056349-14.2002.403.6182 (2002.61.82.056349-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0090872-23.2000.403.6182 (2000.61.82.090872-2)) M CASSAB COMERCIO E INDUSTRIA LTDA(SP110621

- ANA PAULA ORIOLA MARTINS) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA)

RELATÓRIO Trata-se de Embargos à Execução Fiscal entre as partes indicadas. A execução de origem foi

extinta por sentença. Estando assim suficientemente relatado o caso, decido.FUNDAMENTAÇÃO Os embargos

configuram-se como defesa que se reveste da natureza de ação incidental à execução e, por isso, a extinção da

execução conduz à pertinência de também se extinguir os embargos. É corolário de não subsistir interesse

processual, que se caracteriza pela utilidade de um provimento. Afere-se a utilidade partindo da verificação de

necessidade da atividade jurisdicional e adequação do instrumento processual manejado. Evidentemente não

remanesce utilidade quanto a um provimento de caráter defensivo ou obstrutivo voltado contra uma execução que

já não existe mais.DISPOSITIVO Sendo de tal modo, torno extinto este feito, sem resolução de mérito, em

conformidade com o inciso VI do artigo 267 do Código de Processo Civil. Deixo de condenar a exequente ao

pagamento de honorários a executada, tendo em vista que esta deu causa à demanda, na medida em que efetuou o

pagamento do débito posteriormente ao regular ajuizamento da execução fiscal. De acordo com o artigo 7º da Lei

n. 9.289/96, o processamento de embargos não é submetido a recolhimento de custas. Por cópia, traslade-se esta

sentença para os autos da execução de origem. Publique-se. Registre-se. Intime-se e, posteriormente, arquivem-se

estes autos.

 

0008760-89.2003.403.6182 (2003.61.82.008760-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0505978-62.1997.403.6182 (97.0505978-0)) S/A INDUSTRIAS REUNIDAS F MATARAZZO(SP228863 -

FÁBIO MASSAYUKI OSHIRO E SP141946 - ALEXANDRE NASRALLAH) X FAZENDA

NACIONAL/CEF(Proc. 449 - LOURDES RODRIGUES RUBINO E Proc. 489 - MARIA SATIKO FUGI)

RELATÓRIO S/A INDÚSTRIAS REUNIDAS F. MATARAZZO, apresentou Embargos de Declaração

relativamente à sentença das folhas 259/267. Pela sentença recorrida, os embargos foram julgados improcedentes,

pois o embargante não se incumbiu do seu ônus probatório. Segundo a parte recorrente, houve omissão quanto à

análise dos documentos juntados que comprovariam o pagamento do débito. Assim estando relatado o caso,

decido.FUNDAMENTAÇÃO Considerando a tempestividade do recurso, conheço os Embargos de Declaração.

Uma decisão omissa é aquela que chega à sua conclusão sem considerar fundamento que, se enfrentado, poderia

conduzir a uma solução diversa. Convém observar que não se impõe que o julgador trate de todos os argumentos

apresentados pelas partes, bastando que estabeleça um conjunto lógico, coerente e harmônico. Nota-se, no caso

em concreto, que se considerou necessária a juntada da documentação contábil da empresa para análise da

alegação do pagamento, o que a parte embargante afirmou não mais possuir, sendo destacado, na fundamentação

da sentença, sua obrigação em mantê-la enquanto não decaído ou prescrito o prazo de exigência do FGTS. Assim,
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o inconformismo da parte deve ser manifestado pela via recursal cabível, que é a apelação, para devolver à

instância superior o conhecimento da causa.DISPOSITIVO Em vista do exposto, conheço os Embargos de

Declaração apresentados, negando-lhes provimento. Publique-se. Registre-se. Anote-se à margem do registro da

sentença atacada. Intime-se.

 

0033070-91.2005.403.6182 (2005.61.82.033070-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0514705-10.1997.403.6182 (97.0514705-1)) MARIO JOSE CABRAL MENDONCA(SP123479 - LUIS

ANTONIO NASCIMENTO CURI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 197 - PEDRO DE ANDRADE)

RELATÓRIO Trata-se de Embargos à Execução Fiscal entre as partes indicadas.A execução de origem foi extinta

por sentença.Estando assim suficientemente relatado o caso, decido.FUNDAMENTAÇÃOOs embargos

configuram-se como defesa que se reveste da natureza de ação incidental à execução e, por isso, a extinção da

execução conduz à pertinência de também se extinguir os embargos.É corolário de não subsistir interesse

processual, que se caracteriza pela utilidade de um provimento. Afere-se a utilidade partindo da verificação de

necessidade da atividade jurisdicional e adequação do instrumento processual manejado.Evidentemente não

remanesce utilidade quanto a um provimento de caráter defensivo ou obstrutivo voltado contra uma execução que

já não existe mais.DISPOSITIVOSendo de tal modo, torno extinto este feito, sem resolução de mérito, em

conformidade com o inciso VI do artigo 267 do Código de Processo Civil.Deixo de condenar a exequente ao

pagamento de honorários a executada, tendo em vista que esta deu causa à demanda, na medida em que efetuou o

pagamento do débito posteriormente ao regular ajuizamento da execução fiscal.De acordo com o artigo 7º da Lei

n. 9.289/96, o processamento de embargos não é submetido a recolhimento de custas.Por cópia, traslade-se esta

sentença para os autos da execução de origem.Publique-se.Registre-se.Intime-se e, posteriormente, arquivem-se

estes autos.

 

0046722-78.2005.403.6182 (2005.61.82.046722-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0028878-18.2005.403.6182 (2005.61.82.028878-0)) PREVIQ - SOCIEDADE DE PREVIDENCIA

PRIVADA(SP101295 - SIDNEY EDUARDO STAHL E SP164322A - ANDRÉ DE ALMEIDA RODRIGUES)

X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

RELATÓRIOParte Embargante: PREVIQ - SOCIEDADE DE PREVIDENCIA PRIVADAParte Embargada:

FAZENDA NACIONAL Trata-se de Embargos à Execução Fiscal entre as partes indicadas. A execução de

origem foi extinta por sentença. Estando assim suficientemente relatado o caso, decido.FUNDAMENTAÇÃO Os

embargos configuram-se como defesa que se reveste da natureza de ação incidental à execução e, por isso, a

extinção da execução conduz à pertinência de também se extinguir os embargos. É corolário de não subsistir

interesse processual, que se caracteriza pela utilidade de um provimento. Afere-se a utilidade partindo da

verificação de necessidade da atividade jurisdicional e adequação do instrumento processual manejado.

Evidentemente não remanesce utilidade quanto a um provimento de caráter defensivo ou obstrutivo voltado contra

uma execução que já não existe mais. Quanto às conseqüências próprias de sucumbência, impõe-se considerar que

a execução decorreu de erro no preenchimento de documentos, cabendo tal responsabilidade à parte executada.

Nesse sentido, colhe-se na jurisprudência:Revela-se escorreito o entendimento de que foi a executada quem, por

erro no preenchimento da guia de recolhimento, deu causa à instauração da demanda executiva, razão pela qual

não há falar em condenação da exeqüente no pagamento de honorários advocatícios, à luz do artigo 26, da LEF,

em caso de pedido de desistência da execução fiscal. (EARESP 200800129383 EARESP - EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1023932 Relator(a) LUIS FUX,

STJ, PRIMEIRA TURMA, DJE 07/10/2009).DISPOSITIVO Sendo de tal modo, torno extinto este feito, sem

resolução de mérito, em conformidade com o inciso VI do artigo 267 do Código de Processo Civil. Deixo de

condenar a embargada ao pagamento de honorários advocatícios, pois a embargante deu causa à demanda

executiva. De acordo com o artigo 7º da Lei n. 9.289/96, o processamento de embargos não é submetido a

recolhimento de custas. Por cópia, traslade-se esta sentença para os autos da execução de origem. Publique-se.

Registre-se. Intime-se e, posteriormente, arquivem-se estes autos.

 

0022591-68.2007.403.6182 (2007.61.82.022591-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0538452-52.1998.403.6182 (98.0538452-7)) ENGENOVA INSTALACOES INDUSTRIAIS LTDA(SP059453 -

JORGE TOSHIHIKO UWADA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA)

RELATÓRIONestes Embargos à Execução Fiscal opostos por ENGENOVA INSTALAÇÕES INDUSTRAIS

LTDA (MASSA FALIDA), em face de FAZENDA NACIONAL, a parte embargada, apresentou Embargos de

Declaração relativamente à sentença das folhas 49/57. Pela sentença recorrida, os embargos foram julgados

parcialmente procedentes, para declarar inexigíveis da massa falida a multa e os juros moratórios cobrados no

título executivo que embasa ação de execução fiscal nº 0538452-52.1998.403.6182, mantendo-se a dívida quanto

às demais verbas. Segundo a parte recorrente, houve contradição na decisão embargada, pois na fundamentação

considerou-se que (...)contra a massa falida só correm juros quando, após o pagamento de todo o principal, ainda
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haja disponibilidade financeira para pagamento dos consectários legais, sendo que no dispositivo julgou-se

totalmente inexigíveis os juros moratórios, sem ressalvas. Assim estando relatado o caso,

decido.FUNDAMENTAÇÃO Considerando a tempestividade do recurso, conheço os Embargos de Declaração.

Uma contradição configura-se pela inserção, em um mesmo decisório, de ideias que se contrapõem. É o que

ocorreu no presente caso. Conforme se verifica pelo acima relatado, o que restou decidido sobre os juros

moratórios não corresponde à fundamentação desenvolvida, contrapondo-se a ela.DISPOSITIVO Em vista do

exposto, conheço os Embargos de Declaração apresentados, dando-lhes provimento, para que o primeiro

parágrafo do dispositivo da sentença das folhas 49/57 passe a ter a seguinte redação: ANTE O EXPOSTO,

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES OS EMBARGOS, para, nos termos da fundamentação, declarar

inexigível da massa falida a multa cobrada no título executivo que embasa a ação de execução fiscal nº 0538452-

52.1998.403.6182 e estabelecer que os juros moratórios relativos ao período posterior à falência somente serão

devidos se houver suficiência do ativo para o pagamento do principal, mantendo-se a dívida quanto às demais

verbas. Publique-se. Registre-se. Anote-se à margem do registro da sentença atacada. Intime-se.

 

0048371-10.2007.403.6182 (2007.61.82.048371-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0038910-87.2002.403.6182 (2002.61.82.038910-7)) CONCYB ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS

IMOBILIARIOS LTDA (MASSA FALIDA)(SP015335 - ALFREDO LUIZ KUGELMAS) X FAZENDA

NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM CESTARE)

RELATÓRIONestes Embargos à Execução Fiscal opostos por CONCYB ENGENHARIA E

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. (MASSA FALIDA), em face de FAZENDA NACIONAL, a

parte embargada, apresentou Embargos de Declaração relativamente à sentença das folhas 330/342. Pela sentença

recorrida, os embargos foram julgados parcialmente procedentes, para declarar inexigíveis da massa falida a multa

e os juros moratórios cobrados no título executivo que embasa ação de execução fiscal nº 98.0531264-0,

mantendo-se a dívida quanto às demais verbas. Segundo a parte recorrente, houve contradição na decisão

embargada, pois na fundamentação considerou-se que (...)contra a massa falida só correm juros quando, após o

pagamento de todo o principal, ainda haja disponibilidade financeira para pagamento dos consectários legais,

sendo que no dispositivo julgou-se totalmente inexigíveis os juros moratórios, sem ressalvas. Além disso, o

número da execução fiscal referido na sentença não corresponderia ao da execução fiscal de origem. Assim

estando relatado o caso, decido.FUNDAMENTAÇÃO Considerando a tempestividade do recurso, conheço os

Embargos de Declaração. Uma contradição configura-se pela inserção, em um mesmo decisório, de ideias que se

contrapõem. É o que ocorreu no presente caso. Conforme se verifica pelo acima relatado, o que restou decidido

sobre os juros moratórios não corresponde à fundamentação desenvolvida, contrapondo-se a ela.Verifica-se,

também, que houve erro quanto ao número da execução fiscal citado na parte dispositiva.DISPOSITIVO Em vista

do exposto, conheço os Embargos de Declaração apresentados, dando-lhes provimento, para que o primeiro

parágrafo do dispositivo da sentença das folhas 330/342 passe a ter a seguinte redação: ANTE O EXPOSTO,

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES OS EMBARGOS, para, nos termos da fundamentação, declarar

inexigível da massa falida a multa cobrada no título executivo que embasa a ação de execução fiscal nº

2002.61.82.038910-7 e estabelecer que os juros moratórios relativos ao período posterior à falência somente serão

devidos se houver suficiência do ativo para o pagamento do principal, mantendo-se a dívida quanto às demais

verbas. Publique-se. Registre-se. Anote-se à margem do registro da sentença atacada. Intime-se.

 

0003586-89.2009.403.6182 (2009.61.82.003586-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0050615-43.2006.403.6182 (2006.61.82.050615-4)) VALTER ALVES FEITOSA(SP227203 - VANESSA

CAPUA BERNARDES) X SUPERINTENDENCIA DE SEGUROS PRIVADOS - SUSEP(Proc. 1066 -

RAQUEL BOLTES CECATTO)

Tratam os autos de embargos à execução fiscal por meio dos quais a VALTER ALVES FEITOSA insurge-se

contra a Execução Fiscal de n. 2006.61.82.050615-4, promovida pela SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS

PRIVADOS (SUSEP) perante este Juízo. Com o intuito de questionar os créditos em cobro, o embargante afirmou

que embora tenha sempre atuado de forma regular e atendido às solicitações da SUSEP, foi indevidamente

apenado com multas, que lhe foram aplicadas injustamente. Requereu: (i) a extinção da execução fiscal; (ii) o

cancelamento da suspensão de sua habilitação de corretor; e (iii) a imposição de obrigação de não-fazer à

embargada, qual seja, abster-se de cominar-lhe novas sanções. Em resposta, a embargada sustentou a legalidade

das certidões de dívida ativa, em virtude do cumprimento dos princípios da ampla defesa e do devido processo no

âmbito administrativo (onde as penalidades ora discutidas foram aplicadas). Acrescentou que as multas foram

aplicadas em decorrência da realidade fática: falta de endereço atualizado do embargante e situação irregular de

pessoa jurídica por ele representada. Informou, ainda, que o embargante requereu o parcelamento do débito, na

seara administrativa. Oferecida oportunidade de manifestação ao embargante a respeito dos documentos juntados,

bem como acerca de eventual prova a produzir, silenciou. Já a embargada informou não ter mais provas a produzir

(fl. 227). É o relatório. Fundamento e decido.Executado ciente da penhora em 14.01.2009 (autos da execução

fiscal supramencionada). Peça inaugural dos embargos protocolizada em 13.02.2009, pelo que os tenho por
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tempestivos.Discussão travada nos embargos eminentemente jurídica e de prova documental, dispensando a

produção de prova técnica ou oral, pelo que se faz possível o julgamento do processo no estado em que se

encontra, com fulcro no art. 330, I, do CPC, conforme expressamente requerido.Passo a analisar o quanto

veiculado em sede de petição inicial.I. CANCELAMENTO DE SUSPENSÃO.Nos embargos à execução fiscal,

pode o interessado trazer alegações para impugnar o título executivo apresentado. Contudo, não há, no título,

qualquer referência à suspensão de sua habilitação.O art. 16, 2º, da LEF diz que no prazo dos embargos, o

executado deverá alegar toda matéria útil à defesa. Quando o embargante pede o cancelamento de sua suspensão,

não está a se defender da execução, tampouco impugnar o crédito em cobro.Em outras palavras, caso o

embargante queira atacar o quanto eventualmente decidido administrativamente em seu desfavor, deverá usar os

meios adequados para tal, socorrendo-se às vias ordinárias. Elaborar pedido que em nada guarda relação com o

título executivo, com a cobrança, não é admissível via embargos à execução fiscal, pelo que, com fundamento no

art. 267, VI, do CPC, não conheço deste pedido, ante a falta de interesse processual, em sua modalidade

adequação.II. ABSTENÇÃO DE NOVAS SANÇÕESAlém das considerações feitas no item anterior, que se

encaixam perfeitamente a esse pedido (indevida utilização dos embargos), acrescento que o desejo do autor,

proibir a SUSEP de lhe cominar penalidades, é juridicamente impossível.Isto porque, se o autor deseja realizar

determinada atividade, deve se submeter aos controles legalmente existentes, havendo manifesta falta de amparo

legal para a concessão de um salvo-conduto a permitir o exercício da profissão sem qualquer controle, sob pena de

se referendar a priori ilegalidades.Sendo assim, com fundamento no art. 267, VI, do CPC, não conheço deste

pedido, ante a falta de interesse processual, em sua modalidade adequação, e de possibilidade jurídica do

pedido.III. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO FISCAL.Pedido inerente aos embargos, pelo que passa a ser

analisado.Em primeiro lugar, constato da leitura dos autos que o autor, na seara administrativa, apresentou pedido

de parcelamento (fls. 134 e 146), tendo assinado documento com o seguinte conteúdo: declaro estar ciente de que

o presente pedido importa: a) em confissão irretratável da dívida e configura confissão extrajudicial, com a devida

execução, nos termos dos arts. 348, 353 e 354 combinado com o art. 585, inciso II, do Código de Processo Civil.O

E. TRF da 3ª Região possui interessante precedente, no sentido de que o parcelamento, por se constituir

reconhecimento da dívida, acabaria com discussão fática a respeito do débito: DIREITO PROCESSUAL CIVIL.

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PARCELAMENTO. ADESÃO NO CURSO DOS EMBARGOS.

CONFISSÃO. 1. A adesão a parcelamentos de débitos fiscais, em sede administrativa, opera confissão de dívida

somente quanto a fatos, mas não em relação ao direito no qual se apóia a tributação porquanto ela opera ex lege,

de modo que não será o reconhecimento perante a autoridade fazendária de algo que não tem suporte jurídico que

tornará a exigência ilegal em legítima. 2. Diferentemente ocorre quando já tramita ação judicial onde se debate a

dívida, visto que nessa situação o contribuinte abre mão do direito de discussão judicial. Depois de posta em juízo

a pretensão, a confissão implica em reconhecimento da dívida. 3. Precedente da Turma. 4. Apelação

improvida.(AC 00066846120054036105, JUIZ FEDERAL CONVOCADO CLAUDIO SANTOS, TRF3 -

TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/07/2011 PÁGINA: 518

..FONTE_REPUBLICACAO:.)Considerando que, no caso concreto, a argumentação do embargante é fática, a

aplicação de tal precedente, por si só, já levaria à improcedência do pedido.Mas ainda que assim não fosse, melhor

sorte não assistiria ao embargante.Graças à constitucional Separação de Poderes, o Judiciário não pode adentrar no

mérito do ato administrativo, salvo em caso de ilegalidade ou evidente falta de razoabilidade por parte da

Administração. São tão fartos os exemplos não jurisprudência, que se aparenta desnecessária a colação de

julgados.E assim o é, pois cada Poder, cada pessoa jurídica, cada órgão, possui competências próprias, que não

devem ser invadidas, sob pena de desequilíbrio do sistema jurídico com sobreposição de um Poder sobre

outro.Pois bem. Da leitura dos autos, nota-se que ao embargante foi dada oportunidade de manifestação por

diversas vezes (e. g., fls. 66, 78, 98 e 99), tendo havido efetivamente participação de sua parte (e. g., fls. 67, 68,

73, 80 e 82), e posicionamentos fundamentos por parte da SUSEP (e. g., fls. 54-58 e 61-65).Isto posto, não

verifico indício de ilegalidade ou falta de proporcionalidade a macular o processo administrativo que deu origem à

CDA em cobro. E concluo. Como é sabido, tendo os embargos à execução natureza de ação autônoma de

conhecimento (conforme lição doutrinária corrente), trata-se a petição inicial do momento processual adequado

para que a parte autora, além de apresentar suas alegações, traga aos autos meios de prova hábeis a comprovar a

veracidade de suas alegações (art. 1º LEF c. c. art. 396 do CPC). A necessidade de prova, em se tratando de

embargos à execução fiscal, é ainda mais premente, já que a dívida ativa inscrita, documentada na certidão, goza

de presunção de liquidez e certeza (art. 3º, Lei n. 6830/1980) sendo o ônus probatório daquele que impugna o ato

de natureza pública.O embargante, contudo, não produziu prova apta a convencer o Juízo acerca de sua versão.

Pelo contrário, suas manifestações, com todo o respeito, se aparentaram um pouco confusas a este magistrado, a

exemplo de fl. 16, em que o autor falou em aluguel de sua Susep (fl. 16) e de ter uma pessoa jurídica, mas não

cadastrá-la perante as seguradoras (Vétrica).Ademais, quando ciente da juntada de documentos pela embargada,

que poderiam ser impugnados, contestados, melhor explicados em sua visão, calou-se.Sendo assim, com

fundamento no art. 333, I, do CPC, presumo pela higidez da certidão de dívida ativa e conseqüente continuidade

da execução fiscal.DISPOSITIVOAnte o exposto, não conheço dos pedidos de cancelamento de suspensão e

abstenção de novas sanções e julgo improcedente o pedido de extinção da execução fiscal. Por conseqüência,
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extingo o presente processo com resolução de mérito, com fulcro no art. 269, inc. I, do CPC, c.c. art. 1º da Lei n.

6.830/80. Honorários advocatícios pela parte embargante, sucumbente nesta demanda. Levando em consideração,

por um lado, (i) ter sido apresentada pela parte vencedora apenas uma petição e uma cota, (ii) e a causa se

desenvolver em São Paulo/SP, e por outro, (iii) a necessidade de desenvolvimento de tese manifestação

individualizada, e (iv) o zelo do procurador da SUSEP que fez menção a elementos do caso concreto, com juntada

de documentos atinentes à relação entre as partes; arbitro a honorária, nos termos do artigo 20, 4º, do CPC, em R$

1.500,00 (mil e quinhentos reais). A quantia deverá ser atualizada da data da sentença até o efetivo pagamento nos

termos da Resolução n. 134/2010 do CJF. Custas indevidas, cf. art. 7º da Lei nº 9.289/96.Por cópia, traslade-se a

presente sentença para os autos do processo de execução fiscal de origem.Oportunamente ao arquivo findo, com

as anotações do costume.P.R.I.C.

 

0011841-36.2009.403.6182 (2009.61.82.011841-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0020619-68.2004.403.6182 (2004.61.82.020619-8)) EUCATEX DISTRIBUIDORA DE SOLVENTES

LTDA(SP114632 - CLAUDIA RICIOLI GONÇALVES) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE

ANGHER)

Tratam os autos de embargos à execução fiscal por meio dos quais a Eucatex Distribuidora de Solventes Ltda.

(atual denominação da Eucatex Trading e Engenharia Ltda.) insurge-se contra a Execução Fiscal de n.

2004.61.82.020619-8 (em apenso), promovida pela Fazenda Nacional perante este Juízo, com vistas à cobrança de

créditos relativos à IMPOSTO DE RENDA (IR). A embargante apresentou os seguintes argumentos em sua peça

inicial: (i) decadência em razão da falta de lançamento; (ii) prescrição; e (iii) quitação integral dos créditos

tributários. Requereu, ainda, a juntada do processo admimnistrativo n. 10880.262780/2003-26. Anexou

documentos. De sua parte, a embargada impugnou as alegações da parte contrária. Também juntou documentos.

Foi concedida oportunidade para manifestação em réplica e tréplica, nas quais as partes reiteraram suas alegações

e demonstraram desinteresse na produção de outras provas além da documental presente nos autos. Ambas,

expressamente, requereram o julgamento antecipado da lide. É o relato do necessário. Fundamento e decido.I.

TEMPESTIVIDADE.A fl. 84 dos autos da execução em apenso, foi prolatada r. decisão que devolveu o prazo

para embargos, fixando seu termo inicial em 03.03.2009. Considerando que a peça inaugural dos embargos foi

protocolizada em 31.03.209, tenho-os por tempestivos.II. JUNTADA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO.Em

postura, com a devida vênia, um pouco contraditória, a embargante, primeiro, requereu a juntada do processo

administrativo (PA) mencionado em relatório, e depois, pleiteou o julgamento antecipado da lide. Não bastasse ser

possível considerar que desistiu de seu intento inicial a respeito da produção dessa prova documental, consigno

que providência como a tal - determinação para que processo fazendário fosse juntado - só seria cabível caso a

embargante demonstrasse, à saciedade, que não obteve vistas/cópias eventualmente desejadas na via

administrativa, sob pena de se transformar o Poder Judiciário, indevidamente, em repartição fazendária.No caso

em tela, a mera notícia de que, em determinado momento, o processo administrativo se encontrava na divisão de

dívida ativa da União não faz crer que a parte nunca tenha tido a oportunidade de ter vista do PA e,

conseqüentemente, obter cópias para instrução dos autos judiciais. Sendo assim, e lembrando que é da embargante

o ônus da prova (art. 333, I, do CPC), indefiro o pedido.No mais, discussão travada nos embargos eminentemente

jurídica e de prova documental, dispensando a produção de prova técnica ou oral, pelo que se faz possível o

julgamento do processo no estado em que se encontra, com fulcro no art. 330, I, do CPC, conforme expressamente

requerido.Presentes as condições da ação e pressupostos necessários à admissibilidade do julgamento de mérito,

passo diretamente à análise da pretensão veiculada na petição inicial.III. DECADÊNCIA.Com razão a Fazenda.

Os tributos sujeitos a lançamento por homologação, a exemplo do IR, constituem-se em virtude da declaração do

próprio contribuinte, e não, por meio da inscrição na dívida ativa, sendo dispensado procedimento administrativo

por parte da Fazenda. Matéria atualmente pacificada na jurisprudência pátria, conforme se extrai, dentre muitos

outros exemplos, da Súmula 436 do C. Superior Tribunal de Justiça: A entrega de declaração pelo contribuinte,

reconhecendo o débito fiscal, constitui o crédito tributário, dispensada qualquer outra providencia por parte do

Fisco.No caso concreto, consta das CDAs nos autos da Execução em apenso: período de apuração ano

base/exercício 1998/1999 (fls. 04 e 05), data do vencimento 29/05/1998 (fl. 04), data do vencimento 30/06/1998

(fl. 05) e forma de constituição do crédito declaração (fls. 04 e 05).Ainda, de acordo com alegação (fl. 82v.) e

documento (fl. 84) não impugnados pela embargante, foram três as declarações da Eucatex a respeito do crédito

em cobro, sendo a mais antiga de 29.10.1999.Sendo assim, concluo que não houve decurso de cinco anos entre os

fatos geradores e a constituição do crédito pela entrega de declaração pelo contribuinte, e rejeito a tese

decadencial.IV. PRESCRIÇÃO.Diferentemente da decadência, o prazo prescricional merece maior

aprofundamento.Acerca do termo inicial do prazo prescricional em casos como o presente (tributos sujeitos a

lançamento por homologação), assim se manifestou a melhor doutrina:Termo a quo quanto ao montante

declarado/confessado pelo contribuinte. CDTF, GFIP, FIA, Declaração de Rendimentos e outras. Reconhecida a

dívida mediante declaração do contribuinte em cumprimento a suas obrigações acessórias, entende-se que já está

constituído o crédito naquele montante (resta suprida a necessidade de constituição por ato da autoridade),

iniciando-se, de pronto, o prazo qüinqüenal do Fiscal para proceder à cobrança respectiva, mediante inscrição em
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dívida e ajuizamento da execução fiscal. Note-se que a declaração enseja ao Fisco o imediato encaminhamento

para inscrição em dívida ativa e cobrança, independentemente de qualquer notificação prévia ao contribuinte

(PAULSEN, Leandro, Direito tributário: Constituição e Código Tributpario à luz da doutrina e da jurisprudência,

Porto Alegre, Livraria do Advogado, 12ª Ed, 2010, p. 1200).Em termos de jurisprudência, tenho que o

pronunciamento mais importante a respeito do tema até o momento deu-se no âmbito do REsp 1.120.295, de cuja

ementa transcrevo os excertos mais importantes, e que representa hipótese praticamente idêntica à discutida nos

presentes autos:PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

ARTIGO 543-C, DO CPC. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO DE O

FISCO COBRAR JUDICIALMENTE O CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO

POR HOMOLOGAÇÃO. CRÉDITO TRIBUTÁRIO CONSTITUÍDO POR ATO DE FORMALIZAÇÃO

PRATICADO PELO CONTRIBUINTE (IN CASU, DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS). PAGAMENTO DO

TRIBUTO DECLARADO. INOCORRÊNCIA. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO

TRIBUTÁRIA DECLARADA. PECULIARIDADE: DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS QUE NÃO PREVÊ

DATA POSTERIOR DE VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO PRINCIPAL, UMA VEZ JÁ DECORRIDO O

PRAZO PARA PAGAMENTO. CONTAGEM DO PRAZO PRESCRICIONAL A PARTIR DA DATA DA

ENTREGA DA DECLARAÇÃO.1. O prazo prescricional qüinqüenal para o Fisco exercer a pretensão de

cobrança judicial do crédito tributário conta-se da data estipulada como vencimento para o pagamento da

obrigação tributária declarada (mediante DCTF, GIA, entre outros), nos casos de tributos sujeitos a lançamento

por homologação, em que, não obstante cumprido o dever instrumental de declaração da exação devida, não

restou adimplida a obrigação principal (pagamento antecipado), nem sobreveio quaisquer das causas suspensivas

da exigibilidade do crédito ou interruptivas do prazo prescricional (Precedentes da Primeira Seção: EREsp

658.138?PR, Rel. Ministro José Delgado, Rel. p? Acórdão Ministra Eliana Calmon, julgado em 14.10.2009, DJe

09.11.2009; REsp 850.423?SP, Rel. Ministro Castro Meira, julgado em 28.11.2007, DJ 07.02.2008; e AgRg nos

EREsp 638.069?SC, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 25.05.2005, DJ 13.06.2005).2. A

prescrição, causa extintiva do crédito tributário, resta assim regulada pelo artigo 174, do Código Tributário

Nacional, verbis:Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data

da sua constituição definitiva.Parágrafo único. A prescrição se interrompe:I - pela citação pessoal feita ao

devedor;I - pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal; (Redação dada pela Lcp nº 118, de

2005)II - pelo protesto judicial;III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor;IV - por qualquer

ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo devedor.3. A constituição

definitiva do crédito tributário, sujeita à decadência, inaugura o decurso do prazo prescricional qüinqüenal para o

Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário.4. A entrega de Declaração de Débitos e

Créditos Tributários Federais - DCTF, de Guia de Informação e Apuração do ICMS - GIA, ou de outra declaração

dessa natureza prevista em lei (dever instrumental adstrito aos tributos sujeitos a lançamento por homologação), é

modo de constituição do crédito tributário, dispensando a Fazenda Pública de qualquer outra providência

conducente à formalização do valor declarado (Precedente da Primeira Seção submetido ao rito do artigo 543-C,

do CPC: REsp 962.379?RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 22.10.2008, DJe 28.10.2008).5. O

aludido entendimento jurisprudencial culminou na edição da Súmula 436?STJ, verbis:A entrega de declaração

pelo contribuinte, reconhecendo o débito fiscal, constitui o crédito tributário, dispensada qualquer outra

providência por parte do Fisco.6. Conseqüentemente, o dies a quo do prazo prescricional para o Fisco exercer a

pretensão de cobrança judicial do crédito tributário declarado, mas não pago, é a data do vencimento da obrigação

tributária expressamente reconhecida.7. In casu: (i) cuida-se de créditos tributários atinentes a IRPJ (tributo sujeito

a lançamento por homologação) do ano-base de 1996, calculado com base no lucro presumido da pessoa jurídica;

(ii) o contribuinte apresentou declaração de rendimentos em 30.04.1997, sem proceder aos pagamentos mensais

do tributo no ano anterior; e (iii) a ação executiva fiscal foi proposta em 05.03.2002.8. Deveras, o imposto sobre a

renda das pessoas jurídicas, independentemente da forma de tributação (lucro real, presumido ou arbitrado), é

devido mensalmente, à medida em que os lucros forem auferidos (Lei 8.541?92 e Regulamento do Imposto de

Renda vigente à época - Decreto 1.041?94).9. De acordo com a Lei 8.981?95, as pessoas jurídicas, para fins de

imposto de renda, são obrigadas a apresentar, até o último dia útil do mês de março, declaração de rendimentos

demonstrando os resultados auferidos no ano-calendário anterior (artigo 56).10. Assim sendo, não procede a

argumentação da empresa, no sentido de que: (i) a declaração de rendimentos ano-base de 1996 é entregue no ano

de 1996, em cada mês que se realiza o pagamento, e não em 1997; e (ii) o que é entregue no ano seguinte, no caso,

1997, é a Declaração de Ajuste Anual, que não tem efeitos jurídicos para fins de início da contagem do prazo seja

decadencial, seja prescricional, sendo certo que o Ajuste Anual somente tem a função de apurar crédito ou débito

em relação ao Fisco. (fls. e-STJ 75?76).11. Vislumbra-se, portanto, peculiaridade no caso sub examine, uma vez

que a declaração de rendimentos entregue no final de abril de 1997 versa sobre tributo que já deveria ter sido pago

no ano-calendário anterior, inexistindo obrigação legal de declaração prévia a cada mês de recolhimento,

consoante se depreende do seguinte excerto do acórdão regional:Assim, conforme se extrai dos autos, a

formalização dos créditos tributários em questão se deu com a entrega da Declaração de Rendimentos pelo

contribuinte que, apesar de declarar os débitos, não procedeu ao devido recolhimento dos mesmos, com
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vencimentos ocorridos entre fevereiro?1996 a janeiro?1997 (fls. 37?44).12. Conseqüentemente, o prazo

prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial da exação declarada, in casu, iniciou-se na data

da apresentação do aludido documento, vale dizer, em 30.04.1997, escoando-se em 30.04.2002, não se revelando

prescritos os créditos tributários na época em que ajuizada a ação (05.03.2002).(...)19. Recurso especial provido,

determinando-se o prosseguimento da execução fiscal. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e

da Resolução STJ 08?2008 (STJ, 1ª Seção, REsp 1.120.295, rel. Min. Luiz Fux, j. 12.05.2010).Em se tratando de

recurso repetitivo, julgado nos termos do art. 543-C do CPC, tenho ser importante sua adoção pelas instâncias

inferiores sempre que possível, a fim de diminuir a insegurança jurídica ao jurisdicionado. Ainda mais quando se

está diante de julgamento razoável e bem fundamentado, como o colacionado. Sendo assim, adoto o precedente do

STJ para fixar o prazo prescricional na data da entrega da declaração pelo contribuinte. Não tendo o contribuinte

impugnado a informação da Fazenda de que houve entrega de declaração de sua parte em 29.10.1999, fixo esta

data como o termo inicial da fluência dos cinco anos do prazo prescricional.Considerando que a executada foi

citada nos autos em apenso no dia 25.08.2004 (fl. 08), a prescrição interrompeu-se nesse instante (cf. redação do

art. 174, I, do CNT anterior à LC 118/2005, aplicável ao caso concreto, pois vigente à época dos fatos), logo,

antes do decurso do lapso quinquenal.Sendo assim, rejeito a tese prescricional.V. ALEGADA QUITAÇÃO.A

embargante alegou ter efetuado o pagamento dos créditos em cobro. A Fazenda impugnou a alegação, acostando

aos autos decisão da Receita Federal, cujo principal excerto transcrevo: Processo: 10880 262780/2003-26 (...) Da

análise da presente documentação, em conjunto com as pesquisas obtidas junto aos sistemas informatizados desta

Secretaria da Receita Federal, verifica-se que os pagamentos apresentados já estão alocados a outros débitos do

contribuinte (fl. 87). Além disso, trouxe documentos.Ciente de tal constatação fazendária, a embargante limitou-se

a reafirmar sua tese anterior.Pois bem. A necessidade de prova, em se tratando de embargos à execução fiscal, é

premente, já que a dívida ativa inscrita, documentada na certidão, goza de presunção de liquidez e certeza (art. 3º,

Lei n. 6830/1980) sendo o ônus probatório daquele que impugna o ato de natureza pública.A embargante limitou-

se a dizer que pagou os créditos em cobro, mas não trouxe qualquer indício apto a infirmar o ato administrativo

fazendário, no sentido de que seus pagamentos, diferentemente do quanto pontuado pela Receita Federal, não

teriam sido alocados para cobrir outros débitos.Não tendo a parte interessada produzido a prova que lhe competia

nos termos do art. 333, I, do CPC (inclusive requerendo julgamento antecipado), e não havendo qualquer

hipossuficiência econômica ou técnica a justificar uma iniciativa probatória mais contundente do magistrado,

presumo pela higidez da certidão de dívida ativa e conseqüente continuidade da Execução

Fiscal.DISPOSITIVOAnte o exposto, e adotando como razões de decidir também o quanto consignado nos

excertos jurisprudenciais anteriormente transcritos, julgo improcedente o pedido. Por conseqüência, extingo os

presentes embargos com resolução de mérito, com fulcro no art. 269, inc. I, do CPC, c.c. art. 1º da Lei n. 6.830/80.

Custas indevidas, cf. art. 7º da Lei nº 9.289/96. Deixo de fixar condenação a título de honorários advocatícios,

pois no processo de execução fiscal já se encontra em cobrança o encargo de 20% do DL 1025/69. Aplico,

portanto, o entendimento consolidado na Súmula nº 168 do extinto TFR.Sentença que não se submete a reexame

necessário.Por cópia, traslade-se esta sentença para os autos da execução de origem, em especial por ter havido

decisão a respeito do tema trazido pela embargante em sede de exceção de pré-executividade (fls. 10 e

ss.).Oportunamente ao arquivo findo, com as anotações do costume, desapensando-se os autos.PRIC. 

 

0028202-31.2009.403.6182 (2009.61.82.028202-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0030267-04.2006.403.6182 (2006.61.82.030267-6)) MARIO TOSHIO YOKOI X ELIZETE PEREIRA X

PAULO TADAO YOKOI(SP229044 - DANIELA APARECIDA PEDRO) X FAZENDA NACIONAL(Proc.

1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA)

Tratam os autos de embargos à execução fiscal por meio dos quais MARIO TOSHIO YOKOI, ELISETE

PEREIRA E PAULO TADAO YOKOI insurgem-se contra a Execução Fiscal de n. 2006.61.82.030267-6 (em

apenso), promovida pela FAZENDA NACIONAL perante este Juízo, no intuito de cobrar débitos relativos a

imposto de renda (IRPJ), COFINS e PIS. Os embargantes alegaram, em síntese: (i) inadmissibilidade de sua

inclusão no polo passivo da Execução Fiscal de origem, por terem se retirada da empresa antes de sua suposta

dissolução irregular; legitimidade passiva, por ter se retirado da empresa; (ii) prescrição dos tributos em cobro; e

(iii) impossibilidade de responsabilização pessoal, em virtude da executada ser sociedade limitada.Em resposta, a

parte exequente concordou com o pedido de exclusão dos sócios e reconheceu a prescrição de alguns dos créditos

em cobro. Ponderou, contudo, não ser devida sua condenação em honorários advocatícios.Oferecida nova

oportunidade de manifestação às partes, os embargantes reiteraram suas alegações e informaram não ter mais

provas a produzir. A embargada quedou-se silente. É o relato do necessário. Fundamento e decido. Executado

ciente da penhora que garantiu o Juízo em 02.06.2009 (fl. 81 dos autos da execução fiscal supramencionada). Peça

inaugural dos embargos protocolizada em 02.07.2009, pelo que os tenho por tempestivos.Discussão travada nos

embargos eminentemente jurídica e de prova documental, dispensando a produção de prova técnica ou oral, pelo

que se faz possível o julgamento do processo no estado em que se encontra, com fulcro no art. 330, I, do CPC,

conforme expressamente requerido.Presentes as condições da ação e pressupostos processuais necessários ao

julgamento de mérito, passo a analisar o quanto veiculado em sede de petição inicial.I. PRESCRIÇÃO.Embora de
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forma não muito clara, os embargantes sustentaram a ocorrência da prescrição de 3 (três) dívidas ativas (fl. 04).

Em sua resposta, a Fazenda concordou com a prescrição de algumas das CDAs em cobro, mas não de todas.Pois

bem.Acerca do termo inicial do prazo prescricional em casos como o presente (IR, PIS e COFINS, tributos

sujeitos a lançamento por homologação), assim se manifestou a melhor doutrina:Termo a quo quanto ao montante

declarado/confessado pelo contribuinte. CDTF, GFIP, FIA, Declaração de Rendimentos e outras. Reconhecida a

dívida mediante declaração do contribuinte em cumprimento a suas obrigações acessórias, entende-se que já está

constituído o crédito naquele montante (resta suprida a necessidade de constituição por ato da autoridade),

iniciando-se, de pronto, o prazo qüinqüenal do Fiscal para proceder à cobrança respectiva, mediante inscrição em

dívida e ajuizamento da execução fiscal. Note-se que a declaração enseja ao Fisco o imediato encaminhamento

para inscrição em dívida ativa e cobrança, independentemente de qualquer notificação prévia ao contribuinte

(PAULSEN, Leandro, Direito tributário: Constituição e Código Tributpario à luz da doutrina e da jurisprudência,

Porto Alegre, Livraria do Advogado, 12ª Ed, 2010, p. 1200).Em termos de jurisprudência, tenho que o

pronunciamento mais importante a respeito do tema até o momento deu-se no âmbito do REsp 1.120.295, de cuja

ementa transcrevo os excertos mais importantes, e que representa hipótese praticamente idêntica à discutida nos

presentes autos:PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

ARTIGO 543-C, DO CPC. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO DE O

FISCO COBRAR JUDICIALMENTE O CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO

POR HOMOLOGAÇÃO. CRÉDITO TRIBUTÁRIO CONSTITUÍDO POR ATO DE FORMALIZAÇÃO

PRATICADO PELO CONTRIBUINTE (IN CASU, DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS). PAGAMENTO DO

TRIBUTO DECLARADO. INOCORRÊNCIA. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO

TRIBUTÁRIA DECLARADA. PECULIARIDADE: DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS QUE NÃO PREVÊ

DATA POSTERIOR DE VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO PRINCIPAL, UMA VEZ JÁ DECORRIDO O

PRAZO PARA PAGAMENTO. CONTAGEM DO PRAZO PRESCRICIONAL A PARTIR DA DATA DA

ENTREGA DA DECLARAÇÃO.1. O prazo prescricional qüinqüenal para o Fisco exercer a pretensão de

cobrança judicial do crédito tributário conta-se da data estipulada como vencimento para o pagamento da

obrigação tributária declarada (mediante DCTF, GIA, entre outros), nos casos de tributos sujeitos a lançamento

por homologação, em que, não obstante cumprido o dever instrumental de declaração da exação devida, não

restou adimplida a obrigação principal (pagamento antecipado), nem sobreveio quaisquer das causas suspensivas

da exigibilidade do crédito ou interruptivas do prazo prescricional (Precedentes da Primeira Seção: EREsp

658.138?PR, Rel. Ministro José Delgado, Rel. p? Acórdão Ministra Eliana Calmon, julgado em 14.10.2009, DJe

09.11.2009; REsp 850.423?SP, Rel. Ministro Castro Meira, julgado em 28.11.2007, DJ 07.02.2008; e AgRg nos

EREsp 638.069?SC, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 25.05.2005, DJ 13.06.2005).2. A

prescrição, causa extintiva do crédito tributário, resta assim regulada pelo artigo 174, do Código Tributário

Nacional, verbis:Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data

da sua constituição definitiva.Parágrafo único. A prescrição se interrompe:I - pela citação pessoal feita ao

devedor;I - pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal; (Redação dada pela Lcp nº 118, de

2005)II - pelo protesto judicial;III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor;IV - por qualquer

ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo devedor.3. A constituição

definitiva do crédito tributário, sujeita à decadência, inaugura o decurso do prazo prescricional qüinqüenal para o

Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário.4. A entrega de Declaração de Débitos e

Créditos Tributários Federais - DCTF, de Guia de Informação e Apuração do ICMS - GIA, ou de outra declaração

dessa natureza prevista em lei (dever instrumental adstrito aos tributos sujeitos a lançamento por homologação), é

modo de constituição do crédito tributário, dispensando a Fazenda Pública de qualquer outra providência

conducente à formalização do valor declarado (Precedente da Primeira Seção submetido ao rito do artigo 543-C,

do CPC: REsp 962.379?RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 22.10.2008, DJe 28.10.2008).5. O

aludido entendimento jurisprudencial culminou na edição da Súmula 436?STJ, verbis:A entrega de declaração

pelo contribuinte, reconhecendo o débito fiscal, constitui o crédito tributário, dispensada qualquer outra

providência por parte do Fisco.6. Conseqüentemente, o dies a quo do prazo prescricional para o Fisco exercer a

pretensão de cobrança judicial do crédito tributário declarado, mas não pago, é a data do vencimento da obrigação

tributária expressamente reconhecida.7. In casu: (i) cuida-se de créditos tributários atinentes a IRPJ (tributo sujeito

a lançamento por homologação) do ano-base de 1996, calculado com base no lucro presumido da pessoa jurídica;

(ii) o contribuinte apresentou declaração de rendimentos em 30.04.1997, sem proceder aos pagamentos mensais

do tributo no ano anterior; e (iii) a ação executiva fiscal foi proposta em 05.03.2002.8. Deveras, o imposto sobre a

renda das pessoas jurídicas, independentemente da forma de tributação (lucro real, presumido ou arbitrado), é

devido mensalmente, à medida em que os lucros forem auferidos (Lei 8.541?92 e Regulamento do Imposto de

Renda vigente à época - Decreto 1.041?94).9. De acordo com a Lei 8.981?95, as pessoas jurídicas, para fins de

imposto de renda, são obrigadas a apresentar, até o último dia útil do mês de março, declaração de rendimentos

demonstrando os resultados auferidos no ano-calendário anterior (artigo 56).10. Assim sendo, não procede a

argumentação da empresa, no sentido de que: (i) a declaração de rendimentos ano-base de 1996 é entregue no ano

de 1996, em cada mês que se realiza o pagamento, e não em 1997; e (ii) o que é entregue no ano seguinte, no caso,
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1997, é a Declaração de Ajuste Anual, que não tem efeitos jurídicos para fins de início da contagem do prazo seja

decadencial, seja prescricional, sendo certo que o Ajuste Anual somente tem a função de apurar crédito ou débito

em relação ao Fisco. (fls. e-STJ 75?76).11. Vislumbra-se, portanto, peculiaridade no caso sub examine, uma vez

que a declaração de rendimentos entregue no final de abril de 1997 versa sobre tributo que já deveria ter sido pago

no ano-calendário anterior, inexistindo obrigação legal de declaração prévia a cada mês de recolhimento,

consoante se depreende do seguinte excerto do acórdão regional:Assim, conforme se extrai dos autos, a

formalização dos créditos tributários em questão se deu com a entrega da Declaração de Rendimentos pelo

contribuinte que, apesar de declarar os débitos, não procedeu ao devido recolhimento dos mesmos, com

vencimentos ocorridos entre fevereiro?1996 a janeiro?1997 (fls. 37?44).12. Conseqüentemente, o prazo

prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial da exação declarada, in casu, iniciou-se na data

da apresentação do aludido documento, vale dizer, em 30.04.1997, escoando-se em 30.04.2002, não se revelando

prescritos os créditos tributários na época em que ajuizada a ação (05.03.2002).(...)19. Recurso especial provido,

determinando-se o prosseguimento da execução fiscal. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e

da Resolução STJ 08?2008 (STJ, 1ª Seção, REsp 1.120.295, rel. Min. Luiz Fux, j. 12.05.2010).Em se tratando de

recurso repetitivo, julgado nos termos do art. 543-C do CPC, tenho ser importante sua adoção pelas instâncias

inferiores sempre que possível, a fim de diminuir a insegurança jurídica ao jurisdicionado. Ainda mais quando se

está diante de julgamento razoável e bem fundamentado, como o colacionado. Sendo assim, adoto o precedente do

STJ para fixar o início do prazo prescricional na data da entrega da declaração pelo contribuinte. Embora seja

louvável a preocupação do Procurador da Fazenda em elaborar tabelas em sua petição na tentativa de facilitar o

trabalho do Juízo, é fato que o apresentado (fl. 39) não resolve o caso, pois o procurador responsável mencionou

as declarações, mas não, a quais inscrições elas se referem. Sendo assim, vejo-me obrigado a fazer nova e mais

completa tabela, para que se possa fixar a data de constituição de cada uma dos créditos, e por conseqüência,

apurar a ocorrência ou não de prescrição com maior facilidade visual. Inscrição Notificação Data da entrega1. 80

2 06 000475-10 200150595253 (fl. 46v.) 15.05.2001 (fl. 42) 200170692850 (fl. 47) 15.08.2001 (fl. 42)2. 80 6 04

001550-50 199930080159 (fl. 48v.) 11.08.1999 (fl. 42)3. 80 6 06 001673-61 200150595253 (fl. 49v.) 15.05.2001

(fl. 42) 200170692850 (fl. 50) 15.08.2001 (fl. 42)4. 80 7 03 021789-82 980810311983 (fl. 51v.) 27.09.1999 (fl.

43)5. 80 7 04 000433-13 199930080159 (fl. 52v.) 11.08.1999 (fl. 42)Nota-se que a tabela ora apresentada possui

uma divergência em comparação com as ponderações Fazendárias, porque o d. procurador do Erário mencionou a

inscrição 80.7.03.244301/2003-90.Contudo, essa numeração, 80.7.03.244301/2003-90, não se faz presente a fl. 02

da Execução Fiscal em andamento neste Juízo, tampouco dos extratos acostados nos embargos. Destarte, deixo de

apreciá-la.Pois bem. Considerando que a execução foi distribuída em 12.06.2006 e o despacho de citação

prolatado em 10.08.2006, ainda que se considere a melhor das hipóteses possíveis à exeqüente (interrupção da

prescrição com o despacho de citação - cf. redação do art. 174, I, do CNT posterior à LC 118/2005 - retroagindo à

data da propositura do executivo), apenas os tributos declarados em 15.08.2001 não estariam prescritos, já que

para todos os outros houve decurso do lapso qüinqüenal do art. 174 do CTN entre a data de entrega da declaração

e a propositura da execução.Em sendo assim, e tomando por base a tabela ora elaborada, reconheço a integral

extinção do crédito tributário em virtude da prescrição para as inscrições 80 6 04 001550-50, 80 7 03 021789-82 e

80 7 04 000433-13 e a parcial extinção dos créditos documentados nas inscrições 80 2 06 000475-10 e 80 6 06

001673-61, no tocante ao montante da declaração n. 200150595253, subsistindo o crédito constituído pela

declaração n. 200170692850.II. RESPONSABILIDADE DOS EMBARGANTES.Antes de adentrar nas

peculiaridades do caso concreto, faz-se mister tecer algumas considerações de natureza geral a respeito da

responsabilização de sócio de pessoa jurídica.O artigo 135 do Código Tributário Nacional diz: São pessoalmente

responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de

poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos: () III - os diretores, gerentes ou representantes de pessoas

jurídicas de direito privado.A análise do dispositivo revela ser de observância obrigatória a demonstração, pelo

exequente, de que os administradores do sujeito passivo da obrigação tributária atuaram com excesso de poderes

ou em infração à lei, sem o que não cabe avançar sobre o patrimônio pessoal deles para a satisfação de dívidas da

sociedade empresária.Idêntico raciocínio é aplicável quando de requerimento de inclusão de sócios no polo

passivo de ações executivas fiscais tendentes à cobrança de créditos previdenciários. Isto porque embora o artigo

13 da Lei n. 8.620/93 tenha estabelecido forma de responsabilização mais ampla quanto débitos pertinentes à

seguridade social, tal dispositivo legal foi considerado inconstitucional, em decisão plenária e unânime do colendo

Supremo Tribunal Federal (RE 562.276/PR).Da mesma forma deve ser encarado o art. 8º do Decreto-Lei n.

1736/79. Em que pese tal dispositivo falar em responsabilidade solidária de sócios ante o inadimplemento de IPI

ou IRRF, a jurisprudência do E. TRF3, apoiada em precedentes de Tribunais Superiores, tem exigido a

configuração de situação do art. 135 do CTN para que se possa atingir patrimônio que não o da pessoa jurídica

executada (TRF3, 3ª Turma, AI n. AI 00215796220124030000, rel. Des. Nery Junior, j. 25.10.2012, dentre

outros). Tenho, portanto, que apenas a inadimplência não é bastante para justificar redirecionamento, como

assenta a Súmula 430 do C. Superior Tribunal de Justiça (STJ), in verbis: O inadimplemento da obrigação

tributária pela sociedade não gera, por si só, a responsabilidade solidária do sócio-gerente. Entendo tratar-se de

decorrência da proteção ao patrimônio pessoal dos sócios concedida pelo ordenamento ao autorizar a existência de
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pessoas jurídicas de responsabilidade limitada, medida que se por vezes prejudica o Erário, ante a inexistência de

pagamento, por outras o auxilia, pois ao estimular o desenvolvimento da economia, o Estado possibilita o

aumento da arrecadação.Faz-se imprescindível, portanto, uma atuação indevida do sócio para que seja possível

sua responsabilização pessoal, sendo o encerramento irregular da sociedade, i. e., em descompasso às regras legais

de dissolução (CC, artigos 1033 a 1038; Lei nº 6.404/76, artigos 206 e 207), o exemplo mais presente na

jurisprudência atual. De rigor, também, que se cuide de sócio ocupante de cargo diretivo à época da constatação

da dissolução irregular da empresa, pois, ao deixar de cumprir as formalidades legais que lhe incumbiam e de

reservar bens para a satisfação das obrigações sociais, deve o administrador responder perante terceiros por sua

omissão (TRF3, 2ª Turma, AI nº 0033087-73.2010.403.0000, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJF3 27.10.2011).A

condição de sócio ao tempo do fato gerador do tributo, pois, é irrelevante para fins de inclusão ou manutenção

dele no pólo passivo da execução fiscal. E assim é por coerência interpretativa. Se a simples inadimplência, como

visto, não resulta em solidariedade (que nasce da ilegalidade da dissolução irregular), tal responsabilização apenas

se opera em detrimento daqueles a quem se atribua a própria conduta ilegal. O administrador que se retira da

empresa ao tempo em que somente há inadimplência - insuficiente para gerar-lhe responsabilidade - não pode ser

alcançado em decorrência de ilegalidade posteriormente cometida por outros administradores, que deixaram de

formalizar o encerramento das atividades empresariais, a não ser que haja comprovação de desligamento

fraudulento da pessoa jurídica (v. art. 2º., p. ún., inc. II, da Portaria PGFN n. 180/2010).No caso concreto, não

houve pela exequente qualquer demonstração de conduta incorreta por parte dos coexecutados a justificar sua

manutenção no polo passivo do executivo fiscal. Não há qualquer prova de que tenham tido responsabilidade por

eventual encerramento irregular da empresa. Conforme se verifica a fls. 41 e 42 dos autos da Execução em

apenso, os três embargantes já haviam saído da empresa quando de sua suposta dissolução irregular, sem que

tenha havido qualquer indício de que a saída dos embargantes tenha sido fraudulenta (o que foi inclusive notado

pela embargada, cf. último parágrafo de fl. 38v.).Por fim, considerando que a própria exeqüente concordou com a

exclusão dos sócios, e realizando-se a execução no interesse do credor (art. 612 do CPC), falando a doutrina

inclusive em princípio da disponibilidade da execução civil (possibilidade do exeqüente de desistir da execução,

via de regra, sem oitiva do executado), não cabe a este Juízo impôr óbices se a exequente concorda com a

exclusão dos embargantes.III. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.Ante a grande preocupação da Fazenda para

com o tema, trato-o em item próprio.Após tecer considerações a respeito do princípio da causalidade, a Fazenda

destacou excerto de sua petição, que transcrevo integralmente: No caso em apreço, quando a embargada requereu

a inclusão do embargante no polo passivo da ação executiva, estava baseada pela jurisprudência sólidas dos

Tribunais Superiores, que entendiam que o sócio gerente, quando da dissolução irregular da empresa, era

considerado responsável solidário pelo tributo. Tanto isto é verdade que este juízo deferiu o pedido de

redirecionamento, requerido pela embargada (fl. 40).Com a devida vênia, sem razão a Fazenda.Os Tribunais

Superiores continuam a entender que a dissolução irregular é causa de responsabilização do sócio responsável por

esse ato. Contudo, conforme se verifica a fls. 41 e 42 dos autos da Execução em apenso, os três embargantes já

haviam saído da empresa quando da suposta dissolução da pessoa jurídica, e mesmo assim, a Fazenda requereu

expressamente sua inclusão (fl. 25). Sendo assim, não há dúvida de que a Fazenda, embora não tenha dado causa à

execução, deu aos embargos, por ter pedido inclusão de pessoas que, conforme visto anteriormente, não devem ser

responsabilizadas.Destarte, e considerando sua sucumbência, a embargada deve ser condenada ao pagamento de

honorários. Levando em consideração: (i) ter sido apresentada pela parte vencedora apenas duas petições, (ii) a

causa se desenvolver em São Paulo/SP, e (iii) o fato de se estar diante de dinheiro público, que interessa a toda a

coletividade, exigindo cautela do julgador; arbitro a honorária, nos termos do artigo 20, 4º, do CPC, em R$

1.00,00 (mil reais). A quantia deverá ser atualizada da data da sentença até o efetivo pagamento nos termos da

Resolução n. 134/2010 do CJF. DISPOSITIVOAnte o exposto, julgo parcialmente procedente os pedidos para: (a)

reconhecer, em virtude da prescrição, a integral extinção do crédito tributário das inscrições 80 6 04 001550-50,

80 7 03 021789-82 e 80 7 04 000433-13 e a parcial extinção dos créditos documentados nas inscrições 80 2 06

000475-10 e 80 6 06 001673-61, no tocante ao montante da declaração n. 200150595253 (subsiste, apenas, o

diminuto crédito constituído pela declaração n. 200170692850); e (b) excluir os embargantes (MARIO TOSHIO

YOKOI, ELISETE PEREIRA E PAULO TADAO YOKOI) do polo passivo da Execução em apenso. À SUDI

para as anotações pertinentes.Por conseqüência, extingo o presente processo com resolução de mérito, com fulcro

no art. 269, inc. I, do CPC, c.c. art. 1º da Lei n. 6.830/80. Custas indevidas, cf. art. 7º da Lei nº 9.289/96.

Honorários advocatícios nos termos do item III da presente fundamentação.Por cópia, traslade-se a presente

sentença para os autos do processo de execução fiscal de origem, no qual deverá ser liberada a constrição

realizada em bens dos embargantes.Oportunamente, os autos deverão ser desapensados e remetidos ao arquivo

findo, com as anotações do costume.P.R.I.C.

 

0012239-12.2011.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0043984-

44.2010.403.6182) AFN ENGENHARIA E CONSULTORIA S/C LTDA(SP095262 - PERCIO FARINA) X

FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO)

RELATÓRIO AFN ENGENHARIA E CONSULTORIA S/C LTDA. opôs os presentes Embargos à Execução
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Fiscal, tendo a UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) como parte embargada. Com a manifestação judicial da folha

89, conferiu-se oportunidade para que se atribuísse valor à causa, demonstrasse existência de garantia e trouxesse

cópia de seu contrato social. Por meio da petição juntada como folha 90 e 91, à causa foi atribuído o valor de R$

40.000,00, apresentando-se cópias do ato constitutivo. Relativamente à garantia, disse que estaria provada por

cópia de auto de penhora relativo aos autos n. 2008.61.82.0025452-6, que tramita na 10ª Vara de Execuções

Fiscais desta Capital.FUNDAMENTAÇÃO Os embargos à execução, embora sejam defesa, configuram-se em

ação autônoma, relativamente à execução de origem, e, como tal, ficam submetidos às exigências que são próprias

para a constituição e desenvolvimento válido e regular de um processo. Por isso uma peça vestibular de embargos

deve conter todos os elementos indispensáveis à espécie, inclusive sendo instruída com os documentos

indispensáveis à propositura. Nesta linha de raciocínio, se o parágrafo primeiro do artigo 16 da Lei n. 6.830/80

estabelece que Não são admissíveis embargos do executado antes de garantida a execução, resta evidente a

necessidade de que nos embargos se comprove a garantia. No caso presente, conforme foi relatado, com o fito de

comprovar a garantia da execução, apresentou-se cópia de auto de penhora relativo a outro feito, que tramita em

outro Juízo. É evidente que haveria de ser demonstrada a garantia da Execução Fiscal de origem, que deu origem a

estes embargos.DISPOSITIVO Assim, com fulcro nos artigos 283 e 284, parágrafo único, do Código de Processo

Civil, aliado ao parágrafo primeiro do artigo 16 da Lei n. 6.830/80, indefiro a petição inicial e assim torno extinto

este feito, sem resolução do mérito, em consonância com os incisos I e IV do artigo 267 do Código de Processo

Civil. Sem custas, uma vez que não são incidentes nesta espécie, de acordo com a Lei n. 9.289/96. Sem honorários

advocatícios, tendo em vista que não se completou a relação processual. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Por

cópia, traslade-se esta sentença para os autos da Execução Fiscal de origem e, advindo trânsito em julgado,

traslade-se também a correspondente certidão para aquele caderno e ainda, não havendo novas questões a serem

consideradas, promova-se o desapensamento e posterior arquivamento destes autos, dando-se baixa como findo.

 

0020380-83.2012.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0046158-

26.2010.403.6182) EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP265080 - MARCELO

MARTINS FRANCISCO) X PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP206141 - EDGARD

PADULA)

RELATÓRIO EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS opôs os presentes Embargos à

Execução Fiscal, tendo o MUNICÍPIO DE SÃO PAULO como parte embargada. Refere-se à Execução Fiscal

0046158-26.2010.403.6182. Segundo a parte embargante: sua condição é equiparável à da Fazenda Pública;

considerada tal equiparação, deve ser alcançada pela isenção da taxa que originou o crédito em execução; suas

atividades são de caráter público, desenvolvendo serviço público constitucionalmente qualificado com necessário;

as indicações que faz aos usuários são desprovidas de caráter publicitário; o Supremo Tribunal Federal consagrou

a exclusividade dos Correios para a prestação de serviços postais; utiliza-se de anúncios para o cumprimento de

imperativo legal; a cobrança de taxa de polícia somente é legítima quando a fiscalização é efetiva e concreta

(cabia à municipalidade provar); e a revogação da Súmula 157, do Superior Tribunal de Justiça, deu-se apenas

para que cada caso seja interpretado individualmente, não significando que as taxas decorrentes do poder de

polícia possam ser cobradas independentemente do efetivo exercício daquele poder. Além disso, sob o título Do

Prequestionamento, a parte embargante apresentou relação de dispositivos legais que entende como favoráveis aos

seus interesses, pugnando pelo enfrentamento de cada um deles. Depois, pediu a procedência dos embargos pelo

reconhecimento de que aquela empresa não estaria sujeita à exigência da taxa objetivada com a Execução Fiscal

de origem. Também apresentou requerimentos procedimentais. Recebidos os embargos, foi conferida

oportunidade para impugnação e, nesta, a parte embargada sustentou: inaplicabilidade, ao caso, das regras de

isenção definidas pelas Leis Municipais 9.806/84 e 13.474/2002; e caráter publicitário dos anúncios em questão,

observando que os Correios prestam serviços além daqueles relativos ao monopólio que detém, inclusive

comercializando produtos. Tendo oportunidade para dizer acerca da impugnação, a parte embargante, em linhas

gerais, repetiu o que dissera em sua petição inicial. As partes manifestaram desinteresse quanto à produção de

provas e os autos vieram conclusos para sentença.FUNDAMENTAÇÃO As partes são legítimas e estão

adequadamente representadas em Juízo. Ingressando no mérito, é oportuno destacar que a Empresa Brasileira de

Correios e Telégrafos não é a União. Não se confunde com a União, ainda que seja equiparada à Fazenda Pública

para determinados fins. Se não fosse deste modo, não lhe seria reconhecível a condição de empresa pública,

contrariando a razão de existência do Decreto-lei 509/69, a partir do qual aquela empresa foi criada. Como

empresa pública, integra a administração pública indireta e, especialmente, submete-se ao parágrafo 2º do artigo

173 da Constituição Federal, que reza:As empresas públicas e as sociedades de economia mista não poderão gozar

de privilégios fiscais não extensivos às do setor privado. Por ser assim, as regras isentivas definidas pelas Leis

Municipais, tocantes à denominada Taxa de Fiscalização de Anúncios, ao mencionarem entidades públicas, não

compreendem os Correios. O caráter monopolista ou mesmo a relevância dos serviços prestados não autorizam

interpretação de tal modo ampliada. Não se pode olvidar que o Código Tributário Nacional assim

estabelece:Interpreta-se literalmente a legislação tributária que disponha sobre:(...)II - outorga de isenção;(...) Este

é o entendimento já pacificado na jurisprudência, como se vê a seguir:PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO.
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EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ECT. TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE ANÚNCIOS. LEGITIMIDADE

DA COBRANÇA.1. A questão da constitucionalidade da Taxa de Fiscalização de Anúncios, cobrada com amparo

no princípio constitucional da autonomia municipal, inclusive, para fins de renovação anual, já se encontra

pacificada perante os Tribunais Superiores e esta Corte. Precedentes: STF, AI 618150 AgR/MG, Segunda Turma,

Relator Ministro Eros Grau, j. 13/03/2007, v.u., DJ 27/04/2007; TRF3, AC nº. 1245151, Sexta Turma, Relatora

Desembargadora Consuelo Yoshida, julgado em 21/08/2008. 2. Afigura-se legítima a cobrança de taxa de

fiscalização de anúncio pelo Município, eis que inserida no exercício do poder de polícia, inerente à atividade do

poder público municipal. 3. Importante salientar que a exigibilidade do tributo independe do fato de a ECT se

tratar de empresa pública federal, uma vez que não há interferência em sua finalidade, mas sim fiscalização no

limite urbano da cidade. 4. Dessa forma, a alegação de que a ECT presta serviço público postal não impede a

cobrança da referida taxa, não gozando a empresa, porque vinculada à Administração Indireta da União, de

qualquer prerrogativa especial, para efeito de afastar o exercício regular, pelo Município, de sua competência

tributária. 5. Noutro giro, cumpre asseverar que embora seja a referida entidade empresa prestadora de serviço

público de prestação obrigatória e exclusiva do Estado, conforme já afirmado pelo Supremo Tribunal Federal, é

certo que o art. 111 do CTN determina que o sentido da lei deve ser aplicado de modo estrito, impedindo a criação

de hipóteses nela não previstas. 6. Adotando interpretação restritiva do artigo 5º, da Lei Municipal de São Paulo

nº. 13.474/2002, tem-se como inaplicável à Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT a norma de não

incidência do tributo, não se podendo recorrer à analogia para aplicar o benefício legal. Precedentes: TRF2, AC

200350010042735, Sexta Turma Especializada, Relator Desembargador Federal Leopoldo Muylaert, DJU de

27/03/2009, p.238; TRF1, AC 200338000181725, Sétima Turma, Relator Desembargador Federal Reynaldo

Fonseca, e-DJF1 de 23/10/2009, p.181; TRF3, AC 200761820315729, Quarta Turma, Relatora Desembargadora

Salette Nascimento, DJF3 CJ1 de 21/12/2009, p.63. 7. Inversão dos ônus sucumbenciais. 8. Apelação a que se dá

provimento.(Tribunal Regional Federal da 3ª Região - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1817062 - Processo: 0002795-

52.2011.4.03.6182 - UF: SP - TERCEIRA TURMA - Data do Julgamento: 21/02/2013 Fonte: e-DJF3 Judicial 1 -

DATA:04/03/2013 - Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MARCONDES) E não se impõe, ao

Poder Público Municipal, a necessidade de que comprove a efetiva fiscalização relativamente a cada contribuinte.

Sobre isso, colhe-se na jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça:TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL

CIVIL. TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE ANÚNCIOS - TFA. OFENSA A DISPOSITIVO DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL. RECURSO ESPECIAL. IMPOSSIBILIDADE. LANÇAMENTO DE OFÍCIO QUE SE

PERFECTIBILIZA COM A NOTIFICAÇÃO AO SUJEITO PASSIVO, COM O ENVIO DAS GUIAS PARA

PAGAMENTO DAS TAXAS. PODER DE POLÍCIA. EFETIVIDADE DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

PELA MUNICIPALIDADE. PRESCINDIBILIDADE DE COMPROVAÇÃO.1. É inadmissível o exame de

alegada violação a dispositivos da Constituição Federal na via do recurso especial, por se limitar a competência do

STJ, traçada no art. 105, III, da CF, à uniformização da interpretação da lei federal infraconstitucional.2. É

legítima a notificação do lançamento das Taxas de Fiscalização ao contribuinte mediante a remessa, pelo correio,

do carnê ou guias para pagamento. Precedentes RESP 645.739/RS, 1ª Turma, Min. Luiz Fux, DJ de 21.03.2005;

REsp 842771/MG, 1ª T., Min. Francisco Falcão, DJ de DJ 30.04.2007.3. A 1ª Seção pacificou entendimento de

que é prescindível a comprovação efetiva do exercício de fiscalização por parte da municipalidade em face da

notoriedade de sua atuação (RESP 261.571/SP, 1ª Seção, Min. Eliana Calmon, DJ de 06.10.2003; AgRg no Ag

777725/PR, 1ª T., Min. Denise Arruda, DJ de 03.05.2007; AgRg no Ag 880772/DF, 1ª T., Min. Francisco Falcão,

DJ de 20.09.2007; REsp 810335/RO, 2ª T., Min. Eliana Calmon, DJ de 27.03.2008 ).4. Recurso especial

parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido.(REsp 680829 / MG - RECURSO ESPECIAL 2004/0112185-8

- Relator(a) Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI (1124) - Órgão Julgador - PRIMEIRA TURMA - Data do

Julgamento - 06/05/2008 - Data da Publicação/Fonte: DJe 15/05/2008 - LEXSTJ vol. 228 p. 71) Ainda é oportuno

observar que, a despeito da prestação de serviço público monopolizado, constitucionalmente atribuído à União

(artigo 21, X da Constituição Federal de 1988), a Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos presta uma série de

outros serviços e até comercializa produtos, como é notório. Prestando serviços além daqueles para os quais

fundamentalmente foi criada, a parte embargante ainda mais se afasta da isenção que pretende conseguir,

especialmente por conta do que se tem como parágrafo 2º do artigo 173 da Constituição Federal. Por fim, quanto

ao que se denominou prequestionamento, resta dispensável tratar-se de cada um dos dispositivos de modo

particular e segregado, sendo que a causa se resolve integralmente a partir do que se apresenta nesta

oportunidade.DISPOSITIVO Assim, julgo improcedentes os presentes Embargos à Execução Fiscal, extinguindo

o presente feito com resolução do mérito, de acordo com o inciso I do artigo 269 do Código de Processo Civil,

mantendo-se integralmente a execução de origem. Deixo de impor condenação relativa a honorários advocatícios,

considerando que dos títulos consta que foram aplicados encargos correspondes àquela verba. Sem deliberações

relativas a custas, considerando que, no âmbito da Justiça Federal, estas não são devidas em embargos a execução,

de acordo com o artigo 7º da Lei n. 9.289/96. Por cópia, traslade-se esta sentença para os autos da Execução Fiscal

de origem. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Advindo trânsito em julgado e não havendo novas questões a

serem apreciadas, promova-se o desapensamento e posterior arquivamento destes autos.
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0020381-68.2012.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0046220-

66.2010.403.6182) EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP265080 - MARCELO

MARTINS FRANCISCO) X PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP206141 - EDGARD

PADULA)

RELATÓRIO EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS opôs os presentes Embargos à

Execução Fiscal, tendo o MUNICÍPIO DE SÃO PAULO como parte embargada. Refere-se à Execução Fiscal

0046220-66.2010.403.6182. Segundo a parte embargante: sua condição é equiparável à da Fazenda Pública;

considerada tal equiparação, deve ser alcançada pela isenção da taxa que originou o crédito em execução; suas

atividades são de caráter público, desenvolvendo serviço público constitucionalmente qualificado com necessário;

as indicações que faz aos usuários são desprovidas de caráter publicitário; o Supremo Tribunal Federal consagrou

a exclusividade dos Correios para a prestação de serviços postais; utiliza-se de anúncios para o cumprimento de

imperativo legal; a cobrança de taxa de polícia somente é legítima quando a fiscalização é efetiva e concreta

(cabia à municipalidade provar); e a revogação da Súmula 157, do Superior Tribunal de Justiça, deu-se apenas

para que cada caso seja interpretado individualmente, não significando que as taxas decorrentes do poder de

polícia possam ser cobradas independentemente do efetivo exercício daquele poder. Além disso, sob o título Do

Prequestionamento, a parte embargante apresentou relação de dispositivos legais que entende como favoráveis aos

seus interesses, pugnando pelo enfrentamento de cada um deles. Depois, pediu o reconhecimento da prescrição ou

a procedência dos embargos pelo reconhecimento de que aquela empresa não estaria sujeita à exigência da taxa

objetivada com a Execução Fiscal de origem. Também apresentou requerimentos procedimentais. Recebidos os

embargos, foi conferida oportunidade para impugnação e, nesta, a parte embargada sustentou: inexistência de

prescrição - o que seria constatável pela verificação das datas de constituição dos créditos; equívoco da parte

embargante, ao considerar que o prazo prescricional teria início com o vencimento do gravame; inaplicabilidade,

ao caso, das regras de isenção definidas pelas Leis Municipais 9.806/84 e 13.474/2002; e caráter publicitário dos

anúncios em questão, observando que os Correios prestam serviços além daqueles relativos ao monopólio que

detém, inclusive comercializando produtos. Tendo oportunidade para dizer acerca da impugnação, a parte

embargante, em linhas gerais, repetiu o que dissera em sua petição inicial, acrescentando a alegação de prescrição,

sobre a qual a embargada se manifestou, na impugnação, mesmo sem ter havido alegação na inicial. As partes

manifestaram desinteresse quanto à produção de provas e os autos vieram conclusos para

sentença.FUNDAMENTAÇÃO As partes são legítimas e estão adequadamente representadas em Juízo. A questão

é exclusivamente de direito, tornando oportuno o julgamento antecipado da lide, em conformidade com o inciso I

do artigo 330 do Código de Processo Civil. Primeiramente, observo que a questão relativa à prescrição não fora

aventada na inicial, mas apenas na réplica. Ocorre que a parte embargada já exerceu o contraditório sobre este

ponto na impugnação, motivo pelo qual passo a apreciar essa matéria. Analisando -se as cópias das Certidões de

Dívida Ativa, que se encontram acostadas como folhas 22 a 27 destes autos, constata-se que os créditos em

execução foram constituídos por auto de infração, sendo relativos aos exercícios 2000 a 2005. No que toca ao

exercício 2000, a notificação ocorreu em 27 de dezembro de 2005 (folha 22) e, quanto aos demais, todas as

notificações se deram em 3 de agosto de 2006 (folhas 23 a 27). O ajuizamento da Execução Fiscal de origem deu-

se em 9 de novembro de 2010 e a consequente ordem de citação foi lançada em 15 de dezembro daquele ano.

Portanto, mesmo tomando-se a notificação mais remota (27/12/2005), a ordem de citação ocorreu antes que se

completasse o período de 5 (cinco) anos, que seria pertinente à ocorrência de prescrição. Cuidando-se de

lançamento resultante de auto de infração, o curso prescricional não se conta do vencimento, mas da notificação,

que é o ato pelo qual o crédito é constituído definitivamente. Não há prescrição, portanto. Ingressando no mérito

propriamente considerado, é oportuno destacar que a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos não é a União.

Não se confunde com a União, ainda que seja equiparada à Fazenda Pública para determinados fins. Se não fosse

deste modo, não lhe seria reconhecível a condição de empresa pública, contrariando a razão de existência do

Decreto-lei 509/69, a partir do qual aquela empresa foi criada. Como empresa pública, integra a administração

pública indireta e, especialmente, submete-se ao parágrafo 2º do artigo 173 da Constituição Federal, que reza:As

empresas públicas e as sociedades de economia mista não poderão gozar de privilégios fiscais não extensivos às

do setor privado. Por ser assim, as regras isentivas definidas pelas Leis Municipais, tocantes à denominada Taxa

de Fiscalização de Anúncios, ao mencionarem entidades públicas, não compreendem os Correios. O caráter

monopolista ou mesmo a relevância dos serviços prestados não autorizam interpretação de tal modo ampliada.

Não se pode olvidar que o Código Tributário Nacional assim estabelece:Interpreta-se literalmente a legislação

tributária que disponha sobre:(...)II - outorga de isenção;(...) Este é o entendimento já pacificado na

jurisprudência, como se vê a seguir:PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO

FISCAL. ECT. TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE ANÚNCIOS. LEGITIMIDADE DA COBRANÇA.1. A questão

da constitucionalidade da Taxa de Fiscalização de Anúncios, cobrada com amparo no princípio constitucional da

autonomia municipal, inclusive, para fins de renovação anual, já se encontra pacificada perante os Tribunais

Superiores e esta Corte. Precedentes: STF, AI 618150 AgR/MG, Segunda Turma, Relator Ministro Eros Grau, j.

13/03/2007, v.u., DJ 27/04/2007; TRF3, AC nº. 1245151, Sexta Turma, Relatora Desembargadora Consuelo

Yoshida, julgado em 21/08/2008. 2. Afigura-se legítima a cobrança de taxa de fiscalização de anúncio pelo
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Município, eis que inserida no exercício do poder de polícia, inerente à atividade do poder público municipal. 3.

Importante salientar que a exigibilidade do tributo independe do fato de a ECT se tratar de empresa pública

federal, uma vez que não há interferência em sua finalidade, mas sim fiscalização no limite urbano da cidade. 4.

Dessa forma, a alegação de que a ECT presta serviço público postal não impede a cobrança da referida taxa, não

gozando a empresa, porque vinculada à Administração Indireta da União, de qualquer prerrogativa especial, para

efeito de afastar o exercício regular, pelo Município, de sua competência tributária. 5. Noutro giro, cumpre

asseverar que embora seja a referida entidade empresa prestadora de serviço público de prestação obrigatória e

exclusiva do Estado, conforme já afirmado pelo Supremo Tribunal Federal, é certo que o art. 111 do CTN

determina que o sentido da lei deve ser aplicado de modo estrito, impedindo a criação de hipóteses nela não

previstas. 6. Adotando interpretação restritiva do artigo 5º, da Lei Municipal de São Paulo nº. 13.474/2002, tem-se

como inaplicável à Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT a norma de não incidência do tributo, não

se podendo recorrer à analogia para aplicar o benefício legal. Precedentes: TRF2, AC 200350010042735, Sexta

Turma Especializada, Relator Desembargador Federal Leopoldo Muylaert, DJU de 27/03/2009, p.238; TRF1, AC

200338000181725, Sétima Turma, Relator Desembargador Federal Reynaldo Fonseca, e-DJF1 de 23/10/2009,

p.181; TRF3, AC 200761820315729, Quarta Turma, Relatora Desembargadora Salette Nascimento, DJF3 CJ1 de

21/12/2009, p.63. 7. Inversão dos ônus sucumbenciais. 8. Apelação a que se dá provimento.(Tribunal Regional

Federal da 3ª Região - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1817062 - Processo: 0002795-52.2011.4.03.6182 - UF: SP -

TERCEIRA TURMA - Data do Julgamento: 21/02/2013 Fonte: e-DJF3 Judicial 1 - DATA:04/03/2013 - Relator:

DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MARCONDES) E não se impõe, ao Poder Público Municipal, a

necessidade de que comprove a efetiva fiscalização relativamente a cada contribuinte. Sobre isso, colhe-se na

jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça:TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. TAXA DE

FISCALIZAÇÃO DE ANÚNCIOS - TFA. OFENSA A DISPOSITIVO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

RECURSO ESPECIAL. IMPOSSIBILIDADE. LANÇAMENTO DE OFÍCIO QUE SE PERFECTIBILIZA COM

A NOTIFICAÇÃO AO SUJEITO PASSIVO, COM O ENVIO DAS GUIAS PARA PAGAMENTO DAS

TAXAS. PODER DE POLÍCIA. EFETIVIDADE DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PELA

MUNICIPALIDADE. PRESCINDIBILIDADE DE COMPROVAÇÃO.1. É inadmissível o exame de alegada

violação a dispositivos da Constituição Federal na via do recurso especial, por se limitar a competência do STJ,

traçada no art. 105, III, da CF, à uniformização da interpretação da lei federal infraconstitucional.2. É legítima a

notificação do lançamento das Taxas de Fiscalização ao contribuinte mediante a remessa, pelo correio, do carnê

ou guias para pagamento. Precedentes RESP 645.739/RS, 1ª Turma, Min. Luiz Fux, DJ de 21.03.2005; REsp

842771/MG, 1ª T., Min. Francisco Falcão, DJ de DJ 30.04.2007.3. A 1ª Seção pacificou entendimento de que é

prescindível a comprovação efetiva do exercício de fiscalização por parte da municipalidade em face da

notoriedade de sua atuação (RESP 261.571/SP, 1ª Seção, Min. Eliana Calmon, DJ de 06.10.2003; AgRg no Ag

777725/PR, 1ª T., Min. Denise Arruda, DJ de 03.05.2007; AgRg no Ag 880772/DF, 1ª T., Min. Francisco Falcão,

DJ de 20.09.2007; REsp 810335/RO, 2ª T., Min. Eliana Calmon, DJ de 27.03.2008 ).4. Recurso especial

parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido.(REsp 680829 / MG - RECURSO ESPECIAL 2004/0112185-8

- Relator(a) Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI (1124) - Órgão Julgador - PRIMEIRA TURMA - Data do

Julgamento - 06/05/2008 - Data da Publicação/Fonte: DJe 15/05/2008 - LEXSTJ vol. 228 p. 71) Ainda é oportuno

observar que, a despeito da prestação de serviço público monopolizado, constitucionalmente atribuído à União

(artigo 21, X da Constituição Federal de 1988), a Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos presta uma série de

outros serviços e até comercializa produtos, como é notório. Prestando serviços além daqueles para os quais

fundamentalmente foi criada, a parte embargante ainda mais se afasta da isenção que pretende conseguir,

especialmente por conta do que se tem como parágrafo 2º do artigo 173 da Constituição Federal. Por fim, quanto

ao que se denominou prequestionamento, resta dispensável tratar-se de cada um dos dispositivos de modo

particular e segregado, sendo que a causa se resolve integralmente a partir do que se apresenta nesta

oportunidade.DISPOSITIVO Assim, afasto a ocorrência de prescrição e, também quanto ao mais, julgo

improcedentes os presentes Embargos à Execução Fiscal, extinguindo o presente feito com resolução do mérito,

de acordo com o inciso I do artigo 269 do Código de Processo Civil, mantendo-se integralmente a execução de

origem. Deixo de impor condenação relativa a honorários advocatícios, considerando que dos títulos consta que

foram aplicados encargos correspondes àquela verba. Sem deliberações relativas a custas, considerando que, no

âmbito da Justiça Federal, estas não são devidas em embargos a execução, de acordo com o artigo 7º da Lei n.

9.289/96. Por cópia, traslade-se esta sentença para os autos da Execução Fiscal de origem. Publique-se. Registre-

se. Intime-se. Advindo trânsito em julgado e não havendo novas questões a serem apreciadas, promova-se o

desapensamento e posterior arquivamento destes autos.

 

0020383-38.2012.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0046184-

24.2010.403.6182) EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP265080 - MARCELO

MARTINS FRANCISCO) X PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP206141 - EDGARD

PADULA)

RELATÓRIO EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS opôs os presentes Embargos à
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Execução Fiscal, tendo o MUNICÍPIO DE SÃO PAULO como parte embargada. Refere-se à Execução Fiscal

0046184-24.2010.403.6182. Segundo a parte embargante: sua condição é equiparável à da Fazenda Pública;

considerada tal equiparação, deve ser alcançada pela isenção da taxa que originou o crédito em execução; suas

atividades são de caráter público, desenvolvendo serviço público constitucionalmente qualificado com necessário;

as indicações que faz aos usuários são desprovidas de caráter publicitário; o Supremo Tribunal Federal consagrou

a exclusividade dos Correios para a prestação de serviços postais; utiliza-se de anúncios para o cumprimento de

imperativo legal; a cobrança de taxa de polícia somente é legítima quando a fiscalização é efetiva e concreta

(cabia à municipalidade provar); e a revogação da Súmula 157, do Superior Tribunal de Justiça, deu-se apenas

para que cada caso seja interpretado individualmente, não significando que as taxas decorrentes do poder de

polícia possam ser cobradas independentemente do efetivo exercício daquele poder. Além disso, sob o título Do

Prequestionamento, a parte embargante apresentou relação de dispositivos legais que entende como favoráveis aos

seus interesses, pugnando pelo enfrentamento de cada um deles. Depois, pediu a procedência dos embargos pelo

reconhecimento de que aquela empresa não estaria sujeita à exigência da taxa objetivada com a Execução Fiscal

de origem. Também apresentou requerimentos procedimentais. Recebidos os embargos, foi conferida

oportunidade para impugnação e, nesta, a parte embargada sustentou: inaplicabilidade, ao caso, das regras de

isenção definidas pelas Leis Municipais 9.806/84 e 13.474/2002; e caráter publicitário dos anúncios em questão,

observando que os Correios prestam serviços além daqueles relativos ao monopólio que detém, inclusive

comercializando produtos. Tendo oportunidade para dizer acerca da impugnação, a parte embargante, em linhas

gerais, repetiu o que dissera em sua petição inicial. As partes manifestaram desinteresse quanto à produção de

provas e os autos vieram conclusos para sentença.FUNDAMENTAÇÃO As partes são legítimas e estão

adequadamente representadas em Juízo. Ingressando no mérito, é oportuno destacar que a Empresa Brasileira de

Correios e Telégrafos não é a União. Não se confunde com a União, ainda que seja equiparada à Fazenda Pública

para determinados fins. Se não fosse deste modo, não lhe seria reconhecível a condição de empresa pública,

contrariando a razão de existência do Decreto-lei 509/69, a partir do qual aquela empresa foi criada. Como

empresa pública, integra a administração pública indireta e, especialmente, submete-se ao parágrafo 2º do artigo

173 da Constituição Federal, que reza:As empresas públicas e as sociedades de economia mista não poderão gozar

de privilégios fiscais não extensivos às do setor privado. Por ser assim, as regras isentivas definidas pelas Leis

Municipais, tocantes à denominada Taxa de Fiscalização de Anúncios, ao mencionarem entidades públicas, não

compreendem os Correios. O caráter monopolista ou mesmo a relevância dos serviços prestados não autorizam

interpretação de tal modo ampliada. Não se pode olvidar que o Código Tributário Nacional assim

estabelece:Interpreta-se literalmente a legislação tributária que disponha sobre:(...)II - outorga de isenção;(...) Este

é o entendimento já pacificado na jurisprudência, como se vê a seguir:PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO.

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ECT. TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE ANÚNCIOS. LEGITIMIDADE

DA COBRANÇA.1. A questão da constitucionalidade da Taxa de Fiscalização de Anúncios, cobrada com amparo

no princípio constitucional da autonomia municipal, inclusive, para fins de renovação anual, já se encontra

pacificada perante os Tribunais Superiores e esta Corte. Precedentes: STF, AI 618150 AgR/MG, Segunda Turma,

Relator Ministro Eros Grau, j. 13/03/2007, v.u., DJ 27/04/2007; TRF3, AC nº. 1245151, Sexta Turma, Relatora

Desembargadora Consuelo Yoshida, julgado em 21/08/2008. 2. Afigura-se legítima a cobrança de taxa de

fiscalização de anúncio pelo Município, eis que inserida no exercício do poder de polícia, inerente à atividade do

poder público municipal. 3. Importante salientar que a exigibilidade do tributo independe do fato de a ECT se

tratar de empresa pública federal, uma vez que não há interferência em sua finalidade, mas sim fiscalização no

limite urbano da cidade. 4. Dessa forma, a alegação de que a ECT presta serviço público postal não impede a

cobrança da referida taxa, não gozando a empresa, porque vinculada à Administração Indireta da União, de

qualquer prerrogativa especial, para efeito de afastar o exercício regular, pelo Município, de sua competência

tributária. 5. Noutro giro, cumpre asseverar que embora seja a referida entidade empresa prestadora de serviço

público de prestação obrigatória e exclusiva do Estado, conforme já afirmado pelo Supremo Tribunal Federal, é

certo que o art. 111 do CTN determina que o sentido da lei deve ser aplicado de modo estrito, impedindo a criação

de hipóteses nela não previstas. 6. Adotando interpretação restritiva do artigo 5º, da Lei Municipal de São Paulo

nº. 13.474/2002, tem-se como inaplicável à Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT a norma de não

incidência do tributo, não se podendo recorrer à analogia para aplicar o benefício legal. Precedentes: TRF2, AC

200350010042735, Sexta Turma Especializada, Relator Desembargador Federal Leopoldo Muylaert, DJU de

27/03/2009, p.238; TRF1, AC 200338000181725, Sétima Turma, Relator Desembargador Federal Reynaldo

Fonseca, e-DJF1 de 23/10/2009, p.181; TRF3, AC 200761820315729, Quarta Turma, Relatora Desembargadora

Salette Nascimento, DJF3 CJ1 de 21/12/2009, p.63. 7. Inversão dos ônus sucumbenciais. 8. Apelação a que se dá

provimento.(Tribunal Regional Federal da 3ª Região - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1817062 - Processo: 0002795-

52.2011.4.03.6182 - UF: SP - TERCEIRA TURMA - Data do Julgamento: 21/02/2013 Fonte: e-DJF3 Judicial 1 -

DATA:04/03/2013 - Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MARCONDES) E não se impõe, ao

Poder Público Municipal, a necessidade de que comprove a efetiva fiscalização relativamente a cada contribuinte.

Sobre isso, colhe-se na jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça:TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL

CIVIL. TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE ANÚNCIOS - TFA. OFENSA A DISPOSITIVO DA CONSTITUIÇÃO
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FEDERAL. RECURSO ESPECIAL. IMPOSSIBILIDADE. LANÇAMENTO DE OFÍCIO QUE SE

PERFECTIBILIZA COM A NOTIFICAÇÃO AO SUJEITO PASSIVO, COM O ENVIO DAS GUIAS PARA

PAGAMENTO DAS TAXAS. PODER DE POLÍCIA. EFETIVIDADE DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

PELA MUNICIPALIDADE. PRESCINDIBILIDADE DE COMPROVAÇÃO.1. É inadmissível o exame de

alegada violação a dispositivos da Constituição Federal na via do recurso especial, por se limitar a competência do

STJ, traçada no art. 105, III, da CF, à uniformização da interpretação da lei federal infraconstitucional.2. É

legítima a notificação do lançamento das Taxas de Fiscalização ao contribuinte mediante a remessa, pelo correio,

do carnê ou guias para pagamento. Precedentes RESP 645.739/RS, 1ª Turma, Min. Luiz Fux, DJ de 21.03.2005;

REsp 842771/MG, 1ª T., Min. Francisco Falcão, DJ de DJ 30.04.2007.3. A 1ª Seção pacificou entendimento de

que é prescindível a comprovação efetiva do exercício de fiscalização por parte da municipalidade em face da

notoriedade de sua atuação (RESP 261.571/SP, 1ª Seção, Min. Eliana Calmon, DJ de 06.10.2003; AgRg no Ag

777725/PR, 1ª T., Min. Denise Arruda, DJ de 03.05.2007; AgRg no Ag 880772/DF, 1ª T., Min. Francisco Falcão,

DJ de 20.09.2007; REsp 810335/RO, 2ª T., Min. Eliana Calmon, DJ de 27.03.2008 ).4. Recurso especial

parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido.(REsp 680829 / MG - RECURSO ESPECIAL 2004/0112185-8

- Relator(a) Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI (1124) - Órgão Julgador - PRIMEIRA TURMA - Data do

Julgamento - 06/05/2008 - Data da Publicação/Fonte: DJe 15/05/2008 - LEXSTJ vol. 228 p. 71) Ainda é oportuno

observar que, a despeito da prestação de serviço público monopolizado, constitucionalmente atribuído à União

(artigo 21, X da Constituição Federal de 1988), a Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos presta uma série de

outros serviços e até comercializa produtos, como é notório. Prestando serviços além daqueles para os quais

fundamentalmente foi criada, a parte embargante ainda mais se afasta da isenção que pretende conseguir,

especialmente por conta do que se tem como parágrafo 2º do artigo 173 da Constituição Federal. Por fim, quanto

ao que se denominou prequestionamento, resta dispensável tratar-se de cada um dos dispositivos de modo

particular e segregado, sendo que a causa se resolve integralmente a partir do que se apresenta nesta

oportunidade.DISPOSITIVO Assim, julgo improcedentes os presentes Embargos à Execução Fiscal, extinguindo

o presente feito com resolução do mérito, de acordo com o inciso I do artigo 269 do Código de Processo Civil,

mantendo-se integralmente a execução de origem. Deixo de impor condenação relativa a honorários advocatícios,

considerando que dos títulos consta que foram aplicados encargos correspondes àquela verba. Sem deliberações

relativas a custas, considerando que, no âmbito da Justiça Federal, estas não são devidas em embargos a execução,

de acordo com o artigo 7º da Lei n. 9.289/96. Por cópia, traslade-se esta sentença para os autos da Execução Fiscal

de origem. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Advindo trânsito em julgado e não havendo novas questões a

serem apreciadas, promova-se o desapensamento e posterior arquivamento destes autos.

 

0020384-23.2012.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0046228-

43.2010.403.6182) EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP127814 - JORGE ALVES

DIAS) X PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP206141 - EDGARD PADULA)

RELATÓRIO EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS opôs os presentes Embargos à

Execução Fiscal, tendo o MUNICÍPIO DE SÃO PAULO como parte embargada. Refere-se à Execução Fiscal

0046228-43.2010.403.6182. Segundo a parte embargante: sua condição é equiparável à da Fazenda Pública;

considerada tal equiparação, deve ser alcançada pela isenção da taxa que originou o crédito em execução; haveria

prescrição, uma vez que teria sido superado o período de 5 (cinco) anos desde os vencimentos, contando-se até o

ajuizamento; suas atividades são de caráter público, desenvolvendo serviço público constitucionalmente

qualificado com necessário; as indicações que faz aos usuários são desprovidas de caráter publicitário; o Supremo

Tribunal Federal consagrou a exclusividade dos Correios para a prestação de serviços postais; utiliza-se de

anúncios para o cumprimento de imperativo legal; a cobrança de taxa de polícia somente é legítima quando a

fiscalização é efetiva e concreta (cabia à municipalidade provar); e a revogação da Súmula 157, do Superior

Tribunal de Justiça, deu-se apenas para que cada caso seja interpretado individualmente, não significando que as

taxas decorrentes do poder de polícia possam ser cobradas independentemente do efetivo exercício daquele poder.

Além disso, sob o título Do Prequestionamento, a parte embargante apresentou relação de dispositivos legais que

entende como favoráveis aos seus interesses, pugnando pelo enfrentamento de cada um deles. Depois, pediu o

reconhecimento da prescrição ou a procedência dos embargos pelo reconhecimento de que aquela empresa não

estaria sujeita à exigência da taxa objetivada com a Execução Fiscal de origem. Também apresentou

requerimentos procedimentais. Recebidos os embargos, foi conferida oportunidade para impugnação e, nesta, a

parte embargada sustentou: inexistência de prescrição - o que seria constatável pela verificação das datas de

constituição dos créditos; equívoco da parte embargante, ao considerar que o prazo prescricional teria início com o

vencimento do gravame; inaplicabilidade, ao caso, das regras de isenção definidas pelas Leis Municipais 9.806/84

e 13.474/2002; e caráter publicitário dos anúncios em questão, observando que os Correios prestam serviços além

daqueles relativos ao monopólio que detém, inclusive comercializando produtos. Tendo oportunidade para dizer

acerca da impugnação, a parte embargante, em linhas gerais, repetiu o que dissera em sua petição inicial. As

partes manifestaram desinteresse quanto à produção de provas e os autos vieram conclusos para

sentença.FUNDAMENTAÇÃO As partes são legítimas e estão adequadamente representadas em Juízo. A questão
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é exclusivamente de direito, tornando oportuno o julgamento antecipado da lide, em conformidade com o inciso I

do artigo 330 do Código de Processo Civil. Primeiramente, por lógica processual, deve ser apreciada a questão

relativa à aventada prescrição. Analisnado -se as cópias das Certidões de Dívida Ativa, que se encontram

acostadas como folhas 32 a 37 destes autos, constata-se que os créditos em execução foram constituídos por auto

de infração, sendo relativos aos exercícios 2000 a 2005. No que toca ao exercício 2000, a notificação ocorreu em

27 de dezembro de 2005 (folha 32) e, quanto aos demais, todas as notificações se deram em 3 de agosto de 2006

(folhas 33 a 37). O ajuizamento da Execução Fiscal de origem deu-se em 9 de novembro de 2010 e a consequente

ordem de citação foi lançada em 15 de dezembro daquele ano. Portanto, mesmo tomando-se a notificação mais

remota (27/12/2005), a ordem de citação ocorreu antes que se completasse o período de 5 (cinco) anos, que seria

pertinente à ocorrência de prescrição. Cuidando-se de lançamento resultante de auto de infração, o curso

prescricional não se conta do vencimento, mas da notificação, que é o ato pelo qual o crédito é constituído

definitivamente. Não há prescrição, portanto. Ingressando no mérito propriamente considerado, é oportuno

destacar que a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos não é a União. Não se confunde com a União, ainda

que seja equiparada à Fazenda Pública para determinados fins. Se não fosse deste modo, não lhe seria

reconhecível a condição de empresa pública, contrariando a razão de existência do Decreto-lei 509/69, a partir do

qual aquela empresa foi criada. Como empresa pública, integra a administração pública indireta e, especialmente,

submete-se ao parágrafo 2º do artigo 173 da Constituição Federal, que reza:As empresas públicas e as sociedades

de economia mista não poderão gozar de privilégios fiscais não extensivos às do setor privado. Por ser assim, as

regras isentivas definidas pelas Leis Municipais, tocantes à denominada Taxa de Fiscalização de Anúncios, ao

mencionarem entidades públicas, não compreendem os Correios. O caráter monopolista ou mesmo a relevância

dos serviços prestados não autorizam interpretação de tal modo ampliada. Não se pode olvidar que o Código

Tributário Nacional assim estabelece:Interpreta-se literalmente a legislação tributária que disponha sobre:(...)II -

outorga de isenção;(...) Este é o entendimento já pacificado na jurisprudência, como se vê a seguir:PROCESSUAL

CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ECT. TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE

ANÚNCIOS. LEGITIMIDADE DA COBRANÇA.1. A questão da constitucionalidade da Taxa de Fiscalização

de Anúncios, cobrada com amparo no princípio constitucional da autonomia municipal, inclusive, para fins de

renovação anual, já se encontra pacificada perante os Tribunais Superiores e esta Corte. Precedentes: STF, AI

618150 AgR/MG, Segunda Turma, Relator Ministro Eros Grau, j. 13/03/2007, v.u., DJ 27/04/2007; TRF3, AC nº.

1245151, Sexta Turma, Relatora Desembargadora Consuelo Yoshida, julgado em 21/08/2008. 2. Afigura-se

legítima a cobrança de taxa de fiscalização de anúncio pelo Município, eis que inserida no exercício do poder de

polícia, inerente à atividade do poder público municipal. 3. Importante salientar que a exigibilidade do tributo

independe do fato de a ECT se tratar de empresa pública federal, uma vez que não há interferência em sua

finalidade, mas sim fiscalização no limite urbano da cidade. 4. Dessa forma, a alegação de que a ECT presta

serviço público postal não impede a cobrança da referida taxa, não gozando a empresa, porque vinculada à

Administração Indireta da União, de qualquer prerrogativa especial, para efeito de afastar o exercício regular, pelo

Município, de sua competência tributária. 5. Noutro giro, cumpre asseverar que embora seja a referida entidade

empresa prestadora de serviço público de prestação obrigatória e exclusiva do Estado, conforme já afirmado pelo

Supremo Tribunal Federal, é certo que o art. 111 do CTN determina que o sentido da lei deve ser aplicado de

modo estrito, impedindo a criação de hipóteses nela não previstas. 6. Adotando interpretação restritiva do artigo

5º, da Lei Municipal de São Paulo nº. 13.474/2002, tem-se como inaplicável à Empresa Brasileira de Correios e

Telégrafos - ECT a norma de não incidência do tributo, não se podendo recorrer à analogia para aplicar o

benefício legal. Precedentes: TRF2, AC 200350010042735, Sexta Turma Especializada, Relator Desembargador

Federal Leopoldo Muylaert, DJU de 27/03/2009, p.238; TRF1, AC 200338000181725, Sétima Turma, Relator

Desembargador Federal Reynaldo Fonseca, e-DJF1 de 23/10/2009, p.181; TRF3, AC 200761820315729, Quarta

Turma, Relatora Desembargadora Salette Nascimento, DJF3 CJ1 de 21/12/2009, p.63. 7. Inversão dos ônus

sucumbenciais. 8. Apelação a que se dá provimento.(Tribunal Regional Federal da 3ª Região - AC - APELAÇÃO

CÍVEL - 1817062 - Processo: 0002795-52.2011.4.03.6182 - UF: SP - TERCEIRA TURMA - Data do

Julgamento: 21/02/2013 Fonte: e-DJF3 Judicial 1 - DATA:04/03/2013 - Relator: DESEMBARGADORA

FEDERAL CECILIA MARCONDES) E não se impõe, ao Poder Público Municipal, a necessidade de que

comprove a efetiva fiscalização relativamente a cada contribuinte. Sobre isso, colhe-se na jurisprudência do

egrégio Superior Tribunal de Justiça:TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE

ANÚNCIOS - TFA. OFENSA A DISPOSITIVO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. RECURSO ESPECIAL.

IMPOSSIBILIDADE. LANÇAMENTO DE OFÍCIO QUE SE PERFECTIBILIZA COM A NOTIFICAÇÃO AO

SUJEITO PASSIVO, COM O ENVIO DAS GUIAS PARA PAGAMENTO DAS TAXAS. PODER DE

POLÍCIA. EFETIVIDADE DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PELA MUNICIPALIDADE.

PRESCINDIBILIDADE DE COMPROVAÇÃO.1. É inadmissível o exame de alegada violação a dispositivos da

Constituição Federal na via do recurso especial, por se limitar a competência do STJ, traçada no art. 105, III, da

CF, à uniformização da interpretação da lei federal infraconstitucional.2. É legítima a notificação do lançamento

das Taxas de Fiscalização ao contribuinte mediante a remessa, pelo correio, do carnê ou guias para pagamento.

Precedentes RESP 645.739/RS, 1ª Turma, Min. Luiz Fux, DJ de 21.03.2005; REsp 842771/MG, 1ª T., Min.
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Francisco Falcão, DJ de DJ 30.04.2007.3. A 1ª Seção pacificou entendimento de que é prescindível a

comprovação efetiva do exercício de fiscalização por parte da municipalidade em face da notoriedade de sua

atuação (RESP 261.571/SP, 1ª Seção, Min. Eliana Calmon, DJ de 06.10.2003; AgRg no Ag 777725/PR, 1ª T.,

Min. Denise Arruda, DJ de 03.05.2007; AgRg no Ag 880772/DF, 1ª T., Min. Francisco Falcão, DJ de 20.09.2007;

REsp 810335/RO, 2ª T., Min. Eliana Calmon, DJ de 27.03.2008 ).4. Recurso especial parcialmente conhecido e,

nessa parte, desprovido.(REsp 680829 / MG - RECURSO ESPECIAL 2004/0112185-8 - Relator(a) Ministro

TEORI ALBINO ZAVASCKI (1124) - Órgão Julgador - PRIMEIRA TURMA - Data do Julgamento -

06/05/2008 - Data da Publicação/Fonte: DJe 15/05/2008 - LEXSTJ vol. 228 p. 71) Ainda é oportuno observar que,

a despeito da prestação de serviço público monopolizado, constitucionalmente atribuído à União (artigo 21, X da

Constituição Federal de 1988), a Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos presta uma série de outros serviços

e até comercializa produtos, como é notório. Prestando serviços além daqueles para os quais fundamentalmente

foi criada, a parte embargante ainda mais se afasta da isenção que pretende conseguir, especialmente por conta do

que se tem como parágrafo 2º do artigo 173 da Constituição Federal. Por fim, quanto ao que se denominou

prequestionamento, resta dispensável tratar-se de cada um dos dispositivos de modo particular e segregado, sendo

que a causa se resolve integralmente a partir do que se apresenta nesta oportunidade.DISPOSITIVO Assim, afasto

a ocorrência de prescrição e, também quanto ao mais, julgo improcedentes os presentes Embargos à Execução

Fiscal, extinguindo o presente feito com resolução do mérito, de acordo com o inciso I do artigo 269 do Código de

Processo Civil, mantendo-se integralmente a execução de origem. Deixo de impor condenação relativa a

honorários advocatícios, considerando que dos títulos consta que foram aplicados encargos correspondes àquela

verba. Sem deliberações relativas a custas, considerando que, no âmbito da Justiça Federal, estas não são devidas

em embargos a execução, de acordo com o artigo 7º da Lei n. 9.289/96. Por cópia, traslade-se esta sentença para

os autos da Execução Fiscal de origem. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Advindo trânsito em julgado e não

havendo novas questões a serem apreciadas, promova-se o desapensamento e posterior arquivamento destes autos.

 

0020394-67.2012.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0510235-

67.1996.403.6182 (96.0510235-8)) JOSE YOSHIAKI NAKAYAMA(SP082248 - PAULO NORIYUKI

SAKAMOTO) X INSS/FAZENDA(Proc. 224 - ERALDO DOS SANTOS SOARES)

RELATÓRIO JOSÉ YOSHIAKI NAKAYAMA opôs em face de FAZENDA NACIONAL Embargos relativos à

Execução Fiscal 96.0510235-8. A embargante alegou, em suma, ilegitimidade passiva e parcelamento do débito.

Na folha 66, determinou-se a regularização da representação processual, bem como a embargante foi alertada de

que a petição inicial dos embargos não é o meio adequado para indicação de bens à penhora, fixando-se prazo de

30 (trinta) dias para que procedesse a indicação nos autos da execução fiscal de origem. Na petição da folha 67/68,

a embargante regularizou a representação processual. No entanto, novamente ofereceu bem à penhora nestes

autos, não cumprindo a determinação acima referida. Os embargos sequer foram recebidos. É o

relatório.FUNDAMENTAÇÃO Os embargos à execução, embora sejam defesa, configuram-se em ação

autônoma, relativamente à execução de origem, e, como tal, ficam submetidos às exigências que são próprias para

a constituição e desenvolvimento válido e regular de um processo. Aplica-se, o artigo 283 do Código de Processo

Civil, que impõe a necessidade de que a peça vestibular seja instruída com os documentos indispensáveis à

propositura. Aliando-se àquele artigo 283, tem-se o parágrafo 1º do artigo 16 da Lei n. 6.830/80, segundo o qual,

relativamente a execuções fiscais, não são admissíveis embargos do executado antes de garantida a execução. Tal

prova não veio aos autos e isso já seria bastante para o indeferimento da petição inicial. Entretanto, constata-se

que se tem, de fato, ausência de garantia. Sendo esta a situação que se apresenta, indefiro a petição inicial, de

acordo com o parágrafo único do artigo 284 do Código de Processo Civil, e assim torno extinto este feito, sem

resolução de mérito, em consonância com os incisos I e IV do artigo 267 do Código de Processo Civil. Sem

custas, uma vez que não são incidentes nesta espécie, de acordo com a Lei n. 9.289/96. Sem honorários

advocatícios, tendo em vista que não se completou a relação processual. Por cópia, traslade-se esta sentença para

os autos da Execução Fiscal de origem. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Ocorrendo trânsito em julgado e não

havendo novas questões a serem apreciadas, promova-se o desapensamento e o subsequente arquivamento destes

autos.

 

0046449-55.2012.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0018066-

43.2007.403.6182 (2007.61.82.018066-6)) NORCHEM HOLDINGS E NEGOCIOS SA(SP257099 - PRISCILA

MARIA MONTEIRO COELHO E SP116343 - DANIELLA ZAGARI GONCALVES) X FAZENDA

NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA)

RELATÓRIOParte Embargante: NORCHEM HOLDINGS E NEGOCIOS SAParte Embargada: FAZENDA

NACIONAL Trata-se de Embargos à Execução Fiscal entre as partes indicadas. A execução de origem foi extinta

por sentença. Estando assim suficientemente relatado o caso, decido.FUNDAMENTAÇÃO Os embargos

configuram-se como defesa que se reveste da natureza de ação incidental à execução e, por isso, a extinção da

execução conduz à pertinência de também se extinguir os embargos. É corolário de não subsistir interesse

processual, que se caracteriza pela utilidade de um provimento. Afere-se a utilidade partindo da verificação de
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necessidade da atividade jurisdicional e adequação do instrumento processual manejado. Evidentemente não

remanesce utilidade quanto a um provimento de caráter defensivo ou obstrutivo voltado contra uma execução que

já não existe mais.DISPOSITIVO Sendo de tal modo, torno extinto este feito, sem resolução de mérito, em

conformidade com o inciso VI do artigo 267 do Código de Processo Civil. Considerando que o cancelamento da

dívida ocorreu pelo reconhecimento administrativo da prescrição condeno a União por honorários de advogado, os

quais arbitro, com fundamento no artigo 20,4º, do CPC, em R$ 5.000,00 (cinco mil reais). De acordo com o artigo

7º da Lei n. 9.289/96, o processamento de embargos não é submetido a recolhimento de custas. Por cópia,

traslade-se esta sentença para os autos da execução de origem. Publique-se. Registre-se. Intime-se e,

posteriormente, arquivem-se estes autos.

 

0054246-82.2012.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0056994-

97.2006.403.6182 (2006.61.82.056994-2)) FABIO RICARDO DE MOURA CAMARA(SP028159 - TULLIO

LUIGI FARINI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA)

RELATÓRIO FÁBIO RICARDO DE MOURA CÂMARA opôs, em face da FAZENDA NACIONAL, embargos

relativos à Execução Fiscal 2006.61.82.056994-2. A parte embargante sustentou nulidade da execução e

prescrição. Conferiu-se o prazo legal para que comprovasse a existência de garantia - diante do que foi

apresentado agravo retido (folhas 39 e seguintes). Mantido o posicionamento originário, conferiu-se prazo

extraordinário para a comprovação necessária, sendo apresentado um novo agravo retido. É o

relatório.FUNDAMENTAÇÃO Os embargos à execução, embora sejam defesa, configuram-se em ação

autônoma, relativamente à execução de origem, o que torna pertinentes as exigências próprias para a constituição

e desenvolvimento válido e regular do processo. Aplica-se, inclusive, o artigo 283 do Código de Processo Civil,

que impõe a necessidade de que a peça vestibular seja instruída com os documentos indispensáveis à propositura.

Aquele artigo 283, aliado ao parágrafo 1º do artigo 16 da Lei n. 6.830/80, resulta na pertinência de que uma

petição inicial de embargos a execução fiscal seja instruída com prova da garantia, porquanto não são admissíveis

embargos do executado antes de garantida a execução. A ausência de comprovação já seria bastante para o

indeferimento da petição inicial. Entretanto, no caso agora analisado, a linha argumentativa lançada nos agravos

retidos deixa claro que, efetivamente, não existe garantia. Sustentou, a parte executada, que estaria havendo uma

modificação jurisprudencial, de modo a afastar-se a apontada exigência inscrita no mencionado artigo 16 da Lei n.

6.830/80. Entretanto, não é o que se verifica, uma vez que o Superior Tribunal de Justiça, partindo de recurso

representativo de controvérsia, vem decidindo assim:TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO

FISCAL. GARANTIA DO JUÍZO. NECESSIDADE. PREVISÃO ESPECÍFICA. LEI 6.830/80.

ENTENDIMENTO FIRMADO EM RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. RESP

PARADIGMA 1.272.827/PE.1. Nos termos da jurisprudência do STJ, a garantia do pleito executivo é condição de

processamento dos embargos de devedor nos exatos termos do art. 16, 1º, da Lei n. 6.830/80.2. A matéria já foi

decidida pela Primeira Seção no rito dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC), quando do julgamento do REsp

n. 1.272.827/PE, relatoria do Min. MAURO CAMPBELL MARQUES.3. Na ocasião, fixou-se o entendimento

segundo o qual Em atenção ao princípio da especialidade da LEF, mantido com a reforma do CPC/73, a nova

redação do art. 736 do CPC, dada pela Lei n. 11.382/2006 - artigo que dispensa a garantia como condicionante

dos embargos - não se aplica às execuções fiscais, diante da presença de dispositivo específico, qual seja o art. 16,

1º da Lei n. 6.830/80, que exige expressamente a garantia para a apresentação dos embargos à execução fiscal.

(REsp 1272827/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em

22/5/2013, DJe 31/5/2013) Agravo regimental improvido.(Superior Tribunal de Justiça - AgRg no REsp

1395331/PE - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2013/0241682-0 - Relator(a) Ministro

HUMBERTO MARTINS (1130) - SEGUNDA TURMA - Data do Julgamento 05/11/2013 - Data da

Publicação/Fonte DJe 13/11/2013) Não foram aproveitadas as oportunidades conferidas para a regularização

necessária.DISPOSITIVO Então, indefiro a petição inicial, de acordo com o parágrafo único do artigo 284, e

assim torno extinto este feito, sem resolução do mérito, em consonância com os incisos V e IV do artigo 267 do

Código de Processo Civil. Sem deliberações relativas a custas, considerando que, no âmbito da Justiça Federal,

estas não são devidas quanto a embargos a execução, de acordo com o artigo 7º da Lei n. 9.289/96. Sem

condenação relativa a honorários advocatícios, porquanto não se completou a relação processual. Por cópia,

traslade-se esta sentença para os autos da Execução Fiscal de origem. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Ocorrendo trânsito em julgado e não havendo novas questões a serem apreciadas, promova-se o desapensamento e

arquivamento destes autos.

 

0058733-95.2012.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0551815-

09.1998.403.6182 (98.0551815-9)) TRANSAMERICA TAXI AEREO S/A (MASSA FALIDA)(SP282256 -

THAIS DA SILVA SANTOS) X FAZENDA NACIONAL/CEF(Proc. 449 - LOURDES RODRIGUES RUBINO)

Tratam os autos de embargos à execução fiscal por meio dos quais a Transamérica Táxi Aéreo S.A. (massa falida)

insurge-se contra a Execução Fiscal de n. 98.0551815-9 (em apenso), promovida pela Fazenda Nacional/CEF

perante este Juízo, com vistas à cobrança de créditos relativos ao FGTS. A embargante apresentou os seguintes
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argumentos em sua peça inicial: (i) nulidade da CDA e (ii) inadmissibilidade de juros moratórios e multa

moratória após a data da quebra. Requereu, ainda, (iii) a concessão do benefício da justiça gratuita e a (iv) juntada

do processo administrativo no qual o crédito em cobro teria sido originalmente documentado. De sua parte, a

embargada impugnou as alegações da parte contrária, sustentando a total regularidade da cobrança em andamento.

Foi concedida oportunidade para manifestação em réplica e tréplica. A embargante deixou seu prazo decorrer sem

manifestação. A embargada reiterou suas alegações e demonstrou desinteresse na produção de outras provas além

da documental presente nos autos. É o relato do necessário. Fundamento e decido.I. AUSÊNCIA DE

GARANTIA. Pontuo, em primeiro lugar, que a execução, efetivamente, não possui segurança alguma, eis que a

penhora no rosto dos autos da falência, de acordo com as informações constantes dos autos da execução, tratou-se

de ato apenas formal diante da inexistência de bens arrecadados. Sendo assim, poderia se cogitar de não

conhecimento dos embargos, com fulcro no art. 16, 1º da LEF, e no quanto consignado pelo C. STJ, no REsp

1272827, item 6 da ementa. Contudo, considerando que os embargos foram recebidos por meio de decisão

interlocutória muito bem fundamentada que não foi alvo de recurso pela parte embargada (fl. 27); a circunstância

de inexistirem bens de propriedade da massa falida (informação do Juízo Estadual); e o fato do processo se

direcionar para a solução da crise de direito material, prossigo na análise da demanda, a fim de evitar desrespeito

ao direito de acesso à Justiça (e defesa, por se tratar de embargos à execução) da massa falida embargante.II.

TEMPESTIVIDADE.Síndico da massa falida cientificado da penhora em 09.11.2012 (fl. 78 dos autos da

execução fiscal supramencionada). Peça inaugural dos embargos protocolizada em 06.12.2012, pelo que os tenho

por tempestivos.III. JUSTIÇA GRATUITA.Embora o art. 4º da Lei 1.060/50 imponha como único requisito para

a concessão do benefício da gratuidade a mera afirmação, é fato que a jurisprudência tem exigido um mínimo

probatório a respeito da hipossuficiência quando se está diante de pessoa jurídica (v, nesse sentido, AC

00144796620114039999, DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI, TRF3 - PRIMEIRA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 13/08/2013; AC 00056955720014036182, JUIZ CONVOCADO RUBENS

CALIXTO, TRF3 - JUDICIÁRIO EM DIA - TURMA D, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 02/09/2011 PÁGINA: 1171

..FONTE_REPUBLICACAO).No caso concreto, a embargante se trata de massa falida, constando nos autos do

executivo (fl. 37) que não foram encontrados bens para que fossem arrecadados. Sendo assim, tenho por existente

lastro probatório apto a permitir a concessão do benefício da justiça gratuita nos presentes autos. IV. JUNTADA

DE PROCESSO ADMINISTRATIVO.Em postura, com a devida vênia, um pouco contraditória, a embargante,

primeiro, requereu a juntada do processo administrativo (PA) mencionado em relatório, e depois, quedou-se inerte

quando da intimação para se manifestar acerca das provas que eventualmente pretendesse produzir.Não bastasse

ser possível considerar que desistiu de seu intento inicial a respeito da produção dessa prova documental, consigno

que providência como a tal - determinação para que processo fazendário fosse juntado - só seria cabível caso a

embargante demonstrasse, à saciedade, que não obteve vistas/cópias eventualmente desejadas na via

administrativa, sob pena de se transformar o Poder Judiciário, indevidamente, em repartição fazendária.No caso

em tela, não há qualquer notícia, sequer, de tentativa de ter vista do PA para, conseqüentemente, obter cópias para

instrução dos autos judiciais. Sendo assim, e lembrando que é da embargante o ônus da prova (art. 333, I, do

CPC), indefiro o pedido.V. REGULARIDADE DA CDA E DIREITO DE DEFESA.Fixo, desde logo, não ter

vislumbrado vício apto a nulificar as CDAs apresentadas, observando que cabe à parte interessada o ônus de

demonstrar vício no ato administrativo cuja presunção de legitimidade e certeza visa a desconstituir (o que não foi

feito suficientemente no caso concreto). Não vislumbro na legislação de referência acerca da forma obrigatória da

CDA (art. 2º da LEF) qualquer imposição à Fazenda no sentido de fazer constar de cada título detalhada origem

do débito, ainda mais se tratando de incidência generalizada (como é o caso do FGTS) que está longe de

representar alguma peculiaridade do caso concreto a justificar maiores explicações pela exequente para permitir a

defesa da embargante.Também não há obrigatoriedade de juntada, com a petição inicial, do processo

administrativo que deu ensejo ao crédito em cobro, sendo de conhecimento geral a simplicidade dos requisitos

impostos pela Lei à petição inicial no âmbito das Execuções Fiscais. Confira-se:Lei 6.830/1980. Art. 6º - A

petição inicial indicará apenas: I - o Juiz a quem é dirigida; II - o pedido; e III - o requerimento para a citação. 1º -

A petição inicial será instruída com a Certidão da Dívida Ativa, que dela fará parte integrante, como se estivesse

transcrita. 2º - A petição inicial e a Certidão de Dívida Ativa poderão constituir um único documento, preparado

inclusive por processo eletrônico. 3º - A produção de provas pela Fazenda Pública independe de requerimento na

petição inicial. 4º - O valor da causa será o da dívida constante da certidão, com os encargos legais.Em suma,

como já enunciado no tópico anterior da presente fundamentação, se a embargante sentia a necessidade, para

melhor se defender, de cópia de eventual processo administrativo, deveria ter diligenciado para obtê-la, e não,

ficado inerte, buscando o reconhecimento de uma nulidade que não tem amparo legal ou uma atuação estatal

parcial, em substituição à iniciativa probatória de seu exclusivo interesse.Por fim, observo que a jurisprudência,

com base em idéias como efetividade, instrumentalidade das formas e pas de nulitté sans grief, tem evitado a

extinção precoce de execuções por pequenas incorreções em CDAs. Note-se:o insignificante defeito formal que

não compromete a essência do título executivo não deve reclamar por parte do exeqüente um novo processo com

base em um novo lançamento tributário para apuração do tributo devido, posto conspirar contra o princípio da

efetividade aplicável ao processo executivo extrajudicial (...) Destarte, a nulidade da CDA não deve ser declarada
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por eventuais falhas que não geram prejuízos para o executado promover a sua defesa, informado que é o sistema

processual brasileiro pela regra da instrumentalidade das formas (pas de nulittés sans grief), nulificando-se o

processo, inclusive a execução fiscal, apenas quando há sacrifício aos fins da Justiça (...) (Recurso Especial

686516/SC, Superior Tribunal de Justiça, Primeira Turma, Relator Ministro Luiz Fux, DJ de 12/09/2005, p. 230).

(...) 1. A existência de vícios formais na Certidão de Dívida Ativa apenas leva a sua nulidade se causa prejuízo ao

exercício do direito de ampla defesa (...) (Agravo Regimental no Agravo 1153617/SC, Superior Tribunal de

Justiça, Segunda Turma, Relator Ministro Castro Meira, DJe de 14/09/2009). Fonte: CONRADO, Paulo Cesar,

Execução Fiscal, São Paulo, Noeses, 2013, pp. 80-81.Sendo assim, por não ter vislumbrado vícios, tampouco

prejuízo ao direito de defesa da executada, rejeito a tese de nulidade do título executivo que instruiu a inicial e de

suposto cerceamento à defesa da devedora.No mais, discussão travada nos embargos eminentemente jurídica e de

prova documental, dispensando a produção de prova técnica ou oral, pelo que se faz possível o julgamento do

processo no estado em que se encontra, com fulcro no art. 330, I, do CPC, conforme expressamente

requerido.Presentes as condições da ação e pressupostos necessários à admissibilidade do julgamento de mérito,

passo diretamente à análise da pretensão veiculada na petição inicial.VI. MULTA MORATÓRIA E JUROS

MORATÓRIOS.A tese exposta pela embargante, fundamentada, em especial, na Súmula 565 do STF e no art. 26

da antiga Lei de Falências, resume-se à impossibilidade de cobrança de multa moratória e juros de mora após sua

quebra ter sido decretada judicialmente.Já os argumentos da impugnação poderiam ser sintetizados na alegação de

inaplicabilidade das Súmulas 192 e 565 do STF, bem como dos arts. 23 e 26 do DL 7.661/45, pois o crédito em

cobro não foi habilitado em falência, tampouco precisa se submeter a tal concurso de credores. Pois bem. O tema

já se encontra pacificado na jurisprudência pátria. Confira-se:TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL.

FALÊNCIA. MULTA E JUROS DE MORA. SÚMULA N.º 565/STF. PRECEDENTES. 1. A multa moratória,

por constituir pena administrativa, não incide contra a massa falida. Aplicabilidade das Súmulas 192 e 565/STF. 2.

Após a data da decretação da falência, os juros moratórios apenas serão devidos se houver sobra do ativo apurado

para o pagamento do principal. Precedentes. 3. Recurso especial provido (RESP 200800289119, CASTRO

MEIRA, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA: 25/05/2010 ..DTPB:., grifei).TRIBUTÁRIO. AGRAVO

REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. MULTA

MORATÓRIA. JUROS DE MORA. NÃO INCIDÊNCIA. PRECEDENTES. 1. É entendimento pacífico deste

Tribunal que não se inclui no crédito habilitado em falência a multa fiscal moratória, por constituir pena

administrativa (Súmulas ns. 192 e 565 do STF). 2. Quanto aos juros de mora, o posicionamento da Primeira

Turma desta Corte entende que: A exigibilidade dos juros moratórios anteriores à decretação da falência

independe da suficiência do ativo. Após a quebra, serão devidos apenas se existir ativo suficiente para pagamento

do principal. Precedentes. (REsp 660.957/SP, Rel. Min. Denise Arruda, DJ de 17/09/2007). 3. Agravo regimental

não provido (AGA 200800509687, BENEDITO GONÇALVES, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE

DATA:19/08/2009 ..DTPB:., grifei).PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO

EXECUTIVA FISCAL CONTRA MASSA FALIDA. EXIGÊNCIA DE PAGAMENTO DE MULTA

MORATÓRIA FISCAL. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULAS 192 E 565 DO STF. JURISPRUDÊNCIA

CONSOLIDADA DESTE SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. DISPOSITIVOS LEGAIS NÃO

PREQUESTIONADOS. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO EM PARTE E NÃO-PROVIDO. 1. Trata-se de

recurso especial interposto pela Fazenda Nacional, em sede de embargos à execução fiscal, movida pela Massa

Falida de Chaplin Calçados Ltda., que pleitou a exclusão da multa moratória fiscal, nos termos do preconizado nas

Súmulas 192 565 do STF e, também, que os juros de mora somente deveriam ser pagos se o ativo da massa

comportasse. Na via especial, postula a Fazenda a desconstituição do acórdão, a fim de que se permita a cobrança,

da Massa Falida, da multa moratória fiscal, sob o argumento de violação dos artigos 135, II, do CTN, 4º, V, da Lei

6.830/8o e 23, III e 26 do DL 7.661/45. 2. O pedido recursal não merece provimento, uma vez que o entendimento

utilizado pelo acórdão na solução da lide está em absoluta sintonia com a exegese que esta Corte Superior aplica à

questão controversa, no sentido da impossibilidade de se exigir, no procedimento executivo fiscal contra Massa

Falida (Súmulas 192 e 565 do STF), o pagamento de multa moratória fiscal, e que apenas se condicione o

pagamento dos juros vencidos à existência de ativo suficiente. Precedentes. 3. Recurso especial conhecido em

parte e não-provido (RESP 200602192420, JOSÉ DELGADO, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJ

DATA:14/05/2007 PG: 00266 ..DTPB:., grifei)Da análise dos precedentes, que mencionam expressamente se

estar diante de execução fiscal, nota-se que não se exige a habilitação do crédito em falência (tese defendida pela

exequente) para que multa moratória e juros de mora sejam restringidos. Julgado do STJ bem explica o

ponto:TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - ICMS - MASSA FALIDA - MULTA FISCAL - ISENÇÃO -

JUROS DE MORA POSTERIORES À QUEBRA - INCIDÊNCIA CONDICIONADA À SUFICIÊNCIA DO

ATIVO 1. O STJ tem decidido que, apesar de o crédito tributário não estar sujeito à habilitação em falência, nos

termos dos arts. 187 do CTN e 5º da LEF, a multa moratória, por constituir pena administrativa, não incide no

processo falimentar (EREsp 491.089/PR). 2. No que pertine aos juros de mora, a jurisprudência desta Corte

firmou-se no sentido de que são exigíveis até a decretação da quebra e, após esta, ficam condicionados à

suficiência do ativo da massa. 3. Recurso especial não provido (RESP 200701857069, ELIANA CALMON, STJ -

SEGUNDA TURMA, DJE DATA:07/10/2008 ..DTPB:.). Ante o exposto, com base na jurisprudência consolidada
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do STJ, que aplica os entendimentos sumulados do STF (verbetes 192 e 565) mesmo a execuções fiscais, acolho o

argumento defensivo apresentado pela embargante, a ser detalhado em sede de dispositivo.Observo que o fato de

não se estar diante de crédito tributário (mas sim de FGTS) em nada altera tal conclusão, já que os créditos

fundiários não deixam de ser fiscais, tanto que seu veículo de cobrança é a execução especial da Lei 6.830/1980.

Nesse sentido:AGRAVO. ARTIGO 557, 1º, CPC. FGTS. EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA.

EXCLUSÃO DA MULTA MORATÓRIA. JUROS DE MORA POSTERIORES À QUEBRA. EXCLUÍDOS SE

O ATIVO APURADO FOR INSUFICIENTE PARA PAGAMENTO DO PASSIVO. 1. A multa moratória,

prevista no art. 22 da Lei nº 8.036/90 tem natureza administrativa, razão pela qual não deve ser exigida da massa

falida. Nesse sentido, transcrevo as Súmulas 192 e 565 do STJ. 2. Na execução fiscal contra a massa falida os

juros de mora, se relativos ao período anterior à quebra, são devidos incondicionalmente. Quanto aos juros de

mora posteriores à data da quebra, o entendimento é de que somente serão excluídos se o ativo apurado for

insuficiente para pagamento do passivo. 3. Agravo a que se nega provimento (AC 00061803720104039999,

DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:07/08/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.).VII. ALEGADO BIS IN IDEM.Informou a embargante que

parcela dos créditos em cobro na execução em apenso já estariam em discussão em reclamações trabalhistas, pelo

que seria necessário atenção deste Juízo para evitar bis in idem. Não trouxe, todavia, um único documento (ex.

sentença da Justiça Laboral) apto a embasar suas alegações.Tendo os embargos à execução natureza de ação

autônoma de conhecimento (conforme lição doutrinária corrente), trata-se a petição inicial do momento processual

adequado para que a parte autora, além de apresentar suas alegações, traga aos autos meios de prova hábeis a

influir no convencimento do magistrado (art. 1º LEF c. c. art. 396 do CPC). A necessidade de prova, em se

tratando de embargos à execução fiscal, é ainda mais premente, já que a dívida ativa inscrita, documentada na

certidão, goza de presunção de liquidez e certeza (art. 3º, Lei n. 6830/1980) sendo o ônus probatório daquele que

impugna o ato de natureza pública.Pois bem, não tendo o embargante produzido a prova que lhe competia nos

termos do art. 333, I, do CPC, e não sendo parte que apresenta qualquer hipossuficiência econômica ou técnica a

justificar uma iniciativa probatória mais contundente do magistrado, presumo pela higidez da certidão de dívida

ativa e conseqüente continuidade da execução fiscal, nos moldes delineados pela presente

sentença.DISPOSITIVOAnte o exposto, e adotando como razões de decidir também o quanto consignado nos

excertos jurisprudenciais anteriormente transcritos, julgo parcialmente procedente o pedido, para determinar à

embargada que adeque o crédito em cobro na Execução Fiscal n. 98.0551815-9 aos seguintes parâmetros: (a)

excluir a cobrança a título de multa moratória; e (b) destacar os valores relativos a juros moratórios após a data da

quebra, pois condicionados à suficiência do ativo da massa. Por conseqüência, extingo os presentes embargos com

resolução de mérito, com fulcro no art. 269, inc. I, do CPC, c.c. art. 1º da Lei n. 6.830/80. Anote-se a concessão

do benefício da justiça gratuita à embargante.Custas indevidas, cf. art. 7º da Lei nº 9.289/96. Em virtude da

sucumbência recíproca, deixo de fixar condenação em honorários, cabendo às partes arcar com a remuneração de

seus respectivos patronos.Tendo em vista o valor do crédito e a inexistência de meios, no presente momento, para

se apurar o quanto ele foi diminuído, a presente sentença se submete a reexame necessário.Por cópia, traslade-se

esta sentença para os autos da execução de origem, ficando a exeqüente intimada, desde já, a se manifestar em

termos de prosseguimento, no prazo de 30 (trinta) dias.Oportunamente ao arquivo findo, com as anotações do

costume, desapensando-se os autos.PRIC. 

 

EXECUCAO FISCAL

0025976-54.1989.403.6182 (89.0025976-8) - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA

AGRARIA(Proc. 292 - ANGELA TERESA GOBBI ESTRELLA) X RICOPA EMPREENDIMENTOS

FLORESTAIS E AGRICOLAS LTDA X ROBERTO AMARAL POSSATTO(SP108081 - REINALDO

CORREA DA SILVA MEYER)

Trata-se de Execução Fiscal entre as partes indicadas. Segundo informação prestada pela parte exequente, ocorreu

o pagamento integral do débito (folhas 83/84). Assim, de acordo com o artigo 794, I, do Código de Processo Civil,

torno extinta esta execução.O valor das custas incidentes, considerando o artigo 18 da Lei n. 10.522/2002 e a

Portaria n. 49/2004 do Ministro da Fazenda, é diminuto. Por isso, embora seja oportuno dizer que a parte

executada é responsável pelo correspondente ônus financeiro, este Juízo não adotará providências tendentes a

efetivar a cobrança do valor, porquanto isso resultaria em desproporcional onerosidade aos cofres públicos,

possivelmente com resultado negativo para a própria União. Deixo de impor condenação relativa a honorários

advocatícios, considerando que a parte exequente manifestou-se satisfeita com o pagamento recebido. Não há

constrições a serem resolvidas.Publique-se. Registre-se.Intime-se, observada a dispensa em relação à parte

exequente, em vista da expressa renúncia apresentada quanto a esta providência.Advindo trânsito em julgado,

arquivem-se estes autos, com as cautelas próprias.

 

0501020-09.1992.403.6182 (92.0501020-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 292 - ANGELA TERESA GOBBI

ESTRELLA) X DISTRIBUIDORA ELETRONICA T V T LTDA(SP158454 - ANDRÉ LUIS TARDELLI

MAGALHÃES POLI) X DALTON DE TOLEDO CARRIJO(SP037124 - ANTONIO MARMO PETRERE)
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Trata-se de Execução Fiscal entre as partes indicadas. Segundo informação prestada pela parte exequente, ocorreu

o pagamento integral do débito (folhas 525/526). Assim, de acordo com o artigo 794, I, do Código de Processo

Civil, torno extinta esta execução.O valor das custas incidentes, considerando o artigo 18 da Lei n. 10.522/2002 e

a Portaria n. 49/2004 do Ministro da Fazenda, é diminuto. Por isso, embora seja oportuno dizer que a parte

executada é responsável pelo correspondente ônus financeiro, este Juízo não adotará providências tendentes a

efetivar a cobrança do valor, porquanto isso resultaria em desproporcional onerosidade aos cofres públicos,

possivelmente com resultado negativo para a própria União.Sem condenação referente a honorários advocatícios,

considerando que ao valor originário já foi acrescido o encargo corresponde àquela verba. Não há constrições a

serem resolvidas.Publique-se. Registre-se.Intime-se, observada a dispensa em relação à parte exequente, em vista

da expressa renúncia apresentada quanto a esta providência.Advindo trânsito em julgado, arquivem-se estes autos,

com as cautelas próprias.

 

0527565-77.1996.403.6182 (96.0527565-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 399 - SERGIO A GUEDES P

SOUZA) X SOCIALE POLE COML/ LTDA(SP094841 - ANA CRISTINA ANTUNES)

RELATÓRIOTrata-se de Execução Fiscal entre as partes indicadas.Tendo oportunidade para manifestar-se, a

exequente noticiou o cancelamento da dívida ativa, pedindo a extinção do feito executivo como

consequência.Assim, os autos vieram conclusos para sentença.FUNDAMENTAÇÃODiz o artigo 26 da Lei n.

6.830/80:Se, antes da decisão de primeira instância, a inscrição da Dívida Ativa for, a qualquer título, cancelada, a

execução fiscal será extinta, sem qualquer ônus para as partes.A ocorrência, no presente caso, encaixa-se ao

preceito legal transcrito.DISPOSITIVOAssim, com base no artigo 26 da Lei n. 6.830/80, aliado ao inciso VIII do

artigo 267 do Código de Processo Civil, torno extinta a presente execução fiscal.Sem custas, de acordo com a Lei

n. 9.289/96, considerando que tal imposição seria cabível à União Federal, que goza de isenção. Sem imposição

de condenação referente a honorários advocatícios, considerados os termos do aludido artigo 26.Fica

desconstituída a penhora realizada nestes autos e expressamente exonerado o depositário do encargo

assumido.Publique-se.Registre-se.Intime-se.Advindo trânsito em julgado, arquivem-se estes autos, com as

cautelas próprias.

 

0529254-59.1996.403.6182 (96.0529254-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 151 - HELENA MARQUES

JUNQUEIRA) X SANTIL ELETRO SANTA IFIGENIA LTDA(SP140525 - LUIZ ANTONIO ATTIE CALIL

JORGE E SP091468 - ROSEMAR CARNEIRO)

Trata-se de Execução Fiscal entre as partes indicadas. Segundo informação prestada pela parte exequente, ocorreu

o pagamento integral do débito (folhas 56/57). Assim, de acordo com o artigo 794, I, do Código de Processo Civil,

torno extinta esta execução.O valor das custas incidentes, considerando o artigo 18 da Lei n. 10.522/2002 e a

Portaria n. 49/2004 do Ministro da Fazenda, é diminuto. Por isso, embora seja oportuno dizer que a parte

executada é responsável pelo correspondente ônus financeiro, este Juízo não adotará providências tendentes a

efetivar a cobrança do valor, porquanto isso resultaria em desproporcional onerosidade aos cofres públicos,

possivelmente com resultado negativo para a própria União.Sem condenação referente a honorários advocatícios,

considerando que ao valor originário já foi acrescido o encargo corresponde àquela verba. Fica desconstituída a

penhora realizada nestes autos e expressamente exonerado o depositário do encargo assumido. Publique-se.

Registre-se.Intime-se, observada a dispensa em relação à parte exequente, em vista da expressa renúncia

apresentada quanto a esta providência.Advindo trânsito em julgado, arquivem-se estes autos, com as cautelas

próprias.

 

0514705-10.1997.403.6182 (97.0514705-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 197 - PEDRO DE ANDRADE) X

ACUTE TECNOLOGIAS LTDA X MARIO JOSE CABRAL MENDONCA(SP123479 - LUIS ANTONIO

NASCIMENTO CURI)

rata-se de Execução Fiscal entre as partes indicadas.Segundo informação prestada pela parte exequente, ocorreu o

pagamento integral do débito (folhas 140/141).Assim, de acordo com o artigo 794, I, do Código de Processo Civil,

torno extinta esta execução.O valor das custas incidentes, considerando o artigo 18 da Lei n. 10.522/2002 e a

Portaria n. 49/2004 do Ministro da Fazenda, é diminuto. Por isso, embora seja oportuno dizer que a parte

executada é responsável pelo correspondente ônus financeiro, este Juízo não adotará providências tendentes a

efetivar a cobrança do valor, porquanto isso resultaria em desproporcional onerosidade aos cofres públicos,

possivelmente com resultado negativo para a própria União.Sem condenação referente a honorários advocatícios,

considerando que ao valor originário já foi acrescido o encargo corresponde àquela verba. Fica desconstituída a

penhora realizada nestes autos e expressamente exonerado o depositário do encargo assumido. Publique-

se.Registre-se.Intime-se, observada a dispensa em relação à parte exequente, em vista da expressa renúncia

apresentada quanto a esta providência.Advindo trânsito em julgado, arquivem-se estes autos, com as cautelas

próprias.
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0515662-11.1997.403.6182 (97.0515662-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 413 - SERGIO GOMES AYALA)

X MAXIMU S J R CORRETORA DE SEGUROS DE VIDA S/C LTDA(SP327312 - JOSE OVIDIO ORTIZ)

Trata-se de Execução Fiscal entre as partes indicadas. Segundo informação prestada pela parte exequente, ocorreu

o pagamento integral do débito (folhas 22/23). Assim, de acordo com o artigo 794, I, do Código de Processo Civil,

torno extinta esta execução.O valor das custas incidentes, considerando o artigo 18 da Lei n. 10.522/2002 e a

Portaria n. 49/2004 do Ministro da Fazenda, é diminuto. Por isso, embora seja oportuno dizer que a parte

executada é responsável pelo correspondente ônus financeiro, este Juízo não adotará providências tendentes a

efetivar a cobrança do valor, porquanto isso resultaria em desproporcional onerosidade aos cofres públicos,

possivelmente com resultado negativo para a própria União.Sem condenação referente a honorários advocatícios,

considerando que ao valor originário já foi acrescido o encargo corresponde àquela verba. Não há constrições a

serem resolvidas.Publique-se. Registre-se.Intime-se, observada a dispensa em relação à parte exequente, em vista

da expressa renúncia apresentada quanto a esta providência.Advindo trânsito em julgado, arquivem-se estes autos,

com as cautelas próprias.

 

0035766-13.1999.403.6182 (1999.61.82.035766-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X MARMORARIA ARICANDUVA LTDA(SP280455 - ALEX MARTINS LEME)

RELATÓRIOFAZENDA NACIONAL ajuizou esta execução fiscal, em 25/06/1999, em face de MARMORARIA

ARICANDUVA LTDA, visando a cobrança de afirmado crédito representado pela certidão de dívida ativa que

acompanha a inicial.A executada opôs exceção de pré-executividade alegando prescrição intercorrente. Requereu,

por consequência, a extinção da execução fiscal, bem como, condenação em honorários advocatícios (folhas

18/24).Tendo oportunidade para manifestar-se, a exequente reconheceu a prescrição intercorrente (folha

41).Assim estando relatado o caso, decido.FUNDAMENTAÇÃOConsiderada a concepção legal, todas as matérias

de defesa, relativamente a uma execução, haveriam de ser apresentadas em embargos, após a garantia do juízo.A

figura da exceção de pré-executividade é criação doutrinária e jurisprudencial que se baseia na possibilidade de

arguição de matéria defensiva no âmbito da própria execução.Presta-se, entretanto, somente ao enfrentamento de

questão cujo reconhecimento judicial não dependeria de provocação da parte ou, ao menos, de questão cuja

apropriação de fatos não dependa de produção prolongamento probatório.Tem-se, então, no caso presente,

situação que se encaixa perfeitamente ao cabimento de uma exceção de pré-executividade.Esta execução fiscal foi

ajuizada em 25/06/1999 e, em 19/03/2003, o curso do feito foi suspenso com fundamento no artigo 40, caput, da

Lei 6.830/80.A exequente, em 06/05/2003, foi devidamente intimada da decisão que determinou o

encaminhamento dos autos ao arquivo, conforme demonstra a certidão da folha 17. Em 07/05/2003, foram os

presentes autos remetidos ao arquivo, sobrestados, e novamente recebidos em Secretaria apenas em 07/06/2013, a

pedido da parte executada.Porquanto a Lei estabelece que, depois da suspensão, os autos permaneçam na

Secretaria por prazo máximo de um ano, fica claro que o arquivamento pode ocorrer antes daquele decurso,

conquanto o prazo alusivo à prescrição intercorrente apenas seja desencadeado depois do interstício da

suspensão.E também porque se estabeleceu aquele prazo máximo, a ordem inicial de suspensão resulta

automaticamente no arquivamento, dispensando-se uma segunda intimação dirigida à parte exequente.De tal

contexto resulta que o transcurso de 6 (seis) anos, a partir da suspensão fundada no artigo 40 da Lei n. 6.830/80,

resulta em prescrição intercorrente.Considerando as datas referidas e os parâmetros delineados, constata-se ter

havido prescrição intercorrente.Acrescenta-se que a própria parte exequente reconheceu a apontada

ocorrência.DISPOSITIVOPor todo o exposto, reconheço a prescrição intercorrente do crédito tributário

representado na Certidão de Dívida Ativa n. 80 7 99 003400-19, acolhendo a exceção de pré-executividade oposta

e assim extinguindo a presente execução fiscal, nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo Civil. Sem

custas, de acordo com a Lei n. 9.289/96, considerando que tal imposição somente seria cabível à parte exequente,

que goza de isenção. Sem condenação referente a honorários advocatícios, uma vez que a extinção se deu por

prescrição intercorrente e, portanto, a parte exequente não lhe deu causa. Publique-se.Registre-se.Intimem-se.

Advindo trânsito em julgado, arquivem-se estes autos, com as cautelas próprias.

 

0090872-23.2000.403.6182 (2000.61.82.090872-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X M CASSAB COMERCIO E INDUSTRIA LTDA(SP110621 - ANA PAULA ORIOLA MARTINS)

Trata-se de Execução Fiscal entre as partes indicadas. Segundo informação prestada pela parte exequente, ocorreu

o pagamento integral do débito (folhas 42/43). Assim, de acordo com o artigo 794, I, do Código de Processo Civil,

torno extinta esta execução.O valor das custas incidentes, considerando o artigo 18 da Lei n. 10.522/2002 e a

Portaria n. 49/2004 do Ministro da Fazenda, é diminuto. Por isso, embora seja oportuno dizer que a parte

executada é responsável pelo correspondente ônus financeiro, este Juízo não adotará providências tendentes a

efetivar a cobrança do valor, porquanto isso resultaria em desproporcional onerosidade aos cofres públicos,

possivelmente com resultado negativo para a própria União.Sem condenação referente a honorários advocatícios,

considerando que ao valor originário já foi acrescido o encargo corresponde àquela verba. Não há constrições a

serem resolvidas.Publique-se. Registre-se.Intime-se, observada a dispensa em relação à parte exequente, em vista

da expressa renúncia apresentada quanto a esta providência.Advindo trânsito em julgado, arquivem-se estes autos,
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com as cautelas próprias.

 

0041851-39.2004.403.6182 (2004.61.82.041851-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

X PRIMAX TRANSPORTES PESADOS LTDA(SP169678 - JULIANA RITA FLEITAS)

Trata-se de Execução Fiscal entre as partes indicadas. Na folha 267, o processo foi extinto em relação à CDA n.

80.6.04011178-44. Em seguida, na folha 298/299, houve extinção parcial do feito em relação à CDA n.

80.2.04.010525-06. Posteriormente, na folha 546, a parte exequente requereu a extinção por cancelamento da

CDA remanescente. No entanto, conforme extrato da folha 547, houve pagamento do débito. Assim, de acordo

com o artigo 794, I, do Código de Processo Civil, torno extinta esta execução.Sem condenação referente a

honorários advocatícios, considerando que ao valor originário já foi acrescido o encargo corresponde àquela

verba. Fixo o prazo de 15 (quinze) dias para que a parte executada promova o recolhimento das custas devidas em

razão do ajuizamento, de acordo com o artigo 1º da Lei 9289/96. Não há constrições a serem resolvidas.Publique-

se. Registre-se.Intime-se.Advindo trânsito em julgado e tendo sido recolhidas as custas devidas, arquivem-se estes

autos, com as cautelas próprias.

 

0028878-18.2005.403.6182 (2005.61.82.028878-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

X PREVIQ - SOCIEDADE DE PREVIDENCIA PRIVADA(SP164322A - ANDRÉ DE ALMEIDA

RODRIGUES)

RELATÓRIO Trata-se de Execução Fiscal entre as partes indicadas. Tendo oportunidade para manifestar-se, a

exequente noticiou o cancelamento da dívida ativa, pedindo a extinção do feito executivo como consequência.

Assim, os autos vieram conclusos para sentença.FUNDAMENTAÇÃO Diz o artigo 26 da Lei n. 6.830/80:Se,

antes da decisão de primeira instância, a inscrição da Dívida Ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução

fiscal será extinta, sem qualquer ônus para as partes. A ocorrência, no presente caso, encaixa-se ao preceito legal

transcrito.DISPOSITIVO Assim, com base no artigo 26 da Lei n. 6.830/80, aliado ao inciso VIII do artigo 267 do

Código de Processo Civil, torno extinta a presente execução fiscal.Sem custas, de acordo com a Lei n. 9.289/96,

considerando que tal imposição seria cabível à União Federal, que goza de isenção. Sem imposição de condenação

referente a honorários advocatícios, considerados os termos do aludido artigo 26.Expeça-se alvará para

levantamento em favor da parte executada do valor correspondente ao depósito representado pelo documento da

folha 59.Publique-se. Registre-se.Intime-se, observada a dispensa em relação à parte exequente, em vista da

expressa renúncia apresentada quanto a esta providência.Advindo trânsito em julgado, arquivem-se estes autos,

com as cautelas próprias.

 

0018066-43.2007.403.6182 (2007.61.82.018066-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA) X NORCHEM HOLDINGS E NEGOCIOS SA(SP076649 - RAQUEL CRISTINA

RIBEIRO NOVAIS E SP116343 - DANIELLA ZAGARI GONCALVES E SP144994 - MARCELO PAULO

FORTES DE CERQUEIRA)

RELATÓRIO Trata-se de Execução Fiscal entre as partes indicadas. Tendo oportunidade para manifestar-se, a

exequente noticiou o cancelamento da dívida ativa, pedindo a extinção do feito executivo como consequência.

Assim, os autos vieram conclusos para sentença.FUNDAMENTAÇÃO Diz o artigo 26 da Lei n. 6.830/80:Se,

antes da decisão de primeira instância, a inscrição da Dívida Ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução

fiscal será extinta, sem qualquer ônus para as partes. A ocorrência, no presente caso, encaixa-se ao preceito legal

transcrito.DISPOSITIVO Assim, com base no artigo 26 da Lei n. 6.830/80, aliado ao inciso VIII do artigo 267 do

Código de Processo Civil, torno extinta a presente execução fiscal.Sem custas, de acordo com a Lei n. 9.289/96,

considerando que tal imposição seria cabível à União Federal, que goza de isenção. Sem imposição de condenação

referente a honorários advocatícios, considerados os termos do aludido artigo 26.Expeça-se alvará para

levantamento em favor da parte executada do valor correspondente ao depósito representado pelo documento da

folha 203.Publique-se. Registre-se.Intime-se, observada a dispensa em relação à parte exequente, em vista da

expressa renúncia apresentada quanto a esta providência.Advindo trânsito em julgado, arquivem-se estes autos,

com as cautelas próprias.

 

0027754-19.2013.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X

VIVER INCORPORADORA E CONSTRUTORA S.A.(SP117752 - SERGIO RICARDO NUTTI MARANGONI

E SP174081 - EDUARDO DE ALBUQUERQUE PARENTE)

RELATÓRIO Trata-se de Execução Fiscal entre as partes indicadas. A parte executada apresentou Exceção de

Pré-Executividade (folhas 246/249). Segundo a parte excipiente, a execução deve ser extinta pelo fato do pedido

de compensação ter sido homologado pela Receita Federal. Tendo oportunidade para manifestar-se acerca da

Exceção de Pré-Executividade, a parte exequente noticiou o cancelamento da dívida ativa, pedindo a extinção do

feito executivo como consequência. Assim, os autos vieram conclusos para sentença.FUNDAMENTAÇÃO Diz o

artigo 26 da Lei n. 6.830/80:Se, antes da decisão de primeira instância, a inscrição da Dívida Ativa for, a qualquer
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título, cancelada, a execução fiscal será extinta, sem qualquer ônus para as partes. A ocorrência, no presente caso,

encaixa-se ao preceito legal transcrito. O alcance quanto à dispensa relativa aos ônus da sucumbência, contudo,

tem recebido interpretação jurisprudencial que supera sua literalidade. Foi assim que surgiu a Súmula 153, do

egrégio Superior Tribunal de Justiça, que reza: A desistência da Execução Fiscal, após o oferecimento dos

embargos, não exime o exequente dos encargos da sucumbência. Por interpretação reversa, já se entendeu que tais

ônus somente seriam pertinentes se existissem embargos, sendo inaplicáveis em caso de defesa por exceção de

pré-executividade. Entretanto, por aplicação do princípio da causalidade, passou-se ao entendimento de que a

dispensa não deve ocorrer se as circunstâncias impuseram à parte executada fazer dispêndios para sua defesa. Ao

contrário do que parece em princípio, não se trata de contrariar a Súmula, mas dar-lhe aplicação adequada ao

surgimento da exceção de pré-executividade como meio defensivo em execuções.DISPOSITIVO Assim, com

base no artigo 26 da Lei n. 6.830/80, aliado ao inciso VIII do artigo 267 do Código de Processo Civil, torno

extinta a presente execução fiscal.Indefiro o pedido de exclusão do nome da executada dos registros do SERASA,

considerando que a inclusão não ocorreu por ordem deste juízo, não devendo ser tratada no âmbito desta execução

fiscal. Sem custas, de acordo com a Lei n. 9.289/96, considerando que tal imposição somente seria cabível à parte

exequente, que goza de isenção. Condeno a parte exequente ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo

em R$ 1.000,00 (mil reais), de acordo com o disposto no artigo 20 do Código de Processo Civil. Não há

constrições a serem resolvidas. Publique-se. Registre-se. Intime-se, observada a dispensa em relação à parte

exequente, em vista da expressa renúncia apresentada quanto a esta providência. Advindo trânsito em julgado,

arquivem-se estes autos, com as cautelas próprias.

 

0045391-80.2013.403.6182 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP221795 - WILLIAM

ALEXANDRE CALADO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP259471 - PATRICIA NOBREGA DIAS)

Trata-se de Execução Fiscal entre as partes indicadas. Segundo informação prestada pela parte exequente, ocorreu

o pagamento integral do débito (folha 14-verso). Assim, de acordo com o artigo 794, I, do Código de Processo

Civil, torno extinta esta execução.O valor das custas incidentes, considerando o artigo 18 da Lei n. 10.522/2002 e

a Portaria n. 49/2004 do Ministro da Fazenda, é diminuto. Por isso, embora seja oportuno dizer que a parte

executada é responsável pelo correspondente ônus financeiro, este Juízo não adotará providências tendentes a

efetivar a cobrança do valor, porquanto isso resultaria em desproporcional onerosidade aos cofres públicos,

possivelmente com resultado negativo para a própria União.Deixo de impor condenação relativa a honorários

advocatícios, considerando que a parte exequente manifestou-se satisfeita com o pagamento recebido. Não há

constrições a serem resolvidas.Publique-se. Registre-se.Intime-se.Advindo trânsito em julgado, arquivem-se estes

autos, com as cautelas próprias.

 

0045392-65.2013.403.6182 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP221795 - WILLIAM

ALEXANDRE CALADO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP259471 - PATRICIA NOBREGA DIAS)

Trata-se de Execução Fiscal entre as partes indicadas. Segundo informação prestada pela parte exequente, ocorreu

o pagamento integral do débito (folha 13). Assim, de acordo com o artigo 794, I, do Código de Processo Civil,

torno extinta esta execução.O valor das custas incidentes, considerando o artigo 18 da Lei n. 10.522/2002 e a

Portaria n. 49/2004 do Ministro da Fazenda, é diminuto. Por isso, embora seja oportuno dizer que a parte

executada é responsável pelo correspondente ônus financeiro, este Juízo não adotará providências tendentes a

efetivar a cobrança do valor, porquanto isso resultaria em desproporcional onerosidade aos cofres públicos,

possivelmente com resultado negativo para a própria União.Deixo de impor condenação relativa a honorários

advocatícios, considerando que a parte exequente manifestou-se satisfeita com o pagamento recebido. Não há

constrições a serem resolvidas.Publique-se. Registre-se.Intime-se, observada a dispensa em relação à parte

exequente, em vista da expressa renúncia apresentada quanto a esta providência.Advindo trânsito em julgado,

arquivem-se estes autos, com as cautelas próprias.

 

 

Expediente Nº 2624

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0031468-94.2007.403.6182 (2007.61.82.031468-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0000204-59.2007.403.6182 (2007.61.82.000204-1)) EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS(SP099608 - MARA TEREZINHA DE MACEDO) X PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO

PAULO(SP206141 - EDGARD PADULA)

RELATÓRIO EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS opôs os presentes Embargos à

Execução Fiscal, tendo o MUNICÍPIO DE SÃO PAULO como parte embargada. Refere-se à Execução Fiscal

2007.61.82.000204-1. Segundo a parte embargante: há nulidade por ausência de notificação de lançamento; as

indicações que faz aos usuários não são anúncios e são desprovidas de caráter publicitário; sua condição é

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 01/04/2014     157/525



equiparável à da Fazenda Pública; considerada tal equiparação, deve ser alcançada pela isenção da taxa que

originou o crédito em execução; suas atividades são de caráter público, desenvolvendo serviço público

constitucionalmente qualificado com necessário; utiliza-se de anúncios para o cumprimento de imperativo

legal;Pediu a procedência dos embargos pelo reconhecimento de que aquela empresa não estaria sujeita à

exigência da taxa objetivada com a Execução Fiscal de origem. Também apresentou requerimentos

procedimentais. Recebidos os embargos, foi conferida oportunidade para impugnação e, nesta, a parte embargada

sustentou: ocorrência da notificação de lançamento e apresentação de defesa administrativa; inaplicabilidade, ao

caso, das regras de isenção definidas pelas Leis Municipais 9.806/84 e 13.474/2002; e caráter publicitário dos

anúncios em questão, observando que os Correios prestam serviços além daqueles relativos ao monopólio que

detém, inclusive comercializando produtos. Tendo oportunidade para dizer acerca da impugnação, a parte

embargante, em linhas gerais, repetiu o que dissera em sua petição inicial. As partes manifestaram desinteresse

quanto à produção de provas e os autos vieram conclusos para sentença.FUNDAMENTAÇÃO As partes são

legítimas e estão adequadamente representadas em Juízo. Consta na Certidão de Dívida Ativa (folha 26) que a

notificação do lançamento foi efetuada em 27/12/2005, sendo que sobre aquela recai presunção relativa de certeza,

liquidez e exigibilidade, que não foi elidida.É oportuno destacar que a Empresa Brasileira de Correios e

Telégrafos não é a União. Não se confunde com a União, ainda que seja equiparada à Fazenda Pública para

determinados fins. Se não fosse deste modo, não lhe seria reconhecível a condição de empresa pública,

contrariando a razão de existência do Decreto-lei 509/69, a partir do qual aquela empresa foi criada. Como

empresa pública, integra a administração pública indireta e, especialmente, submete-se ao parágrafo 2º do artigo

173 da Constituição Federal, que reza:As empresas públicas e as sociedades de economia mista não poderão gozar

de privilégios fiscais não extensivos às do setor privado. Por ser assim, as regras isentivas definidas pelas Leis

Municipais, tocantes à denominada Taxa de Fiscalização de Anúncios, ao mencionarem entidades públicas, não

compreendem os Correios. O caráter monopolista ou mesmo a relevância dos serviços prestados não autorizam

interpretação de tal modo ampliada. Não se pode olvidar que o Código Tributário Nacional assim

estabelece:Interpreta-se literalmente a legislação tributária que disponha sobre:(...)II - outorga de isenção;(...) Este

é o entendimento já pacificado na jurisprudência, como se vê a seguir:PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO.

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ECT. TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE ANÚNCIOS. LEGITIMIDADE

DA COBRANÇA.1. A questão da constitucionalidade da Taxa de Fiscalização de Anúncios, cobrada com amparo

no princípio constitucional da autonomia municipal, inclusive, para fins de renovação anual, já se encontra

pacificada perante os Tribunais Superiores e esta Corte. Precedentes: STF, AI 618150 AgR/MG, Segunda Turma,

Relator Ministro Eros Grau, j. 13/03/2007, v.u., DJ 27/04/2007; TRF3, AC nº. 1245151, Sexta Turma, Relatora

Desembargadora Consuelo Yoshida, julgado em 21/08/2008. 2. Afigura-se legítima a cobrança de taxa de

fiscalização de anúncio pelo Município, eis que inserida no exercício do poder de polícia, inerente à atividade do

poder público municipal. 3. Importante salientar que a exigibilidade do tributo independe do fato de a ECT se

tratar de empresa pública federal, uma vez que não há interferência em sua finalidade, mas sim fiscalização no

limite urbano da cidade. 4. Dessa forma, a alegação de que a ECT presta serviço público postal não impede a

cobrança da referida taxa, não gozando a empresa, porque vinculada à Administração Indireta da União, de

qualquer prerrogativa especial, para efeito de afastar o exercício regular, pelo Município, de sua competência

tributária. 5. Noutro giro, cumpre asseverar que embora seja a referida entidade empresa prestadora de serviço

público de prestação obrigatória e exclusiva do Estado, conforme já afirmado pelo Supremo Tribunal Federal, é

certo que o art. 111 do CTN determina que o sentido da lei deve ser aplicado de modo estrito, impedindo a criação

de hipóteses nela não previstas. 6. Adotando interpretação restritiva do artigo 5º, da Lei Municipal de São Paulo

nº. 13.474/2002, tem-se como inaplicável à Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT a norma de não

incidência do tributo, não se podendo recorrer à analogia para aplicar o benefício legal. Precedentes: TRF2, AC

200350010042735, Sexta Turma Especializada, Relator Desembargador Federal Leopoldo Muylaert, DJU de

27/03/2009, p.238; TRF1, AC 200338000181725, Sétima Turma, Relator Desembargador Federal Reynaldo

Fonseca, e-DJF1 de 23/10/2009, p.181; TRF3, AC 200761820315729, Quarta Turma, Relatora Desembargadora

Salette Nascimento, DJF3 CJ1 de 21/12/2009, p.63. 7. Inversão dos ônus sucumbenciais. 8. Apelação a que se dá

provimento.(Tribunal Regional Federal da 3ª Região - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1817062 - Processo: 0002795-

52.2011.4.03.6182 - UF: SP - TERCEIRA TURMA - Data do Julgamento: 21/02/2013 Fonte: e-DJF3 Judicial 1 -

DATA:04/03/2013 - Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MARCONDES) Ainda é oportuno

observar que, a despeito da prestação de serviço público monopolizado, constitucionalmente atribuído à União

(artigo 21, X da Constituição Federal de 1988), a Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos presta uma série de

outros serviços e até comercializa produtos, como é notório. Prestando serviços além daqueles para os quais

fundamentalmente foi criada, a parte embargante ainda mais se afasta da isenção que pretende conseguir,

especialmente por conta do que se tem como parágrafo 2º do artigo 173 da Constituição Federal.DISPOSITIVO

Assim, julgo improcedentes os presentes Embargos à Execução Fiscal, extinguindo o presente feito com resolução

do mérito, de acordo com o inciso I do artigo 269 do Código de Processo Civil, mantendo-se integralmente a

execução de origem. Deixo de impor condenação relativa a honorários advocatícios, considerando que dos títulos

consta que foram aplicados encargos correspondes àquela verba. Sem deliberações relativas a custas,
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considerando que, no âmbito da Justiça Federal, estas não são devidas em embargos a execução, de acordo com o

artigo 7º da Lei n. 9.289/96. Por cópia, traslade-se esta sentença para os autos da Execução Fiscal de origem.

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Advindo trânsito em julgado e não havendo novas questões a serem

apreciadas, promova-se o desapensamento e posterior arquivamento destes autos.

 

0010645-65.2008.403.6182 (2008.61.82.010645-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0002363-38.2008.403.6182 (2008.61.82.002363-2)) BICICLETAS MONARK S/A(SP121220 - DIMAS

LAZARINI SILVEIRA COSTA E SP151597 - MONICA SERGIO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 -

LEONARDO MARTINS VIEIRA)

RELATÓRIO BICICLETAS MONARK S/A opôs os presentes embargos em face da FAZENDA NACIONAL,

relativamente à Execução Fiscal n. 2008.61.82.002363-2. Os embargos foram recebidos (folha 1.345) e

impugnados (folhas 1.346/1.355). Posteriormente, a parte embargante desistiu dos embargos e renunciou ao

direito sobre o qual se funda a ação (folhas 2.263/2.264). Basta como relatório.FUNDAMENTAÇÃO A parte

autora pode renunciar ao direito sobre o qual se funda a ação, o que enseja uma resolução de mérito para o

processo, de conformidade com o inciso V do artigo 269 do Código de Processo Civil. No presente caso, a

renúncia à possibilidade de defender-se é condição indispensável para o gozo das benesses instituídas pela Lei n.

11.941/2009, de acordo com o artigo 6º daquele Diploma. Impõe-se, diante de tudo isso, a homologação da

renúncia.DISPOSITIVO Assim, para que produza jurídicos e legais efeitos, homologo a renúncia apresentada por

BICICLETAS MONARK S/A, extinguindo o feito com resolução de mérito, de acordo com o artigo 269, V, do

Código de Processo Civil. Sem custas, porque são indevidas em embargos, no âmbito da Justiça Federal, de

acordo com a Lei n. 9.289/96. Sem honorários advocatícios, nos termos do 1º, do artigo 6º da Lei n. 11.941/2009.

Por cópia, traslade-se esta sentença para os autos da execução de origem. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Advindo trânsito em julgado, promova-se o desapensamento, se necessário, e arquivem-se estes autos, dando-se

baixa como findo.

 

0000714-04.2009.403.6182 (2009.61.82.000714-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0024659-54.2008.403.6182 (2008.61.82.024659-1)) NADIR FIGUEIREDO IND COM S A(SP096831 - JOAO

CARLOS MEZA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA)

Tratam os autos de embargos à execução fiscal por meio dos quais NADIR FIGUEIREDO - INDÚSTRIA E

COMÉRCIO S. A. insurge-se contra a Execução Fiscal de n. 2008.61.82.024659-1 (em apenso), promovida pela

FAZENDA NACIONAL perante este Juízo, com vistas à cobrança de débitos relativos à COFINS. A embargante

alegou que os créditos em cobro na execução fiscal em apenso já foram extintos em virtude de compensações

feitas com créditos de terceiros. Noticiou ilegalidades cometidas pela exequente nos processos administrativos em

que tal forma de extinção de crédito foi discutida, tanto que foram impetrados dois Mandados de Segurança na

Justiça Federal de São Paulo (2008.61.00.003657-2 e 2007.61.05.015621-0) com vistas a combatê-las.

Posteriormente, reiterou seu pedido de restituição em dobro (fl. 175) dos valores que lhe são exigidos nos autos

em apenso.De sua parte, a embargada impugnou a pretensão deduzida em sede de petição inicial. Primeiro,

afirmou a existência de prejudicialidade dos embargos com os dois mandados de segurança supramencionados.

Segundo, defendeu a regularidade das CDAs em apenso. Por fim, sustentou que as pleiteadas compensações

foram indeferidas administrativamente pelo órgão competente, pelo que deve subsistir integralmente a execução

em andamento. Foi concedida oportunidade para manifestação em réplica e tréplica, nas quais as partes reiteraram

suas alegações e demonstraram desinteresse na produção de outras provas além da documental presente nos autos.

Ambas requereram o imediato julgamento da lide. É o relato do necessário. Fundamento e decido.Termo de

penhora e intimação lavrado em 03.12.2008. Peça inaugural dos embargos protocolizada em 07.01.2009.

Considerando a costumeira suspensão dos prazos entre o final de dezembro e o começo de janeiro, tenho-os por

tempestivos.Discussão travada eminentemente jurídica e de prova documental, dispensando a produção de prova

técnica ou oral, pelo que se faz possível o julgamento do processo no estado em que se encontra, com fulcro no

art. 330, I, do CPC, conforme requerido pelas partes.I. POSSIBILIDADE DE SUSPENSÃO DESTA

DEMANDA.Embora a tese não tenha sido repetida em sede de tréplica, a embargada, em sua impugnação,

discorreu sobre a possibilidade de suspensão dos presentes embargos até julgamento definitivo dos dois Mandados

de Segurança já mencionados em relatório. Tenho que a idéia não merece prosperar. Não bastassem os princípios

da efetividade e da duração razoável do processo que impõem ao magistrado o dever de zelar por um julgamento

de mérito célere, o Conselho Nacional de Justiça fixou como Meta 2 no ano de 2014 a obrigação de identificar e

julgar, até 31/12/2014, pelo menos: (...) Na Justiça Federal, 100% dos processos distribuídos até 31/12/2008 e

80% dos distribuídos em 2009, no 1º grau e no 2º grau, o que faz com que se tente evitar, sempre que possível,

suspensões em processos mais antigos, como o presente (distribuído em janeiro de 2009).Ademais, suspender o

julgamento dos embargos levaria a um prolongamento da suspensão da execução sem causa a justificar a

paralisação do crédito tributário por tanto tempo, eis que não há notícia de concessão de medida suspensiva nos

autos dos mandados de segurança.Sendo assim, em que pese reconhecer a importância de tais demandas para o

presente processo - tanto que serão consideradas no decorrer da presente fundamentação - dou prosseguimento aos
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embargos. Presentes as condições da ação e pressupostos necessários à admissibilidade do julgamento de mérito,

passo diretamente à análise das pretensões veiculadas.II. RESTITUIÇÃO EM DOBRO.Insiste a embargante com

pedido formulado na execução de restituição em dobro das quantias exigidas nos autos em apenso.Com a devida

vênia, o pedido carece de amparo legal.A doutrina, a exemplo de Daniel Amorim Assumpção Neves, em seu

Manual de Direito Processual Civil, fala na existência do princípio do desfecho único da execução, i. e., o

encerramento regular da demanda executiva se dá apenas de uma forma, com a satisfação do interesse do credor.

Não se busca tutelar o direito material do executado, ou fazer um julgamento de mérito, procedente ou

improcedente, mas apenas satisfazer o crédito. Sendo assim, não cabe, em sede de execução, discussão desse

tipo.E da mesma forma nos embargos, já que o pedido formulado tem verdadeira natureza reconvencional, logo,

expressamente vedado nos termos do 3º do art. 16 da LEF, competindo à parte que se sentir prejudicada com a

postura da Fazenda Pública recorrer às vias ordinárias.III. CERNE DOS EMBARGOSA respeito da compensação,

tema central das discussões travadas nestes embargos, assim pondera respeitável doutrina: A lei poderá autorizar o

contribuinte a efetuar a compensação, de modo que, em vez de pagar determinado tributo a que esteja obrigado,

apresente uma declaração dizendo que o está satisfazendo mediante compensação com um crédito de que

disponha perante o Fisco (PAULSEN, Leandro, Direito tributário: Constituição e Código Tributário à luz da

doutrina e da jurisprudência, 12ª ed., Porto Alegre, Livraria do Advogado, 2010, p. 1153, grifei).No excerto

transcrito, a doutrina nada mais faz do que apontar que para haver efetiva compensação de valores é

imprescindível que o contribuinte demonstre à Fazenda o tributo que não está sendo pago (débito) e o crédito do

qual é titular a fim de ser possível falar em compensação.A efetivação desse direito, contudo, não pode se dar em

sede de embargos à execução, conforme expressa vedação legal: LEF. Art. 16, 3º - Não será admitida

reconvenção, nem compensação, e as exceções, salvo as de suspeição, incompetência e impedimentos, serão

argüidas como matéria preliminar e serão processadas e julgadas com os embargos.Pois bem. A petição inicial dos

embargos já demonstra que a discussão a respeito do direito da embargante de compensar ou não é externa à

presente demanda. Sendo assim, cabe a este magistrado, em sede de embargos à execução fiscal, apenas verificar

as compensações que já tenham sido feitas ou autorizadas, mas não, adentrar no mérito das atividades

administrativamente realizadas, seja para evitar alegação de desrespeito à LEF, seja para não invadir competência

alheia, já que as compensações relativas ao caso concreto estão em discussão em dois Mandados de Segurança, e

decisão como a pretendida pela embargante poderia levar ao encerramento dos processos mandamentais, por

perda superveniente de interesse de agir, na modalidade necessidade.Ademais, ainda que se afaste a vedação

presente na LEF, a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça está consolidada no sentido de só admitir

compensação em embargos em casos de créditos líquidos, certos e reconhecidos. Confira-se:se considera lícita a

discussão acerca da compensação também nos embargos à execução, desde que se trate de crédito líquido e certo

(STJ, 1ª Turma, REsp 867895, rel. Min. Luiz Fux, DJe 12.05.2008 e Resp 746.574, rel. Min. Luiz Fux, DJU

17.05.2007).nada impede que alegue (o executado) a existência de compensações efetivamente já realizadas,

efetivadas e reconhecidas, em processo administrativo ou judicial, com os créditos que são objeto da CEDA, e

que, por esse motivo, não poderiam ali estar (compensações tributárias pretéritas) (STJ, 2ª Turma, REsp 1252333,

rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe 03.08.2011).Fonte: MADUREIRA, Cláudio Penedo, e ANDRADE, José

Arildo Valadão de, Execução Fiscal: Lei n. 6.830/1980, 5ª ed., Salvador, Juspodivm, pp. 189-191. Conforme

andamentos processuais atualizados (cuja juntada ora determino), o Mandado de Segurança n.

2008.61.00.003657-2, impetrado pela embargante, teve sentença de improcedência e recurso de apelação recebido

somente no efeito devolutivo, pendente de julgamento. Sendo assim, ainda não há o reconhecimento de qualquer

direito à compensação relativo aos créditos obtidos junto à CAACI que não foram aceitos na esfera administrativa.

Logo, não há crédito líquido, certo e reconhecido a justificar alteração na execução.Diferente é a situação do

Mandado de Segurança n. 2007.61.05.015621-0, impetrado por Emvidro Com/ e Representações Ltda., em que já

houve, em segunda instância, decisão favorável ao contribuinte. A Administração Pública havia reconhecido

direito creditório da Emvidro em face da Fazenda Nacional no montante de R$ 37.336,37, contudo, vedou sua

transferência a terceiro (fl. 319).Em segundo grau de jurisdição, fixou-se expressamente a possibilidade de

transferência deste crédito a terceiro (in casu, a embargante). Portanto, a Fazenda Nacional, conforme já

anunciado pela ementa do V. acórdão prolatado no MS 2008.61.00.003657-2, deverá proceder ao encontro de

contas entre o débito da embargante e os créditos obtidos junto à Emvidro. Pontuo, por fim, que embora as

decisões consideradas no presente julgamento não tenham transitado em julgado, ambas não estão suspensas, pelo

que devem ser cumpridas. Ademais, em caso de reversão de algum dos julgamentos, caberá simplesmente à

exeqüente cumprir a ordem judicial, e eventualmente, alterar a dívida inscrita em momento oportuno. Mas tal

possibilidade não justifica o imediato encerramento da execução, como desejado pela embargante.

DISPOSITIVOAnte o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, apenas para determinar à embargada que

dê cumprimento ao v. Acórdão prolatado no MS 2008.61.00.003657-2, adequando o crédito em cobro na

Execução Fiscal em apenso, mediante encontro de contas entre o débito e os créditos de titularidade da Emvidro

utilizados pela embargante, cuja existência já havia sido administrativamente reconhecida. Por conseqüência,

extingo os presentes embargos com resolução de mérito, com fulcro no art. 269, inc. I, do CPC, c.c. art. 1º da Lei

n. 6.830/80. Custas indevidas, cf. art. 7º da Lei nº 9.289/96. Ante a sucumbência mínima da Fazenda, seria o caso
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de arbitrar honorários em seu favor. Contudo, deixo de fixá-los, pois no processo de execução fiscal já se encontra

em cobrança o encargo de 20% do DL 1025/69 (fls. 04, 07 e 10 dos autos em apenso). Aplico, pois, o

entendimento consolidado na Súmula n. 168 do extinto TFR.Ante a procedência parcial dos embargos e o valor do

crédito em discussão, a presente sentença está sujeita ao reexame necessário. Por cópia, traslade-se para os autos

da execução de origem.Oportunamente ao arquivo findo, com as anotações de costume, desapensando-se os

autos.PRIC. 

 

0018552-57.2009.403.6182 (2009.61.82.018552-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0002258-61.2008.403.6182 (2008.61.82.002258-5)) GELMONTEC ENGENHARIA E MONTAGENS

LTDA(SP209472 - CAROLINA SVIZZERO ALVES) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA)

RELATÓRIO GELMONTEC ENGENHARIA E MONTAGENS LTDA. opôs os presentes Embargos, em vista

da Execução Fiscal n. 2008.61.82.002258-5, tendo a UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) como parte embargada.

Exortada a corrigir o valor da causa, bem como regularizar sua representação em Juízo (folha 9), apresentou a

petição da folha 10, acompanhada de documentos. Posteriormente o Juízo conferiu-lhe nova oportunidade, então

para esclarecer seu interesse relativamente aos Embargos, considerando que o extrato de andamento processual

referente à Execução Fiscal de origem apontava para a ocorrência de parcelamento. Colhendo o azo, ainda poderia

corrigir o valor da causa e demonstrar a tempestividade de sua oposição. Então, com a petição das folhas 33 e 34,

veio adequar o valor da causa e dizer que não teria condições de comprovar a tempestividade dos embargos,

considerando que os autos da Execução Fiscal de origem estariam arquivados desde 9 de julho de 2010 - motivo

pelo qual pediu prazo adicional. É o relatório.FUNDAMENTAÇÃO Ao conferir oportunidade para que a parte

embargante esclarecesse acerca da eventual persistência de seu interesse (folha 32), o Juízo referiu-se a um

interesse processual - que não se confunde com a simples vontade de ver o feito tramitar. O interesse, nesta

acepção técnica, guarda relação com a utilidade e a necessidade do provimento jurisdicional perseguido. No caso,

se a parte aderiu a parcelamento (aquele tratado na Lei n. 11.941/2009), como evidencia o documento da folha 31,

renunciou a qualquer alegação de defesa. É oportuno observar que, em sua mais recente manifestação, a parte

embargante não negou tal adesão, tendo afirmado que a dívida exequenda não estaria mais sob parcelamento - o

que representa reconhecimento quanto à adesão que, no dizer da Lei n. 11.941/2009, importa confissão

irrevogável e irretratável dos débitos. Revela-se, portanto, a ausência de legítimo interesse para os

embargos.DISPOSITIVO Sendo assim, indefiro a petição inicial com fundamento no artigo 295, II, do Código de

Processo Civil, aliado ao incisos I e VI do artigo 267 do mesmo Diploma, e deste modo torno extinto o feito sem

resolução do mérito. Sem deliberações relativas a custas, considerando que, no âmbito da Justiça Federal, estas

não são devidas em embargos a execução, de acordo com o artigo 7º da Lei n. 9.289/96. Sem condenação relativa

a honorários advocatícios, porquanto não se completou a relação processual. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Por cópia, traslade-se esta sentença para os autos da Execução Fiscal de origem e, advindo trânsito em julgado,

traslade-se também a correspondente certidão para aquele caderno e ainda, não havendo novas questões a serem

consideradas, arquivem-se estes, dando-se baixa como findo.

 

0027356-14.2009.403.6182 (2009.61.82.027356-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0575761-35.1983.403.6182 (00.0575761-4)) GILBERTO DE ARAUJO CALADO(SP120694 - CARLA

MATUCK BORBA) X IAPAS/CEF(Proc. 390 - REGINA DE PAULA LEITE SAMPAIO)

Tratam os autos de embargos à execução fiscal por meio dos quais GILBERTO DE ARAÚJO CALADO insurge-

se contra a Execução Fiscal de n. 0575761-35.1983.403.6182 (em apenso), atualmente promovida pela Fazenda

Nacional perante este Juízo, com vistas à cobrança de débitos relativos às contribuições ao FGTS. O embargante

apresentou os seguintes argumentos em sua peça inicial: (i) inclusão no polo passivo da execução sem prova de

infração à lei ou excesso de mandato; (ii) ausência de citação; (iii) existência de bens da executada, fato que

desautoriza a inclusão do sócio; e (iv) prescrição intercorrente. De sua parte, a embargada alegou: (i) existência de

inúmeros dispositivos legais que amparam a responsabilização do embargante e (ii) ausência de prescrição. Foi

concedida oportunidade para manifestação em réplica e tréplica, nas quais as partes reiteraram suas alegações e

demonstraram desinteresse na produção de outras provas além da documental presente nos autos. É o relato do

necessário. Fundamento e decido.Ciência do executado, acerca da penhora realizada, em 26.05.2011, conforme

demonstram os autos em apenso. Peça inaugural dos embargos protocolizada em 22.06.2009, pelo que tenho-os

por tempestivos.Discussão travada nos embargos eminentemente jurídica e de prova documental, dispensando a

produção de prova técnica ou oral, pelo que se faz possível o julgamento do processo no estado em que se

encontra, com fulcro no art. 330, I, do CPC.Presentes as condições da ação e pressupostos necessários à

admissibilidade do julgamento de mérito, passo diretamente à análise da pretensão veiculada na petição inicial.I.

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.Com razão a Fazenda. Considerando que o débito para com o FGTS não tem

natureza tributária, e ainda, que se está a discutir prescrição no curso do processo, não há óbice ao tratamento da

matéria por meio de lei ordinária. Sendo assim, plenamente aplicável o art. 8º, 2º, da Lei 6.830/80 que dispõe: O

despacho do Juiz, que ordenar a citação, interrompe a prescrição.Conforme fl. 06 da execução em apenso, o
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despacho de citação foi prolatado em 26.01.84. Considerando que o prazo prescricional para as contribuições é

trintenário (Súmula 210 do C. STJ), não houve seu decurso entre o marco interruptivo e o pedido de inclusão do

embargante na lide (fl. 62 dos autos em apenso), lembrando que eventual demora na efetiva citação por motivo

inerente à Justiça não pode prejudicar o exeqüente nos termos da Súmula 106 do STJ. Ademais, as peculiaridades

do caso concreto envolvendo a inclusão e a citação do executado serão desenvolvidas com maior profundidade em

item próprio.Portanto, rejeito a tese prescricional.II. INCLUSÃO DO EMBARGANTE E AUSÊNCIA DE

CITAÇÃO.Ab initio, rejeito o argumento mencionado em petição inicial no sentido de que a existência de bens

penhorados de propriedade da pessoa jurídica executada impediriam a inclusão dos sócios na presente demanda.

Os bens (coleções de livros) já foram levados à hasta pública por quatro vezes (fls. 53, 54, 85 e 86), sem que tenha

havido interessados em sua arrematação, pelo que se verifica inviabilizado o pagamento. Lembro o executado que

cabe ao Juízo respeitar os princípios da primazia do interesse público sobre o privado e do desfecho único da

execução (que se realiza no interesse do credor - art. 612 do CPC -, para sua satisfação).Pois bem. Passo a relatar

em detalhes os acontecimentos mais importantes ocorridos nos autos da Execução Fiscal para decidir a respeito da

inclusão do embargante no polo passivo da presente demanda.A fl. 8 dos autos em apenso, foi tentada a citação da

Editora Alfabeto Ltda. no endereço constante da inicial. A informação prestada pelos Correios foi de que a pessoa

jurídica era desconhecida no local, conforme noticiado pelo então zelador do prédio, sr. Manoel.A fl. 14, a

exeqüente requereu nova tentativa de citação, no mesmo endereço, mas nas pessoas de Alberto Araújo Calado e

Nair de Araújo. Em sequência, os sócios mencionados foram incluídos no polo passivo da presente execução (fl.

37), com expedição de mandado de citação das pessoas físicas, na qualidade de responsáveis (fl. 38).A certidão do

Oficial de Justiça a fl. 41 dos autos em apenso é bastante esclarecedora. Comparecendo ao mesmo endereço antes

tentado pelos Correios (endereço este que, nos cadastros do Poder Público, deveria ser o da empresa inicialmente

executada), deparou-se com a sócia sra. Nair. Mas esta, recusou-se a receber a citação, informando que o

responsável pela Editora Alfabeto seria o embargante, que confirmou a versão da sra. Nair, levando o sr. Oficial

de Justiça à seguinte postura:CITEI o sr. Gilberto, que assinou no verso do mandado e aceitou a contrafé.

Decorrido o prazo legal, retornei ao local e PENHOREI os bens que o executado ofereceu e os AVALIEI,

conforme laudo anexo. Certifico, também, que NOMEEI DEPOSITÁRIO E INTIMEI O EXECUTADO (fl.

41).Do que consta dos autos em apenso, detalhado nos parágrafos anteriores, fica fácil concluir que,

diferentemente do alegado pelo embargante, ele foi citado. E não na qualidade de representante legal da empresa,

o mandado que recebeu e aceitou em março de 1997 era bastante claro, sua citação se deu na qualidade de

responsável, co-executado.De fato, a formalidade de incluir o sr. Gilberto nos cadastros da Justiça para que seu

nome constasse no polo passivo da execução em apenso demorou a ocorrer, havendo ordem judicial nesse sentido

apenas anos depois (fl. 74), mas tal demora na prestação jurisdicional, justificada pelo volume aproximado de 30

mil processos nesta Vara, não desnatura a realidade dos fatos, o embargante colocou-se perante o sr. Oficial de

Justiça como o responsável pelas cobranças advindas da Editora Alfabeto, tanto que foi citado.Note-se que o sr.

Gilberto, em 19.08.2005, compareceu a fl. 89 dos autos em apenso, manifestando-se na qualidade de pessoa física

a respeito dos bens que foram penhorados, e não, como representante da pessoa jurídica.O que se conclui,

portanto, é ter havido, há muito, preclusão para discussão a respeito da inclusão do sr. Gilberto na demanda, pois o

fato se deu efetivamente em 1997, o Juízo foi garantido à época com a penhora dos livros, correndo a partir de

então o prazo para embargos, conforme claramente presente no item b do mandado de fl. 40 dos autos da

Execução. Se o embargante, à época, preferiu quedar-se inerte, não pode agora, em clara tentativa de obstaculizar

a execução, revolver assuntos que deveriam ter sido levantados há mais de quinze anos.E ainda que não se

reconhecesse a preclusão, melhor sorte não assistiria ao embargante. Analiso o mérito. Primeiro, constatou-se, via

Oficial de Justiça, que o endereço supostamente da empresa era, em verdade, de sua sócia minoritária, que negou

qualquer atuação na pessoa jurídica. Segundo, o embargante ofereceu bens que, de acordo com sua própria petição

de embargos, eram da pessoa jurídica (confusão patrimonial). Por fim, não há qualquer informação verossímil a

respeito de real atuação da pessoa jurídica, tanto que a fls. 206-207, houve juntada de petição na tentativa de

aparentar ao Juízo atividade da empresa, mas sem constar, sequer, o número completo de seu CNPJ (o que

impediu este magistrado de fazer verificações na página da Receita e do Sintegra/SP) ou seus atos constitutivos

atualizados.Há, portanto, evidente situação de abuso da personalidade jurídica, a fazer incidir o art. 50 do Código

Civil e não deixar dúvidas quanto à possibilidade de presença do sr. Gilberto no polo passivo e avanço sobre seu

patrimônio pessoal para adimplemento da dívida do crédito em cobro.III. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ.Dispõe o

Código de Processo Civil:Art. 14. São deveres das partes e de todos aqueles que de qualquer forma participam do

processo: I - expor os fatos em juízo conforme a verdade; II - proceder com lealdade e boa-fé; III - não formular

pretensões, nem alegar defesa, cientes de que são destituídas de fundamento; IV - não produzir provas, nem

praticar atos inúteis ou desnecessários à declaração ou defesa do direito; V - cumprir com exatidão os provimentos

mandamentais e não criar embaraços à efetivação de provimentos judiciais, de natureza antecipatória ou final.Art.

17. Reputa-se litigante de má-fé aquele que: I - deduzir pretensão ou defesa contra texto expresso de lei ou fato

incontroverso; II - alterar a verdade dos fatos; III - usar do processo para conseguir objetivo ilegal; IV - opuser

resistência injustificada ao andamento do processo; V - proceder de modo temerário em qualquer incidente ou ato

do processo; Vl - provocar incidentes manifestamente infundados; VII - interpuser recurso com intuito
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manifestamente protelatório.Como visto no item anterior da presente decisão, o embargante, mesmo citado

conforme certidão de Oficial de Justiça que goza de fé pública, insistiu na tese de que isso não havia ocorrido.

Além disso, questionou, em 2009, ato ocorrido em 1997, mesmo há muito tendo se esvaído o prazo de embargos

para tal. Por fim, trouxe aos autos manifestação como se da pessoa jurídica fosse, sem qualquer indicativo

concreto acerca de sua efetiva existência.Tenho que com tais condutas, com a devida vênia, buscou alterar a

verdade dos fatos, opondo resistência injustificada ao andamento da execução, pelo que deve ser condenado por

litigância de má-fé, nos termos do art. 18 do CPC, in verbis:Art. 18. O juiz ou tribunal, de ofício ou a

requerimento, condenará o litigante de má-fé a pagar multa não excedente a um por cento sobre o valor da causa e

a indenizar a parte contrária dos prejuízos que esta sofreu, mais os honorários advocatícios e todas as despesas que

efetuou (...) 2º O valor da indenização será desde logo fixado pelo juiz, em quantia não superior a 20% (vinte por

cento) sobre o valor da causa, ou liquidado por arbitramento.DISPOSITIVOAnte o exposto, julgo improcedente o

pedido. Por conseqüência, extingo os presentes embargos com resolução de mérito, com fulcro no art. 269, inc. I,

do CPC, c.c. art. 1º da Lei n. 6.830/80. Em virtude do item III da fundamentação, condeno o embargante ao

pagamento de multa de 1% e indenização de 10% sobre o valor atualizado da causa dos embargos, montante que

se destina a tentar reparar os prejuízos sofridos pelo exeqüente por arcar há tantos anos com despesas em seu

órgão jurídico a fim de tentar satisfazer seu crédito. Custas indevidas, cf. art. 7º da Lei nº 9.289/96. Deixo de fixar

condenação a título de honorários advocatícios, pois no processo de execução fiscal já se encontra em cobrança o

encargo de 20% do DL 1025/69 (fl. 34 daqueles autos). Aplico, pois, o entendimento consolidado na Súmula n.

168 do extinto TFR.Sentença que não se submete a reexame necessário. Por cópia, traslade-se esta sentença para

os autos da execução de origem.Oportunamente ao arquivo findo, com as anotações de costume, desapensando-se

os autos.PRIC. 

 

0025401-74.2011.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0009677-

35.2008.403.6182 (2008.61.82.009677-5)) CHALLENGE AIR CARGO INC(SP166020 - MARCOS DE

CARVALHO PAGLIARO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA)

Tratam os autos de embargos à execução fiscal por meio dos quais a Centurion Air Cargo Inc. (atual denominação

social da Challenge Air Cargo Inc) insurge-se contra a Execução Fiscal de n. 2008.61.82.009677-5 (em apenso),

promovida pela Fazenda Nacional perante este Juízo, com vistas à cobrança de débito e multa relativos ao

IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO (II). A embargante apresentou os seguintes argumentos em sua peça inicial: (i)

nulidade da Certidão de Dívida Ativa, em razão de cerceamento de defesa; (ii) prescrição; (iii) decadência; (iv)

ausência de responsabilidade da embargante; e (v) impossibilidade de cumulação de juros de mora e multa. Juntou

documentos. De sua parte, a embargada alegou, preliminarmente, a intempestividade dos embargos. No mérito,

defendeu: (i) a ausência de cerceamento de defesa ou vício na CDA; (ii) inocorrência de prescrição ou decadência;

(iii) existência de responsabilidade da embargante pelo débito em cobro; (iv) legalidade da cumulação de juros de

mora e multa. Também trouxe documentos. Foi concedida oportunidade para manifestação em réplica e tréplica,

nas quais as partes reiteraram suas alegações e demonstraram desinteresse na produção de outras provas além da

documental presente nos autos. É o relato do necessário. Fundamento e decido.I. TEMPESTIVIDADE.Depósito

com o intuito de garantir o Juízo feito em 04.05.2011, conforme demonstra o documento a fl. 110. Peça inaugural

dos embargos protocolizada em 03.06.2011, pelo que tenho-os por tempestivos.Discussão travada nos embargos

eminentemente jurídica e de prova documental, dispensando a produção de prova técnica ou oral, pelo que se faz

possível o julgamento do processo no estado em que se encontra, com fulcro no art. 330, I, do CPC.Presentes as

condições da ação e pressupostos necessários à admissibilidade do julgamento de mérito, passo diretamente à

análise da pretensão veiculada na petição inicial.II. REGULARIDADE DA CDA E DIREITO DE DEFESA.Fixo,

desde logo, não ter vislumbrado vício apto a nulificar as CDAs apresentadas, observando que cabe à parte

interessada o ônus de demonstrar vício no ato administrativo cuja presunção de legitimidade e certeza visa a

desconstituir (o que não foi feito suficientemente no caso concreto). Não vislumbro na legislação de referência

acerca da forma obrigatória da CDA (art. 2º da LEF e art. 202 do CTN) qualquer imposição à Fazenda no sentido

de fazer constar de cada título detalhada memória de cálculo, ainda mais se tratando de incidência generalizada

(como o imposto de importação) que está longe de representar alguma peculiaridade do caso concreto a justificar

maiores explicações pela Fazenda Nacional para permitir a defesa da embargante no caso concreto.Confira-se,

nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RFFSA. UNIÃO.

TAXAS DE SERVIÇOS URBANOS. CDA - ATENDIMENTO AOS REQUISITOS LEGAIS. (....) 5. Com

efeito, a Lei nº 6.830/80 não exige a apresentação de demonstrativo específico dos índices aplicados para a

atualização monetária e juros de mora, sendo suficiente que a certidão de dívida ativa indique o termo inicial e

fundamento legal (forma de cálculo) das referidas verbas acessórias, conforme dispõe os itens II a IV do 5º, art. 2º

da norma em referência (AC 00016803620124036125, DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA

MARCONDES, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:09/08/2013

..FONTE_REPUBLICACAO:.).PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. APELAÇÃO.

EFEITO DEVOLUTIVO. COISA JULGADA. NULIDADES E EXCESSO DE EXECUÇÃO. (...) Ressalte-se,

ainda, que crédito originário da incidência de IPI é constituído por meio de declaração do próprio contribuinte. No
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caso em exame, descabida a alegação de vícios na certidão de dívida por ausência de discriminativo do débito na

CDA, uma vez que a Lei nº 6.830/80 não exige da Fazenda Nacional, nas execuções de seus créditos, a

apresentação de demonstrativo específico dos índices aplicados para a atualização monetária e juros de mora,

sendo suficiente que a certidão de dívida ativa indique o termo inicial e fundamento legal (forma de cálculo) das

referidas verbas acessórias, conforme dispõe os itens II a IV do 5º, art. 2º, da norma em referência (...) (AC

05129323219944036182, JUIZ CONVOCADO LEONEL FERREIRA, TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3

Judicial 1 DATA:12/01/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO, grifei).Também não há obrigatoriedade de juntada,

com a petição inicial, do processo administrativo que deu ensejo ao crédito em cobro, sendo de conhecimento

geral a simplicidade dos requisitos impostos pela Lei à petição inicial no âmbito das Execuções Fiscais. Confira-

se:Lei 6.830/1980. Art. 6º - A petição inicial indicará apenas: I - o Juiz a quem é dirigida; II - o pedido; e III - o

requerimento para a citação. 1º - A petição inicial será instruída com a Certidão da Dívida Ativa, que dela fará

parte integrante, como se estivesse transcrita. 2º - A petição inicial e a Certidão de Dívida Ativa poderão constituir

um único documento, preparado inclusive por processo eletrônico. 3º - A produção de provas pela Fazenda

Pública independe de requerimento na petição inicial. 4º - O valor da causa será o da dívida constante da certidão,

com os encargos legais.Por fim, observo que a jurisprudência, com base em idéias como efetividade,

instrumentalidade das formas e pas de nulitté sans grief, tem evitado a extinção precoce de execuções por

pequenas incorreções em CDAs. Note-se:o insignificante defeito formal que não compromete a essência do título

executivo não deve reclamar por parte do exeqüente um novo processo com base em um novo lançamento

tributário para apuração do tributo devido, posto conspirar contra o princípio da efetividade aplicável ao processo

executivo extrajudicial (...) Destarte, a nulidade da CDA não deve ser declarada por eventuais falhas que não

geram prejuízos para o executado promover a sua defesa, informado que é o sistema processual brasileiro pela

regra da instrumentalidade das formas (pas de nulittés sans grief), nulificando-se o processo, inclusive a execução

fiscal, apenas quando há sacrifício aos fins da Justiça (...) (Recurso Especial 686516/SC, Superior Tribunal de

Justiça, Primeira Turma, Relator Ministro Luiz Fux, DJ de 12/09/2005, p. 230). (...) 1. A existência de vícios

formais na Certidão de Dívida Ativa apenas leva a sua nulidade se causa prejuízo ao exercício do direito de ampla

defesa (...) (Agravo Regimental no Agravo 1153617/SC, Superior Tribunal de Justiça, Segunda Turma, Relator

Ministro Castro Meira, DJe de 14/09/2009). Fonte: CONRADO, Paulo Cesar, Execução Fiscal, São Paulo,

Noeses, 2013, pp. 80-81.Sendo assim, por não ter vislumbrado vícios, tampouco prejuízo ao direito de defesa da

executada, rejeito a tese de nulidade do título executivo que instruiu a inicial e de cerceamento à defesa da

devedora.III. PRESCRIÇÃO.Afirmou a embargante: tendo em vista que no caso concreto houve auto de infração

cuja impugnação foi considerada intempestiva, e que não houve mais recurso por parte da embargante, o prazo

prescricional teve início no dia seguinte ao último dia em que a impugnação deveria ter sido apresentada pela

embargante (fl. 18).Respeitado entendimento contrário, a tese externada não deve ser acolhida. O decurso do

prazo para impugnação não gera o encerramento do processo administrativo, sendo necessária decisão que não

conhece a impugnação. O ato da parte de impugnar não pode ser ignorado, mesmo que intempestivo. A

tempestividade demanda análise que só ocorre em virtude da postura do contribuinte, que ao apresentar

manifestação, prolonga a atuação estatal, impedindo a imediata constituição definitiva do crédito tributário e

conseqüente início do prazo prescricional. Logo, tenho que o prazo prescricional só se iniciou em 2007, quando a

executada teve ciência da decisão prolatada no âmbito administrativo, de acordo com os documentos juntados pela

Fazenda e não impugnados pela parte contrária.A executada ainda pontua que não houve citação da embargante,

que compareceu ao processo espontaneamente (...) Logo, não houve interrupção do prazo prescricional (fl.

20).Esta ponderação também não pode ser aceita. O despacho de citação foi prolatado em 16.05.2008, já na

vigência da Lei Complementar 118/2005, que se aplica ao caso concreto mesmo sendo o fato gerador anterior a

ela:PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C,

DO CPC. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO POR EDITAL. INTERRUPÇÃO.

PRECEDENTES. 1. A prescrição, posto referir-se à ação, quando alterada por novel legislação, tem aplicação

imediata, conforme cediço na jurisprudência do Eg. STJ. 2. O artigo 40 da Lei nº 6.830/80, consoante

entendimento originário das Turmas de Direito Público, não podia se sobrepor ao CTN, por ser norma de

hierarquia inferior, e sua aplicação sofria os limites impostos pelo artigo 174 do referido Código. 3. A mera

prolação do despacho ordinatório da citação do executado, sob o enfoque supra, não produzia, por si só, o efeito

de interromper a prescrição, impondo-se a interpretação sistemática do art. 8º, 2º, da Lei nº 6.830/80, em

combinação com o art. 219, 4º, do CPC e com o art. 174 e seu parágrafo único do CTN. (...) 5. A Lei

Complementar 118, de 9 de fevereiro de 2005 (vigência a partir de 09.06.2005), alterou o art. 174 do CTN para

atribuir ao despacho do juiz que ordenar a citação o efeito interruptivo da prescrição. (Precedentes: REsp

860128/RS, DJ de 782.867/SP, DJ 20.10.2006; REsp 708.186/SP, DJ 03.04.2006). 6. Destarte, consubstanciando

norma processual, a referida Lei Complementar é aplicada imediatamente aos processos em curso, o que tem

como consectário lógico que a data da propositura da ação pode ser anterior à sua vigência. Todavia, a data do

despacho que ordenar a citação deve ser posterior à sua entrada em vigor, sob pena de retroação da novel

legislação (STJ, 1ª Seção, REsp 999.901, rel. Min. Luiz Fux, j. 13.05.2009).Portanto, iniciado o prazo

prescricional em 2007, interrompeu-se em 2008, em virtude da aplicação ao caso concreto do art. 174, p. ún, I, do
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CTN, pelo que rejeito a tese prescricional.IV. DECADÊNCIA.Defende a embargante que o crédito tributário em

discussão estaria extinto pela decadência, em virtude do fato de que o lançamento poderia ter sido efetivado em

18.10.1996 e só o foi em 17.12.2011, ou seja, mas de cinco anos depois. A questão é simples e não demanda

análise mais aprofundada, pois o art. 173 do Código Tributário Nacional não deixa dúvidas ao estatuir que o

direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se após 5 (cinco) anos, contados: I - do

primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado.Aplicando a norma ao

fato, tem-se que o prazo decadencial da Fazenda iniciou-se apenas em 1º.01.1997, logo, em 2001, ainda não havia

se consumado, pelo que também rejeito a tese decadencial.V. RESPONSABILIDADE DA EMBARGANTE.A

embargante alegou não ser responsável pelo tributo que deu ensejo à execução fiscal em apenso. Contudo,

limitou-se a afirmar, sem demonstrar. Não acostou qualquer documento apto a embasar sua alegação. Disse que

não havia sequer certeza a respeito do perdimento da carga (fl. 30), mas não indicou onde ela poderia ser

encontrada, o que era de se esperar em se tratando o embargante do transportador da mercadoria. Tendo os

embargos à execução natureza de ação autônoma de conhecimento (conforme lição doutrinária corrente), trata-se

a petição inicial do momento processual adequado para que a parte autora, além de apresentar suas alegações,

traga aos autos meios de prova hábeis a influir no convencimento do magistrado (art. 1º LEF c. c. art. 396 do

CPC). A necessidade de prova, em se tratando de embargos à execução fiscal, é ainda mais premente, já que a

dívida ativa inscrita, documentada na certidão, goza de presunção de liquidez e certeza (art. 3º, Lei n. 6830/1980)

sendo o ônus probatório daquele que impugna o ato de natureza pública.Pois bem, não tendo a embargante

produzido a prova que lhe competia nos termos do art. 333, I, do CPC, e não sendo parte que apresenta qualquer

hipossuficiência a justificar uma iniciativa probatória mais contundente do magistrado, presumo pela higidez da

certidão de dívida ativa e conseqüente responsabilidade pelo fato que deu ensejo à exação tributária.Por fim,

observo que a legislação de direito material aplicável ao caso concreto também não é favorável à tese da

embargante, que deve ser rejeitada. Confira-se: DL. 37/1966. Art . 32. É responsável pelo imposto: I - o

transportador, quando transportar mercadoria procedente do exterior ou sob controle aduaneiro, inclusive em

percurso interno (grifei).VI. JUROS DE MORA E MULTA Como apontado pela Fazenda, a possibilidade de

incidência de juros sobre multa se encontra pacificada na jurisprudência pátria, conforme se extrai, por exemplo,

dos seguintes julgados:CONSTITUCIONAL, TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. (...) JUROS SOBRE A

MULTA. LEGITIMIDADE. (...) 8. É legítima a incidência de juros de mora sobre multa fiscal punitiva, a qual

integra o crédito tributário. (STJ, REsp nº. 1.129.990/PR) (AC 00051708920094039999, DESEMBARGADORA

FEDERAL MARLI FERREIRA, TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/11/2013

..FONTE_REPUBLICACAO:., grifei).LEGITIMIDADE DA INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA SOBRE

MULTA PUNITIVA. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. (...) 3. É legítima a incidência de juros de mora sobre

multa fiscal punitiva, a qual integra o crédito tributário. Os argumentos apresentados pelo agravante não infirmam

os fundamentos da decisão vergastada, que ficam integralmente mantidos. 4. Agravo legal improvido (AC

00046121420084036100, DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, TRF3 - SEXTA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/03/2013, FONTE_REPUBLICACAO, grifei).PROCESSUAL CIVIL E

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. MANDADO DE SEGURANÇA.

JUROS DE MORA SOBRE MULTA. INCIDÊNCIA. PRECEDENTES DE AMBAS AS TURMA QUE

COMPÕEM A PRIMEIRA SEÇÃO DO STJ. 1. Entendimento de ambas as Turmas que compõem a Primeira

Seção do STJ no sentido de que: É legítima a incidência de juros de mora sobre multa fiscal punitiva, a qual

integra o crédito tributário. (REsp 1.129.990/PR, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 14/9/2009). De igual modo: REsp

834.681/MG, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 2/6/2010. 2. Agravo regimental não provido (AGRESP

201201537730, BENEDITO GONÇALVES, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:10/12/2012 RDDT

VOL.:00211 PG:00211 ..DTPB:., grifei).TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. JUROS DE MORA SOBRE

MULTA. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. (...) 2. Tendo em vista que a multa integra a obrigação principal,

fazendo parte do crédito tributário, está sujeita à incidência de juros de mora, que incidem sobre a totalidade do

crédito, conforme dispõe o art. 161 do CTN. 3.Precedentes: TRF4, Segunda Turma, Rel. Des. Fed. Roberto

Pamplona, AC 200271080047878, D.E. 30/09/2009, j. 15/09/2009); TRF4, Segunda Turma, Rel. Des. Fed. Vânia

Hack de Almeida, AC 200671130027875, D.E. 13/01/2010, j. 01/12/2009. 4.Agravo legal improvido (AMS

00184120319944036100, DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, TRF3 - SEXTA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:09/08/2010 PÁGINA: 368 ..FONTE_REPUBLICACAO:., grifei).Alinhando-

me à tese reiteradamente vista na jurisprudência pátria, rejeito mais esta tese externada pela

embargante.DISPOSITIVOAnte o exposto, e adotando como razões de decidir também o quanto consignado nos

excertos jurisprudenciais anteriormente transcritos, julgo improcedente o pedido. Por conseqüência, extingo os

presentes embargos com resolução de mérito, com fulcro no art. 269, inc. I, do CPC, c.c. art. 1º da Lei n. 6.830/80.

Custas indevidas, cf. art. 7º da Lei nº 9.289/96. Deixo de fixar condenação a título de honorários advocatícios,

pois no processo de execução fiscal já se encontra em cobrança o encargo de 20% do DL 1025/69. Aplico,

portanto, o entendimento consolidado na Súmula nº 168 do extinto TFR.Sentença que não se submete a reexame

necessário.Por cópia, traslade-se esta sentença para os autos da execução de origem. Fica a Fazenda, desde logo,

intimada a se manifestar naqueles autos em termos de prosseguimento, no prazo de 30 (trinta) dias.Oportunamente
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ao arquivo findo, com as anotações do costume, desapensando-se os autos.PRIC. 

 

0036163-81.2013.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0036423-

95.2012.403.6182) HOSPITAL E MATERNIDADE JARDINS LTDA.(SP129898 - AILTON CAPELLOZZA) X

FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO)

RelatórioCuida-se de Embargos à Execução Fiscal opostos por Hospital e Maternidade Jardins Ltda., em face da

Fazenda Nacional.A parte embargante alegou a ocorrência de prescrição, excesso de execução, em suma.Na folha

25, determinou-se a emenda da inicial para fixação do valor da causa, juntada da cópia da CDA e do comprovante

de garantia do Juízo. Na mesma oportunidade, nos autos da execução de origem, a parte executada foi intimada

para que os atos tendentes à garantia fossem praticados naquele feito.A parte embargante não se manifestou.Os

embargos sequer foram recebidos.É o relatório.FundamentaçãoOs embargos à execução, embora sejam defesa,

configuram-se em ação autônoma, relativamente à execução de origem, e, como tal, ficam submetidos às

exigências que são próprias para a constituição e desenvolvimento válido e regular de um processo.Por

decorrência disso, a peça vestibular deve conter todos os elementos próprios, incluindo o correto valor da causa, o

qual define instrumentos recursais e serve de parâmetro para imposição de penalidades processuais.Aplica-se o

artigo 283 do Código de Processo Civil, que impõe a necessidade de que a peça vestibular seja instruída com os

documentos indispensáveis à propositura, incluindo-se, neste caso, a cópia da Certidão de Dívida Ativa. Além

disso, é imprescindível a comprovação, nos autos dos embargos, de que tenha havido a garantia da

execução.Aliando-se àquele artigo 283, tem-se o parágrafo 1º do artigo 16 da Lei n. 6.830/80, segundo o qual,

relativamente a execuções fiscais, não são admissíveis embargos do executado antes de garantida a execução.Tal

prova não veio aos autos e isso já seria bastante para o indeferimento da petição inicial. Entretanto, examinando os

autos da própria Execução Fiscal de origem, constata-se que se tem, de fato, ausência de garantia. A despeito da

oportunidade conferida, a falha não corrigida somente poderá conduzir a extinção do feito, sem resolução do

mérito.DispositivoPelo exposto, indefiro a petição inicial, de acordo com o parágrafo único do artigo 284 do

Código de Processo Civil, e assim torno extinto este feito, sem resolução de mérito, em consonância com os

incisos I e IV do artigo 267 do Código de Processo Civil.Sem custas, uma vez que não são incidentes nesta

espécie, de acordo com a Lei n. 9.289/96.Sem honorários advocatícios, tendo em vista que não se completou a

relação processual.Por cópia, traslade-se esta sentença para os autos da Execução Fiscal de origem.Publique-

se.Registre-se.Intime-se.Ocorrendo trânsito em julgado e não havendo novas questões a serem apreciadas,

promova-se o desapensamento e o subsequente arquivamento destes autos.

 

0037230-81.2013.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0058911-

44.2012.403.6182) GSV SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA(SP310500 - RENAN FELIPE RIBEIRO) X

FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

RelatórioCuida-se de Embargos à Execução Fiscal opostos por GSV Segurança e Vigilância Ltda, em face da

Fazenda Nacional.A parte embargante alegou ser inviável o prosseguimento da execução fiscal por estar em

recuperação judicial, bem como sustentou a ocorrência de decadência.Na folha 25, determinou-se a emenda da

inicial com a retificação do valor da causa, juntada da cópia da CDA e do comprovante de garantia do Juízo. Na

mesma oportunidade, nos autos da execução de origem, a parte executada foi intimada para que os atos tendentes

à garantia fossem praticados naquele feito.A parte embargante não se manifestou.Os embargos sequer foram

recebidos.É o relatório.FundamentaçãoOs embargos à execução, embora sejam defesa, configuram-se em ação

autônoma, relativamente à execução de origem, e, como tal, ficam submetidos às exigências que são próprias para

a constituição e desenvolvimento válido e regular de um processo.Por decorrência disso, a peça vestibular deve

conter todos os elementos próprios, incluindo o correto valor da causa, o qual define instrumentos recursais e

serve de parâmetro para imposição de penalidades processuais.Aplica-se o artigo 283 do Código de Processo

Civil, que impõe a necessidade de que a peça vestibular seja instruída com os documentos indispensáveis à

propositura, incluindo-se, neste caso, a cópia da Certidão de Dívida Ativa. Além disso, é imprescindível a

comprovação, nos autos dos embargos, de que tenha havido a garantia da execução.Aliando-se àquele artigo 283,

tem-se o parágrafo 1º do artigo 16 da Lei n. 6.830/80, segundo o qual, relativamente a execuções fiscais, não são

admissíveis embargos do executado antes de garantida a execução.Tal prova não veio aos autos e isso já seria

bastante para o indeferimento da petição inicial. Entretanto, examinando os autos da própria Execução Fiscal de

origem, constata-se que se tem, de fato, ausência de garantia. A despeito da oportunidade conferida, a falha não

corrigida somente poderá conduzir a extinção do feito, sem resolução do mérito.DispositivoPelo exposto, indefiro

a petição inicial, de acordo com o parágrafo único do artigo 284 do Código de Processo Civil, e assim torno

extinto este feito, sem resolução de mérito, em consonância com os incisos I e IV do artigo 267 do Código de

Processo Civil.Sem custas, uma vez que não são incidentes nesta espécie, de acordo com a Lei n. 9.289/96.Sem

honorários advocatícios, tendo em vista que não se completou a relação processual.Por cópia, traslade-se esta

sentença para os autos da Execução Fiscal de origem.Publique-se.Registre-se.Intime-se.Ocorrendo trânsito em

julgado e não havendo novas questões a serem apreciadas, promova-se o desapensamento e o subsequente

arquivamento destes autos.
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0052263-14.2013.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0014540-

58.2013.403.6182) YOLI NEIDE NAZAR LAZZARINE(SP088239 - VERA LUCIA DA FONSECA SILVA) X

FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA)

RELATÓRIO YOLI NEIDE NAZAR LAZZARINI (na petição inicial consta Lazzarine) opôs os presentes

Embargos relativamente à Execução Fiscal 0014540-58.2013.403.6182, que é movida pela UNIÃO (FAZENDA

NACIONAL) em face de JOSÉ LUIZ LAZZARINI. Sustentou que o executado seria parte ilegítima, uma vez que

teria falecido em 19 de fevereiro de 2008, observando que as Certidões de Dívida Ativa teriam sido tiradas em

data posterior àquele fato. Além disso, consignou que os créditos em execução teriam sido pagos, depois dizendo

que o executado era portador de moléstia grave, do que se soube apenas depois de sua morte, sendo que em vista

disso teria direito a isenções tributárias, motivo pelo qual a embargante teria obtido sentença favorável à repetição

de indébito. É o suficiente como relatório.FUNDAMENTAÇÃO A parte embargante, como deixou claro em sua

petição inicial, não é executada no feito em relação ao qual apresentou embargos. Resta evidente, portanto, a sua

ilegitimidade. O artigo 3º do Código de Processo Civil assim reza:Para propor ou contestar ação é necessário ter

interesse e legitimidade. É claro que, se a Execução Fiscal de origem não fora posta em face da pessoa que

embargou, sua esfera de direitos não pode ser atingida por aquele feito, tornando-a ilegítima para

embargar.DISPOSITIVO Sendo assim, indefiro a petição inicial com fundamento no artigo 295, II, do Código de

Processo Civil, aliado ao incisos I e VI do artigo 267 do mesmo Diploma, e deste modo torno extinto o feito sem

resolução do mérito. Sem deliberações relativas a custas, considerando que, no âmbito da Justiça Federal, estas

não são devidas em embargos a execução, de acordo com o artigo 7º da Lei n. 9.289/96. Sem condenação relativa

a honorários advocatícios, porquanto não se completou a relação processual. Por cópia, traslade-se esta sentença

para os autos da Execução Fiscal de origem. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Advindo trânsito em julgado e

não havendo novas questões a serem consideradas, promova-se o desapensamento e posterior arquivamento,

dando-se baixa como findo.

 

EXECUCAO FISCAL

0505697-14.1994.403.6182 (94.0505697-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 8 - SOLANGE NASI) X FABRICA

DE FERRAMENTAS DE PRECISAO ALM S/A(SP206668 - DENIS SALVATORE CURCURUTO DA

SILVA)

Trata-se de Execução Fiscal entre as partes indicadas.Segundo informação prestada pela parte exequente, ocorreu

o pagamento integral do débito (folhas 51/52).Assim, de acordo com o artigo 794, I, do Código de Processo Civil,

torno extinta esta execução.O valor das custas incidentes, considerando o artigo 18 da Lei n. 10.522/2002 e a

Portaria n. 49/2004 do Ministro da Fazenda, é diminuto. Por isso, embora seja oportuno dizer que a parte

executada é responsável pelo correspondente ônus financeiro, este Juízo não adotará providências tendentes a

efetivar a cobrança do valor, porquanto isso resultaria em desproporcional onerosidade aos cofres públicos,

possivelmente com resultado negativo para a própria União.Sem condenação referente a honorários advocatícios,

considerando que ao valor originário já foi acrescido o encargo corresponde àquela verba. Fica desconstituída a

penhora realizada nestes autos e expressamente exonerado o depositário do encargo assumido. Publique-

se.Registre-se.Intime-se, observada a dispensa em relação à parte exequente, em vista da expressa renúncia

apresentada quanto a esta providência.Advindo trânsito em julgado, arquivem-se estes autos, com as cautelas

próprias.

 

0518788-74.1994.403.6182 (94.0518788-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 142 - MARIA KORCZAGIN) X

LABORAT CLAUDE BERNARD S C LTDA PAT CLINICA X ORLANDO LEVADA(SP048707 - LIYOITI

MATSUNAGA)

RELATÓRIOFAZENDA NACIONAL ajuizou esta execução fiscal, em 05/12/1994, em face de LABORAT

CLAUDE BERNARD S C LTDA PAT CLINICA e ORLANDO LEVADA, visando a cobrança de afirmado

crédito representado pela certidão de dívida ativa que acompanha a inicial.A empresa executada opôs exceção de

pré-executividade alegando prescrição intercorrente. Requereu, por consequência, a extinção da execução fiscal

(folhas 24/45).Tendo oportunidade para manifestar-se, a exequente reconheceu a prescrição intercorrente (folha

60).Assim estando relatado o caso, decido.FUNDAMENTAÇÃOConsiderada a concepção legal, todas as matérias

de defesa, relativamente a uma execução, haveriam de ser apresentadas em embargos, após a garantia do juízo.A

figura da exceção de pré-executividade é criação doutrinária e jurisprudencial que se baseia na possibilidade de

arguição de matéria defensiva no âmbito da própria execução.Presta-se, entretanto, somente ao enfrentamento de

questão cujo reconhecimento judicial não dependeria de provocação da parte ou, ao menos, de questão cuja

apropriação de fatos não dependa de produção prolongamento probatório.Tem-se, então, no caso presente,

situação que se encaixa perfeitamente ao cabimento de uma exceção de pré-executividade.Esta execução fiscal foi

ajuizada em 05/12/1994 e, em 13/06/2001, o curso do feito foi suspenso com fundamento no artigo 20, da Medida

Provisória n. 1.973/63.A exequente, em 25/06/2001, foi devidamente intimada da decisão que determinou o
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encaminhamento dos autos ao arquivo, conforme demonstra a certidão da folha 20 verso. Em 05/11/2001, foram

os presentes autos remetidos ao arquivo, sobrestados, e novamente recebidos em Secretaria apenas em

07/06/2013, a pedido da parte executada.Conforme entendimento jurisprudencial - neste caso utilizado por

analogia - o arquivamento dos autos com fundamento artigo 20 da Lei nº 10.522/02, não constitui causa de

suspensão do prazo prescricional, sendo que deverá ser reconhecida a prescrição intercorrente se o processo ficar

paralisado por mais de 5 (cinco) anos a contar da decisão que determinou o arquivamento.Nesse

sentido:PROCESSUAL CIVIL. ART. 535 DO CPC. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO

FISCAL. ARQUIVAMENTO. ART. 20 DA LEI 10.522/02. BAIXO VALOR DO CRÉDITO EXECUTADO.

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ART. 40, 4º, DA LEF. APLICABILIDADE.(...)2. Ainda que a execução

fiscal tenha sido arquivada em razão do pequeno valor do débito executado, sem baixa na distribuição, nos termos

do art. 20 da Lei 10.522/02, deve ser reconhecida a prescrição intercorrente se o processo ficar paralisado por mais

de cinco anos a contar da decisão que determina o arquivamento, pois essa norma não constitui causa de

suspensão do prazo prescricional. Precedentes de ambas as Turmas de Direito Público.3. A mesma razão que

impõe a incidência da prescrição intercorrente quando não localizados o devedor ou bens penhoráveis - impedir a

existência de execuções eternas e imprescritíveis -, também justifica o decreto de prescrição nos casos em que as

execuções são arquivadas em face do pequeno valor dos créditos executados.4. O 1º do art. 20 da Lei 10.522/02 -

que permite sejam reativadas as execuções quando ultrapassado o limite legal - deve ser interpretado em conjunto

com a norma do art. 40, 4º, da LEF - que prevê a prescrição intercorrente -, de modo a estabelecer um limite

temporal para o desarquivamento das execuções, obstando assim a perpetuidade dessas ações de cobrança.5.

Recurso Especial não provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ nº 08/2008.

(STJ, Primeira Seção, RESP nº 1.102.554/MG, Rel. Min. Castro Meira, DJe 08.06.2009)Destarte, tendo

transcorrido prazo superior a 05 (cinco) anos desde a data da decisão que determinou o arquivamento dos autos,

sem que a exequente praticasse qualquer ato no processo, efetivou-se a prescrição intercorrente.DISPOSITIVOPor

todo o exposto, reconheço a prescrição intercorrente do crédito tributário representado na certidão de dívida ativa

que acompanha a inicial, extinguindo a presente execução fiscal, nos termos do artigo 269, IV, do Código de

Processo Civil. Sem custas, de acordo com a Lei n. 9.289/96, considerando que tal imposição somente seria

cabível à parte exequente, que goza de isenção.Sem condenação referente a honorários advocatícios, uma vez que

a extinção se deu por prescrição intercorrente e, portanto, a parte exequente não lhe deu causa. Não há constrições

a serem resolvidas.Publique-se.Registre-se.Intimem-se.Advindo trânsito em julgado, arquivem-se estes autos, com

as cautelas próprias.

 

0062819-66.1999.403.6182 (1999.61.82.062819-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X ESCOLA DA VILA S/C LTDA(SP222618 - PRISCILLA FERREIRA TRICATE E SP091121 -

MARCUS VINICIUS PERELLO)

Trata-se de Execução Fiscal entre as partes indicadas.Segundo informação prestada pela parte exequente, ocorreu

o pagamento integral do débito (folhas 95/96).Assim, de acordo com o artigo 794, I, do Código de Processo Civil,

torno extinta esta execução.O valor das custas incidentes, considerando o artigo 18 da Lei n. 10.522/2002 e a

Portaria n. 49/2004 do Ministro da Fazenda, é diminuto. Por isso, embora seja oportuno dizer que a parte

executada é responsável pelo correspondente ônus financeiro, este Juízo não adotará providências tendentes a

efetivar a cobrança do valor, porquanto isso resultaria em desproporcional onerosidade aos cofres públicos,

possivelmente com resultado negativo para a própria União.Sem condenação referente a honorários advocatícios,

considerando que ao valor originário já foi acrescido o encargo corresponde àquela verba. Não há constrições a

serem resolvidas.Publique-se.Registre-se.Intime-se, observada a dispensa em relação à parte exequente, em vista

da expressa renúncia apresentada quanto a esta providência.Advindo trânsito em julgado, arquivem-se estes autos,

com as cautelas próprias.

 

0046520-09.2002.403.6182 (2002.61.82.046520-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X DECISAO CONFECCOES E COMERCIO DE ROUPAS LTDA.(SP091017 -

RICARDO BEREZIN E SP035923 - NORMA ABREU)

RELATÓRIOA FAZENDA NACIONAL ajuizou esta execução fiscal, em 22/11/2002, em face de DECISÃO

CONFECÇÕES E COMERCIO DE ROUPAS LTDA.No curso do feito, tendo oportunidade para manifestar-se, a

exequente reconheceu a prescrição intercorrente (folhas 30/36).Assim estando relatado o caso,

decido.FUNDAMENTAÇÃOEsta execução fiscal foi ajuizada em 22/11/2002 e, em 19/03/2003, o curso do feito

foi suspenso com fundamento no artigo 40, caput, da Lei 6.830/80.A exequente, em 06/05/2003, foi devidamente

intimada da decisão que determinou o encaminhamento dos autos ao arquivo, conforme demonstra a certidão da

folha 11. Em 07/05/2003, foram os presentes autos remetidos ao arquivo, sobrestados, e novamente recebidos em

Secretaria apenas em 14/03/2013, a pedido da parte executada.Porquanto a Lei estabelece que, depois da

suspensão, os autos permaneçam na Secretaria por prazo máximo de um ano, fica claro que o arquivamento pode

ocorrer antes daquele decurso, conquanto o prazo alusivo à prescrição intercorrente apenas seja desencadeado

depois do interstício da suspensão.E também porque se estabeleceu aquele prazo máximo, a ordem inicial de
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suspensão resulta automaticamente no arquivamento, dispensando-se uma segunda intimação dirigida à parte

exequente.De tal contexto resulta que o transcurso de 6 (seis) anos, a partir da suspensão fundada no artigo 40 da

Lei n. 6.830/80, resulta em prescrição intercorrente.Considerando as datas referidas e os parâmetros delineados,

constata-se ter havido prescrição intercorrente.Acrescenta-se que a própria parte exequente reconheceu a apontada

ocorrência.DISPOSITIVOPor todo o exposto, reconheço a prescrição intercorrente do crédito tributário objeto

deste feito, extinguindo a presente execução fiscal, nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo Civil.

Sem custas, de acordo com a Lei n. 9.289/96, considerando que tal imposição somente seria cabível à parte

exequente, que goza de isenção. Sem condenação referente a honorários advocatícios, uma vez que a extinção se

deu por prescrição intercorrente e, portanto, a parte exequente não lhe deu causa. Publique-se.Registre-se.Intime-

se.Advindo trânsito em julgado, arquivem-se estes autos, com as cautelas próprias.

 

0053337-84.2005.403.6182 (2005.61.82.053337-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

X R P R MOTO SHOP LTDA(SP173229 - LAURINDO LEITE JUNIOR E SP174082 - LEANDRO

MARTINHO LEITE) X CAR-CENTRAL DE AUTOPECAS E ROLAMENTOS LTDA

Parte Exequente: FAZENDA NACIONALParte Executada: R P R MOTO SHOP LTDARELATÓRIOTrata-se de

Execução Fiscal entre as partes indicadas.Segundo informação prestada pela parte executada, ocorreu o

pagamento integral do débito (folhas 337/338). Posteriormente, tendo oportunidade para manifestar-se, a

exequente noticiou o cancelamento da dívida ativa, pedindo a extinção do feito executivo como conseqüência

(folha 367).Assim, os autos vieram conclusos para sentença.FUNDAMENTAÇÃODiz o artigo 26 da Lei n.

6.830/80:Se, antes da decisão de primeira instância, a inscrição da Dívida Ativa for, a qualquer título, cancelada, a

execução fiscal será extinta, sem qualquer ônus para as partes.A ocorrência, no presente caso, encaixa-se ao

preceito legal transcrito.DISPOSITIVOAssim, com base no artigo 26 da Lei n. 6.830/80, aliado ao inciso VIII do

artigo 267 do Código de Processo Civil, torno extinta a presente execução fiscal.Sem custas, de acordo com a Lei

n. 9.289/96, considerando que tal imposição seria cabível à União Federal, que goza de isenção. Sem imposição

de condenação referente a honorários advocatícios, considerados os termos do aludido artigo 26 e o fato da

extinção ter ocorrido sem que se pudesse inferir que o cancelamento se deu por motivos expostos na Exceção de

Pré-Executividade que, inclusive, foi rejeitada anteriormente.Não há constrições a serem resolvidas.Publique-

se.Registre-se.Intime-se, observada a dispensa em relação à parte exequente, em vista da expressa renúncia

apresentada quanto a esta providência.Advindo trânsito em julgado, arquivem-se estes autos, com as cautelas

próprias.

 

0004947-15.2007.403.6182 (2007.61.82.004947-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA) X MAG ESTETICA -ESCOLA DE FORMACAO TECNICA PROFISSIONAL

L(SP173973 - MARA LÚCIA DO NASCIMENTO PEREIRA NUNES)

Trata-se de Execução Fiscal entre as partes indicadas.Segundo informação prestada pela parte exequente, ocorreu

o pagamento integral do débito (folhas 114/115).Assim, de acordo com o artigo 794, I, do Código de Processo

Civil, torno extinta esta execução.O valor das custas incidentes, considerando o artigo 18 da Lei n. 10.522/2002 e

a Portaria n. 49/2004 do Ministro da Fazenda, é diminuto. Por isso, embora seja oportuno dizer que a parte

executada é responsável pelo correspondente ônus financeiro, este Juízo não adotará providências tendentes a

efetivar a cobrança do valor, porquanto isso resultaria em desproporcional onerosidade aos cofres públicos,

possivelmente com resultado negativo para a própria União.Sem condenação referente a honorários advocatícios,

considerando que ao valor originário já foi acrescido o encargo corresponde àquela verba. Fica desconstituída a

penhora realizada nestes autos e expressamente exonerado o depositário do encargo assumido. Publique-

se.Registre-se.Intime-se, observada a dispensa em relação à parte exequente, em vista da expressa renúncia

apresentada quanto a esta providência.Advindo trânsito em julgado, arquivem-se estes autos, com as cautelas

próprias.

 

0024203-65.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

HELENA PACHECO FERNANDES(SP115915 - SIMONE MEIRA ROSELLINI E SP223683 - DANIELA

NISHYAMA)

Trata-se de Execução Fiscal entre as partes indicadas.Segundo informação prestada pela parte exequente, ocorreu

o pagamento integral do débito (folhas 28/30).Assim, de acordo com o artigo 794, I, do Código de Processo Civil,

torno extinta esta execução.O valor das custas incidentes, considerando o artigo 18 da Lei n. 10.522/2002 e a

Portaria n. 49/2004 do Ministro da Fazenda, é diminuto. Por isso, embora seja oportuno dizer que a parte

executada é responsável pelo correspondente ônus financeiro, este Juízo não adotará providências tendentes a

efetivar a cobrança do valor, porquanto isso resultaria em desproporcional onerosidade aos cofres públicos,

possivelmente com resultado negativo para a própria União.Sem condenação referente a honorários advocatícios,

considerando que ao valor originário já foi acrescido o encargo corresponde àquela verba. Não há constrições a

serem resolvidas.Publique-se.Registre-se.Intime-se, observada a dispensa em relação à parte exequente, em vista

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 01/04/2014     169/525



da expressa renúncia apresentada quanto a esta providência.Advindo trânsito em julgado, arquivem-se estes autos,

com as cautelas próprias.

 

0047069-67.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

ERINALDO LUIZ DE ANDRADE(SP243148 - ALDAIRES ALVES DA SILVA)

Trata-se de Execução Fiscal entre as partes indicadas.Segundo informação prestada pela parte exequente, ocorreu

o pagamento integral do débito (folhas 36/37).Assim, de acordo com o artigo 794, I, do Código de Processo Civil,

torno extinta esta execução.O valor das custas incidentes, considerando o artigo 18 da Lei n. 10.522/2002 e a

Portaria n. 49/2004 do Ministro da Fazenda, é diminuto. Por isso, embora seja oportuno dizer que a parte

executada é responsável pelo correspondente ônus financeiro, este Juízo não adotará providências tendentes a

efetivar a cobrança do valor, porquanto isso resultaria em desproporcional onerosidade aos cofres públicos,

possivelmente com resultado negativo para a própria União.Sem condenação referente a honorários advocatícios,

considerando que ao valor originário já foi acrescido o encargo corresponde àquela verba. Não há constrições a

serem resolvidas.Publique-se.Registre-se.Intime-se, observada a dispensa em relação à parte exequente, em vista

da expressa renúncia apresentada quanto a esta providência.Advindo trânsito em julgado, arquivem-se estes autos,

com as cautelas próprias.

 

 

3ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

DR. ALESSANDRO DIAFERIA 

Juiz Federal Titular.

BELª Viviane Sayuri de Moraes Hashimoto Batista

Diretora de Secretaria

 

 

Expediente Nº 3237

 

CARTA PRECATORIA

0507450-06.1994.403.6182 (94.0507450-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2307 - JU HYEON LEE) X

SOCIEDADE CONSTRUTORA GBE LTDA(SP048513 - GEORGES BACHIR ELIAS E SP089097 - ROSE

MEIRE APARECIDA ROSA COSTA)

1. Face à certidão que expirou o prazo de validade do alvará de levantamento expedido, sem que a parte

interessada viesse retirar, cancele-se o referido alvará. Após, expeça-se novo alvará de levantamento, intimando-se

o advogado para retirar, sob pena do feito ser devolvido ao Juízo de origem, com baixa na distribuição.2. Após,

com o retorno do alvará liquidado, devolvam-se os autos. I.

 

EXECUCAO FISCAL

0064336-72.2000.403.6182 (2000.61.82.064336-2) - FAZENDA NACIONAL/CEF(Proc. 755 - NILTON

CICERO DE VASCONCELOS) X FERREIRA E MACHADO S/C LTDA(SP159217 - ROBERTA NEGRÃO

DE CAMARGO) X CLEUZA COELHO MACHADO X NILZA SILVA FERREIRA(SP159217 - ROBERTA

NEGRÃO DE CAMARGO)

Face à certidão de fls. 186, manifeste-se o executado apresentando as cópias legíveis aos autos, ou informe o nº do

Agravo de Instrumento protocolado junto ao TRF-3ª REGIÃO. I.

 

0059701-72.2005.403.6182 (2005.61.82.059701-5) - CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA EM SAO

PAULO(SP182727 - PAULO ROBERTO SIQUEIRA) X RELIANCE ASSET MANAGEMENT

ADMINISTRACAO DE RECURSOS LTDA(SP066510 - JOSE ARTUR LIMA GONCALVES E SP183675 -

FERNANDO AUGUSTO MARTINS CANHADAS)

1. Face à certidão que expirou o prazo de validade do alvará de levantamento expedido, sem que a parte

interessada viesse retirar, cancele-se o referido alvará. Após, expeça-se novo alvará de levantamento, intimando-se

o advogado para retirar, sob pena do feito ser arquivado com baixa na distribuição. 2. Após, com o retorno do

alvará liquidado, arquivem-se. I.

 

0034803-87.2008.403.6182 (2008.61.82.034803-0) - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO

DE SAO PAULO - CREMESP(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA E SP180919 - CARLA DORTAS

SCHONHOFEN) X SUL AMERICA AETNA SEGUROS E PREVIDENCIA S/A(SP157360 - LISANDRA DE
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ARAUJO ROCHA GODOY E SP246220 - ALBERTO GOLDCHMIT)

3ª Vara de Execuções Fiscais Federais.Rua João Guimarães Rosa, 215, 5º andar, São Paulo-SP.Exequente:

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREMESPExecutado(a): SUL

AMÉRICA AETNA SEGUROS E PREVIDÊNCIA S/AESTA DECISÃO SERVE DE OFÍCIO, NAS FORMAS

DA LEI.Considerando que os embargos à presente execução fiscal foram julgados improcedentes, sendo certo que

tal decisão já transitou em julgado (fls. 61v.), determino que se oficie à Caixa Econômica Federal a fim de que

sejam convertidos em renda da exequente os valores depositados na conta 2527.005.39669-0 (fls. 49).Tratando-se

de decisão que já serve de ofício, instrua-se a mesma com as cópias que se fizerem necessárias, especialmente das

folhas mencionadas acima.Após, expeça-se alvará para o levantamento do valor de R$500,00 depositados na conta

n. 2527.005.00051406-5 (fls. 55), nos termos requeridos na petição de fls. 57/58.Por fim, intime-se a exequente

para que se manifeste acerca da quitação do débito ou, se não for este o caso, para que requeira o que entender

necessário para o prosseguimento do feito. Na ausência de manifestação conclusiva, suspendo o curso da

execução, arquivando-se os autos, nos termos do art. 40 da Lei n. 6.830/80.Int.COMPAREÇA A ADVOGADA

CARLA DORTAS SCHONHOFEN EM SECRETARIA PARA RETIRADA DO ALVARA DE

LEVANTAMENTO, EXPEDIDO EM 21/03/2014 - VALIDADE DE 60 DIAS

 

0013290-29.2009.403.6182 (2009.61.82.013290-5) - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO

DE SAO PAULO (SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) X DROG CENTRAL RUI BARBOSA

LTDA - ME(SP014853 - JOSE FERRAZ DE ARRUDA NETTO E SP212457 - THIAGO FERRAZ DE

ARRUDA)

Julgo prejudicado o pedido de fls. 91, tendo em vista que o Conselho Regional de Farmácia-CRF depositou nos

autos o valor devido a título de honorários advocatícios (fls. 87/90).Dessa forma, expeça-se alvará em nome do

Dr. THIAGO FERRAZ DE ARRUDA, OAB/SP n. 212.475, CPF n. 118.603.068-29, para o levantamento dos

valores depositados na cont n. 2527.005.51993-8.Após, remetam-se os autos ao arquivo, com baixa na

distribuição.COMPAREÇA O ADVOGADO THIAGO FERRAZ DE ARRUDA, EM SECRETARIA, PARA

RETIRADA DO ALVARA DE LEVANTAMENTO, EXPEDIDO EM 21/03/2014 - VALIDADE DE 60 DIAS.

 

0015896-30.2009.403.6182 (2009.61.82.015896-7) - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA

VETERINARIA DO EST DE SP(SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS) X CECI

ARGENTINO(SP059080 - ONELIO ARGENTINO)

C E R T I D Ã O Certifico e dou fé que, procedo a INTIMAÇÃO DOS ADVOGADOS PARA RETIRAREM

ALVARÁ DE LEVANTAMENTO - 3ª VARA FEDERAL DE EXECUÇÕES FISCAIS - por meio do Diário

Eletrônico desta Justiça, sob pena de cancelamento, nos termos da Resolução nº 110, de 08 de Julho de 2010, do

Conselho da Justiça Federal, haja vista terem prazo de validade de 60 (sessenta) dias,sendo que procedi às

respectivas atualizações no sistema processual MUMP´s caché (rotina MVIS) - em cumprimento à Portaria nº

17/2013, Artigo 16, alínea c, deste Juízo, expedida em 06/11/2013, publicada no Diário Eletrônico desta Justiça

Federal do dia 12/11/2013. ADVOGADO: ORNÉLIO ARGENTINO - ALVARÁ DE LEVANTAMENTO

EXPEDIDO EM 21/03/2014 - VALIDADE DE 60 DIAS.São Paulo, 28/03/2014.

 

 

4ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

Dr. SILVIO CÉSAR AROUCK GEMAQUE - Juiz Federal 

Dr. LEONARDO ESTEVAM DE ASSIS ZANINI - Juiz Federal Substituto 

Belª Cristiane Afonso da Rocha Cruz e Silva - Diretora de Secretaria

 

 

Expediente Nº 1151

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0506258-09.1992.403.6182 (92.0506258-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004153-

53.1991.403.6182 (91.0004153-0)) YOKOGAWA ELETRICA DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA(SP039006 -

ANTONIO LOPES MUNIZ) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 7 - MARIA LUCIA PERRONI)

Tendo em vista a existência de ação em que se discute matéria cujo resultado possa influir no teor de futura

determinação neste processo, e no intuito de evitar decisões conflitantes, concluo pela prejudicialidade externa e

consequentemente, suspendo o andamento do feito (artigo 265, inciso IV do CPC) até o julgamento definitivo do

processo nº 88.0014504-3 que tramita atualmente na 3ª turma do E.TRF da 3ª Região.Considerando o enorme

volume de feitos em trâmite na Secretaria, bem como a possibilidade de desarquivamento caso se requeira, ao
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invés da permanência em Secretaria determino que o feito aguarde em arquivo eventual provocação. Int. 

 

0515283-07.1996.403.6182 (96.0515283-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0503312-

25.1996.403.6182 (96.0503312-7)) CELANESE DO BRASIL RESINAS DE ENGENHARIA LTDA(SP148842 -

ELISA JUNQUEIRA FIGUEIREDO E SP211705 - THAÍS FOLGOSI FRANÇOSO) X FAZENDA

NACIONAL(Proc. 393 - MARIA DA GRACA DO P CORLETTE)

Cumpra a embargante o determinado à fl. 343, no prazo de 20 (vinte) dias.Após, tornem conclusos.Int. 

 

0036413-71.2000.403.6182 (2000.61.82.036413-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0502758-22.1998.403.6182 (98.0502758-9)) RELOGIOS KIENZLE DO BRASIL LTDA(SP147084 -

VLADIMIR OLIVEIRA BORTZ) X INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI MAZZEI)

Ante a apresentação de cálculos atualizados relativos ao valor ao qual a parte vencida foi condenada na presente

ação, efetue a mesma o pagamento respectivo, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 475-J do Código

de Processo Civil. Na ausência de pagamento no prazo legal, fica desde já determinada a expedição de mandado

de penhora de bens tantos quantos bastem à satisfação da obrigação, com o acréscimo de 10% (dez por cento),

conforme prevê o referido dispositivo legal. Considerando que a embargante, ora vencida, está regularmente

representada por advogado, a intimação far-se-á pela imprensa oficial.Int.

 

0016582-66.2002.403.6182 (2002.61.82.016582-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0533308-68.1996.403.6182 (96.0533308-2)) STAFFORD MILLER IND/ LTDA(SP110740A - IAN DE PORTO

ALEGRE MUNIZ E SP060929 - ABEL SIMAO AMARO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 393 - MARIA DA

GRACA DO P CORLETTE)

Recebo o recurso de apelação do embargante apenas no efeito devolutivo.Vista à parte contrária para as

contrarrazões, no prazo legal.Desapensem-se estes dos autos da Execução Fiscal nº 9605333082, certificando-se e

trasladando-se as peças necessárias, inclusive esta decisão. Após, subam estes autos à Superior Instância, fazendo-

me, a seguir, conclusos os autos da Execução. Intime-se 

 

0010114-52.2003.403.6182 (2003.61.82.010114-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0037907-68.2000.403.6182 (2000.61.82.037907-5)) OVNI IND/ E COM/ DE MODAS LTDA(SP106253 -

ADRIANA CURY MARDUY SEVERINI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA)

Ante a apresentação de cálculos atualizados relativos ao valor ao qual a parte vencida foi condenada na presente

ação, efetue a mesma o pagamento respectivo, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 475-J do Código

de Processo Civil. Na ausência de pagamento no prazo legal, fica desde já determinada a expedição de mandado

de penhora de bens tantos quantos bastem à satisfação da obrigação, com o acréscimo de 10% (dez por cento),

conforme prevê o referido dispositivo legal. Considerando que a embargante, ora vencida, está regularmente

representada por advogado, a intimação far-se-á pela imprensa oficial.Int.

 

0061345-21.2003.403.6182 (2003.61.82.061345-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0001685-24.1988.403.6182 (88.0001685-5)) ESTRUTURAS BANDEIRANTES LTDA(SP081623 - FLAVIA

REBELLO) X IAPAS/CEF(Proc. 236 - HELENA M. JUNQUEIRA)

Ante a apresentação de cálculos atualizados relativos ao valor ao qual a parte vencida foi condenada na presente

ação, efetue a mesma o pagamento respectivo, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 475-J do Código

de Processo Civil. Na ausência de pagamento no prazo legal, fica desde já determinada a expedição de mandado

de penhora de bens tantos quantos bastem à satisfação da obrigação, com o acréscimo de 10% (dez por cento),

conforme prevê o referido dispositivo legal. Considerando que a embargante, ora vencida, está regularmente

representada por advogado, a intimação far-se-á pela imprensa oficial.Int.

 

0004627-33.2005.403.6182 (2005.61.82.004627-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0656357-69.1984.403.6182 (00.0656357-0)) BISELLI VIATURAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS

LTDA(SP123402 - MARCIA PRESOTO) X IAPAS/CEF(Proc. SEM PROCURADOR)

Ante a apresentação de cálculos atualizados relativos ao valor ao qual a parte vencida foi condenada na presente

ação, efetue a mesma o pagamento respectivo, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 475-J do Código

de Processo Civil. Na ausência de pagamento no prazo legal, fica desde já determinada a expedição de mandado

de penhora de bens tantos quantos bastem à satisfação da obrigação, com o acréscimo de 10% (dez por cento),

conforme prevê o referido dispositivo legal. Considerando que a embargante, ora vencida, está regularmente

representada por advogado, a intimação far-se-á pela imprensa oficial.Int.

 

0011025-25.2007.403.6182 (2007.61.82.011025-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO
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0011155-49.2006.403.6182 (2006.61.82.011155-0)) SISTEMA PAULISTA DE ASSISTENCIA(SP076996 -

JOSE LUIZ TORO DA SILVA E SP181164 - VANIA DE ARAUJO LIMA TORO DA SILVA) X AGENCIA

NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS(Proc. 1099 - LEONARDO VIZEU FIGUEIREDO)

Vista às partes acerca do laudo pericial contábil, a fim de que se manifestem no prazo sucessivo de 15 (quinze)

dias, sendo os quinze primeiros à embargante.Com as manifestações, venham-me conclusos. 

 

0042689-74.2007.403.6182 (2007.61.82.042689-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0042194-64.2006.403.6182 (2006.61.82.042194-0)) SISTEMA PAULISTA DE ASSISTENCIA(SP076996 -

JOSE LUIZ TORO DA SILVA E SP181164 - VANIA DE ARAUJO LIMA TORO DA SILVA) X AGENCIA

NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS(Proc. 1099 - LEONARDO VIZEU FIGUEIREDO)

Vista às partes acerca do laudo pericial contábil, a fim de que se manifestem no prazo sucessivo de 15 (quinze)

dias, sendo os quinze primeiros à embargante.Com as manifestações, venham-me conclusos. 

 

0027771-31.2008.403.6182 (2008.61.82.027771-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0018282-38.2006.403.6182 (2006.61.82.018282-8)) CONTALGESSO DECORACOES E CONSTRUCOES

LTDA(SP078985 - CARLOS ROBERTO JACINTHO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE

ANGHER)

Defiro o sobrestamento do feito por 90 (noventa) dias, conforme requerido pela Fazenda Nacional.Findo o

referido prazo, à ausência de manifestação, dê-se vista dos autos à referida parte.Int.

 

0032941-47.2009.403.6182 (2009.61.82.032941-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0041003-47.2007.403.6182 (2007.61.82.041003-9)) DROG VIKI LTDA - ME(SP244530 - MARCIA VIRGINIA

TAVOLARI ARNOLD) X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO

(SP132302 - PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO)

Ciência às partes acerca do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Inicialmente, proceda

a Secretaria ao traslado do decidido nestes feito aos autos da execução fiscal correlata. No mais, requeira o

embargado o que entender de direito, no prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, ao arquivo até eventual

provocação.Int.

 

0035634-04.2009.403.6182 (2009.61.82.035634-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0047234-90.2007.403.6182 (2007.61.82.047234-3)) ILBEC-INSTITUICAO LUSO-BRASILEIRA DE

EDUCACAO(SP092752 - FERNANDO COELHO ATIHE) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 -

LEONARDO MARTINS VIEIRA)

Vista às partes acerca do laudo pericial contábil, a fim de que se manifestem no prazo sucessivo de 15 (quinze)

dias, sendo os quinze primeiros à embargante.Com as manifestações, venham-me conclusos. 

 

0052375-22.2009.403.6182 (2009.61.82.052375-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0019775-16.2007.403.6182 (2007.61.82.019775-7)) ALPHA EQUIPAMENTOS ELETRICOS LTDA(SP105374

- LUIS HENRIQUE DA SILVA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA)

Ciência às partes acerca do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Inicialmente, proceda

a Secretaria ao traslado do decidido nestes feito aos autos da execução fiscal correlata. No mais, requeira a

embargante o que entender de direito, no prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, ao arquivo até eventual

provocação.Int.

 

0015959-84.2011.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0049873-

76.2010.403.6182) VALPANEMA AGROINDUSTRIA FLORESTAL LTDA(SP195418 - MAURICIO

FRANÇA DEL BOSCO AMARAL) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO

ASSUNCAO)

Intime-se a(o) embargante sobre a impugnação oferecida, bem como para especificar as provas que pretende

produzir, justificando a sua pertinência, no prazo de 10 (dez) dias. No silêncio, aplicar-se-á o disposto no art.740

do Código de Processo Civil.Int.

 

0061851-79.2012.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0024884-

69.2011.403.6182) EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP190058 - MARIA

CANDIDA MARTINS ALPONTI) X PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MOGI DAS CRUZES(SP164220 -

LUIZ DAVID COSTA FARIA)

Intime-se a embargante para especificar as provas que pretende produzir, justificando a sua pertinência, no prazo

de 10 (dez) dias. No silêncio, aplicar-se-ão os termos do artigo 740, parágrafo único do Código de Processo Civil.
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0020395-18.2013.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0026419-

96.2012.403.6182) EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP201261 - MARCOS

TADEU DELA PUENTE DALPINO) X PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP206141 -

EDGARD PADULA)

Intime-se o embargante para especificar as provas que pretende produzir, justificando a sua pertinência, no prazo

de 10 (dez) dias. No silêncio, aplicar-se-ão os termos do artigo 740, parágrafo único, do CPC. 

 

0025076-31.2013.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0048522-

97.2012.403.6182) CIMPOR BRASIL PARTICIPACOES LTDA(DF017828 - GERALDO MASCARENHAS L

CANCADO DINIZ) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO)

Inicialmente, apensem-se os embargos aos autos da execução correlata.Regularize a parte autora a inicial, no

prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento (art. 284 do Código de Processo Civil), apresentando: 1) Procuração

original; 2) Cópia autenticada do contrato social; Int. 

 

0039558-81.2013.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0020504-

03.2011.403.6182) J.P.SILVA CONSTRUCAO E REVESTIMENTOS LTDA ME(SP148386 - ELAINE

GOMES SILVA LOURENCO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Ante o decurso de prazo para manifestação da embargante e considerando os argumentos apresentados às fls.

50/51, manifeste-se no prazo de 10 (dez) dias, cumprindo o determinado no último parágrafo do despacho de fl.

49, vale dizer, comprovando a existência de garantia, juntando aos autos cópia do auto de penhora/guia de

depósito ou indicando bens para constrição sob pena de extinção do feito, bem como para atribuir valor à

causa.No silêncio, tornem imediatamente conclusos para sentença.Int.

 

0049392-11.2013.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0040974-

21.2012.403.6182) PLUG EDITORA E EVENTOS LTDA.(SP248961 - RICARDO DA COSTA MONTEIRO) X

FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO)

Inicialmente, apensem-se os embargos aos autos da execução correlata.Considerando que a assistência judiciária

gratuita somente poderá ser concedida à pessoa jurídica em situações especialíssimas, em que seja comprovada a

situação de miserabilidade da mesma, apresente, no prazo de 10 dias, documentação hábil a comprovar tal

situação, a fim de que o pedido formulado seja apreciado.Nesse sentido: AGRAVO DE INSTRUMENTO -

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL PROCESSADOS NO JUÍZO ESTADUAL - CUSTAS PROCESSUAIS

DEVIDAS - LEI ESTADUAL Nº 11.608/2003 - JUSTIÇA GRATUITA -INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE

EFEITO SUSPENSIVO - MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA. 1. Os embargos à execução fiscal foram

ajuizados sob a vigência da Lei Estadual nº 11.608/03, que somente prevê a não-incidência de custas nas causas da

jurisdição de menores, de acidentes do trabalho e nas ações de alimentos em que o valor mensal não seja superior

a 2 (dois) salários-mínimos (artigo 7º, incisos I a III). Precedentes desta E. Sexta Turma (Agravo de Instrumento

nº 2004.03.00.057907-8, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto).2. Para concessão dos benefícios da assistência judiciária

gratuita, a pessoa jurídica deve comprovar de maneira inequívoca a impossibilidade de arcar com as despesas do

processo, sem prejuízo do regular desenvolvimento de suas atividades. Situação não comprovada no presente

recurso. 3. Não há nos autos alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do

pedido de efeito suspensivo.(AI 00462197120084030000, DESEMBARGADOR FEDERAL MAIRAN MAIA,

TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 de 22/11/2012). No mais, apresente a embargante, no prazo de 10

(dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial (art. 284 do Código de Processo Civil), cópia autenticada do

contrato social.Int.

 

0051831-92.2013.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0011276-

72.2009.403.6182 (2009.61.82.011276-1)) DROGARIA DELMAR LTDA(SP314432 - ROSANGELA MELO

DE PAULA) X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 -

ANNA PAOLA NOVAES STINCHI)

Inicialmente, apensem-se os embargos aos autos da execução correlata.Regularize a parte autora a inicial, no

prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento (art. 284 do Código de Processo Civil), apresentando: 1) Procuração

original à advogada que subscreve a inicial, considerando a inexistência de mandato outorgado à mesma pela

embargante;2) Cópia autenticada do contrato social; Int. 

 

0052994-10.2013.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000893-

80.2011.403.6500) COMPANIA PANAMENA DE AVIACION S/A(SP223693 - EDUARDO AUGUSTO

PEREIRA FLEMMING) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)
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Inicialmente, apensem-se os embargos aos autos da execução correlata.Regularize a parte autora a inicial, no

prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento (art. 284 do Código de Processo Civil), apresentando: 1) Cópia

autenticada do contrato social; 2) Cópia da(s) CDA(s).Int. 

 

EMBARGOS DE TERCEIRO

0003479-21.2004.403.6182 (2004.61.82.003479-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0673290-83.1985.403.6182 (00.0673290-9)) OFFER COM/ E IND/ LTDA(SP094117 - SOFIA ECONOMIDES

FERREIRA) X FAZENDA NACIONAL

Ante a apresentação de cálculos atualizados relativos ao valor ao qual a parte vencida foi condenada na presente

ação, efetue a mesma o pagamento respectivo, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 475-J do Código

de Processo Civil. Na ausência de pagamento no prazo legal, fica desde já determinada a expedição de mandado

de penhora de bens tantos quantos bastem à satisfação da obrigação, com o acréscimo de 10% (dez por cento),

conforme prevê o referido dispositivo legal. Considerando que a embargante, ora vencida, está regularmente

representada por advogado, a intimação far-se-á pela imprensa oficial.Int.

 

0046365-20.2013.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0511609-

21.1996.403.6182 (96.0511609-0)) MASSATOSHI SAKAMOTO(SP101855 - JOSE EDUARDO GIBELLO

PASTORE E SP245450 - CRISTINA PAULA DE SOUZA) X INSS/FAZENDA(Proc. 379 - MIGUEL

HORVATH JUNIOR)

Inicialmente, apensem-se os embargos aos autos da execução correlata.Apresente a parte autora, no prazo de 10

dias, sob pena de indeferimento da inicial, cópia da matrícula atualizada do imóvel cuja penhora busca

desconstituir por meio desta ação.Int.

 

EXECUCAO FISCAL

0447081-66.1982.403.6182 (00.0447081-8) - INSTITUTO BRASILEIRO DE DESENVOLVIMENTO

FLORESTAL - IBDF(Proc. ANTONIO DUARTE MACEDO) X EDSON OLIVEIRA MARTINS(SP059891 -

ALTINA ALVES)

Recebo a apelação da exequente em ambos os efeitos.Intime-se a parte contrária para oferecimento das

contrarrazões, no prazo legal. Após, subam os autos à Superior Instância, observadas as formalidades legais. Int.

 

0504801-88.1982.403.6182 (00.0504801-0) - IAPAS/CEF(Proc. 12 - VERA MARIA PEDROSO MENDES) X

EDITORA BANAS S/A(SP018332 - TOSHIO HONDA E SP151746 - FABIO TERUO HONDA)

Haja vista o trânsito em julgado da sentença proferida nos embargos à execução n. 200761820068696, e diante da

existência de valores arrecadados pelo sistema bacenjud (fls. 172), converta-se em renda da exequente, oficiando-

se nos termos determinados às fls. 166.Ato contínuo, intime-se a empresa executada (fls. 132)a apresentar bens

suficientes para garantia da dívida, ou para que demonstre a solvência da empresa, sob pena de decretação de

fraude à execução nos termos do inciso II, art. 593, do CPC. Prazo de dez dias. Após, conclusos. I-se.

 

0568192-80.1983.403.6182 (00.0568192-8) - IAPAS/BNH(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X INSTITUTO

ESPIRITA DE EDUCACAO(SP091173 - HELGA KLUG DOIN VIEIRA)

Diante da informação contida no ofício de fl. 167 e 179, da existência de saldo na conta judicial nº 49453-6,

intime-se o executado para que se manifeste se tem interesse no levantamento do valor remanescente, mediante

Alvará de Levantamento, devendo, ser informado os dados da Carteira de Identidade, CPF e OAB, se for o caso,

da pessoa física com poderes para receber a importância diretamente no caixa do banco, assumindo nos autos total

responsabilidade pela indicação, devendo ainda a parte agendar antecipadamente a data da retirada do referido

Alvará em Secretaria. Após, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição. Int.

 

0504567-22.1986.403.6100 (00.0504567-3) - IAPAS/CEF(Proc. 7 - MARIA LUCIA PERRONI) X SKORPIUS

CAR ACESSORIOS LIMITADA(SP149063 - ANTONIO ALVES DOS SANTOS)

Diante da anuência da exequente, defiro o parcelamento judicial. Proceda-se a transferência dos valores

bloqueados por meio do sistema Bacenjud e aguarde-se o depósito das últimas parcelas. Após, dê-se nova vista ao

exequente para manifestação. Int.

 

0504898-04.1986.403.6100 (00.0504898-2) - IAPAS/CEF(Proc. 12 - VERA MARIA PEDROSO MENDES) X

TELLO E CIA/ LTDA(SP010143 - ANTONIO PEREIRA DE SOUZA FILHO E SP181949B - GUSTAVO

ALEXANDRE RODANTE BUISSA)

Fls. 346:Por ora, intime-se a arrematante a apresentar os comprovantes de pagamento de todas as parcelas do valor

da arrematação. Int.
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0506277-78.1993.403.6182 (93.0506277-6) - INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) X EXCELSIOR

SA IND/ REUNIDAS DE EMBALAGENS E ARTES GRAFICAS X EDGAR DE SOUZA FRANCO X RUY

DE SOUZA FRANCO(SP177350 - RAFAEL CIANFLONE ZACHARIAS)

A penhora sobre o faturamento da empresa é perfeitamente admitida por lei, nos termos do artigo 655, VII e

parágrafo 3º do artigo 655-A, ambos do Código de Processo Civil, com a nova redação dada pela Lei 11.832 de

2006. Nessa linha de raciocínio, não se deve esquecer que o fim da execução é a expropriação de bens do devedor

objetivando o pagamento do débito, motivo pelo qual entendo presentes os requisitos de razoabilidade no pleito

do exequente. Defiro, portanto, a realização de penhora de 5% (cinco por cento) do faturamento da

executada.Visando evitar eventuais dúvidas sobre o conceito de faturamento, adoto no caso em tela o da revogada

Lei Complementar 70/91, vale dizer, o total das receitas auferidas na venda de mercadorias e/ou prestação de

serviços. Tendo em vista não haver maiores dificuldades para o cumprimento desta decisão pela executada, deverá

ser nomeado para administrador o seu próprio representante legal, conforme previsto na legislação processual.

Caso esse não aceite o encargo ou não o desempenhe a contento, será, oportunamente, designado administrador

indicado por este Juízo. Para que seja aferido o cumprimento desta decisão, a executada, por meio de seu

representante legal, a quem deverá ser dado o encargo de depositário, deverá, até o quinto dia útil do mês

subsequente ao encerramento de cada competência, providenciar o depósito judicial da parcela, junto à Caixa

Econômica Federal localizada neste Fórum das Execuções Fiscais, apresentando a este Juízo o respectivo

comprovante e documentação contábil que permita aferir o faturamento mensal.Deverá ser alertado o depositário

de que, caso não cumpra esta decisão injustificadamente, poderá ser declarado depositário infiel.Assim sendo,

expeça-se o(a) competente mandado/carta precatória, o(a) qual deverá ser acompanhado(a) da presente decisão,

recomendando-se, ainda, o seu cumprimento com urgência, a fim de assegurar a penhora do faturamento da

empresa relativo ainda à presente competência. Cumpra-se e intime-se. 

 

0501223-63.1995.403.6182 (95.0501223-3) - INSS/FAZENDA(Proc. 12 - VERA MARIA PEDROSO MENDES)

X FUNDACAO ANTONIO E HELENA ZERRENNER INSTITUICAO NAC DE BENEFICENCIA(SP004433 -

DUILIO VICENTINI E SP094972 - MARTA KABUOSIS E SP214188 - ANA CAROLINA SAUD MARQUES)

Defiro a expedição do Alvará de Levantamento, observadas as formalidades previstas na Resolução nº 110, de

08/07/2010, do Egrégio Conselho da Justiça Federal, especificamente quanto ao disposto no artigo 3º do Anexo I

da mencionada resolução, devendo, ser informado os dados da Carteira de Identidade, CPF e OAB, se for o caso,

da pessoa física com poderes para receber a importância diretamente no caixa do banco, assumindo nos autos total

responsabilidade pela indicação, devendo ainda a parte agendar antecipadamente a data da retirada do referido

Alvará em Secretaria.Em caso de levantamento total do valor depositado e estando extinto o feito, arquivem-se os

autos com baixa na distribuição. Int. 

 

0518930-44.1995.403.6182 (95.0518930-3) - PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANDRE - SP(SP099757

- AULLAN DE OLIVEIRA LEITE E SP207333 - PRISCILA CARDOSO CASTREGINI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP056646 - MARGARETH ROSE R DE ABREU E MOURA)

Fls. 53v: Manifeste-se a executada. Int. 

 

0554314-63.1998.403.6182 (98.0554314-5) - INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) X MAXIM

ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA(SP171406 - ALEXANDRE MARCOS FERREIRA E

SP127352 - MARCOS CEZAR NAJJARIAN BATISTA)

Tendo em vista a existência de ação em que se discute matéria cujo resultado possa influir no teor de futura

determinação neste processo, e no intuito de evitar decisões conflitantes, concluo pela prejudicialidade externa e

consequentemente, suspendo o andamento do feito (artigo 265, inciso IV do CPC) até o julgamento definitivo do

processo nº 2007.61.00.024658-6, que tramita no Juízo da 24ª Vara Cível Federal da Seção Judiciária de São

Paulo. Considerando o enorme volume de feitos em trâmite na Secretaria, bem como a possibilidade de

desarquivamento caso se requeira, ao invés da permanência em Secretaria determino que o feito aguarde em

arquivo eventual provocação. Int. 

 

0561194-71.1998.403.6182 (98.0561194-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X

SWIFT ARMOUR S/A IND/ E COM/(SP278714 - CAROLINA CHIARINI DE CARVALHO)

Ante a existência de acordo noticiado pela exequente, suspendo o curso do processo pelo prazo de duração do

parcelamento firmado entre as partes, nos termos do artigo 792 do Código de Processo Civil.Encaminhe-se os

autos ao arquivo sobrestado, até final do parcelamento ou nova manifestação do Exequente.

 

0012355-38.1999.403.6182 (1999.61.82.012355-6) - INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) X
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FRETRANS FRETAMENTO E TRANSPORTES LTDA X CELESTE CENTRO LESTE TRANSPORTES

LTDA(RJ052002 - PAULO JOSE SIMAO E SP219933 - EDILRENE SANTIAGO CARLOS E SP094807 -

GERSON DE MIRANDA E SP141732 - LEANDRO FRANCISCO REIS FONSECA)

Fls. 476/477: ao executado. Int.

 

0022498-86.1999.403.6182 (1999.61.82.022498-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X COM/ DE VEICULOS IGUACU LTDA(SP102084 - ARNALDO SANCHES PANTALEONI)

Fls. 441/442: Manifeste-se a executada sobre a petição da exequente. Int.

 

0024437-04.1999.403.6182 (1999.61.82.024437-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X MERCANTIL SADALLA LTDA(SP052901 - RENATO DE LUIZI JUNIOR)

Ao SEDI para que seja(m) incluído(s) no polo passivo da presente ação o(s) corresponsável(is) que exerceram

poderes gerenciais na empresa executada (art. 135, III do CTN) (fl(s). 243 )Após, cite(m)-se, expedindo-se carta,

devendo o(a) exequente fornecer a(s) contrafé(s), no prazo de quinze dias. Não havendo pagamento, depósito ou

nomeação de bens para garantia da execução no prazo de 5 (cinco) dias, expeça-se mandado de penhora, avaliação

e intimação. Estando o(s) sócio(s) em Comarca(s) diversa(s), expeça(m)-se a carta precatória.Em caso de

citação/penhora negativa(s), suspenso o curso da execução fiscal, nos termos do artigo 40 da Lei 6.830/80.Int.

 

0050237-34.1999.403.6182 (1999.61.82.050237-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X NOVAQUIM COM/ DE PRODUTOS AGRICOLAS LTDA(SP034967 - PLINIO JOSE

MARAFON E SP051184 - WALDIR LUIZ BRAGA)

A penhora sobre o faturamento da empresa é perfeitamente admitida por lei, nos termos do artigo 655, VII e

parágrafo 3º do artigo 655-A, ambos do Código de Processo Civil, com a nova redação dada pela Lei 11.832 de

2006. Nessa linha de raciocínio, não se deve esquecer que o fim da execução é a expropriação de bens do devedor

objetivando o pagamento do débito, motivo pelo qual entendo presentes os requisitos de razoabilidade no pleito

do exequente. Defiro, portanto, a realização de penhora de 5% (cinco por cento) do faturamento da

executada.Visando evitar eventuais dúvidas sobre o conceito de faturamento, adoto no caso em tela o da revogada

Lei Complementar 70/91, vale dizer, o total das receitas auferidas na venda de mercadorias e/ou prestação de

serviços. Tendo em vista não haver maiores dificuldades para o cumprimento desta decisão pela executada, deverá

ser nomeado para administrador o seu próprio representante legal, conforme previsto na legislação processual.

Caso esse não aceite o encargo ou não o desempenhe a contento, será, oportunamente, designado administrador

indicado por este Juízo. Para que seja aferido o cumprimento desta decisão, a executada, por meio de seu

representante legal, a quem deverá ser dado o encargo de depositário, deverá, até o quinto dia útil do mês

subsequente ao encerramento de cada competência, providenciar o depósito judicial da parcela, junto à Caixa

Econômica Federal localizada neste Fórum das Execuções Fiscais, apresentando a este Juízo o respectivo

comprovante e documentação contábil que permita aferir o faturamento mensal.Deverá ser alertado o depositário

de que, caso não cumpra esta decisão injustificadamente, poderá ser declarado depositário infiel.Assim sendo,

expeça-se o(a) competente mandado/carta precatória, o(a) qual deverá ser acompanhado(a) da presente decisão,

recomendando-se, ainda, o seu cumprimento com urgência, a fim de assegurar a penhora do faturamento da

empresa relativo ainda à presente competência. Cumpra-se e intime-se. 

 

0055848-65.1999.403.6182 (1999.61.82.055848-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X DALLAS PINTURAS E GRAVACOES LTDA(SP215963 - FABIOLA ARABE MACHADO E

SP314626 - ISRAEL NERES DE FARIAS)

Expeça-se Ofício Requisitório (RPV), nos termos do artigo 6º da Resolução/CJF 438/2005, cujo valor não excede

a 60 salários mínimos (artigo 3º e artigo 17, parágrafo 1º da Lei 10.259/01 c/c artigo 730, inciso II do Código de

Processo Civil e artigo 100, parágrafo 4º da Constituição Federal), em favor do patrono do executado no valor

arbitrado na sentença de fls.39/40.Tendo em vista constar alteração na denominação da(o) executada(o) no

sistema processual, divergindo do constante no cadastro da Receita Federal, remetam-se os autos ao SEDI para a

alteração da denominação social, conforme cadastros da RFB.Assim, indique a executada, os dados do advogado

beneficiário da ordem de pagamento-RPV. Após a juntada do extrato de pagamento liberado pelo E.TRF-3ª

Região intime-se a parte interessada para ciência e arquivem-se os autos, com baixa na distribuição. Int. 

 

0034888-54.2000.403.6182 (2000.61.82.034888-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X CONSOLO & CARDINALI DESIGN PRODUCOES FOTOGRAFICAS LTDA - ME(SP115577 -

FABIO TELENT)

Intime-se o(a) executado(a) da juntada da nova CDA (fls.176/187), devolvendo-se-lhe o prazo (art. 2º, parágrafo

8º, da Lei nº 6.830/80). Anote-se, inclusive no SEDI 
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0019528-40.2004.403.6182 (2004.61.82.019528-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

X HOREBE COMERCIAL IMPORTADORA LTDA(SP270045 - MANOEL AUGUSTO DE OLIVEIRA

NETO) X PROCOPIO MARQUEZ TORRES X JUAN JOSE MARQUEZ TORRES(SP182683 - SILVIO

AUGUSTO DE OLIVEIRA)

Fls. 102 e ss:Desbloqueiem-se os valores de titularidade do executado PROCOPIO MARQUEZ TORRES, de

acordo com a concordância da exeqüente de fls. 142, por se tratar de verba impenhorável nos termos do artigo 649

do CPC.Entretanto, no tocante ao montante bloqueado na conta de fls. 136, depositado no banco Itaú Unibanco no

valor de R$ 10.561,72, verifico tratar-se de conta-poupança de baixo valor nos moldes da hipótese prevista no

artigo 649, inciso X do Código de Processo Civil.Assim sendo, determino o imediato levantamento da penhora e o

desbloqueio da conta poupança de fls. 136 do co-executado JUAN JOSE MARQUEZ TORRES e a restituição dos

valores acaso retidos por meio de Alvará.Os demais valores devem ser transferidos a este Juízo e convertidos, se

acaso, não tiverem sido opostos embargos no prazo legal.Cumpra-se.I.

 

0040791-31.2004.403.6182 (2004.61.82.040791-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

X MATRIX INVESTIMENTOS S/A(SP162707 - ROBERTO GRECO DE SOUZA FERREIRA)

Fls. 140: Considerando a manifestação da exequente, remetam-se os autos ao SEDI para exclusão das CDAs

8060401024757 e 8070400286216, retificando-se o valor da execução. Int.

 

0057620-87.2004.403.6182 (2004.61.82.057620-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

X FABRICA DE MAQUINAS WDB LTDA(SP161121 - MILTON JOSÉ DE SANTANA)

QUARTA VARA FEDERAL DE EXECUÇÕES FISCAIS 1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO Rua

João Guimarães Rosa, 215, 6º andar, Consolação, São Paulo, SP Telefone 11-2172-3604 Ao(À) Excelentíssimo(a)

Juiz(a) Federal da 19ª Vara Cível da Seção Judiciária de São PauloEXECUTADO(A): FABROCA DE

MAQUINAS WDB LTDA CPF/CNPJ: 62249586/0001-80 DECISÃO/OFÍCIO Nº 69/2014. Considerando que os

Oficiais de Justiça atualmente estão vinculados à CEUNI (Central Única de Mandados), que há entendimento

dessa Central para que os atos de penhora no rosto de autos se façam mediante ofício, expedido via correio, bem

como, ainda, que, pela natureza dessa forma de cumprimento de diligências de penhora resta desnecessário a

lavratura de auto de penhora, uma vez que a constrição já se formaliza com o recebimento da comunicação pelo

juÍzo destinatário, determino: .1) A título de penhora, que se envie solicitação, com cópia desta decisão,

preferencialmente por via eletrônica, ao digno Juízo destinatário, solicitando que bloqueie numerário no montante

de R$ 5.630,77 (cinco mil seiscentos e trinta reais e setenta e sete centavos), nos autos do processo número

0092441.92.1992.403.6100, e, se disponível para levantamento, sua transferência para a agência 2527 da Caixa

Econômica Federal (PAB Execuções Fiscais) à disposição deste Juízo, ficando ciente o titular da Serventia; 2)

Caso não exista o depósito, solicite-se ao juízo destinatário que informe por via eletrônica; 3) Confirmado o

recebimento da comunicação no juízo destinatário, intime-se o devedor. Intime-se. *

 

0062812-98.2004.403.6182 (2004.61.82.062812-3) - INSS/FAZENDA(Proc. MARTA VILELA GONCALVES)

X SANTA CECILIA VIACAO URBANA LTDA X JOAQUIM CONSTANTINO NETO X RICARDO

CAIXETA RIBEIRO X ESDRAS RIBEIRO DA SILVA X JOSE RICARDO CAIXETA X HENRIQUE

CONSTANTINO X CONSTANTINO DE OLIVEIRA JUNIOR X RICARDO CONSTANTINO X AUREA

ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES S/A X CONSTANTE ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES

LTDA(SP138071 - IAGUI ANTONIO BERNARDES BASTOS E SP188841 - FÁBIO ROBERTO GIMENES

BARDELA)

Diante da manifestação da exequente (fl.326), remetam-se os autos ao Sedi para cumprimento da decisão de fls.

324/325, procedendo-se à exclusão dos sócios mencionados do polo passivo da presente execução.Após, expeça-

se mandado para cancelamento da penhora que recaiu sobre açoes de titularidade de CONSTANTINO DE

OLIVEIRA JUNIOR. Int.

 

0063803-74.2004.403.6182 (2004.61.82.063803-7) - INSS/FAZENDA(Proc. SUELI MAZZEI) X B & A

SISTEMAS INTEGRADOS LTDA X ARCANJO SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA X LUCAS

ROBERTO BLANCO DE OLIVEIRA X SILVIA BRASILIANO(SP187142 - LEANDRO COSTA SALETTI E

SP234168 - ANDRE FELIPE FOGAÇA LINO)

Nos termos do art. 12, VI, do art. 13, e art. 37 todos do CPC, regularize a executada a representação processual,

juntando aos autos o instrumento de procuração. Prazo de 15 dias, sob pena de desentranhamento da petição. 

 

0019117-60.2005.403.6182 (2005.61.82.019117-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

X EDUARDO ALBUQUERQUE DE BARROS BRAGA(SP081024 - HENRIQUE LEMOS JUNIOR)
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Ante a concordância da exequente, intime-se o executado ao comparecimento nesta secretaria para agendamento

de data para assinatura do termo de penhora e nomeação de depositário do imóvel ofertado.Após, expeça-se carta

precatória para avaliação e registro da penhora. Int.

 

0019729-95.2005.403.6182 (2005.61.82.019729-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

X BANESTADO CORRETORA DE VALORES MOBILIARIOS S.A.(SP226799A - RAFAEL BARRETO

BORNHAUSEN E SP247166 - ADRIANA SOUZA DELLOVA)

Defiro a expedição do Alvará de Levantamento, nos termos requeridos na petição de fl. 113, devendo remanescer

na conta o valor correpondente às custas judiciais. Intime-se o executado para agendamento antecipado de data

para retidada do referido Alvará em Secretaria.Após o pagamento do Alvará, oficie-se a Caixa Econômica Federal

para conversão em renda da União, a título de custas judiciais, o valor remanescente na conta. Ultimadas as

providências, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição. Int.

 

0038151-21.2005.403.6182 (2005.61.82.038151-1) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E

AGRONOMIA DO ESTADO DE SP - CREA/SP(SP176819 - RICARDO CAMPOS) X FRANCISCO CARLOS

SANSIVIERO(SP132981 - ALEXANDRA SORAIA DE VASCONCELOS)

Fl. 46: esclareça o executado o seu pedido, uma vez que o valor depositado foi convertido em favor do exequente

para pagamento do débito.No silêncio, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição. Int.

 

0047372-28.2005.403.6182 (2005.61.82.047372-7) - PREFEITURA MUNICIPAL DE POA-SP(SP158377 -

MEIRE APARECIDA FERNANDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA

SILVA)

Ante a inércia do executado em manifestar-se sobre a informação de parcelamento do débito em questão, mesmo

estando garantido por meio de depósito judicial, desapensem-se destes os autos das Execuções Fiscais nº

200561820473569, 200561820469591, 200561820452554, 200561820451616 e 200561820451379, uma vez que

foram extintas por sentença transitada em julgado, certificando-se e remetendo-as ao arquivo, com baixa na

distribuição.Após, encaminhem-se os autos ao arquivo, onde aguardarão o final do parcelamento ou nova

manifestaçao das partes. Int.

 

0050464-14.2005.403.6182 (2005.61.82.050464-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

X EDSON DE OLIVEIRA MAIA(SP162678 - MIRIAN ARAÚJO POLONIO E SP122406 - AUGUSTO

POLONIO) X EDSON DE OLIVEIRA MAIA

Fls. 177/188.Manifeste-se a exequente sobre a Exceção de Pré Executividade apresentada.Intime-se.

 

0003457-89.2006.403.6182 (2006.61.82.003457-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

X DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS EVIDANI LTDA X VANIRA MARTINS SALVADOR X JOSE LUIZ

SALVADOR(MS010894 - PAULO FERNANDO MARAGNI)

Fl. 95: manifeste-se o executado em dez dias.Após, retornem-me os autos conclusos. Int.

 

0023038-90.2006.403.6182 (2006.61.82.023038-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA) X NAITO REPRESENTACOES LTDA X MASAYOSHI NAITO(SP245807 - ELIANA

PEREIRA DA SILVA)

Fl.78/80: o desbloqueio dos valores excedentes ao débito já foi efetivado, bem como a transferência do valor

suficiente à garantia da presente execução. Intime-se o executado do prazo para interposição de Embargos à

Execução. Int.

 

0048228-55.2006.403.6182 (2006.61.82.048228-9) - INSS/FAZENDA(Proc. SUELI MAZZEI) X DAMIK

CONFECCOES LTDA X JAIME JULIO KALANSKY SNAKAS X ESTER DORIS PONCZEK

HOROVITZ(SP145916 - ANDRE LUIZ DE LIMA DAIBES)

Ciência às partes acerca da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Requeiram o que

entenderem de direito no prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, ao arquivo findo.Int.

 

0055375-35.2006.403.6182 (2006.61.82.055375-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA) X PPG INDUSTRIAL DO BRASIL - TINTAS E VERNIZES - LIMITADA(SP150684 -

CAIO MARCELO VAZ ALMEIDA JUNIOR)

Expeça-se Ofício Requisitório (RPV), nos termos do artigo 6º da Resolução/CJF 438/2005, cujo valor não excede

a 60 salários mínimos (artigo 3º e artigo 17, parágrafo 1º da Lei 10.259/01 c/c artigo 730, inciso II do Código de

Processo Civil e artigo 100, parágrafo 4º da Constituição Federal), em favor do patrono do executado no valor
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discriminado a fls.102.Assim, indique a executada, os dados do advogado beneficiário da ordem de pagamento-

RPV, ou a razão social do escritório de advocacia. Após a juntada do extrato de pagamento liberado pelo E.TRF-

3ª Região intime-se a parte interessada para ciência e arquivem-se os autos, com baixa na distribuição. Int. 

 

0005108-25.2007.403.6182 (2007.61.82.005108-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA) X STI-SADALLA TECNOLOGIA INDUSTRIAL LTDA(SP242272 - AUGUSTO DE

SOUZA BARROS JUNIOR)

Verifico que a decisão de fls.322/323 foi publicada para o advogado que substabeleceu sem reservas de poderes

no presente feito. Assim sendo, providencie-se a inclusão do novo patrono da executada no sistema processual e

republique-se a decisão supra mencionada:Vistos e analisados os autos, em embargos de declaração de decisão.

STI - SADALLA TECNOLOGIA INDUSTRIAL LTDA, qualificado nos autos, opõe os presentes EMBARGOS

DE DECLARAÇÃO em face do despacho de fl. 314, alegando omissão em relação à condenação da exeqüente

em honorários advocatícios. Vieram-me os autos conclusos. É o relatório. Os embargos são tempestivos, passo à

análise: O cancelamento da inscrição 80 2 06 065578-71, que somava R$2.128,27 em 02/2007, corresponde a uma

parte mínima do total da dívida de R$2.519.262,08 em 02/2007. Aplicando-se o disposto no artigo 20, 4º do

Código de processo Civil, não é possível considerar o pagamento de honorários, tendo em vista a sucumbência

mínima. A execução prossegue em relação ao restante da dívida. Assim tem decidido a jurisprudência:AGRAVO

DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

CANCELAMENTO DE UMA INSCRIÇÃO. PROSSEGUIMENTO DO FEITO QUANTO À

REMANESCENTE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS INDEVIDOS.1. A exceção de pré-executividade é meio

de defesa do devedor, criado pela doutrina e jurisprudência, para casos em que o direito do executado é aferível de

plano, independentemente de dilação probatória.2. Admite-se, em sede de exceção de pré-executividade, o exame

de questões envolvendo os pressupostos processuais e as condições da ação, assim como as causas modificativas,

extintivas ou impeditivas do direito do exequente, desde que comprovadas de plano, mediante prova pré-

constituída.3. Na hipótese dos autos, observo que a petição inicial da execução fiscal originária é integrada por

débitos referentes a duas certidões de dívida ativa, inscrição nº 80404021231-26 e inscrição nº 80409015828-19

(fls. 20/104).4. A ora agravante opôs exceção de pré-executividade alegando a prescrição do débito em cobrança,

o que foi acolhido parcialmente com relação à inscrição nº 80404021231-26, prosseguindo o feito em relação à

inscrição nº80409015828-19.5. Nos casos de rejeição, indeferimento ou acolhimento parcial da exceção de pré-

executividade, com a extinção de parte das inscrições em dívida ativa, como na hipótese em tela, a execução fiscal

prossegue seu curso quanto aos demais débitos, não ensejando a condenação do excipiente ao pagamento de verba

honorária.6. Não há razão para a condenação em outra verba honorária, além daquela já devida, ao final, com a

extinção do processo, quando será considerada a real sucumbência das partes.7. Agravo de instrumento

improvido.(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AI 0034608-82.2012.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, julgado em 20/06/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/06/2013) Ante o

exposto, acolho os embargos de declaração, para acrescentar esta fundamentação sobre honorários advocatícios à

decisão embargada.

 

0018256-06.2007.403.6182 (2007.61.82.018256-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA) X DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS PONTE PEQUENA LTDA(SP107253 - LILIAN

ROBERTA TAME MANETI E SP157055 - MÁRCIO ROBERTO TAME MANETI)

Fls. 352 e ss: Manifeste-se a executada/excepta, informando ao Juízo se a empresa encontra-se em atividade.

Após, conclusos.

 

0020677-66.2007.403.6182 (2007.61.82.020677-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA) X MARIA DAS GRACAS AMORIM(SP266051 - MARCELO RÉGIS PARENTE)

Fls. 37ss: Manifeste-se a executada.

 

0047459-13.2007.403.6182 (2007.61.82.047459-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA) X EUCATEX S A INDUSTRIA E COMERCIO(SP119083A - EDUARDO DIAMANTINO

BONFIM E SILVA)

Fls. 1029 e ss: Defiro a devolução de prazo requerido pela executada, haja vista o pedido de vista urgente dos

autos pela exequente às fls. 1028 ( em 06/11/203).

 

0000064-41.2007.403.6500 (2007.65.00.000064-8) - FAZENDA NACIONAL X DAVID CAETANO DA

SILVA(SP148386 - ELAINE GOMES SILVA LOURENCO)

Em consulta ao sistema ECAC da PGFN verifiquei que das inscrições que embasam a presente execução, uma foi

extinta e a outra encontra-se ativa, em virtude da rescisão do parcelamento. Assim sendo, proceda-se a

transferência do valor bloqueado para conta judicial à disposição deste Juízo, por meio do sistema bacenjud, após
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dê-se vista ao exequente para manifestação. Int.

 

0024338-82.2009.403.6182 (2009.61.82.024338-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA) X DEVILBISS EQUIPAMENTOS PARA PINTURA LTDA(SP153509 - JOSÉ MARIA

ARRUDA DE ANDRADE E SP058079 - FERNANDO ANTONIO CAVANHA GAIA)

Tendo em vista a existência de ação em que se discute matéria cujo resultado possa influir no teor de futura

determinação neste processo, e no intuito de evitar decisões conflitantes, concluo pela prejudicialidade externa e

consequentemente, suspendo o andamento do feito (artigo 265, inciso IV do CPC) até o julgamento definitivo do

processo nº 0021594.35.2010.403.6100, que tramita no Juízo da 6 ª Vara Cível Federal da Seção Judiciária de São

Paulo.Considerando o enorme volume de feitos em trâmite na Secretaria, bem como a possibilidade de

desarquivamento caso se requeira, ao invés da permanência em Secretaria determino que o feito aguarde em

arquivo eventual provocação. Int. 

 

0038049-57.2009.403.6182 (2009.61.82.038049-4) - MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP206141 - EDGARD

PADULA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP295305A - FRANCO ANDREY FICAGNA E SP327178 -

RODRIGO DE RESENDE PATINI)

Defiro a expedição do Alvará de Levantamento, observadas as formalidades previstas na Resolução nº 110, de

08/07/2010, do Egrégio Conselho da Justiça Federal, especificamente quanto ao disposto no artigo 3º do Anexo I

da mencionada resolução, devendo, ser informado os dados da Carteira de Identidade, CPF e OAB, se for o caso,

da pessoa física com poderes para receber a importância diretamente no caixa do banco, assumindo nos autos total

responsabilidade pela indicação, devendo ainda a parte agendar antecipadamente a data da retirada do referido

Alvará em Secretaria.Em caso de levantamento total do valor depositado e estando extinto o feito, arquivem-se os

autos com baixa na distribuição. Int. 

 

0038063-41.2009.403.6182 (2009.61.82.038063-9) - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO

PAULO(SP206141 - EDGARD PADULA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP295305A - FRANCO

ANDREY FICAGNA)

Intime-se a executada, Caixa Econômica Federal, para apropriação do valor depositado pela Prefeitura do

Município de São Paulo, na conta nº 52570-9, a título de honorários de sucumbência.Após, arquivem-se os autos,

com baixa na distribuição. Int.

 

0002736-98.2010.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

PLINIO SILVEIRA DE SOUZA - ME(SP188210 - RUY CABRAL DE MORAIS)

Ante a existência de acordo noticiado pela exequente, suspendo o curso do processo pelo prazo de duração do

parcelamento firmado entre as partes, nos termos do artigo 792 do Código de Processo Civil.Encaminhe-se os

autos ao arquivo sobrestado, até final do parcelamento ou nova manifestação do Exequente.

 

0000982-87.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

N.N COMERCIO E REPRESENTACAO DE SUCOS E ALIMENTOS LTDA-(SP219012 - MARCIO DE

ALMEIDA CORIERE)

Fl. 46: Tendo em vista o débito encontrar-se parcelado, não há o que se falar em extinção da execuçao. Cumpra-se

o determinado às fls.45, remetendo-se os autos ao arquivo até o final do parcelamento ou nova manifestação das

partes. Int.

 

0059666-05.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

AKL COMERCIO DE APARAS DE PAPEL LTDA(SP114100 - OSVALDO ABUD)

Vistos, em decisão. Trata-se de exceção de pré-executividade, em que, em apartada síntese, pretende o executado

o reconhecimento judicial da prescrição, eis que, em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação,

tendo a ação de execução sido distribuída em 23/11/2011, as parcelas constituídas e vencidas anteriormente a

23/11/2006 estariam prescritas. Pleiteia também a fixação de honorários advocatícios entre 10% a 20% sobre o

valor da causa. Manifestou-se a exeqüente contrariamente ao pedido. De fato, em se tratando de lançamento

tributário por homologação o termo inicial do prazo de prescrição conta-se da data do vencimento da obrigação ou

da apresentação da declaração, o que for posterior, não havendo necessidade de procedimento administrativo

específico que formalize o lançamento, eis que baseado este nas informações transmitidas pelo próprio

contribuinte. Com efeito, a análise da documentação revela não assistir razão ao pleito formulado, pois se verifica

que a constituição definitiva do crédito tributário ocorreu em 11/05/2005, quando da entrega da declaração,

conforme se vê de fls. 110/124. Ocorre que, após esta data, o executado aderiu a um plano de parcelamento de

débitos, em 02/12/2009, tendo sido cancelado o pedido em 29/12/2011, sendo que não foram renegociadas em
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02/07/2011 e 22/08/2011, portanto, a partir daí recomeçou a contagem do prazo de cinco anos, suspenso pelo

pedido anterior de parcelamento, nos termos do art. 151, VI, do Código Tributário Nacional. Como a distribuição

da execução ocorreu em 23/11/2011, à evidência, não há falar em prescrição. Rejeito, portanto, os pedidos e

requerimentos da executada. Promova-se vista à exequente para que se manifeste em termos do prosseguimento

do feito. Intimem-se as partes. São Paulo, 7º de outubro de 2013. SILVIO CÉSAR AROUCK GEMAQUE Juiz

Federal 

 

0062904-32.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1728 - JOAQUIM LUSTOSA FILHO) X

PLATINUM TRADING S/A(SP120415 - ELIAS MUBARAK JUNIOR)

A exequente noticia que a executada formulou pedido de adesão ao parcelamento previsto na Lei n.º 11.941/2009.

Requer, por isso, o arquivamento dos autos até que haja a efetiva consolidação do aludido parcelamento.Defiro.

Encaminhem-se os autos ao arquivo sobrestado.Os autos permanecerão no arquivo até que haja a efetiva

consolidação/encerramento do parcelamento e /ou provocação das partes. 

 

0003772-10.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

HOWANNA SERVICOS ESPECIAIS E TRANSPORTES LTDA(SP241377 - ELOIZA MELO DOS SANTOS)

Tendo em vista a existência de ação em que se discute matéria cujo resultado possa influir no teor de futura

determinação neste processo, e no intuito de evitar decisões conflitantes, concluo pela prejudicialidade externa e

consequentemente, suspendo o andamento do feito (artigo 265, inciso IV do CPC) até o julgamento definitivo do

processo nº 2009.61.00.019381-5, que tramita no Juízo da 3ª Vara Cível Federal da Seção Judiciária de São Paulo.

Considerando o enorme volume de feitos em trâmite na Secretaria, bem como a possibilidade de desarquivamento

caso se requeira, ao invés da permanência em Secretaria determino que o feito aguarde em arquivo eventual

provocação. Int. 

 

0022569-34.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1351 - ANNA LUIZA BUCHALLA MARTINEZ)

X UNILEVER BRASIL INDL/ LTDA(SP126504 - JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO)

Fls. 116 e verso: ao executado. Int. 

 

0038535-37.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

EUCATEX S A INDUSTRIA E COMERCIO(SP119083A - EDUARDO DIAMANTINO BONFIM E SILVA)

Manifeste-se a empresa executada o interesse na execução dos honorários advocatícios. Prazo de cinco dias. No

silêncio, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos.

 

0041623-83.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

NOVALATA BENEFICIAMENTO E COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA(SP246618 - ANGELO BUENO

PASCHOINI E SP153343 - ROGERIO CASSIUS BISCALDI)

A exequente noticia que a executada formulou pedido de adesão ao parcelamento previsto na Lei n.º 11.941/2009.

Requer, por isso, o arquivamento dos autos até que haja a efetiva consolidação do aludido parcelamento.Defiro.

Encaminhem-se os autos ao arquivo sobrestado.Os autos permanecerão no arquivo até que haja a efetiva

consolidação/encerramento do parcelamento e /ou provocação das partes. 

 

0042694-23.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

BANCO COMERCIAL E DE INVESTIMENTO SUDAMERIS S/A.(SP208452 - GABRIELA SILVA DE

LEMOS)

Oficie-se a Caixa Econômica Federal, agência 2527, solicitando a conversão em favor da exequente do valor

informado na planilha de fl.54, nos termos requeridos, informando a este Juízo o valor do saldo remanescente na

conta judicial.Após, dê-se vista ao exequente.

 

0000898-18.2013.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X DKGM

COMERCIO DE ROUPAS E FRANCHISING LTDA.(SP260447A - MARISTELA ANTONIA DA SILVA)

Intime-se o executado para regularização de sua representação processual, juntando aos autos Instrumento de

Procuração e contrato social, no prazo de dez dias, sob pena de desconsideração da petição de fls. 25 e ss. e

exclusão do patrono do sistema processual.Se regularizado, dê-se vista ao exequente. Int.

 

0006379-59.2013.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X

PURAS DO BRASIL SOCIEDADE ANONIMA(SP131524 - FABIO ROSAS E RS051454 - RAFAEL

MALLMANN)

Fl. 102: ao executado. Int.
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0028217-58.2013.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X

EMPRESA SAO LUIZ DE CINEMAS LTDA - EPP(SP147549 - LUIZ COELHO PAMPLONA)

Ante a existência de acordo noticiado pela exequente, suspendo o curso do processo pelo prazo de duração do

parcelamento firmado entre as partes, nos termos do artigo 792 do Código de Processo Civil.Encaminhe-se os

autos ao arquivo sobrestado, até final do parcelamento ou nova manifestação do Exequente.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0016575-93.2010.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0031754-

38.2008.403.6182 (2008.61.82.031754-8)) MARIA ELISA FERNANDES GONCALVES MASSA -

ME(SP085353 - MARCO ANTONIO HIEBRA) X CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA

DO EST DE SP(SP231964 - MARCOS ANTONIO ALVES) X MARIA ELISA FERNANDES GONCALVES

MASSA - ME X CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE SP

Ante o depósito efetuado pelo embargado à fl. 68, compareça a parte interessada na expedição do respectivo

alvará de levantamento à Secretaria desta 4ª Vara de Execuções Fiscais de São Paulo, à Rua João Guimarães Rosa

nº 215, 6º andar, Consolação, São Paulo, SP, das 9h às 19h, para o devido agendamento e retirada, haja vista que a

guia de alvará possui prazo de validade exíguo.Após o levantamento total do valor depositado e estando extinto

feito, arquivem-se os autos.Int.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0006786-85.2001.403.6182 (2001.61.82.006786-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0038464-89.1999.403.6182 (1999.61.82.038464-9)) PHOENIX DO BRASIL LTDA(SP125916 - CARLOS

HENRIQUE LUDMAN) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X FAZENDA

NACIONAL X PHOENIX DO BRASIL LTDA

Ante a apresentação de cálculos atualizados relativos ao valor ao qual a parte vencida foi condenada na presente

ação, efetue a mesma o pagamento respectivo, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 475-J do Código

de Processo Civil. Na ausência de pagamento no prazo legal, fica desde já determinada a expedição de mandado

de penhora de bens tantos quantos bastem à satisfação da obrigação, com o acréscimo de 10% (dez por cento),

conforme prevê o referido dispositivo legal. Considerando que a embargante, ora vencida, está regularmente

representada por advogado, a intimação far-se-á pela imprensa oficial.Int.

 

ACOES DIVERSAS

0634609-34.1991.403.6182 (00.0634609-0) - ALMEIDA MARIN CONSTRUCOES E COM/ LTDA(SP020119 -

JOSE ROBERTO CORTEZ) X INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA DA PREVIDENCIA E

ASSISTENCIA SOCIAL - IAPAS(Proc. 12 - VERA MARIA PEDROSO MENDES)

Ante o V. Acórdão proferido pelo E.TRF da 3ª Região, desapensem-se os autos das Execuções Fiscais

0006346014, 0006346030, 0006346073, 0006346057, 0006346065 e 0006346081, certificando-se e trasladando-

se as peças necessárias. Após, tornem-me conclusos para prolação de sentença. Expeça-se Ofício Requisitório

(RPV), nos termos do artigo 6º da Resolução/CJF 438/2005, cujo valor não excede a 60 salários mínimos (artigo

3º e artigo 17, parágrafo 1º da Lei 10.259/01 c/c artigo 730, inciso II do Código de Processo Civil e artigo 100,

parágrafo 4º da Constituição Federal), em favor do patrono do executado no valor discriminado a fls.233. Tendo

em vista a existência de divergência da denominação da(o) executada(o) no sistema processual, com o constante

no cadastro da Receita Federal, remetam-se os autos ao SEDI para a alteração da denominação social, conforme

cadastros da RFB. Assim, indique a executada, os dados do advogado beneficiário da ordem de pagamento-RPV,

ou a razão social do escritório de advocacia. Após a juntada do extrato de pagamento liberado pelo E.TRF-3ª

Região intime-se a parte interessada para ciência e arquivem-se os autos, com baixa na distribuição. Int.

 

0675631-72.1991.403.6182 (00.0675631-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0576190-

21.1991.403.6182 (00.0576190-5)) HENRIQUE NUNES(SP102242 - PAULO CEZAR AIDAR) X

IAPAS/CEF(Proc. 7 - MARIA LUCIA PERRONI)

Dê-se vista a(o) exequente para se manifestar em termos de prosseguimento, ante a certidão negativa do(a) Sr(a).

Oficial de Justiça. No silêncio, considerando o enorme volume de feitos em trâmite na Secretaria, bem como a

possibilidade de desarquivamento caso se requeira, determino que os autos aguardem no arquivo, sobrestados,

eventual provocação. Intime-se. 

 

 

Expediente Nº 1152
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EXECUCAO FISCAL

0556312-66.1998.403.6182 (98.0556312-0) - INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) X OFFICIO

SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA(SP151852 - GUILHERME VON MULLER LESSA

VERGUEIRO)

Fls. 2986: O Banco do Brasil informa, através do ofício CSO SJ Nº 2011/1467 de 07/04/2011, que os depósitos

vinculados a este processo foram transferidos para a Caixa Econômica Federal - CEF em 30/08/2010, juntando

extratos (fls. 2987/3004).No entanto, intimada a informar os dados referentes à conta judicial em que foram

depositados os valores acima mencionados, a CEF noticia (fls. 3157) que não houve depósitos efetuados e junta

extrato da conta.Isto posto, determino a expedição de ofício ao Banco do Brasil para os devidos esclarecimentos,

bem como providências para a efetiva transferência. Cumpra-se com urgência. Intime-se.

 

0024504-51.2008.403.6182 (2008.61.82.024504-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA) X DROGARIA SAO PAULO S/A(SP140284 - MARIO JUNQUEIRA FRANCO JUNIOR

E SP060723 - NATANAEL MARTINS)

Fls. 963/964- Diga a executada no prazo de 10 dias, acerca da ação prejudicial, bem como sobre a manutenção da

garantia.

 

0044506-71.2010.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

LIDERANCA CAPITALIZACAO SOCIEDADE ANONIMA(SP113570 - GLAUCIA MARIA LAULETTA

FRASCINO)

Vistos em decisão.Trata-se de exceção de pré-executividade oposta por LIDERANÇA CAPITALIZAÇÃO S/A

nos autos da execução fiscal movida pela UNIÃO.Sustenta, em síntese, a nulidade da CDA sob argumento de que,

quando do ajuizamento da execução fiscal, o débito estava com a sua exigibilidade suspensa por força de decisão

liminar proferida na ação declaratória nº 1999.61.00.009684-9, ajuizada pela Executada, bem como em

antecipação dos efeitos da tutela recursal em agravo de instrumento interposto no Mandado de segurança nº

0021646-31.2010.403.6100. Alega ainda a existência de cobrança em duplicidade e a prescrição da pretensão

executória. Intimada a se manifestar, a Exeqüente pugnou pelo prosseguimento da execução, sustentando que o

débito foi cobrado com fundamento em decisão proferida em 1ª instância na referida ação declaratória e que,

inclusive, já houve decisão em 2ª Instância favorável à União.É o Relatório. A presente execução fiscal tem como

objeto débitos de COFINS referentes ao período de 02/1999 a 08/2002. A execução fiscal foi ajuizada em

22/10/2002Pelo que se depreende dos documentos anexados aos autos, observo que fora concedida medida

liminar nos autos da ação Ordinária 1999.61.00.009384-9 para que a União se abstivesse de exigir a contribuição

sobre o faturamento (COFINS) nos moldes da Lei 9718 em relação aos fatos geradores ocorridos a partir de 1ª de

fevereiro de 1999, autorizando-se o recolhimento da COFINS na forma da legislação anterior até que surgisse lei

válida a regular a matéria (fls.521/526). Houve a intimação da decisão em secretaria em 10/03/1999.Em

17/12/2001, o feito foi julgado parcialmente procedente, revogando-se parcialmente a liminar concedida, para

autorizar à executada o direito de recolher a COFINS com base no faturamento como definido no art. 2º da Lei

Complementar 70/91 e sob a alíquota de 3%. A sentença foi publicada em 01/02/2002Ambas as partes

apresentaram Recurso. Em Acórdão proferido em 21/10/2010 e publicado em 02/02/2012, o egrégio Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria de votos, deu provimento ao Recurso da União para reconhecer a

incidência da COFINS sobre as receitas financeiras, por enquadrá-las no conceito de faturamento, e julgou

prejudicado o Recurso da parte autora.Opostos Embargos de Declaração, estes foram acolhidos para afastar as

menções às alterações feitas pela Lei 10637/2002 e pela Lei 10.833/03, bem como para constar o parcial

provimento ao Recurso da União em face da declaração de inconstitucionalidade do 1º do art. 3º da Lei 9718/98.

Segundo notícia dos autos, o feito encontra-se em fase de apreciação de Embargos Infringentes no âmbito do TRF

da 3ª Região.Pois bem. A concessão de medida liminar é causa de suspensão da exigibilidade do crédito tributário,

a teor dos incisos IV e V do artigo 151 do Código Tributário Nacional. No caso dos autos, protocolada a execução

antes da publicação do Acórdão que deu provimento ao Recurso da União, é de se reconhecer que, a rigor, a

exigibilidade do crédito encontrava-se suspensa quando do ajuizamento da execução fiscal.Impõe-se analisar,

portanto, se o ajuizamento de execução fiscal de crédito tributário com a exigibilidade suspensa no momento da

propositura da execução por força de medida liminar posteriormente revogada impõe, necessariamente, a extinção

do feito.Sobre o assunto, há de se destacar que o Superior Tribunal de Justiça se posicionou no sentido de que o

Juízo deve analisar as circunstâncias existentes no momento da sentença, não se justificando a extinção apenas

para que o exeqüente promova nova execução. Veja-se: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO

FISCAL AJUIZADA QUANDO SUSPENSA, POR DECISÃO JUDICIAL, A EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO

TRIBUTÁRIO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. POSTERIOR REVOGAÇÃO DA DECISÃO

JUDICIAL. FATO RELEVANTE. 1. Hipótese em que a execução fiscal foi ajuizada quando vigente medida

liminar que suspendeu a exigibilidade do crédito tributário, mas a sentença de extinção do executivo, por esse
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fundamento, considerou irrelevante que a decisão judicial suspensiva da exigibilidade já tivesse sido revogada. 2.

O órgão julgador deve apreciar o contexto fático-jurídico existente ao tempo da prolação da sentença ou do

acórdão. 3. Em tal circunstância, promove o abarrotamento desnecessário do Poder Judiciário e atenta contra a

lógica e o princípio da celeridade processual a decisão que extingue execução fiscal de crédito tributário exigível,

apenas para que o credor promova novo ajuizamento, seguido de nova citação, penhora e alienação judicial de

bens. 4. Recurso Especial provido. ..EMEN: (STJ; RESP 200801171532; SEGUNDA TURMA; Rel HERMAN

BENJAMIN; DJE DATA:27/04/2009 ..DTPB:Nessa mesma linha, o TRF3 também se pronunciou pelo

prosseguimento da execução, máxime quando a jurisprudência já esteja firmada sobre a matéria de

fundo:PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. COFINS. CONSTITUCIONALIDADE DA

REVOGAÇÃO DA ISENÇÃO. PRONUNCIAMENTO DO STF. ARTIGO 557 DO CPC. PROVIMENTO DO

AGRAVO INOMINADO PARA A DETERMINAÇÃO DE PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL.

PRINCÍPIOS DA ECONOMIA E DA CELERIDADE PROCESSUAL. AGRAVO INOMINADO IMPROVIDO.

I - A decisão deve ser mantida. II - Hipótese em que agravante ingressou em 19/04/04 com Mandado de

Segurança, buscando o reconhecimento do direito de não efetuar o recolhimento da COFINS, em razão da isenção

prevista pelo artigo 6º, inciso II, da LC 70/91. Pretendia, assim, o reconhecimento da inconstitucionalidade do

artigo 56 da Lei nº 9.430/96, que revogou a isenção em apreço. A liminar foi concedida com intimação em

Secretaria em 23/04/04. Em 08/06/04 a União Federal ingressou com o presente executivo fiscal. A sentença no

mandamus confirmou a liminar, com intimação em Secretaria em 20/07/04. III - Como se observa, quando da

interposição do executivo fiscal, havia causa suspensiva da exigibilidade do tributo nele cobrado (artigo 151, IV,

do CTN), em razão da liminar concedida no mandado de segurança acima referido. IV - Na presente hipótese, no

entanto, há que se fazer outras ponderações. V - Quanto ao Mandado de Segurança retrorreferido, cumpre

informar que já foi julgado em grau de apelo por esta Turma, que, por unanimidade, em acórdão de minha

relatoria, reformou a sentença. A sentença transitou em julgado e baixou definitivamente à origem em 18/03/09.

Ementa: (AMS 271990, Relatora Des. Fed. Cecília Marcondes, DJF3 em 24/06/08). VI - Com efeito, o Supremo

Tribunal Federal tem manifestado entendimento no sentido de ser possível a revogação da isenção prevista no art.

6º, II, da Lei Complementar nº 70/91 pela Lei Ordinária nº 9.430/96, em seu art. 56, tendo em vista que ambas as

normas possuem natureza jurídica de lei ordinária. Desta forma, inexiste, nesta revogação, ofensa ao princípio da

hierarquia das leis. VII - Precedentes TRF 3ª Região (3ª Turma, Processo nº 2004.61.82.046464-3, AC 1276215,

DJF3 em 27/05/08) e STF (1ª Turma, RE-AgR 433941, Relator Ministro Ricardo Lewandowski, DJ em 10/11/06,

página 53 e 1ª Turma, RE-AgR 494524, Relatora Ministra Cármen Lúcia, DJ em 02/02/07, página 112) VIII -

Assim, embora estivesse o crédito fazendário com sua exigibilidade suspensa quando do ajuizamento do executivo

fiscal, em razão de liminar concedida em mandado de segurança, fato é que atualmente já não pairam dúvidas

sobre a constitucionalidade da revogação da isenção, face aos pronunciamentos do STF (verbi gratia, os

precedentes do Pretório Excelso acima mencionados). IX - Portanto, a decisão que melhor atende aos princípios

da economia e da celeridade processual é a que determina o prosseguimento da execução fiscal, evitando-se,

assim, que outro feito executivo tenha que ser ajuizado para a cobrança da COFINS. X - Nesse sentido colaciono

precedente de minha relatoria (Terceira Turma, AC nº 2005.61.82.027706-9, votação unânime,15/04/2010) XI -

Sendo assim, diante da formação de jurisprudência consolidada deste colegiado, inexiste razão para a modificação

do entendimento inicialmente manifestado, que deu provimento ao agravo de instrumento com fundamento no

artigo 557 1º - A do Código de Processo Civil. XII - Agravo inominado improvido. (TRF3 AI

00978719820064030000; TERCEIRA TURMA; DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MARCONDES;

e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/09/2010 PÁGINA: 278 ..FONTE_REPUBLICACAO:)No caso dos autos, verifico

que a medida liminar que suspendia a execução do julgado foi revogada com a prolação do acórdão que deu

parcial provimento ao recurso da União para determinar o recolhimento da COFINS sobre as receitas típicas da

executada, de modo que já não subsiste, atualmente, a causa de suspensão da exigibilidade verificada quando do

ajuizamento da ação.As alegações de que os efeitos do Acórdão proferido pelo TRF3 estariam suspensos, por

força da oposição de embargos infringentes, não se sustentam.Isso porque, em regra, os embargos infringentes

interpostos contra acórdão de apelação que tenha reformado sentença de mérito somente podem ser recebidos no

efeito suspensivo caso a apelação também tenha sido processada com esse efeito. Se a apelação não suspendeu os

efeitos da sentença, é certo que os embargos infringentes também não terão a virtude de suspender o acórdão1,10

No caso dos autos, a apelação não foi processada no efeito suspensivo, por encartar-se na exceção prevista no art.

520, VII, do CPC. Conseqüentemente, a interposição dos infringentes não sustou os efeitos do acórdão ali

embargado. Por outro lado, pelo que se verifica em análise perfunctória dos autos, a questão da incidência da

COFINS sobre as receitas de instituições financeiras vem se consolidando na jurisprudência, sendo que o STJ tem

entendido que a receita das atividades típicas das instituições financeiras se enquadra no conceito de Faturamento

para fins de incidência da COFINS. Veja-se:AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. COFINS.

ALTERAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO. LEI Nº 9.718/98. CONCEITO DE FATURAMENTO. MAJORAÇÃO

DE ALÍQUOTA. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 557, PARÁGRAFO 1º-A, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

INOCORRÊNCIA. 1. Investindo o recurso contra jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal e do

Superior Tribunal de Justiça, tem incidência o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil a determinar o
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julgamento monocrático do recurso especial. 2. A base de cálculo da COFINS é a determinada pela Lei

Complementar nº 70/91 (artigo 2º), equivalendo o conceito de faturamento ao de receita bruta das vendas de

mercadorias, de mercadorias e serviços e de serviço de qualquer natureza, incluidamente os das instituições

financeiras. 3. Agravo regimental improvido. ..EMEN: STJ; AGRESP 200802578174; PRIMEIRA TURMA;

HAMILTON CARVALHIDO; DJE DATA:01/12/2009 ..DTPB:)Nessa mesma linha, é entendimento dominante

no TRF da 3ª Região, em suas diversas turmas, que incide a COFINS sobre as receitas brutas decorrentes do

desempenho das atividades típicas das instituições financeiras e assemelhadas:AGRAVO LEGAL. MANDADO

DE SEGURANÇA. INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. PIS E COFINS. INCIDÊNCIA SOBRE AS RECEITAS

ADVINDAS DAS ATIVIDADES TÍPICAS. 1. A lei que deu origem ao PIS, consoante entendimento já

cristalizado pela jurisprudência, não é materialmente complementar, mas apenas o é na forma, razão pela qual

cabe ser disciplinada a referida matéria por meio de lei ordinária. 2. As leis que deram origem à COFINS,

consoante entendimento já cristalizado pela jurisprudência, não são materialmente complementares, mas apenas o

são na forma, daí porque cabe ser disciplinada a referida matéria por meio de lei ordinária. 3. Aliás, a Constituição

Federal não impõe a edição de lei complementar para o trato da cobrança do PIS e da COFINS, mas apenas para

os casos expressamente previstos no art. 155, inciso XII e alíneas, e art. 195, parágrafo 4º. 4. Quanto à

inconstitucionalidade do 1º do art. 3º da Lei nº 9.718/98, não há que se negar o entendimento assentado pelo C.

STF, no que tange ao afastamento da incidência do PIS e da COFINS sobre as receitas auferidas pela pessoa

jurídica, não se tendo em conta o tipo de atividade por ela exercida e a classificação contábil adotada para as

receitas. 5. Em outras palavras, mister se faz relevar o tipo de atividade pelo contribuinte exercida, assim como a

classificação contábil adotada para as receitas para a aplicação das referidas exações. 6. Nesse aspecto, já em

várias ocasiões discutidas nos tribunais pátrios, mostra-se relevante a questão relativa à extensão do termo

faturamento. 7. Importante ressaltar que a Constituição Federal, ao indicar faturamento como base de cálculo para

a incidência das contribuições em debate, não usou termo técnico; aliás, o legislador constituinte não tem

necessariamente que utilizar termos técnicos para disciplinar matéria de sua competência. E tal fato se dá para que

não se engesse o ordenamento jurídico, de forma inadequada, tendo em vista as peculiaridades de cada situação

jurídica, analisada no caso concreto. 8. No que diz respeito ao PIS, a Lei Complementar nº 07/70 dispôs que o

programa de integração social teria como financiamento recursos próprios das empresas calculados com base em

seus faturamentos. 9. Quando da edição da Lei Complementar nº 70/91, que instituiu a COFINS, restou previsto

no art. 2º que a sua base de cálculo seria integrada pelo faturamento mensal, nestes temos: receita bruta das vendas

de mercadorias, de mercadorias e serviços e de serviços de qualquer natureza. 10. De outro lado, o E. STF,

declarando, por maioria de votos, a inconstitucionalidade do 1º do art. 3º da Lei nº 9.718/98, sob o fundamento de

que a Emenda Constitucional nº 20/98 não tem o condão de convalidar os ditames legais daquele dispositivo legal

(Rec. Extraordinários n. 357.950, n. 390.840, n. 358.273, n. 346.084), manteve expressamente os demais

dispositivos do art. 3º daquele diploma legal. 11. Dessa forma, ainda que não tratada de maneira direta a matéria

relativa à base de cálculo da referida exação tributária devida pelas instituições financeiras, quando a Suprema

Corte declarou a inconstitucionalidade do conceito de receita bruta, disposta no 1 do art. 3 da Lei 9718/98,

também considerou, expressamente, constitucional os demais mandamentos do referido art. 3º da mencionada lei.

12. Ficou, portanto, mantido o estabelecido nos termos do art. 3º da Lei 9.718/98, no sentido de que: Art. 3º - O

faturamento a que se refere o artigo anterior corresponde à receita bruta da pessoa jurídica. 2º - Para fins de

determinação da base de cálculo das contribuições a que refere o art. 2º, excluem da receita bruta: (...) 5º - Na

hipótese das pessoas jurídicas referidas no 1º do art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, serão admitidas,

para os efeitos da COFINS, as mesmas exclusões e deduções facultadas para fins de determinação da base de

cálculo da contribuição para o PIS/PASEP. 13. Conclui-se que a Colenda Corte afastou da incidência da exação

em debate os recursos eventualmente obtidos que não estejam vinculados com a atividade das empresas, sendo, de

outra feita, abrangidas as receitas decorrentes das atividades típicas das pessoas jurídicas. 14. Diante disso, se para

as pessoas jurídicas que vendem mercadorias ou prestam serviços, ou que vendam mercadorias e prestem serviços,

as contribuições em debate incidem sobre o faturamento, entendido como receita bruta decorrente das atividades

que desempenham, é evidente que, por meio de uma interpretação sistemática, há de se compreender como base

de cálculo das contribuições, no caso de instituições financeiras ou pessoas jurídicas a elas equiparadas, a receita

bruta decorrente das atividades sociais, típicas desses contribuintes. 15. Por tais razões, no caso das instituições

financeiras, o respectivo faturamento é composto por todo recurso obtido de atividades que abrangem o seu objeto

social, nos termos do art. 17 da Lei 4595/64. 16. Agravo improvido. (TRF3; AMS 00207294620094036100;

TERCEIRA TURMA; e-DJF3 Judicial 1 DATA:25/10/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:)PROCESSUAL

CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. DECISÃO

MONOCRÁTICA QUE DEU PARCIAL PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PARA DAR

PARCIAL PROVIMENTO A APELAÇÃO E À REMESSA OFICIAL. INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS:

EXIGÊNCIA DE PIS E COFINS TENDO COMO BASE DE CÁLCULO AS RECEITAS FINANCEIRAS.

CABIMENTO. CONCEITO DE FATURAMENTO (RECEITA BRUTA OPERACIONAL). AGRAVO LEGAL

IMPROVIDO. 1. A declaração de inconstitucionalidade do art. 3º, 1º da Lei nº 9.718/98 não aproveita as

instituições financeiras, pois recolhem as contribuições para o PIS e COFINS com supedâneo nos 5º e 6º do
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mesmo artigo - que permaneceram incólumes perante o STF - tendo por base de cálculo a receita bruta

operacional, assim entendido o resultado de suas atividades empresariais típicas. 2. Mesmo após a declaração de

inconstitucionalidade do alargamento da base de cálculo ocorrida em recursos extraordinários (REs 357.950,

390.840, 358.273 e 346.084) que afastaram as receitas não operacionais do âmbito do faturamento, obviamente

que sobejaram no entendimento da Suprema Corte, quanto a composição do faturamento, as demais realidades

econômicas qualificadas como ingressos próprios da atividade empresária, que no caso das instituições financeiras

e seguradoras obviamente açambarcam as receitas financeiras; convém recordar que o STF declarou que as

entidades financeiras são prestadoras de serviços (ADIN nº 2.591, Plenário, Rel. Min. Eros Grau, DJ de

04.05.2007); se efetivamente o são, resta evidente que os ingressos derivados da intermediação e aplicação de

recursos são receitas operacionais (financeiras) que integram o faturamento singular das entidades e instituições

financeiras (e seguradoras) e, portanto, base de cálculo de PIS/COFINS, restando salutar a recordação de que

segundo o entendimento do STF, a receita bruta e o faturamento são termos equivalentes para fins jurídicos, sem

embargo de haver distinções técnicas entre as referidas espécies apenas na seara contábil (por exemplo, ARE

643823 AgR, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em 05/02/2013, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-053 DIVULG 19-03-2013 PUBLIC 20-03-2013). Rememore-se também que ainda para o

STF o conceito constitucional de faturamento, inscrito no art. 195, I, da Constituição, equivale a receita bruta

advinda tanto da venda de mercadorias quanto da prestação de serviços (por exemplo, RE 396514 AgR-AgR-

segundo, Relator(a): Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 20/11/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO

DJe-241 DIVULG 07-12-2012 PUBLIC 10-12-2012 RDDT n. 210, 2013, p. 194-202) e sendo as instituições

financeiras sociedades empresárias dedicadas a esse segundo segmento econômico, a receita da prestação dos

serviços (exceto as não operacionais) a que se dedica compõem o faturamento, 3. Para as instituições financeiras e

seguradoras, a chamada receita financeira é da essência de suas finalidades e atividades como sociedades

empresárias, é conseqüência das operações próprias de seus objetivos sociais. Nesse cenário econômico, repita-se,

as receitas financeiras compõem as receitas das atividades típicas dessa espécie empresarial, que evidentemente

ostenta capacidade contributiva e deve, portanto, contribuir à vista da solidariedade a quem alude o caput do art.

195 da Constituição 4. Agravo legal improvido. (TRF3 APELREEX 00111241820054036100; SEXTA

TURMA;Rel DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/10/2013

..FONTE_REPUBLICACAO: )TRIBUTÁRIO. COFINS. ART. 3º, 1º, DA LEI Nº 9718/98. INSTITUIÇÃO

BANCÁRIA. RECEITAS OPERACIONAIS TÍPICAS. CONSTITUCIONALIDADE. PRECEDENTES.

ALTERAÇAÕ DA SENTENÇA EM SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. POSSIBILIDADE.

COMPENSAÇÃO. POSSIBILIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA. (REsp. 1111175/SP,

1ª Seção, rel. Min. Denise Arruda, j. 10.06.2009). - A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça consolidou-

se no sentido de que nas hipóteses em que restar configurada a presença dos requisitos do artigo 535 do Código de

Processo Civil é possível a atribuição do efeito modificativo nos casos em que, ao analisar o ponto sobre o qual

houve omissão, se verificar a necessidade de alteração do julgado a fim de sanar o vício apontado, pois se visa ao

aperfeiçoamento da atividade jurisdicional. - Ao estabelecer a incidência da COFINS sobre as receitas advindas

dos prêmios o juiz a quo se manteve dentro dos limites do pedido (declaração de inexigibilidade da contribuição

em tela sobre o produto da venda de mercadorias e da prestação de serviços), mormente porque a contratação de

seguro compreende uma espécie de prestação de serviços, relacionada com a atividade típica da seguradora, em

que há transferência de risco, consistente em o segurador, mediante contrato, se obrigar a indenizar o segurado na

hipótese de ocorrência de fatos danosos à vida, à saúde, aos direitos ou ao seu patrimônio. - Quanto à alegação de

violação ao princípio do duplo grau de jurisdição, à vista da impossibilidade de modificação do julgado pelo órgão

que o proferiu, ressalta-se que, de acordo com o disposto no artigo 463, inciso II, do Estatuto Processual, é

possível sua alteração por meio dos embargos de declaração, a fim de aperfeiçoar a prestação jurisdicional. - O

contribuinte pretendeu por meio do presente mandamus a declaração de inexigibilidade da COFINS sobre o

produto da venda de mercadorias e da prestação de serviços, incluídas as receitas provenientes do prêmio de

seguro, e do direito à compensação do indébito. De outro lado, a União visou ao reconhecimento da

constitucionalidade da exação. A sentença apelada estabeleceu a inconstitucionalidade do artigo 3º da Lei nº

9.718/98, que alterou a base de cálculo do tributo, porém determinou sua incidência sobre as receitas operacionais

típicas da impetrante, na medida em que conceituou o faturamento. Dessa forma, remanesce o interesse da União

na declaração da exigibilidade da contribuição, razão pela qual não há que se falar em perda de objeto do seu

recurso. - A questão relativa às alterações promovidas pela Lei nº 9.718/98 foi decida pelo Tribunal Pleno da

Corte Suprema, na análise do Recurso Extraordinário nº 585.235, efetuada sob o regime da Lei n.º 11.418/06,

concernente ao julgamento de recursos repetitivos, que entendeu que o artigo 3º, 1º, é inconstitucional, pois

ampliou a base de cálculo da COFINS e modificou o conceito de faturamento, em desrespeito ao artigo 195,

inciso I e 4º, da Constituição Federal, para nele fazer compreender a totalidade das receitas auferidas pela pessoa

jurídica. - Ocorre que a discussão vai além. Filio-me à tese segundo a qual o faturamento engloba as receitas

oriundas do exercício das operações empresariais típicas. Ao contrário do que afirmam as instituições financeiras

e equiparadas, o alcance do referido termo não está definido na Lei Maior, mas tem sido construído pela

jurisprudência do STF desde o FINSOCIAL e foi retomada quando houve discussão quanto a alguns dispositivos
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da Lei Complementar nº 70/1991, inclusive o seu artigo 2º, que considerou faturamento a receita bruta das vendas

de mercadorias, de mercadorias e serviços e de serviço de qualquer natureza, razão pela qual foi proposta a Ação

Direta de Constitucionalidade nº 1, em que o dispositivo foi declarado constitucional. Na oportunidade, foi

ratificado o entendimento exarado anteriormente no Recurso Extraordinário nº 150.764, segundo o qual o

faturamento não está adstrito às vendas acompanhadas de fatura, mas corresponde à receita bruta. - Esse o

entendimento que melhor harmoniza-se com a Lei Maior. A idéia de faturamento está intrinsecamente relacionada

ao resultado financeiro decorrente do exercício das atividades principais das empresas, ou seja, aquelas vinculadas

ao seu objeto e que se referem, em regra, à maior parcela da entrada de valores da pessoa jurídica, em respeito aos

princípios da isonomia e da capacidade contributiva e também aos que regem a seguridade social, como da

universalidade, solidariedade e equidade na forma de participação do custeio. Aliás, as instituições financeiras,

desde o FINSOCIAL, contribuem sobre seu faturamento. Quando foi substituído pela COFINS (LC nº 70/91), a

fim de que sua atividade não sofresse sua incidência, dela foram expressamente isentados como compensação por

uma alíquota majorada da CSLL, até a edição da Lei nº 9.718/98. - Não há que se falar, por conseguinte, em

afronta ao artigo 110 do Código Tributário Nacional, porquanto, no caso concreto, as receitas financeiras integram

o faturamento da impetrante, visto que, de acordo com o documento de fls. 21/30, constitui seu objeto social a

exploração, em todo o território nacional, das operações de seguros de danos e pessoas, como estabelecido na

legislação em vigor. - Deve ser reconhecida a legalidade da exação sobre o faturamento da impetrante, entendido

este como o resultado do exercício de suas atividades típicas, incluídas as receitas advindas dos prêmios de

seguro. (...)(TRF3 AMS 00336873520074036100; QUARTA TURMA; DESEMBARGADOR FEDERAL

ANDRE NABARRETE; e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/09/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO: )Diante do exposto,

verificada a inexistência atual de causa suspensiva da exigibilidade do débito e encontrando-se consolidada a

jurisprudência sobre a matéria discutida nos autos da ação ordinária em que fora proferida a decisão liminar

favorável à executada, não se mostrando razoável a extinção do feito apenas para ensejar um novo ajuizamento de

execução com mesmo objeto, determino o prosseguimento do feito com vistas aos princípios da razoabilidade,

economia e celeridade processual. Afasto a alegação de prescrição do débito tendo em vista a suspensão da

exigibilidade do feito durante a vigência da medida liminar.No mais, verifico que as matérias devem ser deduzidas

em sede de embargos à execução nos termos do art. 16 da Lei nº 6.830/80, depois de garantido o juízo pela

penhora. Posto isto, REJEITO as alegações expostas na exceção de pré-executividade. Prossiga-se a

execução.Mantenho a decisão de 869.Vale dizer, sem prejuízo do artigo 620 do Código de Processo Civil, não se

pode perder de vista o princípio de que a execução fiscal se faz no interesse do credor, sendo que, no caso dos

autos, a Exeqüente já manifestou sua expressa discordância quanto ao percentual de 2% de faturamento, ante a

insuficiência desta para garantia da totalidade do débito .Outrossim, consigne-se que foi a própria executada quem

ofereceu a penhora de percentual de seu faturamento com forma de garantia da execução.Intime-se.

 

 

6ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

DOUTOR ERIK FREDERICO GRAMSTRUPLKC 1,0 JUIZ FEDERAL TITULAR 

BELa. GEORGINA DE SANTANA FARIAS SANTOS MORAES

DIRETORA DA SECRETARIA 

 

 

Expediente Nº 3443

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0011362-77.2008.403.6182 (2008.61.82.011362-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0519997-39.1998.403.6182 (98.0519997-5)) VULCABRAS DO NORDESTE S/A(SP114729 - JOSE ALBERTO

CLEMENTE JUNIOR) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA)

Fls.227v.: Tendo em vista os ofícios já expedidos pelo embargado e as razões expostas no despacho de fls. 226,

indefiro o pedido.Ademais, este Juízo não pode deixar de lado o princípio da imparcialidade. .Ante o decurso de

prazo sem apresentação dos quesitos pela parte embargada, decreto precluso o ato.Intime-se o perito para a

apresentação da estimativa de honorários no prazo de 05 (cinco) dias, por tratar-se de meta da Justiça Federal

Intime-se.

 

0031242-79.2013.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0041744-

87.2007.403.6182 (2007.61.82.041744-7)) PEQUETITA PARTICIPACOES LTDA(SP236594 - LUIZ FELIPE

DE LIMA BUTORI) X FAZENDA NACIONAL/CEF(SP178378 - LUIS FERNANDO CORDEIRO BARRETO)

Trata-se de Embargos de Declaração interpostos pela embargante em face da decisão de fls.83, que recebeu os
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presentes embargos sem efeito suspensivo. Funda-se no artigo 535 do CPC, alegando haver erro material,

afirmando que o artigo 739-A, do CPC não se aplica às execuções fiscais, eis que estas são regidas por lei própria

e especial, devendo os embargos ser recebidos com suspensão da execução.Alega também a desnecessidade de

provar a ocorrência de grave dano, uma vez que esta é per se evidente.É de conhecimento geral que E. STJ

pacificou a questão envolvendo a aplicabilidade do artigo 739-A/CPC às execuções fiscais, no âmbito do recurso

representativo de controvérsia de n. RESP 1272827 / PE (2011/0196231-6), relatado pelo Min. Mauro Campbell

Marques, no regime do artigo 543-C/CPC - o que põe definitivamente em ostracismo as opiniões e arestos

decididos em contrário. Conforme aquele E. Sodalício, a aplicabilidade do referido art. 739-A decorre da

subsidiariedade, necessária na espécie por omissão da Lei n. 6.830/1980. Verbis: PROCESSUAL CIVIL.

TRIBUTÁRIO. RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

APLICABILIDADE DO ART. 739-A, 1º, DO CPC ÀS EXECUÇÕES FISCAIS. NECESSIDADE DE

GARANTIA DA EXECUÇÃO E ANÁLISE DO JUIZ A RESPEITO DA RELEVÂNCIA DA

ARGUMENTAÇÃO (FUMUS BONI JURIS) E DA OCORRÊNCIA DE GRAVE DANO DE DIFÍCIL OU

INCERTA REPARAÇÃO (PERICULUM IN MORA) PARA A CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO AOS

EMBARGOS DO DEVEDOR OPOSTOS EM EXECUÇÃO FISCAL.1. A previsão no ordenamento jurídico

pátrio da regra geral de atribuição de efeito suspensivo aos embargos do devedor somente ocorreu com o advento

da Lei n. 8.953, de 13, de dezembro de 1994, que promoveu a reforma do Processo de Execução do Código de

Processo Civil de 1973 (Lei n. 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - CPC/73), nele incluindo o 1º do art. 739, e o

inciso I do art. 791.2. Antes dessa reforma, e inclusive na vigência do Decreto-lei n.960, de 17 de dezembro de

1938, que disciplinava a cobrança judicial da dívida ativa da Fazenda Pública em todo o território nacional, e do

Código de Processo Civil de 1939 (Decreto-lei n. 1.608/39), nenhuma lei previa expressamente a atribuição, em

regra, de efeitos suspensivos aos embargos do devedor, somente admitindo-os excepcionalmente. Em razão disso,

o efeito suspensivo derivava de construção doutrinária que, posteriormente, quando suficientemente amadurecida,

culminou no projeto que foi convertido na citada Lei n.8.953/94, conforme o evidencia sua Exposição de Motivos

- Mensagem n. 237, de 7 de maio de 1993, DOU de 12.04.1994, Seção II, p. 1696.3. Sendo assim, resta evidente o

equívoco da premissa de que a LEF e a Lei n. 8.212/91 adotaram a postura suspensiva dos embargos do devedor

antes mesmo de essa postura ter sido adotada expressamente pelo próprio CPC/73, com o advento da Lei n.

8.953/94, fazendo tábula rasa da história legislativa.4. Desta feita, à luz de uma interpretação histórica e dos

princípios que nortearam as várias reformas nos feitos executivos da Fazenda Pública e no próprio Código de

Processo Civil de 1973, mormente a eficácia material do feito executivo a primazia do crédito público sobre o

privado e a especialidade das execuções fiscais, é ilógico concluir que a Lei n. 6.830 de 22 de setembro de 1980 -

Lei de Execuções Fiscais - LEF e o art. 53, 4º da Lei n.8.212, de 24 de julho de 1991, foram em algum momento

ou são incompatíveis com a ausência de efeito suspensivo aos embargos do devedor. Isto porque quanto ao regime

dos embargos do devedor invocavam - com derrogações específicas sempre no sentido de dar maiores garantias ao

crédito público - a aplicação subsidiária do disposto no CPC/73 que tinha redação dúbia a respeito, admitindo

diversas interpretações doutrinárias.5. Desse modo, tanto a Lei n. 6.830/80 - LEF quanto o art. 53, 4º da Lei n.

8.212/91 não fizeram a opção por um ou outro regime, isto é, são compatíveis com a atribuição de efeito

suspensivo ou não aos embargos do devedor. Por essa razão, não se incompatibilizam com o art. 739-A do

CPC/73 (introduzido pela Lei 11.382/2006) que condiciona a atribuição de efeitos suspensivos aos embargos do

devedor ao cumprimento de três requisitos: apresentação de garantia;verificação pelo juiz da relevância da

fundamentação (fumus boni juris) e perigo de dano irreparável ou de difícil reparação (periculum in mora).6. Em

atenção ao princípio da especialidade da LEF, mantido com a reforma do CPC/73, a nova redação do art. 736, do

CPC dada pela Lei n. 11.382/2006 - artigo que dispensa a garantia como condicionante dos embargos - não se

aplica às execuções fiscais diante da presença de dispositivo específico, qual seja o art. 16, 1º da Lei n.6.830/80,

que exige expressamente a garantia para a apresentação dos embargos à execução fiscal.7. Muito embora por

fundamentos variados - ora fazendo uso da interpretação sistemática da LEF e do CPC/73, ora trilhando o

inovador caminho da teoria do Diálogo das Fontes, ora utilizando-se de interpretação histórica dos dispositivos (o

que se faz agora) - essa conclusão tem sido a alcançada pela jurisprudência predominante, conforme ressoam os

seguintes precedentes de ambas as Turmas deste Superior Tribunal de Justiça. Pela Primeira Turma: AgRg no Ag

1381229 / PR, Primeira Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, julgado em 15.12.2011; AgRg no REsp

1.225.406 / PR, Primeira Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, julgado em 15.02.2011; AgRg no REsp

1.150.534 / MG, Primeira Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, julgado em 16.11.2010; AgRg no Ag 1.337.891

/ SC, Primeira Turma, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 16.11.2010; AgRg no REsp 1.103.465 / RS, Primeira

Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, julgado em 07.05.2009. Pela Segunda Turma: AgRg nos EDcl no Ag

n.1.389.866/PR, Segunda Turma, Rei. Min. Humberto Martins,DJe de 21.9.2011; REsp, n.1.195.977/RS, Segunda

Turma, Rei. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 17/08/2010; AgRg no Ag n. 1.180.395/AL, Segunda

Turma, Rei. Min. Castro Meira, DJe 26.2.2010; REsp, n, 1.127.353/SC, Segunda Turma, Rei. Min. Eliana

Calmon, DJe 20.11.2009; REsp, 1.024.128/PR, Segunda Turma, Rei. Min. Herman Benjamin, DJe de

19.12.2008.8. Superada a linha jurisprudencial em sentido contrário inaugurada pelo REsp. n. 1.178.883 - MG,

Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, julgado em 20.10.2011 e seguida pelo AgRg no REsp

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 01/04/2014     189/525



1.283.416 / AL, Primeira Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, julgado em 02.02.2012; e pelo REsp

1.291.923 / PR, Primeira Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, julgado em 01.12.2011.9. Recurso especial

provido. Acórdão submetido ao regime do art.543-C, do CPC, e da Resolução STJ n. 8/2008.(REsp 1272827/PE,

Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 22/05/2013, DJe

31/05/2013)Ademais, a decisão atacada não padece de vício algum. Os embargos de declaração não se prestam à

discussão da suposta justiça ou injustiça da decisão. Este âmbito de cabimento é próprio do recurso de agravo.Há

arestos do E. STJ nesse sentido: Inexistindo omissão, obscuridade ou contradição, não há como prosperarem os

embargos de declaração que, na realidade, buscam a obtenção de efeitos infringentes. (EDcl no REsp 530674, Rel.

Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ 06.02.2007 p. 281)Também não servem para rediscussão dos

fundamentos da decisão, à luz daquelas considerações que a parte entenderia favoráveis à sua posição processual,

em seu particular ponto de vista.Confira-se julgado análogo do E. STJ:PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. OMISSÃO, OBSCURIDADE E CONTRADIÇÃO INEXISTENTES. REDISCUSSÃO DE

MATÉRIA DE MÉRITO. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO PARA FINS DE INTERPOSIÇÃO

DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO. INVIABILIDADE. 1. A solução correta e integral da controvérsia, com

lastro em fundamento suficiente e na consonância do entendimento pacificado no Tribunal, não configura

omissão, obscuridade ou contradição. 2. Os Embargos de Declaração não constituem instrumento adequado para a

rediscussão da matéria de mérito consubstanciada na decisão recorrida, quando não configurados os vícios de

omissão, obscuridade ou contradição. 3. O prequestionamento, por meio de Embargos de Declaração, com vistas à

interposição de Recurso Extraordinário, somente é cabível quando configuradas omissão, obscuridade ou

contradição na decisão embargada. 4. Embargos de Declaração rejeitados.(EDcl no REsp 817237, Rel. Ministro

HERMAN BENJAMIN, DJ 14.02.2007 p. 213)O objeto próprio dos embargos é a contradição, obscuridade ou

omissão e disso a decisão ora embargada não padece. Por fim, não há que se falar em ocorrência de dano de

incerta reparação por si só evidente, eis que não configura grave dano de difícil ou incerta reparação a alienação

judicial dos bens constritos, notadamente porque o artigo 694, 2º do Código de Processo Civil preconiza que, na

hipótese de procedência do pedido formulado em sede de embargos à execução fiscal, a parte executada terá o

direito de receber o produto da arrematação, acrescido de eventual diferença em relação ao valor de avaliação do

bem.Pelo exposto, REJEITO os embargos de declaração.Cumpra-se integralmente a decisão da fls. 83, com a

remessa dos presentes autos à embargada para impugnação.Intime-se.

 

0033717-08.2013.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0044646-

91.1999.403.6182 (1999.61.82.044646-1)) DANACO IND/ E COM/ DE ACOS LTDA(SP090732 - DENISE DE

ABREU ERMINIO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA)

Providencie o embargante, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito:1) A juntada da cópia da (o):

a) petição inicial e da certidão da dívida ativa; b) comprovante de garantia do Juízo ( detalhamento do bloqueio e

outros, se houver-penhora/fiança/deposito);c) decisão de conversão dos valores bloqueados em penhora ou termo

de penhora;d) certidão de intimação da penhora ou certidão de publicação da intimação para interposição dos

embargos;e) oficio CEF e guia de depósito constante da execução fiscal.2) A regularização da representação

processual nestes autos, juntando a procuração específica para estes embargos e a cópia autenticada do

Estatuto/Contrato Social que deverá demonstrar especificamente quem tem poderes para representar a sociedade

em Juízo (art. 12, VI, do CPC).PA 0,15 Intime-se.

 

0044247-71.2013.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0045029-

15.2012.403.6182) COM/ E IND/ MOTO JATO LTDA(SP097044 - WALTER GUIMARAES TORELLI) X

FAZENDA NACIONAL(Proc. 2414 - RENATO DA CAMARA PINHEIRO)

Tendo em vista a petição noticiando o parcelamento nos termos da Lei n.11.941/09 e requerendo a desistência dos

presentes embargos, intime-se o embargante para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se sobre a renúncia ao

direito sobre o qual se funda a ação, atentando-se que deverá constar expressamente na procuração a autorga dos

poderes de renúncia.Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos.Cumpra-se. 

 

0056687-02.2013.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0047502-

47.2007.403.6182 (2007.61.82.047502-2)) COTSWOLD EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS

S/A(SP174082 - LEANDRO MARTINHO LEITE) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA)

Vistos etc.Trata-se de embargos à execução fiscal em que o embargante em epígrafe, devidamente qualificado na

inicial, pretende a desconstituição do título executivo.Na inicial de fls. 02/14, o embargante alega, em síntese, a

nulidade dos lançamentos, requerendo sejam canceladas os débitos representados nas Certidões de Dívida

Ativa.Com a inicial, juntou diversos documentos, tendo sido os embargos distribuídos por dependência à

execução fiscal n.º 0047502-47.2007.403.6182.É o relatório. Passo a decidir.Analisando os autos da execução

fiscal, verifica-se que em 06/06/2008 a ora embargante interpôs embargos à execução fiscal n.º
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2008.61.82.0142943, conforme certidão de fls. 44, tendo sidos extintos pelo artigo 267, I, do Código de Processo

Civil (fls. 61/62).Em seguida, novos embargos foram propostos - autos n. 2009.61.82.0074486, consoante certidão

de fls. 84 da execução fiscal, os quais também foram extintos, mas em razão da preclusão consumativa (fls.

155/156), estando os autos atualmente no E. Tribunal Regional Federal da 3º Região para julgamento de recurso

apelação. Ora, inadmissível a oposição de novos embargos para fins exclusivos de discutir a dívida, eis que já foi

conferida oportunidade de defesa ao embargante quando ocorreu da propositura dos primeiros embargos à

execução - autos nº 2008.61.82.0142943.A preclusão indica perda da faculdade processual, pelo seu não-uso

dentro do prazo peremptório previsto em lei (preclusão temporal), ou pelo fato de já havê-la exercido (preclusão

consumativa), ou, ainda, pela prática de ato incompatível com aquele que se pretenda exercitar no processo

(preclusão lógica).Nessas condições, há que se reconhecer que ocorreu, no presente caso, a preclusão consumativa

(propositura dos embargos à execução nº 2008.61.82.0142943 e 2009.61.82.0074486), que é impeditiva da

instalação e do desenvolvimento válido e regular do processo. Ressalta-se, inclusive, que estes últimos embargos

encontram-se pendentes de julgamento de recurso perante o E. TRF da 3 Região.Ademais, impende ressaltar que

não se afasta o direito de a parte impugnar o reforço de penhora, desde que se limite a discutir os aspectos formais

da penhora, o que não verifica no presente caso. Destarte, forte na verificação, in casu, da ausência do direito de

embargar, deve-se reconhecer a falta de pressuposto processual no presente caso.Ante o exposto, julgo extinto o

processo sem resolução de mérito, com base no inciso IV do artigo 267, do Código de Processo Civil.Deixo de

condenar o embargante ao pagamento da verba honorária, tendo em vista a ausência de contraditório.Sem custas

processuais na forma do artigo 7º, da Lei 9.289/96.Traslade-se cópia desta para os autos da execução fiscal nº

0047502-47.2007.403.6182.Oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo; observadas as cautelas de

estilo.Registre-se. Publique-se. Intimem-se.

 

EXECUCAO FISCAL

0016066-80.2001.403.6182 (2001.61.82.016066-5) - INSS/FAZENDA(Proc. MARIA ISABEL GABRIELE

BROCHADO COSTA) X ENVEMO ENGENHARIA DE VEICULOS E MOTORES LTDA X JOSE

GUILHERME WHITAKER RIBEIRO X VAIL EDUARDO GOMES(SP172723 - CLAUDIO MAURO

HENRIQUE DAÓLIO)

Vistos, etc.Trata-se de exceção de pré-executividade oposta por VAIL EDUARDO GOMES (fls. 187/200), em

que alega, em síntese, decadência e ilegitimidade de parte.Instada a se manifestar, a exequente concordou com a

exclusão do excipiente do polo passivo, tendo em vista que ele se retirou do quadro societário da empresa antes de

sua dissolução irregular (fls. 285) e requereu a substituição da inscrição nº 31.521.097-4, bem como a

transformação do depósito judicial de fls. 175 em pagamento definitivo (fls. 261/262).É o relatório.

DECIDO.Ante a aquiescência da exequente (fls. 285), o excipiente deve ser excluído do polo passivo da execução

fiscal.Diante do exposto, reconheço a ilegitimidade passiva do corresponsável VAIL EDUARDO GOMES e

DETERMINO sua exclusão do polo passivo da presente ação.Arbitro, com fundamento no art. 20, 4º do CPC,

honorários advocatícios no valor total de R$ 500,00 (quinhentos reais), que será objeto de cobrança após a

extinção da execução. Ao Sedi para exclusão do polo passivo desta execução do corresponsável referido

anteriormente.Adotem-se as medidas necessárias para o levantamento dos valores penhorados (fls. 175), uma vez

que pertencem ao coexecutado ora excluído.Intime-se a parte exequente para que traga aos autos a análise

conclusiva da Receita Federal quanto à ocorrência de decadência relativa à inscrição nº 31.521.097-4 (processo

administrativo nº 19839.001231/2012-58), bem como para que esclareça o período da dívida indicado na nova

CDA apresentada (01/1985 a 06/1985 - fls. 272/281), tendo em vista que abarca período anterior ao da CDA

inicialmente apresentada (06/1985 a 11/1992 - fls. 05/14) e que na análise efetuada pela Receita Federal às fls.

236/240 consta que:7) Por sua vez o DEBCAD nº 31.521.097-4, que teve como origem o documento nº 476, de

31/03/93, é relativo ao parcelamento de contribuições: (i) lançadas pela fiscalização no período 07/1989 a

05/1992; (ii) declaradas pelo contribuinte (competências 06/1992 a 11/1992); e, também, (iii) saldo de Confissão

de Dívida Fiscal anterior, CDF nº 206/91 (período 01/1985 a 03/1991), como se observa no Pedido de

Parcelamento - PP, fls. 02 do processo COMPROT nº 19839.001231/2012-58. Conforme documentos e

informações constantes daquele processo a dívida foi parcelada em 90 (noventa) parcelas mensais consecutivas,

tendo o parcelamento sido rescindido após o pagamento de 02 (duas) parcelas; há informações de que não

constam outros pagamentos relativos ao crédito (vide fls. 35).8) Os pagamentos apropriados ao crédito nº

31.521.097-4 foram suficientes para liquidar as contribuições apuradas nas competências 01/1985 a 05/1985, e

parte das contribuições da competência 06/1985, conforme sistema da Dívida Ativa, telas CCOMCRED -

Consulta Competências de um Crédito e CIEC - Consulta ao Item Elementar de Cobrança, em anexo. (Destaque e

grifo nosso)Intimem-se. Cumpra-se.

 

0024894-55.2007.403.6182 (2007.61.82.024894-7) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E

AGRONOMIA DO ESTADO DE SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X

EDUARDO HENRIQUE SCHMIDT REHDER(PR023538 - DENYSE FRANCISCA FERRARI)

Trata-se de exceção de pré-executividade oposta por EDUARDO HENRIQUE SCHMIDT REHDER, em que
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alega a ocorrência de prescrição.Instada a se manifestar, a exequente apenas informou que o débito não foi pago e

que não havia qualquer acordo de parcelamento entre as partes (fls. 92 e 94).É o relatório. DECIDOEntendo ser

cabível a exceção de pré-executividade em vista do caráter instrumental do processo, nas hipóteses de nulidade do

título, falta de condições da ação ou de pressupostos processuais, não sendo razoável que o executado tenha seus

bens penhorados quando demonstrado, de plano, ser indevida a cobrança executiva. Porém, trata-se de medida

excepcional e como tal deve ser analisada. Quando necessitar, para a sua completa demonstração, de dilação

probatória, não deverá ser deferida, pois a lei possui meio processual próprio, os embargos à execução fiscal, para

a discussão do débito. A utilização indiscriminada deste instrumento tornaria letra morta a Lei nº 6.830/80.

Veríamos transformado um meio processual criado, pela jurisprudência, para prestigiar o princípio da economia

processual, em expediente procrastinatório, o que seria inadmissível.DA PRESCRIÇÃO DO CRÉDITO

TRIBUTÁRIOOs profissionais inscritos no Conselho Regional estão sujeitos à prestação de anuidades nos termos

do artigo 63 da Lei nº 5.194/66, verbis:Art. 63: Os profissionais e pessoas jurídicas registrados de conformidade

com o que preceitua a presente lei são obrigados ao pagamento de uma anuidade ao Conselho Regional, a cuja

jurisdição pertencerem.Referidas anuidades cobradas dos membros inscritos em conselhos de fiscalização do

exercício profissional têm natureza de tributo, iniludivelmente. Trata-se de contribuições parafiscais, tratadas

expressamente pela Constituição da República:Art. 149. Compete exclusivamente à União instituir contribuições

sociais, de intervenção no domínio econômico e de interesse das categorias profissionais ou econômicas, como

instrumento de sua atuação nas respectivas áreas, observado o disposto nos arts. 146, III, e 150, I e III, e sem

prejuízo do previsto no art. 195, 6º, relativamente às contribuições a que alude o dispositivo.Como se vê, as

contribuições categoriais são espécies do gênero tributo. Tanto assim, que o art. 149 da Constituição Federal

remete à lei complementar de normas gerais para delinear os parâmetros dessas contribuições (art. 146, III),

determina que sua instituição in concreto decorra de lei ordinária (art. 150, I) e condiciona essa criação ou

majoração à observância dos princípios da anterioridade e irretroatividade (art. 150, III.).O fato gerador das

anuidades devidas aos conselhos profissionais decorre de lei, em observância ao princípio da legalidade previsto

no art. 97 do CTN.Sendo assim, se submete à prescrição prevista no artigo 174, do Código Tributário

Nacional.Prescrição é um fenômeno que pressupõe a inércia do titular, ante à violação de um direito e ao decurso

de um período de tempo fixado em lei. Seu efeito próprio é a fulminação da pretensão. Não é o próprio direito

subjetivo material que perece, mas a prerrogativa de postular sua proteção em Juízo. Por tal razão, o início do

curso do prazo fatal coincide com o momento em que a ação poderia ter sido proposta. O fluxo sujeita-se à

interrupção, à suspensão e ao impedimento.Já a decadência é o prazo para exercício de um direito (potestativo)

que, em si, gera instabilidade jurídica, de modo que a lei o institui para eliminar tal incerteza, caso o titular não o

faça antes, pelo puro e simples esgotamento da faculdade de agir.É renunciável o direito de invocar a prescrição,

mas não antes de consumada (CC, 161), podendo tal renúncia ser expressa - não há forma especial - ou tácita -

quer dizer, por ato de ostensivo reconhecimento do direito ao qual se refere a pretensão prescrita. Pode ser alegada

a qualquer tempo e instância (CC, 162) e atualmente reconhecida de ofício (219, par. 5o., CPC, que revogou o art.

166/CC).Contra a Fazenda Pública, é de cinco anos (D. 20.910/31, art. 1o.). Não corre enquanto pender apuração

administrativa da dívida (art. 2o.). Quando se tratar de prestações periódicas, extinguem-se progressivamente.

Somente se interrompe uma vez, recomeçando pela metade, consumando-se no curso da lide a partir do último ato

ou termo (art. 3o. do D. 4.597/42).Conforme o ensinamento de AGNELO AMORIM FILHO (RT n. 300/7), a

prescrição está ligada às ações que tutelam direitos de crédito e reais (direitos que têm como contrapartida uma

prestação). Tais são as ações condenatórias (e as execuções que lhes corresponderem). Às mesmas é que se referia

o art. 177 do Código Civil de 1916 e ora são cuidadas pelos arts. 205/6 do CC/2002.Diversamente, na decadência

é o próprio direito que se extingue. Verifica-se, ao menos no campo do Direito Privado, que assim sucede em

casos nos quais direito e ação nascem simultaneamente. Não pressupõe violação do direito material, pois o início

do prazo está vinculado a seu exercício normal. E uma vez que principie, flui inexoravelmente.Os direitos que

decaem pertencem ao gênero dos potestativos. Caracterizam-se pelo poder de modificar a esfera jurídica de

outrem, sem o seu consentimento. Contrapõem-se a um estado de sujeição. Têm correspondente nas ações

constitutivas, positivas e negativas que, justamente, têm como objetivo a criação, modificação ou extinção de

relações jurídicas. E estas só fenecem, juntamente com o direito subjetivo material, quando houver prazo especial

previsto em lei.Por corolário, são perpétuas as ações constitutivas que não tenham prazo previsto e as ações

declaratórias.No campo do Direito Tributário, a matéria sofreu o influxo da principiologia publicística, sem se

afastar dos conceitos acima delineados. O CTN, art. 156, V, alinha a prescrição e a decadência como formas de

extinção do crédito tributário.A primeira vem tratada pelo art. 174, atingindo a ação de cobrança, definindo-se a

partir dos cinco anos da constituição definitiva do crédito tributário (isto é, da comunicação do lançamento ao

sujeito passivo). Interrompe-se pela citação pessoal do devedor (ou pelo despacho que a ordenar: art. 8o., par. 2o.,

da Lei n. 6.830/80), pelo protesto ou ato judicial que o constitua em mora e por ato inequívoco de reconhecimento

do débito. Suspende-se por cento e oitenta dias, operada a inscrição, ou até o ajuizamento da execução fiscal (art.

1o., par. 3o., da Lei n. 6.830/80).A decadência foi objeto do art. 173, que se refere a um direito potestativo - o de

constituir o crédito tributário e também é quinquenal, contando-se do primeiro dia do exercício seguinte àquele em

que o lançamento poderia ter sido efetuado, da decisão que houver anulado o lançamento anteriormente efetivado
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ou da notificação, ao contribuinte, de medida preparatória à formalização do crédito tributário.Em termos simples,

nos cinco anos contados do exercício seguinte àquele do fato gerador, o Fisco pode lançar o tributo. Só então é

que se torna certa a obrigação, o montante e o sujeito passivo (art. 142, CTN) e, portanto, que se pode cuidar da

cobrança. Como lembra PAULO DE BARROS CARVALHO, ... a solução harmonizadora está em deslocar o

termo inicial do prazo de prescrição para o derradeiro momento do período de exigibilidade administrativa,

quando o Poder Público adquire condições de diligenciar acerca do seu direito de ação. Ajusta-se assim a regra

jurídica à lógica do sistema. (Curso de Direito Tributário, São Paulo, Saraiva, 1991).É verdade, com respeito aos

tributos cujo sujeito passivo deva adiantar o pagamento, que o prazo decadencial ocorreria em cinco anos da

ocorrência do fato gerador (art. 150, par 4º., CTN). Mas isso só se admite caso as declarações do contribuinte

venham acompanhadas do pagamento. Nesse caso, cinco anos após o fato gerador sobrevém a assim chamada

homologação tácita e é nesse sentido que o direito de lançar decai. Não havendo recolhimento antecipado à

atividade administrativa, o termo inicial da contagem da decadência não será o do art. 150, par 4º., CTN e sim o

do art. 173.Somente após a homologação, expressa ou tácita - no primeiro caso comunicada ao contribuinte - é

que se pode contar o qüinqüênio da prescrição. A pretensão de cobrança só surge depois de consumado o

exercício daquele direito, embora as formas para tanto possam variar (e amiúde variam).Ainda, quanto à

interrupção da prescrição, merecem menção os seguintes dispositivos:- art. 219, pars. 1o. a 4o., do CPC, em sua

redação originária:A prescrição considerar-se-á interrompida na data do despacho que ordenar a citação.Incumbe

à parte, nos 10 (dez) dias seguintes à prolação do despacho, promover a citação do réu.Não sendo citado o réu, o

juiz prorrogará o prazo até o máximo de 90 (noventa) dias, contanto que a parte o requeira nos 5 (cinco) dias

seguintes ao término do prazo do parágrafo anterior.Não se efetuando a citação nos prazos mencionados nos

parágrafos antecedentes, haver-se-á por não interrompida a prescrição.- os três primeiros parágrafos, na redação

atribuída pela Lei n. 8.952, de 1994:A interrupção da prescrição retroagirá à data da propositura da ação.Incumbe

à parte promover a citação do réu nos dez dias subsequentes ao despacho que a ordenar, não ficando prejudicada

pela demora imputável exclusivamente ao serviço judiciário.Não sendo citado o réu, o juiz prorrogará o prazo até

o máximo de noventa dias.- o art. 8o., par. 2o., da Lei n. 6.830, de 1980:O despacho do juiz, que ordenar a citação,

interrompe a prescrição.- O art. 174, par. único, do CTN, na redação que lhe foi dada pela LC n. 118/2005:A ação

para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data da sua constituição

definitiva.Parágrafo único. A prescrição se interrompe:I - pelo despacho do juiz que ordenar a citação em

execução fiscal;Das regras citadas, o art. 8º., par. 2º. da Lei n. 6.830/80 deve ser entendida em interpretação

sistemática com o Diploma Processual Civil, cuja vigente redação não fez senão consagrar o entendimento que a

Jurisprudência sempre atribuiu à originária. Em outras palavras, na execução da dívida ativa da Fazenda, esta deve

promover a citação, para que a mesma retroaja à data do ajuizamento (é o que diz, no fundo, a própria Lei n.

6.830, presumindo que o despacho de citação ocorra nessa data; o que nem sempre ocorre, nos locais onde haja

distribuição de feitos a mais de um Juízo, mas deveria ocorrer, a bem da celeridade processual). Promover

significa fornecer os meios que cabem à parte, quer dizer, as despesas quando devidas e o endereço aonde se

postará a carta mencionada pelo art. 8o., I, da LEF.Se o aviso de recepção não retornar no prazo de quinze dias

(art. 8o., III, da LEF), far-se-á a citação por oficial de justiça, ou por edital. Entendo, em face disso, que o

exequente beneficiado pelo rito especial da Lei n. 6.830 está vinculado ao seguinte regime:a) dispõe dos dez dias

subsequentes ao despacho de citação para fornecer os meios de citação pela via postal (se já não o fez);b) se, em

quinze dias, não retornar o AR, o juiz prorrogará (ou, no silêncio da autoridade, prorrogar-se-á automaticamente

pelo máximo, já que a disposição é imperativa e não lhe deixa discrição) o prazo até noventa dias, para que o

interessado promova a citação por oficial de justiça ou por edital;c) se, nessa dilação, forem fornecidos os meios -

isto é, o correto endereço no primeiro caso e as providências de publicação no segundo - o exequente não será

prejudicado por eventual demora, que se presumirá imputável à máquina judiciária (já que mais nada se lhe pode

exigir, razoavelmente).Preenchidas essas condições, o exequente gozará da interrupção retroativa à data em que

entregou a inicial ao protocolo judiciário, mesmo que a citação tenha sido ordenada por juiz incompetente (caput

do art. 219, CPC).Quanto às citações (ou melhor, quanto aos despachos que ordenam tais citações) ocorrido(a)s

APÓS a vigência da LC n. 118/2005, forçosa sua aplicação literal - a interrupção da prescrição se dará com o

simples despacho citatório (na linha do precedente estabelecido pela E. 1ª. Seção do STJ, ao apreciar o REsp

999.901/RS (Rel.Min. Luiz Fux, DJe de 10.6.2009. No regime anterior à vigência da LC n. 118/2005, o despacho

de citação do executado não interrompia a prescrição do crédito tributário, uma vez que somente a citação pessoal

válida era capaz de produzir tal efeito. Com a alteração do art. 174, parágrafo único, I, do CTN, pela LC n.

118/2005, o qual passou a considerar o despacho do juiz que ordena a citação como causa interruptiva da

prescrição, somente deve ser aplicada nos casos em que esse despacho tenha ocorrido posteriormente à entrada em

vigor da referida lei complementar.Este é o critério a ser aplicado no caso sub examen, porque o ajuizamento data

de 24.05.2007.Tratando-se de anuidades devidas a Conselhos Profissionais, a constituição do crédito tributário

ocorre em seu vencimento, data a partir da qual, se não houver impugnação administrativa, tem início a fluência

do prazo prescricional.Na linha acima esboçada, transcrevo excerto de voto proferido pelo Ministro Mauro

Campbell no Recurso Especial n. 1.235.676/SC - DJ 15.04.2011:... O pagamento de anuidades devidas aos

Conselhos Profissionais constitui contribuição de interesse das categorias profissionais, de natureza tributária,
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sujeita a lançamento de ofício.Assim, o crédito tributário em questão é formalizado em documento enviado pelo

Conselho de Fiscalização Profissional ao sujeito passivo, contendo o valor devido e a data do vencimento, além de

outras informações, para que este realize o referido pagamento ou interponha impugnação administrativa.Dessa

forma, o lançamento se aperfeiçoa com a notificação do contribuinte para efetuar o pagamento do tributo, sendo

considerada suficiente a comprovação da remessa do carnê com o valor da anuidade, ficando constituído em

definitivo o crédito a partir de seu vencimento, se inexistente recurso administrativo.Segundo o art. 174 do CTN a

ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data da sua constituição

definitiva.Feitas essas considerações de ordem geral, passemos a análise do caso concreto. In casu, os créditos

cobrados são referentes às anuidades dos exercícios de 2001 e 2002 (termo inicial 03/2001 e 03/2002,

respectivamente). O executivo fiscal foi ajuizado em 24.05.2007. O despacho citatório foi proferido em

23.08.2007.Desse modo, levando-se em consideração a data na qual foi proferido o despacho citatório

(23.08.2007), estão prescritas as anuidades referentes aos exercícios de 2001 e 2002.DISPOSITIVOPelo exposto,

declaro a prescrição do débito representado pela CDA nº 032300/2005 e JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo Civil.Condeno a exequente ao pagamento de

honorários advocatícios ao executado, os quais arbitro em 10% (dez por cento) do valor atualizado da causa, com

fundamento no artigo 20, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil.Custas já recolhidas, conforme documento a

fls. 04.Decisão não sujeita ao reexame necessário, em conformidade com o disposto no art. 475, parágrafo 2º do

CPC.Oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo; observadas as cautelas de estilo.Publique-se, registre-se e

intime-se.

 

0025800-11.2008.403.6182 (2008.61.82.025800-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA) X COMUNICACAO BRASIL LTDA X MIGUEL ROBERTO BORGES X LUCIANA

PATARA(SP212884 - ANDRE EDUARDO MEDIALDEA)

Trata-se de exceção de pré-executividade oposta por LUCIANA PATARA (fls. 164/166), em que alega, em

síntese, ilegitimidade para figurar no pólo passivo da presente execução fiscal. A parte exequente apresentou sua

resposta, a fls. 180/182, refutando as argumentações da excipiente, tendo em vista a dissolução irregular da

empresa executada. Requer o prosseguimento do feito com o consequente bloqueio dos ativos financeiros em

nome dos executados via sistema BACENJUD. Decido.É cabível exceção de pré-executividade para alegar

ausência de condição da ação; falta de pressupostos processuais que dêem origem a inexistência ou nulidade

absoluta e algumas matérias de mérito suscetíveis de comprovação imediata.O presente caso trata de alegação de

ilegitimidade passiva ad causam deduzida por sócio da empresa executada.Nos termos do disposto no art. 135 do

Código Tributário Nacional, é necessário que haja efetiva comprovação da ocorrência de excesso de poder,

infração à lei, contrato social ou estatutos, por parte das pessoas mencionadas nos incisos do referido

artigo.Quando se encontram evidências do encerramento irregular das atividades, com dilapidação do acervo

social e sem baixa junto ao Registro de Comércio, os administradores incorrem em ato ilícito, o que lhes torna

responsáveis.É que o ilícito em questão não resulta do mero inadimplemento. Ele é cometido no momento em que

se procede ao esparzimento dos ativos, sem processo regular de dissolução da sociedade.Esse procedimento visa à

aferição do ativo, do passivo, pagamento dos credores e do Fisco, seguindo-se, ao encerramento, a baixa no

Registro de Comércio. Caso não tenha sido seguido, respondem, sim, os que detinham poderes de gestão.Assim,

quem possuía os meios necessários para processar a dissolução do modo devido e não o fez, permitindo o desvio

do patrimônio líquido, é, por óbvio, o autor de ato ilícito que caracteriza a responsabilidade tributária - e também a

civil.Porém, não se pode olvidar da responsabilidade dos sócios, que enriqueceram sem causa pela fraude

cometida contra os credores, aí incluídos os que compunham o quadro social à época do fato gerador da obrigação

tributária e os constantes dos registros sociais à época da dissolução irregular.In casu, há indício de dissolução

irregular da pessoa jurídica executada, conforme se infere da análise da certidão da Sra. Oficiala de Justiça de fl.

142: ...DEIXEI de proceder à PENHORA de bens da COMUNICAÇÃO BRASIL LTDA., pois encontrei o imóvel

desocupado, com diversas placas de aluga-se, ocasião em que falei com o ocupante do 147-A, o sr. Reginaldo

Dias Santos, o qual declarou que desde Dezembro de 2010 a empresa executada deixou o endereço, não sabendo

dizer o seu paradeiro atual. Por estar a COMUNICAÇÃO BRASIL LTDA. em local incerto e ignorado,

DEVOLVO o presente para as providências de direito. O referido é verdade e dou fé. São Paulo, 25 de maio de

2011.Além disso, da análise perfunctória dos documentos juntados aos autos conclui-se que a excipiente fazia

parte do quadro social da empresa executada à época do indício de dissolução irregular.Aplicam-se à espécie os

dizeres do enunciado n. 435, da Súmula de Jurisprudência do E. /STJ: presume-se dissolvida irregularmente a

empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o

redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente.Desta forma, afigura-se correta a composição do pólo

passivo da execução fiscal, segundo a verdade formal e diante dos elementos de prova constantes nos autos.Pelo

exposto, rejeito a exceção de pré-executividade oposta.Outrossim, nos termos da Lei nº 11.382/2006, que alterou a

redação do art. 655, I, do Código de Processo Civil, a penhora recairá preferencialmente sobre dinheiro,

compreendendo-se nessa hipótese o numerário depositado em estabelecimento bancário, sobre o qual se poderá

proceder a constrição eletrônica (art. 655-A, CPC).Dessarte, tendo a penhora de valores pecuniários - inclusive os
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depósitos e aplicações financeiras - preeminência na ordem legal, no silêncio do credor o Juízo deve tentar essa

forma de constrição. Havendo manifestação do exequente nesse sentido, a providência ganha maior força de

razão.De fato, os meios eletrônicos propiciam eficiência à execução, permitindo prestação jurisdicional mais

rápida e eficaz, de acordo com o princípio constitucional da celeridade (Constituição Federal, art.5º,

LXXVIII).Não se objete com o famoso princípio da menor gravosidade para o devedor. Só se poderia considerá-

lo se a execução, até aqui, houvesse logrado um mínimo de eficiência, o que não ocorreu. O processo de execução

há de causar o menor gravame possível, mas isso não pode ser interpretado no sentido de que se torne INÓCUO

ou indolor. Porque tal compreensão equivocada só serviria de incentivo para a inércia do devedor e para a chicana

processual.Mesmo que a providência não logre resultados efetivos, ainda assim terá uma utilidade - a de

evidenciar que se estaria diante da hipótese do art. 40/LEF. Caso tenha sucesso, sempre se poderá reverter à

penhora de ativos legalmente excluídos, a pedido do devedor, como reza a lei processual civil (art. 655-A, 2º.,

CPC)Desse modo, caiu por terra o dogma de que a penhora eletrônica há de ser utilizada em último caso. Dogma

perverso, por sinal, que só tem servido para a falta de efetividade e o desprestígio da Justiça.Por tudo e

considerando os termos da legislação em vigor e os princípios da EFICIÊNCIA, CELERIDADE e ACESSO À

TUTELA JURISDICIONAL executiva, defiro o pedido da exequente de constrição eletrônica sobre ativos

financeiros dos executados (BacenJud).Em caso de existência de ativos financeiros bloqueados: para valores

acima de 100,00 (cem reais) proceda-se a transferência. Valores inferiores a R$ 100,00 (cem reais) deverão ser

desbloqueados.Proceda-se como de praxe, publicando-se ato contínuo esta decisão, como garantia de sua

eficácia.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0003522-79.2009.403.6182 (2009.61.82.003522-5) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO

ESTADO DE SP - CRC(SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS) X JOSE MAURICIO DE

SANTANA(SP264619 - ROMILDO MAGALHÃES)

Fls 112/116 - Manifeste-se o exequente .

 

0031209-31.2009.403.6182 (2009.61.82.031209-9) - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE

IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS) X MARCELO DE MELLO

FRANCO FERNANDES

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida

Ativa.No curso da execução fiscal, o Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da obrigação

pelo Executado (fls. 93/94).É o breve relatório. DECIDO.Tendo em vista a petição do Exequente, JULGO

EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 794, I do Código de Processo Civil.Custas satisfeitas, conforme

documento às fls. 12 e 95.Não há constrições a serem resolvidas.Transcorrido o prazo recursal para o executado,

certifique-se o trânsito em julgado ante a renúncia contida ao final da petição de fls. 93/94. Após arquivem-se os

autos.Registre-se. Publique-se, se necessário. Intime-se. 

 

0038615-06.2009.403.6182 (2009.61.82.038615-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE

SANTANA VIEIRA) X DROGARIA INTERFARMACIA LTDA X OSVALDO SICLIANO JUNIOR(SP163613

- JOSÉ GUILHERME CARNEIRO QUEIROZ) X FRANCISCO EMERSON MAXIMINIANO

Trata-se de execução fiscal aforada para cobrança de importâncias devidas ao Fundo de Garantia por tempo de

serviço - FGTS.O coexecutado OSVALDO SICILIANO JUNIOR protocolizou petição (fls. 45/46) em que alega

ilegitimidade passiva, tendo em vista que deixou o quadro societário da empresa em 09.02.2006.Instada a se

manifestar, a exequente alegou que o corresponsável, conforme relatório da JUCESP, exerceu o cargo de Diretor

Administrativo Financeiro da empresa executada durante o período de outubro/2004 a setembro/2005. E, ao final,

requereu o bloqueio de ativos financeiros dos coexecutados Francisco Emerson Maximiano e Osvaldo Siciliano

Junior.É o relatório. DECIDO.As contribuições ao FGTS não são consideradas tributos, por maioria expressiva da

Jurisprudência. A dívida ativa classifica-se como tributária e não-tributária (art. 2o, Lei n. 6.830/80), sendo a

última a que se caracteriza no caso presente.Pois bem, a lei de execuções fiscais estendeu, para a dívida ativa não-

tributária, todas as normas de responsabilidade previstas na legislação tributária, civil e comercial.Reza o art. 4º,

2º da Lei n. 6.830/1980: 2º - À Dívida Ativa da Fazenda Pública, de qualquer natureza, aplicam-se as normas

relativas à responsabilidade prevista na legislação tributária, civil e comercial.E isso é constitucionalmente

possível, pois a dívida não-tributária. Com base nesse dispositivo, o entendimento anterior deste Juízo era o de

que seria possível redirecionar a execução fiscal, com fulcro no art. 135-CTN, no Código Civil (arts. 1.025, 1.032

e 1.053), bem como no Estatuto do FGTS (Lei n. 8.036/1990, art. 23, par. 1o., I). Este último prevê a infração que

ocasiona a responsabilidade solidária: consiste no inadimplemento de parcela mensal referente ao FGTS.Ressalvo

meu ponto de vista para alinhar-me à jurisprudência reinante no E. Superior Tribunal de Justiça, a bem da

segurança jurídica e da uniformidade na aplicação do Direito.O E. STJ, primeiramente, cristalizou em sua Súmula

n. 353 o entendimento de que as contribuições ao Fundo não têm natureza tributária:As disposições do Código

Tributário Nacional não se aplicam às contribuições para o FGTS.Assim, incabível a extensão da norma do art.
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135/CTN para fins de redirecionamento.São muitos os precedentes da S. n. 353. Exemplifico:PROCESSUAL

CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. FGTS. REDIRECIONAMENTO. ART. 135 DO CTN.

INAPLICABILIDADE. DECISÃO MONOCRÁTICA FUNDAMENTADA EM SÚMULA DO STJ. AGRAVO

REGIMENTAL NÃO PROVIDO.1. A jurisprudência do STJ, a respeito do tema, encontra-se pacificada na

Súmula n. 353: As disposições do Código Tributário Nacional não se aplicam às contribuições para o FGTS.

Portanto, não há que se falar em aplicação do art. 135 do CTN, no caso em tela.2. A decisão monocrática ora

agravada baseou-se em súmula do STJ, razão pela qual não merece reforma.3. Agravo regimental não

provido.(AgRg no Ag 1077603?RJ, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 12.4.2010)

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL -

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO POR DÍVIDA DO FGTS - INCIDÊNCIA DO VERBETE DA SÚMULA

353 DO STJ - VIOLAÇÃO DO ART. 97 DA CF, E DA SÚMULA VINCULANTE 10 DO STF -

INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA DAS NORMAS.1. As regras do Código Tributário Nacional não são

aplicáveis às dívidas do FGTS ante a ausência de natureza tributária, nos termos do verbete da Súmula 353 do

STJ: As disposições do Código Tributário Nacional não se aplicam às contribuições para o FGTS.2. A decisão

agravada, ao julgar a questão, decidiu de acordo com a interpretação sistemática da legislação, especialmente nos

termos do art. 135 do CTN. A decisão apenas interpretou as normas, ou seja, de forma sistemática, não se

subsumindo o caso à hipótese de declaração de inconstitucionalidade sem que a questão tenha sido decidida pelo

Plenário. Precedentes.Agravo regimental improvido.(AgRg no REsp 1138362?RJ, Rel. Min. Humberto Martins,

Segunda Turma, DJe 22.2.2010) AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO

FISCAL. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO CPC. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO PARA O

FGTS. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE. ARTIGO 135 DO CTN. INAPLICABILIDADE.

CLÁUSULA DE RESERVA DE PLENÁRIO. AUSÊNCIA DE DECLARAÇÃO DE

INCONSTITUCIONALIDADE DE LEI FEDERAL. AGRAVO IMPROVIDO.1. A jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça é firme em que a parte deve vincular a interposição do recurso especial à violação do artigo

535 do Código de Processo Civil, quando, mesmo após a oposição de embargos declaratórios, o tribunal a quo

persiste em não decidir questões que lhe foram submetidas a julgamento, por força do princípio tantum devolutum

quantum appellatum ou, ainda, quando persista desconhecendo obscuridade ou contradição arguidas como

existentes no decisum.2. Decidindo o Tribunal de origem quanto à incidência das disposições do Código

Tributário Nacional nos casos de responsabilização do sócio-gerente pelo não recolhimento das quantias devidas

ao FGTS, não há falar em omissão a ser sanada e, pois, em violação do artigo 535, inciso II, do Código de

Processo Civil.3. As disposições do Código Tributário Nacional não se aplicam às contribuições para o FGTS.

(Súmula do STJ, Enunciado nº 353).4. Não há falar em violação do princípio da reserva de plenário quando não

há declaração de inconstitucionalidade de determinada norma pelo órgão julgador.5. Agravo regimental

improvido.(AgRg no Ag 1223348?SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Primeira Turma, DJe 2.2.2010)

RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. DIRIGENTE DE ASSOCIAÇÃO. REDIRECIONAMENTO.

FGTS. ART. 135, CTN. INAPLICABILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INDICAÇÃO DOS

DISPOSITIVOS VIOLADOS. AUSÊNCIA. SÚMULA 284?STF. 1. Ante a natureza não-tributária dos

recolhimentos patronais para o FGTS, deve ser afastada a incidência das disposições do Código Tributário

Nacional, não havendo autorização legal para o redirecionamento da execução, só previsto no art. 135 do CTN. 2.

No que concerne aos honorários advocatícios, mostram-se insuficientes as razões do recurso especial, devendo ser

aplicada a Súmula 284?STF, quando o recorrente não indica os artigos de lei federal que entende violados.3.

Recurso especial conhecido em parte e improvido. (REsp 731.854?PB, Rel. Min. Castro Meira, Segunda Turma,

DJ 06.06.2005) PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. FGTS.

REDIRECIONAMENTO. DÍVIDA NÃO-TRIBUTÁRIA. INAPLICABILIDADE DO ART. 135, III, DO CTN.1.

Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional o acórdão que adota

fundamentação suficiente para decidir de modo integral a controvérsia posta. 2. Não pode ser conhecido o recurso

especial que não ataca fundamento apto a sustentar o juízo emitido pelo acórdão recorrido. Aplicação analógica da

Súmula 283 do STF. 3. As contribuições destinadas ao FGTS não possuem natureza tributária, mas de direito de

natureza trabalhista e social, destinado à proteção dos trabalhadores (art. 7º, III, da Constituição). Sendo

orientação firmada pelo STF, a atuação do Estado, ou de órgão da Administração Pública, em prol do

recolhimento da contribuição do FGTS, não implica torná-lo titular do direito à contribuição, mas, apenas, decorre

do cumprimento, pelo Poder Público, de obrigação de fiscalizar e tutelar a garantia assegurada ao empregado

optante pelo FGTS. Não exige o Estado, quando aciona o empregador, valores a serem recolhidos ao Erário, como

receita pública. Não há, daí, contribuição de natureza fiscal ou parafiscal. (RE 100.249?SP). Precedentes do STF e

STJ.4. Afastada a natureza tributária das contribuições ao FGTS, consolidou-se a jurisprudência desta Corte no

sentido da inaplicabilidade das disposições do Código Tributário Nacional aos créditos do FGTS, incluindo a

hipótese de responsabilidade do sócio-gerente prevista no art. 135, III, do CTN. Precedentes.5. Recurso especial a

que se nega provimento. (REsp 719.644?RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJ 05.09.2005)

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO DOS

FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA - SÚMULA 182 DO STJ - EXECUÇÃO FISCAL - FGTS -
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REDIRECIONAMENTO - INAPLICABILIDADE DO ART. 135 DO CTN.O agravo regimental não atacou o

fundamento da decisão agravada. Incidência da Súmula 182 do STJ. Há muito a jurisprudência desta Corte

consolidou-se no sentido de que as quantias recolhidas ao FGTS possuem natureza de contribuição social,

afastando-se qualquer caráter fiscal, bem como a aplicação das disposições contidas no CTN.Não pode, pois, ser

acolhido o pleito da Caixa Econômica Federal, no sentido da autorização do redirecionamento da execução aos

sócios com arrimo no artigo 135 do CTN, por ser esse dispositivo norma de caráter tributário, inaplicável à

disciplina do FGTS.Agravo regimental não-conhecido. (AgRg no Ag 594464?RS, Rel. Min. Franciulli Netto,

Segunda Turma, DJ 6.2.2006)Restaria o fato de que sobreditas contribuições são regidas pela Lei n 8.036/90,

constituindo infração seu inadimplemento. Confira-se o texto de seu art. 23:Art. 23. Competirá ao Ministério do

Trabalho e da Previdência Social a verificação, em nome da Caixa Econômica Federal, do cumprimento do

disposto nesta lei, especialmente quanto à apuração dos débitos e das infrações praticadas pelos empregadores ou

tomadores de serviço, notificando-os para efetuarem e comprovarem os depósitos correspondentes e cumprirem as

demais determinações legais, podendo, para tanto, contar com o concurso de outros órgãos do Governo Federal,

na forma que vier a ser regulamentada. 1º Constituem infrações para efeito desta lei: I - não depositar

mensalmente o percentual referente ao FGTS, bem como os valores previstos no art. 18 desta Lei, nos prazos de

que trata o 6o do art. 477 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT;Malgrado a literalidade do dispositivo, a

interpretação corrente no Pretório Superior é a de que seja imperioso demonstrar o concurso do sócio ou do

administrador para o fato do qual tenha resultado o não-recolhimento. É preciso apontar fato concreto,

deliberação, ação dolosa ou culposa determinante do inadimplemento. A pura e simples falta de depósito é

infração da pessoa jurídica e não dos integrantes da sociedade.Assim, só seria possível sustentar a integração do

sócio ou do administrador no polo passivo se fosse demonstrado especificamente um ato ilícito por ele praticado

ou se o seu nome constasse do título executivo como corresponsável.Postas estas premissas, prossigo no exame da

questão.In casu, os débitos em cobro compreendem os períodos de setembro/2003 a novembro/2005. Da análise

perfunctória dos elementos acostados aos autos verifica-se que o sócio, cuja situação ora se analisa, exerceu o

cargo de Diretor Administrativo Financeiro pelo período de 01.10.2004 a 30.09.2005 e foi procurador, assinando

pela empresa HAIFA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA de 10.11.2005 a 09.02.2006. Foi

comprovada a participação do sócio em cargo de gestão.Todavia, não foi apontado qualquer ilícito atribuível à

pessoa do sócio, nem consta seu nome e qualificação da certidão de dívida ativa.Pelo exposto ACOLHO a

alegação de ilegitimidade passiva de OSVALDO SICILIANO JUNIOR. Arbitro em desfavor da parte exequente

honorários, fixados com moderação em 1% do valor exequendo, com fulcro no art. 20, par. 4º, do CPC. Esses

honorários serão cobrados quando da extinção deste processo. Prejudicado o pedido de penhora on line.Intimem-

se. Cumpra-se.

 

0046021-78.2009.403.6182 (2009.61.82.046021-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA) X CINCOM SYSTEMS PARA COMPUTADORES LTDA(SP172838A - EDISON

FREITAS DE SIQUEIRA)

Fls. 527/46: Recebo a exceção de pré-executividade oposta por Cincon Systems para Computadores Ltda.Em

homenagem ao princípio do contraditório, abra-se vista à exeqüente para que se manifeste, conclusivamente, no

prazo de 30 (trinta) dias. Fica a excepta intimada a manifestar-se sobre o termo inicial de prescrição, assim como

comprovar eventuais causas interruptivas ou suspensivas, sendo o caso.O incidente processual conhecido pela

denominação exceção de pré-executividade é atípico. Não é dotado de efeito suspensivo por falta de previsão legal

nesse sentido. Nem poderia tê-lo, já que os próprios embargos, defesa típica do devedor, só gozam de efeito

suspensivo quando preenchidas diversas condições simultaneamente. Não teria, portanto, cabida, atribuir ao

menos o que não se admite quanto ao mais.De qualquer modo, não houve ainda formalização da garantia, de sorte

que a simples abertura de vista à parte contrária não representa prejuízo para o(a)(s) excipiente(s). O contraditório

e o devido processo legal exigem que assim se proceda. Int.

 

0001305-29.2010.403.6182 (2010.61.82.001305-0) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM -

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X DENISE CRISTINA BEZERRA

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida

Ativa.No curso da execução fiscal, o Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da obrigação

pelo Executado (fls.49).É o breve relatório. DECIDO.Tendo em vista a petição do Exequente, JULGO EXTINTO

o presente feito, nos termos do artigo 794, I do Código de Processo Civil.Custas satisfeitas, conforme documento

às fls.05.Não há constrições a serem resolvidas.Transcorrido o prazo recursal para o executado, certifique-se o

trânsito em julgado ante a renúncia contida ao final da petição de fls. 49. Após arquivem-se os autos.Registre-se.

Publique-se, se necessário. Intime-se. 

 

0040826-78.2010.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

IND E COM DE CHOCOLATES MUNIK LTDA X IND E COM DE CHOCOLATES MUNIK
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LTDA(SP266740A - NELSON LACERDA DA SILVA)

1. Preliminarmente, converto o(s) depósito(s) de fls. 136, referente à indisponibilidade de recursos financeiros

havida às fls. 133/135, em penhora.Intime-se o executado do prazo de 30 (trinta) dias para oposição de

embargos.2. Após, decorrido o prazo venham conclusos para demais deliberações. 

 

0044569-96.2010.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

GREIF EMBALAGENS INDUSTRIAIS DO BRASIL LTDA.(SP119729 - PAULO AUGUSTO GRECO)

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida

Ativa.No curso da execução fiscal, a Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da obrigação

pela Executada (fls.88).É o breve relatório. DECIDO.Tendo em vista a petição da Exequente, JULGO EXTINTO

o presente feito, nos termos do artigo 794, I do Código de Processo Civil. Intime-se a parte executada para efetuar

o pagamento, no prazo de 15 (quinze) dias, do valor referente às custas processuais, nos termos do artigo 1º da Lei

9.289 de 04/07/1996. No caso de inércia da executada, expeça-se ofício para inscrição do valor das custas

judiciais em dívida ativa da União.Não há constrições a serem resolvidas.Após o trânsito em julgado, arquivem-se

os autos.Registre-se. Publique-se, se necessário. Intime-se.

 

0045095-63.2010.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

PNEUS SAO JOSE COMERCIO E SERVICOS LTDA(SP124384 - CLAUDIA REGINA SAVIANO E

SP128988 - CLAUDIO SAITO)

Fls. 174: comprovem os advogados a notificação da renúncia à executada. Int.

 

0048113-92.2010.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

DUARTE AMARAL CIA LTDA(SP234721 - LUIS HELENO MONTEIRO MARTINS)

Fls. 573 vº: Expeça-se ofício requisitório.Intime-se o executado/embargante (ora exequente) para informar o nome

do advogado beneficiário, que se encontre devidamente constituido nos autos. Caso a indicação seja

SOCIEDADE DE ADVOGADOS, essa deverá constar na procuração originariamente juntada aos autos. Int.

 

0069700-39.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

MANACA TRANSPORTES LTDA(SP246686 - FÁBIO SALES DE BRITO)

DECISÃOVistos, etc.Trata-se de exceção de pré-executividade oposta por MANACÁ TRANSPORTES LTDA

(fls. 116/149), em que alega a nulidade das CDAS (inépcia da inicial e carência da ação), o cerceamento de defesa

(ausência do procedimento administrativo), a ocorrência de prescrição, da prescrição intercorrente, da decadência,

bem como alega o efeito confiscatório da multa e dos juros (anatocismo) e a inconstitucionalidade da taxa

SELIC.Instada a se manifestar, a exequente refutou as alegações do excipiente.É o relatório. DECIDO.DO

TÍTULO EXECUTIVOCom efeito, a CDA que instruiu a inicial da execução, preenche todos os requisitos legais

e contém todos os elementos e indicações necessárias à defesa da embargante. Por outro lado, estando

regularmente inscrita, goza de presunção de certeza e liquidez, somente elidida mediante prova inequívoca, em

sentido contrário, a cargo do sujeito passivo da obrigação.Os requisitos de regularidade formal da certidão de

dívida ativa, coincidentes com aqueles do termo de inscrição, estão elencados pelo art. 2o., pars. 5o. e 6o. da Lei

n. 6.830, de 22.09.1980, a saber: nome do devedor e dos co-responsáveis; domicílio ou residência; valor

originário; termo inicial e forma de cálculo dos juros de mora e encargos; origem, natureza e fundamento da

dívida; termo inicial e fundamento legal da atualização monetária; número de inscrição na dívida ativa e data;

número do processo administrativo ou do auto de infração.Percebe-se que a intenção do legislador foi a de deixar

transparentes os seguintes dados, acerca da dívida ativa: de que circunstâncias proveio; quem seja o

devedor/responsável; o documentário em que se encontra formalizada; sua expressão monetária singela e

final.Ora, tudo isso está bem espelhado pelo título que aparelhou a inicial da execução.Os atos administrativos que

desaguam na inscrição, como essa própria e a certidão dela retirada gozam de presunção de veracidade e

legitimidade.Além disso, a certidão de dívida ativa também goza da liquidez e certeza decorrentes de sua

classificação legal como título executivo extrajudicial.Dessa forma, alegações genéricas de irregularidade não são

suficientes para arredar tais qualificativos legais.No caso, a CDA apresenta-se perfeita, com a descrição adequada

do débito e seus acréscimos legais, cuja legislação de regência foi oportunamente mencionada, abrindo

oportunidade para a defesa de mérito do contribuinte.A principal decorrência desse fato é o de que, em executivo

fiscal, o ônus da prova recai integralmente sobre o contribuinte.Ele deve, na qualidade de pólo ativo dos embargos

do devedor, demonstrar todos fatos constitutivos de sua pretensão elisiva do título executivo.O Fisco nada tem de

demonstrar, embora possa eventualmente fazer contraprova.Pacífico o entendimento jurisprudencial no sentido de

que:Na execução fiscal, com o título revestido de presunção de certeza e liquidez, a exeqüente nada tem que

provar. Opondo embargos, o devedor terá que desconstituir o título. Se nada provar, a pretensão resistida será

agasalhada a pretensão satisfeita. Não é a embargada que irá robustecer o seu título, mas o embargante que irá

enfraquecê-lo (...). No caso a certidão da dívida ativa está regular e não foi ilidida com as alegações formuladas
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pela embargante, já que não acompanhadas de nenhuma prova, como nem foi requerida a posterior produção de

elemento probatório.(Acórdão da 5ª T. de extinto E. Tribunal Federal de Recursos, na Apel. Cív. nº 114.803-SC;

rel. Min. Sebastião Reis - Boletim AASP nº 1465/11).Por derradeiro, registro que a parte executada demonstrou

pleno conhecimento do que compete à cobrança e exerceu amplamente o direito de defesa, o que demonstra, por

via indireta, que as finalidades legais foram atingidas. Não se deve, por leitura excessivamente formalista, levar à

letra exigências de ordem adjetiva e sacar delas onerosas conseqüências para o credor, se os objetivos da lei

lograram sucesso. É o que recomenda o princípio da instrumentalidade das formas, de modo que se rejeitam as

alegações da parte embargante quanto à irregularidade da certidão de dívida ativa.DO CERCEAMENTO DE

DEFESACumpre salientar que as certidões de dívida ativa destes autos encontram-se nos termos do 5º do artigo

2º da LEF, respeitando-se o direito de defesa da executada.Nesse sentido, o E. STJ já decidiu em casos

semelhantes:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL.

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. REQUISITOS PARA CONSTITUIÇÃO VÁLIDA. NULIDADE NÃO

CONFIGURADA.1. Conforme preconiza os arts. 202, do CTN e 2º, 5º, da Lei nº 6.830/80, a inscrição da dívida

ativa somente gera presunção de liquidez e certeza na medida que contenha todas as exigências legais, inclusive, a

indicação da natureza do débito e sua fundamentação legal, bem como forma de cálculo de juros e de correção

monetária.2. A finalidade desta regra de constituição do título é atribuir à CDA a certeza e liquidez inerentes aos

títulos de crédito, o que confere ao executado elementos para opor embargos, obstando execuções arbitrárias.3. A

pena de nulidade da inscrição e da respectiva CDA, prevista no art. 203 do CTN, deve ser interpretada cum granu

salis. Isto porque o insignificante defeito formal que não compromete a essência do título executivo não deve

reclamar por parte do exeqüente um novo processo com base em um novo lançamento tributário para apuração do

tributo devido, posto conspirar contra o princípio da efetividade aplicável ao processo executivo extrajudicial.4.

Destarte, a nulidade da CDA não deve ser declarada por eventuais falhas que não geram prejuízos para o

executado promover a sua a defesa.5. Estando o título formalmente perfeito, com a discriminação precisa do

fundamento legal sobre que repousam a obrigação tributária, os juros de mora, a multa e a correção monetária,

revela-se descabida a sua invalidação, não se configurando qualquer óbice ao prosseguimento da execução.6. O

Agravante não trouxe argumento capaz de infirmar o decisório agravado, apenas se limitando a corroborar o

disposto nas razões do Recurso Especial e no Agravo de Instrumento interpostos, de modo a comprovar o

desacerto da decisão agravada.7. Agravo Regimental desprovido.(STJ, 1a Turma, Rel. Min. Luiz Fux, AGA nº

485548, Proc. Nº 200201356767/RJ, DJ de 19/05/2003, p.145, v.u.) (Grifo nosso)PROCESSUAL CIVIL.

EXECUÇÃO FISCAL. TÍTULO EXEQÜÍVEL. CERTIDÃO DA DÍVIDA ATIVA. FORMALIDADES

EXTRÍNSECAS. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL (ART. 2º, 5º, III, DA LEI 6.830/80). NULIDADE

INEXISTENTE. RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO.1 - Constata-se que foi discriminada toda a legislação

embasadora da cobrança do débito fiscal destacado, sendo consignados as leis, os artigos, incisos, parágrafos e

alíneas satisfatoriamente, permitindo, com absoluta precisão, satisfazer a exigência do art. 2º, 5º, III, da Lei de

Execuções Fiscais, o qual reclama que o Termo de Inscrição de Dívida Ativa deverá conter: a origem, a natureza e

o fundamento legal ou contratual da dívida.2 - O fato de haver sido especificado o fundamento legal do débito

através da indicação precisa dos preceitos legais aplicáveis não induz, absolutamente, em sua nulidade, como

pretende a recorrente. A sua ausência, sim, implicaria a nulidade da CDA.3 - Recurso especial conhecido, mas

improvido.(STJ, 1a Turma, Rel. Min. José Delgado, RESP nº 202587, Proc. Nº 19990007860/RS, DJ de

02/08/1999, p.156, v.u.)No mais, a legislação aplicável à espécie encontra-se no bojo dos títulos executivos, razão

pela qual não há qualquer mácula que invalide as certidões de dívida ativa.Afasto a alegação de nulidade por falta

de ciência do processo administrativo, uma vez que os autos respectivos podem ser consultados na repartição

competente, podendo a excipiente, inclusive, requerer a extração de cópias (art. 41 da LEF), não havendo qualquer

nulidade pela falta desses documentos. Veja-se, nesse sentido, o seguinte aresto:PROCESSUAL CIVIL.

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA.

MINISTÉRIO PÚBLICO. INTERVENÇÃO. ILEGITIMIDADE. ACRÉSCIMOS LEGAIS. LEGITIMIDADE

DE SUA COBRANÇA. NÃO ILIDIDA A PRESUNÇÃO LEGAL DA CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA.I - Não

se verifica o cerceamento de defesa pela não exibição do processo administrativo quando do ajuizamento da

execução fiscal, porque este é mantido na repartição competente, dele tendo amplo acesso o devedor, e a Lei nº

6.830/80 não prevê a exigência da apresentação de demonstrativo de débito nas execuções fiscais movidas pela

Fazenda Nacional.II - O Ministério Público não está legitimado a intervir em processo de execução fiscal, por

estar presente interesse de ordem patrimonial.III - Legítima a cobrança de juros de mora e multa moratória,

devidos nos termos legais. A dívida ativa regularmente inscrita na repartição competente goza da presunção de

certeza e liquidez e tem o efeito de prova pré-constituída. Necessária, para ilidi-la, prova em contrário,

concretamente demonstrável.IV - Apelação improvida.(TRF3, AC 0399018404-5/2001/SP 3ª T DJU 10/10/2001.

PG: 670. Rel: Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES)(Grifo nosso)PRESCRIÇÃOPrescrição é um fenômeno que

pressupõe a inércia do titular, ante a violação de um direito e ao decurso de um período de tempo fixado em lei.

Seu efeito próprio é a fulminação da pretensão. Não é o próprio direito subjetivo material que perece, mas a

prerrogativa de postular sua proteção em Juízo. Por tal razão, o início do curso do prazo fatal coincide com o

momento em que a ação poderia ter sido proposta. O fluxo se sujeita à interrupção, à suspensão e ao
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impedimento.Já a decadência é o prazo para exercício de um direito (potestativo) que, em si, gera instabilidade

jurídica, de modo que a lei o institui para eliminar tal incerteza, caso o titular não o faça antes, pelo puro e simples

esgotamento da faculdade de agir.É renunciável o direito de invocar a prescrição, mas não antes de consumada

(CC, 161), podendo tal renúncia ser expressa - não há forma especial - ou tácita - quer dizer, por ato de ostensivo

reconhecimento do direito ao qual se refere a pretensão prescrita. Pode ser alegada a qualquer tempo e instância

(CC, 162) e atualmente reconhecida de ofício (219, par. 5o., CPC, que revogou o art. 166/CC).Contra a Fazenda

Pública, é de cinco anos (D. 20.910/31, art. 1o.). Não corre enquanto pender apuração administrativa da dívida

(art. 2o.). Quando se tratar de prestações periódicas, extinguem-se progressivamente. Somente se interrompe uma

vez, recomeçando pela metade, consumando-se no curso da lide a partir do último ato ou termo (art. 3o. do D.

4.597/42).Conforme o ensinamento de AGNELO AMORIM FILHO (RT n. 300/7), a prescrição está ligada às

ações que tutelam direitos de crédito e reais (direitos que têm como contrapartida uma prestação). Tais são as

ações condenatórias (e as execuções que lhes corresponderem). Às mesmas é que se referia o art. 177 do Código

Civil de 1916 e ora são cuidadas pelos arts. 205/6 do CC/2002.Diversamente, na decadência é o próprio direito

que se extingue. Verifica-se, ao menos no campo do Direito Privado, que assim sucede em casos nos quais direito

e ação nascem simultaneamente. Não pressupõe violação do direito material, pois o início do prazo está vinculado

a seu exercício normal. E uma vez que principie, flui inexoravelmente.Os direitos que decaem pertencem ao

gênero dos potestativos. Caracterizam-se pelo poder de modificar a esfera jurídica de outrem, sem o seu

consentimento. Contrapõem-se a um estado de sujeição. Têm correspondente nas ações constitutivas, positivas e

negativas que, justamente, têm como objetivo a criação, modificação ou extinção de relações jurídicas. E estas só

fenecem, juntamente com o direito subjetivo material, quando houver prazo especial previsto em lei.Por corolário,

são perpétuas as ações constitutivas que não tenham prazo previsto e as ações declaratórias.No campo do Direito

Tributário, a matéria sofreu o influxo da principiologia publicística, sem se afastar dos conceitos acima

delineados. O CTN, art. 156, V, alinha a prescrição e a decadência como formas de extinção do crédito

tributário.A primeira vem tratada pelo art. 174, atingindo a ação de cobrança, definindo-se a partir dos cinco anos

da constituição definitiva do crédito tributário (isto é, da comunicação do lançamento ao sujeito passivo).

Interrompe-se pela citação pessoal do devedor (ou pelo despacho que a ordenar: art. 8o., par. 2o., da Lei n.

6.830/80), pelo protesto ou ato judicial que o constitua em mora e por ato inequívoco de reconhecimento do

débito. Suspende-se por cento e oitenta dias, operada a inscrição, ou até o ajuizamento da execução fiscal (art. 1o.,

par. 3o., da Lei n. 6.830/80).A decadência foi objeto do art. 173, que se refere a um direito potestativo - o de

constituir o crédito tributário e também é quinquenal, contando-se do primeiro dia do exercício seguinte àquele em

que o lançamento poderia ter sido efetuado, da decisão que houver anulado o lançamento anteriormente efetivado

ou da notificação, ao contribuinte, de medida preparatória à formalização do crédito tributário.Em termos simples,

nos cinco anos contados do exercício seguinte àquele do fato gerador, o Fisco pode lançar o tributo. Só então é

que se torna certa a obrigação, o montante e o sujeito passivo (art. 142, CTN) e, portanto, que se pode cuidar da

cobrança. Como lembra PAULO DE BARROS CARVALHO, ... a solução harmonizadora está em deslocar o

termo inicial do prazo de prescrição para o derradeiro momento do período de exigibilidade administrativa,

quando o Poder Público adquire condições de diligenciar acerca do seu direito de ação. Ajusta-se assim a regra

jurídica à lógica do sistema. (Curso de Direito Tributário, São Paulo, Saraiva, 1991).Ainda, quanto à interrupção

da prescrição, merecem menção os seguintes dispositivos:o Art. 219, 1º à 4º, do CPC, em sua redação originária:A

prescrição considerar-se-á interrompida na data do despacho que ordenar a citação.Incumbe à parte, nos 10 (dez)

dias seguintes à prolação do despacho, promover a citação do réu.Não sendo citado o réu, o juiz prorrogará o

prazo até o máximo de 90 (noventa) dias, contanto que a parte o requeira nos 5 (cinco) dias seguintes ao término

do prazo do parágrafo anterior.Não se efetuando a citação nos prazos mencionados nos parágrafos antecedentes,

haver-se-á por não interrompida a prescrição.o Os três primeiros parágrafos, na redação atribuída pela Lei n.

8.952, de 1994:A interrupção da prescrição retroagirá à data da propositura da ação.Incumbe à parte promover a

citação do réu nos dez dias subsequentes ao despacho que a ordenar, não ficando prejudicada pela demora

imputável exclusivamente ao serviço judiciário.Não sendo citado o réu, o juiz prorrogará o prazo até o máximo de

noventa dias.o O art. 8º, 2º, da Lei n. 6.830, de 1980:O despacho do juiz, que ordenar a citação, interrompe a

prescrição.o O art. 174, par. Único, do CTN, na redação que lhe foi dada pela LC nº 118/2005:A ação para a

cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data da sua constituição definitiva.Parágrafo

único. A prescrição se interrompe:I - pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal;Das regras

citadas, o art. 8º., par. 2º. da Lei nº 6.830 deve ser entendida em interpretação sistemática com o Diploma

Processual Civil, cuja vigente redação não fez senão consagrar o entendimento que a Jurisprudência sempre

atribuiu à originária. Em outras palavras, na execução da dívida ativa da Fazenda, esta deve promover a citação,

para que a mesma retroaja à data do ajuizamento (é o que diz, no fundo, a própria Lei n. 6.830, presumindo que o

despacho de citação ocorra nessa data; o que nem sempre ocorre, nos locais onde haja distribuição de feitos a mais

de um Juízo, mas deveria ocorrer, a bem da celeridade processual). Promover significa fornecer os meios que

cabem à parte, quer dizer, as despesas quando devidas e o endereço aonde se postará a carta mencionada pelo art.

8o., I, da LEF.Se o aviso de recepção não retornar no prazo de quinze dias (art. 8o., III, da LEF), far-se-á a citação

por oficial de justiça, ou por edital. Entendo, em face disso, que o exequente beneficiado pelo rito especial da Lei
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n. 6.830 está vinculado ao seguinte regime: dispõe dos dez dias subsequentes ao despacho de citação para fornecer

os meios de citação pela via postal (se já não o fez); se, em quinze dias, não retornar o AR, o juiz prorrogará (ou,

no silêncio da autoridade, prorrogar-se-á automaticamente pelo máximo, já que a disposição é imperativa e não

lhe deixa discrição) o prazo até noventa dias, para que o interessado promova a citação por oficial de justiça ou

por edital; se, nessa dilação, forem fornecidos os meios - isto é, o correto endereço no primeiro caso e as

providências de publicação no segundo - o exequente não será prejudicado por eventual demora, que se presumirá

imputável à máquina judiciária (já que mais nada se lhe pode exigir, razoavelmente).Preenchidas essas condições,

o exequente gozará da interrupção retroativa à data em que entregou a inicial ao protocolo judiciário, mesmo que a

citação tenha sido ordenada por juiz incompetente (caput do art. 219, CPC).Com respeito aos tributos sujeitos a

lançamento por homologação ou autolançamento (art. 150, do CTN), considera-se constituído o crédito tributário,

na data da entrega da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, ou da Declaração de

Rendimentos ou de outra declaração semelhante prevista em lei.O Superior Tribunal de Justiça já se manifestou

sobre a matéria que inclusive foi objeto da Súmula n. 436, A entrega de declaração pelo contribuinte,

reconhecendo o débito fiscal, constitui o crédito tributário, dispensada qualquer providência por parte do Fisco,

entendimento consolidado sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C, do CPC (REsp

962.379/RS, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Zavascki, DJe de 28.10.08)Desta forma, apresentada a declaração,

sem o devido recolhimento do tributo devido, desnecessária a notificação do contribuinte ou a instauração de

procedimento administrativo, podendo o débito ser imediatamente inscrito em Dívida Ativa, não havendo que se

falar em decadência quanto à constituição do montante declarado, mas apenas prescrição do direito de a Fazenda

Pública ajuizar a execução fiscal para cobrança do tributo.O termo inicial para fluência do prazo prescricional para

os tributos sujeitos a lançamento por homologação ou autolançamento, constituídos mediante declaração do

contribuinte é a data da entrega da declaração ou do vencimento do tributo.Nesse sentido, o entendimento firmado

pelo Superior Tribunal de Justiça no AgRg no REsp 1315199/DF, cuja ementa transcrevo:TRIBUTÁRIO.

PROCESSUAL CIVIL. PRESCRIÇÃO. CONSTITUIÇÃO DEFINITIVA DO CRÉDITO. DATA DA

ENTREGA DA DECLARAÇÃO OU DO VENCIMENTO, O QUE FOR POSTERIOR. ART. 174 DO CTN.

REDAÇÃO ANTERIOR À LEI COMPLEMENTAR N.118/2005.1. Nos termos da jurisprudência pacífica desta

Corte, o termo inicial do prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito

tributário declarado, mas não pago, é a data da entrega da declaração ou a data vencimento da obrigação tributária,

o que for posterior. Incidência da Súmula 436/STJ.2. Hipótese que entre a data da constituição definitiva do

crédito tributário (data da entrega da declaração) e a citação do devedor não decorreu mais de cinco anos.

Prescrição não caracterizada.3. Não cabe ao STJ, em recurso especial, análise de suposta violação do art. 146,

inciso III, alínea b, da Constituição Federal, sob pena de usurpação da competência do STF.Agravo regimental

improvido.(AgRg no REsp 1315199/DF, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado

em 22/05/2012, DJe 29/05/2012)Quanto às citações (ou melhor, quanto aos despachos que ordenam tais citações)

ocorrido(a)s APÓS a vigência da LC n. 118/2005, forçosa sua aplicação literal - a interrupção da prescrição se

dará com o simples despacho citatório (na linha do precedente estabelecido pela E. 1ª. Seção do STJ, ao apreciar o

REsp 999.901/RS - Rel.Min. Luiz Fux, DJe de 10.6.2009). No regime anterior à vigência da LC n. 118/2005, o

despacho de citação do executado não interrompia a prescrição do crédito tributário, uma vez que somente a

citação pessoal válida era capaz de produzir tal efeito. Com a alteração do art. 174, parágrafo único, I, do CTN,

pela LC n. 118/2005, o qual passou a considerar o despacho do juiz que ordena a citação como causa interruptiva

da prescrição, somente deve ser aplicada nos casos em que esse despacho tenha ocorrido posteriormente à entrada

em vigor da referida lei complementar.Feitas essas considerações de ordem geral, passemos à análise do caso

concreto.Trata-se de execução fiscal aforada para cobrança de contribuições previdenciárias de competência dos

meses de 07/2005 a 08/2005, 10/2005 a 13/2005, 10/2006 a 13/2006, 02/2007 a 13/2007, 01/2008 a 13/2008,

01/2009 a 03/2009, constantes das CDAs n. 36.032.728-1, 36.114.218-8, 36.206.946-8, 36.316.285-2,

36.316.286-0, 36.449.672-0, 36.449.673-8, 36.633.098-5, 36.882.297-4, 36.882.298-2, 36.882.301-6. 36.882.302-

4 e 36.885.592-9. Os créditos foram constituídos com o envio das declarações (GFIP - guia de recolhimento do

FGTS e informações à Previdência Social) entre os períodos de 20/04/2007 e 13/06/2010, conforme planilhas

apresentadas pela exeqüente a fls. 174/186.O débito confessado em GFIP (DCG), portanto, tem característica de

confissão de dívida, visto que se baseia em declaração do próprio contribuinte. Constata-se que entre os fatos

geradores acima indicados e as datas das declarações constitutivas do crédito (20/04/2007, 24/11/2007,

27/04/2008, 06/09/2008, 28/02/2009, 12/12/2009, 12/06/2010 e 13/06/2010 fls.174/186) não se passou intervalo

superior a 05 (cinco) anos. Desta forma, não há que se falar em decadência.A execução fiscal foi ajuizada em 06

de dezembro de 2011, com despacho citatório proferido em 02 de outubro de 2012. Assim, cristalina está a

ocorrência de prescrição do crédito tributário, cuja declaração foi entregue em 20/04/2007 (períodos de 10/2006 a

12/2006), pois foi ultrapassado o quinquênio legal entre o termo inicial e a interrupção judicial da prescrição

(02/10/2012). Encontra-se, portanto, prescrita a CDA n.º 36.032.728-1.Para as demais CDAs, fica afastada

qualquer especulação a propósito de prescrição do crédito tributário.DA PRESCRIÇÃO INTERCORRENTEA

prescrição posterior ao ajuizamento foi objeto de reforma da lei reguladora do procedimento especial de

execuções fiscais, agregando-lhe o conceito - conhecido anteriormente pela doutrina - de prescrição
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intercorrente.Implicitamente, tal instituto já existia. O Código Civil reza que a prescrição é interrompida pela

citação e por cada ato processual que se siga (art. 202, par. único, CC/2002). A contrario sensu, se o processo

paralisar-se (não forem praticados atos processuais) por contumácia do autor, e tal imobilismo perdurasse pelo

prazo legal, falar-se-á em prescrição intercorrente (é dizer, no curso do processo). Tal fenômeno seria concebível

em feito de qualquer natureza, em linha de princípio.O que impedia a prescrição intercorrente dos débitos fiscais

era a redação original do art. 40 da Lei n. 6.830/1980. O caso típico de paralisação desse feito era o de não

localização do devedor ou de bens penhoráveis. Voltando negativo o aviso de citação ou o mandado de penhora,

avaliação e intimação, determinava a lei que a execução ficaria suspensa - e até este ponto coincidia com o CPC,

art. 791, III - e que, ademais, não correria o prazo de prescrição (efeito esse sem parêmia no direito comum). Na

verdade, ficava anomalamente obstado para sempre, sub specie aeternitatis, porque dificilmente se localizava

patrimônio contristável! Não é de estranhar que essa peculiaridade fosse muito criticada, pois na prática deu

origem à uma pretensão patrimonial imprescritível, o que é excepcional no Direito pátrio.Note-se que apenas nesta

hipótese suspender-se-ia a prescrição. No mais, aplicar-se-iam as mesmas diretrizes do direito comum, isto é, a

possibilidade de o prazo correr após o ingresso em juízo, desde que houvesse solução de continuidade por culpa

exclusiva do exequente. É importante frisar que a demora devida à imperfeição dos mecanismos judiciais não

pode significar prejuízo para a pretensão. Por isso, entende-se que o caso típico seja o de não indicação de bens à

penhora, encargo que cumpre, na tradição de nosso direito, à parte exequente. Além deste, inclua-se qualquer

outro em que o imobilismo deva-se à culpa inequívoca e unicamente imputável ao credor.A legislação alteradora

da Lei n. 6.830 aduziu uma novidade. Na hipótese do art. 40-LEF fica suspenso o processo, enquanto não forem

denunciados bens penhoráveis - podendo até ser arquivado sem baixa - mas corre o prazo prescricional. E seu

decurso poderá ser pronunciado de ofício pelo Juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública. É o teor do par. 4o.,

acrescentado pela Lei n. 11.051/2004: 4o Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo

prescricional, o juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente

e decretá-la de imediato.O prazo é o mesmo aplicável à pretensão de cobrança do crédito tributário anteriormente

ao ajuizamento. Não se aplica, por força do princípio da especialidade, a regra civil de que se interrompa a

prescrição apenas uma vez (art. 202, caput, CC/2002).Em todo caso, é importante reiterar que não há falar em

prescrição intercorrente se a parte autora não lhe deu causa, por omitir ato que lhe incumba. Sem culpa sua não se

discute prescrição.Quanto à prescrição em face do corresponsável, ela interrompe-se desde a data em que isto

ocorreu frente ao devedor principal. Esse é o regime comum, que decorre da solidariedade (art. 204, par. 1o.-CC),

reiterado pelo Código Tributário Nacional. A interpretação sistemática do art. 135-CTN (que comanda

solidariedade) com o art. 125, III-CTN induz à conclusão de que, interrompida a prescrição em face da pessoa

jurídica, o mesmo ocorrerá em prejuízo dos sócios e demais co-responsáveis:Art. 125. (...)III - a interrupção da

prescrição, em favor ou contra um dos obrigados, favorece ou prejudica aos demais.Entretanto, em observância

aos princípios da segurança jurídica e da estabilidade das relações, ambos insertos em nosso ordenamento, referida

interrupção não pode ter prazo indeterminado. Na verdade, após a citação do devedor principal, o exeqüente tem o

prazo de cinco anos para promover a citação dos corresponsáveis, sob pena de ver-se configurada a prescrição

intercorrente.A esse respeito, ressalvo meu entendimento pessoal e curvo-me à orientação consagrada pelo E.

Superior Tribunal de Justiça:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO DO

SÓCIO. PRESCRIÇÃO.1. O transcurso de mais de cinco anos entre a citação da empresa devedora e a do sócio

co-responsável na execução fiscal acarreta a prescrição da pretensão de cobrança do débito tributário, nos termos

do art. 174 do CTN. Precedentes desta Corte. 2. Recurso especial a que se dá provimento.(Superior Tribunal de

Justiça, REsp 640.807-SC, Relator: Ministro Teori Albino Zavascki, 1ª Turma, DJ 17.11.2005)AGRAVO

REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL.

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. VIOLAÇÃO DO ART. 174, I, DO CTN, C/C O ART. 40, 3º, DA LEI

6.830/80. OCORRÊNCIA.1. A citação da pessoa jurídica interrompe a prescrição em relação aos seus sócios-

gerentes para fins de redirecionamento da execução. Todavia, para que a execução seja redirecionada contra o

sócio, é necessário que a sua citação seja efetuada no prazo de cinco anos a contar da data da citação da empresa

executada, em observância ao disposto no citado art. 174 do CTN. 2. Agravo regimental desprovido.(Superior

Tribunal de Justiça, REsp 734.867-SC, Relatora: Ministra Denise Arruda, 1ª Turma, DJe 02.10.2008MULTAA

multa cobrada de acordo com a legislação de regência, devidamente citada pela certidão de dívida ativa é

adequada ao Ordenamento e não representa confisco nem expropriação.Deve ser lembrado, em primeiro lugar,

que a vedação de confisco aplica-se aos tributos, obrigação tributária principal e não aos acessórios. Mas, ainda

que se entenda que os últimos devam obedecer a certos parâmetros de razoabilidade, não se observa no caso que

isso não tenha sucedido.Alegações genéricas não são de azo a elidir a aplicação de reprimenda que tem o duplo

objetivo de retribuir a falta cometida e de indenizar o prejuízo sofrido pelo Erário, pelo não recolhimento nos

termos e formas da lei.O excesso ou desvio de finalidade da multa deve ser atestado em concreto e

especificamente, demonstrando-se que seu valor fosse absolutamente desproporcionado na espécie. Simples

protestos contra a aplicação da pena legalmente prevista não convencem e têm caráter puramente

procrastinatório.No referente à multa de mora, é necessário analisar que esta, normalmente, é cobrada em

percentuais maiores em épocas de inflação alta. Caso contrário, perderia o caráter intimidatório tornando a
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inadimplência um substituto dos empréstimos bancários. Os débitos que originaram a presente execução fiscal

datam de época em que a inflação ainda exigia a cobrança de multas em percentuais mais elevados, visando

desestimular a inadimplência fiscal. Entendo, pois, como razoável o percentual cobrado, para débitos em questão,

não se caracterizando, in casu, a infração ao artigo 150-IV da Constituição Federal de 1988. A jurisprudência de

nosso Tribunal não destoa desse entendimento, como podemos observar: TRIBUTÁRIO. PROCESSO CIVIL.

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR

HOMOLOGAÇÃO. TERMO INICIAL - ENTREGA DA DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS AO FISCO.

EXECUÇÃO FISCAL AJUIZADA ANTES DA LC 118/05. TERMO INICIAL - DATA DO AJUIZAMENTO

DA EXECUÇÃO FISCAL. SÚMULA 106 DO STJ. NÃO ILIDIDA A PRESUNÇÃO LEGAL DA CERTIDÃO

DE DÍVIDA ATIVA. LEGALIDADE DA INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA

COFINS. ACRÉSCIMOS - LEGITIMIDADE DA COBRANÇA. (...)19. Por seu turno, não procede a pretensão

do embargante no tocante à redução da multa moratória. No caso em tela, a multa moratória foi aplicada no

percentual de 20%, conforme cópias das CDA´s acostadas nos autos, de modo que a cobrança da multa de mora,

no percentual fixado tem previsão na Lei n. 9.430/96, art. 61, 1º e 2º. Dessa forma, não cabe ao Poder Judiciário

sua redução ou exclusão, sob pena de ofensa direta à lei. 20. A cobrança desse encargo não se confunde com a

disposição do Código de Defesa do Consumidor, por referir-se este a relação de consumo, justificando-se o

percentual aplicado em vista de sua natureza punitiva, pois decorre do simples inadimplemento de obrigação

tributária pelo contribuinte. (...) Apelação a que se nega provimento. (TRF3, AC 1478570, 3ª T, DJU 22.02.2013,

Relª: Desª. Fed. Cecília Marcondes)JUROS/ANATOCISMO/TAXA SELICQuanto aos juros, são previstos em

lei, devendo ser obedecidos os critérios por ela determinados. São devidos desde o vencimento da dívida e visam

remunerar o capital indevidamente retido pelo devedor, em face do não pagamento do tributo no prazo indicado

pela legislação. Ao sujeito passivo inadimplente é imputado o pagamento, dentre outros encargos, e, na medida

em que representam um acréscimo mensal ao valor devido (art. 161 do CTN), inibem a perenidade do litígio. Vale

ressaltar que o artigo 161 do Código Tributário Nacional permite a cobrança de juros acima de 1% (um por cento),

desde que haja previsão legal - e ela existe desde 1995, quando foi instituída a taxa SELIC. No mais, o Supremo

Tribunal Federal tem entendido, há muitos anos, que o antigo art. 192, par. terceiro da Constituição Federal não é

auto - aplicável. Portanto a cobrança dos juros acima de 1% (um por cento) não caracteriza excesso de execução.

É notório que o mercado financeiro cobra juros muito superiores aos 12% (doze por cento) anuais, carecendo de

sentido permitir que seja mais vantajoso atrasar o recolhimento de tributos do que a tomar capital de giro no

mercado financeiro.Não há na legislação tributária nenhum dispositivo legal que impeça a capitalização dos juros,

motivo pelo qual poderá o exequente, querendo, calculá-los desta forma. Neste sentido é pacífica a jurisprudência

de nossos tribunais:PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. NULIDADES E EXCESSO

DE EXECUÇÃO. (...) O artigo 161, 1º, do Código Tributário Nacional, permite que a lei ordinária fixe o

percentual dos juros moratórios, os quais não se sujeitam à lei de usura, no que proíbe a capitalização dos juros,

tendo em vista o princípio da especialidade da legislação. No tocante à alegação de anatocismo, não restou

comprovada, a partir da análise, seja da legislação fiscal, seja do cálculo específico da dívida em execução, mas,

ainda que se a admita como ocorrida, para efeito de argumentação, não se estaria, por isso, diante de qualquer

excesso de execução, pois a Lei de Usura, no que proíbe a capitalização de juros, não tem aplicação no âmbito dos

créditos tributários, uma vez que regulados por normas próprias. (...) (TRF3, AC 796369, 4ª T, DJU 18.12.02, Rel:

Des. Fed. Carlos Muta, v.u.)EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. FALÊNCIA SUPERVENIENTE. MULTA.

EXCLUSÃO. DÉBITO DECLARADO E NÃO PAGO. CERCEAMENTO DE DEFESA. EXCESSO DE

EXECUÇÃO. ANATOCISMO. INOCORRÊNCIA. NÃO CONFIGURAÇÃO DE DENÚNCIA ESPONTÂNEA.

DECRETO-LEI 1.025/69. (...) O art. 161, 1º, do CTN, não veda a capitalização dos juros de mora. (TRF3, AC

535861, 3ª T, DJU 31.10.01, Relª: Desª. Fed. Cecília Marcondes, v.u.) É verdade que a taxa SELIC não foi criada

por lei complementar, mas o artigo 161 do CTN não faz esta exigência, não sendo portanto lícito ao intérprete

fazê-lo. Da mesma forma, não é requisito do artigo 161, CTN, que a taxa de juros escolhida pelo legislador tenha

sido criada, especificamente, para fins tributários. Não há dúvida de que o contribuinte não pode ser equiparado ao

especulador, até porque este adquire os títulos públicos voluntariamente, sendo que o pagamento de tributos é

compulsório. Porém, isso não torna a lei inconstitucional, suscetível de controle judicial, mas eventualmente

inadequada, devendo ser questionada no foro adequado, o Congresso Nacional.A referida taxa é aplicada na

restituição e compensação de tributos recolhidos indevidamente pelo contribuinte. Tratar de forma não isonômica

o sujeito passivo e ativo da relação tributária, traria desequilíbrio financeiro para os cofres públicos e seria de todo

injusto pois se a taxa SELIC é inconstitucional nas execuções fiscais deveria sê-lo, também, nas compensações e

repetições de indébito.Por fim, retornando ao conceito de juros, podemos perceber que a taxa SELIC não se

desviou da devida razoabilidade. O custo do capital financeiro deve ser dado pelo mercado. Não seria razoável

que o governo pagasse, por empréstimos, ao mercado financeiro, a taxa SELIC e o contribuinte inadimplente

arcasse somente com o encargo de 1% (um por cento) de juros ao mês, verdadeiro incentivo para sua mora.Nesse

sentido, a jurisprudência:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. CDA. INEXISTÊNCIA DE NULIDADE.

ARTIGOS. 1º, 2º e 6º, DA LEI 6.830/80. CRÉDITOS FISCAIS DA FAZENDA NACIONAL. ART. 161, 1º, DO

CTN. APLICAÇÃO DA TAXA SELIC. LEGALIDADE. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. NÃO
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CARACTERIZAÇÃO. SÚMULA 83/STJ.(...)2. O tema referente à possibilidade de utilização da taxa SELIC

encontra-se já dirimido pela consolidada jurisprudência desta Corte, cujo entendimento é no sentido da legalidade

da aplicação desse critério de correção às execuções fiscais propostas pela Fazenda Pública. (...) (STJ, REsp

488878, 1ª T, DJ 15.09.03, Rel. Min. José Delgado, v.u.)EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ENCARGO DO

DECRETO-LEI N. 1.025/69. JUROS. SELIC. LEGALIDADE DA COBRANÇA. VERBA HONORÁRIA. I - A

constitucionalidade do encargo do Decreto-lei n. 1.025/69, devido nas execuções fiscais da União, é matéria já

pacificada no STJ. II - O art. 161, 1º, do CTN, prevê a possibilidade de regulamentação da taxa de juros por lei

extravagante. Havendo expressa previsão legal, nenhuma ilegalidade milita contra a incidência da taxa SELIC. O

art. 192, 3º da CF/88, que trata da limitação da taxa de juros, depende de Lei Complementar regulamentadora para

sua vigência (STF - RE n. 178.263-3/RS), reportando-se tal limitação ao Sistema Financeiro Nacional. III -

Apelação improvida. (TRF3, AC 830764, 3ª T, DJU 26.02.03, Relª. Desª. Fed. Cecília Marcondes,

v.u.)TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. INCIDÊNCIA DA SELIC. CONSTITUCIONALIDADE. 1. Os juros

superiores a 12% ao ano não infringem o preceito do artigo 192, parágrafo 3º, da Constituição Federal de 1988,

pois o Supremo Tribunal Federal, anteriormente à Emenda Constitucional nº 40/2003 que revogou os parágrafos,

já vinha decidindo no sentido de que o dispositivo constitucional não era auto-aplicável. 2. Aplicabilidade da taxa

Selic, como correção monetária e juros de mora, consoante o art. 13 da Lei 9065/95. (TRF4, AC 454179, 1ª T,

DJU 03.09.03, Relª. Juíza Maria Lúcia Luz Leiria, v.u.)Fica afastada, portanto, a tese da inexigibilidade da taxa de

juros do sistema especial de liquidação e custódia de títulos públicos (SELIC).DISPOSITIVOPelo exposto,

ACOLHO EM PARTE a argüição de prescrição do crédito tributário, julgando extinta a parcela constituída com a

declaração entregue em 20/04/2007, constante da CDA n. 36.032.728-1.Após o prazo para recurso, vista ao

exequente para adequar a execução a esta decisão e promover o prosseguimento do feito pelo

remanescente.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0021291-95.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X JKF

EMPREENDIMENTOS COMERCIO E PARTICIPACOES(SP174064 - ULISSES PENACHIO)

Manifeste-se a exequente sobre o(s) bem(ns) ofertado(s) à penhora. Int.

 

0023488-23.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

ELIAS CANDIDO DE OLIVEIRA(SP154794 - ALEXANDRE MARCONDES PORTO DE ABREU)

1. Converto o depósito de fls. 27 em penhora, conforme requerido pelo executado a fls. 25/26. Tendo em conta

que já houve a interposição de Embargos à Execução (fls. 29, aguarde-se o juízo de admissibilidade dos

embargos.2. Fls. 35: defiro a suspensão requerida pela exequente. Int.

 

0030752-91.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

ZED CATALOGOS LTDA ME(SP261512 - KARINA CATHERINE ESPINA)

1. Fls. 62: Manifeste-se a exequente sobre a alegação de pagamento do débito. 2. Fls. 84/85: ante a alegação de

parcelamento do débito, por ora, aguarde-se a manifestação da exequente quanto a eventual suspensão do feito.

Int.

 

0041403-85.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

FOCKER JEANS CONFECCOES LTDA(SP246544 - THIAGO MONROE ADAMI E SP268544 - PATRICIA

BARRETO GASPAR)

Recebo a exceção de pré-executividade oposta por Focker Jeans Confecções Ltda.Em homenagem ao princípio do

contraditório, abra-se vista à exeqüente para que se manifeste, conclusivamente, no prazo de 30 (trinta) dias. Fica

a excepta intimada a manifestar-se sobre o termo inicial de prescrição, assim como comprovar eventuais causas

interruptivas ou suspensivas, sendo o caso.O incidente processual conhecido pela denominação exceção de pré-

executividade é atípico. Não é dotado de efeito suspensivo por falta de previsão legal nesse sentido. Nem poderia

tê-lo, já que os próprios embargos, defesa típica do devedor, só gozam de efeito suspensivo quando preenchidas

diversas condições simultaneamente. Não teria, portanto, cabida, atribuir ao menos o que não se admite quanto ao

mais.De qualquer modo, não houve ainda formalização da garantia, de sorte que a simples abertura de vista à parte

contrária não representa prejuízo para o(a)(s) excipiente(s). O contraditório e o devido processo legal exigem que

assim se proceda. Int.

 

0042891-75.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2054 - AMADEU BRAGA BATISTA SILVA) X

CIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO(SP113570 - GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO)

Fls. 388: acolhendo a manifestação da exequente, determino o prosseguimento da execução.Intime-se o

executado, conforme requerido pela exequente. Int.
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0045020-53.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

WAIVER LOGISTICA BRASIL LTDA.(SP304375A - HUMBERTO LUCAS MARINI E SP302217A -

RENATO LOPES DA ROCHA)

Oficie-se ao SERRA/FOR/DEFMM/MT/CE (Departamento do Fundo da Marinha Mercante - CE) requisitando

resposta a solictação da Fazenda Nacional (fl. 142 verso).Com a manifestação, tornem conclusos.Int.

 

0045646-72.2012.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DE SAO PAULO(SP256822 -

ANDREA CASTILHO NAMI HADDAD) X LUCIANA FAZZI

Vistos etc.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida

Ativa.No curso da execução fiscal, o exequente requereu a extinção do feito pela desistência da ação (fls. 23).É o

breve relatório. DECIDO.Tendo em vista a petição do exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos

do artigo 267, VIII do CPC. Custas satisfeitas, consoante documento às fls. 15.Não há constrições a serem

resolvidasApós o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Registre-se. Publique-se, se necessário. Intime-se.

 

0053575-59.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2414 - RENATO DA CAMARA PINHEIRO) X

FRIGORIFICO ITAPECERICA S/A FISA(SP309914 - SIDNEI BIZARRO)

Recebo a exceção de pré-executividade oposta pela executada.Em homenagem ao princípio do contraditório, abra-

se vista à exeqüente para que se manifeste, conclusivamente, no prazo de 30 (trinta) dias.Fica a excepta intimada a

manifestar-se sobre o termo inicial de prescrição, assim como comprovar eventuais causas interruptivas ou

suspensivas, sendo o caso.Int.

 

0053705-49.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X FENIX

COMERCIO DE PRODUTOS ELETRONICOS, AUTOM(SP264801 - MARCELO FOGAGNOLO COBRA)

Reconsidero o item 2 de fls. 32 tendo em conta que o depósito efetuado a fls. 29 não tinha o caráter de garantir a

dívida e sim de parcelar. Assim, não há que se falar em decurso de prazo para oposição de embargos. Ante a

impossibilidade do parcelamento nos moldes requeridos pelo executado, converto o depósito de fls. 29 e de fls

43/44 em penhora. Intime-se o executado do prazo de 30 dias para opor embargos, através de seu advogado

constituído nos autos. Prejudicado os embargos de declaração opostos. Int.

 

0059462-24.2012.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA DO ESTADO DE SAO PAULO - 6

REGIAO(SP218591 - FABIO CESAR GUARIZI) X RENATA DATRI

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida

Ativa.No curso da execução fiscal, o Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da obrigação

pelo Executado (fls. 15/16).É o breve relatório. DECIDO.Tendo em vista a petição do Exequente, JULGO

EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 794, I do Código de Processo Civil.Custas parcialmente

satisfeitas, conforme documento às fls. 08. Entretanto, o valor remanescente das custas incidentes, considerando o

artigo 18 da Lei nº 10.522/2002 e a Portaria nº 49/2004 do Ministro da Fazenda, é diminuto. Por isso, embora seja

oportuno dizer que a parte executada é responsável pelo correspondente ônus financeiro, este Juízo não adotará

providências tendentes a efetivar a cobrança do valor, porquanto isso resultaria em desproporcional onerosidade

aos cofres públicos, possivelmente com resultado negativo para a própria União.Não há constrições a serem

resolvidas.Transcorrido o prazo recursal para o executado, certifique-se o trânsito em julgado ante a renúncia

contida ao final da petição de fls. 15/16. Após arquivem-se os autos.Registre-se. Publique-se, se necessário.

Intime-se. 

 

0059787-96.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

CLAUDIO HORACIO PINTO(SP146121 - ALESSANDRO DESSIMONI VICENTE)

Vistos etc.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida

Ativa.No curso da execução fiscal, a exequente requereu a extinção do feito em virtude do cancelamento da

inscrição do débito (fls. 20).É o breve relatório. Decido.Tendo em vista a petição da exequente, JULGO

EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 26 da Lei 6.830/80.Não há constrições a serem resolvidas.Sem

custas, de acordo com a Lei nº 9.289/96, considerando que tal imposição somente seria cabível à parte exequente,

que goza de isenção.Ante a manifestação da executada (fls.08/09) e a falta de comprovação pela exequente de que

o cancelamento da CDA não lhe é imputável, condeno-a ao pagamento de honorários advocatícios, os quais são

fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), em consonância com a disposição contida no 4º do artigo 20 do

CPC.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Registre-se. Publique-se, se necessário. Intime-se.

 

0059924-78.2012.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA DO ESTADO DE SAO PAULO - 6

REGIAO(SP130623 - PAULO HAMILTON SIQUEIRA JUNIOR) X ELIETE ABUD LIMA
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Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida

Ativa.No curso da execução fiscal, o Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da obrigação

pelo Executado (fls. 17/18).É o breve relatório. DECIDO.Tendo em vista a petição do Exequente, JULGO

EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 794, I do Código de Processo Civil.Custas parcialmente

satisfeitas, conforme documento às fls. 08. Entretanto, o valor remanescente das custas incidentes, considerando o

artigo 18 da Lei nº 10.522/2002 e a Portaria nº 49/2004 do Ministro da Fazenda, é diminuto. Por isso, embora seja

oportuno dizer que a parte executada é responsável pelo correspondente ônus financeiro, este Juízo não adotará

providências tendentes a efetivar a cobrança do valor, porquanto isso resultaria em desproporcional onerosidade

aos cofres públicos, possivelmente com resultado negativo para a própria União.Não há constrições a serem

resolvidas.Transcorrido o prazo recursal para o executado, certifique-se o trânsito em julgado ante a renúncia

contida ao final da petição de fls. 17/18. Após arquivem-se os autos.Registre-se. Publique-se, se necessário.

Intime-se. 

 

0014966-70.2013.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X

MONICA DE AZEVEDO SODRE(SP209568 - RODRIGO ELIAN SANCHEZ E SP282344 - MARCELO

BARRETTO FERREIRA DA SILVA FILHO E SP321755A - GABRIELA DE AZEVEDO CAVALCANTI)

Recebo a exceção de pré-executividade oposta pela executada.Em homenagem ao princípio do contraditório, abra-

se vista à exeqüente para que se manifeste, conclusivamente, no prazo de 30 (trinta) dias.O incidente processual

conhecido pela denominação exceção de pré-executividade é atípico. Não é dotado de efeito suspensivo por falta

de previsão legal nesse sentido. Nem poderia tê-lo, já que os próprios embargos, defesa típica do devedor, só

gozam de efeito suspensivo quando preenchidas diversas condições simultaneamente. Não teria, portanto, cabida,

atribuir ao menos o que não se admite quanto ao mais.De qualquer modo, não houve ainda formalização de

garantia, de sorte que a simples abertura de vista à parte contrária não representa prejuízo para o(a)(s)

excipiente(s). O contraditório e o devido processo legal exigem que assim se proceda.Int.

 

0030845-20.2013.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X

AGRICOLA CARANDA LTDA(SP120415 - ELIAS MUBARAK JUNIOR)

Recebo a exceção de pré-executividade oposta por AGRICOLA CARANDA LTDA.Em homenagem ao princípio

do contraditório, abra-se vista à exeqüente para que se manifeste, conclusivamente, no prazo de 30 (trinta)

dias.Int.

 

0036158-59.2013.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X ILBEC-

INSTITUICAO LUSO-BRASILEIRA DE EDUCACAO(SP092752 - FERNANDO COELHO ATIHE)

Manifeste-se a exequente sobre o(s) bem(ns) ofertado(s) à penhora. Int.

 

0037485-39.2013.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X

MARIA AUXILIADORA ROSAS(SP070648 - JOSE THALES SOLON DE MELLO)

Recebo a exceção de pré-executividade oposta por Maria Auxiliadora Rosas.Em homenagem ao princípio do

contraditório, abra-se vista à exeqüente para que se manifeste, conclusivamente, no prazo de 30 (trinta) dias.Fica a

excepta intimada a manifestar-se sobre o termo inicial de prescrição, assim como comprovar eventuais causas

interruptivas ou suspensivas, sendo o caso. Int.

 

0038428-56.2013.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X M. M. B.

C. COMERCIAL LTDA - EPP(SP097499 - JOSE JAKUTIS FILHO E SP248522 - JULIANO JAKUTIS)

Recebo a exceção de pré-executividade oposta pela executada.Em homenagem ao princípio do contraditório, abra-

se vista à exeqüente para que se manifeste, conclusivamente, no prazo de 30 (trinta) dias.Int.

 

0043464-79.2013.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X

ACUMULADORES AJAX LTDA.(SP165175 - JOÃO CARLOS CORRÊA ALVARENGA)

Manifeste-se a exequente sobre o(s) bem(ns) ofertado(s) à penhora. Int.

 

 

9ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

MMº JUIZ FEDERAL - DR. MARCELO GUERRA MARTINS.

DIRETORA DE SECRETARIA - BEL. OSANA ABIGAIL DA SILVA.
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Expediente Nº 1935

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0002327-30.2007.403.6182 (2007.61.82.002327-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0048236-03.2004.403.6182 (2004.61.82.048236-0)) TELCOM TELECOMUNICACOES DO BRASIL

LTDA(SP174328 - LÍGIA REGINI DA SILVEIRA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE

ANGHER)

Vistos, etc.Recebo os embargos de declaração de fls. 318/320, eis que tempestivos. Deixo de acolhê-los, no

mérito, eis que ausentes quaisquer das causas do art. 535 do Código de Processo Civil.Em suma, a parte

embargante tece impugnação que consiste em simples ataque aos fundamentos da r. sentença proferida à fl. 312,

questionando-os, pretendendo demonstrar que houve error in judicando do magistrado. É nítida, portanto, a

natureza infringente do recurso interposto, uma vez que pretende reexame de questão já decidida na sentença com

o fito de modificá-la em seu favor, o que não se pode admitir.Neste sentido:PROCESSUAL CIVIL -

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - OMISSÃO EM ACÓRDÃO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO -

CARÁTER INFRINGENTE: IMPOSSIBILIDADE.1. É pacífica a tese nesta Corte no sentido de que os embargos

de declaração não são o instrumento adequado para corrigir eventual error in judicando porque só

excepcionalmente podem ter caráter infringente.2. Limitado o recurso à ofensa ao art. 535, II, do CPC e havendo

constatação de não lhe ter havido violação, nega-se provimento ao recurso.3. Recurso especial não provido.

(grifei)(STJ, 2ª Turma, REsp nº 1.007.122/RJ, j. 24.06.2008, DJ 14.08.2008, Relatora Ministra Eliana Calmon)

Isto posto, REJEITO OS PRESENTES EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.P. R. I.

 

0045141-57.2007.403.6182 (2007.61.82.045141-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0052327-68.2006.403.6182 (2006.61.82.052327-9)) AKZO NOBEL LTDA(SP136171 - CIRO CESAR

SORIANO DE OLIVEIRA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA)

Vistos, etc.Recebo os embargos de declaração de fls. 696/717, eis que tempestivos. Deixo de acolhê-los, no

mérito, eis que ausentes quaisquer das causas do art. 535 do Código de Processo Civil.Em suma, a parte

embargante tece impugnação que consiste em simples ataque aos fundamentos da r. sentença proferida às fls.

685/692, questionando-os, pretendendo demonstrar que houve error in judicando do magistrado. É nítida,

portanto, a natureza infringente do recurso interposto, uma vez que pretende reexame de questão já decidida na

sentença com o fito de modificá-la em seu favor, o que não se pode admitir.Neste sentido:PROCESSUAL CIVIL

- EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - OMISSÃO EM ACÓRDÃO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO -

CARÁTER INFRINGENTE: IMPOSSIBILIDADE.1. É pacífica a tese nesta Corte no sentido de que os embargos

de declaração não são o instrumento adequado para corrigir eventual error in judicando porque só

excepcionalmente podem ter caráter infringente.2. Limitado o recurso à ofensa ao art. 535, II, do CPC e havendo

constatação de não lhe ter havido violação, nega-se provimento ao recurso.3. Recurso especial não provido.

(grifei)(STJ, 2ª Turma, REsp nº 1.007.122/RJ, j. 24.06.2008, DJ 14.08.2008, Relatora Ministra Eliana Calmon)

Isto posto, REJEITO OS PRESENTES EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.P. R. I.

 

0003854-46.2009.403.6182 (2009.61.82.003854-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0003372-06.2006.403.6182 (2006.61.82.003372-0)) HERMENEGILDO BARROSO PIRES(SP052406 -

CARLOS ROBERTO DA SILVEIRA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

Trata-se de embargos à execução fiscal opostos por HERMENEGILDO BARROSO PIRES em face da

FAZENDA NACIONAL.Considerando o reconhecimento da prescrição para a cobrança dos créditos tributários

constantes das certidões de dívida ativa ns.º 80.2.04.006820-77, 80.2.04.0388232-51, 80.2.05.013260-98,

80.6.04.007486-20, 80.6.04.058767-31, 80.6.05.018748-17, 80.6.05.018749-06, 80.7.02.021248-64,

80.7.03.007274-15, 80.7.03.021536-45, 80.7.03.029546-56, 80.7.04.013821-46 e 80.7.05.017358-65, o que levou

à extinção da execução fiscal n.º 2006.61.82.003372-0, e sendo este processo dependente daquele, deixa de existir

fundamento para os presentes embargos.Isto posto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM A RESOLUÇÃO

DO MÉRITO, com base no art. 267, VI combinado com o art. 462 ambos do Código de Processo Civil.Sem

condenação em honorários, na medida em que não ocorreu formação de lide. Custas ex lege. Traslade-se cópia

desta sentença para os autos principais. Oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as

formalidades legais. P. R. I.

 

0013978-54.2010.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0050667-

05.2007.403.6182 (2007.61.82.050667-5)) CAMPINEIRA UTILIDADES LTDA(SP075958 - RICARDO CELSO

BERRINGER FAVERY) X INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA -

INMETRO(SP149757 - ROSEMARY MARIA LOPES)

1 - Fls. 117/119: Indefiro o pedido de produção de prova pericial nos autos, uma vez que a matéria discutida
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comporta julgamento antecipado da lide, por se tratar de questão de mérito unicamente de direito, nos termos do

art. 330, I, do CPC. 2 - Segue sentença em separado. Trata-se de embargos à execução ofertados por

CAMPINEIRA UTILIDADES LTDA. em face do INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA,

NORMALIZAÇÃO E QUALIDADE INDUSTRIAL - INMETRO, tendo por objeto o reconhecimento da

inexistência do débito tributário expresso e embasado em Certidão de Dívida Ativa, juntada na execução fiscal

apensada a estes embargos (autos n.º 200761820506675), tudo com base nos fatos e sob os fundamentos jurídicos

narrados na petição inicial.A exordial veio acompanhada de documentos. A parte embargada ofertou impugnação,

protestando pela respectiva improcedência. Não tendo sido requeridas a produção de outras provas, os autos

vieram conclusos para prolação da sentença.É o relatório no essencial passo a decidir. I - DAS PRELIMINARES

I. 1 - Da ausência de garantia integral do feito executivo apensoNo que se refere à alegação da parte embargada de

que a penhora é insuficiente, entendo que a obrigatoriedade de se garantir o juízo para o processamento dos

embargos à execução, conforme definido no art. 16 da Lei nº 6.830/80, deve ser conjugada com o princípio

constitucional que garante a ampla defesa (CF, art. 5º, LV).Ademais, a possibilidade de reforço de penhora, a

qualquer tempo, impede que se retire a faculdade do devedor de embargar a execução.Neste sentido, cito a

seguinte ementa:TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL.

PENHORA. GARANTIA DO JUÍZO. REQUISITO PARA APRESENTAÇÃO DE EMBARGOS.

ENTENDIMENTO FIRMADO PELA PRIMEIRA SEÇÃO SOB O REGIME PREVISTO NO ART. 543-C DO

CPC. 1. Efetivada a penhora por oficial de justiça e dela sendo intimado o devedor, atendido estará o requisito de

garantia para a oposição de embargos à execução. (REsp 758.266/MG, Rel. Min. Teori Albino Zavaski, DJ de

22/8/2005). 2. A Primeira Seção, no julgamento do REsp n. 1.127.815/SP, em 24/11/2010, Relator Ministro Luiz

Fux, feito submetido à sistemática do art. 543-C do CPC, reafirmou entendimento no sentido de que uma vez

efetuada a penhora, ainda que insuficiente, encontra-se presente a condição de admissibilidade dos embargos à

execução, haja vista a possibilidade posterior da integral garantia do juízo, mediante reforço da penhora. 3.

Agravo regimental não provido.(STJ, 1ª Turma, autos n.º 200802144542, DJE 11.02.2011, Relator Benedito

Gonçalves).I. 2 - Do cerceamento de defesa na esfera administrativaAnalisando as cópias dos processos

administrativos, verifico que os autos de infrações que originaram as inscrições em dívida ativa do débito

constante do executivo fiscal apenso (fls. 03/06 daqueles autos) foram lavrados regularmente. Constata-se, ainda,

às fls. 30/38 e 46/63 que a empresa apresentou defesa administrativa. Assim, não há de se falar em

desconhecimento dos procedimentos administrativos, tampouco em prejuízo ocasionado nesse sentido.I. 3 - Da

nulidade quanto aos atos processuais praticados pela AGU no feitoAfasto a preliminar argüida pela embargante,

na medida em que se verifica, de forma evidente, que a representação processual no feito do INMETRO, autarquia

federal criada pela Lei nº 5.966/73, é desempenhada pela Procuradoria Federal, em plena consonância ao disposto

no art. 10 da Lei nº 10.480/2002, motivo pelo qual não existe qualquer vício de nulidade quanto aos atos

processuais praticados nos autos. Na ausência de outras questões preliminares (de cunho processual) a serem

solucionadas, passa-se a analisar o mérito da questão, nos termos que seguem abaixo.II - DO MÉRITOConforme

é previsto no art. 204 do Código Tributário Nacional: A dívida regularmente inscrita goza da presunção de certeza

e liquidez e tem o efeito de prova pré-constituida. A mesma regra é repetida pela Lei nº 6830/80, em seu art. 3o e

respectivo parágrafo único. Nos termos da esclarecedora lição de MARIA HELENA RAU DE SOUZA: Com

efeito, sem embargo de já fixar o lançamento o an e quantum debeatur, a lei faz defluir a presunção de certeza e

liquidez do ato de inscrição, porquanto pressupõe esta última, exatamente, como ato administrativo autônomo do

lançamento, o controle específico e suplementar da legalidade do ato de constituição do crédito, onde é precedida

a verificação da certeza e liquidez da dívida, bem como o transcurso do prazo para pagamento na esfera

administrativa. Assim, a regularidade de inscrição, a qual a norma em comento atribui o efeito de gerar a

presunção em foco, diz não somente com aspectos formais (requisitos extrínsecos do termo de inscrição), mas

também com aspectos substanciais concernentes à própria constituição do crédito (Execução fiscal - doutrina e

jurisprudência. 1a ed., São Paulo, Saraiva, 1998, p. 78).Assim, cabe ao devedor provar o contrário. Com efeito,

dentre incontáveis julgados: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL.

CERTIDÃO DA DÍVIDA ATIVA NOS PARÂMETROS LEGAIS. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO.

DESNECESSIDADE. 1. A Certidão de Dívida Ativa foi regularmente inscrita, apresentando os requisitos

obrigatórios previstos no art. 2º, 5º, da Lei n.º 6.830/80 e no art. 202 do Código Tributário Nacional. Uma vez que

referida certidão goza da presunção de liquidez e certeza, produzindo, inclusive, o efeito de prova pré-constituída;

e não tendo a embargante apresentado qualquer prova inequívoca de sua nulidade (art. 204 do CTN), merecem ser

afastadas suas alegações. 2. A ausência do processo administrativo não configura cerceamento de defesa. A Lei n.º

6.830/80, em seu art. 41, dispõe que o processo administrativo ficará na repartição competente, e dele poderão ser

extraídas cópias ou certidões a requerimento da parte ou do juízo, cabendo à parte interessada diligenciar neste

sentido. Precedentes desta Corte: 6ª Turma, AG n.º 2002.03.00.033961-7, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j.

30.10.2002, DJU 25.11.2002, p. 591; 3ª Turma, AC n.º 96.03.000380-8, Rel. Des. Fed. Des. Fed. Nery Junior, j.

06.11.2002, DJU 04.12.2002, p. 244. 3. Não restou demonstrada a necessidade da realização da perícia contábil,

tendo a parte se limitado a afirmar que apenas a perícia seria capaz de demonstrar a inexatidão dos cálculos, sem

trazer qualquer elemento que pudesse abalar a presunção de liquidez e certeza de que goza a Certidão da Dívida
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Ativa. 4. Apelação improvida. (TRF-3ª Região, 6ª Turma, autos nº 00527601420024036182, TRF3 CJ1,

09.02.2012, Relatora Consuelo Yoshida).II. 1 - Da regularidade formal das certidões de dívida ativaAs Certidões

de Dívida Ativa encontram-se formalmente em ordem, portanto aptas a instruírem os autos da execução fiscal, não

havendo quaisquer nulidades a serem decretadas como pretende a parte embargante. Nesse sentido é de ser

ressaltado que os referidos documentos contêm todos os requisitos formais exigidos pelo art. 2º, 5º da Lei nº

6.830/80, ou seja: órgão emitente, data da inscrição na dívida ativa, número do livro, número da folha, número da

certidão da dívida ativa, série, nome do devedor, endereço, valor originário da dívida, termo inicial, demais

encargos, origem da dívida, multa e seu fundamento legal, natureza da dívida (tributária ou não tributária), local e

data. Estão presentes, ainda, a forma de atualização monetária e os juros de mora, de acordo com as normas legais

que regulam a matéria, motivo pelo qual não há que se falar em quaisquer nulidades desses documentos. II. 2 - Da

regularidade dos autos de infraçãoNo tocante à discussão acerca da regularidade das multas impostas nos autos de

infração que originaram as CDAs que instruem os autos do executivo fiscal apenso, verifico que a tese não

demanda maiores digressões, uma vez que o tema foi objeto de análise em sede de objeção de pré-executividade

oposta pela ora embargante neste feito (fls. 14/76 dos autos do executivo fiscal apenso), de modo que naquela

oportunidade o pedido foi rejeitado (fls. 105/109), pelo que não houve a interposição de recurso em face da

decisão, motivo pelo qual ocorreu a preclusão acerca da discussão do tema em comento. Ademais, é necessário

esclarecer que o auto de infração é uma espécie de ato administrativo, e, como tal, é revestido dos pressupostos de

veracidade/legitimidade. Sobre referidos pressupostos, assim ponderou HELY LOPES MEIRELLES: Os atos

administrativos, qualquer que seja sua categoria ou espécie, nascem com a presunção de legitimidade,

independentemente de norma legal que a estabeleça. Essa presunção decorre do princípio da legalidade da

Administração, que, nos Estados de Direito, informa toda a atuação governamental. Além disso, a presunção de

legitimidade dos atos administrativos responde a exigências de celeridade e segurança das atividades do Poder

Público, que não poderiam ficar na dependência da solução de impugnação dos administrados, quanto à

legitimidade de seus atos, para só após dar-lhes execução.A presunção de legitimidade autoriza a imediata

execução ou operatividade dos atos administrativos, mesmo que argüidos de vícios ou defeitos que os levem à

invalidade. Enquanto, porém, não sobrevier o pronunciamento de nulidade os atos administrativos são tidos por

válidos e operantes, quer para a Administração, quer para os particulares sujeitos ou beneficiários de seus efeitos.

Admite-se, todavia, a sustação dos efeitos dos atos administrativos através de recursos internos ou de ordem

judicial, em que se conceda a suspensão liminar, até o pronunciamento final de validade ou invalidade do ato

impugnado.Outra conseqüência da presunção de legitimidade é a transferência do ônus da prova de invalidade do

ato administrativo para quem a invoca. Cuida-se de argüição de nulidade do ato, por vício formal ou ideológico, a

prova do defeito apontado ficará sempre a cargo do impugnante, e até sua anulação o ato terá plena eficácia.

(Direito administrativo brasileiro, 21ª edição, Malheiros Editores, 1996, pg. 141/142).Com efeito, em que pese às

alegações da parte embargante, o fato é que as mesmas vieram desacompanhadas de quaisquer elementos

probatórios aptos a desconstituir a autuação fiscal e consequentemente o título executivo dela derivado. Assim, a

presunção de legitimidade da referida autuação não restou elidida, sendo a mesma válida e eficaz.II. 3 - Do

critério desproporcional em relação à multa imposta Ao analisar o conteúdo das CDAs, bem como dos autos de

infração referente às penalidades impostas em desfavor da embargante apurou-se que em momento algum foram

desobedecidos os critérios de proporcionalidade e razoabilidade quanto à imposição das multas fixadas. Cumpre

observar que a parte embargante foi punida com fundamento no art. 8º, II, da Lei nº 9.933/99, tendo sido

observados os limites previstos no art. 9º, caput, do referido diploma legal, juntamente com os demais incisos

previstos no parágrafo primeiro que ali delineiam os fatores que devem ser considerados por parte da autoridade

administrativa fiscalizadora no momento da fixação da penalidade. Por fim, é oportuno salientar que em hipóteses

como as do caso concreto sob discussão, ou seja, a cominação de multa administrativa comporta, de fato, uma

margem de discricionariedade por parte da Administração Pública, autorizada pela lei, quanto ao desempenho do

exercício regular do poder de polícia, de tal sorte que na ausência de nulidade flagrante não compete ao Poder

Judiciário se imiscuir nas prerrogativas inerentes ao ato administrativo praticado, razão pela qual o pedido deve

ser rejeitado.III - DA CONCLUSÃOIsto posto, JULGO IMPROCEDENTES os presentes embargos à execução e

JULGO EXTINTO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 269, I, do CPC. Deixo

de condenar a parte embargante na verba honorária em face do disposto no art. 3o, caput, do Decreto-Lei nº

1.736/79. Custas ex lege. Prossiga-se na execução fiscal. Traslade-se cópia da sentença para os autos da execução

fiscal. Após, com o trânsito em julgado, observando-se as formalidades legais, remetam-se os autos ao arquivo.

P.R.I.

 

0022477-27.2010.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008319-

74.2004.403.6182 (2004.61.82.008319-2)) COLEGIO RENOVACAO COMERCIAL LTDA(SP202967 - JOSE

BATISTA BUENO FILHO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

Trata-se de embargos à execução fiscal opostos por COLÉGIO RENOVAÇÃO COMERCIAL LTDA. em face da

FAZENDA NACIONAL, distribuídos por dependência aos autos da execução fiscal nº 2004.6182.008319-

2.Considerando o pagamento do débito exequendo, o que levou à extinção da execução fiscal n.º
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2004.6182.008319-2, e sendo este processo dependente daquele, deixa de existir fundamento para os presentes

embargos.Isto posto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM A RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com base no art.

267, VI, combinado com os artigos. 459, caput e, 462, caput, ambos do Código de Processo Civil.Deixo de

condenar a parte embargante na verba honorária, tendo em vista o disposto no 1o do Decreto-lei 1025/69. Custas

ex lege. Traslade-se cópia desta sentença para os autos principais. Oportunamente, remetam-se os autos ao

arquivo, observando-se as formalidades legais. P. R. I.

 

0018450-30.2012.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0045398-

43.2011.403.6182) M. MURAKAMI COMUNICACAO E PUBLICIDADE LTDA(SP102487 - JOSE ROBERTO

TONELLO JUNIOR E SP204212 - ROMERIO FREITAS CRUZ) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 -

MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO)

Vistos, etc.Trata-se de embargos à execução fiscal, opostos por M. MURAKAMI COMUNICAÇÃO E

PUBLICIDADE LTDA em face da FAZENDA NACIONAL, distribuídos por dependência à execução fiscal

autuada sob o n.º 0045398-43.2011.403.6182.A parte embargante foi intimada, em 14.02.2013, para apresentar

cópia da petição inicial, da certidão de dívida ativa e, ainda, para que procedesse a garantia do Juízo (fls. 40),

porém, a parte embargante não deu cumprimento integral à referida decisão.Constato que até o momento os

presentes embargos estão desprovidos de qualquer garantia, o que contraria o preceituado no 1o do art. 16 da Lei

6830/80, cuja redação determina: 1o Não são admissíveis embargos do executado antes de garantida a execução.

Mesmo após a Lei 11.382/2006, o Superior Tribunal de Justiça vem entendendo que o aludido 1º, por ser norma

especial, prevalece sobre o regramento geral do Código de Processo Civil. Como precedentes, destacam-

se:Controvérsia que abrange a discussão sobre a aplicabilidade do art. 739-A e 1º, do CPC, alterados pela Lei

11.382/06, às execuções fiscais. 2. A Lei 6.830/80 é norma especial em relação ao Código de Processo Civil, de

sorte que, em conformidade com as regras gerais de interpretação, havendo qualquer conflito ou antinomia entre

ambas, prevalece a norma especial. (...) 5. Ainda a evidenciar o regime diferenciado da execução fiscal e o efeito

suspensivo inerente aos embargos que se lhe opõem, está o 1º do artigo 16 da Lei 6.830/80, segundo o qual não

são admissíveis embargos do executado antes de garantida a execução, o que denota a incompatibilidade com as

inovações do CPC quanto ao efeito suspensivo dos embargos à execução.(1ª Turma, REsp 1.291.923, j.

01/12/2011, Rel. Min. Benedito Gonçalves).2. A efetivação da garantia da execução configura pressuposto

necessário ao processamento dos Embargos à Execução, em se tratando de Execução Fiscal, objeto da Lei

6.830/1980. 3. Embora o art. 736 do Código de Processo Civil - que condicionava a admissibilidade dos

Embargos do Devedor à prévia segurança do juízo - tenha sido revogado pela Lei 11.382/2006, os efeitos dessa

alteração não se estendem aos executivos fiscais, tendo em vista que, em decorrência do princípio da

especialidade, deve a lei especial sobrepor-se à geral. Precedente do STJ. 4. Recurso Especial não provido.(2ª

Turma, REsp 1.225.743, j. 22/02/2011, Rel. Min. Herman Benjamin).Encontrando-se os presentes embargos

desprovidos da necessária e indispensável garantia do Juízo, é de rigor a extinção do feito, com base no art. 267,

IV, do Código de Processo Civil, sendo certo que a parte embargante poderá reapresentar a demanda caso venha a

ser sanada a irregularidade sob comento.Isto posto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM A RESOLUÇÃO

DO MÉRITO, com base no art. 267, IV, do Código de Processo Civil. Sem condenação em honorários, na medida

em que não ocorreu formação de lide. Custas ex lege. Traslade-se cópia desta sentença para os autos principais.

Oportunamente, arquivem-se estes autos, observadas as formalidades legais. P.R.I.

 

0036120-81.2012.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0035894-

81.2009.403.6182 (2009.61.82.035894-4)) REUNIDAS ADMINISTRACAO DE CONSORCIOS S/C LTDA

(MASSA FALIDA)(SP022043 - TADEU LUIZ LASKOWSKI) X BANCO CENTRAL DO BRASIL(Proc. 181 -

SEM PROCURADOR)

Vistos, etc.Considerando que o princípio da identidade física do juiz não se reveste de caráter absoluto, passo a

análise dos presentes embargos de declaração.Recebo os embargos de declaração de fls. 23/30, eis que

tempestivos. Deixo de acolhê-los, no mérito, eis que ausentes quaisquer das causas do art. 535 do Código de

Processo Civil.Em suma, a parte exequente tece impugnação que consiste em simples ataque aos fundamentos da

sentença, questionando-os, pretendendo demonstrar que houve error in judicando do magistrado. É nítida,

portanto, a natureza infringente do recurso interposto, uma vez que pretende reexame de questão já decidida na

sentença com o fito de modificá-la a seu favor, o que não se pode admitir.Neste sentido:PROCESSUAL CIVIL -

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - OMISSÃO EM ACÓRDÃO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO -

CARÁTER INFRINGENTE: IMPOSSIBILIDADE.1. É pacífica a tese nesta Corte no sentido de que os embargos

de declaração não são o instrumento adequado para corrigir eventual error in judicando porque só

excepcionalmente podem ter caráter infringente.2. Limitado o recurso à ofensa ao art. 535, II, do CPC e havendo

constatação de não lhe ter havido violação, nega-se provimento ao recurso.3. Recurso especial não provido.

(grifei)(STJ, 2ª Turma, REsp nº 1.007.122/RJ, j. 24.06.2008, DJ 14.08.2008, Relatora Ministra Eliana Calmon)

Isto posto, REJEITO OS PRESENTES EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.P. R. I.
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0042226-59.2012.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0046207-

67.2010.403.6182) EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP099608 - MARA

TEREZINHA DE MACEDO) X PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP206141 - EDGARD

PADULA)

Trata-se de embargos à execução ofertados pela EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRÁFOS -

EBCT em face da PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, tendo por objeto o reconhecimento da

inexistência do débito tributário expresso e embasado em Certidão de Dívida Ativa, juntada na execução fiscal

apensada a estes embargos (autos n.º 00462076720104036182), tudo com base nos fatos e sob os fundamentos

jurídicos narrados na petição inicial.A exordial veio acompanhada de documentos. A parte embargada ofertou

impugnação, protestando pela respectiva improcedência. Não tendo sido requeridas a produção de outras provas,

os autos vieram conclusos para prolação da sentença.É o relatório no essencial passo a decidir. I - DAS

PRELIMINARESNa ausência de questões preliminares (de cunho processual) a serem solucionadas, passa-se a

analisar o mérito da questão, nos termos abaixo.II - DO MÉRITOConforme é previsto no art. 204 do Código

Tributário Nacional: A dívida regularmente inscrita goza da presunção de certeza e liquidez e tem o efeito de

prova pré-constituida. A mesma regra é repetida pela Lei nº 6830/80, em seu art. 3o e respectivo parágrafo único.

Nos termos da esclarecedora lição de MARIA HELENA RAU DE SOUZA: Com efeito, sem embargo de já fixar

o lançamento o an e quantum debeatur, a lei faz defluir a presunção de certeza e liquidez do ato de inscrição, por

quanto pressupõe esta última, exatamente, como ato administrativo autônomo do lançamento, o controle

específico e suplementar da legalidade do ato de constituição do crédito, onde é precedida a verificação da certeza

e liquidez da dívida, bem como o transcurso do prazo para pagamento na esfera administrativa. Assim, a

regularidade de inscrição, a qual a norma em comento atribui o efeito de gerar a presunção em foco, diz não

somente com aspectos formais (requisitos extrínsecos do termo de inscrição), mas também com aspectos

substanciais concernentes à própria constituição do crédito (Execução fiscal - doutrina e jurisprudência. 1a ed.,

São Paulo, Saraiva, 1998, p. 78).Dessa forma, cabe ao devedor provar o contrário. Com efeito, dentre incontáveis

julgados: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CERTIDÃO DA

DÍVIDA ATIVA NOS PARÂMETROS LEGAIS. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO.

DESNECESSIDADE. 1. A Certidão de Dívida Ativa foi regularmente inscrita, apresentando os requisitos

obrigatórios previstos no art. 2º, 5º, da Lei n.º 6.830/80 e no art. 202 do Código Tributário Nacional. Uma vez que

referida certidão goza da presunção de liquidez e certeza, produzindo, inclusive, o efeito de prova pré-constituída;

e não tendo a embargante apresentado qualquer prova inequívoca de sua nulidade (art. 204 do CTN), merecem ser

afastadas suas alegações. 2. A ausência do processo administrativo não configura cerceamento de defesa. A Lei n.º

6.830/80, em seu art. 41, dispõe que o processo administrativo ficará na repartição competente, e dele poderão ser

extraídas cópias ou certidões a requerimento da parte ou do juízo, cabendo à parte interessada diligenciar neste

sentido. Precedentes desta Corte: 6ª Turma, AG n.º 2002.03.00.033961-7, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j.

30.10.2002, DJU 25.11.2002, p. 591; 3ª Turma, AC n.º 96.03.000380-8, Rel. Des. Fed. Des. Fed. Nery Junior, j.

06.11.2002, DJU 04.12.2002, p. 244. 3. Não restou demonstrada a necessidade da realização da perícia contábil,

tendo a parte se limitado a afirmar que apenas a perícia seria capaz de demonstrar a inexatidão dos cálculos, sem

trazer qualquer elemento que pudesse abalar a presunção de liquidez e certeza de que goza a Certidão da Dívida

Ativa. 4. Apelação improvida. (TRF-3ª Região, 6ª Turma, autos nº 00527601420024036182, TRF3 CJ1,

09.02.2012, Relatora Consuelo Yoshida).II. 1 - Da alegação de prescrição quanto ao débito em cobro no executivo

fiscal apenso Com efeito, o art. 2º da Lei Municipal 12.964/1999 dispõe que: Art. 2º A Taxa de Fiscalização de

Anúncios, nos casos de incidência anual, será lançada pelos próprios contribuintes, podendo, a critério da

Administração, ser lançada de ofício, com base nos elementos constantes do Cadastro de Contribuintes

Mobiliários. Parágrafo único. Sendo anual o período de incidência, o fato gerador da Taxa considera-se ocorrido: I

- na data de inscrição no Cadastro de Contribuintes Mobiliários, para os contribuintes que vierem a se inscrever

durante o exercício;II - a 1º de janeiro de cada exercício, nos exercícios subseqüentes.Portanto, não tendo havido

auto lançamento por parte do contribuinte, através do pagamento dos valores devidos, poderá a administração

Municipal efetuar o lançamento de ofício, cujo fato gerador terá como data o 1º de janeiro de cada exercício, nos

exercícios subsequentes. A partir de tal data, terá a Municipalidade cinco anos para constituir o tributo, na forma

do art. 173, I do CTN, bem como segundo o disposto no art. 174 do Código de Processo Civil, à Fazenda Pública

é facultado 5 (cinco) anos para ajuizar a respectiva execução, contados da constituição definitiva do crédito

tributário, após a decisão final de eventuais recursos administrativos. Nos precisos termos da Súmula 153 do

extinto Tribunal Federal de Recursos: Constituído, no qüinqüênio, através de auto de infração ou notificação de

lançamento, o crédito tributário, não há falar em decadência, fluindo a partir daí, em princípio, o prazo

prescricional, que, todavia, fica em suspenso, até que sejam decididos os recursos administrativos. Conforme

elucidativos precedentes oriundos do Supremo Tribunal Federal: Com a lavratura do auto de infração consuma-se

o lançamento do crédito tributário (art. 142 do CTN). Por outro lado, a decadência só é admissível no período

anterior a essa lavratura; depois, entre a ocorrência dela e até que flua o prazo para a interposição do recurso

administrativo, ou enquanto não for decidido o recurso dessa natureza de que se tenha valido o contribuinte, não
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mais corre prazo para decadência e ainda não se iniciou a fluência do prazo de.prescrição; decorrido o prazo para

a interposição do recurso administrativo, sem que ela tenha ocorrido, ou decidido o recurso administrativo

interposto pelo contribuinte, há a constituição definitiva do crédito tributário, a que alude o artigo 174, começando

a fluir, daí, o prazo de prescrição da pretensão do Fisco.(Recurso Extraordinário nº 91.019, Relator Ministro

Moreira Alves). CRÉDITO TRIBUTÁRIO: CONSTITUIÇÃO. LANÇAMENTO FISCAL: EFEITOS.

DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO. (...) Com a lavratura do auto de infração consuma-se o lançamento fiscal o

qual, ainda que provisório, impede a decadência. A interposição de recurso administrativo tem o efeito, apenas, de

suspender a exigibilidade do crédito, obstando, outrossim o início do prazo da prescrição, o qual passa a fluir

somente após o respectivo julgamento. Precedentes do Supremo Tribunal Federal (RE nº 88.967, 91.019 e

91.812)(Recurso Extraordinário nº 90.926, Relator Ministro Thompson Flores). Ademais, nos termos do art. 160

do CTN, apenas 30 (trinta) dias após a notificação de lançamento do tributo é que o contribuinte está em mora,

pelo que de tal data começa a correr o prazo prescricional para a cobrança. Neste sentido, a

jurisprudência:TRIBUTÁRIO - DECADÊNCIA - PRESCRIÇÃO - TERMO INICIAL E FINAL - ICMS -

INEXISTÊNCIA DE DECLARAÇÃO TRIBUTÁRIA - NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO. 1. A decadência

do direito de lançar o crédito tributário, inexistindo declaração tributária do contribuinte, inicia-se no primeiro dia

seguinte ao que o lançamento poderia ser efetuado, na forma do art. 173, I do CTN. 2. A prescrição da pretensão

tributária tem por termo inicial a data do vencimento da dívida, em regra 30 dias após a notificação, findo o prazo

para pagamento voluntário do débito, na forma do art. 160, parágrafo único, do CTN. 3. Hipótese em que a

notificação operou-se em 20.12.2002 e a citação do devedor deu-se em 27.10.2006, antes de findo o lustro

prescricional. 4. Recurso especial provido.(STJ, autos n.º 200901590540, DJE 18.03.2010, Relatora Eliana

Calmon)No que se refere à suspensão e interrupção do prazo prescricional devem ser aplicados as dos arts. 151 e

174, ambos do CTN. A Lei Complementar nº 118/05 alterou o art. 174 do CTN para atribuir ao despacho do juiz

que ordena a citação o efeito interruptivo da prescrição, sendo que, anteriormente, esse evento ocorria apenas com

a citação válida do devedor.Mesmo que se considere ser a norma aplicável apenas às execuções ajuizadas após a

sua vigência, ou seja, 09/06/2005, como, aliás, chegou a entender este Magistrado, o STJ decidiu, inclusive dentro

da sistemática do art. 543-C do CPC (recursos repetitivos), como aplicável o preceituado no art. 219, 1º do CPC,

independentemente da data de ajuizamento da execução fiscal. Trata-se do REsp. 1.120.295 (Primeira Seção, DJ

21.05.2010, Relator Luiz Fux), com destaque para o seguinte trecho da ementa:(...) 13. Outrossim, o exercício do

direito de ação pelo Fisco, por intermédio de ajuizamento da execução fiscal, conjura a alegação de inação do

credor, revelando-se incoerente a interpretação segundo a qual o fluxo do prazo prescricional continua a escoar-se,

desde a constituição definitiva do crédito tributário, até a data em que se der o despacho ordenador da citação do

devedor (ou até a data em que se der a citação válida do devedor, consoante a anterior redação do inciso I, do

parágrafo único, do artigo 174, do CTN). 14. O Codex Processual, no 1º, do artigo 219, estabelece que a

interrupção da prescrição, pela citação, retroage à data da propositura da ação, o que, na seara tributária, após as

alterações promovidas pela Lei Complementar 118/2005, conduz ao entendimento de que o marco interruptivo

atinente à prolação do despacho que ordena a citação do executado retroage à data do ajuizamento do feito

executivo, a qual deve ser empreendida no prazo prescricional.Ressalto que, em 10/04/2013, a 1ª Seção do STJ

não conheceu dos embargos declaratórios que, eventualmente, poderiam modificar o rumo do entendimento

adotado pela Corte Superior.Portanto, a teor da aplicação conjunta dos arts. 147, I, do CTN e 219, 1º do CPC, em

qualquer hipótese, o marco interruptivo da prescrição deve ser considerado como a data do ajuizamento da

execução fiscal.Analisando o presente caso, verifico que o crédito tributário em cobro constante das CDAs (fls.

04/09 dos autos da execução fiscal apensa) decorreu de lançamento realizado pela autoridade fiscal mediante a

lavratura de auto de infração, cuja notificação da parte executada se deu em 27.12.2005 e em 03.08.2006 (fl.

30).Considerando-se o transcurso do prazo de 30 (trinta) dias para pagamento (art. 160 do CTN), o prazo teve

início em 27.01.2006 e em 03.09.2006. Noto que a presente execução fiscal foi ajuizada em 09.11.2010, portanto,

é de se concluir que a prescrição não computou seus efeitos. II. 2 - Da cobrança das taxas de anúncioA parte

embargante alega que não está sujeita à taxa de fiscalização de anúncio, tendo em vista sua condição de empresa

pública, única prestadora do serviço postal. Sustenta que suas placas são apenas indicativas da atividade pública,

no interesse da sociedade, e que não se confundem com anúncios, propagandas, na busca de lucro. Alega, ainda,

que o poder de polícia não pode ser utilizado pelo Município quando frente à empresa pública federal. Em que

pese a bem argumentada petição inicial, efetivamente, a parte embargante se sujeita à presente execução fiscal,

uma vez que é devedora dos tributos descritos na Certidão de Dívida Ativa juntada nos autos da execução.

Conforme o artigo 30, inciso III e VIII, e o artigo 145, inciso II, ambos da Constituição Federal, o Município

possui a faculdade de instituir taxas, em razão do poder de polícia ou pela utilização, efetiva ou potencial, de

serviços públicos prestados ao contribuinte ou postos à sua disposição. O exercício de poder de polícia pela

Municipalidade de São Paulo não carece de comprovação, sendo legítima a cobrança por órgão competente em

funcionamento, conforme já reconheceu o Supremo Tribunal Federal (RE-AgR 222252, Rel. Min. Ellen Gracie,

DJ 17.04.2001). Ademais, no presente caso, o exercício do poder de polícia gerador da taxa de fiscalização de

anúncio relaciona-se à adequação dos estabelecimentos na localização de seus anúncios, além da verificação da

ocorrência das condições e requisitos exigidos quando de suas instalações, a fim de evitar eventuais abusos. Dessa
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forma, é legítima a exigência da taxa em questão.Nesse diapasão, precedentes do TRF-3ª Região, 3ª turma, autos

n.º 00027955220114036182, DJF3 04.03.2013, Cecília Marcondes e 6ª Turma, autos n.º 00028110620114036182,

DJF3 13.12.2012, Relatora Consuelo Yoshida).Por fim, convém ressaltar que a imunidade recíproca, extensível às

autarquias e fundações públicas, prevista no artigo 150, VI, a, 2º, da Constituição Federal, restringe-se aos

impostos, não havendo qualquer vedação aos municípios no que tange à instituição e cobrança de taxas. A

jurisprudência do Supremo Tribunal Federal encontra-se consolidada, conforme se depreende do RE 364202,

Relator Carlos Velloso.III - DA CONCLUSÃOIsto posto, JULGO IMPROCEDENTES os presentes embargos à

execução fiscal, pelo que JULGO EXTINTO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do

art. 269, I, do CPC. Condeno a parte embargante na verba honorária que arbitro em 10% (dez por cento) sobre o

valor atualizado da causa, nos termos do art. 20, 3º e 4º, ambos do CPC. Traslade-se cópia da sentença para os

autos da execução fiscal. Com o trânsito em julgado, remetam-se os presentes autos ao arquivo, observando-se as

formalidades legais. Custas ex lege.P.R.I.

 

0042227-44.2012.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0046193-

83.2010.403.6182) EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP099608 - MARA

TEREZINHA DE MACEDO E SP135372 - MAURY IZIDORO) X PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO

PAULO(SP206141 - EDGARD PADULA)

Trata-se de embargos à execução ofertados pela EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRÁFOS -

EBCT em face da PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, tendo por objeto o reconhecimento da

inexistência do débito tributário expresso e embasado em Certidão de Dívida Ativa, juntada na execução fiscal

apensada a estes embargos (autos n.º 00461938320104036182), tudo com base nos fatos e sob os fundamentos

jurídicos narrados na petição inicial.A exordial veio acompanhada de documentos. A parte embargada ofertou

impugnação, protestando pela respectiva improcedência. Não tendo sido requeridas a produção de outras provas,

os autos vieram conclusos para prolação da sentença.É o relatório no essencial passo a decidir. I - DAS

PRELIMINARESNa ausência de questões preliminares (de cunho processual) a serem solucionadas, passa-se a

analisar o mérito da questão, nos termos abaixo.II - DO MÉRITOConforme é previsto no art. 204 do Código

Tributário Nacional: A dívida regularmente inscrita goza da presunção de certeza e liquidez e tem o efeito de

prova pré-constituida. A mesma regra é repetida pela Lei nº 6830/80, em seu art. 3o e respectivo parágrafo único.

Nos termos da esclarecedora lição de MARIA HELENA RAU DE SOUZA: Com efeito, sem embargo de já fixar

o lançamento o an e quantum debeatur, a lei faz defluir a presunção de certeza e liquidez do ato de inscrição, por

quanto pressupõe esta última, exatamente, como ato administrativo autônomo do lançamento, o controle

específico e suplementar da legalidade do ato de constituição do crédito, onde é precedida a verificação da certeza

e liquidez da dívida, bem como o transcurso do prazo para pagamento na esfera administrativa. Assim, a

regularidade de inscrição, a qual a norma em comento atribui o efeito de gerar a presunção em foco, diz não

somente com aspectos formais (requisitos extrínsecos do termo de inscrição), mas também com aspectos

substanciais concernentes à própria constituição do crédito (Execução fiscal - doutrina e jurisprudência. 1a ed.,

São Paulo, Saraiva, 1998, p. 78).Dessa forma, cabe ao devedor provar o contrário. Com efeito, dentre incontáveis

julgados: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CERTIDÃO DA

DÍVIDA ATIVA NOS PARÂMETROS LEGAIS. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO.

DESNECESSIDADE. 1. A Certidão de Dívida Ativa foi regularmente inscrita, apresentando os requisitos

obrigatórios previstos no art. 2º, 5º, da Lei n.º 6.830/80 e no art. 202 do Código Tributário Nacional. Uma vez que

referida certidão goza da presunção de liquidez e certeza, produzindo, inclusive, o efeito de prova pré-constituída;

e não tendo a embargante apresentado qualquer prova inequívoca de sua nulidade (art. 204 do CTN), merecem ser

afastadas suas alegações. 2. A ausência do processo administrativo não configura cerceamento de defesa. A Lei n.º

6.830/80, em seu art. 41, dispõe que o processo administrativo ficará na repartição competente, e dele poderão ser

extraídas cópias ou certidões a requerimento da parte ou do juízo, cabendo à parte interessada diligenciar neste

sentido. Precedentes desta Corte: 6ª Turma, AG n.º 2002.03.00.033961-7, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j.

30.10.2002, DJU 25.11.2002, p. 591; 3ª Turma, AC n.º 96.03.000380-8, Rel. Des. Fed. Des. Fed. Nery Junior, j.

06.11.2002, DJU 04.12.2002, p. 244. 3. Não restou demonstrada a necessidade da realização da perícia contábil,

tendo a parte se limitado a afirmar que apenas a perícia seria capaz de demonstrar a inexatidão dos cálculos, sem

trazer qualquer elemento que pudesse abalar a presunção de liquidez e certeza de que goza a Certidão da Dívida

Ativa. 4. Apelação improvida. (TRF-3ª Região, 6ª Turma, autos nº 00527601420024036182, TRF3 CJ1,

09.02.2012, Relatora Consuelo Yoshida).II. 1 - Da alegação de prescrição quanto ao débito em cobro no executivo

fiscal apenso Com efeito, o art. 2º da Lei Municipal 12.964/1999 dispõe que: Art. 2º A Taxa de Fiscalização de

Anúncios, nos casos de incidência anual, será lançada pelos próprios contribuintes, podendo, a critério da

Administração, ser lançada de ofício, com base nos elementos constantes do Cadastro de Contribuintes

Mobiliários. Parágrafo único. Sendo anual o período de incidência, o fato gerador da Taxa considera-se ocorrido: I

- na data de inscrição no Cadastro de Contribuintes Mobiliários, para os contribuintes que vierem a se inscrever

durante o exercício;II - a 1º de janeiro de cada exercício, nos exercícios subseqüentes.Portanto, não tendo havido

auto lançamento por parte do contribuinte, através do pagamento dos valores devidos, poderá a administração
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Municipal efetuar o lançamento de ofício, cujo fato gerador terá como data o 1º de janeiro de cada exercício, nos

exercícios subsequentes. A partir de tal data, terá a Municipalidade cinco anos para constituir o tributo, na forma

do art. 173, I do CTN, bem como segundo o disposto no art. 174 do Código de Processo Civil, à Fazenda Pública

é facultado 5 (cinco) anos para ajuizar a respectiva execução, contados da constituição definitiva do crédito

tributário, após a decisão final de eventuais recursos administrativos. Nos precisos termos da Súmula 153 do

extinto Tribunal Federal de Recursos: Constituído, no qüinqüênio, através de auto de infração ou notificação de

lançamento, o crédito tributário, não há falar em decadência, fluindo a partir daí, em princípio, o prazo

prescricional, que, todavia, fica em suspenso, até que sejam decididos os recursos administrativos. Conforme

elucidativos precedentes oriundos do Supremo Tribunal Federal: Com a lavratura do auto de infração consuma-se

o lançamento do crédito tributário (art. 142 do CTN). Por outro lado, a decadência só é admissível no período

anterior a essa lavratura; depois, entre a ocorrência dela e até que flua o prazo para a interposição do recurso

administrativo, ou enquanto não for decidido o recurso dessa natureza de que se tenha valido o contribuinte, não

mais corre prazo para decadência e ainda não se iniciou a fluência do prazo de.prescrição; decorrido o prazo para

a interposição do recurso administrativo, sem que ela tenha ocorrido, ou decidido o recurso administrativo

interposto pelo contribuinte, há a constituição definitiva do crédito tributário, a que alude o artigo 174, começando

a fluir, daí, o prazo de prescrição da pretensão do Fisco.(Recurso Extraordinário nº 91.019, Relator Ministro

Moreira Alves). CRÉDITO TRIBUTÁRIO: CONSTITUIÇÃO. LANÇAMENTO FISCAL: EFEITOS.

DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO. (...) Com a lavratura do auto de infração consuma-se o lançamento fiscal o

qual, ainda que provisório, impede a decadência. A interposição de recurso administrativo tem o efeito, apenas, de

suspender a exigibilidade do crédito, obstando, outrossim o início do prazo da prescrição, o qual passa a fluir

somente após o respectivo julgamento. Precedentes do Supremo Tribunal Federal (RE nº 88.967, 91.019 e

91.812)(Recurso Extraordinário nº 90.926, Relator Ministro Thompson Flores). Ademais, nos termos do art. 160

do CTN, apenas 30 (trinta) dias após a notificação de lançamento do tributo é que o contribuinte está em mora,

pelo que de tal data começa a correr o prazo prescricional para a cobrança. Neste sentido, a

jurisprudência:TRIBUTÁRIO - DECADÊNCIA - PRESCRIÇÃO - TERMO INICIAL E FINAL - ICMS -

INEXISTÊNCIA DE DECLARAÇÃO TRIBUTÁRIA - NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO. 1. A decadência

do direito de lançar o crédito tributário, inexistindo declaração tributária do contribuinte, inicia-se no primeiro dia

seguinte ao que o lançamento poderia ser efetuado, na forma do art. 173, I do CTN. 2. A prescrição da pretensão

tributária tem por termo inicial a data do vencimento da dívida, em regra 30 dias após a notificação, findo o prazo

para pagamento voluntário do débito, na forma do art. 160, parágrafo único, do CTN. 3. Hipótese em que a

notificação operou-se em 20.12.2002 e a citação do devedor deu-se em 27.10.2006, antes de findo o lustro

prescricional. 4. Recurso especial provido.(STJ, autos n.º 200901590540, DJE 18.03.2010, Relatora Eliana

Calmon)No que se refere à suspensão e interrupção do prazo prescricional devem ser aplicados as dos arts. 151 e

174, ambos do CTN. A Lei Complementar nº 118/05 alterou o art. 174 do CTN para atribuir ao despacho do juiz

que ordena a citação o efeito interruptivo da prescrição, sendo que, anteriormente, esse evento ocorria apenas com

a citação válida do devedor.Mesmo que se considere ser a norma aplicável apenas às execuções ajuizadas após a

sua vigência, ou seja, 09/06/2005, como, aliás, chegou a entender este Magistrado, o STJ decidiu, inclusive dentro

da sistemática do art. 543-C do CPC (recursos repetitivos), como aplicável o preceituado no art. 219, 1º do CPC,

independentemente da data de ajuizamento da execução fiscal. Trata-se do REsp. 1.120.295 (Primeira Seção, DJ

21.05.2010, Relator Luiz Fux), com destaque para o seguinte trecho da ementa:(...) 13. Outrossim, o exercício do

direito de ação pelo Fisco, por intermédio de ajuizamento da execução fiscal, conjura a alegação de inação do

credor, revelando-se incoerente a interpretação segundo a qual o fluxo do prazo prescricional continua a escoar-se,

desde a constituição definitiva do crédito tributário, até a data em que se der o despacho ordenador da citação do

devedor (ou até a data em que se der a citação válida do devedor, consoante a anterior redação do inciso I, do

parágrafo único, do artigo 174, do CTN). 14. O Codex Processual, no 1º, do artigo 219, estabelece que a

interrupção da prescrição, pela citação, retroage à data da propositura da ação, o que, na seara tributária, após as

alterações promovidas pela Lei Complementar 118/2005, conduz ao entendimento de que o marco interruptivo

atinente à prolação do despacho que ordena a citação do executado retroage à data do ajuizamento do feito

executivo, a qual deve ser empreendida no prazo prescricional.Ressalto que, em 10/04/2013, a 1ª Seção do STJ

não conheceu dos embargos declaratórios que, eventualmente, poderiam modificar o rumo do entendimento

adotado pela Corte Superior.Portanto, a teor da aplicação conjunta dos arts. 147, I, do CTN e 219, 1º do CPC, em

qualquer hipótese, o marco interruptivo da prescrição deve ser considerado como a data do ajuizamento da

execução fiscal.Analisando o presente caso, verifico que o crédito tributário em cobro constante das CDAs (fls.

04/09 dos autos da execução fiscal apensa) decorreu de lançamento realizado pela autoridade fiscal mediante a

lavratura de auto de infração, cuja notificação da parte executada se deu em 27.12.2005 e em 03.08.2006 (fl.

30).Considerando-se o transcurso do prazo de 30 (trinta) dias para pagamento (art. 160 do CTN), o prazo teve

início em 27.01.2006 e em 03.09.2006. Noto que a presente execução fiscal foi ajuizada em 09.11.2010, portanto,

é de se concluir que a prescrição não computou seus efeitos. II. 2 - Da cobrança das taxas de anúncioA parte

embargante alega que não está sujeita à taxa de fiscalização de anúncio, tendo em vista sua condição de empresa

pública, única prestadora do serviço postal. Sustenta que suas placas são apenas indicativas da atividade pública,
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no interesse da sociedade, e que não se confundem com anúncios, propagandas, na busca de lucro. Alega, ainda,

que o poder de polícia não pode ser utilizado pelo Município quando frente à empresa pública federal. Em que

pese a bem argumentada petição inicial, efetivamente, a parte embargante se sujeita à presente execução fiscal,

uma vez que é devedora dos tributos descritos na Certidão de Dívida Ativa juntada nos autos da execução.

Conforme o artigo 30, inciso III e VIII, e o artigo 145, inciso II, ambos da Constituição Federal, o Município

possui a faculdade de instituir taxas, em razão do poder de polícia ou pela utilização, efetiva ou potencial, de

serviços públicos prestados ao contribuinte ou postos à sua disposição. O exercício de poder de polícia pela

Municipalidade de São Paulo não carece de comprovação, sendo legítima a cobrança por órgão competente em

funcionamento, conforme já reconheceu o Supremo Tribunal Federal (RE-AgR 222252, Rel. Min. Ellen Gracie,

DJ 17.04.2001). Ademais, no presente caso, o exercício do poder de polícia gerador da taxa de fiscalização de

anúncio relaciona-se à adequação dos estabelecimentos na localização de seus anúncios, além da verificação da

ocorrência das condições e requisitos exigidos quando de suas instalações, a fim de evitar eventuais abusos. Dessa

forma, é legítima a exigência da taxa em questão.Nesse diapasão, precedentes do TRF-3ª Região, 3ª turma, autos

n.º 00027955220114036182, DJF3 04.03.2013, Cecília Marcondes e 6ª Turma, autos n.º 00028110620114036182,

DJF3 13.12.2012, Relatora Consuelo Yoshida).Por fim, convém ressaltar que a imunidade recíproca, extensível às

autarquias e fundações públicas, prevista no artigo 150, VI, a, 2º, da Constituição Federal, restringe-se aos

impostos, não havendo qualquer vedação aos municípios no que tange à instituição e cobrança de taxas. A

jurisprudência do Supremo Tribunal Federal encontra-se consolidada, conforme se depreende do RE 364202,

Relator Carlos Velloso.III - DA CONCLUSÃOIsto posto, JULGO IMPROCEDENTES os presentes embargos à

execução fiscal, pelo que JULGO EXTINTO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do

art. 269, I, do CPC. Condeno a parte embargante na verba honorária que arbitro em 10% (dez por cento) sobre o

valor atualizado da causa, nos termos do art. 20, 3º e 4º, ambos do CPC. Traslade-se cópia da sentença para os

autos da execução fiscal. Com o trânsito em julgado, remetam-se os presentes autos ao arquivo, observando-se as

formalidades legais. Custas ex lege.P.R.I.

 

0051057-96.2012.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0060775-

54.2011.403.6182) PAULO SERGIO MARQUES(SP188197 - ROGÉRIO CHIAVEGATI MILAN) X

FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO)

Trata-se de embargos à execução fiscal, opostos por PAULO SÉRGIO MARQUES em face da FAZENDA

NACIONAL, distribuídos por dependência à execução fiscal autuada sob o nº 00607755420114036182.Constato

que os presentes embargos estão desprovidos de qualquer garantia, o que contraria o preceituado no 1o do art. 16

da Lei 6830/80, cuja redação determina: 1o Não são admissíveis embargos do executado antes de garantida a

execução. Ademais, a parte embargante foi devidamente intimada para regularizar tal situação (fl. 302), mas

deixou de sanar a irregularidade apontada (fls. 305/307).Assim, mesmo após a Lei 11.382/2006, o Superior

Tribunal de Justiça vem entendendo que o aludido 1º, por ser norma especial, prevalece sobre o regramento geral

do Código de Processo Civil. Como precedentes, destacam-se:Controvérsia que abrange a discussão sobre a

aplicabilidade do art. 739-A e 1º, do CPC, alterados pela Lei 11.382/06, às execuções fiscais. 2. A Lei 6.830/80 é

norma especial em relação ao Código de Processo Civil, de sorte que, em conformidade com as regras gerais de

interpretação, havendo qualquer conflito ou antinomia entre ambas, prevalece a norma especial. (...) 5. Ainda a

evidenciar o regime diferenciado da execução fiscal e o efeito suspensivo inerente aos embargos que se lhe

opõem, está o 1º do artigo 16 da Lei 6.830/80, segundo o qual não são admissíveis embargos do executado antes

de garantida a execução, o que denota a incompatibilidade com as inovações do CPC quanto ao efeito suspensivo

dos embargos à execução.(1ª Turma, REsp 1.291.923, j. 01/12/2011, Rel. Min. Benedito Gonçalves).2. A

efetivação da garantia da execução configura pressuposto necessário ao processamento dos Embargos à Execução,

em se tratando de Execução Fiscal, objeto da Lei 6.830/1980. 3. Embora o art. 736 do Código de Processo Civil -

que condicionava a admissibilidade dos Embargos do Devedor à prévia segurança do juízo - tenha sido revogado

pela Lei 11.382/2006, os efeitos dessa alteração não se estendem aos executivos fiscais, tendo em vista que, em

decorrência do princípio da especialidade, deve a lei especial sobrepor-se à geral. Precedente do STJ. 4. Recurso

Especial não provido.(2ª Turma, REsp 1.225.743, j. 22/02/2011, Rel. Min. Herman Benjamin).Isto posto,

INDEFIRO a inicial e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM A RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com base no art.

267, I, combinado com os artigos 295, VI, 459, caput e, 462, caput, todos do Código de Processo Civil. Sem

condenação em honorários advocatícios, em razão da ausência da formação da lide. Custas ex lege. Traslade-se

cópia desta sentença para os autos principais. Oportunamente, arquivem-se estes autos, observadas as

formalidades legais. P.R.I.

 

0054824-45.2012.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008621-

11.2001.403.6182 (2001.61.82.008621-0)) PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP312159 -

OTAVIO HENRIQUE SIMÃO E CUCINELLI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 673 - JOSE MORETZSOHN DE

CASTRO)

Vistos. Trata-se de embargos à execução ofertados pela PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO - SP
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em face da UNIÃO FEDERAL, cujo objeto é alterar os cálculos apresentados em sede execução de verbas de

sucumbência, a fim de que seja adotado o valor que aponta como correto.Em sede de manifestação (fls. 14), a

parte embargada não se opôs aos cálculos realizados pela parte embargante.Vieram-me os autos conclusos.É o

relatório. Decido.Conforme se constata às fls. 14, a parte embargada concordou com os cálculos apresentados pela

embargante com relação ao valor das verbas de sucumbência, pelo que de rigor a homologação do cálculo

apresentado às fls. 07.Assim, o valor devido pela embargante, devidamente atualizado para maio de 2011, é de R$

849,80 (oitocentos e quarenta e nove reais e oitenta centavos - fl. 07). Isto posto, HOMOLOGO o reconhecimento

da procedência jurídica do pedido da embargante (fl. 14), pelo que JULGO EXTINTO O PROCESSO COM

RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do artigo 269, inciso II, do Código de Processo Civil, para o fim de

homologar os cálculos apresentados à fls. 07, o qual deverá ser corrigido nos termos da Resolução nº 134, de

21/10/2010, do Conselho da Justiça Federal. Condeno a parte embargada, sucumbente nos presentes autos, na

verba honorária, no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa, quantia a ser compensada

com as verbas sucumbenciais arbitradas em seu favor nos autos dos embargos à execução fiscal em apenso (fls.

24/25 dos autos nº 200161820086210).Custas ex lege.Expeça-se o necessário para requisitar o pagamento dos

valores apurados na execução, descontando-se o valor da condenação em honorários advocatícios na forma acima

descrita.Traslade-se cópia desta sentença para os autos principais. Oportunamente, remetam-se os autos ao

arquivo, observando-se as formalidades legais. P.R.I.

 

EMBARGOS DE TERCEIRO

0048143-64.2009.403.6182 (2009.61.82.048143-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0030703-02.2002.403.6182 (2002.61.82.030703-6)) SETE ARQUITETURA E CONSTRUCOES LTDA -

ME(SP276049 - GLAUCO ANTONIO PADALINO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE)

Trata-se de embargos de terceiros ofertados por SETE ARQUITETURA E CONSTRUÇÕES LTDA. - ME em

face da FAZENDA NACIONAL, cujo objeto é o desbloqueio do veículo descrito à fl. 99 dos autos do executivo

fiscal apenso (autos nº 200261820307036). A exordial veio acompanhada de documentos. Citada, a parte

embargada apresentou manifestação. É o relatório no essencial passo a decidir. Falece interesse de agir

relativamente à parte embargante, em vista do decidido às fls. 140/141 dos autos da execução fiscal n.º

200261820307036, visto que com a exclusão da sócia Gabriela Gatto Zilinski não há motivo plausível apto a

ensejar maior discussão acerca do bloqueio efetuado sobre o veículo indicado à fl. 99 daqueles autos, motivo pelo

qual não remanesce qualquer gravame a incidir sobre o bem em comento, conforme se vislumbra do teor da

decisão proferida ás fls. 27/28, devidamente cumprida à fl. 37/38 e 43 dos autos.Isto posto, JULGO EXTINTO O

PROCESSO SEM A RESOLUÇÃO DO MÉRITO, consubstanciado no artigo 267, inciso VI, combinado com os

artigos 459, caput e, 462, caput, todos do Código de Processo Civil.Deixo de condenar a parte embargada na

verba honorária, eis que de fato, o redirecionamento do feito executivo em face da sócia Gabriela Gatto Zilinski

não deveria ter ocorrido consoante se verifica do despacho proferido à fl. 43 daquele feito, pelo que a embargada

não deu ensejo aos fatos ali ocorridos. Custas ex lege.Traslade-se cópia desta sentença para os autos principais.

Transitada em julgado a presente decisão, remetam-se os autos ao arquivo, observando-se as formalidades legais.

P.R.I.

 

EXECUCAO FISCAL

0012402-41.2001.403.6182 (2001.61.82.012402-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X RD INTERWAY COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LIMITADA

Vistos, etc.Em face do requerimento da parte exequente, consoante manifestação de fls. 14, JULGO EXTINTO o

processo com fundamento no artigo 26 da Lei n.º 6.830/80.Custas ex lege.Após, com o trânsito em julgado,

observando-se as formalidades legais, remetam-se os autos ao arquivo. P.R.I.

 

0023502-56.2002.403.6182 (2002.61.82.023502-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X PAPELARIA LORGE LTDA(SP182620 - RENATA BORGES LA GUARDIA E

SP286668 - MARINA MEIRELLES SOBREIRA)

Vistos, etc.Ante a notícia de pagamento do débito exequendo, consoante manifestação de fls. 123, julgo extinta a

execução com fundamento no artigo 794, I do Código de Processo Civil. Em sendo devidas custas, intime-se a

parte executada para pagá-las, no prazo de 10 (dez) dias. Em não ocorrendo este, oficie-se à Procuradoria da

Fazenda Nacional para inscrição como dívida ativa da União, nos termos do artigo 16 da Lei n.º 9.289/96.Declaro

levantada a penhora de fls. 18. Ultime a Secretaria as comunicações necessárias, ficando o depositário desonerado

do seu encargo.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.P.R.I. 

 

0048984-35.2004.403.6182 (2004.61.82.048984-6) - COMISSAO DE VALORES MOBILIARIOS(Proc.

RENATO PAULINO DE CARVALHO FILHO) X THOMAZ MOREIRA RIZZO(SP236043 - FRANCISCO
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CARLOS DANTAS E SP041089 - JOSE EDUARDO PIRES MENDONCA)

Vistos, etc.Ante a notícia de pagamento do débito exequendo, consoante manifestação de fls. 134, julgo extinta a

execução com fundamento no artigo 794, I do Código de Processo Civil. Em sendo devidas custas, intime-se a

parte executada para pagá-las, no prazo de 10 (dez) dias. Em não ocorrendo este, oficie-se à Procuradoria da

Fazenda Nacional para inscrição como dívida ativa da União, nos termos do artigo 16 da Lei n.º 9.289/96.Declaro

levantada a penhora de fls. 36. Ultime a Secretaria as comunicações necessárias, ficando o depositário desonerado

do seu encargo.Providencie a secretaria a expedição de alvará de levantamento em nome da parte executada

(relativo ao depósito judicial de fls. 81).Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de

praxe.P.R.I. 

 

0012044-86.2006.403.0399 (2006.03.99.012044-2) - FAZENDA NACIONAL/CEF(Proc. 162 - EVANDRO

LUIZ DE ABREU E LIMA) X EMPREITEIRA DE OBRAS TRES IRMAOS LTDA

Vistos, etc. A parte exequente interpôs recurso pugnando pela reforma da sentença proferida nestes autos, que

extinguiu o processo por reconhecimento da prescrição quanto aos débitos em cobro. Alega que não houve o

decurso do prazo prescricional, conforme os argumentos expendidos em sua petição, motivo pelo qual requer o

provimento do recurso com a reforma da sentença e o prosseguimento do feito. É o relatório do essencial.

Fundamento e decido.Considerando que o princípio da identidade física do juiz não se reveste de caráter absoluto,

passo a análise dos presentes embargos infringentes.Embora anteriormente este magistrado tenha defendido que as

contribuições para o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS ostentariam natureza tributária, fato é que o

Supremo Tribunal Federal pacificou entendimento em sentido contrário (v.g. 2ª Turma, AI 782236, j. 14/12/2010,

Rel. Min. Ellen Gracie), no que foi seguido pela jurisprudência.Assim, as disposições do Código Tributário

Nacional não se aplicam às contribuições para o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. É o que preceitua a

Súmula 353 do Superior Tribunal de Justiça.Em consequência, o prazo de prescrição para a competente ação de

cobrança segue a legislação especial do FGTS, no caso 30 (trinta) anos, conforme reconhecido e sedimentado pela

Súmula nº 210 do Superior Tribunal de Justiça.No presente caso, o início do mencionado prazo, ante a ausência de

elementos aptos a demonstrarem circunstância diversa, deve ser considerado como a data de inscrição no débito

na Dívida Ativa, ou seja, em 13.04.1983.Essa data reflete o instante em que passou a vigorar a presunção juris

tantum da violação do direito ora cobrado (art. 3º da Lei 6.830/80) e o nascimento da possibilidade do credor

ajuizar a cobrança (art. 198 do Código Civil).É necessário atentar que o despacho que ordenou a citação (nesta

execução, datado de 08.08.1983) interrompeu o curso do lapso prescricional, em vista do previsto no art. 8º, 2º, da

Lei 6.830/90. Nesse diapasão: TRF-3ª Região, 5ª Turma, autos nº 05215113219954036182, DJ 26/07/2011, Rel.

Ramza Tartuce; TRF-3ª Região, 2ª Turma, autos nº 198361825682515, DJ 02/06/2011, Rel. Peixoto Junior.Os

débitos em cobro nestes autos referem-se ao período de setembro de 1973 (fls. 04), tendo sido inscritos na dívida

ativa em 13.04.1983 (fls. 03). O ajuizamento do feito executivo fiscal ocorreu em 28.07.1983.É forçoso

reconhecer, pois, que a prescrição não computou seus efeitos, já que não houve o transcurso de tempo superior a

30 (trinta) anos entre a constituição definitiva do débito (13.04.1983) e o despacho citatório (08.08.1983).Também

não há que se falar in casu de prescrição intercorrente, sendo certo que a previsão do 4º do art. 40 da Lei nº

6.830/80, para as cobranças do FGTS, também segue o prazo trintenário. Nessa linha: STJ, 1ª Turma, REsp.

689903, DJ 25/09/2006, Rel. Luiz Fux; STJ, 2ª Turma, REsp. 600140, DJ 26/09/2005, Rel. Peçanha Martins.No

caso, não localizado o devedor, com fulcro no citado art. 40, foi deferida a suspensão do feito em 20.07.1984 (fls.

08), permanecendo os autos sem movimentação até 19.07.2001 (fls. 10). Dessa forma, verifica-se que o prazo

trintenário ainda não foi extrapolado.Isto posto, ACOLHO OS PRESENTES EMBARGOS, para reformar a r.

sentença proferida às fls. 219/222 e determinar o regular prosseguimento do feito.Retifique-se o registro da

sentença, anotando-se.P.R.I.

 

0027931-27.2006.403.6182 (2006.61.82.027931-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA) X VEZZOSO & CLEMENTI INDUSTRIA E COMERCIO CONFECCOES LTDA X

IVALDO SCARTEZZINI CLEMENTI X SOLANGE VEZZOSO X DEBORA MARIANO DA SILVA X

HELIO DONIZETE DE SOUZA

Vistos, etc.Ante a notícia de pagamento do débito exequendo, consoante manifestação de fls. 145, julgo extinta a

execução com fundamento no artigo 794, I do Código de Processo Civil. Custas ex lege.Após o trânsito em

julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.P.R.I. 

 

0053222-29.2006.403.6182 (2006.61.82.053222-0) - COMISSAO DE VALORES MOBILIARIOS(Proc. 1394 -

FLAVIA HANA MASUKO HOTTA) X SERRA AZUL WATER PARK S/A

Vistos, etc.Ante a notícia de pagamento do débito exequendo, consoante manifestação de fls. 14, julgo extinta a

execução com fundamento no artigo 794, I do Código de Processo Civil. Em sendo devidas custas, intime-se a

parte executada para pagá-las, no prazo de 10 (dez) dias. Em não ocorrendo este, oficie-se à Procuradoria da

Fazenda Nacional para inscrição como dívida ativa da União, nos termos do artigo 16 da Lei n.º 9.289/96.Após o

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 01/04/2014     217/525



trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.P.R.I. 

 

0014262-67.2007.403.6182 (2007.61.82.014262-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA) X FABIANA MASSA VENEZIANI TOUNOUR(SP247308 - RODRIGO ALEXANDRE

DE CARVALHO)

Trata-se de exceção de pré-executividade ofertada por HOSANO FRANCISCO DOS SANTOS em face do INSS/

FAZENDA, tendo por objeto o reconhecimento da impossibilidade do prosseguimento da presente execução

fiscal.Às fls. 13/28 a parte executada requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão dos créditos em

cobro estarem supostamente fulminados pela prescrição.Fundamento e Decido.Rejeito o presente incidente pelos

seguintes motivos.Primeiramente, é de se ressaltar que a defesa na execução fiscal somente é possível através do

oferecimento dos competentes embargos, após encontrar-se seguro o Juízo, salvo casos inegavelmente

teratológicos, absurdos, cuja prejudicialidade seja apreensível desde logo, o que não é o caso. Com efeito, em que

pese ser a exceção de pré-executividade construção jurisprudencial, não há qualquer dispositivo na Lei 6830/80 ou

no Código de Processo Civil que autorize o oferecimento desta peça. Neste sentido:PROCESSUAL CIVIL.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. CABIMENTO.

IMPOSSIBILIDADE EM RAZÃO DA NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. VERIFICAÇÃO EM

SEDE DE RECURSO ESPECIAL. IMPEDIMENTO PELA SÚMULA 7/STJ. REDISCUSSÃO DO ACÓRDÃO

QUE JULGOU O RECURSO ESPECIAL. INVIABILIDADE. OFENSA AO ART. 535 DO CPC NÃO

CONFIGURADA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. INEXISTÊNCIA DE

INCOMPATIBILIDADE. 1. Os estreitos limites dos embargos de declaração obstam a apreciação de questões que

traduzem o mero inconformismo com o teor da decisão embargada e revelam o objetivo de rediscutir matérias já

decidas, sem, contudo, demonstrar a existência de omissão, contradição, obscuridade ou mesmo erro material

conforme preceitua o art. 535 do CPC. 2. O julgador não está obrigado a rebater todos os argumentos da parte

recorrente, bastando, para tanto, que prolate decisão devidamente fundamentada que aborde a questão controversa

em sua inteireza, não resultando, por outro lado, negativa de prestação jurisdicional. 3. É firme a jurisprudência

desta Corte no sentido de ser cabível a exceção de pré-executividade para discutir matérias de ordem pública na

execução fiscal, tais como os pressupostos processuais, as condições da ação, os vícios objetivos do título

executivo, referentes à certeza, liquidez e exigibilidade, desde que verificáveis de plano pelo juiz. Todavia, não é

permitida a sua interposição quando a apreciação das questões necessárias à resolução da lide demande dilação

probatória. Precedente regido pela sistemática do art. 543-C, do CPC (REsp 1.110.925/SP, Rel. Min. Teori Albino

Zavaski, Primeira Seção, DJe 04.05.2009). 4. Para afastar o entendimento da Corte de origem e a conclusão

fático-probatória por ela definida, faz-se mister reexaminar a prova apreciada pela instância ordinária, o que não

se admite em sede de recurso especial, notadamente à luz da Súmula 7/STJ. 5. Não há contradição em afastar a

violação do art. 535 do CPC e, concomitantemente, em não conhecer do mérito do recurso por ausência de

prequestionamento, desde que o acórdão recorrido esteja adequadamente fundamentado. 6. Embargos de

declaração rejeitados.(STJ, 2a Turma, autos no 200900314522, DJE 27.10.2010, Relator Mauro Campbell

Marques).Analisando a certidão de dívida ativa (fls. 04/09) verifico que a presente execução fiscal busca o

ressarcimento de dano causado ao erário.Com efeito, o art. 37, 5º da Constituição Federal, dispõe que: 5º - A lei

estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer agente, servidor ou não, que causem

prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações de ressarcimento.Assim, resta claro que o presente feito não

está sujeito ao prazo prescricional, sendo de rigor o seu prosseguimento.Neste diapasão, já decidiu o Pleno do

Supremo Tribunal Federal:MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO. BOLSISTA

DO CNPq. DESCUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO DE RETORNAR AO PAÍS APÓS TÉRMINO DA

CONCESSÃO DE BOLSA PARA ESTUDO NO EXTERIOR. RESSARCIMENTO AO ERÁRIO.

INOCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO. DENEGAÇÃO DA SEGURANÇA. I - O beneficiário de bolsa de estudos

no exterior patrocinada pelo Poder Público, não pode alegar desconhecimento de obrigação constante no contrato

por ele subscrito e nas normas do órgão provedor. II - Precedente: MS 24.519, Rel. Min. Eros Grau. III -

Incidência, na espécie, do disposto no art. 37, 5º, da Constituição Federal, no tocante à alegada prescrição. IV -

Segurança denegada.(autos n.º 26210, julgamento 04.09.2008, Relator Ricardo Lewandowski). Também, neste

sentido, precedentes do Superior Tribunal de Justiça: DIREITO ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL

NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. PEDIDO DE

RESSARCIMENTO. POSSIBILIDADE. AÇÃO IMPRESCRITÍVEL. PRECEDENTES.1. É entendimento desta

Corte a ação civil pública, regulada pela Lei 7.347/85, pode ser cumulada com pedido de reparação de danos por

improbidade administrativa, com fulcro na Lei 8.429/92, bem como que não corre a prescrição quando o objeto da

demanda é o ressarcimento do dano ao erário público. Precedentes: REsp 199.478/MG, Min. Gomes de Barros,

Primeira Turma, DJ 08/05/2000; REsp 1185461/PR, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 17/06/2010;

EDcl no REsp 716.991/SP, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma, DJe 23/06/2010; REsp 991.102/MG, Rel. Min.

Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 24/09/2009; e REsp 1.069.779/SP, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda

Turma, DJe 13/11/2009.2. Agravo regimental não provido.(STJ, 1ª Turma, autos n.º 1138564, DJe 02.02.2011,

Relator Benedito Gonçalves).RECURSO ESPECIAL - ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL -
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IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - CORRÉUS - PRESCRIÇÃO CONTAGEM INDIVIDUAL -

RESSARCIMENTO AO ERÁRIO IMPRESCRITIBILIDADE.1. As punições dos agentes públicos, nestes

abrangidos o servidor público e o particular, por cometimento de ato de improbidade administrativa estão sujeitas

à prescrição quinquenal (art. 23 da Lei nº. 8.429/92), contado o prazo individualmente, de acordo com as

condições de cada réu.Precedente do STJ.2. Diferentemente, a ação de ressarcimento dos prejuízos causados ao

erário é imprescritível (art. 37, 5º, da Constituição).3. Recurso especial conhecido e parcialmente provido.(STJ, 2ª

Turma, autos n.º 1185461, DJe 17.06.2010, Relatora Eliana Calmon).Isto posto, REJEITO A EXCEÇÃO DE

PRÉ-EXECUTIVIDADE em tela. Expeça-se mandado de penhora de bens, avaliação e intimação, conforme

requerido às fls. 39.Intimem-se.

 

0021119-95.2008.403.6182 (2008.61.82.021119-9) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM -

COREN/SP(SP217723 - DANILO EDUARDO GONÇALVES DE FREITAS) X EVA MARIA DE SOUSA

Vistos, etc.Ante a notícia de pagamento do débito exequendo, consoante manifestação de fls. 59, julgo extinta a

execução com fundamento no artigo 794, I do Código de Processo Civil. Custas já recolhidas.Após o trânsito em

julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.P.R.I. 

 

0022195-57.2008.403.6182 (2008.61.82.022195-8) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM -

COREN/SP(SP228743 - RAFAEL MEDEIROS MARTINS) X MARCELO OLIVEIRA DOS SANTOS

Vistos, etc.Ante a notícia de pagamento do débito exequendo, consoante manifestação de fls. 54, julgo extinta a

execução com fundamento no artigo 794, I do Código de Processo Civil. Custas já recolhidas.Após o trânsito em

julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.P.R.I. 

 

0004269-29.2009.403.6182 (2009.61.82.004269-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA) X LFB CONSULTORIA E ASSESSORIA ECONOMICA E FINANC.SC

LTDA(SP253119 - MARIA STELLA ROSARIA PIZZOTTI)

Vistos, etc.Trata-se de exceção de pré-executividade apresentada por LFB CONSULTORIA E ASSESSORIA

ECONÔMICA E FINANC. SC LTDA em face da FAZENDA NACIONAL, tendo por objeto, em síntese, o

reconhecimento da impossibilidade do prosseguimento da presente execução fiscal, em razão dos créditos em

cobro estarem fulminados pela prescrição.Fundamento e decido.Cabe mencionar, em um primeiro momento, que a

discussão acerca do tema recai tão somente quanto aos débitos constantes da CDA nº 80.7.05.016737-38, vez que

no que concerne aos demais, verifica-se que se encontram extintos em virtude da prescrição conforme se verifica à

fl. 91 dos autos.Assim, passo a análise do tema da prescrição quanto à inscrição remanescente.Segundo o disposto

no art. 174 do Código de Processo Civil, à Fazenda Pública é facultado 5 (cinco) anos para ajuizar a respectiva

execução, contados da constituição definitiva do crédito tributário, após a decisão final de eventuais recursos

administrativos. No que se refere aos tributos sujeitos ao lançamento por homologação (autolançamento), cujos

débitos são frutos de declaração exclusiva do próprio contribuinte (declaração de rendimentos, DCTF, GIA,

Termo de Confissão, etc.), sem que tenha havido qualquer procedimento administrativo de lançamento prévio ou

posterior à referida declaração, nem mesmo antecipação do pagamento por parte do sujeito passivo, consolidou-se

o entendimento jurisprudencial no sentido de que é prescindível a constituição formal do débito pelo Fisco, já que

com a entrega da declaração fica constituído o crédito tributário. Assim, em tais hipóteses, não há que se falar em

decadência.Sobre o tema, o STJ editou a Súmula 436: A entrega de declaração pelo contribuinte reconhecendo

débito fiscal constitui o crédito tributário, dispensada qualquer outra providência por parte do fisco.Desse modo,

estando em cena tributos afetos ao lançamento por homologação, o termo a quo do prazo prescricional fixa-se no

momento em que se pode exigir o débito declarado, a partir do vencimento da obrigação ou da apresentação da

declaração (o que for posterior). Neste sentido: STJ: 2ª Turma, autos nº 200901068630, DJE 24.08.2010, Rel.

Mauro Campbell Marques.A interrupção da prescrição somente pode ser reconhecida dentro das hipóteses legais,

com destaque para o arts. 151 e 174, ambos do CTN.A Lei Complementar nº 118/05 alterou o art. 174 do CTN

para atribuir ao despacho do juiz que ordena a citação o efeito interruptivo da prescrição, sendo que,

anteriormente, esse evento ocorria apenas com a citação válida do devedor.Mesmo que se considere ser a norma

aplicável apenas às execuções ajuizadas após a sua vigência, ou seja, 09/06/2005, como, aliás, chegou a entender

este Magistrado, o STJ decidiu, inclusive dentro da sistemática do art. 543-C do CPC (recursos repetitivos), como

aplicável o preceituado no art. 219, 1º do CPC, independentemente da data de ajuizamento da execução fiscal.

Trata-se do REsp. 1.120.295 (Primeira Seção, DJ 21.05.2010, Relator Luiz Fux), com destaque para o seguinte

trecho da ementa:(...) 13. Outrossim, o exercício do direito de ação pelo Fisco, por intermédio de ajuizamento da

execução fiscal, conjura a alegação de inação do credor, revelando-se incoerente a interpretação segundo a qual o

fluxo do prazo prescricional continua a escoar-se, desde a constituição definitiva do crédito tributário, até a data

em que se der o despacho ordenador da citação do devedor (ou até a data em que se der a citação válida do

devedor, consoante a anterior redação do inciso I, do parágrafo único, do artigo 174, do CTN). 14. O Codex

Processual, no 1º, do artigo 219, estabelece que a interrupção da prescrição, pela citação, retroage à data da
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propositura da ação, o que, na seara tributária, após as alterações promovidas pela Lei Complementar 118/2005,

conduz ao entendimento de que o marco interruptivo atinente à prolação do despacho que ordena a citação do

executado retroage à data do ajuizamento do feito executivo, a qual deve ser empreendida no prazo

prescricional.Ressalto que, em 10/04/2013, a 1ª Seção do STJ não conheceu dos embargos declaratórios que,

eventualmente, poderiam modificar o rumo do entendimento adotado pela Corte Superior.Portanto, a teor da

aplicação conjunta dos arts. 147, I, do CTN e 219, 1º do CPC, em qualquer hipótese, o marco interruptivo da

prescrição deve ser considerado como a data do ajuizamento da execução fiscal.Analisando os autos desta

execução fiscal, verifico que os tributos constantes da CDA nº 80.7.05.016737-38 foram constituídos por

declarações entregues entre 16.05.1997 (fls. 92, verso).Assim, considerando as datas de constituições dos débitos

das referidas CDAs, conclui-se que a prescrição iniciou seu curso em 16.05.1997.Noto que a presente execução

fiscal foi ajuizada em 20.02.2009, portanto, é forçoso reconhecer, pois, que a prescrição computou seus

efeitos.Saliento que não há nos autos elementos que apontem a presença de quaisquer outras causas suspensivas

ou interruptivas do prazo prescricional, nos termos dos artigos 151 e 174 do CTN, conforme noticiado pela parte

exequente à fl. 90.Em face do acima decidido, restam prejudicados os demais argumentos ventilados pela parte

executada. Isto posto, ACOLHO A EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE em tela e, por consequência,

JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do artigo 269, IV do Código

de Processo Civil, combinado com o disposto nos artigos 462, caput, 598, caput, ambos do CPC e arts. 1º e 3º,

parágrafo único, ambos da Lei nº 6.830/80, declarando prescritos os créditos tributários constantes das CDAs que

instruem a inicial, com base no art. 156, V do Código Tributário Nacional.Condeno a exequente na verba

honorária que arbitro em R$ 1.000,00 (mil reais), com fundamento no art. 20, 3º e 4º, ambos do CPC.Deixo de

remeter os presentes autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região por força do disposto no artigo 475, 2º,

do CPC. Custas ex lege. Oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo.P.R.I.

 

0011975-63.2009.403.6182 (2009.61.82.011975-5) - CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA EM SAO

PAULO(SP182727 - PAULO ROBERTO SIQUEIRA) X HARUGI SENO

Vistos, etc.Ante a notícia de remissão dos débitos exeqüendos, conforme manifestação de fls. 31, julgo extinta a

execução com fundamento no artigo 794, II do Código de Processo Civil.Custas recolhidas às fls. 05.Após o

trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.P.R.I. 

 

0030893-18.2009.403.6182 (2009.61.82.030893-0) - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA

VETERINARIA DO EST DE SP(SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS) X VAGNER DE CAMPOS SAO

PAULO ME

Vistos, etc.Ante a notícia de pagamento do débito exequendo, consoante manifestação de fls. 53, julgo extinta a

execução com fundamento no artigo 794, I do Código de Processo Civil. Custas já recolhidas.Após o trânsito em

julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.P.R.I. 

 

0039237-85.2009.403.6182 (2009.61.82.039237-0) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO

ESTADO DE SP - CRC(SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS) X SANDOVAL ARAUJO DA

SILVA

Vistos, etc.Ante a notícia de pagamento do débito exequendo, consoante manifestação de fls. 26, julgo extinta a

execução com fundamento no artigo 794, I do Código de Processo Civil. Defiro o prazo improrrogável de 30

(trinta) dias, para que a parte exequente proceda ao complemento do recolhimento das custas judiciais

devidas.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.P.R.I. 

 

0048920-49.2009.403.6182 (2009.61.82.048920-0) - CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS

ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO(SP081782 - ADEMIR LEMOS FILHO) X JOSE CONTRERA

TORO

Trata-se de execução fiscal proposta pelo CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMÓVEIS ESTADO SÃO

PAULO - CRECI 2ª REGIÃO em face de JOSE CONTRERA TORO.Às fls. 27 a parte exequente noticiou o

falecimento do executado e requereu a suspensão do feito, nos termos do art. 40 da Lei n.º 6.830/80.Fundamento e

decido.Com efeito, a presente execução foi ajuizada em 23.11.2009, sendo certo que o óbito ocorreu em

05.03.2004. Assim, impõe-se a extinção do feito sem julgamento do mérito, neste sentido:Neste sentido, as

seguintes ementas: TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO

FISCAL. AJUIZAMENTO APÓS O FALECIMENTO. REDIRECIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO PROCESSUAL SUBJETIVO. EXTINÇÃO DO PROCESSO. 1. Noticiam os

autos que o débito foi inscrito em dívida ativa em 19/3/2002 (fls. 3 e 19), quando o executado já havia falecido, o

que se deu em 19/11/2001. 2. A execução fiscal deveria ter sido direcionada desde o início aos sucessores do

devedor. Assim, mostra-se correto o acórdão que extinguiu o feito, por ausência de interesse de agir. 3. Mesmo

quando já estabilizada a relação processual pela citação válida do devedor, o que não é o caso dos autos, a
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jurisprudência desta Corte entende que a alteração do título executivo para modificar o sujeito passivo da

execução não encontrando amparo na Lei 6.830/80. Sobre o tema, foi editado recentemente o Enunciado n.

392/STJ: a Fazenda Pública pode substituir a certidão de dívida ativa (CDA) até a prolação da sentença de

embargos, quando se tratar de correção de erro material ou formal, vedada a modificação do sujeito passivo da

execução (AgRg no REsp 1.056.606/RJ, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe

19/05/2010). 4. Agravo regimental não provido.(STJ, 1ª Turma, autos n.º 201001947987, DJE 08.04.2011, p. 426,

Relator Benedito Gonçalves).PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, 1º, CPC. EXECUÇÃO FISCAL.

EXTINÇÃO. ART. 267, IV, DO CPC. RECURSO DESPROVIDO. 1. Caracterizada a ausência de pressuposto

subjetivo de constituição e desenvolvimento válido do processo, uma vez que restou comprovado nos autos o

falecimento da parte executada (fls. 33) ao menos 05 (cinco) anos antes do ajuizamento da presente execução

fiscal, sendo de rigor a extinção do feito sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, IV do CPC. 2. Não é

admissível o redirecionamento do feito contra o espólio ou sucessores do de cujus, na medida em que a execução

foi ajuizada em face de pessoa inexistente, dando-se por caracterizada a nulidade absoluta. 3. Agravo a que se

nega provimento.(TRF-3ª Região, 1ª Turma, autos n.º 00149357920124039999, DJF3 10.06.2013, Relator Jose

Lunardelli).Isto posto, indefiro o pedido de fls. 27, bem como JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO SEM A

RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 267, VI, c/c art. 598, ambos do Código de Processo

Civil e art. 1º, parte final, da Lei n.º 6.830/80.Sem condenação em honorários, na medida em que não ocorreu

formação de lide. Custas ex lege.Após, com o trânsito em julgado, observadas as formalidades legais, remetam-se

os autos ao arquivo. P.R.I.

 

0051618-28.2009.403.6182 (2009.61.82.051618-5) - CONSELHO REGIONAL DE NUTRICIONISTAS - CRN 3

REGIAO - SP E MS(SP055203B - CELIA APARECIDA LUCCHESE E SP166991E - PATRICIA TAVARES)

X MARINA COLLET E SILVA MARINO

Vistos, etc.Ante a notícia de pagamento do débito exequendo, consoante manifestação de fls. 45, julgo extinta a

execução com fundamento no artigo 794, I do Código de Processo Civil. Custas já recolhidas.Ante o acima

decidido, determino a expedição de alvará de levantamento dos valores depositados em conta vinculada à

disposição deste juízo federal, em favor da parte executada (fls. 32/33).Após o trânsito em julgado, arquivem-se

os autos com as cautelas de praxe.P.R.I. 

 

0052023-64.2009.403.6182 (2009.61.82.052023-1) - CONSELHO REGIONAL DE NUTRICIONISTAS - CRN 3

REGIAO - SP E MS(SP055203B - CELIA APARECIDA LUCCHESE E SP166991E - PATRICIA TAVARES)

X FLAVIA MURARO MARMO

Vistos, etc.Ante a notícia de pagamento do débito exequendo, consoante manifestação de fls. 35, julgo extinta a

execução com fundamento no artigo 794, I do Código de Processo Civil. Custas já recolhidas.Após o trânsito em

julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.P.R.I. 

 

0053725-45.2009.403.6182 (2009.61.82.053725-5) - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO

DE SAO PAULO - CREMESP(SP165381 - OSVALDO PIRES SIMONELLI) X J A B HIGIENE E MEDICINA

DO TRABALHO S/C LTDA

Vistos, etc.Em face do requerimento da parte exequente, consoante manifestação de fls. 59/60, JULGO EXTINTO

o processo com fundamento no artigo 26 da Lei n.º 6.830/80.Custas já recolhidas.Após, com o trânsito em

julgado, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao arquivo. P.R.I. 

 

0005303-05.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 -

CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X FRANCISCO ROGERIO BRAS

Vistos, etc.Ante a notícia de pagamento do débito exequendo, consoante manifestação de fls. 39, julgo extinta a

execução com fundamento no artigo 794, I do Código de Processo Civil. Defiro o prazo improrrogável de 30

(trinta) dias, para que a parte exequente proceda ao complemento do recolhimento das custas judiciais

devidas.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.

 

0004942-51.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

MECANICA AUTO STYLO LTDA(SP246387 - ALONSO SANTOS ALVARES)

Trata-se de exceção de pré-executividade (fls. 58/79) ofertada por MECÂNICA AUTO STYLO LTDA em face

da FAZENDA NACIONAL, tendo por objeto, em síntese, o reconhecimento da impossibilidade do

prosseguimento da presente execução fiscal, em razão dos créditos estarem fulminados pela

prescrição.Primeiramente, verifico que a parte exequente às fls. 106/106-v reconheceu a ocorrência da prescrição

para a cobrança dos créditos tributários constantes da certidão de dívida ativa n.º 80.4.07.001628-71.Passo a

análise da alegação de prescrição quanto à inscrição de dívida ativa n.º 80.4.10.047868-24.Segundo o disposto no

art. 174 do Código de Processo Civil, à Fazenda Pública é facultado 5 (cinco) anos para ajuizar a respectiva
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execução, contados da constituição definitiva do crédito tributário, após a decisão final de eventuais recursos

administrativos. No que se refere aos tributos sujeitos ao lançamento por homologação (autolançamento), cujos

débitos são frutos de declaração exclusiva do próprio contribuinte (declaração de rendimentos, DCTF, GIA, CDF,

LDC, Termo de Confissão, etc.), sem que tenha havido qualquer procedimento administrativo de lançamento

prévio ou posterior à referida declaração, nem mesmo antecipação do pagamento por parte do sujeito passivo,

consolidou-se o entendimento jurisprudencial no sentido de que é prescindível a constituição formal do débito

pelo Fisco, já que com a entrega da declaração fica constituído o crédito tributário. Assim, em tais hipóteses, não

há que se falar em decadência.Sobre o tema, o STJ editou a Súmula 436:A entrega de declaração pelo contribuinte

reconhecendo débito fiscal constitui o crédito tributário, dispensada qualquer outra providência por parte do

fisco.Desse modo, estando em cena tributos afetos ao lançamento por homologação, o termo a quo do prazo

prescricional fixa-se no momento em que se pode exigir o débito declarado, a partir do vencimento da obrigação

ou da apresentação da declaração (o que for posterior). Neste sentido: STJ: 2ª Turma, autos nº 200901068630,

DJE 24.08.2010, Rel. Mauro Campbell Marques.A interrupção da prescrição somente pode ser reconhecida dentro

das hipóteses legais, com destaque para o arts. 151 e 174, ambos do CTN.A Lei Complementar nº 118/05 alterou

o art. 174 do CTN para atribuir ao despacho do juiz que ordena a citação o efeito interruptivo da prescrição, sendo

que, anteriormente, esse evento ocorria apenas com a citação válida do devedor.Mesmo que se considere ser a

norma aplicável apenas às execuções ajuizadas após a sua vigência, ou seja, 09/06/2005, como, aliás, chegou a

entender este Magistrado, o STJ decidiu, inclusive dentro da sistemática do art. 543-C do CPC (recursos

repetitivos), como aplicável o preceituado no art. 219, 1º do CPC, independentemente da data de ajuizamento da

execução fiscal. Trata-se do REsp. 1.120.295 (Primeira Seção, DJ 21.05.2010, Relator Luiz Fux), com destaque

para o seguinte trecho da ementa:(...) 13. Outrossim, o exercício do direito de ação pelo Fisco, por intermédio de

ajuizamento da execução fiscal, conjura a alegação de inação do credor, revelando-se incoerente a interpretação

segundo a qual o fluxo do prazo prescricional continua a escoar-se, desde a constituição definitiva do crédito

tributário, até a data em que se der o despacho ordenador da citação do devedor (ou até a data em que se der a

citação válida do devedor, consoante a anterior redação do inciso I, do parágrafo único, do artigo 174, do CTN).

14. O Codex Processual, no 1º, do artigo 219, estabelece que a interrupção da prescrição, pela citação, retroage à

data da propositura da ação, o que, na seara tributária, após as alterações promovidas pela Lei Complementar

118/2005, conduz ao entendimento de que o marco interruptivo atinente à prolação do despacho que ordena a

citação do executado retroage à data do ajuizamento do feito executivo, a qual deve ser empreendida no prazo

prescricional.Ressalto que, em 10/04/2013, a 1ª Seção do STJ não conheceu dos embargos declaratórios que,

eventualmente, poderiam modificar o rumo do entendimento adotado pela Corte Superior.Portanto, a teor da

aplicação conjunta dos arts. 147, I, do CTN e 219, 1º do CPC, em qualquer hipótese, o marco interruptivo da

prescrição deve ser considerado como a data do ajuizamento da execução fiscal.Analisando os autos desta

execução fiscal, verifico que os tributos constantes das Certidões de Dívida Ativa foram constituídos por meio de

declaração de rendimentos ns.º 000000200707630988 em 26.06.2007.Assim, considerando as datas de

constituições dos débitos das referidas CDAs, conclui-se que a prescrição iniciou seu curso em 26.06.2007.Noto

que a presente execução fiscal foi ajuizada em 18.01.2011, portanto, é de se concluir que a prescrição não

computou seus efeitos.Isto posto, ACOLHO A EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE em tela para o fim de

JULGAR EXTINTA A EXECUÇÃO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do artigo 269, IV do

Código de Processo Civil, combinado com o disposto nos artigos 462, caput, 598, caput, ambos do CPC e arts. 1º

e 3º, parágrafo único, ambos da Lei nº 6.830/80, declarando prescritos os créditos tributários constantes da CDA

n.º 80.4.07.001628-71, com base no art. 156, V do Código Tributário Nacional.As matérias atinentes às custas e

honorários advocatícios (se cabíveis) serão deliberadas quando da extinção total do feito, já que a presente

decisão, conquanto materialmente passível de ser considerada sentença, classifica-se como decisão interlocutória,

uma vez que não põe fim ao processo.Abra-se nova vista à parte exequente para que requeira o que entender de

direito, no que se refere à inscrição em dívida ativa remanescente.P.R.I.

 

0028211-22.2011.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE

SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X DANIELA SONODA

Vistos, etc.Ante a notícia de pagamento do débito exequendo, consoante manifestação de fls. 19, julgo extinta a

execução com fundamento no artigo 794, I do Código de Processo Civil. Custas já recolhidas.Após o trânsito em

julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.P.R.I. 

 

0042225-11.2011.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2

REGIAO/SP(SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS) X IARA GRANDISOLI GARCIA PALHARES

Vistos, etc.Ante a notícia de pagamento do débito exequendo, consoante manifestação de fls. 41/42, julgo extinta

a execução com fundamento no artigo 794, I do Código de Processo Civil. Defiro o prazo improrrogável de 30

(trinta) dias, para que a parte exequente proceda ao complemento do recolhimento das custas judiciais

devidas.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.P.R.I. 
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0072779-26.2011.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO -

CREMESP(SP165381 - OSVALDO PIRES SIMONELLI) X ECOGRAF - CENTRO DE CARDIOLOGIA

LTDA

Vistos, etc.Ante a notícia de pagamento do débito exequendo, consoante manifestação de fls. 32/33, julgo extinta

a execução com fundamento no artigo 794, I do Código de Processo Civil. Custas já recolhidas.Após o trânsito em

julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.P.R.I. 

 

0008125-93.2012.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-

SP(SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN) X RAFAEL GONCALVES CAMARNEIRO

Vistos, etc.Ante a notícia de pagamento do débito exequendo, consoante manifestação de fls. 21, julgo extinta a

execução com fundamento no artigo 794, I do Código de Processo Civil. Custas já recolhidas.Após o trânsito em

julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.P.R.I. 

 

0012754-13.2012.403.6182 - INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA -

INMETRO(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) X LOJAS FUJIYAMA LTDA(SP064655 - FRANCISCO HIDEO

MIZUGUTI)

Vistos, etc.Ante a notícia de pagamento do débito exequendo, consoante manifestação de fls. 17, julgo extinta a

execução com fundamento no artigo 794, I do Código de Processo Civil. Custas ex lege.Após o trânsito em

julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.P.R.I. 

 

0061904-60.2012.403.6182 - AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS(Proc. 1948 -

OTAVIO AUGUSTO LIMA DE PILLA) X SERMED SERVICOS HOSPITALARES S/C LTDA(SP185030 -

MARCO ANTONIO PARISI LAURIA)

Tendo em vista o noticiado às fls. 20/22, remetam-se os autos à SEDI para retificação do pólo passivo devendo

constar: SERMED - SERVIÇOS MÉDICOS HOSPITALARES S/C LTDA - MASSA FALIDA.Após, intime-se a

parte executada para que, no prazo de 15 (quinze) dias, traga aos autos procuração original que comprovem que o

administrador judicial possui poderes para nomear e constituir os procuradores subscritores da petição de fls.

08/15, tendo em vista que o documento de fls. 16 trata-se de uma autorização.Com a resposta, tornem os autos

conclusos.Intime(m)-se.

 

 

10ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

DR RENATO LOPES BECHO - Juiz Federal

Bel.Roberto C. Alexandre da Silva - Diretor 

 

 

Expediente Nº 2293

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0003842-42.2003.403.6182 (2003.61.82.003842-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0042252-09.2002.403.6182 (2002.61.82.042252-4)) ASTRAL ASSISTENCIA DE SAUDE AO

TRABALHADOR S/C LTDA(SP163200 - ANDRÉ LINHARES PEREIRA) X FAZENDA NACIONAL(Proc.

467 - TEREZINHA BALESTRIM CESTARE)

Vistos em Inspeção. Traslade-se cópia da decisão proferida no E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região para a

execução fiscal que deu origem a estes embargos.Requeira o advogado da embargante, no prazo de 10 dias, o que

entender de direito. No silêncio, remetam-se estes autos ao arquivo com baixa na Distribuição.

 

0025432-75.2003.403.6182 (2003.61.82.025432-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0008223-93.2003.403.6182 (2003.61.82.008223-7)) RHODIA POLIAMIDA E ESPECIALIDADES

LTDA(SP045310 - PAULO AKIYO YASSUI E SP053316 - MAURO MUNHOZ E SP174348 - MARINA

BUSIN FERNANDES) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE CARDOSO

LORENTZIADIS)

Dê-se ciência ao advogado de que já se encontra disponibilizado em conta bancária o valor resultante do

pagamento da requisição.Aguarde-se em Secretaria pelo prazo de dez dias.Decorrido o prazo, remetam-se os autos

ao arquivo.
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0000339-76.2004.403.6182 (2004.61.82.000339-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0052702-11.2002.403.6182 (2002.61.82.052702-4)) INDUSTRIAS MATARAZZO DE EMBALAGENS

LTDA(SP141946 - ALEXANDRE NASRALLAH E SP261113 - MILTON PESTANA COSTA FILHO E

SP054722 - MADALENA BRITO DE FREITAS) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS

SALUM)

Intimados a se manifestarem quanto à destinação da verba honorária, Alexandre Nasrallah anuiu ao requerido às

fls. 210/211 e Milton Pestana Costa Filho permaneceu silente, inclusive no que diz respeito à cota que lhe

caberia.Verifico que a requerente detém poderes iguais a ambos, outorgados repetidamente nas diversas

procurações juntadas aos autos (fls. 40, 131, 142 e 201), portanto, não se submete à regra prevista no art. 26 da

Lei 8.906/94.É facultada a execução por um dos patronos outorgados nos autos em substituição ao outro, que por

algum motivo não a promove. As circunstâncias acima mencionadas afastam a probabilidade de má fé.Expeça-se

ofício requisitório do valor integral em favor de Madalena Brito de Freitas.Int.

 

0046182-30.2005.403.6182 (2005.61.82.046182-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0002718-87.2004.403.6182 (2004.61.82.002718-8)) FUTURAMA SUPERMERCADO LTDA(SP213472 -

RENATA CRISTINA PORCEL E SP242420 - RENATA GOMES REGIS BANDEIRA E SP050279 - LUIZ

HENRIQUE FREIRE CESAR PESTANA) X CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO

EST DE SP(SP035799 - ANTONIO JOSE RIBAS PAIVA)

Intime-se o patrono Luiz Henrique F. C. Pestana para que proceda a retirada do alvará de levantamento referente à

verba honorária , no prazo de 15(quinze) dias, sob pena de cancelamento.Int.

 

0059266-98.2005.403.6182 (2005.61.82.059266-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0020864-45.2005.403.6182 (2005.61.82.020864-3)) CARDENES & COMPANHIA LIMITADA -

EPP(SP026774 - CARLOS ALBERTO PACHECO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE

ANGHER)

Dê-se ciência ao advogado de que já se encontra disponibilizado em conta bancária o valor resultante do

pagamento da requisição.Aguarde-se em Secretaria pelo prazo de dez dias.Decorrido o prazo, remetam-se os autos

ao arquivo.

 

0050316-32.2007.403.6182 (2007.61.82.050316-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0001507-45.2006.403.6182 (2006.61.82.001507-9)) CEMPRE APOIO EDUCACIONAL LTDA.(SP129811 -

GILSON JOSE RASADOR E SP067613 - LUIZ FERNANDO MUSSOLINI JUNIOR E SP205717 - RODRIGO

RIBEIRO FONTÃO E SP300727 - WASHINGTON LACERDA GOMES) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942

- SIMONE ANGHER)

Dê-se ciência ao advogado de que já se encontra disponibilizado em conta bancária o valor resultante do

pagamento da requisição.Aguarde-se em Secretaria pelo prazo de dez dias.Decorrido o prazo, remetam-se os autos

ao arquivo.

 

0004338-95.2008.403.6182 (2008.61.82.004338-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0008633-49.2006.403.6182 (2006.61.82.008633-5)) ACUMENT BRASIL SISTEMAS DE FIXACAO

S/A(SP125316A - RODOLFO DE LIMA GROPEN) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Vistos em Inspeção. Intime-se a embargante para que, no prazo de 10 dias, junte aos autos nova procuração

outorgando ao advogado poderes específicos de renúncia ao direito sobre o qual se funda a presente ação. Após,

voltem-me conclusos estes autos. 

 

0006314-40.2008.403.6182 (2008.61.82.006314-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0005562-44.2003.403.6182 (2003.61.82.005562-3)) FEVAP PAINEIS E ETIQUETAS METALICAS

LTDA.(SP020975 - JOSE OCTAVIO DE MORAES MONTESANTI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 416 -

LUCIANA KUSHIDA)

Vistos em Inspeção. Traslade-se cópia da decisão proferida no E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região para a

execução fiscal que deu origem a estes embargos. Requeira o advogado da embargante, no prazo de 10 dias, o que

entender de direito No silêncio, remetam-se estes autos ao arquivo com baixa na Distribuição. 

 

0019351-03.2009.403.6182 (2009.61.82.019351-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0038112-92.2003.403.6182 (2003.61.82.038112-5)) JOEL ARAUJO DOS SANTOS OLIVEIRA(SP234634 -

EDUARDO DE OLIVEIRA CERDEIRA E SP117756 - MAURO TAVARES CERDEIRA) X FAZENDA

NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO)
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Dê-se ciência ao advogado de que já se encontra disponibilizado em conta bancária o valor resultante do

pagamento da requisição.Aguarde-se em Secretaria pelo prazo de dez dias.Decorrido o prazo, remetam-se os autos

ao arquivo. 

 

0055300-88.2009.403.6182 (2009.61.82.055300-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0061212-08.2005.403.6182 (2005.61.82.061212-0)) WAUDEREZ VIEIRA DIAS(SP143686 - SELMA REGINA

GOMES DA SILVA) X CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 9 REG - SAO

PAULO(SP228034 - FABIO SPRINGMANN BECHARA E SP097365 - APARECIDO INACIO FERRARI DE

MEDEIROS E SP116800 - MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA)

Vistos em Inspeção. Traslade-se cópia da decisão proferida no E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região para a

execução fiscal que deu origem a estes embargos.Requeira o advogado da embargante, no prazo de 10 dias, o que

entender de direito. No silêncio, remetam-se estes autos ao arquivo com baixa na Distribuição.

 

0020431-65.2010.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0019926-

50.2005.403.6182 (2005.61.82.019926-5)) SAO PAULO ALPARGATAS S/A(SP111399 - ROGERIO PIRES

DA SILVA E SP105300 - EDUARDO BOCCUZZI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE

ANGHER)

Cabe ao embargante o preparo de toda a documentação que deva instruir a ação que visa a desconstituição do

crédito tributário que embasa a execução fiscal. Os presentes embargos foram ajuizados há mais de três anos, de

modo que não é razoável que apenas por ocasião da perícia é que se verifique os registros fiscais e contábeis para

o deslinde do feito. Tendo em vista que às fls. 257 o sr. Perito afirmou que não seria possível a realização da prova

pericial sem os documentos requeridos intime-se a embargante para que, no prazo de 10 dias, cumpra o

determinado na decisão de fls. 259.

 

0017784-63.2011.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0047932-

91.2010.403.6182) ECONOMUS INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL(SP182304A - MARIA INES

CALDEIRA PEREIRA DA SILVA MURGEL E SP287653 - PAULA PIRES DO PRADO E SP180403E -

GUSTAVO RODRIGUES PELLEGRINO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO

ASSUNCAO)

Vistos em Inspeção. Traslade-se cópia da decisão proferida no E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região para a

execução fiscal que deu origem a estes embargos.Requeira o advogado da embargante, no prazo de 10 dias, o que

entender de direito. No silêncio, remetam-se estes autos ao arquivo com baixa na Distribuição.

 

0033847-66.2011.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0023781-

95.2009.403.6182 (2009.61.82.023781-8)) WACHOVIA PARTICIPACOES LTDA(SP138481 - TERCIO

CHIAVASSA E SP256646 - DIEGO FILIPE CASSEB) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA)

Indefiro a suspensão requerida às fls. 764, pois cabe ao juiz velar pela rápida solução do litígio (CPC, art. 125, inc.

II), não sendo lícito onerar a parte embargante com a demora da embargada em apresentar manifestação que já

deveria ter feito há quase três meses atrás.Intime-se.Prazo: 05 dias.Decorrido o prazo sem a devolução dos autos,

fica autorizada a expedição de mandado de busca e apreensão.Anoto que eventual pedido de suspensão do

processo será de plano indeferido, servindo esta decisão como intimação da embargada.2 Defiro o pedido de

substituição de assistente técnico formulado pela embargante às fls. 750.Após, cumpra-se o determinado no

segundo parágrafo do despacho de fls. 745.

 

0050050-06.2011.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0020300-

66.2005.403.6182 (2005.61.82.020300-1)) ANGELA MARIA CARLA AQUINO SCAPPATURA(SP166058 -

DANIELA DOS REIS COTO E SP131919 - VALERIA DE PAULA THOMAS DE ALMEIDA) X FAZENDA

NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

Dê-se ciência à advogada de que já se encontra disponibilizado em conta bancária o valor resultante do pagamento

da requisição.Aguarde-se em Secretaria pelo prazo de dez dias.Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao

arquivo.

 

0051014-96.2011.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0042910-

96.2003.403.6182 (2003.61.82.042910-9)) SIENA AUTO LOCADORA LTDA(SP098602 - DEBORA

ROMANO) X INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI MAZZEI)

Manifeste-se a embargante, no prazo de 10 dias, sobre as cópias do procedimento administrativo juntadas pela

embargada.Após, venham estes autos conclusos para sentença.
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0051771-90.2011.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0044648-

75.2010.403.6182) BANCO GMAC S.A.(SP075410 - SERGIO FARINA FILHO E SP258428 - ANDREY

BIAGINI BRAZAO BARTKEVICIUS) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO

ASSUNCAO)

Vistos em Inspeção.Defiro a produção de prova pericial requerida pela embargante. Para realizá-la, nomeio o

perito Sr. GERALDO GIANINI, CRC 1 SP 067830/0-0, que deverá, no prazo de 5 (cinco) dias, estimar os seus

honorários definitivos para a elaboração do laudo. Apresente a embargada, no prazo de 5 (cinco) dias, os quesitos

referentes à perícia, sendo facultada às partes, no mesmo prazo, e a indicação de assistente técnico (Código de

Processo Civil, art. 421, par. 1º). Após, formularei, se necessário, os quesitos do Juízo, deixando para momento

oportuno a designação de data para a realização de audiência de instrução e julgamento. Intimem-se. 

 

0051772-75.2011.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0017562-

95.2011.403.6182) NAMBEI INDUSTRIA DE CONDUTORES ELETRICOS LTDA.(SP207772 - VANESSA

ZAMARIOLLO DOS SANTOS) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1381 - CRISTIANE LOUISE DINIZ)

Vistos em Inspeção. Recebo a apelação interposta pela parte embargante apenas no efeito devolutivo da sentença

recorrida ( art. 520, inciso V do Código de Processo Civil). Intime-se a parte embargada, ora apelada, para que

apresente contrarrprazo de 15 (quinze) dias (CPC, 508). .PA 1,10 Após, subam estes autos ao E. Tribunal

Regional Federal da Terceira Região, desapensando-os dos autos da execução fiscal. 

 

0051776-15.2011.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0044138-

96.2009.403.6182 (2009.61.82.044138-0)) GRADCON SEGURANCA PATRIMONIAL S/C LTDA(SP192467 -

MARCOS DE SOUZA BACCARINI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO

ASSUNCAO)

Vistos em Inspeção.Os honorários do perito foram arbitrados por esse juízo de forma razoável, levando em

consideração o trabalho a ser efetivado por ele, motivo pelo qual mantenho o valor fixado às fls. 538. Dado o

tempo decorrido, defiro ao embargante o pagamento do valor acima referido em quatro parcelas mensais de

R$1.250,00, devendo a primeira ser recolhida no prazo de 15 dias a contar desta decisão. Intime-se.

 

0013713-81.2012.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0033942-

33.2010.403.6182) DROG MACIBERG LTDA-ME(SP068479 - NATANAEL AUGUSTO CUSTODIO) X

CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 - ANNA PAOLA

NOVAES STINCHI)

Remetam-se estes autos a SEDI para que se proceda à alteração para classe 229 - CUMPRIMENTO DE

SENTENÇA.Após, tendo em vista que não houve o cumprimento espontâneo da condenação em honorários

estipulado na sentença, expeça-se mandado de penhora e avaliação sobre os bens do embargante, ora executado,

nos termos do art. 475-J, do Código de Processo Civil.

 

0013724-13.2012.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0018788-

48.2005.403.6182 (2005.61.82.018788-3)) HUGO JOSE RIBAS BRANCO(SP138689 - MARCIO RECCO E

SP139304 - PATRICIA POZZI RUIZ JARDIM) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

Dê-se ciência ao advogado de que já se encontra disponibilizado em conta bancária o valor resultante do

pagamento da requisição.Aguarde-se em Secretaria pelo prazo de dez dias.Decorrido o prazo, remetam-se os autos

ao arquivo.

 

0035234-82.2012.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000094-

84.2012.403.6182) EMPRESA FOLHA DA MANHA S/A(SP113570 - GLAUCIA MARIA LAULETTA

FRASCINO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2150 - ARIJON LEE CHOI)

Defiro a produção de prova pericial requerida pela embargante. Para realizá-la, nomeio o perito Sr. GERALDO

GIANINI, CRC 1 SP 067830/0-0, que deverá, no prazo de 5 (cinco) dias, estimar os seus honorários definitivos

para a elaboração do laudo.Apresente a embargada, no prazo de 5 (cinco) dias, os quesitos referentes à perícia,

sendo facultada às partes, no mesmo prazo, a indicação de assistente técnico (Código de Processo Civil, art. 421,

par. 1º). Após, formularei, se necessário, os quesitos do Juízo, deixando para momento oportuno a designação de

data para a realização de audiência de instrução e julgamento.Intimem-se 

 

0046380-23.2012.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0529128-

63.1983.403.6182 (00.0529128-3)) MARIA ADRIANA AMORIM(SP183317 - CASSIANO RODRIGUES

BOTELHO) X IAPAS/BNH(Proc. 162 - EVANDRO LUIZ DE ABREU E LIMA)
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Vistos em Inspeção.Requeira o advogado da embargante, no prazo de 10 dias, o que entender de direito.No

silêncio, remetam-se estes autos ao arquivo com baixa na Dsitribuição.

 

0054717-98.2012.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008586-

12.2005.403.6182 (2005.61.82.008586-7)) MARCO ANTONIO AUGUSTO(SP256481 - ARIADNE TEIXEIRA

RIBEIRO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

Dê-se ciência à advogada de que já se encontra disponibilizado em conta bancária o valor resultante do pagamento

da requisição.Aguarde-se em Secretaria pelo prazo de dez dias.Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao

arquivo. 

 

0001434-29.2013.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0040139-

67.2011.403.6182) RIGA COMERCIO DE MADEIRAS LTDA(SP165807 - LEDA RODRIGUES DE

OLIVEIRA E SP176688 - DJALMA DE LIMA JÚNIOR) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS

CARNEIRO ASSUNCAO)

Vistos em Inspeção. Não compete ao Juiz requisitar o procedimento administrativo correspondente à inscrição da

dívida ativa quando permanece na repartição competente à disposição da parte, que pode requerer, na defesa de

seus interesses, cópias autenticadas ou certidões (art. 41 da Lei 6830/80). Em outras palavras, a requisição do

procedimento administrativo somente deve ser feita mediante comprovação da recusa do órgão em fornecer

certidões ou fotocópias.Assim, concedo à embargante o prazo de 20 dias para que, caso queira, junte aos autos

cópias do procedimento administrativo ou comprove a recusa do órgão em fornecê-las, sob pena de preclusão do

direito à prova. No silêncio, voltem conclusos para sentença.

 

0005657-25.2013.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0026436-

35.2012.403.6182) CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO) X

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP206141 - EDGARD PADULA)

Vistos em Inspeção.1. Os fatos e fundamentos jurídicos do pedido independem de prova pericial contábil para

formação de juízo de convencimento, eis que a matéria a ser apreciada na questão alegada é exclusivamente de

direito. Desta forma, considerando ainda que as respostas aos quesitos apresentados não auxiliarão na formação de

juízo de convencimento, indefiro a prova requerida pela embargante, pois tem caráter meramente protelatório.

Aliás, neste sentido já decidiu a Primeira Turma do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região no Agravo de

Instrumento n.º 0468 (REG 89.03.11322-5) SP, por unanimidade, tendo como relator o E. Desembargador Relator

Silveira Bueno, cuja ementa é a seguinte:AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PERÍCIAL

CONTÁBIL - RECURSO IMPROVIDO.O Juiz não pode deferir as provas desnecessárias sob pena de

compartilhar com a parte no seu intuito de impedir o andamento regular do processo.Publique-se.2. Manifeste-se a

embargada, no prazo de 05 dias, sobre a questão apontada pela embargante no item 2 da petição de fls. 52/58.3. A

vista do depósito efetuado às fls. 9 dos autos em apenso e do pedido da embargante constante na inicial, expeça-se

ofício ao CADIN, a fim de que seja suspensa a inscrição do débito exequendo de deus cadastros.Traslade-se cópia

desta decisão e do ofício a ser expedido, para os autos da execução fiscal em apenso.

 

0005658-10.2013.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0026433-

80.2012.403.6182) CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO) X

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP206141 - EDGARD PADULA)

Vistos em Inspeção. 1. Os fatos e fundamentos jurídicos do pedido tal qual postos na inicial independem de prova

pericial contábil para formação de juízo de convencimento, eis que a matéria a ser apreciada na questão alegada é

exclusivamente de direito. Assim, indefiro a prova requerida pela embargante, pois tem caráter meramente

protelatório.Aliás, neste sentido já decidiu a Primeira Turma do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região no

Agravo de Instrumento n.º 0468 (REG 89.03.11322-5) SP, por unanimidade, tendo como relator o E.

Desembargador Relator Silveira Bueno, cuja ementa é a seguinte:AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO

FISCAL - PERÍCIAL CONTÁBIL - RECURSO IMPROVIDO.O Juiz não pode deferir as provas desnecessárias

sob pena de compartilhar com a parte no seu intuito de impedir o andamento regular do processo.2. Diante da

informação da embargada de que o débito exequendo não se encontra inscrito no CADIN, prejudicado o pedido de

exclusão/suspensão formulado pela embargante na inicial.3. Intime-se a embargante para que, no prazo de 05 dias,

complemente o depósito judicial nos autos da execucao fiscal em apenso, conforme requerido pela embargada Às

fls. 34.

 

0005659-92.2013.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0026435-

50.2012.403.6182) CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO) X

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP206141 - EDGARD PADULA)

Vistos em Inspeção.1. Os fatos e fundamentos jurídicos do pedido independem de prova pericial contábil para
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formação de juízo de convencimento, eis que a matéria a ser apreciada na questão alegada é exclusivamente de

direito. Desta forma, considerando ainda que as respostas aos quesitos apresentados não auxiliarão na formação de

juízo de convencimento, indefiro a prova requerida pela embargante, pois tem caráter meramente protelatório.

Aliás, neste sentido já decidiu a Primeira Turma do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região no Agravo de

Instrumento n.º 0468 (REG 89.03.11322-5) SP, por unanimidade, tendo como relator o E. Desembargador Relator

Silveira Bueno, cuja ementa é a seguinte:AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PERÍCIAL

CONTÁBIL - RECURSO IMPROVIDO.O Juiz não pode deferir as provas desnecessárias sob pena de

compartilhar com a parte no seu intuito de impedir o andamento regular do processo.Publique-se.2. Manifeste-se a

embargada, no prazo de 05 dias, sobre a questão apontada pela embargante no item 2 da petição de fls. 50/58.3. A

vista do depósito efetuado às fls. 9 dos autos em apenso e do pedido da embargante constante na inicial, expeça-se

ofício ao CADIN, a fim de que seja suspensa a inscrição do débito exequendo de deus cadastros.Traslade-se cópia

desta decisão e do ofício a ser expedido, para os autos da execução fiscal em apenso.

 

0009178-75.2013.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0043390-

93.2011.403.6182) CONDOR EMBALAGENS LTDA(SP050279 - LUIZ HENRIQUE FREIRE CESAR

PESTANA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO)

Vistos em Inspeção.Apresente a embargante, no prazo de 05 dias, os quesitos referentes à perícia a fim de ser

analisada sua pertinência. 

 

0009832-62.2013.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0060151-

05.2011.403.6182) ROSELI DA SILVA(SP057001 - HUMBERTO BRAGA DE SOUZA) X FAZENDA

NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO)

Vistos em Inspeção. Diga a embargante, no prazo de 05 dias, se pretende produzir outras provas, justificando-lhes

o cabimento.Caso a embargante especifique provas, intime-se a embargada para que, no prazo de 5 (cinco) dias,

diga se há provas a produzir e, havendo, justifique sua pertinência.Intime(m)-se.

 

0012744-32.2013.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0068749-

45.2011.403.6182) RUNNER MOEMA ESTETICA E GINASTICA LTDA.(SP236594 - LUIZ FELIPE DE

LIMA BUTORI E SP253964 - RAPHAEL LUNARDELLI BARRETO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 -

FREDERICO DE SANTANA VIEIRA)

Vistos em Inspeção.Manifeste-se a embargante, no prazo de 10 dias, sobre a petição e documentos juntados às fls.

76/80.

 

EMBARGOS DE TERCEIRO

0042160-79.2012.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0026804-

88.2005.403.6182 (2005.61.82.026804-4)) MARIA CECILIA MARCONDES RIBEIRO DA SILVA X LUIZ

EDGARD MARCONDES RIBEIRO DA SILVA(SP177818 - NEUZA APARECIDA FERREIRA E SP039052 -

NELMA LORICILDA WOELZKE) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

Dê-se ciência à advogada de que já se encontram disponibilizados em conta bancária os valores resultantes dos

pagamentos das requisições referentes à verba honorária e ao reembolso das custas ao embargante. Aguarde-se em

Secretaria pelo prazo de dez dias.Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao arquivo.

 

EXECUCAO FISCAL

0508564-63.1983.403.6182 (00.0508564-0) - IAPAS/BNH(Proc. 162 - EVANDRO LUIZ DE ABREU E LIMA)

X COM/ IND/ DE MAQUINAS TESKA LTDA X OSORIO HERNANDES DE OLIVEIRA(SP214567 -

LUCIANA SILVA PEREIRA)

Intime-se o patrono do(a) executado(a) para que proceda a retirada do(s) alvará(s) de levantamento no prazo de 15

(quinze) dias, sob pena de cancelamento.Int.

 

0008431-05.1988.403.6182 (88.0008431-1) - IAPAS/CEF(Proc. ANTONIO BASSO) X MANOEL AMBROSIO

FILHO S/A IND/ E COM/ X MANOEL AMBROSIO FILHO X BENEDITO BRITO PINTO X IRMA

AMBROSIO X JOAO DONIZETE FERREIRA RIBEIRO X SPENCER POMPEO DO AMARAL

THOME(SP040952 - ALEXANDRE HONORE MARIE THIOLLIER FILHO E SP143671 - MARCELLO DE

CAMARGO TEIXEIRA PANELLA)

Vistos em Inspeção.Intime-se o executado para que indique fiel depositário do bem penhorado às fls. 507, que

deverá, no prazo de 15 (quinze) dias, comparecer em secretaria para assinar o termo de nomeação, compromisso e

intimação da penhora, sob pena de extinção dos embargos à execução em apenso.
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0013094-98.2005.403.6182 (2005.61.82.013094-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

X MALHARIA FERCO LTDA(SP063901 - AKIO HASEGAWA) X LIAO YUNG FEI(SP101933 - PERCIO

TAKAO OKAMOTO)

Intime-se o patrono do(a) executado(a) para que proceda a retirada do(s) alvará(s) de levantamento no prazo de 15

(quinze) dias, sob pena de cancelamento.Int.

 

0020156-92.2005.403.6182 (2005.61.82.020156-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

X IBERIA INDUSTRIA DE EMBALAGENS LTDA.(SP242149 - ALESSANDRA CAMARGO FERRAZ DE

OLIVEIRA E SP299680 - MARCELO PASTORELLO)

Vistos em Inspeção.A vista da petição de fls. 388 intime-se a executada para que, no prazo de 10 dias, manifeste-

se sobre eventual parcelamento do débito em cobro. Após, voltem-me conclusos estes autos.

 

0066849-27.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

INDUSTRIA MECANICA BRASILEIRA DE ESTAMPOS IMBE LTDA(SP122345 - SABINE INGRID

SCHUTTOFF E SP151038 - CLAUDIA DE CASTRO CUNHA DERENUSSON)

Vistos em Inspeção.Inicialmente, determino à executada que providencie a juntada nestes autos das Cartas de

Fiança mencionadas, no prazo de 20 dias.Com a apresentação das mesmas, voltem-me conclusos estes autos.

 

 

11ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

DRA SIMONE SCHRODER RIBEIRO Juíza Federal Titular 

BELª MARIA PAULA CAVALCANTE BODON - Diretora de Secretaria

 

 

Expediente Nº 1287

 

EXECUCAO FISCAL

0090343-04.2000.403.6182 (2000.61.82.090343-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X EDUCERO EMPREENDIMENTOS LTDA(SP174861 - FABIO ALIANDRO TANCREDI)

Intime-se a parte executada para que, no prazo de 10 (dez) dias, informe em nome de qual procurador/advogado

deverá ser expedido o Alvará de Levantamento, fornecendo o número da OAB e CPF do mesmo, nos termos da

Resolução nº 509, item 3, de 31/05/06, do Conselho da Justiça Federal.Após, cumpra-se o segundo parágrafo do r.

despacho de fl. 223.Int.

 

0013623-88.2003.403.6182 (2003.61.82.013623-4) - INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA,

NORMALIZACAO E QUALIDADE INDUSTRIAL - INMETRO(SP019274 - VENICIO AMLETO

GRAMEGNA) X INDUSTRIAS GESSY LEVER LTDA(SP126504 - JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO

FILHO)

Intime-se a parte executada para que, no prazo de 10 (dez) dias, informe em nome de qual procurador/advogado

deverá ser expedido o Alvará de Levantamento, fornecendo o número da OAB e CPF do mesmo, nos termos da

Resolução nº 509, item 3, de 31/05/06, do Conselho da Justiça Federal.Cumpra-se integralmente o determinado no

r. despacho de fl. 93.Int.

 

 

1ª VARA PREVIDENCIARIA 

 

*PA 1,0 DR. MARCUS ORIONE GONCALVES CORREIA 

JUIZ FEDERAL TITULAR

DRA CARLA CRISTINA DE OLIVEIRA MEIRA

JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA

BELª ROSELI GONZAGA ,0 DIRETORA DE SECRETARIA 

 

 

Expediente Nº 8795
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PROCEDIMENTO ORDINARIO

0005469-73.2006.403.6183 (2006.61.83.005469-0) - KEYLA DOS SANTOS SILVA X MARCIA DOS

SANTOS TITO(SP189121 - WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 927 - WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR)

Ante o exposto, DEFIRO O PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA, determinando a implantação do benefício de

pensão por morte à autora Keyla dos Santos Silva. Expeça-se mandado de intimação ao INSS para o devido

cumprimento.Defiro os benefícios da justiça gratuita.Cite-se. Intime-se.

 

0005652-44.2006.403.6183 (2006.61.83.005652-2) - SEBASTIAO LEONCIO COUTINHO(SP109144 - JOSE

VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Ciência do desarquivamento. 2. Oficie-se à AADJ (Agência de Atendimento às Demandas Judiciais do INSS)

para que cumpra a obrigação de fazer, sob pena de crime de desobediência à ordem judicial. Int.

 

0007795-69.2007.403.6183 (2007.61.83.007795-5) - MARLENE DE JESUS DOS SANTOS MONTEIRO X

YOLANDA DOS SANTOS MONTEIRO (REPRESENTADA POR MARLENE DE JESUS DOS SANTOS

MONTEIRO)(SP099858 - WILSON MIGUEL E SP190393 - CLÁUDIA REGINA PIVETA E SP213678 -

FERNANDA FRAQUETA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido para condenar o INSS no pagamento, à autora Marlene

De Jesus dos Santos Monteiro, do benefício de pensão por morte, a partir da data do requerimento administrativo

(07/03/2006 - fl. 120), bem como à autora Yolanda dos Santos Monteiro a partir da data do óbito (18/05/2004 -

fls. 29), nos termos do art. 74, II, da Lei de Benefícios, observada a prescrição quinquenal. Os juros moratórios

são fixados à razão de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, 1º, do CTN, contados da citação.A

correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, na forma

do atual Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela resolução

267/2013 do Presidente do Conselho da Justiça Federal. Tendo em vista que a parte autora decaiu em parte

mínima dos pedidos, fixo os honorários em 15% sobre o valor da condenação atualizado.O INSS encontra-se

legalmente isento do pagamento de custas.Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei n.º

9.469/97.Presentes os requisitos, mantenho a tutela concedida às fls. 265/266.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0003121-09.2011.403.6183 - IVANI LUIZ SOBRINHO(SP220716 - VERA MARIA ALMEIDA LACERDA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Oficie-se à AADJ (Agência de Atendimento às Demandas Judiciais do INSS) para que cumpra a obrigação de

fazer, sob pena de crime de desobediência à ordem judicial. Int.

 

0002548-34.2012.403.6183 - CARLOS ROBERTO DAMIAO(SP125881 - JUCENIR BELINO ZANATTA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido para condenar o INSS no pagamento, à parte autora, do

benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da data do início da incapacidade laborativa (05/10/2009),

conforme afirmado pelo laudo pericial de fls. 91/97, observada a prescrição quinquenal. Ressalto que os valores já

recebidos pela parte autora deverão ser compensados na execução do julgado.Os juros moratórios são fixados à

base 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, 1º, do CTN, contados da citação. Do mesmo modo, a

correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, na forma

do atual Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado conforme Resolução n.º 267/2013 do Colendo Conselho

da Justiça Federal. Tendo em vista que a parte autora decaiu em parcela mínima dos pedidos, os honorários devem

ser concedidos em 15% sobre o valor da condenação. O INSS se encontra legalmente isento do pagamento de

custas. Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei n.º 9.469/97.Presentes os requisitos,

mantenho a tutela, concedida às fls. 27/29, para determinar a imediata implantação da aposentadoria por

invalidez.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0002754-48.2012.403.6183 - PAULO SERGIO SOARES(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054 -

RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido para condenar o INSS no pagamento, à parte autora, do

benefício de aposentadoria por invalidez a partir da data do início da incapacidade laborativa (31/05/2011 - fl.

148), conforme afirmado pelo laudo pericial de fls. 63/69, já que as rarefações incapacitam a parte autora para o

trabalho, assim como atestam os documentos de fls. 58/60, observada a prescrição quinquenal.Ressalto que os

valores já recebidos pela parte autora deverão ser compensados na execução do julgado.Os juros moratórios são

fixados à base 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, 1º, do CTN, contados da citação.Do mesmo
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modo, a correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, na

forma do atual Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado conforme Resolução n.º 267/2013 do Colendo

Conselho da Justiça Federal. Tendo em vista que a parte autora decaiu em parcela mínima dos pedidos, os

honorários devem ser concedidos em 15% sobre o valor da condenação. O INSS se encontra legalmente isento do

pagamento de custas. Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei n.º 9.469/97.Presentes os

requisitos, mantenho a tutela concedida às fls. 63/65, para determinar a imediata implantação da aposentadoria por

invalidez, oficiando-se ao INSS.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0006096-67.2012.403.6183 - LUCIDALVA MACHADO SOARES(SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS

SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido para condenar o INSS no pagamento, à parte autora, do

benefício de aposentadoria por invalidez a partir da data do requerimento administrativo (27/01/2010 - fl. 17),

momento em que as doenças incapacitantes já estavam presentes, conforme afirmado pelo laudo pericial de fls.

72/78, incapacitando totalmente para o trabalho, conforme atestam os documentos médicos de fls. 24/26,

observada a prescrição quinquenal.Ressalto que os valores já recebidos pela parte autora deverão ser compensados

na execução do julgado.Os juros moratórios são fixados à base 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e do art.

161, 1º, do CTN, contados da citação.Do mesmo modo, a correção monetária incide sobre as diferenças apuradas

desde o momento em que se tornaram devidas, na forma do atual Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado

conforme Resolução n.º 267/2013 do Colendo Conselho da Justiça Federal. Tendo em vista que a parte autora

decaiu em parcela mínima dos pedidos, os honorários devem ser concedidos em 15% sobre o valor da

condenação. O INSS se encontra legalmente isento do pagamento de custas. Sentença sujeita ao duplo grau, nos

termos do art. 10, da Lei n.º 9.469/97.Presentes os requisitos, mantenho a tutela concedida às fls. 43/44, para

determinar a imediata implantação da aposentadoria por invalidez, oficiando-se ao INSS.Publique-se. Registre-se.

Intime-se.

 

0006396-29.2012.403.6183 - LUZIA PEREIRA SANTOS(SP272511 - WILDER ANTONIO REYES VARGAS)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido para condenar o INSS no pagamento, à parte autora, do

benefício de aposentadoria por invalidez a partir da data do início da doença (27/07/2005 - fl. 32), fixado pelo

perito do INSS, já que as rarefações persistem até este instante, incapacitando totalmente a parte autora para o

trabalho, assim como atestam os documentos de fls. 39/42 e 49, observada a prescrição quinquenal.Ressalto que

os valores já recebidos pela parte autora deverão ser compensados na execução do julgado.Os juros moratórios são

fixados à base 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, 1º, do CTN, contados da citação.Do mesmo

modo, a correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, na

forma do atual Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado conforme Resolução n.º 267/2013 do Colendo

Conselho da Justiça Federal. Tendo em vista que a parte autora decaiu em parcela mínima dos pedidos, os

honorários devem ser concedidos em 15% sobre o valor da condenação. O INSS se encontra legalmente isento do

pagamento de custas. Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei n.º 9.469/97.Presentes os

requisitos, mantenho a tutela concedida às fls. 51/52, para determinar a imediata implantação da aposentadoria por

invalidez, oficiando-se ao INSS.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0008465-34.2012.403.6183 - MARCELO JOSE NOGUEIRA(SP318494 - ALISSON CARLOS FELIX) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante o exposto, julgo procedente o pedido para condenar o INSS no pagamento, ao autor, do benefício de

aposentadoria por invalidez a partir da data de início da incapacidade (07/12/2006 - fls. 26), momento em que o

autor já estava acometido das rarefações incapacitantes, já que persistem até este instante, conforme afirmado pelo

laudo pericial de fls. 93/97, observada a prescrição quinquenal.Ressalto que eventuais valores já recebidos pela

parte autora deverão ser compensados na execução do julgado.Os juros moratórios são fixados à base 1% ao mês,

nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, 1º, do CTN, contados da citação. Do mesmo modo, a correção

monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, na forma do atual

Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado conforme Resolução no. 134/2010 do Colendo Conselho da

Justiça Federal. Os honorários advocatícios devem ser concedidos em 15% sobre o valor da condenação. O INSS

se encontra legalmente isento do pagamento de custas. Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 10, da

Lei n.º 9.469/97.Presentes os requisitos, concedo a antecipação dos efeitos da tutela, nos termo do artigo 461 do

Código de Processo Civil, para determinar a imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez,

oficiando-se ao INSS.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0008504-31.2012.403.6183 - IVANILDO ALEXANDRE DA CONCEICAO(SP123545A - VALTER

FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Ante o exposto, julgo procedente o pedido para reconhecer como especial o período laborado de 01/02/1982 a

20/10/2000 - na empresa Plascar Indústria de Componentes Plásticos Ltda., bem como conceder a aposentadoria

por tempo de contribuição a partir da data do requerimento administrativo (20/03/2012 - fls. 90).Os juros

moratórios são fixados à razão de 1% ao mês, a partir da citação, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, 1º,

do CTN.A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram devidas,

na forma do atual Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela

resolução n.º 267/2013 do Presidente do Conselho da Justiça Federal. Os honorários devem ser arbitrados em 15%

sobre o total da condenação. O INSS encontra-se legalmente isento do pagamento de custas.Sentença sujeita ao

duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei nº. 9.469/97. Presentes os requisitos, concedo a antecipação da tutela

prevista no artigo 461 do Código de Processo Civil, para determinar a imediata implantação do benefício,

oficiando-se ao INSS.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0000800-30.2013.403.6183 - MARIA INES DO NASCIMENTO MEDINA FALANGHE(SP172851 - ANDRÉ

RICARDO DE OLIVEIRA E SP216808B - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante o exposto, julgo procedente o pedido para condenar o INSS no pagamento, à parte autora, do benefício de

aposentadoria por invalidez, a partir da data do requerimento administrativo (10/11/2010 - fls. 22), já que as

doenças evoluíram incapacitando-a total e permanentemente, conforme afirmado pelo laudo pericial de fls.

108/114, observada a prescrição quinquenal. Ressalto que os valores já recebidos pela parte autora deverão ser

compensados na execução do julgado.Os juros moratórios são fixados à base 1% ao mês, nos termos do art. 406

do CC e do art. 161, 1º, do CTN, contados da citação. Do mesmo modo, a correção monetária incide sobre as

diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, na forma do atual Manual de Cálculos da

Justiça Federal, aprovado conforme Resolução n.º 267/2013 do Colendo Conselho da Justiça Federal. Os

honorários devem ser concedidos em 15% sobre o valor da condenação. O INSS se encontra legalmente isento do

pagamento de custas. Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei n.º 9.469/97.Presentes os

requisitos, mantenho a tutela, concedida às fls. 70/71, para determinar a imediata implantação da aposentadoria

por invalidez.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0005099-50.2013.403.6183 - MARIA CECILIA BACK X RITA DE CASSIA BACK(SP194818 - BRUNO

LEONARDO FOGAÇA E SP273137 - JEFERSON COELHO ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Ante o exposto, DEFIRO O PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA, determinando seja imediatamente implatado

o benefício assistencial.Oficie-se ao INSS para o devido cumprimento.Após, determino a realização de nova prova

pericial para avaliação da capacidade laborativa da autora, aguardando-se em secretaria seu

agendamento.Intimem-se. 

 

0005274-44.2013.403.6183 - JOSE DE ANDRADE(SP113424 - ROSANGELA JULIAN SZULC E SP228789 -

TATIANE DE VASCONCELOS CANTARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido para reconhecer como especial o período laborado de

11/11/1971 a 27/09/1972 - na empresa Tenenge - Técnica Nacional de Engenharia S/A., de 01/04/1988 a

21/05/1992 - na empresa Radio e Televisão Bandeirantes Ltda., de 04/05/1992 a 03/11/1993 - na empresa Radio

Record S/A., e de 11/04/1994 a 06/12/1994 e 23/01/1995 a 22/05/1995 na Fundação Padre Anchieta, bem como

conceder a aposentadoria por tempo de contribuição a partir da data do requerimento administrativo (12/01/2011 -

fls. 56).Os juros moratórios são fixados à razão de 1% ao mês, a partir da citação, nos termos do art. 406 do CC e

do art. 161, 1º, do CTN.A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se

tornaram devidas, na forma do atual Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,

aprovado pela resolução n.º 267/2013 do Presidente do Conselho da Justiça Federal. Tendo em vista que a parte

autora decaiu em parcela mínima dos pedidos, os honorários devem ser arbitrados em 15% sobre o total da

condenação. O INSS encontra-se legalmente isento do pagamento de custas.Sentença sujeita ao duplo grau, nos

termos do art. 10, da Lei nº. 9.469/97. Presentes os requisitos, mantenho a tutela concedida às fls. 59/62, para

determinar a imediata implantação do benefício.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0007926-34.2013.403.6183 - MARIA JOSE TEIXEIRA(SP177147 - CLAUDIA FERREIRA DOS SANTOS

NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante o exposto, julgo procedente o pedido para reconhecer como especial os períodos laborados de 24/07/1978 a

05/11/1988 - no Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina da USP, de 29/04/1995 a 20/08/2001 - na

empresa Samarim Assistência Médica Nefrologica S/C Ltda., e de 01/03/2000 a 16/08/2004 - na empresa Fenix

Serviços Médicos S/C Ltda., bem como determinar que o INSS conceda a aposentadoria especial ao autor, a partir

da data do requerimento administrativo (19/08/2004 - fl. 49), observada a legislação mais benéfica no cálculo do
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benefício.Ressalvo que os valores recebidos pelo autor a título do benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição deverão ser compensados na execução do julgado.Os juros moratórios são fixados à razão de 1% ao

mês, contados da citação, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, 1º, do CTN. Do mesmo modo, a correção

monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, na forma do atual

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado conforme Resolução n.º

267/2013, expedida pelo Presidente do Conselho da Justiça Federal. Os honorários devem ser concedidos em 15%

sobre o valor da condenação atualizado.O INSS encontra-se legalmente isento do pagamento de custas.Sentença

sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei n.º 9.469/97.Presentes os requisitos, concedo a tutela prevista

no art. 461 do Código de Processo Civil para determinar a imediata revisão do benefício, expedindo-se ofício ao

INSS.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0009556-28.2013.403.6183 - HEBER BOFFO(SP286841A - FERNANDO GONÇALVES DIAS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido para reconhecer como especial o período laborado de,

bem como determinar que o INSS conceda a aposentadoria especial ao autor, a partir da data da prolação desta

sentença (22/03/2013 - fl. 111).Os juros moratórios são fixados à razão de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do

CC e do art. 161, 1º, do CTN, contados da data da prolação da sentença. A correção monetária incide sobre as

diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, na forma do atual Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela resolução n.º 267/2013 do Presidente do

Conselho da Justiça Federal. Tendo em vista que a parte autora decaiu em parcela mínima dos pedidos, os

honorários devem ser fixados em 15% sobre o total da condenação.O INSS encontra-se legalmente isento do

pagamento de custas.Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei n.º 9.469/97. Presentes os

requisitos, concedo a tutela prevista no art. 461 do Código de Processo Civil para determinar a imediata

implantação do benefício.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0000435-64.1999.403.6183 (1999.61.83.000435-7) - MANOEL DA SILVA(SP122938 - CLAUDIA MARIA DA

COSTA BRANDAO) X CHEFE DO POSTO DO INSS EM SANTO ANDRE-SP(Proc. 715 - NELSON DARINI

JUNIOR)

Fls. 131 a 134: Oficie-se à AADJ (Agência de Atendimento às Demandas Judiciais do INSS) para que cumpra a

obrigação de fazer, sob pena de crime de desobediência à ordem judicial. Int.

 

 

Expediente Nº 8802

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0004644-85.2013.403.6183 - SATIO SATO(SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que elabore os cálculos, nos exatos termos do pedido. Int.

 

0012357-14.2013.403.6183 - ANTONIO CICERO DE FARIAS(SP304035 - VINICIUS DE MARCO

FISCARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que elabore os cálculos, nos exatos termos do pedido. Int.

 

0012695-85.2013.403.6183 - CARLOS ALBERTO LEITE MACHADO(SP286841A - FERNANDO

GONÇALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que elabore os cálculos, nos exatos termos do pedido. Int.

 

0000031-85.2014.403.6183 - ARMANDO RAMOS SANTANA(SP304035 - VINICIUS DE MARCO

FISCARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que elabore os cálculos, nos exatos termos do pedido. Int.

 

0001391-55.2014.403.6183 - IVONE DE OLIVEIRA CAMPOS(SP304035 - VINICIUS DE MARCO

FISCARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que elabore os cálculos, nos exatos termos do pedido. Int.

 

0002009-97.2014.403.6183 - MARIA LUCIA BATISTA RIBEIRO DA SILVA(SP258461 - EDUARDO
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WADIH AOUN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que elabore os cálculos, nos exatos termos do pedido. Int.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0001587-25.2014.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0010249-

51.2009.403.6183 (2009.61.83.010249-1)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA

GILDETE DA SILVA(SP249861 - MARCIA VALERIA LORENZONI DOMINGUES)

Remetam-se os presentes autos à Contadoria para elaboração dos cálculos somente dos autores incluídos na conta

embargada, com observância aos termos do julgado, e nas omissões destes, com a aplicação do Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela resolução 134/2010 do

Presidente do Conselho da Justiça Federal, informando o valor do débito atual e na data da conta embargada,no

prazo de 10 (dez) dias. Int.

 

0001592-47.2014.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0051751-

67.2010.403.6301) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANTONIO SOUZA

ROCHA(SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES)

Remetam-se os presentes autos à Contadoria para elaboração dos cálculos somente dos autores incluídos na conta

embargada, com observância aos termos do julgado, e nas omissões destes, com a aplicação do Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela resolução 134/2010 do

Presidente do Conselho da Justiça Federal, informando o valor do débito atual e na data da conta embargada,no

prazo de 10 (dez) dias. Int.

 

0001600-24.2014.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007294-

18.2007.403.6183 (2007.61.83.007294-5)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA

MORENO MARTINS(SP101373 - IZABEL CRISTINA DOS SANTOS RUBIRA E SP253852 - ELAINE

GONÇALVES BATISTA)

Remetam-se os presentes autos à Contadoria para elaboração dos cálculos somente dos autores incluídos na conta

embargada, com observância aos termos do julgado, e nas omissões destes, com a aplicação do Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela resolução 134/2010 do

Presidente do Conselho da Justiça Federal, informando o valor do débito atual e na data da conta embargada,no

prazo de 10 (dez) dias. Int.

 

0002023-81.2014.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0015614-

23.2009.403.6301) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X RITA DE CASSIA GONCALVES

SILVA X FERNANDO HENRIQUE SILVERIO(SP185446 - ANDRESSA ALDREM DE OLIVEIRA)

Remetam-se os presentes autos à Contadoria para elaboração dos cálculos somente dos autores incluídos na conta

embargada, com observância aos termos do julgado, e nas omissões destes, com a aplicação do Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela resolução 134/2010 do

Presidente do Conselho da Justiça Federal, informando o valor do débito atual e na data da conta embargada,no

prazo de 10 (dez) dias. Int.

 

0002025-51.2014.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000389-

36.2003.403.6183 (2003.61.83.000389-9)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 926 -

RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS K DA SILVEIRA) X JOSE ANASTACIO DE SOUZA FILHO X MARIA

IOLANDA DE SOUZA(SP130155 - ELISABETH TRUGLIO)

Remetam-se os presentes autos à Contadoria para elaboração dos cálculos somente dos autores incluídos na conta

embargada, com observância aos termos do julgado, e nas omissões destes, com a aplicação do Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela resolução 134/2010 do

Presidente do Conselho da Justiça Federal, informando o valor do débito atual e na data da conta embargada,no

prazo de 10 (dez) dias. Int.

 

0002028-06.2014.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000474-

17.2006.403.6183 (2006.61.83.000474-1)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE AMARO

DA SILVA(SP328688 - ALINE BRITTO DE ALBUQUERQUE)

Remetam-se os presentes autos à Contadoria para elaboração dos cálculos somente dos autores incluídos na conta

embargada, com observância aos termos do julgado, e nas omissões destes, com a aplicação do Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela resolução 134/2010 do

Presidente do Conselho da Justiça Federal, informando o valor do débito atual e na data da conta embargada,no
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prazo de 10 (dez) dias. Int.

 

0002044-57.2014.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005430-

71.2009.403.6183 (2009.61.83.005430-7)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SUMARA

VIEIRA DA LUZ SOUZA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO)

Remetam-se os presentes autos à Contadoria para elaboração dos cálculos somente dos autores incluídos na conta

embargada, com observância aos termos do julgado, e nas omissões destes, com a aplicação do Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela resolução 134/2010 do

Presidente do Conselho da Justiça Federal, informando o valor do débito atual e na data da conta embargada,no

prazo de 10 (dez) dias. Int.

 

0002226-43.2014.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004791-

19.2010.403.6183) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ALZIRA ANESTINA

FRANCISCO(SP116042 - MARIA ROSELI GUIRAU DOS SANTOS)

Remetam-se os presentes autos à Contadoria para elaboração dos cálculos somente dos autores incluídos na conta

embargada, com observância aos termos do julgado, e nas omissões destes, com a aplicação do Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela resolução 134/2010 do

Presidente do Conselho da Justiça Federal, informando o valor do débito atual e na data da conta embargada,no

prazo de 10 (dez) dias. Int.

 

 

Expediente Nº 8803

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0004005-43.2008.403.6183 (2008.61.83.004005-5) - FERNANDA TEODORO DE LIMA X VITTOR HUGO

TEODORO FLORINDO - MENOR X MATHEUS TEODORO DE LIMA FLORINDO - MENOR(SP109729 -

ALVARO PROIETE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal. 2. Intime-se o INSS para que apresente o cálculo do crédito

devido à parte autora, no prazo de 10 dias. Int.

 

0007097-92.2009.403.6183 (2009.61.83.007097-0) - JOSE CARLOS DA SILVA(SP229461 - GUILHERME DE

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Torno sem efeito os despachos a partir de fls. 160. 2. Aguarde-se sobrestado o julgamento do feito pelo

Superior Tribunal de Justiça. Int.

 

0000008-47.2011.403.6183 - SONIA ADELAIDE DA ROCHA GRECO(SP262301 - SAULO MOTTA

PEREIRA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Torno sem efeito o despacho de fls. 170. 2. Intime-se o INSS para que apresente o cálculo do crédito devido à

parte autora, no prazo de 10 (dez) dias. Int.

 

 

Expediente Nº 8804

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000279-27.2009.403.6183 (2009.61.83.000279-4) - DAVI CAVALEIRO DA SILVA(SP233419 -

ALESSANDRA MURILO GIADANS E SP162724 - WELLINGTON WALLACE CARDOSO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 166: ciência às partes acerca da data designada para audiência nos autos da Carta Precatória. Int.

 

0004571-55.2009.403.6183 (2009.61.83.004571-9) - ISRAEL DA HORA DE OLIVEIRA(SP261899 -

ELISANGELA RODRIGUES MARCOLINO SOARES E SP235405 - GEISE DAIANE CARDOSO DE

OLIVEIRA PALOMBO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Remetam-se os autos ao Ministério Público Federal. 2. Após, tornem os autos conclusos. Int.

 

0008392-62.2012.403.6183 - BALDUINA DE SOUZA FREITAS(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054

- RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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1. Fls. 211/221 e 226/232: manifeste-se o INSS, no prazo de 05 (cinco) dias. 2. Após, tornem os autos conclusos.

Int.

 

0028283-06.2012.403.6301 - MARIA DE FATIMA MATOS LIMA(SP174359 - PAULO JESUS DE

MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Diante da necessidade de produção de prova testemunhal para corroborar eventual início de prova material do

período laborado reconhecido por sentença trabalhista, intime-se a parte autora para ofertar o rol, com os

respectivos endereços, no prazo de 05 (cinco) dias. 2. Intime-se a parte autora para, nesse mesmo prazo, juntar aos

autos certidão de trânsito em julgado da sentença trabalhista proferida nos autos do processo nº 0000119-

86.2011.5.02.0068. Int.

 

0011113-84.2013.403.6301 - RICARDO BRITO DOS SANTOS(SP304035 - VINICIUS DE MARCO

FISCARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista, ser o autor menor, intime-se o seu patrono para que regularize a sua representação processual,

bem como para que apresente novo valor à causa, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito. Int.

 

0000472-66.2014.403.6183 - PAULO RINALDI(SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cumpra a parte autora devidamente o despacho de fls. 102. Int.

 

0001267-72.2014.403.6183 - MANOEL LOPES DO VALE(SP222588 - MARIA INES DOS SANTOS

CAPUCHO GUIMARAES E SP250291 - SAULO JOSÉ CAPUCHO GUIMARÃES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra, independente de

nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir. Int.

 

0001419-23.2014.403.6183 - JOSE HELIO PEREIRA(SP154237 - DENYS BLINDER) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Defiro os benefícios da justiça gratuita. 2. Cite-se. Int. 

 

0001608-98.2014.403.6183 - CARLOS DE SOUZA PRATA(SP336296 - JOSE BENEDITO DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra, independente de

nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir. Int.

 

0001891-24.2014.403.6183 - LAERCIO DE ALMEIDA(SP264684 - ANTONIO PAULINO DA SILVA

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra, independente de

nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir. Int.

 

0002586-75.2014.403.6183 - FRANCISCO DAS CHAGAS DOS SANTOS(SP286841 - FERNANDO

GANÇALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Defiro os benefícios da justiça gratuita. 2. Cite-se. Int. 

 

0002630-94.2014.403.6183 - BRIGITTE RAMOS(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se a parte autora para que traga todos os elementos necessários à apreciação do feito, como o cálculo da

renda mensal inicial de novo benefício, com a simulação disponível no site da Previdência Social

(www.previdencia.gov.br), bem como prova do valor atual do benefício e a relação de todos os salários-de-

contribuição, no prazo de 05 (cinco) dias. Int.

 

 

Expediente Nº 8806

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0006716-16.2011.403.6183 - MANOEL ASSUNCAO DUARTE X MARIA LUIZA DA SILVA(SP059744 -
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AIRTON FONSECA E SP242054 - RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL

...Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido para condenar o INSS no pagamento, à autora, dos

valores referentes ao benefício de aposentadoria por invalidez desde a data do requerimento administrativo

(19/04/2011 -fls. 46) até a data do óbito do segurado (22/03/2012 - fls. 100), já que neste período a doença o

incapacitava totalmente, conforme atestado pelo laudo pericial de fls. 133/137, levando ao óbito do

segurado.Ressalto que os valores já recebidos pelo segurado deverão ser compensados na execução do julgado.Os

juros moratórios são fixados à base 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, 1º, do CTN, contados

da citação. Do mesmo modo, a correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que

se tornaram devidas, na forma do atual Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado conforme Resolução n.º

267/2013 do Colendo Conselho da Justiça Federal. Tendo em vista que a parte autora decaiu em parcela mínima

dos pedidos, os honorários devem ser concedidos em 15% sobre o valor da condenação. O INSS se encontra

legalmente isento do pagamento de custas. Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei n.º

9.469/97.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0000664-96.2014.403.6183 - JOAQUIM DE ARAUJO CARNEIRO(SP123545A - VALTER FRANCISCO

MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

...Tendo em vista o descumprimento do despacho de fls. 36, indefiro a inicial na forma do art. 284, único, do CPC

extinguindo o processo sem resolução do mérito nos termos do art. 267, I, também do Código de Processo

Civil.Concedo a justiça gratuita neste ato, ficando a parte autora isenta de custas e honorários

advocatícios.Decorrido o prazo para recursos, remetam-se os autos ao arquivo.P.R.I.

 

0001680-85.2014.403.6183 - LAURA JOSE NAHUM(SP257739 - ROBERTO BRITO DE LIMA E SP331436 -

KEICYANE FERNANDES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

...Ante todo o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, para que o INSS promova à desaposentação da

parte autora, cancelando o benefício nº. 42/147.545.198-6 com a implantação, ato contínuo, de benefício com data

de início da propositura da ação (25/02/2014), com valor e atrasados a serem apurados na fase de execução, sem a

incidência do fator previdenciário.Os juros moratórios são fixados à razão de 1% ao mês, nos termos do art. 406

do CC e do art. 161, 1º, do CTN, contados da citação.A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas

desde o momento em que se tornaram devidas, na forma do atual Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela resolução 267/2013 do Presidente do Conselho da Justiça Federal.

Tendo em vista que o autor decaiu de parte mínima do pedido, os honorários devem ser arbitrados em 15% sobre

o total da condenação. O INSS encontra-se legalmente isento do pagamento de custas.Sentença sujeita ao duplo

grau, nos termos do art. 10, da Lei nº. 9.469/97. Inviável a indicação do valor do novo benefício neste momento

processual, não há como se deferir o pedido de tutela antecipada.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0001957-04.2014.403.6183 - ALTAMIRO JOSE DOS SANTOS(SP298291A - FABIO LUCAS GOUVEIA

FACCIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

...Diante do exposto, HOMOLOGO o pedido de desistência e julgo extinto o processo sem a resolução do mérito,

nos termos do art. 267, VIII, do Código de Processo Civil.Sem incidência de custas e honorários advocatícios,

haja vista o requerimento de Justiça Gratuita, que ora fica deferido.Decorrido o prazo para recursos, remetam-se

os autos ao arquivo.P. R. I.

 

0002628-27.2014.403.6183 - LUIZA HELENA AMARAL(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

...Ante o exposto, julgo improcedentes os pedidos constantes da inicial.Sem custas e honorários em vista da

concessão da justiça gratuita.Decorrido o prazo para eventuais recursos, remetam-se os autos ao arquivo,

observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0002003-27.2013.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005754-

27.2010.403.6183) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA IZILDA RODRIGUES DE

ALMEIDA(SP266202 - ALEXANDRE OLIVEIRA MARIANO)

...Ante todo o exposto, julgo procedentes em parte os presentes embargos, para que a execução se processe

observados os cálculos apresentados, nestes autos, pelo contador judicial.Traslade-se para os autos principias

cópias desta decisão bem como dos cálculos apresentados pela Contadoria Judicial.Sem custas.Cada parte deverá

arcar com os seus honorários, face à procedência parcial.P. R. I.
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0006320-68.2013.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005992-

85.2006.403.6183 (2006.61.83.005992-4)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SIMAO

DOMINGUES DA SILVA(SP101291 - ROSANGELA GALDINO FREIRES)

...Ante todo o exposto, julgo procedentes em parte os presentes embargos, para que a execução se processe

observados os cálculos apresentados, nestes autos, pelo contador judicial.Traslade-se para os autos principias

cópias desta decisão bem como dos cálculos apresentados pela Contadoria Judicial.Sem custas.Cada parte deverá

arcar com os seus honorários, face à procedência parcial.P. R. I.

 

0001595-02.2014.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0012532-

81.2008.403.6183 (2008.61.83.012532-2)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X HELIO ALVES

DE OLIVEIRA X MARLENE DO CARMO ANTONIO(SP059744 - AIRTON FONSECA)

...Diante da concordância do(s) embargado(s), julgo procedente a presente ação, extinguindo o processo com a

análise do mérito, com fundamento no art. 269, inciso II, do Código de Processo Civil Brasileiro, devendo a

execução prosseguir no valor de R$ 77.601,26 para outubro/2013 (fls. 03 a 14).Sem custas e honorários, em vista

da Justiça Gratuita.Decorrido o prazo para recursos, traslade-se cópia dos cálculos apresentados pelo INSS, desta

sentença e da certidão do trânsito em julgado para os autos principais.Após, remetam-se os autos ao arquivo,

observadas as cautelas legais.P. R. I.

 

0002031-58.2014.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003347-

87.2006.403.6183 (2006.61.83.003347-9)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X EVONEO DE

SOUZA SANTOS(SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA)

...Diante da concordância do(s) embargado(s), julgo procedente a presente ação, extinguindo o processo com a

análise do mérito, com fundamento no art. 269, inciso II, do Código de Processo Civil Brasileiro, devendo a

execução prosseguir no valor de R$ 82.043,63 para setembro/2013 (fls. 05 a 22).Sem custas e honorários, em vista

da Justiça Gratuita.Decorrido o prazo para recursos, traslade-se cópia dos cálculos apresentados pelo INSS, desta

sentença e da certidão do trânsito em julgado para os autos principais.Após, remetam-se os autos ao arquivo,

observadas as cautelas legais.P. R. I.

 

0002040-20.2014.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004133-

29.2009.403.6183 (2009.61.83.004133-7)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ROXANE

RIBEIRO DE CAMPOS(SP171720 - LILIAN CRISTINA BONATO)

...Diante da concordância do(s) embargado(s), julgo procedente a presente ação, extinguindo o processo com a

análise do mérito, com fundamento no art. 269, inciso II, do Código de Processo Civil Brasileiro, devendo a

execução prosseguir no valor de R$ 102.697,34 para janeiro/2014 (fls. 03 a 09).Sem custas e honorários, em vista

da Justiça Gratuita.Decorrido o prazo para recursos, traslade-se cópia dos cálculos apresentados pelo INSS, desta

sentença e da certidão do trânsito em julgado para os autos principais.Após, remetam-se os autos ao arquivo,

observadas as cautelas legais.P. R. I.

 

0002052-34.2014.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007097-

92.2009.403.6183 (2009.61.83.007097-0)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE CARLOS

DA SILVA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO)

...Assim, julgo procedente a presente ação, extinguindo o processo sem a análise do mérito, com fundamento no

art. 267, inciso IV, do Código de Processo Civil Brasileiro.Sem custas e honorários, em vista da Justiça

Gratuita.Decorrido o prazo para recursos, traslade-se cópias pertinentes para os autos principais.Após, remetam-se

os autos ao arquivo, observadas as cautelas legais.P. R. I.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0011143-85.2013.403.6183 - CLAUDIR NEVES SINVAL(SP249823 - MARCIA ADRIANA FERREIRA

CARDOSO) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SAO PAULO - NORTE

...Ante o exposto, nos termos do artigo 295, inciso III, do Código de Processo Civil, indefiro a petição inicial,

julgando extinto o processo sem resolução do mérito, de acordo com o artigo 267, inciso I, do mesmo diploma.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.Sem condenação em honorários advocatícios, diante das súmulas 512 do

STF e 105 do STJ.Decorrido o prazo para eventuais recursos, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as

formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

 

2ª VARA PREVIDENCIARIA 
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MÁRCIA HOFFMANN DO AMARAL E SILVA TURRI 

JUÍZA FEDERAL TITULAR 

 

 

Expediente Nº 8549

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0748465-80.1985.403.6183 (00.0748465-8) - IRINEU JOAO SIMONETTI(SP074983 - IRINEU JOAO

SIMONETTI E SP074983 - IRINEU JOAO SIMONETTI) X INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA

SOCIAL - INPS(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI)

2ª VARA FEDERAL PREVIDENCIÁRIAAUTOS Nº.: 00.0748465-8NATUREZA: PROCEDIMENTO

ORDINÁRIOPARTE AUTORA: IRINEU JOÃO SIMONETTIRÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIALVistos em sentença.Em face do pagamento comprovado nos autos, com apoio no artigo 794, I, do Código

de Processo Civil, JULGO EXTINTO O PROCESSO DE EXECUÇÃO referente ao julgado em que se

determinou a revisão do benefício previdenciário da parte autora.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os

autos, observadas as formalidades legais, dando-se baixa na distribuição, com baixa findo.Publique-se. Registre-

se. Intimem-se.

 

0030494-84.1989.403.6183 (89.0030494-1) - MARIA DA CONCEICAO MACHADO X ADELIA AMIN DA

COSTA X IGNEZ SANCHEZ LUCCHETTI X ANINNA CIPOLLA MARINO X ARNALDO GALDINO DE

FREITAS X MARIA APARECIDA DA SILVA X RAFAEL MARCELINO DA SILVA X CLAUDIO JOSE

ABREU X FERNANDO AUGUSTO LEAO X FRANCISCO ARNALDO BAYMA DEBEUZ X FREDERICO

PASCHOAL AYELLO X GERALDA BARBOSA OLIVEIRA X GILBERTO SANTONI X GILMAR DE

MORAES JESSE X HAGIME YUKUI X HELENA FUHRMANN RUIZ X JERONIMO MOREIRA SILVA

FILHO X JOSE CHERUTTI X LUIZ GREGORIO PIZZAIA X MADALENA OLIVEIRA DA SILVA X

MOACIR LOPES FREIRE X NATUCO SHIMIZU KAJIM X NELSON ALVES X NERIBES ROSA DE

OLIVEIRA DIAS X NICOMEDES CARVALHO X ORLANDO ALMEIDA NASCIMENTO X OVIDIO

POLLONIO X PEDRO PEDRASSI X PRIMO VERNIER X RAUL FAUCON X SEBASTIAO GUILHERME

DE SOUZA X WILMOR LUIZ BASSI(SP034684 - HUMBERTO CARDOSO FILHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 879 - ARIADNE MANSU DE CASTRO)

Expeçam-se os ofícios requisitórios às autoras: ANINNA CIPOLLA MARINO (sucessora processual de Antonio

Marino) e MARIA DA CONCEIÇÃO MACHADO (sucessora processual de Achiles Leandro

Machado).Intimem-se as partes, e se em termos, tornem conclusos para transmissão.Fls. 673-698 -

Oportunamente, tornem conclusos para análise.Int.

 

0003713-83.1993.403.6183 (93.0003713-7) - CIRO FERRAZ DO AMARAL X ABILIO MATHIAS X ABILIO

PINTO X ADEMAR SAO PEDRO GONCALVES X AGOSTINHO DE FIGUEIREDO(SP071334 - ERICSON

CRIVELLI E SP108720 - NILO DA CUNHA JAMARDO BEIRO E SP273976 - ANDRE LUIZ DOMINGUES

TORRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 964 - ALEXANDRA KURIKO KONDO)

Expeça-se alvará de levantamento do valor depositado ao Advogado Dr. Nilo da Cunha Jamardo Beiro (fl. 224),

ao Advogado Dr. André Luiz Domingues Torres, conforme solicitado às fls. 290-304.Comprovada nos autos a

liquidação do supramencionado alvará, tornem conclusos para extinção da execução.Int.

 

0002825-65.2003.403.6183 (2003.61.83.002825-2) - OVIDIO MATRICIANO X ALBERTO JOAQUIM X

ANTONIO DE JESUS X IZAURA ELIZA DE LIMA X ISRAEL LIMA BACHANI X JOSE MARIA DA

ROCHA X LUIZ FRANCISCO DOURADO X MILTON DE SOUZA COSTA X REINALDO SERRA X

RUBENS DOS SANTOS X WILSON DE JESUS BRITES(SP139741 - VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 964 - ALEXANDRA KURIKO KONDO)

Mantenho a decisão de fls. 748-749.No mais, deixo de expedir os ofícios requisitórios complementares, conforme

determinado no supramencionado despacho, até decisão final do agravo de instrumento nº 0003900-

78.2014.403.0000, interposto pela parte autora.Aguarde-se, sobrestado, no aquivo.Int.

 

0011875-18.2003.403.6183 (2003.61.83.011875-7) - ALBERTO RAAD(SP205313 - MARCIA ANTONIA

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 984 - PAULO ROBERTO CACHEIRA)

2ª VARA FEDERAL PREVIDENCIÁRIAAUTOS Nº.: 2003.61.83.011875-7NATUREZA: PROCEDIMENTO

ORDINÁRIOPARTE AUTORA: ALBERTO RAAD RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIALVistos em sentença.Em face do cumprimento da obrigação de fazer e do pagamento comprovados nos
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autos (fls. 114-115 e 138-139), com apoio no artigo 794, I, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO O

PROCESSO DE EXECUÇÃO referente ao julgado em que se determinou a revisão do benefício previdenciário da

parte autora.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, dando-se baixa

na distribuição, com baixa findo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0005733-27.2005.403.6183 (2005.61.83.005733-9) - DURVAL BENTO DE OLIVEIRA X ADEILDA GOMES

DE OLIVEIRA(SP141372 - ELENICE JACOMO VIEIRA VISCONTE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL(Proc. 964 - ALEXANDRA KURIKO KONDO)

Tendo em vista que restaram infrutiferas as tentativas retro de reabertura da conta nº 900133804451, iniciada em

31/10/2011, no Banco do Brasil, em nome de ELENICE JACOMO VIEIRA VISCONTE, solicite a Secretaria,

por meio do correio eletrônico: trf3@bb.com.br, as providências necessárias para que a referida Advogada possa

proceder a devolução do valor de R$2.847,62, para posterior estorno deste valor, aos cofres públicos.Quando em

termos, tornem conclusos para solicitação do respectivo estorno. Int.

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0007839-58.1999.403.0399 (1999.03.99.007839-0) - ANUNCIATA CONCEICAO SASCIO

FERNANDES(SP215502 - CRISTIANE GENÉSIO E SP139824 - MIRIAM PETRI LIMA DE JESUS GIUSTI)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI)

Traga a parte autora, no prazo de 10 dias, o número de CPF da autora ANUNCIATA CONCEICAO SASCIO

FERNANDES.Após, expeçam-se os ofícios requisitórios, conforme determinado no despacho de fl. 374,

ressaltando que, os honorários advocatícios sucumbenciais serão expedidos em nome da Advogada Miriam Petri

Lima de Jesus Giusti.Intimem-se as partes, e se em termos, no prazo de 05 dias, tornem conclusos para as

respectivas transmissões.Int.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0015916-82.1990.403.6183 (90.0015916-4) - NATALINO CARLOS DAMASCENO X DAMIANA DE

OLIVEIRA DAMASCENO X MARIA CRISTINA CONCEICAO DAMASCENO X LARA FLAVIA AMORIM

OLIVEIRA X CLARA RAFAELA AMORIM DE OLIVEIRA(SP036063 - EDELI DOS SANTOS SILVA) X

SANTOS SILVA SOCIEDADE DE ADVOGADOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc.

964 - ALEXANDRA KURIKO KONDO) X NATALINO CARLOS DAMASCENO X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista o TRÂNSITO EM JULGADO DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO (fls. 265-266), expeça-se

ofício(s) requisitório(s) na modalidade correspondente ao(s) valor(es) a ser(em) requisitado(s), relativos a ambas

as verbas (principal, honorários de sucumbência e contratuais). Antes, porém, ao SEDI, a fim de que seja incluído

no sistema processual o nome da Sociedade de Advogados: SANTOS SILVA SOCIEDADE DE ADVOGADOS,

CNPJ: 06.124.920/0001-06.Após o cumprimento da diligência acima, remetam-se os autos ao Ministério Público

Federal, nos termos do art. 82 do CPC, haja vista a presença nos autos das sucessoras processuais LARA FLAVIA

AMORIM OLIVEIRA e CLARA RAFAELA AMORIM DE OLIVEIRA, menores, habilitadas à fl. 328.Por fim,

quando em termos, expeçam-se os ofícios requisitórios.Int.

 

0019269-73.1999.403.6100 (1999.61.00.019269-4) - MANOEL JOSE PEDRO(SP037209 - IVANIR

CORTONA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 839 - ENI APARECIDA PARENTE) X

MANOEL JOSE PEDRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

2ª VARA FEDERAL PREVIDENCIÁRIAAUTOS Nº.: 1999.61.00.019269-4NATUREZA: PROCEDIMENTO

ORDINÁRIOPARTE AUTORA: MANOEL JOSÉ PEDRORÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIALVistos em sentença.Em face do cumprimento da obrigação de fazer e do pagamento comprovados nos

autos (fls. 146 e 206-207), com apoio no artigo 794, I, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO O

PROCESSO DE EXECUÇÃO referente ao julgado em que se determinou a revisão do benefício previdenciário da

parte autora.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, dando-se baixa

na distribuição, com baixa findo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0003935-07.2000.403.6183 (2000.61.83.003935-2) - REINALDO BARTOLINI ORESTES X MANOEL

EVANGELISTA DA SILVA X RAIMUNDA DAS GRACAS REIS DA SILVA X MANOEL GERMANO DA

SILVA X MILTON DE SOUSA OLIVEIRA X OSNI BARTOLOMEU DE OLIVEIRA X PAULO BALBINO

DA SILVA X PEDRO CASSIMIRO DA SILVA X REGINALDO PAULA SANTOS X MARLENE DA SILVA

LIMA SANTOS X SEBASTIAO ERMINIO DE SOUZA SILVA X SEBASTIAO OLINDIO

RIBEIRO(SP018454 - ANIS SLEIMAN E SP036362 - LEOPOLDINA DE LURDES XAVIER) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) X RAIMUNDA DAS GRACAS

REIS DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X REINALDO BARTOLINI ORESTES

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 01/04/2014     240/525



X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MANOEL GERMANO DA SILVA X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MILTON DE SOUSA OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL X OSNI BARTOLOMEU DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL X PAULO BALBINO DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X PEDRO

CASSIMIRO DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SEBASTIAO ERMINIO DE

SOUZA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SEBASTIAO OLINDIO RIBEIRO X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP160695 - EVA MÁRCIA DA FONSECA ROSA)

Considerando que nos termos do art. 1060 do CPC independe de sentença a habilitação do cônjuge ou herdeiros

necessários, desde que provado o óbito e sua qualidade, e considerando a comprovação de recebimento de pensão

(art. 112 da Lei nº 8.213/91), defiro a habilitação de MARLENE DA SILVA LIMA SANTOS, CPF: 184.909.458-

61, como sucessora processual de Reginaldo Paula Santos, fls. 748-755. Solicite-se ao SEDI as devidas anotações,

por correio eletrônico, nos termos do artigo 134 do Provimento n° 64/2005 - CORE, com redação dada pelo

Provimento n° 150/2011- CORE.Inclua a Secretaria o nome da Advogada Dra. Eva Marcia Fonseca, OAB:

160.165 (fl. 750), no sistema processual.Após, expeça-se o ofício requisitório à autora MARLENE DA SILVA

LIMA SANTOS (suc de Reginaldo Paula Santos), dos cálculos elaborados pela parte autora (fls. 187-312), com

os quais concordou o INSS (fl. 457), bem como a título de honorários advocatícios sucumbenciais. Estes em nome

do Advogado originário dos autos, procuração à fl. 66.No tocane ao autor MANOEL EVANGELISTA DA

SILVA, sucedido por RAIMUNDA DAS GRAÇAS REIS DA SILVA, traga a parte autora, no prazo de 20 dias,

cópia da petição inicial e decisões com o respectivo trânsito em julgado, do feito relacionado no termo de

prevenção de fl. 338, qual seja: 1999.61.00.043330-2. Ressalto que, quanto a esse autor, quando em termos para a

expedição do ofício requisitório, em nome de sua sucessora processual, deverá a Secretaria se ater a penhora no

rosto dos autos, conforme se observa às fls. 690-693 e 718.Por fim, deverão os autos virem oportunamente

conclusos para extinção da execução, em relação ao autor REINALDO BARTOLINI ORESTES, haja vista a

informação de fl. 589, bem como o requerido à fl. 688.Int.

 

0003798-44.2008.403.6183 (2008.61.83.003798-6) - HILTON RODRIGUES DE SOUZA X DOLORES

APARECIDA PADILHA GOMES(SP274532 - ANA APARECIDA DE CARVALHO SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X DOLORES APARECIDA PADILHA GOMES X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Expeçam-se os ofícios requisitórios, conforme determinado no despacho de fl. 204.No prazo de 05 dias, se em

termos, tornem conclusos para transmissão.Int.

 

0008236-16.2008.403.6183 (2008.61.83.008236-0) - AUREA JOSE DOS SANTOS(SP071237 - VALDEMIR

JOSE HENRIQUE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X AUREA JOSE DOS SANTOS X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência à parte autora acerca do pagamento retro.No mais, arquivem-se os autos sobrestados, até pagamento do

ofício precatório expedido.Int.

 

0005017-58.2009.403.6183 (2009.61.83.005017-0) - EVERARDO SERAFIM DE SOUSA(SP115752 -

FERNANDO ALEXANDRE DA CRUZ E SP137688 - ANDREA VISCONTI CAVALCANTI DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X EVERARDO SERAFIM DE SOUSA X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Expeçam-se os ofícios requisitórios, conforme determinado no despacho de fl. 341, com destaque dos honorários

advocatícios contratuais, conforme requerido.No prazo de 05 dias, se em termos, tornem conclusos para

transmissão.Int.

 

0001844-55.2011.403.6183 - MARIANO SOARES DE SOUZA(SP223924 - AUREO ARNALDO

AMSTALDEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIANO SOARES DE SOUZA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Expeça-se ofício requisitório ao autor MARIANO SOARES DE SOUZA, conforme determinado no despacho de

fls. 146-147.Intimem-se as partes, e se em termos, tornem os autos conclusos para transmissão.Int. 

 

 

Expediente Nº 8559

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000430-90.2009.403.6183 (2009.61.83.000430-4) - JUSCELINO FRANCISCO DA MOTA(SP270831 - EDNA

FRANCISCA DA MOTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Vistos em inspeção. Diante da imprescindibilidade da avaliação médica para aferição de incapacidade, determino

a realização de perícia médica, na especialidade de ORTOPEDIA.Faculto à parte autora a apresentação de

quesitos e a indicação de assistente técnico, no prazo de 05 (cinco) dias. Deverá a parte autora, ainda, no mesmo

prazo, apresentar, EXCLUSIVAMENTE POR MEIO DIGITAL (CD/DVD), as cópias necessárias à intimação do

perito a ser designado, vale dizer, da petição inicial, aditamento e de todos os documentos médicos que sejam

correlatos à(s) enfermidade(s) que lhe acomete(m), BEM COMO de fl. 91 (QUESITOS DO RÉU) e DESTE

DESPACHO. Formulo, nesta oportunidade os quesitos abaixo elencados:Quesitos do juízo:1. O periciando é

portador de doença ou lesão?2. Em caso afirmativo, esta doença ou lesão o incapacita para seu trabalho ou sua

atividade habitual? Discorra sobre a lesão incapacitante tais como origem, forma de manifestação, limitações e

possibilidades terapêuticas. 3. Constatada incapacidade, esta impede totalmente ou parcialmente o periciando de

praticar sua atividade habitual? 4. Caso a incapacidade seja parcial, informar se o periciando teve redução da

capacidade para o trabalho que habitualmente exercia, se as atividades são realizadas com maior grau de

dificuldade e que limitações enfrenta. 5. A incapacidade impede totalmente o periciando de praticar outra

atividade que lhe garanta subsistência? Em caso negativo, responder que tipo de atividade o periciando está apto a

exercer, indicando quais as limitações do mesmo.6. A incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação

para o exercício de outra atividade que garanta subsistência ao periciando?7. Constatada incapacidade, esta é

temporária ou permanente?8. Caso o periciando esteja temporariamente incapacitado, qual é a da ta limite para

reavaliação do benefício por incapacidade temporária?9. Se a incapacidade for permanente e insusceptível de

reabilitação para exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência, informar se o periciando necessita da

assistência permanente de outra pessoa.10. É possível determinar a data de início da incapacidade? Informar ao

juízo os critérios utilizados para a fixação desta data, esclarecendo quais exames foram apresentados pelo autor

quando examinado e em quais exames baseou-se para concluir pela incapacidade e as razões pelas quais assim

agiu.11. Caso a incapacidade decorra de doença, é possível determinar a data de início da doença?12. Constatada a

incapacidade, é possível determinar se esta decorreu de agravamento ou progressão de doença ou lesão?13. Caso

constatado o agravamento ou progressão da doença ou lesão, é possível determinar a partir de que data isto

ocorreu? Caso a resposta seja afirmativa, informar em que se baseou para fixar a data do agravamento ou

progressão.14. Sendo o periciando portador de seqüelas, informe o perito se estas decorrem de doença ou

consolidação de lesões e se implicam redução da capacidade do periciando para o trabalho que habitualmente

exercia.15. Caso não seja constatada a incapacidade atual, informe se houver, em algum período, incapacidade.16.

O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira,

paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondilite ancilosante, nefropatia

grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome de deficiência imunológica adquirida-

AIDS, contaminação por radiação, hepatopatia grave?17) Após a realização do exame pericial, entende o perito

ser IMPRESCINDÍVEL a realização de novo exame pericial em alguma das especialidades seguintes para apurar

eventual incapacidade?1) Ortopedia;2) Neurologia;3) Psiquiatria;4) Oftalmologia. 18) É possível precisar se há

nexo de causalidade entre a incapacidade constatada e a(s) atividade(s) laborativa(s) desempenhada(s) pela parte

autora? Decorrido o prazo concedido às partes, tornem conclusos para designação de perito judicial e

agendamento de data para realização de perícia.Advirto a parte autora que CASO NÃO PROVIDENCIE TODAS

as peças acima, configurar-se-á o seu desinteresse na produção da referida prova e que a convicção deste Juízo

será formada a partir do conjunto probatório formado nos autos até o referido momento, até porque o ônus de

provar o alegado é seu (artigo 333, inciso I, do CPC).Concedo os benefícios da justiça gratuita, ficando a parte

autora advertida acerca do disposto no artigo 4º, parágrafo 1º da Lei 1.060/50, vale dizer, condenação ao

pagamento de até o décuplo das custas judiciais, caso haja prova em contrário da condição de necessitada.Fls.

115-116: ciência ao INSS.Int.

 

0014938-41.2009.403.6183 (2009.61.83.014938-0) - ELIENE PEREIRA DA SILVA(SP059744 - AIRTON

FONSECA E SP242054 - RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Vistos em inspeção.Defiro a produção de prova pericial com ORTOPEDISTA E NEUROLOGISTA.Deverá a

parte autora, ainda, no mesmo prazo, apresentar, EXCLUSIVAMENTE POR MEIO DIGITAL (CD/DVD), as

cópias necessárias à intimação do perito a ser designado, vale dizer, da petição inicial, aditamento e de todos os

documentos médicos que sejam correlatos à(s) enfermidade(s) que lhe acomete(m), BEM COMO de fls. 20-22

(QUESITOS DO AUTOR), 316 (QUESITOS DO RÉU) e DESTE DESPACHO. Formulo, nesta oportunidade os

quesitos abaixo elencados:Quesitos do juízo:1. O periciando é portador de doença ou lesão?2. Em caso afirmativo,

esta doença ou lesão o incapacita para seu trabalho ou sua atividade habitual? Discorra sobre a lesão incapacitante

tais como origem, forma de manifestação, limitações e possibilidades terapêuticas. 3. Constatada incapacidade,

esta impede totalmente ou parcialmente o periciando de praticar sua atividade habitual? 4. Caso a incapacidade

seja parcial, informar se o periciando teve redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia, se as

atividades são realizadas com maior grau de dificuldade e que limitações enfrenta. 5. A incapacidade impede

totalmente o periciando de praticar outra atividade que lhe garanta subsistência? Em caso negativo, responder que
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tipo de atividade o periciando está apto a exercer, indicando quais as limitações do mesmo.6. A incapacidade é

insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade que garanta subsistência ao

periciando?7. Constatada incapacidade, esta é temporária ou permanente?8. Caso o periciando esteja

temporariamente incapacitado, qual é a da ta limite para reavaliação do benefício por incapacidade temporária?9.

Se a incapacidade for permanente e insusceptível de reabilitação para exercício de outra atividade que lhe garanta

a subsistência, informar se o periciando necessita da assistência permanente de outra pessoa.10. É possível

determinar a data de início da incapacidade? Informar ao juízo os critérios utilizados para a fixação desta data,

esclarecendo quais exames foram apresentados pelo autor quando examinado e em quais exames baseou-se para

concluir pela incapacidade e as razões pelas quais assim agiu.11. Caso a incapacidade decorra de doença, é

possível determinar a data de início da doença?12. Constatada a incapacidade, é possível determinar se esta

decorreu de agravamento ou progressão de doença ou lesão?13. Caso constatado o agravamento ou progressão da

doença ou lesão, é possível determinar a partir de que data isto ocorreu? Caso a resposta seja afirmativa, informar

em que se baseou para fixar a data do agravamento ou progressão.14. Sendo o periciando portador de seqüelas,

informe o perito se estas decorrem de doença ou consolidação de lesões e se implicam redução da capacidade do

periciando para o trabalho que habitualmente exercia.15. Caso não seja constatada a incapacidade atual, informe

se houver, em algum período, incapacidade.16. O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase,

alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de

Parkinson, espondilite ancilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante),

síndrome de deficiência imunológica adquirida-AIDS, contaminação por radiação, hepatopatia grave?17) Após a

realização do exame pericial, entende o perito ser IMPRESCINDÍVEL a realização de novo exame pericial em

alguma das especialidades seguintes para apurar eventual incapacidade?1) Ortopedia;2) Neurologia;3)

Psiquiatria;4) Oftalmologia. 18) É possível precisar se há nexo de causalidade entre a incapacidade constatada e

a(s) atividade(s) laborativa(s) desempenhada(s) pela parte autora? Decorrido o prazo concedido às partes, tornem

conclusos para designação de perito judicial e agendamento de data para realização de perícia.Advirto a parte

autora que CASO NÃO PROVIDENCIE TODAS as peças acima, configurar-se-á o seu desinteresse na produção

da referida prova e que a convicção deste Juízo será formada a partir do conjunto probatório formado nos autos até

o referido momento, até porque o ônus de provar o alegado é seu (artigo 333, inciso I, do CPC).Fls 351-352:

indefiro os pedidos de produção de prova testemunhal e de inspeção judicial na pessoa do autor(a), por se tratar de

matéria afeta à prova técnica (art. 400, II, Código de Processo Civil). Indefiro, ainda, os pedidos de inquirição do

perito judicial, tendo em vista que a parte autora pode formular os quesitos que entende necessários para a

comprovação de sua incapacidade, e de realização de perícia sócio-econômica, haja vista que a matéria versa

sobre incapacidade laborativa que deve ser apurada por perícia médica e não sócio-econômica.No que tange a

produção de prova pericial com REUMATOLOGISTA, a mesmas será realizada se a resposta do quesito 17 for

afirmativa.Int.

 

0014233-09.2010.403.6183 - TANIA MARIA PUJOL(SP230894 - ANDRÉ BRAGA BERTOLETI CARRIEIRO

E SP121188 - MARIA CLAUDIA CANALE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em inspeção.Defiro a produção de prova pericial.Faculto às partes a indicação de assistente técnico, no

prazo de 05 (cinco) dias. Deverá a parte autora, ainda, no mesmo prazo, apresentar, EXCLUSIVAMENTE POR

MEIO DIGITAL (CD/DVD), as cópias necessárias à intimação do perito a ser designado, vale dizer, da petição

inicial, aditamento e de todos os documentos médicos que sejam correlatos à(s) enfermidade(s) que lhe

acomete(m), BEM COMO de fl. 141 (QUESITOS DO AUTOR), 138-139 (QUESITOS DO RÉU) e DESTE

DESPACHO. Formulo, nesta oportunidade os quesitos abaixo elencados:Quesitos do juízo:1. O periciando é

portador de doença ou lesão?2. Em caso afirmativo, esta doença ou lesão o incapacita para seu trabalho ou sua

atividade habitual? Discorra sobre a lesão incapacitante tais como origem, forma de manifestação, limitações e

possibilidades terapêuticas. 3. Constatada incapacidade, esta impede totalmente ou parcialmente o periciando de

praticar sua atividade habitual? 4. Caso a incapacidade seja parcial, informar se o periciando teve redução da

capacidade para o trabalho que habitualmente exercia, se as atividades são realizadas com maior grau de

dificuldade e que limitações enfrenta. 5. A incapacidade impede totalmente o periciando de praticar outra

atividade que lhe garanta subsistência? Em caso negativo, responder que tipo de atividade o periciando está apto a

exercer, indicando quais as limitações do mesmo.6. A incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação

para o exercício de outra atividade que garanta subsistência ao periciando?7. Constatada incapacidade, esta é

temporária ou permanente?8. Caso o periciando esteja temporariamente incapacitado, qual é a da ta limite para

reavaliação do benefício por incapacidade temporária?9. Se a incapacidade for permanente e insusceptível de

reabilitação para exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência, informar se o periciando necessita da

assistência permanente de outra pessoa.10. É possível determinar a data de início da incapacidade? Informar ao

juízo os critérios utilizados para a fixação desta data, esclarecendo quais exames foram apresentados pelo autor

quando examinado e em quais exames baseou-se para concluir pela incapacidade e as razões pelas quais assim

agiu.11. Caso a incapacidade decorra de doença, é possível determinar a data de início da doença?12. Constatada a

incapacidade, é possível determinar se esta decorreu de agravamento ou progressão de doença ou lesão?13. Caso
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constatado o agravamento ou progressão da doença ou lesão, é possível determinar a partir de que data isto

ocorreu? Caso a resposta seja afirmativa, informar em que se baseou para fixar a data do agravamento ou

progressão.14. Sendo o periciando portador de seqüelas, informe o perito se estas decorrem de doença ou

consolidação de lesões e se implicam redução da capacidade do periciando para o trabalho que habitualmente

exercia.15. Caso não seja constatada a incapacidade atual, informe se houver, em algum período, incapacidade.16.

O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira,

paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondilite ancilosante, nefropatia

grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome de deficiência imunológica adquirida-

AIDS, contaminação por radiação, hepatopatia grave?17) Após a realização do exame pericial, entende o perito

ser IMPRESCINDÍVEL a realização de novo exame pericial em alguma das especialidades seguintes para apurar

eventual incapacidade?1) Ortopedia;2) Neurologia;3) Psiquiatria;4) Oftalmologia. 18) É possível precisar se há

nexo de causalidade entre a incapacidade constatada e a(s) atividade(s) laborativa(s) desempenhada(s) pela parte

autora? Decorrido o prazo concedido às partes, tornem conclusos para designação de perito judicial e

agendamento de data para realização de perícia.Advirto a parte autora que CASO NÃO PROVIDENCIE TODAS

as peças acima, configurar-se-á o seu desinteresse na produção da referida prova e que a convicção deste Juízo

será formada a partir do conjunto probatório formado nos autos até o referido momento, até porque o ônus de

provar o alegado é seu (artigo 333, inciso I, do CPC).Int.

 

0000002-40.2011.403.6183 - JULLYANA VIEIRA(SP279186 - VALQUIRIA VIEIRA ZAMBROTTA E

SP252875 - JAMES UEMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em inspeção. Fls. 189-224 e 233-251: ao perito Dr. Lúcio Nakada para esclarecimentos.Fls. 192-224 e 234-

251: ciência ao INSS.Int.

 

0008592-06.2011.403.6183 - ROBERTA BATISTA DOS SANTOS(SP222472 - CAROLINA GOMES DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em inspeção. Ciência às partes acerca do laudo pericial, no prazo comum de 10 dias. Concedo às partes o

mesmo prazo acima para, querendo, apresentar parecer de assistente técnico. Informe o INSS, no prazo de 10 dias,

considerando o teor do laudo pericial, se há PROPOSTA DE ACORDO. Sem prejuízo, requisitem-se, desde já, os

honorários periciais, os quais arbitro em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), conforme

Tabela constante da Resolução nº 558/2007, do E. Conselho da Justiça Federal. Int.

 

0012522-32.2011.403.6183 - SOLANIR HUMBERTO RODRIGUES DE MORAIS(SP207088 - JORGE

RODRIGUES CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em inspeção. Designo audiência de conciliação para o dia 24/04/2014 às 14h30, a ser realizada na sala de

audiências deste Juízo, sito à Alameda Ministro Rocha Azevedo nº 25, 12º andar, Cerqueira César, São Paulo, SP,

devendo a parte autora, OBRIGATORIAMENTE, comparecer.Esclareço que NÃO HAVERÁ INTIMAÇÃO DA

PARTE AUTORA POR MANDADO, devendo tal comunicação ser feita a ela pelo seu procurador, que receberá

a intimação deste despacho pela imprensa oficial.Dê-se, ainda, vista dos autos ao INSS para ciência. Int. 

 

0013837-95.2011.403.6183 - ZILDA RODRIGUES DA SILVA(SP273152 - LILIAN REGINA CAMARGO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em inspeção.Fl. 158: indefiro o pedido de expedição de ofício ao INSS para juntada de cópia de laudos

médicos realizados nas perícias do processo administrativo, porquanto compete ao autor trazer aos autos as provas

dos fatos constitutivos do seu direito (artigo 333, I, do Código de Processo Civil).Indefiro, ainda, a solicitação de

comprovação de pagamento de valores relacionados à fl. 138, tendo em vista que o documento já esclarece em

quais meses ocorreram pagamento. Ademais, não faz parte do pedido inicial.Defiro a produção de prova

pericial.Faculto à parte autora a apresentação de quesitos e a indicação de assistente técnico, no prazo de 05

(cinco) dias. Deverá a parte autora, ainda, no prazo de 30 (trinta) dias, apresentar, EXCLUSIVAMENTE POR

MEIO DIGITAL (CD/DVD), as cópias necessárias à intimação do perito a ser designado, vale dizer, da petição

inicial, aditamento e de todos os documentos médicos que sejam correlatos à(s) enfermidade(s) que lhe

acomete(m), BEM COMO de fl. 150 (QUESITOS DO RÉU) e DESTE DESPACHO. Formulo, nesta

oportunidade os quesitos abaixo elencados:Quesitos do juízo:1. O periciando é portador de doença ou lesão?2. Em

caso afirmativo, esta doença ou lesão o incapacita para seu trabalho ou sua atividade habitual? Discorra sobre a

lesão incapacitante tais como origem, forma de manifestação, limitações e possibilidades terapêuticas. 3.

Constatada incapacidade, esta impede totalmente ou parcialmente o periciando de praticar sua atividade habitual?

4. Caso a incapacidade seja parcial, informar se o periciando teve redução da capacidade para o trabalho que

habitualmente exercia, se as atividades são realizadas com maior grau de dificuldade e que limitações enfrenta. 5.

A incapacidade impede totalmente o periciando de praticar outra atividade que lhe garanta subsistência? Em caso

negativo, responder que tipo de atividade o periciando está apto a exercer, indicando quais as limitações do
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mesmo.6. A incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade que

garanta subsistência ao periciando?7. Constatada incapacidade, esta é temporária ou permanente?8. Caso o

periciando esteja temporariamente incapacitado, qual é a da ta limite para reavaliação do benefício por

incapacidade temporária?9. Se a incapacidade for permanente e insusceptível de reabilitação para exercício de

outra atividade que lhe garanta a subsistência, informar se o periciando necessita da assistência permanente de

outra pessoa.10. É possível determinar a data de início da incapacidade? Informar ao juízo os critérios utilizados

para a fixação desta data, esclarecendo quais exames foram apresentados pelo autor quando examinado e em quais

exames baseou-se para concluir pela incapacidade e as razões pelas quais assim agiu.11. Caso a incapacidade

decorra de doença, é possível determinar a data de início da doença?12. Constatada a incapacidade, é possível

determinar se esta decorreu de agravamento ou progressão de doença ou lesão?13. Caso constatado o agravamento

ou progressão da doença ou lesão, é possível determinar a partir de que data isto ocorreu? Caso a resposta seja

afirmativa, informar em que se baseou para fixar a data do agravamento ou progressão.14. Sendo o periciando

portador de seqüelas, informe o perito se estas decorrem de doença ou consolidação de lesões e se implicam

redução da capacidade do periciando para o trabalho que habitualmente exercia.15. Caso não seja constatada a

incapacidade atual, informe se houver, em algum período, incapacidade.16. O periciando está acometido de:

tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante,

cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondilite ancilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de

Paget (osteíte deformante), síndrome de deficiência imunológica adquirida-AIDS, contaminação por radiação,

hepatopatia grave?17) Após a realização do exame pericial, entende o perito ser IMPRESCINDÍVEL a realização

de novo exame pericial em alguma das especialidades seguintes para apurar eventual incapacidade?1)

Ortopedia;2) Neurologia;3) Psiquiatria;4) Oftalmologia. 18) É possível precisar se há nexo de causalidade entre a

incapacidade constatada e a(s) atividade(s) laborativa(s) desempenhada(s) pela parte autora? Decorrido o prazo

concedido às partes, tornem conclusos para designação de perito judicial e agendamento de data para realização de

perícia.Advirto a parte autora que CASO NÃO PROVIDENCIE TODAS as peças acima, configurar-se-á o seu

desinteresse na produção da referida prova e que a convicção deste Juízo será formada a partir do conjunto

probatório formado nos autos até o referido momento, até porque o ônus de provar o alegado é seu (artigo 333,

inciso I, do CPC).Defiro a juntada de novos documentos.Int.

 

0008729-22.2011.403.6301 - ANTONIO CARLOS IBIAPINA PESSOA(SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em inspeção.Defiro a produção de prova pericial.Faculto à parte autora a apresentação de quesitos e, às

partes, a indicação de assistente técnico, no prazo de 05 (cinco) dias. Deverá a parte autora, ainda, no mesmo

prazo, apresentar, EXCLUSIVAMENTE POR MEIO DIGITAL (CD/DVD), as cópias necessárias à intimação do

perito a ser designado, vale dizer, da petição inicial, aditamento e de todos os documentos médicos que sejam

correlatos à(s) enfermidade(s) que lhe acomete(m), BEM COMO de fls. 184-185 (QUESITOS DO RÉU) e

DESTE DESPACHO. Formulo, nesta oportunidade os quesitos abaixo elencados:Quesitos do juízo:1. O

periciando é portador de doença ou lesão?2. Em caso afirmativo, esta doença ou lesão o incapacita para seu

trabalho ou sua atividade habitual? Discorra sobre a lesão incapacitante tais como origem, forma de manifestação,

limitações e possibilidades terapêuticas. 3. Constatada incapacidade, esta impede totalmente ou parcialmente o

periciando de praticar sua atividade habitual? 4. Caso a incapacidade seja parcial, informar se o periciando teve

redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia, se as atividades são realizadas com maior grau

de dificuldade e que limitações enfrenta. 5. A incapacidade impede totalmente o periciando de praticar outra

atividade que lhe garanta subsistência? Em caso negativo, responder que tipo de atividade o periciando está apto a

exercer, indicando quais as limitações do mesmo.6. A incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação

para o exercício de outra atividade que garanta subsistência ao periciando?7. Constatada incapacidade, esta é

temporária ou permanente?8. Caso o periciando esteja temporariamente incapacitado, qual é a da ta limite para

reavaliação do benefício por incapacidade temporária?9. Se a incapacidade for permanente e insusceptível de

reabilitação para exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência, informar se o periciando necessita da

assistência permanente de outra pessoa.10. É possível determinar a data de início da incapacidade? Informar ao

juízo os critérios utilizados para a fixação desta data, esclarecendo quais exames foram apresentados pelo autor

quando examinado e em quais exames baseou-se para concluir pela incapacidade e as razões pelas quais assim

agiu.11. Caso a incapacidade decorra de doença, é possível determinar a data de início da doença?12. Constatada a

incapacidade, é possível determinar se esta decorreu de agravamento ou progressão de doença ou lesão?13. Caso

constatado o agravamento ou progressão da doença ou lesão, é possível determinar a partir de que data isto

ocorreu? Caso a resposta seja afirmativa, informar em que se baseou para fixar a data do agravamento ou

progressão.14. Sendo o periciando portador de seqüelas, informe o perito se estas decorrem de doença ou

consolidação de lesões e se implicam redução da capacidade do periciando para o trabalho que habitualmente

exercia.15. Caso não seja constatada a incapacidade atual, informe se houver, em algum período, incapacidade.16.

O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira,

paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondilite ancilosante, nefropatia
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grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome de deficiência imunológica adquirida-

AIDS, contaminação por radiação, hepatopatia grave?17) Após a realização do exame pericial, entende o perito

ser IMPRESCINDÍVEL a realização de novo exame pericial em alguma das especialidades seguintes para apurar

eventual incapacidade?1) Ortopedia;2) Neurologia;3) Psiquiatria;4) Oftalmologia. 18) É possível precisar se há

nexo de causalidade entre a incapacidade constatada e a(s) atividade(s) laborativa(s) desempenhada(s) pela parte

autora? Decorrido o prazo concedido às partes, tornem conclusos para designação de perito judicial e

agendamento de data para realização de perícia.Advirto a parte autora que CASO NÃO PROVIDENCIE TODAS

as peças acima, configurar-se-á o seu desinteresse na produção da referida prova e que a convicção deste Juízo

será formada a partir do conjunto probatório formado nos autos até o referido momento, até porque o ônus de

provar o alegado é seu (artigo 333, inciso I, do CPC).Fl. 200: concedo o prazo de 30 (trinta) dias para

apresentação da certidão de curatela definitiva.Int.

 

0001227-61.2012.403.6183 - CLAUDIO ROBERTO DOS SANTOS(SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes acerca dos esclarecimentos do perito Dr. Antônio Carlos de Pádua Milagres.Int.

 

0002758-85.2012.403.6183 - MARIA LUCIA FUZAITE(SP295708 - MARCIA CRISTIANE SAQUETO

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em inspeção.Diante da imprescindibilidade da avaliação médica para aferição de incapacidade, determino a

realização de perícia médica. Faculto à parte autora a apresentação de quesitos e, às partes, a indicação de

assistente técnico, no prazo de 05 (cinco) dias. Deverá a parte autora, ainda, no mesmo prazo, apresentar,

EXCLUSIVAMENTE POR MEIO DIGITAL (CD/DVD), as cópias necessárias à intimação do perito a ser

designado, vale dizer, da petição inicial, aditamento e de todos os documentos médicos que sejam correlatos à(s)

enfermidade(s) que lhe acomete(m), BEM COMO de fl. 307 (QUESITOS DO RÉU) e DESTE DESPACHO.

Formulo, nesta oportunidade os quesitos abaixo elencados:Quesitos do juízo:1. O periciando é portador de doença

ou lesão?2. Em caso afirmativo, esta doença ou lesão o incapacita para seu trabalho ou sua atividade habitual?

Discorra sobre a lesão incapacitante tais como origem, forma de manifestação, limitações e possibilidades

terapêuticas. 3. Constatada incapacidade, esta impede totalmente ou parcialmente o periciando de praticar sua

atividade habitual? 4. Caso a incapacidade seja parcial, informar se o periciando teve redução da capacidade para

o trabalho que habitualmente exercia, se as atividades são realizadas com maior grau de dificuldade e que

limitações enfrenta. 5. A incapacidade impede totalmente o periciando de praticar outra atividade que lhe garanta

subsistência? Em caso negativo, responder que tipo de atividade o periciando está apto a exercer, indicando quais

as limitações do mesmo.6. A incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra

atividade que garanta subsistência ao periciando?7. Constatada incapacidade, esta é temporária ou permanente?8.

Caso o periciando esteja temporariamente incapacitado, qual é a da ta limite para reavaliação do benefício por

incapacidade temporária?9. Se a incapacidade for permanente e insusceptível de reabilitação para exercício de

outra atividade que lhe garanta a subsistência, informar se o periciando necessita da assistência permanente de

outra pessoa.10. É possível determinar a data de início da incapacidade? Informar ao juízo os critérios utilizados

para a fixação desta data, esclarecendo quais exames foram apresentados pelo autor quando examinado e em quais

exames baseou-se para concluir pela incapacidade e as razões pelas quais assim agiu.11. Caso a incapacidade

decorra de doença, é possível determinar a data de início da doença?12. Constatada a incapacidade, é possível

determinar se esta decorreu de agravamento ou progressão de doença ou lesão?13. Caso constatado o agravamento

ou progressão da doença ou lesão, é possível determinar a partir de que data isto ocorreu? Caso a resposta seja

afirmativa, informar em que se baseou para fixar a data do agravamento ou progressão.14. Sendo o periciando

portador de seqüelas, informe o perito se estas decorrem de doença ou consolidação de lesões e se implicam

redução da capacidade do periciando para o trabalho que habitualmente exercia.15. Caso não seja constatada a

incapacidade atual, informe se houver, em algum período, incapacidade.16. O periciando está acometido de:

tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante,

cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondilite ancilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de

Paget (osteíte deformante), síndrome de deficiência imunológica adquirida-AIDS, contaminação por radiação,

hepatopatia grave?17) Após a realização do exame pericial, entende o perito ser IMPRESCINDÍVEL a realização

de novo exame pericial em alguma das especialidades seguintes para apurar eventual incapacidade?1)

Ortopedia;2) Neurologia;3) Psiquiatria;4) Oftalmologia. 18) É possível precisar se há nexo de causalidade entre a

incapacidade constatada e a(s) atividade(s) laborativa(s) desempenhada(s) pela parte autora? Decorrido o prazo

concedido às partes, tornem conclusos para designação de perito judicial e agendamento de data para realização de

perícia.Advirto a parte autora que CASO NÃO PROVIDENCIE TODAS as peças acima, configurar-se-á o seu

desinteresse na produção da referida prova e que a convicção deste Juízo será formada a partir do conjunto

probatório formado nos autos até o referido momento, até porque o ônus de provar o alegado é seu (artigo 333,

inciso I, do CPC).Int.
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0003671-67.2012.403.6183 - CLAUDIR JOSE GARCIA(SP291243A - VANESSA VILAS BOAS PEIXOTO

RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em inspeção.Defiro a produção de prova pericial.Faculto à parte autora a apresentação de quesitos e, às

partes, a indicação de assistente técnico, no prazo de 05 (cinco) dias. Deverá a parte autora, ainda, no mesmo

prazo, apresentar, EXCLUSIVAMENTE POR MEIO DIGITAL (CD/DVD), as cópias necessárias à intimação do

perito a ser designado, vale dizer, da petição inicial, aditamento e de todos os documentos médicos que sejam

correlatos à(s) enfermidade(s) que lhe acomete(m), BEM COMO de fl. 81 (QUESITOS DO RÉU) e DESTE

DESPACHO. Formulo, nesta oportunidade os quesitos abaixo elencados:Quesitos do juízo:1. O periciando é

portador de doença ou lesão?2. Em caso afirmativo, esta doença ou lesão o incapacita para seu trabalho ou sua

atividade habitual? Discorra sobre a lesão incapacitante tais como origem, forma de manifestação, limitações e

possibilidades terapêuticas. 3. Constatada incapacidade, esta impede totalmente ou parcialmente o periciando de

praticar sua atividade habitual? 4. Caso a incapacidade seja parcial, informar se o periciando teve redução da

capacidade para o trabalho que habitualmente exercia, se as atividades são realizadas com maior grau de

dificuldade e que limitações enfrenta. 5. A incapacidade impede totalmente o periciando de praticar outra

atividade que lhe garanta subsistência? Em caso negativo, responder que tipo de atividade o periciando está apto a

exercer, indicando quais as limitações do mesmo.6. A incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação

para o exercício de outra atividade que garanta subsistência ao periciando?7. Constatada incapacidade, esta é

temporária ou permanente?8. Caso o periciando esteja temporariamente incapacitado, qual é a da ta limite para

reavaliação do benefício por incapacidade temporária?9. Se a incapacidade for permanente e insusceptível de

reabilitação para exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência, informar se o periciando necessita da

assistência permanente de outra pessoa.10. É possível determinar a data de início da incapacidade? Informar ao

juízo os critérios utilizados para a fixação desta data, esclarecendo quais exames foram apresentados pelo autor

quando examinado e em quais exames baseou-se para concluir pela incapacidade e as razões pelas quais assim

agiu.11. Caso a incapacidade decorra de doença, é possível determinar a data de início da doença?12. Constatada a

incapacidade, é possível determinar se esta decorreu de agravamento ou progressão de doença ou lesão?13. Caso

constatado o agravamento ou progressão da doença ou lesão, é possível determinar a partir de que data isto

ocorreu? Caso a resposta seja afirmativa, informar em que se baseou para fixar a data do agravamento ou

progressão.14. Sendo o periciando portador de seqüelas, informe o perito se estas decorrem de doença ou

consolidação de lesões e se implicam redução da capacidade do periciando para o trabalho que habitualmente

exercia.15. Caso não seja constatada a incapacidade atual, informe se houver, em algum período, incapacidade.16.

O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira,

paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondilite ancilosante, nefropatia

grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome de deficiência imunológica adquirida-

AIDS, contaminação por radiação, hepatopatia grave?17) Após a realização do exame pericial, entende o perito

ser IMPRESCINDÍVEL a realização de novo exame pericial em alguma das especialidades seguintes para apurar

eventual incapacidade?1) Ortopedia;2) Neurologia;3) Psiquiatria;4) Oftalmologia. 18) É possível precisar se há

nexo de causalidade entre a incapacidade constatada e a(s) atividade(s) laborativa(s) desempenhada(s) pela parte

autora? Decorrido o prazo concedido às partes, tornem conclusos para designação de perito judicial e

agendamento de data para realização de perícia.Advirto a parte autora que CASO NÃO PROVIDENCIE TODAS

as peças acima, configurar-se-á o seu desinteresse na produção da referida prova e que a convicção deste Juízo

será formada a partir do conjunto probatório formado nos autos até o referido momento, até porque o ônus de

provar o alegado é seu (artigo 333, inciso I, do CPC).Fl. 93: Indefiro o pedido de expedição de ofício ao INSS

para juntada de cópia do processo administrativo, porquanto compete ao autor trazer aos autos as provas dos fatos

constitutivos do seu direito (artigo 333, I, do Código de Processo Civil). Indefiro, ainda o pedidos de produção de

prova testemunhal, por se tratar de matéria afeta à prova técnica (art. 400, II, Código de Processo Civil).Int.

 

0005341-43.2012.403.6183 - VANESSA DIAS RIBEIRO SILVA(SP282737 - VANESSA ROSSELLI

SILVAGE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em inspeção. Ciência às partes acerca do laudo pericial, no prazo comum de 10 dias. Concedo às partes o

mesmo prazo acima para, querendo, apresentar parecer de assistente técnico. Informe o INSS, no prazo de 10 dias,

considerando o teor do laudo pericial, se há PROPOSTA DE ACORDO. Sem prejuízo, requisitem-se, desde já, os

honorários periciais, os quais arbitro em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), conforme

Tabela constante da Resolução nº 558/2007, do E. Conselho da Justiça Federal. Int.

 

0007623-54.2012.403.6183 - MARIA APARECIDA MOREIRA DIAS LENTINI(SP059744 - AIRTON

FONSECA E SP242054 - RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Vistos em inspeção.Defiro a produção de prova pericial com ORTOPEDISTA E NEUROLOGISTA.Faculto ao
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INSS a indicação de assistente técnico, no prazo de 05 (cinco) dias. Deverá a parte autora, ainda, no mesmo prazo,

apresentar, EXCLUSIVAMENTE POR MEIO DIGITAL (CD/DVD), as cópias necessárias à intimação do perito

a ser designado, vale dizer, da petição inicial, aditamento e de todos os documentos médicos que sejam correlatos

à(s) enfermidade(s) que lhe acomete(m), BEM COMO de fls. 17-19 (QUESITOS DO AUTOR), 91-92

(QUESITOS DO RÉU) e DESTE DESPACHO. Formulo, nesta oportunidade os quesitos abaixo

elencados:Quesitos do juízo:1. O periciando é portador de doença ou lesão?2. Em caso afirmativo, esta doença ou

lesão o incapacita para seu trabalho ou sua atividade habitual? Discorra sobre a lesão incapacitante tais como

origem, forma de manifestação, limitações e possibilidades terapêuticas. 3. Constatada incapacidade, esta impede

totalmente ou parcialmente o periciando de praticar sua atividade habitual? 4. Caso a incapacidade seja parcial,

informar se o periciando teve redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia, se as atividades

são realizadas com maior grau de dificuldade e que limitações enfrenta. 5. A incapacidade impede totalmente o

periciando de praticar outra atividade que lhe garanta subsistência? Em caso negativo, responder que tipo de

atividade o periciando está apto a exercer, indicando quais as limitações do mesmo.6. A incapacidade é

insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade que garanta subsistência ao

periciando?7. Constatada incapacidade, esta é temporária ou permanente?8. Caso o periciando esteja

temporariamente incapacitado, qual é a da ta limite para reavaliação do benefício por incapacidade temporária?9.

Se a incapacidade for permanente e insusceptível de reabilitação para exercício de outra atividade que lhe garanta

a subsistência, informar se o periciando necessita da assistência permanente de outra pessoa.10. É possível

determinar a data de início da incapacidade? Informar ao juízo os critérios utilizados para a fixação desta data,

esclarecendo quais exames foram apresentados pelo autor quando examinado e em quais exames baseou-se para

concluir pela incapacidade e as razões pelas quais assim agiu.11. Caso a incapacidade decorra de doença, é

possível determinar a data de início da doença?12. Constatada a incapacidade, é possível determinar se esta

decorreu de agravamento ou progressão de doença ou lesão?13. Caso constatado o agravamento ou progressão da

doença ou lesão, é possível determinar a partir de que data isto ocorreu? Caso a resposta seja afirmativa, informar

em que se baseou para fixar a data do agravamento ou progressão.14. Sendo o periciando portador de seqüelas,

informe o perito se estas decorrem de doença ou consolidação de lesões e se implicam redução da capacidade do

periciando para o trabalho que habitualmente exercia.15. Caso não seja constatada a incapacidade atual, informe

se houver, em algum período, incapacidade.16. O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase,

alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de

Parkinson, espondilite ancilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante),

síndrome de deficiência imunológica adquirida-AIDS, contaminação por radiação, hepatopatia grave?17) Após a

realização do exame pericial, entende o perito ser IMPRESCINDÍVEL a realização de novo exame pericial em

alguma das especialidades seguintes para apurar eventual incapacidade?1) Ortopedia;2) Neurologia;3)

Psiquiatria;4) Oftalmologia. 18) É possível precisar se há nexo de causalidade entre a incapacidade constatada e

a(s) atividade(s) laborativa(s) desempenhada(s) pela parte autora? Decorrido o prazo concedido às partes, tornem

conclusos para designação de perito judicial e agendamento de data para realização de perícia.Advirto a parte

autora que CASO NÃO PROVIDENCIE TODAS as peças acima, configurar-se-á o seu desinteresse na produção

da referida prova e que a convicção deste Juízo será formada a partir do conjunto probatório formado nos autos até

o referido momento, até porque o ônus de provar o alegado é seu (artigo 333, inciso I, do CPC).Fls 97-98: indefiro

os pedidos de produção de prova testemunhal e de inspeção judicial na pessoa do autor(a), por se tratar de matéria

afeta à prova técnica (art. 400, II, Código de Processo Civil). Indefiro, ainda, os pedidos de inquirição do perito

judicial, tendo em vista que a parte autora pode formular os quesitos que entende necessários para a comprovação

de sua incapacidade, e de realização de perícia sócio-econômica, haja vista que a matéria versa sobre incapacidade

laborativa que deve ser apurada por perícia médica e não sócio-econômica.Int.

 

0007813-17.2012.403.6183 - LIDIO PEREIRA DA SILVA(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054 -

RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em inspeção. Ciência às partes acerca do laudo pericial, no prazo comum de 10 dias. Concedo às partes o

mesmo prazo acima para, querendo, apresentar parecer de assistente técnico. Informe o INSS, no prazo de 10 dias,

considerando o teor do laudo pericial, se há PROPOSTA DE ACORDO. Sem prejuízo, requisitem-se, desde já, os

honorários periciais, os quais arbitro em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), conforme

Tabela constante da Resolução nº 558/2007, do E. Conselho da Justiça Federal. Int.

 

0008333-74.2012.403.6183 - FRANCISCO DA SILVA RAMOS(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054

- RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em inspeção.Defiro a produção de prova pericial com ORTOPEDISTA E NEUROLOGISTA.Faculto ao

INSS a indicação de assistente técnico, no prazo de 05 (cinco) dias. Deverá a parte autora, ainda, no mesmo prazo,

apresentar, EXCLUSIVAMENTE POR MEIO DIGITAL (CD/DVD), as cópias necessárias à intimação do perito

a ser designado, vale dizer, da petição inicial, aditamento e de todos os documentos médicos que sejam correlatos

à(s) enfermidade(s) que lhe acomete(m), BEM COMO de fls. 21-24 (QUESITOS DO AUTOR), 140-141
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(QUESITOS DO RÉU) e DESTE DESPACHO. Formulo, nesta oportunidade os quesitos abaixo

elencados:Quesitos do juízo:1. O periciando é portador de doença ou lesão?2. Em caso afirmativo, esta doença ou

lesão o incapacita para seu trabalho ou sua atividade habitual? Discorra sobre a lesão incapacitante tais como

origem, forma de manifestação, limitações e possibilidades terapêuticas. 3. Constatada incapacidade, esta impede

totalmente ou parcialmente o periciando de praticar sua atividade habitual? 4. Caso a incapacidade seja parcial,

informar se o periciando teve redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia, se as atividades

são realizadas com maior grau de dificuldade e que limitações enfrenta. 5. A incapacidade impede totalmente o

periciando de praticar outra atividade que lhe garanta subsistência? Em caso negativo, responder que tipo de

atividade o periciando está apto a exercer, indicando quais as limitações do mesmo.6. A incapacidade é

insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade que garanta subsistência ao

periciando?7. Constatada incapacidade, esta é temporária ou permanente?8. Caso o periciando esteja

temporariamente incapacitado, qual é a da ta limite para reavaliação do benefício por incapacidade temporária?9.

Se a incapacidade for permanente e insusceptível de reabilitação para exercício de outra atividade que lhe garanta

a subsistência, informar se o periciando necessita da assistência permanente de outra pessoa.10. É possível

determinar a data de início da incapacidade? Informar ao juízo os critérios utilizados para a fixação desta data,

esclarecendo quais exames foram apresentados pelo autor quando examinado e em quais exames baseou-se para

concluir pela incapacidade e as razões pelas quais assim agiu.11. Caso a incapacidade decorra de doença, é

possível determinar a data de início da doença?12. Constatada a incapacidade, é possível determinar se esta

decorreu de agravamento ou progressão de doença ou lesão?13. Caso constatado o agravamento ou progressão da

doença ou lesão, é possível determinar a partir de que data isto ocorreu? Caso a resposta seja afirmativa, informar

em que se baseou para fixar a data do agravamento ou progressão.14. Sendo o periciando portador de seqüelas,

informe o perito se estas decorrem de doença ou consolidação de lesões e se implicam redução da capacidade do

periciando para o trabalho que habitualmente exercia.15. Caso não seja constatada a incapacidade atual, informe

se houver, em algum período, incapacidade.16. O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase,

alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de

Parkinson, espondilite ancilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante),

síndrome de deficiência imunológica adquirida-AIDS, contaminação por radiação, hepatopatia grave?17) Após a

realização do exame pericial, entende o perito ser IMPRESCINDÍVEL a realização de novo exame pericial em

alguma das especialidades seguintes para apurar eventual incapacidade?1) Ortopedia;2) Neurologia;3)

Psiquiatria;4) Oftalmologia. 18) É possível precisar se há nexo de causalidade entre a incapacidade constatada e

a(s) atividade(s) laborativa(s) desempenhada(s) pela parte autora? Decorrido o prazo concedido às partes, tornem

conclusos para designação de perito judicial e agendamento de data para realização de perícia.Advirto a parte

autora que CASO NÃO PROVIDENCIE TODAS as peças acima, configurar-se-á o seu desinteresse na produção

da referida prova e que a convicção deste Juízo será formada a partir do conjunto probatório formado nos autos até

o referido momento, até porque o ônus de provar o alegado é seu (artigo 333, inciso I, do CPC).Fls 142-143:

indefiro os pedidos de produção de prova testemunhal e de inspeção judicial na pessoa do autor(a), por se tratar de

matéria afeta à prova técnica (art. 400, II, Código de Processo Civil). Indefiro, ainda, os pedidos de inquirição do

perito judicial, tendo em vista que a parte autora pode formular os quesitos que entende necessários para a

comprovação de sua incapacidade, e de realização de perícia sócio-econômica, haja vista que a matéria versa

sobre incapacidade laborativa que deve ser apurada por perícia médica e não sócio-econômica.No que tange a

produção de prova pericial com ENDOCRINOLOGISTA, a mesmas será realizada se a resposta do quesito 17 for

afirmativa.Int.

 

0008376-11.2012.403.6183 - RONALD DA SILVA(SP269775 - ADRIANA FERRAIOLO BATISTA DE

ALMEIDA E SP278998 - RAQUEL SOL GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em inspeção.Diante da imprescindibilidade da avaliação médica para aferição de incapacidade, determino a

realização de perícia médica. Faculto à parte autora a apresentação de quesitos e a indicação de assistente técnico,

no prazo de 05 (cinco) dias. Deverá a parte autora, ainda, no mesmo prazo, apresentar, EXCLUSIVAMENTE

POR MEIO DIGITAL (CD/DVD), as cópias necessárias à intimação do perito a ser designado, vale dizer, da

petição inicial, aditamento e de todos os documentos médicos que sejam correlatos à(s) enfermidade(s) que lhe

acomete(m), BEM COMO de fl. 79 (QUESITOS DO RÉU) e DESTE DESPACHO. Formulo, nesta oportunidade

os quesitos abaixo elencados:Quesitos do juízo:1. O periciando é portador de doença ou lesão?2. Em caso

afirmativo, esta doença ou lesão o incapacita para seu trabalho ou sua atividade habitual? Discorra sobre a lesão

incapacitante tais como origem, forma de manifestação, limitações e possibilidades terapêuticas. 3. Constatada

incapacidade, esta impede totalmente ou parcialmente o periciando de praticar sua atividade habitual? 4. Caso a

incapacidade seja parcial, informar se o periciando teve redução da capacidade para o trabalho que habitualmente

exercia, se as atividades são realizadas com maior grau de dificuldade e que limitações enfrenta. 5. A

incapacidade impede totalmente o periciando de praticar outra atividade que lhe garanta subsistência? Em caso

negativo, responder que tipo de atividade o periciando está apto a exercer, indicando quais as limitações do

mesmo.6. A incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade que
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garanta subsistência ao periciando?7. Constatada incapacidade, esta é temporária ou permanente?8. Caso o

periciando esteja temporariamente incapacitado, qual é a da ta limite para reavaliação do benefício por

incapacidade temporária?9. Se a incapacidade for permanente e insusceptível de reabilitação para exercício de

outra atividade que lhe garanta a subsistência, informar se o periciando necessita da assistência permanente de

outra pessoa.10. É possível determinar a data de início da incapacidade? Informar ao juízo os critérios utilizados

para a fixação desta data, esclarecendo quais exames foram apresentados pelo autor quando examinado e em quais

exames baseou-se para concluir pela incapacidade e as razões pelas quais assim agiu.11. Caso a incapacidade

decorra de doença, é possível determinar a data de início da doença?12. Constatada a incapacidade, é possível

determinar se esta decorreu de agravamento ou progressão de doença ou lesão?13. Caso constatado o agravamento

ou progressão da doença ou lesão, é possível determinar a partir de que data isto ocorreu? Caso a resposta seja

afirmativa, informar em que se baseou para fixar a data do agravamento ou progressão.14. Sendo o periciando

portador de seqüelas, informe o perito se estas decorrem de doença ou consolidação de lesões e se implicam

redução da capacidade do periciando para o trabalho que habitualmente exercia.15. Caso não seja constatada a

incapacidade atual, informe se houver, em algum período, incapacidade.16. O periciando está acometido de:

tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante,

cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondilite ancilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de

Paget (osteíte deformante), síndrome de deficiência imunológica adquirida-AIDS, contaminação por radiação,

hepatopatia grave?17) Após a realização do exame pericial, entende o perito ser IMPRESCINDÍVEL a realização

de novo exame pericial em alguma das especialidades seguintes para apurar eventual incapacidade?1)

Ortopedia;2) Neurologia;3) Psiquiatria;4) Oftalmologia. 18) É possível precisar se há nexo de causalidade entre a

incapacidade constatada e a(s) atividade(s) laborativa(s) desempenhada(s) pela parte autora? Decorrido o prazo

concedido às partes, tornem conclusos para designação de perito judicial e agendamento de data para realização de

perícia.Advirto a parte autora que CASO NÃO PROVIDENCIE TODAS as peças acima, configurar-se-á o seu

desinteresse na produção da referida prova e que a convicção deste Juízo será formada a partir do conjunto

probatório formado nos autos até o referido momento, até porque o ônus de provar o alegado é seu (artigo 333,

inciso I, do CPC).Int.

 

0010459-97.2012.403.6183 - ANTONIO VALTER ALVES REIS(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054

- RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em inspeção.Ciência às partes acerca do laudo médico pericial do Dr. Roberto Antônio Fiore, no prazo de

10 (dez) dias.Tendo em vista que, ao responder os quesitos deste juízo, o perito aponta a necessidade de realização

de exames subsidiários para a análise da repercussão da doença e o prognóstico, concedo ao autor o prazo de 60

(sessenta) dias para a apresentação desses documentos.Após a vinda dos referidos exames, encaminhem-se ao

perito para que emita relatório médico complementar.Postergo a fixação dos honorários períciais para após a

emissão do reltório médico complementar.Considerando a juntada da declaração de não comparecimento à perícia

médica, na especialidade de neurologia, designada para dia 26/11/2013, esclareça o autor, no prazo de 10 (dez)

dias, o motivo de sua ausência, justificando documentalmente, sob pena de configuar-se desinteresse na produção

da referida prova.Int.

 

0000157-72.2013.403.6183 - ELIAS IASIN(SP310687 - FRANCIVANIA ALVES DE SANTANA PASSOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em inspeção.Defiro a produção de prova pericial.Faculto ao INSS a apresentação de quesitos e, às partes, a

indicação de assistente técnico, no prazo de 05 (cinco) dias. Deverá a parte autora, ainda, no mesmo prazo,

apresentar, EXCLUSIVAMENTE POR MEIO DIGITAL (CD/DVD), as cópias necessárias à intimação do perito

a ser designado, vale dizer, da petição inicial, aditamento e de todos os documentos médicos que sejam correlatos

à(s) enfermidade(s) que lhe acomete(m), BEM COMO de fl. 20 e 237-241 (QUESITOS DO AUTOR) e DESTE

DESPACHO. Formulo, nesta oportunidade os quesitos abaixo elencados:Quesitos do juízo:1. O periciando é

portador de doença ou lesão?2. Em caso afirmativo, esta doença ou lesão o incapacita para seu trabalho ou sua

atividade habitual? Discorra sobre a lesão incapacitante tais como origem, forma de manifestação, limitações e

possibilidades terapêuticas. 3. Constatada incapacidade, esta impede totalmente ou parcialmente o periciando de

praticar sua atividade habitual? 4. Caso a incapacidade seja parcial, informar se o periciando teve redução da

capacidade para o trabalho que habitualmente exercia, se as atividades são realizadas com maior grau de

dificuldade e que limitações enfrenta. 5. A incapacidade impede totalmente o periciando de praticar outra

atividade que lhe garanta subsistência? Em caso negativo, responder que tipo de atividade o periciando está apto a

exercer, indicando quais as limitações do mesmo.6. A incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação

para o exercício de outra atividade que garanta subsistência ao periciando?7. Constatada incapacidade, esta é

temporária ou permanente?8. Caso o periciando esteja temporariamente incapacitado, qual é a da ta limite para

reavaliação do benefício por incapacidade temporária?9. Se a incapacidade for permanente e insusceptível de

reabilitação para exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência, informar se o periciando necessita da

assistência permanente de outra pessoa.10. É possível determinar a data de início da incapacidade? Informar ao
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juízo os critérios utilizados para a fixação desta data, esclarecendo quais exames foram apresentados pelo autor

quando examinado e em quais exames baseou-se para concluir pela incapacidade e as razões pelas quais assim

agiu.11. Caso a incapacidade decorra de doença, é possível determinar a data de início da doença?12. Constatada a

incapacidade, é possível determinar se esta decorreu de agravamento ou progressão de doença ou lesão?13. Caso

constatado o agravamento ou progressão da doença ou lesão, é possível determinar a partir de que data isto

ocorreu? Caso a resposta seja afirmativa, informar em que se baseou para fixar a data do agravamento ou

progressão.14. Sendo o periciando portador de seqüelas, informe o perito se estas decorrem de doença ou

consolidação de lesões e se implicam redução da capacidade do periciando para o trabalho que habitualmente

exercia.15. Caso não seja constatada a incapacidade atual, informe se houver, em algum período, incapacidade.16.

O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira,

paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondilite ancilosante, nefropatia

grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome de deficiência imunológica adquirida-

AIDS, contaminação por radiação, hepatopatia grave?17) Após a realização do exame pericial, entende o perito

ser IMPRESCINDÍVEL a realização de novo exame pericial em alguma das especialidades seguintes para apurar

eventual incapacidade?1) Ortopedia;2) Neurologia;3) Psiquiatria;4) Oftalmologia. 18) É possível precisar se há

nexo de causalidade entre a incapacidade constatada e a(s) atividade(s) laborativa(s) desempenhada(s) pela parte

autora? Decorrido o prazo concedido às partes, tornem conclusos para designação de perito judicial e

agendamento de data para realização de perícia.Advirto a parte autora que CASO NÃO PROVIDENCIE TODAS

as peças acima, configurar-se-á o seu desinteresse na produção da referida prova e que a convicção deste Juízo

será formada a partir do conjunto probatório formado nos autos até o referido momento, até porque o ônus de

provar o alegado é seu (artigo 333, inciso I, do CPC).Fls. 231-236: indefiro os pedidos de produção de prova

testemunhal e de inspeção judicial na pessoa do autor(a), por se tratar de matéria afeta à prova técnica (art. 400, II,

Código de Processo Civil).Int.

 

0004875-15.2013.403.6183 - ISRAEL DE OLIVEIRA PEIXOTO(SP252083A - MARINALVA APPOLONIO

DE SANTANA DEMARCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em inspeção.Defiro a produção de prova pericial.Faculto às partes a apresentação de quesitos e a indicação

de assistente técnico, no prazo de 05 (cinco) dias. Deverá a parte autora, ainda, no mesmo prazo, apresentar,

EXCLUSIVAMENTE POR MEIO DIGITAL (CD/DVD), as cópias necessárias à intimação do perito a ser

designado, vale dizer, da petição inicial, aditamento e de todos os documentos médicos que sejam correlatos à(s)

enfermidade(s) que lhe acomete(m), BEM COMO DESTE DESPACHO. Formulo, nesta oportunidade os quesitos

abaixo elencados:Quesitos do juízo:1. O periciando é portador de doença ou lesão?2. Em caso afirmativo, esta

doença ou lesão o incapacita para seu trabalho ou sua atividade habitual? Discorra sobre a lesão incapacitante tais

como origem, forma de manifestação, limitações e possibilidades terapêuticas. 3. Constatada incapacidade, esta

impede totalmente ou parcialmente o periciando de praticar sua atividade habitual? 4. Caso a incapacidade seja

parcial, informar se o periciando teve redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia, se as

atividades são realizadas com maior grau de dificuldade e que limitações enfrenta. 5. A incapacidade impede

totalmente o periciando de praticar outra atividade que lhe garanta subsistência? Em caso negativo, responder que

tipo de atividade o periciando está apto a exercer, indicando quais as limitações do mesmo.6. A incapacidade é

insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade que garanta subsistência ao

periciando?7. Constatada incapacidade, esta é temporária ou permanente?8. Caso o periciando esteja

temporariamente incapacitado, qual é a da ta limite para reavaliação do benefício por incapacidade temporária?9.

Se a incapacidade for permanente e insusceptível de reabilitação para exercício de outra atividade que lhe garanta

a subsistência, informar se o periciando necessita da assistência permanente de outra pessoa.10. É possível

determinar a data de início da incapacidade? Informar ao juízo os critérios utilizados para a fixação desta data,

esclarecendo quais exames foram apresentados pelo autor quando examinado e em quais exames baseou-se para

concluir pela incapacidade e as razões pelas quais assim agiu.11. Caso a incapacidade decorra de doença, é

possível determinar a data de início da doença?12. Constatada a incapacidade, é possível determinar se esta

decorreu de agravamento ou progressão de doença ou lesão?13. Caso constatado o agravamento ou progressão da

doença ou lesão, é possível determinar a partir de que data isto ocorreu? Caso a resposta seja afirmativa, informar

em que se baseou para fixar a data do agravamento ou progressão.14. Sendo o periciando portador de seqüelas,

informe o perito se estas decorrem de doença ou consolidação de lesões e se implicam redução da capacidade do

periciando para o trabalho que habitualmente exercia.15. Caso não seja constatada a incapacidade atual, informe

se houver, em algum período, incapacidade.16. O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase,

alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de

Parkinson, espondilite ancilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante),

síndrome de deficiência imunológica adquirida-AIDS, contaminação por radiação, hepatopatia grave?17) Após a

realização do exame pericial, entende o perito ser IMPRESCINDÍVEL a realização de novo exame pericial em

alguma das especialidades seguintes para apurar eventual incapacidade?1) Ortopedia;2) Neurologia;3)

Psiquiatria;4) Oftalmologia. 18) É possível precisar se há nexo de causalidade entre a incapacidade constatada e
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a(s) atividade(s) laborativa(s) desempenhada(s) pela parte autora? Decorrido o prazo concedido às partes, tornem

conclusos para designação de perito judicial e agendamento de data para realização de perícia.Advirto a parte

autora que CASO NÃO PROVIDENCIE TODAS as peças acima, configurar-se-á o seu desinteresse na produção

da referida prova e que a convicção deste Juízo será formada a partir do conjunto probatório formado nos autos até

o referido momento, até porque o ônus de provar o alegado é seu (artigo 333, inciso I, do CPC).Int.

 

0005519-55.2013.403.6183 - FRANCISCO DE JESUS(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054 -

RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em inspeção.Defiro a produção de prova pericial, nas especialidades de PSIQUIATRIA e CLÍNICA

MÉDICA.Faculto ao INSS a apresentação de quesitos e a indicação de assistente técnico, no prazo de 05 (cinco)

dias. Deverá a parte autora, ainda, no mesmo prazo, apresentar, EXCLUSIVAMENTE POR MEIO DIGITAL

(CD/DVD), as cópias necessárias à intimação do perito a ser designado, vale dizer, da petição inicial, aditamento e

de todos os documentos médicos que sejam correlatos à(s) enfermidade(s) que lhe acomete(m), BEM COMO de

fls. 22-24 (QUESITOS DO AUTOR) e DESTE DESPACHO. Formulo, nesta oportunidade os quesitos abaixo

elencados:Quesitos do juízo:1. O periciando é portador de doença ou lesão?2. Em caso afirmativo, esta doença ou

lesão o incapacita para seu trabalho ou sua atividade habitual? Discorra sobre a lesão incapacitante tais como

origem, forma de manifestação, limitações e possibilidades terapêuticas. 3. Constatada incapacidade, esta impede

totalmente ou parcialmente o periciando de praticar sua atividade habitual? 4. Caso a incapacidade seja parcial,

informar se o periciando teve redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia, se as atividades

são realizadas com maior grau de dificuldade e que limitações enfrenta. 5. A incapacidade impede totalmente o

periciando de praticar outra atividade que lhe garanta subsistência? Em caso negativo, responder que tipo de

atividade o periciando está apto a exercer, indicando quais as limitações do mesmo.6. A incapacidade é

insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade que garanta subsistência ao

periciando?7. Constatada incapacidade, esta é temporária ou permanente?8. Caso o periciando esteja

temporariamente incapacitado, qual é a da ta limite para reavaliação do benefício por incapacidade temporária?9.

Se a incapacidade for permanente e insusceptível de reabilitação para exercício de outra atividade que lhe garanta

a subsistência, informar se o periciando necessita da assistência permanente de outra pessoa.10. É possível

determinar a data de início da incapacidade? Informar ao juízo os critérios utilizados para a fixação desta data,

esclarecendo quais exames foram apresentados pelo autor quando examinado e em quais exames baseou-se para

concluir pela incapacidade e as razões pelas quais assim agiu.11. Caso a incapacidade decorra de doença, é

possível determinar a data de início da doença?12. Constatada a incapacidade, é possível determinar se esta

decorreu de agravamento ou progressão de doença ou lesão?13. Caso constatado o agravamento ou progressão da

doença ou lesão, é possível determinar a partir de que data isto ocorreu? Caso a resposta seja afirmativa, informar

em que se baseou para fixar a data do agravamento ou progressão.14. Sendo o periciando portador de seqüelas,

informe o perito se estas decorrem de doença ou consolidação de lesões e se implicam redução da capacidade do

periciando para o trabalho que habitualmente exercia.15. Caso não seja constatada a incapacidade atual, informe

se houver, em algum período, incapacidade.16. O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase,

alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de

Parkinson, espondilite ancilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante),

síndrome de deficiência imunológica adquirida-AIDS, contaminação por radiação, hepatopatia grave?17) Após a

realização do exame pericial, entende o perito ser IMPRESCINDÍVEL a realização de novo exame pericial em

alguma das especialidades seguintes para apurar eventual incapacidade?1) Ortopedia;2) Neurologia;3)

Psiquiatria;4) Oftalmologia. 18) É possível precisar se há nexo de causalidade entre a incapacidade constatada e

a(s) atividade(s) laborativa(s) desempenhada(s) pela parte autora? Decorrido o prazo concedido às partes, tornem

conclusos para designação de perito judicial e agendamento de data para realização de perícia.Advirto a parte

autora que CASO NÃO PROVIDENCIE TODAS as peças acima, configurar-se-á o seu desinteresse na produção

da referida prova e que a convicção deste Juízo será formada a partir do conjunto probatório formado nos autos até

o referido momento, até porque o ônus de provar o alegado é seu (artigo 333, inciso I, do CPC).Fls 488-489:

indefiro os pedidos de produção de prova testemunhal e de inspeção judicial na pessoa do autor(a), por se tratar de

matéria afeta à prova técnica (art. 400, II, Código de Processo Civil). Indefiro, ainda, os pedidos de inquirição do

perito judicial, tendo em vista que a parte autora pode formular os quesitos que entende necessários para a

comprovação de sua incapacidade, e de realização de perícia sócio-econômica, haja vista que a matéria versa

sobre incapacidade laborativa que deve ser apurada por perícia médica e não sócio-econômica.No que tange a

produção de prova pericial com INFECTOLOGISTA, a mesma será realizada se a resposta do quesito 17 for

afirmativa.Fls. 486-487: ciência ao INSS.Int.

 

0006031-38.2013.403.6183 - SEVERINA MOREIRA DE FRANCA(SP106316 - MARIA ESTELA DUTRA E

SP278530 - NATALIA VERRONE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em inspeção.Defiro a produção de prova pericial.Faculto à parte autora a apresentação de quesitos e, às

partes, a indicação de assistente técnico, no prazo de 05 (cinco) dias. Deverá a parte autora, ainda, no mesmo
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prazo, apresentar, EXCLUSIVAMENTE POR MEIO DIGITAL (CD/DVD), as cópias necessárias à intimação do

perito a ser designado, vale dizer, da petição inicial, aditamento e de todos os documentos médicos que sejam

correlatos à(s) enfermidade(s) que lhe acomete(m), BEM COMO de fls. 117-118 (QUESITOS DO RÉU) e

DESTE DESPACHO. Formulo, nesta oportunidade os quesitos abaixo elencados:Quesitos do juízo:1. O

periciando é portador de doença ou lesão?2. Em caso afirmativo, esta doença ou lesão o incapacita para seu

trabalho ou sua atividade habitual? Discorra sobre a lesão incapacitante tais como origem, forma de manifestação,

limitações e possibilidades terapêuticas. 3. Constatada incapacidade, esta impede totalmente ou parcialmente o

periciando de praticar sua atividade habitual? 4. Caso a incapacidade seja parcial, informar se o periciando teve

redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia, se as atividades são realizadas com maior grau

de dificuldade e que limitações enfrenta. 5. A incapacidade impede totalmente o periciando de praticar outra

atividade que lhe garanta subsistência? Em caso negativo, responder que tipo de atividade o periciando está apto a

exercer, indicando quais as limitações do mesmo.6. A incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação

para o exercício de outra atividade que garanta subsistência ao periciando?7. Constatada incapacidade, esta é

temporária ou permanente?8. Caso o periciando esteja temporariamente incapacitado, qual é a da ta limite para

reavaliação do benefício por incapacidade temporária?9. Se a incapacidade for permanente e insusceptível de

reabilitação para exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência, informar se o periciando necessita da

assistência permanente de outra pessoa.10. É possível determinar a data de início da incapacidade? Informar ao

juízo os critérios utilizados para a fixação desta data, esclarecendo quais exames foram apresentados pelo autor

quando examinado e em quais exames baseou-se para concluir pela incapacidade e as razões pelas quais assim

agiu.11. Caso a incapacidade decorra de doença, é possível determinar a data de início da doença?12. Constatada a

incapacidade, é possível determinar se esta decorreu de agravamento ou progressão de doença ou lesão?13. Caso

constatado o agravamento ou progressão da doença ou lesão, é possível determinar a partir de que data isto

ocorreu? Caso a resposta seja afirmativa, informar em que se baseou para fixar a data do agravamento ou

progressão.14. Sendo o periciando portador de seqüelas, informe o perito se estas decorrem de doença ou

consolidação de lesões e se implicam redução da capacidade do periciando para o trabalho que habitualmente

exercia.15. Caso não seja constatada a incapacidade atual, informe se houver, em algum período, incapacidade.16.

O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira,

paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondilite ancilosante, nefropatia

grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome de deficiência imunológica adquirida-

AIDS, contaminação por radiação, hepatopatia grave?17) Após a realização do exame pericial, entende o perito

ser IMPRESCINDÍVEL a realização de novo exame pericial em alguma das especialidades seguintes para apurar

eventual incapacidade?1) Ortopedia;2) Neurologia;3) Psiquiatria;4) Oftalmologia. 18) É possível precisar se há

nexo de causalidade entre a incapacidade constatada e a(s) atividade(s) laborativa(s) desempenhada(s) pela parte

autora? Decorrido o prazo concedido às partes, tornem conclusos para designação de perito judicial e

agendamento de data para realização de perícia.Advirto a parte autora que CASO NÃO PROVIDENCIE TODAS

as peças acima, configurar-se-á o seu desinteresse na produção da referida prova e que a convicção deste Juízo

será formada a partir do conjunto probatório formado nos autos até o referido momento, até porque o ônus de

provar o alegado é seu (artigo 333, inciso I, do CPC).Fls. 127-134: indefiro os pedidos de produção de prova

testemunhal e de inspeção judicial na pessoa do autor(a), por se tratar de matéria afeta à prova técnica (art. 400, II,

Código de Processo Civil).Int.

 

0006380-41.2013.403.6183 - VALDIR EUGENIO DE OLIVEIRA(SP130906 - PAULO ROBERTO GRACA DE

SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em inspeção.Diante da imprescindibilidade da avaliação médica para aferição de incapacidade, determino a

realização de perícia médica.Faculto à parte autora a apresentação de quesitos e a indicação de assistente técnico,

no prazo de 05 (cinco) dias. Deverá a parte autora, ainda, no mesmo prazo, apresentar, EXCLUSIVAMENTE

POR MEIO DIGITAL (CD/DVD), as cópias necessárias à intimação do perito a ser designado, vale dizer, da

petição inicial, aditamento e de todos os documentos médicos que sejam correlatos à(s) enfermidade(s) que lhe

acomete(m), BEM COMO de fl. 96 (QUESITOS DO RÉU) e DESTE DESPACHO. Formulo, nesta oportunidade

os quesitos abaixo elencados:Quesitos do juízo:1. O periciando é portador de doença ou lesão?2. Em caso

afirmativo, esta doença ou lesão o incapacita para seu trabalho ou sua atividade habitual? Discorra sobre a lesão

incapacitante tais como origem, forma de manifestação, limitações e possibilidades terapêuticas. 3. Constatada

incapacidade, esta impede totalmente ou parcialmente o periciando de praticar sua atividade habitual? 4. Caso a

incapacidade seja parcial, informar se o periciando teve redução da capacidade para o trabalho que habitualmente

exercia, se as atividades são realizadas com maior grau de dificuldade e que limitações enfrenta. 5. A

incapacidade impede totalmente o periciando de praticar outra atividade que lhe garanta subsistência? Em caso

negativo, responder que tipo de atividade o periciando está apto a exercer, indicando quais as limitações do

mesmo.6. A incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade que

garanta subsistência ao periciando?7. Constatada incapacidade, esta é temporária ou permanente?8. Caso o

periciando esteja temporariamente incapacitado, qual é a da ta limite para reavaliação do benefício por
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incapacidade temporária?9. Se a incapacidade for permanente e insusceptível de reabilitação para exercício de

outra atividade que lhe garanta a subsistência, informar se o periciando necessita da assistência permanente de

outra pessoa.10. É possível determinar a data de início da incapacidade? Informar ao juízo os critérios utilizados

para a fixação desta data, esclarecendo quais exames foram apresentados pelo autor quando examinado e em quais

exames baseou-se para concluir pela incapacidade e as razões pelas quais assim agiu.11. Caso a incapacidade

decorra de doença, é possível determinar a data de início da doença?12. Constatada a incapacidade, é possível

determinar se esta decorreu de agravamento ou progressão de doença ou lesão?13. Caso constatado o agravamento

ou progressão da doença ou lesão, é possível determinar a partir de que data isto ocorreu? Caso a resposta seja

afirmativa, informar em que se baseou para fixar a data do agravamento ou progressão.14. Sendo o periciando

portador de seqüelas, informe o perito se estas decorrem de doença ou consolidação de lesões e se implicam

redução da capacidade do periciando para o trabalho que habitualmente exercia.15. Caso não seja constatada a

incapacidade atual, informe se houver, em algum período, incapacidade.16. O periciando está acometido de:

tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante,

cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondilite ancilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de

Paget (osteíte deformante), síndrome de deficiência imunológica adquirida-AIDS, contaminação por radiação,

hepatopatia grave?17) Após a realização do exame pericial, entende o perito ser IMPRESCINDÍVEL a realização

de novo exame pericial em alguma das especialidades seguintes para apurar eventual incapacidade?1)

Ortopedia;2) Neurologia;3) Psiquiatria;4) Oftalmologia. 18) É possível precisar se há nexo de causalidade entre a

incapacidade constatada e a(s) atividade(s) laborativa(s) desempenhada(s) pela parte autora? Decorrido o prazo

concedido às partes, tornem conclusos para designação de perito judicial e agendamento de data para realização de

perícia.Advirto a parte autora que CASO NÃO PROVIDENCIE TODAS as peças acima, configurar-se-á o seu

desinteresse na produção da referida prova e que a convicção deste Juízo será formada a partir do conjunto

probatório formado nos autos até o referido momento, até porque o ônus de provar o alegado é seu (artigo 333,

inciso I, do CPC).Int.

 

0006591-77.2013.403.6183 - MARIA IRIS ROCHA DOS SANTOS(SP262595 - CATIA ANDREA DE

ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em inspeção.Defiro a produção de prova pericial.Faculto às partes a apresentação de quesitos e a indicação

de assistente técnico, no prazo de 05 (cinco) dias. Deverá a parte autora, ainda, no mesmo prazo, apresentar,

EXCLUSIVAMENTE POR MEIO DIGITAL (CD/DVD), as cópias necessárias à intimação do perito a ser

designado, vale dizer, da petição inicial, aditamento e de todos os documentos médicos que sejam correlatos à(s)

enfermidade(s) que lhe acomete(m), BEM COMO DESTE DESPACHO. Formulo, nesta oportunidade os quesitos

abaixo elencados:Quesitos do juízo:1. O periciando é portador de doença ou lesão?2. Em caso afirmativo, esta

doença ou lesão o incapacita para seu trabalho ou sua atividade habitual? Discorra sobre a lesão incapacitante tais

como origem, forma de manifestação, limitações e possibilidades terapêuticas. 3. Constatada incapacidade, esta

impede totalmente ou parcialmente o periciando de praticar sua atividade habitual? 4. Caso a incapacidade seja

parcial, informar se o periciando teve redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia, se as

atividades são realizadas com maior grau de dificuldade e que limitações enfrenta. 5. A incapacidade impede

totalmente o periciando de praticar outra atividade que lhe garanta subsistência? Em caso negativo, responder que

tipo de atividade o periciando está apto a exercer, indicando quais as limitações do mesmo.6. A incapacidade é

insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade que garanta subsistência ao

periciando?7. Constatada incapacidade, esta é temporária ou permanente?8. Caso o periciando esteja

temporariamente incapacitado, qual é a da ta limite para reavaliação do benefício por incapacidade temporária?9.

Se a incapacidade for permanente e insusceptível de reabilitação para exercício de outra atividade que lhe garanta

a subsistência, informar se o periciando necessita da assistência permanente de outra pessoa.10. É possível

determinar a data de início da incapacidade? Informar ao juízo os critérios utilizados para a fixação desta data,

esclarecendo quais exames foram apresentados pelo autor quando examinado e em quais exames baseou-se para

concluir pela incapacidade e as razões pelas quais assim agiu.11. Caso a incapacidade decorra de doença, é

possível determinar a data de início da doença?12. Constatada a incapacidade, é possível determinar se esta

decorreu de agravamento ou progressão de doença ou lesão?13. Caso constatado o agravamento ou progressão da

doença ou lesão, é possível determinar a partir de que data isto ocorreu? Caso a resposta seja afirmativa, informar

em que se baseou para fixar a data do agravamento ou progressão.14. Sendo o periciando portador de seqüelas,

informe o perito se estas decorrem de doença ou consolidação de lesões e se implicam redução da capacidade do

periciando para o trabalho que habitualmente exercia.15. Caso não seja constatada a incapacidade atual, informe

se houver, em algum período, incapacidade.16. O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase,

alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de

Parkinson, espondilite ancilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante),

síndrome de deficiência imunológica adquirida-AIDS, contaminação por radiação, hepatopatia grave?17) Após a

realização do exame pericial, entende o perito ser IMPRESCINDÍVEL a realização de novo exame pericial em

alguma das especialidades seguintes para apurar eventual incapacidade?1) Ortopedia;2) Neurologia;3)
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Psiquiatria;4) Oftalmologia. 18) É possível precisar se há nexo de causalidade entre a incapacidade constatada e

a(s) atividade(s) laborativa(s) desempenhada(s) pela parte autora? Decorrido o prazo concedido às partes, tornem

conclusos para designação de perito judicial e agendamento de data para realização de perícia.Advirto a parte

autora que CASO NÃO PROVIDENCIE TODAS as peças acima, configurar-se-á o seu desinteresse na produção

da referida prova e que a convicção deste Juízo será formada a partir do conjunto probatório formado nos autos até

o referido momento, até porque o ônus de provar o alegado é seu (artigo 333, inciso I, do CPC).Int.

 

0008008-65.2013.403.6183 - PAULO SOARES DE OLIVEIRA(SP155820 - RENATA HELENA LEAL

MORAES E SP098155 - NILSON DE OLIVEIRA MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Vistos em inspeção.Defiro a produção de prova pericial.Faculto à parte autora a apresentação de quesitos e a

indicação de assistente técnico, no prazo de 05 (cinco) dias. Deverá a parte autora, ainda, no mesmo prazo,

apresentar, EXCLUSIVAMENTE POR MEIO DIGITAL (CD/DVD), as cópias necessárias à intimação do perito

a ser designado, vale dizer, da petição inicial, aditamento e de todos os documentos médicos que sejam correlatos

à(s) enfermidade(s) que lhe acomete(m), BEM COMO de fl. 57 (QUESITOS DO RÉU) e DESTE DESPACHO.

Formulo, nesta oportunidade os quesitos abaixo elencados:Quesitos do juízo:1. O periciando é portador de doença

ou lesão?2. Em caso afirmativo, esta doença ou lesão o incapacita para seu trabalho ou sua atividade habitual?

Discorra sobre a lesão incapacitante tais como origem, forma de manifestação, limitações e possibilidades

terapêuticas. 3. Constatada incapacidade, esta impede totalmente ou parcialmente o periciando de praticar sua

atividade habitual? 4. Caso a incapacidade seja parcial, informar se o periciando teve redução da capacidade para

o trabalho que habitualmente exercia, se as atividades são realizadas com maior grau de dificuldade e que

limitações enfrenta. 5. A incapacidade impede totalmente o periciando de praticar outra atividade que lhe garanta

subsistência? Em caso negativo, responder que tipo de atividade o periciando está apto a exercer, indicando quais

as limitações do mesmo.6. A incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra

atividade que garanta subsistência ao periciando?7. Constatada incapacidade, esta é temporária ou permanente?8.

Caso o periciando esteja temporariamente incapacitado, qual é a da ta limite para reavaliação do benefício por

incapacidade temporária?9. Se a incapacidade for permanente e insusceptível de reabilitação para exercício de

outra atividade que lhe garanta a subsistência, informar se o periciando necessita da assistência permanente de

outra pessoa.10. É possível determinar a data de início da incapacidade? Informar ao juízo os critérios utilizados

para a fixação desta data, esclarecendo quais exames foram apresentados pelo autor quando examinado e em quais

exames baseou-se para concluir pela incapacidade e as razões pelas quais assim agiu.11. Caso a incapacidade

decorra de doença, é possível determinar a data de início da doença?12. Constatada a incapacidade, é possível

determinar se esta decorreu de agravamento ou progressão de doença ou lesão?13. Caso constatado o agravamento

ou progressão da doença ou lesão, é possível determinar a partir de que data isto ocorreu? Caso a resposta seja

afirmativa, informar em que se baseou para fixar a data do agravamento ou progressão.14. Sendo o periciando

portador de seqüelas, informe o perito se estas decorrem de doença ou consolidação de lesões e se implicam

redução da capacidade do periciando para o trabalho que habitualmente exercia.15. Caso não seja constatada a

incapacidade atual, informe se houver, em algum período, incapacidade.16. O periciando está acometido de:

tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante,

cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondilite ancilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de

Paget (osteíte deformante), síndrome de deficiência imunológica adquirida-AIDS, contaminação por radiação,

hepatopatia grave?17) Após a realização do exame pericial, entende o perito ser IMPRESCINDÍVEL a realização

de novo exame pericial em alguma das especialidades seguintes para apurar eventual incapacidade?1)

Ortopedia;2) Neurologia;3) Psiquiatria;4) Oftalmologia. 18) É possível precisar se há nexo de causalidade entre a

incapacidade constatada e a(s) atividade(s) laborativa(s) desempenhada(s) pela parte autora? Decorrido o prazo

concedido às partes, tornem conclusos para designação de perito judicial e agendamento de data para realização de

perícia.Advirto a parte autora que CASO NÃO PROVIDENCIE TODAS as peças acima, configurar-se-á o seu

desinteresse na produção da referida prova e que a convicção deste Juízo será formada a partir do conjunto

probatório formado nos autos até o referido momento, até porque o ônus de provar o alegado é seu (artigo 333,

inciso I, do CPC).Int.

 

0008020-79.2013.403.6183 - CHARLES MULLER DE OLIVEIRA(SP067902 - PAULO PORTUGAL DE

MARCO E SP235659 - REJANE GOMES SOBRINHO PORTUGAL DE MARCO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL

Vistos em inspeção.Defiro a produção de prova pericial.Faculto à parte autora a apresentação de quesitos e a

indicação de assistente técnico, no prazo de 05 (cinco) dias. Deverá a parte autora, ainda, no mesmo prazo,

apresentar, EXCLUSIVAMENTE POR MEIO DIGITAL (CD/DVD), as cópias necessárias à intimação do perito

a ser designado, vale dizer, da petição inicial, aditamento e de todos os documentos médicos que sejam correlatos

à(s) enfermidade(s) que lhe acomete(m), BEM COMO de fl. 60 (QUESITOS DO RÉU) e DESTE DESPACHO.

Formulo, nesta oportunidade os quesitos abaixo elencados:Quesitos do juízo:1. O periciando é portador de doença
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ou lesão?2. Em caso afirmativo, esta doença ou lesão o incapacita para seu trabalho ou sua atividade habitual?

Discorra sobre a lesão incapacitante tais como origem, forma de manifestação, limitações e possibilidades

terapêuticas. 3. Constatada incapacidade, esta impede totalmente ou parcialmente o periciando de praticar sua

atividade habitual? 4. Caso a incapacidade seja parcial, informar se o periciando teve redução da capacidade para

o trabalho que habitualmente exercia, se as atividades são realizadas com maior grau de dificuldade e que

limitações enfrenta. 5. A incapacidade impede totalmente o periciando de praticar outra atividade que lhe garanta

subsistência? Em caso negativo, responder que tipo de atividade o periciando está apto a exercer, indicando quais

as limitações do mesmo.6. A incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra

atividade que garanta subsistência ao periciando?7. Constatada incapacidade, esta é temporária ou permanente?8.

Caso o periciando esteja temporariamente incapacitado, qual é a da ta limite para reavaliação do benefício por

incapacidade temporária?9. Se a incapacidade for permanente e insusceptível de reabilitação para exercício de

outra atividade que lhe garanta a subsistência, informar se o periciando necessita da assistência permanente de

outra pessoa.10. É possível determinar a data de início da incapacidade? Informar ao juízo os critérios utilizados

para a fixação desta data, esclarecendo quais exames foram apresentados pelo autor quando examinado e em quais

exames baseou-se para concluir pela incapacidade e as razões pelas quais assim agiu.11. Caso a incapacidade

decorra de doença, é possível determinar a data de início da doença?12. Constatada a incapacidade, é possível

determinar se esta decorreu de agravamento ou progressão de doença ou lesão?13. Caso constatado o agravamento

ou progressão da doença ou lesão, é possível determinar a partir de que data isto ocorreu? Caso a resposta seja

afirmativa, informar em que se baseou para fixar a data do agravamento ou progressão.14. Sendo o periciando

portador de seqüelas, informe o perito se estas decorrem de doença ou consolidação de lesões e se implicam

redução da capacidade do periciando para o trabalho que habitualmente exercia.15. Caso não seja constatada a

incapacidade atual, informe se houver, em algum período, incapacidade.16. O periciando está acometido de:

tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante,

cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondilite ancilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de

Paget (osteíte deformante), síndrome de deficiência imunológica adquirida-AIDS, contaminação por radiação,

hepatopatia grave?17) Após a realização do exame pericial, entende o perito ser IMPRESCINDÍVEL a realização

de novo exame pericial em alguma das especialidades seguintes para apurar eventual incapacidade?1)

Ortopedia;2) Neurologia;3) Psiquiatria;4) Oftalmologia. 18) É possível precisar se há nexo de causalidade entre a

incapacidade constatada e a(s) atividade(s) laborativa(s) desempenhada(s) pela parte autora? Decorrido o prazo

concedido às partes, tornem conclusos para designação de perito judicial e agendamento de data para realização de

perícia.Advirto a parte autora que CASO NÃO PROVIDENCIE TODAS as peças acima, configurar-se-á o seu

desinteresse na produção da referida prova e que a convicção deste Juízo será formada a partir do conjunto

probatório formado nos autos até o referido momento, até porque o ônus de provar o alegado é seu (artigo 333,

inciso I, do CPC).Int.

 

0008336-92.2013.403.6183 - ELZA JESUS DE SENA(SP271617 - VIRGINIA CALDAS BATISTA E SP077192

- MAURICIO SERGIO CHRISTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em inspeção.Defiro a produção de prova pericial.Faculto à parte autora a apresentação de quesitos e a

indicação de assistente técnico, no prazo de 05 (cinco) dias. Deverá a parte autora, ainda, no mesmo prazo,

apresentar, EXCLUSIVAMENTE POR MEIO DIGITAL (CD/DVD), as cópias necessárias à intimação do perito

a ser designado, vale dizer, da petição inicial, aditamento e de todos os documentos médicos que sejam correlatos

à(s) enfermidade(s) que lhe acomete(m), BEM COMO de fl. 49 (QUESITOS DO RÉU) e DESTE DESPACHO.

Formulo, nesta oportunidade os quesitos abaixo elencados:Quesitos do juízo:1. O periciando é portador de doença

ou lesão?2. Em caso afirmativo, esta doença ou lesão o incapacita para seu trabalho ou sua atividade habitual?

Discorra sobre a lesão incapacitante tais como origem, forma de manifestação, limitações e possibilidades

terapêuticas. 3. Constatada incapacidade, esta impede totalmente ou parcialmente o periciando de praticar sua

atividade habitual? 4. Caso a incapacidade seja parcial, informar se o periciando teve redução da capacidade para

o trabalho que habitualmente exercia, se as atividades são realizadas com maior grau de dificuldade e que

limitações enfrenta. 5. A incapacidade impede totalmente o periciando de praticar outra atividade que lhe garanta

subsistência? Em caso negativo, responder que tipo de atividade o periciando está apto a exercer, indicando quais

as limitações do mesmo.6. A incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra

atividade que garanta subsistência ao periciando?7. Constatada incapacidade, esta é temporária ou permanente?8.

Caso o periciando esteja temporariamente incapacitado, qual é a da ta limite para reavaliação do benefício por

incapacidade temporária?9. Se a incapacidade for permanente e insusceptível de reabilitação para exercício de

outra atividade que lhe garanta a subsistência, informar se o periciando necessita da assistência permanente de

outra pessoa.10. É possível determinar a data de início da incapacidade? Informar ao juízo os critérios utilizados

para a fixação desta data, esclarecendo quais exames foram apresentados pelo autor quando examinado e em quais

exames baseou-se para concluir pela incapacidade e as razões pelas quais assim agiu.11. Caso a incapacidade

decorra de doença, é possível determinar a data de início da doença?12. Constatada a incapacidade, é possível

determinar se esta decorreu de agravamento ou progressão de doença ou lesão?13. Caso constatado o agravamento
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ou progressão da doença ou lesão, é possível determinar a partir de que data isto ocorreu? Caso a resposta seja

afirmativa, informar em que se baseou para fixar a data do agravamento ou progressão.14. Sendo o periciando

portador de seqüelas, informe o perito se estas decorrem de doença ou consolidação de lesões e se implicam

redução da capacidade do periciando para o trabalho que habitualmente exercia.15. Caso não seja constatada a

incapacidade atual, informe se houver, em algum período, incapacidade.16. O periciando está acometido de:

tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante,

cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondilite ancilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de

Paget (osteíte deformante), síndrome de deficiência imunológica adquirida-AIDS, contaminação por radiação,

hepatopatia grave?17) Após a realização do exame pericial, entende o perito ser IMPRESCINDÍVEL a realização

de novo exame pericial em alguma das especialidades seguintes para apurar eventual incapacidade?1)

Ortopedia;2) Neurologia;3) Psiquiatria;4) Oftalmologia. 18) É possível precisar se há nexo de causalidade entre a

incapacidade constatada e a(s) atividade(s) laborativa(s) desempenhada(s) pela parte autora? Decorrido o prazo

concedido às partes, tornem conclusos para designação de perito judicial e agendamento de data para realização de

perícia.Advirto a parte autora que CASO NÃO PROVIDENCIE TODAS as peças acima, configurar-se-á o seu

desinteresse na produção da referida prova e que a convicção deste Juízo será formada a partir do conjunto

probatório formado nos autos até o referido momento, até porque o ônus de provar o alegado é seu (artigo 333,

inciso I, do CPC).Int.

 

0008434-77.2013.403.6183 - VALTER OLIVEIRA COLOMERA(SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS

SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em inspeção.Defiro a produção de prova pericial.Faculto à parte autora a indicação de assistente técnico, no

prazo de 05 (cinco) dias. Deverá a parte autora, ainda, no mesmo prazo, apresentar, EXCLUSIVAMENTE POR

MEIO DIGITAL (CD/DVD), as cópias necessárias à intimação do perito a ser designado, vale dizer, da petição

inicial, aditamento e de todos os documentos médicos que sejam correlatos à(s) enfermidade(s) que lhe

acomete(m), BEM COMO de fls. 07 (QUESITOS DO AUTOR), 52 (QUESITOS DO RÉU) e DESTE

DESPACHO. Formulo, nesta oportunidade os quesitos abaixo elencados:Quesitos do juízo:1. O periciando é

portador de doença ou lesão?2. Em caso afirmativo, esta doença ou lesão o incapacita para seu trabalho ou sua

atividade habitual? Discorra sobre a lesão incapacitante tais como origem, forma de manifestação, limitações e

possibilidades terapêuticas. 3. Constatada incapacidade, esta impede totalmente ou parcialmente o periciando de

praticar sua atividade habitual? 4. Caso a incapacidade seja parcial, informar se o periciando teve redução da

capacidade para o trabalho que habitualmente exercia, se as atividades são realizadas com maior grau de

dificuldade e que limitações enfrenta. 5. A incapacidade impede totalmente o periciando de praticar outra

atividade que lhe garanta subsistência? Em caso negativo, responder que tipo de atividade o periciando está apto a

exercer, indicando quais as limitações do mesmo.6. A incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação

para o exercício de outra atividade que garanta subsistência ao periciando?7. Constatada incapacidade, esta é

temporária ou permanente?8. Caso o periciando esteja temporariamente incapacitado, qual é a da ta limite para

reavaliação do benefício por incapacidade temporária?9. Se a incapacidade for permanente e insusceptível de

reabilitação para exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência, informar se o periciando necessita da

assistência permanente de outra pessoa.10. É possível determinar a data de início da incapacidade? Informar ao

juízo os critérios utilizados para a fixação desta data, esclarecendo quais exames foram apresentados pelo autor

quando examinado e em quais exames baseou-se para concluir pela incapacidade e as razões pelas quais assim

agiu.11. Caso a incapacidade decorra de doença, é possível determinar a data de início da doença?12. Constatada a

incapacidade, é possível determinar se esta decorreu de agravamento ou progressão de doença ou lesão?13. Caso

constatado o agravamento ou progressão da doença ou lesão, é possível determinar a partir de que data isto

ocorreu? Caso a resposta seja afirmativa, informar em que se baseou para fixar a data do agravamento ou

progressão.14. Sendo o periciando portador de seqüelas, informe o perito se estas decorrem de doença ou

consolidação de lesões e se implicam redução da capacidade do periciando para o trabalho que habitualmente

exercia.15. Caso não seja constatada a incapacidade atual, informe se houver, em algum período, incapacidade.16.

O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira,

paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondilite ancilosante, nefropatia

grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome de deficiência imunológica adquirida-

AIDS, contaminação por radiação, hepatopatia grave?17) Após a realização do exame pericial, entende o perito

ser IMPRESCINDÍVEL a realização de novo exame pericial em alguma das especialidades seguintes para apurar

eventual incapacidade?1) Ortopedia;2) Neurologia;3) Psiquiatria;4) Oftalmologia. 18) É possível precisar se há

nexo de causalidade entre a incapacidade constatada e a(s) atividade(s) laborativa(s) desempenhada(s) pela parte

autora? Decorrido o prazo concedido às partes, tornem conclusos para designação de perito judicial e

agendamento de data para realização de perícia.Advirto a parte autora que CASO NÃO PROVIDENCIE TODAS

as peças acima, configurar-se-á o seu desinteresse na produção da referida prova e que a convicção deste Juízo

será formada a partir do conjunto probatório formado nos autos até o referido momento, até porque o ônus de

provar o alegado é seu (artigo 333, inciso I, do CPC).Int.
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0008543-91.2013.403.6183 - SUZANA VEIGA GROSSI CARREIRA(SP298291A - FABIO LUCAS GOUVEIA

FACCIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em inspeção.Defiro a produção de prova pericial.Faculto às partes a indicação de assistente técnico, no

prazo de 05 (cinco) dias. Deverá a parte autora, ainda, no mesmo prazo, apresentar, EXCLUSIVAMENTE POR

MEIO DIGITAL (CD/DVD), as cópias necessárias à intimação do perito a ser designado, vale dizer, da petição

inicial, aditamento e de todos os documentos médicos que sejam correlatos à(s) enfermidade(s) que lhe

acomete(m), BEM COMO de fls. 99-100 (QUESITOS DO AUTOR), 75-76 (QUESITOS DO RÉU) e DESTE

DESPACHO. Formulo, nesta oportunidade os quesitos abaixo elencados:Quesitos do juízo:1. O periciando é

portador de doença ou lesão?2. Em caso afirmativo, esta doença ou lesão o incapacita para seu trabalho ou sua

atividade habitual? Discorra sobre a lesão incapacitante tais como origem, forma de manifestação, limitações e

possibilidades terapêuticas. 3. Constatada incapacidade, esta impede totalmente ou parcialmente o periciando de

praticar sua atividade habitual? 4. Caso a incapacidade seja parcial, informar se o periciando teve redução da

capacidade para o trabalho que habitualmente exercia, se as atividades são realizadas com maior grau de

dificuldade e que limitações enfrenta. 5. A incapacidade impede totalmente o periciando de praticar outra

atividade que lhe garanta subsistência? Em caso negativo, responder que tipo de atividade o periciando está apto a

exercer, indicando quais as limitações do mesmo.6. A incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação

para o exercício de outra atividade que garanta subsistência ao periciando?7. Constatada incapacidade, esta é

temporária ou permanente?8. Caso o periciando esteja temporariamente incapacitado, qual é a da ta limite para

reavaliação do benefício por incapacidade temporária?9. Se a incapacidade for permanente e insusceptível de

reabilitação para exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência, informar se o periciando necessita da

assistência permanente de outra pessoa.10. É possível determinar a data de início da incapacidade? Informar ao

juízo os critérios utilizados para a fixação desta data, esclarecendo quais exames foram apresentados pelo autor

quando examinado e em quais exames baseou-se para concluir pela incapacidade e as razões pelas quais assim

agiu.11. Caso a incapacidade decorra de doença, é possível determinar a data de início da doença?12. Constatada a

incapacidade, é possível determinar se esta decorreu de agravamento ou progressão de doença ou lesão?13. Caso

constatado o agravamento ou progressão da doença ou lesão, é possível determinar a partir de que data isto

ocorreu? Caso a resposta seja afirmativa, informar em que se baseou para fixar a data do agravamento ou

progressão.14. Sendo o periciando portador de seqüelas, informe o perito se estas decorrem de doença ou

consolidação de lesões e se implicam redução da capacidade do periciando para o trabalho que habitualmente

exercia.15. Caso não seja constatada a incapacidade atual, informe se houver, em algum período, incapacidade.16.

O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira,

paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondilite ancilosante, nefropatia

grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome de deficiência imunológica adquirida-

AIDS, contaminação por radiação, hepatopatia grave?17) Após a realização do exame pericial, entende o perito

ser IMPRESCINDÍVEL a realização de novo exame pericial em alguma das especialidades seguintes para apurar

eventual incapacidade?1) Ortopedia;2) Neurologia;3) Psiquiatria;4) Oftalmologia. 18) É possível precisar se há

nexo de causalidade entre a incapacidade constatada e a(s) atividade(s) laborativa(s) desempenhada(s) pela parte

autora? Decorrido o prazo concedido às partes, tornem conclusos para designação de perito judicial e

agendamento de data para realização de perícia.Advirto a parte autora que CASO NÃO PROVIDENCIE TODAS

as peças acima, configurar-se-á o seu desinteresse na produção da referida prova e que a convicção deste Juízo

será formada a partir do conjunto probatório formado nos autos até o referido momento, até porque o ônus de

provar o alegado é seu (artigo 333, inciso I, do CPC).Fls. 83-84: ciência ao INSS.Int.

 

0009415-09.2013.403.6183 - IDERMARIO DO NASCIMENTO LINS(SP202367 - RAQUEL FERRAZ DE

CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em inspeção.Defiro a produção de prova pericial.Faculto às partes a apresentação de quesitos e a indicação

de assistente técnico, no prazo de 05 (cinco) dias. Deverá a parte autora, ainda, no mesmo prazo, apresentar,

EXCLUSIVAMENTE POR MEIO DIGITAL (CD/DVD), as cópias necessárias à intimação do perito a ser

designado, vale dizer, da petição inicial, aditamento e de todos os documentos médicos que sejam correlatos à(s)

enfermidade(s) que lhe acomete(m), BEM COMO DESTE DESPACHO. Formulo, nesta oportunidade os quesitos

abaixo elencados:Quesitos do juízo:1. O periciando é portador de doença ou lesão?2. Em caso afirmativo, esta

doença ou lesão o incapacita para seu trabalho ou sua atividade habitual? Discorra sobre a lesão incapacitante tais

como origem, forma de manifestação, limitações e possibilidades terapêuticas. 3. Constatada incapacidade, esta

impede totalmente ou parcialmente o periciando de praticar sua atividade habitual? 4. Caso a incapacidade seja

parcial, informar se o periciando teve redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia, se as

atividades são realizadas com maior grau de dificuldade e que limitações enfrenta. 5. A incapacidade impede

totalmente o periciando de praticar outra atividade que lhe garanta subsistência? Em caso negativo, responder que

tipo de atividade o periciando está apto a exercer, indicando quais as limitações do mesmo.6. A incapacidade é

insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade que garanta subsistência ao

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 01/04/2014     258/525



periciando?7. Constatada incapacidade, esta é temporária ou permanente?8. Caso o periciando esteja

temporariamente incapacitado, qual é a da ta limite para reavaliação do benefício por incapacidade temporária?9.

Se a incapacidade for permanente e insusceptível de reabilitação para exercício de outra atividade que lhe garanta

a subsistência, informar se o periciando necessita da assistência permanente de outra pessoa.10. É possível

determinar a data de início da incapacidade? Informar ao juízo os critérios utilizados para a fixação desta data,

esclarecendo quais exames foram apresentados pelo autor quando examinado e em quais exames baseou-se para

concluir pela incapacidade e as razões pelas quais assim agiu.11. Caso a incapacidade decorra de doença, é

possível determinar a data de início da doença?12. Constatada a incapacidade, é possível determinar se esta

decorreu de agravamento ou progressão de doença ou lesão?13. Caso constatado o agravamento ou progressão da

doença ou lesão, é possível determinar a partir de que data isto ocorreu? Caso a resposta seja afirmativa, informar

em que se baseou para fixar a data do agravamento ou progressão.14. Sendo o periciando portador de seqüelas,

informe o perito se estas decorrem de doença ou consolidação de lesões e se implicam redução da capacidade do

periciando para o trabalho que habitualmente exercia.15. Caso não seja constatada a incapacidade atual, informe

se houver, em algum período, incapacidade.16. O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase,

alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de

Parkinson, espondilite ancilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante),

síndrome de deficiência imunológica adquirida-AIDS, contaminação por radiação, hepatopatia grave?17) Após a

realização do exame pericial, entende o perito ser IMPRESCINDÍVEL a realização de novo exame pericial em

alguma das especialidades seguintes para apurar eventual incapacidade?1) Ortopedia;2) Neurologia;3)

Psiquiatria;4) Oftalmologia. 18) É possível precisar se há nexo de causalidade entre a incapacidade constatada e

a(s) atividade(s) laborativa(s) desempenhada(s) pela parte autora? Decorrido o prazo concedido às partes, tornem

conclusos para designação de perito judicial e agendamento de data para realização de perícia.Advirto a parte

autora que CASO NÃO PROVIDENCIE TODAS as peças acima, configurar-se-á o seu desinteresse na produção

da referida prova e que a convicção deste Juízo será formada a partir do conjunto probatório formado nos autos até

o referido momento, até porque o ônus de provar o alegado é seu (artigo 333, inciso I, do CPC).Int.

 

0009973-78.2013.403.6183 - FLORENTINO DOS SANTOS(SP125881 - JUCENIR BELINO ZANATTA E

SP122246 - ADELCIO CARLOS MIOLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em inspeção.Ao SEDI para retificação do nome do autor, conforme documento de fl. 10 (FRANCISCO

FLORENTINO DOS SANTOS).Defiro a produção de prova pericial.Faculto à parte autora a apresentação de

quesitos e, às partes, a indicação de assistente técnico, no prazo de 05 (cinco) dias. Deverá a parte autora, ainda,

no mesmo prazo, apresentar, EXCLUSIVAMENTE POR MEIO DIGITAL (CD/DVD), as cópias necessárias à

intimação do perito a ser designado, vale dizer, da petição inicial, aditamento e de todos os documentos médicos

que sejam correlatos à(s) enfermidade(s) que lhe acomete(m), BEM COMO de fls. 85-86 (QUESITOS DO RÉU)

e DESTE DESPACHO. Formulo, nesta oportunidade os quesitos abaixo elencados:Quesitos do juízo:1. O

periciando é portador de doença ou lesão?2. Em caso afirmativo, esta doença ou lesão o incapacita para seu

trabalho ou sua atividade habitual? Discorra sobre a lesão incapacitante tais como origem, forma de manifestação,

limitações e possibilidades terapêuticas. 3. Constatada incapacidade, esta impede totalmente ou parcialmente o

periciando de praticar sua atividade habitual? 4. Caso a incapacidade seja parcial, informar se o periciando teve

redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia, se as atividades são realizadas com maior grau

de dificuldade e que limitações enfrenta. 5. A incapacidade impede totalmente o periciando de praticar outra

atividade que lhe garanta subsistência? Em caso negativo, responder que tipo de atividade o periciando está apto a

exercer, indicando quais as limitações do mesmo.6. A incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação

para o exercício de outra atividade que garanta subsistência ao periciando?7. Constatada incapacidade, esta é

temporária ou permanente?8. Caso o periciando esteja temporariamente incapacitado, qual é a da ta limite para

reavaliação do benefício por incapacidade temporária?9. Se a incapacidade for permanente e insusceptível de

reabilitação para exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência, informar se o periciando necessita da

assistência permanente de outra pessoa.10. É possível determinar a data de início da incapacidade? Informar ao

juízo os critérios utilizados para a fixação desta data, esclarecendo quais exames foram apresentados pelo autor

quando examinado e em quais exames baseou-se para concluir pela incapacidade e as razões pelas quais assim

agiu.11. Caso a incapacidade decorra de doença, é possível determinar a data de início da doença?12. Constatada a

incapacidade, é possível determinar se esta decorreu de agravamento ou progressão de doença ou lesão?13. Caso

constatado o agravamento ou progressão da doença ou lesão, é possível determinar a partir de que data isto

ocorreu? Caso a resposta seja afirmativa, informar em que se baseou para fixar a data do agravamento ou

progressão.14. Sendo o periciando portador de seqüelas, informe o perito se estas decorrem de doença ou

consolidação de lesões e se implicam redução da capacidade do periciando para o trabalho que habitualmente

exercia.15. Caso não seja constatada a incapacidade atual, informe se houver, em algum período, incapacidade.16.

O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira,

paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondilite ancilosante, nefropatia

grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome de deficiência imunológica adquirida-
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AIDS, contaminação por radiação, hepatopatia grave?17) Após a realização do exame pericial, entende o perito

ser IMPRESCINDÍVEL a realização de novo exame pericial em alguma das especialidades seguintes para apurar

eventual incapacidade?1) Ortopedia;2) Neurologia;3) Psiquiatria;4) Oftalmologia. 18) É possível precisar se há

nexo de causalidade entre a incapacidade constatada e a(s) atividade(s) laborativa(s) desempenhada(s) pela parte

autora? Decorrido o prazo concedido às partes, tornem conclusos para designação de perito judicial e

agendamento de data para realização de perícia.Advirto a parte autora que CASO NÃO PROVIDENCIE TODAS

as peças acima, configurar-se-á o seu desinteresse na produção da referida prova e que a convicção deste Juízo

será formada a partir do conjunto probatório formado nos autos até o referido momento, até porque o ônus de

provar o alegado é seu (artigo 333, inciso I, do CPC).Fl. 89: indefiro os pedidos de produção de prova testemunhal

e de inspeção judicial na pessoa do autor(a), por se tratar de matéria afeta à prova técnica (art. 400, II, Código de

Processo Civil).Int.

 

0010090-69.2013.403.6183 - JOSE FLAVIO DE FARIAS(SP230388 - MILTON LUIZ BERG JUNIOR E

SP109193 - SERGIO HENRIQUE ASSAF GUERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em inspeção.Defiro a produção de prova pericial.Faculto à parte autora a indicação de assistente técnico, no

prazo de 05 (cinco) dias. Deverá a parte autora, ainda, no mesmo prazo, apresentar, EXCLUSIVAMENTE POR

MEIO DIGITAL (CD/DVD), as cópias necessárias à intimação do perito a ser designado, vale dizer, da petição

inicial, aditamento e de todos os documentos médicos que sejam correlatos à(s) enfermidade(s) que lhe

acomete(m), BEM COMO de fls. 11 (QUESITOS DO AUTOR), 107 (QUESITOS DO RÉU) e DESTE

DESPACHO. Formulo, nesta oportunidade os quesitos abaixo elencados:Quesitos do juízo:1. O periciando é

portador de doença ou lesão?2. Em caso afirmativo, esta doença ou lesão o incapacita para seu trabalho ou sua

atividade habitual? Discorra sobre a lesão incapacitante tais como origem, forma de manifestação, limitações e

possibilidades terapêuticas. 3. Constatada incapacidade, esta impede totalmente ou parcialmente o periciando de

praticar sua atividade habitual? 4. Caso a incapacidade seja parcial, informar se o periciando teve redução da

capacidade para o trabalho que habitualmente exercia, se as atividades são realizadas com maior grau de

dificuldade e que limitações enfrenta. 5. A incapacidade impede totalmente o periciando de praticar outra

atividade que lhe garanta subsistência? Em caso negativo, responder que tipo de atividade o periciando está apto a

exercer, indicando quais as limitações do mesmo.6. A incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação

para o exercício de outra atividade que garanta subsistência ao periciando?7. Constatada incapacidade, esta é

temporária ou permanente?8. Caso o periciando esteja temporariamente incapacitado, qual é a da ta limite para

reavaliação do benefício por incapacidade temporária?9. Se a incapacidade for permanente e insusceptível de

reabilitação para exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência, informar se o periciando necessita da

assistência permanente de outra pessoa.10. É possível determinar a data de início da incapacidade? Informar ao

juízo os critérios utilizados para a fixação desta data, esclarecendo quais exames foram apresentados pelo autor

quando examinado e em quais exames baseou-se para concluir pela incapacidade e as razões pelas quais assim

agiu.11. Caso a incapacidade decorra de doença, é possível determinar a data de início da doença?12. Constatada a

incapacidade, é possível determinar se esta decorreu de agravamento ou progressão de doença ou lesão?13. Caso

constatado o agravamento ou progressão da doença ou lesão, é possível determinar a partir de que data isto

ocorreu? Caso a resposta seja afirmativa, informar em que se baseou para fixar a data do agravamento ou

progressão.14. Sendo o periciando portador de seqüelas, informe o perito se estas decorrem de doença ou

consolidação de lesões e se implicam redução da capacidade do periciando para o trabalho que habitualmente

exercia.15. Caso não seja constatada a incapacidade atual, informe se houver, em algum período, incapacidade.16.

O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira,

paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondilite ancilosante, nefropatia

grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome de deficiência imunológica adquirida-

AIDS, contaminação por radiação, hepatopatia grave?17) Após a realização do exame pericial, entende o perito

ser IMPRESCINDÍVEL a realização de novo exame pericial em alguma das especialidades seguintes para apurar

eventual incapacidade?1) Ortopedia;2) Neurologia;3) Psiquiatria;4) Oftalmologia. 18) É possível precisar se há

nexo de causalidade entre a incapacidade constatada e a(s) atividade(s) laborativa(s) desempenhada(s) pela parte

autora? Decorrido o prazo concedido às partes, tornem conclusos para designação de perito judicial e

agendamento de data para realização de perícia.Advirto a parte autora que CASO NÃO PROVIDENCIE TODAS

as peças acima, configurar-se-á o seu desinteresse na produção da referida prova e que a convicção deste Juízo

será formada a partir do conjunto probatório formado nos autos até o referido momento, até porque o ônus de

provar o alegado é seu (artigo 333, inciso I, do CPC).Int.

 

0010600-82.2013.403.6183 - LUIZ FRANCISCO FRANKLIN E SILVA(SP332359 - ANA CARINA TEIXEIRA

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em inspeção.Defiro a produção de prova pericial.Faculto às partes a apresentação de quesitos e a indicação

de assistente técnico, no prazo de 05 (cinco) dias. Deverá a parte autora, ainda, no mesmo prazo, apresentar,

EXCLUSIVAMENTE POR MEIO DIGITAL (CD/DVD), as cópias necessárias à intimação do perito a ser
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designado, vale dizer, da petição inicial, aditamento e de todos os documentos médicos que sejam correlatos à(s)

enfermidade(s) que lhe acomete(m), BEM COMO DESTE DESPACHO. Formulo, nesta oportunidade os quesitos

abaixo elencados:Quesitos do juízo:1. O periciando é portador de doença ou lesão?2. Em caso afirmativo, esta

doença ou lesão o incapacita para seu trabalho ou sua atividade habitual? Discorra sobre a lesão incapacitante tais

como origem, forma de manifestação, limitações e possibilidades terapêuticas. 3. Constatada incapacidade, esta

impede totalmente ou parcialmente o periciando de praticar sua atividade habitual? 4. Caso a incapacidade seja

parcial, informar se o periciando teve redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia, se as

atividades são realizadas com maior grau de dificuldade e que limitações enfrenta. 5. A incapacidade impede

totalmente o periciando de praticar outra atividade que lhe garanta subsistência? Em caso negativo, responder que

tipo de atividade o periciando está apto a exercer, indicando quais as limitações do mesmo.6. A incapacidade é

insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade que garanta subsistência ao

periciando?7. Constatada incapacidade, esta é temporária ou permanente?8. Caso o periciando esteja

temporariamente incapacitado, qual é a da ta limite para reavaliação do benefício por incapacidade temporária?9.

Se a incapacidade for permanente e insusceptível de reabilitação para exercício de outra atividade que lhe garanta

a subsistência, informar se o periciando necessita da assistência permanente de outra pessoa.10. É possível

determinar a data de início da incapacidade? Informar ao juízo os critérios utilizados para a fixação desta data,

esclarecendo quais exames foram apresentados pelo autor quando examinado e em quais exames baseou-se para

concluir pela incapacidade e as razões pelas quais assim agiu.11. Caso a incapacidade decorra de doença, é

possível determinar a data de início da doença?12. Constatada a incapacidade, é possível determinar se esta

decorreu de agravamento ou progressão de doença ou lesão?13. Caso constatado o agravamento ou progressão da

doença ou lesão, é possível determinar a partir de que data isto ocorreu? Caso a resposta seja afirmativa, informar

em que se baseou para fixar a data do agravamento ou progressão.14. Sendo o periciando portador de seqüelas,

informe o perito se estas decorrem de doença ou consolidação de lesões e se implicam redução da capacidade do

periciando para o trabalho que habitualmente exercia.15. Caso não seja constatada a incapacidade atual, informe

se houver, em algum período, incapacidade.16. O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase,

alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de

Parkinson, espondilite ancilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante),

síndrome de deficiência imunológica adquirida-AIDS, contaminação por radiação, hepatopatia grave?17) Após a

realização do exame pericial, entende o perito ser IMPRESCINDÍVEL a realização de novo exame pericial em

alguma das especialidades seguintes para apurar eventual incapacidade?1) Ortopedia;2) Neurologia;3)

Psiquiatria;4) Oftalmologia. 18) É possível precisar se há nexo de causalidade entre a incapacidade constatada e

a(s) atividade(s) laborativa(s) desempenhada(s) pela parte autora? Decorrido o prazo concedido às partes, tornem

conclusos para designação de perito judicial e agendamento de data para realização de perícia.Advirto a parte

autora que CASO NÃO PROVIDENCIE TODAS as peças acima, configurar-se-á o seu desinteresse na produção

da referida prova e que a convicção deste Juízo será formada a partir do conjunto probatório formado nos autos até

o referido momento, até porque o ônus de provar o alegado é seu (artigo 333, inciso I, do CPC).Int.

 

0010735-94.2013.403.6183 - ANTONILTON ARISTOVALO DA SILVA(SP078494 - EDUARDO

ALCANTARA SPINOLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em inspeção.Defiro a produção de prova pericial.Faculto ao INSS parte autora a apresentação de quesitos e,

às partes, a indicação de assistente técnico, no prazo de 05 (cinco) dias. Deverá a parte autora, ainda, no mesmo

prazo, apresentar, EXCLUSIVAMENTE POR MEIO DIGITAL (CD/DVD), as cópias necessárias à intimação do

perito a ser designado, vale dizer, da petição inicial, aditamento e de todos os documentos médicos que sejam

correlatos à(s) enfermidade(s) que lhe acomete(m), BEM COMO de fl. 177 (QUESITOS DO AUTOR) e DESTE

DESPACHO. Formulo, nesta oportunidade os quesitos abaixo elencados:Quesitos do juízo:1. O periciando é

portador de doença ou lesão?2. Em caso afirmativo, esta doença ou lesão o incapacita para seu trabalho ou sua

atividade habitual? Discorra sobre a lesão incapacitante tais como origem, forma de manifestação, limitações e

possibilidades terapêuticas. 3. Constatada incapacidade, esta impede totalmente ou parcialmente o periciando de

praticar sua atividade habitual? 4. Caso a incapacidade seja parcial, informar se o periciando teve redução da

capacidade para o trabalho que habitualmente exercia, se as atividades são realizadas com maior grau de

dificuldade e que limitações enfrenta. 5. A incapacidade impede totalmente o periciando de praticar outra

atividade que lhe garanta subsistência? Em caso negativo, responder que tipo de atividade o periciando está apto a

exercer, indicando quais as limitações do mesmo.6. A incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação

para o exercício de outra atividade que garanta subsistência ao periciando?7. Constatada incapacidade, esta é

temporária ou permanente?8. Caso o periciando esteja temporariamente incapacitado, qual é a da ta limite para

reavaliação do benefício por incapacidade temporária?9. Se a incapacidade for permanente e insusceptível de

reabilitação para exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência, informar se o periciando necessita da

assistência permanente de outra pessoa.10. É possível determinar a data de início da incapacidade? Informar ao

juízo os critérios utilizados para a fixação desta data, esclarecendo quais exames foram apresentados pelo autor

quando examinado e em quais exames baseou-se para concluir pela incapacidade e as razões pelas quais assim
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agiu.11. Caso a incapacidade decorra de doença, é possível determinar a data de início da doença?12. Constatada a

incapacidade, é possível determinar se esta decorreu de agravamento ou progressão de doença ou lesão?13. Caso

constatado o agravamento ou progressão da doença ou lesão, é possível determinar a partir de que data isto

ocorreu? Caso a resposta seja afirmativa, informar em que se baseou para fixar a data do agravamento ou

progressão.14. Sendo o periciando portador de seqüelas, informe o perito se estas decorrem de doença ou

consolidação de lesões e se implicam redução da capacidade do periciando para o trabalho que habitualmente

exercia.15. Caso não seja constatada a incapacidade atual, informe se houver, em algum período, incapacidade.16.

O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira,

paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondilite ancilosante, nefropatia

grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome de deficiência imunológica adquirida-

AIDS, contaminação por radiação, hepatopatia grave?17) Após a realização do exame pericial, entende o perito

ser IMPRESCINDÍVEL a realização de novo exame pericial em alguma das especialidades seguintes para apurar

eventual incapacidade?1) Ortopedia;2) Neurologia;3) Psiquiatria;4) Oftalmologia. 18) É possível precisar se há

nexo de causalidade entre a incapacidade constatada e a(s) atividade(s) laborativa(s) desempenhada(s) pela parte

autora? Decorrido o prazo concedido às partes, tornem conclusos para designação de perito judicial e

agendamento de data para realização de perícia.Advirto a parte autora que CASO NÃO PROVIDENCIE TODAS

as peças acima, configurar-se-á o seu desinteresse na produção da referida prova e que a convicção deste Juízo

será formada a partir do conjunto probatório formado nos autos até o referido momento, até porque o ônus de

provar o alegado é seu (artigo 333, inciso I, do CPC).Int.

 

0011265-98.2013.403.6183 - MARIA CRISTINA DOS SANTOS(SP325372 - DIONISIO NUNES DE SOUZA

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em inspeção.Defiro a produção de prova pericial.Faculto às partes a apresentação de quesitos e a indicação

de assistente técnico, no prazo de 05 (cinco) dias. Deverá a parte autora, ainda, no mesmo prazo, apresentar,

EXCLUSIVAMENTE POR MEIO DIGITAL (CD/DVD), as cópias necessárias à intimação do perito a ser

designado, vale dizer, da petição inicial, aditamento e de todos os documentos médicos que sejam correlatos à(s)

enfermidade(s) que lhe acomete(m), BEM COMO DESTE DESPACHO. Formulo, nesta oportunidade os quesitos

abaixo elencados:Quesitos do juízo:1. O periciando é portador de doença ou lesão?2. Em caso afirmativo, esta

doença ou lesão o incapacita para seu trabalho ou sua atividade habitual? Discorra sobre a lesão incapacitante tais

como origem, forma de manifestação, limitações e possibilidades terapêuticas. 3. Constatada incapacidade, esta

impede totalmente ou parcialmente o periciando de praticar sua atividade habitual? 4. Caso a incapacidade seja

parcial, informar se o periciando teve redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia, se as

atividades são realizadas com maior grau de dificuldade e que limitações enfrenta. 5. A incapacidade impede

totalmente o periciando de praticar outra atividade que lhe garanta subsistência? Em caso negativo, responder que

tipo de atividade o periciando está apto a exercer, indicando quais as limitações do mesmo.6. A incapacidade é

insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade que garanta subsistência ao

periciando?7. Constatada incapacidade, esta é temporária ou permanente?8. Caso o periciando esteja

temporariamente incapacitado, qual é a da ta limite para reavaliação do benefício por incapacidade temporária?9.

Se a incapacidade for permanente e insusceptível de reabilitação para exercício de outra atividade que lhe garanta

a subsistência, informar se o periciando necessita da assistência permanente de outra pessoa.10. É possível

determinar a data de início da incapacidade? Informar ao juízo os critérios utilizados para a fixação desta data,

esclarecendo quais exames foram apresentados pelo autor quando examinado e em quais exames baseou-se para

concluir pela incapacidade e as razões pelas quais assim agiu.11. Caso a incapacidade decorra de doença, é

possível determinar a data de início da doença?12. Constatada a incapacidade, é possível determinar se esta

decorreu de agravamento ou progressão de doença ou lesão?13. Caso constatado o agravamento ou progressão da

doença ou lesão, é possível determinar a partir de que data isto ocorreu? Caso a resposta seja afirmativa, informar

em que se baseou para fixar a data do agravamento ou progressão.14. Sendo o periciando portador de seqüelas,

informe o perito se estas decorrem de doença ou consolidação de lesões e se implicam redução da capacidade do

periciando para o trabalho que habitualmente exercia.15. Caso não seja constatada a incapacidade atual, informe

se houver, em algum período, incapacidade.16. O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase,

alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de

Parkinson, espondilite ancilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante),

síndrome de deficiência imunológica adquirida-AIDS, contaminação por radiação, hepatopatia grave?17) Após a

realização do exame pericial, entende o perito ser IMPRESCINDÍVEL a realização de novo exame pericial em

alguma das especialidades seguintes para apurar eventual incapacidade?1) Ortopedia;2) Neurologia;3)

Psiquiatria;4) Oftalmologia. 18) É possível precisar se há nexo de causalidade entre a incapacidade constatada e

a(s) atividade(s) laborativa(s) desempenhada(s) pela parte autora? Decorrido o prazo concedido às partes, tornem

conclusos para designação de perito judicial e agendamento de data para realização de perícia.Advirto a parte

autora que CASO NÃO PROVIDENCIE TODAS as peças acima, configurar-se-á o seu desinteresse na produção

da referida prova e que a convicção deste Juízo será formada a partir do conjunto probatório formado nos autos até
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o referido momento, até porque o ônus de provar o alegado é seu (artigo 333, inciso I, do CPC).Int.

 

0011617-56.2013.403.6183 - ANUNCIADA MARIA DA SILVA CABRAL(SP296943 - SAMANTHA POZO

FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em inspeção.Defiro a produção de prova pericial.Faculto à parte autora a indicação de assistente técnico, no

prazo de 05 (cinco) dias. Deverá a parte autora, ainda, no mesmo prazo, apresentar, EXCLUSIVAMENTE POR

MEIO DIGITAL (CD/DVD), as cópias necessárias à intimação do perito a ser designado, vale dizer, da petição

inicial, aditamento e de todos os documentos médicos que sejam correlatos à(s) enfermidade(s) que lhe

acomete(m), BEM COMO de fls. 71 (QUESITOS DO AUTOR), 62 (QUESITOS DO RÉU) e DESTE

DESPACHO. Formulo, nesta oportunidade os quesitos abaixo elencados:Quesitos do juízo:1. O periciando é

portador de doença ou lesão?2. Em caso afirmativo, esta doença ou lesão o incapacita para seu trabalho ou sua

atividade habitual? Discorra sobre a lesão incapacitante tais como origem, forma de manifestação, limitações e

possibilidades terapêuticas. 3. Constatada incapacidade, esta impede totalmente ou parcialmente o periciando de

praticar sua atividade habitual? 4. Caso a incapacidade seja parcial, informar se o periciando teve redução da

capacidade para o trabalho que habitualmente exercia, se as atividades são realizadas com maior grau de

dificuldade e que limitações enfrenta. 5. A incapacidade impede totalmente o periciando de praticar outra

atividade que lhe garanta subsistência? Em caso negativo, responder que tipo de atividade o periciando está apto a

exercer, indicando quais as limitações do mesmo.6. A incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação

para o exercício de outra atividade que garanta subsistência ao periciando?7. Constatada incapacidade, esta é

temporária ou permanente?8. Caso o periciando esteja temporariamente incapacitado, qual é a da ta limite para

reavaliação do benefício por incapacidade temporária?9. Se a incapacidade for permanente e insusceptível de

reabilitação para exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência, informar se o periciando necessita da

assistência permanente de outra pessoa.10. É possível determinar a data de início da incapacidade? Informar ao

juízo os critérios utilizados para a fixação desta data, esclarecendo quais exames foram apresentados pelo autor

quando examinado e em quais exames baseou-se para concluir pela incapacidade e as razões pelas quais assim

agiu.11. Caso a incapacidade decorra de doença, é possível determinar a data de início da doença?12. Constatada a

incapacidade, é possível determinar se esta decorreu de agravamento ou progressão de doença ou lesão?13. Caso

constatado o agravamento ou progressão da doença ou lesão, é possível determinar a partir de que data isto

ocorreu? Caso a resposta seja afirmativa, informar em que se baseou para fixar a data do agravamento ou

progressão.14. Sendo o periciando portador de seqüelas, informe o perito se estas decorrem de doença ou

consolidação de lesões e se implicam redução da capacidade do periciando para o trabalho que habitualmente

exercia.15. Caso não seja constatada a incapacidade atual, informe se houver, em algum período, incapacidade.16.

O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira,

paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondilite ancilosante, nefropatia

grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome de deficiência imunológica adquirida-

AIDS, contaminação por radiação, hepatopatia grave?17) Após a realização do exame pericial, entende o perito

ser IMPRESCINDÍVEL a realização de novo exame pericial em alguma das especialidades seguintes para apurar

eventual incapacidade?1) Ortopedia;2) Neurologia;3) Psiquiatria;4) Oftalmologia. 18) É possível precisar se há

nexo de causalidade entre a incapacidade constatada e a(s) atividade(s) laborativa(s) desempenhada(s) pela parte

autora? Decorrido o prazo concedido às partes, tornem conclusos para designação de perito judicial e

agendamento de data para realização de perícia.Advirto a parte autora que CASO NÃO PROVIDENCIE TODAS

as peças acima, configurar-se-á o seu desinteresse na produção da referida prova e que a convicção deste Juízo

será formada a partir do conjunto probatório formado nos autos até o referido momento, até porque o ônus de

provar o alegado é seu (artigo 333, inciso I, do CPC).Int.

 

 

Expediente Nº 8560

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0007673-56.2007.403.6183 (2007.61.83.007673-2) - NAIR GIMENEZ MONTORO DAVID(SP180541 - ANA

JULIA BRASI PIRES KACHAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes acerca do laudo pericial, no prazo comum de 10 dias. Concedo às partes o mesmo prazo acima

para, querendo, apresentar parecer de assistente técnico. Informe o INSS, no prazo de 10 dias, considerando o teor

do laudo pericial, se há PROPOSTA DE ACORDO. Int.

 

0005830-85.2009.403.6183 (2009.61.83.005830-1) - MARIA DA GLORIA PISTORI(SP261899 -

ELISANGELA RODRIGUES MARCOLINO SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em inspeção. Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 dias, sobre a sua ausência na perícia designada,

justificando documentalmente, sob pena de julgamento do feito nos termos em que se encontra.Intime-se e, após,
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decorrido o prazo sem manifestação, tornem conclusos para sentença. 

 

0009034-40.2009.403.6183 (2009.61.83.009034-8) - SERGIO PIRES BUENO(SP198201 - HERCILIA DA

CONCEIÇÃO SANTOS CAMPANHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Apresentem os requerentes de fls. 102-114, no prazo de 20 dias, certidão do INSS de inexistência de

dependentes habilitados à pensão por morte.2. Sem prejuízo, esclareçam se tem interesse no prosseguimento do

feito, considerando que foi concedida a aposentadoria por invalidez.3. Havendo interesse, deverão apresentar,

exclusivamente por meio digital (CD/DVD) as peças necessárias para PERÍCIA INDIRETA (fls. 86-87).Int. 

 

0009918-69.2009.403.6183 (2009.61.83.009918-2) - MARINALDO SANTOS(SP089472 - ROQUE RIBEIRO

DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 dias, sobre a sua ausência na perícia designada, justificando

documentalmente, sob pena de julgamento do feito nos termos em que se encontra.Intime-se e, após, decorrido o

prazo sem manifestação, tornem conclusos para sentença. 

 

0010488-55.2009.403.6183 (2009.61.83.010488-8) - ANGELINA APARECIDA BORTOLETTO

GALAVERNA(SP101799 - MARISTELA GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes acerca dos esclarecimentos do Dr. Lúcio Nakada.Int.

 

0013540-59.2009.403.6183 (2009.61.83.013540-0) - OSVALDO CARNEIRO DE LUCENA X GABRIELE

MONTEIRO DE LUCENA(SP269276 - VALTER DOS SANTOS RODRIGUES E SP180884 - PAULO CESAR

OLIVEIRA MARTINEZ E SP176953 - MARCIA AURÉLIA SERRANO DO AMARAL) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em inspeção.Considerando que, até a presente data, o AMBULATÓRIO REGIONAL DE

ESPECIALIDADES MARIA ZÉLIA não encaminhou resposta referente ao ofício 05/2014 - SEC/JGZ, oficie-se

novamente a instituição para que apresente as informações solicitadas, no prazo de 20 (vinte) dias, SOB PENA

DE INCORRER EM CRIME DE DESOBEDIÊNCIA.Fls. 190-663: ciência às partes.Int.

 

0001776-42.2010.403.6183 (2010.61.83.001776-3) - JOSAFA DE JESUS RAMOS(SP128366 - JOSE BRUN

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Como, na resposta do quesito 10, o perito judicial fixou o início da incapacidade laborativa do autor considerando

o laudo do INSS, e tendo em vista que o documento de fl. 16 refere-se à comunicação de indeferimento de

benefício por incapacidade em sede administrava, que não serviria, em princípio, para embasar a referida fixação

de data, entendo necessário que o perito judicial forneça novos esclarecimentos.Assim, tendo em vista que o artigo

437 do Código de Processo Civil permite, ao magistrado, determinar a realização de nova perícia quando entender

que não restou plenamente esclarecido algum ponto relevante, e considerando, ainda, que a indicação da data

correta de início de incapacidade laborativa tem repercussões na constatação da qualidade de segurado e/ou na

data de início do benefício, determino a realização de perícia complementar.Nesse quadro, conveniente intimar o

perito judicial, Dr. Lúcio Nakada, para que esclareça em que documento se baseou para estabelecer a data de

início de incapacidade da parte autora, complementando, assim, o laudo já apresentado, no prazo de 30 (trinta)

dias, a contar de sua cientificação.Intimem-se.

 

0011312-77.2010.403.6183 - AGENOR NUNES DE CARVALHO(SP122362 - JOSE CARLOS

NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em inspeção. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação no prazo legal. Especifiquem as partes, ainda,

minuciosamente, as provas que pretendem produzir, JUSTIFICANDO-AS. Advirto as partes, por fim, que nesta

fase não será admitida a postulação genérica de provas, caso em que será presumida a ausência de interesse em

sua produção e considerada preclusa a oportunidade para tanto. Cumpra a parte autora o item 4 do despacho de fl.

53, remetendo os autos ao SEDI.Int.

 

0014393-34.2010.403.6183 - FLAVIA MARIA MANZARO(SP194818 - BRUNO LEONARDO FOGAÇA E

SP273137 - JEFERSON COELHO ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes acerca dos esclarecimentos da perita dra. Raquel Szterling Nelken.Int.

 

0002539-09.2011.403.6183 - VIVIANE LOPES(SP261062 - LEANDRO ANGELO SILVA LIMA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes acerca dos esclarecimentos do Dr. Lúcio Nakada.Int.
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0002810-18.2011.403.6183 - FRANCISCO DE ASSIS LIMA(SP207088 - JORGE RODRIGUES CRUZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes acerca do relatório médico complementar do Dr. Roberto Antônio Fiore.Int.

 

0003081-27.2011.403.6183 - JOAQUIM DOS SANTOS RODRIGUES(SP251137 - ALDILENE FERNANDES

SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes acerca dos esclarecimentos do perito Dr. Roberto Antônio Fiore.Int.

 

0010061-87.2011.403.6183 - MARIA TERESA TODESCHINI DE LIMA(SP279861 - REGINALDO MISAEL

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação no prazo legal. Especifiquem as partes, ainda, minuciosamente, as

provas que pretendem produzir, JUSTIFICANDO-AS. Advirto as partes, por fim, que nesta fase não será admitida

a postulação genérica de provas, caso em que será presumida a ausência de interesse em sua produção e

considerada preclusa a oportunidade para tanto. Int.

 

0012541-38.2011.403.6183 - JOSE RODRIGUES DUARTE(SP085520 - FERNANDO FERNANDES E

SP180442E - TAINÃ NAYARA DA SILVA FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Vistos em inspeção. Fl. 137: defiro o prazo de 20 (vinte) dias. Int.

 

0003714-04.2012.403.6183 - DIRCE CAMARGO GONCALVES DA SILVA(SP303450A - JUSCELINO

FERNANDES DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em inspeção. 1. Ciência às partes acerca do laudo pericial, no prazo comum de 5 dias.2. Sem prejuízo,

requisitem-se, desde já, os honorários periciais, os quais arbitro em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e

oitenta centavos), conforme Tabela constante da Resolução nº 558/2007, do E. Conselho da Justiça Federal. 3.

Considerando a sugestão de perícia na área de ORTOPEDIA (fl. 149), deverá a parte autora, ainda, no mesmo

prazo, providenciar as cópias necessárias à intimação do perito a ser designado, vale dizer, de todos os

documentos médicos que sejam correlatos à(s) enfermidade(s) que lhe acomete(m), BEM COMO do laudo

pericial retro e DESTE DESPACHO.4. Decorrido o prazo, tornem conclusos para designação de perito judicial e

agendamento de data para realização de perícia. 5. Advirto a parte autora que CASO NÃO PROVIDENCIE

TODAS as peças acima, configurar-se-á o seu desinteresse na produção da referida prova e que a convicção deste

Juízo será formada a partir do conjunto probatório formado nos autos até o referido momento, até porque o ônus

de provar o alegado é seu (artigo 333, inciso I, do CPC). Int. 

 

0004724-83.2012.403.6183 - DANIEL RESENDE DE MATOS(SP220920 - JULIO CESAR PANHOCA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes acerca dos esclarecimentos do perito Dr. Leomar Severiano Moraes Arroyo.Int.

 

0004913-61.2012.403.6183 - JOAO FREITAS(SP264178 - ELISMARIA FERNANDES DO NASCIMENTO

ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em inspeção. Fls. 368-369: de fato, assiste razão à parte autora. Destarte, concedo o prazo de 10 (dez) dias

para manifestação acerca do laudo de fls. 357-365.Concedo o mesmo prazo para que o autor junte aos autos, a via

original da petição de fls. 368-369 (protocolo 2014.61830001653-1).Int.

 

0009135-72.2012.403.6183 - MANUEL ROBERTO ANDRADE COSTA(SP059744 - AIRTON FONSECA E

SP242054 - RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em inspeção. Ciência às partes acerca dos esclarecimentos dos peritos. No tocante à perícia na

especialidade de CLÍNICA MÉDICA, faculto a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, a juntada de novos

documentos médicos pertinentes aos males alegados e que possam auxiliar na conclusão do perito a ser

designado.Int.

 

0010541-31.2012.403.6183 - IRINEU EVANGELISTA(SP165956 - RAFAEL LUIZ DO PRADO JÚNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em inspeção. 1. Ciência às partes acerca do laudo pericial, no prazo comum de 5 dias.2. Sem prejuízo,

requisitem-se, desde já, os honorários periciais, os quais arbitro em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e

oitenta centavos), conforme Tabela constante da Resolução nº 558/2007, do E. Conselho da Justiça Federal. 3.
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Considerando a sugestão de perícia na área de ORTOPEDIA (fl. 66), deverá a parte autora, ainda, no mesmo

prazo, providenciar, EXCLUSIVAMENTE EM FORMATO DIGITAL (CD/DVD), as cópias necessárias à

intimação do perito a ser designado, vale dizer, de todos os documentos médicos que sejam correlatos à(s)

enfermidade(s) que lhe acomete(m), BEM COMO do laudo pericial retro e DESTE DESPACHO.4. Decorrido o

prazo, tornem conclusos para designação de perito judicial e agendamento de data para realização de perícia. 5.

Advirto a parte autora que CASO NÃO PROVIDENCIE TODAS as peças acima, configurar-se-á o seu

desinteresse na produção da referida prova e que a convicção deste Juízo será formada a partir do conjunto

probatório formado nos autos até o referido momento, até porque o ônus de provar o alegado é seu (artigo 333,

inciso I, do CPC). Int. 

 

0002265-74.2013.403.6183 - JOAO EVANGELISTA DE OLIVEIRA(SP261861 - MARIA LUCIA DA SILVA

AZAMBUJA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em inspeção.Fls. 233-235: ciência ao autor.Cite-se o INSS, conforme já determinado.Int.

 

0003752-79.2013.403.6183 - RONI CELSO DA SILVA(SP318602 - FERNANDA DE OLIVEIRA SILVA E

SP149201 - FERNANDO DE OLIVEIRA SILVA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em inspeção.Concedo os benefícios da justiça gratuita, ficando a parte autora advertida acerca do disposto

no artigo 4º, parágrafo 1º da Lei 1.060/50, vale dizer, condenação ao pagamento de até o décuplo das custas

judiciais, caso haja prova em contrário da condição de necessitada.Recebo a petição e documentos fls. 39-40 como

emenda à inicial.O pedido de antecipação de tutela será apreciado após a realização da perícia médica. Cite-se.Int.

 

0005230-25.2013.403.6183 - MIGUEL PAULO DOS SANTOS(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054 -

RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em inspeçao.Fl. 127: defiro à parte autora o prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de extinçao.Cumpra a

secretaria o item 3 de fl. 113.Int.

 

0005435-54.2013.403.6183 - BEATRIZ DO CARMO DA SILVA(SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA E

SP203874 - CLEBER MARTINS DA SILVA E SP265141 - MARCIO BAJONA COSTA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em inspeção.Fl. 69: defiro à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias.Int.

 

0006585-70.2013.403.6183 - LAERCIO SILVA DE SOUZA(SP132157 - JOSE CARLOS LOPES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em inspeção. Concedo os benefícios da justiça gratuita, ficando a parte autora advertida acerca do disposto

no artigo 4º, parágrafo 1º da Lei 1.060/50, vale dizer, condenação ao pagamento de até o décuplo das custas

judiciais, caso haja prova em contrário da condição de necessitada.Afasto a prevenção com o(s) feito(s)

mencionados no termo de fl. 136, considerando o teor dos documentos de fls. 142-161.Recebo a petição e

documentos fls. 141-161 como emenda à inicial.O pedido de antecipação de tutela será apreciado após a

realização da perícia médica. Cite-se.Int.

 

0007261-18.2013.403.6183 - JOAB BIZERRA DE ALBUQUERQUE(SP059744 - AIRTON FONSECA E

SP242054 - RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em inspeção. Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos. Embora o agravo de

instrumento não tenha efeito suspensivo, na hipótese de manutenção da decisão agravada pelo E. TRF 3ª Região, a

competência para a análise e julgamento da presente ação, eventualmente, poderá vir a ser do Juizado Especial

Federal. Por esse motivo, determino que os autos permaneçam sobrestados, em cartório, até o julgamento final do

referido recurso. Intime-se e cumpra-se. 

 

 

Expediente Nº 8561

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0006221-11.2007.403.6183 (2007.61.83.006221-6) - JOSE EDMILSON DA SILVA(SP220533 - EVERSON

OLIVEIRA CAVALCANTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

2ª Vara Federal Previdenciária de São PauloAutos n.º 2007.6183.006221-6Vistos etc. Sentenciado em

inspeção.JOSE EDMILSON DA SILVA, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o

procedimento ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando o
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restabelecimento de auxílio-doença ou a concessão da aposentadoria por invalidez.Com a inicial, vieram os

documentos de fls. 11-66.Contestação às fls. 81-84.Remessa à contadoria, cujo parecer foi juntado às fls. 163-

166.Deferida a produção de prova pericial e concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 172-

174).Nomeado perito judicial (fls. 180), cujo laudo foi juntado às fls. 181-192.Ciência às partes acerca do laudo

(fl. 193).Finalmente, vieram os autos conclusos.É o relatório.Passo a fundamentar e decidir.Julgo antecipadamente

o feito, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil. Rejeito a preliminar de incompetência

arguida pelo INSS. A doença do autor não é moléstia acidentária, até porque gozou quatro benefícios

previdenciários de auxílio-doença (31) nos períodos de 25/08/2003 a 30/08/2009.No tocante à alegada falta de

interesse de agir, embora o autor estivesse recebendo o benefício previdenciário de auxílio-doença na data da

propositura da ação, em seu curso foi cessado, o que caracteriza a lide potencial, especialmente em virtude da

expressa resistência externada pela ré, em sua contestação, de forma que também rejeito tal preliminar. Conforme

a Lei n.º 8.213/91, o auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período

de carência de 12 contribuições mensais, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual

por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, a não ser que, ao se filiar ao Regime Geral de Previdência Social, já

fosse portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão (artigo 59 c/c 25, inciso I).A

aposentadoria por invalidez, por sua vez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida (12 meses),

será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer

nesta condição (artigo 42 c/c 25, inciso I).E o auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado

quando, após consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem sequelas que

impliquem redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia. (artigo 86 da Lei n.º 8.213/91). O

direito à percepção do benefício de auxílio-doença depende, assim, da concorrência de três requisitos: a qualidade

de segurado, o cumprimento da carência, se for o caso, e a incapacidade laboral total e temporária. Já a

aposentadoria por invalidez requer os mesmos requisitos, apenas devendo a incapacidade ser total e permanente.E

o auxílio-acidente, de natureza não-trabalhista, pressupõe o preenchimento de dois requisitos: a qualidade de

segurado e a redução da capacidade laboral. Não é demais ressaltar, a propósito, que a concessão do benefício de

auxílio-acidente independe de carência, a teor do disposto no artigo 26, inciso I, da Lei 8.213/91. Da

incapacidadeNa perícia médica realizada por especialista em ortopedia, em 05/11/2013 (fls. 181-192), o perito

concluiu haver incapacidade total e permanente para a atividade habitual do autor, fixando, ainda, a data de início

da incapacidade em janeiro de 2005 (resposta aos quesitos 3, 5, 7 e 10 - fls. 183-184).Da carência e qualidade de

seguradoDiz o artigo 15 da Lei 8.213/91 que mantém a qualidade de segurado, independentemente de

contribuições:I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;II - até 12 (doze) meses após a cessação das

contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência Social ou

estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado

acometido de doença de segregação compulsória;IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou

recluso;V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar

serviço militar; VI - até 6 (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo. 1º O prazo do

inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120 (cento e vinte)

contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado. 2º Os prazos do inciso II ou

do 1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde que comprovada essa situação

pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social. 3º Durante os prazos deste

artigo, o segurado conserva todos os seus direitos perante a Previdência Social. 4º A perda da qualidade de

segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no II - até 12 (doze) meses após a cessação das

contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência Social ou

estiver suspenso ou licenciado sem remuneração.No caso do artigo 15, 1º, da Lei 8.213/91, se o segurado já tiver

vertido mais de 120 contribuições, o prazo é ampliado para 24 meses e, em sendo o segurado desempregado,

desde que comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho, o prazo é acrescido

de mais de 12 meses (2º), ou seja, num total de 36 meses.No tocante aos requisitos qualidade de segurado e

carência, o extrato do CNIS juntado às fls. 92-94 comprova que a parte autora recebeu o benefício de auxílio-

doença (NB 130.656.721-9, 132.062.170-5, 504.177.678-0, 527.225.021-0 e 533.809.961-2) no período de

25/08/2003 a 30/09/2003, 12/11/2003 a 08/02/2004, 18/06/2004 a 05/12/2006, 03/01/2008 a 30/08/2008 e

02/01/2009 a 30/06/2009, e vertendo contribuições no período de 1983 a 2002. Assim, entendo que a parte autora

preencheu os mencionados requisitos na data do início da incapacidade, fixada em janeiro de 2005. Preenchidos

todos os requisitos, tenho que o autor faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez a partir de janeiro de

2005, descontados os valores recebidos administrativamente em razão da concessão dos auxílios-doença NB

504.177.678-0, 527.225.021-0 e 533.809.961-2.Ante o exposto, julgo PROCEDENTE a demanda, condenando o

INSS a conceder, à parte autora, o benefício de aposentadoria por invalidez a partir de janeiro de 2005,

descontados os valores recebidos administrativamente em razão da concessão dos auxílios-doença NB

504.177.678-0, 527.225.021-0 e 533.809.961-2, pelo que extingo o processo com resolução do mérito, com fulcro
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no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Em consequência, condeno o réu ao pagamento dos valores

das parcelas em atraso, devendo ser descontados os valores já recebidos dos auxílios-doença. Por fim, em se

tratando de obrigação de fazer, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, concedo, de

ofício, a tutela específica, determinando a implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da

competência março de 2014, no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data da ciência do INSS, ficando as

prestações atrasadas a serem liquidadas e executadas no momento oportuno. Anoto, desde já, que este tópico é

autônomo em relação ao restante da sentença, devendo ser imediatamente cumprido, não se suspendendo pela

interposição de recurso de apelação ou em razão do reexame necessário. A correção monetária das parcelas

vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da Resolução n.º 267, de 02 de dezembro de

2013, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na

Justiça Federal.Os juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos

termos do artigo 219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei n.º

10.406/2002, deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês,

nesse caso até 30/06/2009. A partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de

base para a expedição do precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração

básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos do art. 1.º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada

pela Lei nº 11.960/2009.Sem custas para a autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar,

ainda, à parte autora, porquanto essa última é beneficiária da assistência judiciária gratuita.Em face da

sucumbência mínima da parte autora, condeno o Instituto Nacional do Seguro Social, ainda, ao pagamento de

honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20,

parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da

Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.Sentença sujeita ao reexame necessário, devendo os autos ser

encaminhados à Superior Instância após o prazo recursal, independentemente de recurso voluntário das

partes.Tópico síntese do julgado, nos termos dos Provimentos Conjunto nos 69/2006 e 71/2006: NB: Segurado:

Jose Edmilson da Silva; Benefício concedido: aposentadoria por invalidez (32); DIB em janeiro/2005; RMI: a ser

calculada pelo INSS.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Comunique-se.

 

0000281-94.2009.403.6183 (2009.61.83.000281-2) - VALDELICE MARIA DE SOUZA(SP094152 - JAMIR

ZANATTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

2ª Vara Federal Previdenciária de São PauloAutos n.º 2009.6183.000281-2Vistos etc. Sentenciado em

inspeção.VALDELICE MARIA DE SOUZA, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o

procedimento ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando o

restabelecimento do auxílio-doença e a concessão de aposentadoria por invalidez.Com a inicial, vieram os

documentos de fls. 08-81.Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fl. 84).Aditamento à inicial

(fl. 85). Contestação (fls. 98-101).Sentença reconhecendo a coisa julgada e extinguindo o feito sem resolução do

mérito (fls. 103-104). Decisão da segunda instância determinando o prosseguimento do feito (fls. 127-

131).Sobreveio réplica (fls. 138-143).Deferida a produção de prova pericial (fls. 145-146) e nomeados peritos

judiciais (fls. 155 e 164), cujos laudos foram juntados às fls. 165-174 e 175-193. Esclarecimentos às fls. 204-205,

222-226 e 228. As partes foram cientificadas sobre a elaboração dos laudos e esclarecimentos (fls. 194, 206, 219 e

229).Vieram os autos conclusos.É o relatório.Passo a fundamentar e decidir.Julgo antecipadamente o feito, nos

termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil.A preliminar de coisa julgada arguida pelo réu já foi

analisada às fls. 103-104, bem como pela Instância Superior, cuja decisão foi juntada às fls. 127-131.Conforme a

Lei n.º 8.213/91, o auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período

de carência de 12 contribuições mensais, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual

por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, a não ser que, ao se filiar ao Regime Geral de Previdência Social, já

fosse portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão (artigo 59 c/c 25, inciso I).A

aposentadoria por invalidez, por sua vez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida (12 meses),

será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer

nesta condição (artigo 42 c/c 25, inciso I).E o auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado

quando, após consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem sequelas que

impliquem redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia. (artigo 86 da Lei n.º 8.213/91). O

direito à percepção do benefício de auxílio-doença depende, assim, da concorrência de três requisitos: a qualidade

de segurado, o cumprimento da carência, se for o caso, e a incapacidade laboral total e temporária. Já a

aposentadoria por invalidez requer os mesmos requisitos, apenas devendo a incapacidade ser total e permanente.E

o auxílio-acidente, de natureza não-trabalhista, pressupõe o preenchimento de dois requisitos: a qualidade de

segurado e a redução da capacidade laboral. Não é demais ressaltar, a propósito, que a concessão do benefício de

auxílio-acidente independe de carência, a teor do disposto no artigo 26, inciso I, da Lei 8.213/91. Da

incapacidadeNa perícia médica realizada em 05/07/2013, às 07:00h (fls. 165-174), com especialista em clínica
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médica e cardiologia, o perito concluiu não haver incapacidade para o trabalho.Por sua vez, na perícia médica

realizada por especialista em ortopedia, em 05/07/2013, às 14h (fls. 175-193), o perito concluiu haver

incapacidade total e temporária para a atividade habitual da autora, até seis meses após a avaliação pericial, qual

seja, 05/01/2014, fixando, ainda, a data de início da incapacidade a data da perícia, qual seja, 05/07/2013 (resposta

aos quesitos 3, 5, 7, 8 e 10 - fls. 188-189).Da qualidade de seguradoNo que toca à manutenção da qualidade de

segurado, diz o artigo 15 da Lei 8.213/91 que mantém a qualidade de segurado, independentemente de

contribuições:I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;II - até 12 (doze) meses após a cessação das

contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência Social ou

estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado

acometido de doença de segregação compulsória;IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou

recluso;V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar

serviço militar; VI - até 6 (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo. 1º O prazo do

inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120 (cento e vinte)

contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado. 2º Os prazos do inciso II ou

do 1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde que comprovada essa situação

pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social. 3º Durante os prazos deste

artigo, o segurado conserva todos os seus direitos perante a Previdência Social. 4º A perda da qualidade de

segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no II - até 12 (doze) meses após a cessação das

contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência Social ou

estiver suspenso ou licenciado sem remuneração.No caso do artigo 15, 1º, da Lei nº 8.213/91, se o segurado já

tiver vertido mais de 120 contribuições, o prazo é ampliado para 24 meses e, em sendo o segurado desempregado,

desde que comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho, o prazo é acrescido

de mais de 12 meses ( 2º), ou seja, num total de 36 meses.No tocante aos autos, o extrato do CNIS de fls. 209-211

comprova que a parte autora recebeu os benefícios de auxílio-doença (NB 505.234.121-7, 504.257.333-6 e

159.719.116-4) nos períodos de 13/05/2004 a 14/08/2004, 07/10/2004 a 08/08/2006 e 10/03/2012 a 10/2013. Uma

vez que a incapacidade foi fixada em 05/07/2013, segundo o laudo pericial médico, restam preenchidos os

requisitos de carência e qualidade de segurado.Assim, preenchidos todos os requisitos, a parte autora faz jus, nos

limites do pedido, ao restabelecimento do auxílio-doença NB 159.719.116-4 desde a data da perícia, em

05/07/2013, até 06 meses após a data da realização da perícia, qual seja, 05/01/2014, descontados os valores

recebidos administrativamente em razão da concessão do auxílio-doença NB 159.719.116-4.Inviável o

acolhimento do pedido da parte autora no tocante à concessão de aposentadoria por invalidez, uma vez que não

foram preenchidos os requisitos exigidos, conforme fundamentação supra. Diante do exposto, julgo

PARCIALMENTE PROCEDENTE a demanda, condenando o INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença

NB 159.719.116-4, desde 05/07/2013 (data da perícia), descontados os valores recebidos administrativamente em

razão da concessão do auxílio-doença NB 159.719.116-4, mantendo-o até, pelo menos, a realização de nova

perícia a cargo da autarquia previdenciária, pelo que extingo o processo com resolução do mérito, com fulcro no

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Em conseqüência, condeno o réu ao pagamento dos valores das

parcelas em atraso, devendo ser descontados os valores já recebidos do auxílio-doença. Por fim, em se tratando de

obrigação de fazer, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, concedo, de ofício, a

tutela específica, determinando a implantação do benefício de auxílio-doença, a partir da competência março de

2014, no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data da ciência do INSS, ficando as prestações atrasadas a serem

liquidadas e executadas no momento oportuno. Anoto, desde já, que este tópico é autônomo em relação ao

restante da sentença, devendo ser imediatamente cumprido, não se suspendendo pela interposição de recurso de

apelação ou em razão do reexame necessário. A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da

legislação previdenciária, bem como da Resolução n.º 267, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça

Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.Os juros de

mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo 219 do

Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei n.º 10.406/2002, deverão ser

computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A

partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do

precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança, nos termos do art. 1.º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº

11.960/2009.Sem custas para a autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à

parte autora, porquanto essa última é beneficiária da assistência judiciária gratuita.Condeno o Instituto Nacional

do Seguro Social, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da condenação,

consoante o disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas

vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.Sentença sujeita ao reexame

necessário.Tópico síntese do julgado, nos termos dos Provimentos Conjunto nos 69/2006 e 71/2006: Segurado:

Valdelice Maria de Souza; Benefício concedido: auxílio-doença (31); DIB em 05/07/2013; RMI: a ser calculada

pelo INSS.P.R.I.
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0013208-92.2009.403.6183 (2009.61.83.013208-2) - ANTONIO JOSE DOURADO(SP263305 - TABITA

ALVES TORRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

2ª Vara Federal Previdenciária de São PauloAutos n.º 0013208-92.2009.403.6183Vistos etc. Sentenciado em

inspeção.ANTÔNIO JOSÉ DOURADO, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o

procedimento ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a concessão

da aposentadoria por invalidez ou restabelecimento de auxílio-doença. Com a inicial, vieram os documentos de

fls. 10-46.Devidamente citado, o INSS apresentou sua contestação às fls. 63-64v, pugnando pela improcedência

do pedido.Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fl. 91).Deferida a produção de prova pericial

(fls. 95-96) e nomeados peritos judiciais nas especialidades neurologia e ortopedia (fls. 107 e 130), cujos laudos

foram juntados, respectivamente, às fls. 110-114 e 131-136.As partes foram cientificadas sobre a elaboração dos

laudos (fls. 115 e 137).Finalmente, vieram os autos conclusos.É o relatório.Passo a fundamentar e decidir.Julgo

antecipadamente o feito, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil.Conforme a Lei n.º

8.213/91, o auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência de 12 contribuições mensais, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por

mais de 15 (quinze) dias consecutivos, a não ser que, ao se filiar ao Regime Geral de Previdência Social, já fosse

portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por

motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão (artigo 59 c/c 25, inciso I).A aposentadoria por

invalidez, por sua vez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida (12 meses), será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição

(artigo 42 c/c 25, inciso I).E o auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado quando, após

consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem sequelas que impliquem redução

da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia. (artigo 86 da Lei n.º 8.213/91). O direito à percepção do

benefício de auxílio-doença depende, assim, da concorrência de três requisitos: a qualidade de segurado, o

cumprimento da carência, se for o caso, e a incapacidade laboral total e temporária. Já a aposentadoria por

invalidez requer os mesmos requisitos, apenas devendo a incapacidade ser total e permanente.E o auxílio-acidente,

de natureza não-trabalhista, pressupõe o preenchimento de dois requisitos: a qualidade de segurado e a redução da

capacidade laboral. Não é demais ressaltar, a propósito, que a concessão do benefício de auxílio-acidente

independe de carência, a teor do disposto no artigo 26, inciso I, da Lei 8.213/91. Da incapacidadeNa perícia

médica realizada em 12/06/2012, por especialista em neurologia (fls. 110-114), não foi constatada a incapacidade

laborativa (fl. 112).Na perícia realizada por especialista em ortopedia (fls. 131-136), de confiança desse juízo, em

15/10/2013, por sua vez, constatou-se haver incapacidade total e permanente a partir de junho de 2005, conforme

ressonância e relatos médicos (fl. 134).Da carência e qualidade de seguradoDiz o artigo 15 da Lei 8.213/91 que

mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:I - sem limite de prazo, quem está em gozo

de benefício;II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer

atividade remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;III -

até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;IV -

até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o

segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; VI - até 6 (seis) meses após a cessação das

contribuições, o segurado facultativo. 1º O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se

o segurado já tiver pago mais de 120 (cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda

da qualidade de segurado. 2º Os prazos do inciso II ou do 1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado

desempregado, desde que comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da

Previdência Social. 3º Durante os prazos deste artigo, o segurado conserva todos os seus direitos perante a

Previdência Social. 4º A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado

no II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração.No caso do

artigo 15, 1º, da Lei 8.213/91, se o segurado já tiver vertido mais de 120 contribuições, o prazo é ampliado para 24

meses e, em sendo o segurado desempregado, desde que comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio

do Ministério do Trabalho, o prazo é acrescido de mais de 12 meses (2º), ou seja, num total de 36 meses.No

tocante aos requisitos qualidade de segurado e carência, o extrato do CNIS juntado às fls. 140-142 comprova que

a parte autora recebeu os benefícios de auxílio-doença NB 134.772.854-3, 137.343.307-5, 560.161.944-8 e

545.696.506-9, respectivamente, nos períodos de 01/03/2004 a 28/02/2005, 31/03/2005 a 30/06/2006, 21/07/2006

a 22/02/2007 e 12/04/2011 a 12/10/2011. Assim, entendo que a parte autora preencheu os mencionados requisitos

na data do início da incapacidade, fixada em 02/06/2005, data ressonância de fl. 28, mencionada pelo perito

judicial.Preenchidos todos os requisitos, tenho que o autor faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez a

partir de 02/06/2005.De todo modo, entendo que, durante o período em que houve o recolhimento de

contribuições, fevereiro de 2009 e abril de 2012 a janeiro de 2014 (extrato do CNIS de fls. 140-142), deve haver a

suspensão do pagamento do benefício por incapacidade. É que a percepção do auxílio-doença, bem como da
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aposentadoria por invalidez, é incompatível com o exercício de atividade laborativa, sendo certo que a parte

autora não afastou a presunção de exercício laboral que se depreende do Cadastro Nacional de Informações

Sociais.Ante o exposto, julgo PROCEDENTE a demanda, condenando o INSS a conceder, à parte autora, o

benefício de aposentadoria por invalidez a partir de 02/06/2005, pelo que extingo o processo com resolução do

mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Em consequência, condeno o réu ao

pagamento dos valores das parcelas em atraso, devendo ser descontados os valores já recebidos dos auxílios-

doença NB 137.343.307-5, 560.161.944-8 e 545.696.506-9. Ainda em sede de liquidação, devem ser suspensos os

pagamentos durante os períodos em relação aos quais houve o recolhimento de contribuições previdenciárias

(extratos CNIS de fls. 140-142).Por fim, em se tratando de obrigação de fazer, nos termos do artigo 461, parágrafo

3º, do Código de Processo Civil, concedo, de ofício, a tutela específica, determinando a implantação do benefício

de aposentadoria por invalidez, a partir da competência março de 2014, no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da

data da ciência do INSS, ficando as prestações atrasadas a serem liquidadas e executadas no momento oportuno.

Anoto, desde já, que este tópico é autônomo em relação ao restante da sentença, devendo ser imediatamente

cumprido, não se suspendendo pela interposição de recurso de apelação ou em razão do reexame necessário. A

correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução n.º 267, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.Os juros de mora devidos à razão de 6% (seis por

cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo 219 do Código de Processo Civil. A partir da

vigência do novo Código Civil, Lei n.º 10.406/2002, deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste

diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma

única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do precatório, para fins de atualização monetária e

juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos do art. 1.º-

F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.Sem custas para a autarquia, em face da

isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, porquanto essa última é beneficiária da

assistência judiciária gratuita.Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social, ainda, ao pagamento de honorários

advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 4º,

do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do

Superior Tribunal de Justiça.Sentença sujeita ao reexame necessário, devendo os autos ser encaminhados à

Superior Instância, após o prazo recursal, independentemente de recurso voluntário das partes.Tópico síntese do

julgado, nos termos dos Provimentos Conjunto nos 69/2006 e 71/2006: NB: Segurado: Antônio José Dourado;

Benefício concedido: aposentadoria por invalidez (32); DIB em 02/06/2005; RMI: a ser calculada pelo

INSS.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Comunique-se.

 

0005305-35.2011.403.6183 - VITOR DE JESUS(SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Ao réu, para contrarrazões. Em seguida,

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de praxe. Int. 

 

0008399-88.2011.403.6183 - IRIS PEREIRA DOS SANTOS(SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

2ª Vara Federal Previdenciária de São PauloAutos n.º 0008399-88.2011.403.6183Vistos etc. Sentenciado em

inspeção.IRIS PEREIRA DOS SANTOS, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o

procedimento ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando o

restabelecimento do auxílio-doença e posterior conversão em aposentadoria por invalidez. Pugnou, ainda, por

indenização por danos morais.Com a inicial, vieram os documentos de fls. 08-15.Concedidos os benefícios da

assistência judiciária gratuita e postergada a apreciação do pedido de antecipação de tutela para após a perícia

médica (fl. 21).Devidamente citado, o INSS apresentou sua contestação, pugnando pela improcedência do pedido

(fls. 29-33).Foi dada oportunidade para réplica e produção das provas consideradas pertinentes (fl. 45).Sobreveio

réplica (fls. 46-47).Deferida a produção de prova pericial (fls. 41-51).Nomeado perito judicial (fl. 54).Foi

elaborado laudo pericial de fls. 56-65 e de fls. 66-77, acerca dos quais foram cientificadas as partes (fl. 78).Vieram

os autos conclusos.É o relatório.Passo a fundamentar e decidir.Julgo antecipadamente o feito, nos termos do artigo

330, inciso I, do Código de Processo Civil.Conforme a Lei n.º 8.213/91, o auxílio-doença será devido ao segurado

que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência de 12 contribuições mensais, ficar incapacitado

para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, a não ser que, ao se

filiar ao Regime Geral de Previdência Social, já fosse portador da doença ou da lesão invocada como causa para o

benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão

(artigo 59 c/c 25, inciso I).A aposentadoria por invalidez, por sua vez, uma vez cumprida, quando for o caso, a

carência exigida (12 meses), será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for

considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e

ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição (artigo 42 c/c 25, inciso I).E o auxílio-acidente será
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concedido, como indenização, ao segurado quando, após consolidação das lesões decorrentes de acidente de

qualquer natureza, resultarem sequelas que impliquem redução da capacidade para o trabalho que habitualmente

exercia. (artigo 86 da Lei n.º 8.213/91). O direito à percepção do benefício de auxílio-doença depende, assim, da

concorrência de três requisitos: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, se for o caso, e a

incapacidade laboral total e temporária. Já a aposentadoria por invalidez requer os mesmos requisitos, apenas

devendo a incapacidade ser total e permanente.E o auxílio-acidente, de natureza não-trabalhista, pressupõe o

preenchimento de dois requisitos: a qualidade de segurado e a redução da capacidade laboral. Não é demais

ressaltar, a propósito, que a concessão do benefício de auxílio-acidente independe de carência, a teor do disposto

no artigo 26, inciso I, da Lei 8.213/91. Da incapacidadeNa perícia médica realizada por especialista em ortopedia,

em 05/11/2013 (fls. 56-65), o perito concluiu haver incapacidade total e permanente para a atividade habitual do

autor, fixando, ainda, a data de início da incapacidade em 05/11/2013, mesma data da perícia (resposta aos

quesitos 3, 5, 7e 10 - fls. 59-60).Por sua vez, na perícia médica realizada em 03/12/2013 (fls. 66-77), com

especialista em clínica médica e cardiologia, o perito concluiu não haver incapacidade para o trabalho.Da

qualidade de seguradoDiz o artigo 15 da Lei 8.213/91 que mantém a qualidade de segurado, independentemente

de contribuições:I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;II - até 12 (doze) meses após a cessação

das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência Social ou

estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado

acometido de doença de segregação compulsória;IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou

recluso;V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar

serviço militar; VI - até 6 (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo. 1º O prazo do

inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120 (cento e vinte)

contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado. 2º Os prazos do inciso II ou

do 1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde que comprovada essa situação

pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social. 3º Durante os prazos deste

artigo, o segurado conserva todos os seus direitos perante a Previdência Social. 4º A perda da qualidade de

segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no II - até 12 (doze) meses após a cessação das

contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência Social ou

estiver suspenso ou licenciado sem remuneração.No caso do artigo 15, 1º, da Lei nº 8.213/91, se o segurado já

tiver vertido mais de 120 contribuições, o prazo é ampliado para 24 meses e, em sendo o segurado desempregado,

desde que comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho, o prazo é acrescido

de mais de 12 meses ( 2º), ou seja, num total de 36 meses.No tocante aos autos, o extrato do CNIS, juntado aos

autos às fls. 34-36, comprova que a parte autora recebeu os benefícios de auxílio-doença (NB 504.144.898-8,

504.311.278-2, 502.510.469-2, 502.682.296-3, 502.842.279-2, 570.110.427-0, 570.388.235-0, 523.917.749-6 e

550.607.682-3 nos períodos de 18/03/2004 a 30/09/2004, 25/11/2004 a 31/03/2005, 15/08/2005 a 16/05/2005,

10/11/2005 a 28/02/2006, 18/05/2006 a 01/07/2006, 01/09/2006 a 21/12/2006, 28/02/2007 a 01/08/2007,

13/02/2008 a 13/04/2008 e 14/03/2012 a 04/2013. Uma vez que a incapacidade foi fixada em 05/11/2013,

segundo o laudo pericial médico de fls. 56-65, restam preenchidos os requisitos de carência e qualidade de

segurado.Portanto, a parte autora faz jus à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez desde

05/11/2013, conforme apontado na perícia médica.Afasto o pedido da parte autora no tocante ao restabelecimento

do benefício de auxílio doença NB 523.917.749-6, uma vez que a data da sua incapacidade foi fixada em

05/11/2013 (data da perícia), conforme fundamentação supra. Da indenização por danos moraisNa lição de Carlos

Roberto Gonçalvez, o dano moral não é propriamente a dor, a angústia, o desgosto, a aflição espiritual, a

humilhação, o complexo que sofre a vítima do evento danoso, pois esses estados de espírito constituem o

conteúdo, ou melhor, a consequência do dano (In: Direito Civil Brasileiro. 6. ed. São Paulo: Saraiva, 2011, v. 4, p.

377).Não se pode definir o dano moral, destarte, pelo efeito gerado. Como ressalta Maria Celina Bodin de Moraes,

se a violação à situação jurídica subjetiva extrapatrimonial acarreta, ou não, um sentimento ruim, não é coisa que

o Direito possa ou deva averiguar (In: Danos à pessoa humana: uma leitura civil-constitucional dos danos morais.

Rio de Janeiro: Renovar, 2009, p. 131).Expressões como dor, vexame, humilhação ou constrangimento

representam eventuais consequências de um dano moral, as quais, se não aliadas a uma causa ilícita, não geram o

direito à indenização por dano moral. É inapropriado, portanto, pautar-se na experiência da dor, do vexame ou da

humilhação para afirmar a existência de dano moral.Ensina Maria Celina Bodin de Moraes que o dano moral

consiste, a bem da verdade, na violação da cláusula geral de tutela da pessoa humana, seja causando-lhe prejuízo

material, seja violando direito (extrapatrimonial) seu, seja, enfim, praticando, em relação à sua dignidade,

qualquer mal evidente ou perturbação, mesmo se ainda no reconhecido como parte de alguma categoria jurídica

(Ibid., p. 183-184).O dano moral, em suma, não é engendrado pelos sentimentos de dor e humilhação ou pelas

sensações de constrangimento e vexame, decorrendo, em vez disso, de uma situação jurídica subjetiva

extrapatrimonial, protegida pelo ordenamento jurídico através da cláusula geral de tutela da personalidade.

Conclui a supramencionada autora: A reparação do dano moral transforma-se, então, na contrapartida do princípio

da dignidade humana: é o reverso da medalha (Op. cit., p. 132-133).Nessa linha, a configuração do dano moral

nada tem a ver com sentimentos, mas com a lesão à dignidade humana, protegida pelo ordenamento jurídico por
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meio da cláusula geral de tutela da personalidade. Não há que se falar em indenização por danos morais, portanto,

pelo simples fato de a parte autora ter tido seu requerimento administrativo indeferido, mesmo que o

indeferimento não tenha sido mantido pela presente sentença, já que não se pode admitir lesão a direitos da

personalidade quando a Administração meramente exerce suas atribuições ao explicitar seu juízo de valor.De fato,

encontra-se no âmbito da competência do INSS rejeitar os pedidos de concessão de benefícios previdenciários que

entende não terem preenchido os requisitos necessários para seu deferimento, não configurando lesão alguma, a

direito da personalidade, a simples atuação da Administração Pública.Em sentido análogo, o seguinte

julgado:DIREITO PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. SEGURADO E

PREVIDÊNCIA SOCIAL. DANOS MATERIAIS E MORAIS. PRESCRIÇÃO AFASTADA. ALEGAÇÕES

GENÉRICAS. AUSÊNCIA DE RESPONSABILIDADE. IMPROCEDÊNCIA. 1. Caso em que a autora postulou

indenização por danos materiais e morais, pela demora no pagamento de benefício previdenciário durante a

tramitação de processo judicial em que reconhecido, devendo ser considerado o termo a quo da prescrição a data

que efetivamente foi disponibilizada a pensão por morte, em 22/12/1997, tendo sido a ação ajuizada em

07/12/2001, dentro do prazo de cinco anos disposto no artigo 1º do Decreto 20.910/1932.2. Afastada a prescrição,

cabe o exame do mérito do pedido, nos termos do artigo 515, 1º, do Código de Processo Civil. 3. O que poderia

gerar dano indenizável, apurável em ação autônoma, como no caso postulado, seria conduta dotada de

particularidades específicas, em aspecto jurídico ou fático, capaz de especialmente lesar o administrado, como

prática de erro grosseiro e grave, revelando prestação de serviço de tal modo deficiente e oneroso ao administrado,

que descaracterize o exercício normal da função administrativa. 4. No caso, não logra a apelante demonstrar que

tenha ocorrido abuso no direito de defesa por parte da autarquia, tendo apenas exercido seu direito lídimo ao

contraditório. Ainda que tenha sido vencida ao final, não se vislumbra ato que tenha extrapolado os limites do

razoável, de modo que apenas exerceu regularmente um direito, qual o de se defender. 5. Por outro lado, não

comprovado que a demora no gozo do benefício previdenciário tenha provocado dano específico, grave e

concreto, não coberto pela função indenizatória dos juros de mora. A alegação do autor de transtorno, humilhação,

indignação, medo, além de prejuízos, foi genericamente deduzida, sem qualquer prova capaz de gerar dever de

indenizar por dano moral. 6. Precedentes7. Improcedência do pleito de indenização, fixada a verba honorária de

10% sobre o valor atualizado da causa, cuja execução, porém, fica suspensa, em face da concessão dos benefícios

da assistência judiciária gratuita, de acordo com precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 8. Apelação

parcialmente provida para afastar a prescrição, reconhecida pela sentença e, prosseguindo no exame do mérito, ex

vi do artigo 515, 1º, do Código de Processo Civil, julgado improcedente o pedido. (TRF 3.ª Região; AC 896651;

Relatora: JUIZ FEDERAL CONVOCADO CLAUDIO SANTOS; 3ª Turma; e-DJF3 Judicial:30/03/2012).

Verifico, por conseguinte, que a parte autora não comprovou o dano moral sofrido, não lhe sendo devida

indenização alguma a esse título, mesmo porque a cessação de benefício anteriormente deferido

administrativamente não bastaria, por si, para caracterizar ofensa à sua honra ou à sua imagem.Diante do exposto,

julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a demanda, condenando o INSS a conceder, à parte autora, o benefício

de aposentadoria por invalidez desde 05/11/2013 pelo que extingo o processo com resolução do mérito, com

fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Em conseqüência, condeno o réu ao pagamento dos

valores das parcelas em atraso. Por fim, em se tratando de obrigação de fazer, nos termos do artigo 461, parágrafo

3º, do Código de Processo Civil, concedo, de ofício, a tutela específica, determinando a implantação do benefício

de auxílio-doença, a partir da competência março de 2014, no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data da ciência

do INSS, ficando as prestações atrasadas a serem liquidadas e executadas no momento oportuno. Anoto, desde já,

que este tópico é autônomo em relação ao restante da sentença, devendo ser imediatamente cumprido, não se

suspendendo pela interposição de recurso de apelação ou em razão do reexame necessário. A correção monetária

das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da Resolução n.º 267, de 02 de

dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para

os cálculos na Justiça Federal.Os juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da

citação, nos termos do artigo 219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei n.º

10.406/2002, deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês,

nesse caso até 30/06/2009. A partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de

base para a expedição do precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração

básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos do art. 1.º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada

pela Lei nº 11.960/2009.Sem custas para a autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar,

ainda, à parte autora, porquanto essa última é beneficiária da assistência judiciária gratuita.Condeno o Instituto

Nacional do Seguro Social, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da

condenação, consoante o disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as

parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.Sentença sujeita ao

reexame necessário.Tópico síntese do julgado, nos termos dos Provimentos Conjunto nos 69/2006 e 71/2006:

Segurado: Iris Pereira dos Santos; Benefício concedido: aposentadoria por invalidez (32); DIB em 05/11/2013;

RMI: a ser calculada pelo INSS.P.R.I.
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0009925-90.2011.403.6183 - ADROALDO HAMACECK BARBOSA(SP214174 - STEFANO DE ARAUJO

COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Ao réu, para contrarrazões. Em seguida,

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de praxe. Int. 

 

0010359-79.2011.403.6183 - ANTONIO JOSE DA SILVA(SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS

SANTOS ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo as apelações de ambas as partes nos efeitos devolutivo e suspensivo. Aos apelados, para contrarrazões.

Em seguida, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo.

Int. 

 

0011171-24.2011.403.6183 - MARIO MEKLER(SP168472 - LUIZ CARLOS SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Concedo o prazo de 05 dias para que o patrono da parte autora subscreva a peça de fls. 104-109, sob pena de

desconsideração. Int. 

 

0011818-19.2011.403.6183 - AILTON SOARES DOS SANTOS(SP258893 - VALQUIRIA LOURENÇO

VALENTIM E SP100240 - IVONILDA GLINGLANI CONDE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL

2ª Vara Federal Previdenciária de São PauloAutos n.º 0011818-19.2011.403.6183Vistos etc. Sentenciado em

inspeção.AILTON SOARES DOS SANTOS, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o

procedimento ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a concessão

da aposentadoria por invalidez ou restabelecimento de auxílio-doença.Com a inicial, vieram os documentos de fls.

10-45.Foram concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fl. 48).A inicial foi aditada às fls. 36-69,

72-79 e 84-126.Devidamente citado, o INSS apresentou sua contestação às fls. 138-140, pugnando pela

improcedência do pedido.Sobreveio réplica (fls. 145-149).Deferida a produção de prova pericial (fls. 174-175) e

nomeados peritos judiciais nas especialidades ortopedia e psiquiatria (fl. 180), cujos laudos foram juntados,

respectivamente, às fls. 183-190 e 191-199.As partes foram cientificadas sobre a elaboração dos laudos (fl. 200).O

autor se manifestou às fls. 211-212.Finalmente, vieram os autos conclusos.É o relatório.Passo a fundamentar e

decidir.Julgo antecipadamente o feito, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil.Conforme a

Lei n.º 8.213/91, o auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período

de carência de 12 contribuições mensais, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual

por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, a não ser que, ao se filiar ao Regime Geral de Previdência Social, já

fosse portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão (artigo 59 c/c 25, inciso I).A

aposentadoria por invalidez, por sua vez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida (12 meses),

será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer

nesta condição (artigo 42 c/c 25, inciso I).E o auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado

quando, após consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem sequelas que

impliquem redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia. (artigo 86 da Lei n.º 8.213/91). O

direito à percepção do benefício de auxílio-doença depende, assim, da concorrência de três requisitos: a qualidade

de segurado, o cumprimento da carência, se for o caso, e a incapacidade laboral total e temporária. Já a

aposentadoria por invalidez requer os mesmos requisitos, apenas devendo a incapacidade ser total e permanente.E

o auxílio-acidente, de natureza não-trabalhista, pressupõe o preenchimento de dois requisitos: a qualidade de

segurado e a redução da capacidade laboral. Não é demais ressaltar, a propósito, que a concessão do benefício de

auxílio-acidente independe de carência, a teor do disposto no artigo 26, inciso I, da Lei 8.213/91. Da

incapacidadePrimeiramente, cumpre salientar que o TJSP anulou a sentença proferida na ação nº

405.01.2008.035003-7, por entender que as moléstias que acometem o autor estão relacionadas a fatores e

condições externas ao ambiente laboral (fls. 73-77). Dessa forma, afastada a natureza acidentária pela Justiça

Estadual, resta a competência deste juízo para a análise do mérito da presente demanda.Na perícia médica

realizada em 28/11/2013, por especialista em ortopedia (fls. 183-190), de confiança desse juízo, não foi constatada

a incapacidade laborativa do autor (fl. 187).Na perícia médica realizada em 11/12/2013, por especialista em

psiquiatria (fls. 191-199), por sua vez, constatou-se haver incapacidade total e permanente a partir de 23/05/2006,

quando a autarquia reconheceu sua incapacidade, ou 07/10/2006, quando a parte autora foi internada para

tratamento (fl. 194).Da carência e qualidade de seguradoDiz o artigo 15 da Lei 8.213/91 que mantém a qualidade

de segurado, independentemente de contribuições:I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;II - até

12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;III - até 12 (doze) meses
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após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;IV - até 12 (doze) meses

após o livramento, o segurado retido ou recluso;V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado

incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; VI - até 6 (seis) meses após a cessação das

contribuições, o segurado facultativo. 1º O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se

o segurado já tiver pago mais de 120 (cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda

da qualidade de segurado. 2º Os prazos do inciso II ou do 1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado

desempregado, desde que comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da

Previdência Social. 3º Durante os prazos deste artigo, o segurado conserva todos os seus direitos perante a

Previdência Social. 4º A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado

no II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração.No caso do

artigo 15, 1º, da Lei 8.213/91, se o segurado já tiver vertido mais de 120 contribuições, o prazo é ampliado para 24

meses e, em sendo o segurado desempregado, desde que comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio

do Ministério do Trabalho, o prazo é acrescido de mais de 12 meses (2º), ou seja, num total de 36 meses.No

tocante aos requisitos qualidade de segurado e carência, o extrato do CNIS juntado à fl. 204 comprova que a parte

autora recebeu o benefício auxílio-doença NB 516.758.669-7, no período de 23/05/2006 a 16/05/2008. Assim,

entendo que a parte autora preencheu os mencionados requisitos na data do início da incapacidade, fixada em

23/05/2006.Preenchidos todos os requisitos, tenho que o autor faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez

a partir de 23/05/2006, uma vez que a internação ocorrida em data posterior (07/10/2006), conforme mencionado

pela perita, demonstra a continuidade e o agravamento da patologia que acomete a parte autora.De todo modo,

entendo que, durante o período em que houve vínculo empregatício com o IBGE e recolhimento de contribuições

individuais, 30/07/2010 a 27/09/2010 e 10/2013 a 12/2013 (extrato do CNIS de fl. 204), deve haver a suspensão

do pagamento do benefício por incapacidade. É que a percepção do auxílio-doença, bem como da aposentadoria

por invalidez, é incompatível com o exercício de atividade laborativa, sendo certo que a parte autora não afastou a

presunção de exercício laboral que se depreende do Cadastro Nacional de Informações Sociais.Ante o exposto,

julgo PROCEDENTE a demanda, condenando o INSS a conceder, à parte autora, o benefício de aposentadoria por

invalidez a partir de 23/05/2006, pelo que extingo o processo com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269,

inciso I, do Código de Processo Civil.Em consequência, condeno o réu ao pagamento dos valores das parcelas em

atraso, devendo ser descontados os valores já recebidos do auxílio-doença NB 516.758.669-7. Ainda em sede de

liquidação, devem ser suspensos os pagamentos durante os períodos em relação aos quais houve o recolhimento

de contribuições previdenciárias (extrato CNIS de fl. 204).Por fim, em se tratando de obrigação de fazer, nos

termos do artigo 461, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, concedo, de ofício, a tutela específica,

determinando a implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da competência março de 2014,

no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data da ciência do INSS, ficando as prestações atrasadas a serem liquidadas

e executadas no momento oportuno. Anoto, desde já, que este tópico é autônomo em relação ao restante da

sentença, devendo ser imediatamente cumprido, não se suspendendo pela interposição de recurso de apelação ou

em razão do reexame necessário. A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação

previdenciária, bem como da Resolução n.º 267, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, que

aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.Os juros de mora devidos à

razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo 219 do Código de Processo

Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei n.º 10.406/2002, deverão ser computados nos termos do

artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A partir de 1º de julho de

2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do precatório, para fins de

atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de

poupança, nos termos do art. 1.º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.Sem custas

para a autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, porquanto

essa última é beneficiária da assistência judiciária gratuita.Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social, ainda,

ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no

artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.Sentença sujeita ao reexame necessário, devendo os autos

ser encaminhados à Superior Instância, após o prazo recursal, independentemente de recurso voluntário das

partes.Tópico síntese do julgado, nos termos dos Provimentos Conjunto nos 69/2006 e 71/2006: NB: Segurado:

Ailton Soares dos Santos; Benefício concedido: aposentadoria por invalidez (32); DIB em 23/05/2006; RMI: a ser

calculada pelo INSS.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Comunique-se.

 

 

3ª VARA PREVIDENCIARIA 

 

MIGUEL THOMAZ DI PIERRO JUNIOR

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 01/04/2014     275/525



JUIZ FEDERAL TITULAR

 

 

Expediente Nº 1675

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0025379-74.1988.403.6100 (88.0025379-2) - ADAO DA SILVA X ALFREDO MULLER X ANGELO

FERNANDEZ COROCINE X ANTONIO ROCHA GIONGO X ANTIMO GENTILE X ANTONIO GORJON

VALLEJO X ANTONIO MANUEL COSTA X ANTONIO AUGUSTO AFONSO X ARTHUR PALAIA

RODRIGUES X COSMO LEGRAZIE X EDIO DE ANDRADE X FLAUSINO MARQUEZ REZENDE X

FLAVIO VIEIRA DE FARO X FRANCISCO DE ASSIS SILVA X FRANCISCO FERRANTE X JOAQUIM

SOARES DE OLIVEIRA X HENRIQUE BONDESAN X HILARIO LUCIO PESCATORE X HIDEO

HIGUTCHI X IRINEU CAETANO X LEONEL MARGARITELLI FILHO X LIVERTO SAITO X LUIZ

ARTHUR DESIO X RAYMUNDO CARDOSO X REYNALDO IUSPA X ROSALVO ROLIM DE MORAES X

RUBENS NUNES MEDEIROS X RENZO GAGINI X ROLANDO MENCARINI X TAPEO OKADA X

UBIRAJARA DE CARVALHO OSORIO(SP011680 - EDUARDO GABRIEL SAAD E SP035783 -

DOMINGOS DONADIO E SP102093 - ELIANA SAAD CASTELLO BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL(Proc. 210 - TEREZA MARLENE FRANCESCHI MEIRELLES)

Trata-se de ação objetivando a execução de julgado.Na sentença de fls. 427/430, foi julgada procedente a ação,

condenando o INSS a proceder a retificação do critério de reajustamento dos proventos da aposentadoria dos

autores, na conformidade do preconizado na Súmula nº 260.Houve apelação pela Autarquia, à qual foi negado

provimento (fl. 446), também não foi admitido o Recurso Especial interposto pelo INSS (fl. 460).Referido

acórdão transitou em julgado em 02/05/1994, conforme certidão de fl. 462.Na fase de execução, foram

apresentados os cálculos de liquidação e, percorridos os trâmites legais, o valor fixado para a presente execução

foi devidamente pago pelo executado, incluído os honorários advocatícios, conforme Alvarás de Levantamento de

fls. 652, 677/678.À fl. 680, foi expedido ofício precatório para o TRF 3ª região com o fim de obter a diferença de

R$ 107,82, equivalente a 118,3907 UFIRs, conforme planilhas de fls. 669/672, de 22/01/1997, referente ao

coexequente ANTONIO GORJON VALLEJO.Devidamente intimado, não houve manifestação da parte autora (fl.

681).Em 13/04/1999, foram remetidos os autos ao arquivo.À fl. 682, em 07/11/2013, foram recebidos os autos do

arquivo. É a síntese do necessário. DECIDO. Compulsando os autos, verifico que a única pendencia existente na

presente execução diz respeito ao pagamento de R$ 107,82, equivalente a 118,3907 UFIRs, em favor de

ANTONIO GORJON VALLEJO, posto que o valor principal da condenação já foi anteriormente pago na

sistemática do art. 128 da lei n. 8.213/91. Verifico, entretanto, que, desde a expedição do oficio precatório em

22/06/98 (fls. 679v), não houve qualquer manifestação da parte interessada para o recebimento da quantia, sendo

imperioso o reconhecimento prescrição da pretensão executiva da parte autora.Dispõe a Súmula 150, do Supremo

Tribunal Federal que:Prescreve a execução no mesmo prazo de prescrição da ação.E o artigo 1º do Decreto nº

20.910/32 estabelece que as dívidas passivas da União, seja qual for sua natureza, prescrevem em 05 (cinco) anos

contados da data do ato ou fato do qual se originaram, aplicando-se, também, às suas autarquias (Decreto-lei nº

4.597/42).Nesse sentido, do Eg. STJ:ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL CONTRA DECISÃO

QUE NEGOU PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO. SERVIDOR PÚBLICO. EXECUÇÃO

CONTRA FAZENDA PÚBLICA. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. SÚMULA 150 DO STF. AJUIZAMENTO

DA MEDIDA CAUTELAR DE PROTESTO. INOVAÇÃO DAS ALEGAÇÕES. AGRAVO REGIMENTAL

DESPROVIDO.1. A Ação Executiva contra a Fazenda Pública prescreve no prazo de cinco anos, contados a partir

do trânsito em julgado da sentença condenatória. Precedentes do STJ.2. A alegação de ocorrência da prescrição

por ter transcorrido mais de 5 anos entre o trânsito em julgado da sentença e o ajuizamento da Medida Cautelar de

Protesto é desinfluente, na medida em que tal argumentação não foi levantada nas razões de Recurso Especial,

configurando-se inovação, o que é defeso na oportunidade do Agravo Regimental.3. Agravo Regimental

desprovido.(AgRg no Ag 1221855/PR, 2009/0159932-8, Relator(a) Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA

FILHO, QUINTA TURMA, Data do Julgamento 09/02/2010, Data da Publicação/Fonte DJe 22/03/2010)

ADMINISTRATIVO - PROCESSO CIVIL - AÇÃO DE EXECUÇÃO - PRESCRIÇÃO - PRAZO DE 5 ANOS -

SÚMULAS 150 E 383 DO STF.1. Ainda que o agravado alegue a unidade entre o processo de conhecimento e o

de execução - tese reforçada após o advento da Lei n. 11.232/2005 - tal entendimento não se aplica na executória

proposta em face da Fazenda Pública.2. A execução, neste caso, continua sendo autônoma. Assim, permanece

incólume o entendimento consignado na Súmula 150/STF, segundo o qual é idêntico o prazo prescricional da ação

de conhecimento para o processo de execução.3. Ademais, a prescrição em favor da Fazenda Pública recomeça a

correr, por dois anos e meio, a partir do ato interruptivo, mas não fica reduzida aquém de cinco anos (Súmula 383

do Supremo Tribunal Federal). Agravo regimental improvido.(AgRg no REsp 1097983/RJ, 2008/0239679-9,

Relator(a) Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, Data do Julgamento 13/10/2009, Data da

Publicação/Fonte DJe 21/10/2009) E, ainda, do TRF da 3ª Região:PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO.
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EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. MANUTENÇÃO. 1. De acordo com a Súmula n.º 150, do STF, prescreve a execução no

mesmo prazo da ação, sendo o início do prazo qüinqüenal contado a partir do trânsito em julgado da sentença

condenatória.2. Interrompe-se a prescrição na data em que o credor dá início à execução, conforme dispõe o art.

219, 1.º, do CPC. 3. Ocorrência da prescrição da pretensão executória, no caso presente, tendo em vista que o v.

acórdão da ação repetitória transitou em julgado em 10 de setembro de 2.002, sendo que a execução somente

iniciou-se em 12 de setembro de 2007, ultrapassando o lapso qüinqüenal.4. Improcede o pedido de mitigação da

verba honorária, uma vez que foi fixada corretamente no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor da

causa, correspondente à diferença entre o valor obtido pela embargada, nos autos principais e o valor apresentado

pela embargante, com fulcro no art. 20 e 4.º, do Estatuto Processual, limitado, entretanto, ao montante de R$

10.000,00 (dez mil reais), consoante entendimento desta E. Sexta Turma. 5. Apelação improvida.(AC

200761000331085, 1399967, Relator(a) Desemb. Fed. CONSUELO YOSHIDA, SEXTA TURMA, Fonte DJF3

CJ1 DATA:05/04/2010 PÁGINA: 534)EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO INCIDENTE SOBRE AQUISIÇÃO

DE VEÍCULO - DECRETO-LEI Nº 2.288/86 - CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL - ARTIGO 168 - PRAZO

PRESCRICIONAL DE 5 ANOS - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.O artigo 168 do Código Tributário

Nacional prevê o prazo de cinco anos para o exercício do direito de ação de repetição de indébito. O Supremo

Tribunal Federal sedimentou entendimento de que Prescreve a execução no mesmo prazo de prescrição da ação -

Súmula 150. Conforme jurisprudência pacífica desta Terceira Turma o prazo prescricional para a restituição de

indébito é de cinco anos, a partir do recolhimento indevido, nos termos do já citado artigo 168 do Código

Tributário Nacional. Verifica-se que os autos foram arquivados em 10 de março de 1994 porque houve decurso de

prazo para manifestação das partes quanto à intimação acerca do recebimento dos autos na Secretaria do Juízo, e

do transito em julgado da decisão, manifestando o autor, apenas, em 5 de dezembro de 2008, quando requereu a

citação da União. O lapso prescricional de 5 anos consumou-se, ocorrendo a prescrição intercorrente. Apelação

não provida. (AC 90030198870, 27265, Relator(a) Desemb. Fed. NERY JUNIOR, TERCEIRA TURMA, Fonte

DJF3 CJ1 DATA:16/03/2010 PÁGINA: 346)Nessa senda, o reconhecimento da prescrição é medida que se

impõe.DISPOSITIVO.Em face do exposto, no que se refere tão somente à diferença de R$ 107,82 (equivalente a

118,3907 UFIRs), declaro prescrita a pretensão executiva do exequente ANTONIO GORJON VALLEJO, nos

termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. No mais, tendo em vista o integral pagamento do

débito pelo executado no que se refere aos coexequentes ADÃO DA SILVA, ALFREDO MULLER, ÂNGELO

FERNANDEZ COROCINE, ANTONIO ROCHA GIONGO, ANTIME GENTILE, ANTONIO MANUEL

COSTA, ANTONIO AUGUSTO AFONSO, ARTHUR PALAIA RODRIGUES, COSMO LEGRAZIE, EDIO DE

ANDRADE, FLAUSINO MARQUES REZENDE, FLÁVIO VIEIRA DE FARO, FRANCISCO DE ASSIS

SILVA, FRANCISCO FERRANTE, JOAQUIM SOARES DE OLIVEIRA, HENRIQUE BONDESAN,

HILARIO LUCIO PESCATORE, HIDEO HIGUTCHI, IRINEU CAETANO, LEONEL MARGARITELLI

FILHO, LIVERTO SAITO, LUIZ ARTHUR DESIO, RAYMUNDO CARDOSO, REYNALDO IUSPA,

ROSALVO ROLIM DE MORAES, RUBENS NUNES MEDEIROS, RENZO GAGINI, ROLANDO

MENCARINI, TAPEO OKADA, UBIRAJARA DE CARVALHO OSÓRIO e ANTONIO GORJON VALLEJO,

no que se refere ao valor principal da divida, julgo EXTINTO O PROCESSO DE EXECUÇÃO, nos termos dos

artigos 794, inciso I e 795, ambos do Código de Processo Civil.Oportunamente, após o trânsito em julgado, nada

mais sendo requerido, encaminhem-se os autos ao arquivo, com as formalidades de praxe.P. R. I.

 

0002671-96.1993.403.6183 (93.0002671-2) - WAGNER GIUBIUSKI DE CAMARGO X WILIANS DE

OLIVEIRA CAVALCANTE X MARIA DE LOURDES MACIEL CAVALCANTI(SP037209 - IVANIR

CORTONA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2167 - FERNANDA GUELFI

PEREIRA FORNAZARI)

Trata-se de embargos de declaração opostos em face da sentença de fls. 283 e verso, que julgou extinto o processo

de execução, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795, ambos do Código de Processo Civil. Alegam os

embargantes, em síntese, que referida decisão extinguiu o feito ao fundamento de que o Egrégio Tribunal

Regional Federal negou provimento ao agravo de instrumento do autor, todavia houve interposição de Recurso

Extraordinário, conforme fls. 285/295. É o breve relatório do necessário.Decido.Conheço dos embargos por serem

tempestivos e lhes dou provimento.Com efeito, no presente caso, houve interposição de Recurso extraordinário

conforme consulta processual de fls.296/298.Assim sendo, ACOLHO ESTES EMBARGOS, diante do extrato de

consulta processual de fls. 296/297 e ANULO a sentença de extinção proferida às fls. 283 e verso.Aguarde-se o

feito sobrestrado no arquivo até decisão final do Recurso Extraordinário.Registre-se. Publique-se. Intime-se.

 

0000246-13.2004.403.6183 (2004.61.83.000246-2) - CLARICE DE CARVALHO PETROLI(SP023466 - JOAO

BATISTA DOMINGUES NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 221 - JANDYRA

MARIA GONCALVES REIS)

Dê-se ciência às partes acerca do teor do(s) requisitório(s) provisório(s) expedido(s), nos termos do artigo 10 da

Resolução 168 de 5 de dezembro de 2011. Inexistindo discordância, após o transcurso do prazo de 5 (cinco) dias,
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voltem os autos para transmissão do(s) requisitório(s) definitivo(s). Int. 

 

0003352-41.2008.403.6183 (2008.61.83.003352-0) - ADOLFINA CANDIDA REZENDE(SP186486 - KÁTIA

CRISTINA RIGON BIFULCO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação ajuizada por ADOLFINA CANDIDA REZENDE, qualificada nos autos, em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, distribuída perante o Juizado Especial Federal Cível,

processada pelo rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, objetivando a concessão do benefício assistencial

- LOAS, em consonância com o artigo 203, inciso V, da Constituição Federal.Aduz a parte autora, em síntese, ter

requerido no âmbito administrativo benefício assistencial (LOAS), nos termos da Lei nº 8742/93, o qual foi

indeferido, por ser ela estrangeira.Às fls. 33/35, foi reconhecida a incompetência absoluta do Juizado Especial

Federal para o conhecimento da causa.Redistribuídos os autos, foram concedidos os benefícios da Justiça Gratuita

(fl. 48). À fl. 79 e verso, foi indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. Desta decisão, a parte autora

interpôs o recurso de agravo de instrumento, ao qual foi dado provimento para conceder o benefício assistencial à

idosa (fls. 87/89).Regularmente citado, o INSS apresentou a contestação (fls. 107/117). Requereu preliminarmente

a denunciação da lide da União Federal. Quanto ao mérito, pugnou pela improcedência do pedido. Réplica às fls.

125/128.À fl. 143, foi determinada a citação da União federal, nos termos do disposto no art. 72, parágrafo 1º, a,

do Código de Processo Civil.A União Federal apresentou contestação (fls. 148/164). Arguiu como preliminar

ilegitimidade passiva e como prejudicial de mérito, prescrição. Quanto ao mérito propriamente dito, pugnou pela

improcedência do pedido.Realizou-se perícia socioeconômica. Laudo acostado às fls. 177/184. Manifestação da

parte autora às fls. 187/189.O Ministério Público Federal manifestou-se às fls. 197/199 pelo provimento do pedido

(fls. 195/199).É o Relatório. Fundamento e decido.Inicialmente, acolho a preliminar de ilegitimidade passiva da

UNIÃO FEDERAL.Considerando que o pedido elaborado na inicial envolve o benefício de Amparo Assistencial

ao Idoso, cuja concessão e manutenção é de responsabilidade do INSS, inexiste pertinência subjetiva que

justifique a permanência da UNIÃO FEDERAL no polo passivo da presente ação, pois não há, entre ela e a parte

autora relação jurídica de direito material. Assim, em relação à UNIÃO FEDERAL, o feito deve ser extinto, nos

termos do art. 267, VI do Código de Processo Civil.No concernente à prejudicial de mérito, é admissível o

reconhecimento da prescrição, atualmente, até de ofício, tendo em vista o disposto no artigo 219, 5º, do Código de

Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.280, de 16/02/06. Com a ressalva de que, em se tratando de

benefício de prestação continuada, não ocorre a prescrição do fundo de direito, mas apenas das parcelas não pagas

nem reclamadas nos últimos cinco anos anteriores à propositura da ação.Nesta linha, reconheço a prescrição das

parcelas não pagas nem reclamadas nos cinco anos anteriores à propositura da demanda.Superadas tais questões,

passo a apreciar o mérito.O benefício assistencial previsto na Constituição Federal em seu artigo 203, inciso V,

tem por escopo assegurar condições materiais mínimas para que a pessoa idosa ou portadora de deficiência possa

assegurar sua própria subsistência, na hipótese de seus familiares não possuírem condições financeiras para fazê-

lo.Regulamentando o comando constitucional, a Lei nº 8.742/93 (LOAS), a Lei nº 10.741/03 (Estatuto do Idoso)

e, recentemente, o Decreto nº 6.214/07 traçaram os requisitos para a obtenção do benefício. Especificamente

quanto à pessoa deficiente, exige-se o preenchimento dos seguintes requisitos: i) deficiência incapacitante para o

trabalho e para a vida independente; e ii) hipossuficiência individual ou familiar para prover sua subsistência,

entendendo-se por núcleo familiar as classes de pessoas indicadas na Lei nº 8.213/91, artigo 16.A autora é

portuguesa, e possui residência permanente no país desde 1938. Tal circunstância não pode afastar o direito da

requerente a receber o benefício. Vejamos.O artigo 203 da Constituição Federal de 1988 dispõe que a assistência

social será prestada a quem dela necessitar, sem fazer distinção entre os nacionais e os estrangeiros. Desta

maneira, há o reconhecimento dos direitos sociais também para os não nacionais, desde que estejam sob o

ordenamento jurídico brasileiro; pensar de maneira diferente, haveria violação da justiça social, um dos objetivos

da ordem social. A igualdade é garantia fundamental prevista no artigo 5º da CF, que expressamente a estende aos

estrangeiros residentes no país. Além do que, a dignidade da pessoa humana como fundamento do Estado

Democrático de Direito impede que haja restrição de benefícios assistenciais para aqueles que dela

necessitarem.Outrossim, a assistência social possui como alicerces a universalização dos direitos sociais, o

respeito à dignidade do cidadão e a igualdade de direitos no acesso ao atendimento, sem discriminação de

qualquer natureza. Assim, a interpretação das normas assistenciais deve obedecer a esses princípios, o que

acarreta a abrangência dos benefícios da assistência social para os estrangeiros residentes no país, sob pena de

caracterizar-se discriminação indevida - não prevista e não autorizada pela Constituição da República, leis ou

princípios assistenciais.Nesse sentido, vale colacionar Julgado da Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da

3ª Região:ASSISTENCIAL E CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, 1º, DO CPC. BENEFÍCIO

DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. ART. 20, 3º, DA LEI

N.º 8.742/93. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. 1. Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557,

1º, do CPC, não há necessidade de a jurisprudência dos Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais

Superiores a respeito. 2. Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o

preenchimento dos seguintes requisitos: 1) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco)

anos ou mais (art. 34 do Estatuto do Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003); 2) não possuir meios de subsistência

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 01/04/2014     278/525



próprios ou de tê-la provida por sua família, cuja renda mensal per capita seja inferior a do salário mínimo (art.

203, V, da CF; art. 20, 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993). 3. Preenchidos os requisitos legais ensejadores

à concessão do benefício. 4. A condição de estrangeiro do autor não o impede de usufruir dos benefícios previstos

pela Seguridade Social, desde que preenchidos os requisitos para tanto. Isto, pois, de acordo com o caput do art. 5º

da Constituição Federal, é assegurado ao estrangeiro, residente no país, o gozo dos direitos e garantias individuais,

em igualdade de condições com o nacional. 5. Agravo Legal a que se nega provimento. (g.n.)(TRF da 3ª Região,

Sétima Turma, APELREE 200661250022798, Rel. Juiz FAUSTO DE SANCTIS, DJF 23/05/2011, p. 1331)Do

mesmo modo, o requisito etário foi demonstrado, pois os documentos acostados aos autos demonstram que a

autora contava com 75 anos de idade na data da entrada do requerimento. No que toca ao requisito da

miserabilidade, a perícia social confirma que a autora é hipossuficiente economicamente.Extrai-se do laudo social,

que a autora é uma idosa de 90 anos, com precária situação de saúde e reside sozinha (viúva há 12 anos). A única

fonte de renda que possui para subsistência é o benefício de prestação continuada que obteve em razão da decisão

proferida pelo E. TRF da 3ª Região em sede de agravo de instrumento que concedeu a antecipação da tutela. Não

possui ajuda de familiares, exceto a filha e a sobrinha que a auxilia esporadicamente.Portanto, estando

demonstrada a idade avançada da autora e a impossibilidade prover sua subsistência ou tê-la provida por

familiares, é de rigor a procedência do pedido.Acolhida a pretensão, fixo o termo inicial do benefício na data de

entrada do requerimento (12.01.1999), observado o prazo prescricional, já que, nessa época, a situação precária e

necessitada da parte autora havia sido reconhecida pela autarquia previdenciária (fls. 22/23). DISPOSITIVOAnte

o exposto, dou por resolvido o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO

PROCEDENTE o pedido formulado por ADOLFINA CANDIDA REZENDE, para o fim de condenar o INSS a

implantar e pagar benefício assistencial no valor de um salário mínimo mensal, com início em 12/01/1999 (DIB),

e renda mensal de um salário mínimo (RMI e RMA), observado o prazo prescricional.Confirmo, portanto, a

decisão que concedeu a tutela antecipada (fls. 87/90).No que tange à UNIÃO FEDERAL, extingo o processo sem

resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI do Código Processo Civil.Os valores atrasados, confirmada a

sentença, deverão ser pagos após o trânsito em julgado, incidindo a correção monetária e os juros nos exatos

termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal. Condeno o INSS ao

pagamento de honorários advocatícios à parte autora, os quais, sopesados os critérios legais, arbitro em 10% (dez

por cento) sobre o valor das parcelas vencidas, apuradas até a presente data (RESP 412.695-RS - STJ-Rel. Min.

JORGE SCARTEZZINI).Sem custas para a Autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a

reembolsar, ainda, à parte autora, beneficiária da assistência judiciária gratuita.Sentença sujeita ao reexame

necessário.Tópico síntese do julgado, nos termos dos Provimentos Conjunto nos 69/2006 e 71/2006: - Segurado:

Adolfina Candida Rezende;- Benefício concedido: benefício assistencial - LOAS- Renda mensal atual: a calcular

pelo INSS;- DIB: 12/01/1999;- RMI: a calcular pelo INSS. - TUTELA: sim. P.R.I.C.O.

 

0004107-65.2008.403.6183 (2008.61.83.004107-2) - MARIA APARECIDA DA SILVA(SP261261 - ANDRE

DOS SANTOS GUINDASTE E SP180861 - IZIDORIO PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Por se tratar de litisconsórcio necessário, cumpra a parte autora a decisão de fls.183, no prazo de 10(dez) dias, sob

pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Int.

 

0008211-03.2008.403.6183 (2008.61.83.008211-6) - PEDRO SERAFIM DO NASCIMENTO(SP149480 -

ANDREA DE LIMA MELCHIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação ajuizada por PEDRO SERAFIM DO NASCIMENTO, qualificado nos autos, em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento do período rural de

02/01/67 a 30/05/75 e os períodos laborados sob condições especiais de 10/06/75 a 02/01/80; 14/04/80 a 07/11/94

e 01/07/04 a 05/10/06 e a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, bem como o

pagamento das diferenças apuradas desde a data da DER em 05/10/06, acrescidas de juros e correção

monetária.Sustenta que pleiteou administrativamente o benefício em 05/10/06, tendo o réu indeferido seu

requerimento, sendo que o INSS não reconheceu os períodos acima pleiteados.Foram concedidos os benefícios da

Justiça Gratuita e indeferido o pedido da tutela antecipada (fls. 104/105).O INSS, devidamente citado, apresentou

contestação. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido (fls. 112/119).Houve Réplica às fls.

121/122.Foram ouvidas testemunhas por carta precatória às fls. 133/167.Vieram os autos conclusos.É o relatório.

Fundamento e decido. Por oportuno, observo que o feito foi processado com observância do contraditório e da

ampla defesa, inexistindo situação que possa levar prejuízo ao princípio do devido processo legal.Passo à análise

do mérito.DA AVERBAÇÃO DO TEMPO RURAL.Diz o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei n.

8.213/91:Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo,

além do correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei,

mesmo que anterior à perda da qualidade de segurado: (...) 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o

exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao anterior Regime de Previdência Social Urbana só

será admitida mediante o recolhimento das contribuições correspondentes, conforme dispuser o Regulamento,
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observado o disposto no 2º. 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de

vigência desta Lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes,

exceto para efeito de carência, conforme dispuser o Regulamento. 3º A comprovação do tempo de serviço para os

efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só

produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente

testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento.

Também dispõe o artigo 106 da mesma Lei:Art. 106. Para comprovação do exercício de atividade rural será

obrigatória, a partir 16 de abril de 1994, a apresentação da Carteira de Identificação e Contribuição - CIC referida

no 3º do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. Parágrafo único. A comprovação do exercício de

atividade rural referente a período anterior a 16 de abril de 1994, observado o disposto no 3º do art. 55 desta Lei,

far-se-á alternativamente através de: I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência

Social; II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; III - declaração do sindicato de trabalhadores

rurais, desde que homologada pelo INSS; IV - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em

regime de economia familiar; V - bloco de notas do produtor rural. No que concerne à prova do tempo de

exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem do tempo de serviço sem anterior

registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça,

quando da edição da Súmula n. 149.Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: (...) prescindível

que o início de prova material abranja necessariamente esse período, desde que a prova testemunhal amplie a sua

eficácia probatória ao tempo da carência, vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de

carência. (AgRg no REsp n. 298.272/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002).Assentadas

essas premissas, verifica-se que a parte autora apresentou inicio razoável de prova material para o exercício da

atividade rural, por meio dos seguintes documentos: titulo de eleitor (fls. 16) - 1968, certificado de dispensa de

incorporação (fls. 17) - 1971, certidão de casamento (fls. 18) - 1969 e certidão de nascimento dos filhos (fls.

19/20) - 1970 e 1972. Verifico ademais que a prova testemunhal produzida (fls. 165) corroborou o exercício da

atividade rural para o período de 1965 a 1972. Cabe pontuar que, a despeito de não ter havido o cumprimento da

diligência requisitada às fls. 171, as datas de emissão dos referidos documentos podem ser confirmadas pelas

conclusões apresentadas no corpo do Processo Administrativo (fls. 88). Colhe-se do mesmo documento de fls. 88

que o INSS não estaria a impugnar o efeito exercício da atividade rural pelo segurado, mas a forma como prestado

o serviço: (...) entendemos não caber a homologação de qualquer período exercido na atividade rural, pelo fato de

o segurado receber em dinheiro pelo serviço prestado nas terras do proprietário, estabelecendo assim relação de

emprego, descaracterizando a situação de segurado especial.Depreende-se das provas produzidas que o segurado

desempenhava a atividade rurícola na condição de empregado em propriedade rural alheia, sendo irrelevante o

fato de que não se enquadrava no regime de economia familiar, para efeito de reconhecimento de tempo de

serviço, notadamente ao se certificar o pedido trilhou os tramites da exigência do art. 55, 2º da lei n. 8.213/91. De

qualquer sorte, o que importa realçar, no âmbito do trabalho rural, é o fato de que o recolhimento da contribuição

previdenciária não estava a cargo do trabalhador, mas sim daquele que comercializava \ comprava os produtos do

campo, ou, alternativamente, do empregador rural, como na hipótese em debate. Neste rumo, considerando as

datas da documentação reconhecida e os apontamentos das testemunhas ouvidas, reconheço o exercício da

atividade rural de janeiro de 1967 a dezembro de 1972.DO TEMPO ESPECIAL. A jurisprudência pacificou-se no

sentido de que a legislação aplicável para sua caracterização do período especial é a vigente no período em que a

atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no caso em tela, ser levada em consideração

a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n.

2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à

época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em

sua redação original: Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será

objeto de lei específica. Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou

a ter a redação abaixo transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: Art. 58. A relação dos agentes

nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física

considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será definida pelo

Poder Executivo. 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante

formulário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu

preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou

engenheiro de segurança do trabalho. (...)Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n.

8.213/91 como na estabelecida pela Medida Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 -

republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os

agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de

05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve

eficácia a partir da edição da Lei n. 9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir

de então é exigível a apresentação de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a

jurisprudência:PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE
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SERVIÇO - CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI

8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.(...)- A Lei nº 9.032/95 que deu nova

redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu 5º, permitiu a conversão do tempo de serviço especial em

comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o obreiro a agentes

agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins previdenciários.- A

necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96,

alterou o 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos

agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto,

com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro

de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada

à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja,

de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.- Precedentes desta Corte.- Recurso conhecido, mas

desprovido.(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág.

482).Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a

apresentação de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente

para a caracterização da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 e

CTPS, exceto para o agente nocivo ruído por depender de aferição técnica.Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e

83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela legislação por esta, de forma que,

verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado.O Decreto

n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o nível de

ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de

05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde.Todavia, com o

Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que por tal

decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01,

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse

sentido, o seguinte julgado:AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO.

CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO

DE RUÍDO. (...)3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de

excesso de ruído, inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de

março de 1964, revogado pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o

nível para 90 dB, índice mantido pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979.4 - Na vigência dos

Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se característica

antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que

fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que estipulou

o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos Decretos

à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de ruído em

80 dB.Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº

624.730/MG, Relator Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005).5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de

março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90

dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou finalmente ao nível de 85 dB.6 -

Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS,

DJ 01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido)Houve, assim, um abrandamento da norma até então

vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de

se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 05.03.1997. Ademais, condizente com os critérios

técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do Ministério do Trabalho que prevê a nocividade

da exposição a ruídos acima de 85 decibéis.Por seu turno, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao

art. 70 do Decreto n. 3.048/99):Art. 1º, 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais

em tempo de atividade comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período

.(grifei).Destaco, ainda, que o possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza

especial da atividade a ser considerada (TRF 3ª R; AC n. 2003.03.99.024358-7/SP; 9ª Turma; Rel. Des. Federal

Marisa Santos; julgado em 25/6/2007; DJU 13/9/2007, p. 507).Fixadas essas premissas, passo a analisar a situação

dos autos.Inicialmente, quanto aos interregnos de 15/02/76 a 01/04/78, 02/04/78 a 02/01/80 e 14/04/80 a 31/03/88,

verifico que são incontroversos tendo em vista que o INSS já considerou tais períodos como laborados em

condições especiais. Assim, carece de interesse processual o autor quanto aos períodos, pelo qual deixo de analisar

o pleito neste ponto. Passo à análise dos períodos controversos de 10/06/75 a 14/02/76, 01/04/88 a 07/11/94 e

01/07/04 a 05/10/06.Em relação ao período de 10/06/75 a 14/02/76, laborado na Liquigás do Brasil S.A., o PPP

(fl. 44), atesta o desempenho de atividade no setor de depósito, consistente na realização de operações de

transferência de gás, para linha de engarrafamento, através do acompanhamento contínuo das operações de carga e

descarga, anvasamento, pesagem, pintura, troca de válvulas e demais tarefas envolvidas, com exposição a ruído de
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93dB, o que permite o enquadramento nos códigos 1.1.6, 1.1.5, do anexo I, dos Decretos nº 53.831/67 e

83.080/79.Assim, reconheço como especial o período de 10/06/75 a 14/02/76.No que toca ao período 01/04/88 a

07/11/94, o PPP de fls. 48/49, menciona a existência de ruído de 79,3dB e 73,1dB no local de trabalho, ou seja,

em limite abaixo do limite estabelecido pela legislação. Ademais, não consta em tal formulário responsável

técnico pelos registros ambientais para o período, razão pela qual não o reconheço como especial.Por fim, quanto

ao período 01/07/04 a 05/10/06, o PPP de fl. 50, não menciona a que tipo de agente agressivo esteve submetido o

autor durante o seu labor, não sendo possível se aferir o grau de exposição a fatores de risco no período alegado.

Ademais, não consta em tal formulário responsável técnico pelos registros ambientais para o período, razão pela

qual não o reconheço como especial.DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO.Pela regra

anterior à Emenda Constitucional 20, de 16/12/98, é devida a aposentadoria por tempo de serviço, na forma

proporcional, ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta)

anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, porquanto assegurado seu direito

adquirido (Lei 8.213/91, art. 52). Após a EC 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais

impõe-se o cumprimento das seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida

Emenda; contar com 53 anos de idade, se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos,

homem, e 25 anos, mulher, de tempo de serviço; e adicionar o pedágio de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de

serviço exigido para a aposentadoria proporcional. Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço,

se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à

EC 20/98, se preenchido o requisito temporal antes da vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes

estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada alteração constitucional (Lei 8.213/91, art. 53, I e II). A

par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da Lei

8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de transição),

em que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um

número de meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado art. 25, II. Refazendo

a contagem do tempo de serviço e somando-se os períodos rural, especiais e demais lapsos comuns já computados

pelo INSS (fls. 95/96), o autor possuía 31 anos, 01 mês e 22 dias na data da promulgação da EC 20/1998 e 33

anos, 04 meses e 27 dias de tempo de contribuição, na data do requerimento administrativo em 05/10/06,

conforme planilha abaixo: Assim, na ocasião do requerimento administrativo, o autor já havia cumprido os

requisitos para implantação da aposentadoria por tempo de contribuição proporcional.DISPOSITIVO Ante o

exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado nesta ação, resolvendo o mérito (art.

269, I, do CPC), para determinar que o INSS reconheça o período de labor rural de 02/01/67 a 31/12/72 e como

especial o período de 10/06/75 a 14/02/76, convertendo-o para comum pela aplicação do fator 1,40 e implante o

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição proporcional NB 142.935.847-2, com DIB em

05/10/06.Condeno, ainda, ao pagamento dos atrasados, a partir de 05/10/06, os quais confirmada a sentença,

deverão ser pagos após o trânsito em julgado, incidindo a correção monetária e os juros nos exatos termos do

Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, já com as alterações introduzidas

pela Resolução nº 267, de 02/12/2013.Condeno o INSS ao pagamento de honorários advocatícios à parte autora,

os quais, sopesados os critérios legais, arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas,

apuradas até a presente data (RESP 412.695-RS - STJ-Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI).Sem custas para a

Autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, beneficiária da

assistência judiciária gratuita.Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório. Com ou sem apelos

voluntários, remetam-se os autos ao Egrégio TRF da 3ª Região, após o exaurimento do prazo recursal, com as

nossas respeitosas homenagens.Tópico síntese do julgado, nos termos dos Provimentos Conjunto nos 69/2006 e

71/2006: - Benefício revisado: 42- Renda mensal atual: a ser atualizada pelo INSS;- DIB: 05/10/06- RMI: a ser

calculada-RMA a ser calculada pelo INSS.- PERÍODO RECONHECIDO JUDICIALMENTE: 02/01/67 a

31/12/72, 10/06/75 a 14/02/76 P.R.I.

 

0002662-75.2009.403.6183 (2009.61.83.002662-2) - FRANCISCO DAS CHAGAS VASCONCELOS X

MARCILEIA ALVES DE OLIVEIRA X RENAN DE OLIVEIRA VASCONCELOS X JAQUELINE DE

OLIVEIRA VASCONCELOS(SP228071 - MARCOS PAULO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

MARCILEIA ALVES DE OLIVEIRA, RENAN DE OLIVEIRA VASCONCELOS, JAQUELINE DE

OLIVEIRA VASCONCELOS, ingressaram na presente demanda proposta em face do INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL, na qualidade de sucessores de Francisco das Chagas Vasconcelos, em que se pleiteia o

restabelecimento do benefício de auxílio-doença e sua posterior conversão em aposentadoria por invalidez, bem

como o pagamento das diferenças dos períodos de cessação indevida.O feito foi distribuído originariamente ao

Juizado Especial Federal. Inicial instruída com documentos.Às fls. 41/42 foi indeferida a antecipação da

tutela.Posteriormente, às fls. 65/67, foi deferida a medida liminar para que o benefício de auxílio-doença fosse

restabelecido em favor da parte autora.Petição e documentos da parte autora acostados às fls. 82/119.Às fls.

123/125, foi reconhecida a incompetência do Juizado Especial Federal para o conhecimento da
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causa.Redistribuídos os autos, foram concedidos os benefícios da Justiça Gratuita (fl. 132).Houve emenda à

inicial, conforme fls. 133/134.Devidamente citado, o INSS apresentou contestação (fls. 164/175). Pleiteou a

revogação da tutela antecipada concedida e sustentou a improcedência do pedido.À fl. 196, foi deferida a

habilitação dos dependentes da parte autora, em razão de seu falecimento.O Ministério Público Federal, em seu

parecer, manifestou-se pelo acolhimento do pedido deduzido na petição inicial (fls. 199/201).Às fls. 205/207, foi

determinada a realização de perícia indireta. Referida decisão foi reconsiderada em razão da ausência da parte

autora à pericia designada e dos documentos acostados aos autos. É a síntese do necessário. Decido.A questão

relativa à revogação da decisão que concedeu a tutela antecipada é própria de mérito e nesta sede será

apreciada.Passo ao exame do mérito.DO RESTABELECIMENTO DO AUXÍLIO-DOENÇA E CONVERSÃO

EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. A Constituição Federal, em seu artigo 201, inciso I, dispõe que a

previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo, e atenderá à cobertura dos

eventos de doença e invalidez, entre outros. Cumprindo o mandamento constitucional, os benefícios reclamados

foram previstos nos artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91, in verbis:Artigo 42. A aposentadoria por invalidez, uma

vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de

auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe

garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.Artigo 59. O auxílio-doença será

devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar

incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. Disso

resulta que o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez serão devidos àquele que preencher os seguintes

requisitos: 1) incapacidade para o trabalho, em grau variável conforme a espécie de benefício postulado; 2)

qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade laboral; e 3) período de carência, se exigido. A

incapacidade laborativa restou comprovada. De acordo com a perícia judicial realizada perante o Juizado Especial

Federal (fls. 54/58 e 77/82), o periciando embora fosse portador de SIDA/AIDS, não apresentava infecções

oportunistas, fato que, segundo o Sr. Perito, demonstrava o controle da doença. Entretanto, compulsando os

documentos acostados aos autos, infere-se que as conclusões do Sr. Perito não estão em consonância com a

realidade dos fatos.O documento de fl. 23 revela que o de cujus não compareceu à perícia médica designada pela

autarquia previdência por se encontrar internado.Os documentos acostados às fls. 26/40 demonstram que o

falecido encontrava-se em tratamento médico constante em razão da doença. O INSS também acabou

reconhecendo a incapacidade laborativa da parte autora no período de 08/03/2007 a 02/10/2007.A certidão de

óbito, ao consignar como causa morte do segurado a disfunção de múltiplos órgãos, tuberculose pulmonar,

síndrome da imunodeficiência adquirida, também revela que a doença não se encontrava controlada.Em suma, tais

circunstâncias indicam que o ex-segurado encontrava-se em tratamento contínuo, o que comprometia sua

capacidade laborativa de maneira total e temporária, já que, para os portadores do vírus HIV, as doenças

oportunistas são comuns. Sobre o tema, cito a título de exemplo o seguinte precedente jurisprudencial, in

verbis:AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-

DOENÇA. COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDADE LABORAL. ATESTADOS MÉDICOS CONCLUSIVOS.

ANTECIPAÇÃO DA TUTELA . ART. 273 DO CPC. VEROSSIMILHANÇA DO DIREITO E PERIGO DE

DANO DEMONSTRADOS. PORTADOR DE HIV. RECURSO PROVIDO. 1. Para a concessão da antecipação

dos efeitos da tutela, é necessária a presença dos requisitos previstos no art. 273 do CPC, quais sejam: a

verossimilhança das alegações e o periculum in mora. 2. Hipótese em que os atestados médicos dão conta de que a

parte autora está incapacitada para as suas atividades laborais costumeiras, autorizando o restabelecimento do

benefício. 3. Embora a perícia médica judicial tenha atestado a capacidade laborativa do segurado, não se pode

afastar a idéia de que a AIDS traz consigo a marca tenebrosa da doença incurável. E, submeter um doente de

AIDS à volta forçada ao trabalho seria cometer contra ele uma violência injustificável. Na hipótese, faz jus a parte

autora ao benefício de auxílio-doença.(TRF da 4ª Região, Turma Suplementar, AG 200904000295842, Rel.

Desemb. Federal LUÍS ALBERTO DAZEVEDO AURVALLE, D.E 03/11/2009).Insta ressalvar que não

desconhece este magistrado a regra contida no artigo 436, do CPC, isto é, não está o julgador adstrito às

conclusões da prova pericial, devendo ele formar o seu convencimento pelo juízo crítico e motivado do conjunto

probatório acaso coligido nos autos. Assim sendo, resta comprovada a incapacidade laborativa do autor na época

em que cessou o benefício de auxílio-doença, ou seja, desde 07/06/2006.Os demais requisitos para a concessão do

referido benefício previdenciário (qualidade de segurado e carência) encontram-se preenchidos, pois o de cujus

era beneficiário do auxílio-doença desde 07/03/2003. DISPOSITIVO Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o

pedido formulado nesta ação, resolvendo o mérito (art. 269, I, do CPC), para determinar que o INSS restabeleça o

benefício de auxilio-doença em favor do ex-segurado, Francisco das Chagas Vasconcelos, com DIB em

07/06/2006, até a data do óbito (16/09/2010 - fl. 144), devendo ser descontados os valores recebidos a título de

auxílio-doença.Ratifico, portanto, a decisão que antecipou os efeitos da tutela antecipada (fls. 65/67).Os valores

atrasados, confirmada a sentença, deverão ser pagos após o trânsito em julgado, incidindo a correção monetária e

os juros nos exatos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, já com

as alterações previstas na Resolução n. 267, de 02.12.2013.Condeno o INSS ao pagamento de honorários

advocatícios à parte autora, os quais, sopesados os critérios legais, arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor
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das parcelas vencidas, apuradas até a presente data (RESP 412.695-RS - STJ-Rel. Min. JORGE

SCARTEZZINI).Sem custas para a Autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda,

à parte autora, beneficiária da assistência judiciária gratuita.Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição

obrigatório. Com ou sem apelos voluntários, remetam-se os autos ao Egrégio TRF da 3ª Região, após o

exaurimento do prazo recursal, com as nossas respeitosas homenagens.Tópico síntese do julgado, nos termos dos

Provimentos Conjunto nos 69/2006 e 71/2006: - Benefício concedido: auxílio-doença;- Renda mensal atual: a

calcular pelo INSS;- DIB: 07/06/2006;- RMI: a calcular pelo INSS.- TUTELA: sim. P. R. I.

 

0003126-02.2009.403.6183 (2009.61.83.003126-5) - VERA LUCIA PRADO GOMES CARDOSO(SP203091 -

GUSTAVO FIERI TREVIZANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cuida-se de ação ajuizada por VERA LUCIA PRADO GOMES CARDOSO em face do INSTITUTO

NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando, em síntese, o reconhecimento do direito de Mauro

Sérgio Cardoso à aposentadoria por invalidez a partir de 16/11/2006 ou o restabelecimento do auxílio-doença a

partir de 10/07/2007, ambos até a data do falecimento do segurado, em 20/04/2008. Requereu também a

condenação em indenização por danos morais.Alega a autora que a autarquia previdenciária negou ao falecido a

prorrogação do auxílio-doença concedido administrativamente, por entender inexistir incapacidade laboral.

Entretanto, sustenta ter a ré incorrido em erro, pois à época do requerimento administrativo, o falecido era

portador de doença que o incapacitava de forma total e permanente. Instruiu a inicial com procuração e

documentos. À fl. 62, foram concedidos os benefícios da Justiça Gratuita.Houve emenda à inicial, ocasião em que

foi excluído o pedido relativo à condenação em indenização por danos morais (fls. 64 e 65).Devidamente citado, o

INSS apresentou contestação (fls. 73/88). Arguiu como preliminar incompetência absoluta em relação ao pedido

de danos morais. Quanto ao mérito, pugnou pela improcedência do pedido.Houve réplica (fls. 90/96).Documentos

acostados pela parte autora às fls. 104/136.Realizou-se perícia indireta.Laudos médicos periciais acostados às fls.

159/164 e 165/172. Manifestação das partes às fls. 174/175 e 176.Vieram os autos conclusos.É a síntese do

necessário.DECIDO.Resta prejudicada a preliminar apontada pela autarquia previdenciária relativa à

incompetência absoluta, pois o pedido de condenação em indenização por danos morais foi excluído deste feito,

conforme fls. 64 e 65.A parte autora na presente demanda pretende o reconhecimento do direito de seu cônjuge

falecido, Mauro Sergio Cardoso, à aposentadoria por invalidez ou o restabelecimento do auxílio-doença concedido

administrativamente.O Código de Processo Civil consagra como condição da ação a legitimidade de parte.Para

Humberto Theodoro Júnior, legitimados ao processo são os sujeitos da lide, isto é, os titulares do interesses em

conflito. (THEODORO JR, Humberto, curso de Direito Processual civil, ed. Forense, 39ª ed). A legitimidade

ativa, dessa forma, é conferida ao titular do interesse que se busca tutelar.Em relação ao pleito de reconhecimento

de direito à aposentadoria por invalidez ou ao auxílio-doença a que faria jus Mauro Sergio Cardoso, a autora

requer em Juízo, direito alheio que não foi objeto de ação judicial. Portanto, verifica-se, no caso em tela, a defesa,

em nome próprio, de direito alheio, o que é vedado pelo artigo 6º do Código de Processo Civil.Não tendo o de

cujus ingressado em juízo, em seu próprio nome, para pleitear o benefício que lhe era devido, não pode a autora

litigar por ele, visto que a hipótese traduz direito personalíssimo, estando, ainda, ausente hipótese legal de

legitimação extraordinária.Neste sentido o entendimento do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª

Região:Acordão Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 269381

Processo: 95030660297 UF: SP Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA Data da decisão: 25/03/2002 Documento:

TRF300060433 Fonte DJU DATA:13/08/2002 PÁGINA: 174 Relator(a) JUIZ SANTORO FACCHINI Decisão A

Turma, por unanimidade de votos, acolheu a preliminar e julgou extinto o processo, sem julgamento do mérito,

nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil, nos termos do voto do(a) Relator(a). Descrição

INDEXAÇÃO: VIDE EMENTA. Ementa APOSENTADORIA. TITULAR FALECIDO. HERDEIROS.

DIFERENÇAS NÃO RECLAMADAS EM VIDA. ILEGITIMIDADE ATIVA.1- Há de se observar que a autora

detém legitimidade para requerer o recálculo da aposentadoria do falecido marido, na medida em que tal revisão

possa modificar os valores do benefício de que, eventualmente, seja titular (pensão por morte), mas não pode

pretender o recebimento de eventuais diferenças que seriam devidas ao ex-segurado.2- Veja-se que o benefício

previdenciário é direito personalíssimo, exclusivo, portanto, do próprio segurado, e, por tal razão, trata-se de

direito intransmissível aos herdeiros. 3- Assim, aos dependentes do segurado extinto, nos termos e condições da

lei, é devido, apenas, benefício decorrente e autônomo- pensão por morte-, que não se confunde com a

aposentadoria, de cunho personalíssimo, que percebia o falecido.4- Permite a lei previdenciária, tão-somente, o

recebimento, pelos dependentes ou herdeiros, das parcelas já devidas ao falecido, sem as formalidades do

processo de inventário ou arrolamento, disposição legal que, no entanto, não lhes confere legitimidade para

pleitear judicialmente eventuais diferenças não reclamadas em vida pelo titular do benefício.5- Por conseguinte,

há carência da ação por ilegitimidade ad causam da autora, no que tange às diferenças não reclamadas pelo marido

em vida, relativas a benefício previdenciário 6- Preliminar acolhida. Processo extinto, sem julgamento de mérito.

DISPOSITIVOEm face do exposto, reconheço a ilegitimidade ativa da autora e extingo o processo sem resolução

do mérito, com fulcro no artigo 267, inciso VI do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e

honorários advocatícios, tendo em vista ser a parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita.
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Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as

formalidades legais, dando-se baixa na distribuição. P. R. I.C.

 

0016991-92.2009.403.6183 (2009.61.83.016991-3) - GONCALO FRANCISCO DA SILVA(SP255312 - BRUNO

DE OLIVEIRA BONIZOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação ajuizada por GONÇALO FRANCISCO DA SILVA, qualificado nos autos, em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento de períodos especiais

de 10/09/83 a 20/03/97, e o restabelecimento do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição NB

144.350.550-9, bem como o pagamento das diferenças apuradas desde a data da cessação indevida em 31/12/09,

acrescidas de juros e correção monetária.Sustenta que pleiteou administrativamente o benefício em 22/02/08,

tendo o réu deferido seu requerimento e concedido o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição,

contudo tendo submetido o benefício a auditoria interna e cessado o benefício em 31/12/09, desconsiderando o

período especial acima mencionado.Foi deferida a assistência judiciária gratuita à fl. 122.Foi indeferida a tutela

antecipada e reconhecida a existência de coisa julgada com relação ao pedido de reconhecimento do caráter

especial do período laborado entre 10/09/83 a 20/03/97 em razão da ação declaratória nº 2004.61.83.006698-1,

que teve trâmite na 5ª Vara Federal Previdenciária. Na mesma ocasião, foi determinado o prosseguimento da ação

quanto ao pedido de restabelecimento do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (fls. 169/170).O

INSS, devidamente citado, apresentou contestação. Pugnou pela improcedência do pedido (fls. 180/187).Houve

Réplica às fls. 194/196.A parte autora juntou cópia da contagem de tempo de serviço efetuada no processo

administrativo de concessão do benefício às fls. 204/207.Vieram os autos conclusos.É o relatório. Fundamento e

decido.Inicialmente, quanto ao pedido do autor de reconhecimento do período especial compreendido entre

10/09/83 a 20/03/97, foi reconhecida a existência de coisa julgada em razão do reconhecimento de tal período em

ação declaratória que tramitou na 5ª Vara Federal Previdenciária, com trânsito em julgado em 16/10/08.Passo à

análise do pedido de restabelecimento do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição.DA

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO.Pela regra anterior à Emenda Constitucional 20, de

16/12/98, é devida a aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, ao segurado que completou 25

(vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da

vigência da referida Emenda, porquanto assegurado seu direito adquirido (Lei 8.213/91, art. 52). Após a EC

20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das seguintes

condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 anos de idade,

se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de tempo de

serviço; e adicionar o pedágio de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria

proporcional. Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se

mulher, concede-se a aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20/98, se preenchido o

requisito temporal antes da vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda,

se após a mencionada alteração constitucional (Lei 8.213/91, art. 53, I e II). A par do tempo de serviço, deve o

segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da Lei 8213/91. Aos já filiados quando

do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de transição), em que, para cada ano de

implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de meses de

contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado art. 25, II. Computando-se o período

especial e demais lapsos comuns já computados pelo INSS (fls. 204/207), o autor possuía 29 anos, 02 meses e 03

dias na data da promulgação da EC 20/1998 e 37 anos, 03 meses e 14 dias de tempo de contribuição, na data do

requerimento administrativo em 22/02/08, conforme planilha abaixo: Assim, na ocasião do requerimento

administrativo, o autor já havia cumprido os requisitos para implantação da aposentadoria integral, devendo ser

restabelecido o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição NB 144.350.550-9, outrora

concedido.DISPOSITIVO Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado nesta ação, resolvendo o

mérito (art. 269, I, do CPC), para determinar que o INSS restabeleça o benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição integral NB 144.350.550-9, com DIB em 22/02/08.Condeno, ainda, ao pagamento dos atrasados, a

partir de 31/12/09 (data da cessação do benefício), os quais confirmada a sentença, deverão ser pagos após o

trânsito em julgado, incidindo a correção monetária e os juros nos exatos termos do Manual de Orientação de

Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, já com as alterações introduzidas pela Resolução nº 267, de

02/12/2013.Condeno o INSS ao pagamento de honorários advocatícios à parte autora, os quais, sopesados os

critérios legais, arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas, apuradas até a presente data

(RESP 412.695-RS - STJ-Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI).Sem custas para a Autarquia, em face da isenção de

que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, beneficiária da assistência judiciária gratuita.Sentença

sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório. Com ou sem apelos voluntários, remetam-se os autos ao Egrégio

TRF da 3ª Região, após o exaurimento do prazo recursal, com as nossas respeitosas homenagens.Tópico síntese

do julgado, nos termos dos Provimentos Conjunto nos 69/2006 e 71/2006: - Benefício revisado: 42- Renda mensal

atual: a ser atualizada pelo INSS;- DIB: 22/02/08- RMI: a ser calculada-RMA a ser calculada pelo INSS. P.R.I.
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0001659-17.2011.403.6183 - JOSE VICENTE DA SILVA(SP018454 - ANIS SLEIMAN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

JOSÉ VICENTE DA SILVA, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento

ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a condenação do réu à

revisão de seu benefício previdenciário, com readequação aos novos tetos estabelecidos pelas EC 20/98 e EC

41/2003, com pagamento das parcelas vencidas, acrescidas de juros e correção.À fl. 97, foi determinado o

desmembramento do feito.O INSS, devidamente citado, apresentou contestação. Preliminarmente, suscitou

carência de ação por falta de interesse de agir. Como prejudiciais de mérito invocou decadência e prescrição. No

mérito, pugnou pela improcedência do pedido (fls.247/262). Houve réplica (fls. 270/281).Vieram os autos

conclusos.É o relatório. Decido. Inicialmente, concedo os benefícios da justiça gratuita.No que concerne à

carência de ação alegada pelo INSS em contestação, constato que a matéria é própria do mérito e nesta sede será

analisada.Não há que se falar em decadência, uma vez que a parte autora pretende a aplicação de normas

superveniente e não a revisão da RMI.Nesse sentido: PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO.

ARTIGO 557, 1º, DO CPC. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. EMENDAS CONSTITUCIONAIS

20/98 E 41/2003. DECADÊNCIA. INAPLICABILIDADE. I - A extensão do disposto no art. 103 da LBPS aos

casos de reajustamento de proventos é indevida, uma vez que a parte autora pretende aplicação de normas

supervenientes à data da concessão da benesse. II - O E. STF, no julgamento do RE 564354/SE, entendeu ser

possível a readequação dos benefícios aos novos tetos constitucionais previstos nas Emendas 20/98 e 41/03,

considerando o salário de benefício apurado à época da concessão administrativa. III - Considerando que o

benefício da parte autora, concedido no período denominado buraco negro, foi limitado ao teto máximo do

salário-de-contribuição, o demandante faz jus às diferenças decorrentes da aplicação dos tetos das Emendas 20 e

41, por meio da evolução de seus salários de benefícios pelos índices oficiais de reajuste dos benefícios

previdenciários. IV - Agravo do INSS improvido (art. 557, 1º, do CPC). (TRF3, AC 182623/SP, DécimaTurma,

Relator: Desembargador Federal Sérgio Nascimento, DJF3: 22/05/2013)Contudo, restam prescritas as parcelas

vencidas ao quinquênio que antecedeu ao ajuizamento da demanda.Passo ao mérito.A matéria ora em debate foi

apreciada, em 08/09/2010, pelo col. Supremo Tribunal Federal. Nos termos do que foi decidido no Recurso

Extraordinário (RE 564354), o entendimento da Corte Superior é de que o teto é exterior ao cálculo do benefício,

não se tratando de reajuste, apenas de uma readequação ao novo limite. A relatora do caso Ministra Cármen Lúcia

Antunes Rocha, frisou que só após a definição do valor do benefício é que se aplica o limitador (teto). Assim, se

esse limite for alterado, ele é aplicado ao valor inicialmente calculado.Eis os termos do julgado:DIREITOS

CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS

BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS

LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações

jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda

interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade

das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a

segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei

superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em

conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade

constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda

Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários

limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que

passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário.(RE 564354/SE,

Relator Ministra CÁRMEN LÚCIA, julgamento em 08/09/2010).Exatamente o que pretende a parte autora. No

caso, da análise das telas do sistema DATAPREV que acompanham a presente decisão, verifico que há diferenças

a serem calculadas em relação às EC 20/98 E EC 41/2003.De fato, verifico que, quando da concessão do benefício

da parte autora, o valor foi limitado ao teto máximo e o índice teto a ela aplicado, no primeiro reajuste, não

recuperou integralmente aquilo que tinha sido limitado, anteriormente. Depreende-se da analise do Parecer

Técnico do Núcleo de Cálculos Judiciais da Justiça Federal do Rio Grande do Sul que a metodologia de calculo do

INSS despreza o valor real dos benefícios ao fazer incidir os novos valores de teto instituídos pelas EC n. 20/98 e

n. 41/03. Por tal razão benefícios com diferentes valores iniciais são submetidos a um mesmo patamar de

limitação ao longo do tempo, o que reflete em uniformização de seus cálculos e desprezo dos créditos inicialmente

existentes. Este núcleo observou que o critério de evolução adotado pelo INSS, para os benefícios limitados ao

teto, desconsidera a Renda Real. Isso significa dizer que, após o primeiro reajuste, caso a renda mensal tenha sido

limitada ao teto, por conta do art. 33 da Lei n. 8.213/91, os demais reajustes serão aplicados sucessivamente, sobre

essa renda limitada. (...) como o critério de evolução do INSS é aplicar os reajustes à Renda Limitada,
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desprezando a Renda Real, as rendas mensais de (...) [diferentes] benefícios se mantém idênticas. Percebe-se, em

verdade, que todos os benefícios que se enquadrem nessa sistemática de cálculo do INSS, terão, entre si, a mesma

Renda Mensal, pois tanto os valores do teto quanto os valores dos reajustes são definidos e idênticos. Por todo o

exposto, conclui-se que todos os benefícios com DIB até 31/05/1998, que tiveram a renda mensal, após o primeiro

reajuste, limitada ao teto, terão, em 03/2011, a mesma renda mensal de aprox.. R$ 2.589,95. (...)Já os benefícios

com DIB entre 01/06/1998 a 31/05/2003, que tiveram a renda mensal, após o primeiro reajuste, limitada ao teto,

terão, em 03/2011, a mesma renda mensal de aprox.. R$ 2.873,79. Parecer Técnico do Núcleo de Cálculos

Judiciais da Justiça Federal do Rio Grande do Sul Desse modo, considerando que o valor da renda mensal atual do

autor (Valor Mensal Reajustada - MR), é igual a R$ 2.589,90 (atualização do teto vigente, para 2011), da forma

como acima explicado, faz jus ao pagamento das diferenças decorrentes da aplicação do novo teto estipulado pelas

EC 20/98 e 41/2003.Por último, cabe ainda destacar que a fundamentação acima se aplica, em sua integralidade,

aos benefícios concedidos no período denominado buraco negro (05/10/1988 a 05/04/1991), posto que o comando

estampado no art. 144 da lei n. 8.213/91, determinou a revisão destes benefícios para que fossem recalculados e

aplicada a lei de benefícios então vigente: Art. 144. Até 1º de junho de 1992, todos os benefícios de prestação

continuada concedidos pela Previdência Social, entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, devem ter sua

renda mensal inicial recalculada e reajustada, de acordo com as regras estabelecidas nesta Lei. (Revogado pela

Medida Provisória nº 2.187-13, de 2001)A partir de tal pressuposto, é possível concluir que, a despeito de não ter

havido, originalmente, a limitação ao teto (aqui discutida) para os benefícios do buraco negro, a revisão do

mencionado art. 144 da lei n. 8.213/91 fez incidir todas as regras existentes naquela oportunidade. Assim, por

força da revisão, os limitadores instituídos pelo novo regime de cálculo da RMI passaram a incidir também sobre

os benefícios concedidos no buraco negro.Acrescente-se, em corroboração, que a nova renda mensal recalculada

(revisada) passou a substituir a anterior para todos os efeitos, como se, de fato, tivesse sido concedida sob a égide

da lei nova, não sendo devidas quaisquer diferenças para o período antecedente (parágrafo único do art. 144 da lei

n. 8.213/91, redação anterior a revogação pela MP n. 2.187-13, de 2001). Com efeito, é possível verificar se estes

benefícios sofreram os reflexos da não recomposição do excedente ao teto, da mesma forma que se aplicaria

àqueles concedidos originalmente sob os comandos da lei n. 8.213/91. Deve-se, contudo, atentar para o fato de

que para o benefícios do buraco negro a RMI deve ser desenvolvida sem nenhum limitador até a edição da EC n.

20/98, oportunidade em que se poderá verificar a existência de eventual resíduo a ser recomposto. Neste sentido a

i. jurisprudência do TRF3:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO

DO TETO PELAS EC Nº 20/98 E 41/03. RMI LIMITADA AO TETO POR OCASIÃO DA REVISÃO DO ART.

144 DA LEI Nº 8.213/91. I - Agravo legal, interposto pelo INSS, em face da decisão monocrática que negou

seguimento ao seu recurso e deu parcial provimento ao reexame necessário, de acordo com o artigo 557 1-A do

CPC, para estipular os critérios de juros de mora e correção monetária das parcelas devidas, conforme

fundamentação em epígrafe, bem como para fixar a verba honorária em 10% sobre o valor da condenação, até a

sentença (Súmula nº 111, do STJ), mantendo, no mais, a sentença que julgou procedente o pedido de revisão da

renda mensal do benefício, aplicando-se os novos limites máximos (tetos) previstos na EC 20/98 e 41/03, com o

pagamento das diferenças daí advindas. II - Alega o agravante que o benefício com DIB situada no Buraco Negro

e não alcançada pelo art. 26 da Lei nº 8.870/94, não está abrangido pela decisão proferida pelo STF no RE

564.354-9. III - O benefício do autor, aposentadoria especial, com DIB em 01/10/90, no Buraco Negro, teve a

RMI limitada ao teto por ocasião da revisão preceituada pelo art. 144 da Lei nº 8.213/91. IV - Em julgamento do

RE 564/354/SE, realizado em 08.09.2010, na forma do art. 543-B, do CPC, o STF assentou entendimento no

sentido da possibilidade de aplicação dos tetos previstos nas referidas Emendas Constitucionais aos benefícios

previdenciários concedidos anteriormente a tais normas, reduzidos ao teto legal, por meio da readequação dos

valores percebidos aos novos tetos. V - De acordo com o art. 543-A do Código de Processo Civil, os julgados dos

Órgãos Colegiados, contrários ao que foi decidido pela Suprema Corte, não podem mais subsistir. VI - Como o

benefício da autora foi limitado ao teto por ocasião da revisão preceituada pelo artigo 144 da Lei nº 8.213/91, ela

faz jus à revisão pretendida. VII - Agravo improvido.(AC 00192857620134039999, DESEMBARGADORA

FEDERAL TANIA MARANGONI, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/01/2014

..FONTE_REPUBLICACAO:.)PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO.

READEQUAÇÃO DOS TETOS. EMENDAS CONSTITUCIONAIS NºS 20/1998 E 41/2003. SALÁRIO-DE-

BENEFÍCIO LIMITADO AO TETO. OMISSÃO. EFEITO MODIFICATIVO. APELAÇÃO PROVIDA. I. Os

efeitos financeiros decorrentes da readequação dos tetos constitucionais devem sobrevir apenas para os benefícios

previdenciários que sofreram limitação do teto previsto na legislação previdenciária à época da publicação das

Emendas citadas. II. Observa-se que, no presente caso, o benefício da parte autora (NB: 42/085.802.585-0) foi

revisto administrativamente, por integrar o período denominado como buraco negro. III. Nesse sentido, verifica-se

que, após a implantação da referida revisão, a renda mensal da parte autora foi fixada em um valor acima do teto

vigente à época. Sendo assim, a parte autora faz jus à revisão através da aplicação da readequação dos tetos

constitucionais previstos nas Emendas n.º 20/1998 e 41/2003, uma vez que ficou comprovado que seu benefício

alcançou o teto legal à época da entrada em vigor das aludidas Emendas, sendo, portanto, atingido pelos efeitos do

julgamento do Recurso Extraordinário 564.354/SE, conforme se observa no documento de fl. 21. IV. Cumpre
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esclarecer que a incidência de correção monetária e juros de mora sobre os valores em atraso, observada a

prescrição quinquenal (art. 219, 5º), deve seguir o disposto no Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do Conselho da Justiça Federal, observada a

aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua vigência, independentemente da data do ajuizamento da

ação (ERESP 1.207.197/RS; RESP 1.205.946/SP), sendo que os juros de mora são devidos a partir da citação, de

forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e

incidem até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV

(STF -AI-AGR 492.779/DF). V. Honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o total da

condenação, com incidência até a data da prolação deste acórdão. VI. Embargos de declaração providos, com

caráter infringente.(APELREEX 00031599720124036114, DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO

AMARAL, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:23/10/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Destarte, expendidos os fundamentos legais, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a demanda em favor da

parte autora, para condenar o INSS a revisar o benefício e pagar as diferenças advindas da majoração do teto do

benefício estabelecido pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003.Caberá ao INSS proceder ao recálculo

do valor atual do benefício, bem como das diferenças devidas - no prazo de 45 dias, após o trânsito em julgado

desta sentença, informando-os a este Juízo, para fins de expedição de ofício precatório ou requisitório.Para tanto,

deverá o Instituto observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda mensal inicial sem a limitação ao teto e seu

desenvolvimento regular (ainda sem o teto) até a data da EC 20/98. Caso o valor apurado seja superior ao valor

efetivamente recebido, proceder-se-á ao pagamento deste novo valor, limitado ao novo teto constitucionalmente

previsto. A partir daí, o benefício será reajustado de acordo com os índices legais estabelecidos para os benefícios

em manutenção. O mesmo procedimento deve se repetir até a data do advento da 41/2003, com pagamento destas

outras eventuais diferenças a partir de 19/12/2003. Respeitada a prescrição qüinqüenal.Sobre os valores apurados,

incidirão atualização monetária e juros nos exatos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os

cálculos na Justiça Federal, já com as alterações introduzidas pela Resolução nº 267, de 02/12/2013. Fica

autorizado o desconto de eventuais quantias recebidas pela parte autora em razão de revisão administrativa do

benefício pelas mesmas teses reconhecidas nesta decisão. Condeno o INSS ao pagamento de honorários

advocatícios à parte autora, os quais, sopesados os critérios legais, arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor

das parcelas vencidas, apuradas até a presente data (RESP 412.695-RS - STJ-Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI).

Sem custas para a Autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora,

beneficiária da assistência judiciária gratuita.Sentença sujeita ao reexame necessário. P. R .I.

 

0002597-12.2011.403.6183 - LEILA DOS SANTOS VAZ(SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

LEILA DOS SANTOS VAZ, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento

ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a condenação do réu à

revisão do benefício originário de sua pensão por morte, com readequação aos novos tetos estabelecidos pelas EC

20/98 e EC 41/2003, com pagamento das parcelas vencidas, acrescidas de juros e correção.Foram concedidos os

benefícios da Justiça Gratuita (fls.61). Na mesma oportunidade, restou indeferido o pedido de tutela antecipada.O

INSS, devidamente citado, apresentou contestação. Como prejudicial de mérito invocou prescrição e decadência.

No mérito, pugnou pela improcedência do pedido (fls.64/71).Houve réplica (fls. 78/79).Vieram os autos

conclusos. É o relatório. Decido.Não há que se falar em decadência, uma vez que a parte autora pretende a

aplicação de normas supervenientes e não a revisão da RMI.Nesse sentido: PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO

CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, 1º, DO CPC. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. DECADÊNCIA. INAPLICABILIDADE. I - A extensão do disposto no

art. 103 da LBPS aos casos de reajustamento de proventos é indevida, uma vez que a parte autora pretende

aplicação de normas supervenientes à data da concessão da benesse. II - O E. STF, no julgamento do RE

564354/SE, entendeu ser possível a readequação dos benefícios aos novos tetos constitucionais previstos nas

Emendas 20/98 e 41/03, considerando o salário de benefício apurado à época da concessão administrativa. III -

Considerando que o benefício da parte autora, concedido no período denominado buraco negro, foi limitado ao

teto máximo do salário-de-contribuição, o demandante faz jus às diferenças decorrentes da aplicação dos tetos das

Emendas 20 e 41, por meio da evolução de seus salários de benefícios pelos índices oficiais de reajuste dos

benefícios previdenciários. IV - Agravo do INSS improvido (art. 557, 1º, do CPC). (TRF3, AC 182623/SP,

DécimaTurma, Relator: Desembargador Federal Sérgio Nascimento, DJF3: 22/05/2013)Contudo, restam

prescritas eventuais parcelas vencidas anteriormente ao quinquênio que antecedeu ao ajuizamento da

demanda.Passo ao mérito.A matéria ora em debate foi apreciada, em 08/09/2010, pelo col. Supremo Tribunal

Federal. Nos termos do que foi decidido no Recurso Extraordinário (RE 564354), o entendimento da Corte

Superior é de que o teto é exterior ao cálculo do benefício, não se tratando de reajuste, apenas de uma readequação

ao novo limite. A relatora do caso Ministra Cármen Lúcia Antunes Rocha, frisou que só após a definição do valor

do benefício é que se aplica o limitador (teto). Assim, se esse limite for alterado, ele é aplicado ao valor

inicialmente calculado.Eis os termos do julgado:DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO.
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REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE

PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO.

NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO

PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA

PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como

guardião da Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira

respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa

perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer

da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a

aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n.

41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da

vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao

recurso extraordinário.(RE 564354/SE, Relator Ministra CÁRMEN LÚCIA, julgamento em

08/09/2010.Depreende-se da analise do Parecer Técnico do Núcleo de Cálculos Judiciais da Justiça Federal do

Rio Grande do Sul que a metodologia de calculo do INSS despreza o valor real dos benefícios ao fazer incidir os

novos valores de teto instituídos pelas EC n. 20/98 e n. 41/03. Por tal razão benefícios com diferentes valores

iniciais são submetidos a um mesmo patamar de limitação ao longo do tempo, o que reflete em uniformização de

seus cálculos e desprezo dos créditos inicialmente existentes. Este núcleo observou que o critério de evolução

adotado pelo INS, para os benefícios limitados ao teto, desconsidera a Renda Real. Isso significa dizer que, após o

primeiro reajuste, caso a renda mensal tenha sido limitada ao teto, por conta do art. 33 da Lei n. 8.213/91, os

demais reajustes serão aplicados sucessivamente, sobre essa renda limitada. (...) como o critério de evolução do

INSS é aplicar os reajustes à Renda Limitada, desprezando a Renda Real, as rendas mensais de (...) [diferentes]

benefícios se mantém idênticas. Percebe-se, em verdade, que todos os benefícios que se enquadrem nessa

sistemática de cálculo do INSS, terão, entre si, a mesma Renda Mensal, pois tanto os valores do teto quanto os

valores dos reajustes são definidos e idênticos. Por todo o exposto, conclui-se que todos os benefícios com DIB

até 31/05/1998, que tiveram a renda mensal, após o primeiro reajuste, limitada ao teto, terão, em 03/2011, a

mesma renda mensal de aprox.. R$ 2.589,95. (...)Já os benefícios com DIB entre 01/06/1998 a 31/05/2003, que

tiveram a renda mensal, após o primeiro reajuste, limitada ao teto, terão, em 03/2011, a mesma renda mensal de

aprox.. R$ 2.873,79. Parecer Técnico do Núcleo de Cálculos Judiciais da Justiça Federal do Rio Grande do

Sul(...)Por último, cabe ainda destacar que a fundamentação acima destacada se aplica, em sua integralidade, aos

benefícios concedidos no período denominado buraco negro (05/10/1988 a 05/04/1991), posto que o comando

estampado no art. 144 da lei n. 8.213/91, determinou a revisão destes benefícios para que fossem recalculados e

aplicada a lei de benefícios então vigente: Art. 144. Até 1º de junho de 1992, todos os benefícios de prestação

continuada concedidos pela Previdência Social, entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, devem ter sua

renda mensal inicial recalculada e reajustada, de acordo com as regras estabelecidas nesta Lei. (Revogado pela

Medida Provisória nº 2.187-13, de 2001)A partir de tal pressuposto, é possível concluir que, a despeito de não ter

havido a limitação ao teto, nos termos previstos pela lei n. 8.213/91, para os benefícios do buraco negro, a revisão

do mencionado art. 144 da lei n. 8.213/91 faz incidir todas as regras existentes naquela oportunidade, inclusive os

limitadores instituídos pelo novo regime de cálculo da RMI e seus ulteriores parâmetros de reajustamento. Deve-

se, entretanto, atentar para o fato de que para o benefícios do buraco negro a RMI deve ser desenvolvida sem

nenhum limitador até a edição da EC n. 20/98, oportunidade em que se poderá verificar a existência de eventual

resíduo a ser recomposto. A nova renda mensal recalculada (revisada) passou a substituir a anterior para todos os

efeitos, como se, de fato, tivesse sido concedida sob a égide da lei nova, não sendo devidas quaisquer diferenças

para o período antecedente (parágrafo único do art. 144 da lei n. 8.213/91, redação anterior a revogação pela MP

n. 2.187-13, de 2001). Contudo, a despeito de se reconhecer, em tese, a extensão dos efeitos da decisão do RE

564354 aos benefícios concedidos no período do buraco negro, no caso em análise (DIB - benefício originário -

em 13/12/1988) a renda mensal do benefício não foi limitada ao teto antigo. É o que se verifica da consulta ao

sistema HISCREWEB, que acompanha a presente decisão, uma vez que o valor da renda mensal dos benefícios

(Valor Mens. Reajustada - MR) é inferior a R$ 2.589,87 e 2.873,79 (atualização do teto vigente em 1998 e 2003,

para 2011).DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido de revisão, resolvo o mérito

do processo nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem condenação em honorários

advocatícios tendo em vista ser a parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, que fica, ainda, isenta

de custas, nos termos dos precedentes das Turmas da C. 3ª Seção do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região

(TRF - 3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU

23.06.06, p. 460; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06; Oitava Turma,

Apelreex 0017204-38.2005.4.03.9999, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, julgado em 17/12/2012, e-DJF3

Judicial 1 DATA:16/01/2013).Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os
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autos observadas as formalidades legais dando-se baixa na distribuição. P. R .I.

 

0004503-37.2011.403.6183 - EVERALDO PEREIRA(SP254710 - IVETE QUEIROZ DIDI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de embargos de declaração opostos em face da decisão de fls. 228/232, que julgou parcialmente

procedente o pedido.Alega o embargante, em síntese, que a sentença é contraditória, porque não reconheceu parte

de período como especial por ausência de responsável técnico para a monitoração ambiental para comprovar a

submissão a agente agressivo.É a síntese do necessário. Decido.Conheço dos embargos por serem tempestivos e

lhes nego provimento. Não há qualquer reparo a ser feito na sentença ora embargada, sob o ponto de vista do art.

535 do CPC. A alteração solicitada pela parte embargante traz em seu bojo cunho eminentemente infringente, já

que pretende a alteração meritória do julgado. Neste sentido, esclarece Nelson Nery Junior e Rosa Maria Andrade

Nery, in Código de Processo Civil Comentado e legislação processual em vigor, página 1045, que:Caráter

infringente. Os Edcl podem ter, excepcionalmente, caráter infringente quando utilizados para: a) a correção de

erro material manifesto; b) suprimento de omissão; c) extirpação de contradição. A infringência do julgado pode

ser apenas a conseqüência do provimento dos Edcl. Contudo, não foi o que ocorreu no presente caso. A decisão

embargada foi proferida com base na convicção do magistrado oficiante. Assim, o inconformismo não pode ser

trazido a juízo através de embargos, meio judicial inidôneo para a consecução do fim colimado. Ademais, o juiz

pode apreciar a lide consoante seu livre convencimento, não estando obrigado a analisar todos os pontos

levantados pelas partes.Sobre isso, cito:PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSENTES

AS HIPÓTESES PREVISTAS NO ART. 535 DO CPC. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE.1. O

aresto embargado foi claro ao asseverar que a oposição de embargos de divergência contra decisão monocrática

constitui errogrosseiro, já que contraria disposição expressa do Regimento Interno do STJ. Ausência de omissão.2.

Ao Juiz cabe apreciar a lide de acordo com o seu livre convencimento, não estando obrigado a analisar todos os

pontos suscitados pelas partes nem a rebater, um a um, todos os argumentos por elas levantados.3. A via estreita

dos embargos de declaração não se coaduna com a pretensão de rediscutir questões já apreciadas.4. Embargos de

declaração rejeitados.(STJ, EDcl no AgRg nos EREsp 841413/SP, 2008/0130652-3, Relator(a) Ministro CASTRO

MEIRA, Órgão Julgador PRIMEIRA SEÇÃO, Data do Julgamento 08/10/2008, Data da Publicação/Fonte DJe

20/10/2008) PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE

IRREGULARIDADES NO ACÓRDÃO EMBARGADO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA.

NÃO-CABIMENTO.1. Não-ocorrência de irregularidades no acórdão quando a matéria que serviu de base à

oposição do recurso foi devidamente apreciada, com fundamentos claros e nítidos, enfrentando as questões

suscitadas ao longo da instrução, tudo em perfeita consonância com os ditames da legislação e jurisprudência

consolidada. O não-acatamento das teses deduzidas no recurso não implica cerceamento de defesa. Ao julgador

cumpre apreciar o tema de acordo com o que reputar atinente à lide. Não está obrigado a julgar a questão de

acordo com o pleiteado pelas partes, mas sim com o seu livre convencimento (art. 131 do CPC), utilizando-se dos

fatos, provas, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e da legislação que entender aplicável ao caso.As

funções dos embargos de declaração, por sua vez, são, somente, afastar do acórdão qualquer omissão necessária

para a solução da lide, não permitir a obscuridade por acaso identificada e extinguir qualquer contradição entre

premissa argumentada e conclusão.2. Decisão embargada devidamente clara e explícita no sentido de que não

incide o IR sobre as contribuições recolhidas sob a égide da Lei nº 7713/88, ou seja, anterior à Lei nº 9250/95,

salientando-se que aqui se está falando dos valores decorrentes dos ônus anteriormente assumidos pelos próprios

contribuintes (EREsp nº 673274/DF).3. Enfrentamento de todos os pontos necessários ao julgamento da causa.

Pretensão de rejulgamento da causa, o que não é permitido na via estreita dos aclaratórios.4. Embargos

rejeitados.(STJ, EDcl nos EREsp 911891/DF, 2007/0293904-9, Relator(a) Ministro JOSÉ DELGADO, Órgão

Julgador PRIMEIRA SEÇÃO, Data do Julgamento 28/05/2008, Data da Publicação/Fonte DJe 16/06/2008)

Importa notar que quanto ao período não reconhecido de 01/02/82 a 31/05/86, o autor laborou como aprendiz e a

monitoração ambiental compreendeu o período de 22/03/95 a 24/03/95, portanto em período diverso do laborado.

No que toca o período de 01/06/86 a 07/03/88, laborado na mesma empresa, o autor laborou como oficial

eletricista montador e, portanto, reconhecido como especial em razão da categoria profissional exercida constante

do rol de profissões listadas pelos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79.Dessa maneira, não estando presentes

quaisquer das hipóteses do artigo 535 do Código de Processo Civil, não merecem ser acolhidos os embargos.

P.R.I

 

0006646-96.2011.403.6183 - BENEDITO FLORIANO DE SIQUEIRA X LUISA ROSA DE JESUS DE

SIQUEIRA(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054 - RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, baixando os autos em diligência. Considerando o teor do laudo pericial e os esclarecimentos prestados pela

Sra. Perita (fls. 153/164 e 174/175), concedo à parte autora o prazo de 10(dez) dias para que proceda à juntada de

documentos que possam demonstrar o momento em que foi diagnosticada a Neurotoxoplasmose no de cujus.Int.
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0007073-93.2011.403.6183 - ERMANTINA VIEIRA ALVES X MARIA DAS DORES DA SILVA CIDADE X

LUCILIA DA SILVA PEREIRA GARCIA X MARIA DAS GRACAS SANTOS ANDRADE(SP018454 - ANIS

SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de embargos de declaração opostos em face da decisão de fls.170/175 verso, que julgou improcedente o

pedido da embargante.Alega , em síntese, que a sentença é omissa, porque as provas acostadas e documentos

demonstraram que o benefício foi limitado ao teto .É a síntese do necessário. Decido. Conheço dos embargos por

serem tempestivos e lhes nego provimento. Não há qualquer reparo a ser feito na sentença ora embargada, sob o

ponto de vista do art. 535 do CPC. A alteração solicitada pela parte embargante traz em seu bojo cunho

eminentemente infringente, já que pretende a alteração meritória do julgado. Neste sentido, esclarece Nelson Nery

Junior e Rosa Maria Andrade Nery, in Código de Processo Civil Comentado e legislação processual em vigor,

página 1045, que:Caráter infringente. Os Edcl podem ter, excepcionalmente, caráter infringente quando utilizados

para: a) a correção de erro material manifesto; b) suprimento de omissão; c) extirpação de contradição. A

infringência do julgado pode ser apenas a conseqüência do provimento dos Edcl. Contudo, não foi o que ocorreu

no presente caso. A decisão embargada foi proferida com base na convicção do magistrado oficiante. Assim, o

inconformismo não pode ser trazido a juízo através de embargos, meio judicial inidôneo para a consecução do fim

colimado. Ademais, o juiz pode apreciar a lide consoante seu livre convencimento, não estando obrigado a

analisar todos os pontos levantados pelas partes.Sobre isso, cito:PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. AUSENTES AS HIPÓTESES PREVISTAS NO ART. 535 DO CPC. EFEITOS

INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE.1. O aresto embargado foi claro ao asseverar que a oposição de

embargos de divergência contra decisão monocrática constitui errogrosseiro, já que contraria disposição expressa

do Regimento Interno do STJ. Ausência de omissão.2. Ao Juiz cabe apreciar a lide de acordo com o seu livre

convencimento, não estando obrigado a analisar todos os pontos suscitados pelas partes nem a rebater, um a um,

todos os argumentos por elas levantados.3. A via estreita dos embargos de declaração não se coaduna com a

pretensão de rediscutir questões já apreciadas.4. Embargos de declaração rejeitados.(STJ, EDcl no AgRg nos

EREsp 841413/SP, 2008/0130652-3, Relator(a) Ministro CASTRO MEIRA, Órgão Julgador PRIMEIRA

SEÇÃO, Data do Julgamento 08/10/2008, Data da Publicação/Fonte DJe 20/10/2008) PROCESSUAL CIVIL.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE IRREGULARIDADES NO ACÓRDÃO

EMBARGADO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. NÃO-CABIMENTO.1. Não-ocorrência de

irregularidades no acórdão quando a matéria que serviu de base à oposição do recurso foi devidamente apreciada,

com fundamentos claros e nítidos, enfrentando as questões suscitadas ao longo da instrução, tudo em perfeita

consonância com os ditames da legislação e jurisprudência consolidada. O não-acatamento das teses deduzidas no

recurso não implica cerceamento de defesa. Ao julgador cumpre apreciar o tema de acordo com o que reputar

atinente à lide. Não está obrigado a julgar a questão de acordo com o pleiteado pelas partes, mas sim com o seu

livre convencimento (art. 131 do CPC), utilizando-se dos fatos, provas, jurisprudência, aspectos pertinentes ao

tema e da legislação que entender aplicável ao caso.As funções dos embargos de declaração, por sua vez, são,

somente, afastar do acórdão qualquer omissão necessária para a solução da lide, não permitir a obscuridade por

acaso identificada e extinguir qualquer contradição entre premissa argumentada e conclusão.2. Decisão

embargada devidamente clara e explícita no sentido de que não incide o IR sobre as contribuições recolhidas sob a

égide da Lei nº 7713/88, ou seja, anterior à Lei nº 9250/95, salientando-se que aqui se está falando dos valores

decorrentes dos ônus anteriormente assumidos pelos próprios contribuintes (EREsp nº 673274/DF).3.

Enfrentamento de todos os pontos necessários ao julgamento da causa. Pretensão de rejulgamento da causa, o que

não é permitido na via estreita dos aclaratórios.4. Embargos rejeitados.(STJ, EDcl nos EREsp 911891/DF,

2007/0293904-9, Relator(a) Ministro JOSÉ DELGADO, Órgão Julgador PRIMEIRA SEÇÃO, Data do

Julgamento 28/05/2008, Data da Publicação/Fonte DJe 16/06/2008) Dessa maneira, não estando presentes

quaisquer das hipóteses do artigo 535 do Código de Processo Civil, não merecem ser acolhidos os embargos.

P.R.I

 

0007264-41.2011.403.6183 - MANOEL RODRIGUES DE LOIOLA(SP059744 - AIRTON FONSECA E

SP242054 - RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

MANOEL RODRIGUES DE LOIOLA, qualificado na inicial, propôs a presente demanda, sob o rito ordinário,

em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, com pedido de tutela antecipada, objetivando a

concessão de aposentadoria por invalidez ou auxilio-doença, bem como o pagamento dos valores atrasados,

acrescidos de juros e correções legais. Requereu também a condenação em indenização por danos morais. Inicial

instruída com documentos.À fl. 182 verso, foi deferida a tutela antecipada para que fosse concedido o benefício de

auxilio-doença ao autor. Devidamente citado, o INSS apresentou contestação (fls. 188/199). Arguiu como

preliminar incompetência absoluta no que tange ao pedido de indenização de danos morais. Quanto ao mérito,

pugnou pela improcedência do pedido.À fl. 202, foram concedidos os benefícios da Justiça Gratuita.Houve réplica

às fls. 207/214.Realizou-se perícia médica judicial.Laudo pericial acostado às fls. 226/234.Manifestação das

partes às fls. 239/245 e 247/252. É a síntese do necessário. Decido.Inicialmente, rejeito a preliminar de
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incompetência absoluta, haja vista o entendimento já consolidado - e aplicado no presente caso - no Eg. TRF da 3ª

Região, verbis:PREVIDÊNCIA SOCIAL. PEDIDO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO POR

INCAPACIDADE CUMULADO COM PEDIDO DE DANOS MORAIS. POSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA

DA VARA FEDERAL PREVIDENCIÁRIA. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO. - Quanto ao agravo

regimental, interposto contra a decisão que negou o pedido de efeito suspensivo, recebo como pedido de

reconsideração, haja vista se tratar de decisão irrecorrível, (parágrafo único do art. 527 do CPC). - No caso dos

autos, resta evidente que se cuida de causa em que são partes o INSS e segurado, sendo permitida a cumulação

dos pedidos, pois compatíveis entre si, visto que o pedido de dano moral, neste caso, decorre da negativa de

concessão do benefício previdenciário, sendo, portanto, acessório, dado que o reconhecimento de um depende do

reconhecimento prévio do outro. Ressalte-se, ainda, que cabe para ambos o procedimento ordinário e o

conhecimento pelo mesmo Juiz. - No que tange à cumulação dos pedidos de indenização por danos morais e

restabelecimento ou concessão de benefício, tenho que se afigura hipótese que se amolda à regra do art. 259, II, do

Código de Processo Civil, ou seja, o valor da causa deve corresponder à soma dos dois pedidos. - A parte autora,

ora agravante, cumulou os pedidos de revisão de benefício previdenciário e indenização por danos morais,

atribuindo à causa o valor correspondente à soma dos pedidos, traduzindo o real conteúdo econômico da demanda.

- Ressalte-se, ainda, que o segurado não renunciou aos valores que sobejam os 60 (sessenta) salários mínimos. -

Por fim, quanto ao pedido de concessão da tutela antecipada para implantação de auxílio-doença, cumpre observar

que referido pleito não foi apreciado pelo Juízo a quo, o que constitui óbice ao seu conhecimento em sede de

agravo de instrumento, sob pena de supressão de instância. - Agravo de instrumento provido. Prejudicado o

pedido de reconsideração. (negritei)(TRF da 3ª Região, AI 00428859220094030000, Relatora Desembargadora

Federal THEREZINHA CAZERTA, e-DF3 Judicial 1 04/05/2012)Superada tal questão, passo a apreciar o

mérito.A Constituição Federal, em seu artigo 201, inciso I, dispõe que a previdência social será organizada sob a

forma de regime geral, de caráter contributivo, e atenderá à cobertura dos eventos de doença e invalidez, entre

outros.Cumprindo o mandamento constitucional, os benefícios reclamados foram previstos nos artigos 42 e 59 da

Lei nº 8.213/91, in verbis:Artigo 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a

carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz

e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga

enquanto permanecer nesta condição.Artigo 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo

cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou

para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Disso resulta que o auxílio-doença e a

aposentadoria por invalidez serão devidos àquele que preencher os seguintes requisitos: 1) incapacidade para o

trabalho, em grau variável conforme a espécie de benefício postulado; 2) qualidade de segurado quando do

surgimento da incapacidade laboral; e 3) período de carência, se exigido.A incapacidade laborativa restou

comprovada.A parte autora foi submetida à perícia médica e o perito, reconheceu a existência de incapacidade

laborativa total e permanente. A Sra. Perita Judicial, no tópico 4. Discussão e 5. Conclusão (fl. 229), consignou o

seguinte:..................................................................Segundo a documentação médica apresentada e exame médico

pericial, o autor é portador de perda auditiva neurossensorial bilateral, com exames de imagem que sugerem otite

médica crônica e hipertensão arterial........................................................................5. Conclusão5.1 Manoel

Rodrigues de Loiola apresenta incapacidade total e permanente para as funções anteriormente

exercidas.............................................................................. (g.n.) O Sr. Expert, ao responder os quesitos

apresentados pelas partes, fixou a data de início da incapacidade em 13/08/2013, data da elaboração da

perícia.Registre-se que o laudo foi realizado por profissional de confiança do Juízo, equidistante das partes, tendo

sido analisados os exames acostados aos autos pela autora, os quais foram mencionados nos corpos dos

laudos.Entretanto, insta ressalvar que não desconhece este magistrado a regra contida no artigo 436, do CPC, isto

é, não está o julgador adstrito às conclusões da prova pericial, devendo ele formar o seu convencimento pelo juízo

crítico e motivado do conjunto probatório acaso coligido nos autos. Na situação em tela, os documentos acostados

à inicial, em especial, a declaração médica de fls. 166/167, revelam que na data de 11/01/2011 o autor já

apresentava a patologia indicada pela Sra. Perita no laudo pericial (perda auditiva neurossensorial bilateral).

Ressaltou o médico na ocasião que ...à esquerda a perda auditiva é severa a profunda e à direita é moderada a

severa.... Além disso, a Sra. Perita salientou, ao responder aos quesitos, que houve agravamento da condição

otorrinolaringológica da parte autora em 16/10/2001.Nessas condições, considerando a enfermidade que acometeu

a parte autora e os demais elementos constantes dos autos, fixo a data de início da incapacidade laborativa em

11/01/2011. Dessa forma, constatada a incapacidade pelo perito médico, passo a analisar a presença dos demais

requisitos de carência e qualidade de segurado.A qualidade de segurado é a relação de vinculação entre a pessoa e

o sistema previdenciário da qual decorre o direito às prestações sociais. O art. 15, da Lei nº 8.213/91, estabelece as

hipóteses em que se mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições, fixando os chamados

períodos de graça. In casu, consultando o sistema CNIS juntado aos autos às fls. 161/164, é possível verificar que

a parte autora possui vínculos de emprego desde 01/1976 até 08/2010, fato que importa mais de 120 (cento e

vinte) contribuições mensais recolhidas sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado. Por outro

lado, não há nos autos documento que demonstre que o autor, após o último vínculo empregatício, encontrava-se
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na situação de desempregado.Nessas condições, considerando a data que o de cujus deixou de exercer a atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social (08/2010) e a existência de mais de 120 (cento e vinte)

contribuições mensais vertidas à autarquia previdenciária, sem interrupção, verifica-se que ele ostentou a

qualidade de segurado até 15/10/2012 (art. 15, II, 1º da Lei nº 8213/91).Conclui-se, portanto, que em 11/01/2011,

data fixada do início da incapacidade do autor, o mesmo ostentava a qualidade de segurado.Diante da constatação

da incapacidade total e permanente, resta prejudicado o pedido alternativo de auxilio-doença.Passo à análise do

pedido de danos morais.A parte autora requereu, na exordial, a condenação do INSS ao pagamento de

indenização, a título de dano moral, no valor equivalente a 50 salários mínimos vigentes.Ocorre que, in casu, não

restou demonstrada a existência de situação hábil a sustentar o pedido de indenização por dano moral. Nessa linha,

não há que se falar em lesão a direitos da personalidade na hipótese dos autos, em que o INSS, no exercício de

suas atribuições, indeferiu o pedido de recebimento do benefício de auxílio-doença.Encontra-se no âmbito de sua

competência rejeitar os pedidos de concessão de benefícios previdenciários que não preencheram os requisitos

necessários para o seu deferimento, não configurando lesão a direito da personalidade o simples atuar da

administração pública.Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, 1º, DO CPC).

APELAÇÃO CÍVEL. DANO MORAL. INOCORRENCIA. I- Os elementos coligidos aos autos não indicam

sofrimento psíquico causado à autora. II - O indeferimento administrativo de um benefício previdenciário não

caracteriza de plano a ocorrência de situação humilhante, vexatória ou que cause algum distúrbio psíquico mais

sério a ponto de gerar o malsinado dano moral. III - A Administração, de acordo com os princípios da legalidade e

moralidade, pode e deve estabelecer formalidades e observar às devidas cautelas na concessão de benefícios

previdenciários, não tendo a parte autora, por sua vez, demonstrado a ocorrência de qualquer abalo moral

justamente indenizável. IV - prejudicado o exame do agravo interposto pelo INSS. V - Apelação improvida.

(negritei)(TRF da 3ª Região, Juiz Convocado MARCO AURELIO CASTRIANNI, E-DJF3 Judicial 1

05/07/2012)PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE

PROVA MATERIAL. PERÍODO DE CARÊNCIA. TERMO INICIAL. DANOS MORAIS. VERBAS

ACESSÓRIAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. I - A

atividade rurícola resulta comprovada, se a parte autora apresentar razoável início de prova material respaldada

por prova testemunhal idônea. II - Aos trabalhadores rurais, a lei previdenciária dispensou expressamente o

período de carência, bastando comprovar, tão-somente, o exercício da atividade rural (art. 143 da Lei nº 8.213/91).

III - A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde os respectivos vencimentos, na forma da

Súmula 8 do E. TRF da 3ª Região, observada a legislação de regência especificada na Portaria nº 92/2001 DF-

SJ/SP, de 23 de outubro de 2001, editada com base no Provimento nº 26/01 da E. Corregedoria-Geral da Justiça

da 3ª Região. IV - Os juros moratórios devem ser calculados de forma globalizada para as parcelas anteriores à

citação e de forma decrescente para as prestações vencidas após tal ato processual, observada a taxa de 6% ao ano

até 10.01.2003 e, a partir de 11.01.2003, será considerada a taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil e do art. 161, 1º, do Código Tributário Nacional incidindo tais juros até a data de expedição do precatório,

caso este seja pago no prazo estabelecido pelo art. 100 da CF/88 (STF, RE n.º 298.616-SP). V - É firme a

jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo (fls.09), o termo inicial do

benefício deve ser fixado a contar da data de tal requerimento (30.01.2002). VI - Descabe o pedido da parte autora

quanto ao pagamento de indenização pelo INSS por danos morais que alega ter sofrido com o indeferimento de

seu requerimento administrativo. No caso em tela, não restou configurada a hipótese de responsabilidade do INSS,

tendo em vista que se encontra no âmbito de sua competência rejeitar os pedidos de concessão de benefícios

previdenciários que entende não terem preenchido os requisitos necessários para seu deferimento. VII - Nas ações

que versem sobre benefícios previdenciários, os honorários advocatícios devem ser fixados em 15% sobre o valor

das prestações vencidas até a data do presente julgamento, uma vez que a ação foi julgada improcedente no r.

juízo a quo. VIII - A autarquia está isenta de custas e emolumentos. IX - O benefício deve ser implantado de

imediato, tendo em vista a nova redação dada ao caput do artigo 461 do CPC, pela Lei nº 10.444/02. X - Apelação

da parte autora parcialmente provida. (negritei)(TRF da 3ª Região, Relator Desembargador Federal SERGIO

NASCIMENTO, AC 00126032320044039999, DJU 27/08/2004) DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado nesta ação, resolvendo o mérito (art. 269, I, do CPC),

para determinar que o INSS converta o benefício de auxílio-doença NB 5480863904 em aposentadoria por

invalidez, com DIB em 11/01/2011, devendo ser descontados os valores recebidos a título de auxílio-doença no

período concomitante.Tendo em vista os elementos constantes dos autos que indicam a verossimilhança da

alegação, a necessidade e a urgência da concessão do benefício de caráter alimentar, concedo a antecipação da

tutela, com fundamento no artigo 461 do Código de Processo Civil, com a redação determinada pela Lei n.º

8.952/94, determinando que o INSS converta o benefício de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez em

prol da parte autora, mas com pagamento das prestações mensais, por força dos efeitos da antecipação de tutela

ora concedidos, a partir da competência fevereiro de 2014, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar da data

de sua ciência, ficando as prestações atrasadas a serem liquidadas e executadas no momento oportuno. Anoto,

desde já, que este tópico é autônomo em relação ao restante da sentença, devendo ser imediatamente cumprido,

não se suspendendo pela interposição de recurso de apelação ou em razão do reexame necessário.Os valores
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atrasados, confirmada a sentença, deverão ser pagos após o trânsito em julgado, incidindo a correção monetária e

os juros nos exatos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

Sucumbência recíproca, razão pela qual deixo de fixar honorários advocatícios.Sem custas para a Autarquia, em

face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, beneficiária da assistência

judiciária gratuita.Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório. Com ou sem apelos voluntários,

remetam-se os autos ao Egrégio TRF da 3ª Região, após o exaurimento do prazo recursal, com as nossas

respeitosas homenagens.Tópico síntese do julgado, nos termos dos Provimentos Conjunto nos 69/2006 e 71/2006:

- Benefício concedido: aposentadoria por invalidez;- Renda mensal atual: a calcular pelo INSS;- DIB:

11/01/2011;- RMI: a calcular pelo INSS.- TUTELA: sim. P. R. I.

 

0008014-43.2011.403.6183 - VALERIANO BARBOZA MOTA(SP237732 - JOSE RAIMUNDO SOUSA

RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência a parte autora que os autos ainda permanecem em secretaria.Após, nada sendo requerido, arquivem-

se os autos obsevada as formalidades legais.Int.

 

0014206-89.2011.403.6183 - WELLINGTON COLELLA(SP068383 - MIGUEL RICARDO GATTI CALMON

NOGUEIRA DA GAMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

WELLINGTON COLELLA, qualificada na inicial, propôs a presente demanda, sob o rito ordinário, em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, com pedido de tutela antecipada, objetivando a concessão do

benefício de aposentadoria por invalidez ou o restabelecimento do benefício de auxílio-doença, a partir de

24/02/2010, acrescidos de juros e correções legais.Inicial instruída com documentos.O feito foi originariamente

distribuído à 7ª Vara Previdenciária. À fl. 22, foram concedidos os benefícios da justiça gratuita. Na mesma

oportunidade, restou indeferido o pedido de tutela antecipada.Devidamente citado, o INSS não apresentou

contestação. Foi realizada prova pericial na especialidade de medicina legal (fls. 51/58).A parte autora apresentou

impugnação ao laudo pericial (fls. 63/64).Foram prestados esclarecimentos pela Perita Judicial (fls. 67/69).Vieram

os autos conclusos.É a síntese do necessário. Decido. A Constituição Federal, em seu artigo 201, inciso I, dispõe

que a previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo, e atenderá à

cobertura dos eventos de doença e invalidez, entre outros. Cumprindo o mandamento constitucional, os benefícios

reclamados foram previstos nos artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91, in verbis:Artigo 42. A aposentadoria por

invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não

em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade

que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.Artigo 59. O auxílio-doença

será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar

incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. Disso

resulta que o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez serão devidos àquele que preencher os seguintes

requisitos: 1) incapacidade para o trabalho, em grau variável conforme a espécie de benefício postulado; 2)

qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade laboral; e 3) período de carência, se exigido.No

caso em análise, foi constatada incapacidade laborativa retrógada. O laudo pericial, elaborado por médica na área

de medicina legal atestou a inexistência de incapacidade laborativa atual, porém constatou um período pretérito

onde o autor esteve incapacitado para o trabalho. A Sra. Perita Judicial, no tópico conclusão (fl. 55), consignou o

seguinte:(...)Wellington Colella não apresenta atual incapacidade laborativa. Esteve incapaz no período em que foi

submetido a tratamento do câncer de testículo, em decorrência da convalescência cirúrgica e vulnerabilidade

imunológica promovida pelas sessões de quimioterapia, entre 27.01.2009 até finalização do tratamento

quimioterápico.Instada a prestar esclarecimentos, a Perita ratificou sua conclusão.Registre-se que o laudo pericial

foi realizado por profissional de confiança do Juízo, equidistante das partes, tendo sido analisados os exames

acostados aos autos pelo autor, os quais foram mencionados no corpo do laudo.Por derradeiro, insta ressalvar que

não desconhece este magistrado a regra contida no artigo 436, do CPC, isto é, não está o julgador adstrito às

conclusões da prova pericial, devendo ele formar o seu convencimento pelo juízo crítico e motivado do conjunto

probatório acaso coligido nos autos. Todavia, na situação em tela, é de se registrar que as manifestações da parte

autora não tiveram o condão de infirmar os conteúdos das perícias judiciais.Assim, tendo em vista o princípio da

congruência, bem como a adstrição do juiz ao pedido, resta improcedente o pedido da parte autora relativo ao

auxílio-doença ou à aposentadoria por invalidez, bem como ao pagamento de atrasados, porque o pleito do autor

não abrange o pagamento de períodos anteriores à data de cessação do benefício de auxílio-doença, qual seja,

24/02/2010 e, também, porque ausente incapacidade laborativa atual.DISPOSITIVODiante do exposto, julgo

IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o processo com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, inciso

I, do Código de Processo Civil. Sem condenação em honorários advocatícios, tendo em vista ser a parte autora

beneficiária da assistência judiciária gratuita. É que havendo a concessão do benefício da assistência judiciária,

nos termos da Lei 1060/50, diante do que dispõe o inciso LXXIV do artigo 5º da CR, não há que se falar em

condenação do vencido nos ônus decorrentes da sucumbência, em face da não recepção do artigo 12 da lei de

regência pela Carta Magna (STJ, rel. Min. Adhemar Maciel, RT 729/159 e EDcl no REsp 1088525 / SC,
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2008/0214266-0, Relator(a) Ministra ELIANA CALMON, Órgão Julgador SEGUNDA TURMA, Data do

Julgamento 23/03/2010, Data da Publicação/Fonte DJe 08/04/2010).Isenta a parte autora de custas.Transcorrido o

prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais,

dando-se baixa na distribuição. P. R. I. C.

 

0009539-94.2011.403.6301 - SEBASTIAO ALVES MOREIRA(SP099858 - WILSON MIGUEL E SP038399 -

VERA LUCIA D AMATO E SP262508 - ROBERTA AUADA MARCOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação ajuizada por SEBASTIÃO ALVES MOREIRA, qualificado nos autos, em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento de períodos especiais de 06/06/79 a

22/05/89 e 14/06/89 a 25/02/04, com a conversão em comum e a concessão do benefício de aposentadoria por

tempo de contribuição, bem como o pagamento das diferenças apuradas desde a data do requerimento

administrativo, acrescidas de juros e correção monetária.Sustenta que pleiteou administrativamente o benefício em

29/01/09, tendo o réu indeferido seu requerimento, não computando como especiais os lapsos supra em que

laborou com exposição a agentes prejudiciais à saúde.Inicialmente a ação foi proposta no Juizado Especial

Federal.Foi indeferida a tutela antecipada (fl. 97).O INSS, devidamente citado, apresentou contestação. Pugnou

pela improcedência do pedido (fls. 110/131).Foi reconhecida a incompetência do Juizado Especial Federal às fls.

154/157 e remetido os autos a este Juízo.Houve Réplica às fls. 173/178.Vieram os autos conclusos.É o relatório.

Fundamento e decido.DO TEMPO ESPECIAL.A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação

aplicável para sua caracterização do período especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi

efetivamente exercida, devendo, portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida

pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o

segurado não tenha completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº

9.032/95, como a seguir se verifica.O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: Art. 58. A

relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. Com a

edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física considerados para fins de

concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será definida pelo Poder Executivo. 1º a

comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança

do trabalho. (...)Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida

pela Medida Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14,

de 10.11.97 e convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde,

sendo que tal relação somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo

IV).Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da

Lei n. 9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a

apresentação de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:PREVIDENCIÁRIO - RECURSO

ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO

ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO PERICIAL

INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.(...)- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91

acrescentando seu 5º, permitiu a conversão do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria

especial. Em se tratando de atividade que expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado

pode ser convertido em tempo especial, para fins previdenciários.- A necessidade de comprovação da atividade

insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos

praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou o 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91,

passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na

forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico das condições

ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a

mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no

caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está

sujeita à restrição legal.- Precedentes desta Corte.- Recurso conhecido, mas desprovido.(STJ; Resp 436661/SC; 5ª

Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).Pode, então, em tese, ser

considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de laudo técnico, pois

em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização da denominada

atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 e CTPS, exceto para o agente nocivo ruído

por depender de aferição técnica.Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea,

não havendo revogação daquela legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas

normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado.O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os
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dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o nível de ruídos superior 90 decibéis como

prejudicial à saúde. Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição

a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde.Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve

nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB

(art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento

da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o seguinte julgado:AGRAVO

REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO. (...)3 - Na concessão de

aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, inicialmente foi fixado o

nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado pelo Quadro I do

Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido pelo

Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de

1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só

tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e

o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que

impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos Decretos à luz da natureza previdenciária da

norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de ruído em 80 dB.Precedentes (REsp nº

502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator Ministro Paulo

Medina, in DJ 18/4/2005).5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor

o Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de

18 de novembro de 2003, passou finalmente ao nível de 85 dB.6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso)

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton

Carvalhido)Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente

agressivo à saúde a exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a

85 dB a partir de 05.03.1997. Ademais, condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador

previsto na NR-15 do Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85

decibéis.Por seu turno, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99):Art.

1º, 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período .(grifei).Destaco, ainda, que o

possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser

considerada (TRF 3ª R; AC n. 2003.03.99.024358-7/SP; 9ª Turma; Rel. Des. Federal Marisa Santos; julgado em

25/6/2007; DJU 13/9/2007, p. 507).Fixadas essas premissas, passo a analisar a situação dos autos.Analisados os

documentos trazidos aos autos, quanto ao período compreendido entre 06/06/79 a 22/05/89 verifico que a parte

autora trabalhou como ajudante no setor de niquilação, conforme consta anotações no formulário de informações

sobre atividades exercidas em condições especiais de fl. 65 e o seu trabalho consistia em colocar e retirar peças

dos baldes durante o processo dos banhos químicos, utilizava ácido sulfúrico, muriático ácido clorídrico, cromo,

soda cáustica, óxido de zinco e níquel, podendo ser reconhecidos como especial por atividade profissional

constante do rol de profissões listadas pelos Decretos nºs 53.831/64, 83.080/79 e alterações posteriores.Quanto ao

período compreendido entre 14/06/89 a 09/12/97 verifico que a parte autora trabalhou como operador de torno

automático, conforme consta anotações no formulário de informações sobre atividades exercidas em condições

especiais de fl. 68 e em sua CTPS de fl. 51, podendo ser reconhecido como especial por categoria profissional

constante do rol de profissões listadas pelos Decretos nºs 53.831/64, 83.080/79 e alterações posteriores.Por fim,

no interregno de 10/12/97 a 25/02/04, não poderá ser reconhecido como especial, posto que o formulário DSS

8030 juntado à fl. 65 não indica a quantidade do agente agressivo ruído esteve exposto o autor. De outro lado, o

laudo técnico coletivo apresentado às fls. 69/81 não se presta a comprovar o labor sob condições especiais, na

medida em que não individualiza a situação especial de trabalho do autor.DA APOSENTADORIA POR TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO.Pela regra anterior à Emenda Constitucional 20, de 16/12/98, é devida a aposentadoria por

tempo de serviço, na forma proporcional, ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do

sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda,

porquanto assegurado seu direito adquirido (Lei 8.213/91, art. 52). Após a EC 20/98, àquele que pretende se

aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das seguintes condições: estar filiado ao RGPS

quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 anos de idade, se homem, e 48 anos de idade, se

mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de tempo de serviço; e adicionar o pedágio de 40%

sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria proporcional. Comprovado o exercício de

35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a aposentadoria na forma

integral, pelas regras anteriores à EC 20/98, se preenchido o requisito temporal antes da vigência da Emenda, ou

pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada alteração constitucional (Lei

8.213/91, art. 53, I e II). A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos

termos do art. 25, II, da Lei 8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu

art. 142 (norma de transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do
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benefício, relaciona-se um número de meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do

citado art. 25, II. Computando-se os períodos especiais de 06/06/79 a 22/05/89 e 14/06/89 a 09/12/97, ora

reconhecidos, convertendo-se em comum, somados aos demais lapsos comuns já computados pelo INSS (fls.

87/88), o autor possuía 29 anos, 09 meses e 02 dias na data da promulgação da EC 20/1998 e 37 anos, 11 meses e

11 dias de tempo de contribuição, na data do requerimento administrativo em 29/01/09, conforme planilha abaixo:

Assim, na ocasião do requerimento administrativo, o autor já havia cumprido os requisitos para implantação da

aposentadoria integral.DISPOSITIVO Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido

formulado nesta ação, resolvendo o mérito (art. 269, I, do CPC), para determinar que o INSS reconheça como

especiais os períodos de 06/06/79 a 22/05/89 e 14/06/89 a 09/12/97, convertendo-o para comum pela aplicação do

fator 1,40 e implante o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição integral, com DIB em

29/01/09.Tendo em vista os elementos constantes dos autos que indicam a verossimilhança da alegação, a

necessidade e a urgência da concessão do benefício de caráter alimentar, entendo ser o caso de concessão da

antecipação da tutela concedida, com fundamento no artigo 461 do Código de Processo Civil, com a redação

determinada pela Lei n.º 8.952/94, pelo que determino que o INSS implante o benefício de aposentadoria por

tempo de contribuição ora concedido no prazo de 45(quarenta e cinco) dias, sob pena de aplicação de multa diária,

em favor da parte autora.Condeno, ainda, ao pagamento dos atrasados, a partir de 29/01/09, os quais confirmada a

sentença, deverão ser pagos após o trânsito em julgado, incidindo a correção monetária e os juros nos exatos

termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal. Condeno o INSS ao

pagamento de honorários advocatícios à parte autora, os quais, sopesados os critérios legais, arbitro em 10% (dez

por cento) sobre o valor das parcelas vencidas, apuradas até a presente data (RESP 412.695-RS - STJ-Rel. Min.

JORGE SCARTEZZINI).Sem custas para a Autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a

reembolsar, ainda, à parte autora, beneficiária da assistência judiciária gratuita.Sentença sujeita ao duplo grau de

jurisdição obrigatório. Com ou sem apelos voluntários, remetam-se os autos ao Egrégio TRF da 3ª Região, após o

exaurimento do prazo recursal, com as nossas respeitosas homenagens.Tópico síntese do julgado, nos termos dos

Provimentos Conjunto nos 69/2006 e 71/2006: - Benefício revisado: 42- Renda mensal atual: a ser atualizada pelo

INSS;- DIB: 29/01/09- RMI: a ser calculada-RMA a ser calculada pelo INSS.- PERÍODO RECONHECIDO

JUDICIALMENTE: 06/06/79 a 22/05/89 e 14/06/89 a 09/12/97P.R.I.

 

0036229-63.2011.403.6301 - APOLONIO NICOLAU MARTINS(SP203835 - CRISTINA TEIXEIRA DE

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação ajuizada por APOLONIO NICOLAU MARTINS, qualificado nos autos, em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento de períodos especiais

de 12/06/74 a 26/08/76, 24/09/76 a 14/03/77, 28/03/77 a 11/04/77, 18/04/77 a 14/01/83, 02/01/84 a 30/10/86,

03/11/86 a 05/07/88, 01/09/88 a 05/05/99, 08/10/01 a 05/01/02 e 01/02/02 a 30/06/09, para a concessão de

aposentadoria especial ou, sucessivamente, a conversão em comum e a concessão do benefício de aposentadoria

por tempo de contribuição, bem como o pagamento das diferenças apuradas desde a data do requerimento

administrativo, acrescidas de juros e correção monetária.Sustenta que pleiteou administrativamente o benefício em

30/06/09, tendo o réu indeferido seu requerimento, não computando como especiais os lapsos supra em que

laborou com exposição a agentes prejudiciais à saúde.Inicialmente o processo foi distribuído ao Juizado Especial

Federal.Foi indeferida a tutela antecipada (fls. 261/262).O INSS, devidamente citado, apresentou contestação.

Pugnou pela improcedência do pedido (fls. 268/298).Após os cálculos da contadoria, houve o declínio de

competência do Juizado Especial Federal, conforme decisão de fls. 321/323.Vieram os autos conclusos.É o

relatório. Fundamento e decido.DO TEMPO ESPECIAL.A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a

legislação aplicável para sua caracterização do período especial é a vigente no período em que a atividade a ser

avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina

estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo

irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi

editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica.O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação

original: Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de

lei específica. Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a

redação abaixo transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: Art. 58. A relação dos agentes nocivos

químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física considerados

para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança

do trabalho. (...)Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida

pela Medida Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14,

de 10.11.97 e convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde,

sendo que tal relação somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo
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IV).Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da

Lei n. 9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a

apresentação de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:PREVIDENCIÁRIO - RECURSO

ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO

ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO PERICIAL

INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.(...)- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91

acrescentando seu 5º, permitiu a conversão do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria

especial. Em se tratando de atividade que expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado

pode ser convertido em tempo especial, para fins previdenciários.- A necessidade de comprovação da atividade

insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos

praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou o 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91,

passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na

forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico das condições

ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a

mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no

caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está

sujeita à restrição legal.- Precedentes desta Corte.- Recurso conhecido, mas desprovido.(STJ; Resp 436661/SC; 5ª

Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).Pode, então, em tese, ser

considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de laudo técnico, pois

em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização da denominada

atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 e CTPS, exceto para o agente nocivo ruído

por depender de aferição técnica.Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea,

não havendo revogação daquela legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas

normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado.O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os

dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o nível de ruídos superior 90 decibéis como

prejudicial à saúde. Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição

a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde.Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve

nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB

(art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento

da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o seguinte julgado:AGRAVO

REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO. (...)3 - Na concessão de

aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, inicialmente foi fixado o

nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado pelo Quadro I do

Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido pelo

Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de

1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só

tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e

o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que

impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos Decretos à luz da natureza previdenciária da

norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de ruído em 80 dB.Precedentes (REsp nº

502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator Ministro Paulo

Medina, in DJ 18/4/2005).5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor

o Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de

18 de novembro de 2003, passou finalmente ao nível de 85 dB.6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso)

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton

Carvalhido)Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente

agressivo à saúde a exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a

85 dB a partir de 05.03.1997. Ademais, condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador

previsto na NR-15 do Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85

decibéis.Por seu turno, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99):Art.

1º, 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período .(grifei).Destaco, ainda, que o

possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser

considerada (TRF 3ª R; AC n. 2003.03.99.024358-7/SP; 9ª Turma; Rel. Des. Federal Marisa Santos; julgado em

25/6/2007; DJU 13/9/2007, p. 507).Fixadas essas premissas, passo a analisar a situação dos autos.Analisados os

documentos trazidos aos autos, ressalto que para o período de atividade de 03/11/86 a 05/07/88, quando o

segurado trabalhou no setor de metarlugia, no exercício de atividade de plainador ferramenteiro, observo que, a

partir das tarefas descritas no doc de fls. 28 e CTPS de fls. 188, é possível enquadrar o labor na previsão do item

n. 2.5.1 do Decretos nºs 83.080/79 (setor indústria Metalúrgica). Igualmente, para o interregno de 01/09/88 a
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05/05/99, verifico que a parte autora trabalhou como Frezador Ferramenteiro, conforme consta no formulário SB

40 de fl. 47, Declaração da empresa TECMAX de fl. 65, Folha de Registro de Empregado de fls. 66/71 e

anotações em sua CTPS de fl. 116, podendo ser reconhecidos como especial a partir da análise das atividades

desempenhadas (item n. 2.5.3 - operações diversas do Decreto nº 83.080/79. Contudo o reconhecimento da

atividade se limita a 09/12/97, na forma da fundamentação acima disposta. Rememore-se que, após dezembro de

1997, não se aplica o reconhecimento da atividade especial simplesmente pela análise da categoria profissional ou

atividade desempenhada. Por fim, quanto aos períodos compreendidos entre 12/06/74 a 26/08/76, 24/09/76 a

14/03/77, 28/03/77 a 11/04/77, 18/04/77 a 14/01/83, e 02/01/84 a 30/10/86, não poderão ser reconhecidos como

especiais, considerando a categoria profissional \ atividades exercidas pelo autor, porquanto estas não refletem as

previsões dos Decretos nºs 53.831/64, 83.080/79 e alterações posteriores.No que toca ao período compreendido

entre 08/10/01 a 05/01/02, não poderá ser considerado especial, na medida em que o autor não carreou os

formulários competentes para a comprovação do labor especial. Quanto ao período entre 01/02/02 a 30/06/09, o

formulário juntado às fls. 214/219 somente atesta a exposição a ruído excessivo a partir de 02/02/07, quando há

registro de monitoração ambiental por profissional habilitado. Assim, reconheço como especial o período de

02/02/07 a 30/06/09.DA APOSENTADORIA ESPECIALA aposentadoria especial será devida, uma vez

cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que

prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme

dispuser a lei. Ou seja, a lei de regência não contempla idade mínima para tal espécie de benefício previdenciário,

mas apenas o tempo mínimo e a carência.Nesse sentido, o Tribunal Regional da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO.

AGRAVO. APOSENTADORIA ESPECIAL. CONJUNTO PROBATÓRIO SUFICIENTE. PROCEDÊNCIA. I.

A jurisprudência firmou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado serviço

especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, assim, ser

levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, sendo possível o

reconhecimento da condição especial com base na categoria profissional do trabalhador. Após a edição da Lei n.º

9.032/95, passou a ser exigida a comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos em caráter permanente,

podendo se dar através dos informativos SB-40, sem prejuízo dos demais meios de prova. II. Somente a partir de

10/12/1997, passou a ser exigida a apresentação de laudo técnico ou de formulário baseado em laudo técnico para

fins de comprovação da atividade especial exercida. III. A determinação do limite de tolerância para o agente

agressivo ruído a partir de 05-03-1997 deve observar as alterações promovidas pelo Decreto n.º 4.882/03. Com

efeito, referido decreto reduziu o limite de tolerância para 85 decibéis, de modo que a legislação passou a

reconhecer que se trata de nível de exposição suficiente para causar danos à saúde do trabalhador. Sendo assim,

este parâmetro normativo deve ser observado também no período de vigência do Decreto nº 2.172/97, em respeito

à isonomia e ao caráter social da legislação previdenciária. Precedentes. IV. A parte autora faz jus, portanto, à

concessão do benefício de aposentadoria especial, a ser calculado nos termos da Lei nº 8.213/91, uma vez que a

somatória do tempo de serviço insalubre efetivamente comprovado alcança o tempo mínimo necessário, restando,

ainda, comprovado o requisito carência, nos termos do artigo 142 da Lei nº 8.213/91. V. Não houve conversão de

período especial em comum no presente caso, posto que se trata de concessão do benefício de aposentadoria

especial. Destarte, revela-se desnecessário apreciar a alegação de que seria vedado converter atividade especial em

comum de períodos anteriores a dezembro de 1980. VI. Agravo a que se nega provimento. (TRF3, AC 145967/SP,

Décima Turma, Relator: Desembargador Federal Walter do Amaral, DJF3: 23.01.2013).Somando-se os períodos

especiais ora reconhecidos, verifica-se que o autor contava com 13 anos, 04 meses e 12 dias de tempo laborado

exclusivamente em atividade especial na data do requerimento administrativo, tempo insuficiente para a

concessão da aposentadoria especial, conforme tabela abaixo: DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO.Pela regra anterior à Emenda Constitucional 20, de 16/12/98, é devida a aposentadoria por

tempo de serviço, na forma proporcional, ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do

sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda,

porquanto assegurado seu direito adquirido (Lei 8.213/91, art. 52). Após a EC 20/98, àquele que pretende se

aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das seguintes condições: estar filiado ao RGPS

quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 anos de idade, se homem, e 48 anos de idade, se

mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de tempo de serviço; e adicionar o pedágio de 40%

sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria proporcional. Comprovado o exercício de

35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a aposentadoria na forma

integral, pelas regras anteriores à EC 20/98, se preenchido o requisito temporal antes da vigência da Emenda, ou

pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada alteração constitucional (Lei

8.213/91, art. 53, I e II). A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos

termos do art. 25, II, da Lei 8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu

art. 142 (norma de transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do

benefício, relaciona-se um número de meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do

citado art. 25, II. Computando-se os períodos especiais de 03/11/86 a 05/07/88, 01/09/88 a 14/06/97, 28/06/97 a

09/12/97 e 02/02/07 a 30/06/09, ora reconhecidos, convertendo-se em comum, somados aos demais lapsos
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comuns já computados pelo INSS (fls. 158/159), o autor possuía 27 anos, 03 meses e 06 dias na data da

promulgação da EC 20/1998 e 36 anos, 03 meses e 11 dias de tempo de contribuição, na data do requerimento

administrativo em 30/06/09, conforme planilha abaixo: Assim, na ocasião do requerimento administrativo, o autor

já havia cumprido os requisitos para implantação da aposentadoria integral.DISPOSITIVO Ante o exposto,

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado nesta ação, resolvendo o mérito (art. 269, I, do

CPC), para determinar que o INSS reconheça como especiais os períodos de 03/11/86 a 05/07/88, 01/09/88 a

14/06/97, 28/06/97 a 09/12/97 e 02/02/07 a 30/06/09, convertendo-o para comum pela aplicação do fator 1,40 e

implante o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição integral NB 150.333.407-1, com DIB em

30/06/09.Condeno, ainda, ao pagamento dos atrasados, a partir de 30/06/09, os quais confirmada a sentença,

deverão ser pagos após o trânsito em julgado, incidindo a correção monetária e os juros nos exatos termos do

Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, já com as alterações introduzidas

pela Resolução nº 267, de 02/12/2013.Condeno o INSS ao pagamento de honorários advocatícios à parte autora,

os quais, sopesados os critérios legais, arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas,

apuradas até a presente data (RESP 412.695-RS - STJ-Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI).Concedo os benefícios

da justiça gratuita ante a declaração de hipossuficiência de fl. 334Sem custas para a Autarquia, em face da isenção

de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, beneficiária da assistência judiciária

gratuita.Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório. Com ou sem apelos voluntários, remetam-se os

autos ao Egrégio TRF da 3ª Região, após o exaurimento do prazo recursal, com as nossas respeitosas

homenagens.Tópico síntese do julgado, nos termos dos Provimentos Conjunto nos 69/2006 e 71/2006: - Benefício

revisado: 42- Renda mensal atual: a ser atualizada pelo INSS;- DIB: 30/06/09- RMI: a ser calculada-RMA a ser

calculada pelo INSS.- PERÍODO RECONHECIDO JUDICIALMENTE: 03/11/86 a 05/07/88, 01/09/88 a

14/06/97, 28/06/97 a 09/12/97 e 02/02/07 a 30/06/09 P.R.I.

 

0008483-75.2011.403.6317 - JURANDIR SABINO DA SILVA(SP099858 - WILSON MIGUEL E SP265382 -

LUCIANA PORTO TREVISAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação ajuizada por JURANDIR SABINO DA SILVA, qualificado nos autos, em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento dos períodos urbanos de 02/04/73 a

23/03/74, 15/01/79 a 12/04/79, 21/07/80 a 04/08/80, 10/10/80 a 02/03/81, 11/03/82 a 09/03/84, 25/04/84 a

24/06/84, 10/08/88 a 20/10/88, 27/03/84 a 21/12/84, 08/10/87 a 23/05/88, 24/05/88 a 22/07/88, 01/12/88 a

18/04/89, 01/06/89 a 24/04/90, 01/08/90 a 12/10/90, 06/03/97 a 05/11/03, 01/07/09 a 19/07/10, 29/12/10 a

28/04/11 e os períodos laborados sob condições especiais de 22/04/74 a 08/05/74, 21/10/74 a 11/07/77, 26/12/77 a

24/10/78, 19/04/79 a 19/05/80, 07/01/85 a 04/09/87, 01/02/91 a 05/03/97, 08/08/06 a 29/05/08 e a concessão do

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, bem como o pagamento das diferenças apuradas desde a

data da DER em 31/05/11, acrescidas de juros e correção monetária.Sustenta que pleiteou administrativamente o

benefício em 31/05/11, tendo o réu indeferido seu requerimento, sendo que o INSS não reconheceu os períodos

acima pleiteados.Foram concedidos os benefícios da Justiça Gratuita e indeferido o pedido de tutela antecipada

(fls. 151/152).Reconhecida a incompetência territorial, os autos foram distribuídos ao Juizado Especial Federal de

São Paulo (fls. 192/193).O INSS, devidamente citado, apresentou contestação. No mérito, pugnou pela

improcedência do pedido (fls. 330/340).Foram juntados os cálculos da Contadoria às fls. 371/392.Reconhecida a

incompetência do Juizado Especial Federal em razão do valor da causa e distribuído o feito para esta Vara Federal

Previdenciária (fls. 397/398.Vieram os autos conclusos.É o relatório. Fundamento e decido.Por oportuno, observo

que o feito foi processado com observância do contraditório e da ampla defesa, inexistindo situação que possa

levar prejuízo ao princípio do devido processo legal.Passo à análise do mérito.Inicialmente verifico que os

períodos comuns laborados entre 15/01/79 a 12/04/79, 21/07/80 a 04/08/80, 11/03/82 a 09/03/84, 10/08/88 a

20/10/88, 27/03/84 a 21/12/84, 08/10/87 a 23/05/88, 24/05/88 a 22/07/88, 01/12/88 a 18/04/89, 01/06/89 a

24/04/90, 01/08/90 a 12/10/90, 06/03/97 a 05/11/03, 01/07/09 a 19/07/10 e o período especial de 01/02/91 a

05/03/97, já foram computados quando da análise administrativa do tempo de serviço pelo INSS, portanto

incontroversos. Assim, carece o autor de interesse processual quanto aos pedidos neste ponto, pelo que deixo de

apreciá-los.Restam os períodos comuns e especiais controversos compreendidos entre 02/04/73 a 23/03/74,

10/10/80 a 02/03/81, 29/12/10 a 28/04/11, 22/04/74 a 08/05/74, 21/10/74 a 11/07/77, 26/12/77 a 24/10/78,

19/04/79 a 19/05/80, 07/01/85 a 04/09/87, 08/08/06 a 29/05/08, que passo a analisar a seguir.DA AVERBAÇÃO

DO TEMPO URBANO. O artigo 55, da Lei 8.213/91 dispõe:Art. 55- O tempo de serviço será comprovado na

forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do correspondente às atividades de qualquer das

categorias de segurados de que trata o artigo 11 desta Lei, mesmo que anterior à perda da qualidade de segurado:

I- O tempo de serviço militar, inclusive o voluntário, e o previsto no 1º do artigo 143 da Constituição Federal,

ainda que anterior á filiação ao Regime Geral de Previdência Social, desde que não tenha sido contado para

inatividade remunerada nas Forças Armadas ou aposentadoria no serviço público;(....) 3º A comprovação do

tempo de serviço para efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou judicial, conforme

disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova

exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no
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Regulamento.No tocante à prova do tempo de serviço urbano, conforme o artigo 62 do Decreto 3.048/1999, é feita

mediante documentos que comprovem o exercício de atividade nos períodos a serem contados, devendo esses

documentos ser contemporâneos dos fatos a comprovar e mencionar as datas de início e término e, quando se

tratar de trabalhador avulso, a duração do trabalho e a condição em que foi prestado. O parágrafo 2º, inciso I, do

mesmo artigo estabelece que servem para a prova os seguintes documentos: o contrato individual de trabalho, a

Carteira Profissional e/ou a Carteira de Trabalho e Previdência Social, a carteira de férias, a carteira sanitária, a

caderneta de matrícula e a caderneta de contribuições dos extintos institutos de aposentadoria e pensões, a

caderneta de inscrição pessoal visada pela Capitania dos Portos, pela Superintendência do Desenvolvimento da

Pesca, pelo Departamento Nacional de Obras Contra as Secas e declarações da Receita Federal. A fim de

corroborar o vínculo 02/04/73 a 23/03/74, o autor acostou cópia dos autos da Ficha de Registro de Empregados e

anotação em sua CTPS de fls. 287/291.Conforme se depreende dos autos, verifico que o reconhecimento do

tempo de serviço está alicerçado em início de prova material consistente nas anotações contidas na Ficha de

Registro de Empregados da empresa Papini, Filippini e Cia. Ltda., bem como naquelas contida na CTPS do

autor.De acordo com o entendimento pacificado dos Tribunais, as anotações nos documentos supra gozam de

presunção relativa. Isso equivale a dizer que aceitam contraprova, mas que, como conseqüência, o ônus cumpre à

parte contrária, no caso, INSS.É o que concluo da leitura de precedentes das duas Turmas competentes para o

tema no Superior Tribunal de Justiça (STJ):PREVIDENCIÁRIO. CARTEIRA PROFISSIONAL. ANOTAÇÕES

FEITAS POR ORDEM JUDICIAL. PRESUNÇÃO RELATIVA DE VERACIDADE. SENTENÇA

TRABALHISTA. PROVA MATERIAL. ALUNO-APRENDIZ. ESCOLA TÉCNICA FEDERAL. CONTAGEM.

TEMPO DE SERVIÇO. POSSIBILIDADE. REMUNERAÇÃO. EXISTÊNCIA. SÚMULA N.º 96 DO TCU.1. As

anotações feitas na Carteira de Trabalho e Previdência Social gozam de presunção juris tantum, consoante

preconiza o Enunciado n.º 12 do Tribunal Superior do Trabalho e da Súmula n.º 225 do Supremo Tribunal

Federal.2. O fato de o empregador ter descumprido a sua obrigação de proceder ao registro do empregado no

prazo devido, o que foi feito extemporaneamente e por força de ordem judicial, não tem o condão de afastar a

veracidade da inscrição.3. Consoante remansosa jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, a sentença

trabalhista pode ser considerada como início de prova material, desde que fundada em elementos que demonstrem

o labor exercido na função e os períodos alegados pelo trabalhador; tornando-se, dessa forma, apta a comprovar o

tempo de serviço enunciado no art. 55, 3º da Lei n.º 8.213/91, ainda que a Autarquia Previdenciária não tenha

integrado a respectiva lide. Precedentes.4. Restando caracterizado que o aluno-aprendiz de Escola Técnica Federal

recebia remuneração, mesmo que indireta, a expensas do orçamento da União, há direito ao aproveitamento do

período como tempo de serviço estatutário federal, o qual deverá ser computado na aposentadoria previdenciária

pela via da contagem recíproca, a teor do disposto na Lei n.º 6.226/1975. Precedentes.5. Recurso especial

parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido. (STJ, Quinta Turma, RECURSO ESPECIAL - 585511/PB,

Rel. Min. LAURITA VAZ, DJ 05/04/2004 - destacou-se)PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL.

TRABALHADOR URBANO. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA

MATERIAL. ANOTAÇÃO NA CTPS POR FORÇA DE SENTENÇA TRABALHISTA. PRESUNÇÃO DE

VERACIDADE RELATIVA NÃO AFASTADA. RECURSO ESPECIAL. REEXAME DE PROVA. SÚMULA

07/STJ.- A apresentação de início razoável de prova material é suficiente para o reconhecimento de tempo de

serviço de trabalhador urbano. - Tendo as anotações na CTPS sido feitas por força de sentença trabalhista, gozam

de presunção relativa de veracidade, só podendo ser afastadas pela produção de provas que ateste sua falsidade ou

as contradiga. - É defeso em sede de recurso especial o exame de provas, nos termos da Súmula nº 07/STJ, não se

podendo questionar o que afirmou o Tribunal a quo, quando indicou a presença de início de prova material.-

Recurso especial não conhecido. (STJ, Sexta Turma, RECURSO ESPECIAL - 396668/CE, Rel. Min. VICENTE

LEAL, DJ 17/06/2002 - destacou-se).Dessa forma, reputo comprovado o vínculo urbano no interregno de

02/04/73 a 23/03/74.Quanto ao período compreendido entre 10/10/80 a 02/03/81, não é possível o seu cômputo no

tempo de serviço, tendo em vista a falta de documentos hábeis a comprovar o período laborado.No que se refere

ao período de 25/04/84 a 24/06/84, este deve ser excluído do cálculo do tempo de serviço, pois concomitante ao

período labora entre 27/03/84 a 21/12/84, já considerado pelo INSS.Por fim, quanto ao período laborado entre

29/12/10 a 28/04/11, somente poderá ser considerado de 29/12/10 a 11/02/11, de acordo com as anotações

contidas na CTPS de fls. 278/279.DO TEMPO ESPECIAL. A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a

legislação aplicável para sua caracterização do período especial é a vigente no período em que a atividade a ser

avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina

estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo

irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi

editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação

original: Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de

lei específica. Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a

redação abaixo transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: Art. 58. A relação dos agentes nocivos

químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física considerados

para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.
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1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança

do trabalho. (...)Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida

pela Medida Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14,

de 10.11.97 e convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde,

sendo que tal relação somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo

IV).Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da

Lei n. 9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a

apresentação de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:PREVIDENCIÁRIO - RECURSO

ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO

ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO PERICIAL

INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.(...)- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91

acrescentando seu 5º, permitiu a conversão do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria

especial. Em se tratando de atividade que expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado

pode ser convertido em tempo especial, para fins previdenciários.- A necessidade de comprovação da atividade

insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos

praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou o 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91,

passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na

forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico das condições

ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a

mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no

caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está

sujeita à restrição legal.- Precedentes desta Corte.- Recurso conhecido, mas desprovido.(STJ; Resp 436661/SC; 5ª

Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).Pode, então, em tese, ser

considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de laudo técnico, pois

em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização da denominada

atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 e CTPS, exceto para o agente nocivo ruído

por depender de aferição técnica.Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea,

não havendo revogação daquela legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas

normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado.O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os

dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o nível de ruídos superior 90 decibéis como

prejudicial à saúde. Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição

a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde.Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve

nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB

(art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento

da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o seguinte julgado:AGRAVO

REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO. (...)3 - Na concessão de

aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, inicialmente foi fixado o

nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado pelo Quadro I do

Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido pelo

Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979.4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de

1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só

tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e

o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que

impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos Decretos à luz da natureza previdenciária da

norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de ruído em 80 dB.Precedentes (REsp nº

502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator Ministro Paulo

Medina, in DJ 18/4/2005).5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor

o Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de

18 de novembro de 2003, passou finalmente ao nível de 85 dB.6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso)

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton

Carvalhido)Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente

agressivo à saúde a exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a

85 dB a partir de 05.03.1997. Ademais, condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador

previsto na NR-15 do Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85

decibéis.Por seu turno, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99):Art.

1º, 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período .(grifei).Destaco, ainda, que o
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possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser

considerada (TRF 3ª R; AC n. 2003.03.99.024358-7/SP; 9ª Turma; Rel. Des. Federal Marisa Santos; julgado em

25/6/2007; DJU 13/9/2007, p. 507).Fixadas essas premissas, passo a analisar a situação dos autos.Em relação ao

período de 22/04/74 a 08/05/74, laborado na Mafersa S/A, o formulário DIRBEN 8030 e laudo técnico (fls.

222/225), atestam o desempenho de atividade no setor de fábrica/produção, consistente no transporte de objetos,

empilhando, empacotando, armazenando, limpando, segurando ou prendendo ferramentas e ajudando os trabalhos

de eletricistas, montadores, soldadores, carpinteiros, encanadores, com exposição a ruído de 95,3dB, o que

permite o enquadramento nos códigos 1.1.6, 1.1.5, do anexo I, dos Decretos nº 53.831/67 e 83.080/79.Para os

interregnos de 26/12/77 a 24/10/78 e 19/04/79 a 19/05/80, verifico que a parte autora trabalhou como Frezador,

conforme consta nos formulários de fls. 227/228, 232/233 e anotações em sua CTPS de fl. 270, podendo ser

reconhecidos como especial a partir da análise das atividades desempenhadas (item n. 2.5.2, do Decreto nº

83.080/79)No período de 07/01/85 a 04/09/87, verifico que autor laborou como torneiro mecânico, conforme

consta da Declaração da empresa Tecnifunger Ltda. de fl. 240, de Folha de Registro de Empregados de fls.

241/242 e formulário DSS 8030 de fl. 243, podendo ser reconhecido a partir das atividades constante do rol de do

Decreto nº 83.080/79 - item n.2.5.1 - indústrias metalúrgicas e mecânicas.Por fim, no que se refere ao período de

08/08/06 a 29/05/08, somente poderá ser considerado como especial até o dia 28/04/08, conforme o PPP acostado

às fls. 260/261, que atesta a exposição a ruído de 89dB, o que permite o enquadramento no código 2.0.1, do anexo

IV, do Decreto nº 3.048/99.Assim, reconheço como especiais os períodos de 22/04/74 a 08/05/74, 26/12/77 a

24/10/78, 19/04/79 a 19/05/80, 01/01/85 a 04/09/87 e 08/08/06 a 28/04/08.No que toca ao período 21/10/74 a

11/07/77, o formulário DSS 8030 de fl. 226, não menciona a quantidade de agentes agressivos, dentre eles ruído,

no local de trabalho nem especifica o setor em que laborou o autor. Ademais, como mencionado alhures, referido

agente reclama a existência de laudo técnico individual ou PPP devidamente preenchido. Ademais, tal formulário

é extemporâneo e assinado por síndico da massa falida da empresa Moesul Industrial S/A. Contudo, a parte autora

não carreou aos autos referidos documentos, limitando-se a juntar cópia das anotações na CTPS de fls. 270 e 273,

em que não consta a atividade do autor, atestando o síndico que os dados foram tirados do CNIS, pois a massa

falida não possui outros documentos comprobatórios , razão pela qual não o reconheço como especial.DA

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO.Pela regra anterior à Emenda Constitucional 20, de

16/12/98, é devida a aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, ao segurado que completou 25

(vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da

vigência da referida Emenda, porquanto assegurado seu direito adquirido (Lei 8.213/91, art. 52). Após a EC

20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das seguintes

condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 anos de idade,

se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de tempo de

serviço; e adicionar o pedágio de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria

proporcional. Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se

mulher, concede-se a aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20/98, se preenchido o

requisito temporal antes da vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda,

se após a mencionada alteração constitucional (Lei 8.213/91, art. 53, I e II). A par do tempo de serviço, deve o

segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da Lei 8213/91. Aos já filiados quando

do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de transição), em que, para cada ano de

implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de meses de

contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado art. 25, II. Refazendo a contagem do tempo

de serviço e somando-se os períodos especiais e demais lapsos comuns já computados pelo INSS (fls. 296/298), o

autor possuía 25 anos, 11 meses e 23 dias na data da promulgação da EC 20/1998 e 34 anos, 06 meses e 15 dias de

tempo de contribuição, na data do requerimento administrativo em 31/05/11, conforme planilha abaixo: No caso

dos autos, não havia cumprido os 30 anos antes da EC 20/98, o que impõe o cumprimento dos requisitos exigidos

pelas regras de transição para a obtenção do benefício, quais sejam, pedágio e idade mínima.Nesse

sentido:PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL.

APOSENTADORIA PROPORCIONAL. CÔMPUTO DE TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À EC 20/98.

OBSERVÂNCIA DAS REGRAS DE TRANSIÇÃO. OBRIGATORIEDADE PRECEDENTES DO STF E DO

STJ. EMBARGOS ACOLHIDOS. 1. A Emenda Constitucional 20/98 extinguiu a aposentadoria proporcional por

tempo de serviço. Assim, para fazer jus a esse benefício, necessário o preenchimento dos requisitos anteriormente

à data de sua vigência (16/12/98). 2. Após o advento dessa emenda, o segurado não poderá computar o tempo de

serviço posterior a ela sem o implemento da idade mínima e do pedágio. 3. Inexiste direito adquirido a

determinado regime jurídico, razão pela qual não é lícito ao segurado conjugar as vantagens do novo sistema com

aquelas aplicáveis ao anterior. A superposição de vantagens caracteriza sistema híbrido, incompatível com a

sistemática de cálculo dos benefícios previdenciários (STF, RE 575.089/RS, Plenário, Rel. Min. RICARDO

LAWANDOWSKI, DJe 23/10/08). 4. Embargos acolhidos, com atribuição de excepcionais efeitos infringentes,

para dar provimento ao recurso especial.(STJ, EDREsp 797209, Quinta Turma, Relator: Arnaldo Esteves,DJE:

05/04/2010). Com este parâmetro, verifico que o autor já havia cumprido todos os requisitos para implantação da
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aposentadoria por tempo de contribuição proporcional, inclusive pedágio e idade mínima, na ocasião do

requerimento administrativo, razão pela qual imperativo o reconhecimento do direito pleiteado. DISPOSITIVO

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado nesta ação, resolvendo o mérito

(art. 269, I, do CPC), para determinar que o INSS reconheça o período comum urbano de 02/04/73 a 23/03/74,

29/12/10 a 11/02/11 e como especial os períodos de 22/04/74 a 08/05/74, 26/12/77 a 24/10/78, 19/04/79 a

19/05/80, 07/01/85 a 04/09/87 e 08/08/06 a 28/04/08, convertendo-os para comum pela aplicação do fator 1,40 e

implante o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição proporcional, com DIB em 31/05/11.Condeno,

ainda, ao pagamento dos atrasados, a partir de 31/05/11, os quais confirmada a sentença, deverão ser pagos após o

trânsito em julgado, incidindo a correção monetária e os juros nos exatos termos do Manual de Orientação de os

quais confirmada a sentença, deverão ser pagos após o trânsito em julgado, incidindo a correção monetária e os

juros nos exatos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, já com as

alterações introduzidas pela Resolução nº 267, de 02/12/2013.Condeno o INSS ao pagamento de honorários

advocatícios à parte autora, os quais, sopesados os critérios legais, arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor

das parcelas vencidas, apuradas até a presente data (RESP 412.695-RS - STJ-Rel. Min. JORGE

SCARTEZZINI).Sem custas para a Autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda,

à parte autora, beneficiária da assistência judiciária gratuita.Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição

obrigatório. Com ou sem apelos voluntários, remetam-se os autos ao Egrégio TRF da 3ª Região, após o

exaurimento do prazo recursal, com as nossas respeitosas homenagens.Tópico síntese do julgado, nos termos dos

Provimentos Conjunto nos 69/2006 e 71/2006: - Benefício revisado: 42- Renda mensal atual: a ser atualizada pelo

INSS;- DIB: 31/05/11- RMI: a ser calculada-RMA a ser calculada pelo INSS.- PERÍODO RECONHECIDO

JUDICIALMENTE: 02/04/73 a 23/03/74, 29/12/10 a 11/02/11, 22/04/74 a 08/05/74, 26/12/77 a 24/10/78,

19/04/79 a 19/05/80, 07/01/85 a 04/09/87 e 08/08/06 a 28/04/08P.R.I.

 

0000717-48.2012.403.6183 - ANA BARRETOS GUEDES(SP303418 - FABIO GOMES DE OLIVEIRA E

SP112348 - LUCAS GOMES GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação ajuizada por ANA BARRETOS GUEDES, qualificada nos autos, em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, processada pelo rito ordinário, objetivando a revisão do seu

benefício previdenciário, com pagamento das parcelas vencidas, acrescidas de juros e correção monetária.Juntou

instrumento de procuração e documentos.À fl.30 foi concedido o benefício da justiça gratuita.Regularmente

citada, o INSS apresentou contestação. Como prejudicial de mérito, invocou decadência. No mérito, pugnou pela

improcedência do pedido(fls. 90/104).Vieram os autos conclusos.É o relatório. Fundamento e decido. Afasto a

preliminar de decadência, eis que o pedido contempla os reajustes posteriores à implantação do benefício.No

mérito, o pedido é improcedente.A irredutibilidade do valor real do benefício, princípio constitucional delineado

pelo art. 201 da Constituição da República, é assegurada pela correção monetária, cujos índices são estabelecidos

por meio de lei pelo legislador, razão por que não cabe ao Poder Judiciário escolher outros parâmetros. De fato, o

artigo 201, 4º, da Constituição Federal estabelece que o reajustamento dos benefícios previdenciários será feito de

acordo com critérios definidos em lei. Isso significa que não se atribui ao INSS competência de eleger o melhor

índice. A autarquia deve apenas obedecer ao princípio da legalidade, aplicando os índices estabelecidos por lei

formal ou por medidas provisórias emanadas do Poder Executivo.Essa questão foi submetida ao crivo do Supremo

Tribunal Federal e acabou decidida em favor da autarquia. Colhe-se do julgamento do Recurso Extraordinário

231.412/RS, relatado pelo Ministro Sepúlveda Pertence que a adoção de índice previsto em lei, para a atualização

dos benefícios previdenciários, não ofende as garantias da irredutibilidade do valor dos benefícios e da

preservação do seu valor real, por ter a respectiva legislação criado mecanismos para essa preservação. A Lei nº

8.213/91 determinou a correção pelo INPC. As Leis 8.542/92 e 8.700/93 determinaram a substituição do INPC

pelo IRSM de janeiro a dezembro de 1993. Em janeiro e fevereiro de 1994, a correção se deu pelo Fator de

Atualização Salarial, por força da Lei 8.700/93. Depois, e até maio de 1995, fazendo-se a conversão em URV e

pelo IPC-r, de acordo com as Leis 8.880/94 e 9.032/95. A partir de maio de 1996, pela variação acumulada do

IGP-DI nos 12 meses anteriores, em razão da Medida Provisória 1.415/96 e Lei 9.711/98. A Lei 9.711/98

determinou ainda que os reajustes ocorreriam, a partir de 1997, em todo mês de junho, sendo 7,76% para aquele

ano e 4,81% para 1998. Em junho de 1999, houve reajuste de 4,61%, de acordo com a Lei 9.971/00, oriunda da

Medida Provisória 1.824/99. Em junho de 2000, de 5,81%, por força da Medida Provisória 2.022-17/00, hoje

Medida Provisória 2.187-13/01. E em junho de 2001, 7,66%, conforme previsto no Decreto 3.826/01, editado de

acordo com os incisos do art. 41 da Lei 8.213/91, com redação dada Lei 10.699/2003. Nos meses de junho/2002,

junho/2003, maio/2004 e maio/2005 foram aplicados, respectivamente, os índices de 9,20% (Decreto n

4249/2002), 19,71% (Decreto 4709/2003), 4,53% (Decreto 5061/2004) e 6,36% (Decreto 5443/2005). Não há,

portanto, direito a reajuste de acordo com o melhor índice, mas, sim, de acordo com a forma e o índice previsto

em lei. DISPOSITIVODiante do exposto, julgo IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o processo com

resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem condenação em

honorários advocatícios, tendo em vista ser a parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita. É que

havendo a concessão do benefício da assistência judiciária, nos termos da Lei 1060/50, diante do que dispõe o
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inciso LXXIV do artigo 5º da CR, não há que se falar em condenação do vencido nos ônus decorrentes da

sucumbência, em face da não recepção do artigo 12 da lei de regência pela Carta Magna (STJ, rel. Min. Adhemar

Maciel, RT 729/159 e EDcl no REsp 1088525 / SC, 2008/0214266-0, Relator(a) Ministra ELIANA CALMON,

Órgão Julgador SEGUNDA TURMA, Data do Julgamento 23/03/2010, Data da Publicação/Fonte DJe

08/04/2010).Isenta a parte autora de custas.Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, dando-se baixa na distribuição. P. R. I.

 

0003359-91.2012.403.6183 - LEOBINA DE MELLO SANTOS(SP253865 - FABIO USSIT CORREA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Intimem-se as partes a apresentar as

provas que pretendem produzir de forma justificada, no prazo de 5 (cinco) dias, sendo que, no caso de

requerimento de realização de perícia médica, deverá ser indicada a especialidade pretendida, de acordo com a(s)

patologia(s) a que está acometida a parte autora, informada(s) na inicial.Intimem-se, sendo o INSS pessoalmente.

 

0011259-28.2012.403.6183 - IVAN SEVERINO DA SILVA(SP100343 - ROSA MARIA CASTILHO

MARTINEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação ajuizada por IVAN SEVERINO DA SILVA, qualificado nos autos, em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento de períodos especiais de 25/07/89 a

17/09/89 e 03/12/98 a 22/07/12, e a concessão de aposentadoria especial, bem como o pagamento das diferenças

apuradas desde a data do requerimento administrativo, acrescidas de juros e correção monetária.Sustenta que

pleiteou administrativamente o benefício em 22/07/12, tendo o réu indeferido seu requerimento, pois não

computou como especial o lapso supra em que laborou com exposição a agentes prejudiciais à saúde.Foram

concedidos os benefícios da Justiça Gratuita (fl. 74).O INSS, devidamente citado, apresentou contestação. Pugnou

pela improcedência do pedido (fls. 77/84).Houve Réplica às fls. 87/95.Vieram os autos conclusos.É o relatório.

Fundamento e decido.DO TEMPO ESPECIAL.A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação

aplicável para sua caracterização do período especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi

efetivamente exercida, devendo, portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida

pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o

segurado não tenha completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº

9.032/95, como a seguir se verifica.O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: Art. 58. A

relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. Com a

edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física considerados para fins de

concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será definida pelo Poder Executivo. 1º a

comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança

do trabalho. (...)Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida

pela Medida Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14,

de 10.11.97 e convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde,

sendo que tal relação somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo

IV).Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da

Lei n. 9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a

apresentação de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:PREVIDENCIÁRIO - RECURSO

ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO

ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO PERICIAL

INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.(...)- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91

acrescentando seu 5º, permitiu a conversão do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria

especial. Em se tratando de atividade que expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado

pode ser convertido em tempo especial, para fins previdenciários.- A necessidade de comprovação da atividade

insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos

praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou o 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91,

passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na

forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico das condições

ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a

mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no

caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está

sujeita à restrição legal.- Precedentes desta Corte.- Recurso conhecido, mas desprovido.(STJ; Resp 436661/SC; 5ª

Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).Pode, então, em tese, ser
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considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de laudo técnico, pois

em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização da denominada

atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 e CTPS, exceto para o agente nocivo ruído

por depender de aferição técnica.Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea,

não havendo revogação daquela legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas

normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado.O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os

dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o nível de ruídos superior 90 decibéis como

prejudicial à saúde. Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição

a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde.Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve

nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB

(art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento

da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o seguinte julgado:AGRAVO

REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO. (...)3 - Na concessão de

aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, inicialmente foi fixado o

nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado pelo Quadro I do

Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido pelo

Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de

1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só

tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e

o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que

impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos Decretos à luz da natureza previdenciária da

norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de ruído em 80 dB.Precedentes (REsp nº

502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator Ministro Paulo

Medina, in DJ 18/4/2005).5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor

o Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de

18 de novembro de 2003, passou finalmente ao nível de 85 dB.6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso)

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton

Carvalhido)Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente

agressivo à saúde a exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a

85 dB a partir de 05.03.1997. Ademais, condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador

previsto na NR-15 do Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85

decibéis.Por seu turno, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99):Art.

1º, 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período .(grifei).Destaco, ainda, que o

possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser

considerada (TRF 3ª R; AC n. 2003.03.99.024358-7/SP; 9ª Turma; Rel. Des. Federal Marisa Santos; julgado em

25/6/2007; DJU 13/9/2007, p. 507).Fixadas essas premissas, passo a analisar a situação dos autos.Analisados os

documentos trazidos aos autos, nos interregnos de 25/07/89 a 17/09/89 e 03/12/98 a 27/03/12 (data de emissão do

PPP), a parte autora comprovou o exercício de atividades com exposição a agentes prejudiciais à saúde, uma vez

que os PPPs de fls. 34/35 e 43/45 revelam a exposição no período laborado ao agente ruído excessivo o que

permite o enquadramento nos códigos 2.0.1, dos anexos IV, do Decreto 2.172/97 e 3048/99.DA

APOSENTADORIA ESPECIALA aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta

Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade

física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. Ou seja, a lei de

regência não contempla idade mínima para tal espécie de benefício previdenciário, mas apenas o tempo mínimo e

a carência.Nesse sentido, o Tribunal Regional da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO.

APOSENTADORIA ESPECIAL. CONJUNTO PROBATÓRIO SUFICIENTE. PROCEDÊNCIA. I. A

jurisprudência firmou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado serviço

especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, assim, ser

levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, sendo possível o

reconhecimento da condição especial com base na categoria profissional do trabalhador. Após a edição da Lei n.º

9.032/95, passou a ser exigida a comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos em caráter permanente,

podendo se dar através dos informativos SB-40, sem prejuízo dos demais meios de prova. II. Somente a partir de

10/12/1997, passou a ser exigida a apresentação de laudo técnico ou de formulário baseado em laudo técnico para

fins de comprovação da atividade especial exercida. III. A determinação do limite de tolerância para o agente

agressivo ruído a partir de 05-03-1997 deve observar as alterações promovidas pelo Decreto n.º 4.882/03. Com

efeito, referido decreto reduziu o limite de tolerância para 85 decibéis, de modo que a legislação passou a

reconhecer que se trata de nível de exposição suficiente para causar danos à saúde do trabalhador. Sendo assim,

este parâmetro normativo deve ser observado também no período de vigência do Decreto nº 2.172/97, em respeito
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à isonomia e ao caráter social da legislação previdenciária. Precedentes. IV. A parte autora faz jus, portanto, à

concessão do benefício de aposentadoria especial, a ser calculado nos termos da Lei nº 8.213/91, uma vez que a

somatória do tempo de serviço insalubre efetivamente comprovado alcança o tempo mínimo necessário, restando,

ainda, comprovado o requisito carência, nos termos do artigo 142 da Lei nº 8.213/91. V. Não houve conversão de

período especial em comum no presente caso, posto que se trata de concessão do benefício de aposentadoria

especial. Destarte, revela-se desnecessário apreciar a alegação de que seria vedado converter atividade especial em

comum de períodos anteriores a dezembro de 1980. VI. Agravo a que se nega provimento. (TRF3, AC 145967/SP,

Décima Turma, Relator: Desembargador Federal Walter do Amaral, DJF3: 23.01.2013).Somando-se os períodos

especiais ora reconhecidos, verifica-se que o autor contava com 26 anos, 02 meses e 27 dias de tempo laborado

exclusivamente em atividade especial na data do requerimento administrativo, tempo suficiente para a concessão

da aposentadoria especial, conforme tabela abaixo: Dessa forma, já havia preenchido o tempo mínimo e carência

exigida para concessão de aposentadoria especial desde a data do requerimento administrativo em

22/07/12.DISPOSITIVO Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado nesta ação, resolvendo o

mérito (art. 269, I, do CPC), para determinar que o INSS reconheça como especial o período de 25/07/89 a

17/09/89 e 03/12/98 a 22/07/12 e conceda o benefício de aposentadoria especial, a partir da data do requerimento

administrativo em 22/07/12.Tendo em vista os elementos constantes dos autos que indicam a verossimilhança da

alegação, a necessidade e a urgência da concessão do benefício de caráter alimentar, entendo ser o caso de

concessão da antecipação da tutela, com fundamento no artigo 461 do Código de Processo Civil, com a redação

determinada pela Lei n.º 8.952/94, pelo que determino que o INSS implante o benefício de aposentadoria especial

ora concedido no prazo de 45(quarenta e cinco) dias, sob pena de aplicação de multa diária, em favor da parte

autora.Os valores atrasados, confirmada a sentença, deverão ser pagos após o trânsito em julgado, incidindo a

correção monetária e os juros nos exatos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na

Justiça Federal.Condeno o INSS ao pagamento de honorários advocatícios à parte autora, os quais, sopesados os

critérios legais, arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas, apuradas até a presente data

(RESP 412.695-RS - STJ-Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI).Sem custas para a Autarquia, em face da isenção de

que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, beneficiária da assistência judiciária gratuita.Sentença

sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório. Com ou sem apelos voluntários, remetam-se os autos ao Egrégio

TRF da 3ª Região, após o exaurimento do prazo recursal, com as nossas respeitosas homenagens.Tópico síntese

do julgado, nos termos dos Provimentos Conjunto nos 69/2006 e 71/2006: - Benefício concedido: 46- Renda

mensal atual: a calcular pelo INSS;- DIB: 22/07/12- RMI: a calcular pelo INSS. - TUTELA: não. - PERÍODO

RECONHECIDO JUDICIALMENTE: 25/07/89 a 17/09/89 e 03/12/98 a 22/07/12 (especial)P.R.I.

 

0001689-81.2013.403.6183 - FRANCISCO MERICI(SP121737 - LUCIANA CONFORTI SLEIMAN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

FRANCISCO MERICI, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento ordinário,

em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, a readequação da renda

mensal com aplicação dos novos tetos instituídos pelas EC 20/98 E 41/2003, com pagamento das diferenças

apuradas, acrescidos de juros legais e correção monetária.Foram concedidos os benefícios da Justiça Gratuita.

(fl.80). Regularmente citado, o réu apresentou contestação. Como prejudicial de mérito invocou decadência. No

mérito, pugnou pela improcedência dos pedidos (fls.87/94).Houve réplica (fls. 97/107). Vieram os autos

conclusos. É o relatório. Decido Não há que se falar em decadência, uma vez que a parte autora pretende a

aplicação de normas supervenientes e não a revisão da RMI.Nesse sentido: PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO

CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, 1º, DO CPC. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. DECADÊNCIA. INAPLICABILIDADE. I - A extensão do disposto no

art. 103 da LBPS aos casos de reajustamento de proventos é indevida, uma vez que a parte autora pretende

aplicação de normas supervenientes à data da concessão da benesse. II - O E. STF, no julgamento do RE

564354/SE, entendeu ser possível a readequação dos benefícios aos novos tetos constitucionais previstos nas

Emendas 20/98 e 41/03, considerando o salário de benefício apurado à época da concessão administrativa. III -

Considerando que o benefício da parte autora, concedido no período denominado buraco negro, foi limitado ao

teto máximo do salário-de-contribuição, o demandante faz jus às diferenças decorrentes da aplicação dos tetos das

Emendas 20 e 41, por meio da evolução de seus salários de benefícios pelos índices oficiais de reajuste dos

benefícios previdenciários. IV - Agravo do INSS improvido (art. 557, 1º, do CPC). (TRF3, AC 182623/SP,

DécimaTurma, Relator: Desembargador Federal Sérgio Nascimento, DJF3: 22/05/2013) Contudo, restam

prescritas eventuais parcelas vencidas anteriormente ao quinquênio que antecedeu ao ajuizamento da demanda.

DA READEQUAÇÃO COM BASE NOS NOVOS TETOS DA EC 20/98 e EC 41/2003. A parte autora percebe o

benefício de aposentadoria por tempo de serviço concedida com DIB em 19/03/1984.A questão atinente à

readequação dos benefícios aos novos tetos estabelecidos pelas EC 20/98 e EC 41/2003 foi apreciada pelo E.

Supremo Tribunal Federal no RE 564354, quando se decidiu não tratar propriamente de reajuste, mas sim de

readequação ao novo limite. A e. Relatora Ministra Carmem Lúcia Antunes Rocha frisou que só após a definição

do valor do benefício é que se aplica o limitador (teto). Assim, se esse limite for alterado, ele é aplicado ao valor
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inicialmente calculado:DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS

BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E

41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE

INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA

IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há

pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da

Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao

exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa

perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer

da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a

aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n.

41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da

vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao

recurso extraordinário.(RE 564354/SE, Relator Ministra CÁRMEN LÚCIA, julgamento em 08/09/2010).O

precedente acima transcrito não alcança os benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal,

como na hipótese em debate. Isso ocorre porque a recuperação dos tetos das Emendas Constitucionais só pode ser

assegurada nas situações em que aplicada a sistemática de calculo da RMI prevista pela legislação previdenciária

atual: Lei n. 8.213/91. Tal conclusão é decorrência lógica e automática do principio tempus regit actum no âmbito

previdenciário, ou seja, a legislação aplicável é aquela em vigor ao tempo em que preenchidos todos os requisitos

para a concessão do beneficio. Por conseguinte, como a DIB do segurado é anterior a lei de benefícios e não se

situa no período denominado buraco negro, porquanto é anterior a própria CF/88, não existem diferenças

decorrentes da alteração dos tetos estipulados na EC 20/98 E 41/2003.DISPOSITIVODiante do exposto, resolvo o

mérito do processo e JULGO IMPROCEDENTES os pedidos, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de

Processo Civil, o pedido reajustamento e readequação aos novos tetos. Sem condenação em honorários

advocatícios tendo em vista ser a autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, que fica, ainda, isenta de

custas, nos termos dos precedentes das Turmas da C. 3ª Seção do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região (TRF

- 3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p.

460; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06; Oitava Turma, Apelreex

0017204-38.2005.4.03.9999, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, julgado em 17/12/2012, e-DJF3 Judicial 1

DATA:16/01/2013.Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos,

observadas as formalidades legais, dando-se baixa na distribuição. P. R. I.C.

 

0002663-21.2013.403.6183 - EMILIO IBORRA BLANCA(SP141237 - RAFAEL JONATAN MARCATTO E

SP163569 - CLELIA CONSUELO BASTIDAS DE PRINCE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

EMILIO IBORRA BLANCA, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento

ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a condenação do réu à

revisão de seu benefício previdenciário, com readequação aos novos tetos estabelecidos pelas EC 20/98 e EC

41/2003, com pagamento das parcelas vencidas, acrescidas de juros e correção.Foram concedidos os benefícios da

Justiça Gratuita (fl.79)O INSS, devidamente citado, apresentou contestação. Preliminarmente, suscitou carência

de ação por falta de interesse de agir. Como prejudiciais de mérito invocou decadência e prescrição. No mérito,

pugnou pela improcedência do pedido (fls.84/107) Houve réplica (fls. 109/121).Vieram os autos conclusos.É o

relatório. Decido.No que concerne à carência de ação alegada pelo INSS em contestação, constato que a matéria é

própria do mérito e nesta sede será analisada.Não há que se falar em decadência, uma vez que a parte autora

pretende a aplicação de normas superveniente e não a revisão da RMI.Nesse sentido: PREVIDENCIÁRIO.

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, 1º, DO CPC. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL.

EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. DECADÊNCIA. INAPLICABILIDADE. I - A extensão do

disposto no art. 103 da LBPS aos casos de reajustamento de proventos é indevida, uma vez que a parte autora

pretende aplicação de normas supervenientes à data da concessão da benesse. II - O E. STF, no julgamento do RE

564354/SE, entendeu ser possível a readequação dos benefícios aos novos tetos constitucionais previstos nas

Emendas 20/98 e 41/03, considerando o salário de benefício apurado à época da concessão administrativa. III -

Considerando que o benefício da parte autora, concedido no período denominado buraco negro, foi limitado ao

teto máximo do salário-de-contribuição, o demandante faz jus às diferenças decorrentes da aplicação dos tetos das

Emendas 20 e 41, por meio da evolução de seus salários de benefícios pelos índices oficiais de reajuste dos

benefícios previdenciários. IV - Agravo do INSS improvido (art. 557, 1º, do CPC). (TRF3, AC 182623/SP,

DécimaTurma, Relator: Desembargador Federal Sérgio Nascimento, DJF3: 22/05/2013)Contudo, restam

prescritas as parcelas vencidas ao quinquênio que antecedeu ao ajuizamento da demanda.Passo ao mérito.A
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matéria ora em debate foi apreciada, em 08/09/2010, pelo col. Supremo Tribunal Federal. Nos termos do que foi

decidido no Recurso Extraordinário (RE 564354), o entendimento da Corte Superior é de que o teto é exterior ao

cálculo do benefício, não se tratando de reajuste, apenas de uma readequação ao novo limite. A relatora do caso

Ministra Cármen Lúcia Antunes Rocha, frisou que só após a definição do valor do benefício é que se aplica o

limitador (teto). Assim, se esse limite for alterado, ele é aplicado ao valor inicialmente calculado.Eis os termos do

julgado:DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO

NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS

CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003.

DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS

LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações

jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda

interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade

das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a

segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei

superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em

conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade

constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda

Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários

limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que

passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário.(RE 564354/SE,

Relator Ministra CÁRMEN LÚCIA, julgamento em 08/09/2010).Exatamente o que pretende a parte autora. No

caso, da análise das telas do sistema DATAPREV que acompanham a presente decisão, verifico que há diferenças

a serem calculadas em relação às EC 20/98 E EC 41/2003.De fato, verifico que, quando da concessão do benefício

da parte autora, o valor foi limitado ao teto máximo e o índice teto a ela aplicado, no primeiro reajuste, não

recuperou integralmente aquilo que tinha sido limitado, anteriormente. Depreende-se da analise do Parecer

Técnico do Núcleo de Cálculos Judiciais da Justiça Federal do Rio Grande do Sul que a metodologia de calculo do

INSS despreza o valor real dos benefícios ao fazer incidir os novos valores de teto instituídos pelas EC n. 20/98 e

n. 41/03. Por tal razão benefícios com diferentes valores iniciais são submetidos a um mesmo patamar de

limitação ao longo do tempo, o que reflete em uniformização de seus cálculos e desprezo dos créditos inicialmente

existentes. Este núcleo observou que o critério de evolução adotado pelo INS, para os benefícios limitados ao teto,

desconsidera a Renda Real. Isso significa dizer que, após o primeiro reajuste, caso a renda mensal tenha sido

limitada ao teto, por conta do art. 33 da Lei n. 8.213/91, os demais reajustes serão aplicados sucessivamente, sobre

essa renda limitada. (...) como o critério de evolução do INSS é aplicar os reajustes à Renda Limitada,

desprezando a Renda Real, as rendas mensais de (...) [diferentes] benefícios se mantém idênticas. Percebe-se, em

verdade, que todos os benefícios que se enquadrem nessa sistemática de cálculo do INSS, terão, entre si, a mesma

Renda Mensal, pois tanto os valores do teto quanto os valores dos reajustes são definidos e idênticos. Por todo o

exposto, conclui-se que todos os benefícios com DIB até 31/05/1998, que tiveram a renda mensal, após o primeiro

reajuste, limitada ao teto, terão, em 03/2011, a mesma renda mensal de aprox.. R$ 2.589,95. (...)Já os benefícios

com DIB entre 01/06/1998 a 31/05/2003, que tiveram a renda mensal, após o primeiro reajuste, limitada ao teto,

terão, em 03/2011, a mesma renda mensal de aprox.. R$ 2.873,79. Parecer Técnico do Núcleo de Cálculos

Judiciais da Justiça Federal do Rio Grande do Sul Desse modo, considerando que o valor da renda mensal atual do

autor (Valor Mensal Reajustada - MR), é igual a R$ 2.589,87(atualização do teto vigente, para 2011), da forma

como acima explicado, faz jus ao pagamento das diferenças decorrentes da aplicação do novo teto estipulado pelas

EC 20/98 e 41/2003.Por último, cabe ainda destacar que a fundamentação acima se aplica, em sua integralidade,

aos benefícios concedidos no período denominado buraco negro (05/10/1988 a 05/04/1991), posto que o comando

estampado no art. 144 da lei n. 8.213/91, determinou a revisão destes benefícios para que fossem recalculados e

aplicada a lei de benefícios então vigente: Art. 144. Até 1º de junho de 1992, todos os benefícios de prestação

continuada concedidos pela Previdência Social, entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, devem ter sua

renda mensal inicial recalculada e reajustada, de acordo com as regras estabelecidas nesta Lei. (Revogado pela

Medida Provisória nº 2.187-13, de 2001)A partir de tal pressuposto, é possível concluir que, a despeito de não ter

havido, originalmente, a limitação ao teto (aqui discutida) para os benefícios do buraco negro, a revisão do

mencionado art. 144 da lei n. 8.213/91 fez incidir todas as regras existentes naquela oportunidade. Assim, por

força da revisão, os limitadores instituídos pelo novo regime de cálculo da RMI passaram a incidir também sobre

os benefícios concedidos no buraco negro.Acrescente-se, em corroboração, que a nova renda mensal recalculada

(revisada) passou a substituir a anterior para todos os efeitos, como se, de fato, tivesse sido concedida sob a égide

da lei nova, não sendo devidas quaisquer diferenças para o período antecedente (parágrafo único do art. 144 da lei

n. 8.213/91, redação anterior a revogação pela MP n. 2.187-13, de 2001). Com efeito, é possível verificar se estes

benefícios sofreram os reflexos da não recomposição do excedente ao teto, da mesma forma que se aplicaria

àqueles concedidos originalmente sob os comandos da lei n. 8.213/91. Deve-se, contudo, atentar para o fato de
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que para o benefícios do buraco negro a RMI deve ser desenvolvida sem nenhum limitador até a edição da EC n.

20/98, oportunidade em que se poderá verificar a existência de eventual resíduo a ser recomposto. Neste sentido a

i. jurisprudência do TRF3:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO

DO TETO PELAS EC Nº 20/98 E 41/03. RMI LIMITADA AO TETO POR OCASIÃO DA REVISÃO DO ART.

144 DA LEI Nº 8.213/91. I - Agravo legal, interposto pelo INSS, em face da decisão monocrática que negou

seguimento ao seu recurso e deu parcial provimento ao reexame necessário, de acordo com o artigo 557 1-A do

CPC, para estipular os critérios de juros de mora e correção monetária das parcelas devidas, conforme

fundamentação em epígrafe, bem como para fixar a verba honorária em 10% sobre o valor da condenação, até a

sentença (Súmula nº 111, do STJ), mantendo, no mais, a sentença que julgou procedente o pedido de revisão da

renda mensal do benefício, aplicando-se os novos limites máximos (tetos) previstos na EC 20/98 e 41/03, com o

pagamento das diferenças daí advindas. II - Alega o agravante que o benefício com DIB situada no Buraco Negro

e não alcançada pelo art. 26 da Lei nº 8.870/94, não está abrangido pela decisão proferida pelo STF no RE

564.354-9. III - O benefício do autor, aposentadoria especial, com DIB em 01/10/90, no Buraco Negro, teve a

RMI limitada ao teto por ocasião da revisão preceituada pelo art. 144 da Lei nº 8.213/91. IV - Em julgamento do

RE 564/354/SE, realizado em 08.09.2010, na forma do art. 543-B, do CPC, o STF assentou entendimento no

sentido da possibilidade de aplicação dos tetos previstos nas referidas Emendas Constitucionais aos benefícios

previdenciários concedidos anteriormente a tais normas, reduzidos ao teto legal, por meio da readequação dos

valores percebidos aos novos tetos. V - De acordo com o art. 543-A do Código de Processo Civil, os julgados dos

Órgãos Colegiados, contrários ao que foi decidido pela Suprema Corte, não podem mais subsistir. VI - Como o

benefício da autora foi limitado ao teto por ocasião da revisão preceituada pelo artigo 144 da Lei nº 8.213/91, ela

faz jus à revisão pretendida. VII - Agravo improvido.(AC 00192857620134039999, DESEMBARGADORA

FEDERAL TANIA MARANGONI, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/01/2014

..FONTE_REPUBLICACAO:.)PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO.

READEQUAÇÃO DOS TETOS. EMENDAS CONSTITUCIONAIS NºS 20/1998 E 41/2003. SALÁRIO-DE-

BENEFÍCIO LIMITADO AO TETO. OMISSÃO. EFEITO MODIFICATIVO. APELAÇÃO PROVIDA. I. Os

efeitos financeiros decorrentes da readequação dos tetos constitucionais devem sobrevir apenas para os benefícios

previdenciários que sofreram limitação do teto previsto na legislação previdenciária à época da publicação das

Emendas citadas. II. Observa-se que, no presente caso, o benefício da parte autora (NB: 42/085.802.585-0) foi

revisto administrativamente, por integrar o período denominado como buraco negro. III. Nesse sentido, verifica-se

que, após a implantação da referida revisão, a renda mensal da parte autora foi fixada em um valor acima do teto

vigente à época. Sendo assim, a parte autora faz jus à revisão através da aplicação da readequação dos tetos

constitucionais previstos nas Emendas n.º 20/1998 e 41/2003, uma vez que ficou comprovado que seu benefício

alcançou o teto legal à época da entrada em vigor das aludidas Emendas, sendo, portanto, atingido pelos efeitos do

julgamento do Recurso Extraordinário 564.354/SE, conforme se observa no documento de fl. 21. IV. Cumpre

esclarecer que a incidência de correção monetária e juros de mora sobre os valores em atraso, observada a

prescrição quinquenal (art. 219, 5º), deve seguir o disposto no Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do Conselho da Justiça Federal, observada a

aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua vigência, independentemente da data do ajuizamento da

ação (ERESP 1.207.197/RS; RESP 1.205.946/SP), sendo que os juros de mora são devidos a partir da citação, de

forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e

incidem até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV

(STF -AI-AGR 492.779/DF). V. Honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o total da

condenação, com incidência até a data da prolação deste acórdão. VI. Embargos de declaração providos, com

caráter infringente.(APELREEX 00031599720124036114, DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO

AMARAL, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:23/10/2013

..FONTE_REPUBLICACAO:.)<#Destarte, expendidos os fundamentos legais, JULGO PARCIALMENTE

PROCEDENTE a demanda em favor da parte autora, para condenar o INSS a revisar o benefício e pagar as

diferenças advindas da majoração do teto do benefício estabelecido pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e

41/2003. Diante do fato de a parte autora receber normalmente benefício previdenciário, não constato periculum

in mora que possa justificar concessão de tutela de urgência.Caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual

do benefício, bem como das diferenças devidas - no prazo de 45 dias, após o trânsito em julgado desta sentença,

informando-os a este Juízo, para fins de expedição de ofício precatório ou requisitório.Para tanto, deverá o

Instituto observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda mensal inicial sem a limitação ao teto e seu

desenvolvimento regular (ainda sem o teto) até a data da EC 20/98. Caso o valor apurado seja superior ao valor

efetivamente recebido, proceder-se-á ao pagamento deste novo valor, limitado ao novo teto constitucionalmente

previsto. A partir daí, o benefício será reajustado de acordo com os índices legais estabelecidos para os benefícios

em manutenção. O mesmo procedimento deve se repetir até a data do advento da 41/2003, com pagamento destas

outras eventuais diferenças a partir de 19/12/2003. Respeitada a prescrição qüinqüenal.Sobre os valores apurados,

incidirão atualização monetária e juros nos exatos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os

cálculos na Justiça Federal, já com as alterações introduzidas pela Resolução nº 267, de 02/12/2013. Fica
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autorizado o desconto de eventuais quantias recebidas pela parte autora em razão de revisão administrativa do

benefício pelas mesmas teses reconhecidas nesta decisão. Condeno o INSS ao pagamento de honorários

advocatícios à parte autora, os quais, sopesados os critérios legais, arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor

das parcelas vencidas, apuradas até a presente data (RESP 412.695-RS - STJ-Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI).

Sem custas para a Autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora,

beneficiária da assistência judiciária gratuita.Sentença sujeita ao reexame necessário. P. R .I.

 

0005353-23.2013.403.6183 - ANTONIO PEDRO SOTTO(SP299898 - IDELI MENDES DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ANTONIO PEDRO SOTTO, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda sob o procedimento

ordinário em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a condenação do réu à

revisão do seu benefício com readequação aos novos tetos estabelecidos pelas EC 20/98 e 41/2003 e pagamento

das parcelas vencidas, acrescidas de juros e correção.Inicial instruída com documentos.Foram deferidos os

benefícios da Justiça Gratuita (fl. 40). O INSS, devidamente citado, apresentou contestação. Preliminarmente,

alegou a carência de ação por ausência de interesse de agir. Como prejudicial de mérito invocou

prescrição/decadência. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido (fls. 43/65). Houve réplica

(68/88).Vieram os autos conclusos. É o relatório. Decido.A preliminar de carência de ação confunde-se com o

mérito e como tal será analisada.Não há que se falar em decadência, uma vez que a parte autora pretende a

aplicação de normas supervenientes e não a revisão da RMI.Nesse sentido: PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO

CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, 1º, DO CPC. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. DECADÊNCIA. INAPLICABILIDADE. I - A extensão do disposto no

art. 103 da LBPS aos casos de reajustamento de proventos é indevida, uma vez que a parte autora pretende

aplicação de normas supervenientes à data da concessão da benesse. II - O E. STF, no julgamento do RE

564354/SE, entendeu ser possível a readequação dos benefícios aos novos tetos constitucionais previstos nas

Emendas 20/98 e 41/03, considerando o salário de benefício apurado à época da concessão administrativa. III -

Considerando que o benefício da parte autora, concedido no período denominado buraco negro, foi limitado ao

teto máximo do salário-de-contribuição, o demandante faz jus às diferenças decorrentes da aplicação dos tetos das

Emendas 20 e 41, por meio da evolução de seus salários de benefícios pelos índices oficiais de reajuste dos

benefícios previdenciários. IV - Agravo do INSS improvido (art. 557, 1º, do CPC). (TRF3, AC 182623/SP,

DécimaTurma, Relator: Desembargador Federal Sérgio Nascimento, DJF3: 22/05/2013)Contudo, restam

prescritas eventuais parcelas vencidas anteriormente ao quinquênio que antecedeu ao ajuizamento da demanda.

Registre-se que, ao contrário da alegação da inicial, a prescrição quinquenal a ser observada no presente feito terá

como parâmetro a data do ajuizamento da presente demanda, e não a da ação civil pública n.º 0004911-

28.2011.403.6183, uma vez que o objeto da referida ação civil pública não contempla os benefícios abrangidos

pelo período nomeado de buraco negro, como é o caso do autor.Passo ao mérito.A matéria ora em debate foi

apreciada, em 08/09/2010, pelo col. Supremo Tribunal Federal. Nos termos do que foi decidido no Recurso

Extraordinário (RE 564354), o entendimento da Corte Superior é de que o teto é exterior ao cálculo do benefício,

não se tratando de reajuste, apenas de uma readequação ao novo limite. A relatora do caso Ministra Cármen Lúcia

Antunes Rocha, frisou que só após a definição do valor do benefício é que se aplica o limitador (teto). Assim, se

esse limite for alterado, ele é aplicado ao valor inicialmente calculado.Eis os termos do julgado:DIREITOS

CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS

BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS

LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações

jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda

interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade

das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a

segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei

superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em

conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade

constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda

Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários

limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que

passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário.(RE 564354/SE,

Relator Ministra CÁRMEN LÚCIA, julgamento em 08/09/2010).Depreende-se da analise do Parecer Técnico do

Núcleo de Cálculos Judiciais da Justiça Federal do Rio Grande do Sul que a metodologia de calculo do INSS

despreza o valor real dos benefícios ao fazer incidir os novos valores de teto instituídos pelas EC n. 20/98 e n.

41/03. Por tal razão benefícios com diferentes valores iniciais são submetidos a um mesmo patamar de limitação
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ao longo do tempo, o que reflete em uniformização de seus cálculos e desprezo dos créditos inicialmente

existentes. Este núcleo observou que o critério de evolução adotado pelo INS, para os benefícios limitados ao teto,

desconsidera a Renda Real. Isso significa dizer que, após o primeiro reajuste, caso a renda mensal tenha sido

limitada ao teto, por conta do art. 33 da Lei n. 8.213/91, os demais reajustes serão aplicados sucessivamente, sobre

essa renda limitada. (...) como o critério de evolução do INSS é aplicar os reajustes à Renda Limitada,

desprezando a Renda Real, as rendas mensais de (...) [diferentes] benefícios se mantém idênticas. Percebe-se, em

verdade, que todos os benefícios que se enquadrem nessa sistemática de cálculo do INSS, terão, entre si, a mesma

Renda Mensal, pois tanto os valores do teto quanto os valores dos reajustes são definidos e idênticos. Por todo o

exposto, conclui-se que todos os benefícios com DIB até 31/05/1998, que tiveram a renda mensal, após o primeiro

reajuste, limitada ao teto, terão, em 03/2011, a mesma renda mensal de aprox.. R$ 2.589,95. (...)Já os benefícios

com DIB entre 01/06/1998 a 31/05/2003, que tiveram a renda mensal, após o primeiro reajuste, limitada ao teto,

terão, em 03/2011, a mesma renda mensal de aprox.. R$ 2.873,79. Parecer Técnico do Núcleo de Cálculos

Judiciais da Justiça Federal do Rio Grande do Sul(...)Por último, cabe ainda destacar que a fundamentação acima

destacada se aplica, em sua integralidade, aos benefícios concedidos no período denominado buraco negro

(05/10/1988 a 05/04/1991), posto que o comando estampado no art. 144 da lei n. 8.213/91, determinou a revisão

destes benefícios para que fossem recalculados e aplicada a lei de benefícios então vigente: Art. 144. Até 1º de

junho de 1992, todos os benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social, entre 5 de

outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, devem ter sua renda mensal inicial recalculada e reajustada, de acordo com

as regras estabelecidas nesta Lei. (Revogado pela Medida Provisória nº 2.187-13, de 2001)A partir de tal

pressuposto, é possível concluir que, a despeito de não ter havido a limitação ao teto, nos termos previstos pela lei

n. 8.213/91, para os benefícios do buraco negro, a revisão do mencionado art. 144 da lei n. 8.213/91 faz incidir

todas as regras existentes naquela oportunidade, inclusive os limitadores instituídos pelo novo regime de cálculo

da RMI e seus ulteriores parâmetros de reajustamento. Deve-se, entretanto, atentar para o fato de que para o

benefícios do buraco negro a RMI deve ser desenvolvida sem nenhum limitador até a edição da EC n. 20/98,

oportunidade em que se poderá verificar a existência de eventual resíduo a ser recomposto. A nova renda mensal

recalculada (revisada) passou a substituir a anterior para todos os efeitos, como se, de fato, tivesse sido concedida

sob a égide da lei nova, não sendo devidas quaisquer diferenças para o período antecedente (parágrafo único do

art. 144 da lei n. 8.213/91, redação anterior a revogação pela MP n. 2.187-13, de 2001). Contudo, a despeito de se

reconhecer, em tese, a extensão dos efeitos da decisão do RE 564354 aos benefícios concedidos no período do

buraco negro, no caso em análise (DIB em 03/04/1991) a renda mensal do benefício da parte autora não foi

limitada ao teto antigo. É o que se verifica da consulta ao sistema HISCREWEB, que acompanha a presente

decisão, uma vez que o valor da renda mensal dos benefícios (Valor Mens. Reajustada - MR) é inferior a R$

2.589,87 e 2.873,79 (atualização do teto vigente em 1998 e 2003, para 2011).DISPOSITIVODiante do exposto,

JULGO IMPROCEDENTE o pedido de revisão, resolvo o mérito do processo nos termos do artigo 269, inciso I,

do Código de Processo Civil. Sem condenação em honorários advocatícios tendo em vista ser a parte autora

beneficiária da assistência judiciária gratuita, que fica, ainda, isenta de custas, nos termos dos precedentes das

Turmas da C. 3ª Seção do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região (TRF - 3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-

0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel.

Des. Fed. Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06; Oitava Turma, Apelreex 0017204-38.2005.4.03.9999, Rel. Des. Fed.

Therezinha Cazerta, julgado em 17/12/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/01/2013Transcorrido o prazo recursal,

certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos observadas as formalidades legais dando-se baixa na

distribuição. P. R .I.

 

0006113-69.2013.403.6183 - HELENA BANDEIRA GHOLMIEH(SP141237 - RAFAEL JONATAN

MARCATTO E SP163569 - CLELIA CONSUELO BASTIDAS DE PRINCE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

HELENA BANDEIRA GHOLMIEH, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o

procedimento ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, com pedido de tutela

antecipada, objetivando a condenação do réu à revisão de seu benefício previdenciário, com readequação aos

novos tetos estabelecidos pelas EC 20/98 e EC 41/2003, com pagamento das parcelas vencidas, acrescidas de

juros e correção.Foram concedidos os benefícios da Justiça Gratuita (fls.180/181). Na mesma oportunidade, restou

indeferido o pedido de tutela antecipada.O INSS, devidamente citado, apresentou contestação. Preliminarmente,

arguiu a carência de ação em razão da falta de interesse de agir. Como prejudicial de mérito invocou decadência e

prescrição. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido (fls.184/206).Houve réplica (fls. 211/221).Vieram os

autos conclusos. É o relatório. Decido.No que concerne à carência de ação alegada pelo INSS em contestação,

constato que a matéria é própria do mérito e nesta sede será analisada.Não há que se falar em decadência, uma vez

que a parte autora pretende a aplicação de normas supervenientes e não a revisão da RMI.Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, 1º, DO CPC. RECÁLCULO DA RENDA

MENSAL INICIAL. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. DECADÊNCIA.

INAPLICABILIDADE. I - A extensão do disposto no art. 103 da LBPS aos casos de reajustamento de proventos é

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 01/04/2014     312/525



indevida, uma vez que a parte autora pretende aplicação de normas supervenientes à data da concessão da benesse.

II - O E. STF, no julgamento do RE 564354/SE, entendeu ser possível a readequação dos benefícios aos novos

tetos constitucionais previstos nas Emendas 20/98 e 41/03, considerando o salário de benefício apurado à época da

concessão administrativa. III - Considerando que o benefício da parte autora, concedido no período denominado

buraco negro, foi limitado ao teto máximo do salário-de-contribuição, o demandante faz jus às diferenças

decorrentes da aplicação dos tetos das Emendas 20 e 41, por meio da evolução de seus salários de benefícios pelos

índices oficiais de reajuste dos benefícios previdenciários. IV - Agravo do INSS improvido (art. 557, 1º, do CPC).

(TRF3, AC 182623/SP, DécimaTurma, Relator: Desembargador Federal Sérgio Nascimento, DJF3:

22/05/2013).Contudo, restam prescritas eventuais parcelas vencidas anteriormente ao quinquênio que antecedeu

ao ajuizamento da demanda. Registre-se que, ao contrário da alegação da inicial, a prescrição quinquenal a ser

observada no presente feito terá como parâmetro a data do ajuizamento da presente demanda, e não a da ação civil

pública n.º 0004911-28.2011.403.6183, uma vez que o objeto da referida ação civil pública não contempla os

benefícios abrangidos pelo período nomeado de buraco negro, como é o caso do autor.Passo ao mérito.A matéria

ora em debate foi apreciada, em 08/09/2010, pelo col. Supremo Tribunal Federal. Nos termos do que foi decidido

no Recurso Extraordinário (RE 564354), o entendimento da Corte Superior é de que o teto é exterior ao cálculo do

benefício, não se tratando de reajuste, apenas de uma readequação ao novo limite. A relatora do caso Ministra

Cármen Lúcia Antunes Rocha, frisou que só após a definição do valor do benefício é que se aplica o limitador

(teto). Assim, se esse limite for alterado, ele é aplicado ao valor inicialmente calculado.Eis os termos do

julgado:DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO

NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS

CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003.

DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS

LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações

jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda

interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade

das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a

segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei

superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em

conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade

constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda

Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários

limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que

passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário.(RE 564354/SE,

Relator Ministra CÁRMEN LÚCIA, julgamento em 08/09/2010).Depreende-se da analise do Parecer Técnico do

Núcleo de Cálculos Judiciais da Justiça Federal do Rio Grande do Sul que a metodologia de calculo do INSS

despreza o valor real dos benefícios ao fazer incidir os novos valores de teto instituídos pelas EC n. 20/98 e n.

41/03. Por tal razão benefícios com diferentes valores iniciais são submetidos a um mesmo patamar de limitação

ao longo do tempo, o que reflete em uniformização de seus cálculos e desprezo dos créditos inicialmente

existentes. Este núcleo observou que o critério de evolução adotado pelo INS, para os benefícios limitados ao teto,

desconsidera a Renda Real. Isso significa dizer que, após o primeiro reajuste, caso a renda mensal tenha sido

limitada ao teto, por conta do art. 33 da Lei n. 8.213/91, os demais reajustes serão aplicados sucessivamente, sobre

essa renda limitada. (...) como o critério de evolução do INSS é aplicar os reajustes à Renda Limitada,

desprezando a Renda Real, as rendas mensais de (...) [diferentes] benefícios se mantém idênticas. Percebe-se, em

verdade, que todos os benefícios que se enquadrem nessa sistemática de cálculo do INSS, terão, entre si, a mesma

Renda Mensal, pois tanto os valores do teto quanto os valores dos reajustes são definidos e idênticos. Por todo o

exposto, conclui-se que todos os benefícios com DIB até 31/05/1998, que tiveram a renda mensal, após o primeiro

reajuste, limitada ao teto, terão, em 03/2011, a mesma renda mensal de aprox.. R$ 2.589,95. (...)Já os benefícios

com DIB entre 01/06/1998 a 31/05/2003, que tiveram a renda mensal, após o primeiro reajuste, limitada ao teto,

terão, em 03/2011, a mesma renda mensal de aprox.. R$ 2.873,79. Parecer Técnico do Núcleo de Cálculos

Judiciais da Justiça Federal do Rio Grande do Sul(...)Por último, cabe ainda destacar que a fundamentação acima

destacada se aplica, em sua integralidade, aos benefícios concedidos no período denominado buraco negro

(05/10/1988 a 05/04/1991), posto que o comando estampado no art. 144 da lei n. 8.213/91, determinou a revisão

destes benefícios para que fossem recalculados e aplicada a lei de benefícios então vigente: Art. 144. Até 1º de

junho de 1992, todos os benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social, entre 5 de

outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, devem ter sua renda mensal inicial recalculada e reajustada, de acordo com

as regras estabelecidas nesta Lei. (Revogado pela Medida Provisória nº 2.187-13, de 2001)A partir de tal

pressuposto, é possível concluir que, a despeito de não ter havido a limitação ao teto, nos termos previstos pela lei

n. 8.213/91, para os benefícios do buraco negro, a revisão do mencionado art. 144 da lei n. 8.213/91 faz incidir

todas as regras existentes naquela oportunidade, inclusive os limitadores instituídos pelo novo regime de cálculo
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da RMI e seus ulteriores parâmetros de reajustamento. Deve-se, entretanto, atentar para o fato de que para o

benefícios do buraco negro a RMI deve ser desenvolvida sem nenhum limitador até a edição da EC n. 20/98,

oportunidade em que se poderá verificar a existência de eventual resíduo a ser recomposto. A nova renda mensal

recalculada (revisada) passou a substituir a anterior para todos os efeitos, como se, de fato, tivesse sido concedida

sob a égide da lei nova, não sendo devidas quaisquer diferenças para o período antecedente (parágrafo único do

art. 144 da lei n. 8.213/91, redação anterior a revogação pela MP n. 2.187-13, de 2001). Contudo, a despeito de se

reconhecer, em tese, a extensão dos efeitos da decisão do RE 564354 aos benefícios concedidos no período do

buraco negro, no caso em análise (DIB em 03/04/1991) a renda mensal do benefício da autora não foi limitada ao

teto antigo. É o que se verifica da consulta ao sistema HISCREWEB, que acompanha a presente decisão, uma vez

que o valor da renda mensal dos benefícios (Valor Mens. Reajustada - MR) é inferior a R$ 2.589,87 e 2.873,79

(atualização do teto vigente em 1998 e 2003, para 2011).DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO

IMPROCEDENTE o pedido de revisão, resolvo o mérito do processo nos termos do artigo 269, inciso I, do

Código de Processo Civil. Sem condenação em honorários advocatícios tendo em vista ser a parte autora

beneficiária da assistência judiciária gratuita, que fica, ainda, isenta de custas, nos termos dos precedentes das

Turmas da C. 3ª Seção do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região (TRF - 3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-

0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel.

Des. Fed. Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06; Oitava Turma, Apelreex 0017204-38.2005.4.03.9999, Rel. Des. Fed.

Therezinha Cazerta, julgado em 17/12/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/01/2013Transcorrido o prazo recursal,

certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos observadas as formalidades legais dando-se baixa na

distribuição. P. R .I.

 

0012624-83.2013.403.6183 - PEDRO MANOEL ARAUJO(SP177146 - ANA LUCIA DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos do artigo 1º, inciso I, alínea c e do inciso III, alínea g) da PORTARIA nº 02/2012 deste Juízo -

disponibilizada no DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DE SÃO PAULO (DEJF/SP), em

08.10.2012 - fica a parte autora intimada a se manifestar sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias, e ficam as

partes intimadas para apresentarem as provas que pretendem produzir de forma justificada, no prazo de 5 (cinco)

dias.

 

0013007-61.2013.403.6183 - CARLOS ALBERTO DE MOURA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CARLOS ALBERTO DE MOURA, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento

ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, com pedido de tutela antecipada,

objetivando condenação do réu à revisão de seu benefício, pleiteando a aplicação dos reajustes de 10,96%, em

dezembro de 1998, de 0,91%, em dezembro de 2003 e de 27,23%, em janeiro de 2004, em cumprimento aos

artigos 20, 1º, e 28, 5º, da Lei 8.212/91.A inicial veio instruída pelos documentos correlatos ao pedido.É o

relatório. Decido.Inicialmente, concedo os benefícios da justiça gratuita.Verifico que não há que se falar em

litispendência ou coisa julgada entre o presente feito e o processo indicado no termo de prevenção, uma vez que

os objetos são distintos.Posto isso, destaco o disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil (incluído pela

Lei 11.277/2006): Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida

sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença,

reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada.No caso telado, a matéria controvertida versa exclusivamente

sobre direito, tendo este juízo nos autos dos processos nºs 0002385-54.2012.403.6183 e 0011045-

71.2011.403.6183 (sentenças registradas sob os nºs 36 do Livro 01/2012 e 107 do Livro 01/2013) julgados

totalmente improcedentes os pedidos, nos termos da seguinte fundamentação:Quanto aos índices de 10,96%,

0,91% e 27,23%:A parte autora pede a revisão da renda mensal de seu benefício previdenciário mediante a

aplicação de 10,96%, 0,91% e 27,23%, relativos ao aumento do limite máximo do salário-de-contribuição em

dezembro/1998, dezembro/2003 e janeiro/2004, respectivamente.Ressalto que o caso em tela não trata do pedido

de revisão de benefício objeto do RE 564354/SE (Relatora Min. CARMEM LÚCIA, m.v., DJe-030 de 14-02-

2011, publicado em 15-02-2011).Assim, passo a tecer as seguintes ponderações.Cabe, de início, salientar que não

há um paralelismo necessário, em nosso ordenamento jurídico, entre o valor do benefício e a medida do fato

gerador da contribuição previdenciária. É estranha ao sistema da previdência pública, com efeito, a correlação

estrita entre a obrigação de contribuir e o direito aos benefícios.Aliás, o constituinte de 1988 consagrou o princípio

de que alguns terão que suportar encargos maiores a fim de que outros, mais carentes, possam ser atendidos com

prioridade, estabelecendo-se, assim, a solidariedade entre gerações e entre classes sociais. Nesse contexto, é

compreensível que não haja liame pessoal entre as contribuições e as prestações.É forçoso concluir, então, diante

desse quadro geral, que não há fundamento normativo para se atrelar a renda mensal do benefício ao teto do

salário-de-contribuição, mesmo porque, quando do primeiro reajuste, o benefício será majorado em coeficiente

proporcional à data de seu início - critério, a propósito, perfeitamente válido - ao passo que o limite máximo do

salário-de-contribuição será atualizado pelo índice integral, relativo aos meses transcorridos desde o último
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reajustamento.A respeito do que foi dito, já se manifestou, por exemplo, o Egrégio Tribunal Regional Federal da

4ª Região: (...) Inexiste amparo, no sistema vigente, à pretensão de identidade ou mesmo vinculação estreita entre

o valor da renda mensal do benefício e o teto sobre o qual se contribuiu (...). (Apelação Cível n.º 0416811-4/94-

RS. Relatora Desembargadora Federal Ellen Gracie Northfleet. DJ de 24/05/1995, p. 31614).Feitas tais

considerações, cumpre examinar, com maior atenção, o teor dos artigos 20, 1º, e 28, 5º, da Lei 8.212/91, assim

redigidos:Art. 20.(...) 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de entrada em

vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação

continuada da Previdência Social. (Parágrafo único renumerado pela Lei n.º 8.620, de 5.1.93).Art. 28(...) 5º O

limite máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado a partir

da data da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos

benefícios de prestação continuada da Previdência Social.Os preceitos legais acima transcritos, ambos da Lei

8.212/91, dispõem, em síntese, que o limite máximo do salário-de-contribuição será corrigido na mesma época e

pelos mesmos índices utilizados no reajustamento dos benefícios de prestação continuada. Tais disposições -

veiculadas, insista-se, na Lei 8.212/91 - dizem respeito ao custeio da Seguridade Social, e não aos benefícios da

Previdência Social, disciplinados, como se sabe, na Lei 8.213/91 e em suas alterações subsequentes. Mais do que

a localização diversa, contudo, o importante é que tais normas cuidam de fenômenos jurídicos distintos, não

autorizando, por conseguinte, uma exegese no sentido de que, havendo majoração do limite máximo do salário-

de-contribuição, dever-se-ia aplicar o mesmo índice no reajuste da renda mensal dos benefícios já concedidos, os

quais tiveram sua base de cálculo apurada, diga-se de passagem, a partir de contribuições pretéritas, já

vertidas.Em suma, não há preceito normativo que imponha a vinculação do valor do benefício concedido ao

quantum fixado como limite máximo do salário-de-contribuição ou às importâncias da tabela do salário-de-

contribuição. Cumpre anotar, por outro lado, que as Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003, ao fixarem o

teto do salário-de-contribuição em R$ 1.200,00 e R$ 2.400,00, respectivamente, nada dispuseram sobre o aumento

da renda mensal dos benefícios previdenciários de prestação continuada, os quais, conforme já assinalado, têm seu

reajustamento disciplinado na Lei 8.213/91 e alterações posteriores.Senão, vejamos.O artigo 14 da Emenda

Constitucional 20/98 aumentou o limite máximo dos benefícios mantidos pela Previdência Social para R$

1.200,00. Por sua causa, foi editada a Portaria MPS n.º 4.883, de 16/12/98, fixando o teto do salário-de-

contribuição naquele mesmo valor a partir de dezembro de 1998. Como se vê, o pretendido índice de 10,96%

corresponde à majoração do valor do teto do salário-de-contribuição de R$ 1.081,50 (Portaria MPS 4.479/98) para

R$ 1.200,00. Por força, ainda, do artigo 5º da Emenda Constitucional 41/2003, que alterou o limite máximo dos

benefícios da Previdência Social para R$ 2.400,00, sobreveio a Portaria MPS 12, de 06/01/2004, aumentando o

limite máximo do salário-de-contribuição de R$ 1.869,34 (conforme Portaria MPS 727/2003) para R$ 1.886,46,

num primeiro momento (dezembro de 2003), e, num segundo momento (janeiro de 2004), de R$ 1.886,46 para R$

2.400,00. Constata-se, portanto, que o índice de 0,91% é o percentual de incremento entre os valores de R$

1.869,34 e R$ 1.886,46, em dezembro de 2003, ao passo que o índice de 27,23% corresponde ao reajuste de R$

1.886,46 para R$ 2.400,00, em janeiro de 2004. Os pretendidos coeficientes dizem respeito, destarte, apenas ao

limite máximo do salário-de-contribuição, não configurando, por si só, percentuais de incidência automática no

reajustamento da renda mensal dos benefícios de prestação continuada.Resumindo: não há fundamento legal nem

constitucional para o almejado reajuste das prestações previdenciárias em percentual idêntico ao do aumento do

teto do salário-de-contribuição, ou, em outras palavras, não há disposição normativa que preveja o reajuste da

renda mensal, nas aludidas competências, pelos mesmos índices de majoração do limite máximo do salário-de-

contribuição. A propósito, o Colendo Supremo Tribunal Federal tem decidido, reiteradas vezes, que os critérios

estabelecidos na Lei 8.213/91 e nas alterações ulteriores estão em harmonia com o princípio constitucional que

assegura a preservação do valor real dos benefícios (v.g., RE n.º 203.867-9, RE n.º 313.382-9 e RE n.º 376.846-

8).De fato, o Estatuto Supremo, em seu artigo 201 - parágrafo 2º, na redação original, e parágrafo 4º, na redação

dada pela Emenda Constitucional 20/98 - dispõe que é (...) assegurado o reajustamento dos benefícios para

preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei (grifo meu). Estabelece a

Constituição, portanto, que a norma acima requer, para produzir os efeitos nela previstos, a edição de outra que

complete a lacuna deixada na conformação do fato inicialmente regulado. Tal atribuição, ainda de acordo com

nossa Carta Magna, é do Legislativo.Ao Judiciário, por conseguinte, não foi conferido o poder de modificar

critérios de reajustamento eleitos pelo legislador, substituindo-os por outros que entenda mais adequados para

repor as perdas geradas pela inflação, sob pena de ingerência indevida de um Poder na esfera do outro.Nesse

diapasão, já decidiu o Tribunal de Justiça de São Paulo que a (...) figura do judge makes law é incompatível com a

tripartição do Poder, pois gera o arbítrio do Judiciário, a par de invadir a esfera legiferante, atribuição de outro

poder (...). Onde irá a certeza do direito se cada Juiz se arvorar em legislador? (RT 604/43). E ainda: ...não pode o

Juiz, sob a alegação de que a aplicação do texto da lei à hipótese não se harmoniza com o seu sentimento de

justiça ou eqüidade, substituir-se ao legislador para formular ele próprio a regra de direito aplicável (STF-RBDP

50/159, Amagis 8/363).Trago, à colação, os seguintes julgados do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª

Região:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. EQUIVALÊNCIA. READEQUAÇÃO DOS TETOS

PREVIDENCIÁRIOS ATRAVÉS DAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS Nº 20/98 E 41/03. REAJUSTE DOS
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BENEFÍCIOS EM GERAL. INVIABILIDADE. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO. I. Verifica-se que o disposto

nos arts. 20, 1º, e 28, 5º, da Lei nº 8.212/91, que regula as disposições constitucionais relativas ao Plano de

Custeio da Seguridade Social, não autoriza o reajuste da renda mensal dos benefícios previdenciários na mesma

proporção do aumento do teto do salário-de-contribuição. II. Não há correlação entre o valor dos benefícios e a

fixação dos novos tetos constitucionais, tendo em vista que as Emendas nº 20/1998 e 41/2003 não instituíram um

novo índice de reajuste, mas uma readequação através da elevação do valor-teto. III. Agravo a que se nega

provimento. (negritei)(AC 00088230420094036183, Relator Desembargador Federal WALTER DO AMARAL,

e-DJF3 Judicial 1 15/08/2012) .PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. NÃO OCORRÊNCIA. REGULARIDADE

DOS REAJUSTES DOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. ADOTADAS AS

RAZÕES DECLINADAS NA DECISÃO AGRAVADA. - A contagem do prazo decenal deve ser feita a partir da

publicação da Lei n. 9.528/1997 e somente se aplica aos benefícios anteriores a tal data quando houver pedido de

revisão do ato de concessão, sendo que nos pleitos de reajustes, a decadência deve ser contada a partir do

surgimento do direito, o qual, no presente caso, decorre de orientação jurisprudencial. - As Emendas

Constitucionais 20/1998 e 41/2003 apenas definiram novos limites ao valor-teto dos salários-de-contribuição, não

constituindo índices de reajustes. Em nenhum momento houve a pretensão de alterar os benefícios em

manutenção. Não há qualquer base constitucional ou legal para a equiparação entre reajustes concedidos aos

salários-de-contribuição e à renda mensal, tendo em vista que a lei estabelece os critérios próprios para cada um. -

Há que se ressaltar a total impossibilidade de determinar o recálculo dos reajustes do benefício mediante a

utilização de outros índices e valores, dado que a forma de atualização e a fixação discricionária dos indexadores

não é tarefa que cabe ao Poder Judiciário. - Agravo legal a que se nega provimento. (negritei)(AC

00104218320124039999, Relator Juiz Convocado HELIO NOGUEIRA, e-DJF3 Judicial 1

22/08/2012)Manutenção do valor real dos benefícios (artigo, 201, 4º, da CF/88 e artigo 41, I, da Lei nº

8.213/91):A irredutibilidade do valor real do benefício, princípio constitucional delineado pelo art. 201, 4º, da

Constituição da República, é assegurada pela aplicação da correção monetária anual, cujos índices são

estabelecidos por meio de lei, razão pela qual não cabe ao Poder Judiciário escolher outros parâmetros, seja o

índice de atualização o INPC, IGP-DI, IPC, BTN, ou qualquer outro diverso daqueles definidos pelo

legislador.Assim sendo, a fórmula de reajuste dos benefícios mantidos pela Previdência Social obedece a critérios

fixados estritamente em leis infraconstitucionais. O Eg. STF já se pronunciou a respeito, concluindo que a adoção

de índice previsto em lei, para a atualização dos benefícios previdenciários, não ofende as garantias da

irredutibilidade do valor dos benefícios e da preservação do seu valor real, por ter a respectiva legislação criado

mecanismos para essa preservação (RE 231.412/RS, DJ 25-9-98, relator Min. Sepúlveda Pertence).Assim, não

vislumbro nenhuma ofensa à Lei federal e tampouco aos princípios constitucionais invocados na exordial.

DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na exordial, nos termos do

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, extinguindo o feito com resolução do mérito. Face ao

expendido, fica indeferido o pedido de tutela antecipada.Sem condenação em honorários advocatícios tendo em

vista ser a parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, que fica, ainda, isenta de custas, nos termos

dos precedentes das Turmas da C. 3ª Seção do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região (TRF - 3ª Seção, AR n.º

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460; AR nº

96.03.088643-2/SP, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06; Oitava Turma, Apelreex 0017204-

38.2005.4.03.9999, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, julgado em 17/12/2012, e-DJF3 Judicial 1

DATA:16/01/2013.Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos,

observadas as formalidades legais, dando-se baixa na distribuição.P. R. I.

 

0000008-97.2014.403.6100 - SAMUEL FORTES DE PAULA X GENI PAULA DE MORAES(SP217486 -

FÁBIO MALDONADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência da redistribuição do feito. Considerando que a parte autora está representada pela sua irma, soba alegação

de ser incapaz para os atos da vida civil e considerando que não há notícias acerca de sua interdição, suspendo o

processo, pelo prazo de 60 dias, para que sejam tomadas as medidas judiciais para a interdição perante a Justiça

Estadual (quando, então, surtiriam efeitos dentro e fora do processo), sob pena de extinção do feito.Caso tais

medidas já tenham sido adotadas, deverá isso ser informado nos autos, com a consequente regularização da

representação processual.Int.

 

0000171-22.2014.403.6183 - AILTON INACIO DOS SANTOS(SP222392 - RUBENS NUNES DE MORAES)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos do artigo 1º, inciso I, alínea c e do inciso III, alínea g) da PORTARIA nº 02/2012 deste Juízo -

disponibilizada no DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DE SÃO PAULO (DEJF/SP), em

08.10.2012 - fica a parte autora intimada a se manifestar sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias, e ficam as

partes intimadas para apresentarem as provas que pretendem produzir de forma justificada, no prazo de 5 (cinco)

dias.
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0000269-07.2014.403.6183 - ANIZIO RAMOS PEREIRA(SP296350 - ADRIANO ALVES GUIMARÃES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ANIZIO RAMOS PEREIRA ajuizou a presente ação, pelo rito ordinário, requerendo antecipação da tutela para

que fosse concedido o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, computando-se os períodos

trabalhados em atividades especiais excluídos pelo INSS. Requereu, ainda, a concessão dos benefícios da justiça

gratuita.À fl. 320, foi deferida a justiça gratuita e determinado a juntada da planilha de cálculo esclarecendo o

valor atribuído à causa.Vieram os autos conclusos.Decido.Recebo a petição de fls. 321/341 como emenda à

inicial.Neste juízo inicial, não restou demonstrado o preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício

pretendido, sendo necessária a prévia oitiva da autarquia previdenciária para, com base nos documentos

constantes nos autos, bem como em pesquisas no sistema DATAPREV/CNIS, seja realizada a verificação da

carência necessária, assim como a contagem de tempo de serviço comum e especial.Em razão disso, fica afastado

o requisito da verossimilhança das alegações da parte autora, desautorizando a pretendida antecipação de

tutela.Ressalte-se ainda que o ato administrativo praticado pelo INSS reveste-se de presunção de legalidade, de

modo que seriam necessárias provas mais robustas para desfazer, no juízo de cognição sumária, essa

presunção.Ante o exposto, indefiro a medida antecipatória postulada, ressalvando a possibilidade de sua

reapreciação na ocasião do julgamento.Ainda, concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de

indeferimento da petição inicial, a teor do parágrafo único do art. 284 do CPC, para que junte cópia autenticada

dos documentos acostados aos autos ou proceda o patrono nos termos do artigo 365, inciso IV do Código de

Processo Civil.Cumprido, cite-se o INSS, para querendo, apresentar resposta no prazo legal.Ao SEDI para

retificação do valor da causa conforme fls. 322/323.P.R.I.

 

0000499-49.2014.403.6183 - SALOMAO REIS VIEIRA X WANDA BENEDAN MILANESIO(SP327764 -

RENATO SHIGUERU KOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cuida-se de ação ajuizada por SALOMÃO REIS VIEIRA, WANDA BENEDAN MILANESIO e SEBASTIÃO

GOMES BRANDÃO em face do INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL, objetivando a revisão dos

seus benefícios previdenciários, com pagamento dos valores atrasados devidamente corrigidos. Às fls. 89/96 foi

declinada a competência em relação ao autor Sebastião Gomes Brandão, pois foi verificado que o autor é

domiciliado em Santo André, cidade que possui sede da Justiça Federal. Na mesma oportunidade, determinou-se a

intimação dos autores remanescentes, para que suprissem as irregularidades de sua peça inicial, no prazo de 10

(dez) dias.Os autores quedaram-se inertes, conforme certidão de fls. 99, verso.É a síntese do necessário.

DECIDO.No caso específico, os autores foram intimados a providenciar o andamento do feito, suprindo a falta

nele existente, impeditiva do seu regular prosseguimento. Deixaram, contudo, escoar o prazo assinalado, sem

providência, o que se corrobora pela ausência de manifestação certificada à fl. 99, verso.Portanto, diante do

manifesto desinteresse no processamento, a extinção da ação sem julgamento do mérito é medida que se

impõe.Frise-se que o processo não pode permanecer em Secretaria aguardando providências que os autores,

principais interessados no andamento, não tomam.Não se pode esquecer o relevante interesse público consistente

na não - formação de acervos inúteis de autos, a criar embaraços à normal atividade judiciária em detrimento de

outros processos e a projetar falsa impressão de atraso da Justiça.Assim, deixando transcorrer in albis o prazo

concedido para cumprimento da determinação judicial, configura-se o abandono da causa, o que gera a extinção

do processo sem análise do mérito.DISPOSITIVO.Por consequência, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem

resolução do mérito, com fulcro no artigo 267, inciso III, do Código de Processo Civil.Sem condenação em

honorários advocatícios.Custas ex lege.Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, dando-se baixa na distribuição. P. R. I.C.

 

0000739-38.2014.403.6183 - TEREZINHA FLOR DO NASCIMENTO(SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS

SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista que a parte autora, não obstante devidamente intimada, não supriu a irregularidade nestes autos

apontada (fl. 18), INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, julgando EXTINTO ESTE PROCESSO, sem resolução de

mérito, com fulcro nos arts. 284, parágrafo único c/c o art. 267, I, ambos do Código de Processo Civil.Sem

condenação em honorários advocatícios.Custas ex lege.Oportunamente, com as cautelas legais, arquivem-se os

autos.P.R.I.

 

0001735-36.2014.403.6183 - CLOVIS VILLANI(SP235864 - MARCELA CASTRO MAGNO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

O valor da causa é critério de fixação de competência de caráter absoluto. Assim, em se tratando de matéria de

ordem pública, é possível que sua correção seja feita de ofício pelo juiz quando constatada alguma

irregularidade.No presente caso, verifica-se que a parte autora não obedeceu corretamente ao critério de apuração

do valor da causa pois, tratando-se de pedido de desaposentação, o cálculo deve ser feito pela soma das prestações
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vincendas, computadas pela diferença entre o valor recebido e àquele pretendido, apenas.Nesse sentido a

jurisprudência do e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL.

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO DO ARTIGO 557, 1º, DO CPC. AÇÃO DE DESAPOSENTAÇÃO.

COMPETÊNCIA. FIXAÇÃO PELO REAL APROVEITAMENTO ECONÔMICO DA CAUSA.I - O valor da

causa está relacionado ao benefício econômico que ela representa e, em casos de desaposentação com o

deferimento de novo benefício, o proveito econômico é representado pela diferença entre o valor que se recebia e

o valor que se passa a receber desde o termo inicial do novo benefício.II - Analisando os valores carreados aos

autos, infere-se que o proveito econômico perseguido nos autos encontra-se dentro do limite de competência do

Juizado Especial Federal.III - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, 1º, do Código de

Processo Civil improvido.(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, AI 0035861-08.2012.4.03.0000, Rel.

DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, julgado em 05/03/2013, e-DJF3 Judicial 1

DATA:13/03/2013)AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESAPOSENTAÇÃO. VALOR DA

CAUSA. APLICAÇÃO DO ARTIGO 260 DO CPC. DIFERENÇA ENTRE O VALOR DO NOVO BENEFÍCIO

E O VALOR DO BENEFÍCIO ANTERIOR. COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL.1 - Nas

ações que envolvam prestações vencidas e vincendas, o valor da causa deverá ser entendido como a soma de todas

elas, observando-se o que estabelece a lei para o cálculo das prestações vincendas. Inteligência do art. 260 do

CPC.2 - Nas demandas que visam à desaposentação, para obtenção de benefício mais vantajoso, não havendo

comprovação da existência de requerimento administrativo, não há que se falar em prestações vencidas, de modo

que o valor da causa consistirá exclusivamente na somatória de 12 (doze) prestações vincendas, que

corresponderão à diferença entre o valor do novo benefício e o valor do benefício anterior.3 - No caso dos autos, o

valor da causa não ultrapassa o limite estabelecido na Lei nº 10.259/01, restando clara a competência do Juizado

Especial Federal.4 - Agravo a que se nega provimento.(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, AI 0009318-

31.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, julgado em 16/07/2013, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:24/07/2013)Logo, considerando que a diferença entre o benefício recebido e o pretendido

é de R$ 409,63, as doze prestações vincedas somam R$ 4.915,56 devendo este valor ser atribuído à causa.

Ficando registrado que não houve comprovação da existência de requerimento administrativo, motivo pelo qual

não há parcelas vencidas.Logo, sendo o valor da causa inferior a 60 salários mínimos, quando do ajuizamento do

feito, DECLINO DA COMPETÊNCIA, determinando a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de São

Paulo.Intime-se.

 

0001736-21.2014.403.6183 - GILBERTO MINORU KOSAKA(SP235864 - MARCELA CASTRO MAGNO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

O valor da causa é critério de fixação de competência de caráter absoluto. Assim, em se tratando de matéria de

ordem pública, é possível que sua correção seja feita de ofício pelo juiz quando constatada alguma

irregularidade.No presente caso, verifica-se que a parte autora não obedeceu corretamente ao critério de apuração

do valor da causa pois, tratando-se de pedido de desaposentação, o cálculo deve ser feito pela soma das prestações

vincendas, computadas pela diferença entre o valor recebido e àquele pretendido, apenas.Nesse sentido a

jurisprudência do e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL.

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO DO ARTIGO 557, 1º, DO CPC. AÇÃO DE DESAPOSENTAÇÃO.

COMPETÊNCIA. FIXAÇÃO PELO REAL APROVEITAMENTO ECONÔMICO DA CAUSA.I - O valor da

causa está relacionado ao benefício econômico que ela representa e, em casos de desaposentação com o

deferimento de novo benefício, o proveito econômico é representado pela diferença entre o valor que se recebia e

o valor que se passa a receber desde o termo inicial do novo benefício.II - Analisando os valores carreados aos

autos, infere-se que o proveito econômico perseguido nos autos encontra-se dentro do limite de competência do

Juizado Especial Federal.III - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, 1º, do Código de

Processo Civil improvido.(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, AI 0035861-08.2012.4.03.0000, Rel.

DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, julgado em 05/03/2013, e-DJF3 Judicial 1

DATA:13/03/2013)AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESAPOSENTAÇÃO. VALOR DA

CAUSA. APLICAÇÃO DO ARTIGO 260 DO CPC. DIFERENÇA ENTRE O VALOR DO NOVO BENEFÍCIO

E O VALOR DO BENEFÍCIO ANTERIOR. COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL.1 - Nas

ações que envolvam prestações vencidas e vincendas, o valor da causa deverá ser entendido como a soma de todas

elas, observando-se o que estabelece a lei para o cálculo das prestações vincendas. Inteligência do art. 260 do

CPC.2 - Nas demandas que visam à desaposentação, para obtenção de benefício mais vantajoso, não havendo

comprovação da existência de requerimento administrativo, não há que se falar em prestações vencidas, de modo

que o valor da causa consistirá exclusivamente na somatória de 12 (doze) prestações vincendas, que

corresponderão à diferença entre o valor do novo benefício e o valor do benefício anterior.3 - No caso dos autos, o

valor da causa não ultrapassa o limite estabelecido na Lei nº 10.259/01, restando clara a competência do Juizado

Especial Federal.4 - Agravo a que se nega provimento.(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, AI 0009318-

31.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, julgado em 16/07/2013, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:24/07/2013)Logo, considerando que a diferença entre o benefício recebido e o pretendido
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é de R$ 679,74, as doze prestações vincedas somam R$ 8.156,88 devendo este valor ser atribuído à causa.

Ficando registrado que não houve comprovação da existência de requerimento administrativo, motivo pelo qual

não há parcelas vencidas.Logo, sendo o valor da causa inferior a 60 salários mínimos, quando do ajuizamento do

feito, DECLINO DA COMPETÊNCIA, determinando a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de São

Paulo.Intime-se.

 

0001759-64.2014.403.6183 - CLAUDIO APARECIDO MAGRON(SP315447 - SILVIA HELENA ROCHA

CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

O valor da causa é critério de fixação de competência de caráter absoluto. Assim, em se tratando de matéria de

ordem pública, é possível que sua correção seja feita de ofício pelo juiz quando constatada alguma

irregularidade.No presente caso, verifica-se que a parte autora não obedeceu corretamente ao critério de apuração

do valor da causa pois, tratando-se de pedido de desaposentação, o cálculo deve ser feito pela soma das prestações

vincendas, computadas pela diferença entre o valor recebido e àquele pretendido, apenas.Nesse sentido a

jurisprudência do e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL.

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO DO ARTIGO 557, par. 1º, DO CPC. AÇÃO DE

DESAPOSENTAÇÃO. COMPETÊNCIA. FIXAÇÃO PELO REAL APROVEITAMENTO ECONÔMICO DA

CAUSA.I - O valor da causa está relacionado ao benefício econômico que ela representa e, em casos de

desaposentação com o deferimento de novo benefício, o proveito econômico é representado pela diferença entre o

valor que se recebia e o valor que se passa a receber desde o termo inicial do novo benefício.II - Analisando os

valores carreados aos autos, infere-se que o proveito econômico perseguido nos autos encontra-se dentro do limite

de competência do Juizado Especial Federal.III - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, par.

1º, do Código de Processo Civil improvido.(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, AI 0035861-08.2012.4.03.0000,

Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, julgado em 05/03/2013, e-DJF3 Judicial 1

DATA:13/03/2013)AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESAPOSENTAÇÃO. VALOR DA

CAUSA. APLICAÇÃO DO ARTIGO 260 DO CPC. DIFERENÇA ENTRE O VALOR DO NOVO BENEFÍCIO

E O VALOR DO BENEFÍCIO ANTERIOR. COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL.1 - Nas

ações que envolvam prestações vencidas e vincendas, o valor da causa deverá ser entendido como a soma de todas

elas, observando-se o que estabelece a lei para o cálculo das prestações vincendas. Inteligência do art. 260 do

CPC.2 - Nas demandas que visam à desaposentação, para obtenção de benefício mais vantajoso, não havendo

comprovação da existência de requerimento administrativo, não há que se falar em prestações vencidas, de modo

que o valor da causa consistirá exclusivamente na somatória de 12 (doze) prestações vincendas, que

corresponderão à diferença entre o valor do novo benefício e o valor do benefício anterior.3 - No caso dos autos, o

valor da causa não ultrapassa o limite estabelecido na Lei nº 10.259/01, restando clara a competência do Juizado

Especial Federal.4 - Agravo a que se nega provimento.(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, AI 0009318-

31.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, julgado em 16/07/2013, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:24/07/2013)Assim, considerando que a diferença entre o benefício recebido e o pretendido

é de R$ 720,19, as doze prestações vincendas somam R$ 8.642,28, este deve ser o valor atribuído à causa. Não

comprovada a existência de requerimento administrativo, não há parcelas vencidas (Precedente AI 0003435-

69.2014.4.03.0000/SP Des. Federal Lucia Ursaia).Logo, sendo o valor da causa inferior a 60 salários mínimos,

quando do ajuizamento do feito, DECLINO DA COMPETÊNCIA, e determino a remessa dos autos ao Juizado

Especial Federal de São Paulo.Intime-se.

 

0001760-49.2014.403.6183 - EDGAR FERREIRA DA CUNHA(SP304035 - VINICIUS DE MARCO

FISCARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

O valor da causa é critério de fixação de competência de caráter absoluto. Assim, em se tratando de matéria de

ordem pública, é possível que sua correção seja feita de ofício pelo juiz quando constatada alguma

irregularidade.No presente caso, verifica-se que a parte autora não obedeceu corretamente ao critério de apuração

do valor da causa pois, tratando-se de pedido de desaposentação, o cálculo deve ser feito pela soma das prestações

vincendas, computadas pela diferença entre o valor recebido e àquele pretendido, apenas.Nesse sentido a

jurisprudência do e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL.

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO DO ARTIGO 557, par. 1º, DO CPC. AÇÃO DE

DESAPOSENTAÇÃO. COMPETÊNCIA. FIXAÇÃO PELO REAL APROVEITAMENTO ECONÔMICO DA

CAUSA.I - O valor da causa está relacionado ao benefício econômico que ela representa e, em casos de

desaposentação com o deferimento de novo benefício, o proveito econômico é representado pela diferença entre o

valor que se recebia e o valor que se passa a receber desde o termo inicial do novo benefício.II - Analisando os

valores carreados aos autos, infere-se que o proveito econômico perseguido nos autos encontra-se dentro do limite

de competência do Juizado Especial Federal.III - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, par.

1º, do Código de Processo Civil improvido.(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, AI 0035861-08.2012.4.03.0000,

Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, julgado em 05/03/2013, e-DJF3 Judicial 1

DATA:13/03/2013)AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESAPOSENTAÇÃO. VALOR DA
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CAUSA. APLICAÇÃO DO ARTIGO 260 DO CPC. DIFERENÇA ENTRE O VALOR DO NOVO BENEFÍCIO

E O VALOR DO BENEFÍCIO ANTERIOR. COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL.1 - Nas

ações que envolvam prestações vencidas e vincendas, o valor da causa deverá ser entendido como a soma de todas

elas, observando-se o que estabelece a lei para o cálculo das prestações vincendas. Inteligência do art. 260 do

CPC.2 - Nas demandas que visam à desaposentação, para obtenção de benefício mais vantajoso, não havendo

comprovação da existência de requerimento administrativo, não há que se falar em prestações vencidas, de modo

que o valor da causa consistirá exclusivamente na somatória de 12 (doze) prestações vincendas, que

corresponderão à diferença entre o valor do novo benefício e o valor do benefício anterior.3 - No caso dos autos, o

valor da causa não ultrapassa o limite estabelecido na Lei nº 10.259/01, restando clara a competência do Juizado

Especial Federal.4 - Agravo a que se nega provimento.(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, AI 0009318-

31.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, julgado em 16/07/2013, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:24/07/2013)Assim, considerando que a diferença entre o benefício recebido e o pretendido

é de R$ 2.452,27, as doze prestações vincendas somam R$ 29.427,24, este deve ser o valor atribuído à causa. Não

comprovada a existência de requerimento administrativo, não há parcelas vencidas (Precedente AI 0003435-

69.2014.4.03.0000/SP Des. Federal Lucia Ursaia).Logo, sendo o valor da causa inferior a 60 salários mínimos,

quando do ajuizamento do feito, DECLINO DA COMPETÊNCIA, e determino a remessa dos autos ao Juizado

Especial Federal de São Paulo.Intime-se.

 

0001773-48.2014.403.6183 - CARLOS EDUARDO CAMPOS DE OLIVEIRA(SP282674 - MICHAEL DELLA

TORRE NETO E SP284301 - ROBERTA APARECIDA SCHNEIDER PRADO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada por CARLOS EDUARDO CAMPOS DE OLIVERA, domiciliado em

Mogi das Cruzes- SP (fls. 02), em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com escopo

de obter a concessão de benefício previdenciário.Prescreve a Constituição Federal em seu artigo 109, parágrafos

2º e 3º, no que se refere às regras de competência referentes aos feitos previdenciários,Art. 109. Aos juízes

federais compete processar e julgar:(...) 2º - As causas intentadas contra a União poderão ser aforadas na seção

judiciária em que for domiciliado o autor, naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à demanda

ou onde esteja situada a coisa, ou, ainda, no Distrito Federal. 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual,

no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência

social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a

lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas pela justiça estadual.A hipótese dos

autos, entretanto, não se enquadra nas prescrições constitucionais transcritas, pois, conforme dito alhures, a parte

autora é domiciliada em Mogi das Cruzes, cidade que possui sede da Justiça Federal. A instalação de nova Vara

Federal, como cediço, é pautada por razões de ordem pública, as quais subsidiam a determinação da competência

de juízo ou funcional (principio do juízo natural), da forma como disciplinado pelas normas de organização

judiciária. Com efeito, existindo Vara Federal instalada no município em que domiciliada a parte autora, a

competência deste órgão é absoluta.Cumpre realçar que o processo de interiorização da Justiça Federal objetiva,

essencialmente, facilitar o acesso do jurisdicionado aos órgãos da Justiça, e, por via de consequência, diminuir a

sobrecarga das Varas Federais da Capital, de modo a conferir maior eficiência e celeridade na prestação

jurisdicional. Não merece amparo, a meu juízo, a aplicabilidade literal da chamada competência concorrente

instituída pelo enunciado da Súmula n. 689 do STF que permitiria ao jurisdicionado acessar o órgão jurisdicional

sediado na capital do Estado O segurado pode ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante o juízo

federal do seu domicílio ou nas varas federais da Capital do Estado-Membro. Em verdade, a interpretação da

súmula deveria considerar a expressão juízo federal do seu domicílio como juízo federal da subseção que abrange

o seu domicílio, mas sediado em outra localidade; posto que, em circunstâncias peculiares, existentes em período

anterior ao processo de interiorização da Justiça Federal, poderia ser mais vantajoso ao jurisdicionado acionar o

INSS perante as Varas Federais da capital do Estado quando comparado ao ajuizamento da ação perante a Vara

Federal da subseção que compreendesse o seu município. As investigações históricas acerca da edição do verbete

acima reproduzido apontam para a facilitação do acesso do segurado ao órgão judicial federal, notadamente à vista

da concentração dos órgãos da Justiça Federal nas capitais dos Estados Membros; este cenário, contudo, na

atualidade, não mais retrata a realidade da Justiça Federal. Entendimento diverso, data máxima vênia, milita, a

meu sentir, em desfavor do processo de interiorização da Justiça Federal, além de desrespeitar os objetivos

maiores que inspiraram a capilarização dos órgãos do Judiciário inaugurada pela Lei n. 10.772/2003

(interiorização das Varas Federais e Juizados Especiais Federais). Mas não é só, cabe ainda registrar que o

ajuizamento da ação no foro da capital, na hipótese em que o jurisdicionado reside em município sede de

Subseção Judiciária, além de desrespeitar as normas de organização judiciária (juiz natural) implica em

dificuldades para a própria parte autora (participação dos atos dos processos e acompanhamento processual),

como também reflete maiores custos para a administração pública (expedição de precatórias) e, inarredavelmente,

prejuízo para a solução célere do processo. Neste sentido a Jurisprudência mais recente do Tribunal Regional

Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO DE NEGATIVO DE
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COMPETÊNCIA. DECISÃO DE PLANO SEM PRÉVIA MANIFESTAÇÃO DO PARQUET FEDERAL.

POSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA ABSOLUTA DA VARA FEDERAL INSTALADA NO LUGAR DE

DOMICÍLIO DO SEGURADO. DECISÃO FUNDAMENTADA.I - Possibilidade do Relator decidir o conflito de

competência, de plano, sem a prévia oitiva dos Juízos envolvidos ou do Ministério Público Federal. Órgão

ministerial é intimado da decisão proferida, com a possibilidade de interposição do recurso de agravo.

Precedentes.II - Consoante as regras de competência previstas no ordenamento jurídico pátrio, o ajuizamento da

demanda previdenciária poderá se dar no foro Estadual do domicílio do segurado, quando não for sede de Vara

Federal (CF, art. 109, 3º); perante a Vara Federal da Subseção Judiciária Circunscrita ao Município em que está

domiciliado, ou, ainda, perante as Varas Federais da Capital do Estado.III - Neste caso trata-se de hipótese de

competência absoluta da Vara instalada no lugar de domicílio do segurado, ou seja, em Taubaté/SP, não sendo

facultado à parte autora a escolha entre as demais Subseções Judiciárias do Estado de São Paulo, sob pena de

afronta ao princípio do juiz natural e às normas de organização judiciária. Precedentes.IV - Acrescente-se que,

pela dicção do artigo 109, 3º, da Constituição Federal, resta claro que o legislador constituinte teve por escopo

garantir a efetividade do amplo acesso ao Poder Judiciário e do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente,

naturalmente despido de condições econômicas favoráveis.V - Numa breve digressão a respeito da evolução

história da Justiça Federal comum, verifica-se que, de início, as Varas Federais eram localizadas em grandes

centros urbanos e apenas mais recentemente se observa sua progressiva expansão e interiorização, em especial

após a promulgação da Constituição vigente, coincidindo com a criação dos Tribunais Regionais Federais, o que

muito contribuiu para a descentralização do Poder Judiciário da União.VI - Não se pode perder de vista a

interpretação teleológica da regra constitucional. Com efeito, seja em razão da matéria previdenciária, seja em

razão da pessoa em lide (INSS), a competência originária é afeta à Justiça Federal comum e, excepcionalmente, a

atribuição para conhecer, processar e julgar tais causas é conferida aos magistrados estaduais, condicionada,

porém, à inexistência de Vara Federal sediada na comarca.VII - Assim, se a excepcional delegação é determinada

em prol do segurado ou beneficiário, somente se justifica quando ocorrente a circunstância prevista no Texto

Maior, sob pena de estender-se indevidamente a competência jurisdicional de caráter absoluto.VIII - Havendo,

pois, Vara Federal no local de domicílio do segurado ou beneficiário, é dessa Vara Federal a competência

jurisdicional, inexistindo razão para que a demanda seja ajuizada em outra localidade, também sede de Vara

Federal. Não resta expressa no texto constitucional a possibilidade de escolha entre os foros federais, quando

existir Vara Federal na comarca.IX - Nessa medida, havendo Vara Federal instalada no foro onde a parte é

domiciliada, não mais remanesce a opção de ajuizar a demanda em local distinto.X - Não há razão lógica ou

teleológica para tanto, sendo certo que, nessas hipóteses, ter-se-ia frustrado o escopo do legislador constituinte

plasmado na Constituição Federal, instituído, repita-se, em prol do segurado ou beneficiário.XI - Ao revés, o

ajuizamento da demanda em outro local, sede de Justiça Federal, quando existe Vara Federal em seu domicílio,

opera em evidente desfavor da própria parte, bem assim em detrimento da celeridade e economia processuais, já

que todos os atos (depoimento pessoal, oitiva de testemunhas, perícias, intimações dirigidas à parte, etc...) deverão

ser praticados por Carta Precatória. Ou, o que é pior, a prática desses atos necessitariam do deslocamento da parte

até a outra comarca, o que, mais uma vez, não se amolda à intenção do legislador constituinte.XII - Também não

se pode perder de vista que as leis de organização judiciária tem por objeto disciplinar a administração da Justiça,

notadamente no que se refere à estrutura e quantidade de órgãos jurisdicionais, divisão territorial para o exercício

da jurisdição, entre outros, com o escopo de agilizar a entrega da prestação jurisdicional, cumprindo, assim, a

função precípua do Poder Judiciário.XIII - E o objetivo perseguido é o interesse público, o interesse da

administração da justiça, evitando que haja concentração de demandas em determinados foros, situação que, em

última análise, é nociva ao segurado ou beneficiário da previdência social.XIV- Nessa medida, lícito dizer que as

normas de organização judiciária, ao tratarem de matéria de ordem pública, dispõem sobre competência territorial-

funcional (ou competência de juízo ou funcional horizontal), de natureza absoluta e declinável de ofício. Sendo

imperativo de ordem pública, seus critérios não podem ser modificados por vontade das partes.XV - É assente a

orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, salvo na

hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada ou padecer dos vícios da ilegalidade

e abuso de poder, que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparação.XVI - Não merece reparos a decisão

recorrida.XVII - Agravo não provido.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0009594-62.2013.4.03.0000, Rel.

JUIZA CONVOCADA RAQUEL PERRINI, julgado em 22/08/2013, e-DJF3 Judicial 1

DATA:04/09/2013)CONFLITO NEGATIVO. INTERIORIZAÇÃO DA JUSTIÇA FEDERAL.

CONCORRÊNCIA DOS CRITÉRIOS TERRITORIAL E FUNCIONAL NA REPARTIÇÃO DE

COMPETÊNCIA. NATUREZA ABSOLUTA. RAZÕES DE ORDEM PÚBLICA NA CRIAÇÃO DE NOVAS

VARAS FEDERAIS QUE, EM GERAL, SOBREPÕEM-SE AOS INTERESSES DAS PARTES.

DISTRIBUIÇÃO RACIONAL DA CARGA DE TRABALHO E ALCANCE DA CELERIDADE E

EFICIÊNCIA DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.- Com evidente propósito de garantir a efetividade do amplo

acesso à Justiça e do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente, faculta-se ao beneficiário promover

demanda previdenciária em face do Instituto Nacional do Seguro Social perante a Justiça Estadual da comarca em

que reside (artigo 109, 3º, da Constituição Federal).- Outrossim, em se tratando de cidade que, embora sob
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jurisdição de vara federal de outro município, não seja sede de Justiça Federal, admite-se ainda a propositura nos

moldes da Súmula 689 do Supremo Tribunal Federal (O segurado pode ajuizar ação contra instituição

previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da capital do Estado-Membro),

inadmissível, nesse ínterim, à luz dos princípios que regem a matéria competencial, o ajuizamento perante juízo

federal diverso da subseção judiciária que abrange a localidade em que domiciliado o segurado.- Consentir que os

jurisdicionados e seus causídicos tenham absoluta liberdade na eleição de juízo federal fora do leque de opções

disponíveis, mesmo que sob o manto da prorrogabilidade, guiados eventualmente por escopos atinentes à

velocidade da tramitação processual ou aos previamente investigados precedentes de determinada subseção

judiciária, não representa medida de boa política, por acarretar desequilíbrio na carga de trabalho entre juízos com

idênticas competências e instituir hipótese de escolha que destoa por completo do favor instituído pelo 3º do artigo

109 da Constituição Federal.- A repartição de competência entre as subseções judiciárias, realçada a partir da

expansão da Justiça Federal pelo interior, proporcionando maior eficácia e celeridade da prestação jurisdicional e

facilitando o acesso à justiça, considerando-se, sobretudo, motivos de ordem pública que guardam prevalência

sobre os interesses das partes em litígio, envolve a adoção de critérios que ultrapassam a conotação puramente

geográfica.- A divisão da seção judiciária em juízos diversos, ampliando-se o alcance do Judiciário Federal a

localidades até então desatendidas, serve à necessidade de racionalização do serviço, distribuindo-se a carga do

trabalho propriamente dito, além da própria qualidade da prestação entregue pelo Estado-juiz.- A opção de

facilitar e tornar mais eficaz o desempenho da função jurisdicional, em detrimento da absoluta liberalidade na

escolha do foro competente, acentua-se especialmente em se tratando de demandas previdenciárias, em que a

proximidade entre o juízo e o domicílio do segurado vai ao encontro da preservação dos interesses dos

hipossuficientes.- Embora inegável, na distribuição de competência entre as subseções de cada Estado, a

concorrência dos critérios territorial e funcional, afigura-se, nessas hipóteses, a concretização de competência de

natureza absoluta e insuscetível de prorrogação, em relação aos juízos implantados no interior da seção judiciária.-

Situação particular vivenciada no âmbito da Justiça Federal, cujos fóruns ainda se concentram em determinados

pólos, sem se espalhar por todas as localidades, como ocorre com a Estadual, deparando-se com realidades

absolutamente distintas e que devem ser levadas em consideração no tocante à divisão da competência,

principalmente à vista da relevância do interesse público envolvido na distribuição racional do volume de trabalho

e do alcance da celeridade e eficiência da prestação jurisdicional.- Tais razões, além de subjugarem os interesses

das partes, fazem com que a competência funcional das subseções judiciárias espalhadas pelo país afora,

resguardando a realidade específica do Judiciário Federal, aproxime-se da competência de juízo reconhecida aos

foros regionais e varas distritais na Justiça Estadual, inegáveis os pontos de contato com a descentralização de que

se serve a administração dos tribunais para fazer a repartição dos trabalhos que melhor atenda o interesse público,

segundo critérios específicos de demanda, a partir da massa de jurisdicionados servidos.EXCEPCIONALIDADE

DO CASO CONCRETO: TESE DA COMPETÊNCIA ABSOLUTA QUE ACABA SUCUMBINDO À OPÇÃO

FEITA PELO SEGURADO, SOB PENA DE CARREAR SOLUÇÃO (OBRIGATÓRIA PROPOSITURA DE

DEMANDA PREVIDENCIÁRIA PERANTE JUÍZO FEDERAL, TEORICAMENTE COMPETENTE, TRÊS

VEZES MAIS DISTANTE DO DOMICÍLIO DO JURISDICIONADO QUE O JUÍZO DO FORO ESCOLHIDO)

TOTALMENTE DISFORME.- A vedação da tramitação de demanda previdenciária em juízo federal outro

(Marília) que não o da subseção judiciária (Bauru) que, quando do ajuizamento, abarcava o município em que

domiciliado o segurado (Guaimbê), a despeito da natureza absoluta - circunstância em que imperioso, a qualquer

tempo, e inclusive de ofício, o devido declínio em favor do juízo competente - do grau de incompetência

detectado, encontra óbice na conclusão de que o jurisdicionado restaria muito prejudicado ao se resolver o conflito

nesses termos.- Guaimbê, segundo dados extraídos do portal eletrônico do Departamento de Estradas de

Rodagem, encontra-se a 41 (quarenta e um) quilômetros distante de Marília - tempo estimado de viagem: 38

(trinta e oito) minutos; já até Bauru, partindo-se igualmente do domicílio do autor, devem ser percorridos 120

(cento e vinte) quilômetros, em 1 (uma) hora e 29 (vinte e nove) minutos; Marília e Guaimbê são municípios

contíguos e com acesso direto, enquanto da cidade em que o segurado vive para Bauru o caminho indicado passa

por Júlio Mesquita, Guarantã, Pirajuí, Presidente Alves e Avaí.- A superveniente instituição da 42ª Subseção da

Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por meio do Provimento 338, de 30 de novembro de 2011, realocando

Guaimbê sob a jurisdição de Lins, não traz reflexos na demanda subjacente, sob pena de ataque ao princípio da

perpetuatio jurisdictionis.- A competência, segundo o disposto no artigo 87 do Código de Processo Civil, é

determinada no momento em que a ação é proposta, sendo irrelevantes as modificações do estado de fato ou de

direito ocorridas posteriormente, salvo quando suprimirem o órgão judiciário ou alterarem a competência em

razão da matéria ou da hierarquia, não se excepcionando, nesse sentido, hipótese em que a modificação se dá em

razão do critério territorial funcional, restando impedida, portanto, a transferência do processo a juízo implantado

após a propositura (TRF 2ª Região, Conflito de Competência 0005629-74.2011.4.02.0000, 6ª Turma, rel.

Desembargador Federal Guilherme Calmon Nogueira da Gama, j. em 8.8.2011).- Apesar de o segurado ter optado

por litigar em juízo federal localizado em subseção judiciária que não é a abstratamente competente, obrigá-lo a

encaminhar-se para foro diverso da Justiça Federal que fica a uma distância quase 3 vezes maior, se nem mesmo a

parte contrária bateu-se pela derrogação, parece passar longe de desfecho a ser conferido de modo razoável e com
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um mínimo de inteligência, de sorte a impedir que a ordem legal aceite soluções verdadeiramente absurdas, se a

própria Constituição da República faculta-lhe promover sua demanda em face do INSS até perante a Justiça

Estadual, apenas para franquear o verdadeiro acesso à justiça.- Impossível admitir que venha assumir tamanho

prejuízo, o jurisdicionado, se a perspectiva, por pura política judiciária, de se tomar a criação de novas varas, em

meio à interiorização da Justiça Federal, como regra de distribuição de competência sob o critério funcional, posto

que territorial, vem em prol da facilitação do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente.- Prevalência da

competência do juízo da Subseção Judiciária de Marília, tomando-se em consideração as particularidades do caso

concreto, que fogem à normalidade esperada e em que a escolha pelo demandante não pode ser objeto de

contestação pelo adversário, por meio de exceção ritual específica, muito menos ao magistrado, de ofício, cabe

opor-se à opção exercitada.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0006205-06.2012.4.03.0000, Rel.

DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, julgado em 24/05/2012, e-DJF3 Judicial 1

DATA:13/06/2012)Em arremate, cumpre ainda realçar que a especialidade da vara federal previdenciária situada

na capital tampouco justifica a competência ora afastada, porquanto diz respeito tão somente à divisão e à

organização do serviço jurisdicional nesta localidade. PROCESSUAL PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA.

DOMICÍLIO DO AUTOR EM SEDE DA JUSTIÇA FEDERAL. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 689 DO

STF. - É de competência exclusiva da Justiça Federal os feitos de natureza previdenciária envolvendo o Instituto

Nacional do Seguro Social na hipótese de segurado domiciliado em local que seja sede de vara federal -

Domiciliado na cidade de Santo André, que é sede da Justiça Federal (26ª Subseção Judiciária), não incide na

hipótese do artigo 109, 3º, da Constituição Federal, não tendo, a Súmula 689 do STF, o alcance que pretende lhe

conferir o agravante. - Quanto à concorrência de competência entre vara federal especializada da capital do Estado

e vara federal sediada no município onde domiciliado o autor, a Justiça Federal de Primeira Instância foi

organizada pela Lei nº 5.010. de 30.05.1966, estabelecendo, no artigo 11, que a jurisdição dos Juízes Federais de

cada Seção Judiciária abrange toda área territorial nela compreendida. - Considerando-se, sobretudo, os critérios

de ordem pública, que prevalecem sobre os interesses das partes em litígio. Conseqüentemente, estabeleceu-se a

competência absoluta funcional das varas federais do interior. - Diz-se que, nesses casos, há competência de juízo

ou funcional horizontal, de natureza absoluta, declinável de ofício. - Em que pese, portanto, a existência de varas

especializadas em direito previdenciário na capital , há que ser mantida a competência de Vara Federal da 26ª

Subseção Judiciária de Santo André, também plenamente capacitada para apreciação da matéria, em razão do

princípio da supremacia do interesse público sobre o particular, critério que a define como absoluta. - Agravo

legal a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, 8ª Turma, AI 00378233720104030000, Rel. JUÍZA

CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/05/2011, p. 1572)Ante o exposto,

DECLINO DA COMPETÊNCIA, que é de caráter absoluto, e determino a remessa dos autos a uma das Varas da

Subseção Judiciária de Mogi das Cruzes.Intime-se.

 

0001870-48.2014.403.6183 - MARIA DE LOURDES RESENDE(SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES

VELIKY RIFF OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

MARIA DE LOURDES RESENDE, com qualificação na inicial, propôs a presente demanda, sob o rito ordinário,

em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, com pedido de tutela antecipada, objetivando sua

desaposentação, bem como o pagamento das diferenças atrasadas, acrescidas de juros e correções legais. Inicial

instruída com documentos.Vieram os autos conclusos.É a síntese do necessário. Decido.Inicialmente, concedo os

benefícios da justiça gratuita. Verifico que não há que se falar em litispendência ou coisa julgada entre o presente

feito e o processo indicado no termo de prevenção, uma vez que tratam de objetos distintos.Posto isso, destaco o

disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil (incluído pela Lei 11.277/2006): Quando a matéria

controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total improcedência em

outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o teor da

anteriormente prolatada.A matéria controvertida versa exclusivamente sobre direito, tendo este juízo nos autos dos

processos nºs 0001465-80.2012.403.6183 e 0000947-95.2009.403.6183 (sentenças registradas sob os nºs 043 e

070 do Livro 01/2012) julgados totalmente improcedentes os pedidos, nos termos da seguinte fundamentação:No

caso em tela, a discussão central gira em torno da possibilidade de desconstituição do ato de aposentadoria, por

iniciativa de seu titular, a fim de que o beneficiário possa contar o tempo de filiação anteriormente computado

para efeito de concessão de novo benefício.Nesta linha, cumpre anotar que a aposentadoria é um ato complexo, e,

como tal, composto de elementos distintos, não tendo nenhum deles, isoladamente, aptidão para produzir efeitos

jurídicos. O fato idôneo previsto em lei capaz de fazer nascer o direito à percepção das prestações mensais da

aposentadoria verifica-se no momento em que o interessado requer o benefício, já que a aposentadoria depende de

uma sucessão de atos para sua aquisição.Marco decisivo, portanto, é o do momento em que o trabalhador expressa

sua vontade de passar para a inatividade. No sistema normativo vigente até a Emenda Constitucional 20/98, era

facultado, ao segurado, aposentar-se proporcionalmente por tempo de serviço, se assim o quisesse, observados os

demais requisitos legais. Em outras palavras, o interessado poderia exercer seu direito, disponível, de se aposentar

mais cedo, arcando, contudo, com o ônus de receber um valor menor do que receberia se tivesse laborado durante

todo o tempo necessário para a percepção de uma prestação maior.Diante deste quadro, surgiu séria discussão
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judicial e doutrinária acerca da possibilidade da desaposentação, ou seja, da desconstituição do ato de

aposentadoria, com aproveitamento do tempo para concessão de novo benefício mais vantajoso ao seu titular. Os

debates se concentravam, basicamente, na possibilidade ou não da desaposentação e, para os que a admitiam, na

necessidade de devolução dos montantes recebidos pelo interessado. Refletia-se, também, se haveria possibilidade

de obtenção do benefício em regime previdenciário distinto ou se seria admissível para a percepção de nova

aposentadoria dentro do próprio Regime Geral da Previdência Social. O Colendo Superior Tribunal de Justiça,

segundo se infere de sua base de jurisprudência, definiu que a desaposentação não é vedada pelo ordenamento

jurídico vigente, seja para concessão da aposentadoria no mesmo regime ou em regime diverso, além de não

acarretar a necessidade de devolução das importâncias recebidas pelo segurado.Contudo, a matéria ainda não está

pacificada, haja vista que é objeto do RE 381.367 que tramita no Egrégio Supremo Tribunal Federal, com

reconhecimento de repercussão geral, situação que autoriza, por não existir decisão vinculante, lançar

entendimento divergente do atualmente adotado pelo venerável Superior Tribunal de Justiça.Neste contexto,

considerando que a pretensão da parte autora, em resumo, é a revisão de sua aposentadoria mediante a majoração

do coeficiente de cálculo do benefício, computando-se o tempo de contribuição posterior à data de concessão da

aposentadoria proporcional, há vários óbices que impedem o decreto de procedência do pedido.O primeiro deles é

o fato de não se harmonizar com nosso ordenamento jurídico, em que pesem os entendimentos em sentido

contrário, a tese de que cabe ao segurado a escolha do critério de cálculo e da lei que considere mais vantajosa na

aplicação da prestação almejada, podendo optar, ad aeternum, pelas normas supostamente mais adequadas à sua

aspiração, independentemente de considerações sobre a eficácia no tempo.O que se busca, ao contrário, é a

segurança das relações jurídicas, cabendo ao interessado, seguindo as regras pertinentes, manifestar sua intenção

em passar para a inatividade, e, ao órgão previdenciário, aplicar a lei em vigor.Por outro prisma, imperativo

consignar que o 2º do artigo 18 da Lei 8.213/91 veda expressamente, ao jubilado que continuar ou voltar a exercer

atividade sujeita ao Regime Geral da Previdência Social, o recebimento de qualquer prestação decorrente do

exercício dessa atividade, com exceção do salário-família e da reabilitação profissional, no caso do empregado.

De mais disso, o 3º do artigo 11 do Plano de Benefícios dispõe, ainda, que o aposentado que continuou ou voltou

a trabalhar é segurado obrigatório, ficando necessariamente sujeito, portanto, às contribuições previdenciárias

devidas em razão dessa atividade ulterior. Ressalte-se, outrossim, que não há previsão legal autorizativa da

desaposentação. Tal fato é revelado de forma cristalina pelo veto do Sr. Presidente da República ao projeto

número 78/2006 , que tratava do tema ora posto em debate, sob o fundamento de ausência de previsão de custeio.

Nas razões do veto consta que a pretensão é inconstitucional e contrária ao interesse público.Desse quadro

normativo, portanto, importa destacar, em resumo, a sujeição do aposentado que optou por continuar trabalhando

às exações destinadas ao custeio da Seguridade Social e a impossibilidade de percepção de qualquer benefício

relacionado à atividade exercida após a aposentadoria, salvo o salário-família e a reabilitação profissional, e,

mesmo assim, apenas em se tratando de empregado. Postas tais premissas, é forçoso concluir que o tempo de

serviço posterior à aposentadoria não pode ser computado, surgindo a desaposentação, nesse contexto, como mero

expediente para contornar a legislação em busca da majoração do valor do benefício por meio do aumento do

coeficiente de cálculo.No sentido de que o período laborado após a passagem para a inatividade não gera direito a

nova aposentadoria e não pode ser contado para fins de alteração do coeficiente proporcional, colaciono os

seguintes julgados:PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE -

AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA PELO ART.18, 2º DA LEI 8.213/91

1. O art.18, 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece ou retorna à atividade sujeita ao

Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação decorrente do exercício dessa

atividade. 2. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova aposentação, nem pode ser

computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. 3. O art. 53, I, da citada lei previdenciária diz

respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de aposentadoria por tempo de

serviço, o que não é o caso dos autos. 4. Recurso improvido.(TRF da 2ª REGIÃO. Classe: Apelação Cível n.º

163071. Processo n.º 9802067156/RJ. Relator Desembargador Federal Frederico Gueiros. DJU de 22/03/2002, p.

326/327). PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL

DA APOSENTADORIA. ÓBICE. ART. 12, 4º, DA LEI Nº 8.212/91 E ART. 18, 2º, DA LEI Nº 8.213/91.

AGRAVO LEGAL. ART. 557, 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E

DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. - A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo

557 do Código de Processo Civil, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo

Tribunal Federal e desta Corte. - O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de

revisão da renda mensal da aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, 2º, da

Lei nº 8.213/91. - As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS

que permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social,

em homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação

da Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação

profissional, quando empregado. - Consoante entendimento esposado pelo STF, não há correspondência entre a
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contribuição recolhida pelo aposentado, que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo

que totalmente incabível a pretensão da parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o

aproveitamento do tempo de serviço e das contribuições vertidas após a sua jubilação. - As razões recursais não

contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento

visando a rediscussão da matéria nele contida. - Agravo desprovido. (Origem: TRIBUNAL REGIONAL

FEDERAL DA 3ª REGIÃO. Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1451719. Processo: 2008.61.83.011633-3. UF:

SP. Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA. Data do Julgamento: 06/07/2010. Fonte: DJF3 CJ1 DATA: 14/07/2010

PÁGINA: 1786. Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI) (grifo nosso)Frise-se, porque de

relevo, que não há nada de teratológico na exigência de contribuição do aposentado que voltou a trabalhar sem

que haja a possibilidade, em regra, de percepção de benefícios do Regime Geral da Previdência Social. Afinal, o

constituinte de 1988, tendo em mira a justiça e o bem-estar sociais, consagrou o princípio de que alguns terão que

suportar encargos maiores a fim de que outros, mais carentes, possam ser atendidos com prioridade,

estabelecendo-se, assim, a solidariedade entre gerações e entre classes sociais.Não há um paralelismo necessário,

assim, entre benefício e contribuição previdenciária. É estranha ao sistema da previdência pública, com efeito, a

correlação estrita entre a obrigação de contribuir e o direito aos benefícios. A (...) tanto equivaleria a simples

edificação de uma grande caderneta de poupança (seja-nos permitida a expressão) compulsória, à chilena.

(Wagner Balera. Curso de Direito Previdenciário. São Paulo, Ltr, p. 58-59).Nossa Carta Fundamental, em vez

disso, (...) cristalizou a idéia de que a seguridade social deve ser financiada por toda a sociedade, desvinculando a

contribuição de qualquer contraprestação (...), vedando, em seu artigo 195, ?5º, (...) a criação, majoração ou

extensão de benefício ou serviço da Seguridade Social sem a correspondente fonte de custeio, mas não o contrário,

do que se depreende que (...) o trabalhador aposentado por tempo de serviço, que continua trabalhando ou retorna

à atividade produtiva incluída no Regime da Previdência Social, reassume a condição de segurado e contribuinte

obrigatório, sujeitando-se às contribuições destinadas ao custeio da Seguridade Social. (TRF 3ª Região; Apelação

Cível n.º 1165219; Processo n.º 2005.61.19.006629-4; Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce. DJU de

06/06/2007, p. 402).Contribuindo, destarte, para o sistema, e não para uma contraprestação específica, o

aposentado que retorna ao mercado de trabalho ou nele permanece deve recolher as importâncias devidas aos

cofres da Previdência Social em razão do caráter social das contribuições, e não com o escopo de aumentar sua

renda mensal, não se admitindo, por conseguinte, o cômputo dessas contribuições ulteriores para a concessão de

benefício com valor superior, até para que não se venha a contornar, na prática, de modo oblíquo e sem qualquer

base legal, a extinção do abono de permanência em serviço. Logo, também sob esse enfoque revela-se

injustificada a desaposentação, computando-se o período posteriormente laborado com vistas à concessão de

aposentadoria por tempo de serviço integral, já que não há - nem se pretende que haja - liame pessoal entre as

contribuições e as prestações.Por derradeiro, caso se admitisse a desaposentação, ad argumentandum tantum, seria

imprescindível a devolução dos valores recebidos entre a data da concessão da aposentadoria proporcional e a data

de início da nova aposentadoria. Nesse aspecto, aliás, destaca Marina Vasques Duarte: Com a desaposentação e a

reincorporação do tempo de serviço antes utilizado, a Autarquia seria duplamente onerada se não tivesse de volta

os valores antes recebidos (...), concluindo que (...) não é possível obrigar o INSS a expedir certidão sem que algo

lhe seja fornecido em troca, sob pena de o segurado locupletar-se ilicitamente. (Desaposentação e revisão do

benefício no RGPS. VVAA. Temas Atuais de Direito Previdenciário e Assistência Social. Porto Alegre: Livraria

do Advogado, 2003, p. 89).Caso se admitisse a desaposentação desacompanhada da restituição dos valores

percebidos, normalmente por vários anos, estar-se-ia não só prejudicando o erário como conferindo tratamento

diverso a pessoas que contribuíram pelo mesmo tempo e tiveram seus benefícios concedidos na mesma época, em

afronta direta ao constitucionalmente assegurado princípio da isonomia.DISPOSITIVODiante do exposto, julgo

IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o processo com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, inciso

I, do Código de Processo Civil. Face ao expendido, fica indeferido o pedido de tutela antecipada.Sem condenação

em honorários advocatícios tendo em vista ser a parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, que

fica, ainda, isenta de custas, nos termos dos precedentes das Turmas da C. 3ª Seção do E. Tribunal Regional

Federal da 3ª Região (TRF - 3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j.

10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, v.u., j.

24.05.06; Oitava Turma, Apelreex 0017204-38.2005.4.03.9999, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, julgado em

17/12/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/01/2013Isenta a parte autora de custas.Transcorrido o prazo recursal,

certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, dando-se baixa na

distribuição. P. R. I. C.

 

0001878-25.2014.403.6183 - GUARACI JOSE DE SOUZA(SP204892 - ANDREIA KELLY CASAGRANDE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

GUARACI JOSE DE SOUZA, com qualificação na inicial, propôs a presente demanda, sob o rito ordinário, em

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL objetivando sua desaposentação, bem como o

pagamento das diferenças atrasadas, acrescidas de juros e correções legais.Inicial instruída com

documentos.Vieram os autos conclusos.É a síntese do necessário. Decido.Inicialmente, concedo os benefícios da
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justiça gratuita. Verifico que não há que se falar em litispendência ou coisa julgada entre o presente feito e o

processo indicado no termo de prevenção, uma vez que tratam de objetos distintos.Posto isso, destaco o disposto

no artigo 285-A do Código de Processo Civil (incluído pela Lei 11.277/2006): Quando a matéria controvertida for

unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total improcedência em outros casos

idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente

prolatada.A matéria controvertida versa exclusivamente sobre direito, tendo este juízo nos autos dos processos nºs

0001465-80.2012.403.6183 e 0000947-95.2009.403.6183 (sentenças registradas sob os nºs 043 e 070 do Livro

01/2012) julgados totalmente improcedentes os pedidos, nos termos da seguinte fundamentação:No caso em tela,

a discussão central gira em torno da possibilidade de desconstituição do ato de aposentadoria, por iniciativa de seu

titular, a fim de que o beneficiário possa contar o tempo de filiação anteriormente computado para efeito de

concessão de novo benefício.Nesta linha, cumpre anotar que a aposentadoria é um ato complexo, e, como tal,

composto de elementos distintos, não tendo nenhum deles, isoladamente, aptidão para produzir efeitos jurídicos.

O fato idôneo previsto em lei capaz de fazer nascer o direito à percepção das prestações mensais da aposentadoria

verifica-se no momento em que o interessado requer o benefício, já que a aposentadoria depende de uma sucessão

de atos para sua aquisição.Marco decisivo, portanto, é o do momento em que o trabalhador expressa sua vontade

de passar para a inatividade. No sistema normativo vigente até a Emenda Constitucional 20/98, era facultado, ao

segurado, aposentar-se proporcionalmente por tempo de serviço, se assim o quisesse, observados os demais

requisitos legais. Em outras palavras, o interessado poderia exercer seu direito, disponível, de se aposentar mais

cedo, arcando, contudo, com o ônus de receber um valor menor do que receberia se tivesse laborado durante todo

o tempo necessário para a percepção de uma prestação maior.Diante deste quadro, surgiu séria discussão judicial e

doutrinária acerca da possibilidade da desaposentação, ou seja, da desconstituição do ato de aposentadoria, com

aproveitamento do tempo para concessão de novo benefício mais vantajoso ao seu titular. Os debates se

concentravam, basicamente, na possibilidade ou não da desaposentação e, para os que a admitiam, na necessidade

de devolução dos montantes recebidos pelo interessado. Refletia-se, também, se haveria possibilidade de obtenção

do benefício em regime previdenciário distinto ou se seria admissível para a percepção de nova aposentadoria

dentro do próprio Regime Geral da Previdência Social. O Colendo Superior Tribunal de Justiça, segundo se infere

de sua base de jurisprudência, definiu que a desaposentação não é vedada pelo ordenamento jurídico vigente, seja

para concessão da aposentadoria no mesmo regime ou em regime diverso, além de não acarretar a necessidade de

devolução das importâncias recebidas pelo segurado.Contudo, a matéria ainda não está pacificada, haja vista que é

objeto do RE 381.367 que tramita no Egrégio Supremo Tribunal Federal, com reconhecimento de repercussão

geral, situação que autoriza, por não existir decisão vinculante, lançar entendimento divergente do atualmente

adotado pelo venerável Superior Tribunal de Justiça.Neste contexto, considerando que a pretensão da parte autora,

em resumo, é a revisão de sua aposentadoria mediante a majoração do coeficiente de cálculo do benefício,

computando-se o tempo de contribuição posterior à data de concessão da aposentadoria proporcional, há vários

óbices que impedem o decreto de procedência do pedido.O primeiro deles é o fato de não se harmonizar com

nosso ordenamento jurídico, em que pesem os entendimentos em sentido contrário, a tese de que cabe ao segurado

a escolha do critério de cálculo e da lei que considere mais vantajosa na aplicação da prestação almejada, podendo

optar, ad aeternum, pelas normas supostamente mais adequadas à sua aspiração, independentemente de

considerações sobre a eficácia no tempo.O que se busca, ao contrário, é a segurança das relações jurídicas,

cabendo ao interessado, seguindo as regras pertinentes, manifestar sua intenção em passar para a inatividade, e, ao

órgão previdenciário, aplicar a lei em vigor.Por outro prisma, imperativo consignar que o 2º do artigo 18 da Lei

8.213/91 veda expressamente, ao jubilado que continuar ou voltar a exercer atividade sujeita ao Regime Geral da

Previdência Social, o recebimento de qualquer prestação decorrente do exercício dessa atividade, com exceção do

salário-família e da reabilitação profissional, no caso do empregado. De mais disso, o 3º do artigo 11 do Plano de

Benefícios dispõe, ainda, que o aposentado que continuou ou voltou a trabalhar é segurado obrigatório, ficando

necessariamente sujeito, portanto, às contribuições previdenciárias devidas em razão dessa atividade ulterior.

Ressalte-se, outrossim, que não há previsão legal autorizativa da desaposentação. Tal fato é revelado de forma

cristalina pelo veto do Sr. Presidente da República ao projeto número 78/2006 , que tratava do tema ora posto em

debate, sob o fundamento de ausência de previsão de custeio. Nas razões do veto consta que a pretensão é

inconstitucional e contrária ao interesse público.Desse quadro normativo, portanto, importa destacar, em resumo,

a sujeição do aposentado que optou por continuar trabalhando às exações destinadas ao custeio da Seguridade

Social e a impossibilidade de percepção de qualquer benefício relacionado à atividade exercida após a

aposentadoria, salvo o salário-família e a reabilitação profissional, e, mesmo assim, apenas em se tratando de

empregado. Postas tais premissas, é forçoso concluir que o tempo de serviço posterior à aposentadoria não pode

ser computado, surgindo a desaposentação, nesse contexto, como mero expediente para contornar a legislação em

busca da majoração do valor do benefício por meio do aumento do coeficiente de cálculo.No sentido de que o

período laborado após a passagem para a inatividade não gera direito a nova aposentadoria e não pode ser contado

para fins de alteração do coeficiente proporcional, colaciono os seguintes julgados:PREVIDENCIÁRIO -

REVISÃO DE BENEFÍCIO - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE

CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA PELO ART.18, 2º DA LEI 8.213/91 1. O art.18, 2º da Lei 8.213/91 veda
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expressamente ao aposentado que permanece ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social

o direito à percepção de qualquer prestação decorrente do exercício dessa atividade. 2. O tempo de serviço

posterior à aposentadoria não gera direito à nova aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de

coeficiente proporcional desta. 3. O art. 53, I, da citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de

apuração da renda mensal inicial nos casos de aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos.

4. Recurso improvido.(TRF da 2ª REGIÃO. Classe: Apelação Cível n.º 163071. Processo n.º 9802067156/RJ.

Relator Desembargador Federal Frederico Gueiros. DJU de 22/03/2002, p. 326/327). PROCESSUAL CIVIL.

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO

APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA APOSENTADORIA. ÓBICE.

ART. 12, 4º, DA LEI Nº 8.212/91 E ART. 18, 2º, DA LEI Nº 8.213/91. AGRAVO LEGAL. ART. 557, 1º, CPC.

DECISÃO SUPEDANEADA NA JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E DESTA CORTE. AGRAVO

DESPROVIDO. - A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo

Civil, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo Tribunal Federal e desta Corte.

- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, 2º, da Lei nº 8.213/91. - As

contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em

atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência

Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando

empregado. - Consoante entendimento esposado pelo STF, não há correspondência entre a contribuição recolhida

pelo aposentado, que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que totalmente

incabível a pretensão da parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do

tempo de serviço e das contribuições vertidas após a sua jubilação. - As razões recursais não contrapõem tais

fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento visando a

rediscussão da matéria nele contida. - Agravo desprovido. (Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª

REGIÃO. Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1451719. Processo: 2008.61.83.011633-3. UF: SP. Órgão

Julgador: DÉCIMA TURMA. Data do Julgamento: 06/07/2010. Fonte: DJF3 CJ1 DATA: 14/07/2010 PÁGINA:

1786. Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI) (grifo nosso)Frise-se, porque de relevo,

que não há nada de teratológico na exigência de contribuição do aposentado que voltou a trabalhar sem que haja a

possibilidade, em regra, de percepção de benefícios do Regime Geral da Previdência Social. Afinal, o constituinte

de 1988, tendo em mira a justiça e o bem-estar sociais, consagrou o princípio de que alguns terão que suportar

encargos maiores a fim de que outros, mais carentes, possam ser atendidos com prioridade, estabelecendo-se,

assim, a solidariedade entre gerações e entre classes sociais.Não há um paralelismo necessário, assim, entre

benefício e contribuição previdenciária. É estranha ao sistema da previdência pública, com efeito, a correlação

estrita entre a obrigação de contribuir e o direito aos benefícios. A (...) tanto equivaleria a simples edificação de

uma grande caderneta de poupança (seja-nos permitida a expressão) compulsória, à chilena. (Wagner Balera.

Curso de Direito Previdenciário. São Paulo, Ltr, p. 58-59).Nossa Carta Fundamental, em vez disso, (...) cristalizou

a idéia de que a seguridade social deve ser financiada por toda a sociedade, desvinculando a contribuição de

qualquer contraprestação (...), vedando, em seu artigo 195, ?5º, (...) a criação, majoração ou extensão de benefício

ou serviço da Seguridade Social sem a correspondente fonte de custeio, mas não o contrário, do que se depreende

que (...) o trabalhador aposentado por tempo de serviço, que continua trabalhando ou retorna à atividade produtiva

incluída no Regime da Previdência Social, reassume a condição de segurado e contribuinte obrigatório,

sujeitando-se às contribuições destinadas ao custeio da Seguridade Social. (TRF 3ª Região; Apelação Cível n.º

1165219; Processo n.º 2005.61.19.006629-4; Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce. DJU de

06/06/2007, p. 402).Contribuindo, destarte, para o sistema, e não para uma contraprestação específica, o

aposentado que retorna ao mercado de trabalho ou nele permanece deve recolher as importâncias devidas aos

cofres da Previdência Social em razão do caráter social das contribuições, e não com o escopo de aumentar sua

renda mensal, não se admitindo, por conseguinte, o cômputo dessas contribuições ulteriores para a concessão de

benefício com valor superior, até para que não se venha a contornar, na prática, de modo oblíquo e sem qualquer

base legal, a extinção do abono de permanência em serviço. Logo, também sob esse enfoque revela-se

injustificada a desaposentação, computando-se o período posteriormente laborado com vistas à concessão de

aposentadoria por tempo de serviço integral, já que não há - nem se pretende que haja - liame pessoal entre as

contribuições e as prestações.Por derradeiro, caso se admitisse a desaposentação, ad argumentandum tantum, seria

imprescindível a devolução dos valores recebidos entre a data da concessão da aposentadoria proporcional e a data

de início da nova aposentadoria. Nesse aspecto, aliás, destaca Marina Vasques Duarte: Com a desaposentação e a

reincorporação do tempo de serviço antes utilizado, a Autarquia seria duplamente onerada se não tivesse de volta

os valores antes recebidos (...), concluindo que (...) não é possível obrigar o INSS a expedir certidão sem que algo

lhe seja fornecido em troca, sob pena de o segurado locupletar-se ilicitamente. (Desaposentação e revisão do

benefício no RGPS. VVAA. Temas Atuais de Direito Previdenciário e Assistência Social. Porto Alegre: Livraria

do Advogado, 2003, p. 89).Caso se admitisse a desaposentação desacompanhada da restituição dos valores
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percebidos, normalmente por vários anos, estar-se-ia não só prejudicando o erário como conferindo tratamento

diverso a pessoas que contribuíram pelo mesmo tempo e tiveram seus benefícios concedidos na mesma época, em

afronta direta ao constitucionalmente assegurado princípio da isonomia.DISPOSITIVODiante do exposto, julgo

IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o processo com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, inciso

I, do Código de Processo Civil. Sem condenação em honorários advocatícios tendo em vista ser a parte autora

beneficiária da assistência judiciária gratuita, que fica, ainda, isenta de custas, nos termos dos precedentes das

Turmas da C. 3ª Seção do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região (TRF - 3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-

0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel.

Des. Fed. Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06; Oitava Turma, Apelreex 0017204-38.2005.4.03.9999, Rel. Des. Fed.

Therezinha Cazerta, julgado em 17/12/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/01/2013Isenta a parte autora de

custas.Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as

formalidades legais, dando-se baixa na distribuição. P. R. I. C.

 

0001881-77.2014.403.6183 - SERGIO MOISES DA SILVA(SP166258 - ROSANGELA MIRIS MORA

BERCHIELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada por SERGIO MOISES DA SILVA, domiciliado em São Bernardo do

Campo - SP (fls. 02), em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com escopo de obter

a concessão de benefício previdenciário.Prescreve a Constituição Federal em seu artigo 109, parágrafos 2º e 3º, no

que se refere às regras de competência referentes aos feitos previdenciários,Art. 109. Aos juízes federais compete

processar e julgar:(...) 2º - As causas intentadas contra a União poderão ser aforadas na seção judiciária em que for

domiciliado o autor, naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à demanda ou onde esteja situada

a coisa, ou, ainda, no Distrito Federal. 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio

dos segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre

que a comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que

outras causas sejam também processadas e julgadas pela justiça estadual.A hipótese dos autos, entretanto, não se

enquadra nas prescrições constitucionais transcritas, pois, conforme dito alhures, a parte autora é domiciliada em

São Bernardo do Campo, cidade que possui sede da Justiça Federal. A instalação de nova Vara Federal, como

cediço, é pautada por razões de ordem pública, as quais subsidiam a determinação da competência de juízo ou

funcional (principio do juízo natural), da forma como disciplinado pelas normas de organização judiciária. Com

efeito, existindo Vara Federal instalada no município em que domiciliada a parte autora, a competência deste

órgão é absoluta.Cumpre realçar que o processo de interiorização da Justiça Federal objetiva, essencialmente,

facilitar o acesso do jurisdicionado aos órgãos da Justiça, e, por via de consequência, diminuir a sobrecarga das

Varas Federais da Capital, de modo a conferir maior eficiência e celeridade na prestação jurisdicional. Não

merece amparo, a meu juízo, a aplicabilidade literal da chamada competência concorrente instituída pelo

enunciado da Súmula n. 689 do STF que permitiria ao jurisdicionado acessar o órgão jurisdicional sediado na

capital do Estado O segurado pode ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante o juízo federal do seu

domicílio ou nas varas federais da Capital do Estado-Membro. Em verdade, a interpretação da súmula deveria

considerar a expressão juízo federal do seu domicílio como juízo federal da subseção que abrange o seu domicílio,

mas sediado em outra localidade; posto que, em circunstâncias peculiares, existentes em período anterior ao

processo de interiorização da Justiça Federal, poderia ser mais vantajoso ao jurisdicionado acionar o INSS perante

as Varas Federais da capital do Estado quando comparado ao ajuizamento da ação perante a Vara Federal da

subseção que compreendesse o seu município. As investigações históricas acerca da edição do verbete acima

reproduzido apontam para a facilitação do acesso do segurado ao órgão judicial federal, notadamente à vista da

concentração dos órgãos da Justiça Federal nas capitais dos Estados Membros; este cenário, contudo, na

atualidade, não mais retrata a realidade da Justiça Federal. Entendimento diverso, data máxima vênia, milita, a

meu sentir, em desfavor do processo de interiorização da Justiça Federal, além de desrespeitar os objetivos

maiores que inspiraram a capilarização dos órgãos do Judiciário inaugurada pela Lei n. 10.772/2003

(interiorização das Varas Federais e Juizados Especiais Federais). Mas não é só, cabe ainda registrar que o

ajuizamento da ação no foro da capital, na hipótese em que o jurisdicionado reside em município sede de

Subseção Judiciária, além de desrespeitar as normas de organização judiciária (juiz natural) implica em

dificuldades para a própria parte autora (participação dos atos dos processos e acompanhamento processual),

como também reflete maiores custos para a administração pública (expedição de precatórias) e, inarredavelmente,

prejuízo para a solução célere do processo. Neste sentido a Jurisprudência mais recente do Tribunal Regional

Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO DE NEGATIVO DE

COMPETÊNCIA. DECISÃO DE PLANO SEM PRÉVIA MANIFESTAÇÃO DO PARQUET FEDERAL.

POSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA ABSOLUTA DA VARA FEDERAL INSTALADA NO LUGAR DE

DOMICÍLIO DO SEGURADO. DECISÃO FUNDAMENTADA.I - Possibilidade do Relator decidir o conflito de

competência, de plano, sem a prévia oitiva dos Juízos envolvidos ou do Ministério Público Federal. Órgão

ministerial é intimado da decisão proferida, com a possibilidade de interposição do recurso de agravo.

Precedentes.II - Consoante as regras de competência previstas no ordenamento jurídico pátrio, o ajuizamento da
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demanda previdenciária poderá se dar no foro Estadual do domicílio do segurado, quando não for sede de Vara

Federal (CF, art. 109, 3º); perante a Vara Federal da Subseção Judiciária Circunscrita ao Município em que está

domiciliado, ou, ainda, perante as Varas Federais da Capital do Estado.III - Neste caso trata-se de hipótese de

competência absoluta da Vara instalada no lugar de domicílio do segurado, ou seja, em Taubaté/SP, não sendo

facultado à parte autora a escolha entre as demais Subseções Judiciárias do Estado de São Paulo, sob pena de

afronta ao princípio do juiz natural e às normas de organização judiciária. Precedentes.IV - Acrescente-se que,

pela dicção do artigo 109, 3º, da Constituição Federal, resta claro que o legislador constituinte teve por escopo

garantir a efetividade do amplo acesso ao Poder Judiciário e do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente,

naturalmente despido de condições econômicas favoráveis.V - Numa breve digressão a respeito da evolução

história da Justiça Federal comum, verifica-se que, de início, as Varas Federais eram localizadas em grandes

centros urbanos e apenas mais recentemente se observa sua progressiva expansão e interiorização, em especial

após a promulgação da Constituição vigente, coincidindo com a criação dos Tribunais Regionais Federais, o que

muito contribuiu para a descentralização do Poder Judiciário da União.VI - Não se pode perder de vista a

interpretação teleológica da regra constitucional. Com efeito, seja em razão da matéria previdenciária, seja em

razão da pessoa em lide (INSS), a competência originária é afeta à Justiça Federal comum e, excepcionalmente, a

atribuição para conhecer, processar e julgar tais causas é conferida aos magistrados estaduais, condicionada,

porém, à inexistência de Vara Federal sediada na comarca.VII - Assim, se a excepcional delegação é determinada

em prol do segurado ou beneficiário, somente se justifica quando ocorrente a circunstância prevista no Texto

Maior, sob pena de estender-se indevidamente a competência jurisdicional de caráter absoluto.VIII - Havendo,

pois, Vara Federal no local de domicílio do segurado ou beneficiário, é dessa Vara Federal a competência

jurisdicional, inexistindo razão para que a demanda seja ajuizada em outra localidade, também sede de Vara

Federal. Não resta expressa no texto constitucional a possibilidade de escolha entre os foros federais, quando

existir Vara Federal na comarca.IX - Nessa medida, havendo Vara Federal instalada no foro onde a parte é

domiciliada, não mais remanesce a opção de ajuizar a demanda em local distinto.X - Não há razão lógica ou

teleológica para tanto, sendo certo que, nessas hipóteses, ter-se-ia frustrado o escopo do legislador constituinte

plasmado na Constituição Federal, instituído, repita-se, em prol do segurado ou beneficiário.XI - Ao revés, o

ajuizamento da demanda em outro local, sede de Justiça Federal, quando existe Vara Federal em seu domicílio,

opera em evidente desfavor da própria parte, bem assim em detrimento da celeridade e economia processuais, já

que todos os atos (depoimento pessoal, oitiva de testemunhas, perícias, intimações dirigidas à parte, etc...) deverão

ser praticados por Carta Precatória. Ou, o que é pior, a prática desses atos necessitariam do deslocamento da parte

até a outra comarca, o que, mais uma vez, não se amolda à intenção do legislador constituinte.XII - Também não

se pode perder de vista que as leis de organização judiciária tem por objeto disciplinar a administração da Justiça,

notadamente no que se refere à estrutura e quantidade de órgãos jurisdicionais, divisão territorial para o exercício

da jurisdição, entre outros, com o escopo de agilizar a entrega da prestação jurisdicional, cumprindo, assim, a

função precípua do Poder Judiciário.XIII - E o objetivo perseguido é o interesse público, o interesse da

administração da justiça, evitando que haja concentração de demandas em determinados foros, situação que, em

última análise, é nociva ao segurado ou beneficiário da previdência social.XIV- Nessa medida, lícito dizer que as

normas de organização judiciária, ao tratarem de matéria de ordem pública, dispõem sobre competência territorial-

funcional (ou competência de juízo ou funcional horizontal), de natureza absoluta e declinável de ofício. Sendo

imperativo de ordem pública, seus critérios não podem ser modificados por vontade das partes.XV - É assente a

orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, salvo na

hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada ou padecer dos vícios da ilegalidade

e abuso de poder, que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparação.XVI - Não merece reparos a decisão

recorrida.XVII - Agravo não provido.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0009594-62.2013.4.03.0000, Rel.

JUIZA CONVOCADA RAQUEL PERRINI, julgado em 22/08/2013, e-DJF3 Judicial 1

DATA:04/09/2013)CONFLITO NEGATIVO. INTERIORIZAÇÃO DA JUSTIÇA FEDERAL.

CONCORRÊNCIA DOS CRITÉRIOS TERRITORIAL E FUNCIONAL NA REPARTIÇÃO DE

COMPETÊNCIA. NATUREZA ABSOLUTA. RAZÕES DE ORDEM PÚBLICA NA CRIAÇÃO DE NOVAS

VARAS FEDERAIS QUE, EM GERAL, SOBREPÕEM-SE AOS INTERESSES DAS PARTES.

DISTRIBUIÇÃO RACIONAL DA CARGA DE TRABALHO E ALCANCE DA CELERIDADE E

EFICIÊNCIA DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.- Com evidente propósito de garantir a efetividade do amplo

acesso à Justiça e do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente, faculta-se ao beneficiário promover

demanda previdenciária em face do Instituto Nacional do Seguro Social perante a Justiça Estadual da comarca em

que reside (artigo 109, 3º, da Constituição Federal).- Outrossim, em se tratando de cidade que, embora sob

jurisdição de vara federal de outro município, não seja sede de Justiça Federal, admite-se ainda a propositura nos

moldes da Súmula 689 do Supremo Tribunal Federal (O segurado pode ajuizar ação contra instituição

previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da capital do Estado-Membro),

inadmissível, nesse ínterim, à luz dos princípios que regem a matéria competencial, o ajuizamento perante juízo

federal diverso da subseção judiciária que abrange a localidade em que domiciliado o segurado.- Consentir que os

jurisdicionados e seus causídicos tenham absoluta liberdade na eleição de juízo federal fora do leque de opções
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disponíveis, mesmo que sob o manto da prorrogabilidade, guiados eventualmente por escopos atinentes à

velocidade da tramitação processual ou aos previamente investigados precedentes de determinada subseção

judiciária, não representa medida de boa política, por acarretar desequilíbrio na carga de trabalho entre juízos com

idênticas competências e instituir hipótese de escolha que destoa por completo do favor instituído pelo 3º do artigo

109 da Constituição Federal.- A repartição de competência entre as subseções judiciárias, realçada a partir da

expansão da Justiça Federal pelo interior, proporcionando maior eficácia e celeridade da prestação jurisdicional e

facilitando o acesso à justiça, considerando-se, sobretudo, motivos de ordem pública que guardam prevalência

sobre os interesses das partes em litígio, envolve a adoção de critérios que ultrapassam a conotação puramente

geográfica.- A divisão da seção judiciária em juízos diversos, ampliando-se o alcance do Judiciário Federal a

localidades até então desatendidas, serve à necessidade de racionalização do serviço, distribuindo-se a carga do

trabalho propriamente dito, além da própria qualidade da prestação entregue pelo Estado-juiz.- A opção de

facilitar e tornar mais eficaz o desempenho da função jurisdicional, em detrimento da absoluta liberalidade na

escolha do foro competente, acentua-se especialmente em se tratando de demandas previdenciárias, em que a

proximidade entre o juízo e o domicílio do segurado vai ao encontro da preservação dos interesses dos

hipossuficientes.- Embora inegável, na distribuição de competência entre as subseções de cada Estado, a

concorrência dos critérios territorial e funcional, afigura-se, nessas hipóteses, a concretização de competência de

natureza absoluta e insuscetível de prorrogação, em relação aos juízos implantados no interior da seção judiciária.-

Situação particular vivenciada no âmbito da Justiça Federal, cujos fóruns ainda se concentram em determinados

pólos, sem se espalhar por todas as localidades, como ocorre com a Estadual, deparando-se com realidades

absolutamente distintas e que devem ser levadas em consideração no tocante à divisão da competência,

principalmente à vista da relevância do interesse público envolvido na distribuição racional do volume de trabalho

e do alcance da celeridade e eficiência da prestação jurisdicional.- Tais razões, além de subjugarem os interesses

das partes, fazem com que a competência funcional das subseções judiciárias espalhadas pelo país afora,

resguardando a realidade específica do Judiciário Federal, aproxime-se da competência de juízo reconhecida aos

foros regionais e varas distritais na Justiça Estadual, inegáveis os pontos de contato com a descentralização de que

se serve a administração dos tribunais para fazer a repartição dos trabalhos que melhor atenda o interesse público,

segundo critérios específicos de demanda, a partir da massa de jurisdicionados servidos.EXCEPCIONALIDADE

DO CASO CONCRETO: TESE DA COMPETÊNCIA ABSOLUTA QUE ACABA SUCUMBINDO À OPÇÃO

FEITA PELO SEGURADO, SOB PENA DE CARREAR SOLUÇÃO (OBRIGATÓRIA PROPOSITURA DE

DEMANDA PREVIDENCIÁRIA PERANTE JUÍZO FEDERAL, TEORICAMENTE COMPETENTE, TRÊS

VEZES MAIS DISTANTE DO DOMICÍLIO DO JURISDICIONADO QUE O JUÍZO DO FORO ESCOLHIDO)

TOTALMENTE DISFORME.- A vedação da tramitação de demanda previdenciária em juízo federal outro

(Marília) que não o da subseção judiciária (Bauru) que, quando do ajuizamento, abarcava o município em que

domiciliado o segurado (Guaimbê), a despeito da natureza absoluta - circunstância em que imperioso, a qualquer

tempo, e inclusive de ofício, o devido declínio em favor do juízo competente - do grau de incompetência

detectado, encontra óbice na conclusão de que o jurisdicionado restaria muito prejudicado ao se resolver o conflito

nesses termos.- Guaimbê, segundo dados extraídos do portal eletrônico do Departamento de Estradas de

Rodagem, encontra-se a 41 (quarenta e um) quilômetros distante de Marília - tempo estimado de viagem: 38

(trinta e oito) minutos; já até Bauru, partindo-se igualmente do domicílio do autor, devem ser percorridos 120

(cento e vinte) quilômetros, em 1 (uma) hora e 29 (vinte e nove) minutos; Marília e Guaimbê são municípios

contíguos e com acesso direto, enquanto da cidade em que o segurado vive para Bauru o caminho indicado passa

por Júlio Mesquita, Guarantã, Pirajuí, Presidente Alves e Avaí.- A superveniente instituição da 42ª Subseção da

Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por meio do Provimento 338, de 30 de novembro de 2011, realocando

Guaimbê sob a jurisdição de Lins, não traz reflexos na demanda subjacente, sob pena de ataque ao princípio da

perpetuatio jurisdictionis.- A competência, segundo o disposto no artigo 87 do Código de Processo Civil, é

determinada no momento em que a ação é proposta, sendo irrelevantes as modificações do estado de fato ou de

direito ocorridas posteriormente, salvo quando suprimirem o órgão judiciário ou alterarem a competência em

razão da matéria ou da hierarquia, não se excepcionando, nesse sentido, hipótese em que a modificação se dá em

razão do critério territorial funcional, restando impedida, portanto, a transferência do processo a juízo implantado

após a propositura (TRF 2ª Região, Conflito de Competência 0005629-74.2011.4.02.0000, 6ª Turma, rel.

Desembargador Federal Guilherme Calmon Nogueira da Gama, j. em 8.8.2011).- Apesar de o segurado ter optado

por litigar em juízo federal localizado em subseção judiciária que não é a abstratamente competente, obrigá-lo a

encaminhar-se para foro diverso da Justiça Federal que fica a uma distância quase 3 vezes maior, se nem mesmo a

parte contrária bateu-se pela derrogação, parece passar longe de desfecho a ser conferido de modo razoável e com

um mínimo de inteligência, de sorte a impedir que a ordem legal aceite soluções verdadeiramente absurdas, se a

própria Constituição da República faculta-lhe promover sua demanda em face do INSS até perante a Justiça

Estadual, apenas para franquear o verdadeiro acesso à justiça.- Impossível admitir que venha assumir tamanho

prejuízo, o jurisdicionado, se a perspectiva, por pura política judiciária, de se tomar a criação de novas varas, em

meio à interiorização da Justiça Federal, como regra de distribuição de competência sob o critério funcional, posto

que territorial, vem em prol da facilitação do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente.- Prevalência da
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competência do juízo da Subseção Judiciária de Marília, tomando-se em consideração as particularidades do caso

concreto, que fogem à normalidade esperada e em que a escolha pelo demandante não pode ser objeto de

contestação pelo adversário, por meio de exceção ritual específica, muito menos ao magistrado, de ofício, cabe

opor-se à opção exercitada.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0006205-06.2012.4.03.0000, Rel.

DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, julgado em 24/05/2012, e-DJF3 Judicial 1

DATA:13/06/2012)Em arremate, cumpre ainda realçar que a especialidade da vara federal previdenciária situada

na capital tampouco justifica a competência ora afastada, porquanto diz respeito tão somente à divisão e à

organização do serviço jurisdicional nesta localidade. PROCESSUAL PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA.

DOMICÍLIO DO AUTOR EM SEDE DA JUSTIÇA FEDERAL. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 689 DO

STF. - É de competência exclusiva da Justiça Federal os feitos de natureza previdenciária envolvendo o Instituto

Nacional do Seguro Social na hipótese de segurado domiciliado em local que seja sede de vara federal -

Domiciliado na cidade de Santo André, que é sede da Justiça Federal (26ª Subseção Judiciária), não incide na

hipótese do artigo 109, 3º, da Constituição Federal, não tendo, a Súmula 689 do STF, o alcance que pretende lhe

conferir o agravante. - Quanto à concorrência de competência entre vara federal especializada da capital do Estado

e vara federal sediada no município onde domiciliado o autor, a Justiça Federal de Primeira Instância foi

organizada pela Lei nº 5.010. de 30.05.1966, estabelecendo, no artigo 11, que a jurisdição dos Juízes Federais de

cada Seção Judiciária abrange toda área territorial nela compreendida. - Considerando-se, sobretudo, os critérios

de ordem pública, que prevalecem sobre os interesses das partes em litígio. Conseqüentemente, estabeleceu-se a

competência absoluta funcional das varas federais do interior. - Diz-se que, nesses casos, há competência de juízo

ou funcional horizontal, de natureza absoluta, declinável de ofício. - Em que pese, portanto, a existência de varas

especializadas em direito previdenciário na capital , há que ser mantida a competência de Vara Federal da 26ª

Subseção Judiciária de Santo André, também plenamente capacitada para apreciação da matéria, em razão do

princípio da supremacia do interesse público sobre o particular, critério que a define como absoluta. - Agravo

legal a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, 8ª Turma, AI 00378233720104030000, Rel. JUÍZA

CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/05/2011, p. 1572)Ante o exposto,

DECLINO DA COMPETÊNCIA, que é de caráter absoluto, e determino a remessa dos autos a uma das Varas da

Subseção Judiciária de São Bernardo do Campo.Intime-se.

 

0002113-89.2014.403.6183 - PAULO HONORIO COELHO(SP286841 - FERNANDO GANÇALVES DIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada por PAULO HONÓRIO COELHO, domiciliado em Mauá - SP (fls.

02), em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com escopo de obter a concessão de

benefício previdenciário.Prescreve a Constituição Federal em seu artigo 109, parágrafos 2º e 3º, no que se refere

às regras de competência referentes aos feitos previdenciários,Art. 109. Aos juízes federais compete processar e

julgar:(...) 2º - As causas intentadas contra a União poderão ser aforadas na seção judiciária em que for

domiciliado o autor, naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à demanda ou onde esteja situada

a coisa, ou, ainda, no Distrito Federal. 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio

dos segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre

que a comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que

outras causas sejam também processadas e julgadas pela justiça estadual.A hipótese dos autos, entretanto, não se

enquadra nas prescrições constitucionais transcritas, pois, conforme dito alhures, a parte autora é domiciliada em

Mauá, cidade que possui sede da Justiça Federal. A instalação de nova Vara Federal, como cediço, é pautada por

razões de ordem pública, as quais subsidiam a determinação da competência de juízo ou funcional (principio do

juízo natural), da forma como disciplinado pelas normas de organização judiciária. Com efeito, existindo Vara

Federal instalada no município em que domiciliada a parte autora, a competência deste órgão é absoluta.Cumpre

realçar que o processo de interiorização da Justiça Federal objetiva, essencialmente, facilitar o acesso do

jurisdicionado aos órgãos da Justiça, e, por via de consequência, diminuir a sobrecarga das Varas Federais da

Capital, de modo a conferir maior eficiência e celeridade na prestação jurisdicional. Não merece amparo, a meu

juízo, a aplicabilidade literal da chamada competência concorrente instituída pelo enunciado da Súmula n. 689 do

STF que permitiria ao jurisdicionado acessar o órgão jurisdicional sediado na capital do Estado O segurado pode

ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da

Capital do Estado-Membro. Em verdade, a interpretação da súmula deveria considerar a expressão juízo federal

do seu domicílio como juízo federal da subseção que abrange o seu domicílio, mas sediado em outra localidade;

posto que, em circunstâncias peculiares, existentes em período anterior ao processo de interiorização da Justiça

Federal, poderia ser mais vantajoso ao jurisdicionado acionar o INSS perante as Varas Federais da capital do

Estado quando comparado ao ajuizamento da ação perante a Vara Federal da subseção que compreendesse o seu

município. As investigações históricas acerca da edição do verbete acima reproduzido apontam para a facilitação

do acesso do segurado ao órgão judicial federal, notadamente à vista da concentração dos órgãos da Justiça

Federal nas capitais dos Estados Membros; este cenário, contudo, na atualidade, não mais retrata a realidade da

Justiça Federal. Entendimento diverso, data máxima vênia, milita, a meu sentir, em desfavor do processo de
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interiorização da Justiça Federal, além de desrespeitar os objetivos maiores que inspiraram a capilarização dos

órgãos do Judiciário inaugurada pela Lei n. 10.772/2003 (interiorização das Varas Federais e Juizados Especiais

Federais). Mas não é só, cabe ainda registrar que o ajuizamento da ação no foro da capital, na hipótese em que o

jurisdicionado reside em município sede de Subseção Judiciária, além de desrespeitar as normas de organização

judiciária (juiz natural) implica em dificuldades para a própria parte autora (participação dos atos dos processos e

acompanhamento processual), como também reflete maiores custos para a administração pública (expedição de

precatórias) e, inarredavelmente, prejuízo para a solução célere do processo. Neste sentido a Jurisprudência mais

recente do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO

DE NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. DECISÃO DE PLANO SEM PRÉVIA MANIFESTAÇÃO DO

PARQUET FEDERAL. POSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA ABSOLUTA DA VARA FEDERAL

INSTALADA NO LUGAR DE DOMICÍLIO DO SEGURADO. DECISÃO FUNDAMENTADA.I -

Possibilidade do Relator decidir o conflito de competência, de plano, sem a prévia oitiva dos Juízos envolvidos ou

do Ministério Público Federal. Órgão ministerial é intimado da decisão proferida, com a possibilidade de

interposição do recurso de agravo. Precedentes.II - Consoante as regras de competência previstas no ordenamento

jurídico pátrio, o ajuizamento da demanda previdenciária poderá se dar no foro Estadual do domicílio do

segurado, quando não for sede de Vara Federal (CF, art. 109, 3º); perante a Vara Federal da Subseção Judiciária

Circunscrita ao Município em que está domiciliado, ou, ainda, perante as Varas Federais da Capital do Estado.III -

Neste caso trata-se de hipótese de competência absoluta da Vara instalada no lugar de domicílio do segurado, ou

seja, em Taubaté/SP, não sendo facultado à parte autora a escolha entre as demais Subseções Judiciárias do Estado

de São Paulo, sob pena de afronta ao princípio do juiz natural e às normas de organização judiciária.

Precedentes.IV - Acrescente-se que, pela dicção do artigo 109, 3º, da Constituição Federal, resta claro que o

legislador constituinte teve por escopo garantir a efetividade do amplo acesso ao Poder Judiciário e do exercício

do direito de ação pelo hipossuficiente, naturalmente despido de condições econômicas favoráveis.V - Numa

breve digressão a respeito da evolução história da Justiça Federal comum, verifica-se que, de início, as Varas

Federais eram localizadas em grandes centros urbanos e apenas mais recentemente se observa sua progressiva

expansão e interiorização, em especial após a promulgação da Constituição vigente, coincidindo com a criação

dos Tribunais Regionais Federais, o que muito contribuiu para a descentralização do Poder Judiciário da União.VI

- Não se pode perder de vista a interpretação teleológica da regra constitucional. Com efeito, seja em razão da

matéria previdenciária, seja em razão da pessoa em lide (INSS), a competência originária é afeta à Justiça Federal

comum e, excepcionalmente, a atribuição para conhecer, processar e julgar tais causas é conferida aos magistrados

estaduais, condicionada, porém, à inexistência de Vara Federal sediada na comarca.VII - Assim, se a excepcional

delegação é determinada em prol do segurado ou beneficiário, somente se justifica quando ocorrente a

circunstância prevista no Texto Maior, sob pena de estender-se indevidamente a competência jurisdicional de

caráter absoluto.VIII - Havendo, pois, Vara Federal no local de domicílio do segurado ou beneficiário, é dessa

Vara Federal a competência jurisdicional, inexistindo razão para que a demanda seja ajuizada em outra localidade,

também sede de Vara Federal. Não resta expressa no texto constitucional a possibilidade de escolha entre os foros

federais, quando existir Vara Federal na comarca.IX - Nessa medida, havendo Vara Federal instalada no foro onde

a parte é domiciliada, não mais remanesce a opção de ajuizar a demanda em local distinto.X - Não há razão lógica

ou teleológica para tanto, sendo certo que, nessas hipóteses, ter-se-ia frustrado o escopo do legislador constituinte

plasmado na Constituição Federal, instituído, repita-se, em prol do segurado ou beneficiário.XI - Ao revés, o

ajuizamento da demanda em outro local, sede de Justiça Federal, quando existe Vara Federal em seu domicílio,

opera em evidente desfavor da própria parte, bem assim em detrimento da celeridade e economia processuais, já

que todos os atos (depoimento pessoal, oitiva de testemunhas, perícias, intimações dirigidas à parte, etc...) deverão

ser praticados por Carta Precatória. Ou, o que é pior, a prática desses atos necessitariam do deslocamento da parte

até a outra comarca, o que, mais uma vez, não se amolda à intenção do legislador constituinte.XII - Também não

se pode perder de vista que as leis de organização judiciária tem por objeto disciplinar a administração da Justiça,

notadamente no que se refere à estrutura e quantidade de órgãos jurisdicionais, divisão territorial para o exercício

da jurisdição, entre outros, com o escopo de agilizar a entrega da prestação jurisdicional, cumprindo, assim, a

função precípua do Poder Judiciário.XIII - E o objetivo perseguido é o interesse público, o interesse da

administração da justiça, evitando que haja concentração de demandas em determinados foros, situação que, em

última análise, é nociva ao segurado ou beneficiário da previdência social.XIV- Nessa medida, lícito dizer que as

normas de organização judiciária, ao tratarem de matéria de ordem pública, dispõem sobre competência territorial-

funcional (ou competência de juízo ou funcional horizontal), de natureza absoluta e declinável de ofício. Sendo

imperativo de ordem pública, seus critérios não podem ser modificados por vontade das partes.XV - É assente a

orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, salvo na

hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada ou padecer dos vícios da ilegalidade

e abuso de poder, que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparação.XVI - Não merece reparos a decisão

recorrida.XVII - Agravo não provido.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0009594-62.2013.4.03.0000, Rel.

JUIZA CONVOCADA RAQUEL PERRINI, julgado em 22/08/2013, e-DJF3 Judicial 1

DATA:04/09/2013)CONFLITO NEGATIVO. INTERIORIZAÇÃO DA JUSTIÇA FEDERAL.
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CONCORRÊNCIA DOS CRITÉRIOS TERRITORIAL E FUNCIONAL NA REPARTIÇÃO DE

COMPETÊNCIA. NATUREZA ABSOLUTA. RAZÕES DE ORDEM PÚBLICA NA CRIAÇÃO DE NOVAS

VARAS FEDERAIS QUE, EM GERAL, SOBREPÕEM-SE AOS INTERESSES DAS PARTES.

DISTRIBUIÇÃO RACIONAL DA CARGA DE TRABALHO E ALCANCE DA CELERIDADE E

EFICIÊNCIA DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.- Com evidente propósito de garantir a efetividade do amplo

acesso à Justiça e do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente, faculta-se ao beneficiário promover

demanda previdenciária em face do Instituto Nacional do Seguro Social perante a Justiça Estadual da comarca em

que reside (artigo 109, 3º, da Constituição Federal).- Outrossim, em se tratando de cidade que, embora sob

jurisdição de vara federal de outro município, não seja sede de Justiça Federal, admite-se ainda a propositura nos

moldes da Súmula 689 do Supremo Tribunal Federal (O segurado pode ajuizar ação contra instituição

previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da capital do Estado-Membro),

inadmissível, nesse ínterim, à luz dos princípios que regem a matéria competencial, o ajuizamento perante juízo

federal diverso da subseção judiciária que abrange a localidade em que domiciliado o segurado.- Consentir que os

jurisdicionados e seus causídicos tenham absoluta liberdade na eleição de juízo federal fora do leque de opções

disponíveis, mesmo que sob o manto da prorrogabilidade, guiados eventualmente por escopos atinentes à

velocidade da tramitação processual ou aos previamente investigados precedentes de determinada subseção

judiciária, não representa medida de boa política, por acarretar desequilíbrio na carga de trabalho entre juízos com

idênticas competências e instituir hipótese de escolha que destoa por completo do favor instituído pelo 3º do artigo

109 da Constituição Federal.- A repartição de competência entre as subseções judiciárias, realçada a partir da

expansão da Justiça Federal pelo interior, proporcionando maior eficácia e celeridade da prestação jurisdicional e

facilitando o acesso à justiça, considerando-se, sobretudo, motivos de ordem pública que guardam prevalência

sobre os interesses das partes em litígio, envolve a adoção de critérios que ultrapassam a conotação puramente

geográfica.- A divisão da seção judiciária em juízos diversos, ampliando-se o alcance do Judiciário Federal a

localidades até então desatendidas, serve à necessidade de racionalização do serviço, distribuindo-se a carga do

trabalho propriamente dito, além da própria qualidade da prestação entregue pelo Estado-juiz.- A opção de

facilitar e tornar mais eficaz o desempenho da função jurisdicional, em detrimento da absoluta liberalidade na

escolha do foro competente, acentua-se especialmente em se tratando de demandas previdenciárias, em que a

proximidade entre o juízo e o domicílio do segurado vai ao encontro da preservação dos interesses dos

hipossuficientes.- Embora inegável, na distribuição de competência entre as subseções de cada Estado, a

concorrência dos critérios territorial e funcional, afigura-se, nessas hipóteses, a concretização de competência de

natureza absoluta e insuscetível de prorrogação, em relação aos juízos implantados no interior da seção judiciária.-

Situação particular vivenciada no âmbito da Justiça Federal, cujos fóruns ainda se concentram em determinados

pólos, sem se espalhar por todas as localidades, como ocorre com a Estadual, deparando-se com realidades

absolutamente distintas e que devem ser levadas em consideração no tocante à divisão da competência,

principalmente à vista da relevância do interesse público envolvido na distribuição racional do volume de trabalho

e do alcance da celeridade e eficiência da prestação jurisdicional.- Tais razões, além de subjugarem os interesses

das partes, fazem com que a competência funcional das subseções judiciárias espalhadas pelo país afora,

resguardando a realidade específica do Judiciário Federal, aproxime-se da competência de juízo reconhecida aos

foros regionais e varas distritais na Justiça Estadual, inegáveis os pontos de contato com a descentralização de que

se serve a administração dos tribunais para fazer a repartição dos trabalhos que melhor atenda o interesse público,

segundo critérios específicos de demanda, a partir da massa de jurisdicionados servidos.EXCEPCIONALIDADE

DO CASO CONCRETO: TESE DA COMPETÊNCIA ABSOLUTA QUE ACABA SUCUMBINDO À OPÇÃO

FEITA PELO SEGURADO, SOB PENA DE CARREAR SOLUÇÃO (OBRIGATÓRIA PROPOSITURA DE

DEMANDA PREVIDENCIÁRIA PERANTE JUÍZO FEDERAL, TEORICAMENTE COMPETENTE, TRÊS

VEZES MAIS DISTANTE DO DOMICÍLIO DO JURISDICIONADO QUE O JUÍZO DO FORO ESCOLHIDO)

TOTALMENTE DISFORME.- A vedação da tramitação de demanda previdenciária em juízo federal outro

(Marília) que não o da subseção judiciária (Bauru) que, quando do ajuizamento, abarcava o município em que

domiciliado o segurado (Guaimbê), a despeito da natureza absoluta - circunstância em que imperioso, a qualquer

tempo, e inclusive de ofício, o devido declínio em favor do juízo competente - do grau de incompetência

detectado, encontra óbice na conclusão de que o jurisdicionado restaria muito prejudicado ao se resolver o conflito

nesses termos.- Guaimbê, segundo dados extraídos do portal eletrônico do Departamento de Estradas de

Rodagem, encontra-se a 41 (quarenta e um) quilômetros distante de Marília - tempo estimado de viagem: 38

(trinta e oito) minutos; já até Bauru, partindo-se igualmente do domicílio do autor, devem ser percorridos 120

(cento e vinte) quilômetros, em 1 (uma) hora e 29 (vinte e nove) minutos; Marília e Guaimbê são municípios

contíguos e com acesso direto, enquanto da cidade em que o segurado vive para Bauru o caminho indicado passa

por Júlio Mesquita, Guarantã, Pirajuí, Presidente Alves e Avaí.- A superveniente instituição da 42ª Subseção da

Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por meio do Provimento 338, de 30 de novembro de 2011, realocando

Guaimbê sob a jurisdição de Lins, não traz reflexos na demanda subjacente, sob pena de ataque ao princípio da

perpetuatio jurisdictionis.- A competência, segundo o disposto no artigo 87 do Código de Processo Civil, é

determinada no momento em que a ação é proposta, sendo irrelevantes as modificações do estado de fato ou de
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direito ocorridas posteriormente, salvo quando suprimirem o órgão judiciário ou alterarem a competência em

razão da matéria ou da hierarquia, não se excepcionando, nesse sentido, hipótese em que a modificação se dá em

razão do critério territorial funcional, restando impedida, portanto, a transferência do processo a juízo implantado

após a propositura (TRF 2ª Região, Conflito de Competência 0005629-74.2011.4.02.0000, 6ª Turma, rel.

Desembargador Federal Guilherme Calmon Nogueira da Gama, j. em 8.8.2011).- Apesar de o segurado ter optado

por litigar em juízo federal localizado em subseção judiciária que não é a abstratamente competente, obrigá-lo a

encaminhar-se para foro diverso da Justiça Federal que fica a uma distância quase 3 vezes maior, se nem mesmo a

parte contrária bateu-se pela derrogação, parece passar longe de desfecho a ser conferido de modo razoável e com

um mínimo de inteligência, de sorte a impedir que a ordem legal aceite soluções verdadeiramente absurdas, se a

própria Constituição da República faculta-lhe promover sua demanda em face do INSS até perante a Justiça

Estadual, apenas para franquear o verdadeiro acesso à justiça.- Impossível admitir que venha assumir tamanho

prejuízo, o jurisdicionado, se a perspectiva, por pura política judiciária, de se tomar a criação de novas varas, em

meio à interiorização da Justiça Federal, como regra de distribuição de competência sob o critério funcional, posto

que territorial, vem em prol da facilitação do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente.- Prevalência da

competência do juízo da Subseção Judiciária de Marília, tomando-se em consideração as particularidades do caso

concreto, que fogem à normalidade esperada e em que a escolha pelo demandante não pode ser objeto de

contestação pelo adversário, por meio de exceção ritual específica, muito menos ao magistrado, de ofício, cabe

opor-se à opção exercitada.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0006205-06.2012.4.03.0000, Rel.

DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, julgado em 24/05/2012, e-DJF3 Judicial 1

DATA:13/06/2012)Em arremate, cumpre ainda realçar que a especialidade da vara federal previdenciária situada

na capital tampouco justifica a competência ora afastada, porquanto diz respeito tão somente à divisão e à

organização do serviço jurisdicional nesta localidade. PROCESSUAL PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA.

DOMICÍLIO DO AUTOR EM SEDE DA JUSTIÇA FEDERAL. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 689 DO

STF. - É de competência exclusiva da Justiça Federal os feitos de natureza previdenciária envolvendo o Instituto

Nacional do Seguro Social na hipótese de segurado domiciliado em local que seja sede de vara federal -

Domiciliado na cidade de Santo André, que é sede da Justiça Federal (26ª Subseção Judiciária), não incide na

hipótese do artigo 109, 3º, da Constituição Federal, não tendo, a Súmula 689 do STF, o alcance que pretende lhe

conferir o agravante. - Quanto à concorrência de competência entre vara federal especializada da capital do Estado

e vara federal sediada no município onde domiciliado o autor, a Justiça Federal de Primeira Instância foi

organizada pela Lei nº 5.010. de 30.05.1966, estabelecendo, no artigo 11, que a jurisdição dos Juízes Federais de

cada Seção Judiciária abrange toda área territorial nela compreendida. - Considerando-se, sobretudo, os critérios

de ordem pública, que prevalecem sobre os interesses das partes em litígio. Conseqüentemente, estabeleceu-se a

competência absoluta funcional das varas federais do interior. - Diz-se que, nesses casos, há competência de juízo

ou funcional horizontal, de natureza absoluta, declinável de ofício. - Em que pese, portanto, a existência de varas

especializadas em direito previdenciário na capital , há que ser mantida a competência de Vara Federal da 26ª

Subseção Judiciária de Santo André, também plenamente capacitada para apreciação da matéria, em razão do

princípio da supremacia do interesse público sobre o particular, critério que a define como absoluta. - Agravo

legal a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, 8ª Turma, AI 00378233720104030000, Rel. JUÍZA

CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/05/2011, p. 1572)Ante o exposto,

DECLINO DA COMPETÊNCIA, que é de caráter absoluto, e determino a remessa dos autos a uma das Varas da

Subseção Judiciária de Mauá.Intime-se.

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0003662-08.2012.403.6183 - JOSE ANTONIO DOS SANTOS(SP206733 - FLÁVIO FAIBISCHEW PRADO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

JOSÉ ANTÔNIO DOS SANTOS, com qualificação na inicial, propôs a presente demanda, sob o rito ordinário,

em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, com pedido de tutela antecipada, objetivando a

concessão de auxílio-acidente, com o pagamento dos valores atrasados devidamente corrigidos. Inicial instruída

com documentos.O feito foi distribuído originariamente à 7ª Vara Previdenciária. Às fls. 400/401 foram deferidos

os benefícios da justiça gratuita. Na mesma oportunidade, deferiu-se o pedido de tutela antecipada, determinando

a concessão de auxílio-acidente ao autor. Devidamente citado, o INSS apresentou contestação. Sustentou

preliminar de incompetência para apreciar o pedido de concessão do benefício acidentário. No mérito, pugnou

pela improcedência do pedido. (fls. 409/416).Houve réplica (fls. 422/430).Realizou-se perícia médica judicial (fls.

439/446).A parte autora manifestou-se acerca do laudo às fls. 448/452.Vieram os autos conclusos.É a síntese do

necessário. Decido. Primeiramente, afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juízo para apreciar o pedido

de concessão do benefício acidentário.Conforme previsto no art. 86, da Lei 8.213/91, o auxílio-acidente é devido

como uma indenização ao segurado que sofre de acidente de qualquer natureza que lhe reduz a capacidade para o

trabalho que habitualmente exercia.In casu, o pleito do autor diz respeito à obtenção de benefício de natureza

previdenciária. Portanto, este Juízo é competente para julgar o pedido da parte autora.Passo a analisar o mérito. A

Constituição Federal, em seu artigo 201, inciso I, dispõe que a previdência social será organizada sob a forma de
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regime geral, de caráter contributivo, e atenderá à cobertura dos eventos de doença e invalidez, entre outros.

Cumprindo o mandamento constitucional, os benefícios reclamados foram previstos nos artigos 42 e 59 da Lei nº

8.213/91, in verbis:Artigo 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência

exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e

insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga

enquanto permanecer nesta condição.Artigo 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo

cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou

para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Por outro lado, o artigo 86 da Lei nº

8.213/91 dispõe:Art. 86. O auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado quando, após

consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem seqüelas que impliquem redução

da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997) Disso resulta

que o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez serão devidos àquele que preencher os seguintes requisitos:

1) incapacidade para o trabalho, em grau variável conforme a espécie de benefício postulado; 2) qualidade de

segurado quando do surgimento da incapacidade laboral; e 3) período de carência, se exigido. No caso em análise,

o laudo pericial elaborado por médica especialista em medicina legal atestou a inexistência de incapacidade

laborativa. A Sra. Perita Judicial, nos tópicos discussão e conclusão (fl. 443), consignou o seguinte:(...)Apesar dos

tratamentos instituídos, transcritos no item 2.4 da Descrição deste documento, com abordagem cirúrgica e alguma

acompanhamento com fisioterapia, houve redução do movimento de elevação e abdução do membro superior

direito, constatado em exame físico, item 3.2.2.No entanto, tal a redução de movimento, sequela definitiva

apresentada pelo autor, não interferiu na execução de atividades exercidas após o acidente, como encarregado de

carpinteiro e encarregado geral. Atualmente, mantém vínculo conforme transcrito no item 3.3.1 deste documento

cargo em que, segundo próprio relato, trabalha na liderança da equipe na construção de viadutos. O autor nega

acompanhamento médico atual, uso de medicações de uso contínuo, ou dores incapacitantes.(...)O autor não

apresenta redução da capacidade para trabalho que habitualmente exercia, apesar das limitações constatadas em

exame físico pericial do membro acometido.Registre-se que o laudo pericial foi realizado por profissional de

confiança do Juízo, equidistante das partes, tendo sido analisados os exames acostados aos autos pela autora, os

quais foram mencionados no corpo do laudo.Por derradeiro, insta ressalvar que não desconhece este magistrado a

regra contida no artigo 436, do CPC, isto é, não está o julgador adstrito às conclusões da prova pericial, devendo

ele formar o seu convencimento pelo juízo crítico e motivado do conjunto probatório acaso coligido nos autos.

Todavia, na situação em tela, é de se registrar que as manifestações da parte autora não tiveram o condão de

infirmar o conteúdo da perícia judicial.Assim, ausente a incapacidade, resta improcedente o pedido da parte autora

relativo à concessão do benefício de auxílio-acidente, bem como ao pagamento de atrasados, porque ausente

incapacidade atual ou pretérita.DISPOSITIVODiante do exposto, julgo IMPROCEDENTE a demanda,

extinguindo o processo com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

Face ao expendido, revogo a decisão que antecipou a tutela pleiteada (fls. 400/401).Sem condenação em

honorários advocatícios, tendo em vista ser a parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita. É que

havendo a concessão do benefício da assistência judiciária, nos termos da Lei 1060/50, diante do que dispõe o

inciso LXXIV do artigo 5º da CR, não há que se falar em condenação do vencido nos ônus decorrentes da

sucumbência, em face da não recepção do artigo 12 da lei de regência pela Carta Magna (STJ, rel. Min. Adhemar

Maciel, RT 729/159 e EDcl no REsp 1088525 / SC, 2008/0214266-0, Relator(a) Ministra ELIANA CALMON,

Órgão Julgador SEGUNDA TURMA, Data do Julgamento 23/03/2010, Data da Publicação/Fonte DJe

08/04/2010).Isenta a parte autora de custas.Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, dando-se baixa na distribuição. P. R. I. C.

 

CARTA PRECATORIA

0002291-38.2014.403.6183 - JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IBITINGA - SP X LEOZINA MARIA DA

SILVA(SP100483 - PAULO DE TARSO DERISSIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X

JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL PREVIDENCIARIO - SP

Vistos EM INSPEÇÃO.I - Designo o dia 22/05/2014, às 15:00 hs para audiência de oitiva das testemunhas

arroladas (fl. 02 e 12/13). II - Oficie-se ao Juízo deprecante.III - Providencie a Secretaria as intimações

necessárias, devendo constar no mandado que as mesmas deverão ser conduzidas coercitivamente para

comparecimento ao ato.Int.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0011777-23.2009.403.6183 (2009.61.83.011777-9) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc.

879 - ARIADNE MANSU DE CASTRO) X FRANCISCO FELIPE DE SOUZA(SP058905 - IRENE BARBARA

CHAVES)

O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS ofereceu, com fulcro no art. 730 do Código de

Processo Civil, os presentes EMBARGOS À EXECUÇÃO que lhe promove FRANCISCO FELIPE DE SOUZA

(processo nº 0013234-89.2003.403.0399), argumentando a ocorrência de excesso de execução. Apresentou a
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planilha de cálculos que entende correta.Intimada, a parte embargada não impugnou a conta apresentada pelo

embargante, requerendo sua homologação (fl. 21).À fl. 22, foi determinada a remessa dos autos à Contadoria

Judicial a fim de que aquele setor verificasse os cálculos apresentados pela autarquia previdenciária.A Contadoria

Judicial apontou divergências nos cálculos apresentados pelo INSS no que tange à renda mensal devida e requereu

esclarecimentos (fls. 23/27).Intimado, o INSS manifestou-se à fl. 30, aduzindo ter havido equívoco por parte da

Contadoria Judicial. Posteriormente, a Autarquia previdenciária prestou esclarecimentos às fls. 32/39 e 40/42.

Retornaram os autos ao Setor de Cálculos, o qual requereu explicações ao INSS (fls. 44/45).Manifestação do

INSS às fls. 49/50 e 51/53.Manifestação do embargado às fls. 56/66.O INSS apresentou novos cálculos de

liquidação às fls. 70/86, com a aplicação da RMI apontada pela Contadoria Judicial.Regularmente intimada, a

parte embargada não se manifestou sobre os cálculos apresentados pela autarquia previdenciária (fl. 90 verso).

Remetidos os autos à Contadoria Judicial, esta informou à fl. 89 que a conta apresentada pelo INSS estava de

acordo com o r. julgado.É o relatório.DECIDO.Os embargos foram processados sob o crivo do contraditório e da

ampla defesa, não existindo nulidade que vicie o procedimento.A parte embargada apresentou seus cálculos nos

autos principais, e devidamente citado, nos termos do art. 730 do CPC, o Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS opôs estes embargos, alegando excesso de execução.Remetidos os autos ao Setor de Cálculos Judiciais, este

apontou divergências nos cálculos apresentados pelo INSS.Percorridos os trâmites legais, a autarquia

previdenciária apresentou novos cálculos da renda mensal inicial nos exatos termos do r. julgado, os quais foram

ratificados pela Contadoria Judicial. Não houve oposição da parte embargada em relação a tais

cálculos.Considerando a manifestação da Contadoria Judicial de fl. 89 e o silêncio da parte embargada, deve a

execução prosseguir nos termos do cálculo elaborado pelo INSS, no montante total de R$ 108.107,12 (cento e oito

mil, cento e sete reais e doze centavos), acrescido de R$ 1.651,92 (um mil, seiscentos e cinquenta e um reais e

noventa e dois centavos), perfazendo o total de R$ 109.759,04 (cento e nove mil, setecentos e cinquenta e nove

reais e quatro centavos), atualizado até março de 2013, apurado na conta de fls. 72/85.DISPOSITIVOEm vista do

exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES ESTES EMBARGOS, na forma do artigo 269, inciso I, do

Código de Processo Civil, para determinar o prosseguimento da execução pelo valor total apontado pela autarquia

previdenciária na conta de fls. 72/85, ou seja, R$ 109.759,04 (cento e nove mil, setecentos e cinquenta e nove

reais e quatro centavos), atualizado até março de 2013, apurado na conta de fls. 72/85.Deixo de condenar em

honorários advocatícios, em razão da sucumbência recíproca.Traslade-se cópia desta decisão, bem como das peças

de fls.72/85, aos autos do Procedimento Ordinário nº 0013234-89.2003.403.0399 e prossiga-se com a execução da

sentença.Após o trânsito em julgado, nada mais sendo requerido, desapensem-se e encaminhem-se estes autos ao

arquivo, com as formalidades de praxe.P.R.I.

 

0001024-31.2014.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003652-

76.2003.403.6183 (2003.61.83.003652-2)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1524 -

ADRIANA BRANDAO WEY) X ANTONIO BENEDITO DE LIMA(SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE

ARRUDA INNARELLI E SP156654 - EDUARDO ARRUDA E SP207756 - THIAGO VEDOVATO

INNARELLI)

O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS ofereceu, com fulcro no art. 730 do Código de

Processo Civil, os presentes EMBARGOS À EXECUÇÃO que lhe promove ANTONIO BENEDITO DE LIMA

(processo nº 00036527620034036183), argumentando a ocorrência de excesso de execução. Apresentou a planilha

de cálculos que entende correta.Intimada a parte embargada para impugná-los, esta concordou com a conta

apresentada pelo embargante (fls. 18/19).É o relatório.DECIDO.Os embargos são de inegável procedência, eis que

a própria parte embargada apresentou sua concordância com a conta de liquidação efetuada pelo INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Neste passo, deve a execução prosseguir pelo valor de R$ 17.205,71

(dezessete mil, duzentos e cinco reais e setenta e um centavos), acrescido de R$ 1.969,06 (um mil, novecentos e

sessenta e nove reais e seis centavos), a título de honorários advocatícios, perfazendo um total de R$ 19.174,77

(dezenove mil, cento e setenta e quatro reais e setenta e sete centavos), atualizado até outubro de 2010, apurado na

conta de fls. 05/16.DISPOSITIVOEm vista do exposto, JULGO PROCEDENTES ESTES EMBARGOS, na

forma do artigo 269, inciso II, do Código de Processo Civil, para determinar o prosseguimento da execução pelo

valor total apontado pelo embargante na conta de fls. 05/16, ou seja, R$ 19.174,77 (dezenove mil, cento e setenta

e quatro reais e setenta e sete centavos), atualizado até outubro de 2010.Deixo de condenar a parte embargada ao

pagamento de honorários advocatícios, tendo em vista o deferimento do benefício de justiça gratuita nos autos

principais. Traslade-se cópia desta decisão, bem como das peças de fls. 05/16 e da petição de fls. 18/19, aos autos

do Procedimento Ordinário nº 00036527620034036183 e prossiga-se com a execução da sentença.Após o trânsito

em julgado, nada mais sendo requerido, desapensem-se e encaminhem-se estes autos ao arquivo, com as

formalidades de praxe.P.R.I.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0014439-43.1998.403.6183 (98.0014439-0) - JOAO ANTONIO PATRICIO(SP033188 - FRANCISCO ISIDORO

ALOISE) X CHEFE DA CONCESSO DE BENEFICIOS DO INSS X CHEFE DE ARRECADACAO E
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FISCALIZACAO DA AUTARQUIA PREVIDENCIARIA(Proc. 612 - FRANCISCO DE ASSIS SPAGNUOLO

JUNIOR)

Despachados em inspeção. Indefiro o pedido de fls. 197/209, em face dos princípios de imutabilidade da coisa

julgada e segurança jurídica.As discussões ora trazidas, deverão ser objeto de ação própria. Arquivem-se os autos,

observadas as formalidades legais, dando-se baixa no distribuidor.Int.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0014469-93.1989.403.6183 (89.0014469-3) - NELSON DIAS X ABEL DA SILVA ROCHA X ABILIO

SARAIVA X ADELINO BASSO X ADHEMAR SILVA X ALEXANDRE DOS SANTOS X ALIPIO

GONCALVES CARDOSO X ANGELINA SEGALA MELATTO X ANGELO PIOVESAN X ANNA MARIA

PRECIATO X ANNA WITZKE LAPA X ANTONIO ALVES DO NASCIMENTO X PAULINA CARDOSO

BARONI X CICERA CALIXTO DA SILVA X ANTONIO CESAR DE OLIVEIRA BRITO X CESAR DE

OLIVEIRA BRITO X ANTONIO MARQUES X ANTONIO MILHARCI FILHO X GUIOMAR SALATA

THIAGO X ARI ALVES FERREIRA X ARISTIDES ALVES MOREIRA X DILMA STANDERSKI X

ARNALDO PAEZ X AUGUSTINHO GONZALES PORTAS X BENEDITO FONCATO X CLOVIS DA

SILVA X DARICO BORGES FRANCA X DIOGO SERDAS X DOMENICA VIOLA DANIEL X DOMINGOS

NEVES X DORIVAL DOMINGOS DE OLIVEIRA X ELZIRA GONZALES ANGULO X ERNESTO

MALTEMPI X FELICE OTAVIANO X THEREZA MOLIZANE X FLORINDA FERNANDES CLARO X

FRANCISCO MARTIN AVILA X GASPAR DINIZ X GENTIL FACCINI X HILDA PINTO DA FONSECA

SCHADT X INGEBORG KAJOACSY BALLA X IRINEU BIRAL X JOAO ANTONIO DE CARVALHO X

ZILDA MOTA DE CARVALHO X LUIS ANTONIO DE AQUINO X DEJANETE SOARES DE AQUINO X

JOAO DE ASSIS SIQUEIRA X JOAO DE FREITAS X JOAO REGASSI X JOSE ABFALTER X JOSE

CERATTI X JOSE DALMON DE GOUVEA X JOSE DE OLIVEIRA BUENO X JOSE FERREIRA X NAIR

DA SILVA PEREIRA X JOSE MARIA CESSERO X JOSE NICOLETTI X DINA ANDRIONE MASSARO X

JOSE RODRIGUES X JUVERCINO JOSE CARDOSO X LINO CASTRO X MARIA DO PERPETUO

SOCORRO BARBOSA DOS SANTOS X LUZIA TECEROLI CALSOLARI X MANOEL MONTEIRO

HAUCK X MANUEL AFONSO VAZ X MARIA FERRAIOLI X MARIA RITA DE CASTRO DIAS X

MAURO DE SOUZA X MICHAEL GUBAR X MIGUEL BUENO GARCIA X NASSIM CATTAN X NELSON

CARRICO X NIVALDO CARLOS BARBOSA X NORBERTO LIBERATO X OLGA SIQUEIRA DE SOUZA

X ORLANDO FRANSCISCON X OSWALDO DE AQUINO X OSVALDO RODRIGUES DOS ANJOS X

OSVALDO TARCITANO X PAULO COUTINHO X CRISEIDE BERNARDINO SANTANA X PEDRO

AGOSTINHO COSTA X PEDRO RODRIGUES X PERCIO CHAMA X RAIMUNDO RIBEIRO DE CASTRO

X RINALDO RUBINO X SEBASTIAO ANSELMO PEREIRA X SEBASTIAO SIMIONI X SEIKI

KUNIYOSHI X TAKE KUNIYOSHI X MARIANA GRAZIANI DE ALMEIDA OLIVEIRA X ROMILDA

ROSSINI NOGUEIRA X ULISSES RODRIGUES DA SILVA X VALDEGUNDES MARTINS DE OLIVEIRA

X VINEVALDO STEPHANI X WALDOMIRO CLARO X WILSON PEREIRA DE FARIA X WLADIMIR

KERECUK X ZOLTAN BORCSIK(SP094154 - CARLOS RAYMUNDO DA SILVA E SP088947 - MARIA

CECILIA DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1524 - ADRIANA

BRANDAO WEY) X NELSON DIAS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação objetivando a execução de julgado. Percorridos os trâmites legais, o valor fixado para a presente

execução foi devidamente pago pelo executado, conforme Ofício Precatório de fl. 1.249, Aviso de Crédito de fl.

1.276, guias de depósito de fls. 1.327, 1.382, 1.393, extrato de pagamento de RPV de fl. 1.805, comprovante de

pagamento de fl. 1.879 e Alvarás de Levantamento de fls. 1.303/1.304, 1.378, 1.419/1.420, 1.529/1.531,

1.753/1.755, 1.776, 1.832, 1.837, 1.923, 1.925, 1.934/1.935 e 2.000.À fl. 1.994, foi intimada a parte autora para

que providenciasse as devidas regularizações dos autores ainda pendentes: ALIPIO GONÇALVES CARDOSO,

ARI ALVES FERREIRA, DARICO BORGES FRANCA, ELZIRA GONZALES ANGULO, GASPAR DINIZ,

IRINEU BIRAL, JOSE RODRIGUES, JUVERCINO JOSÉ CARDOSO, MARIA FERRAIOLI, NORBERTO

LIBERATO , OSVALDO RODRIGUES DOS ANJOS, PEDRO AGOSTINHO COSTA, PERCIO CHAMA,

SEBASTIÃO ANSELMO, ULISSES RODIGUES DA SILVA e ZOLTAN BORCSIK.À fl. 2008, diante da

possibilidade de óbito dos referidos autores indicados às fls. 1.994 e da ausência de herdeiros habilitados nos

autos, foi determinada a expedição de edital com prazo de 30 (trinta) dias, para eventual habilitação de herdeiros,

sob pena de extinção da execução por falta de interesse no prosseguimento do feito. Edital expedido à fl.

2.010.Não houve manifestação dos coexequentes (fl. 2.010 verso).É a síntese do necessário. DECIDO.

Considerando o desinteresse dos coexequentes ALIPIO GONÇALVES CARDOSO, ARI ALVES FERREIRA,

DARICO BORGES FRANCA, ELZIRA GONZALES ANGULO, GASPAR DINIZ, IRINEU BIRAL, JOSE

RODRIGUES, JUVERCINO JOSÉ CARDOSO, MARIA FERRAIOLI, NORBERTO LIBERATO , OSVALDO

RODRIGUES DOS ANJOS, PEDRO AGOSTINHO COSTA, PERCIO CHAMA, SEBASTIÃO ANSELMO,

ULISSES RODIGUES DA SILVA e ZOLTAN BORCSIK, julgo, em relação a eles, por sentença, EXTINTO O

PROCESSO DE EXECUÇÃO, nos termos do inciso VI do art. 267 c/c o art. 598, ambos do Código de Processo

Civil.Tendo em vista o integral pagamento do débito pelo executado no que se refere aos demais coexequentes,
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julgo, por sentença, EXTINTO O PROCESSO DE EXECUÇÃO, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795,

ambos do Código de Processo Civil.Oportunamente, após o trânsito em julgado, nada mais sendo requerido,

encaminhem-se os autos ao arquivo, com as formalidades de praxe.P. R. I.

 

0002402-42.2002.403.6183 (2002.61.83.002402-3) - JAIRO DE SOUZA BORGES X APARECIDA DO

NASCIMENTO BORGES(SP145862 - MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO) X CAMARGO, FALCO

ADVOGADOS ASSOCIADOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1524 - ADRIANA

BRANDAO WEY) X APARECIDA DO NASCIMENTO BORGES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Ciência às partes da disponibilização do pagamento do(s) requisitório(s).Após, venham-me conclusos para

sentença de extinção da execução.Int.

 

0009583-60.2003.403.6183 (2003.61.83.009583-6) - JOSEFA MARIA DE OLIVEIRA X ELIESER IVO DE

OLIVEIRA X MARIA LUCIA DE OLIVEIRA NASCIMENTO X GILDETE MARIA DE OLIVEIRA CARAU

X JOSE IVO DE OLIVEIRA X PAMELA CRISTINA SANTOS MOREIRA X ALLAN SANTOS DE

OLIVEIRA X MARIA CICERA VIEIRA DE MELO(SP141372 - ELENICE JACOMO VIEIRA VISCONTE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1850 - ADRIANA FUGAGNOLLI) X JOSEFA

MARIA DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ELIESER IVO DE OLIVEIRA

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA LUCIA DE OLIVEIRA NASCIMENTO X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes da disponibilização do pagamento do(s) requisitório(s).Após, venham-me conclusos para

sentença de extinção da execução.Int.

 

0011300-10.2003.403.6183 (2003.61.83.011300-0) - ELDEMIR AGUIAR X BENEDITO ANTONIO DA

SILVA X JOAQUIM THEODORO DA SILVA X LUIZ FLORENTINO DA GAMA X SEBASTIAO

FLORENCIO ALVES(SP018454 - ANIS SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X

ELDEMIR AGUIAR X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação objetivando a execução de julgado.Percorridos os trâmites legais, o valor fixado para a presente

execução foi devidamente pago pelo executado, conforme extratos de pagamento de requisições de pequeno valor

- RPV, conforme seguem: para o autor Eldemir Aguiar, extrato de pagamento de fl. 367; para Benedito Antonio

da Silva, extrato de pagamento de fl. 369; para Luiz Florentino da Gama, extrato de pagamento à fl. 371 e para

Sebastião Florêncio Alves, extrato de pagamento à fl. 373.Com relação ao coexequente, Joaquim Theodoro da

Silva, verificou-se inexistir valores a executar.Os honorários advocatícios foram satisfeitos, conforme fls. 368,

370, 372 e 374.A obrigação de fazer também foi cumprida pela autarquia previdenciária, conforme fls. 379/381 e

393/394.Intimada a parte exequente, esta se manifestou pelo arquivamento dos autos (fl. 397).É a síntese do

necessário. DECIDO. Tendo em vista o integral pagamento do débito pelo executado, julgo, por sentença,

EXTINTO O PROCESSO DE EXECUÇÃO, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795, ambos do Código de

Processo Civil.Oportunamente, após o trânsito em julgado, nada mais sendo requerido, encaminhem-se os autos

ao arquivo, com as formalidades de praxe.P. R. I.

 

0001968-48.2005.403.6183 (2005.61.83.001968-5) - ANTONIO PEDRO DA SILVA(SP065561 - JOSE HELIO

ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL EM SAO PAULO - INSS(Proc. SEM

PROCURADOR) X ANTONIO PEDRO DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL EM

SAO PAULO - INSS

Converta-se a classe para Execução contra a Fazenda Pública. FLS.186/187: Encaminhem-se, com urgência, as

cópias à ADJ. Após, publique-se a decisão de fls. 183.DECISÃO DE FL. 183: Ciência às partes do retorno dos

autos do Egrégio Tribunal Regional Federal. Intime-se a AADJ para cumprimento do julgado.Após, remetam-se

os autos ao arquivo. 

 

 

Expediente Nº 1676

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0012480-47.1992.403.6183 (92.0012480-1) - MARIO MENDES X MARGARIDA LECCESE CAVALHEIRO X

SALVADOR ODERCIO MAROLA X MARIA DE LOURDES CAPURCI MAROLA X CLOTILDES VIEIRA

DE FARIAS X RAPHAEL TANGANELLI X MANOEL PEREIRA RAMOS X MANOEL PEREIRA DE LIMA

X RAIMUNDO FICHELI FILHO X MILTON DE LIMA FRANCO X HELENA FARIA FRANCO X

ROBERTO DE ANDRADE(SP035915 - FRANCISCO ANTONIO L RODRIGUES CUCCHI E SP017383 -
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ASSAD LUIZ THOME E SP101291 - ROSANGELA GALDINO FREIRES E SP280220 - MICHAEL

ANDERSON DE SOUZA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1524 -

ADRIANA BRANDAO WEY)

Trata-se de ação objetivando a execução de julgado. Percorridos os trâmites legais, o valor fixado para a presente

execução foi devidamente pago pelo executado, conforme extrato de pagamento RPV de fls. 410/416, 550/553,

Comprovante de Solicitação de Pagamento de fls. 474, 479/480, Alvará de Levantamento de fl. 547,

Comprovantes de levantamento de fls. 561/564 e Comprovante de liquidação de depósito precat. de fl. 569.À fl.

629, diante da notícia de óbito do autor MANOEL PEREIRA LIMA e da ausência de herdeiros habilitados nos

autos, assim como a ausência de manifestação do coexequente MARIO MENDES, foi determinado a expedição

de edital com prazo de 30 (trinta) dias, para eventual habilitação de herdeiros, sob pena de extinção da execução

por falta de interesse no prosseguimento do feito. Edital expedido à fl. 631.Não houve manifestação dos

coexequentes (fl. 631 verso).É a síntese do necessário. DECIDO. Considerando o desinteresse dos coexequentes

MANOEL PEREIRA LIMA e MARIO MENDES, julgo, em relação a eles, por sentença, EXTINTO O

PROCESSO DE EXECUÇÃO, nos termos do inciso VI do art. 267 c/c o art. 598, ambos do Código de Processo

Civil.Tendo em vista o integral pagamento do débito pelo executado no que se refere aos coexequentes SILVIO

ALVES CAVALHEIRO (sucedido por MARGARIDA LECCESE CAVALHEIRO), SALVADOR ODERCIO

MAROLA (sucedido por MARIA DE LOURDES CAPURCI MAROLA), MANOEL VIEIRA DE FARIA

(sucedido por CLOTILDES VIEIRA DE FARIAS), RAPHAEL TANGANELLI, MANOEL PEREIRA RAMOS,

RAIMUNDO FICHELI FILHO, MILTON DE LIMA FRANCO (sucedido por HELENA FARIA FRANCO) e

ROBERTO DE ANDRADE, julgo, por sentença, EXTINTO O PROCESSO DE EXECUÇÃO, nos termos dos

artigos 794, inciso I e 795, ambos do Código de Processo Civil.Oportunamente, após o trânsito em julgado, nada

mais sendo requerido, encaminhem-se os autos ao arquivo, com as formalidades de praxe.P. R. I.

 

0004470-28.2003.403.6183 (2003.61.83.004470-1) - MARIA REGINA MAIA VERGAMINI X MARIA

ANUNZIATA NICODEMO MANNARELLI X SONIA CLAUDIA MASINI CILURZO(SP049942 - RUBENS

DE ALMEIDA FALCAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 882 - LUCIANA BARSI

LOPES PINHEIRO)

Nos termos do artigo 1º, inciso III e alínea h) da PORTARIA nº 02/2012 deste Juízo - disponibilizada no DIÁRIO

ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DE SÃO PAULO (DEJF/SP), em 08.10.2012 - ficam as partes

intimadas do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região para requererem o quê de direito, no

prazo de 05 (cinco) dias. Silentes, os autos serão encaminhados ao arquivo

 

0001267-24.2004.403.6183 (2004.61.83.001267-4) - LIBERATO DE SOUZA TITO(SP154380 - PATRICIA DA

COSTA CAÇAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1016 - GUILHERME PINATO

SATO)

Nos termos do artigo 1º, inciso III e alínea h) da PORTARIA nº 02/2012 deste Juízo - disponibilizada no DIÁRIO

ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DE SÃO PAULO (DEJF/SP), em 08.10.2012 - ficam as partes

intimadas do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região para requererem o quê de direito, no

prazo de 05 (cinco) dias. Silentes, os autos serão encaminhados ao arquivo

 

0006665-44.2007.403.6183 (2007.61.83.006665-9) - TEREZA DE BARROS(SP216083 - NATALINO REGIS)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

TEREZA DE BARROS, devidamente qualificada na inicial, propôs a presente ação em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o pagamento dos valores atrasados do benefício de

pensão por morte que titulariza, do período de 07/1997 a 25/08/2002, bem como a atualização monetária de sua

renda mensal, aplicando-se a taxa SELIC. Sustentou, em síntese, que logrou êxito em ver reconhecido seu direito

ao pagamento dos valores relativos à pensão por morte no período de 07/1997 a 25/08/2002, no processo nº

2003.61.84.011418-9 que tramitou perante o Juizado Especial Federal. Entretanto, ante a declaração de

incompetência absoluta do Juizado Especial Federal naquele feito, a autora não chegou a receber seu crédito.A

inicial veio acompanhada de documentos.Houve emenda à inicial, conforme fls. 24/29.À fl. 30, foram deferidos os

benefícios da Justiça Gratuita.Regularmente citado, o INSS apresentou contestação (fls. 37/60). Arguiu como

prejudicial de mérito prescrição e, quanto ao mérito propriamente dito, sustentou a improcedência do

pedido.Houve réplica (fls. 63/71).A parte autora, em cumprimento à decisão de fl. 78, procedeu à juntada da cópia

dos processos administrativo relativos aos benefícios NB 21/057.042.560-3 e 21/124.152.968-7 (fls. 87/188).É o

relatório. Fundamento e decido.Por oportuno, observo que o feito foi processado com observância do

contraditório e da ampla defesa, inexistindo situação que possa levar prejuízo ao princípio do devido processo

legal.No que toca à prejudicial de mérito alegada pelo INSS, na contestação, registre-se que é admissível o

reconhecimento da prescrição, atualmente, até de ofício, tendo em vista o disposto no artigo 219, 5º, do Código de

Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.280, de 16/02/06. Com a ressalva de que, em se tratando de

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 01/04/2014     339/525



benefício de prestação continuada, não ocorre a prescrição do fundo de direito, mas apenas das parcelas não pagas

nem reclamadas nos últimos cinco anos anteriores à propositura da ação. Nesta linha, para o caso em análise,

verifico que não houve omissão ou inercia da parte autora, a justificar o reconhecimento da prejudicial de mérito,

desde a interposição de ação no Juizado Especial Federal (19/03/2003), momento em que foi interrompida a

prescrição. Esta retomou seu curso com o transito em julgado da última decisão proferida naqueles autos

(30/03/2007). Contudo, em ato posterior, pouco mais de 6 meses após a data anteriormente informada, a parte

autora apresentou nova ação perante vara federal, sob o rito ordinário (05/10/2007). Neste consignado,

considerando que a parte autora pugna pelo pagamento de verbas atrasadas a contar de julho de 1997, não há de se

falar em prescrição para a hipótese em comento. Superadas tais questões, passo a apreciar o mérito.Pretende a

parte autora o pagamento dos valores atrasados do benefício de pensão por morte que titulariza (NB 1241529687),

do período de 07/1997 a 25/08/2002, bem como a atualização monetária de sua renda mensal, aplicando-se a taxa

SELIC. Conforme se infere dos documentos acostados às fls. 91/188, a parte autora, na qualidade de esposa do de

cujus, instituidor da pensão por morte, somente figurou como dependente do segurado no segundo benefício

previdenciário de pensão por morte NB 1241529687, com DER em 05/07/2002. Observa-se do documento de fl.

94 que, em relação ao benefício de pensão por morte anterior (NB 0570425603), com data do deferimento fixado

no óbito, ou seja, na DIB em 27/06/1993, a parte autora figurava apenas como representante de seus filhos

(Andreia de Barros Bonifácio e Marcio de Barros Bonifácio) e não como dependente do ex- segurado. Razão pela

qual, em face da maioridade de seus beneficiários, este foi cessado em 06/08/2000. (fls. 87/88). Assim, em razão

da cessação do referido benefício previdenciário, protocolizou a parte autora o requerimento administrativo no dia

05/07/2002, desta vez, na qualidade de esposa do de cujus, fato que ensejou a concessão de um novo benefício

(NB 1241529687), o qual foi deferido com data inicial em 05/07/02, à vista do preceituado pelo art. 74, II da Lei

nº 8.213/91:Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer,

aposentado ou não, a contar da data: (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997)I - do óbito, quando requerida até

trinta dias depois deste; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997)II - do requerimento, quando requerida após o prazo

previsto no inciso anterior; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997)III - da decisão judicial, no caso de morte

presumida. (Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997).Formalmente, nos termos do citado dispositivo legal, a data de

início do benefício devido à autora seria a data da entrada do segundo requerimento (05/07/2002 - fl. 113).

Verifico, entretanto, que na data de entrada do primeiro requerimento da pensão NB 21/057.042.560-3, a autora já

havia de qualificado perante o INSS como esposa do de cujus, fato corroborado por todos os documentos que

alicerçaram o deferimento da pensão. Destaco que os documentos de fls. 105 e 106, datados de julho de 1993, são

claros ao confirmar a condição de dependente da autora desde a data do primeiro requerimento. É de se concluir,

nesta ótica, que um erro administrativo do INSS fez com que a autora não figurasse como dependente do de cujus,

mas apenas como recebedora da pensão em nome de seus filhos, também dependentes do segurado. A partir da

análise do doc. de fls. 110,depreende-se a surpresa da autora ao se deparar com a cessação do beneficio de pensão

por morte NB 21/057.042.560-3, o qual, até então, recebia e confiava que seu também fosse. Com efeito, ilegítima

a cessação da pensão por morte com a maioridade dos filhos, posto que esta deveria continuar a ser paga em sua

integralidade a autora, na condição de esposa. Importante considerar, neste ponto, que não há alicerce para que a

parte autora pleiteie o pagamento da pensão por morte em período anterior a sua cessação em 06/08/2000, posto

que até o momento recebia, efetivamente, a pensão como se dependente fosse. É essencial destacar que o valor do

beneficio revertia para o núcleo familiar da autora, formado por ela e seus filhos, após a morte do cônjuge. Mas

não é só. Retirando do mundo jurídico o erro administrativo do INSS em não catalogar a esposa como beneficiária

da pensão por morte, o pagamento revertido à esposa teria sido feito no exato montante repassado de julho de

1993 a agosto de 2000 e teria revertido para as despesas dos mesmos dependentes. O pagamento dobrado de

quantia referente à pensão por mortem em período anterior a cessação em agosto de 2000 refletiria em

enriquecimento ilícito e não estaria a suplantar prejuízo eventualmente existente, até porque a autora, de fato,

recebeu a quantia, em sua integralidade. Repise-se, a exaustão, que numericamente não haveria qualquer diferença

se o valor total da pensão fosse registrado como devido a 3 dependentes ou devido a 2 dependentes, posto que, por

óbvio, o valor da cota parte, na primeira situação seria dividido por 3 e na segunda, por 2, mas seu valor se

manteria. Ressalte-se, por oportuno, que a decisão proferida no processo nº 2003.61.84.011418-9 que tramitou

perante o Juizado Especial Federal, não gera efeito algum em razão do reconhecimento da incompetência absoluta

daquele Juízo para analisar e julgar o feito. Assim, não pode ser levada em conta para fins de reconhecimento do

direito pleiteado nestes autos.Nessa perspectiva, considerando a data do início do benefício no óbito do segurado

(NB 21/057.042.560-3) e a data de sua cessação em 06/08/2000, bem como considerando-se a data de deferimento

da segunda pensão em favor da autora com DIP em 01/08/2002 (hiscreweb anexo), é de se considerar que são

devidos a autora os valores correspondentes ao interregno de 06/08/2000 a 31/07/2002. Por fim, em relação ao

pedido de atualização monetária da renda mensal do benefício previdenciário, é oportuno elucidar que a

irredutibilidade do valor real do benefício, princípio constitucional delineado pelo art. 201 da Constituição da

República, é assegurada pela correção monetária, cujos índices são estabelecidos por meio de lei. De fato, o artigo

201, 4º, da Constituição Federal estabelece que o reajustamento dos benefícios previdenciários será feito de

acordo com critérios definidos em lei. Isso significa que não se atribui ao INSS competência de eleger o melhor
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índice. A autarquia deve apenas obedecer ao princípio da legalidade, aplicando os índices estabelecidos por lei

formal ou por medidas provisórias emanadas do Poder Executivo.Não há, portanto, direito a reajuste de acordo

com o melhor índice, mas, sim, de acordo com a forma e o índice previsto em lei. Anote-se que é defeso ao Juiz

substituir os indexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios previdenciários por outros

que o segurado considera mais adequados. Agindo assim, estaria usurpando função que a Constituição Federal

reservou ao legislador.Outrossim, não demonstrou a parte autora irregularidade por parte da ré no que tange à

aplicação de índices de atualização monetária não previstos em lei. DISPOSITIVOEm face do exposto, julgo

PARCIALMENTE PROCEDENTE a demanda e extingo o processo com julgamento de mérito, nos termos do

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL a pagar os valores referentes ao período de 06/08/2000 a 31/07/2002, a título de benefício de pensão por

morte de n. 21/057.042.560-3, nos termos da fundamentação acima. Os valores atrasados, confirmada a sentença,

deverão ser pagos após o trânsito em julgado, incidindo a correção monetária e os juros nos exatos termos do

Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, com as alterações previstas na

Resolução n. 267, de 02.12.2013. Diante da sucumbência recíproca, deixo de condenar em honorários

advocatícios.Sem custas para a Autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à

parte autora, beneficiária da assistência judiciária gratuita.Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório.

Com ou sem apelos voluntários, remetam-se os autos ao Egrégio TRF da 3ª Região, após o exaurimento do prazo

recursal, com as nossas respeitosas homenagens.P. R. I.

 

0001840-23.2008.403.6183 (2008.61.83.001840-2) - NATAL TROLEZI RODRIGUES(SP208436 - PATRICIA

CONCEIÇÃO MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

NATAL TROLEZI RODRIGUES, qualificado nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento

ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL objetivando, em síntese, a revisão da

RMI do seu benefício previdenciário mediante a aplicação do menor e maior valor teto atualizado pelo INPC

desde 01/11/1979 e recálculo com acréscimo nos novos limites impostos pelas EC 20/98 e EC 41/03 , com

pagamento das diferenças das parcelas vencidas e vincendas, corrigidas monetariamente desde o vencimento, com

juros moratórios.Inicial instruída com documentos.Foram concedidos os benefícios da Justiça Gratuita.

(fl.73)Regularmente citado, o réu apresentou contestação. Preliminarmente, arguiu carência de ação. Como

prejudicial de mérito invocou decadência. No mérito propriamente, pugnou pela improcedência do pedido

(fls.77/90).Réplica às fls.93/97.O pedido de realização de perícia contábil foi indeferido por se tratar de matéria de

direito (fl. 126).A parte autora interpôs agravo retido (fls. 127/129).Vieram os autos conclusos. É o relatório.

Decido. Acolho a preliminar de mérito invocada pela autarquia ré. De fato, o benefício que se pretende revisar foi

concedido com DIB em 19/06/1990. A Lei 8.213/91, em sua redação original, não cuidou da decadência do direito

à revisão do ato de concessão do benefício previdenciário, limitando-se à prescrição da pretensão de cobrança de

prestações (art. 103). Com a Medida Provisória 1.523-9, publicada no Diário Oficial da União de 28/06/97,

sucessivamente reeditada e ao final convertida na Lei 9.528, de 1997 (D.O.U. de 11.12.97), foi alterado o

dispositivo acima mencionado e instituído o prazo decadencial de dez anos para o exercício do direito à revisão do

ato de concessão. Em 23/10/1998 (D.O.U.), com a Medida Provisória 1.663-15, a qual veio a ser convertida na

Lei 9.711/98 (D.O.U. de 21.11.98), o legislador federal reduziu o prazo de decadência para cinco anos. As

disposições da Lei 9.711/98 perduraram até 20/11/2003, quando o legislador acabou restaurando o prazo

decadencial de dez anos, alterando novamente o caput do art. 103 da Lei 8.213/91, o que foi feito pela Medida

Provisória 138 (D.O.U. de 20.11.2003), convertida na Lei 10.839 (D.O.U. de 06.02.2004). Pois bem, a referida

sucessão de medidas provisórias e leis instituindo ou alterando o prazo decadencial, para mais e para menos,

certamente suscita problemas de Direito Intertemporal, ou, como preferem alguns autores, sobredireito

(Überrecht). Diante dessas questões, a orientação jurisprudencial vinha acolhendo a tese de que a decadência do

direito à revisão do benefício se regularia pela lei vigente à data em que foi concedido o benefício, não se lhe

aplicando quaisquer leis supervenientes, ainda que o prazo decadencial flua sob a vigência dessas últimas

(Superior Tribunal de Justiça - STJ: Recurso Especial - Resp 410-690, Resp 479-964, Resp 254-969, Resp

243.254, Resp 233.168, Resp 254.185; Tribunal Regional Federal da 4ª Região: Apelação Cível - AC

1998.04.01.058356-0, AC 2003.70.00.010764-8). Entretanto, como magistralmente pondera o Desembargador

Federal Rômulo Pizzolatti, nunca antes se entendera, quer em nível legal, quer em nível doutrinário, quer em nível

jurisprudencial, que, vindo a lume lei instituidora de prazo de decadência ou prescrição, ela não se aplica, a partir

da sua vigência, a situações jurídicas constituídas anteriormente, como tampouco se entendera que, vindo a lume

lei ampliadora do prazo de decadência ou prescrição, ela não pudesse aplicar-se, a partir da sua vigência, a

situações jurídicas constituídas anteriormente (Revista do Tribunal Regional Federal da Quarta Região, n. 65,

2007, p. 63). De fato, parece-nos muito acertada a observação do Eminente Desembargador Federal, sendo certo

que se examinarmos o disposto no art. 2.028 do Código Civil de 2002, dele poderemos extrair a disciplina que

rege o direito intertemporal brasileiro. Ora, o comando do referido artigo estabelece, como regra geral, que a lei

nova, que institui, aumenta ou reduz prazo de decadência ou prescrição, deve ser aplicada às situações jurídicas

constituídas anteriormente. Todavia, o diploma civil ressalvou que será aplicado o prazo da lei velha quando a lei
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nova o reduziu e se, na data em que esta última entrou em vigor, já houver transcorrido mais da metade do tempo

estabelecido na lei revogada. Portanto, na regra geral do Código Civil encontramos a chamada eficácia imediata

da lei, permanecendo a pós-atividade da lei velha apenas como exceção à regra.E antes mesmo da existência da

mencionada regra, quando a solução era de índole doutrinária, chegavam inúmeros autores a igual solução, ou

seja, a eficácia imediata da lei que trata de decadência. Nesse sentido podemos citar os ensinamentos de Câmara

Leal:Em nosso direito, portanto, que aceitou a doutrina da irretroatividade relativa da lei [leia-se hoje eficácia

imediata da lei-RP], negando-lhe retroatividade somente quando esta viria a ofender um direito adquirido, um ato

jurídico perfeito ou a coisa julgada, não há dúvida que as leis que regem a prescrição são retroativas [leia-se hoje

são de eficácia imediata-RP] em relação às prescrições não consumadas e irretroativas em relação às prescrições

já consumadas.Omitiu, porém, nosso legislador as regras de aplicação da nova lei às prescrições em curso,

afastando-se da lei alemã, que as estabelece, e deixando, portanto, a cargo da doutrina a sua fixação.(...)Na

carência de normas especiais, parece-nos que devemos adotar o critério germânico, dada a filiação de nosso

Código à orientação alemã, consagrando o princípio da retroatividade da lei prescricional [leia-se hoje princípio

da eficácia imediata da lei prescricional -RP]. E, assim, formularemos as seguintes regras, inspiradas na legislação

teutônica:1ª Estabelecendo a lei nova um prazo mais curto de prescrição, essa começará a correr da data da lei

nova, salvo se a prescrição iniciada na vigência da lei antiga viesse a completar-se em menos tempo, segundo essa

lei, que, nesse caso, continuará a regê-la, relativamente ao prazo.2ª Estabelecendo a nova lei um prazo mais longo

de prescrição, essa obedecerá a esse novo prazo, contando-se, porém, para integrá-lo, o tempo já decorrido na

vigência da lei antiga.3ª O início, a suspensão ou interrupção de prescrição são regidos pela lei vigente ao tempo

em que se verificarem (Da prescrição e decadência: teoria geral do Direto Civil. 2. ed. Rio de Janeiro: Forense,

1959, p. 102-104). Aliás, referida orientação doutrinária já se manifestou na jurisprudência do Supremo Tribunal

Federal, valendo aqui citar os seguintes julgados: Recurso Extraordinário nº 51.706, RT 343/510; Ação Rescisória

- AR nº 905, Pleno, RTJ 87/2; AR nº 943, Pleno, RTJ 97/19; RE nº 93.110 e RE nº 97.082. E daí decorre a

incorreção da orientação pretoriana que vem sendo adotada na seara previdenciária, a qual aplica a lei nova que

institui (e, pela mesma razão, a que reduz ou amplia) prazo de decadência do direito à revisão de benefícios

previdenciários somente aos benefícios concedidos após sua entrada em vigor, ao argumento de que seria

retroativa se fosse aplicada aos benefícios anteriormente concedidos. Na realidade, essa interpretação não se deu

conta de que a retroatividade da lei nova só ocorreria no reabrir prazos de decadência já consumados, e não no

submeter, a partir da sua vigência, benefícios anteriores a prazo de decadência. E como salienta o Desembargador

Federal Rômulo Pizzolatti, o erro da incipiente orientação jurisprudencial é a partir de falsa causa (considerar

benefício concedido como decadência consumada) para nela fundar sua conclusão (impossibilidade de aplicar a

lei nova). Ademais, para que se coloque um ponto final na discussão, vale aqui a transcrição em parte do decidido

no Recurso Extraordinário nº 51.706:Tratando-se de lei que encurtou o prazo da prescrição, ela é aplicável às

prescrições em curso, mas contando-se o novo prazo da data em que a mesma lei começou a vigorar. No caso em

que a lei nova reduz o prazo exigido para a prescrição, a lei nova não se pode aplicar ao prazo em curso sem se

tornar retroativa. Daí resulta que o prazo novo, que ela estabelece, correrá somente a contar de sua entrada em

vigor. Entretanto, se o prazo fixado pela lei antiga deveria terminar antes do prazo novo contado a partir da lei

nova, mantém-se a aplicação da lei antiga, havendo aí um caso de sobrevivência tácita desta lei, porque seria

contraditório que uma lei, cujo fim é diminuir a prescrição, pudesse alongá-la (STF, 1ª Turma, rel. Min. Luiz

Gallotti). Outrossim, somente poderíamos considerar retroativo o prazo decadencial de dez anos se o mesmo fosse

contado do ato de concessão do benefício surgido anteriormente à MP 1.523/1997. Totalmente diversa é a

situação em que o prazo de decadência de dez anos apenas começa a fluir da data de vigência do ato que o

instituiu. Destarte, entendo que possui eficácia imediata a lei nova que instituiu, aumentou ou reduziu prazo de

decadência ou prescrição, pois apanha, a partir da sua vigência, as situações constituídas anteriormente. E no

campo previdenciário a regra não é diversa, já que em todos os ramos do direito a natureza ontológica do prazo

decadencial é a mesma. Assim, para aqueles benefícios concedidos antes do início da vigência da MP 1.523 de

28.06.1997 o prazo de decadência de dez anos somente começará a fluir da vigência do referido ato normativo, o

que se deu em 28/06/1997. Com isso, considerando que o prazo decadencial de dez anos para a revisão do ato

concessório de benefício previdenciário foi instituído no ordenamento pátrio inicialmente pela Medida Provisória

1.523-9, de 28.06.1997, reduzido temporariamente para cinco anos pela MP 1.663-15/98, bem como revigorado

pela MP 138, de 19.11.2003, entendo que a interpretação em consonância com a segurança jurídica consiste na

contabilização, para os benefícios já concedidos, do lapso temporal que fluiu a partir da vigência daquela primeira

Medida Provisória.Por conseguinte, para os benefícios concedidos anteriormente a 28/06/1997 (data da Medida

Provisória 1.523-9), o prazo decadencial de 10 anos tem início em 01/08/1997 (art. 103 da Lei 8.213/91) e

certamente estará encerrado em 01/08/2007.Nesse mesmo sentido dispõe a Súmula 08 da Turma Regional de

Uniformização de Jurisprudência das Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais da 2ª Região:Em

01.08.2007 operou-se a decadência das ações que visem à revisão de ato concessório de benefício previdenciário

instituído anteriormente a 28.06.1997, data de edição da MP nº 1.523-9, que deu nova redação ao art. 103 da Lei

nº 8.213/91. Precedente: processo nº 2008.50.50.000808-0.E tal posicionamento também vem sendo manifestado

na Turma Nacional de Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais nos seguintes julgados:
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PEDILEF nº 2007.70.50.009549-5/PR, Rel. Juiz Fed. Ronivon de Aragão, julgado 10.05.2010; PEDILEF nº

2008.51.51.044513-2/RJ, Rel. Juíza Fed. Joana Carolina L. Pereira, DJ 11.06.2010; PEDILEF nº

2008.50.50.003379-7/ES, Rel. Juiz Fed. José Eduardo do Nascimento, DJ 25.05.2010 e PEDILEF nº

2006.70.50.007063-9/PR, Rel. Juiz Fed. Otávio Henrique Martins Port, DJ 24.06.2010.Em caso análogo, recente

julgado do Tribunal Regional da 3ª Região:PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC.

DECISÃO TERMINATIVA. REVISÃO. APOSENTADORIA ESPECIAL. MENOR VALOR TETO. LEIS

6.205/75 E 6.708/79. BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS ABRIL DE 1982. PORTARIA MPAS Nº 2.840/82.

DECADÊNCIA. I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após

exauriente análise dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da

insurgência aviada através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau. II - O recorrente não trouxe

nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a mera reiteração do quanto já

expendido nos autos. Na verdade, o agravante busca reabrir discussão sobre a questão de mérito, não atacando os

fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante. III - Agravo retido conhecido, uma vez que a

exigência do artigo 523, 1º, do Código de Processo Civil foi satisfeita. Quanto à temática em questão, não se há

falar em nulidade da sentença por cerceamento de defesa pela ausência de oportunidade de produção de prova

pericial, uma vez que cuida-se de matéria exclusivamente de direito, sendo despicienda a instrução probatória. IV

- No tocante ao pleito de que o menor valor teto seja atualizado com base na variação do INPC, no período de

vigência da Lei 6.708/79, tal questão foi tratada pela Lei 5.890/73, cujo artigo 5º determinou fosse utilizado como

parâmetro, no cálculo do salário de benefício, o valor do maior salário mínimo vigente no País. V -

Posteriormente, o artigo 1º, da Lei 6.205/75, vedou a fixação de valores monetários com base no salário mínimo,

determinando que, para efeito de aplicação do disposto no artigo 5º da Lei 5.890/73, fosse utilizado o fator de

reajustamento salarial, nos termos da Lei 6.147/74: Art. 1º Os valores monetários fixados com base no salário

mínimo não serão considerados para quaisquer fins de direito. (...) 3º Para os efeitos do disposto no artigo 5º da

Lei 5.890, de 1973, os montantes atualmente correspondentes aos limites de 10 e 20 vezes o maior salário mínimo

vigente serão reajustados de acordo com o disposto nos artigos 1º e 2º da Lei 6.147, de 29 de novembro de 1974.

VI - Em seguida, o artigo 14, da Lei 6.708/79, alterou o citado 3º, do artigo 1º, da Lei 6.205/75, o qual passou a

vigorar com a seguinte redação: 3º Para os efeitos do disposto no artigo 5ºda Lei nº 5.890, de 8 de junho de 1973,

os montantes atualmente correspondentes a 10 (dez) e 20 (vinte) vezes o maior salário mínimo vigente serão

corrigidos de acordo com Índice Nacional de Preços ao Consumidor. VII - Desta forma, a partir do advento da Lei

6.708/79, o cálculo do maior e do menor valor teto dos salários de benefício desvincularam-se do salário mínimo,

e passaram a ser atualizados pelo INPC. A esse novo fator de cálculo foi atribuída a denominação de unidade-

salarial pelo Decreto 83.080/79. Na sequência, a Lei 6.950/81, em seu artigo 4º, dispôs o seguinte: Art. 4º O limite

máximo de salário-de-contribuição, previsto no artigo 5º, da Lei nº 6.332 de 18 de maio de 1976, é fixado em

valor correspondente a 20 (vinte) vezes o maior salário mínimo vigente no País. VIII - Analisando a norma acima

mencionada, constata-se que a vinculação ao salário mínimo foi restabelecida exclusivamente em relação ao limite

máximo do salário de contribuição. Destarte, diante do silêncio da lei quanto ao menor valor teto, conclui-se que

deve ser ele calculado nos termos do 3º, do artigo 1º, da Lei 6.205/75, ou seja, pela unidade-salarial. IX - Cumpre

observar que, inicialmente, a Administração Previdenciária não observou esse critério legal, mas, por meio da

Portaria MPAS 2.840/82, de 30/04/1982, ocorreu o reajustamento do menor e do maior valor-teto, para o mês de

maio de 1982, com base na variação acumulada do INPC, a partir de maio de 1979. Com efeito, tendo o menor e o

maior valor-teto sido devidamente recompostos a partir de maio de 1982, inclusive, a possibilidade de existência

de diferenças nas respectivas rendas mensais iniciais restringe-se aos benefícios concedidos entre novembro de

1979 e abril de 1982, cujos cálculos tenham envolvido a manipulação dessas variações. X - Considerando que a

data de início do benefício da parte autora (04.02.87) é posterior ao advento da Portaria do MPAS 2.840/82, que

administrativamente procedeu ao reajustamento com o índice legal (INPC) a partir de maio de 1982, conclui-se

que o demandante não tem interesse processual à revisão pleiteada, que se apresenta juridicamente impossível, vez

que não sofreu qualquer prejuízo no tocante ao menor valor teto. XI - Quanto ao segundo pleito, quer seja,

utilização da segunda parte do menor valor-teto correspondente ao que excede o valor da primeira por tratar-se de

revisão do ato de concessão do benefício, fora fulminado pelo instituto da decadência. A princípio, quanto à

prescrição/decadência na espécie, observa-se que a matéria foi prevista no art. 103 da Lei 8.213/91, cuja redação

original ordenava: Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 (cinco) anos o direito às

prestações não pagas nem reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos

incapazes ou dos ausentes. XII - O dispositivo em epígrafe, no texto primitivo, dispôs, de maneira hialina, acerca

da prescrição. Nada referiu, porém, quanto à decadência do direito de requerer revisão de benefício. Destaque-se

que as legislações pretéritas (Lei 3.807/60, Decreto 83.080/79 e Decreto 89.312/84) pautavam-se pela mesma

diretriz. XIII - Somente com o advento da 9ª (nona) reedição da Medida Provisória 1.523, de 27.06.97,

posteriormente convertida na Lei 9.528, de 10.12.97, foi instituído prazo decadencial para revisão dos critérios de

cálculo da renda mensal inicial de benefício concedido pelo Regime Geral de Previdência Social, por meio da

alteração do art. 103 da Lei 8.213/91, cujo caput passou a vigorar com a seguinte redação, nos termos do art. 2º da

referida MP, in verbis: Art. 2º. Ficam restabelecidos o 4º do art. 86 e o art. 122, e alterados os arts. 11, 16, 48, 55,
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57, 58, 75, 86, caput, 96, 102, 103, 107, 124, 130 e 131 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, com a seguinte

redação: (...) Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou

beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo. XIV - Tendo sido o benefício da parte autora deferido em

19.03.87 e a presente ação ajuizada apenas em 26.08.08, ou seja, transcorridos mais de 10 (dez) anos do termo a

quo de contagem para o prazo decadencial, aos 28.06.97 (data da publicação da MP 1.523-9), operou-se a

decadência para todo e qualquer direito ou ação em face da revisão do ato de concessão da benesse sub judice, vez

que o termo ad quem se deu em 28.06.07. XV - Agravo improvido.(TRF3, AC 1735725/SP, Oitava Turma,

Relatora: Desembargadora Federal Cecilia Melo, DJF3: 14/11/2013).Desta forma, considerando que o

ajuizamento da ação ocorreu em 17/10/2008, deve ser reconhecida decadência do direito de revisão do benefício

em questão, o que encontra fundamento no art. 103 da Lei 8.213/91, bem como na legislação supramencionada,

que veio alterando referido artigo desde 1997, ficando prejudicada a análise dos demais pedidos formulados pela

parte autora.DISPOSITIVODiante do exposto, resolvo o mérito do processo nos termos do artigo 269, IV, do

Código de Processo Civil, reconhecendo a decadência do direito à revisão da renda mensal inicial do benefício

previdenciário da parte autora. Sem condenação em honorários advocatícios tendo em vista ser a parte autora

beneficiária da assistência judiciária gratuita, que fica, ainda, isenta de custas, nos termos dos precedentes das

Turmas da C. 3ª Seção do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região (TRF - 3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-

0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel.

Des. Fed. Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06; Oitava Turma, Apelreex 0017204-38.2005.4.03.9999, Rel. Des. Fed.

Therezinha Cazerta, julgado em 17/12/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/01/2013Transcorrido o prazo recursal,

certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos observadas as formalidades legais dando-se baixa na

distribuição. P. R .I. 

 

0002039-45.2008.403.6183 (2008.61.83.002039-1) - CARLOS TEIXEIRA(SP114934 - KIYO ISHII) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CARLOS TEIXEIRA, qualificado na inicial, propôs a presente demanda, sob o rito ordinário, em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, com pedido de tutela antecipada, objetivando a concessão do

benefício de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez, bem como o pagamento de atrasados, acrescidos

de juros e correções legais.Inicial instruída com documentos.O feito foi originariamente distribuído na 5ª Vara

Previdenciária.Concedido os benefícios da justiça gratuita e indeferido pedido de tutela (fl. 44).Devidamente

citado, o INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido (fls. 52/60).Réplica (fls.

63/68).Foi realizada prova pericial com perita judicial/médica do trabalho (fls. 114/120).Às fls. 125/127, a parte

autora apresentou impugnação.Às fls. 133/135, o autor requereu nova perícia, agora na especialidade de

oftalmologia.Laudo Pericial às fls. 146/154, o qual foi impugnado pela parte autora às fls. 158/162.O INSS

requereu a improcedência (fl. 163).Apresentado os esclarecimentos pela perita às fls. 165/167.Manifestou-se a

parte autora às fls. 165/167.Vieram os autos conclusos.É a síntese do necessário. Decido.DO

RESTABELECIMENTO DO AUXÍLIO-DOENÇA E DA CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR

INVALIDEZA Constituição Federal, em seu artigo 201, inciso I, dispõe que a previdência social será organizada

sob a forma de regime geral, de caráter contributivo, e atenderá à cobertura dos eventos de doença e invalidez,

entre outros. Cumprindo o mandamento constitucional, os benefícios reclamados foram previstos nos artigos 42 e

59 da Lei nº 8.213/91, in verbis:Artigo 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a

carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz

e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga

enquanto permanecer nesta condição.Artigo 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo

cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou

para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. Disso resulta que o auxílio-doença e a

aposentadoria por invalidez serão devidos àquele que preencher os seguintes requisitos: 1) incapacidade para o

trabalho, em grau variável conforme a espécie de benefício postulado; 2) qualidade de segurado quando do

surgimento da incapacidade laboral; e 3) período de carência, se exigido.No caso em análise, a incapacidade

laborativa não restou comprovada.O autor foi submetido a duas perícias médicas.O primeiro laudo pericial,

elaborado por médico na área da medicina do trabalho, atestou a inexistência de incapacidade laborativa. A Sra.

Perita Judicial, nos tópicos discussão e conclusão(fl. 118), consignou o seguinte:Periciando exerceu várias funções

ao longo de sua vida profissional, assim como ajudante, servente e operador de máquinas, entre outras. A partir de

JUN/1996, iniciou atividade laboral como vigilante armado.Durante seu pacto laboral teve diagnóstico de

glaucoma, vindo a perder a acuidade visual em olho direito (alega ver apenas vultos).Encaminhado para o órgão

previdenciário, foi concedido benefício auxílio-doença (B-31), a partir de 2004, tendo havido alta médica apenas

em 2010.Foi sugerida a sua readaptação funcional, uma vez não estar apto para atividades que necessitem do uso

de armas, tendo sido demitido da empresa.Após a demissão, exerceu a função de motorista e, atualmente

encontra-se novamente exercendo a função de vigilante armado, desde SET/2011, descaracterizando a
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incapacidade laboral. Periciando portador de VISÃO SUBNORMAL, à direta, de etiologia constitucional e,

portanto, não ocupacional. Encontra-se APTO ÀS ATIVIDADES LABORAIS, inclusive exercendo-as.Há

restrições ao uso de armamentos, pela deficiência visual apresentada.Realizada, em 16/07/2013, nova avaliação

por perita judicial especialista em oftalmologia, a incapacidade para o trabalho novamente não restou constatada.

Asseverou a expert, no tópico discussão e conclusão (fl. 150/151), que:(...)Documentação apontada em 3.3.1, que

corresponde a documentação médica mais recente apresenta aos autos, descreve acuidade visual do autor como

olho direito OD-0,1 (o que corresponde dizer que ele enxerga apenas 10%) e olho esquerdo OE- 1,0.O relato do

autor, bem como dados obtidos a partir de sua carteira de trabalho, comprovam que este, após afastamento pelo

INSS, se manteve no mercado de trabalho, exercendo outras ocupações diferentes de segurança/vigilância. Apesar

de outras documentações médicas apresentadas aos autos afirmarem incompatibilidade da condição apresentada

pelo autor com ocupação que demanda uso de arma de fogo, seu hall do atividades não se restringe a esta

ocupação, como constatado em informações registradas em sua CTPS. Além disso, a Lei 8.213, de 24 de julho de

1991, prevê cotas para portadores de deficiência no mercado de trabalho. Segundo esta normativa, as empresas

que têm de 100 a 200 empregados devem reservar, obrigatoriamente, 2% de suas vagas para pessoas com

deficiência, que podem ser de visual, auditiva, física ou mental. Os critérios utilizados para enquadrar indivíduos

com deficiência visual são: cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que 0,05 no melhor olho, com a

melhor correção óptica; a baixa visão, que significa acuidade visual entre 0,3 e 0,05 no melhor olho, com a melhor

correção óptica (condição a que o periciando atende, conforme documentação apontada em 3.3.1), os casos nos

quais a somatória da medida do campo visual em ambos os olhos for igual ou menor que 60%, ou a ocorrência

simultânea de quaisquer das condições anteriores.Diante destes fatos, seria incoerente afirmar que o autor

apresenta incapacidade laborativa.Instada a prestar esclarecimentos, a perita ratificou sua conclusão. Esclareceu

ainda, à fl.167, que há necessidade de se diferenciar os conceitos de doença e incapacidade, uma vez que, não

necessariamente, os mesmos são sinônimos. Reiterou, ainda, que, apesar dos seus distúrbios visuais, há

capacidade laborativa para algumas funções pertencentes ao rol de atividades do autor.Registre-se que o laudo

pericial foi realizado por profissional de confiança do Juízo, equidistante das partes, tendo sido analisados os

exames acostados aos autos pela autora, os quais foram mencionados corpo do laudo.Por derradeiro, insta

ressalvar que não desconhece este magistrado a regra contida no artigo 436, do CPC, isto é, não está o julgador

adstrito às conclusões da prova pericial, devendo ele formar o seu convencimento pelo juízo crítico e motivado do

conjunto probatório acaso coligido nos autos. Todavia, na situação em tela, é de se registrar que as manifestações

da parte autora não tiveram o condão de infirmar os conteúdos das perícias judiciais.Assim, resta improcedente o

pedido da parte autora relativo ao auxílio-doença ou à aposentadoria por invalidez, bem como ao pagamento de

atrasados, porque ausente incapacidade atual ou pretérita.DISPOSITIVODiante do exposto, julgo

IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o processo com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, inciso

I, do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários advocatícios, tendo em vista ser a parte autora

beneficiária da assistência judiciária gratuita. É que havendo a concessão do benefício da assistência judiciária,

nos termos da Lei 1060/50, diante do que dispõe o inciso LXXIV do artigo 5º da CR, não há que se falar em

condenação do vencido nos ônus decorrentes da sucumbência, em face da não recepção do artigo 12 da lei de

regência pela Carta Magna (STJ, rel. Min. Adhemar Maciel, RT 729/159 e EDcl no REsp 1088525 / SC,

2008/0214266-0, Relator(a) Ministra ELIANA CALMON, Órgão Julgador SEGUNDA TURMA, Data do

Julgamento 23/03/2010, Data da Publicação/Fonte DJe 08/04/2010).Isenta a parte autora de custas.Transcorrido o

prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais,

dando-se baixa na distribuição. P. R. I. C.

 

0000766-94.2009.403.6183 (2009.61.83.000766-4) - MARCO ANTONIO COLOMBO(SP248524 - KELI

CRISTINA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

MARCO ANTONIO COLOMBO, qualificado na inicial, propôs a presente demanda, sob o rito ordinário, em face

do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a concessão do benefício de auxílio-doença ou

de aposentadoria por invalidez, bem como o pagamento de atrasados, acrescidos de juros e correções legais.Inicial

instruída com documentos.O feito foi originariamente distribuído perante a 2ª Vara Previdenciária.À fl. 98,

deferiram-se os benefícios da justiça gratuita.Elaborou-se parecer contábil (fls. 111/116).Devidamente citado, o

INSS apresentou contestação, pugnando, no mérito, pela improcedência do pedido (fls. 133/135). Houve réplica

(fls. 143/146).Foi realizada prova pericial na especialidade de medicina legal e perícias médicas (fls. 172/178).Às

fls. 180/182 a parte autora apresentou impugnação ao laudo.Foram prestados esclarecimentos pela Perita Judicial

(fls. 185/187).Vieram os autos conclusos.É a síntese do necessário. Decido.A Constituição Federal, em seu artigo

201, inciso I, dispõe que a previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo,

e atenderá à cobertura dos eventos de doença e invalidez, entre outros. Cumprindo o mandamento constitucional,

os benefícios reclamados foram previstos nos artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91, in verbis:Artigo 42. A

aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.Artigo
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59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze)

dias consecutivos. Disso resulta que o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez serão devidos àquele que

preencher os seguintes requisitos: 1) incapacidade para o trabalho, em grau variável conforme a espécie de

benefício postulado; 2) qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade laboral; e 3) período de

carência, se exigido.No caso em análise, a incapacidade laborativa não restou comprovada.O autor foi submetido à

perícia médica na especialidade de medicina legal e perícias médicas. O laudo pericial atestou a inexistência de

incapacidade laborativa. A Sra. Perita Judicial, nos tópicos discussão e conclusão (fl. 175/176), consignou o

seguinte:(...)A presente avaliação pericial buscou por meio do exame físico, transcrito no item 3.2 desse laudo,

constatar possíveis sequelas desta síndrome. Não se comprovou de maneira objetiva sequelas ou

comprometimento funcional neurológico de membros superiores e inferiores decorrentes da doença que acometeu

o autor, conforme registro em documentação médica apresentada aos autos, vide item 2.4.1. Observou-se calo

ósseo em membro inferior direito, correspondente a fratura tibial, mencionada pelo autor, documentada no item

3.3.1 deste laudo, sem, no entanto, repercutir desfavoravelmente na locomoção ou mobilidade do membro do

autor.Desta forma, o autor não apresenta incapacidade laborativa.(...)Marco Antonio Colombo não apresenta

incapacidade laborativa.Instada a prestar esclarecimentos, a perita ratificou sua conclusão (fls. 185/187). Registre-

se que o laudo pericial foi realizado por profissional de confiança do Juízo, equidistante das partes, tendo sido

analisados os exames acostados aos autos pela autora, os quais foram mencionados corpo do laudo.Por derradeiro,

insta ressalvar que não desconhece este magistrado a regra contida no artigo 436, do CPC, isto é, não está o

julgador adstrito às conclusões da prova pericial, devendo ele formar o seu convencimento pelo juízo crítico e

motivado do conjunto probatório acaso coligido nos autos. Todavia, na situação em tela, é de se registrar que as

manifestações da parte autora não tiveram o condão de infirmar os conteúdos das perícias judiciais.Assim, resta

improcedente o pedido da parte autora relativo ao auxílio-doença ou à aposentadoria por invalidez, bem como ao

pagamento de atrasados, porque ausente incapacidade atual ou pretérita.DISPOSITIVODiante do exposto, julgo

IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o processo com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, inciso

I, do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários advocatícios, tendo em vista ser a parte autora

beneficiária da assistência judiciária gratuita. É que havendo a concessão do benefício da assistência judiciária,

nos termos da Lei 1060/50, diante do que dispõe o inciso LXXIV do artigo 5º da CR, não há que se falar em

condenação do vencido nos ônus decorrentes da sucumbência, em face da não recepção do artigo 12 da lei de

regência pela Carta Magna (STJ, rel. Min. Adhemar Maciel, RT 729/159 e EDcl no REsp 1088525 / SC,

2008/0214266-0, Relator(a) Ministra ELIANA CALMON, Órgão Julgador SEGUNDA TURMA, Data do

Julgamento 23/03/2010, Data da Publicação/Fonte DJe 08/04/2010).Isenta a parte autora de custas.Transcorrido o

prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais,

dando-se baixa na distribuição. P. R. I. C.

 

0001805-29.2009.403.6183 (2009.61.83.001805-4) - AGUEDA DE FREITAS MORGADO ARAUJO(SP152386

- ANTONIO CARLOS DINIZ JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de embargos de declaração opostos em face da decisão de fls.153/154 verso, que julgou parcialmente

procedente o pedido da embargante.Alega, em síntese, que a sentença é omissa, porque não se pronunciou acerca

do pedido de revisão da RMI, calculando-se o salário pela média aritmética simples dos 36 salário-de-contribuição

informados na relação da empresa Rhodia e anteriores à competência de agosto de 1991, com base no artigo 29 da

Lei 8.213/91.É a síntese do necessário. Decido. Com efeito, no presente caso, a sentença foi omissa quanto ao

referido pedido formulado , que ora aprecio. Não merece acolhida o pedido de revisão nos termos formulados, eis

que a contadoria judicial, consoante parecer de fl. 117, evoluiu a RMI com aplicação dos salários de contribuição

de fls. 20 e apurou renda consistente com a implantada pelo INSS, não restando diferenças no que toca ao referido

tópico. Ora, como se depreende da manifestação de fls. 128/130, a parte autora concordou com a conclusão da

contadoria judicial nesse tópico e insurgiu-se apenas em relação ao termo inicial da prescrição e diferenças, cuja

retificação ocorreu posteriormente.Assim, não existem diferenças em relação ao tópico questionado . <#Ante o

exposto, ACOLHO OS EMBARGOS apenas para suprir a omissão, devendo a fundamentação supra integrar o

julgado.No mais, fica mantida a r . sentença, nos termos em que proferida. Registre-se. Publique-se. Intime-se.

 

0016918-23.2009.403.6183 (2009.61.83.016918-4) - MANUEL DOS SANTOS SIMOES(SP101373 - IZABEL

CRISTINA DOS SANTOS RUBIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de embargos de declaração opostos pelo autor em face da sentença de fls. 415/419 e verso, que julgou

parcialmente procedente o pedido da parte autora. Alega o embargante, em síntese, que há omissão e erro material

na sentença guerreada, eis que requereu que a RMI fosse calculada com base nos documentos que elenca, sendo

equivocado o contido nas últimas linhas da parte dispositiva da sentença, uma vez que não diz a que se refere a

expressão tutela não. É o breve relatório do necessário. Decido.Conheço dos embargos por serem tempestivos e

lhes nego provimento. Rejeito os embargos de declaração opostos à sentença, por falta dos pressupostos

indispensáveis à sua oposição, ex vi do art. 535, I e II do CPC. O inciso I admite nos casos de obscuridade ou
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contradição existente na sentença/acórdão que, portanto, não apreciou expressamente questão discutida no âmbito

da lide ou é incoerente em seu sentido; e o inciso II quando for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o

Juiz. Ao contrário da alegação do embargante, não restaram verificados os vícios apontados. Ora, a RMI será

evoluída e calculada de acordo com as provas carreadas e tempo reconhecido na decisão combatida cujo cálculo

só será efetuado por ocasião da execução. Por outro lado, tampouco restou configurado o erro material alegado,

eis que o tópico síntese revela apenas que não houve antecipação dos efeitos da tutela. O juiz pode apreciar a lide

consoante seu livre convencimento, não estando obrigado a analisar todos os pontos levantados pelas partes.Sobre

isso, cito:PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSENTES AS HIPÓTESES

PREVISTAS NO ART. 535 DO CPC. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE.1. O aresto embargado

foi claro ao asseverar que a oposição de embargos de divergência contra decisão monocrática constitui

errogrosseiro, já que contraria disposição expressa do Regimento Interno do STJ. Ausência de omissão.2. Ao Juiz

cabe apreciar a lide de acordo com o seu livre convencimento, não estando obrigado a analisar todos os pontos

suscitados pelas partes nem a rebater, um a um, todos os argumentos por elas levantados.3. A via estreita dos

embargos de declaração não se coaduna com a pretensão de rediscutir questões já apreciadas.4. Embargos de

declaração rejeitados.(STJ, EDcl no AgRg nos EREsp 841413/SP, 2008/0130652-3, Relator(a) Ministro CASTRO

MEIRA, Órgão Julgador PRIMEIRA SEÇÃO, Data do Julgamento 08/10/2008, Data da Publicação/Fonte DJe

20/10/2008) PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE

IRREGULARIDADES NO ACÓRDÃO EMBARGADO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA.

NÃO-CABIMENTO.1. Não-ocorrência de irregularidades no acórdão quando a matéria que serviu de base à

oposição do recurso foi devidamente apreciada, com fundamentos claros e nítidos, enfrentando as questões

suscitadas ao longo da instrução, tudo em perfeita consonância com os ditames da legislação e jurisprudência

consolidada. O não-acatamento das teses deduzidas no recurso não implica cerceamento de defesa. Ao julgador

cumpre apreciar o tema de acordo com o que reputar atinente à lide. Não está obrigado a julgar a questão de

acordo com o pleiteado pelas partes, mas sim com o seu livre convencimento (art. 131 do CPC), utilizando-se dos

fatos, provas, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e da legislação que entender aplicável ao caso.As

funções dos embargos de declaração, por sua vez, são, somente, afastar do acórdão qualquer omissão necessária

para a solução da lide, não permitir a obscuridade por acaso identificada e extinguir qualquer contradição entre

premissa argumentada e conclusão.2. Decisão embargada devidamente clara e explícita no sentido de que não

incide o IR sobre as contribuições recolhidas sob a égide da Lei nº 7713/88, ou seja, anterior à Lei nº 9250/95,

salientando-se que aqui se está falando dos valores decorrentes dos ônus anteriormente assumidos pelos próprios

contribuintes (EREsp nº 673274/DF).3. Enfrentamento de todos os pontos necessários ao julgamento da causa.

Pretensão de rejulgamento da causa, o que não é permitido na via estreita dos aclaratórios.4. Embargos

rejeitados.(STJ, EDcl nos EREsp 911891/DF, 2007/0293904-9, Relator(a) Ministro JOSÉ DELGADO, Órgão

Julgador PRIMEIRA SEÇÃO, Data do Julgamento 28/05/2008, Data da Publicação/Fonte DJe 16/06/2008) Ante

o exposto, rejeito os embargos de declaração.P.R.I

 

0013967-22.2010.403.6183 - CRESIO DE CARVALHO SANTOS(SP248763 - MARINA GOIS MOUTA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI)

CRESIO DE CARVALHO SANTOS, qualificado nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento

ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL objetivando a revisão do seu benefício

previdenciário, mediante a aplicação do artigo 26, da Lei 8870/94, com pagamento das diferenças das parcelas

vencidas e vincendas, corrigidas monetariamente desde o vencimento, com juros moratórios.Inicial instruída com

documentos.Foram deferidos os benefícios da Justiça gratuita (fl. 28).Regularmente citado, o réu apresentou

contestação. Como prejudicial de mérito invocou prescrição. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido

(fls.33/35).Réplica às fls. 37/38.Vieram os autos conclusos. É o relatório. Decido. Acolho a prejudicial invocada

pelo réu. De fato, a revisão do benefício da parte autora somente gerará efeitos financeiros a partir dos cinco anos

que antecederam a propositura da ação, já que quaisquer diferenças relativas ao período anterior encontram-se

atingidas pela prescrição. Passo ao mérito. O artigo 26 da Lei nº 8.870/94 estabelece que:Artigo 26. Os benefícios

concedidos nos termos da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, com data de início entre 5 de abril de 1991 e 31 de

dezembro de 1993, cuja renda mensal inicial tenha sido calculada sobre salário-de-benefício inferior à média dos

36 últimos salários-de-contribuição, em decorrência do disposto no 2º do art. 29 da referida lei, serão revistos a

partir da competência abril de 1994, mediante a aplicação do percentual correspondente à diferença entre a média

mencionada neste artigo e o salário-de-benefício considerado para a concessão. Parágrafo único. Os benefícios

revistos nos termos do caput deste artigo não poderão resultar superiores ao teto do salário-de-contribuição

vigente na competência de abril de 1994. O benefício que se pretende revisar foi concedido com DIB em

20/08/1991, dentro do período estipulado no dispositivo supra. Por outro lado, a RMI foi limitada ao teto máximo

da época que era de C$ 170.000,00, como se depreende da carta de concessão acostada aos autos (fl. 17). Assim, o

INSS teria de aplicar o índice de 1,7304, para atender ao estipulado no artigo 26, da Lei 8870/94. Contudo, não

efetuou a reposição no primeiro reajustamento, como revela as telas do sistema DATAPREV. Desse modo, o

autor faz jus à revisão da aposentadoria , a partir da competência de abril de 1994, consoante artigo
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retromencionado, bem como o pagamento de atrasados, observada prescrição quinquenal. DISPOSITIVO Ante o

exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado nesta ação, resolvendo o mérito (art.

269, I, do CPC), para determinar que o INSS revise o benefício de aposentadoria especial identificado pelo NB

46/0881999270, mediante a aplicação do artigo 26, da Lei 8870/94, a partir de abril de 1994 e pagamento de

atrasados , observada a prescrição quinquenal. Os valores atrasados, confirmada a sentença, deverão ser pagos

após o trânsito em julgado, observada prescrição quinquenal, incidindo a correção monetária e os juros nos exatos

termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, já com as alterações

introduzidas pela resolução 267, de 02.12.2013. Tendo em vista que a autora decaiu de parte mínima, condeno o

INSS ao pagamento de honorários advocatícios , os quais, sopesados os critérios legais, arbitro em 10% (dez por

cento) sobre o valor das parcelas vencidas, apuradas até a presente data (RESP 412.695-RS - STJ-Rel. Min.

JORGE SCARTEZZINI). Sem custas para a Autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a

reembolsar, ainda, à parte autora, beneficiária da assistência judiciária gratuita. Sentença sujeita ao reexame

necessário. P. R .I.

 

0034125-35.2010.403.6301 - WILSON AMARAL DOS SANTOS(SP045683 - MARCIO SILVA COELHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação ajuizada por WILSON AMARAL DOS SANTOS, qualificado nos autos, em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento dos períodos laborados

sob condições especiais de 31/10/79 a 28/02/81, 02/05/81 a 12/05/87, 01/11/88 a 23/06/93 e 02/03/98 a 10/04/08 e

a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, bem como o pagamento das diferenças

apuradas desde a data da DER em 07/11/08, acrescidas de juros e correção monetária.Sustenta que pleiteou

administrativamente o benefício em 07/11/08, tendo o réu indeferido seu requerimento, sendo que o INSS não

reconheceu os períodos acima pleiteados.Inicialmente o feito foi distribuído ao Juizado Especial Federal.O INSS,

devidamente citado, apresentou contestação. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido (fls.

97/128).Foram juntados os cálculos da Contadoria às fls. 129/148.Reconhecida a incompetência do Juizado

Especial Federal em razão do valor da causa e distribuído o feito para esta Vara Federal Previdenciária (fls.

149/152).Foram concedidos os benefícios da Justiça Gratuita (fl. 159).Houve Réplica às fls. 169/180.Vieram os

autos conclusos.É o relatório. Fundamento e decido.Por oportuno, observo que o feito foi processado com

observância do contraditório e da ampla defesa, inexistindo situação que possa levar prejuízo ao princípio do

devido processo legal.Passo à análise do mérito.DO TEMPO ESPECIAL.A jurisprudência pacificou-se no sentido

de que a legislação aplicável para sua caracterização do período especial é a vigente no período em que a atividade

a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a

disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97,

sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em

que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação

original: Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de

lei específica. Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a

redação abaixo transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: Art. 58. A relação dos agentes nocivos

químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física considerados

para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança

do trabalho. (...)Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida

pela Medida Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14,

de 10.11.97 e convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde,

sendo que tal relação somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo

IV).Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da

Lei n. 9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a

apresentação de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:PREVIDENCIÁRIO - RECURSO

ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO

ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO PERICIAL

INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.(...)- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91

acrescentando seu 5º, permitiu a conversão do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria

especial. Em se tratando de atividade que expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado

pode ser convertido em tempo especial, para fins previdenciários.- A necessidade de comprovação da atividade

insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos

praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou o 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91,

passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na

forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico das condições
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ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a

mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no

caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está

sujeita à restrição legal.- Precedentes desta Corte.- Recurso conhecido, mas desprovido.(STJ; Resp 436661/SC; 5ª

Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).Pode, então, em tese, ser

considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de laudo técnico, pois

em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização da denominada

atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 e CTPS, exceto para o agente nocivo ruído

por depender de aferição técnica.Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea,

não havendo revogação daquela legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas

normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado.O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os

dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o nível de ruídos superior 90 decibéis como

prejudicial à saúde. Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição

a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde.Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve

nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB

(art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento

da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o seguinte julgado:AGRAVO

REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO. (...)3 - Na concessão de

aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, inicialmente foi fixado o

nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado pelo Quadro I do

Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido pelo

Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979.4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de

1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só

tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e

o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que

impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos Decretos à luz da natureza previdenciária da

norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de ruído em 80 dB.Precedentes (REsp nº

502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator Ministro Paulo

Medina, in DJ 18/4/2005).5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor

o Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de

18 de novembro de 2003, passou finalmente ao nível de 85 dB.6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso)

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton

Carvalhido)Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente

agressivo à saúde a exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a

85 dB a partir de 05.03.1997. Ademais, condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador

previsto na NR-15 do Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85

decibéis.Por seu turno, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99):Art.

1º, 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período .(grifei).Destaco, ainda, que o

possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser

considerada (TRF 3ª R; AC n. 2003.03.99.024358-7/SP; 9ª Turma; Rel. Des. Federal Marisa Santos; julgado em

25/6/2007; DJU 13/9/2007, p. 507).Fixadas essas premissas, passo a analisar a situação dos autos.Quanto aos

períodos pleiteados compreendidos entre 31/10/79 a 28/02/81, 02/05/81 a 12/05/87, 01/11/88 a 23/06/93 e

02/03/98 a 10/04/08, não poderão ser reconhecidos como especiais, considerando a categoria profissional \

atividades exercidas pelo autor, porquanto estas não refletem as previsões dos Decretos nºs 53.831/64, 83.080/79 e

alterações posteriores (CTPS fl. 22).Importa notar que a categoria profissional elencada no róis dos Decretos

regulamentadores referem-se a atividade de maquinista aquela desempenhada no transporte ferroviário,

trabalhadores na via permanente, em máquinas acionadas a lenha ou a carvão, o que não é o caso dos autos.De

outro lado, os formulários juntados pelo autor às fls. 63/71, não descrevem com precisão as atividades

desenvolvidas pelo autor e não há responsável técnico pelos registros ambientais contemporâneo aos períodos

pleiteados, não sendo possível se inferir se o layout da empresa, o setor de trabalho e os agentes agressivos

permaneciam os mesmos quando do labor do autor.Assim, não reconheço os períodos de 31/10/79 a 28/02/81,

02/05/81 a 12/05/87, 01/11/88 a 23/06/93 e 02/03/98 a 10/04/08 como laborados sob condições especiais.DA

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO.Pela regra anterior à Emenda Constitucional 20, de

16/12/98, é devida a aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, ao segurado que completou 25

(vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da

vigência da referida Emenda, porquanto assegurado seu direito adquirido (Lei 8.213/91, art. 52). Após a EC

20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das seguintes

condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 anos de idade,
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se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de tempo de

serviço; e adicionar o pedágio de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria

proporcional. Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se

mulher, concede-se a aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20/98, se preenchido o

requisito temporal antes da vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda,

se após a mencionada alteração constitucional (Lei 8.213/91, art. 53, I e II). A par do tempo de serviço, deve o

segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da Lei 8213/91. Aos já filiados quando

do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de transição), em que, para cada ano de

implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de meses de

contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado art. 25, II. Refazendo a contagem do tempo

de serviço e somando-se os períodos especiais e demais lapsos comuns já computados pelo INSS (fls. 82/85), o

autor possuía 21 anos, 08 meses e 23 dias na data da promulgação da EC 20/1998 e 31 anos, 02 meses e 25 dias de

tempo de contribuição, na data do requerimento administrativo em 07/11/08, conforme planilha abaixo: No caso

dos autos, não havia cumprido os 30 anos antes da EC 20/98, o que impõe o cumprimento dos requisitos exigidos

pelas regras de transição para a obtenção do benefício, quais sejam, pedágio e idade mínima.Nesse

sentido:PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL.

APOSENTADORIA PROPORCIONAL. CÔMPUTO DE TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À EC 20/98.

OBSERVÂNCIA DAS REGRAS DE TRANSIÇÃO. OBRIGATORIEDADE PRECEDENTES DO STF E DO

STJ. EMBARGOS ACOLHIDOS. 1. A Emenda Constitucional 20/98 extinguiu a aposentadoria proporcional por

tempo de serviço. Assim, para fazer jus a esse benefício, necessário o preenchimento dos requisitos anteriormente

à data de sua vigência (16/12/98). 2. Após o advento dessa emenda, o segurado não poderá computar o tempo de

serviço posterior a ela sem o implemento da idade mínima e do pedágio. 3. Inexiste direito adquirido a

determinado regime jurídico, razão pela qual não é lícito ao segurado conjugar as vantagens do novo sistema com

aquelas aplicáveis ao anterior. A superposição de vantagens caracteriza sistema híbrido, incompatível com a

sistemática de cálculo dos benefícios previdenciários (STF, RE 575.089/RS, Plenário, Rel. Min. RICARDO

LAWANDOWSKI, DJe 23/10/08). 4. Embargos acolhidos, com atribuição de excepcionais efeitos infringentes,

para dar provimento ao recurso especial.(STJ, EDREsp 797209, Quinta Turma, Relator: Arnaldo Esteves,DJE:

05/04/2010). Com este parâmetro, verifico que o autor não havia cumprido todos os requisitos para implantação

da aposentadoria por tempo de contribuição proporcional, no que tange ao pedágio, na ocasião do requerimento

administrativo, razão pela não é possível reconhecer o direito pleiteado.DISPOSITIVO Diante do exposto,

JULGO IMPROCEDENTE o pedido de revisão, resolvo o mérito do processo nos termos do artigo 269, inciso I,

do Código de Processo Civil. Sem condenação em honorários advocatícios tendo em vista ser a parte autora

beneficiária da assistência judiciária gratuita, que fica, ainda, isenta de custas, nos termos dos precedentes das

Turmas da C. 3ª Seção do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região (TRF - 3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-

0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel.

Des. Fed. Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06; Oitava Turma, Apelreex 0017204-38.2005.4.03.9999, Rel. Des. Fed.

Therezinha Cazerta, julgado em 17/12/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/01/2013Transcorrido o prazo recursal,

certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos observadas as formalidades legais dando-se baixa na

distribuição.P.R.I.

 

0049214-98.2010.403.6301 - MARIA DORVINA DE SOUZA ALEXANDRE(SP119584 - MANOEL

FONSECA LAGO E SP138847 - VAGNER ANDRIETTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação ajuizada por MARIA DORVINA DE SOUZA ALEXANDRE, qualificada nos autos, em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, inicialmente no Juizado Especial Federal, objetivando

o reconhecimento de períodos especiais , convertendo-os em comum, bem como a revisão do benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição desde a data da entrada do requerimento administrativo e pagamento das

parcelas vencidas, acrescidas de juros e correção monetária. A parte autora alega, em síntese, que laborou com

exposição a agentes prejudiciais à saúde no período de 21/12/1978 a 10/12/1978 e 11/12/1978 a 01/05/2002, no

Hospital das clínicas da FMUSP, os quais não restaram computados de modo diferenciado pela autarquia , o que

ensejou a implantação de benefício com RMI reduzida, acarretando-lhe prejuízos. Devidamente citado, o INSS

apresentou contestação. Arguiu preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal em razão do

valor da causa. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido (fls. 152/169). Elaborou-se parecer contábil (fl.

181/194). Às fls. 199/200, foi reconhecida a incompetência absoluta do Juizado Federal Especial em razão do

valor da causa. Redistribuídos os autos a este Juízo, foram concedidos os benefícios da Justiça gratuita (fl. 206).

As partes não manifestaram interesse na produção de outras provas.Vieram os autos conclusos. É o relatório.

Fundamento e decido. Registre-se que, consoante se extrai da contagem elaborada pela contadoria judicial do JEF,

embasada no processo administrativo, o benefício foi implantado em conformidade com as regras anteriores à EC

20/98, razão pela qual não houve aplicação de fator previdenciário.Assim, a conversão do período limitar-se - á a

referida data cujas regras são mais vantajosas para parte autora.Passo a análise dos pontos controvertidos.DO

TEMPO ESPECIAL.A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 01/04/2014     350/525



caracterização do período especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente

exercida, devendo, portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos

n. 53.831/64 e 83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não

tenha completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95,

como a seguir se verifica.O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: Art. 58. A relação de

atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. Com a edição da

Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo transcrita, com a

inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou

associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da

aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será definida pelo Poder Executivo. 1º a comprovação da

efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de

condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.

(...)Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).Ocorre que,

em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 9.528, de

10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de laudo

técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL -

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM

COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI

9.528/97.(...)- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu 5º, permitiu a

conversão do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de

atividade que expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo

especial, para fins previdenciários.- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo

pericial, foi exigida após o advento da Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na

Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou o 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a

comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida

pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do

trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei

caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame,

como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição

legal.- Precedentes desta Corte.- Recurso conhecido, mas desprovido.(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min.

Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).Pode, então, em tese, ser considerada especial a

atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de laudo técnico, pois em razão da legislação

de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização da denominada atividade especial a

apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 e CTPS, exceto para o agente nocivo ruído por depender de

aferição técnica.Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo

revogação daquela legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas , deverá

prevalecer aquela mais favorável ao segurado.O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros

decretos anteriormente citados, passou a considerar o nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à

saúde. Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído

superior a 80 dB como agente nocivo à saúde.Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova

redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º

do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da

Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o seguinte julgado:AGRAVO

REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO. (...)3 - Na concessão de

aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, inicialmente foi fixado o

nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado pelo Quadro I do

Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido pelo

Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de

1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só

tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e

o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que

impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos Decretos à luz da natureza previdenciária da

norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de ruído em 80 dB.Precedentes (REsp nº

502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator Ministro Paulo

Medina, in DJ 18/4/2005).5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor
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o Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de

18 de novembro de 2003, passou finalmente ao nível de 85 dB.6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso)

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton

Carvalhido)Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente

agressivo à saúde a exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a

85 dB a partir de 05.03.1997. Ademais, condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador

previsto na NR-15 do Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85

decibéis.Por seu turno, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99):Art.

1º, 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período .(grifei).Destaco, ainda, que o

possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser

considerada (TRF 3ª R; AC n. 2003.03.99.024358-7/SP; 9ª Turma; Rel. Des. Federal Marisa Santos; julgado em

25/6/2007; DJU 13/9/2007, p. 507).Fixadas essas premissas, passo a analisar a situação dos autos.A autora

acostou DSS e laudo técnico às fls. 19/22, onde atesta que exerceu a função cozinheira no Hospital das clínicas,

onde estava exposta de modo habitual e permanente não ocasional nem intermitente, a contato com agentes

biológicos, uma vez que manuseava utensílios utilizados por pacientes portadores de doenças diversas, restando

asseverado no laudo o contato com vírus, bactérias, germes, no interstício de 21/12/1977 a 10/12/1978 e

11/12/1978 a 01/05/2002. Assim, possível o enquadramento nos códigos 1.3.4, do anexo I, dos Decretos

53.831/64 e 83080/79 e 3.0.1, do anexo IV, do Decreto 2.172/97.Ao ser editado o mencionado Decreto 2.172/97,

foram classificados como nocivos os agentes biológicos incluídos no Código 3.0.1 do Anexo IV

(microorganismos e parasitas infecciosos vivos e suas toxinas), dispondo que, tratando-se de agentes biológicos, o

que determina o direito ao benefício é a exposição aos agentes citados nas atividades ali relacionadas. E no

Código 3.0.1 foram relacionadas as seguintes atividades:a) trabalhos em estabelecimentos de saúde em contato

com pacientes portadores de doenças infecto-contagiosas ou com manuseio de materiais

contaminados;(...)Portanto, a partir do advento do Decreto 2.172/97, para que seja assegurado o cômputo do

tempo de serviço como especial aos trabalhadores que exerçam suas atividades em estabelecimentos de saúde, é

necessária a demonstração do contato com pacientes portadores de doenças infecto-contagiosas ou com manuseio

de materiais contaminados. Dessa forma, reconheço como especiais os interregnos de 21/12/1977 a 10/12/1978 e

11/12/1978 a 15/12/1998.DA REVISÃO DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.Computando-se

os períodos especiais de 21/12/1977 a 10/12/1978 e 11/12/1978 a 15/12/1998, convertendo-se em comum,

somados aos demais comuns já reconhecidos na seara administrativa na ocasião da implantação do benefício, a

autora possuía 29 anos, 03 meses e 26 dias de tempo de serviço, na data da promulgação da EC 20/98, consoante

parecer do JEF (fl. 182 e 194), o qual acolho e passa a fazer parte integrante da presente decisão. Assim, de fato,

já havia preenchido os requisitos para aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente de 94%, RMI de R$

743,26 e RMA em junho de 2012, no valor de R$ 1.812,77.DISPOSITIVO Ante o exposto, JULGO

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado nesta ação, resolvendo o mérito (art. 269, I, do CPC),

para determinar que o INSS reconheça como especiais os períodos de 21/12/1977 a 10/12/1978 e 11/12/1978 a

15/12/1998, convertendo-os para comum pela aplicação do fator 1,20 e revise o benefício de aposentadoria por

tempo de serviço identificado pelo NB 42/113.747.389-1, com DIB em 31/05/1999, passando a RMI para R$

743,26 e RMA de R$ 1.812,77, em junho de 2012.Condeno, ainda, ao pagamento dos atrasados, a partir de

31/05/1999, observada a prescrição quinquenal, os quais confirmada a sentença, deverão ser pagos após o trânsito

em julgado, incidindo a correção monetária e os juros nos exatos termos do Manual de Orientação de

Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, já com as alterações introduzidas pela resolução nº 267, de

02/12/2013. Condeno o INSS ao pagamento de honorários advocatícios à parte autora, os quais, sopesados os

critérios legais, arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas, apuradas até a presente data

(RESP 412.695-RS - STJ-Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI). Sem custas para a Autarquia, em face da isenção de

que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, beneficiária da assistência judiciária gratuita.

Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório.Com ou sem apelos voluntários, remetam-se os autos ao

Egrégio TRF da 3ª Região, após o exaurimento do prazo recursal, com as nossas respeitosas homenagens.Tópico

síntese do julgado, nos termos dos Provimentos Conjunto nos 69/2006 e 71/2006: - Benefício concedido: 42-

Renda mensal atual: a ser atualizada pelo INSS;- DIB:31/05/1999- RMI: R$ 743,26 - TUTELA: não. - PERÍODO

RECONHECIDO JUDICIALMENTE: 21/12/1977 a 10/12/1978 e 11/12/1978 a 15/12/1998(especial).P. R. I.

 

0052806-53.2010.403.6301 - CARLOS EDUARDO DE OLIVEIRA BORGES(SP275446 - DALMO ANTONIO

GUSELA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação ajuizada por CARLOS EDUARDO DE OLIVEIRA BORGES, qualificado nos autos, em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, inicialmente perante o Juizado Especial Federal,

objetivando o reconhecimento de períodos especiais laborados como operador de pregão e concessão de

aposentadoria especial com pagamento de atrasados desde a data da entrada do requerimento, acrescidos de juros

e correção monetária. A parte autora alega, em síntese, que requereu administrativamente o benefício de
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aposentadoria em 12/01/2010. Contudo, o INSS indeferiu seu pleito. Juntou instrumento de procuração e

documentos. Regularmente citado, o INSS apresentou contestação. Pugnou pela improcedência do pedido

(fls.166/174). Às fls. 198/200 foi reconhecida a incompetência absoluta do Juizado Especial Federal em razão do

valor da causa extrapolar o limite de alçada. Redistribuídos os autos, foi concedido prazo para emenda à inicial.

Houve réplica (fls. 216/221). Vieram os autos conclusos. É o relatório. Fundamento e decido. Inicialmente, defiro

os benefícios da Justiça gratuita. O autor alega na exordial que laborou com exposição a agente nocivo ruído nos

interregnos de 01/04/1982 a 24/04/1990; 01/03/1991 a 17/07/1991; 01/08/1991 a 27/03/1997 e 01/09/1997 a

02/09/1998; 03/09/1998 a 26/12/2001; 02/01/2002 a 02/07/2009. Contudo, de acordo com o CNIS, o vínculo com

a Bolsa de mercadorias de São Paulo foi rescindido em 01/04/1990 (fl. 176), data computada pelo réu

administrativamente (fl. 149), a qual fixo como encerramento do referido vínculo em razão da ausência de CTPS.

DO TEMPO ESPECIAL. A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua

caracterização do período especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente

exercida, devendo, portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos

n. 53.831/64 e 83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não

tenha completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95,

como a seguir se verifica. O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: Art. 58. A relação de

atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. Com a edição da

Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo transcrita, com a

inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou

associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da

aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será definida pelo Poder Executivo. 1º a comprovação da

efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de

condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.

(...)Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).Ocorre que,

em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 9.528, de

10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de laudo

técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL -

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM

COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI

9.528/97.(...)- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu 5º, permitiu a

conversão do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de

atividade que expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo

especial, para fins previdenciários.- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo

pericial, foi exigida após o advento da Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na

Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou o 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a

comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida

pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do

trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei

caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame,

como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição

legal.- Precedentes desta Corte.- Recurso conhecido, mas desprovido.(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min.

Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).Pode, então, em tese, ser considerada especial a

atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de laudo técnico, pois em razão da legislação

de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização da denominada atividade especial a

apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 e CTPS, exceto para o agente nocivo ruído por depender de

aferição técnica.Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo

revogação daquela legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá

prevalecer aquela mais favorável ao segurado.O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros

decretos anteriormente citados, passou a considerar o nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à

saúde. Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído

superior a 80 dB como agente nocivo à saúde.Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova

redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º

do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da

Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o seguinte julgado:AGRAVO

REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO. (...)3 - Na concessão de
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aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, inicialmente foi fixado o

nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado pelo Quadro I do

Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido pelo

Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979.4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de

1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só

tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e

o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que

impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos Decretos à luz da natureza previdenciária da

norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de ruído em 80 dB.Precedentes (REsp nº

502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator Ministro Paulo

Medina, in DJ 18/4/2005).5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor

o Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de

18 de novembro de 2003, passou finalmente ao nível de 85 dB.6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso)

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton

Carvalhido)Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente

agressivo à saúde a exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a

85 dB a partir de 05.03.1997. Ademais, condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador

previsto na NR-15 do Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85

decibéis.Por seu turno, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99):Art.

1º, 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período .(grifei).Destaco, ainda, que o

possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser

considerada (TRF 3ª R; AC n. 2003.03.99.024358-7/SP; 9ª Turma; Rel. Des. Federal Marisa Santos; julgado em

25/6/2007; DJU 13/9/2007, p. 507).Fixadas essas premissas, analiso o caso concreto.A situação do autor se

apresenta deveras singular, visto que a função exercida por ele, de auxiliar/operador de pregão, não encontra

disciplina nos decretos 53.831/64 e 83.080/79. Contudo, os formulários de fls. 17/26, a despeito de terem sido

fornecidos pelo sindicato, embasaram-se no laudo de fls. 29/42, confeccionado pelo médico do trabalho César

Abrão Cury, o qual atestou, que o ruído existente no ambiente de trabalho era de 93dB a 103 dB.A função de

auxiliar/operador de pregão no Brasil revela-se, até certo ponto, exercida por reduzida quantidade de pessoas, o

que poderia explicar a ausência de regulamentação no tocante à natureza especial. É fato notório que o operador

de bolsa/pregão trabalha em condições anormais em razão do ruído excessivo, posição ergonômica desfavorável e

stress elevado. O Ministério do Trabalho e Emprego, por seu turno, divulga em seu site (www.mte.gov.br) a

Classificação Brasileira de Ocupações- CBO, e ao definir as atribuições do operador de bolsa-pregão, estabelece

as condições gerais de seu exercício, descrevendo inclusive os aspectos prejudiciais à saúde, conforme

segue:Condições gerais de exercícioExercem suas funções em corretoras de valores, de mercadorias e derivativos

e em instituições de intermediação financeira, como empregados com carteira assinada, ou como autônomo.

Atuam de forma individual e também em equipe, sob supervisão ocasional, em ambientes fechados, no período

diurno. Algumas atividades exigem que o profissional permaneça em pé por longos períodos (operador de

pregão). Trabalham sob pressão de horários e prazos, estão expostos à ação de ruído intenso e sobrecarga do uso

da voz, condições que podem ocasionar estresse.(n.n.) A este respeito, a jurisprudência pátria tem se posicionado

no sentido de que a lista das atividades especiais apresentada nos anexos dos RBPS, notadamente nos anexos dos

Decretos 53.831/64 e 83.080/79, não é taxativa, mas sim exemplificativa.Assim, o trabalhador necessita

demonstrar por todos os meios de prova admitidos, que a atividade, de fato, poderia acarretar prejuízo à sua

saúde.No caso dos autos, os formulários e laudo, a despeito de não terem sido elaborados pelas empresas, mas por

sindicato, demonstram que a atividade desempenhada pelo autor se apresenta como especial pela quantidade de

ruído a que ficava exposto, o que permite o enquadramento no código 1.1.5 e 2.0.1, dos anexos I e IV, dos

Decretos 83080/79; 2.172/97 e 3048/99. Oportuno colacionar julgado referente ao exercício das funções de

operador de bolsa ou no setor de pregão, a qual aceita a utilização de laudos elaborados em favor de outro

empregado, paradigma, desde que complementado por outras provas.Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL.

AGRAVO LEGAL (ART. 557, 1º, DO CPC). SENTENÇA, DECISÃO MONOCRÁTICA E DECISUM

EMBARGADO EXTRA PETITA. NOVA DECISÃO PROFERIDA. CONVERSÃO DE APOSENTADORIA

POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO INTEGRAL EM ESPECIAL. OPERADOR DE PREGÃO. ATIVIDADE

ESPECIAL. PROCEDÊNCIA. 1 - Existência de nulidade nas decisões proferidas em razão de error in procedendo

consistente em julgamento extra petita, o que constitui matéria de ordem pública que pode ser conhecida em

qualquer fase processual, ex officio ou em observância ao efeito translativo dos recursos. 2 - Novo

pronunciamento mediante aplicação analógica do art. 515, 3º, do CPC. 3 - Em se tratando de aposentadoria

especial, são considerados somente os períodos trabalhados nesta condição, descabendo a conversão dos lapsos

temporais com a aplicação do fator de conversão 1.40 ou 1.20, uma vez que inexiste alternância com tempo de

trabalho comum. 4 - Utilização de laudos técnicos emprestados e elaborado em benefício da categoria

profissional, uma vez que a medição técnica do ruído foi feita no mesmo local de trabalho onde o autor
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desempenhava suas atividades. 5 - Inviabilidade de realização da perícia nos dias atuais, já que a fusão da Bolsa

de Valores de São Paulo e da Bolsa de Mercadorias e Futuros acarretou o fechamento das salas de negociações. 6

- Com o somatório dos períodos reconhecidos, o autor possuía, em 29 de outubro de 2007, por ocasião do

requerimento administrativo, 28 anos, 2 meses e 18 dias de tempo de serviço, suficientes à conversão da

aposentadoria por tempo de contribuição integral em especial. 7 - Agravo legal do autor provido.(TRF da 3ª

Região, AC 00114464120094036183, Relator Desembargador Federal NELSON BERNARDES, e-DJF3 Judicial

1 24/07/2013)Diante de tais considerações, reputo comprovado o labor especial nos interstícios de 01/04/1982 a

01/04/1990 (data do CNIS); 01/03/1991 a 17/07/1991; 01/08/1991 a 27/03/1997 e 01/09/1997 a 02/09/1998;

03/09/1998 a 26/12/2001; 02/01/2002 a 02/07/2009.DA APOSENTADORIA ESPECIAL. A aposentadoria

especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e

cinco) anos, conforme dispuser a lei. Ou seja, a lei de regência não contempla idade mínima para tal espécie de

benefício previdenciário, mas apenas o tempo mínimo e a carência. Nesse sentido, o Tribunal Regional da 3ª

Região:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA ESPECIAL. CONJUNTO PROBATÓRIO

SUFICIENTE. PROCEDÊNCIA. I. A jurisprudência firmou-se no sentido de que a legislação aplicável para a

caracterização do denominado serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi

efetivamente exercida, devendo, assim, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos

53.831/64 e 83.080/79, sendo possível o reconhecimento da condição especial com base na categoria profissional

do trabalhador. Após a edição da Lei n.º 9.032/95, passou a ser exigida a comprovação da efetiva exposição a

agentes nocivos em caráter permanente, podendo se dar através dos informativos SB-40, sem prejuízo dos demais

meios de prova. II. Somente a partir de 10/12/1997, passou a ser exigida a apresentação de laudo técnico ou de

formulário baseado em laudo técnico para fins de comprovação da atividade especial exercida. III. A

determinação do limite de tolerância para o agente agressivo ruído a partir de 05-03-1997 deve observar as

alterações promovidas pelo Decreto n.º 4.882/03. Com efeito, referido decreto reduziu o limite de tolerância para

85 decibéis, de modo que a legislação passou a reconhecer que se trata de nível de exposição suficiente para

causar danos à saúde do trabalhador. Sendo assim, este parâmetro normativo deve ser observado também no

período de vigência do Decreto nº 2.172/97, em respeito à isonomia e ao caráter social da legislação

previdenciária. Precedentes. IV. A parte autora faz jus, portanto, à concessão do benefício de aposentadoria

especial, a ser calculado nos termos da Lei nº 8.213/91, uma vez que a somatória do tempo de serviço insalubre

efetivamente comprovado alcança o tempo mínimo necessário, restando, ainda, comprovado o requisito carência,

nos termos do artigo 142 da Lei nº 8.213/91. V. Não houve conversão de período especial em comum no presente

caso, posto que se trata de concessão do benefício de aposentadoria especial. Destarte, revela-se desnecessário

apreciar a alegação de que seria vedado converter atividade especial em comum de períodos anteriores a

dezembro de 1980. VI. Agravo a que se nega provimento. (TRF3, AC 145967/SP, Décima Turma, Relator:

Desembargador Federal Walter do Amaral, DJF3: 23.01.2013). Computando-se os períodos especiais de

01/04/1982 a 01/04/1990 (data do CNIS); 01/03/1991 a 17/07/1991; 01/08/1991 a 27/03/1997 e 01/09/1997 a

02/09/1998; 03/09/1998 a 26/12/2001; 02/01/2002 a 02/07/2009, ora reconhecidos, o autor contava com 25 anos,

10 meses e 12 dias de tempo laborado exclusivamente em atividade especial na data do requerimento

administrativo em 12/01/2010, conforme planilha elaborada pela contadoria do JEF, a qual acolho e passa a fazer

parte integrante da presente sentença.Dessa forma, já havia preenchido o tempo mínimo e carência exigida para

concessão de aposentadoria especial desde a data do requerimento administrativo. DISPOSITIVO Ante o exposto,

julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado nesta ação, resolvendo o mérito (art. 269, I, do

CPC), para determinar que o INSS reconheça como especiais os períodos 01/04/1982 a 01/04/1990; 01/03/1991 a

17/07/1991; 01/08/1991 a 27/03/1997 e 01/09/1997 a 02/09/1998; 03/09/1998 a 26/12/2001; 02/01/2002 a

02/07/2009 e implante o benefício de aposentadoria especial a partir da data do requerimento administrativo em

12/01/2010.Os valores atrasados, confirmada a sentença, deverão ser pagos após o trânsito em julgado, incidindo

a correção monetária e os juros nos exatos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na

Justiça Federal, já com as alterações introduzidas pela resolução nº 267, de 02/12/2013.Condeno o INSS ao

pagamento de honorários advocatícios à parte autora, os quais, sopesados os critérios legais, arbitro em 10% (dez

por cento) sobre o valor das parcelas vencidas, apuradas até a presente data (RESP 412.695-RS - STJ-Rel. Min.

JORGE SCARTEZZINI).Sem custas para a Autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a

reembolsar, ainda, à parte autora, beneficiária da assistência judiciária gratuita.Sentença sujeita ao duplo grau de

jurisdição obrigatório .Com ou sem apelos voluntários, remetam-se os autos ao Egrégio TRF da 3ª Região, após o

exaurimento do prazo recursal, com as nossas respeitosas homenagens.Tópico síntese do julgado, nos termos dos

Provimentos Conjunto nos 69/2006 e 71/2006: - Benefício concedido: 46- Renda mensal atual: a calcular pelo

INSS;- DIB: 12/01/2010- RMI: R$ 3.030,51 - TUTELA: não. - PERÍODO RECONHECIDO JUDICIALMENTE:

01/04/1982 a 01/04/1990; 01/03/1991 a 17/07/1991; 01/08/1991 a 27/03/1997 e 01/09/1997 a 02/09/1998;

03/09/1998 a 26/12/2001; 02/01/2002 a 02/07/2009 (especial)P. R. I.

 

0003894-54.2011.403.6183 - JOSE VIEIRA DAMASCENO(SP144840 - DEVANIR MORARI) X INSTITUTO
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação ajuizada por JOSÉ VIEIRA DAMASCENO, qualificado nos autos, em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, processada pelo rito ordinário, objetivando a averbação de período

rural, reconhecimento de tempo especial com a conversão em comum, bem como a averbação do vínculo urbano

reconhecido na Justiça do trabalho, concessão de aposentadoria por tempo de contribuição desde a data da entrada

do requerimento administrativo, com pagamento das parcelas vencidas, acrescidas de juros e correção monetária.

Sustenta que requereu administrativamente o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição em

08/12/2009 e 30/08/2010, mas seus pleitos foram indeferidos, sob alegação de falta de tempo, uma vez que o réu

deixou de computar de modo diferenciado os vínculos laborados com exposição a agentes nocivos, bem como

desconsiderou o trabalho no campo e vínculo urbano comum reconhecido através de acordo homologado na

Justiça do trabalho.Juntou instrumento de procuração e documentos.Foram concedidos os benefícios da Justiça

Gratuita (fl.161).O INSS, devidamente citado, apresentou contestação. Pugnou pela improcedência do pedido (fls.

165/177).Houve réplica (fls. 181/185).As partes não manifestaram interesse na produção de outras provas. Vieram

os autos conclusos.É o relatório. Fundamento e decido. Passo ao mérito.DO TEMPO RURAL. O autor requer a

averbação do período laborado no campo compreendido entre 06/11/1969 a 06/11/1976, em que alega ter laborado

no Sítio Taboleiro do Inhapi Diz o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei n. 8.213/91:Art. 55. O tempo de

serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do correspondente às

atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que anterior à perda da

qualidade de segurado: (...) 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não

determinava filiação obrigatória ao anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o

recolhimento das contribuições correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no 2º.

2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento. 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei,

inclusive mediante justificação administrativa ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito

quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na

ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento. Também dispõe o

artigo 106 da mesma Lei:Art. 106. Para comprovação do exercício de atividade rural será obrigatória, a partir 16

de abril de 1994, a apresentação da Carteira de Identificação e Contribuição - CIC referida no 3º do art. 12 da Lei

nº 8.212, de 24 de julho de 1991. Parágrafo único. A comprovação do exercício de atividade rural referente a

período anterior a 16 de abril de 1994, observado o disposto no 3º do art. 55 desta Lei, far-se-á alternativamente

através de: I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social; II - contrato de

arrendamento, parceria ou comodato rural; III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que

homologada pelo INSS; IV - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia

familiar; V - bloco de notas do produtor rural. No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural,

certo é que o legislador, ao garantir a contagem do tempo de serviço sem anterior registro, exigiu o início de prova

material, no que foi secundado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula n.

149.Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: (...) prescindível que o início de prova material

abranja necessariamente esse período, desde que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da

carência, vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência. (AgRg no REsp n.

298.272/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002).No caso em tela, o autor juntou

documentos em nome de Raimundo Damasceno (fls. 25/29), o qual era proprietário do sítio onde alega ter

laborado em regime de economia familiar. Contudo, em nome do autor só consta certificado de dispensa de

incorporação (fls. 30), no qual é possível aferir que foi dispensado em 1974 por residir em município não

tributário cuja profissão era de agricultor.Registre-se que, a despeito da inexistência de prova testemunhal e

ausência do nome do pai do autor no documento de identidade de fl. 12, nas fichas de registro de empregado de fl.

48 e 56/59 consta a sua filiação comprovando que Raimundo Damasceno era seu genitor, o que permite o

reconhecimento do período rural de 01/01/1974 a 31/12/1974, único em nome do autor onde consta profissão de

agricultor.Assim, joeirado o conjunto probatório, está demonstrado o trabalho rural no interstício de 01/01/1974 a

31/12/1974, independentemente do recolhimento de contribuições, exceto para fins de carência e contagem

recíproca (artigo 55, parágrafo 2º, e artigo 96, inciso IV, ambos da Lei n. 8.213/91).DO TEMPO ESPECIAL.A

jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua caracterização do período especial é a

vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no caso em

tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 05.03.1997

e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo de

serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. O art. 58 da Lei

n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde

ou à integridade física será objeto de lei específica.Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo

legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: Art.

58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou
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à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior

será definida pelo Poder Executivo. 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será

feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela

empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico

do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. (...)Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58

da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de

23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram

relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação somente foi definida com a edição do Decreto

n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto

somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades

exercidas a partir de então é exigível a apresentação de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a

jurisprudência:PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO - CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI

8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.(...)- A Lei nº 9.032/95 que deu nova

redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu 5º, permitiu a conversão do tempo de serviço especial em

comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o obreiro a agentes

agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins previdenciários.- A

necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96,

alterou o 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos

agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto,

com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro

de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada

à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja,

de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.- Precedentes desta Corte.- Recurso conhecido, mas

desprovido.(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág.

482).Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a

apresentação de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente

para a caracterização da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 e

CTPS, exceto para o agente nocivo ruído por depender de aferição técnica.Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e

83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela legislação por esta, de forma que,

verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado.O Decreto

n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o nível de

ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de

05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde.Todavia, com o

Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que por tal

decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01,

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse

sentido, o seguinte julgado:AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO.

CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO

DE RUÍDO. (...)3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de

excesso de ruído, inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de

março de 1964, revogado pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o

nível para 90 dB, índice mantido pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979.4 - Na vigência dos

Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se característica

antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que

fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que estipulou

o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos Decretos

à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de ruído em

80 dB.Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº

624.730/MG, Relator Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005).5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de

março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90

dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou finalmente ao nível de 85 dB.6 -

Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS,

DJ 01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido)Houve, assim, um abrandamento da norma até então

vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de

se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 05.03.1997. Ademais, condizente com os critérios

técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do Ministério do Trabalho que prevê a nocividade

da exposição a ruídos acima de 85 decibéis.Por seu turno, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao

art. 70 do Decreto n. 3.048/99):Art. 1º, 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais
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em tempo de atividade comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período

.(grifei).Destaco, ainda, que o possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza

especial da atividade a ser considerada (TRF 3ª R; AC n. 2003.03.99.024358-7/SP; 9ª Turma; Rel. Des. Federal

Marisa Santos; julgado em 25/6/2007; DJU 13/9/2007, p. 507).Fixadas essas premissas, passo a analisar a situação

dos autos.Em relação ao período de 22/05/1980 a 23/02/1982, o PPP de fl. 35 revela que o autor exercia a função

de oficial mecânico de manutenção no setor de usinagem, com exposição a ruído de 82dB, o que permite o

enquadramento no código 1.1.5, do anexo I, do Decreto83080/79..No que toca ao lapso de 06/03/1997 a

01/06/1999, o PPP e laudo técnico (fls. 36/39) revelam o exercício das atividades de ferramenteiro e torneiro

ferramenteiro, no setor de oficina, com exposição de modo habitual e permanente não ocasional nem intermitente

a ruído de 86dB, o que permite o enquadramento nos códigos 1.1.5 e 2.0.1, dos anexos I e IV, dos Decretos

83080/79 e 2.172/97.DA AVERBAÇÃO DO PERÍODO URBANO DE 29/06/1999 a 31/01/2001. O vínculo de

29/06/1999 a 31/01/2001, laborado na TECNO CADE PEÇAS DE PRECISÃO LTDA, restou anotado pela 7ª

Vara do trabalho de São Paulo, nos autos da reclamação trabalhista 1892/2001, com homologação de acordo

celebrado entre as partes. Comungo do entendimento de que o reconhecimento do vínculo através de sentença

trabalhista, com regular instrução e recolhimento das contribuições previdenciárias do período, são suficientes

para averbação do período. Contudo, no presente caso, a anotação deu-se em razão da homologação de acordo

entre o autor e empregador, sem participação do réu e tampouco recolhimento das contribuições, como se verifica

do CNIS, limitando-se a parte autora acostar o termo de fl.79, sem assinatura das partes e Juiz.Por outro lado, a

parte autora não trouxe testemunhas para corroborar o vínculo objeto do acordo, apesar de oportunizada a

produção da referida prova, razão pela qual não reconheço o referido período. Nesse sentido:PROCESSUAL E

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. RECONHECIMENTO POST MORTEM DO VÍNCULO

TRABALHISTA. ACORDO HOMOLOGADO POR NA JUSTIÇA DO TRABALHO. JULGAMENTO

ANTECIPADO DA LIDE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA DOCUMENTAL. VIOLAÇÃO AO ART. 472 DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INCIDÊNCIA DO ART. 55, 3º DA LEI 8.213/91. APELAÇÃO NÃO

CONHECIDA. 1. A comprovação de tempo de serviço, para fins previdenciários, deve ter suporte em início de

prova material. 2. O reconhecimento em sentença trabalhista não tem validade junto ao INSS se este não

participou da lide e não existe, no processo, prova material, tratando-se apenas de homologação de acordo, o qual

se considera como declaração feita pelo empregador. 3. A sentença trabalhista pode ser considerada como início

de prova material, desde que fundada em provas que demonstrem o exercício da atividade laborativa na função e

períodos alegados na ação previdenciária, o que não ocorreu na hipótese, haja vista o acordo celebrado na Justiça

Trabalhista ter sido homologado antes que fosse produzida qualquer prova, unicamente com base em declaração

extemporânea prestada pelo próprio empregador. 4. O magistrado de primeira instância, embora não

obrigatoriamente vinculado à orientação jurisprudencial do Tribunal, deve atentar para o fato de que o julgamento

antecipado da lide pode impor ao autor prejuízo maior do que a espera por uma sentença após cumprido o rito

ordinário. 5. Impossível o julgamento antecipado da lide. Sentença anulada a fim de que se colha a prova

testemunhal para, então, ser proferida uma nova decisão. Precedentes do STJ e do TRF/1ª Região. 6. provimento à

remessa oficial, tida como interposta, para anular a sentença e determinar o retorno dos autos à instância de

origem. Apelação do INSS prejudicada. (TRF1, AC nº 200501990691421, Segunda Turma, DJ: 26/11/2007). DA

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO.Pela regra anterior à Emenda Constitucional 20, de

16/12/98, é devida a aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, ao segurado que completou 25

(vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da

vigência da referida Emenda, porquanto assegurado seu direito adquirido (Lei 8.213/91, art. 52). Após a EC

20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das seguintes

condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 anos de idade,

se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de tempo de

serviço; e adicionar o pedágio de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria

proporcional. Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se

mulher, concede-se a aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20/98, se preenchido o

requisito temporal antes da vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda,

se após a mencionada alteração constitucional (Lei 8.213/91, art. 53, I e II). A par do tempo de serviço, deve o

segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da Lei 8213/91. Aos já filiados quando

do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de transição), em que, para cada ano de

implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de meses de

contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado art. 25, II. Computando-se o período rural

de 01/01/1974 a 31/12/1974 e os períodos especiais de 22/05/1980 a 23/02/1982 e 06/03/1997 a 01/06/1999 , com

a conversão em comum, somados aos lapsos urbanos comuns e especiais já computados na seara administrativa

(fls.127/129), o autor possuía 27 anos, 08 meses e 09 dias, na data da promulgação da EC 20/98 e 31 anos, 10

meses e 10 dias de tempo de serviço na data do requerimento administrativo em 08/12/2009 , conforme tabela

abaixo: No caso dos autos, na ocasião do requerimento administrativo em 08/12/2009, já havia preenchido os

requisitos legais para concessão de aposentadoria por tempo de serviço proporcional.DISPOSITIVO Ante o
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exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados nesta ação, resolvendo o mérito

(art. 269, I, do CPC), para determinar que o INSS averbe o período rural de 01/01/1974 a 31/12/1974; reconheça

como especiais os interregnos de 22/05/1980 a 23/02/1982 e 06/03/1997 a 01/06/1999 , convertendo-os para

comum pela aplicação do fator 1,40 e implante o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição

proporcional, com DIB em 08/12/2009.Condeno, ainda, ao pagamento dos atrasados, a partir de 08/12/2009, os

quais confirmada a sentença, deverão ser pagos após o trânsito em julgado, incidindo a correção monetária e os

juros nos exatos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, já com as

alterações introduzidas pela resolução nº 267, de 02/12/2013. Considerando que a parte autora decaiu de parte

mínima, condeno o INSS ao pagamento de honorários advocatícios à parte autora, os quais, sopesados os critérios

legais, arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas, apuradas até a presente data (RESP

412.695-RS - STJ-Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI). Sem custas para a Autarquia, em face da isenção de que

goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, beneficiária da assistência judiciária gratuita. Sentença

sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório.Com ou sem apelos voluntários, remetam-se os autos ao Egrégio

TRF da 3ª Região, após o exaurimento do prazo recursal, com as nossas respeitosas homenagens.Tópico síntese

do julgado, nos termos dos Provimentos Conjunto nos 69/2006 e 71/2006: - Benefício concedido: 42- Renda

mensal atual: a ser atualizada pelo INSS;- DIB:08/12/2009- RMI: calculada pelo INSS-RMA : calculada pelo

INSS. - TUTELA: não. - PERÍODO RECONHECIDO JUDICIALMENTE: 01/01/1974 a 31/12/1974(rural) e

22/05/1980 a 23/02/1982 e 06/03/1997 a 01/06/1999 (especial) P.R.I.

 

0009559-51.2011.403.6183 - LUIS FERREIRA DE MARIA(SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação ajuizada por LUIS FERREIRA DE MARIA, qualificado nos autos, em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento de períodos especiais de 01/09/79 a

20/03/87, 27/09/89 a 08/05/95, 02/05/02 a 03/05/10, com a conversão em comum e a concessão do benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição, bem como o pagamento das diferenças apuradas desde a data do

requerimento administrativo, acrescidas de juros e correção monetária.Sustenta que pleiteou administrativamente

o benefício em 03/05/10, tendo o réu indeferido seu requerimento, não computando como especiais os lapsos

supra em que laborou com exposição a agentes prejudiciais à saúde.Foram concedidos os benefícios da Justiça

Gratuita e indeferida a tutela antecipada (fls. 61/62).O INSS, devidamente citado, apresentou contestação. Pugnou

pela improcedência do pedido (fls. 65/70).Houve Réplica às fls. 74/75.Vieram os autos conclusos.É o relatório.

Fundamento e decido.DO TEMPO ESPECIAL.A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação

aplicável para sua caracterização do período especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi

efetivamente exercida, devendo, portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida

pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o

segurado não tenha completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº

9.032/95, como a seguir se verifica.O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: Art. 58. A

relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. Com a

edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física considerados para fins de

concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será definida pelo Poder Executivo. 1º a

comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança

do trabalho. (...)Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida

pela Medida Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14,

de 10.11.97 e convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde,

sendo que tal relação somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo

IV).Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da

Lei n. 9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a

apresentação de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:PREVIDENCIÁRIO - RECURSO

ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO

ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO PERICIAL

INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.(...)- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91

acrescentando seu 5º, permitiu a conversão do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria

especial. Em se tratando de atividade que expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado

pode ser convertido em tempo especial, para fins previdenciários.- A necessidade de comprovação da atividade

insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos

praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou o 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91,

passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na
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forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico das condições

ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a

mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no

caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está

sujeita à restrição legal.- Precedentes desta Corte.- Recurso conhecido, mas desprovido.(STJ; Resp 436661/SC; 5ª

Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).Pode, então, em tese, ser

considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de laudo técnico, pois

em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização da denominada

atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 e CTPS, exceto para o agente nocivo ruído

por depender de aferição técnica.Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea,

não havendo revogação daquela legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas

normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado.O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os

dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o nível de ruídos superior 90 decibéis como

prejudicial à saúde. Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição

a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde.Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve

nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB

(art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento

da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o seguinte julgado:AGRAVO

REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO. (...)3 - Na concessão de

aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, inicialmente foi fixado o

nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado pelo Quadro I do

Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido pelo

Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de

1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só

tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e

o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que

impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos Decretos à luz da natureza previdenciária da

norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de ruído em 80 dB.Precedentes (REsp nº

502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator Ministro Paulo

Medina, in DJ 18/4/2005).5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor

o Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de

18 de novembro de 2003, passou finalmente ao nível de 85 dB.6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso)

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton

Carvalhido)Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente

agressivo à saúde a exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a

85 dB a partir de 05.03.1997. Ademais, condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador

previsto na NR-15 do Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85

decibéis.Por seu turno, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99):Art.

1º, 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período .(grifei).Destaco, ainda, que o

possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser

considerada (TRF 3ª R; AC n. 2003.03.99.024358-7/SP; 9ª Turma; Rel. Des. Federal Marisa Santos; julgado em

25/6/2007; DJU 13/9/2007, p. 507).Fixadas essas premissas, passo a analisar a situação dos autos.Analisados os

documentos trazidos aos autos, no interregno de 02/05/02 a 20/04/10 (data de emissão do PPP), a parte autora

comprovou o exercício de atividades com exposição a agentes prejudiciais à saúde, uma vez que o PPP de fls.

31/33, revela a exposição no período laborado ao agente ruído excessivo o que permite o enquadramento nos

códigos 2.0.1, dos anexos IV, do Decreto 2.172/97 e 3048/99.Quanto ao período compreendido entre 27/09/89 a

08/05/95 verifico que a parte autora trabalhou como moldador, conforme consta de anotações no formulário de

informações sobre atividades exercidas em condições especiais de fls. 21/24 e em sua CTPS de fl. 40, podendo ser

reconhecido como especial por ser categoria constante do rol de profissões listadas pelos Decretos nºs 53.831/64,

83.080/79 e alterações posteriores.Por fim, quanto ao período compreendido entre 01/09/79 a 20/03/87 verifico

que a parte autora trabalhou como macheiro, conforme consta anotações no formulário de informações sobre

atividades exercidas em condições especiais de fl. 26 e em sua CTPS e ficha de registro de empregados de fl. 40 e

27/28. Tenho que tal período pode ser reconhecido como especial por categoria profissional, pois constato que o

autor laborou no setor de usinagem confeccionando a mão ou a máquina, peças macho para fundição de peças

metálicas ocas (fl. 26), constante do rol de profissões listadas pelos Decretos nºs 53.831/64, 83.080/79 e alterações

posteriores.DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO.Pela regra anterior à Emenda

Constitucional 20, de 16/12/98, é devida a aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, ao

segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se
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do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, porquanto assegurado seu direito adquirido (Lei

8.213/91, art. 52). Após a EC 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o

cumprimento das seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda;

contar com 53 anos de idade, se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25

anos, mulher, de tempo de serviço; e adicionar o pedágio de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço

exigido para a aposentadoria proporcional. Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se

homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC

20/98, se preenchido o requisito temporal antes da vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas

pela referida Emenda, se após a mencionada alteração constitucional (Lei 8.213/91, art. 53, I e II). A par do tempo

de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da Lei 8213/91. Aos

já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de transição), em que, para

cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de meses

de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado art. 25, II. Computando-se os períodos

especiais de 01/09/79 a 20/03/87, 27/09/89 a 08/05/95 e 02/05/02 a 20/04/10, ora reconhecidos, convertendo-se

em comum, somados aos demais lapsos comuns já computados pelo INSS (fls. 53/54), o autor possuía 25 anos, 07

meses e 17 dias na data da promulgação da EC 20/1998 e 36 anos, 11 meses e 26 dias de tempo de contribuição,

na data do requerimento administrativo em 03/05/10, conforme planilha abaixo: Assim, na ocasião do

requerimento administrativo, o autor já havia cumprido os requisitos para implantação da aposentadoria

integral.DISPOSITIVO Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado nesta

ação, resolvendo o mérito (art. 269, I, do CPC), para determinar que o INSS reconheça como especiais os

períodos de 01/09/79 a 20/03/87, 27/09/89 a 08/05/95 e 02/05/02 a 20/04/10, convertendo-o para comum pela

aplicação do fator 1,40 e implante o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição integral NB

149.785.606-7, com DIB em 03/05/10.Tendo em vista os elementos constantes dos autos que indicam a

verossimilhança da alegação, a necessidade e a urgência da concessão do benefício de caráter alimentar, entendo

ser o caso de concessão da antecipação da tutela concedida, com fundamento no artigo 461 do Código de Processo

Civil, com a redação determinada pela Lei n.º 8.952/94, pelo que determino que o INSS implante o benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição ora concedido no prazo de 45(quarenta e cinco) dias, sob pena de

aplicação de multa diária, em favor da parte autora.Condeno, ainda, ao pagamento dos atrasados, a partir de

03/05/10, os quais confirmada a sentença, deverão ser pagos após o trânsito em julgado, incidindo a correção

monetária e os juros nos exatos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça

Federal. Condeno o INSS ao pagamento de honorários advocatícios à parte autora, os quais, sopesados os critérios

legais, arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas, apuradas até a presente data (RESP

412.695-RS - STJ-Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI).Sem custas para a Autarquia, em face da isenção de que

goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, beneficiária da assistência judiciária gratuita.Sentença

sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório. Com ou sem apelos voluntários, remetam-se os autos ao Egrégio

TRF da 3ª Região, após o exaurimento do prazo recursal, com as nossas respeitosas homenagens.Tópico síntese

do julgado, nos termos dos Provimentos Conjunto nos 69/2006 e 71/2006: - Benefício revisado: 42- Renda mensal

atual: a ser atualizada pelo INSS;- DIB: 03/05/10- RMI: a ser calculada-RMA a ser calculada pelo INSS.-

PERÍODO RECONHECIDO JUDICIALMENTE: 01/09/79 a 20/03/87, 27/09/89 a 08/05/95 e 02/05/02 a

20/04/10P.R.I.

 

0012740-60.2011.403.6183 - MARINALVA FRANCA DA SILVA(SP220920 - JULIO CESAR PANHOCA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

MARINALVA FRANÇA DA SILVA, qualificada na inicial, propôs a presente demanda, sob o rito ordinário, em

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, com pedido de tutela antecipada, objetivando a

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou o restabelecimento do benefício de auxílio-doença, bem

como o pagamento de atrasados, acrescidos de juros e correções legais. Requereu ainda, indenização por danos

morais.Inicial instruída com documentos.O feito foi originariamente distribuído à 7ª Vara Previdenciária. Às fls.

41/42, foram concedidos os benefícios da justiça gratuita.Às fls. 64/65, restou indeferido o pedido de tutela

antecipada.Às fls. 70/75, restou comprovada a interposição de recurso de agravo de instrumento contra decisão de

fls. 64/65. O referido recurso foi convertido em Agravo Retido (fls. 82/84).Devidamente citado, o INSS

apresentou contestação, pugnando, no mérito, pela improcedência do pedido (fls. 88/93). Houve réplica

(101/106).Foi realizada prova pericial na especialidade de psiquiatria (fls. 119/123). A parte autora apresentou

impugnação ao laudo pericial (fls. 128/132).Foram prestados esclarecimentos pela Perita Judicial (fls.

136/137).Vieram os autos conclusos.É a síntese do necessário. Decido.A Constituição Federal, em seu artigo 201,

inciso I, dispõe que a previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo, e

atenderá à cobertura dos eventos de doença e invalidez, entre outros. Cumprindo o mandamento constitucional, os

benefícios reclamados foram previstos nos artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91, in verbis:Artigo 42. A

aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o
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exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.Artigo

59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze)

dias consecutivos. Disso resulta que o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez serão devidos àquele que

preencher os seguintes requisitos: 1) incapacidade para o trabalho, em grau variável conforme a espécie de

benefício postulado; 2) qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade laboral; e 3) período de

carência, se exigido.No caso em análise, a incapacidade laborativa não restou comprovada.A autora foi submetida

a perícia médica na especialidade de psiquiatria. O laudo pericial atestou a inexistência de incapacidade

laborativa. A Sra. Perita Judicial, no tópico discussão e conclusão (fl. 120/121), consignou o seguinte:(...)Apesar

da autora referir em sofrimento subjetivo não foram encontrados fundamentos no exame do estado mental para

tanto. A mesma cooperou durante todo o exame, soube responder adequadamente às perguntas, no tempo

esperado. Sua inteligência e sua capacidade de evocar fatos recentes e passados estão preservadas.Consegue

manter sua atenção no assunto em questão, respondendo às perguntas de maneira coerente.Portanto, não foram

encontrados indícios de que as queixas apresentadas interfiram no seu cotidiano.Está apta para o trabalho.Não é

alienada mental e não depende do cuidado de terceiros.Instada a prestar esclarecimentos, a Perita ratificou sua

conclusão.Registre-se que o laudo pericial foi realizado por profissional de confiança do Juízo, equidistante das

partes, tendo sido analisados os exames acostados aos autos pela autora, os quais foram mencionados nos corpos

dos laudos.Por derradeiro, insta ressalvar que não desconhece este magistrado a regra contida no artigo 436, do

CPC, isto é, não está o julgador adstrito às conclusões da prova pericial, devendo ele formar o seu convencimento

pelo juízo crítico e motivado do conjunto probatório acaso coligido nos autos. Todavia, na situação em tela, é de

se registrar que as manifestações da parte autora não tiveram o condão de infirmar os conteúdos das perícias

judiciais.Assim, resta improcedente o pedido da parte autora relativo ao auxílio-doença ou à aposentadoria por

invalidez, bem como ao pagamento de atrasados, porque ausente incapacidade atual ou pretérita.Do dano moralNo

tocante ao pedido de indenização por danos morais, cumpre consignar que o respeito à integridade moral do

indivíduo insere-se no campo dos direitos e garantias fundamentais consagrados na Constituição Federal de 1988.

Mais do que as outras Constituições, a Carta Política de 1988 realçou o valor da moral individual, tornando-a um

bem indenizável, como se infere dos incisos V e X do artigo 5º:V - é assegurado o direito de resposta,

proporcional ao agravo, além da indenização por dano material, moral ou à imagem;X - são invioláveis a

intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, assegurado o direito a indenização pelo dano material

ou moral decorrente de sua violação;Ao discorrer sobre a moral como valor ético-social da pessoa e da família,

José Afonso da Silva em seu Curso de Direito Constitucional Positivo (18.ª Edição, 03.2000, SP, Malheiros

Editores), assinala que integram a vida humana não apenas valores materiais, mas também valores imateriais,

como os morais, vejamos: A moral individual sintetiza a honra da pessoa, o bom nome, a boa fama, a reputação

que integram a vida humana como dimensão imaterial. Ela e seus componentes são atributos sem os quais a

pessoa fica reduzida a uma condição animal de pequena significação. Daí porque o respeito à integridade moral do

indivíduo assume feição de direito fundamental.(p.204).E, ainda:A honra é o conjunto de qualidades que

caracterizam a dignidade da pessoa humana, o respeito dos concidadãos, o bom nome, a reputação. É direito

fundamental da pessoa resguardar essas qualidades. A pessoa tem o direito de preservar a própria dignidade -

adverte Adriano de Cupis - mesmo fictícia, até contra ataques da verdade, pois aquilo que é contrário à dignidade

da pessoa deve permanecer um segredo dela própria. (p. 212).O dano moral pode ser entendido como uma dor

íntima, um abalo à honra, à reputação da pessoa lesada, causando-lhe prejuízos. Tais prejuízos, entretanto, não se

inserem na esfera patrimonial, não têm valor econômico, embora sejam passíveis de reparação pecuniária.A

indenização por danos morais visa compensar o ofendido e assim amenizar a dor experimentada. Visa, também,

punir o ofensor, desencorajando-o a repetir o ato.Cumpre, pois, ao magistrado aferir, com base nos elementos

trazidos aos autos, bem como se valendo dos valores éticos e sociais, se os fatos relatados configuram uma

situação que permita pleitear indenização por danos morais. Se assim não proceder, o Juiz teria sempre que partir

do pressuposto de que houve dano moral. Isto porque, qualquer dissabor vivido por uma pessoa pode ser sentido

como uma profunda nódoa em seu íntimo, como uma afronta à sua dignidade.Fincadas tais premissas, in casu, não

restou demonstrada a existência de situação hábil a sustentar o pedido de indenização por danos morais. Nessa

linha, não há que se falar em lesão a direitos da personalidade na hipótese dos autos, em que o INSS, no exercício

de suas atribuições, não concedeu benefício por incapacidade. De fato, encontra-se no âmbito de sua competência

rejeitar os pedidos de concessão de benefícios previdenciários que não preencheram, no seu entender, os requisitos

necessários para o seu deferimento, não configurando lesão a direito da personalidade o simples atuar da

administração pública.Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, 1º, DO CPC).

APELAÇÃO CÍVEL. DANO MORAL. INOCORRENCIA. I- Os elementos coligidos aos autos não indicam

sofrimento psíquico causado à autora. II - O indeferimento administrativo de um benefício previdenciário não

caracteriza de plano a ocorrência de situação humilhante, vexatória ou que cause algum distúrbio psíquico mais

sério a ponto de gerar o malsinado dano moral. III - A Administração, de acordo com os princípios da legalidade e

moralidade, pode e deve estabelecer formalidades e observar às devidas cautelas na concessão de benefícios

previdenciários, não tendo a parte autora, por sua vez, demonstrado a ocorrência de qualquer abalo moral
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justamente indenizável. IV - prejudicado o exame do agravo interposto pelo INSS. V - Apelação improvida.

(negritei)(TRF da 3ª Região, Juiz Convocado MARCO AURELIO CASTRIANNI, E-DJF3 Judicial 1

05/07/2012)PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE

PROVA MATERIAL. PERÍODO DE CARÊNCIA. TERMO INICIAL. DANOS MORAIS. VERBAS

ACESSÓRIAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. I - A

atividade rurícola resulta comprovada, se a parte autora apresentar razoável início de prova material respaldada

por prova testemunhal idônea. II - Aos trabalhadores rurais, a lei previdenciária dispensou expressamente o

período de carência, bastando comprovar, tão-somente, o exercício da atividade rural (art. 143 da Lei nº 8.213/91).

III - A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde os respectivos vencimentos, na forma da

Súmula 8 do E. TRF da 3ª Região, observada a legislação de regência especificada na Portaria nº 92/2001 DF-

SJ/SP, de 23 de outubro de 2001, editada com base no Provimento nº 26/01 da E. Corregedoria-Geral da Justiça

da 3ª Região. IV - Os juros moratórios devem ser calculados de forma globalizada para as parcelas anteriores à

citação e de forma decrescente para as prestações vencidas após tal ato processual, observada a taxa de 6% ao ano

até 10.01.2003 e, a partir de 11.01.2003, será considerada a taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil e do art. 161, 1º, do Código Tributário Nacional incidindo tais juros até a data de expedição do precatório,

caso este seja pago no prazo estabelecido pelo art. 100 da CF/88 (STF, RE n.º 298.616-SP). V - É firme a

jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo (fls.09), o termo inicial do

benefício deve ser fixado a contar da data de tal requerimento (30.01.2002). VI - Descabe o pedido da parte autora

quanto ao pagamento de indenização pelo INSS por danos morais que alega ter sofrido com o indeferimento de

seu requerimento administrativo. No caso em tela, não restou configurada a hipótese de responsabilidade do INSS,

tendo em vista que se encontra no âmbito de sua competência rejeitar os pedidos de concessão de benefícios

previdenciários que entende não terem preenchido os requisitos necessários para seu deferimento. VII - Nas ações

que versem sobre benefícios previdenciários, os honorários advocatícios devem ser fixados em 15% sobre o valor

das prestações vencidas até a data do presente julgamento, uma vez que a ação foi julgada improcedente no r.

juízo a quo. VIII - A autarquia está isenta de custas e emolumentos. IX - O benefício deve ser implantado de

imediato, tendo em vista a nova redação dada ao caput do artigo 461 do CPC, pela Lei nº 10.444/02. X - Apelação

da parte autora parcialmente provida. (negritei)(TRF da 3ª Região, Relator Desembargador Federal SERGIO

NASCIMENTO, AC 00126032320044039999, DJU 27/08/2004).DISPOSITIVODiante do exposto, julgo

IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o processo com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, inciso

I, do Código de Processo Civil. Sem condenação em honorários advocatícios, tendo em vista ser a parte autora

beneficiária da assistência judiciária gratuita. É que havendo a concessão do benefício da assistência judiciária,

nos termos da Lei 1060/50, diante do que dispõe o inciso LXXIV do artigo 5º da CR, não há que se falar em

condenação do vencido nos ônus decorrentes da sucumbência, em face da não recepção do artigo 12 da lei de

regência pela Carta Magna (STJ, rel. Min. Adhemar Maciel, RT 729/159 e EDcl no REsp 1088525 / SC,

2008/0214266-0, Relator(a) Ministra ELIANA CALMON, Órgão Julgador SEGUNDA TURMA, Data do

Julgamento 23/03/2010, Data da Publicação/Fonte DJe 08/04/2010).Isenta a parte autora de custas.Transcorrido o

prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais,

dando-se baixa na distribuição. P. R. I. C.

 

0013989-80.2011.403.6301 - ARIOSMEIA FATIMA QUEIROZ LEITE(SP170277 - ANTONIO DE OLIVEIRA

BRAGA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ARIOSMEIA FATIMA QUEIROZ LEITE, devidamente qualificada na inicial, propôs a presente ação em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício previdenciário

denominado pensão por morte, em razão do falecimento de JORGE OTOMO, ocorrido em 13/11/2010 (fl. 13).

Sustentou, em síntese, que: viveu em união estável com seu companheiro, Sr. Jorge Otomo; postulou o benefício

previdenciário de pensão por morte, sendo tal requerimento indeferido, sob o fundamento de não haver

comprovação da união em tela.A inicial veio acompanhada de documentos.O feito foi originariamente distribuído

perante o Juizado Especial Federal.Regularmente citado, o INSS apresentou contestação (fls. 206/216). Arguiu,

como preliminar, incompetência absoluta do Juízo. Como prejudicial de mérito, apontou prescrição e, quanto ao

mérito propriamente dito, sustentou a improcedência do pedido.Às fls. 217/220 e 229/232, foi reconhecida a

incompetência absoluta do Juizado Especial Federal para apreciar e julgar o feito.Redistribuídos os autos, os atos

praticados pelo Juizado Especial Federal forma ratificados, bem como foi deferido o pedido de Justiça Gratuita (fl.

236).Houve emenda à inicial, conforme fls. 238 e 239/240Foi realizada audiência de instrução, oportunidade em

que se ouviu a parte autora e as testemunhas por ela arroladas (fls. 257/260). Foi declarada encerrada a

instrução.Alegações finais remissivas.É o relatório. Fundamento e decido.Compulsando os autos, verifico que a

instrução processual deste feito foi presidida e encerrada pelo MMº Juiz Federal Substituto, Dr. ANDERSON

FERNANDES VIEIRA, promovido a Juiz Federal Titular da 1ª Vara Gabinete de Franca -SP. Assim, diante da

hipótese de exceção do art. 132 do Código de Processo Civil, passo a apreciar e julgar o feito.Por oportuno,

observo que o feito foi processado com observância do contraditório e da ampla defesa, inexistindo situação que

possa levar prejuízo ao princípio do devido processo legal.Resta prejudicada a preliminar relativa à incompetência
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absoluta, em razão da decisão de fls. 217/220 e 229/232. No que toca à prejudicial de mérito alegada pelo INSS,

esta já foi apreciada por ocasião da realização de audiência de instrução (fls. 257/260). Superadas tais questões,

passo à análise do mérito.Pretende a parte autora a concessão da chamada pensão por morte, que tem previsão

legal no art. 74 da Lei nº 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos

dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a contar da data: (Redação dada pela Lei nº 9.528, de

1997)I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997)II - do

requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997)III -

da decisão judicial, no caso de morte presumida. (Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997).Os requisitos legais para a

concessão do benefício são: a) condição de segurado do instituidor da pensão; b) condição de dependente de quem

requer o benefício. Não há se falar em carência, pois o regime previdenciário atual não a exige para fins de pensão

por morte (art. 26, I, da Lei n. 8.213/91).In casu, a qualidade de segurado do instituidor da pensão é incontroversa,

já que, segundo a análise do CNIS (fl. 43), o último vínculo de emprego do de cujus perdurou de 14/08/2001 a

10/2010, sendo mantida sua qualidade de segurado, portanto, até 15/12/2011, data posterior ao óbito (13/11/2010).

Além disso, o ex-segurado foi beneficiário do auxílio-doença no intervalo de 28/10/2010 até a data do óbito (fl.

201).Em relação à condição de dependente da parte autora diz-se que a pensão por morte é o benefício pago aos

dependentes do segurado, homem ou mulher, que falecer, aposentado ou não, conforme previsão expressa do art.

201, V, da Constituição Federal, regulamentada pelo art. 74 da Lei do RGPS. Trata-se de prestação de pagamento

continuado, substituidora da remuneração do segurado falecido. Em face disto, considera-se direito irrenunciável

dos beneficiários que fazem jus à mesma (Manual de Direito Previdenciário, Carlos Alberto Pereira de Castro e

João Batista Lazzari, Editora LTR, 3ª edição, SP, 2002, p. 495). O art. 16, I, da Lei 8.213/91 determina que são

beneficiários do regime geral de previdência social, na condição de dependentes do segurado, dentre outros, o

companheiro, sendo certo que o 4º do mesmo dispositivo estabelece que a dependência nesse caso é presumida. O

conjunto fático-probatório deve ser levado em consideração pelo magistrado, independentemente de quem tenha

produzido a prova. Todos os elementos trazidos aos autos devem ser analisados a fim de formar seu livre

convencimento capaz de embasar os fundamentos jurídicos adotados. Registre-se, porque de relevo, que,

comprovada a união estável, a dependência econômica é presumida ( 4º do art. 16 da Lei nº 8.213/91).No que

tange à qualidade de dependente da autora, cabe analisar se ela se enquadrava, à época do falecimento, como

companheira do falecido.Nessa linha, em que pese inexistir domicílio em comum entre a parte autora e o de cujus

a prova produzida nestes autos indicam a existência da convivência more uxório. O documento de fl. 28 revela

que a parte autora figurava como acompanhante/responsável do segurado falecido nas diversas internações

hospitalares (fl.28).O documento de fl. 34 consigna o de cujus como sócio titular da associação SAMS CLUB e a

parte autora como sua dependente.Os demais documentos acostados à inicial acompanhados dos depoimentos

colhidos em audiência indicam a existência de união pública, contínua e duradoura, senão vejamos.A testemunha,

KARINE TIEMY OTOMO, filha do ex- segurado, afirmou o seguinte (fl. 259): ...conhece a autora desde 2002,

época em que seu pai sofreu um enfarto e foi internado no hospital Carlos Chagas; a autora trabalhava como

assistente social neste hospital; eles se conheceram e passaram a namorar; cada qual tinha sua residência, mas

trabalhavam em Guarulhos e constantemente se encontravam; as filhas da autora moravam com ela; sempre

considerou a autora como sua mãe, em razão da proximidade e do afeto; pode afirmar que ela fazia as vezes de

sua mãe, inclusive cuidando de seu pai, organizando a casa e também as roupas; ela sempre cuidou dele; o

relacionamento se estendeu até a data do óbito, sendo que ela ficou emocionalmente abalada com o ocorrido,

mormente porque ele faleceu no hospital em que ela trabalhava; a autora a acompanhou no momento da confecção

da declaração de óbito, bem como durante todo o tempo após o óbito; inclusive, passou a morar com a autora após

o óbito e descobrir que estava grávida; mais uma vez ela fez as vezes de sua mãe; não declarou no óbito o

relacionamento, ante a inexperiência e a situação que lhe foi posta; pensava apenas em terminar logo com os

termos burocráticos; a autora foi a sua formatura na qualidade de mãe; também foi madrinha de casamento de um

parente de seu pai, juntamente com ele; sempre frequentava as festas com seu pai; toda a família tinha muito

carinho pela autora; sua família sempre viu a autora como esposa de seu pai, considerando que os dois eram

adultos e já tinham experiência de relacionamentos anteriores....No depoimento prestado pela testemunha,

MARIA IZABEL ALVES RIBEIRO, também ficou consignado, in verbis: ...Jorge não tinha outros

relacionamentos além da autora; até a data do óbito ficaram juntos e nunca se separaram; durante a segunda

internação, que precedeu o óbito, encontrou várias vezes, no período noturno, a autora no hospital; nesta época

Jorge estava internado na UTI; pode afirmar que a autora e o Sr. Jorge estavam juntos; as pessoas mais próximas

tinham a mesma percepção, considerando os comentários feitos por Jorge a respeito da autora e de viagens que

haviam feito; outras pessoas também viam a autora com o Sr. Jorge e também poderiam concluir que estavam

juntos....A testemunha, ROSEMARI CASEMIRO GOMES, afirmou ainda que: ...não sabe dizer quando passaram

a viver juntos, mas pode afirmar que eles se viam todos os dias e em algumas semanas um ficava na casa do outro;

nos finais de semana a autora e o Sr. Jorge também ficavam juntos na mesma casa; o relacionamento durou até a

data do óbito; era a autora que cuidava do Sr. Jorge; ela o acompanhava aos hospitais; também ficou com ele no

período imediatamente ao óbito, na época em que foi internado; a filha do Sr. Jorge também ficou como

acompanhante na internação; não sabe dizer como as pessoas viam o relacionamento da autora e do Sr. Jorge, mas
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acredita que os via como casal; não sabe afirmar se as pessoas os reconheciam como marido e mulher ou

namorados; contudo, sob sua ótica, acredita que eram marido e mulher, considerando o tempo de relacionamento,

o fato de estarem sempre juntos e de autora ter cuidado dele quando enfermo....Portanto, o conjunto probatório

mostra-se suficiente para caracterizar a existência de união estável, ao tempo do falecimento.O benefício

previdenciário é devido a partir da data do óbito, nos termos do art. 74, I, da Lei nº 8213/91.DISPOSITIVOEm

face do exposto, julgo PROCEDENTE a demanda e extingo o processo com julgamento de mérito, nos termos do

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL a implantar em favor de ARIOSMEIA FATIMA QUEIROZ LEITE, o benefício previdenciário de

pensão por morte, desde a data do óbito (13/11/2010), pagando-lhe as prestações vencidas e vincendas desde

então.Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado e levando em conta o poder cautelar do juiz,

antecipo parcialmente os efeitos da tutela jurisdicional, com fulcro nos artigos 4º, da Lei nº 10.259/01, c.c. 273 e

461, do Código de Processo Civil, determinando à autarquia a imediata implantação do benefício, no prazo de 45

(quarenta e cinco) dias, sob pena das medidas legais cabíveis em caso de descumprimento. A presente medida

antecipatória não inclui o pagamento de atrasados.Os valores atrasados, confirmada a sentença, deverão ser pagos

após o trânsito em julgado, incidindo a correção monetária e os juros nos exatos termos do Manual de Orientação

de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal. Condeno o INSS ao pagamento de honorários advocatícios

à parte autora, os quais, sopesados os critérios legais, arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas, apuradas até a presente data (RESP 412.695-RS - STJ-Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI). Sem custas

para a Autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, beneficiária

da assistência judiciária gratuita.Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório. Com ou sem apelos

voluntários, remetam-se os autos ao Egrégio TRF da 3ª Região, após o exaurimento do prazo recursal, com as

nossas respeitosas homenagens.Tópico síntese do julgado, nos termos dos Provimentos Conjunto nos 69/2006 e

71/2006: - Benefício concedido: Pensão por morte- Renda mensal atual: a calcular pelo INSS;- DIB: 13/11/2010-

RMI: a calcular pelo INSS.- TUTELA: sim.P. R. I.

 

0003358-09.2012.403.6183 - JOSE MILTON RIBEIRO DA SILVA(SP076510 - DANIEL ALVES E SP157045 -

LEANDRO ESCUDEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

JOSE MILTON RIBEIRO DA SILVA, qualificada na inicial, propôs a presente demanda, sob o rito ordinário, em

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando o restabelecimento do benefício de

auxílio-doença ou a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, bem como o pagamento de atrasados,

acrescidos de juros e correções legais.Inicial instruída com documentos.O feito foi originariamente distribuído

perante a 7ª Vara Previdenciária. À fl. 46 deferiram-se os benefícios da justiça gratuita.Devidamente citado, o

INSS apresentou contestação, pugnando, no mérito, pela improcedência do pedido (fls. 48/51). Foi realizada

prova pericial na especialidade de medicina legal/perícias médicas (fls. 66/74).Às fls. 79/84 a parte autora

apresentou impugnação ao laudo.Foram prestados esclarecimentos pela Perita Judicial (fls. 87/89).Vieram os

autos conclusos.É a síntese do necessário. Decido.A Constituição Federal, em seu artigo 201, inciso I, dispõe que

a previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo, e atenderá à cobertura

dos eventos de doença e invalidez, entre outros. Cumprindo o mandamento constitucional, os benefícios

reclamados foram previstos nos artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91, in verbis:Artigo 42. A aposentadoria por

invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não

em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade

que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.Artigo 59. O auxílio-doença

será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar

incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. Disso

resulta que o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez serão devidos àquele que preencher os seguintes

requisitos: 1) incapacidade para o trabalho, em grau variável conforme a espécie de benefício postulado; 2)

qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade laboral; e 3) período de carência, se exigido.No

caso em análise, a incapacidade laborativa não restou comprovada.O autor foi submetido a perícia médica na

especialidade de medicina legal/perícias médicas. O laudo pericial atestou a inexistência de incapacidade

laborativa. A Sra. Perita Judicial, nos tópicos discussão e conclusão (fl. 71/72), consignou o seguinte:Apesar da

queixa de dor do periciando, a escassa documentação médica com diagnóstico preciso e prescrições de

medicamentos atualizadas, bem como ausência de sinais clinicamente detectáveis que permitissem inferência de

limitações, permite não constatação de incapacidade laborativa atual do autor.(...)José Milton Ribeiro da Silva não

apresenta incapacidade laborativa.Instada a prestar esclarecimentos, a perita ratificou sua conclusão. Esclareceu

ainda, à fl.88, que há necessidade de se diferenciar os conceitos de doença e incapacidade, uma vez que, não

necessariamente, os mesmos são sinônimos.Registre-se que o laudo pericial foi realizado por profissional de

confiança do Juízo, equidistante das partes, tendo sido analisados os exames acostados aos autos pela autora, os

quais foram mencionados corpo do laudo.Por derradeiro, insta ressalvar que não desconhece este magistrado a

regra contida no artigo 436, do CPC, isto é, não está o julgador adstrito às conclusões da prova pericial, devendo

ele formar o seu convencimento pelo juízo crítico e motivado do conjunto probatório acaso coligido nos autos.
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Todavia, na situação em tela, é de se registrar que as manifestações da parte autora não tiveram o condão de

infirmar os conteúdos das perícias judiciais.Assim, resta improcedente o pedido da parte autora relativo ao

auxílio-doença ou à aposentadoria por invalidez, bem como ao pagamento de atrasados, porque ausente

incapacidade atual ou pretérita.DISPOSITIVODiante do exposto, julgo IMPROCEDENTE a demanda,

extinguindo o processo com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil.Sem condenação em honorários advocatícios, tendo em vista ser a parte autora beneficiária da assistência

judiciária gratuita. É que havendo a concessão do benefício da assistência judiciária, nos termos da Lei 1060/50,

diante do que dispõe o inciso LXXIV do artigo 5º da CR, não há que se falar em condenação do vencido nos ônus

decorrentes da sucumbência, em face da não recepção do artigo 12 da lei de regência pela Carta Magna (STJ, rel.

Min. Adhemar Maciel, RT 729/159 e EDcl no REsp 1088525 / SC, 2008/0214266-0, Relator(a) Ministra

ELIANA CALMON, Órgão Julgador SEGUNDA TURMA, Data do Julgamento 23/03/2010, Data da

Publicação/Fonte DJe 08/04/2010).Isenta a parte autora de custas.Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o

trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, dando-se baixa na distribuição. P.

R. I. C.

 

0004190-42.2012.403.6183 - JOSE CARLOS CABRAL(SP303450A - JUSCELINO FERNANDES DE

CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cuida-se de ação ajuizada por JOSÉ CARLOS CABRAL em face do INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO

SOCIAL, com pedido de tutela antecipada, objetivando, em síntese, o restabelecimento do benefício

previdenciário de auxílio-doença, cessado em 30/04/2008 até a reabilitação, quando deverá ser concedido o

auxílio-acidente. Sucessivamente, requereu a concessão da aposentadoria por invalidez, bem como o pagamento

dos valores atrasados, acrescidos de juros e correções legais. Instruiu a inicial com documentos. Às fls. 82/83,

foram deferidos os benefícios da Justiça Gratuita. Na oportunidade, foi indeferido o pedido de antecipação dos

efeitos da tutela antecipada.Devidamente citado, o INSS apresentou contestação (fls. 88/98). Sustentou, em

resumo, a improcedência do pedido.Houve réplica (fls. 102/104).Realizada prova pericial.Laudo médico pericial

acostado às fls.113/120.Manifestação da parte autora às fls. 123/125.O INSS nada requereu (fl. 126).A parte

autora procedeu à juntada de laudo elaborado por seu assistente técnico (fls. 127/136).Vieram os autos

conclusos.É a síntese do necessário.DECIDO.Sem preliminares, passo de imediato a apreciar o mérito.A

Constituição Federal, em seu artigo 201, inciso I, dispõe que a previdência social será organizada sob a forma de

regime geral, de caráter contributivo, e atenderá à cobertura dos eventos de doença e invalidez, entre outros.

Cumprindo o mandamento constitucional, os benefícios reclamados foram previstos nos artigos 42 e 59 da Lei nº

8.213/91, in verbis:Artigo 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência

exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e

insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga

enquanto permanecer nesta condição.Artigo 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo

cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou

para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. Disso resulta que o auxílio-doença e a

aposentadoria por invalidez serão devidos àquele que preencher os seguintes requisitos: 1) incapacidade para o

trabalho, em grau variável conforme a espécie de benefício postulado; 2) qualidade de segurado quando do

surgimento da incapacidade laboral; e 3) período de carência, se exigido.O benefício de auxílio-acidente, por sua

vez, destina-se ao segurado que sofrer redução na capacidade laborativa e tem previsão no art. 86 da Lei nº

8.213/91. Pressupõe o preenchimento de dois requisitos: a qualidade de segurado e redução da capacidade laboral,

verificada mediante exame médico. A concessão do benefício de auxílio-acidente independe de carência, a teor do

disposto no artigo 26, inciso I, da Lei 8.213/91. No caso em análise, o laudo pericial elaborado por médico de

confiança do Juízo atestou incapacidade parcial e permanente do autor, indicando que ele não poderia mais

exercer as atividades anteriores, sendo necessária a reabilitação profissional. A Sra. Perita Judicial, no tópico 4.

Discussão e 5. Conclusão (fls. 116/117), consignou o seguinte:(...)O autor apresenta capacidade residual

laborativa em atividades que não solicitem deslocamento constante, permanência prolongada em mesmo decúbito

e força física excessiva. Para fins periciais, considera-se início de incapacidade no momento do acidente, em

12.11.2001, coincidente à data do evento traumático. Sugere-se reabilitação ao periciando.5. Conclusão.5.1. José

Caros(sic) Cabral apresenta incapacidade parcial e permanente a partir de

12.11.2001........................................................Registre-se que o laudo pericial foi realizado por profissional de

confiança do Juízo, equidistante das partes, tendo sido analisados os exames acostados aos autos pela parte autora,

os quais foram mencionados corpo dos laudos.Assim, ficou demonstrado pelo laudo pericial que as lesões

resultantes do acidente redundaram na redução da sua capacidade laborativa, mas não impedem que ele se dedique

a outras atividades que possam garantir-lhe o sustento. Dessa forma, ausente o requisito da incapacidade

permanente, não há que se falar na concessão de aposentadoria por invalidez, tampouco em concessão de auxílio-

doença posto que o segurado não está temporariamente incapaz para o seu trabalho. Houve, em verdade, a

consolidação das lesões advindas de acidente e a consequente redução da capacidade de trabalho do segurado.

Esclarecida, com efeito, a natureza do beneficio aplicável ao caso, passo a analisar a presença do requisito da
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qualidade de segurado.Depreende-se do CNIS anexo, que o autor possui diversos vínculos empregatícios, sendo o

último no intervalo de 01/04/2000 a 07/2001. Recebeu também o benefício de auxílio doença no intervalo de

12/11/2001 a 05/03/2007 e 11/04/2007 a 30/04/2008. Assim, considerando que a data do início da incapacidade

foi fixada em 12/11/2001, a qual corresponde ao inicio do auxílio doença referente ao mesmo acidente aqui

analisado, entendo incontroverso o requisito da qualidade de segurado, fazendo o autor jus à concessão do

benefício de auxílio acidente.Complemente-se que, para efeito de definição da data de inicio do benéficio, a qual

deve corresponder a data de indeferimento irregular do INSS, que, na situação em debate, não ficou comprovada a

apresentação de requerimento administrativo posterior a cessação do beneficio de auxílio doença em 30/04/2008,

nem mesmo o protocolo de pedido de auxílio-acidente desta data em diante. A pretensão resistida nestes casos só

pode ser verificada a partir da citação do INSS neste feito, 15/01/2013 (fl. 87). Nem se diga que a cessação

programada do beneficio por incapacidade em 30/04/2008 teria se dado de forma irregular, posto que o autor não

apresentou em juízo qualquer comprovação de que teria requisitado nova pericia medica perante o INSS para dar

continuidade ao beneficio de auxilio doença. DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO PARCIALMENTE

PROCEDENTE o pedido, com fulcro no artigo 269, I, do CPC, para condenar o INSS a implantar e pagar a parte

autora o benefício de auxílio acidente com DIB em 15/01/2013, nos termos do art. 86 e da Lei 8.213/91. Concedo

a tutela antecipada, ante o expendido alhures, determinando que o INSS implante o benefício de auxílio acidente

em prol da parte autora, mas com pagamento das prestações mensais, por força dos efeitos da antecipação de

tutela ora concedidos, a partir da competência de março de 2014, no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data

de sua ciência, ficando as prestações atrasadas a serem liquidadas e executadas no momento oportuno. Anoto,

desde já, que este tópico é autônomo em relação ao restante da sentença, devendo ser imediatamente cumprido,

não se suspendendo pela interposição de recurso de apelação ou em razão do reexame necessário. Os valores

atrasados, confirmada a sentença, deverão ser pagos após o trânsito em julgado, incidindo a correção monetária e

os juros nos exatos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, com as

alterações previstas na Resolução n. 267, de 02.12.2013. Condeno o INSS ao pagamento de honorários

advocatícios à parte autora, os quais, sopesados os critérios legais, arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor

das parcelas vencidas, apuradas até a presente data (RESP 412.695-RS - STJ-Rel. Min. JORGE

SCARTEZZINI).Sem custas para a Autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda,

à parte autora, beneficiária da assistência judiciária gratuita.Sentença sujeita ao reexame necessário.Tópico síntese

do julgado, nos termos dos Provimentos Conjunto nos 69/2006 e 71/2006: - Segurado: José Carlos Cabral; -

Benefício concedido: auxílio acidente;- Renda mensal atual: a calcular pelo INSS;- DIB: 15.01.2013;- RMI: a

calcular pelo INSS.- TUTELA: sim. P.R.I.C.

 

0004798-40.2012.403.6183 - SIDNEI ANTONIO MAURO(SP299898 - IDELI MENDES DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de embargos de declaração opostos em face da decisão de fls. 54/60 verso, que julgou improcedente o

pedido. Alega o embargante, em síntese, que a r. sentença é omissa, pois o benefício que se pretende revisar se

enquadra nas exceções previstas e teria sido limitado ao teto na ocasião da revisão efetuada no denominado buraco

negro, desprezando-se o valor excedente, razão pela qual faz jus às diferenças advindas da estipulação aos novos

tetos da EC 20/98 E 41/2003.É o breve relatório do necessário. Decido.Conheço dos embargos por serem

tempestivos e lhes nego provimento. Não há qualquer reparo a ser feito na sentença ora embargada, sob o ponto de

vista do art. 535 do CPC, razão pela qual rejeito os embargos de declaração opostos à sentença. De fato, o referido

artigo em seu inciso I, admite nos casos de obscuridade ou contradição existente na sentença/acórdão que,

portanto, não apreciou expressamente questão discutida no âmbito da lide ou é incoerente em seu sentido; Já o

inciso II quando for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o Juiz. Com efeito, pretende-se obter a

modificação do julgado, atribuindo indevidamente efeitos infringentes aos embargos opostos. (...) No presente

caso, a embargante apenas não concorda com os fundamentos jurídicos da decisão, sem demonstrar omissão,

contradição ou obscuridade. Ainda que tenha por finalidade o prequestionamento, não resta afastada a necessidade

de que um dos vícios previstos no artigo 535 do CPC esteja presente para o acolhimento dos embargos. Nesse

sentido: O juiz não está obrigado a responder todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo

suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tampouco a

responder um a um todos os seus argumentos (RJTJESP 115/207).PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO PARA FIM DE PREQÜESTIONAMENTO.Admite-se o pedido de declaração do acórdão para

fim de preqüestionamento. Mesmo nesta hipótese, contudo, impende que se verifique alguma das situações do

artigo 535 do Código de Processo Civil.Embargos rejeitados, por unanimidade.(ED. no REsp. n.º 910013079,

STJ, 1ª Turma, Rel. Min. Demócrito Reinaldo, DJ. 22.6.92)RECURSO ESPECIAL. PREQÜESTIONAMENTO.

EMBARGOS DECLARATÓRIOS.I. Não são os embargos declaratórios mero expediente para forçar a abertura

da instância especial, se não houve omissão do acórdão, que deva ser suprida. Precedente do STF.(ED. no REsp.

n.º 910016483, STJ, 2ª Turma, Rel. Min. Antonio de Pádua Ribeiro, DJ. 09.3.92)Ante o exposto, rejeito os

embargos de declaração.P.R.I
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0006880-44.2012.403.6183 - FRANCISCO EVANGELISTA DA SILVA(SP215819 - JOSE JUSCELINO

FERREIRA DE MEDEIROS E SP296350 - ADRIANO ALVES GUIMARÃES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação ajuizada por FRANCISCO EVANGELISTA DA SILVA, qualificado nos autos, em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, processada pelo rito ordinário, objetivando o

reconhecimento dos períodos especiais de 16/01/1983 a 28/08/1987; 21/10/1985 a 14/01/1986; 11/03/1988 a

27/09/1995; 17/02/1996 a 04/01/2002 e 01/02/2002 a 31/07/2007 e 01/08/2007 a 03/07/2012 e concessão de

aposentadoria especial desde a data do ajuizamento da ação.A parte autora afirma, em síntese, que não formulou

pedido na seara administrativa, uma vez que o réu indefere pleito de reconhecimento da atividade de motorista

como especial até os dias atuais.Alega que possui mais de 25 anos laborados na função de motorista, com

vibração do corpo inteiro, o que acarreta disseminação de doenças ocupacionais, razão pela qual faz jus à

concessão de aposentadoria especial.Juntou instrumento de procuração e documentos.À fl.211 foi concedido o

benefício da justiça gratuita e postergada a apreciação do pedido de antecipação da tutela.Regularmente citada, o

INSS apresentou contestação. Pugnou pela improcedência do pedido (fls. 217/223).As partes não manifestaram

interesse na produção de outras provas.Vieram os autos conclusos.É o relatório. Fundamento e decido.DO

TEMPO ESPECIAL.A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua

caracterização do período especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente

exercida, devendo, portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos

n. 53.831/64 e 83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não

tenha completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95,

como a seguir se verifica.O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: Art. 58. A relação de

atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. Com a edição da

Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo transcrita, com a

inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou

associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da

aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será definida pelo Poder Executivo. 1º a comprovação da

efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de

condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.

(...)Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).Ocorre que,

em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 9.528, de

10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de laudo

técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL -

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM

COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI

9.528/97.(...)- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu 5º, permitiu a

conversão do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de

atividade que expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo

especial, para fins previdenciários.- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo

pericial, foi exigida após o advento da Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na

Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou o 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a

comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida

pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do

trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei

caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame,

como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição

legal.- Precedentes desta Corte.- Recurso conhecido, mas desprovido.(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min.

Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).Pode, então, em tese, ser considerada especial a

atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de laudo técnico, pois em razão da legislação

de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização da denominada atividade especial a

apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 e CTPS, exceto para o agente nocivo ruído por depender de

aferição técnica.Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo

revogação daquela legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá

prevalecer aquela mais favorável ao segurado.O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros

decretos anteriormente citados, passou a considerar o nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à

saúde. Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído
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superior a 80 dB como agente nocivo à saúde.Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova

redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º

do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da

Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o seguinte julgado:AGRAVO

REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO. (...)3 - Na concessão de

aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, inicialmente foi fixado o

nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado pelo Quadro I do

Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido pelo

Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de

1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só

tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e

o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que

impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos Decretos à luz da natureza previdenciária da

norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de ruído em 80 dB.Precedentes (REsp nº

502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator Ministro Paulo

Medina, in DJ 18/4/2005).5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor

o Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de

18 de novembro de 2003, passou finalmente ao nível de 85 dB.6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso)

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton

Carvalhido)Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente

agressivo à saúde a exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a

85 dB a partir de 05.03.1997. Ademais, condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador

previsto na NR-15 do Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85

decibéis.Por seu turno, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99):Art.

1º, 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período .(grifei).Destaco, ainda, que o

possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser

considerada (TRF 3ª R; AC n. 2003.03.99.024358-7/SP; 9ª Turma; Rel. Des. Federal Marisa Santos; julgado em

25/6/2007; DJU 13/9/2007, p. 507).Fixadas essas premissas, passo a analisar a situação dos autos. A pretensão

cinge-se ao reconhecimento dos períodos especiais de 16/01/1983 a 28/08/1987; 21/10/1985 a 14/01/1986;

11/03/1988 a 27/09/1995; 17/02/1996 a 04/01/2002 e 01/02/2002 a 31/07/2007 e 01/08/2007 a 03/07/2012, sob

alegação de que a função de motorista de ônibus deve ser considerada especial até a presente data, uma vez que

prejudicial à saúde. Entretanto, como mencionado alhures o reconhecimento do período especial exclusivamente

pela atividade profissional é possível até 10/12/1997.Registre-se que não há nos autos formulários dos vínculos de

16/01/1983 a 28/07/1987 e 21/10/1985 a 14/01/1986, não demonstrando a parte autora que exerceu a atividade de

motorista de ônibus ou caminhão, como exigem os Decretos vigentes à época.Ora, analisando a documentação

acostada, notadamente o PPP de fls. 38/39 e DSS de fl. 42, só é possível o reconhecimento dos lapsos especiais de

11/03/1988 a 27/09/1995; 17/02/1996 a 10/12/1997, eis que a atividade de motorista desempenhada nos referidos

interstícios possui previsão no código 2.4.2, do anexo II, do Decretos 83.080/79.De fato, o período posterior à

referida data, exige comprovação de efetiva exposição a agentes nocivos elencados pelos decretos da época da

prestação da do serviço, sendo que o único agente apontado nos formulários, é ruído inferior a 85dB, o que

impossibilita o reconhecimento da especialidade.Dessa forma, não há como computar de modo diferenciado, o

lapso posterior à entrada em vigor do Decreto 2.172/97. Nesse sentido, já decidiu o Tribunal Regional da 3ª

Região:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL RELATIVAMENTE À DATA DE AJUIZAMENTO DA DEMANDA.

JUROS DE MORA. AGRAVO PREVISTO NO ARTIGO 557, 1º, DO CPC. ATIVIDADE AGRÍCOLA E

INSALUBRE COMPROVADAS. I - Incorreu a decisão embargada em erro material relativamente à indicação da

data do ajuizamento da demanda, uma vez que isso ocorreu em 05.10.2004 e não em 09.01.2006, conforme

constou à fl. 327, verso. II - Se restou expressamente consignado que, a partir de 10.01.2003, os juros devem

incidir à taxa de 1% ao mês e que a citação se deu em 02.08.2005 (fl. 123), é evidente que é esse percentual que

deve ser aplicado a todas as prestações vencidas a título de aposentadoria por tempo de serviço. III - Os

documentos que instruíram a inicial foram sopesados segundo o princípio da livre convicção motivada, tendo

concluído pela existência de início de prova material do exercício de atividade rural pela parte autora. IV - Não

havendo nenhum elemento a descaracterizar o labor rural do demandante, o qual foi confirmado pelas

testemunhas ouvidas no presente feito, viável o reconhecimento da sua qualidade de trabalhador agrícola. V - A

decisão agravada consignou de forma expressa que a jurisprudência pacificou-se no sentido de que pode ser

considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, advento do Lei 9.528/97, independentemente da

apresentação de laudo técnico, com base nas atividades previstas nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, cujo rol é

meramente exemplificativo. VI - No caso em tela, os formulários de atividade especial emitidos pela Empresa de
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Transporte Coletivo de São Bernardo do Campo - E.T.C.S.B.C., informam que o autor desempenhava a função de

cobrador de transporte coletivo, cujo enquadramento por categoria profissional está previsto no Código 2.4.4 do

Quadro Anexo ao Decreto nº 53.831/64. VII - Embargos de declaração da parte autora acolhidos em parte. Agravo

previsto no artigo 557, 1º, do CPC, interposto pelo réu improvido. (TRf3, APELREE 1478443/SP, Décima turma,

Relator: Desembargador Federal Sérgio Nascimento, DJF3 CJ1 DATA:22/04/2010, pág: 2239 ) DA

CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a

carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde

ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. Ou seja,

a lei de regência não contempla idade mínima para tal espécie de benefício previdenciário, mas apenas o tempo

mínimo e a carência. Nesse sentido, o Tribunal Regional da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO.

APOSENTADORIA ESPECIAL. CONJUNTO PROBATÓRIO SUFICIENTE. PROCEDÊNCIA. I. A

jurisprudência firmou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado serviço

especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, assim, ser

levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, sendo possível o

reconhecimento da condição especial com base na categoria profissional do trabalhador. Após a edição da Lei n.º

9.032/95, passou a ser exigida a comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos em caráter permanente,

podendo se dar através dos informativos SB-40, sem prejuízo dos demais meios de prova. II. Somente a partir de

10/12/1997, passou a ser exigida a apresentação de laudo técnico ou de formulário baseado em laudo técnico para

fins de comprovação da atividade especial exercida. III. A determinação do limite de tolerância para o agente

agressivo ruído a partir de 05-03-1997 deve observar as alterações promovidas pelo Decreto n.º 4.882/03. Com

efeito, referido decreto reduziu o limite de tolerância para 85 decibéis, de modo que a legislação passou a

reconhecer que se trata de nível de exposição suficiente para causar danos à saúde do trabalhador. Sendo assim,

este parâmetro normativo deve ser observado também no período de vigência do Decreto nº 2.172/97, em respeito

à isonomia e ao caráter social da legislação previdenciária. Precedentes. IV. A parte autora faz jus, portanto, à

concessão do benefício de aposentadoria especial, a ser calculado nos termos da Lei nº 8.213/91, uma vez que a

somatória do tempo de serviço insalubre efetivamente comprovado alcança o tempo mínimo necessário, restando,

ainda, comprovado o requisito carência, nos termos do artigo 142 da Lei nº 8.213/91. V. Não houve conversão de

período especial em comum no presente caso, posto que se trata de concessão do benefício de aposentadoria

especial. Destarte, revela-se desnecessário apreciar a alegação de que seria vedado converter atividade especial em

comum de períodos anteriores a dezembro de 1980. VI. Agravo a que se nega provimento. (TRF3, AC 145967/SP,

Décima Turma, Relator: Desembargador Federal Walter do Amaral, DJF3: 23.01.2013). Assim, de acordo com as

provas acostadas nos autos, computando-se os períodos supra como especiais, o autor não atingiu o tempo mínimo

necessário para a aposentadoria pretendida, uma vez que possui apenas 09 anos, 04 meses e 12 dias de tempo

laborado em atividade especial, conforme se verifica da tabela abaixo: Registre-se que o pedido do autor cinge-se

à aposentadoria especial, eis que a fundamentação da inicial em nenhum momento faz menção à concessão de

aposentadoria por tempo de contribuição.Dessa forma, devido apenas o provimento declaratório para reconhecer a

especialidade do labor prestado nos interregnos de 11/03/1988 a 27/09/1995; 17/02/1996 a

10/12/1997.DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido somente

para reconhecer o tempo de serviço exercido pelo autor como atividade especial no período de 11/03/1988 a

27/09/1995; 17/02/1996 a 10/12/1997.Sem custas para a autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo

a reembolsar, ainda, à parte autora, beneficiária da assistência judiciária gratuita.Em face da sucumbência

recíproca, arcará cada uma das partes com os honorários advocatícios de seus respectivos patronos.A sentença não

está sujeita ao reexame necessário, haja vista que o INSS não foi condenado em valor superior a 60 salários

mínimos, mas tão-somente ao reconhecimento de tempo de serviço especial (art. 475, 2º do CPC).P.R.I.

 

0009602-51.2012.403.6183 - HELCIO RODRIGUES FERREIRA(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação ajuizada por HELCIO RODRIGUES FERREIRA, qualificado nos autos, em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, processada pelo rito ordinário, objetivando o

reconhecimento, como especial, dos períodos indicados e conseqüente transformação do benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria especial desde a data da entrada do requerimento

administrativo, com pagamento das parcelas vencidas, acrescidas de juros e correção monetária. A parte autora

alega, em síntese, que percebe o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição identificado pelo NB

42/158.051.498-4, com DIB em 20/09/2011. Contudo, o INSS deferiu aposentadoria menos vantajosa, uma vez

que não computou de modo diferenciado todo período laborado com exposição a agentes nocivos, sendo que, com

o correto cômputo, já possuía tempo para concessão de aposentadoria especial. Juntou instrumento de procuração

e documentos. O pedido de antecipação de tutela restou indeferido e foram concedidos os benefícios da Justiça

Gratuita (fl.72/73) Regularmente citado, o INSS apresentou contestação. Como prejudicial de mérito invocou

prescrição. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido (fls. 76/94). Houve réplica (96/98) Vieram os autos

conclusos. É o relatório. Fundamento e decido. Não há que se falar em prescrição, uma vez que entre a
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implantação do benefício que se pretende transformar e o ajuizamento da ação não transcorreram 05(cinco) anos.

É oportuno asseverar que o INSS já computou como especiais os lapsos de 06/05/1985 a 02/03/1987 e 10/12/1987

a 05/03/1997, como se depreende da contagem de fls. 52, a qual reflete o tempo apurado na ocasião da concessão

do benefício. Dessa forma, a controvérsia reside no reconhecimento como especial do lapso de 06.03.1997 a

20/09/2011 e implantação de aposentadoria especial. DO TEMPO ESPECIAL. A jurisprudência pacificou-se no

sentido de que a legislação aplicável para sua caracterização do período especial é a vigente no período em que a

atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no caso em tela, ser levada em consideração

a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n.

2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à

época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica.O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em

sua redação original: Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será

objeto de lei específica. Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou

a ter a redação abaixo transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: Art. 58. A relação dos agentes

nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física

considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será definida pelo

Poder Executivo. 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante

formulário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu

preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou

engenheiro de segurança do trabalho. (...)Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n.

8.213/91 como na estabelecida pela Medida Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 -

republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os

agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de

05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve

eficácia a partir da edição da Lei n. 9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir

de então é exigível a apresentação de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a

jurisprudência:PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO - CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI

8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.(...)- A Lei nº 9.032/95 que deu nova

redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu 5º, permitiu a conversão do tempo de serviço especial em

comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o obreiro a agentes

agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins previdenciários.- A

necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96,

alterou o 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos

agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto,

com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro

de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada

à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja,

de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.- Precedentes desta Corte.- Recurso conhecido, mas

desprovido.(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág.

482).Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a

apresentação de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente

para a caracterização da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 e

CTPS, exceto para o agente nocivo ruído por depender de aferição técnica.Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e

83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela legislação por esta, de forma que,

verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado.O Decreto

n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o nível de

ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de

05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde.Todavia, com o

Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que por tal

decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01,

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse

sentido, o seguinte julgado:AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO.

CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO

DE RUÍDO. (...)3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de

excesso de ruído, inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de

março de 1964, revogado pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o

nível para 90 dB, índice mantido pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 4 - Na vigência

dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se característica

antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que
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fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que estipulou

o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos Decretos

à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de ruído em

80 dB.Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº

624.730/MG, Relator Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005).5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de

março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90

dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou finalmente ao nível de 85 dB.6 -

Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS,

DJ 01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido)Houve, assim, um abrandamento da norma até então

vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de

se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 05.03.1997. Ademais, condizente com os critérios

técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do Ministério do Trabalho que prevê a nocividade

da exposição a ruídos acima de 85 decibéis.Por seu turno, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao

art. 70 do Decreto n. 3.048/99):Art. 1º, 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais

em tempo de atividade comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período

.(grifei).Destaco, ainda, que o possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza

especial da atividade a ser considerada (TRF 3ª R; AC n. 2003.03.99.024358-7/SP; 9ª Turma; Rel. Des. Federal

Marisa Santos; julgado em 25/6/2007; DJU 13/9/2007, p. 507).Fixadas essas premissas, passo a analisar a situação

dos autos. Pretende o autor o reconhecimento como especial do interstício de 06/03/1997 a 20/09/2011, laborado

na Elektro Eletricidade e Serviços S/A, sob alegação de que desempenhou suas atividades com exposição à tensão

elétrica superior a 250 volts.Analisando os autos, verifica-se que o PPP juntado (fls. 64/69) atesta que, de fato, o

autor exerceu as funções com exposição a risco de tensão elétrica acima de 250 volts de modo habitual e

permanente.Registre-se, ainda, que o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP substitui o laudo técnico, eis que

as informações inseridas são extraídas dos laudos existentes nas empresas com indicação dos profissionais

responsáveis pelos registros ambientais, sendo documento suficiente para aferição das atividades nocivas a que

esteve sujeito o trabalhador.Em decisões anteriores, sustentei que o reconhecimento como especial tendo como

agente nocivo unicamente a tensão acima de 250 volts só era possível até 10.12.1997. Contudo, novas reflexões

sobre a questão e embasado no atual posicionamento do STJ levam ao entendimento de que é possível o cômputo

diferenciado posterior.Nesse sentido, é oportuno colacionar a ementa:DIREITO PREVIDENCIÁRIO. ARTS. 57

E 58 DA LEI N. 8.213/1991. ROL DE ATIVIDADES E AGENTES NOCIVOS. CARÁTER

EXEMPLIFICATIVO. RECURSO REPETITIVO (ART. 543-C DO CPC E RES. N. 8/2008-STJ).É possível

considerar como atividade especial para fins previdenciários o trabalho exposto à eletricidade, mesmo se exercido

após a vigência do Dec. n. 2.172/1997, que suprimiu eletricidade do rol de agentes nocivos. À luz da interpretação

sistemática, as normas regulamentadoras que estabelecem os casos de agentes e atividades nocivas à saúde do

trabalhador são exemplificativas, podendo ser considerado especial o labor que a técnica médica e a legislação

correlata considerarem como prejudiciais ao obreiro, desde que o trabalho seja permanente, não ocasional nem

intermitente e em condições especiais (art. 57, 3º, da Lei n. 8.213/1991). O extinto TFR também já havia

sedimentado na Súm. n. 198 o entendimento acerca da não taxatividade das hipóteses legais de atividade especial.

Precedentes citados: AgRg no REsp 1.168.455-RS, DJe 28/6/2012, e AgRg no REsp 1.147.178-RS, DJe 6/6/2012.

REsp 1.306.113-SC.Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em 14/11/2012. Assim, reconheço como especial os

lapsos de 06/03/1997 a 20/09/2011.DA APOSENTADORIA ESPECIAL. A aposentadoria especial será devida,

uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que

prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme

dispuser a lei. Ou seja, a lei de regência não contempla idade mínima para tal espécie de benefício previdenciário,

mas apenas o tempo mínimo e a carência. Nesse sentido, o Tribunal Regional da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO.

AGRAVO. APOSENTADORIA ESPECIAL. CONJUNTO PROBATÓRIO SUFICIENTE. PROCEDÊNCIA. I.

A jurisprudência firmou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado serviço

especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, assim, ser

levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, sendo possível o

reconhecimento da condição especial com base na categoria profissional do trabalhador. Após a edição da Lei n.º

9.032/95, passou a ser exigida a comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos em caráter permanente,

podendo se dar através dos informativos SB-40, sem prejuízo dos demais meios de prova. II. Somente a partir de

10/12/1997, passou a ser exigida a apresentação de laudo técnico ou de formulário baseado em laudo técnico para

fins de comprovação da atividade especial exercida. III. A determinação do limite de tolerância para o agente

agressivo ruído a partir de 05-03-1997 deve observar as alterações promovidas pelo Decreto n.º 4.882/03. Com

efeito, referido decreto reduziu o limite de tolerância para 85 decibéis, de modo que a legislação passou a

reconhecer que se trata de nível de exposição suficiente para causar danos à saúde do trabalhador. Sendo assim,

este parâmetro normativo deve ser observado também no período de vigência do Decreto nº 2.172/97, em respeito

à isonomia e ao caráter social da legislação previdenciária. Precedentes. IV. A parte autora faz jus, portanto, à

concessão do benefício de aposentadoria especial, a ser calculado nos termos da Lei nº 8.213/91, uma vez que a
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somatória do tempo de serviço insalubre efetivamente comprovado alcança o tempo mínimo necessário, restando,

ainda, comprovado o requisito carência, nos termos do artigo 142 da Lei nº 8.213/91. V. Não houve conversão de

período especial em comum no presente caso, posto que se trata de concessão do benefício de aposentadoria

especial. Destarte, revela-se desnecessário apreciar a alegação de que seria vedado converter atividade especial em

comum de períodos anteriores a dezembro de 1980. VI. Agravo a que se nega provimento. (TRF3, AC 145967/SP,

Décima Turma, Relator: Desembargador Federal Walter do Amaral, DJF3: 23.01.2013). Computando-se os

períodos especiais ora reconhecidos, somados aos lapsos já computados pelo réu (fl. 49/51), o autor contava com

25 anos, 07 meses e 09 dias tempo laborado exclusivamente em atividade especial na data do requerimento

administrativo , conforme tabela abaixo: Dessa forma, já havia preenchido os requisitos para concessão de

aposentadoria especial em 20/09/2011, razão pela qual faz jus à transformação do benefício que titulariza em

aposentadoria especial. DISPOSITIVO Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado nesta ação,

resolvendo o mérito (art. 269, I, do CPC), para determinar que o INSS reconheça como especial os períodos

06/03/1997 a 20/09/2011 e transforme o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria

especial, com DIB em 20/09/2011.Diante do fato de a parte autora receber normalmente benefício previdenciário,

não constato periculum in mora que possa justificar a concessão de tutela de urgência. Condeno, ainda, ao

pagamento de atrasados, a partir da DER, os quais, confirmada a sentença, deverão ser pagos após o trânsito em

julgado, incidindo a correção monetária e os juros nos exatos termos do Manual de Orientação de Procedimentos

para os cálculos na Justiça Federal, descontados os valores recebidos em razão da aposentadoria por tempo de

contribuição NB 42/158.051.498-4. O INSS arcará com o pagamento de honorários advocatícios à parte autora, os

quais, sopesados os critérios legais, arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas, apuradas

até a presente data (RESP 412.695-RS - STJ-Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI), uma vez que o autor decaiu de

parte mínima do pedido. Sem custas para a Autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a

reembolsar, ainda, à parte autora, beneficiária da assistência judiciária gratuita. Sentença sujeita ao duplo grau de

jurisdição obrigatório. Com ou sem apelos voluntários, remetam-se os autos ao Egrégio TRF da 3ª Região, após

exaurimento do prazo recursal, com as nossas respeitosas homenagens.Tópico síntese do julgado, nos termos dos

Provimentos Conjunto nos 69/2006 e 71/2006: - Benefício concedido: 46- Renda mensal atual: a calcular pelo

INSS;- DIB: 20/09/2011- RMI: a calcular pelo INSS. - TUTELA: não. TEMPO RECONHECIDO

JUDICIALMENTE: 06/03/1997 a 20/09/2011 (especial)P. R. I.

 

0047609-49.2012.403.6301 - ALUISIO DE OLIVEIRA BRAGA(SP068182 - PAULO POLETTO JUNIOR E

SP282378 - PAULO ROGERIO SCORZA POLETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ALUISIO DE OLIVEIRA BRAGA, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, inicialmente perante

o Juizado Especial Federal, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em

síntese, a revisão de seu benefício de aposentadoria especial mediante a aplicação do índice de reposição de teto

do artigo 26, da Lei 8870/94 e readequação ao novos tetos das Emendas 20/98 e 41/2003, com as diferenças

apuradas, acrescidos de juros legais e correção monetária.Às fls. 55/59, o Juízo originário declinou da

competência em face do aditamento formulado pela parte autora que atribuiu valor da causa superior ao limite de

alçada do Juizado. Foram concedidos os benefícios da Justiça Gratuita e indeferido o pedido de antecipação de

tutela (fl.71/72 e verso) Regularmente citado, o réu apresentou contestação. Como prejudicial de mérito invocou

decadência. No mérito propriamente, pugnou pela improcedência do pedido (fls.75/82).Houve réplica (fls.

85/93).Vieram os autos conclusos. É o relatório. Decido. Não há que se falar em decadência, uma vez que a parte

autora pretende a aplicação de normas supervenientes e não a revisão da RMI.Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, 1º, DO CPC. RECÁLCULO DA RENDA

MENSAL INICIAL. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. DECADÊNCIA.

INAPLICABILIDADE. I - A extensão do disposto no art. 103 da LBPS aos casos de reajustamento de proventos é

indevida, uma vez que a parte autora pretende aplicação de normas supervenientes à data da concessão da benesse.

II - O E. STF, no julgamento do RE 564354/SE, entendeu ser possível a readequação dos benefícios aos novos

tetos constitucionais previstos nas Emendas 20/98 e 41/03, considerando o salário de benefício apurado à época da

concessão administrativa. III - Considerando que o benefício da parte autora, concedido no período denominado

buraco negro, foi limitado ao teto máximo do salário-de-contribuição, o demandante faz jus às diferenças

decorrentes da aplicação dos tetos das Emendas 20 e 41, por meio da evolução de seus salários de benefícios pelos

índices oficiais de reajuste dos benefícios previdenciários. IV - Agravo do INSS improvido (art. 557, 1º, do CPC).

(TRF3, AC 182623/SP, DécimaTurma, Relator: Desembargador Federal Sérgio Nascimento, DJF3: 22/05/2013)

Contudo, restam prescritas eventuais parcelas vencidas anteriormente ao quinquênio que antecedeu ao

ajuizamento da demanda. No mérito, os pedidos não procedem. DA APLICAÇÃO DO ARTIGO 26, DA LEI

8.870/94. O artigo 26, da Lei nº 8.870/94 , dispõe:Artigo 26. Os benefícios concedidos nos termos da Lei nº 8.213,

de 24 de julho de 1991, com data de início entre 5 de abril de 1991 e 31 de dezembro de 1993, cuja renda mensal

inicial tenha sido calculada sobre salário-de-benefício inferior à média dos 36 últimos salários-de-contribuição,

em decorrência do disposto no 2º do art. 29 da referida lei, serão revistos a partir da competência abril de 1994,

mediante a aplicação do percentual correspondente à diferença entre a média mencionada neste artigo e o salário-
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de-benefício considerado para a concessão. Parágrafo único. Os benefícios revistos nos termos do caput deste

artigo não poderão resultar superiores ao teto do salário-de-contribuição vigente na competência de abril de 1994.

O benefício que se pretende revisar foi concedido com DIB em 14/07/1992, com RMI de Cr$ 2.319,166,80,

limitada, pois, ao teto da época que era de 2.126,842,49.. Ocorre que o INSS, no primeiro reajuste aplicou o índice

de reposição 1,0904, do teto, consoante memória de cálculo de fl.19 e tela abaixo: Dessa forma, verificou-se que a

autarquia aplicou corretamente o índice devido, com fulcro no dispositivo supra, não existindo diferenças a serem

revertidas em favor da parte autora, motivo pelo qual não merece acolhida o pleito nesse tópico. DO

REAJUSTAMENTO AOS NOVOS TETOS DA EC 20/98 E 41/2003. Da mesma forma, sem êxito o pedido do

autor nesse item. A matéria ora em debate foi apreciada, em 08/09/2010, pelo col. Supremo Tribunal Federal. Nos

termos do que foi decidido no Recurso Extraordinário (RE 564354), o entendimento da Corte Superior é de que o

teto é exterior ao cálculo do benefício, não se tratando de reajuste, apenas de uma readequação ao novo limite. A

relatora do caso Ministra Cármen Lúcia Antunes Rocha, frisou que só após a definição do valor do benefício é que

se aplica o limitador (teto). Assim, se esse limite for alterado, ele é aplicado ao valor inicialmente calculado.Eis os

termos do julgado:DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS

BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E

41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE

INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA

IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há

pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da

Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao

exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa

perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer

da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a

aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n.

41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da

vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao

recurso extraordinário.(RE 564354/SE, Relator Ministra CÁRMEN LÚCIA, julgamento em

08/09/2010.Depreende-se da analise do Parecer Técnico do Núcleo de Cálculos Judiciais da Justiça Federal do

Rio Grande do Sul que a metodologia de calculo do INSS despreza o valor real dos benefícios ao fazer incidir os

novos valores de teto instituídos pelas EC n. 20/98 e n. 41/03. Por tal razão benefícios com diferentes valores

iniciais são submetidos a um mesmo patamar de limitação ao longo do tempo, o que reflete em uniformização de

seus cálculos e desprezo dos créditos inicialmente existentes. Este núcleo observou que o critério de evolução

adotado pelo INS, para os benefícios limitados ao teto, desconsidera a Renda Real. Isso significa dizer que, após o

primeiro reajuste, caso a renda mensal tenha sido limitada ao teto, por conta do art. 33 da Lei n. 8.213/91, os

demais reajustes serão aplicados sucessivamente, sobre essa renda limitada. (...) como o critério de evolução do

INSS é aplicar os reajustes à Renda Limitada, desprezando a Renda Real, as rendas mensais de (...) [diferentes]

benefícios se mantém idênticas. Percebe-se, em verdade, que todos os benefícios que se enquadrem nessa

sistemática de cálculo do INSS, terão, entre si, a mesma Renda Mensal, pois tanto os valores do teto quanto os

valores dos reajustes são definidos e idênticos. Por todo o exposto, conclui-se que todos os benefícios com DIB

até 31/05/1998, que tiveram a renda mensal, após o primeiro reajuste, limitada ao teto, terão, em 03/2011, a

mesma renda mensal de aprox.. R$ 2.589,95. (...)Já os benefícios com DIB entre 01/06/1998 a 31/05/2003, que

tiveram a renda mensal, após o primeiro reajuste, limitada ao teto, terão, em 03/2011, a mesma renda mensal de

aprox.. R$ 2.873,79. Parecer Técnico do Núcleo de Cálculos Judiciais da Justiça Federal do Rio Grande do

Sul(...)Contudo, a parte autora não faz jus à readequação aos tetos das EC 20/98, uma vez que que a renda mensal

do benefício da autora com a reposição mencionada não se submete ao efeitos da limitação. É o que se verifica da

consulta ao sistema HISCREWEB, que acompanha a presente decisão, uma vez que o valor da renda mensal dos

benefícios (Valor Mens. Reajustada - MR) é inferior a R$ 2.589,87 e 2.873,79 (atualização do teto vigente em

1998 e 2003, para 2011). Desse modo, não existem diferenças decorrentes da alteração dos tetos estipulados na

EC 20/98 E 41/2003.DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados pelo

autor, resolvo o mérito do processo nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem

condenação em honorários advocatícios tendo em vista ser a parte autora beneficiária da assistência judiciária

gratuita, que fica, ainda, isenta de custas, nos termos dos precedentes das Turmas da C. 3ª Seção do E. Tribunal

Regional Federal da 3ª Região (TRF - 3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j.

10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, v.u., j.

24.05.06; Oitava Turma, Apelreex 0017204-38.2005.4.03.9999, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, julgado em

17/12/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/01/2013Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em

julgado e arquivem-se os autos observadas as formalidades legais dando-se baixa na distribuição. P. R .I.
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0000875-69.2013.403.6183 - FRANCISCO SAORIN(SP193757 - SANDRO MÁRIO JORDÃO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

FRANCISCO SAORIN, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento ordinário,

em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, o reajustamento do seu

benefício previdenciário, mediante o pagamento dos resíduos dos 147,06% e aplicação de índices que preservem o

valor real do benefício, com pagamento das diferenças apuradas, acrescidos de juros legais e correção

monetária.Alega, em síntese, que percebe o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, com DIB em

16/04/1984, mas a autarquia reajustou os benefícios superiores ao salário mínimo no importe de 54,60%, inferior

aos índices aplicáveis aos benefícios no valor do mínimo cujas diferenças foi no importe de 147,06%.Foram

concedidos os benefícios da Justiça Gratuita (fl. 148). Regularmente citado, o réu arguiu preliminar de carência de

ação. Como prejudicial de mérito invocou decadência. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido (fls.

155/165).Houve réplica (fls. 167/170).O pedido de realização de perícia contábil restou indeferido (fl. 173)Vieram

os autos conclusos. É o relatório. Decido. No que concerne à carência de ação alegada pelo INSS em contestação,

constato que a matéria é própria do mérito e nesta sede será analisada. Não há que se falar em decadência, uma

vez que a parte autora pretende o reajustamento dos benefícios e não a revisão da não a revisão da RMI. Contudo,

eventual revisão do benefício da parte autora somente gerará efeitos financeiros a partir dos cinco anos que

antecederam a propositura da ação, já que quaisquer diferenças relativas ao período anterior encontram-se

atingidas pela prescrição. REAJUSTAMENTO DE 147,06%.O percentual de 147,06%, incidente sobre benefícios

previdenciários é, de fato, devido, mas somente a partir de setembro de 1991, e estão incluídos nesse reajuste os

percentuais de 79,96%, relativo ao INPC acumulado de março a agosto de 1991, e o abono de 54,60%, de que

trata o art. 146 da Lei nº 8.213/91, razão pela qual não podem ser aplicados cumulativamente (precedentes do

Colendo Superior Tribunal de Justiça). Esse reajuste de 147,06% foi concedido administrativamente a todos os

beneficiários da Previdência Social, a partir de setembro de 1991, por força das Portarias ns. 302, de 20/07/92 e

485, de 01/10/92. Neste sentido, observem-se as seguintes ementas do E. Tribunal Regional Federal da 3ª

Região:EMBARGOS À EXECUÇÃO. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EQUIVALÊNCIA

SALARIAL. ART. 58 DO ADCT. REAJUSTE NO PERCENTUAL DE 147% INCIDENTE NO MÊS DE

SETEMBRO DE 1991. PAGAMENTO ADMINISTRATIVO EFETIVADO. I- O acórdão proferido nessa E.

Corte condenou o INSS a aplicar, nos benefícios previdenciários dos autores os termos da Súmula n. 260, do e-

TFR, e a equivalência salarial, prevista no artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, até

09/12/1991, observada a prescrição quinquenal. II- O termo inicial do artigo 58 do ADCT se deu no sétimo mês,

contado da promulgação da Constituição, em 05/04/1989, cessando sua vigência com a regulamentação dos

planos de custeio e benefícios (Leis 8.212 e 8.213, de 24 de julho de 1991), o que ocorreu em 09/12/1991, com a

publicação dos Decretos nº 356 e 357, de 07/12/1991. III- A cobrança de valores referentes à aplicação da Súmula

260, considerando que o artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias entrou em vigor no sétimo

mês contado da promulgação da Constituição Federal de 1988, teve seu prazo qüinqüenal encerrado em março de

1994, razão pela qual, tendo sido a ação de cobrança proposta pelos segurados somente em 14/08/1996, é de se

reconhecer a prescrição do direito dos Autores em receberem as diferenças decorrentes da aplicação da referida

Súmula n. 260, bem como da equivalência salarial, em período anterior a 14/08/1991. IV- Por outro lado, a

revisão determinada pelo art. 58 do ADCT foi aplicada para a parte autora, conforme informou o INSS,

informação corroborada pela Contadoria Judicial, que confirmou também a informação da Autarquia no sentido

de que as contas de liquidação apresentadas desconsideraram os pagamentos administrativos feitos, inclusive

aqueles relativos ao reajuste no percentual de 147%, pagos entre 11/92 a 10/1993. V- Quanto ao índice de

147,06%, o Ministério da Previdência Social reconheceu o direito a tal reajuste para todos os beneficiários, a

contar de setembro de 1991, deduzindo-se os percentuais já concedidos, cujos pagamentos foram feitos a partir de

agosto de 1992 , nos termos da Portaria 302. VI- Por outro lado, não há, no título executivo em questão, discussão

a respeito do percentual de 147%. VII- Apelação da parte embargada a que se nega provimento. (TRF3, AC

911993/SP, Relator: Juiz convocado Otavio Port, DJF3:16/12/2013) DIREITO PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO

E REPOSIÇÃO DE BENEFÍCIO - BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA PROMULGAÇÃO DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 - CORREÇÃO DOS 24 SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO -

APLICAÇÃO DA SÚMULA N.260 DO TFR - AUTO-APLICABILIDADE DO ARTIGO 201, PARÁGRAFO 6,

DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - REAJUSTE - ÍNDICE DO IPC - EXISTÊNCIA DE LEI -

IMPOSSIBILIDADE - REAJUSTE - IPC DE JUNHO/87 (26,06%) - DECRETOS-LEIS NS.2.302/86 E 2.335/87

- URP DE FEVEREIRO DE 1989 - REAJUSTE DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIOS EM SETEMBRO DE

1991 - APLICAÇÃO DO INPC DE 79,96% (SETENTA E NOVE VÍRGULA NOVENTA E SEIS POR CENTO)

SOBRE ABONO DE 54,60% (CINQUENTA E QUATRO VÍRGULA SESSENTA POR CENTO) NO

PERÍODO DE MARÇO A AGOSTO DE 1991 - PAGAMENTO ADMINISTRATIVO DO REAJUSTE DE

147,06% - REAJUSTE DE BENEFÍCIO APÓS O ADVENTO DA LEI N.8.213/91 - APLICAÇÃO DO ARTIGO

41, INCISO II, DO REFERIDO DIPLOMA LEGAL - PISO NACIONAL DE SALÁRIOS - DECRETO-LEI

N.2.351/87.(...)11 - O INPC acumulado no período de março a agosto de 1991, de 79,96%, está incluído no
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reajuste concedido administrativamente, retroativo a setembro de 1991, no percentual de 147,06%, em

atendimento ao disposto nas Portarias ns. 302, de 20/07/92 e 485, de 01/10/92.12 - Apesar de incorporado pelo

art. 146 da Lei n.8.213/91 o abono de 54,60% previsto pelo art. 9, par. 6 alínea b, da Lei n.8.178, de 01/03/91,

calculado pela variação do índice da cesta básica no interregno de março a agosto de 1991, é incabível o

entendimento de que os reajustes dos benefícios previdenciários, a partir de 1 de setembro de 1991, sejam feitos

aplicando-se o referido abono sobre o INPC acumulado no mesmo período, calculado em 79,96%.13 - É devido o

percentual de 147,06%, incidente sobre benefícios previdenciários, a partir de setembro/91, excluindo-se, no

entanto, o abono determinado pelo art. 146 da lei previdenciária. O reconhecimento do direito à aplicação do

referido índice, por força das Portarias ns. 302 e 485, implica no esvaziamento da demanda, que perdeu seu

objeto, tendo em vista a ocorrência do pagamento administrativo. Portanto, carece o autor de interesse processual,

quanto a tal pretensão (art.267, VI, do CPC), restando prejudicado, assim, o exame do mérito no tocante a esse

item.(...)(TRF 3ª Região, Quinta Turma, Relatora Juíza ALDA BASTO, DJ 15.04.97, pág: 24037)(grifos não

originais)PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS

DE PRESTAÇÃO CONTINUADA PAGOS PELA PREVIDÊNCIA SOCIAL.(...)- REAJUSTES DO SALÁRIO

MÍNIMO ENTRE MARÇO E AGOSTO/91. Estão incluídos no reajuste de 147,06%, concedido aos benefícios

previdenciários a partir de setembro/91, os percentuais de 79,96%, relativo ao INPC acumulado de março a

agosto/91, e o abono de 54,60%, de que trata o art. 146 da Lei nº 8.213/91, razão pela qual não podem ser

aplicados cumulativamente. Precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça.- Pagamento efetuado aos

beneficiários da Previdência Social consoante sistemática estabelecida nas Portarias n.º 302/92 e 485/92, editadas

pelo Ministério da Previdência Social.- O índice de 147,06%, devido a partir de setembro de 1991, a todos os

beneficiários da Previdência social, nos termos da Portaria MPS no 302/92, deverá ser aplicado,

proporcionalmente, aos benefícios concedidos após março de 1991, consoante dispõe a portaria MPS n 330/92.- O

reajuste de 147,06%, pago aos segurados, nos moldes das portarias MPS n.º 402, 330 e 485/92, não pode ser

incorporado aos salários-de-contribuição de benefícios concedidos posteriormente a agosto de 1991, posto que sua

incidência se deu em razão da variação do salário mínimo ocorrida entre março e agosto daquele ano.(...).(TRF 3ª

Região, Primeira Turma, Relator Juiz GILBERTO JORDAN, DJU 06.02.01, pág: 401)(grifos não originais)Dessa

forma, o referido índice já foi computado no cálculo do benefício, só que na época legalmente prevista, não

restando resíduos a serem revertidos em favor da parte autora.Em relação à alegação de defasagem no valor do

benefício, é oportuno elucidar que a irredutibilidade do valor real do benefício, princípio constitucional delineado

pelo art. 201 da Constituição da República, é assegurada pela correção monetária, cujos índices são estabelecidos

por meio de lei. De fato, o artigo 201, 4º, da Constituição Federal estabelece que o reajustamento dos benefícios

previdenciários será feito de acordo com critérios definidos em lei. Isso significa que não se atribui ao INSS

competência de eleger o melhor índice. A autarquia deve apenas obedecer ao princípio da legalidade, aplicando os

índices estabelecidos por lei formal ou por medidas provisórias emanadas do Poder Executivo.Não há, portanto,

direito a reajuste de acordo com o melhor índice, mas, sim, de acordo com a forma e o índice previsto em lei.

Anote-se que é defeso ao Juiz substituir os indexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos

benefícios previdenciários por outros que o segurado considera mais adequados. Agindo assim, estaria usurpando

função que a Constituição Federal reservou ao legislador. DISPOSITIVO Ante o exposto, resolvo o mérito do

processo nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil e JULGO IMPROCEDENTES os pedidos

formulados pelo autor. Sem condenação em honorários advocatícios tendo em vista ser a parte autora beneficiária

da assistência judiciária gratuita, que fica, ainda, isenta de custas, nos termos dos precedentes das Turmas da C. 3ª

Seção do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região (TRF - 3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des.

Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des. Fed. Vera

Jucovsky, v.u., j. 24.05.06; Oitava Turma, Apelreex 0017204-38.2005.4.03.9999, Rel. Des. Fed. Therezinha

Cazerta, julgado em 17/12/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/01/2013Transcorrido o prazo recursal, certifique-se

o trânsito em julgado e arquivem-se os autos observadas as formalidades legais dando-se baixa na distribuição.

P.R.I.

 

0000884-31.2013.403.6183 - VERA LUCIA FRANCA DE LIMA GABRIEL(SP215808 - NAILE DE BRITO

MAMEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cumpra a parte autora corretamente o despacho de fl. 40, apresentando o cálculo das prestações vencidas e

vincendas, descontado os valores recebidos e verificado a prescrição quinquenal.Prazo de 10 dias sob pena de

extinção.Int.

 

0004160-70.2013.403.6183 - OSVALDO GODOI(SP307042A - MARION SILVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

OSVALDO GODOI com qualificação nos autos, propôs a presente demanda sob o procedimento ordinário em

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a condenação do réu à revisão do seu

benefício com readequação aos novos tetos estabelecidos pelas EC 20/98 e 41/2003 e pagamento das parcelas

vencidas, acrescidas de juros e correção. Inicial instruída com documentos. À fl. 50, deferiram-se os benefícios da
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justiça gratuita. O INSS, devidamente citado, apresentou contestação. Preliminarmente, suscitou carência de ação

em razão da falta de interesse de agir. Como prejudicial de mérito invocou decadência. No mérito propriamente,

pugnou pela improcedência do pedido (fls. 73/79). Houve réplica (fls. 82/90). Vieram os autos conclusos.É o

relatório. Decido.No que concerne à carência de ação alegada pelo INSS em contestação, constato que a matéria é

própria do mérito e nesta sede será analisada.A questão referente ao prazo decadencial quanto aos requerimentos

envolvendo benefícios previdenciários já foi analisada inúmeras vezes pelos Tribunais. Embora originalmente o

artigo 103 da Lei 8.213/91 não tratasse do prazo decadencial para a revisão dos benefícios, a MP 1.523/97

convertida na Lei 9.528/97, fixou-lhe um prazo decadencial de dez anos. Ao cuidar da questão, o C. STJ decidiu

no RESP 1.303.988/PE que referida norma tem como termo inicial a data de sua entrada em vigor, definindo que

para os benefícios concedidos anteriormente, o prazo esgotou-se dez anos depois do início da sua vigência, ou

seja, em 28.06.2007; e para os benefícios concedidos após a norma (28.06.97), configura-se a decadência uma vez

transcorrido o prazo decenal a partir do primeiro dia do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou,

conforme o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão que o indeferiu na via administrativa. Nesse

sentido: TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, APELREEX 0003884-71.2012.4.03.6119, Rel.

DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, julgado em 16/07/2013, e-DJF3 Judicial 1

DATA:24/07/2013.No caso dos autos, contudo, a parte autora busca a readequação dos tetos constitucionais e não

propriamente a revisão do ato de concessão, razão pela qual não se fala em decadência, mas apenas nos efeitos da

prescrição quinquenal. Em caso similar, ao afastar a decadência e apreciar o mérito, decidiu o E. Tribunal

Regional da 3ª Região que não trata a presente ação de pedido de revisão da RMI, nos termos do Art. 103 da Lei

8.213/91, que se refere à revisão de ato de concessão. O entendimento firmado pelo E. STF no julgamento do RE

564354-9/SE é no sentido de que o teto do salário de contribuição é elemento externo à estrutura jurídica dos

benefícios previdenciários, de modo que a adequação aos novos limites das EC 20/98 e EC 41/03 importa em

alteração da renda mensal do benefício, e não modificação do ato de concessão.(TRF 3ª Região, DÉCIMA

TURMA, AC 0009114-13.2010.4.03.6104, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA,

julgado em 30/07/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/08/2013). Assim, rejeito a alegação de decadência, mas

reconheço que estão prescritas parcelas vencidas no quinquênio anterior ao ajuizamento do feito.Registre-se que,

ao contrário da alegação da inicial, a prescrição quinquenal a ser observada no presente feito terá como parâmetro

a data do ajuizamento da presente demanda, e não a da ação civil pública n.º 0004911-28.2011.403.6183, uma vez

que o objeto da referida ação civil pública não contempla os benefícios abrangidos pelo período nomeado de

buraco negro, como é o caso do autor.Passo ao mérito propriamente dito.Conforme já decidi em casos anteriores,

entendia que para os benefícios concedidos no denominado buraco negro (interstício entre 05.10.88 a 04.04.91), e

submetidos ao artigo 144 da Lei n. 8.213/91 por ocasião de sua revisão, o que havia sido descartado em razão do

teto vigente naquela data não deveria ser considerado para os reajustamentos posteriores.Isto porque os valores

deixados de lado quando da concessão dos benefícios (que seriam salário de benefício, mas nunca foram em razão

do teto) não integram o salário de benefício REAL, sendo que é este - o salário de benefício real - reajustado, e

não aqueles.Em outras palavras, deveria se separar os salários de contribuição da parte autora, bem como aquilo

que poderia ter sido seu salário de benefício, mas não foi em razão do teto vigente; do salário de benefício de fato

apurado e implementado para ela. Isto porque, com o cálculo e implementação do salário de benefício da parte

autora, seus salários de contribuição, bem como o que deveria ter sido salário de benefício caso não existisse teto,

não importam mais, não exercem qualquer influência no reajustamento do benefício. Nessa linha de entendimento,

a alteração posterior do teto (ocorrida, por exemplo, com as Emendas Constitucionais n. 20 e 41) não teria o

condão de recuperar o que havia sido deixado de lado, já que estes montantes não integraram o salário de

benefício REAL.Os percentuais de reajuste posteriores deveriam incidir somente sobre o salário de benefício

REAL, implementado, e não sobre aquele que poderia ter sido, mas não foi em virtude do teto.Reconheceria aqui,

em favor do réu e da própria estabilidade das relações jurídicas, a validade do ato jurídico perfeito, ou seja, o ato

já consumado segundo a lei vigente ao tempo em que se efetuou (artigo 6º, parágrafo 1º, LICC).Ademais, uma vez

fixada a renda mensal inicial nos termos da Lei n. 8.213/91, os reajustes posteriores deveriam ocorrer nos termos

dos índices de reajustes oficiais, que não ferem, por si só, a garantia de irredutibilidade dos benefícios.Contudo,

forçoso reconhecer que os Tribunais Regionais Federais vêm dando interpretação diversa quanto à aplicação dos

tetos fixados pelas Emendas Constitucionais 20 e 41 também no que diz respeito aos benefícios concedidos no

período identificado como buraco negro, razão pela qual passo a reformular o meu entendimento.A questão

atinente à readequação dos benefícios aos novos tetos estabelecidos pelas EC 20/98 e EC 41/2003 foi apreciada

pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE 564354, quando se decidiu não tratar propriamente de reajuste, mas sim

de readequação ao novo limite. A e. Relatora Ministra Carmem Lúcia Antunes Rocha frisou que só após a

definição do valor do benefício é que se aplica o limitador (teto). Assim, se esse limite for alterado, ele é aplicado

ao valor inicialmente calculado:DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA.

REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO.

NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO
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PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA

PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como

guardião da Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira

respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa

perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer

da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a

aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n.

41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da

vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao

recurso extraordinário.(RE 564354/SE, Relator Ministra CÁRMEN LÚCIA, julgamento em 08/09/2010).Já venho

adotando este entendimento aos benefícios concedidos entre 05.04.91 (início da vigência da Lei n. 8.213/91) e

01.01.2004 (início da vigência da EC 41/2003), desde que limitados ao teto. Passo agora a estendê-lo também aos

benefícios concedidos no denominado buraco negro, desde que, obviamente, também tenham sido restringidos ao

teto máximo.A esse respeito destaco os recentes julgados do E. TRF da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO.

AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO TETO PELAS EC Nº 20/98 E 41/03. RMI

LIMITADA AO TETO POR OCASIÃO DA REVISÃO DO ART. 144 DA LEI Nº 8.213/91.I - Agravo legal,

interposto pelo INSS, em face da decisão monocrática que negou seguimento ao seu recurso e deu parcial

provimento ao reexame necessário, de acordo com o artigo 557 1-A do CPC, para estipular os critérios de juros de

mora e correção monetária das parcelas devidas, conforme fundamentação em epígrafe, bem como para fixar a

verba honorária em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111, do STJ), mantendo, no

mais, a sentença que julgou procedente o pedido de revisão da renda mensal do benefício, aplicando-se os novos

limites máximos (tetos) previstos na EC 20/98 e 41/03, com o pagamento das diferenças daí advindas.II - Alega o

agravante que o benefício com DIB situada no Buraco Negro e não alcançada pelo art. 26 da Lei nº 8.870/94, não

está abrangido pela decisão proferida pelo STF no RE 564.354-9.III - Em julgamento do RE 564/354/SE,

realizado em 08.09.2010, na forma do art. 543-B, do CPC, o STF assentou entendimento no sentido da

possibilidade de aplicação dos tetos previstos nas referidas Emendas Constitucionais aos benefícios

previdenciários concedidos anteriormente a tais normas, reduzidos ao teto legal, por meio da readequação dos

valores percebidos aos novos tetos.IV - De acordo com o art. 543-A do Código de Processo Civil, os julgados dos

Órgãos Colegiados, contrários ao que foi decidido pela Suprema Corte, não podem mais subsistir. V - Como o

benefício do autor, com DIB em 02/12/1988, foi limitado ao teto por ocasião da revisão preceituada pelo artigo

144 da Lei nº 8.213/91, em 1992, ele faz jus à revisão pretendida. VI - Agravo improvido.(TRF 3ª Região,

OITAVA TURMA, AC 0004278-17.2011.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL TANIA

MARANGONI, julgado em 16/12/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/01/2014).DIREITO CONSTITUCIONAL E

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. READEQUAÇÃO DE BENEFÍCIO. TETOS DAS EMENDAS

CONSTITUCIONAIS 20/1998 E 41/2003. AGRAVO DESPROVIDO. 1. O entendimento firmado pelo E. STF,

no julgamento do RE 564354-9/SE, é no sentido de que o teto do salário-de-contribuição é elemento externo à

estrutura jurídica dos benefícios previdenciários, de modo que a adequação aos novos limites das EC 20/1998 e

EC 41/2003 importa em alteração da renda mensal do benefício, e não modificação do ato de concessão.2. Não

cuidam os autos de revisão do benefício concedido no buraco negro, mas de incorporação do excedente do salário-

de-benefício definido na DIB, toda vez que o teto do salário-de-contribuição for majorado.3. Não foi concedido

aumento ao segurado, mas reconhecido o direito de ter o valor de seu benefício calculado com base em limitador

mais alto, fixado por norma constitucional emendada.4. Agravo desprovido. (TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA,

AC 0009254-33.2012.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, julgado em

26/11/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/12/2013).O mesmo se observa nos Tribunais Regionais Federais da 2ª e

4ª Regiões:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO TETO DOS BENEFÍCIOS

PELAS EMENDAS CONSTITUCIOANAIS 20/98 E 41/03.APLICABILIDADE. BENEFÍCIO LIMITADO AO

TETO VIGENTE À ÉPOCA DA CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO. - A Suprema Corte , reconhecendo a

existência de repercussão geral da matéria constitucional objeto do RE 564.354-RG/SE, firmou entendimento de

que é possível a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional 20/1998 e do art. 5º da Emenda

Constitucional nº 41/2003 àqueles segurados que percebem seus benefícios com base em limitador anterior,

levando-se em conta os salários de contribuição que foram utilizados para os cálculos iniciais, salientando o

julgado não haver ofensa ao ato jurídico perfeito nem ao princípio da retroatividade das leis(DJU DE 15/02/2011).

- Na hipótese de o salário-de-benefício tiver sofrido limitação ao teto do salário-de-contribuição vigente na data da

concessão do benefício e, havendo limitação da renda mensal, para fins de pagamento, ao teto vigente na data que

antecedeu a vigência das Emendas Constitucionais nº 20/1998 e 41/2003, há de ser reconhecido o direito à

recomposição. - Conforme documento constante dos autos, verifica-se que o benefício autoral foi revisto de

acordo com as regras aplicadas aos benefícios concedidos no período do buraco negro(art. 144, da Lei 8.213/91)

e, com esta revisão, o salário-de-benefício ficou acima do teto do salário-de-contribuição vigente à época,
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sofrendo , consequentemente, a redução pertinente ao limite do teto(38.910,35), estando, portanto, abarcado pela

decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal. E, por se tratar de aposentadoria proporcional, o percentual de

70% foi aplicado sobre o salário-de-benefício limitado ao referido teto , resultando na RMI de 27.237,25- Não há

como considerar o parecer elaborado pela Contadoria desta Corte, uma vez que para se apurar eventuais

diferenças da revisão em tela, o salário de benefício deve ser calculado sem a incidência do teto limitador,

aplicando-se o coeficiente relativo ao tempo de serviço e, uma vez encontrada a nova RMI, deve-se proceder a

evolução do valor do benefício pela aplicação de índices legais de modo a verificar se a existência ou não do

direito à readequação do benefício até os novos limites estabelecidos pelas referidas Emendas Constitucionais

(TRF 2ª Região, 1ª Turma Especializada AC 201251040013066, Rel. Des. Fed. ABEL GOMES, 20/12/2012),

sistemática esta que não foi utilizada na elaboração dos cálculos, os quais partira, de uma RMI já limitada ao teto.

Entendo, outrossim, que a referida questão deve ser apreciada em sede de liquidação de sentença- Recurso

provido. Pedido julgado procedente. (Relator Desembargador Federal MESSOD AZULAY NETO-TRF2-AC

591892- Processo 201351010087740-RJ- 2ª Turma- Decisão :22.10.2013 - E-DJF-2R, DATA:

08/11/2013).EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO CONSTITUCIONAL

DO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS

CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E N. 41/2003.

DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA

IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. I. Consoante orientação do Supremo Tribunal Federal, não ofende o ato

jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5.º da Emenda

Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados ao teto do regime geral de previdência

estabelecido antes do advento das alterações constitucionais. II. O entendimento adotado pelo Supremo Tribunal

Federal também se aplica aos benefícios concedidos no interstício designado por buraco negro (05/10/88 a

04/04/91), visto que a decisão não estabeleceu diferenciação entre os benefícios em manutenção com base na data

de concessão. (TRF4, APELREEX 5014297-71.2012.404.7108, Quinta Turma, Relator p/ Acórdão Gerson

Godinho da Costa, D.E. 30/09/2013)EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

DECADÊNCIA. INCIDÊNCIA DOS NOVOS TETOS LEGAIS NO REAJUSTAMENTO DO BENEFÍCIO

APENAS PARA FINS DE PAGAMENTO DA RENDA MENSAL. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS

CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. BURACO NEGRO. POSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DAS

EMENDAS CONSTITUCIONAIS Nº 20/98 E Nº 41/2003. PREQUESTIONAMENTO. 1. Tratando-se de pedido

de retificação do valor da renda mensal do benefício em manutenção (RMB), por decorrência dos novos tetos

estabelecidos pela Emenda Constitucional nº 20/1998 e pela Emenda Constitucional nº 41/2003, o pedido não se

refere à revisão do ato de concessão, mas, tão-somente, à aplicação imediata de normas supervenientes, sem

qualquer alteração da configuração e do cálculo inicial do benefício (RMI), razão por que, em casos tais, não há

falar em decadência. Quanto à prescrição, esta deve se adequar à data da ação civil pública, proposta em

05.05.2011, versando sobre o mesmo objeto jurídico. Inteligência do art. 103, caput e parágrafo único da Lei nº

8.213/1991 e alterações, da Súmula nº 85 do Superior Tribunal de Justiça (STJ) e do IUJEF nº

2006.70.95.008834-5 da Turma Regional de Uniformização da 4ª Região. Contudo, no caso, como ausente

recurso da parte Autora, quanto a este específico item, mantém-se a sua tese de prescrição quinquenal. 2. Segundo

entendimento consolidado no Supremo Tribunal Federal (STF), toda vez que for alterado o teto dos benefícios da

Previdência Social, este novo limitador deve ser aplicado sobre o mesmo salário-de-benefício, apurado por

ocasião da concessão, reajustado (até a data da vigência do novo limitador) pelos índices aplicáveis aos benefícios

previdenciários, a fim de se determinar, mediante aplicação do coeficiente de cálculo, a nova renda mensal (RMB)

que passará a perceber o segurado (RE 564354, Rel. Min. Cármen Lúcia, Tribunal Pleno, julgado em 08/09/2010,

Repercussão Geral). 3. O entendimento da Corte Máxima aplica-se, também, aos benefícios concedidos no

chamado buraco negro (05.10.1988 a 04.04.1991), pois a decisão não fez diferenciação entre os benefícios em

manutenção com base nas datas das concessões respectivas. 4. Autorizada, portanto, a recomposição da renda

mensal do benefício (RMB), com base nos novos tetos constitucionais, com o pagamento das diferenças de

proventos formadas, ressalvada a prescrição. 5. Prequestionamento dos temas jurídicos envolvidos na causa.

(TRF4, AC 5005183-14.2012.404.7204, Quinta Turma, Relatora p/ Acórdão Maria Isabel Pezzi Klein, D.E.

12/07/2013).Portanto, na linha do que decidiu o E. STF, de que os benefícios podem sofrer uma readequação ao

novo limite de teto, a apuração dos valores deve partir do montante equivalente à Renda Real, aplicando-se os

reajustes legais devidos para, só então, ocorrer a limitação para fins de pagamento.O Núcleo de Cálculos Judiciais

da Justiça Federal do Rio Grande do Sul detalhou a evolução das rendas mensais através de parecer que aplicou o

novo teto das Emendas Constitucionais 20 e 41

(http://www.jfrs.jus.br/upload/Contadoria/parecer_acoes_tetos_emendas_versao_19-04.pdf) que ora adoto, e que

também se aplica aos benefícios concedidos no chamado buraco negro, nos termos da fundamentação acima

(Tabela Prática: http:www;jfrs.jus.br/pagina.php?no=416).No caso concreto, em consulta ao sistema

DATAPREV, verifica-se que o valor da renda mensal atual da parte autora (Valor Mensal Reajustada - MR), é

igual a R$ 2.589,85 (atualização do teto vigente, para janeiro de 2011), valor que reflete a limitação e existência

das diferenças decorrentes da aplicação do novo teto estipulado pelas EC 20/98 e 41/2003.
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DISPOSITIVODestarte, expendidos os fundamentos legais, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a

demanda em favor da parte autora, para condenar o INSS a revisar o benefício e pagar as diferenças advindas da

majoração do teto do benefício estabelecido pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003. Caberá ao INSS

proceder ao recálculo do valor atual do benefício, bem como das diferenças devidas - no prazo de 45 dias, após o

trânsito em julgado desta sentença, informando-os a este Juízo, para fins de expedição de ofício precatório ou

requisitório.Para tanto, deverá o Instituto observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda mensal inicial sem a

limitação ao teto e seu desenvolvimento regular (ainda sem o teto) até a data da EC 20/98. Caso o valor apurado

seja superior ao valor efetivamente recebido, proceder-se-á ao pagamento deste novo valor, limitado ao novo teto

constitucionalmente previsto. A partir daí, o benefício será reajustado de acordo com os índices legais

estabelecidos para os benefícios em manutenção. O mesmo procedimento deve se repetir até a data do advento da

41/2003, com pagamento destas outras eventuais diferenças a partir de 19/12/2003. Respeitada a prescrição

qüinqüenal.Sobre os valores apurados, incidirão atualização monetária e juros nos exatos termos do Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, já com as alterações introduzidas pela resolução

nº 267, de 02/12/2013. Fica autorizado o desconto de eventuais quantias recebidas pela parte autora em razão de

revisão administrativa do benefício pelas mesmas teses reconhecidas nesta decisão. Condeno o INSS ao

pagamento de honorários advocatícios à parte autora, os quais, sopesados os critérios legais, arbitro em 10% (dez

por cento) sobre o valor das parcelas vencidas, apuradas até a presente data (RESP 412.695-RS - STJ-Rel. Min.

JORGE SCARTEZZINI). Sem custas para a Autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a

reembolsar, ainda, à parte autora, beneficiária da assistência judiciária gratuita.Sentença sujeita ao reexame

necessário. P. R .I.

 

0005782-87.2013.403.6183 - WILSON GOMES BARBOSA(SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS

SANTOS ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

WILSON GOMES BARBOSA, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda sob o procedimento

ordinário em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a condenação do réu à

revisão do seu benefício com readequação aos novos tetos estabelecidos pelas EC 20/98 e 41/2003 e pagamento

das parcelas vencidas, acrescidas de juros e correção.Inicial instruída com documentos.Foram deferidos os

benefícios da Justiça Gratuita (fl. 35). O INSS, devidamente citado, apresentou contestação. Como prejudicial de

mérito invocou decadência e prescrição. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido (fls. 38/44). Houve

réplica (58/72).Vieram os autos conclusos.É o relatório. Decido.A questão referente ao prazo decadencial quanto

aos requerimentos envolvendo benefícios previdenciários já foi analisada inúmeras vezes pelos Tribunais. Embora

originalmente o artigo 103 da Lei 8.213/91 não tratasse do prazo decadencial para a revisão dos benefícios, a MP

1.523/97 convertida na Lei 9.528/97, fixou-lhe um prazo decadencial de dez anos. Ao cuidar da questão, o C. STJ

decidiu no RESP 1.303.988/PE que referida norma tem como termo inicial a data de sua entrada em vigor,

definindo que para os benefícios concedidos anteriormente, o prazo esgotou-se dez anos depois do início da sua

vigência, ou seja, em 28.06.2007; e para os benefícios concedidos após a norma (28.06.97), configura-se a

decadência uma vez transcorrido o prazo decenal a partir do primeiro dia do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, conforme o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão que o indeferiu na via

administrativa. Nesse sentido: TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, APELREEX 0003884-71.2012.4.03.6119, Rel.

DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, julgado em 16/07/2013, e-DJF3 Judicial 1

DATA:24/07/2013.No caso dos autos, contudo, a parte autora busca a readequação dos tetos constitucionais e não

propriamente a revisão do ato de concessão, razão pela qual não se fala em decadência, mas apenas nos efeitos da

prescrição quinquenal. Em caso similar, ao afastar a decadência e apreciar o mérito, decidiu o E. Tribunal

Regional da 3ª Região que não trata a presente ação de pedido de revisão da RMI, nos termos do Art. 103 da Lei

8.213/91, que se refere à revisão de ato de concessão. O entendimento firmado pelo E. STF no julgamento do RE

564354-9/SE é no sentido de que o teto do salário de contribuição é elemento externo à estrutura jurídica dos

benefícios previdenciários, de modo que a adequação aos novos limites das EC 20/98 e EC 41/03 importa em

alteração da renda mensal do benefício, e não modificação do ato de concessão.(TRF 3ª Região, DÉCIMA

TURMA, AC 0009114-13.2010.4.03.6104, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA,

julgado em 30/07/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/08/2013). Assim, rejeito a alegação de decadência, mas

reconheço que estão prescritas parcelas vencidas no quinquênio anterior ao ajuizamento do feito.Registre-se que,

ao contrário da alegação da inicial, a prescrição quinquenal a ser observada no presente feito terá como parâmetro

a data do ajuizamento da presente demanda, e não a da ação civil pública n.º 0004911-28.2011.403.6183, uma vez

que o objeto da referida ação civil pública não contempla os benefícios abrangidos pelo período nomeado de

buraco negro, como é o caso do autor.Passo ao mérito propriamente dito.Conforme já decidi em casos anteriores,

entendia que para os benefícios concedidos no denominado buraco negro (interstício entre 05.10.88 a 04.04.91), e

submetidos ao artigo 144 da Lei n. 8.213/91 por ocasião de sua revisão, o que havia sido descartado em razão do

teto vigente naquela data não deveria ser considerado para os reajustamentos posteriores.Isto porque os valores

deixados de lado quando da concessão dos benefícios (que seriam salário de benefício, mas nunca foram em razão

do teto) não integram o salário de benefício REAL, sendo que é este - o salário de benefício real - reajustado, e
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não aqueles.Em outras palavras, deveria se separar os salários de contribuição da parte autora, bem como aquilo

que poderia ter sido seu salário de benefício, mas não foi em razão do teto vigente; do salário de benefício de fato

apurado e implementado para ela. Isto porque, com o cálculo e implementação do salário de benefício da parte

autora, seus salários de contribuição, bem como o que deveria ter sido salário de benefício caso não existisse teto,

não importam mais, não exercem qualquer influência no reajustamento do benefício. Nessa linha de entendimento,

a alteração posterior do teto (ocorrida, por exemplo, com as Emendas Constitucionais n. 20 e 41) não teria o

condão de recuperar o que havia sido deixado de lado, já que estes montantes não integraram o salário de

benefício REAL.Os percentuais de reajuste posteriores deveriam incidir somente sobre o salário de benefício

REAL, implementado, e não sobre aquele que poderia ter sido, mas não foi em virtude do teto.Reconheceria aqui,

em favor do réu e da própria estabilidade das relações jurídicas, a validade do ato jurídico perfeito, ou seja, o ato

já consumado segundo a lei vigente ao tempo em que se efetuou (artigo 6º, parágrafo 1º, LICC).Ademais, uma vez

fixada a renda mensal inicial nos termos da Lei n. 8.213/91, os reajustes posteriores deveriam ocorrer nos termos

dos índices de reajustes oficiais, que não ferem, por si só, a garantia de irredutibilidade dos benefícios.Contudo,

forçoso reconhecer que os Tribunais Regionais Federais vêm dando interpretação diversa quanto à aplicação dos

tetos fixados pelas Emendas Constitucionais 20 e 41 também no que diz respeito aos benefícios concedidos no

período identificado como buraco negro, razão pela qual passo a reformular o meu entendimento.A questão

atinente à readequação dos benefícios aos novos tetos estabelecidos pelas EC 20/98 e EC 41/2003 foi apreciada

pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE 564354, quando se decidiu não tratar propriamente de reajuste, mas sim

de readequação ao novo limite. A e. Relatora Ministra Carmem Lúcia Antunes Rocha frisou que só após a

definição do valor do benefício é que se aplica o limitador (teto). Assim, se esse limite for alterado, ele é aplicado

ao valor inicialmente calculado:DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA.

REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO.

NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO

PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA

PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como

guardião da Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira

respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa

perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer

da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a

aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n.

41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da

vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao

recurso extraordinário.(RE 564354/SE, Relator Ministra CÁRMEN LÚCIA, julgamento em 08/09/2010).Já venho

adotando este entendimento aos benefícios concedidos entre 05.04.91 (início da vigência da Lei n. 8.213/91) e

01.01.2004 (início da vigência da EC 41/2003), desde que limitados ao teto. Passo agora a estendê-lo também aos

benefícios concedidos no denominado buraco negro, desde que, obviamente, também tenham sido restringidos ao

teto máximo.A esse respeito destaco os recentes julgados do E. TRF da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO.

AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO TETO PELAS EC Nº 20/98 E 41/03. RMI

LIMITADA AO TETO POR OCASIÃO DA REVISÃO DO ART. 144 DA LEI Nº 8.213/91.I - Agravo legal,

interposto pelo INSS, em face da decisão monocrática que negou seguimento ao seu recurso e deu parcial

provimento ao reexame necessário, de acordo com o artigo 557 1-A do CPC, para estipular os critérios de juros de

mora e correção monetária das parcelas devidas, conforme fundamentação em epígrafe, bem como para fixar a

verba honorária em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111, do STJ), mantendo, no

mais, a sentença que julgou procedente o pedido de revisão da renda mensal do benefício, aplicando-se os novos

limites máximos (tetos) previstos na EC 20/98 e 41/03, com o pagamento das diferenças daí advindas.II - Alega o

agravante que o benefício com DIB situada no Buraco Negro e não alcançada pelo art. 26 da Lei nº 8.870/94, não

está abrangido pela decisão proferida pelo STF no RE 564.354-9.III - Em julgamento do RE 564/354/SE,

realizado em 08.09.2010, na forma do art. 543-B, do CPC, o STF assentou entendimento no sentido da

possibilidade de aplicação dos tetos previstos nas referidas Emendas Constitucionais aos benefícios

previdenciários concedidos anteriormente a tais normas, reduzidos ao teto legal, por meio da readequação dos

valores percebidos aos novos tetos.IV - De acordo com o art. 543-A do Código de Processo Civil, os julgados dos

Órgãos Colegiados, contrários ao que foi decidido pela Suprema Corte, não podem mais subsistir. V - Como o

benefício do autor, com DIB em 02/12/1988, foi limitado ao teto por ocasião da revisão preceituada pelo artigo

144 da Lei nº 8.213/91, em 1992, ele faz jus à revisão pretendida. VI - Agravo improvido.(TRF 3ª Região,

OITAVA TURMA, AC 0004278-17.2011.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL TANIA

MARANGONI, julgado em 16/12/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/01/2014).DIREITO CONSTITUCIONAL E
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PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. READEQUAÇÃO DE BENEFÍCIO. TETOS DAS EMENDAS

CONSTITUCIONAIS 20/1998 E 41/2003. AGRAVO DESPROVIDO. 1. O entendimento firmado pelo E. STF,

no julgamento do RE 564354-9/SE, é no sentido de que o teto do salário-de-contribuição é elemento externo à

estrutura jurídica dos benefícios previdenciários, de modo que a adequação aos novos limites das EC 20/1998 e

EC 41/2003 importa em alteração da renda mensal do benefício, e não modificação do ato de concessão.2. Não

cuidam os autos de revisão do benefício concedido no buraco negro, mas de incorporação do excedente do salário-

de-benefício definido na DIB, toda vez que o teto do salário-de-contribuição for majorado.3. Não foi concedido

aumento ao segurado, mas reconhecido o direito de ter o valor de seu benefício calculado com base em limitador

mais alto, fixado por norma constitucional emendada.4. Agravo desprovido. (TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA,

AC 0009254-33.2012.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, julgado em

26/11/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/12/2013).O mesmo se observa nos Tribunais Regionais Federais da 2ª e

4ª Regiões:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO TETO DOS BENEFÍCIOS

PELAS EMENDAS CONSTITUCIOANAIS 20/98 E 41/03. APLICABILIDADE. BENEFÍCIO LIMITADO AO

TETO VIGENTE À ÉPOCA DA CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO. - A Suprema Corte , reconhecendo a

existência de repercussão geral da matéria constitucional objeto do RE 564.354-RG/SE, firmou entendimento de

que é possível a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional 20/1998 e do art. 5º da Emenda

Constitucional nº 41/2003 àqueles segurados que percebem seus benefícios com base em limitador anterior,

levando-se em conta os salários de contribuição que foram utilizados para os cálculos iniciais, salientando o

julgado não haver ofensa ao ato jurídico perfeito nem ao princípio da retroatividade das leis(DJU DE 15/02/2011).

- Na hipótese de o salário-de-benefício tiver sofrido limitação ao teto do salário-de-contribuição vigente na data da

concessão do benefício e, havendo limitação da renda mensal, para fins de pagamento, ao teto vigente na data que

antecedeu a vigência das Emendas Constitucionais nº 20/1998 e 41/2003, há de ser reconhecido o direito à

recomposição. - Conforme documento constante dos autos, verifica-se que o benefício autoral foi revisto de

acordo com as regras aplicadas aos benefícios concedidos no período do buraco negro(art. 144, da Lei 8.213/91)

e, com esta revisão, o salário-de-benefício ficou acima do teto do salário-de-contribuição vigente à época,

sofrendo , consequentemente, a redução pertinente ao limite do teto(38.910,35), estando, portanto, abarcado pela

decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal. E, por se tratar de aposentadoria proporcional, o percentual de

70% foi aplicado sobre o salário-de-benefício limitado ao referido teto , resultando na RMI de 27.237,25- Não há

como considerar o parecer elaborado pela Contadoria desta Corte, uma vez que para se apurar eventuais

diferenças da revisão em tela, o salário de benefício deve ser calculado sem a incidência do teto limitador,

aplicando-se o coeficiente relativo ao tempo de serviço e, uma vez encontrada a nova RMI, deve-se proceder a

evolução do valor do benefício pela aplicação de índices legais de modo a verificar se a existência ou não do

direito à readequação do benefício até os novos limites estabelecidos pelas referidas Emendas Constitucionais

(TRF 2ª Região, 1ª Turma Especializada AC 201251040013066, Rel. Des. Fed. ABEL GOMES, 20/12/2012),

sistemática esta que não foi utilizada na elaboração dos cálculos, os quais partira, de uma RMI já limitada ao teto.

Entendo, outrossim, que a referida questão deve ser apreciada em sede de liquidação de sentença- Recurso

provido. Pedido julgado procedente. (Relator Desembargador Federal MESSOD AZULAY NETO-TRF2-AC

591892- Processo 201351010087740-RJ- 2ª Turma- Decisão :22.10.2013 - E-DJF-2R, DATA:

08/11/2013).EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO CONSTITUCIONAL

DO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS

CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E N. 41/2003.

DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA

IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. I. Consoante orientação do Supremo Tribunal Federal, não ofende o ato

jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5.º da Emenda

Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados ao teto do regime geral de previdência

estabelecido antes do advento das alterações constitucionais. II. O entendimento adotado pelo Supremo Tribunal

Federal também se aplica aos benefícios concedidos no interstício designado por buraco negro (05/10/88 a

04/04/91), visto que a decisão não estabeleceu diferenciação entre os benefícios em manutenção com base na data

de concessão. (TRF4, APELREEX 5014297-71.2012.404.7108, Quinta Turma, Relator p/ Acórdão Gerson

Godinho da Costa, D.E. 30/09/2013)EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

DECADÊNCIA. INCIDÊNCIA DOS NOVOS TETOS LEGAIS NO REAJUSTAMENTO DO BENEFÍCIO

APENAS PARA FINS DE PAGAMENTO DA RENDA MENSAL. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS

CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. BURACO NEGRO. POSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DAS

EMENDAS CONSTITUCIONAIS Nº 20/98 E Nº 41/2003. PREQUESTIONAMENTO. 1. Tratando-se de pedido

de retificação do valor da renda mensal do benefício em manutenção (RMB), por decorrência dos novos tetos

estabelecidos pela Emenda Constitucional nº 20/1998 e pela Emenda Constitucional nº 41/2003, o pedido não se

refere à revisão do ato de concessão, mas, tão-somente, à aplicação imediata de normas supervenientes, sem

qualquer alteração da configuração e do cálculo inicial do benefício (RMI), razão por que, em casos tais, não há

falar em decadência. Quanto à prescrição, esta deve se adequar à data da ação civil pública, proposta em

05.05.2011, versando sobre o mesmo objeto jurídico. Inteligência do art. 103, caput e parágrafo único da Lei nº
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8.213/1991 e alterações, da Súmula nº 85 do Superior Tribunal de Justiça (STJ) e do IUJEF nº

2006.70.95.008834-5 da Turma Regional de Uniformização da 4ª Região. Contudo, no caso, como ausente

recurso da parte Autora, quanto a este específico item, mantém-se a sua tese de prescrição quinquenal. 2. Segundo

entendimento consolidado no Supremo Tribunal Federal (STF), toda vez que for alterado o teto dos benefícios da

Previdência Social, este novo limitador deve ser aplicado sobre o mesmo salário-de-benefício, apurado por

ocasião da concessão, reajustado (até a data da vigência do novo limitador) pelos índices aplicáveis aos benefícios

previdenciários, a fim de se determinar, mediante aplicação do coeficiente de cálculo, a nova renda mensal (RMB)

que passará a perceber o segurado (RE 564354, Rel. Min. Cármen Lúcia, Tribunal Pleno, julgado em 08/09/2010,

Repercussão Geral). 3. O entendimento da Corte Máxima aplica-se, também, aos benefícios concedidos no

chamado buraco negro (05.10.1988 a 04.04.1991), pois a decisão não fez diferenciação entre os benefícios em

manutenção com base nas datas das concessões respectivas. 4. Autorizada, portanto, a recomposição da renda

mensal do benefício (RMB), com base nos novos tetos constitucionais, com o pagamento das diferenças de

proventos formadas, ressalvada a prescrição. 5. Prequestionamento dos temas jurídicos envolvidos na causa.

(TRF4, AC 5005183-14.2012.404.7204, Quinta Turma, Relatora p/ Acórdão Maria Isabel Pezzi Klein, D.E.

12/07/2013).Portanto, na linha do que decidiu o E. STF, de que os benefícios podem sofrer uma readequação ao

novo limite de teto, a apuração dos valores deve partir do montante equivalente à Renda Real, aplicando-se os

reajustes legais devidos para, só então, ocorrer a limitação para fins de pagamento.O Núcleo de Cálculos Judiciais

da Justiça Federal do Rio Grande do Sul detalhou a evolução das rendas mensais através de parecer que aplicou o

novo teto das Emendas Constitucionais 20 e 41

(http://www.jfrs.jus.br/upload/Contadoria/parecer_acoes_tetos_emendas_versao_19-04.pdf) que ora adoto, e que

também se aplica aos benefícios concedidos no chamado buraco negro, nos termos da fundamentação acima

(Tabela Prática: http:www;jfrs.jus.br/pagina.php?no=416).Verifica-se, contudo, que a renda mensal do benefício

do autor não foi limitado ao teto antigo. É o que se verifica da consulta ao sistema HISCREWEB, que acompanha

a presente decisão, uma vez que o valor da renda mensal do benefício (Valor Mens. Reajustada - MR) é inferior a

R$ 2.589,87 e 2.873,79 (atualização do teto vigente em 1998 e 2003, para 2011).À vista da alegação da parte

autora de que os parâmetros do parecer técnico do Núcleo de Cálculos Judiciais da Justiça Federal do Rio Grande

do Sul não poderia ser aplicável aos benefícios concedidos no período do buraco negro, cumpre realçar que tal

pressuposto parte de uma interpretação extensiva não albergada nos fundamentos da decisão do RE 564354.

Noutras palavras, aduz o requerente que, uma vez ultrapassado o teto da previdência social - seja em razão do

limitador existente ao tempo da RMI, seja em decorrência de ulterior reajuste - haveria direito a recomposição

trazida pelos novos tetos das EC n. 20/98 e 41/03. Tal raciocínio, contudo, não pode prosperar. Em verdade, o

ponto de partida da recomposição do valor excedente ao teto é justamente a limitação ocorrida ao tempo da

concessão inicial do beneficio. É esse o valor real que o segurado almeja recuperar, posto que corresponde/ deriva

de seu tempo de contribuição e do valor de seus respectivos salários de contribuição. Com efeito, tanto para os

benefícios concedidos após a vigência da lei de benefícios (lei n., 8.213/91), quanto para os benefícios concedidos

no período do buraco negro (de 05/10/88 a 05/04/1991), a RMI será o parâmetro para a aplicação da tese ora em

debate, não os ulteriores reajustes que o beneficio alcançar. Nesta esteira, a revisão do art. 144, da lei n. 8.213/91,

direcionada aos benefícios do buraco negro, corresponde a fixação de nova RMI, momento em que serão

verificados a existência de valores excedente ao teto. Em conclusão, se o beneficio não sofreu limitação ao teto, na

ocasião do cálculo da RMI, ou se houve recomposição de eventual excedente ao tempo do primeiro reajuste, não

faz jus ao recalculo da renda mensal nos parâmetros dos novos tetos das EC n. 20/98 e n. 41/03. Repise-se que não

importa se ,posteriormente, houver nova limitação ao teto, advinda de reajustes anuais aplicáveis, posto que tais

fatos não derivam de uma metodologia de cálculo prejudicial do INSS (tal qual acima explicado), mas sim da

própria existência de um teto para o valor dos benefícios. Dessa forma, não houve limitação ao teto quando do

primeiro reajuste dos benefícios, não gerando assim, resíduo que implicasse no aumento do valor da renda mensal

por ocasião da alteração do teto promovida pelas emendas nº 20/98 e 41/03.DISPOSITIVODiante do exposto,

JULGO IMPROCEDENTE o pedido de revisão, resolvo o mérito do processo nos termos do artigo 269, inciso I,

do Código de Processo Civil. Sem condenação em honorários advocatícios tendo em vista ser a parte autora

beneficiária da assistência judiciária gratuita, que fica, ainda, isenta de custas, nos termos dos precedentes das

Turmas da C. 3ª Seção do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região (TRF - 3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-

0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel.

Des. Fed. Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06; Oitava Turma, Apelreex 0017204-38.2005.4.03.9999, Rel. Des. Fed.

Therezinha Cazerta, julgado em 17/12/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/01/2013Transcorrido o prazo recursal,

certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos observadas as formalidades legais dando-se baixa na

distribuição. P. R .I.

 

0008599-27.2013.403.6183 - ADAIL VON GAL ZUPO(SP198158 - EDSON MACHADO FILGUEIRAS

JUNIOR E SP239921 - PABLO LUIZ LOPES FRANCA PISTONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

ADAIL VON GAL ZUPO, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento
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ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a revisão da RMI do seu

benefício previdenciário e pagamento das diferenças das parcelas vencidas e vincendas, desde a data da entrada do

requerimento administrativo.Foram deferidos os benefícios da Justiça Gratuita (fl. 61).O INSS, devidamente

citado, apresentou contestação. Como prejudicial de mérito, alegou a prescrição. No mérito, pugnou pela

improcedência do pedido (fl. 112/116).Houve réplica (123/138).Vieram os autos conclusos.É o relatório.

DecidoEm relação à prescrição, verifico que, de fato, restam prescritas as parcelas vencidas no quinquênio

anterior ao ajuizamento do feito. Passo ao mérito. A Emenda Constitucional nº 20/98, que conferiu nova redação

ao art. 201 da CF/88, permitiu que a legislação previdenciária fosse alterada através de lei ordinária, sendo que

posteriormente foi editada a Lei nº 9.876/99, a qual modificou o critério de cálculo da renda mensal inicial, dentre

outros, do benefício previdenciário percebido pelo autor. O novo critério de cálculo dos benefícios previdenciários

introduzido pela Lei nº 9.876/99, que alterou o art. 29 da Lei nº 8.213/91, previu a incidência do fator

previdenciário sobre a média aritmética simples dos maiores salários de contribuição, correspondentes a oitenta

por cento de todo o período contributivo. Vejamos:Art. 29. O salário de benefício consiste: (Redação dada pela

Lei nº 9.876, de 26.11.99)I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média

aritmética simples dos maiores salários de contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período

contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário; (Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) Consiste o fator

previdenciário, em suma, de uma fórmula matemática utilizada obrigatoriamente pelo INSS, na apuração do

salário de benefício das aposentadorias por tempo de contribuição e idade, que leva em consideração diversos

fatores, quais sejam, a idade do segurado, o tempo de contribuição ao RGPS e a expectativa de vida, com base na

tábua de mortalidade o IBGE. Contudo, ressalte-se que, no caso da aposentadoria por idade, a aplicação do fator

previdenciário é apenas facultativa e somente deve ser aplicada se favorável ao respectivo segurado.A

consequência prática da aplicabilidade do referido fator demonstra que a RMI das aposentadorias apuradas será

maior quanto mais idade e mais tempo de contribuição tiver o respectivo segurado. Ao reverso, o valor será menor

se o aposentado tiver pouca idade e/ou pouco tempo de contribuição à Previdência Social.Nesta linha, mister

esclarecer que a questão relativa à constitucionalidade do fator previdenciário já foi enfrentada pelo Eg. STF, em

sede de medida cautelar em ações diretas de inconstitucionalidade (ADI 2110 e ADInMC 2111-7/DF), que

concluiu pela constitucionalidade da Lei 9876/99. No julgamento da referida medida cautelar, de relatoria do

Ministro Cezar Peluso, o Eg. STF entendeu ser constitucional o critério de cálculo dos benefícios previdenciários

introduzido pela Lei nº 9.876/99, que alterou o art. 29 da Lei nº 8.213/91, prevendo a incidência do fator

previdenciário sobre a média aritmética simples dos maiores salários de contribuição, correspondentes a oitenta

por cento de todo o período contributivo. Sobre o tópico, calha transcrever o seguinte excerto da ementa do

julgado, em sede de liminar:(...) É que o art. 201, 1º e 7º, da C.F., com a redação dada pela E.C. nº 20, de

15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a obtenção do benefício da aposentadoria.

No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos da aposentadoria, propriamente ditos, a

Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava no art. 202. O texto atual da

Constituição, porém com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria, que, assim, fica remetida aos

termos da lei, a que se referem o caput e o 7º do novo art. 201. Ora, se a Constituição, em seu texto em vigor, já

não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não pode

ter sido violada pelo art. 2º da lei nº 9.876, de 26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91,

cuidou exatamente disso. E em cumprimento aliás, ao caput e ao parágrafo 7º do novo art. 201. Aliás, com essa

nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o equilíbrio financeiro e

atuarial, como determinado no caput do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é previsto no orçamento geral da

União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados com a expectativa de sobrevida no

momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até esse momento, e, ainda, com a

alíquota de contribuição correspondente a 0,31. Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do

art. 5o da C.F., pelo art. 3o da Lei impugnada. É que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à

Previdência Social até o dia anterior ao da publicação da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições

exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social. Enfim, a Ação Direta de

Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº 9.876/99, ao argumento de

inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É conhecida, porém, quanto à

impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus incisos e parágrafos da Lei nº

8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida cautelar. (grifei)Afastada assim a

discussão da constitucionalidade ou não da Lei 9.876/99, legítima a conduta do INSS em incluir a fórmula do

fator previdenciário no cálculo das aposentadorias concedidas a partir de 29.11.99, data da publicação da Lei

9.876/99. A pretensão cinge-se à exclusão do fator previdenciário, sob alegação de que referida atividade, por ser

penosa, enquadra-se nas modalidades que afastam a incidência do fator. Contudo, cabe ressaltar que o fato da

aposentadoria do professor não integrar a subseção IV da Lei 8.213/91, ou seja, deixou de ser considerada especial

e possui regramento excepcional, com incidência do fator previdenciário.Nesse sentido, se posiciona a

jurisprudência pátria:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO (ART. 557, 1º, DO CPC).

REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA DE PROFESSOR. MODALIDADE DE APOSENTADORIA
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POR TEMPO DE SERVIÇO EXCEPCIONAL. FATOR PREVIDENCIÁRIO. I - Conforme o disposto no artigo

201, 7º, I e 8º, da Constituição da República, e artigo 56 da Lei n.º 8.213/91, a atividade de professor deixou de ser

considerada especial para ser contemplada com regra excepcional, em que se exige um tempo de serviço menor

em relação a outras atividades, desde que se comprove o trabalho efetivo nessa condição. II - O benefício da

autora foi adequadamente apurado, porque de acordo com as regras da Lei 9.876/99, que prevê a incidência do

fator previdenciário no cálculo do salário-de-benefício. III - Agravo da parte autora improvido (art. 557, 1º, do

CPC). (TRF3, AC 0039741-81.2012.4.03.9999, Décima Turma, Rel. Des. Federal Sergio Nacimento, j.

05.03.2013).PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. PROFESSOR.

APURAÇÃO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. INCIDÊNCIA DO FATOR PREVIDENCIÁRIO Incide o fator

previdenciário no cálculo do salário-de-benefício da aposentadoria por tempo de serviço de professor quando a

segurada não tiver tempo suficiente para a concessão do benefício anteriormente à edição da Lei nº 9.876 de 1999.

(TRF4, AC 2006.70.07.001665-7, Quinta Turma, Relator Fernando Quadros da Silva, D.E. 04/12/2007).Desta

feita, considerando que o benefício de aposentadoria por tempo de serviço para porfeesor foi concedido após a Lei

9.876/99, concluo que o INSS aplicou corretamente o fator previdenciário.DISPOSITIVODiante do exposto,

JULGO IMPROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil,

extinguindo o feito com resolução do mérito.Sem condenação em honorários advocatícios tendo em vista ser a

parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, que fica, ainda, isenta de custas, nos termos dos

precedentes das Turmas da C. 3ª Seção do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região (TRF - 3ª Seção, AR n.º

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460; AR nº

96.03.088643-2/SP, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06; Oitava Turma, Apelreex 0017204-

38.2005.4.03.9999, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, julgado em 17/12/2012, e-DJF3 Judicial 1

DATA:16/01/2013Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos

observadas as formalidades legais dando-se baixa na distribuição. P.R.I.

 

0008820-10.2013.403.6183 - MARIO GONCALVES(SP244799 - CARINA CONFORTI SLEIMAN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

MARIO GONÇALVES, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda sob o procedimento ordinário em

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a condenação do réu à revisão do seu

benefício com readequação aos novos tetos estabelecidos pelas EC 20/98 e 41/2003 e pagamento das parcelas

vencidas, acrescidas de juros e correção.Inicial instruída com documentos.Foram deferidos os benefícios da

Justiça Gratuita (fl. 128). O INSS, devidamente citado, apresentou contestação. Como prejudicial de mérito

invocou decadência. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido (fls. 130/136). Houve réplica

(143/150).Vieram os autos conclusos.É o relatório. Decido. Não há que se falar em decadência, uma vez que a

parte autora pretende a aplicação de normas supervenientes e não a revisão da RMI.Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, 1º, DO CPC. RECÁLCULO DA RENDA

MENSAL INICIAL. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. DECADÊNCIA.

INAPLICABILIDADE. I - A extensão do disposto no art. 103 da LBPS aos casos de reajustamento de proventos é

indevida, uma vez que a parte autora pretende aplicação de normas supervenientes à data da concessão da benesse.

II - O E. STF, no julgamento do RE 564354/SE, entendeu ser possível a readequação dos benefícios aos novos

tetos constitucionais previstos nas Emendas 20/98 e 41/03, considerando o salário de benefício apurado à época da

concessão administrativa. III - Considerando que o benefício da parte autora, concedido no período denominado

buraco negro, foi limitado ao teto máximo do salário-de-contribuição, o demandante faz jus às diferenças

decorrentes da aplicação dos tetos das Emendas 20 e 41, por meio da evolução de seus salários de benefícios pelos

índices oficiais de reajuste dos benefícios previdenciários. IV - Agravo do INSS improvido (art. 557, 1º, do CPC).

(TRF3, AC 182623/SP, DécimaTurma, Relator: Desembargador Federal Sérgio Nascimento, DJF3: 22/05/2013).

Contudo, restam prescritas eventuais parcelas vencidas anteriormente ao quinquênio que antecedeu ao

ajuizamento da demanda. DA READEQUAÇÃO COM BASE NOS NOVOS TETOS DA EC 20/98 e EC

41/2003. A parte autora percebe o benefício de aposentadoria especial concedida com DIB em 07/05/1984.A

questão atinente à readequação dos benefícios aos novos tetos estabelecidos pelas EC 20/98 e EC 41/2003 foi

apreciada pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE 564354, quando se decidiu não tratar propriamente de reajuste,

mas sim de readequação ao novo limite. A e. Relatora Ministra Carmem Lúcia Antunes Rocha frisou que só após

a definição do valor do benefício é que se aplica o limitador (teto). Assim, se esse limite for alterado, ele é

aplicado ao valor inicialmente calculado:DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA.

REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO.

NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO

PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA

PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como

guardião da Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira
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respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa

perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer

da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a

aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n.

41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da

vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao

recurso extraordinário.(RE 564354/SE, Relator Ministra CÁRMEN LÚCIA, julgamento em 08/09/2010).O

precedente acima transcrito não alcança os benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal,

como na hipótese em debate. Isso ocorre porque a recuperação dos tetos das Emendas Constitucionais só pode ser

assegurada nas situações em que aplicada a sistemática de calculo da RMI prevista pela legislação previdenciária

atual: Lei n. 8.213/91. Tal conclusão é decorrência lógica e automática do principio tempus regit actum no âmbito

previdenciário, ou seja, a legislação aplicável é aquela em vigor ao tempo em que preenchidos todos os requisitos

para a concessão do beneficio. Por conseguinte, como a DIB do segurado é anterior a lei de benefícios e não se

situa no período denominado buraco negro, porquanto é anterior a própria CF/88, não existem diferenças

decorrentes da alteração dos tetos estipulados na EC 20/98 E 41/2003.DISPOSITIVODiante do exposto, resolvo o

mérito do processo e JULGO IMPROCEDENTES os pedidos, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de

Processo Civil, o pedido reajustamento e readequação aos novos tetos. Sem condenação em honorários

advocatícios tendo em vista ser a autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, que fica, ainda, isenta de

custas, nos termos dos precedentes das Turmas da C. 3ª Seção do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região (TRF

- 3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p.

460; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06; Oitava Turma, Apelreex

0017204-38.2005.4.03.9999, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, julgado em 17/12/2012, e-DJF3 Judicial 1

DATA:16/01/2013.Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos,

observadas as formalidades legais, dando-se baixa na distribuição. P. R. I.C.

 

0009009-85.2013.403.6183 - DIOGENES MENDES GONCALVES JUNIOR(SP141237 - RAFAEL JONATAN

MARCATTO E SP163569 - CLELIA CONSUELO BASTIDAS DE PRINCE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

DIOGENES MENDES GONÇALVES JUNIOR, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o

procedimento ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, com pedido de tutela

antecipada, objetivando a condenação do réu à revisão de seu benefício previdenciário, com readequação aos

novos tetos estabelecidos pelas EC 20/98 e EC 41/2003, com pagamento das parcelas vencidas, acrescidas de

juros e correção.Foram concedidos os benefícios da Justiça Gratuita (fl.169). Na mesma oportunidade, restou

indeferido o pedido de tutela antecipada.O INSS, devidamente citado, apresentou contestação. Como prejudiciais

de mérito invocou decadência e prescrição. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido (fls. 173/180).

Houve réplica (fls. 183/192).Vieram os autos conclusos.É o relatório. Decido.Não há que se falar em decadência,

uma vez que a parte autora pretende a aplicação de normas superveniente e não a revisão da RMI.Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, 1º, DO CPC. RECÁLCULO DA RENDA

MENSAL INICIAL. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. DECADÊNCIA.

INAPLICABILIDADE. I - A extensão do disposto no art. 103 da LBPS aos casos de reajustamento de proventos é

indevida, uma vez que a parte autora pretende aplicação de normas supervenientes à data da concessão da benesse.

II - O E. STF, no julgamento do RE 564354/SE, entendeu ser possível a readequação dos benefícios aos novos

tetos constitucionais previstos nas Emendas 20/98 e 41/03, considerando o salário de benefício apurado à época da

concessão administrativa. III - Considerando que o benefício da parte autora, concedido no período denominado

buraco negro, foi limitado ao teto máximo do salário-de-contribuição, o demandante faz jus às diferenças

decorrentes da aplicação dos tetos das Emendas 20 e 41, por meio da evolução de seus salários de benefícios pelos

índices oficiais de reajuste dos benefícios previdenciários. IV - Agravo do INSS improvido (art. 557, 1º, do CPC).

(TRF3, AC 182623/SP, DécimaTurma, Relator: Desembargador Federal Sérgio Nascimento, DJF3:

22/05/2013)Contudo, restam prescritas as parcelas vencidas ao quinquênio que antecedeu ao ajuizamento da

demanda.Passo ao mérito.A matéria ora em debate foi apreciada, em 08/09/2010, pelo col. Supremo Tribunal

Federal. Nos termos do que foi decidido no Recurso Extraordinário (RE 564354), o entendimento da Corte

Superior é de que o teto é exterior ao cálculo do benefício, não se tratando de reajuste, apenas de uma readequação

ao novo limite. A relatora do caso Ministra Cármen Lúcia Antunes Rocha, frisou que só após a definição do valor

do benefício é que se aplica o limitador (teto). Assim, se esse limite for alterado, ele é aplicado ao valor

inicialmente calculado.Eis os termos do julgado:DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO.

REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE

PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO.
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NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO

PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA

PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como

guardião da Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira

respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa

perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer

da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a

aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n.

41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da

vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao

recurso extraordinário.(RE 564354/SE, Relator Ministra CÁRMEN LÚCIA, julgamento em

08/09/2010).Exatamente o que pretende a parte autora. No caso, da análise das telas do sistema DATAPREV que

acompanham a presente decisão, verifico que há diferenças a serem calculadas em relação às EC 20/98 E EC

41/2003.De fato, verifico que, quando da concessão do benefício da parte autora, o valor foi limitado ao teto

máximo e o índice teto a ela aplicado, no primeiro reajuste, não recuperou integralmente aquilo que tinha sido

limitado, anteriormente. Depreende-se da analise do Parecer Técnico do Núcleo de Cálculos Judiciais da Justiça

Federal do Rio Grande do Sul que a metodologia de calculo do INSS despreza o valor real dos benefícios ao fazer

incidir os novos valores de teto instituídos pelas EC n. 20/98 e n. 41/03. Por tal razão benefícios com diferentes

valores iniciais são submetidos a um mesmo patamar de limitação ao longo do tempo, o que reflete em

uniformização de seus cálculos e desprezo dos créditos inicialmente existentes. Este núcleo observou que o

critério de evolução adotado pelo INS, para os benefícios limitados ao teto, desconsidera a Renda Real. Isso

significa dizer que, após o primeiro reajuste, caso a renda mensal tenha sido limitada ao teto, por conta do art. 33

da Lei n. 8.213/91, os demais reajustes serão aplicados sucessivamente, sobre essa renda limitada. (...) como o

critério de evolução do INSS é aplicar os reajustes à Renda Limitada, desprezando a Renda Real, as rendas

mensais de (...) [diferentes] benefícios se mantém idênticas. Percebe-se, em verdade, que todos os benefícios que

se enquadrem nessa sistemática de cálculo do INSS, terão, entre si, a mesma Renda Mensal, pois tanto os valores

do teto quanto os valores dos reajustes são definidos e idênticos. Por todo o exposto, conclui-se que todos os

benefícios com DIB até 31/05/1998, que tiveram a renda mensal, após o primeiro reajuste, limitada ao teto, terão,

em 03/2011, a mesma renda mensal de aprox.. R$ 2.589,95. (...)Já os benefícios com DIB entre 01/06/1998 a

31/05/2003, que tiveram a renda mensal, após o primeiro reajuste, limitada ao teto, terão, em 03/2011, a mesma

renda mensal de aprox.. R$ 2.873,79. Parecer Técnico do Núcleo de Cálculos Judiciais da Justiça Federal do Rio

Grande do Sul Desse modo, considerando que o valor da renda mensal atual do autor (Valor Mensal Reajustada -

MR), é igual a R$ 2.589,85(atualização do teto vigente, para 2011), da forma como acima explicado, faz jus ao

pagamento das diferenças decorrentes da aplicação do novo teto estipulado pelas EC 20/98 e 41/2003.Por último,

cabe ainda destacar que a fundamentação acima se aplica, em sua integralidade, aos benefícios concedidos no

período denominado buraco negro (05/10/1988 a 05/04/1991), posto que o comando estampado no art. 144 da lei

n. 8.213/91, determinou a revisão destes benefícios para que fossem recalculados e aplicada a lei de benefícios

então vigente: Art. 144. Até 1º de junho de 1992, todos os benefícios de prestação continuada concedidos pela

Previdência Social, entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, devem ter sua renda mensal inicial

recalculada e reajustada, de acordo com as regras estabelecidas nesta Lei. (Revogado pela Medida Provisória nº

2.187-13, de 2001)A partir de tal pressuposto, é possível concluir que, a despeito de não ter havido, originalmente,

a limitação ao teto (aqui discutida) para os benefícios do buraco negro, a revisão do mencionado art. 144 da lei n.

8.213/91 fez incidir todas as regras existentes naquela oportunidade. Assim, por força da revisão, os limitadores

instituídos pelo novo regime de cálculo da RMI passaram a incidir também sobre os benefícios concedidos no

buraco negro.Acrescente-se, em corroboração, que a nova renda mensal recalculada (revisada) passou a substituir

a anterior para todos os efeitos, como se, de fato, tivesse sido concedida sob a égide da lei nova, não sendo

devidas quaisquer diferenças para o período antecedente (parágrafo único do art. 144 da lei n. 8.213/91, redação

anterior a revogação pela MP n. 2.187-13, de 2001). Com efeito, é possível verificar se estes benefícios sofreram

os reflexos da não recomposição do excedente ao teto, da mesma forma que se aplicaria àqueles concedidos

originalmente sob os comandos da lei n. 8.213/91. Deve-se, contudo, atentar para o fato de que para o benefícios

do buraco negro a RMI deve ser desenvolvida sem nenhum limitador até a edição da EC n. 20/98, oportunidade

em que se poderá verificar a existência de eventual resíduo a ser recomposto. Neste sentido a i. jurisprudência do

TRF3:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO TETO PELAS

EC Nº 20/98 E 41/03. RMI LIMITADA AO TETO POR OCASIÃO DA REVISÃO DO ART. 144 DA LEI Nº

8.213/91. I - Agravo legal, interposto pelo INSS, em face da decisão monocrática que negou seguimento ao seu

recurso e deu parcial provimento ao reexame necessário, de acordo com o artigo 557 1-A do CPC, para estipular

os critérios de juros de mora e correção monetária das parcelas devidas, conforme fundamentação em epígrafe,

bem como para fixar a verba honorária em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111, do
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STJ), mantendo, no mais, a sentença que julgou procedente o pedido de revisão da renda mensal do benefício,

aplicando-se os novos limites máximos (tetos) previstos na EC 20/98 e 41/03, com o pagamento das diferenças daí

advindas. II - Alega o agravante que o benefício com DIB situada no Buraco Negro e não alcançada pelo art. 26

da Lei nº 8.870/94, não está abrangido pela decisão proferida pelo STF no RE 564.354-9. III - O benefício do

autor, aposentadoria especial, com DIB em 01/10/90, no Buraco Negro, teve a RMI limitada ao teto por ocasião

da revisão preceituada pelo art. 144 da Lei nº 8.213/91. IV - Em julgamento do RE 564/354/SE, realizado em

08.09.2010, na forma do art. 543-B, do CPC, o STF assentou entendimento no sentido da possibilidade de

aplicação dos tetos previstos nas referidas Emendas Constitucionais aos benefícios previdenciários concedidos

anteriormente a tais normas, reduzidos ao teto legal, por meio da readequação dos valores percebidos aos novos

tetos. V - De acordo com o art. 543-A do Código de Processo Civil, os julgados dos Órgãos Colegiados,

contrários ao que foi decidido pela Suprema Corte, não podem mais subsistir. VI - Como o benefício da autora foi

limitado ao teto por ocasião da revisão preceituada pelo artigo 144 da Lei nº 8.213/91, ela faz jus à revisão

pretendida. VII - Agravo improvido.(AC 00192857620134039999, DESEMBARGADORA FEDERAL TANIA

MARANGONI, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/01/2014

..FONTE_REPUBLICACAO:.)PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO.

READEQUAÇÃO DOS TETOS. EMENDAS CONSTITUCIONAIS NºS 20/1998 E 41/2003. SALÁRIO-DE-

BENEFÍCIO LIMITADO AO TETO. OMISSÃO. EFEITO MODIFICATIVO. APELAÇÃO PROVIDA. I. Os

efeitos financeiros decorrentes da readequação dos tetos constitucionais devem sobrevir apenas para os benefícios

previdenciários que sofreram limitação do teto previsto na legislação previdenciária à época da publicação das

Emendas citadas. II. Observa-se que, no presente caso, o benefício da parte autora (NB: 42/085.802.585-0) foi

revisto administrativamente, por integrar o período denominado como buraco negro. III. Nesse sentido, verifica-se

que, após a implantação da referida revisão, a renda mensal da parte autora foi fixada em um valor acima do teto

vigente à época. Sendo assim, a parte autora faz jus à revisão através da aplicação da readequação dos tetos

constitucionais previstos nas Emendas n.º 20/1998 e 41/2003, uma vez que ficou comprovado que seu benefício

alcançou o teto legal à época da entrada em vigor das aludidas Emendas, sendo, portanto, atingido pelos efeitos do

julgamento do Recurso Extraordinário 564.354/SE, conforme se observa no documento de fl. 21. IV. Cumpre

esclarecer que a incidência de correção monetária e juros de mora sobre os valores em atraso, observada a

prescrição quinquenal (art. 219, 5º), deve seguir o disposto no Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do Conselho da Justiça Federal, observada a

aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua vigência, independentemente da data do ajuizamento da

ação (ERESP 1.207.197/RS; RESP 1.205.946/SP), sendo que os juros de mora são devidos a partir da citação, de

forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e

incidem até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV

(STF -AI-AGR 492.779/DF). V. Honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o total da

condenação, com incidência até a data da prolação deste acórdão. VI. Embargos de declaração providos, com

caráter infringente.(APELREEX 00031599720124036114, DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO

AMARAL, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:23/10/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Destarte, expendidos os fundamentos legais, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a demanda em favor da

parte autora, para condenar o INSS a revisar o benefício e pagar as diferenças advindas da majoração do teto do

benefício estabelecido pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003. Diante do fato de a parte autora receber

normalmente benefício previdenciário, não constato periculum in mora que possa justificar concessão de tutela de

urgência.Caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual do benefício, bem como das diferenças devidas - no

prazo de 45 dias, após o trânsito em julgado desta sentença, informando-os a este Juízo, para fins de expedição de

ofício precatório ou requisitório.Para tanto, deverá o Instituto observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda

mensal inicial sem a limitação ao teto e seu desenvolvimento regular (ainda sem o teto) até a data da EC 20/98.

Caso o valor apurado seja superior ao valor efetivamente recebido, proceder-se-á ao pagamento deste novo valor,

limitado ao novo teto constitucionalmente previsto. A partir daí, o benefício será reajustado de acordo com os

índices legais estabelecidos para os benefícios em manutenção. O mesmo procedimento deve se repetir até a data

do advento da 41/2003, com pagamento destas outras eventuais diferenças a partir de 19/12/2003. Respeitada a

prescrição qüinqüenal.Sobre os valores apurados, incidirão atualização monetária e juros nos exatos termos do

Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, já com as alterações introduzidas

pela resolução nº 267, de 02/12/2013. Fica autorizado o desconto de eventuais quantias recebidas pela parte autora

em razão de revisão administrativa do benefício pelas mesmas teses reconhecidas nesta decisão. Condeno o INSS

ao pagamento de honorários advocatícios à parte autora, os quais, sopesados os critérios legais, arbitro em 10%

(dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas, apuradas até a presente data (RESP 412.695-RS - STJ-Rel.

Min. JORGE SCARTEZZINI). Sem custas para a Autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a

reembolsar, ainda, à parte autora, beneficiária da assistência judiciária gratuita.Sentença sujeita ao reexame

necessário. P. R .I.

 

0009564-05.2013.403.6183 - ADILSON BARELLI(SP243311 - ROBSON WENCESLAU DE OLIVEIRA) X
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se a parte autora a juntar via original do documento de fl. 206, no prazo de 10 dias sob pena de

extinção.Int.

 

0010304-60.2013.403.6183 - ROSINALDO FRANCISCO DA SILVA(SP069155 - MARCOS ALBERTO

TOBIAS E SP321348 - AMANDA RODRIGUES TOBIAS DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Defiro pelo prazo de 30 (trinta) dias conforme requerido.Int.

 

0012814-46.2013.403.6183 - JORGE RODRIGUES ALVES(SP244799 - CARINA CONFORTI SLEIMAN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista a decisão de fls. 64/67, cumpra a parte autora o despacho de fl. 41.Int.

 

0037252-73.2013.403.6301 - DAMIANA PEREIRA DA SILVA JANDOTTI(SP316942 - SILVIO MORENO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DAMIANA PEREIRA DA SILVA JANDOTTI ajuizou a presente ação inicialmente perante o Juizado Especial

Federal, pelo rito ordinário, requerendo antecipação da tutela para que fosse concedido o benefício de pensão por

morte. Requereu, ainda, a concessão dos benefícios da Justiça Gratuita.Citação do INSS às fls. 122.Cálculos da

Contadoria Judicial às fls. 145.A MMª Juíz Federal do JEF declinou da competência, conforme fls.

153/155.Vieram os autos conclusos.Preliminarmente, ratifico todos os atos praticados no Juizado Especial

Federal.Em conformidade com o disposto no Provimento CORE nº 64/2005, art. 124, 1º, tendo em vista os

documentos de fls. 303/312, verifico que não há relação de dependência entre este feito e o processo indicado no

termo de fls. 158, pois, trata-se desta mesma ação, encaminhada pelo Juizado Especial Federal - JEF para uma das

Varas Previdenciárias, conforme decisão de fls. 153/155.Defiro o pedido de Justiça Gratuita. Anote-se na capa dos

autos.Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial, a teor do

parágrafo único do art. 284 do CPC, para que:1. apresente procuração e declaração de hipossuficiência originais.2.

junte cópia autenticada dos documentos acostados aos autos ou proceda o patrono nos termos do artigo 365, inciso

IV do Código de Processo Civil.Cumpridos os itens anteriores, tornem-me conclusos para apreciação do pedido

de tutela antecipada.Oportunamente, intime-se o INSS para que apresente cópia da contestação.Int.

 

0000093-28.2014.403.6183 - WAGNER JOAQUIM BLINI DE OLIVEIRA(SP300568 - THIAGO SANTOS

SALVIANO SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos do artigo 1º, inciso I, alínea c e do inciso III, alínea g) da PORTARIA nº 02/2012 deste Juízo -

disponibilizada no DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DE SÃO PAULO (DEJF/SP), em

08.10.2012 - fica a parte autora intimada a se manifestar sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias, e ficam as

partes intimadas para apresentarem as provas que pretendem produzir de forma justificada, no prazo de 5 (cinco)

dias.

 

0000283-88.2014.403.6183 - DJALMA ALVES FREIRE(SP137312 - IARA DE MIRANDA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DJALMA ALVES FREIRE ajuizou a presente ação, pelo rito ordinário, requerendo antecipação da tutela para que

fosse concedido o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, computando-se os períodos trabalhados

em atividades especiais excluídos pelo INSS. Requereu, ainda, a concessão dos benefícios da justiça gratuita e a

prioridade do feito.À fl. 146, foi deferida a justiça gratuita, bem como a prioridade requerida e determinado a

juntada da planilha de cálculo esclarecendo o valor atribuído à causa.Vieram os autos conclusos.Decido.Recebo a

petição de fls. 146/147 como emenda à inicial.Neste juízo inicial, não restou demonstrado o preenchimento dos

requisitos para a concessão do benefício pretendido, sendo necessária a prévia oitiva da autarquia previdenciária

para, com base nos documentos constantes nos autos, bem como em pesquisas no sistema DATAPREV/CNIS,

seja realizada a verificação da carência necessária, assim como a contagem de tempo de serviço comum e

especial.Em razão disso, fica afastado o requisito da verossimilhança das alegações da parte autora,

desautorizando a pretendida antecipação de tutela.Ressalte-se ainda que o ato administrativo praticado pelo INSS

reveste-se de presunção de legalidade, de modo que seriam necessárias provas mais robustas para desfazer, no

juízo de cognição sumária, essa presunção.Ante o exposto, indefiro a medida antecipatória postulada, ressalvando

a possibilidade de sua reapreciação na ocasião do julgamento.Ainda, concedo à parte autora o prazo de 10 (dez)

dias, sob pena de indeferimento da petição inicial, a teor do parágrafo único do art. 284 do CPC, para que junte

cópia autenticada dos documentos acostados aos autos ou proceda o patrono nos termos do artigo 365, inciso IV

do Código de Processo Civil.Cumprido, cite-se o INSS, para querendo, apresentar resposta no prazo legal.Ao

SEDI para retificação do valor da causa conforme fl. 146/147.P.R.I.
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0000583-50.2014.403.6183 - VICENCIA MASTANTUONO(SP151943 - LUCIANA VIEIRA DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista a certidão de fls. 63, republique-se o despacho de fls. 55/61-verso.DECISÃO DE FLS. 55/61-

VERSO: Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada por VIVENCIA MASTANTUONO, domiciliada em Mauá -

SP (fls. 02), em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com escopo de obter a

concessão de benefício previdenciário.Prescreve a Constituição Federal em seu artigo 109, parágrafos 2º e 3º, no

que se refere às regras de competência referentes aos feitos previdenciários,Art. 109. Aos juízes federais compete

processar e julgar:(...) 2º - As causas intentadas contra a União poderão ser aforadas na seção judiciária em que for

domiciliado o autor, naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à demanda ou onde esteja situada

a coisa, ou, ainda, no Distrito Federal. 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio

dos segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre

que a comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que

outras causas sejam também processadas e julgadas pela justiça estadual.A hipótese dos autos, entretanto, não se

enquadra nas prescrições constitucionais transcritas, pois, conforme dito alhures, a parte autora é domiciliada em

Mauá, cidade que possui sede da Justiça Federal. A instalação de nova Vara Federal, como cediço, é pautada por

razões de ordem pública, as quais subsidiam a determinação da competência de juízo ou funcional (principio do

juízo natural), da forma como disciplinado pelas normas de organização judiciária. Com efeito, existindo Vara

Federal instalada no município em que domiciliada a parte autora, a competência deste órgão é absoluta.Cumpre

realçar que o processo de interiorização da Justiça Federal objetiva, essencialmente, facilitar o acesso do

jurisdicionado aos órgãos da Justiça, e, por via de consequência, diminuir a sobrecarga das Varas Federais da

Capital, de modo a conferir maior eficiência e celeridade na prestação jurisdicional. Não merece amparo, a meu

juízo, a aplicabilidade literal da chamada competência concorrente instituída pelo enunciado da Súmula n. 689 do

STF que permitiria ao jurisdicionado acessar o órgão jurisdicional sediado na capital do Estado O segurado pode

ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da

Capital do Estado-Membro. Em verdade, a interpretação da súmula deveria considerar a expressão juízo federal

do seu domicílio como juízo federal da subseção que abrange o seu domicílio, mas sediado em outra localidade;

posto que, em circunstâncias peculiares, existentes em período anterior ao processo de interiorização da Justiça

Federal, poderia ser mais vantajoso ao jurisdicionado acionar o INSS perante as Varas Federais da capital do

Estado quando comparado ao ajuizamento da ação perante a Vara Federal da subseção que compreendesse o seu

município. As investigações históricas acerca da edição do verbete acima reproduzido apontam para a facilitação

do acesso do segurado ao órgão judicial federal, notadamente à vista da concentração dos órgãos da Justiça

Federal nas capitais dos Estados Membros; este cenário, contudo, na atualidade, não mais retrata a realidade da

Justiça Federal. Entendimento diverso, data máxima vênia, milita, a meu sentir, em desfavor do processo de

interiorização da Justiça Federal, além de desrespeitar os objetivos maiores que inspiraram a capilarização dos

órgãos do Judiciário inaugurada pela Lei n. 10.772/2003 (interiorização das Varas Federais e Juizados Especiais

Federais). Mas não é só, cabe ainda registrar que o ajuizamento da ação no foro da capital, na hipótese em que o

jurisdicionado reside em município sede de Subseção Judiciária, além de desrespeitar as normas de organização

judiciária (juiz natural) implica em dificuldades para a própria parte autora (participação dos atos dos processos e

acompanhamento processual), como também reflete maiores custos para a administração pública (expedição de

precatórias) e, inarredavelmente, prejuízo para a solução célere do processo. Neste sentido a Jurisprudência mais

recente do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO

DE NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. DECISÃO DE PLANO SEM PRÉVIA MANIFESTAÇÃO DO

PARQUET FEDERAL. POSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA ABSOLUTA DA VARA FEDERAL

INSTALADA NO LUGAR DE DOMICÍLIO DO SEGURADO. DECISÃO FUNDAMENTADA.I -

Possibilidade do Relator decidir o conflito de competência, de plano, sem a prévia oitiva dos Juízos envolvidos ou

do Ministério Público Federal. Órgão ministerial é intimado da decisão proferida, com a possibilidade de

interposição do recurso de agravo. Precedentes.II - Consoante as regras de competência previstas no ordenamento

jurídico pátrio, o ajuizamento da demanda previdenciária poderá se dar no foro Estadual do domicílio do

segurado, quando não for sede de Vara Federal (CF, art. 109, 3º); perante a Vara Federal da Subseção Judiciária

Circunscrita ao Município em que está domiciliado, ou, ainda, perante as Varas Federais da Capital do Estado.III -

Neste caso trata-se de hipótese de competência absoluta da Vara instalada no lugar de domicílio do segurado, ou

seja, em Taubaté/SP, não sendo facultado à parte autora a escolha entre as demais Subseções Judiciárias do Estado

de São Paulo, sob pena de afronta ao princípio do juiz natural e às normas de organização judiciária.

Precedentes.IV - Acrescente-se que, pela dicção do artigo 109, 3º, da Constituição Federal, resta claro que o

legislador constituinte teve por escopo garantir a efetividade do amplo acesso ao Poder Judiciário e do exercício

do direito de ação pelo hipossuficiente, naturalmente despido de condições econômicas favoráveis.V - Numa

breve digressão a respeito da evolução história da Justiça Federal comum, verifica-se que, de início, as Varas

Federais eram localizadas em grandes centros urbanos e apenas mais recentemente se observa sua progressiva

expansão e interiorização, em especial após a promulgação da Constituição vigente, coincidindo com a criação
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dos Tribunais Regionais Federais, o que muito contribuiu para a descentralização do Poder Judiciário da União.VI

- Não se pode perder de vista a interpretação teleológica da regra constitucional. Com efeito, seja em razão da

matéria previdenciária, seja em razão da pessoa em lide (INSS), a competência originária é afeta à Justiça Federal

comum e, excepcionalmente, a atribuição para conhecer, processar e julgar tais causas é conferida aos magistrados

estaduais, condicionada, porém, à inexistência de Vara Federal sediada na comarca.VII - Assim, se a excepcional

delegação é determinada em prol do segurado ou beneficiário, somente se justifica quando ocorrente a

circunstância prevista no Texto Maior, sob pena de estender-se indevidamente a competência jurisdicional de

caráter absoluto.VIII - Havendo, pois, Vara Federal no local de domicílio do segurado ou beneficiário, é dessa

Vara Federal a competência jurisdicional, inexistindo razão para que a demanda seja ajuizada em outra localidade,

também sede de Vara Federal. Não resta expressa no texto constitucional a possibilidade de escolha entre os foros

federais, quando existir Vara Federal na comarca.IX - Nessa medida, havendo Vara Federal instalada no foro onde

a parte é domiciliada, não mais remanesce a opção de ajuizar a demanda em local distinto.X - Não há razão lógica

ou teleológica para tanto, sendo certo que, nessas hipóteses, ter-se-ia frustrado o escopo do legislador constituinte

plasmado na Constituição Federal, instituído, repita-se, em prol do segurado ou beneficiário.XI - Ao revés, o

ajuizamento da demanda em outro local, sede de Justiça Federal, quando existe Vara Federal em seu domicílio,

opera em evidente desfavor da própria parte, bem assim em detrimento da celeridade e economia processuais, já

que todos os atos (depoimento pessoal, oitiva de testemunhas, perícias, intimações dirigidas à parte, etc...) deverão

ser praticados por Carta Precatória. Ou, o que é pior, a prática desses atos necessitariam do deslocamento da parte

até a outra comarca, o que, mais uma vez, não se amolda à intenção do legislador constituinte.XII - Também não

se pode perder de vista que as leis de organização judiciária tem por objeto disciplinar a administração da Justiça,

notadamente no que se refere à estrutura e quantidade de órgãos jurisdicionais, divisão territorial para o exercício

da jurisdição, entre outros, com o escopo de agilizar a entrega da prestação jurisdicional, cumprindo, assim, a

função precípua do Poder Judiciário.XIII - E o objetivo perseguido é o interesse público, o interesse da

administração da justiça, evitando que haja concentração de demandas em determinados foros, situação que, em

última análise, é nociva ao segurado ou beneficiário da previdência social.XIV- Nessa medida, lícito dizer que as

normas de organização judiciária, ao tratarem de matéria de ordem pública, dispõem sobre competência territorial-

funcional (ou competência de juízo ou funcional horizontal), de natureza absoluta e declinável de ofício. Sendo

imperativo de ordem pública, seus critérios não podem ser modificados por vontade das partes.XV - É assente a

orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, salvo na

hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada ou padecer dos vícios da ilegalidade

e abuso de poder, que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparação.XVI - Não merece reparos a decisão

recorrida.XVII - Agravo não provido.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0009594-62.2013.4.03.0000, Rel.

JUIZA CONVOCADA RAQUEL PERRINI, julgado em 22/08/2013, e-DJF3 Judicial 1

DATA:04/09/2013)CONFLITO NEGATIVO. INTERIORIZAÇÃO DA JUSTIÇA FEDERAL.

CONCORRÊNCIA DOS CRITÉRIOS TERRITORIAL E FUNCIONAL NA REPARTIÇÃO DE

COMPETÊNCIA. NATUREZA ABSOLUTA. RAZÕES DE ORDEM PÚBLICA NA CRIAÇÃO DE NOVAS

VARAS FEDERAIS QUE, EM GERAL, SOBREPÕEM-SE AOS INTERESSES DAS PARTES.

DISTRIBUIÇÃO RACIONAL DA CARGA DE TRABALHO E ALCANCE DA CELERIDADE E

EFICIÊNCIA DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.- Com evidente propósito de garantir a efetividade do amplo

acesso à Justiça e do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente, faculta-se ao beneficiário promover

demanda previdenciária em face do Instituto Nacional do Seguro Social perante a Justiça Estadual da comarca em

que reside (artigo 109, 3º, da Constituição Federal).- Outrossim, em se tratando de cidade que, embora sob

jurisdição de vara federal de outro município, não seja sede de Justiça Federal, admite-se ainda a propositura nos

moldes da Súmula 689 do Supremo Tribunal Federal (O segurado pode ajuizar ação contra instituição

previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da capital do Estado-Membro),

inadmissível, nesse ínterim, à luz dos princípios que regem a matéria competencial, o ajuizamento perante juízo

federal diverso da subseção judiciária que abrange a localidade em que domiciliado o segurado.- Consentir que os

jurisdicionados e seus causídicos tenham absoluta liberdade na eleição de juízo federal fora do leque de opções

disponíveis, mesmo que sob o manto da prorrogabilidade, guiados eventualmente por escopos atinentes à

velocidade da tramitação processual ou aos previamente investigados precedentes de determinada subseção

judiciária, não representa medida de boa política, por acarretar desequilíbrio na carga de trabalho entre juízos com

idênticas competências e instituir hipótese de escolha que destoa por completo do favor instituído pelo 3º do artigo

109 da Constituição Federal.- A repartição de competência entre as subseções judiciárias, realçada a partir da

expansão da Justiça Federal pelo interior, proporcionando maior eficácia e celeridade da prestação jurisdicional e

facilitando o acesso à justiça, considerando-se, sobretudo, motivos de ordem pública que guardam prevalência

sobre os interesses das partes em litígio, envolve a adoção de critérios que ultrapassam a conotação puramente

geográfica.- A divisão da seção judiciária em juízos diversos, ampliando-se o alcance do Judiciário Federal a

localidades até então desatendidas, serve à necessidade de racionalização do serviço, distribuindo-se a carga do

trabalho propriamente dito, além da própria qualidade da prestação entregue pelo Estado-juiz.- A opção de

facilitar e tornar mais eficaz o desempenho da função jurisdicional, em detrimento da absoluta liberalidade na

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 01/04/2014     391/525



escolha do foro competente, acentua-se especialmente em se tratando de demandas previdenciárias, em que a

proximidade entre o juízo e o domicílio do segurado vai ao encontro da preservação dos interesses dos

hipossuficientes.- Embora inegável, na distribuição de competência entre as subseções de cada Estado, a

concorrência dos critérios territorial e funcional, afigura-se, nessas hipóteses, a concretização de competência de

natureza absoluta e insuscetível de prorrogação, em relação aos juízos implantados no interior da seção judiciária.-

Situação particular vivenciada no âmbito da Justiça Federal, cujos fóruns ainda se concentram em determinados

pólos, sem se espalhar por todas as localidades, como ocorre com a Estadual, deparando-se com realidades

absolutamente distintas e que devem ser levadas em consideração no tocante à divisão da competência,

principalmente à vista da relevância do interesse público envolvido na distribuição racional do volume de trabalho

e do alcance da celeridade e eficiência da prestação jurisdicional.- Tais razões, além de subjugarem os interesses

das partes, fazem com que a competência funcional das subseções judiciárias espalhadas pelo país afora,

resguardando a realidade específica do Judiciário Federal, aproxime-se da competência de juízo reconhecida aos

foros regionais e varas distritais na Justiça Estadual, inegáveis os pontos de contato com a descentralização de que

se serve a administração dos tribunais para fazer a repartição dos trabalhos que melhor atenda o interesse público,

segundo critérios específicos de demanda, a partir da massa de jurisdicionados servidos.EXCEPCIONALIDADE

DO CASO CONCRETO: TESE DA COMPETÊNCIA ABSOLUTA QUE ACABA SUCUMBINDO À OPÇÃO

FEITA PELO SEGURADO, SOB PENA DE CARREAR SOLUÇÃO (OBRIGATÓRIA PROPOSITURA DE

DEMANDA PREVIDENCIÁRIA PERANTE JUÍZO FEDERAL, TEORICAMENTE COMPETENTE, TRÊS

VEZES MAIS DISTANTE DO DOMICÍLIO DO JURISDICIONADO QUE O JUÍZO DO FORO ESCOLHIDO)

TOTALMENTE DISFORME.- A vedação da tramitação de demanda previdenciária em juízo federal outro

(Marília) que não o da subseção judiciária (Bauru) que, quando do ajuizamento, abarcava o município em que

domiciliado o segurado (Guaimbê), a despeito da natureza absoluta - circunstância em que imperioso, a qualquer

tempo, e inclusive de ofício, o devido declínio em favor do juízo competente - do grau de incompetência

detectado, encontra óbice na conclusão de que o jurisdicionado restaria muito prejudicado ao se resolver o conflito

nesses termos.- Guaimbê, segundo dados extraídos do portal eletrônico do Departamento de Estradas de

Rodagem, encontra-se a 41 (quarenta e um) quilômetros distante de Marília - tempo estimado de viagem: 38

(trinta e oito) minutos; já até Bauru, partindo-se igualmente do domicílio do autor, devem ser percorridos 120

(cento e vinte) quilômetros, em 1 (uma) hora e 29 (vinte e nove) minutos; Marília e Guaimbê são municípios

contíguos e com acesso direto, enquanto da cidade em que o segurado vive para Bauru o caminho indicado passa

por Júlio Mesquita, Guarantã, Pirajuí, Presidente Alves e Avaí.- A superveniente instituição da 42ª Subseção da

Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por meio do Provimento 338, de 30 de novembro de 2011, realocando

Guaimbê sob a jurisdição de Lins, não traz reflexos na demanda subjacente, sob pena de ataque ao princípio da

perpetuatio jurisdictionis.- A competência, segundo o disposto no artigo 87 do Código de Processo Civil, é

determinada no momento em que a ação é proposta, sendo irrelevantes as modificações do estado de fato ou de

direito ocorridas posteriormente, salvo quando suprimirem o órgão judiciário ou alterarem a competência em

razão da matéria ou da hierarquia, não se excepcionando, nesse sentido, hipótese em que a modificação se dá em

razão do critério territorial funcional, restando impedida, portanto, a transferência do processo a juízo implantado

após a propositura (TRF 2ª Região, Conflito de Competência 0005629-74.2011.4.02.0000, 6ª Turma, rel.

Desembargador Federal Guilherme Calmon Nogueira da Gama, j. em 8.8.2011).- Apesar de o segurado ter optado

por litigar em juízo federal localizado em subseção judiciária que não é a abstratamente competente, obrigá-lo a

encaminhar-se para foro diverso da Justiça Federal que fica a uma distância quase 3 vezes maior, se nem mesmo a

parte contrária bateu-se pela derrogação, parece passar longe de desfecho a ser conferido de modo razoável e com

um mínimo de inteligência, de sorte a impedir que a ordem legal aceite soluções verdadeiramente absurdas, se a

própria Constituição da República faculta-lhe promover sua demanda em face do INSS até perante a Justiça

Estadual, apenas para franquear o verdadeiro acesso à justiça.- Impossível admitir que venha assumir tamanho

prejuízo, o jurisdicionado, se a perspectiva, por pura política judiciária, de se tomar a criação de novas varas, em

meio à interiorização da Justiça Federal, como regra de distribuição de competência sob o critério funcional, posto

que territorial, vem em prol da facilitação do exercício do direito de ação pelo hipossuficiente.- Prevalência da

competência do juízo da Subseção Judiciária de Marília, tomando-se em consideração as particularidades do caso

concreto, que fogem à normalidade esperada e em que a escolha pelo demandante não pode ser objeto de

contestação pelo adversário, por meio de exceção ritual específica, muito menos ao magistrado, de ofício, cabe

opor-se à opção exercitada.(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0006205-06.2012.4.03.0000, Rel.

DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, julgado em 24/05/2012, e-DJF3 Judicial 1

DATA:13/06/2012)Em arremate, cumpre ainda realçar que a especialidade da vara federal previdenciária situada

na capital tampouco justifica a competência ora afastada, porquanto diz respeito tão somente à divisão e à

organização do serviço jurisdicional nesta localidade. PROCESSUAL PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA.

DOMICÍLIO DO AUTOR EM SEDE DA JUSTIÇA FEDERAL. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 689 DO

STF. - É de competência exclusiva da Justiça Federal os feitos de natureza previdenciária envolvendo o Instituto

Nacional do Seguro Social na hipótese de segurado domiciliado em local que seja sede de vara federal -

Domiciliado na cidade de Santo André, que é sede da Justiça Federal (26ª Subseção Judiciária), não incide na
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hipótese do artigo 109, 3º, da Constituição Federal, não tendo, a Súmula 689 do STF, o alcance que pretende lhe

conferir o agravante. - Quanto à concorrência de competência entre vara federal especializada da capital do Estado

e vara federal sediada no município onde domiciliado o autor, a Justiça Federal de Primeira Instância foi

organizada pela Lei nº 5.010. de 30.05.1966, estabelecendo, no artigo 11, que a jurisdição dos Juízes Federais de

cada Seção Judiciária abrange toda área territorial nela compreendida. - Considerando-se, sobretudo, os critérios

de ordem pública, que prevalecem sobre os interesses das partes em litígio. Conseqüentemente, estabeleceu-se a

competência absoluta funcional das varas federais do interior. - Diz-se que, nesses casos, há competência de juízo

ou funcional horizontal, de natureza absoluta, declinável de ofício. - Em que pese, portanto, a existência de varas

especializadas em direito previdenciário na capital , há que ser mantida a competência de Vara Federal da 26ª

Subseção Judiciária de Santo André, também plenamente capacitada para apreciação da matéria, em razão do

princípio da supremacia do interesse público sobre o particular, critério que a define como absoluta. - Agravo

legal a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, 8ª Turma, AI 00378233720104030000, Rel. JUÍZA

CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/05/2011, p. 1572)Ante o exposto,

DECLINO DA COMPETÊNCIA, que é de caráter absoluto, e determino a remessa dos autos a uma das Varas da

Subseção Judiciária de Mauá.Intime-se.

 

0000842-45.2014.403.6183 - JOAO QUEIROZ DA SILVA(SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

JOÃO QUEIROZ DA SILVA, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda sob o procedimento

ordinário em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a condenação do réu à

revisão do seu benefício com readequação aos novos tetos estabelecidos pelas EC 20/98 e 41/2003 e pagamento

das parcelas vencidas, acrescidas de juros e correção.Inicial instruída com documentos.Vieram os autos

conclusos.É a síntese do necessário. Decido.Inicialmente, concedo os benefícios da justiça gratuita. Verifico que

não há que se falar em litispendência ou coisa julgada entre o presente feito e o processo indicado no termo de

prevenção, uma vez que tratam de objetos distintos.Posto isso, destaco o disposto no artigo 285-A do Código de

Processo Civil (incluído pela Lei 11.277/2006): Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no

juízo já houver sido proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a

citação e proferida sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada.A matéria controvertida versa

exclusivamente sobre direito, tendo este juízo nos autos dos processos nºs 0011238-86.2011.403.6183 e 0002884-

04.2013.403.6183 julgado totalmente improcedentes os pedidos, nos termos da seguinte fundamentação:Conforme

já decidi em casos anteriores, entendia que para os benefícios concedidos no denominado buraco negro (interstício

entre 05.10.88 a 04.04.91), e submetidos ao artigo 144 da Lei n. 8.213/91 por ocasião de sua revisão, o que havia

sido descartado em razão do teto vigente naquela data não deveria ser considerado para os reajustamentos

posteriores.Isto porque os valores deixados de lado quando da concessão dos benefícios (que seriam salário de

benefício, mas nunca foram em razão do teto) não integram o salário de benefício REAL, sendo que é este - o

salário de benefício real - reajustado, e não aqueles.Em outras palavras, deveria se separar os salários de

contribuição da parte autora, bem como aquilo que poderia ter sido seu salário de benefício, mas não foi em razão

do teto vigente; do salário de benefício de fato apurado e implementado para ela. Isto porque, com o cálculo e

implementação do salário de benefício da parte autora, seus salários de contribuição, bem como o que deveria ter

sido salário de benefício caso não existisse teto, não importam mais, não exercem qualquer influência no

reajustamento do benefício. Nessa linha de entendimento, a alteração posterior do teto (ocorrida, por exemplo,

com as Emendas Constitucionais n. 20 e 41) não teria o condão de recuperar o que havia sido deixado de lado, já

que estes montantes não integraram o salário de benefício REAL.Os percentuais de reajuste posteriores deveriam

incidir somente sobre o salário de benefício REAL, implementado, e não sobre aquele que poderia ter sido, mas

não foi em virtude do teto.Reconheceria aqui, em favor do réu e da própria estabilidade das relações jurídicas, a

validade do ato jurídico perfeito, ou seja, o ato já consumado segundo a lei vigente ao tempo em que se efetuou

(artigo 6º, parágrafo 1º, LICC).Ademais, uma vez fixada a renda mensal inicial nos termos da Lei n. 8.213/91, os

reajustes posteriores deveriam ocorrer nos termos dos índices de reajustes oficiais, que não ferem, por si só, a

garantia de irredutibilidade dos benefícios.Contudo, forçoso reconhecer que os Tribunais Regionais Federais vêm

dando interpretação diversa quanto à aplicação dos tetos fixados pelas Emendas Constitucionais 20 e 41 também

no que diz respeito aos benefícios concedidos no período identificado como buraco negro, razão pela qual passo a

reformular o meu entendimento.A questão atinente à readequação dos benefícios aos novos tetos estabelecidos

pelas EC 20/98 e EC 41/2003 foi apreciada pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE 564354, quando se decidiu

não tratar propriamente de reajuste, mas sim de readequação ao novo limite. A e. Relatora Ministra Carmem Lúcia

Antunes Rocha frisou que só após a definição do valor do benefício é que se aplica o limitador (teto). Assim, se

esse limite for alterado, ele é aplicado ao valor inicialmente calculado:DIREITOS CONSTITUCIONAL E

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME

GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO.

EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO

PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 01/04/2014     393/525



OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE

SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal

Federal como guardião da Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a

primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a

constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie,

decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de

controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus

alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato

jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda

Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência

estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3.

Negado provimento ao recurso extraordinário.(RE 564354/SE, Relator Ministra CÁRMEN LÚCIA, julgamento

em 08/09/2010).Já venho adotando este entendimento aos benefícios concedidos entre 05.04.91 (início da

vigência da Lei n. 8.213/91) e 01.01.2004 (início da vigência da EC 41/2003), desde que limitados ao teto. Passo

agora a estendê-lo também aos benefícios concedidos no denominado buraco negro, desde que, obviamente,

também tenham sido restringidos ao teto máximo.A esse respeito destaco os recentes julgados do E. TRF da 3ª

Região:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO TETO

PELAS EC Nº 20/98 E 41/03. RMI LIMITADA AO TETO POR OCASIÃO DA REVISÃO DO ART. 144 DA

LEI Nº 8.213/91.I - Agravo legal, interposto pelo INSS, em face da decisão monocrática que negou seguimento ao

seu recurso e deu parcial provimento ao reexame necessário, de acordo com o artigo 557 1-A do CPC, para

estipular os critérios de juros de mora e correção monetária das parcelas devidas, conforme fundamentação em

epígrafe, bem como para fixar a verba honorária em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº

111, do STJ), mantendo, no mais, a sentença que julgou procedente o pedido de revisão da renda mensal do

benefício, aplicando-se os novos limites máximos (tetos) previstos na EC 20/98 e 41/03, com o pagamento das

diferenças daí advindas.II - Alega o agravante que o benefício com DIB situada no Buraco Negro e não alcançada

pelo art. 26 da Lei nº 8.870/94, não está abrangido pela decisão proferida pelo STF no RE 564.354-9.III - Em

julgamento do RE 564/354/SE, realizado em 08.09.2010, na forma do art. 543-B, do CPC, o STF assentou

entendimento no sentido da possibilidade de aplicação dos tetos previstos nas referidas Emendas Constitucionais

aos benefícios previdenciários concedidos anteriormente a tais normas, reduzidos ao teto legal, por meio da

readequação dos valores percebidos aos novos tetos.IV - De acordo com o art. 543-A do Código de Processo

Civil, os julgados dos Órgãos Colegiados, contrários ao que foi decidido pela Suprema Corte, não podem mais

subsistir. V - Como o benefício do autor, com DIB em 02/12/1988, foi limitado ao teto por ocasião da revisão

preceituada pelo artigo 144 da Lei nº 8.213/91, em 1992, ele faz jus à revisão pretendida. VI - Agravo

improvido.(TRF 3ª Região, OITAVA TURMA, AC 0004278-17.2011.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADORA

FEDERAL TANIA MARANGONI, julgado em 16/12/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/01/2014).DIREITO

CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. READEQUAÇÃO DE BENEFÍCIO. TETOS

DAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/1998 E 41/2003. AGRAVO DESPROVIDO. 1. O entendimento

firmado pelo E. STF, no julgamento do RE 564354-9/SE, é no sentido de que o teto do salário-de-contribuição é

elemento externo à estrutura jurídica dos benefícios previdenciários, de modo que a adequação aos novos limites

das EC 20/1998 e EC 41/2003 importa em alteração da renda mensal do benefício, e não modificação do ato de

concessão.2. Não cuidam os autos de revisão do benefício concedido no buraco negro, mas de incorporação do

excedente do salário-de-benefício definido na DIB, toda vez que o teto do salário-de-contribuição for majorado.3.

Não foi concedido aumento ao segurado, mas reconhecido o direito de ter o valor de seu benefício calculado com

base em limitador mais alto, fixado por norma constitucional emendada.4. Agravo desprovido. (TRF 3ª Região,

DÉCIMA TURMA, AC 0009254-33.2012.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA

PEREIRA, julgado em 26/11/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/12/2013).O mesmo se observa nos Tribunais

Regionais Federais da 2ª e 4ª Regiões:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO

TETO DOS BENEFÍCIOS PELAS EMENDAS CONSTITUCIOANAIS 20/98 E 41/03.APLICABILIDADE.

BENEFÍCIO LIMITADO AO TETO VIGENTE À ÉPOCA DA CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO. - A

Suprema Corte , reconhecendo a existência de repercussão geral da matéria constitucional objeto do RE 564.354-

RG/SE, firmou entendimento de que é possível a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional 20/1998

e do art. 5º da Emenda Constitucional nº 41/2003 àqueles segurados que percebem seus benefícios com base em

limitador anterior, levando-se em conta os salários de contribuição que foram utilizados para os cálculos iniciais,

salientando o julgado não haver ofensa ao ato jurídico perfeito nem ao princípio da retroatividade das leis(DJU

DE 15/02/2011). - Na hipótese de o salário-de-benefício tiver sofrido limitação ao teto do salário-de-contribuição

vigente na data da concessão do benefício e, havendo limitação da renda mensal, para fins de pagamento, ao teto

vigente na data que antecedeu a vigência das Emendas Constitucionais nº 20/1998 e 41/2003, há de ser

reconhecido o direito à recomposição. - Conforme documento constante dos autos, verifica-se que o benefício

autoral foi revisto de acordo com as regras aplicadas aos benefícios concedidos no período do buraco negro(art.

144, da Lei 8.213/91) e, com esta revisão, o salário-de-benefício ficou acima do teto do salário-de-contribuição
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vigente à época, sofrendo , consequentemente, a redução pertinente ao limite do teto(38.910,35), estando,

portanto, abarcado pela decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal. E, por se tratar de aposentadoria

proporcional, o percentual de 70% foi aplicado sobre o salário-de-benefício limitado ao referido teto , resultando

na RMI de 27.237,25- Não há como considerar o parecer elaborado pela Contadoria desta Corte, uma vez que para

se apurar eventuais diferenças da revisão em tela, o salário de benefício deve ser calculado sem a incidência do

teto limitador, aplicando-se o coeficiente relativo ao tempo de serviço e, uma vez encontrada a nova RMI, deve-se

proceder a evolução do valor do benefício pela aplicação de índices legais de modo a verificar se a existência ou

não do direito à readequação do benefício até os novos limites estabelecidos pelas referidas Emendas

Constitucionais (TRF 2ª Região, 1ª Turma Especializada AC 201251040013066, Rel. Des. Fed. ABEL GOMES,

20/12/2012), sistemática esta que não foi utilizada na elaboração dos cálculos, os quais partira, de uma RMI já

limitada ao teto. Entendo, outrossim, que a referida questão deve ser apreciada em sede de liquidação de sentença-

Recurso provido. Pedido julgado procedente. (Relator Desembargador Federal MESSOD AZULAY NETO-

TRF2-AC 591892- Processo 201351010087740-RJ- 2ª Turma- Decisão :22.10.2013 - E-DJF-2R, DATA:

08/11/2013).EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO CONSTITUCIONAL

DO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS

CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E N. 41/2003.

DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA

IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. I. Consoante orientação do Supremo Tribunal Federal, não ofende o ato

jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5.º da Emenda

Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados ao teto do regime geral de previdência

estabelecido antes do advento das alterações constitucionais. II. O entendimento adotado pelo Supremo Tribunal

Federal também se aplica aos benefícios concedidos no interstício designado por buraco negro (05/10/88 a

04/04/91), visto que a decisão não estabeleceu diferenciação entre os benefícios em manutenção com base na data

de concessão. (TRF4, APELREEX 5014297-71.2012.404.7108, Quinta Turma, Relator p/ Acórdão Gerson

Godinho da Costa, D.E. 30/09/2013)EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

DECADÊNCIA. INCIDÊNCIA DOS NOVOS TETOS LEGAIS NO REAJUSTAMENTO DO BENEFÍCIO

APENAS PARA FINS DE PAGAMENTO DA RENDA MENSAL. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS

CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. BURACO NEGRO. POSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DAS

EMENDAS CONSTITUCIONAIS Nº 20/98 E Nº 41/2003. PREQUESTIONAMENTO. 1. Tratando-se de pedido

de retificação do valor da renda mensal do benefício em manutenção (RMB), por decorrência dos novos tetos

estabelecidos pela Emenda Constitucional nº 20/1998 e pela Emenda Constitucional nº 41/2003, o pedido não se

refere à revisão do ato de concessão, mas, tão-somente, à aplicação imediata de normas supervenientes, sem

qualquer alteração da configuração e do cálculo inicial do benefício (RMI), razão por que, em casos tais, não há

falar em decadência. Quanto à prescrição, esta deve se adequar à data da ação civil pública, proposta em

05.05.2011, versando sobre o mesmo objeto jurídico. Inteligência do art. 103, caput e parágrafo único da Lei nº

8.213/1991 e alterações, da Súmula nº 85 do Superior Tribunal de Justiça (STJ) e do IUJEF nº

2006.70.95.008834-5 da Turma Regional de Uniformização da 4ª Região. Contudo, no caso, como ausente

recurso da parte Autora, quanto a este específico item, mantém-se a sua tese de prescrição quinquenal. 2. Segundo

entendimento consolidado no Supremo Tribunal Federal (STF), toda vez que for alterado o teto dos benefícios da

Previdência Social, este novo limitador deve ser aplicado sobre o mesmo salário-de-benefício, apurado por

ocasião da concessão, reajustado (até a data da vigência do novo limitador) pelos índices aplicáveis aos benefícios

previdenciários, a fim de se determinar, mediante aplicação do coeficiente de cálculo, a nova renda mensal (RMB)

que passará a perceber o segurado (RE 564354, Rel. Min. Cármen Lúcia, Tribunal Pleno, julgado em 08/09/2010,

Repercussão Geral). 3. O entendimento da Corte Máxima aplica-se, também, aos benefícios concedidos no

chamado buraco negro (05.10.1988 a 04.04.1991), pois a decisão não fez diferenciação entre os benefícios em

manutenção com base nas datas das concessões respectivas. 4. Autorizada, portanto, a recomposição da renda

mensal do benefício (RMB), com base nos novos tetos constitucionais, com o pagamento das diferenças de

proventos formadas, ressalvada a prescrição. 5. Prequestionamento dos temas jurídicos envolvidos na causa.

(TRF4, AC 5005183-14.2012.404.7204, Quinta Turma, Relatora p/ Acórdão Maria Isabel Pezzi Klein, D.E.

12/07/2013).Portanto, na linha do que decidiu o E. STF, de que os benefícios podem sofrer uma readequação ao

novo limite de teto, a apuração dos valores deve partir do montante equivalente à Renda Real, aplicando-se os

reajustes legais devidos para, só então, ocorrer a limitação para fins de pagamento.O Núcleo de Cálculos Judiciais

da Justiça Federal do Rio Grande do Sul detalhou a evolução das rendas mensais através de parecer que aplicou o

novo teto das Emendas Constitucionais 20 e 41

(http://www.jfrs.jus.br/upload/Contadoria/parecer_acoes_tetos_emendas_versao_19-04.pdf) que ora adoto, e que

também se aplica aos benefícios concedidos no chamado buraco negro, nos termos da fundamentação acima

(Tabela Prática: http:www;jfrs.jus.br/pagina.php?no=416).Verifica-se, contudo, que a renda mensal do benefício

originário da pensão por morte da autora não foi limitada ao teto antigo. É o que se verifica da consulta ao sistema

HISCREWEB, que acompanha a presente decisão, uma vez que o valor da renda mensal dos benefícios (Valor

Mens. Reajustada - MR) é inferior a R$ 2.589,87 e 2.873,79 (atualização do teto vigente em 1998 e 2003, para
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2011).À vista da alegação da parte autora de que os parâmetros do parecer técnico do Núcleo de Cálculos

Judiciais da Justiça Federal do Rio Grande do Sul não poderia ser aplicável aos benefícios concedidos no período

do buraco negro, cumpre realçar que tal pressuposto parte de uma interpretação extensiva não albergada nos

fundamentos da decisão do RE 564354. Noutras palavras, aduz o requerente que, uma vez ultrapassado o teto da

previdência social - seja em razão do limitador existente ao tempo da RMI, seja em decorrência de ulterior

reajuste - haveria direito a recomposição trazida pelos novos tetos das EC n. 20/98 e 41/03. Tal raciocínio,

contudo, não pode prosperar. Em verdade, o ponto de partida da recomposição do valor excedente ao teto é

justamente a limitação ocorrida ao tempo da concessão inicial do beneficio. É esse o valor real que o segurado

almeja recuperar, posto que corresponde\ deriva de seu tempo de contribuição e do valor de seus respectivos

salários de contribuição. Com efeito, tanto para os benefícios concedidos após a vigência da lei de benefícios (lei

n., 8.213/91), quanto para os benefícios concedidos no período do buraco negro (de 05/10/88 a 05/04/1991), a

RMI será o parâmetro para a aplicação da tese ora em debate, não os ulteriores reajustes que o beneficio alcançar.

Nesta esteira, a revisão do art. 144, da lei n. 8.213/91, direcionada aos benefícios do buraco negro, corresponde a

fixação de nova RMI, momento em que serão verificados a existência de valores excedente ao teto. Em conclusão,

se o beneficio não sofreu limitação ao teto, na ocasião do cálculo da RMI, ou se houve recomposição de eventual

excedente ao tempo do primeiro reajuste, não faz jus ao recalculo da renda mensal nos parâmetros dos novos tetos

das EC n. 20/98 e n. 41/03. Repise-se que não importa se ,posteriormente, houver nova limitação ao teto, advinda

de reajustes anuais aplicáveis, posto que tais fatos não derivam de uma metodologia de calculo prejudicial do

INSS (tal qual acima explicado), mas sim da própria existência de um teto para o valor dos benefícios. Dessa

forma, não houve limitação ao teto quando do primeiro reajuste dos benefícios, não gerando assim, resíduo que

implicasse no aumento do valor da renda mensal por ocasião da alteração do teto promovida pelas emendas nº

20/98 e 41/03.No caso em tela, verifica-se que o benefício de aposentadoria especial da parte autora não foi

limitado ao teto antigo. Isso se conclui com base no extrato retirado do sistema HISCREWEB, que acompanha a

presente decisão, pois este indica que o valor da renda mensal do benefício da parte autora (Valor Mens.

Reajustada - MR) é inferior a R$ 2.589,87 e 2.873,79 (atualização do teto vigente em 1998 e 2003, para

2011).DISPOSITIVODiante do exposto, julgo IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o processo com

resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem condenação em

honorários advocatícios tendo em vista ser a parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, que fica,

ainda, isenta de custas, nos termos dos precedentes das Turmas da C. 3ª Seção do E. Tribunal Regional Federal da

3ª Região (TRF - 3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u.,

DJU 23.06.06, p. 460; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06; Oitava Turma,

Apelreex 0017204-38.2005.4.03.9999, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, julgado em 17/12/2012, e-DJF3

Judicial 1 DATA:16/01/2013).Isenta a parte autora de custas.Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito

em julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, dando-se baixa na distribuição. P. R. I. C.

 

0000857-14.2014.403.6183 - SILSON JOSE FERREIRA(SP253852 - ELAINE GONÇALVES BATISTA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

SILSON JOSÉ FERREIRA ajuizou a presente ação, pelo rito ordinário, objetivando a concessão do benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição, com o reconhecimento de período especial. Requereu, ainda, a

antecipação da tutela e pleiteou os benefícios da Justiça Gratuita.À fl. 168, foi determinada a emenda à inicial para

juntar aos autos instrumento de procuração, declaração de hipossuficiência e comprovante de endereço,

contemporâneos ao ajuizamento da ação, e apresentar planilha de cálculo do valor atribuído à causa.Vieram os

autos conclusos.Decido.Recebo como emenda à nicial as petições de fls. 169/180 e 181/185.Concedo o benefício

da assistência judiciária gratuita ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos termos do artigo

5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50.Neste juízo inicial, não restou

demonstrado o preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício pretendido, sendo necessária a prévia

oitiva da autarquia previdenciária para, com base nos documentos constantes nos autos, bem como em pesquisas

no sistema DATAPREV/CNIS, seja realizada a verificação da carência necessária, assim como a contagem de

tempo de serviço comum e especial.Em razão disso, fica afastado o requisito da verossimilhança das alegações da

parte autora, desautorizando a pretendida antecipação de tutela.Ressalte-se ainda que o ato administrativo

praticado pelo INSS reveste-se de presunção de legalidade, de modo que seriam necessárias provas mais robustas

para desfazer, no juízo de cognição sumária, essa presunção.Ante o exposto, indefiro a medida antecipatória

postulada, ressalvando a possibilidade de sua reapreciação na ocasião do julgamento.Cite-se o INSS, para

querendo, apresentar resposta no prazo legal.P.R.I.

 

0001096-18.2014.403.6183 - PEDRO SEBASTIAO DA SILVA(SP298291A - FABIO LUCAS GOUVEIA

FACCIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Inicialmente, concedo os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.Intime-se a parte autora para no prazo de 10

(dez) dias, sob pena de extinção a:a) juntar cópias integral do processo administrativo de indeferimento do

benefício, com contagem de tempo.b) proceder a autenticação das cópias simples ou declarar sua autenticidade,
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nos termos do artigo 365, inciso IV do Código de Processo Civil. Int.

 

0001194-03.2014.403.6183 - MANOEL MESSIAS AMANCIO(SP166258 - ROSANGELA MIRIS MORA

BERCHIELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

MANOEL MESSIAS AMANCIO, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento

ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL objetivando, em síntese, sua

desaposentação.À fl. 113, foi solicitada à 5ª Vara Previdenciária de São Paulo cópia de documentos relativos aos

processos nº 017404-08.2009.403.6183 para verificação de eventual prevenção com este feito, conforme termo de

fl. 110.Documentos acostados às fls. 117/151.Vieram os autos conclusos.É o relatório. Decido.Inicialmente, defiro

o pedido de justiça gratuita à parte autora.Analisando as peças acostadas, verifica-se que o autor ajuizou ação

anterior, com o mesmo pedido e causa de pedir, perante a 5ª Vara Previdenciária de São Paulo (autos nº

2009.61.83.017404-0), objetivando sua desaposentação, nos exatos termos do pedido formulado na presente

demanda, como demonstram os documentos juntados (fls. 117/132, 137/143 e 144/150), encontrando-se o feito

sentenciado, com trânsito em julgado em 11 de fevereiro de 2011. A conclusão é de existência de coisa julgada,

dando azo à extinção do processo sem resolução do mérito, uma vez que o autor já exerceu o seu direito de ação

para discutir a matéria em face do INSS perante o Poder Judiciário. Ante o exposto, JULGO EXTINTO

PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de Processo

Civil.Sem condenação em honorários advocatícios, pois não houve citação.Transcorrido o prazo recursal,

certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, dando-se baixa na

distribuição.P. R. I.

 

0001432-22.2014.403.6183 - KLAUS PETER BEHNK(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

KLAUS PETER BEHNK ajuizou a presente ação, pelo rito ordinário, objetivando a antecipação da tutela para que

seja revisado o benefício que titulariza. Pleiteou, ainda, os benefícios da Justiça Gratuita.Vieram os autos

conclusos.Decido. Em conformidade com o disposto no Provimento CORE nº 64/2005, art. 124, 1º, tendo em

vista os documentos de fls. 45/104, verifico que não há relação de dependência entre este feito e o processo

indicado no termo de fl. 40.Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita ante o requerimento expresso

formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei

nº 1.060/50.Neste juízo inicial, não restou demonstrado o preenchimento dos requisitos para a concessão do

benefício pretendido, sendo necessária a prévia oitiva da autarquia previdenciária. Ainda, na hipótese destes autos,

não se configura o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, porque a parte autora, segundo

consta, já vem recebendo benefício previdenciário (aposentadoria por tempo de contribuição). Assim, ausente o

perigo de dano, não restam integralmente preenchidos os requisitos legais permissivos.Ressalte-se ainda que o ato

administrativo praticado pelo INSS reveste-se de presunção de legalidade, de modo que seriam necessárias provas

mais robustas para desfazer, no juízo de cognição sumária, essa presunção.Ante o exposto, indefiro a medida

antecipatória postulada, ressalvando a possibilidade de sua reapreciação na ocasião do julgamento.Cite-se o INSS,

para querendo, apresentar resposta no prazo legal. P.R.I.

 

0001748-35.2014.403.6183 - ANTONIO MARQUES DO NASCIMENTO(SP159517 - SINVAL MIRANDA

DUTRA JUNIOR E SP257807 - KAREN REGINA CAMPANILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Intime-se a parte autora a juntar aos autos instrumento de procuração e declaração de hipossuficiência

contemporâneos, no prazo de 10(dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial.

 

0001791-69.2014.403.6183 - ANTONIO LUIZ RODRIGUES GOMES(SP256994 - KLEBER SANTANA LUZ)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando-se tratar de ação proposta por pessoa física em face de autarquia federal e o valor atribuído à causa

pela parte autora, bem como o teor dos documentos que instruem o feito e, ainda, tendo em vista a atribuição da

competência plena e absoluta ao Juizado Especial Federal Cível, na forma da Lei nº 10.259/2001, arts. 3º, 3º e 6º,

determino a remessa e redistribuição do presente feito àquele Juizado.Proceda-se à baixa na distribuição e

posterior encaminhamento ao Juizado Especial Cível.Intime-se.

 

0001822-89.2014.403.6183 - LOURIVAL SILVA SANTANA(SP298291A - FABIO LUCAS GOUVEIA

FACCIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Em conformidade com o disposto no Provimento CORE nº 64/2005, art. 124, 1º, tendo em vista os documentos de

fls. 42/46, verifico que não há relação de dependência entre este feito e o processo indicado no termo de fls.

40.Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita ante o requerimento expresso formulado, nos termos do

artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. Anote-se.Intime-se a parte
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autora a, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial, juntar cópia do processo

administrativo na íntegra.Ressalto que a parte autora está representada por profissional qualificado, devidamente

inscrito nos quadros da Ordem dos Advogados do Brasil, que tem a prerrogativa de exigir a apreciação de

qualquer requerimento administrativo, em qualquer órgão da Administração Pública direta ou indireta, conforme

garante a Lei Federal nº 8.906/1994 (artigo 7º, incisos I, VI - alínea c, XI, XIII e XV), sem que possa alegar

impedimento.Cumprido o item anterior, cite-se o INSS.Int.

 

0001841-95.2014.403.6183 - JOSE ANTONIO PAVANELLO(SP218081 - CAIO ROBERTO ALVES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

O valor da causa é critério de fixação de competência de caráter absoluto. Assim, em se tratando de matéria de

ordem pública, é possível que sua correção seja feita de ofício pelo juiz quando constatada alguma

irregularidade.No presente caso, verifica-se que a parte autora não obedeceu corretamente ao critério de apuração

do valor da causa pois, tratando-se de pedido de desaposentação, o cálculo deve ser feito pela soma das prestações

vincendas, computadas pela diferença entre o valor recebido e àquele pretendido, apenas. Nesse sentido a

jurisprudência do e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região: PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL.

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO DO ARTIGO 557, par. 1º, DO CPC. AÇÃO DE

DESAPOSENTAÇÃO. COMPETÊNCIA. FIXAÇÃO PELO REAL APROVEITAMENTO ECONÔMICO DA

CAUSA. I - O valor da causa está relacionado ao benefício econômico que ela representa e, em casos de

desaposentação com o deferimento de novo benefício, o proveito econômico é representado pela diferença entre o

valor que se recebia e o valor que se passa a receber desde o termo inicial do novo benefício. II - Analisando os

valores carreados aos autos, infere-se que o proveito econômico perseguido nos autos encontra-se dentro do limite

de competência do Juizado Especial Federal. III - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, par.

1º, do Código de Processo Civil improvido. (TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, AI 0035861-08.2012.4.03.0000,

Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, julgado em 05/03/2013, e-DJF3 Judicial 1

DATA:13/03/2013) AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESAPOSENTAÇÃO. VALOR DA

CAUSA. APLICAÇÃO DO ARTIGO 260 DO CPC. DIFERENÇA ENTRE O VALOR DO NOVO BENEFÍCIO

E O VALOR DO BENEFÍCIO ANTERIOR. COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. 1 - Nas

ações que envolvam prestações vencidas e vincendas, o valor da causa deverá ser entendido como a soma de todas

elas, observando-se o que estabelece a lei para o cálculo das prestações vincendas. Inteligência do art. 260 do

CPC. 2 - Nas demandas que visam à desaposentação, para obtenção de benefício mais vantajoso, não havendo

comprovação da existência de requerimento administrativo, não há que se falar em prestações vencidas, de modo

que o valor da causa consistirá exclusivamente na somatória de 12 (doze) prestações vincendas, que

corresponderão à diferença entre o valor do novo benefício e o valor do benefício anterior. 3 - No caso dos autos,

o valor da causa não ultrapassa o limite estabelecido na Lei nº 10.259/01, restando clara a competência do Juizado

Especial Federal. 4 - Agravo a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, AI 0009318-

31.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, julgado em 16/07/2013, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:24/07/2013) Assim, considerando que a diferença entre o benefício recebido e o

pretendido é de R$ 1.023,56, as doze prestações vincendas somam R$ 12.282,72 este deve ser o valor atribuído ao

dano material (Precedente AI 0003435-69.2014.4.03.0000/SP Des. Federal Lucia Ursaia). Não comprovada a

existência de requerimento administrativo, não há parcelas vencidas.Quanto ao dano moral, ante a necessidade de

ser compatível com o débito questionado, deve ser equivalente ao total do dano material, exceto em situações

excepcionais devidamente demonstradas, o que não é o caso.Também nesta linha de pensamento, cito julgado do

Colendo Tribunal Regional Federal da 3ª Região, verbis:PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO

LEGAL (ART.557, 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE.

DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. VALOR DA CAUSA. DANO MORAL. CUMULAÇÃO.

POSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.1. O agravo previsto no art. 557,

1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da extensão dos

poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando à rediscussão de

matéria já decidida.2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada que justifique a sua reforma,

sendo que os seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.3. O dano moral é

estimado pelo autor, porém, para evitar que seja violada a regra de competência, deve-se indicar valor razoável e

justificado, ou seja, compatível com o dano material, de forma a não ultrapassá-lo, salvo situações excepcionais4.

Agravo legal desprovido.(TRF 3ª Região, NONA TURMA, AI 0000538-73.2011.4.03.0000, Rel.

DESEMBARGADORA FEDERAL LUCIA URSAIA, julgado em 14/03/2011, e-DJF3 Judicial 1

DATA:18/03/2011 PÁGINA: 1117)Logo, o valor a ser atribuído à causa equivale à somatória do dano material e

dano moral perquiridos, o que totaliza R$ 24.565,44.Nesse sentido, sendo o valor da causa inferior a 60 salários

mínimos, quando do ajuizamento do feito, DECLINO DA COMPETÊNCIA, e determino a remessa dos autos ao

Juizado Especial Federal Civel de Bauru. Intime-se. 

 

0001842-80.2014.403.6183 - SIDNEI ROBERTO RUIZ(SP218081 - CAIO ROBERTO ALVES) X INSTITUTO
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

O valor da causa é critério de fixação de competência de caráter absoluto. Assim, em se tratando de matéria de

ordem pública, é possível que sua correção seja feita de ofício pelo juiz quando constatada alguma

irregularidade.No presente caso, verifica-se que a parte autora não obedeceu corretamente ao critério de apuração

do valor da causa pois, tratando-se de pedido de desaposentação, o cálculo deve ser feito pela soma das prestações

vincendas, computadas pela diferença entre o valor recebido e àquele pretendido, apenas. Nesse sentido a

jurisprudência do e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região: PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL.

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO DO ARTIGO 557, par. 1º, DO CPC. AÇÃO DE

DESAPOSENTAÇÃO. COMPETÊNCIA. FIXAÇÃO PELO REAL APROVEITAMENTO ECONÔMICO DA

CAUSA. I - O valor da causa está relacionado ao benefício econômico que ela representa e, em casos de

desaposentação com o deferimento de novo benefício, o proveito econômico é representado pela diferença entre o

valor que se recebia e o valor que se passa a receber desde o termo inicial do novo benefício. II - Analisando os

valores carreados aos autos, infere-se que o proveito econômico perseguido nos autos encontra-se dentro do limite

de competência do Juizado Especial Federal. III - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, par.

1º, do Código de Processo Civil improvido. (TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, AI 0035861-08.2012.4.03.0000,

Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, julgado em 05/03/2013, e-DJF3 Judicial 1

DATA:13/03/2013) AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESAPOSENTAÇÃO. VALOR DA

CAUSA. APLICAÇÃO DO ARTIGO 260 DO CPC. DIFERENÇA ENTRE O VALOR DO NOVO BENEFÍCIO

E O VALOR DO BENEFÍCIO ANTERIOR. COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. 1 - Nas

ações que envolvam prestações vencidas e vincendas, o valor da causa deverá ser entendido como a soma de todas

elas, observando-se o que estabelece a lei para o cálculo das prestações vincendas. Inteligência do art. 260 do

CPC. 2 - Nas demandas que visam à desaposentação, para obtenção de benefício mais vantajoso, não havendo

comprovação da existência de requerimento administrativo, não há que se falar em prestações vencidas, de modo

que o valor da causa consistirá exclusivamente na somatória de 12 (doze) prestações vincendas, que

corresponderão à diferença entre o valor do novo benefício e o valor do benefício anterior. 3 - No caso dos autos,

o valor da causa não ultrapassa o limite estabelecido na Lei nº 10.259/01, restando clara a competência do Juizado

Especial Federal. 4 - Agravo a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, AI 0009318-

31.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, julgado em 16/07/2013, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:24/07/2013) Assim, considerando que a diferença entre o benefício recebido e o

pretendido é de R$ 673,21, as doze prestações vincendas somam R$ 16.157,04 este deve ser o valor atribuído ao

dano material (Precedente AI 0003435-69.2014.4.03.0000/SP Des. Federal Lucia Ursaia). Não comprovada a

existência de requerimento administrativo, não há parcelas vencidas.Quanto ao dano moral, ante a necessidade de

ser compatível com o débito questionado, deve ser equivalente ao total do dano material, exceto em situações

excepcionais devidamente demonstradas, o que não é o caso.Também nesta linha de pensamento, cito julgado do

Colendo Tribunal Regional Federal da 3ª Região, verbis:PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO

LEGAL (ART.557, 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE.

DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. VALOR DA CAUSA. DANO MORAL. CUMULAÇÃO.

POSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.1. O agravo previsto no art. 557,

1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da extensão dos

poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando à rediscussão de

matéria já decidida.2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada que justifique a sua reforma,

sendo que os seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.3. O dano moral é

estimado pelo autor, porém, para evitar que seja violada a regra de competência, deve-se indicar valor razoável e

justificado, ou seja, compatível com o dano material, de forma a não ultrapassá-lo, salvo situações excepcionais4.

Agravo legal desprovido.(TRF 3ª Região, NONA TURMA, AI 0000538-73.2011.4.03.0000, Rel.

DESEMBARGADORA FEDERAL LUCIA URSAIA, julgado em 14/03/2011, e-DJF3 Judicial 1

DATA:18/03/2011 PÁGINA: 1117)Logo, o valor a ser atribuído à causa equivale à somatória do dano material e

dano moral perquiridos, o que totaliza R$ 16.157,04.Nesse sentido, sendo o valor da causa inferior a 60 salários

mínimos, quando do ajuizamento do feito, DECLINO DA COMPETÊNCIA, e determino a remessa dos autos ao

Juizado Especial Federal Cível de Bauru. Intime-se. 

 

0001998-68.2014.403.6183 - FRANCISCO TAKAO NAGATA(SP304035 - VINICIUS DE MARCO

FISCARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

FRANCISCO TAKAO NAGATA, com qualificação na inicial, propôs a presente demanda, sob o rito ordinário,

em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL objetivando, em síntese, sua desaposentação.

Sucessivamente, requer a restituição das contribuições previdenciárias realizadas após sua aposentadoria.Inicial

instruída com documentos.Vieram os autos conclusos.É o relatório. Decido.Inicialmente, concedo os benefícios da

justiça gratuita.De saída, consigne-se que as varas previdenciárias são absolutamente incompetentes para julgar

pedidos de restituição de contribuições previdenciárias, tendo em vista sua natureza tributária e não

previdenciária.Nesse sentido:PROCESSO CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO VISANDO
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REPETIÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS SOB ALEGAÇÃO DE PAGAMENTO

INDEVIDO. PEDIDO DE NATUREZA TRIBUTÁRIA E NÃO PREVIDENCIÁRIA. CONFLITO

PROCEDENTE. 1. Conflito negativo de competência, suscitado pelo MM. Juízo da 6ª Vara Federal da Subseção

Judiciária de Santos-SP, em face do MM. Juízo da 2ª Vara Federal da mesma Subseção, nos autos de ação

ordinária ajuizada contra o INSS - Instituto Nacional do Seguro Social. 2. O Provimento nº 113, de 29.08.1995, do

Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, que declarou implantadas as 5ª e 6ª Vara da Subseção Judiciária

de Santos-SP, determinou que ficam especializadas, em matéria criminal, previdenciária e em execuções fiscais e

seus incidentes as 3ª, 5ª e 6ª Varas, mantendo suas denominações e designações numéricas, remanescendo às 1ª, 2ª

e 4ª Varas a competência residual. 3. O pedido formulado pela autora tem natureza tributária, e não previdenciária.

Não se trata de pedido de pecúlio - benefício a que fazia jus o aposentado por idade ou tempo de serviço pelo

Regime Geral da Previdência Social, e que voltava a exercer atividade abrangida pelo mesmo regime (artigo 81 da

Lei nº 8.213/91), extinto pela Lei nº 8.870/1994. 4. A autora, contudo, pede a restituição das contribuições

previdenciárias, argumentando que foram recolhidas indevidamente, porque foi mal orientada a contribuir para a

Previdência Social, sem saber que não iria obter aposentadoria, pelo fato de já ser aposentada por invalidez, pelo

regime estatutário do Estado de São Paulo, e fundamenta a pretensão nas normas do Código Tributário que regem

o direito à repetição do pagamento indevido. 5. Não tendo a ação natureza previdenciária, mas sim tributária, a

competência não é das varas especializadas da Subseção Judiciária de Santos, mas sim das varas com competência

residual. (negritei)(TRF da 3ª Região, CC 200203000481276, Relator Juiz Federal MÁRCIO MESQUITA, DJF3

04/08/2009, pág. 4)Com efeito, a cumulação do pedido de desaposentação com a restituição de contribuições

previdenciárias viola o disposto no art. 292, 1º, II, do CPC.Deste modo, esse juízo não é competente para julgar o

pedido pertinente à restituição de contribuições previdenciárias, devendo tal pretensão ser extinta, sem julgamento

do mérito, por inaptidão da inicial pela indevida cumulação de pedidos com consequente falta de pressuposto

objetivo para desenvolvimento válido da relação processual (CPC, art. 295, I e IV do p.ún. c/c art. 292, 1º, II, e

art. 267, IV).Passo à análise do pedido de desaposentação.Nos termos do art. 285-A do CPC, incluído pela Lei

11.277/06: Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença

de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença,

reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada.A matéria controvertida versa exclusivamente sobre direito,

tendo este juízo nos autos dos processos nºs 0001465-80.2012.403.6183 e 0000947-95.2009.403.6183 (sentenças

registradas sob os nºs 043 e 070 do Livro 01/2012) julgado totalmente improcedentes os pedidos, nos termos da

seguinte fundamentação:No caso em tela, a discussão central gira em torno da possibilidade de desconstituição do

ato de aposentadoria, por iniciativa de seu titular, a fim de que o beneficiário possa contar o tempo de filiação

anteriormente computado para efeito de concessão de novo benefício.Nesta linha, cumpre anotar que a

aposentadoria é um ato complexo, e, como tal, composto de elementos distintos, não tendo nenhum deles,

isoladamente, aptidão para produzir efeitos jurídicos. O fato idôneo previsto em lei capaz de fazer nascer o direito

à percepção das prestações mensais da aposentadoria verifica-se no momento em que o interessado requer o

benefício, já que a aposentadoria depende de uma sucessão de atos para sua aquisição.Marco decisivo, portanto, é

o do momento em que o trabalhador expressa sua vontade de passar para a inatividade. No sistema normativo

vigente até a Emenda Constitucional 20/98, era facultado, ao segurado, aposentar-se proporcionalmente por tempo

de serviço, se assim o quisesse, observados os demais requisitos legais. Em outras palavras, o interessado poderia

exercer seu direito, disponível, de se aposentar mais cedo, arcando, contudo, com o ônus de receber um valor

menor do que receberia se tivesse laborado durante todo o tempo necessário para a percepção de uma prestação

maior.Diante deste quadro, surgiu séria discussão judicial e doutrinária acerca da possibilidade da desaposentação,

ou seja, da desconstituição do ato de aposentadoria, com aproveitamento do tempo para concessão de novo

benefício mais vantajoso ao seu titular. Os debates se concentravam, basicamente, na possibilidade ou não da

desaposentação e, para os que a admitiam, na necessidade de devolução dos montantes recebidos pelo interessado.

Refletia-se, também, se haveria possibilidade de obtenção do benefício em regime previdenciário distinto ou se

seria admissível para a percepção de nova aposentadoria dentro do próprio Regime Geral da Previdência Social. O

Colendo Superior Tribunal de Justiça, segundo se infere de sua base de jurisprudência, definiu que a

desaposentação não é vedada pelo ordenamento jurídico vigente, seja para concessão da aposentadoria no mesmo

regime ou em regime diverso, além de não acarretar a necessidade de devolução das importâncias recebidas pelo

segurado.Contudo, a matéria ainda não está pacificada, haja vista que é objeto do RE 381.367 que tramita no

Egrégio Supremo Tribunal Federal, com reconhecimento de repercussão geral, situação que autoriza, por não

existir decisão vinculante, lançar entendimento divergente do atualmente adotado pelo venerável Superior

Tribunal de Justiça.Neste contexto, considerando que a pretensão da parte autora, em resumo, é a revisão de sua

aposentadoria mediante a majoração do coeficiente de cálculo do benefício, computando-se o tempo de

contribuição posterior à data de concessão da aposentadoria proporcional, há vários óbices que impedem o decreto

de procedência do pedido.O primeiro deles é o fato de não se harmonizar com nosso ordenamento jurídico, em

que pesem os entendimentos em sentido contrário, a tese de que cabe ao segurado a escolha do critério de cálculo

e da lei que considere mais vantajosa na aplicação da prestação almejada, podendo optar, ad aeternum, pelas

normas supostamente mais adequadas à sua aspiração, independentemente de considerações sobre a eficácia no
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tempo.O que se busca, ao contrário, é a segurança das relações jurídicas, cabendo ao interessado, seguindo as

regras pertinentes, manifestar sua intenção em passar para a inatividade, e, ao órgão previdenciário, aplicar a lei

em vigor.Por outro prisma, imperativo consignar que o 2º do artigo 18 da Lei 8.213/91 veda expressamente, ao

jubilado que continuar ou voltar a exercer atividade sujeita ao Regime Geral da Previdência Social, o recebimento

de qualquer prestação decorrente do exercício dessa atividade, com exceção do salário-família e da reabilitação

profissional, no caso do empregado. De mais disso, o 3º do artigo 11 do Plano de Benefícios dispõe, ainda, que o

aposentado que continuou ou voltou a trabalhar é segurado obrigatório, ficando necessariamente sujeito, portanto,

às contribuições previdenciárias devidas em razão dessa atividade ulterior. Ressalte-se, outrossim, que não há

previsão legal autorizativa da desaposentação. Tal fato é revelado de forma cristalina pelo veto do Sr. Presidente

da República ao projeto número 78/2006 , que tratava do tema ora posto em debate, sob o fundamento de ausência

de previsão de custeio. Nas razões do veto consta que a pretensão é inconstitucional e contrária ao interesse

público.Desse quadro normativo, portanto, importa destacar, em resumo, a sujeição do aposentado que optou por

continuar trabalhando às exações destinadas ao custeio da Seguridade Social e a impossibilidade de percepção de

qualquer benefício relacionado à atividade exercida após a aposentadoria, salvo o salário-família e a reabilitação

profissional, e, mesmo assim, apenas em se tratando de empregado. Postas tais premissas, é forçoso concluir que o

tempo de serviço posterior à aposentadoria não pode ser computado, surgindo a desaposentação, nesse contexto,

como mero expediente para contornar a legislação em busca da majoração do valor do benefício por meio do

aumento do coeficiente de cálculo.No sentido de que o período laborado após a passagem para a inatividade não

gera direito a nova aposentadoria e não pode ser contado para fins de alteração do coeficiente proporcional,

colaciono os seguintes julgados:PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - PERMANÊNCIA EM

ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA PELO ART.18, 2º DA

LEI 8.213/91 1. O art.18, 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece ou retorna à

atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação decorrente do

exercício dessa atividade. 2. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova aposentação,

nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. 3. O art. 53, I, da citada lei

previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de aposentadoria

por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos. 4. Recurso improvido.(TRF da 2ª REGIÃO. Classe: Apelação

Cível n.º 163071. Processo n.º 9802067156/RJ. Relator Desembargador Federal Frederico Gueiros. DJU de

22/03/2002, p. 326/327).PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA

MENSAL DA APOSENTADORIA. ÓBICE. ART. 12, 4º, DA LEI Nº 8.212/91 E ART. 18, 2º, DA LEI Nº

8.213/91. AGRAVO LEGAL. ART. 557, 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA JURISPRUDÊNCIA DO C.

STF E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. - A decisão agravada está em consonância com o disposto no

artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo

Supremo Tribunal Federal e desta Corte. - O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para

fins de revisão da renda mensal da aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18,

2º, da Lei nº 8.213/91. - As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social -

RGPS que permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência

Social, em homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma

prestação da Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à

reabilitação profissional, quando empregado. - Consoante entendimento esposado pelo STF, não há

correspondência entre a contribuição recolhida pelo aposentado, que permanece ou retorna à atividade, e o

incremento dos proventos, pelo que totalmente incabível a pretensão da parte autora de recálculo da renda mensal

de sua aposentadoria com o aproveitamento do tempo de serviço e das contribuições vertidas após a sua jubilação.

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. - Agravo desprovido. (Origem:

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO. Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1451719. Processo:

2008.61.83.011633-3. UF: SP. Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA. Data do Julgamento: 06/07/2010. Fonte:

DJF3 CJ1 DATA: 14/07/2010 PÁGINA: 1786. Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI)

(grifo nosso)Frise-se, porque de relevo, que não há nada de teratológico na exigência de contribuição do

aposentado que voltou a trabalhar sem que haja a possibilidade, em regra, de percepção de benefícios do Regime

Geral da Previdência Social. Afinal, o constituinte de 1988, tendo em mira a justiça e o bem-estar sociais,

consagrou o princípio de que alguns terão que suportar encargos maiores a fim de que outros, mais carentes,

possam ser atendidos com prioridade, estabelecendo-se, assim, a solidariedade entre gerações e entre classes

sociais.Não há um paralelismo necessário, assim, entre benefício e contribuição previdenciária. É estranha ao

sistema da previdência pública, com efeito, a correlação estrita entre a obrigação de contribuir e o direito aos

benefícios. A (...) tanto equivaleria a simples edificação de uma grande caderneta de poupança (seja-nos permitida

a expressão) compulsória, à chilena. (Wagner Balera. Curso de Direito Previdenciário. São Paulo, Ltr, p. 58-

59).Nossa Carta Fundamental, em vez disso, (...) cristalizou a idéia de que a seguridade social deve ser financiada

por toda a sociedade, desvinculando a contribuição de qualquer contraprestação (...), vedando, em seu artigo 195,
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?5º, (...) a criação, majoração ou extensão de benefício ou serviço da Seguridade Social sem a correspondente

fonte de custeio, mas não o contrário, do que se depreende que (...) o trabalhador aposentado por tempo de

serviço, que continua trabalhando ou retorna à atividade produtiva incluída no Regime da Previdência Social,

reassume a condição de segurado e contribuinte obrigatório, sujeitando-se às contribuições destinadas ao custeio

da Seguridade Social. (TRF 3ª Região; Apelação Cível n.º 1165219; Processo n.º 2005.61.19.006629-4; Relatora

Desembargadora Federal Ramza Tartuce. DJU de 06/06/2007, p. 402).Contribuindo, destarte, para o sistema, e

não para uma contraprestação específica, o aposentado que retorna ao mercado de trabalho ou nele permanece

deve recolher as importâncias devidas aos cofres da Previdência Social em razão do caráter social das

contribuições, e não com o escopo de aumentar sua renda mensal, não se admitindo, por conseguinte, o cômputo

dessas contribuições ulteriores para a concessão de benefício com valor superior, até para que não se venha a

contornar, na prática, de modo oblíquo e sem qualquer base legal, a extinção do abono de permanência em

serviço. Logo, também sob esse enfoque revela-se injustificada a desaposentação, computando-se o período

posteriormente laborado com vistas à concessão de aposentadoria por tempo de serviço integral, já que não há -

nem se pretende que haja - liame pessoal entre as contribuições e as prestações.Por derradeiro, caso se admitisse a

desaposentação, ad argumentandum tantum, seria imprescindível a devolução dos valores recebidos entre a data

da concessão da aposentadoria proporcional e a data de início da nova aposentadoria. Nesse aspecto, aliás, destaca

Marina Vasques Duarte: Com a desaposentação e a reincorporação do tempo de serviço antes utilizado, a

Autarquia seria duplamente onerada se não tivesse de volta os valores antes recebidos (...), concluindo que (...)

não é possível obrigar o INSS a expedir certidão sem que algo lhe seja fornecido em troca, sob pena de o segurado

locupletar-se ilicitamente. (Desaposentação e revisão do benefício no RGPS. VVAA. Temas Atuais de Direito

Previdenciário e Assistência Social. Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2003, p. 89).Caso se admitisse a

desaposentação desacompanhada da restituição dos valores percebidos, normalmente por vários anos, estar-se-ia

não só prejudicando o erário como conferindo tratamento diverso a pessoas que contribuíram pelo mesmo tempo e

tiveram seus benefícios concedidos na mesma época, em afronta direta ao constitucionalmente assegurado

princípio da isonomia.DISPOSITIVO.Diante do exposto:1) Em relação ao pedido de restituição de contribuições

previdenciárias, JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fulcro no art. 295,

IV do p. ún. c/c art. 292, 1º, II, e art. 267, IV, todos do CPC.2) JULGO IMPROCEDENTE o pedido de

desaposentação, extinguindo o processo com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código

de Processo Civil. Sem condenação em honorários advocatícios, tendo em vista ser a parte autora beneficiária da

assistência judiciária gratuita. É que havendo a concessão do benefício da assistência judiciária, nos termos da Lei

1060/50, diante do que dispõe o inciso LXXIV do artigo 5º da CR, não há que se falar em condenação do vencido

nos ônus decorrentes da sucumbência, em face da não recepção do artigo 12 da lei de regência pela Carta Magna

(STJ, rel. Min. Adhemar Maciel, RT 729/159 e EDcl no REsp 1088525 / SC, 2008/0214266-0, Relator(a) Ministra

ELIANA CALMON, Órgão Julgador SEGUNDA TURMA, Data do Julgamento 23/03/2010, Data da

Publicação/Fonte DJe 08/04/2010).Isenta a parte autora de custas.Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o

trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, dando-se baixa na distribuição. P.

R. I. C.

 

0002002-08.2014.403.6183 - HELENA MARIA DE SOUSA MENDES(SP304035 - VINICIUS DE MARCO

FISCARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

O valor da causa é critério de fixação de competência de caráter absoluto. Assim, em se tratando de matéria de

ordem pública, é possível que sua correção seja feita de ofício pelo juiz quando constatada alguma

irregularidade.No presente caso, verifica-se que a parte autora não obedeceu corretamente ao critério de apuração

do valor da causa pois, tratando-se de pedido de desaposentação, o cálculo deve ser feito pela soma das prestações

vincendas, computadas pela diferença entre o valor recebido e àquele pretendido, apenas.Nesse sentido a

jurisprudência do e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL.

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO DO ARTIGO 557, par. 1º, DO CPC. AÇÃO DE

DESAPOSENTAÇÃO. COMPETÊNCIA. FIXAÇÃO PELO REAL APROVEITAMENTO ECONÔMICO DA

CAUSA.I - O valor da causa está relacionado ao benefício econômico que ela representa e, em casos de

desaposentação com o deferimento de novo benefício, o proveito econômico é representado pela diferença entre o

valor que se recebia e o valor que se passa a receber desde o termo inicial do novo benefício.II - Analisando os

valores carreados aos autos, infere-se que o proveito econômico perseguido nos autos encontra-se dentro do limite

de competência do Juizado Especial Federal.III - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, par.

1º, do Código de Processo Civil improvido.(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, AI 0035861-08.2012.4.03.0000,

Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, julgado em 05/03/2013, e-DJF3 Judicial 1

DATA:13/03/2013)AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESAPOSENTAÇÃO. VALOR DA

CAUSA. APLICAÇÃO DO ARTIGO 260 DO CPC. DIFERENÇA ENTRE O VALOR DO NOVO BENEFÍCIO

E O VALOR DO BENEFÍCIO ANTERIOR. COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL.1 - Nas

ações que envolvam prestações vencidas e vincendas, o valor da causa deverá ser entendido como a soma de todas

elas, observando-se o que estabelece a lei para o cálculo das prestações vincendas. Inteligência do art. 260 do
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CPC.2 - Nas demandas que visam à desaposentação, para obtenção de benefício mais vantajoso, não havendo

comprovação da existência de requerimento administrativo, não há que se falar em prestações vencidas, de modo

que o valor da causa consistirá exclusivamente na somatória de 12 (doze) prestações vincendas, que

corresponderão à diferença entre o valor do novo benefício e o valor do benefício anterior.3 - No caso dos autos, o

valor da causa não ultrapassa o limite estabelecido na Lei nº 10.259/01, restando clara a competência do Juizado

Especial Federal.4 - Agravo a que se nega provimento.(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, AI 0009318-

31.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, julgado em 16/07/2013, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:24/07/2013)Assim, considerando que a diferença entre o benefício recebido e o pretendido

é de R$ 1.554,77, as doze prestações vincendas somam R$ 18.657,24, este deve ser o valor atribuído à causa. Não

comprovada a existência de requerimento administrativo, não há parcelas vencidas (Precedente AI 0003435-

69.2014.4.03.0000/SP Des. Federal Lucia Ursaia).Logo, sendo o valor da causa inferior a 60 salários mínimos,

quando do ajuizamento do feito, DECLINO DA COMPETÊNCIA, e determino a remessa dos autos ao Juizado

Especial Federal de São Paulo.Intime-se.

 

0002111-22.2014.403.6183 - MARIA PETRONILHA SABINO ALVES(SP286841 - FERNANDO

GANÇALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

O valor da causa é critério de fixação de competência de caráter absoluto. Assim, em se tratando de matéria de

ordem pública, é possível que sua correção seja feita de ofício pelo juiz quando constatada alguma

irregularidade.No presente caso, verifica-se que a parte autora não obedeceu corretamente ao critério de apuração

do valor da causa pois, tratando-se de pedido de desaposentação, o cálculo deve ser feito pela soma das prestações

vincendas, computadas pela diferença entre o valor recebido e àquele pretendido, apenas. Nesse sentido a

jurisprudência do e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região: PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL.

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO DO ARTIGO 557, par. 1º, DO CPC. AÇÃO DE

DESAPOSENTAÇÃO. COMPETÊNCIA. FIXAÇÃO PELO REAL APROVEITAMENTO ECONÔMICO DA

CAUSA. I - O valor da causa está relacionado ao benefício econômico que ela representa e, em casos de

desaposentação com o deferimento de novo benefício, o proveito econômico é representado pela diferença entre o

valor que se recebia e o valor que se passa a receber desde o termo inicial do novo benefício. II - Analisando os

valores carreados aos autos, infere-se que o proveito econômico perseguido nos autos encontra-se dentro do limite

de competência do Juizado Especial Federal. III - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, par.

1º, do Código de Processo Civil improvido. (TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, AI 0035861-08.2012.4.03.0000,

Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, julgado em 05/03/2013, e-DJF3 Judicial 1

DATA:13/03/2013) AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESAPOSENTAÇÃO. VALOR DA

CAUSA. APLICAÇÃO DO ARTIGO 260 DO CPC. DIFERENÇA ENTRE O VALOR DO NOVO BENEFÍCIO

E O VALOR DO BENEFÍCIO ANTERIOR. COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. 1 - Nas

ações que envolvam prestações vencidas e vincendas, o valor da causa deverá ser entendido como a soma de todas

elas, observando-se o que estabelece a lei para o cálculo das prestações vincendas. Inteligência do art. 260 do

CPC. 2 - Nas demandas que visam à desaposentação, para obtenção de benefício mais vantajoso, não havendo

comprovação da existência de requerimento administrativo, não há que se falar em prestações vencidas, de modo

que o valor da causa consistirá exclusivamente na somatória de 12 (doze) prestações vincendas, que

corresponderão à diferença entre o valor do novo benefício e o valor do benefício anterior. 3 - No caso dos autos,

o valor da causa não ultrapassa o limite estabelecido na Lei nº 10.259/01, restando clara a competência do Juizado

Especial Federal. 4 - Agravo a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, AI 0009318-

31.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, julgado em 16/07/2013, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:24/07/2013) Assim, considerando que a diferença entre o benefício recebido e o

pretendido é de R$ 570,08, as doze prestações vincendas somam R$ 6.840,96, este deve ser o valor atribuído ao

dano material (Precedente AI 0003435-69.2014.4.03.0000/SP Des. Federal Lucia Ursaia). Não comprovada a

existência de requerimento administrativo, não há parcelas vencidas.Quanto ao dano moral, ante a necessidade de

ser compatível com o débito questionado, deve ser equivalente ao total do dano material, exceto em situações

excepcionais devidamente demonstradas, o que não é o caso.Também nesta linha de pensamento, cito julgado do

Colendo Tribunal Regional Federal da 3ª Região, verbis:PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO

LEGAL (ART.557, 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE.

DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. VALOR DA CAUSA. DANO MORAL. CUMULAÇÃO.

POSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.1. O agravo previsto no art. 557,

1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da extensão dos

poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando à rediscussão de

matéria já decidida.2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada que justifique a sua reforma,

sendo que os seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.3. O dano moral é

estimado pelo autor, porém, para evitar que seja violada a regra de competência, deve-se indicar valor razoável e

justificado, ou seja, compatível com o dano material, de forma a não ultrapassá-lo, salvo situações excepcionais4.

Agravo legal desprovido.(TRF 3ª Região, NONA TURMA, AI 0000538-73.2011.4.03.0000, Rel.
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DESEMBARGADORA FEDERAL LUCIA URSAIA, julgado em 14/03/2011, e-DJF3 Judicial 1

DATA:18/03/2011 PÁGINA: 1117)Logo, o valor a ser atribuído à causa equivale à somatória do dano material e

dano moral perquiridos, o que totaliza R$ 13.681,92.Nesse sentido, sendo o valor da causa inferior a 60 salários

mínimos, quando do ajuizamento do feito, DECLINO DA COMPETÊNCIA, e determino a remessa dos autos ao

Juizado Especial Federal de São Paulo. Intime-se. 

 

0002189-16.2014.403.6183 - IARA PEREIRA SAMPAIO(SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

IARA PEREIRA SAMPAIO, qualificado nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento ordinário,

em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL objetivando a revisão da RMI do seu benefício

previdenciário, com o pagamento das diferenças das parcelas vencidas e vincendas, desde a data da concessão do

benefício. Vieram os autos conclusos.É o relatório. Decido.Inicialmente, concedo os benefícios da justiça

gratuita.Nos termos do art. 285-A do CPC, incluído pela Lei 11.277/06: Quando a matéria controvertida for

unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total improcedência em outros casos

idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente

prolatada.No caso telado, a matéria controvertida versa exclusivamente sobre direito, tendo este juízo nos autos

dos processos nºs nº 0000115-23.2013.4.03.6183 e 0000404-53.2013.4.03.6183, julgados totalmente

improcedentes os pedidos, nos termos da seguinte fundamentação:A Emenda Constitucional nº 20/98, que

conferiu nova redação ao art. 201 da CF/88, permitiu que a legislação previdenciária fosse alterada através de lei

ordinária, sendo que posteriormente foi editada a Lei nº 9.876/99, a qual modificou o critério de cálculo da renda

mensal inicial, dentre outros, do benefício previdenciário percebido pelo autor.O novo critério de cálculo dos

benefícios previdenciários introduzido pela Lei nº 9.876/99, que alterou o art. 29 da Lei nº 8.213/91, previu a

incidência do fator previdenciário sobre a média aritmética simples dos maiores salários de contribuição,

correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo. Vejamos:Art. 29. O salário de benefício

consiste: (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do

inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores salários de contribuição correspondentes a oitenta por

cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário; (Incluído pela Lei nº 9.876, de

26.11.99)Consiste o fator previdenciário, em suma, de uma fórmula matemática utilizada obrigatoriamente pelo

INSS, na apuração do salário de benefício das aposentadorias por tempo de contribuição e idade, que leva em

consideração diversos fatores, quais sejam, a idade do segurado, o tempo de contribuição ao RGPS e a expectativa

de vida, com base na tábua de mortalidade o IBGE. Contudo, ressalte-se que, no caso da aposentadoria por idade,

a aplicação do fator previdenciário é apenas facultativa e somente deve ser aplicada se favorável ao respectivo

segurado.A consequência prática da aplicabilidade do referido fator demonstra que a RMI das aposentadorias

apuradas será maior quanto mais idade e mais tempo de contribuição tiver o respectivo segurado. Ao reverso, o

valor será menor se o aposentado tiver pouca idade e/ou pouco tempo de contribuição à Previdência Social. Nesta

linha, mister esclarecer que a questão relativa à constitucionalidade do fator previdenciário já foi enfrentada pelo

Eg. STF, em sede de medida cautelar em ações diretas de inconstitucionalidade (ADI 2110 e ADInMC 2111-

7/DF), que concluiu pela constitucionalidade da Lei 9876/99. No julgamento da referida medida cautelar, de

relatoria do Ministro Cezar Peluso, o Eg. STF entendeu ser constitucional o critério de cálculo dos benefícios

previdenciários introduzido pela Lei nº 9.876/99, que alterou o art. 29 da Lei nº 8.213/91, prevendo a incidência

do fator previdenciário sobre a média aritmética simples dos maiores salários de contribuição, correspondentes a

oitenta por cento de todo o período contributivo. Sobre o tópico, calha transcrever o seguinte excerto da ementa do

julgado, em sede de liminar:(...) É que o art. 201, 1º e 7º, da C.F., com a redação dada pela E.C. nº 20, de

15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a obtenção do benefício da aposentadoria.

No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos da aposentadoria, propriamente ditos, a

Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava no art. 202. O texto atual da

Constituição, porém com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria, que, assim, fica remetida aos

termos da lei, a que se referem o caput e o 7º do novo art. 201. Ora, se a Constituição, em seu texto em vigor, já

não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não pode

ter sido violada pelo art. 2º da lei nº 9.876, de 26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91,

cuidou exatamente disso. E em cumprimento aliás, ao caput e ao parágrafo 7º do novo art. 201. Aliás, com essa

nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o equilíbrio financeiro e

atuarial, como determinado no caput do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é previsto no orçamento geral da

União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados com a expectativa de sobrevida no

momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até esse momento, e, ainda, com a

alíquota de contribuição correspondente a 0,31. Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do

art. 5o da C.F., pelo art. 3o da Lei impugnada. É que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à

Previdência Social até o dia anterior ao da publicação da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições

exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social. Enfim, a Ação Direta de

Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº 9.876/99, ao argumento de
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inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É conhecida, porém, quanto à

impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus incisos e parágrafos da Lei nº

8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida cautelar. (grifei)Afastada assim a

discussão da constitucionalidade ou não da Lei 9.876/99, legítima a conduta do INSS em incluir a fórmula do

fator previdenciário no cálculo das aposentadorias concedidas a partir de 29.11.99, data da publicação da Lei

9.876/99.Logo, reconhecida a constitucionalidade da aplicação do fator previdenciário de acordo com as normas

vigentes no momento da concessão do benefício da parte autora não há ofensa ao princípio legalidade na aplicação

do fator previdenciário e tampouco isonomia.De fato, a medida é respaldada em lei cuja aplicação atende à

necessidade de manutenção do equilíbrio financeiro e atuarial do Sistema Previdenciário. Por igual, não há

violação ao princípio da isonomia. Ao contrário, na medida em que o fator previdenciário resulta em benefícios

maiores para aqueles que contribuíram durante mais tempo ao RGPS ou se aposentaram com idade mais

avançada, sua aplicação é equitativa. Desta feita, concluo que o INSS efetuou de forma correta o cálculo do

benefício, não merecendo ser acolhido o pedido da parte autora para que o mesmo seja

revisado.DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, inciso

I, do Código de Processo Civil, extinguindo o feito com resolução do mérito.Sem condenação em honorários

advocatícios tendo em vista ser a parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, que fica, ainda, isenta

de custas, nos termos dos precedentes das Turmas da C. 3ª Seção do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região

(TRF - 3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU

23.06.06, p. 460; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06; Oitava Turma,

Apelreex 0017204-38.2005.4.03.9999, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, julgado em 17/12/2012, e-DJF3

Judicial 1 DATA:16/01/2013Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os

autos observadas as formalidades legais dando-se baixa na distribuição. P.R.I.

 

0002198-75.2014.403.6183 - RIVALDO ZANDONA(SP242492 - MARIA SOCORRO AQUINO OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RIVALDO ZANDONÁ ajuizou a presente ação, pelo rito ordinário, pedindo antecipação da tutela para que seja

concedido o benefício de auxílio doença NB 5534285270/31. Requereu, ainda, a concessão dos benefícios da

justiça gratuita.Vieram os autos conclusos.Decido.Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita ante o

requerimento expresso formulado, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º

da Lei nº 1.060/50. Na hipótese em exame não estão presentes os pressupostos necessários à concessão da medida

de urgência sem a oitiva da parte contrária e, especialmente, sem a realização de perícia médica, cuja conclusão

demonstraria a alegada incapacidade. Em razão disso, fica afastado o requisito da verossimilhança das alegações

da parte autora, desautorizando a pretendida antecipação de tutela.Ressalte-se ainda que o ato administrativo

praticado pelo INSS reveste-se de presunção de legalidade, de modo que seriam necessárias provas mais robustas

para desfazer, no juízo de cognição sumária, essa presunção.Ante o exposto, indefiro a medida antecipatória

postulada, ressalvando a possibilidade de sua reapreciação na ocasião do julgamento.Cite-se o INSS.P.R.I.

 

0002241-12.2014.403.6183 - ALDO EUGENIO DONATO(SP250333 - JURACI COSTA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ALDO EUGENIO DONATO, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento

ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, a revisão da

renda mensal inicial (RMI), mediante a transformação do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição,

concedido com DIB em 10/02/2003, em aposentadoria especial, com pagamento das diferenças referentes às

prestações vencidas e vincendas, acrescidas de juros moratórios e correção monetária. A inicial veio instruída com

os documentos correlatos ao pedido.Vieram os autos conclusos.É o relatório. Decido.Preliminarmente, concedo os

benefícios da Justiça gratuita.Passo à análise da ocorrência de decadência, já que tal matéria é de ordem pública,

devendo ser examinada a qualquer momento, ex officio, pelo juiz, independendo, por conseguinte, de provocação

das partes.Os efeitos das normas que alteram prazos de prescrição e de decadência aplicam-se às situações

jurídicas pendentes de acordo com critérios já consagrados pela doutrina, conforme se extrai da lição de Pablo

Stolze Gagliano e Rodolfo Pamplona Filho, a seguir transcrita:...A situação, porém, é mais complexa em relação

às situações jurídicas pendentes (facta pendentia), nas quais se incluem as situações futuras ainda não concluídas

quando da edição da nova norma.No caso de uma nova lei não estabelecer regras de transição, o saudoso

WILSON DE SOUZA CAMPOS BATALHA, inspirado nas diretrizes do Código Civil alemão, aponta alguns

critérios:I - Se a lei nova aumenta o prazo de prescrição ou de decadência, aplica-se o novo prazo, computando-se

o tempo decorrido na vigência da lei antiga;II - Se a lei nova reduz o prazo de prescrição ou decadência, há que se

distinguir:a) se o prazo maior da lei antiga se escoar antes de findar o prazo menor estabelecido pela lei nova,

adota-se o prazo da lei anterior;b) se o prazo da lei nova se consumar antes de terminado o prazo maior previsto

pela lei anterior, aplica-se o prazo da lei nova, contando-se o prazo a partir da vigência desta. c) (Novo Curso de

Direito Civil, volume I: parte geral, 8ª edição, São Paulo, Saraiva, 2006, pp.485-6, grifou-se).O benefício da parte

autora foi concedido com DIB em 10/02/2003, mas a primeira prestação só foi paga em 10/06/2003, consoante
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carta de concessão de fl. 28. É oportuno registrar que o artigo 103 da Lei nº 8.213/91 vigia com a redação

conferida pela Lei nº 9.528, de 10.12.1997, que previa o prazo de 10 anos para o exercício do direito de ação

tendo por escopo a revisão do ato de concessão do benefício. Todavia, antes do término desse quinquênio, o prazo

decadencial foi reduzido para 5 anos, pela Lei nº 9.711, de 20.11.1998 e novamente elevado para 10 anos, por

força da Medida Provisória nº 138, de 19.11.2003, convertida na Lei nº 10.839, de 05.02.2004. Portanto, tendo em

vista que a ação foi ajuizada em 13/03/2014, ou seja - mais de dez anos contados do primeiro dia do mês seguinte

ao do recebimento da primeira prestação -, decorreu o prazo decadencial previsto para deduzir em juízo pretensão

de revisão do benefício.Reconhecida a decadência do direito à revisão ora pleiteada, fica prejudicada a análise dos

demais pedidos formulados pela parte autora.DISPOSITIVODiante do exposto, com fundamento no artigo 269,

inciso IV, combinado com o artigo 295, IV, do Código de Processo Civil, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL e

julgo EXTINTO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO.Em razão da concessão da justiça gratuita,

fica a parte autora eximida do pagamento de custas e de honorários advocatícios, conforme posicionamento

pacífico da 3ª Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Transcorrido o prazo recursal, certifique-

se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos observadas as formalidades legais dando-se baixa na distribuição.

P.R.I.

 

0002260-18.2014.403.6183 - RAFAEL IRINEU DA SILVA(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054 -

RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RAFAEL IRINEU DA SILVA ajuizou a presente ação, pelo rito ordinário, pedindo antecipação da tutela para que

seja restabelecido o benefício de auxílio doença NB 553.517.846-9/31. Requereu, ainda, a condenação em danos

morais e a concessão dos benefícios da justiça gratuita.Vieram os autos conclusos.Decido.Concedo o benefício da

assistência judiciária gratuita ante o requerimento expresso formulado, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da

Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. Na hipótese em exame não estão presentes os pressupostos

necessários à concessão da medida de urgência sem a oitiva da parte contrária e, especialmente, sem a realização

de perícia médica, cuja conclusão demonstraria a alegada incapacidade. Em razão disso, fica afastado o requisito

da verossimilhança das alegações da parte autora, desautorizando a pretendida antecipação de tutela.Ressalte-se

ainda que o ato administrativo praticado pelo INSS reveste-se de presunção de legalidade, de modo que seriam

necessárias provas mais robustas para desfazer, no juízo de cognição sumária, essa presunção.Ante o exposto,

indefiro a medida antecipatória postulada, ressalvando a possibilidade de sua reapreciação na ocasião do

julgamento.Cite-se o INSS.P.R.I.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0002291-43.2011.403.6183 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2010 - ROBERTA

ROVITO OLMACHT) X ALBERTO MEZZATTI X IRACEMA DOS PRAZERES PEREIRA MEZZETTI X

ANTONIO FORMIS X DIONIZIO RONZIO X EVALDO DE SANTANA PEQUENO X FERNANDA

PELLEGRINI DELGADO X JOAO LAGUNA X MARIA DE LOS ANGELES LAGUNA X OSWALDO DOS

SANTOS BOLETA X SEVERINO GOMES DOS SANTOS X TARCIZO PEREIRA(SP089782 - DULCE RITA

ORLANDO COSTA)

O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, devidamente representado nos autos, ofereceu, com

fulcro no art. 730 do Código de Processo Civil, os presentes EMBARGOS À EXECUÇÃO, arguindo, em síntese,

excesso de execução.Intimada a parte embargada para impugná-los, rechaçou a conta apresentada pelo

embargante e requereu a improcedência dos embargos (fls. 18/21).Remetidos os autos à Contadoria Judicial, esta

apurou o valor de R$ 89.452,05 (oitenta e nove mil, quatrocentos e cinquenta e dois reais e cinco centavos),

atualizado até 04/ 2012 (fls. 23/44).O INSS manifestou concordância com a conta apresentada pela Contadoria

Judicial (fls. 48/65).A parte embargada restou silente (fl. 66 verso).À fl. 68, foi determinada a suspensão do feito,

nos termos do art. 265, I, do Código de Processo Civil, a fim de que a parte embargada regularizasse a

representação processual de João Laguna e Alberto Mezzetti.Diante da regularização da representação processual

nos autos principais, retornaram os autos conclusos.É o relatório.DECIDO.Os embargos foram processados sob o

crivo do contraditório e da ampla defesa, não existindo nulidade que vicie o procedimento.A parte embargada

apresentou seus cálculos nos autos principais, e devidamente citado, nos termos do art. 730 do CPC, o Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS opôs estes embargos, alegando excesso de execução.Remetidos os autos ao

Setor de Cálculos Judiciais, após impugnações da parte embargada, foram apresentados novos cálculos das

diferenças referentes às gratificações natalinas de 1988 e 1989, com base no salário de dezembro de cada ano e a

correção do salário mínimo de junho de 1989 no valor de RCz$ 120,00. O INSS manifestou concordância com os

cálculos apresentados pela Contadoria Judicial (fls. 48/65).A parte embargada, regularmente intimada, restou

silente (fl. 66 verso). Considerando que a diferença entre o valor apurado pela Contadoria Judicial à fl. 25 (R$

69.250,60) e aquele apresentado pela parte embargada às fls. 227/238 dos autos principais (R$ 69.639,19) é

pequena, esta ação deve ser julgada parcialmente procedente, devendo o INSS ser condenado em honorários

advocatícios, diante da sucumbência mínima. DISPOSITIVOEm vista do exposto, JULGO PARCIALMENTE

PROCEDENTES ESTES EMBARGOS, na forma do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para
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determinar o prosseguimento da execução pelo valor total apontado pela Contadoria Judicial na conta de fls.

23/40, ou seja, R$ 89.452,05 (oitenta e nove mil, quatrocentos e cinquenta e dois reais e cinco centavos),

atualizados até 04/2012.Por ter a parte embargada decaído de quantia mínima, condeno o Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS ao pagamento dos honorários advocatícios, que fixo em R$ 1000,00 (um mil

reais).Traslade-se cópia desta decisão, bem como das peças de fls. 23/44, aos autos do Procedimento Ordinário nº

0018838-91.1993.403.6183 e prossiga-se com a execução da sentença.Após o trânsito em julgado, nada mais

sendo requerido, desapensem-se e encaminhem-se estes autos ao arquivo, com as formalidades de

praxe.Remetam-se os autos ao SEDI para que o polo passivo do presente feito passe a constar conforme cabeçalho

supra.P.R.I.

 

0006475-42.2011.403.6183 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 596 - WANIA MARIA

ALVES DE BRITO) X ILDEMIR RODRIGUES ABREU(SP125504 - ELIZETE ROGERIO)

Vistos, baixando em diligência. Considerando o despacho de fl. 105, após o traslado da decisão referente à ação

de impugnação ao valor da causa, em apenso, venham os autos para a prolação da sentença. Int.

 

0010599-68.2011.403.6183 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 214 - LAURA DE

SOUZA CAMPOS MARINHO) X MANOEL SOARES SANTANA X VANIR CATARINA DOS

SANTOS(SP181719A - MARCELLO TABORDA RIBAS E SP191385A - ERALDO LACERDA JUNIOR)

O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS ofereceu, com fulcro no art. 730 do Código de

Processo Civil, os presentes EMBARGOS À EXECUÇÃO que lhe promovem MANOEL SOARES SANTANA e

VANIR CATARINA DOS SANTOS (processo nº 0001901-25.2001.403.6183), argumentando a ocorrência de

excesso de execução. Apresentou a planilha de cálculos que entende correta, constando nome do coautor

AUGUSTO RIBEIRO SILVA.À fl. 55, foi remetido os autos ao SEDI para manter no polo passivo deste feito

apenas MANOEL SOARES SANTANA e VANIR CATARINA DOS SANTOS, uma vez que houve

concordância em relação ao autor Augusto Ribeiro Silva.À fl. 70, foi determinada a remessa dos autos à

Contadoria Judicial a fim de que aquele setor verificasse os cálculos apresentados pela autarquia previdenciária.A

Contadoria Judicial apontou divergências nos cálculos apresentados pelo INSS por não aplicar os índices da

Resolução 134/2010 e não apurar as diferenças até a revisão administrativa (fl. 70), bem como equívoco nos

cálculos da parte autora por também não ter aplicado índices de correção nos termos da Resolução

134/2010.Intimados, a parte autora concordou com os cálculos apresentados pelo contador judicial às fls. 70/93 e

o INSS reiterou os termos e conta da inicial dos embargos e requereu a procedência dos mesmos.É o

relatório.DECIDO.Os embargos foram processados sob o crivo do contraditório e da ampla defesa, não existindo

nulidade que vicie o procedimento.A parte embargada apresentou seus cálculos nos autos principais, e

devidamente citado, nos termos do art. 730 do CPC, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS opôs estes

embargos, alegando excesso de execução.Remetidos os autos ao Setor de Cálculos Judiciais, este apontou

divergências nos cálculos apresentados pelo INSS e pela parte autora.À fl. 97, a parte autora concordou com os

cálculos apresentados pela contadoria judicial.O INSS requereu a procedência dos embargos, reiterando a conta

apresentada na inicial (fl. 99).Ressalto que, nos cálculos da contadoria, devem ser desconsiderados os cálculos

referentes ao autor Augusto Ribeiro da Silva, em razão deste não ter sido embargado.Considerando a manifestação

da Contadoria Judicial de fl. 70/93, deve a execução prosseguir nos termos do r. julgado, no montante total de R$

68.454,54 (sessenta e oito mil, quatrocentos e cinquenta e quatro reais e cinquenta e quatro centavos), valores

referentes a Manoel Soares Santana (R$ 4.861,54) e Vanir Catarina dos Santos (R$ 63.593,00), acrescido de

honorários advocatícios de R$ 5.112,85 (cinco mil, cento e doze reais e oitenta e cinco centavos), perfazendo o

total de R$ 73.567,39 (setenta e três mil, quinhentos e sessenta e sete reais e trinta e nove centavos), atualizado até

04/2013, apurado na conta de fls. 70/93.DISPOSITIVOEm vista do exposto, JULGO PARCIALMENTE

PROCEDENTES ESTES EMBARGOS, na forma do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para

determinar o prosseguimento da execução pelo valor total indicado no cálculo apresentado pela Contadoria

Judicial no valor de R$ 73.567,39 (setenta e três mil, quinhentos e sessenta e sete reais e trinta e nove centavos),

atualizado até 04/2013, apurado na conta de fls. 70/93.Deixo de condenar em honorários advocatícios, em razão

da sucumbência recíproca.Traslade-se cópia desta decisão, das peças de fls.70/93, bem como fl. 55, aos autos do

Procedimento Ordinário nº 0001901-25.2001.403.6183 e prossiga-se com a execução da sentença.Sem reexame

necessário, conforme precedentes jurisprudenciais do E. Superior Tribunal de Justiça.Após o trânsito em julgado,

nada mais sendo requerido, desapensem-se e encaminhem-se estes autos ao arquivo, com as formalidades de

praxe.P.R.I.

 

0002249-57.2012.403.6183 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X OSVALDO DA SILVA

BARBOSA(SP198158 - EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR)

O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS ofereceu, com fulcro no art. 730 do Código de

Processo Civil, os presentes EMBARGOS À EXECUÇÃO que lhe promove OSVALDO SILVA BARBOSA
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(processo nº 0005819-66.2003.403.6183), argumentando a ocorrência de excesso de execução. Apresentou a

planilha de cálculos que entende correta.Intimada a parte embargada para impugná-los, rechaçou a conta

apresentada pelo embargante e requereu a improcedência dos embargos (fls. 10 e verso).Remetidos os autos à

Contadoria Judicial, esta apurou o valor de R$ 41.577,79 (quarenta e um mil, quinhentos e setenta e sete reais e

setenta e nove centavos), atualizado até 07/2012 (fls. 14/25). A parte autora manifestou concordância com a conta

apresentada pela Contadoria Judicial (fl. 29).O embargante impugnou a conta apresentada e, em face da dos

valores apresentados pela contadoria judicial, verificou erro material por não ter observado os ditames da Lei

11.960/09. Entende ser devida a importância de R$ 33.607,76, atualizada para 07/2012 (fls. 33/51).A parte

embargada rechaçou o cálculo apresentado pela autarquia por estar em desacordo com a decisão judicial transitada

em julgado. Requereu a improcedência dos embargos (fls. 53/54).Retornaram os autos ao Setor de Cálculos, o

qual apresentou nova conta de liquidação, corrigindo as diferenças apuradas nos termos da Resolução 134/2010,

juros de 1% a.m. a partir da entrada em vigor do novo Código Civil e 0,5% a.m. a partir da vigência da Lei

11.960/09. Acrescentou os honorários advocatícios, tudo nos termos do julgado. Apurou, portanto, o montante de

R$ 35.639,43 para 07/2012 e R$ 36.251,35 para 06/2013 (fls. 56/62). A parte exequente manifestou concordância

com os cálculos ofertados pela Contadoria Judicial (fl. 64).O INSS reiterou os termos e conta apresentadas às fls.

33/51.É o relatório.DECIDO.Os embargos foram processados sob o crivo do contraditório e da ampla defesa, não

existindo nulidade que vicie o procedimento.Consoante relatado, verifica-se que a divergência entre os cálculos

apresentados pela Contadoria Judicial e pelo INSS reside na aplicação da Resolução CJF nº 134 /2010 e dos juros

de mora.A Contadoria Judicial elaborou seus cálculos nos termos da Resolução CJF nº 134/2010. Aplicou juros de

1% ao mês a partir da entrada em vigor do novo Código Civil e 0,5% ao mês a partir da vigência da Lei 11.960/09

(fl. 56/62).O embargado concordou com o cálculo apresentado pela Contadoria Judicial (fl. 64).O INSS reiterou a

conta de fl. 33/51 (fl. 65).Considerando que a diferença entre o valor apurado pela Contadoria Judicial à fl. 57 (R$

35.639,43) e aquele apresentado pela Embargante às fls. 43/51 (R$ 33.607,76), é pequena, esta ação deve ser

julgada parcialmente procedente (sucumbência mínima, parágrafo único do art. 21 do CPC), notadamente ao se

constatar que o valor pleiteado pelo embargado alcançava R$ 77.709,52. DISPOSITIVOEm vista do exposto,

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES ESTES EMBARGOS, na forma do artigo 269, inciso I, do Código

de Processo Civil, para determinar o prosseguimento da execução pelo valor total apontado pela Contadoria

Judicial na conta de fls. 56/62, ou seja, R$ 36.251,35 (trinta e seis mil, duzentos e cinquenta e um reais e trinta e

cinco centavos), atualizados até 06/2013.A despeito do reconhecimento da sucumbência mínima do INSS, deixo

de condenar a parte embargada em honorários advocatícios, posto que amparado pela AJG. Traslade-se cópia

desta decisão, bem como das peças de fls.56/62, aos autos do Procedimento Ordinário nº 0005819-

66.2003.403.6183 e prossiga-se com a execução da sentença.Sem reexame necessário, conforme precedentes

jurisprudenciais do E. Superior Tribunal de Justiça.Após o trânsito em julgado, nada mais sendo requerido,

desapensem-se e encaminhem-se estes autos ao arquivo, com as formalidades de praxe.P.R.I.

 

0008391-77.2012.403.6183 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 221 - JANDYRA MARIA

GONCALVES REIS) X IVAIR FRANCO DE SOUZA(SP078572 - PAULO DONIZETI DA SILVA E

SP078967 - YACIRA DE CARVALHO GARCIA)

O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS ofereceu, com fulcro no art. 730 do Código de

Processo Civil, os presentes EMBARGOS À EXECUÇÃO, argumentando, em síntese, a ocorrência de excesso de

execução. Intimada, a parte embargada apresentou impugnação (fls. 18/19).Remetidos os autos à Contadoria

Judicial, esta apresentou seus cálculos às fls. 21/32. A parte exequente manifestou concordância com a conta

apresentada, assim como o INSS, às fls. 36 e 38/39 respectivamente.É o relatório.DECIDO.Os embargos foram

processados sob o crivo do contraditório e da ampla defesa, não existindo nulidade que vicie o

procedimento.Intimadas as partes, manifestaram concordância com os valores encontrados pelo expert (fls. 36 e

38/39).Assim, deve a execução prosseguir pelo valor de R$ 98.217,20 (noventa e oito mil, duzentos e dezessete

reais e vinte centavos), incluídos os honorários advocatícios, atualizado até agosto de 2013.DISPOSITIVOEm

vista do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE ESTES EMBARGOS, na forma do artigo 269,

inciso I, do Código de Processo Civil, e determino o prosseguimento da execução pelo valor de R$ 98.217,20

(noventa e oito mil, duzentos e dezessete reais e vinte centavos), incluídos os honorários advocatícios, atualizado

até agosto de 2013, conforme apontado pela Contadoria Judicial às fls. 21/32.Em virtude da sucumbência

recíproca, as partes arcarão com os honorários de seus respectivos patronos.Decisão não sujeita ao duplo grau

obrigatório de jurisdição, independentemente do valor atribuído à execução, tendo em vista o entendimento

adotado pelo E. STJ (AgRgREsp 1.079.310).Traslade-se cópia desta decisão, bem como dos cálculos de fls. 21/32

aos autos da Ação Ordinária nº 0018244-04.1998.403.6183, em apenso, e prossiga-se com a execução da

sentença.P.R.I.

 

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

0010065-90.2012.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006475-

42.2011.403.6183) ILDEMIR RODRIGUES ABREU(SP125504 - ELIZETE ROGERIO) X INSTITUTO
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 596 - WANIA MARIA ALVES DE BRITO)

Trata-se de impugnação ao valor da causa apresentada incidentalmente aos Embargos à Execução cujos autos

foram registrados sob nº 0006475-42.2011.403.6183, objetivando que o valor da causa seja fixado de modo a

corresponder efetivamente à importância pleiteada.O impugnante alega que o impugnado (embargante) deu como

valor da causa nos embargos a quantia de R$ 1.000,00 (mil reais), valor este incorreto, visto que o valor da

execução é de R$ 427.602,93 (quatrocentos e vinte e sete mil, seiscentos e dois reais e noventa e três centavos) e

que o INSS embargou a execução apresentado como valores devidos a quantia de R$ 308.829,35 (trezentos e oito

mil, oitocentos e vinte e nove reais e trinta e cinco centavos).Devidamente intimado, o INSS se manifestou em

cota, à fl. 13, corrigindo o valor da causa para a quantia de R$ 118.773,58 (cento e dezoito mil, setecentos e

setenta e três reais e cinquenta e oito centavos).É o relatório. Decido.O valor atribuído à causa deve corresponder

à expressão econômica do bem da vida almejado. O valor que reflete o conteúdo econômico dos embargos à

execução, e que deve ser o valor da causa dos embargos é a diferença do valor pleiteado e o valor que o

embargante entende devido.Ante o exposto, acolho a impugnação do valor da causa alterando-a para R$

118.773,58 (cento e dezoito mil, setecentos e setenta e três reais e cinquenta e oito centavos), tal como exposto na

presente impugnação..Condeno o impugnado ao pagamento de custas e despesas processuais. Como se trata de

incidente processual, não há que se falar em sucumbência.A impugnação ao valor da causa é incidente processual,

não havendo no caso sucumbência. (Ag.I. 2056. Campo Grande Rel. Des. José C. C. CastroAlvim. 2ª Turma Cível

Isolada. Unânime. J. 08-02-89. DJ-MS, 10-03-89, pag. 04).Traslade-se cópia dessa decisão aos autos da ação de

embargos à execução, registrados sob o nº 0006475-42.2011.403.6183 e encaminhe os autos ao SEDI para

retificação do valor da causa.Decorrido o prazo para a interposição de recurso, desapensem-se e arquivem-

se.Intime-se.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0016636-49.1990.403.6183 (90.0016636-5) - JOAO ANTONIO ZUANI X MARIA DE LOURDES PANCA

ZUANE(SP056949 - ADELINO ROSANI FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc.

424 - SONIA MARIA CREPALDI) X JOAO ANTONIO ZUANI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Trata-se de ação objetivando a execução de julgado. Percorridos os trâmites legais, o valor fixado para a presente

execução foi devidamente pago pelo executado, conforme extrato de pagamento RPV de fls. 208 e 222 e Alvará

de Levantamento de fl. 264.Vieram o autos conclusos para extinção da execução.É a síntese do necessário.

DECIDO. Tendo em vista o integral pagamento do débito pelo executado no que se refere ao coexequente JOÃO

ANTONIO ZUANI (sucedido por MARIA DE LOURDES PANCA ZUANE), julgo, por sentença, EXTINTO O

PROCESSO DE EXECUÇÃO, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795, ambos do Código de Processo

Civil.Oportunamente, após o trânsito em julgado, nada mais sendo requerido, encaminhem-se os autos ao arquivo,

com as formalidades de praxe.P. R. I.

 

0001959-86.2005.403.6183 (2005.61.83.001959-4) - ANTONIO AUGUSTO GOMES(SP177773 - ISONEQUEX

ALVES DE MESQUITA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 927 - WILSON

HARUAKI MATSUOKA JUNIOR) X ANTONIO AUGUSTO GOMES X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

É bastante clara a natureza interlocutória da decisão de fls.195 ,que afasta juros moratórios em continuação e a

expedição de ofício requisitório complementar, visto que resolve questão incidente, sendo atacável por meio de

Agravo de Instrumento. Logo, deixo de receber a apelação de fls.197/201 . Oportunamente, venham os autos

conclusos para extinção da execução. Int. 

 

0002297-26.2006.403.6183 (2006.61.83.002297-4) - CLAUDEMIR SANTIAGO(SP187326 - CARLA

ALMEIDA PEREIRA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X CLAUDEMIR

SANTIAGO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação objetivando a execução de julgado. Percorridos os trâmites legais, o valor fixado para a presente

execução foi devidamente pago pelo executado, conforme extrato de pagamento RPV de fls.

343/344.Regularmente intimada, a parte exequente manifestou-se à fl. 346. Requereu a extinção da execução e o

arquivamento dos autos.Vieram os autos conclusos para extinção da execução.É a síntese do necessário.

DECIDO. Tendo em vista o integral pagamento do débito pelo executado, julgo, por sentença, EXTINTO O

PROCESSO DE EXECUÇÃO, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795, ambos do Código de Processo

Civil.Oportunamente, após o trânsito em julgado, nada mais sendo requerido, encaminhem-se os autos ao arquivo,

com as formalidades de praxe.P. R. I.

 

 

4ª VARA PREVIDENCIARIA 
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Expediente Nº 9887

 

MANDADO DE SEGURANCA

0311806-32.1984.403.6100 (00.0311806-1) - MARIA DE ASSUNCAO DE PAIVA(SP008300 - MICHEL

JORGE) X AGENTE DO INSS DE SAO CAETANO DO SUL(Proc. 648 - JOAO CARLOS VALALA)

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Ante o exposto, INDEFIRO A INICIAL e JULGO EXTINTO O

PROCESSO SEM APRECIAÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 284, parágrafo único, do Código de Processo

Civil. Sem condenação em honorários advocatícios em razão da não integração do réu à lide. Isenção de custas na

forma da lei.P.R.I. Decorrido o prazo legal, ao arquivo definitivo.

 

0000085-37.2003.403.6183 (2003.61.83.000085-0) - ATILIO FRABETTI(SP158144 - MARCO ANTONIO

SILVA) X SUPERVISOR OPERACIONAL DE BENEFICIOS DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - GERENCIA VILA MARIA(Proc. 921 - ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI E Proc.

921 - ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI)

Nos termos da r. decisão transitada em julgado, e conforme já documentado pela autoridade impetrada, resta

apenas dar ciência às partes da baixa dos autos do E. TRF da 3 Região. Após, remetam-se os autos ao arquivo

definitivo, observadas as formalidades legais.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0002563-47.2005.403.6183 (2005.61.83.002563-6) - PAULO TAKEUTI(SP060670 - PAULO DE TARSO

ANDRADE BASTOS) X SUPERINTENDENTE DO INSS - DIVISAO DE AUDITORIA EM BENEFICIOS DE

SAO PAULO

Fls. 256/262 e 263/274: Ante o teor das manifestações do impetrante, defiro, excepcionalmente, a expedição de

ofício ao INSS para que informe, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a finalização do processo administrativo de

PAULO TAKEUTI, NB nº 42/124.529.607-5.Cumpra-se e intime-se.

 

0003346-39.2005.403.6183 (2005.61.83.003346-3) - BENEDITA MOREIRA DOS SANTOS(SP222130 -

CARLA ROSENDO DE SENA BLANCO) X GERENTE POSTO CONC INSS COTIA

TÓPICO FINAL DA DECISÃO: Posto isto, DEFIRO PARCIALMENTE o pedido liminar, tão somente para

determinar à autoridade impetrada que, no prazo de 15 (quinze) dias, proceda a finalização do recurso

administrativo nº 35485.0000063/2003-04, cadastrado em 30.01.2003, afeto ao NB 42/123.916.731-5, desde que

não haja por parte da impetrante qualquer providência a ser cumprida.Oficie-se, à autoridade impetrada para

prestar informações. Vista ao representante do MPF. Após, venham conclusos para sentença.Intime-se. Oficie-se

 

0003920-62.2005.403.6183 (2005.61.83.003920-9) - IZILDA APARECIDA GENNARI(SP180541 - ANA

JULIA BRASI PIRES KACHAN) X AGENTE DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL EM SAO

PAULO - AGENCIA CENTRO - SAO PAULO/SP

Fls. 117/119: Não obstante a ausência de procuração, tendo em vista o disposto no art. 7º, XVI, da Lei nº 8.906/94

(Estatuto da OAB), defiro à Dra. ANA JÚLIA B. PIRES KACHAN, OAB/SP 180.541, vista dos autos fora de

Secretaria pelo prazo de 10 (dez) dias. Após, devolvam-se ao arquivo definitivo, posto tratar-se de autos findos.

Int. 

 

0012020-30.2010.403.6183 - RONALDO FERREIRA(SP196623 - CARLA LAMANA SANTIAGO E SP205096

- MARIANA MARTINS PEREZ) X GERENTE EXECUTIVA DA APS MOOCA/SP

TÓPICO FINAL DA DECISÃO: Posto isto, INDEFIRO por ora o pedido liminar. Oficie-se à autoridade

impetrada para prestar informações. Vista ao representante do MPF. Após, venham conclusos para

sentença.Intime-se. Oficie-se

 

0003541-69.2011.403.6100 - ALUISIO HILARIO OLIVEIRA(SP142182 - LUIZ LINCOLN SILVA DE

ALMEIDA) X COORDENADOR GERAL SEG DESEMP ABONO SALAR IDENTIF PROF MINIST

TRABALHO

Ciência ao impetrante da baixa do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Ante o teor da decisão de fl. 112 e

da certidão de trânsito em julgado de fl. 116, remetam-se os autos ao arquivo definitivo, observadas as

formalidades legais. Int.
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0000772-62.2013.403.6183 - JOSEFA ZELIA DE LIMA DUTRA(SP220492 - ANTONIA DUTRA DE

CASTRO E SP098181B - IARA DOS SANTOS) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SAO PAULO -

NORTE

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Posto isto, nos termos da fundamentação supra, JULGO

PROCEDENTE o pedido, pelo que CONCEDO PARCIALMENTE A SEGURANÇA para o fim de determinar ao

INSS que proceda ao pagamento do benefício de amparo social da impetrante, pertinente ao processo NB

87/101.517.160-2, na forma como concedido originariamente, inclusive, com o pagamento das prestações

vencidas, tão somente até que seja prolatada decisão final administrativa, facultado a impetrante o resguardo ao

regular direito de defesa e contraditório no procedimento administrativo recursal.Custas na forma da lei. Sentença

sujeita ao reexame necessário. Decorrido o prazo legal, subam os autos ao E. TRF desta Região.P.R.I.O.

 

0000936-27.2013.403.6183 - LUIZ CHEHTER(SP086183 - JOSE HENRIQUE FALCIONI) X GERENTE

EXECUTIVO DO INSS EM SAO PAULO - NORTE

Por ora, expeça-se ofício à APS-ÁGUA BRANCA, localizada à Av. Francisco Matarazzo, 345, CEP 05001-250,

São Paulo-SP, para que cumpra a determinação constante da r. decisão de fls. 55/57, no prazo de 10 (dez)

dias.Ademais, o ofício deverá ser instruído com cópia da decisão de fls. 55/57, do ofício de fls. 70/71, bem como

deste despacho.Cumpra-se e intime-se.

 

0002144-46.2013.403.6183 - CARLOS ALBERTO PINTO(SP208949 - ALEXSANDRO MENEZES

FARINELI) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SAO PAULO

TÓPICO FINAL DA DECISÃO: Posto isso, por ora, DEFIRO o pedido liminar para o fim de determinar ao INSS

que proceda ao pagamento do benefício de aposentadoria por invalidez do impetrante (NB 32/537.264.066-58), na

forma como concedido originariamente, desde a data da cessação, com o pagamento das prestações vencidas,

facultado ao impetrante o resguardo ao regular direito de defesa e contraditório, não devendo tal benefício ser

novamente suspenso, sem a realização de prévia perícia médica.Vista ao representante do MPF. Após, venham os

autos conclusos para sentença. Intimem-se. Oficie-se.

 

0007128-73.2013.403.6183 - SUMIO ANDERSON YOSHITAKE(SP222130 - CARLA ROSENDO DE SENA

BLANCO) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS - AGENCIA COTIA/SP X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

TÓPICO FINAL DA DECISÃO: Posto isto, DEFIRO PARCIALMENTE o pedido liminar, tão somente para

determinar à autoridade impetrada que, no prazo de 15 (quinze) dias, proceda a finalização do recurso

administrativo nº 35485.000278/2013-99, cadastrado em 22.03.2013, afeto ao NB 95/088.095.499-0, desde que

não haja por parte do impetrante qualquer providência a ser cumprida.Oficie-se, à autoridade impetrada para

prestar informações. Vista ao representante do MPF. Após, venham conclusos para sentença.Intime-se. Oficie-se

 

0009873-26.2013.403.6183 - RUBENS OREL(SP105614 - JOAQUIM TROLEZI VEIGA E SP057849 -

MARISTELA KELLER) X GERENCIA EXECUTIVA INSS SAO PAULO - NORTE

Ante o teor das certidões de fls. 39 e 41, remetam-se os autos ao arquvido definitivo.Int. 

 

0010373-92.2013.403.6183 - MARIA LINALDA DE FARIAS(SP235201 - SÉFORA KÉRIN SILVEIRA) X

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SP - PENHA

Fl. 72: Defiro o desentranhamento dos documentos de fls. 17/19, mediante substituição por cópias simples e

recibo nos autos.Ademais, indefiro o desentranhamento da procuração e declaração de hipossuficiência, tendo em

vista serem documentos essenciais ao feito e indefiro, também, o desentranhamento dos demais documentos posto

tratar-se de cópias simples.Após o desentranhamento ou decorrido o prazo na inércia, remetam-se os autos ao

arquivo definitivo.Int.

 

 

Expediente Nº 9892

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0003981-15.2008.403.6183 (2008.61.83.003981-8) - JOSE ALEIXO DOS SANTOS(SP183583 - MARCIO

ANTONIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fl. 171: Defiro o prazo de 20 (vinte) dias, para a PARTE AUTORA cumprir os termos do despacho de fl. 170

destes autos.Int.
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0012297-12.2011.403.6183 - ADERITA DE FATIMA ALMEIDA DE SOARES(SP278998 - RAQUEL SOL

GOMES E SP269775 - ADRIANA FERRAIOLO BATISTA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Fl. 198: Intime-se a PARTE AUTORA para que cumpra devidamente os termos do despacho de fl. 196 destes

autos, manifestando-se acerca dos cálculos de liquidação apresentados pelo réu, no prazo de 20 (vinte) dias. No

caso de eventual discordância, em igual prazo, apresente a parte autora os cálculos que entende devidos, devendo

a mesma apresentar as peças para citação nos termos do art. 730 do CPC. (cálculos, mandado de citação inicial

devidamente cumprido, sentença, acórdão e certidão de trânsito em julgado). Após, voltem conclusos. Int. 

 

 

Expediente Nº 9893

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0009088-16.2003.403.6183 (2003.61.83.009088-7) - ODAIR FERREIRA(SP138135 - DANIELA CHICCHI

GRUNSPAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 984 - PAULO ROBERTO

CACHEIRA)

Ciência às partes da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Cumpra-se o V. Acórdão,

notificando-se a Agência AADJ/SP, do INSS, órgão agora responsável pelos cumprimentos das tutelas e

obrigações de fazer, para que, no prazo de 10 (dez) dias, cumpra os termos do julgado, informando a este Juízo

acerca de tal providência. Outrossim, intime-se pessoalmente o I. Procurador do INSS para apresentar os cálculos

de liquidação, no prazo de 30 (trinta) dias. Após, voltem conclusos. Int.

 

0001692-80.2006.403.6183 (2006.61.83.001692-5) - CARLOS LOPES BRANCO(SP126447 - MARCELO

FERNANDO DA SILVA FALCO E SP231498 - BRENO BORGES DE CAMARGO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Cumpra-se o V. Acórdão,

notificando-se a Agência AADJ/SP, do INSS, órgão agora responsável pelos cumprimentos das tutelas e

obrigações de fazer, para que, no prazo de 10 (dez) dias, cumpra os termos do julgado, informando a este Juízo

acerca de tal providência. Outrossim, intime-se pessoalmente o I. Procurador do INSS para apresentar os cálculos

de liquidação, no prazo de 30 (trinta) dias. Após, voltem conclusos. Int.

 

0007670-04.2007.403.6183 (2007.61.83.007670-7) - LUIZ CARLOS BACCHIEGA(SP108928 - JOSE

EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Cumpra-se o V. Acórdão,

notificando-se a Agência AADJ/SP, do INSS, órgão agora responsável pelos cumprimentos das tutelas e

obrigações de fazer, para que, no prazo de 10 (dez) dias, cumpra os termos do julgado, informando a este Juízo

acerca de tal providência. Outrossim, intime-se pessoalmente o I. Procurador do INSS para apresentar os cálculos

de liquidação, no prazo de 30 (trinta) dias. Após, voltem conclusos. Int.

 

0011788-52.2009.403.6183 (2009.61.83.011788-3) - PEDRO RABELO NETO(SP286443 - ANA PAULA

TERNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Cumpra-se o V. Acórdão,

notificando-se a Agência AADJ/SP, do INSS, órgão agora responsável pelos cumprimentos das tutelas e

obrigações de fazer, para que, no prazo de 10 (dez) dias, cumpra os termos do julgado, informando a este Juízo

acerca de tal providência. Outrossim, intime-se pessoalmente o I. Procurador do INSS para apresentar os cálculos

de liquidação, no prazo de 30 (trinta) dias. Após, voltem conclusos. Int.

 

0016841-14.2009.403.6183 (2009.61.83.016841-6) - HEITOR ALEXANDRINO GONCALVES(SP299126A -

EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Ante a r. decisão retro e a

certidão de trânsito em julgado da mesma, notifique-se a AADJ com URGÊNCIA, para que a mesma

SUSPENDA o benefício do autor, tendo em vista a improcedência do pedido.Com a resposta da AADJ, ao

arquivo definitivo. 

 

0003677-45.2010.403.6183 - JOAO BARBOSA DE ANDRADE(SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE

CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Ciência às partes da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Cumpra-se o V. Acórdão,

notificando-se a Agência AADJ/SP, do INSS, órgão agora responsável pelos cumprimentos das tutelas e

obrigações de fazer, para que, no prazo de 10 (dez) dias, cumpra os termos do julgado, informando a este Juízo

acerca de tal providência. Outrossim, intime-se pessoalmente o I. Procurador do INSS para apresentar os cálculos

de liquidação, no prazo de 30 (trinta) dias. Após, voltem conclusos. Int.

 

0011324-23.2012.403.6183 - JOSE AUGUSTO MORELLI(SP251190 - MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Cumpra-se o V. Acórdão,

notificando-se a Agência AADJ/SP, do INSS, órgão agora responsável pelos cumprimentos das tutelas e

obrigações de fazer, para que, no prazo de 10 (dez) dias, cumpra os termos do julgado, informando a este Juízo

acerca de tal providência. Outrossim, intime-se pessoalmente o I. Procurador do INSS para apresentar os cálculos

de liquidação, no prazo de 30 (trinta) dias. Após, voltem conclusos. Int.

 

 

Expediente Nº 9894

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0006134-16.2011.403.6183 - ROBERTO PAPAI(SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Por ora, não obstante o teor da determinação constante do despacho de folha 106, intime-se o INSS para que

apresente, no prazo de 5 (cinco) dias, os quesitos que pretende sejam respondidos pelos peritos.Quesitos da parte

autora às folhas 6/7.Com a juntada ou na inércia, cumpra-se o despacho de folha 106.Int.

 

 

5ª VARA PREVIDENCIARIA 

 

TATIANA RUAS NOGUEIRA

Juiza Federal Titular

ROSIMERI SAMPAIO

Diretora de Secretaria

 

 

Expediente Nº 7270

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0064553-68.2008.403.6301 (2008.63.01.064553-0) - FABIANO BAPTISTA DA SILVA(SP220347 - SHEYLA

ROBERTA DE ARAUJO SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Fls. retro: Ciência às partes da data designada para realização de perícia médica no dia 13 de maio de 2014, às

15:50 horas, no consultório à Rua Sergipe, nº 441 - Conjunto 91 - Consolação - São Paulo - SP.2. Diligencie o

patrono da parte interessada, quanto ao comparecimento do periciando no dia, horário e local indicados, munido

dos eventuais exames anteriormente realizados e/ou pertinentes à perícia, bem como de outros documentos

solicitados pelo Senhora Perita, sob pena de preclusão da prova.Aguarde-se a vinda dos esclarecimentos a serem

prestados pelo Perito Dr. Paulo Cesar Pinto.Int.

 

0012154-91.2009.403.6183 (2009.61.83.012154-0) - JOAO ANTONIO DA SILVA X GENILDA MARIA DA

CONCEICAO SILVA(SP271218 - DOUGLAS CARDOSO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

1. Fls. retro: Ciência às partes da data designada para realização de perícia médica no dia 09 de maio de 2014 às

13:30 horas, no consultório à Rua Ângelo Vitta, nº 54 - sala 211 - Guarulhos - SP.2. Diligencie o patrono da parte

interessada, quanto ao comparecimento do periciando no dia, horário e local indicados, munido dos eventuais

exames anteriormente realizados e/ou pertinentes à perícia, bem como de outros documentos solicitados pelo

Senhor Perito, sob pena de preclusão da prova.Int.

 

0023396-81.2009.403.6301 - MARIA MADALENA RESENDE(SP209176 - DANIELA CRISTINA DA

COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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1. Fls. retro: Ciência às partes da data designada para realização de perícia médica no dia 16 de maio de 2014, às

14:30 horas, no consultório à Avenida Pacaembu, 1003 - Pacaembu - São Paulo - SP.2. Diligencie o patrono da

parte interessada, quanto ao comparecimento do periciando no dia, horário e local indicados, munido de

documento de identificação, Carteira de Trabalho - CTPS (todas que possuir), bem como dos eventuais exames

anteriormente realizados e/ou pertinentes à perícia e outros documentos solicitados pelo Senhor Perito, sob pena

de preclusão da prova.Int.

 

0003516-35.2010.403.6183 - ODILON DO NASCIMENTO(SP250026 - GUIOMAR SANTOS ALVES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Fls. retro: Ciência às partes da data designada para realização de perícia médica no dia 15 de maio de 2014, às

10:30 horas, no consultório à Rua Sergipe, nº 441 - Conjunto 91 - Consolação - São Paulo - SP.2. Diligencie o

patrono da parte interessada, quanto ao comparecimento do periciando no dia, horário e local indicados, munido

dos eventuais exames anteriormente realizados e/ou pertinentes à perícia, bem como de outros documentos

solicitados pelo Senhora Perita, sob pena de preclusão da prova.3. Cumpra a Secretaria o item V do despacho de

fls. 172, expedindo solicitação de pagamento dos honorários periciais para o DR. MAURO MENGAR, na forma

determinada às fls. 139/140.Int.

 

0013104-66.2010.403.6183 - RAIMUNDA DOS REIS JESUS X CASSIA REIS DA SILVA(SP098137 -

DIRCEU SCARIOT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Fls. retro: Ciência às partes da data designada para realização de perícia médica no dia 14 de maio de 2014, às

10:30 horas, no consultório à Av. Pedroso de Morais, nº 517 - Conjunto 31 - Pinheiros - São Paulo - SP.2.

Diligencie o patrono da parte interessada, quanto ao comparecimento do periciando no dia, horário e local

indicados, munido dos eventuais exames anteriormente realizados e/ou pertinentes à perícia, bem como de outros

documentos solicitados pelo Senhor Perito, sob pena de preclusão da prova.3. Aguarde-se pela realização da

audiência designada às fls. 101.Int.

 

0015279-33.2010.403.6183 - FATIMA JACINTO SALLES(SP095061 - MARIA FRANCISCA TERESA

POLAZZO E SP200243 - MARCIA POLAZZO MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

1. Fls. retro: Ciência às partes da data designada para realização de perícia médica no dia 12 de maio de 2014, às

10:20 horas, no consultório à Rua Sergipe, nº 441 - Conjunto 91 - Consolação - São Paulo - SP.2. Diligencie o

patrono da parte interessada, quanto ao comparecimento do periciando no dia, horário e local indicados, munido

dos eventuais exames anteriormente realizados e/ou pertinentes à perícia, bem como de outros documentos

solicitados pelo Senhora Perita, sob pena de preclusão da prova.3. Aguarde-se a vinda dos esclarecimentos do Sr.

Perito Mauro Mengar.Int.

 

0015970-81.2010.403.6301 - MARIA LUCIA DA SILVA(SP074408 - LUZIA POLI QUIRICO E SP104242 -

RENATO MESSIAS DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Fls. retro: Ciência às partes da data designada para realização de perícia médica no dia 07 de maio de 2014, às

10:30 horas, no consultório à Rua Doutor Albuquerque Lins, 537 - Conjunto 71/72 - Higienópolis - São Paulo -

SP.2. Diligencie o patrono da parte interessada, quanto ao comparecimento do periciando no dia, horário e local

indicados, munido de documento de identificação, Carteira de Trabalho - CTPS (todas que possuir), bem como

dos eventuais exames anteriormente realizados e/ou pertinentes à perícia e outros documentos solicitados pelo

Senhor Perito, sob pena de preclusão da prova.Int.

 

0027882-75.2010.403.6301 - JOSE CARLOS DE SOUZA(SP214931 - LEANDRO CESAR ANDRIOLI E

SP230026 - SHIRLEI PATRÍCIA CHINARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Fls. retro: Ciência às partes da data designada para realização de perícia médica no dia 09 de maio de 2014 às

15:30 horas, no consultório à Rua Ângelo Vitta, nº 54 - sala 211 - Guarulhos - SP.2. Diligencie o patrono da parte

interessada, quanto ao comparecimento do periciando no dia, horário e local indicados, munido dos eventuais

exames anteriormente realizados e/ou pertinentes à perícia, bem como de outros documentos solicitados pelo

Senhor Perito, sob pena de preclusão da prova.Int.

 

0014373-09.2011.403.6183 - GENIVAL DOS SANTOS OLIVEIRA(SP260314 - LEONINA LEITE

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Fls. retro: Ciência às partes da data designada para realização de perícia médica no dia 09 de maio de 2014 às

15:00 horas, no consultório à Rua Ângelo Vitta, nº 54 - sala 211 - Guarulhos - SP.2. Diligencie o patrono da parte

interessada, quanto ao comparecimento do periciando no dia, horário e local indicados, munido dos eventuais
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exames anteriormente realizados e/ou pertinentes à perícia, bem como de outros documentos solicitados pelo

Senhor Perito, sob pena de preclusão da prova.Int.

 

0003026-42.2012.403.6183 - SIMIRA DE ANDRADE CRUZ AMANCIO(SP303450A - JUSCELINO

FERNANDES DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Fls. retro: Ciência às partes da data designada para realização de perícia médica no dia 14 de maio de 2014, às

11:30 horas, no consultório à Av. Pedroso de Morais, nº 517 - Conjunto 31 - Pinheiros - São Paulo - SP.2.

Diligencie o patrono da parte interessada, quanto ao comparecimento do periciando no dia, horário e local

indicados, munido dos eventuais exames anteriormente realizados e/ou pertinentes à perícia, bem como de outros

documentos solicitados pelo Senhor Perito, sob pena de preclusão da prova.Int.

 

0007563-81.2012.403.6183 - CARLOS PLACIDO DA SILVA(SP090130 - DALMIR VASCONCELOS

MAGALHAES E SP112637 - WALMIR VASCONCELOS MAGALHAES E SP137305 - ADRIANA

OLIVEIRA SANTANA E SP218553 - ALESSANDRO PERICO BUENO E SP296317 - PAULO HENRIQUE

DE JESUS BARBOSA E SP306281 - JOYCE DOS SANTOS OLIVEIRA BARBOZA E SP270913 - SANDRA

RIBEIRO MAGALHÃES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Fls. retro: Ciência às partes da data designada para realização de perícia médica no dia 09 de maio de 2014 às

14:30 horas, no consultório à Rua Ângelo Vitta, nº 54 - sala 211 - Guarulhos - SP.2. Diligencie o patrono da parte

interessada, quanto ao comparecimento do periciando no dia, horário e local indicados, munido dos eventuais

exames anteriormente realizados e/ou pertinentes à perícia, bem como de outros documentos solicitados pelo

Senhor Perito, sob pena de preclusão da prova.Int.

 

0000546-57.2013.403.6183 - GISLENE GLAUCIA ROSSI(SP191354 - FERNANDA APARECIDA ALVES

DORIGUETTO SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Dê-se ciência ao INSS da juntada do(s) documento(s) de fls. 682, a teor do artigo 398 do Código de Processo

Civil.2. Fls. retro: Ciência às partes da data designada para realização de perícia médica no dia 13 de maio de

2014, às 15:30 horas, no consultório à Rua Sergipe, nº 441 - Conjunto 91 - Consolação - São Paulo - SP.3.

Diligencie o patrono da parte interessada, quanto ao comparecimento do periciando no dia, horário e local

indicados, munido dos eventuais exames anteriormente realizados e/ou pertinentes à perícia, bem como de outros

documentos solicitados pelo Senhora Perita, sob pena de preclusão da prova.Int.

 

0000759-63.2013.403.6183 - JOSE VALTER MACHADO(SP321952 - LEANDRO VALERIANO

CAPABIANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Dê-se ciência ao INSS da juntada do(s) documento(s) de fls. 149/159, a teor do artigo 398 do Código de

Processo Civil.2. Fls. 147: Ciência às partes da data designada pelo perito judicial DR. ORLANDO BATICH para

a realização de perícia no dia 25 de abril de 2014 às 17:00 horas, no consultório à Rua Domingos de Moraes, n.º

249 - Ana Rosa - São Paulo - SP. 3. Fls. 147: Ciência às partes da data designada pelo perito judicial DR. PAULO

CESAR PINTO para realização de perícia médica no dia 14 de maio de 2014 às 12:00 horas, no consultório à Av.

Pedroso de Morais, nº 517 - Conjunto 31 - Pinheiros - São Paulo - SP.4. Diligencie o patrono da parte interessada,

quanto ao comparecimento do periciando nos dias, horários e locais indicados, munido dos eventuais exames

anteriormente realizados e/ou pertinentes à perícia, bem como de outros documentos solicitados pelos Peritos, sob

pena de preclusão da prova.Int.

 

0000995-15.2013.403.6183 - CECILIA JOAQUIM(SP036734 - LUCIA ALBUQUERQUE DE BARROS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Fls. retro: Ciência às partes da data designada para realização de perícia médica no dia 09 de maio de 2014 às

13:00 horas, no consultório à Rua Ângelo Vitta, nº 54 - sala 211 - Guarulhos - SP.2. Diligencie o patrono da parte

interessada, quanto ao comparecimento do periciando no dia, horário e local indicados, munido dos eventuais

exames anteriormente realizados e/ou pertinentes à perícia, bem como de outros documentos solicitados pelo

Senhor Perito, sob pena de preclusão da prova.Int.

 

0001153-70.2013.403.6183 - MARINA APARECIDA DOS REIS(SP214107 - DAVYD CESAR SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Fls. retro: Ciência às partes da data designada para realização de perícia médica no dia 14 de maio de 2014, às

15:30 horas, no consultório à Rua Sergipe, nº 441 - Conjunto 91 - Consolação - São Paulo - SP.2. Diligencie o

patrono da parte interessada, quanto ao comparecimento do periciando no dia, horário e local indicados, munido

dos eventuais exames anteriormente realizados e/ou pertinentes à perícia, bem como de outros documentos

solicitados pelo Senhora Perita, sob pena de preclusão da prova.Int.
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0001309-58.2013.403.6183 - MARIA JOSE DE ALMEIDA(SP245214 - KARINA CRISTINA CASA

GRANDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Fls. retro: Ciência às partes da data designada para realização de perícia médica no dia 09 de maio de 2014 às

14:00 horas, no consultório à Rua Ângelo Vitta, nº 54 - sala 211 - Guarulhos - SP.2. Diligencie o patrono da parte

interessada, quanto ao comparecimento do periciando no dia, horário e local indicados, munido dos eventuais

exames anteriormente realizados e/ou pertinentes à perícia, bem como de outros documentos solicitados pelo

Senhor Perito, sob pena de preclusão da prova.Int.

 

0001646-47.2013.403.6183 - ELIO ALVES DE OLIVEIRA(SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR

E SP279029 - VIVIANE GOMES TORRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Fls. retro: Ciência às partes da data designada para realização de perícia médica no dia 14 de maio de 2014, às

08:20 horas, no consultório à Rua Sergipe, nº 441 - Conjunto 91 - Consolação - São Paulo - SP.2. Diligencie o

patrono da parte interessada, quanto ao comparecimento do periciando no dia, horário e local indicados, munido

dos eventuais exames anteriormente realizados e/ou pertinentes à perícia, bem como de outros documentos

solicitados pelo Senhora Perita, sob pena de preclusão da prova.Int.

 

0001647-32.2013.403.6183 - AMARILDO DE MOURA E SILVA(SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA

JUNIOR E SP279029 - VIVIANE GOMES TORRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Fls. retro: Ciência às partes da data designada para realização de perícia médica no dia 14 de maio de 2014, às

15:00 horas, no consultório à Rua Sergipe, nº 441 - Conjunto 91 - Consolação - São Paulo - SP.2. Diligencie o

patrono da parte interessada, quanto ao comparecimento do periciando no dia, horário e local indicados, munido

dos eventuais exames anteriormente realizados e/ou pertinentes à perícia, bem como de outros documentos

solicitados pelo Senhora Perita, sob pena de preclusão da prova.Int.

 

0002466-66.2013.403.6183 - WILSON SEBASTIAO PEREIRA(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054 -

RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Fls. retro: Ciência às partes da data designada para realização de perícia médica no dia 14 de maio de 2014, às

11:00 horas, no consultório à Av. Pedroso de Morais, nº 517 - Conjunto 31 - Pinheiros - São Paulo - SP.2.

Diligencie o patrono da parte interessada, quanto ao comparecimento do periciando no dia, horário e local

indicados, munido dos eventuais exames anteriormente realizados e/ou pertinentes à perícia, bem como de outros

documentos solicitados pelo Senhor Perito, sob pena de preclusão da prova.Int.

 

0004863-98.2013.403.6183 - JOAO LUIZ AGUIAR(SP104125 - SONIA REGINA DE SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Fls. retro: Ciência às partes da data designada para realização de perícia médica no dia 14 de maio de 2014, às

08:00 horas, no consultório à Rua Sergipe, nº 441 - Conjunto 91 - Consolação - São Paulo - SP.2. Diligencie o

patrono da parte interessada, quanto ao comparecimento do periciando no dia, horário e local indicados, munido

dos eventuais exames anteriormente realizados e/ou pertinentes à perícia, bem como de outros documentos

solicitados pelo Senhora Perita, sob pena de preclusão da prova.Int.

 

 

6ª VARA PREVIDENCIARIA 

 

 

 

Expediente Nº 1188

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0020553-12.2010.403.6301 - ANDREIA OLIVEIRA DAMACENO X ALANNA OLIVEIRA DAMACENO

CRUZ X HENRIQUE OLIVEIRA DAMACENO CRUZ(SP257340 - DEJAIR DE ASSIS SOUZA E SP257869 -

EDIVAN DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X KLAYVER SANDRO

DA SILVA CRUZ X ALEXSANDRO DE SOUZA CRUZ JUNIOR

E D I T A LEDITAL, COM PRAZO DE 30 DIAS, PARA CITAÇÃO DO CORRÉU ALEXSANDRO DE

SOUZA CRUZ JÚNIOR (MENOR), REPRESENTADO POR SUA MÃE LUCIANE TATIANE DE FREITAS,

DA AÇÃO ORDINÁRIA Nº 0020553-12.2010.403.6301, MOVIDA POR ANDRÉIA OLIVEIRA DAMACENO

E OUTROS CONTRA O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTROSA DOUTORA
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ADRIANA GALVÃO STARR, MMª JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA DA 06ª VARA PREVIDENCIÁRIA DA

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO. FAZ SABER a todos quantos o presente EDITAL virem ou dele

conhecimento tiverem que, por este Juízo da 06ª Vara Previdenciária de São Paulo e respectiva Secretaria

processam-se os autos da Ação Ordinária, movida por ANDRÉIA OLIVEIRA DAMACENO E OUTROS em face

do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTROS, tendo por objeto o benefício da pensão

por morte DO SEGURADO Alexsandro de Souza Cruz. Estando o corréu e sua representante legal em lugar

incerto e não sabido, é expedido o presente edital em cumprimento à determinação judicial de fls. 186, proferida

nos autos supra citado: Determino, ainda, a citação por edital do corréu Alexsandro de Souza Cruz Júnior.,

expedido o presente EDITAL, com prazo de trinta dias, para CITAÇÃO do corréu ALEXSANDRO DE SOUZA

CRUZ JÚNIOR (MENOR), REPRESENTADO POR SUA MÃE LUCIANE TATIANE DE FREITAS, que

deverá apresentar contestação no prazo legal de 30 dias (art. 297 e 191 do CPC), e não o fazendo, presumir-se-ão

aceitos como verdadeiros os fatos articulados pela autora, nos termos do artigo 285 do C.P.C, ressalvado o

disposto no art. 320 do mesmo diploma legal. O presente Edital será publicado na forma da Lei e afixado no local

de costume na sede deste Juízo, sito na Av. Paulista, 1682, térreo, nesta cidade. São Paulo, 26 de março de 2014.

Eu,................... Adriana de Carvalho Scaglione, Analista Judiciário, digitei. E eu,.............................. Adriana

Marinha de Carvalho, Diretora de Secretaria, conferi.ADRIANA GALVÃO STARRJuíza Federal Substituta

 

 

7ª VARA PREVIDENCIARIA 

 

VANESSA VIEIRA DE MELLO

Juíza Federal Titular 

 

 

Expediente Nº 4306

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0002891-45.2003.403.6183 (2003.61.83.002891-4) - JOSE CRISPIM RODRIGUES(SP244440 - NIVALDO

SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 879 - ARIADNE MANSU DE

CASTRO)

Ciência às partes, com prazo sucessivo de 10 (dez) dias, acerca da expedição do precatório ou requisição de

pequeno valor, nos termos do artigo 10 da Resolução nº 168, de 05 de dezembro de 2.011, do Conselho da Justiça

Federal. Após, venham os autos conclusos para encaminhamento ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª

Região.Transmitidas as requisições, aguarde-se o pagamento, SOBRESTANDO-SE os autos em Secretaria,

independentemente de nova intimação.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0003025-04.2005.403.6183 (2005.61.83.003025-5) - JOSE BEZERRA DA SILVA(SP208091 - ERON DA

SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 882 - LUCIANA BARSI LOPES

PINHEIRO)

Ciência às partes, com prazo sucessivo de 10 (dez) dias, acerca da expedição do precatório ou requisição de

pequeno valor, nos termos do artigo 10 da Resolução nº 168, de 05 de dezembro de 2.011, do Conselho da Justiça

Federal. Após, venham os autos conclusos para encaminhamento ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª

Região.Transmitidas as requisições, aguarde-se o pagamento, SOBRESTANDO-SE os autos em Secretaria,

independentemente de nova intimação.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0004088-64.2005.403.6183 (2005.61.83.004088-1) - MARLETE MARIA DE OLIVEIRA CIQUEIRA(SP145441

- PAULO CESAR FERREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes, com prazo sucessivo de 10 (dez) dias, acerca da expedição do precatório ou requisição de

pequeno valor, nos termos do artigo 10 da Resolução nº 168, de 05 de dezembro de 2.011, do Conselho da Justiça

Federal. Após, venham os autos conclusos para encaminhamento ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª

Região.Transmitidas as requisições, aguarde-se o pagamento, SOBRESTANDO-SE os autos em Secretaria,

independentemente de nova intimação.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0050899-14.2008.403.6301 - WANDER LOCH MARQUES(SP246919 - ALEX FABIANO ALVES DA SILVA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO Nº 0050899-14.2008.403.63017ª VARA PREVIDENCIÁRIACLASSE: 29 - PROCEDIMENTO

ORDINÁRIOPEDIDO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIOPARTE AUTORA: WANDER
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LOCH MARQUESPARTE RÉ: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSJUÍZA FEDERAL

VANESSA VIEIRA DE MELLOSENTENÇAVistos, em sentença.RELATÓRIOCuidam os autos de pedido de

concessão de aposentadoria por especial, formulado por WANDER LOCH MARQUES, portador da cédula de

identidade RG nº 10.187.371-2 SSP/SP, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº

855.201.608-72, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.Cita a parte autora ter

efetuado requerimento administrativo de aposentadoria por tempo de contribuição, em 03-06-2008, pedido

indeferido.Informa que trabalhou para a empregadora SABESP-PPP, de 09-07-1984 a 30-10-1986; de 1º-11-1986

a 31-12-1988; de 1º-01-1989 a 30-11-2002; de 1º-12-2002 até 06-10-2008.Afirma que esteve em condições

insalubres de trabalho.Requer concessão de aposentadoria especial desde o requerimento administrativo.Com a

inicial, acostou documentos aos autos (fls. 18/80).Inicialmente, deu-se a propositura da ação no Juizado Especial

Federal de São Paulo, onde se declinou da competência para conhecimento do feito (fls. 92/96).Este juízo

cientificou as partes da distribuição do feito. Determinou a regularização da representação processual da parte

autora e ratificou os atos processuais até então praticados (fls. 104).Houve, no curso do processo, renúncia por

parte do patrono do autor (fls. 111/113).A parte autora aditou a inicial, pedido acolhido pelo juízo (fls. 122/137 e

138).Em decisão, declarou-se a revelia do instituto previdenciário. Deferiram-se os benefícios da assistência

judiciária gratuita e abriu-se oportunidade às partes para especificação de provas (fls. 140).Consta dos autos

certidão de remessa dos autos à autarquia e de sua ciência do quanto foi processado (fls. 141).É o relatório. Passo

a decidir.MOTIVAÇÃOCuidam os autos de pedido de aposentadoria especial.No que tange à pretensão deduzida,

ressalto que o benefício de aposentadoria especial tem previsão nos artigos 57 e seguintes da Lei federal nº

8.213/1991.Cito doutrina referente ao tema .A controvérsia trazida aos autos está no trabalho da parte autora, em

condições ditas especiais, junto à empregadora SABESP-PPP, de 09-07-1984 a 30-10-1986; de 1º-11-1986 a 31-

12-1988; de 1º-01-1989 a 30-11-2002; de 1º-12-2002 até 06-10-2008.Para comprovação do alegado, a parte autora

acostou aos autos cópia do processo que tramitou na esfera administrativa.Analisando detidamente referida

documentação, verifico que o PPP - perfil profissiográfico previdenciário de fls. 52/24, referente ao tempo

laborado na empresa Cia. de Saneamento Básico do Estado de São Paulo, não cumpre todos os aspectos formais e

materiais necessários , já que há ausência do carimbo da empresa responsável (item 20.1), tornando a prova

frágil.Vale lembrar que a parte deve demonstrar, cabalmente, seu direito, com documentos cuja autenticidade não

se discuta.No caso em exame, o PPP - perfil profissional profissiográfico da empresa, incompleto e desprovido de

carimbo de identificação do trabalhador responsável, está sem o carimbo.Destarte, as provas carreadas aos autos

não são hábeis à comprovação do tempo especial.Conforme o art. 333, do Código de Processo Civil, in verbis:

Art. 333. O ônus da prova incumbe: I - ao autor, quanto ao fato constitutivo do seu direito; II - ao réu, quanto à

existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor. Parágrafo único. É nula a convenção

que distribui de maneira diversa o ônus da prova quando: I - recair sobre direito indisponível da parte; II - tornar

excessivamente difícil a uma parte o exercício do direito. Na lição da doutrina: Ônus de provar. A palavra vem do

latim, onus, que significa carga, fardo, peso, gravame. Não existe obrigação que corresponda ao descumprimento

do ônus. O não atendimento do ônus de provar coloca a parte em desvantajosa posição para a obtenção do ganho

de causa. A produção probatória, no tempo e na forma prescrita em lei, é ônus e condição de parte. (Nelson Nery

Jr, Rosa Maria Andrade Nery, Código de Processo Civil, Editora Revista dos Tribunais, 2013, notas ao art. 333, p.

729).III - DISPOSITIVOCom essas considerações, com espeque no inc. I do art. 269 do Código de Processo

Civil, julgo improcedente o pedido de concessão de aposentadoria especial, formulado pela parte autora,

WANDER LOCH MARQUES, portador da cédula de identidade RG nº 10.187.371-2 SSP/SP, inscrito no

Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 855.201.608-72, em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Não há condenação ao pagamento das custas processuais por ser a

parte autora beneficiária da gratuidade da justiça. Em razão da citação da autarquia, condeno a parte autora ao

pagamento de honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa. Declaro a

suspensão do dever de pagar a verba honorária enquanto perdurarem os benefícios inerentes à assistência

judiciária gratuita.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.São Paulo, 24 de março de 2014.

 

0002039-11.2009.403.6183 (2009.61.83.002039-5) - MARIA APARECIDA SOARES VIEIRA X RODRIGO

APARECIDO VIEIRA X REGINALDO APARECIDO VIEIRA(SP144537 - JORGE RUFINO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

FLS. 191/199: Anote-se a interposição de agravo de instrumento.Informe a parte autora se concedido (ou não)

efeito suspensivo ao recurso.Após, tornem os autos conclusos para deliberações.Int.

 

0007423-52.2009.403.6183 (2009.61.83.007423-9) - PAULO ARISTACIO DA SILVA(SP244440 - NIVALDO

SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

7ª VARA PREVIDENCIÁRIAPROCESSO Nº 0007423-52.2009.4.03.6183PEDIDO DE CONCESSÃO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, MEDIANTE RECONHECIMENTO DE

ATIVIDADE ESPECIAL PARTE AUTORA: PAULO ARISTÁCIO DA SILVAPARTE RÉ: INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSJUÍZA FEDERAL: VANESSA VIEIRA DE
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MELLOSENTENÇAVistos, em sentença.I - RELATÓRIOCuidam os autos de pedido de concessão de

aposentadoria por tempo de contribuição, formulado por PAULO ARISTÁCIO DA SILVA, nascido em 15-10-

1946, filho de Aristácio Ferreira da Silva e Antônia Maria da Silva, portador da cédula de identidade RG nº

9.748.372-2 SSP/SP, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 006.955.618-04,

em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.Informou a parte autora ter formulado

pedido de aposentadoria por tempo de contribuição em 14-08-2007 (DER) - NB 42/145.446.380-2.Insurgiu-se

contra a ausência de reconhecimento como especial do tempo laborado nas empresas Plásticos Mueller S/A, no

período de 24-02-1975 a 15-03-1978; Companhia Metalúrgica Prada, no período de 19-07-1979 a 13-03-1981;

Emtesse Empresa Técnica de Sistema de Segurança, no período de 13-05-1981 a 25-09-1986 e de Pires Serviços

de Segurança e Transportes de Valores Ltda, no período de 26-09-1986 a 05-03-1997.Defendeu que o tempo de

serviço prestado é passível de enquadramento nas atividades especiais, a teor do anexo I e II, código 1.1.5, 2.5.1 e

2.5.2 do Decreto nº. 83.080/79; anexo III, código 1.1.6, 1.2.9, 1.2.10, 2.5.2 e 2.5.7 do Decreto nº. 53.831/64, e

anexo IV, código 1.0.0 e 2.0.1 do Decreto nº. 3.048/99.Requereu declaração judicial das atividades insalubres, e

do direito a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição.Com a inicial, acostou instrumento de

procuração e documentos aos autos (fls. 24 e ss).Deferiram-se os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls.

168). A autarquia previdenciária contestou o pedido. Ao reportar-se ao mérito do pedido, negou o preenchimento,

pela parte autora, dos requisitos inerentes à majoração do tempo pretendido (fls. 175/191).Peticionou a parte

autora às fls. 193/195 pugnando pela produção de prova pericial. Houve a apresentação de réplica (fls. 196/198).

Indeferiu-se a produção de prova pericial (fls. 199).A parte autora interpôs agravo retido em face da decisão que

indeferiu a produção de prova pericial (fls. 200/201).Vieram os autos à conclusão. É o relatório. Passo a decidir. II

- FUNDAMENTAÇÃOCuidam os autos de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição,

mediante reconhecimento de tempo especial. Verifico, inicialmente, o tema da prescrição.A - PRESCRIÇÃOA

hipótese dos autos contempla ação proposta em 25-06-2009, ao passo que o requerimento administrativo remonta

a 14-08-2007 (DER). Consequentemente, não se há de falar na incidência do art. 103, da Lei Previdenciária e no

verbete nº 85 do Superior Tribunal de Justiça .Enfrentada questão preliminar, examino o mérito do pedido.B -

MÉRITOO pedido é parcialmente procedente.Primeiramente, com relação ao período de labor de 19-07-1979 a

13-03-1981, tendo o INSS reconhecido administrativamente sua especialidade, conforme resumo de documentos

para cálculo de tempo de contribuição de fls. 73 e carta de decisão de fls. 78/79, carece de ação a parte autora no

ponto, devendo tal pedido ser extinto sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do Código de

Processo Civil. Em continuidade, no que tange à pretensão deduzida, ressalto que o benefício de aposentadoria por

tempo de contribuição tem previsão nos artigos 52 e seguintes da Lei federal nº 8.213/1991, com as alterações

veiculadas pela Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998.Cito doutrina referente ao tema .É

possível conversão do tempo especial no período antecedente a 1980, vale trazer a lume julgados do Superior

Tribunal de Justiça e do Tribunal Regional Federal da 3ª Região . Prevalece entendimento de ser possível

considerar o tempo especial antes do advento da Lei nº 6.887/80. Tanto assim é que a edição do Decreto nº

4.827/2003, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto nº 3.048/99 - Regulamento da Previdência Social com a

determinação de que as regras de conversão de tempo de atividade prestada sob condições especiais, em tempo de

atividade comum, constantes do artigo citado, aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.E o próprio

INSS, ao editar a Instrução Normativa INSS/PRES n.º 20/2007, que disciplina procedimentos a serem adotados

pela área de Benefícios, assim tratou da questão no artigo 173, daquele ato administrativo:Art. 173. O tempo de

trabalho exercido sob condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física do trabalhador, conforme a

legislação vigente à época da prestação do serviço, será somado, após a respectiva conversão, ao tempo de

trabalho exercido em atividade comum, qualquer que seja o período trabalhado, com base no Decreto n.º 4.827, de

3 de setembro de 2003, aplicando-se a seguinte tabela de conversão, para efeito de concessão de qualquer

benefício.Se a autarquia passou a - administrativamente - aceitar a conversão a qualquer tempo, não pode o

Judiciário negá-la, sob pena de impor tratamento desigual aos segurados. Nesse sentido, o STJ assim se

pronunciou acerca de tema correlato. Narra a parte autora, em sua petição inicial, fazer jus ao reconhecimento do

tempo especial, situação não reconhecida pela parte ré.A conversão de tempo de serviço deve obedecer, em cada

período, às regras a seguir expostas:Até a Lei 9.032/95 as atividades especiais eram aquelas insertas nos Decretos

83.080/79 e 53.814/64. Antes da vigência de tal norma a prova do exercício de atividade especial era feita

somente através do SB40, exceto em relação ao ruído, para o qual sempre foi necessária a existência do laudo

pericial. A partir da Lei 9.032/95, exige-se o SB40, o laudo técnico e enquadramento das atividades nos citados

decretos, exigências estas que, entretanto, somente vieram a ser regulamentadas com a edição do Decreto 2.172,

de 05 de março de 1.997.De outro lado, até a edição da Lei nº 9.032/95, existe a presunção juris et jure de

exposição a agentes nocivos, relativamente às categorias profissionais relacionadas nos anexos dos Decretos nº

53.831/64 e 83.080/79, presumindo sua exposição aos agentes nocivos.A parte autora pretende o reconhecimento

como especial dos seguintes períodos não reconhecidos administrativamente pelo INSS:Plásticos Mueller S/A

Indústria e ComécioDe 24-02-1975 a 15-03-1978Emtesse Empresa de Segurança e Transporte de Valores Ltda.De

13-05-1981 a 25-09-1986Pires Serviços de Segurança e Transporte de Valores LtdaDe 24-09-1986 a 05-03-

1997Anexou aos autos vários importantes documentos:Fls. 33/41 - cópias da CTPS nº. 1061508, série 578º;Fls.
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50/51 - Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, referente à empresa PLÁSTICOS MUELLER S/A

INDÚSTRIA E COMÉRCIO, de 24-02-1975 a 15-03-1978 - exposição a ruído de 92 dB(A), na execução de seus

trabalho de ajudante de prensista; Fls. 58/60 - Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, referente à empresa

EMTESSE - EMPRESA TÉCNICA DE SEGURANÇA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA, de 13-05-1981

a 25-12-1986 - o autor na execução da sua função de Vigilante portava arma de fogo calibre 38; Fls. 61 e 62/65 -

Formulário DSS 8030 e Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho (LTCAT), referente à empresa

PIRES SERVIÇOS DE SEGURANÇA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA, de 24-09-1986 a 09-06-2000 -

o autor na execução da sua função de Vigilante portava arma de fogo calibre 38. Fls. 78/79 - Carta comunicando o

indeferimento do benefício NB 145.446.380-2Passo a analisar o caso concreto.Conforme a jurisprudência do

nosso Tribunal Regional Federal da 3ª Região, o tempo de exposição a intenso ruído possibilita, ao trabalhador,

reconhecimento de especial contagem . Reconheço como tempo especial o período laborado pelo autor na

empresa PLÁSTICOS MUELLER S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO, de 24-02-1975 a 15-03-1978, em razão da

sua exposição a ruído de 92 dB(A), ruído superior ao limite de tolerância estipulado para a época, de 80 d(B)A,

comprovada pelos documentos de fls. 50/51.No Perfil Profissiográfico Profissional (PPP) de fls. 58/60 e no

Formulário DSS 8030 de fls. 61 e laudo técnico de fls. 62/65, há indicação do porte de arma calibre 38 (trinta e

oito) pelo autor na execução da sua atividade de Vigilante.Cumpre esclarecer que o PPP da empresa EMTESSE -

EMPRESA TÉC SIST SEG LTDA não cumpre aspectos formais necessários: a assinatura deste não foi feita por

um representante da empresa; não consta o NIT do autor nem da pessoa que assinou referido documento; não

consta o responsável pelo registro ambiental, razão pela qual entendo não comprovada a especialidade do período

laborado pelo autor na referida empresa. Por sua vez, o formulário DSS 8030 de fls. 61 e laudo técnico de fls.

62/65 comprovam o exercício pelo autor da sua função de Vigilante, munido de arma de fogo calibre 38, no

período de 24-09-1986 a 09-06-2000; referidos documentos estão em consonância com a profissão aventada nas

folhas da CTPS - Carteira de Trabalho da Previdência Social acostada aos autos. Consequentemente, extraio a

conclusão de que a prova é válida, sob o ponto de vista contextual dos autos. A TNU - Turma Nacional de

Uniformização tem importantes pronunciamentos referentes à necessidade de haver prova cabal do porte de arma

de fogo quando do exercício da atividade de vigia:EMENTA - VOTO INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO

INTERPOSTO PELA PARTE AUTORA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO. RECONHECIMENTO DE TEMPO ESPECIAL. VIGILANTE. USO DE ARMA DE FOGO.

INCIDÊNCIA DA QUESTÃO DE ORDEM N.º 20, DA TNU. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO

PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Pedido formulado pela parte autora, de concessão de aposentadoria por tempo

de contribuição mediante averbação e conversão de tempo especial em comum Sentença de parcial procedência. 2.

Manutenção da sentença pela Turma Recursal de Sergipe. Transcrição de importante trecho do julgado: O

recorrente combate o decisório a quo no tocante ao reconhecimento de atividade exercida sob condições especiais

nos seguintes períodos laborativos: a) de 21/04/1979 a 15/08/1979 - junto à empresa Special Segurança e

Vigilância Patrimonial S/A; b) de 10/12/1982 a 04/05/1983 - junto à Transforte Alagoas Vigilância e Transporte

de Valores Ltda.; c) de 02/01/1997 a 10/02/1999 - junto à Rádio Carmópolis. Alega que quanto à atividade de

vigilante desenvolvida no período anterior a 29/04/1995, não há prova nos autos de que o autor exercia suas

funções com porte de arma de fogo. No que se refere a exposição a ruído, sustenta que no período de 02/01/1997 a

10/02/1999 (Rádio Carmópolis), o recorrido esteve exposto a nível de ruído dentro do limite estabelecido. Pugna

pela reforma da sentença para julgar improcedente a pretensão do demandante. Eis o breve relato. No que tange ao

reconhecimento de atividade como especial, impõe-se a observância das normas legislativas regentes à época da

prestação do serviço (tempus regit actum), nos seguintes termos: a) até 28.04.1995, admite-se o reconhecimento

do tempo de serviço especial, apenas com base na categoria profissional do trabalhador e/ou na exposição a

agentes nocivos, salvo o ruído, diante da Lei n 3.807/60 e seus Decretos n 53.831/64 e 83.080/79; b) entre

29.04.1995 e 05.03.1997, a especialidade do vínculo se comprova unicamente com base na exposição a agentes

nocivos, cuja comprovação se faz por meio dos formulários SB-40 e DSS-8030, em razão do advento da Lei

9.032/1995; c) após 06.03.1997 e, até 31.12.2003, a demonstração do tempo de serviço especial por exposição a

agentes nocivos passou a exigir laudo técnico, por disposição do Decreto 2.172, de 05.03.1997, regulamentador da

Medida Provisória n 1.523/96 (convertida na Lei 9.528/97); d) A partir de 01.01.2004, passou-se a boram o aresto

fustigado. IV. Divergência, no caso, conhecida tão somente em face do acórdão proferido no PEDILEF nº

2004.70.95.012209-5, desta TNUJEFs. V. Ainda que se trate de período anterior à Lei nº 9.032/1995 (período este

no qual vigorava a sistemática de enquadramento por atividade, para fins de identificação de tempo de serviço

especial), era necessário o uso de arma de fogo para configuração da especialidade da função de vigilante. VI.

Pedido de uniformização improvido, (PEDIDO 200772550004799, JUIZ FEDERAL RONIVON DE ARAGÃO,

DJ 24/06/2010.) Lembro, ainda, que a defesa da integridade física do trabalhador, com análise da periculosidade

de sua atividade é elemento extraído da Carta Magna e do art. 193, da Consolidação das Leis do Trabalho .

Também decorre da Lei nº 8.213/91 , da súmula nº 98, do extinto Tribunal Federal de Recursos , da NR 16 e do

Recurso Especial nº 1.306.113 .Assim, há direito à averbação do tempo especial de 24-09-1986 a 09-06-2000

laborado pelo autor na empresa PIRES SERVIÇOS DE SEGURANÇA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA.

Conforme planilha de contagem de tempo de serviço da parte autora, ao efetuar requerimento administrativo o
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autor contava com 60 (sessenta) anos de idade e com 30 (trinta) anos, 02 (dois) meses e 06 (seis) dias de tempo de

trabalho até 16-12-1998, e 32 (trinta e dois) anos, 03 (três) meses e 03 (três) dias de tempo de trabalho até a DER,

fazendo jus, assim, à aposentadoria por tempo de contribuição proporcional.APURAÇÃO DE TEMPO DE

SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃONº Vínculos Fator Datas Tempo em Dias Inicial Final Comum Convertido1

Plásticos Mueller S/A Ind e Com 1,4 24/02/1975 15/03/1978 1116 15622 Plastic Foil Ind e Com de Plásticos Ltda

1,0 18/05/1978 21/06/1979 400 4003 Companhia Metalúrgica Prada 1,4 19/07/1979 13/03/1981 604 8454

Emtesse Empresa de Seg e Tranp de Vl 1,0 13/05/1981 25/09/1986 1962 19625 Pires Ser de Segurança e

Transportes de Valores 1,4 24/09/1986 16/12/1998 4467 6253 0 0Tempo computado em dias até 16/12/1998 8549

11024 6 Pires Ser de Segurança e Transportes de Valores 1,4 17/12/1998 09/06/2000 541 757 0 0Tempo

computado em dias após 16/12/1998 541 758Total de tempo em dias até o último vínculo 9090 11782Total de

tempo em anos, meses e dias 32 ano(s), 3 mês(es) e 3 dia(s)Entendo pela impossibilidade do deferimento da

antecipação dos efeitos da tutela, uma vez que, consoante consulta efetuada aos sistemas PLENUS e CNIS da

Previdência Social, o autor recebe administrativamente o benefício de aposentadoria idade NB 41/158.450.094-5

desde 25-10-2011 (DIB), não restando evidenciado, assim, o preenchimento do requisito periculum in mora a

ensejar a antecipação da tutela.III - DISPOSITIVOCom essas considerações, com esteio no art. 269, inciso I, do

Código de Processo Civil, julgo parcialmente procedente o pedido formulado pela parte autora, PAULO

ARISTÁCIO DA SILVA, nascido em 15-10-1946, filho de Aristácio Ferreira da Silva e Antônia Maria da Silva,

portador da cédula de identidade RG nº 9.748.372-2 SSP/SP, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do

Ministério da Fazenda sob o nº 006.955.618-04, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS.Declaro como tempo especial de trabalho os períodos de 24-02-1975 a 15-03-1978 laborado pelo autor na

empresa Plásticos Mueller S/A Ind e Com e de 24-09-1986 a 09-06-2000 laborado na empresa Pires Serviço de

Segurança e Transportes de Valores Ltda. Declaro, conforme planilha de contagem de tempo de serviço acostada

aos autos, que ao efetuar o requerimento administrativo em 14-08-2007 (DER), o autor contava com 60 (sessenta)

anos de idade e com 32 (trinta e dois) anos, 03 (três) meses e 03 (três) dias de tempo de trabalho, tempo suficiente

para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição proporcional.Determino ao instituto

previdenciário que considere os períodos acima descritos como especiais, converta-os pelo índice 1,4 (um vírgula

quatro) de especial em comum, devendo somá-los aos demais períodos reconhecidos administrativamente, e,

assim, conceda aposentadoria por tempo de contribuição proporcional - NB 42/145.446.380-2.Fixo o termo inicial

do benefício (DIB) em 14-08-2007 (DER - data do requerimento administrativo) e o início de pagamento (DIP)

em 23-02-2010, data da citação da autarquia previdenciária, momento em que o INSS obteve acesso aos

documentos de fls. 50/51, 61 e 62/65, que comprovam a especialidade do tempo laborado pelo autor nas empresas

Plásticos Mueller S/A Ind e Com e Pires Serviços de Segurança e Transportes de Valores Ltda., reconhecimento

este necessário para conceder a aposentadoria postulada ao autor. Tendo em vista que houve a concessão

administrativa do benefício de aposentadoria por idade NB 41/158.450.094-5 em favor do autor em 25-10-2011,

caberá a ele, em liquidação de sentença, optar pelo benefício que entenda mais vantajoso. Optando pelo benefício

judicial, deverão ser compensados os valores pagos administrativamente na forma do art. 124, da Lei

Previdenciária.Atualizar-se-ão os valores conforme critérios de correção monetária e juros de mora previstos na

Resolução n.º 134/2010 e normas posteriores do Conselho da Justiça Federal, em caso de opção. Integram a

presente sentença a planilha de contagem de tempo de serviço da parte autora, além de seu CNIS - Cadastro

Nacional de Informações Sociais e extratos do Sistema Único de Benefícios - DATAPREV referentes ao seu

benefício de aposentadoria por idade NB 41/158.450.094-5.A presente decisão está sujeita ao reexame necessário,

em consonância com o inciso I, do art. 475, do Código de Processo Civil.Em sendo a parte autora beneficiária da

gratuidade da justiça, condeno a autarquia ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por

cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença, excluídas as vincendas. Atuo com

arrimo no verbete nº 111, do Superior Tribunal de Justiça. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos,

observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se.São Paulo, 07 de março de

2014.

 

0009705-63.2009.403.6183 (2009.61.83.009705-7) - IVO RODRIGUES DOS SANTOS(SP244440 - NIVALDO

SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, em sentença.I - RELATÓRIOCuidam os autos de pedido formulado por IVO RODRIGUES DOS

SANTOS, portador da cédula de identidade RG nº 22.432.817-7 SSP/SP, inscrito no Cadastro de Pessoas Física

do Ministério da Fazenda sob o nº. 179.508.054-04, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS.Informou a parte ter efetuado requerimento administrativo de aposentadoria por tempo de

contribuição em 10-07-2008 (DER) - NB 42/148.199.747-2.Insurgiu-se contra a ausência de reconhecimento do

tempo especial laborado nas seguintes empresas: Mendes Junior Engenharia S/A, de 19-10-1971 a 11-12-1972;

Rohr S/A, de 12-06-1973 a 13-08-1973; Companhia Hidroelétrica São Francisco, de 10-04-1974 a 30-04-1976;

Preserve Vigilância Ltda., de 31-01-1977 a 30-05-1978; Osvil Organização de Segurança e Vigilância Ltda., de

20-05-1989 a 26-11-1991; Salvaguarda Serviços de Segurança S/C Ltda., de 13-03-1992 a 23-10-1993.Lastreou o

direito ao reconhecimento do tempo especial no Decreto nº 53.831/64 - código 2.5.7 e 1.1.6.Requereu, assim, a
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declaração de procedência do pedido com a averbação dos tempos especiais acima referidos a serem somados aos

já reconhecidos administrativamente, para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição.Com a inicial, acostou documentos aos autos (fls. 23/133).Em consonância com o princípio do

devido processo legal, decorreram as seguintes fases processuais:Fls. 136 - deferiram-se os benefícios da

assistência judiciária gratuita;Fls. 143/158 - contestação do instituto previdenciário. Alegação de que o autor não

faz jus à contagem do tempo especial, com menção à regra da prescrição quinquenal, quanto ao mérito;Fls. 159 -

abertura de prazo para réplica e de especificação de provas a serem, eventualmente, produzidas pelas partes; Fls.

162/164 - manifestação da parte autora quanto à contestação;Fls. 165/186 - especificação e requerimento de

produção de provas pela parte autora;Fls. 187 - indeferimento da produção de prova pericial; Fls. 188/189 -

interposição de agravo retido pela parte autora face à decisão de fls. 187;Fls. 191 - manifestação de ciência do que

fora processado, da lavra do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.Vieram os autos à

conclusão.É o relatório. Passo a decidir.II - FUNDAMENTAÇÃOCuidam os autos de pedido de concessão de

aposentadoria por tempo de contribuição, mediante reconhecimento de tempo especial.Inicialmente, cuido da

matéria preliminar de prescrição.A - MATÉRIA PRELIMINAR - DA PRESCRIÇÃOA.1 - DA PRESCRIÇÃONo

que concerne ao pedido de reconhecimento da prescrição, nos termos do parágrafo único artigo 103, da Lei nº

8.213/91, vale lembrar que o benefício previdenciário tem caráter eminentemente alimentar. Assim, a prescrição

somente atinge as parcelas mensais não reclamadas no período anterior a cinco anos, contados da propositura da

ação, o que já é observada pela contadoria judicial quando da elaboração dos cálculos de liquidação.Registro, por

oportuno, que a ação foi proposta em 07-08-2009, ao passo que o requerimento administrativo remonta a 10-07-

2008 (DER) - NB 42/148.199.747-2. Consequentemente, não se há de falar na incidência efetiva do prazo

prescricional.Passo, assim, a apreciar o mérito. Subdivide-se em dois aspectos: b.1) reconhecimento do tempo

especial de serviço; e b.2) contagem do tempo de serviço da parte autora.B - MÉRITO DO PEDIDOB.1 -

RECONHECIMENTO DO TEMPO ESPECIALÉ possível conversão do tempo especial no período antecedente a

1980, vale trazer a lume julgados do Superior Tribunal de Justiça e do Tribunal Regional Federal da 3ª Região .

Prevalece entendimento de ser possível considerar o tempo especial antes do advento da Lei nº 6.887/80. Tanto

assim é que a edição do Decreto nº 4.827/2003, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto nº 3.048/99 -

Regulamento da Previdência Social com a determinação de que as regras de conversão de tempo de atividade

prestada sob condições especiais, em tempo de atividade comum, constantes do artigo citado, aplicam-se ao

trabalho prestado em qualquer período.E o próprio INSS, ao editar a Instrução Normativa INSS/PRES n.º

20/2007, que disciplina procedimentos a serem adotados pela área de Benefícios, assim tratou da questão no artigo

173, daquele ato administrativo:Art. 173. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais prejudiciais à

saúde ou à integridade física do trabalhador, conforme a legislação vigente à época da prestação do serviço, será

somado, após a respectiva conversão, ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, qualquer que seja o

período trabalhado, com base no Decreto n.º 4.827, de 3 de setembro de 2003, aplicando-se a seguinte tabela de

conversão, para efeito de concessão de qualquer benefício.Se a parte ré, na esfera administrativa, passou aceitar a

conversão a qualquer tempo, não pode o Judiciário negá-la, sob pena de impor tratamento desigual aos segurados.

Nesse sentido, o STJ assim se pronunciou acerca de tema correlato. Com essas considerações, temos que a

conversão de tempo de serviço deve obedecer, em cada período, às regras a seguir expostas:Até a Lei nº 9.032/95

as atividades especiais eram aquelas insertas nos Decretos nº 83.080/79 e nº 53.814/64. Antes da vigência de tal

norma, a prova do exercício de atividade especial era feita somente através do SB40, exceto em relação ao ruído,

para o qual sempre foi necessária a existência do laudo pericial. A partir da Lei nº 9.032/95, exige-se o SB40, o

laudo técnico e enquadramento das atividades nos citados decretos, exigências estas que, entretanto, somente

vieram a ser regulamentadas com a edição do Decreto nº 2.172, de 05 de março de 1.997.A Lei nº 9032/95 trouxe,

ainda, a exigência de que a exposição ao agente nocivo deve ser permanente e habitual, exigência esta que não

existia anteriormente, exceto para algumas atividades, para as quais a exigência de exposição permanente e

habitual ao agente nocivo era prevista nos Decretos acima mencionados, e que, nos termos acima esmiuçados,

somente pode ser aplicada para as atividades exercidas posteriormente a 05 de março de 1997.Assim, as novas

regras para fins de verificação dos requisitos para a concessão do benefício somente podem ser aplicadas para a

comprovação das atividades exercidas após 05 de março de 1.997, por ter sido somente a partir desta data que a

Lei 9.032/95, criadora das novas exigências, foi regulamentada e passou a ser aplicável, sendo inaplicável,

portanto, antes de sua regulamentação, a vedação que trouxe à concessão de aposentadoria especial por categoria

profissional.Narra a parte autora, em sua petição inicial, fazer jus ao reconhecimento do tempo especial, situação

não reconhecida pela autarquia.Verifico, especificamente, o caso concreto.A controvérsia reside nos seguintes

interregnos laborados pelo autor: Mendes Junior Engenharia S/A, de 19-10-1971 a 11-12-1972, na função de

vigia/guarda. Rohr S/A, de 12-06-1973 a 13-08-1973, na função de ajudante nível II. Companhia Hidro Elétrica

São Francisco, de 10-04-1974 a 30-04-1976, na função de vigia/guarda. Preserve Vigilância Ltda., de 31-01-1977

a 30-05-1978, na função de vigilante. Osvil Organização de Segurança e Vigilância Ltda., de 20-05-1989 a 26-11-

1991, na função de vigilante. Salvaguarda Serviços de Segurança S/C Ltda., de 13-03-1992 a 23-10-1993, na

função de vigilante.A parte autora, com a inicial, anexou aos autos cópia do processo administrativo, de onde se

extrai os seguintes documentos à comprovação do alegado: Fls. 56/58 - Formulário DSS 8030 e laudo técnico
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pericial, da empresa Mendes Junior Engenharia S/A, referente ao período laborado pelo autor de 19-10-1971 a 11-

12-1972, na função de guarda/vigia, com utilização de arma de fogo calibre 38; Fls. 64/66 - Formulário DSS 8030

e laudo técnico pericial, da empresa Rohr S/A Estruturas Tubulares, referente ao período laborado pelo autor de

12-06-1973 a 13-08-1973, na função de Ajudante Nível II, com exposição a ruído de 84,0 dB(A); Fls. 71 -

Formulário DSS 8030, da empresa Companhia Hidroelétrica do São Francisco - CHESF, referente ao período

laborado pelo autor de 10-04-1974 a 30-04-1976, na função de Guarda/Vigia, com utilização de arma de fogo

revólver calibre 38; Fls. 72/74 - Formulário DSS 8030 e laudo técnico pericial, da empresa Preserve Vigilância

Ltda., referente ao período laborado pelo autor de 31-01-1977 a 30-05-1978, na função de vigilante, com

utilização de arma de fogo calibre 38; Fls. 77/79 - Formulário de informações sobre as atividades exercidas em

condições especiais, da empresa Osvil Organização de Segurança e Vigilância Ltda, de 20-05-1989 a 26-11-1991,

na função de vigilante, com utilização de modo habitual e permanente de arma de fogo calibre 38; Fls. 82 -

Formulário de informações sobre as atividades exercidas em condições especiais, da empresa Salvaguarda

Serviços de Segurança S/C, referente ao período laborado pelo autor de 13-03-1992 a 23-10-1993, na função de

vigilante, com utilização de modo habitual e permanente de arma de fogo calibre 38.Quanto à função de

vigia/vigilante, a TNU - Turma Nacional de Uniformização tem importantes pronunciamentos referentes à

necessidade de haver prova cabal do porte de arma de fogo quando do exercício da atividade de vigia:EMENTA -

VOTO INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO INTERPOSTO PELA PARTE AUTORA. PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. RECONHECIMENTO DE TEMPO ESPECIAL.

VIGILANTE. USO DE ARMA DE FOGO. INCIDÊNCIA DA QUESTÃO DE ORDEM N.º 20, DA TNU.

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Pedido formulado pela parte autora, de

concessão de aposentadoria por tempo de contribuição mediante averbação e conversão de tempo especial em

comum Sentença de parcial procedência. 2. Manutenção da sentença pela Turma Recursal de Sergipe. Transcrição

de importante trecho do julgado: O recorrente combate o decisório a quo no tocante ao reconhecimento de

atividade exercida sob condições especiais nos seguintes períodos laborativos: a) de 21/04/1979 a 15/08/1979 -

junto à empresa Special Segurança e Vigilância Patrimonial S/A; b) de 10/12/1982 a 04/05/1983 - junto à

Transforte Alagoas Vigilância e Transporte de Valores Ltda.; c) de 02/01/1997 a 10/02/1999 - junto à Rádio

Carmópolis. Alega que quanto à atividade de vigilante desenvolvida no período anterior a 29/04/1995, não há

prova nos autos de que o autor exercia suas funções com porte de arma de fogo. No que se refere a exposição a

ruído, sustenta que no período de 02/01/1997 a 10/02/1999 (Rádio Carmópolis), o recorrido esteve exposto a nível

de ruído dentro do limite estabelecido. Pugna pela reforma da sentença para julgar improcedente a pretensão do

demandante. Eis o breve relato. No que tange ao reconhecimento de atividade como especial, impõe-se a

observância das normas legislativas regentes à época da prestação do serviço (tempus regit actum), nos seguintes

termos: a) até 28.04.1995, admite-se o reconhecimento do tempo de serviço especial, apenas com base na

categoria profissional do trabalhador e/ou na exposição a agentes nocivos, salvo o ruído, diante da Lei n 3.807/60

e seus Decretos n 53.831/64 e 83.080/79; b) entre 29.04.1995 e 05.03.1997, a especialidade do vínculo se

comprova unicamente com base na exposição a agentes nocivos, cuja comprovação se faz por meio dos

formulários SB-40 e DSS-8030, em razão do advento da Lei 9.032/1995; c) após 06.03.1997 e, até 31.12.2003, a

demonstração do tempo de serviço especial por exposição a agentes nocivos passou a exigir laudo técnico, por

disposição do Decreto 2.172, de 05.03.1997, regulamentador da Medida Provisória n 1.523/96 (convertida na Lei

9.528/97); d) A partir de 01.01.2004, passou-se a exigir o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) do

segurado, como substitutivo dos formulários e laudo pericial, ante a regulamentação do art. 58, 4º da Lei 8.213/91,

pelo Decreto nº 4.032/01, IN 95/03 e art. 161 da IN 11/06. Em se tratando de reconhecimento de labor especial

por presunção de insalubridade da atividade de vigilante, em período anterior à Lei nº 9.032/1995, devem-se

observar os ditames da Súmula nº 26, da c. TNU, consoante a qual: A atividade de vigilante enquadra-se como

especial, equiparando-se à de guarda, elencada no item 2.5.7. do Anexo III do Decreto n. 53.831/64. Destarte, no

tocante ao período laborado para a empresa Special Segurança e Vigilância Patrimonial S/A (de 21/04/1979 a

15/08/1979) e para a Transforte Alagoas Vigilância e Transporte de Valores Ltda. (10/12/1982 a 04/05/1983),

temos que até 28/04/1995 a atividade pode ser reconhecida como perigosa com base meramente na categoria

profissional do trabalhador. No caso concreto, a CTPS (anexo 03) do autor informa labor como vigia/vigilante.

Acertado, então, o reconhecimento dos mencionados intervalos como exercidos sob condições especiais. Passo à

análise da exposição a ruído, no período de 02/01/1997 a 10/02/1999 - Rádio Carmópolis. Vale ressaltar que, em

relação ao fator ruído, ao longo dos anos, houve alterações sucessivas nos limites dos níveis de exposição

considerados agressivos à saúde: a.1) 80 dB até 04.03.1997 (Interpretação pro misero em favor do hipossuficiente,

ante a divergência entre os Decretos nº 53.831/1964, nº 83.080/1979 e a intelecção dos Decretos nº 357/1991 e

611/1992); a.2) 90 dB entre 05.03.1997 e 17.11.2003, por expressa regência dos Decretos nº 2.172/1997 e

3.048/1999; a.3) 85 dB a partir de 18.11.2003 (Decreto nº 4.882/2003). No período compreendido entre

06.03.1997 a 17.11.2003, estavam vigentes os Decretos 2.172/1997 (anexo IV) e 3.048/1999, este na redação

original, cuja aplicação literal resultaria na exigência de exposição a ruído superior a 90 decibéis. Contudo, apesar

de ser indiscutível que os limites de tolerância são importantes para a definição do direito à aposentadoria

especial, quando se trata de exposição do segurado ao ruído, estes devem ser sopesados com o caráter social do
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direito previdenciário. Por outro enfoque, a alteração ocasionada pelo Decreto 4.882/2003 ao Decreto 3.048/1999,

com o estabelecimento de um novo marco de exposição ao ruído, implicou reconhecimento pela Administração

Federal de uma situação fática: a sujeição do trabalhador a percentuais superiores a 85 dB é nociva, inclusive no

período anterior ao advento daquele dispositivo regulamentar. Afinal, não se modifica uma situação biológica por

meio de lei ou decreto. Nesse viés, impõe-se admitir como tempo especial a atividade em que o segurado ficou

exposto a ruídos superiores a 85 dB entre 06.03.1997 e 17.11.2003. Reforçando todo o explanado, recente

alteração no texto da Súmula 32 da TNU, publicada no DOU em 14/12/2011: O tempo de trabalho laborado com

exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80

decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força

da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e

declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído. No caso dos autos, o PPP constante no processo

administrativo (anexo 18) indica que o trabalhador esteve exposto a nível de ruído de 85,5 dB no período em voga

(de 02/01/1997 a 10/02/1999), portanto, considerado nocivo à saúde. Com isso, razão não assiste ao recorrente,

devendo ser mantida a sentença recorrida por seus próprios fundamentos, nos termos do art. 46 da Lei nº 9.099/95

c/c art. 1º da Lei nº 10.259/01. Ante o exposto, conheço do presente recurso para lhe negar provimento, nos

termos da fundamentação. 3. Incidente de uniformização de jurisprudência, interposto pela parte ré, com esteio no

art. 14, da Lei nº 10.259/2.001. 4. Defesa do entendimento de que enquanto a Turma Recursal de Sergipe admitiu

o reconhecimento como especial por mero enquadramento profissional sem referência à utilização da arma de

fogo, a Turma Regional de Uniformização da 4ª Região, bem como a Turma Nacional de Uniformização, exigem

prova cabal do risco da atividade através da demonstração do exercício da atividade mediante porte de arma de

fogo. Esclarece que, a divergência ora suscitada está delimitada ao período enquadrado como especial no período

de 21/04/1979 a 15/08/1979 e de 10/12/1982 a 04/05/1983, reconhecido como especial somente pela prova do

exercício da atividade de vigilante, sem expressa menção ao uso de arma de fogo. 5. Indicação, pela parte

recorrente, de precedente da Turma Regional de Uniformização - autos n.º 2006.72.95.002950-3/SC e dos

seguintes precedentes da Turma Nacional de Uniformização: PEDILEF n.º 200872950014340 e PEDILEF n.º

200683005160408. 6. Admissibilidade do incidente junto à Presidência da Turma Recursal de Sergipe. 7.

Distribuição do incidente. 8. Existência, na Turma Nacional de Uniformização, de posição majoritária e

consolidada a respeito da essencialidade do porte de arma de fogo para configurar a periculosidade da atividade de

vigia. 9. Necessidade de uniformização da posição jurisprudencial como forma de concretização do princípio da

igualdade. 10. Importantes precedentes da TNU, pertinentes à condição de a especialidade da atividade de

vigilante depender da prova efetiva de utilização de arma de fogo: PU 2008.72.95.00.1434-0, Rel. Juíza Federal

Jacqueline Michels Bilhalva, DJ 11.06.2010; PU 2006.83.00.51.6040-8, Rel. Juíza Federal Joana Carolina Lins

Pereira, DJ 09.12.2009; PU 2006.83.03.50.0852-2, Rel. Juíza Federal Maria Divina Vitória, DJ 11.03.2008. 11.

Necessidade de aplicar-se, aos autos, a questão de ordem nº 20, da TNU - Turma Nacional de Uniformização,

publicada no DJ de 11-09-2006, p. 595, in verbis: Se a Turma Nacional decidir que o incidente de uniformização

deva ser conhecido e provido no que toca a matéria de direito e se tal conclusão importar na necessidade de exame

de provas sobre matéria de fato, que foram requeridas e não produzidas, ou foram produzidas e não apreciadas

pelas instâncias inferiores, a sentença ou acórdão da Turma Recursal deverão ser anulados para que tais provas

sejam produzidas ou apreciadas, ficando o juiz de 1 grau e a respectiva Turma Recursal vinculados ao

entendimento da Turma Nacional sobre a matéria de direito. 12. Conhecimento e parcial provimento do pedido de

uniformização interposto pela autarquia previdenciária. 13. Determinação de remessa dos autos à Turma Recursal

de origem, para readequação do julgado às premissas indicadas no presente voto.(PEDIDO

05018057720114058500, JUÍZA FEDERAL VANESSA VIEIRA DE MELLO, DJ 06/09/2012.) (Grifos não

originais)PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. PARADIGMAS QUE SE REPORTAM A

JULGADOS DE TRIBUNAIS REGIONAIS FEDERAIS, DE TURMAS RECURSAIS VINCULADAS À

MESMA REGIÃO DA JUSTIÇA FEDERAL DA TURMA DE ORIGEM OU A DECISÕES DE 1ª INSTÂNCIA

NO ÂMBITO DOS JEFs. DESCABIMENTO. ART. 14, 2º, DA LEI Nº 10.259/2001. INEXISTÊNCIA DE

ATUAL JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ EM DIVERGÊNCIA COM A DECISÃO RECORRIDA.

NÃO CONHECIMENTO DO INCIDENTE NESSE PONTO. DIVERGÊNCIA COM A DECISÃO PROFERIDA

NO PEDILEF nº 2004.70.95.012209-5. CONHECIMENTO NESSE PARTICULAR. VIGILANTE. PERÍODO

ANTERIOR AO ADVENTO DA LEI Nº 9.032, DE 1995. ATIVIDADE SEM USO DE ARMA DE FOGO.

IMPROVIMENTO. I. A divergência, passível de ser conhecida pela TNUJEFs, decorre de pedido fundado em

divergência entre decisões de turmas de diferentes regiões ou da proferida em contrariedade a súmula ou

jurisprudência dominante do STJ será julgado por Turma de Uniformização, integrada por juízes de Turmas

Recursais, sob a presidência do Coordenador da Justiça Federal, na forma do 2º do art. 14 da Lei nº 10.259/2001.

II. Decisões oriundas de tribunais regionais federais, de turmas recursais vinculadas à mesma Região da Justiça

Federal da Turma de origem ou de 1ª instância dos JEFs não podem ser conhecidas para efeito de constar como

paradigmas, nos termos legais. III. Inexistência de atual jurisprudência dominante do STJ divergente do acórdão

recorrido. Na verdade, os mais recentes julgados do STJ corroboram o aresto fustigado. IV. Divergência, no caso,

conhecida tão somente em face do acórdão proferido no PEDILEF nº 2004.70.95.012209-5, desta TNUJEFs. V.
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Ainda que se trate de período anterior à Lei nº 9.032/1995 (período este no qual vigorava a sistemática de

enquadramento por atividade, para fins de identificação de tempo de serviço especial), era necessário o uso de

arma de fogo para configuração da especialidade da função de vigilante. VI. Pedido de uniformização improvido,

(PEDIDO 200772550004799, JUIZ FEDERAL RONIVON DE ARAGÃO, DJ 24/06/2010.) (Grifei)Conforme

fundamentação retro exposta, o autor comprovou que laborou sob condições especiais, nas seguintes empresas e

períodos: Mendes Junior Engenharia S/A, de 19-10-1971 a 11-12-1972, na função de guarda/vigia; Companhia

Hidroelétrica do São Francisco - CHESF, de 10-04-1974 a 30-04-1976, na função de guarda/vigia; Preserve

Vigilância Ltda., de 31-01-1977 a 30-05-1978, na função de vigilante; Osvil Organização de Segurança e

Vigilância Ltda., de 20-05-1989 a 26-11-1991, na função vigilante; Salvaguarda Serviços de Segurança S/C, de

13-03-1992 a 23-10-1993, na função de vigilante.Indo adiante, consoante jurisprudência de nosso Tribunal

Regional Federal, o tempo de exposição a intenso ruído possibilita, ao trabalhador, reconhecimento de especial

contagem .Com base no formulário DSS 8030 e laudo técnico pericial de fls. 64/66, reconheço a especialidade das

atividades desempenhada pelo autor no período de 12-06-1973 a 13-08-1973, na empresa ROHR S/A

ESTRUTURAS TUBULARES, uma vez que o mesmo esteve exposto a ruído de 84 dB(A), ou seja, a nível de

ruído superior ao de tolerância fixado por lei para a época de labor. Ressalto, por oportuno, que não há que se falar

em necessidade de contemporaneidade dos laudos e informações, tendo em vista que não havia qualquer

impedimento para que o Instituto Nacional do seguro Social - INSS exercesse, no tempo da prestação do serviço,

as prerrogativas que lhe são inerentes e vistoriasse o local.Ainda, tenho que o possível uso de equipamento de

proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser considerada, pois tal tipo de

equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde e à integridade física, mas apenas reduz seus efeitos (TRF3,

AC 597010, 1ª Turma, Rel. Juiz Convocado André Nekatschalow, DJU 18-11-02).Neste sentido é o verbete da

Súmula 09 da Turma Nacional de Uniformização: O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que

elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado.B.2

- CONTAGEM DO TEMPO DE SERVIÇO DA PARTE AUTORANo que tange à pretensão deduzida, ressalto

que o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição tem previsão nos artigos 52 e seguintes da Lei federal

nº 8.213/1991, com as alterações veiculadas pela Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998.Cito

doutrina referente ao tema .No caso dos autos, conforme planilha de contagem de tempo de serviço da parte autora

anexa, que passa a fazer parte integrante dessa sentença, verifica-se que ela trabalhou durante 27(vinte e sete)

anos, 08(oito) meses e 28(vinte e oito) dias.APURAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃONº

Vínculos Fator Datas Tempo em Dias Inicial Final Comum Convertido1 Sociedade Alagoana de Construções Ltda

1,0 14/01/1971 04/05/1971 111 1112 Cia de Imóveis e Construções 1,0 29/07/1971 06/09/1971 40 403

Construtora Mendes Junior S/A 1,4 19/10/1971 11/12/1972 420 5884 Rohr S/A 1,4 12/06/1973 13/08/1973 63

885 CCBE Rossi Servix Engenharia S/A 1,0 27/09/1973 28/11/1973 63 636 Hidroelétrica do São Francisco 1,4

10/04/1974 30/04/1976 752 10527 Nordeste Segurança de Valores Ltda 1,0 10/12/1976 28/01/1977 50 508

Preserve Vigilância Ltda 1,4 31/01/1977 30/05/1978 485 6799 Construtora Beter S/A 1,0 12/03/1979 04/09/1979

177 17710 Célia Maria Rodrigues da Silva 1,0 26/09/1979 06/11/1979 42 4211 Refresco do Recife S/A 1,0

07/11/1979 19/06/1980 226 22612 Aguia Vigilância Especial Ltda 1,0 21/01/1984 04/04/1984 75 7513 Job

Vigilância Ltda 1,0 05/05/1984 18/01/1986 624 62414 Serviços de Vigilância Phenix Ltda 1,0 24/04/1986

03/09/1986 133 13315 Bertel Empr de Segurança Ind e Esr Credito Ltda 1,0 31/10/1986 12/01/1987 74 7419

Alvorada Sergurança Bancária e Patrimonial Ltda 1,0 04/05/1987 22/08/1988 477 47717 Osvil - Organização de

Seg e Vigilância Ltda 1,4 20/05/1989 26/11/1991 921 128918 Salvaguarda Serviços de Segurança S/C Ltda 1,4

13/03/1992 23/10/1993 590 82619 Clube Atlético Monte Libano 1,0 18/03/1994 16/12/1998 1735 1735Tempo

computado em dias até 16/12/1998 7058 8351 20 Clube Atlético Monte Libano 1,0 17/12/1998 04/03/2003 1539

153921 CI 1,0 01/11/2003 30/06/2004 243 243 0 0Tempo computado em dias após 16/12/1998 1782 1782Total

de tempo em dias até o último vínculo 8840 10133Total de tempo em anos, meses e dias 27 ano(s), 8 mês(es) e 28

dia(s)Assim, considerados como especiais os períodos controvertidos e somados àqueles já reconhecidos pelo

próprio INSS, segundo contagem de fls. 98/102, o requerente não conta com tempo suficiente à aposentação. III -

DISPOSITIVOCom essas considerações, com esteio no art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo

parcialmente procedente o pedido formulado pela parte autora, IVO RODRIGUES DOS SANTOS, portador da

cédula de identidade RG nº 22.432.817-7 SSP/SP, inscrito no Cadastro de Pessoas Física do Ministério da

Fazenda sob o nº. 179.508.054-04, em ação proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS.Com base no tipo de atividade exercida, declaro o tempo especial de trabalho da parte autora.

Refiro-me às empresas: Mendes Junior Engenharia S/A, de 19-10-1971 a 11-12-1972, na função de guarda/vigia;

Rohr S/A, de 12-06-1973 a 13-08-1973, na função de ajudante nível II, exposto a ruído de 84 dB(A); Companhia

Hidroelétrica do São Francisco - CHESF, de 10-04-1974 a 30-04-1976, na função de guarda/vigia; Preserve

Vigilância Ltda, de 31-01-1977 a 30-05-1978, na função de vigilante; Osvil Organização de Segurança e

Vigilância Ltda., de 20-05-1989 a 26-11-1991, na função vigilante; Salvaguarda Serviços de Segurança S/C, de

13-03-1992 a 23-10-1993, na função de vigilante.Determino ao instituto previdenciário que considere os períodos

acima descritos como especial e some aos demais períodos de trabalho do autor.Compensar-se-ão as despesas com

honorários advocatícios, à base de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, a incidir apenas sobre as
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parcelas vencidas até a prolação desta sentença. Valho-me do disposto no art. 21, do Código de Processo Civil, na

súmula nº 111, do Superior Tribunal de Justiça e no Recurso Especial nº 258.013 .Está o réu isento do pagamento

de custas processuais, conforme o artigo 4º, inciso I, da Lei 9.289/96.Deixo de submeter a sentença ao reexame

necessário, nos termos do artigo 475, 2º, do CPC.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as

formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0013009-70.2009.403.6183 (2009.61.83.013009-7) - MARIA DE FATIMA SILVA(SP197415 - KARINA

CHINEM UEZATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

7ª VARA PREVIDENCIÁRIAPROCESSO Nº 2009.61.83.013009-7PARTE AUTORA: MARIA DE FÁTIMA

SILVAPARTE RÉ: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSPEDIDO DE REVISÃO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃOJUÍZA FEDERAL: VANESSA VIEIRA DE

MELLOSENTENÇAVistos, em sentença.I - RELATÓRIOCuidam os autos de pedido de concessão/revisão de

aposentadoria por tempo de contribuição, formulado por MARIA DE FÁTIMA SILVA, nascida em 29-04-1956,

filha de José Francisco da Silva e Helena Juvina da Silva, portadora da cédula de identidade RG nº. 9.162.992-5

SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o nº. 006.297.058-52, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS.Informou a parte ter efetuado requerimento administrativo de aposentadoria por tempo de

contribuição em 02-08-2005 (DER) - NB 42/137.325.870-2 e em 26-10-1999 - NB 42/114.075.197-0. Mencionou

indeferimento do primeiro pedido e deferimento do segundo.Afirmou ter trabalhado na forma e nos interregnos

descritos:Artesanato de Tecelagem Decorações Ruth Ltda, de 02-05-1975 a 05-05-1975; Nelfont Produtos

Elétricos S/A, de 12-05-1975 a 17-12-1975; Dr. Oetker Brasil Ltda, de 07-01-1976 a 19-06-1979;Sociedade

Beneficente Israelita Hospital Albert Einstein, de 13-08-1979 a 02-08-2005.Insurgiu-se contra a ausência de

reconhecimento do tempo laborado como atendente de enfermagem, no local e durante o período

descrito:Sociedade Beneficente Israelita Hospital Albert Einstein, de 01-03-1983 a 18-07-2002.Asseverou que

esteve sujeita a agentes biológicos, tais como bactérias, fungos, parasitas, bacilos, vírus e microorganismos.

Afirmou que a função de atendente de enfermagem é enquadrável no código 2.1.3 do Anexo III do Decreto nº

53.831/64, código 2.1.3 do Anexo II do Decreto nº. 83.080/79; código 3.0.1 do anexo IV dos Decretos nº.

2.172/97 e 3.048/99.Trouxe a contexto legislação, doutrina e jurisprudência a respeito do tema.Requereu

declaração judicial das atividades insalubres e do direito à revisão da aposentadoria por tempo de contribuição, a

partir do requerimento administrativo, NB 42/137.325.870-2 e/ou concessão do benefício de aposentadoria por

tempo de contribuição a partir do primeiro requerimento administrativo efetuado, em 26-10-1999 (DER). Com a

inicial, acostou instrumento de procuração e documentos aos autos (fls. 18/88).Em consonância com o princípio

do devido processo legal, decorreram as seguintes fases processuais:Fls. 91 - deferimento dos benefícios da

assistência judiciária gratuita.Fls. 110 - postergação do exame da tutela antecipada. Determinação da citação do

INSS. Fls. 112/129 - contestação do instituto previdenciário. Fls. 130 - abertura de vista para réplica e de

especificação de provas a serem, eventualmente, produzidas pelas partes;Fls. 131/143 - manifestação da parte

autora sobre os termos da contestação. Fls. 145 - abertura de vista ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS para ciência de tudo o transcorrido nos autos. Vieram os autos à conclusão.É o relatório. Passo a

decidir.II - FUNDAMENTAÇÃOCuidam os autos de pedido de revisão/concessão de aposentadoria por tempo de

contribuição.Examino, inicialmente, a preliminar de prescrição.A - PRELIMINAR DE PRESCRIÇÃOA hipótese

dos autos contempla ação proposta em 07-10-2009, ao passo que os requerimentos administrativos remontam a

26-10-1999 e 02-08-2005 - NB 42/114.075.197-0 e 42/137.325.870-2. Consequentemente, não se há de falar na

incidência do art. 103, da Lei Previdenciária e no verbete nº 85 do Superior Tribunal de

Justiça.PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA. DEVOLUÇÃO DE

VALORES. DESNECESSIDADE. PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA. PRAZO. TERMO INICIAL. ART.103 DA

LEI 8.213/91 E SUAS POSTERIORES ALTERAÇÕES. SITUAÇÃO JURÍDICA CONSTITUÍDA ANTES DA

SUA VIGÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE DE RETROAÇÃO. RECONHECIMENTO DE REPERCUSSÃO

GERAL PELO STF. SOBRESTAMENTO DO FEITO. IMPOSSIBILIDADE. EXAME DE MATÉRIA

CONSTITUCIONAL EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. DESCABIMENTO. 1. O reconhecimento da

repercussão geral pela Suprema Corte não enseja o sobrestamento do julgamento dos recursos especiais que

tramitam neste Superior Tribunal de Justiça. Precedentes. 2. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de

novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso, não implica em devolução dos valores percebidos.

3. O prazo decadencial estabelecido no art. 103 da Lei 8.213/91, e suas posteriores alterações, não pode retroagir

para alcançar situações pretéritas. 4. Não cabe ao Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso especial, o

exame de eventual ofensa a dispositivo da Constituição Federal, ainda que para fim de prequestionamento, sob

pena de usurpação da competência reservada ao Supremo Tribunal Federal. 5. Agravo regimental desprovido,

(STJ, Agravo Regimental no Recurso Especial nº 1271248, Relator VASCO DELLA GIUSTINA - DJE de 09-11-

2011).Enfrentada a questão preliminar, examino o mérito do pedido.B - MÉRITO DO PEDIDOO pedido é

parcialmente procedente.Nossa Carta Magna de 1988 contempla a hipótese de conversão de tempo de serviço

trabalhado em condições especiais, consoante o art. 202, inc. II: Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos

da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos
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monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos salários de contribuição de modo a

preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: (...) II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao

homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a trabalho sob condições especiais, que

prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;A redação transcrita foi alterada pela Emenda

Constitucional nº 20/98. Contudo, o que se infere é que a Carta Magna continua albergando a aposentadoria

especial, conforme reza o atual 1º, do artigo 201, da Constituição da República: Art. 201. A previdência social

será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios

que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: (...) 1o É vedada a adoção de

requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de

previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde

ou a integridade física, definidos em lei complementar. No que alude ao tempo especial de trabalho, há

documentos pertinentes às empresas mencionadas:Fls. 26 - PPP - perfil profissiográfico previdenciário do

Hospital Albert Einstein, referente ao período de 01-03-1983 a 31-03-2002;Fls. 27 - PPP - perfil profissiográfico

previdenciário do Hospital Albert Einstein, referente ao período de 01-04-2002 até 16-07-2002 (data do

documento);Fls. 28/29 - laudo técnico de condições ambientais do trabalho, assinado pelo engenheiro de

segurança do trabalho Ederiks Nicolau; Fls. 30 - declaração em papel timbrado do Hospital Israelita Albert

Einsten, assinado por Marcelo Gomes dos Santos, atestando que o Sr. Ederiks Nicolau é funcionário do hospital

desde 17-07-2000;Fls. 31/45 - cópia da CTPS nº. 001165, série 437ª;Fl. 46 - tabela de contagem de tempo de

serviço da autora;Fls. 59 - resumo de documentos para cálculo de tempo de contribuição, em que o INSS apurou

30 anos, 0 meses e 13 dias de tempo de trabalho pela autora ao conceder o benefício de aposentadoria por tempo

de contribuição NB 42/137.325.870-2;Fls. 73 - DSS-8030 apresentado pela autora em 25-10-1999, referente ao

lapso temporal de 13-08-1979 a 25-08-1999 laborado no Hospital Albert Einstein, exercendo a função de

atendente de enfermagem;Fls. 74/75 - Relatório de avaliação ambiental para requisição de aposentadoria especial

para a autora, expedido pelo Hospital Albert Einstein;Fls. 84 - Laudo de perícia médica realizada pela autarquia

previdenciária, concluindo pelo não enquadramento na legislação quanto à efetiva exposição da autora ao agente

nocivo;Fls. 86 - carta de indeferimento do benefício NB 42/114.075.197-0, requerido em 25-10-1999.A

especialidade inerente à atividade de auxiliar/atendente de enfermagem é objeto de reconhecimento, pela

jurisprudência , devendo ser considerado por enquadramento na atividade o lapso de 13-08-1979 a 05-03-1997.

Com base nos Perfis Profissiográficos Previdenciários (PPP) acostados às fls. 26/27, reconheço a especialidade

das atividades desempenhadas pela autora no período de 06-03-1997 a 18-07-2002, uma vez que esteve exposta

de forma habitual e permanente, não ocasional e nem intermitente, a fluidos e materiais de origem humana como:

sangue, fezes, urina, secreções e excreções, microorganismos patogênicos de formas variadas, tais como: vírus,

bactérias, helmintos, protozoários, germes, bacilos, parasitas, etc, conforme laudo técnico de condições ambientais

acostado às fls. 28/29. Consoante planilha de contagem de tempo de serviço que faz parte integrante da sentença,

ao efetuar o primeiro requerimento administrativo em 26-10-1999 (DER), a autora possuía 28 (vinte e oito) anos,

03 (três) meses e 29 (vinte e nove) dias de tempo de contribuição e 43 (quarenta e três) anos de idade, ou seja, em

que pese contar com tempo de trabalho suficiente para fazer jus ao benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição proporcional, não preenchia o requisito idade mínima de 48 (quarenta e oito) anos, o que

impossibilita a concessão do benefício postulado. Por sua vez, na data do segundo requerimento administrativo,

precisamente em 02-08-2005 (DER), a autora possuía 34 (trinta e quatro) anos, 07 (sete) meses e 22 (vinte e dois)

dias de trabalho, fazendo jus à aposentadoria por tempo de contribuição integral. APURAÇÃO DE TEMPO DE

SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃONº Vínculos Fator Datas Tempo em Dias Inicial Final Comum Convertido1

Artesanato de Tecelagem Decorações Ruth Ltda 1,0 02/05/1975 05/05/1975 4 42 Nelfont Produtos Elétricos S/A

1,0 06/05/1975 17/12/1975 226 2263 Dr. Oetker Brasil Ltda 1,0 07/01/1976 19/06/1979 1260 12604 Sociedade

Benef Israelitabras Hosp Albert Einstein 1,2 13/08/1979 16/12/1998 7066 8479 0 0 Vínculo Concomitante: 0 0

Nelfont Produtos Elétricos S/A 0 0 12-05-1975 a 05-05-1975 0 0 0 0Tempo computado em dias até 16/12/1998

8556 9970 5 Sociedade Benef Israelitabras Hosp Albert Einstein 1,2 17/12/1998 18/07/2002 1310 15726

Sociedade Benef Israelitabras Hosp Albert Einstein 1,0 19/07/2002 02/08/2005 1111 1111 0 0Tempo computado

em dias após 16/12/1998 2421 2683Total de tempo em dias até o último vínculo 10977 12653Total de tempo em

anos, meses e dias 34 ano(s), 7 mês(es) e 22 dia(s)III - DISPOSITIVOCom essas considerações, rejeito a

preliminar de prescrição, nos termos do art. 103, da Lei Previdenciária.No que pertine ao mérito, julgo

parcialmente procedente o pedido formulado pela autora, MARIA DE FÁTIMA SILVA, nascida em 29-04-1956,

filha de José Francisco da Silva e Helena Juvina da Silva, portadora da cédula de identidade RG nº. 9.162.992-5

SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o nº. 006.297.058-52, em ação movida em face do INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS. Atuo com fulcro no art. 201, da Carta Magna e art. 269, inciso I, do Código de

Processo Civil.Com base no tipo de atividade exercida, declaro o tempo especial de trabalho da parte autora.

Refiro-me ao interregno de 13-08-1979 a 18-07-2002 laborado no Hospital Israelita Albert Einstein - tempo

especial. Determino ao instituto previdenciário que considere o período acima descrito e revise o benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição NB 42/137.325.870-2 - com data de início em 02-08-2005 (DER).

Conforme planilha de contagem de tempo de serviço da parte autora, ao efetuar requerimento administrativo a
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parte contava com 34 (trinta e quatro) anos, 07 (sete) meses e 22 (vinte e dois) dias de trabaho. A planilha citada

integra a presente sentença.Deixo de antecipar a tutela em razão de não vislumbrar o preenchimento do requisito

periculum in mora, uma vez que a autora vem percebendo o benefício NB 42/137.325.870-2. Fixo o termo inicial

do benefício (DIB) em 02-08-2005 e o início de pagamento em 09-05-2011 (DIP), data da citação da autarquia

previdenciária, momento em que o INSS obteve acesso aos documentos de fls. 26/46. Atualizar-se-ão os valores

conforme critérios de correção monetária e juros de mora previstos na Resolução n.º 134/2010 e normas

posteriores do Conselho da Justiça Federal, em caso de opção. Integram a presente sentença a planilha de

contagem de tempo de serviço da parte autora, além de seu CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais e

extratos do Sistema Único de Benefícios - DATAPREV referentes ao seu benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição NB 42/137.325.870-2. Condeno o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS ao

pagamento de custas processuais e de honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da

condenação em valores atrasados, apurados até a data da sentença.A presente sentença está sujeita ao reexame

necessário, consoante o art. 475, do Código de Processo Civil.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos,

observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se.São Paulo, 10 de março de

2014.

 

0036653-76.2009.403.6301 - ARNALDO BEZERRA DE MENEZES(SP076373 - MARCIO FERNANDO DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, em sentença.I - RELATÓRIOCuidam os autos de pedido de revisão do benefício de aposentadoria por

tempo de serviço, mediante o reconhecimento da especialidade do exercício de atividades laborativas e retroação

da DIB - data do início do benefício, formulado por ARNALDO BEZERRA MENEZES, portador da cédula de

identidade RG nº 4.892.409-X SSP/SP, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº

579.614.768-49, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.Pontifica a parte autora,

em síntese, ter realizado requerimento administrativo, perante a autarquia previdenciária, objetivando a concessão

de aposentadoria por tempo de contribuição em 21-02-2007 (DER) -NB 42/142.001.195-0, que, contudo, restou

indeferido. Deixa claro ter realizado novo requerimento administrativo em 01-07-2008- NB 146.915.974-8,

oportunidade em que lhe fora deferido o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição de forma

proporcional, sem, contudo, ter sido reconhecida a especialidade das atividades desempenhadas no setor

gráfico.Desta feita, pretende que seja reconhecida a especialidade nos períodos em que exerceu atividade

laborativa nesta condição, com a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição desde o primeiro

requerimento administrativo, apresentado em 21-02-2007 (DER) - NB 42/142.001.195-0, inclusive em sede de

antecipação de tutela, com o pagamento das diferenças devidas. Acompanharam a peça inicial os documentos de

fls. 11-43.Em consonância com o princípio do devido processo legal, decorreram as seguintes fases

processuais:Fl.44 - distribuição do feito perante o juizado especial federal, oportunidade em que fora determinada

a realização de citação da autarquia previdenciária para apresentação de contestação, bem como a intimação para

comparecimento em audiência;Fl.46 - realização de audiência de instrução e julgamento perante o juizado especial

federal, ocasião em que fora determinada a expedição de ofício à empresa Goodyear do Brasil Produtos de

Borracha Ltda. a fim de que prestasse esclarecimentos acerca do nível de decibéis a que o autor encontrava-se

submetido;Fls. 55-56 - prestação de esclarecimento pela empresa Goodyear do Brasil Produtos de Borracha Ltda.,

consoante determinação judicial;Fl. 64 - determinação, pelo Juizado Especial Federal, de juntada aos autos, pela

parte autora, de cópias dos processos administrativos mencionados em peça inicial e esclarecimento acerca da

renúncia do montante que porventura supere a alçada daquele juizado;Fl. 69-140 - juntada aos autos, pela parte

autora, das cópias dos processos administrativos referentes aos benefícios mencionados em peça inicial;

manifestação acerca da renúncia do montante que porventura exceda a alçada do juizado especial federal;Fl. 169-

171 - decisão do juizado especial constatando a sua incompetência para o julgamento da demanda; determinação

da remessa dos autos a uma das varas federais previdenciárias da Capital;Fl.179 - decisão deste juízo que, em

síntese, deferiu os benefícios da justiça gratuita, postergou a análise da tutela antecipada, ratificou os atos

praticados perante o juizado especial federal e, ao final, declarou a revelia da autarquia previdenciária. É a síntese

do processado.II - MOTIVAÇÃOVersam os autos sobre pedido de averbação de tempo comum e concessão de

aposentadoria por tempo de contribuição. As questões trazidas aos autos são: a) transcurso do prazo descrito no

art. 103, da Lei Previdenciária; b) reconhecimento da especialidade das atividades exercidas pela parte autora; c)

contagem do período de contribuição da parte autora; d) tutela antecipada.Examino cada um dos temas descritos.A

- PRELIMINAR DE PRESCRIÇÃOEntendo não ter transcorrido o prazo descrito no parágrafo único do art. 103,

da Lei Previdenciária.No caso em exame, o autor ingressou com a presente ação em 23-06-2009. Formulou o

primeiro requerimento administrativo em 21-02-2007 (DER) - NB 42/ 142.001.195-0.Assim, não decorreu o

prazo quinquenal previsto no dispositivo acima referido. Caso seja julgado procedente o pedido, são devidas as

parcelas a partir do requerimento administrativo.Enfrentada a questão preliminar, examino o mérito do pedido.No

caso em exame, objetiva a parte autora que haja o reconhecimento, por este juízo, dos períodos em que exerceu

atividade laborativa sob condições especiais, com posterior concessão de aposentadoria por tempo de contribuição

e retroação da DIB à data de realização do primeiro requerimento administrativo- NB 42.142.001.195-0.Desta
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feita, prima facie, faz-se necessária a análise acerca da especialidade das atividades exercidas pela parte autora. B

- ANÁLISE DA ESPECIALIDADE DAS ATIVIDADES LABORATIVAS EXERCIDAS PELA PARTE

AUTORANo que tange à pretensão deduzida, ressalto que o benefício de aposentadoria especial tem previsão nos

artigos 57 e seguintes da Lei nº 8.213/1991. Cito doutrina referente ao tema .É possível a conversão do tempo

especial no período antecedente a 1980. Neste sentido, são os julgados do Superior Tribunal de Justiça e do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região . Prevalece entendimento de ser possível considerar o tempo especial

antes do advento da Lei nº 6.887/80. Tanto assim é que a edição do Decreto nº 4.827/2003, que deu nova redação

ao art. 70 do Decreto nº 3.048/99 - Regulamento da Previdência Social, possui a determinação de que as regras de

conversão de tempo de atividade prestada sob condições especiais, em tempo de atividade comum, constantes do

artigo citado, sejam aplicadas ao trabalho prestado em qualquer período.E o próprio INSS, ao editar a Instrução

Normativa INSS/PRES n.º 20/2007, que disciplina procedimentos a serem adotados pela área de Benefícios, assim

tratou da questão no artigo 173, daquele ato administrativo:Art. 173. O tempo de trabalho exercido sob condições

especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física do trabalhador, conforme a legislação vigente à época da

prestação do serviço, será somado, após a respectiva conversão, ao tempo de trabalho exercido em atividade

comum, qualquer que seja o período trabalhado, com base no Decreto n.º 4.827, de 3 de setembro de 2003,

aplicando-se a seguinte tabela de conversão, para efeito de concessão de qualquer benefício.E, se o próprio INSS

passou a - administrativamente - aceitar a conversão a qualquer tempo, não pode o Judiciário negá-la, sob pena de

impor tratamento desigual aos segurados. Nesse sentido, o STJ assim se pronunciou acerca de tema correlato.

Narra a parte autora, em sua petição inicial, fazer jus ao reconhecimento do tempo especial, situação não

reconhecida pela autarquia.A conversão de tempo de serviço deve obedecer, em cada período, às regras a seguir

expostas:Até a Lei 9.032/95 as atividades especiais eram aquelas insertas nos Decretos nº 83.080/79 e nº

53.831/64. Antes da vigência de tal norma, a prova do exercício de atividade especial era por quaisquer

documentos, exceto em relação ao ruído, para o qual sempre foi necessária a existência do laudo pericial. A partir

da Lei nº 9.032/95, exige-se o SB40, o laudo técnico e enquadramento das atividades nos citados decretos,

exigências estas que, entretanto, somente vieram a ser regulamentadas com a edição do Decreto nº 2.172, de 05 de

março de 1.997.De outro lado, até a edição da Lei nº 9.032/95, existe a presunção juris et jure de exposição a

agentes nocivos, relativamente às categorias profissionais relacionadas nos anexos dos Decretos nº 53.831/64 e nº

83.080/79, presumindo sua exposição aos agentes nocivos.Verifico, especificamente, o caso concreto.Assevera a

parte autora ter sido submetida, quando do exercício de suas atividades laborativas, de forma habitual e

permanente, a ruídos e a agentes químicos próprios do setor gráfico, bem como a tensões elétricas acima de 250

(duzentos e cinquenta) volts nas seguintes empresas: Empresa Admissão SaídaLinográfica 18-03-1966 17-06-

1969Artegráfica 30-07-1969 31-05-1978Goodyear Setor Gráfico 29-05-1979 10-09-1990Para comprovar a

especialidade alegada, a parte autora colacionou aos autos vários documentos, dos quais merecem destaque:Fl. 57:

Esclarecimento fornecido pela empresa Goodyear do Brasil Produtos de Borracha Ltda. acerca do nível de ruído a

que a parte autora fora submetida;Fl. 115- Formulário DSS-8030 relativo à atividade desempenhada pela parte

autora perante a empresa Linográfica Editora Ltda.;Fl.116- Formulário Dirben 8030 relativo à atividade

desempenhada pela parte autora perante a empresa Artegráfica Indústria e Comércio de Artes Gráficas Ltda.;

Analiso, então, cada um dos períodos mencionados pela parte autora.Consoante se infere da documentação

acostada aos autos, especificamente do formulário DSS- 8030 à fl. 115, a parte autora exerceu função de

encardenador no setor gráfico, na empresa Linográfica, no período compreendido entre 18-03-1966 a 27-06-

1969.A função de encadernador encontra previsão no código 2.5. do Anexo do Decreto 53.831/64, mostrando-se

forçoso, assim, o reconhecimento da especialidade de tal atividade, haja vista os requisitos elencados pela

legislação de regência. Neste sentido é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, in

verbis:PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO -

CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 -

LAUDO PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. - No caso em exame, o período trabalhado em atividade

especial, foi compreendido entre 22.11.76 a 19.07.87, exercido junto à empresa Eletrosul, no setor gráfico. - A Lei

nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu 5º, permitiu a conversão do tempo

de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins

previdenciários. - A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após

o advento da Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº

1.523, de 11.10.96, alterou o 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passou a exigir a comprovação da efetiva exposição

do segurado aos agentes nocivos. Apesar disso, o autor juntou às fls. 25/30, laudo pericial, dirigido ao Diretor da

Divisão de Segurança e Medicina do Trabalho, firmado pela Dra. Thais Helena Lippel, médica do Trabalho,

DRT/SC. Tendo sido a atividade especial exercida anteriormente à retro mencionada lei, não está sujeita à aludida

restrição legal. - Precedentes desta Corte. - Recurso conhecido, mas desprovido. (Destacou-se)(RESP

200300145957, Relator Ministro Jorge Scartezzini, DJ 28/06/2004)Da mesma forma, é possível verficar a

especialidade da atividade desenvolvida pela parte autora na empresa Artegráfica Indústria e Comércio de Artes

Gráficas Ltda. Isso porque o formulário Dirben 8030 colacionado à fl. 116 deixa claro ter a parte autora também
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exercido a atividade de encadernador gráfico na empresa Artegráfica Indústria e Comércio de Artes Gráficas

Ltda., no interstício compreendido entre 30-07-1969 e 31-05-1978.Assim, consoante amplamente elucidado, a

simples comprovação do exercício da atividade de encadernador pela parte autora mostra-se suficiente para

conferir especialidade a sua atividade, haja vista a previsão no código 2.5. do Anexo do Decreto 53.831/64.No que

tange ao exercício da atividade laborativa de cortador perante a empresa Goodyear, certo é que, conquanto haja

nos autos laudos técnicos divergentes acerca do nível de ruído a que a parte autora encontrava-se submetida, certo

é que, instada a se manifestar, sobredita empresa esclareceu o motivo da controvérsia, deixando claro ter sido a

parte autora submetida a níveis de ruído entre 78 a 82 dB (fl.57), tal qual informado no laudo colacionado à fl.

82.O laudo de fl. 82, a seu turno, deixou claro o exercício, pela parte autora, da atividade de cortador no período

compreendido entre 29-05-1979 a 10-09-1990.Forçoso se mostra concluir pela especialidade de referido

interregno, uma vez que a parte autora trouxe aos autos laudo técnico pericial hábil a constatar a sua exposição,

durante o exercício da atividade laborativa, a um ruído médio de 80 dB, nível de ruído considerado superior ao

limite imposto pela legislação.Isso porque o STJ, que pacificou o entendimento de que deve prevalecer o índice de

80 decibéis a quaisquer períodos anteriores à vigência do Decreto 2.172/97.Por todo o exposto, imperioso se faz o

reconhecimento da especialidade do exercício da atividade laborativa nos exatos termos pretendidos em peça

inicial, ou seja, nas seguintes empresas e períodos: Empresa Admissão SaídaLinográfica 18-03-1966 17-06-

1969Artegráfica 30-07-1969 31-05-1978Goodyear Setor Gráfico 29-05-1979 10-09-1990Faço constar que não há

que se falar na necessidade de contemporaneidade do laudo e informações, tendo em vista que não havia qualquer

impedimento para que o INSS exercesse, no tempo da prestação do serviço, as prerrogativas que lhe são inerentes

e vistoriasse o local. Ressalto, também, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a

natureza especial da atividade a ser considerada, pois tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à

saúde e à integridade física, mas apenas reduz seus efeitos (TRF3, AC 597010, 1ª Turma, Rel. Juiz Convocado

André Nekatschalow, DJU 18-11-02).Neste sentido é o verbete da Súmula 09 da Turma Nacional de

Uniformização: O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso

de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado.Restando solucionada a

controvérsia acerca da especialidade das atividades desenvolvidas pela parte autora, faz-se necessária uma a

análise acerca do tempo de contribuição da parte autora.C - CONTAGEM DO TEMPO DE SERVIÇO DA

PARTE AUTORANo caso em tela, a parte autora deveria comprovar o mínimo de 35 anos trabalhados para fazer

jus à concessão de aposentadoria por tempo de contribuição integral.Ao realizar a contagem de serviço da parte

autora, o INSS reconheceu que a parte autora possuía 31 anos, 05 meses e 7 dias de contribuição até a data de

entrada do requerimento do benefício NB 42/ 146.915.974-8. Referida contagem não incluiu, porém, os períodos

acima reconhecidos. Com o acréscimo do referido tempo, a parte autora passa a apresentar 40 anos, 09 meses e 20

dias de tempo de contribuição, até a data de entrada do requerimento do benefício NB 42/146.915.974-8,

conforme se depreende da tabela anexa, parte integrante desta decisão. Veja-se o resumo da contagem:

APURAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃONº Vínculos Fator Datas Tempo em Dias Inicial

Final Comum Convertido1 Gráfica Urupês 1,0 13/02/1964 27/01/1966 715 7152 Linofráfica 1,4 18/03/1966

27/06/1969 1198 16773 Artegrafica Ind e Com de Artes Gráficas Ltda. 1,4 30/07/1969 31/05/1978 3228 45194

Cedic Centro Difusor Cultura 1,0 12/07/1978 16/08/1978 36 365 Impressora Edergraf 1,0 01/01/1979 23/05/1979

143 1436 Goodyear do Brasil Produtos de Borracha Ltda. 1,4 29/05/1979 10/09/1990 4123 57727 Contribuição

Individual 1,0 01/04/1991 31/12/1991 275 275Tempo computado em dias até 16/12/1998 9718 13138 16 Pedro

Luiz de Azevedo Gráfica 1,0 01/09/2003 30/06/2008 1765 1765Tempo computado em dias após 16/12/1998 1765

1765Total de tempo em dias até o último vínculo 11483 14903Total de tempo em anos, meses e dias 40 ano(s), 9

mês(es) e 20 dia(s)Assim, na data de entrada do requerimento, a parte autora preenchia os requisitos exigidos para

a concessão de aposentadoria por tempo de aposentadoria integral.Faz-se necessário, por fim, analisar acerca da

possibilidade de concessão de referida aposentadoria na data de realização do primeiro requerimento

administrativo, ou seja, em 21-02-2007- NB 42/142.001.195-0.Infere-se da análise do processo administrativo

referente ao benefício NB 42/142.001.195-0 que a parte autora colacionou aos autos todos os documentos

necessários a comprovação da especialidade de sua atividade. Da mesma forma, preenchia todo o período de

contribuição necessário à concessão do benefício pretendido, motivo pelo qual, faz jus à retroação da DIB a 21-

02-2007, nos exatos termos pretendidos em peça inicial. D - DA ANTECIPAÇÃO DA TUTELAA despeito da

sentença de total procedência, o pedido de antecipação de tutela deve ser indeferido. Em se tratando de

condenação contra a Fazenda, a execução provisória, isto é, anterior ao trânsito em julgado é excepcional. Não

vislumbro presentes os requisitos para o deferimento da antecipação de tutela pleiteada, já que ausente o risco de

dano irreparável ou de difícil reparação.Tratando-se de segurado em gozo de benefício - o qual, ainda que

equivocado, garante-lhe sua subsistência durante o trâmite da demanda, não há justificativa para adoção de

medida excepcional. II - DISPOSITIVOCom essas considerações, com esteio no parágrafo único do art. 103, da

Lei Previdenciária, rejeito a preliminar de prescrição.No que alude ao mérito, com fulcro no 269, inciso I, do

Código de Processo Civil, e arts. 52 e seguintes, da Lei nº 8.213/91, julgo procedente o pedido formulado pela

parte autora ARNALDO BEZERRA MENEZES, portador da cédula de identidade RG nº 4.892.409-X SSP/SP,

inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 579.614.768-49, em ação movida em
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face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e declaro como tempo especial os períodos de

18-03-1966 a 27-06-1969 laborado na empresa Linográfica Editora Ltda.; de 30-07-1969 a 31-05-1978 na

empresa Artegráfica Indústria e Comércio de Artes Gráficas e de 29-05-1979 a 10-09-1990 na empresa Goodyear

do Brasil Produtos de Borracha Ltda..Declaro como tempo de contribuição da parte autora 40 anos, 09 meses e 20

dias, e determino ao INSS que, considerando os períodos especiais ora reconhecidos, conceda em favor do autor

aposentadoria por tempo de contribuição integral, bem como pague as parcelas em atraso devidamente corrigidas.

Fixo como data de início do benefício (DIB) e do início de pagamento (DIP), a data do primeiro requerimento

administrativo em 21-02-2007 (DER). Atualizar-se-ão os valores conforme critérios de correção monetária e juros

de mora previstos na Resolução n.º 134/2010 e normas posteriores do Conselho da Justiça Federal.A presente

sentença está sujeita ao reexame necessário, em consonância com o inciso I, do art. 475, do Código de Processo

Civil.Por ser a parte autora beneficiária da gratuidade da justiça, condeno a autarquia ao pagamento de honorários

advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da

sentença, excluídas as vincendas. Atuo com arrimo no verbete nº 111, do Superior Tribunal de Justiça.Com o

trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-

se. Oficie-se.

 

0008683-33.2010.403.6183 - VALGRES FERREIRA MENDES(SP183583 - MARCIO ANTONIO DA PAZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, em sentença.I - RELATÓRIOCuidam os autos de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de

contribuição integral, mediante reconhecimento de tempo especial e tempo comum, formulado por VALGRES

FERREIRA MENDES, portador da cédula de identidade RG nº. 15.364.215-4 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o

nº. 036.527.838-67, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.Informou a parte

autora ter efetuado requerimento administrativo de aposentadoria por tempo de contribuição em 12-11-2009 - NB

42/151.397.124-4.Insurgiu-se contra a ausência de reconhecimento como especial do tempo laborado na empresa:

INCOMAF S/A - Indústria e Comércio, no período de 01-11-1985 a 05-03-1997. Defendeu que o tempo de

serviço prestado o sujeitou ao agente agressivo ruído, razão pela qual deveria ser declarado especial. Requer

também, seja declarado como termo final do seu vinculo empregatício com o empregador FREDERICO

LEONARDI o dia 09-08-1985, em consonância com a anotação constante na Carteira de Trabalho e Previdência

Social - CTPS de fls. 14, e não 15-07-1985 conforme consta no Cadastro Nacional de Informações Sociais

(CNIS). Assim, postula o autor declaração judicial da atividade insalubre exercida no período de 01-11-1985 a 05-

03-1997, da fixação em 09-08-1985 do termo final do seu vínculo empregatício com o empregador FREDERICO

LEONARDI, e do seu direito à aposentadoria por tempo de contribuição integral, a partir do requerimento

administrativo de aposentadoria efetuado em 12-11-2009 (DER) - NB 42/151.397.124-4. Com a inicial, acostou

instrumento de procuração e documentos aos autos (fls. 08/74). A petição de fls. 77/78 foi recebida como

aditamento à exordial. Deferiram-se os benefícios da assistência judiciária gratuita, indeferiu-se a antecipação dos

efeitos da tutela e determinou-se a citação do INSS à fl. 79.A autarquia previdenciária contestou o pedido (fls.

81/89). Não apontou matéria preliminar. Ao reportar-se ao mérito do pedido, pugnou por sua total

improcedência.Abriu-se vista dos autos à parte autora, para manifestar-se a respeito da contestação. Deu-se às

partes, na mesma decisão, oportunidade de especificarem provas a serem, eventualmente, produzidas (fls.

90).Houve a apresentação de réplica às. 92/96. O instituto previdenciário, por seu turno, deixou o prazo

transcorrer in albis. É o relatório. Passo a decidir.II - FUNDAMENTAÇÃOA - QUESTÃO PRELIMINARA

hipótese dos autos contempla ação proposta em 15-07-2010, ao passo que o requerimento administrativo remonta

a 12-11-2009 (DER). Consequentemente, não se há de falar na incidência do art. 103, da Lei Previdenciária e no

verbete nº 85 do Superior Tribunal de Justiça .Passo a apreciar o mérito. Subdivide-se em dois aspectos: b.1)

reconhecimento do tempo especial de serviço e termo final do vínculo comum; b.2) contagem do tempo de serviço

da parte autora.B.1 - TEMPO ESPECIAL E COMUM DE TRABALHOA parte autora pretende o reconhecimento

da especialidade das atividades laboradas no período de 01-11-1985 a 05-03-1997 na empresa INCOMAF S/A -

INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÁQUINAS PARA FRIGORÍFICOS LTDA., bem como seja declarado como

termo final do seu vínculo com o empregador FREDERICO LEONARDI o dia 09-08-1985. Ao propor a ação,

trouxe aos autos os seguintes documentos: Fls. 08 - instrumento de procuração; Fls. 09 - declaração de

hipossuficiência econômica; Fls. 10 - cópia de sua cédula de identidade e de seu registro junto ao cadastro de

pessoa física do Ministério da Fazenda; Fls. 11 - certidão de casamento do autor com Geni de Menezes Pereira;

Fls. 12 - comprovante de residência em nome do autor; Fls. 13/27 - cópia da Carteira de Trabalho e Previdência

Social - CTPS nº. 085780, série 462ª; Fls. 28/29 - cópia de guias de recolhimento de GPS; Fls. 30/36 - extratos de

consultas efetuadas ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS do autor; Fls. 37/71 - cópia integral do

processo administrativo referente ao requerimento de aposentadora por tempo de contribuição efetuado pelo autor

perante a autarquia previdenciária em 12-11-2009.É possível conversão do tempo especial no período antecedente

a 1980, vale trazer a lume julgados do Superior Tribunal de Justiça e do Tribunal Regional Federal da 3ª Região .

Prevalece entendimento de ser possível considerar o tempo especial antes do advento da Lei nº 6.887/80. Tanto

assim é que a edição do Decreto nº 4.827/2003, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto nº 3.048/99 -
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Regulamento da Previdência Social com a determinação de que as regras de conversão de tempo de atividade

prestada sob condições especiais, em tempo de atividade comum, constantes do artigo citado, aplicam-se ao

trabalho prestado em qualquer período.E o próprio INSS, ao editar a Instrução Normativa INSS/PRES n.º

20/2007, que disciplina procedimentos a serem adotados pela área de Benefícios, assim tratou da questão no artigo

173, daquele ato administrativo:Art. 173. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais prejudiciais à

saúde ou à integridade física do trabalhador, conforme a legislação vigente à época da prestação do serviço, será

somado, após a respectiva conversão, ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, qualquer que seja o

período trabalhado, com base no Decreto n.º 4.827, de 3 de setembro de 2003, aplicando-se a seguinte tabela de

conversão, para efeito de concessão de qualquer benefício.E, se a autarquia, na esfera administrativa, passou a

aceitar a conversão a qualquer tempo, não pode o Judiciário negá-la, sob pena de impor tratamento desigual aos

segurados. Nesse sentido, o STJ assim se pronunciou acerca de tema correlato. A conversão de tempo de serviço

deve obedecer, em cada período, às regras a seguir expostas:Até a Lei 9.032/95 as atividades especiais eram

aquelas insertas nos Decretos 83.080/79 e 53.814/64. Antes da vigência de tal norma a prova do exercício de

atividade especial era feita somente através do SB40, exceto em relação ao ruído, para o qual sempre foi

necessária a existência do laudo pericial. A partir da Lei 9.032/95, exige-se o SB40, o laudo técnico e

enquadramento das atividades nos citados decretos, exigências estas que, entretanto, somente vieram a ser

regulamentadas com a edição do Decreto 2.172, de 05 de março de 1.997.A Lei n. 9032/95 trouxe, ainda, a

exigência de que a exposição ao agente nocivo deve ser permanente e habitual, exigência esta que não existia

anteriormente - exceto para algumas atividades, para as quais a exigência de exposição permanente e habitual ao

agente nocivo era prevista nos Decretos acima mencionados-, e que, nos termos acima esmiuçados, somente pode

ser aplicada para as atividades exercidas posteriormente a 05 de março de 1997.Assim, as novas regras para fins

de verificação dos requisitos para a concessão do benefício somente podem ser aplicadas para a comprovação das

atividades exercidas após 05 de março de 1.997, por ter sido somente a partir desta data que a Lei 9.032/95,

criadora das novas exigências, foi regulamentada e passou a ser aplicável, sendo inaplicável, portanto, antes de

sua regulamentação, a vedação que trouxe à concessão de aposentadoria especial por categoria

profissional.Quanto ao agente nocivo ruído, a jurisprudência do STJ pacificou o entendimento de que deve

prevalecer o índice de 80 decibéis a quaisquer períodos anteriores à vigência do Decreto 2.172/97, já que o artigo

173, caput e inciso I, da Instrução Normativa INSS nº 57/01 estabelece que até 05 de março de 1997 o

enquadramento será efetuado quando houver efetiva exposição a 80 dB(A).As atividades exercidas entre 06/03/97

e 18/11/03 são consideradas especiais se houver exposição a 90 dB, tendo em vista o entendimento no sentido de

que não há retroatividade do Decreto 4882/03, que passou a prever nível de ruído mínimo de 85 dB. Confira-se a

jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça .A atividade desenvolvida pelo autor, de torneiro

mecânico, no período de 1º-11-1985 a 28-04-1995, enquadra-se no item 1.2.10 do Decreto nº. 53.831/64 e item

1.2.10 do Anexo I, do Decreto nº. 83.080/79, que contemplavam as operações executadas com derivados tóxicos

de carbono, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente. Esclareça-se que, o termo final do

reconhecimento da especialidade foi assim definido, eis que a partir de 28-04-1995, foi editada a Lei nº. 9.032/95,

que alterou a redação do 3º do artigo 57, da Lei nº. 8.213/91, e passou a exigir a comprovação do trabalho não

ocasional nem intermitente, em condições especiais. Assim, reconheço e declaro como tempo especial o período

de 01-11-1985 a 28-04-1995 laborado pelo autor na empresa INCOMAF S/A - INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE

MÁQUINAS PARA FRIGORÍFICOS LTDA.. Em razão da existência de responsável técnico de registros

ambientais apenas a partir de 25-10-2005, conforme dados constantes no Perfil Profissiográfico Previdenciário -

PPP de fls. 47 e vº, entendo pela impossibilidade de se reconhecer, com base no referido documento, a

especialidade da atividade exercida pelo autor no período de 29-04-1995 a 05-03-1997. Verifico, ainda, a

irregularidade no documento apresentado, em razão do não preenchimento dos campos 16.2 e 18.2, e a menção

como responsável pelos registros ambientais de técnico, e não engenheiro do trabalho. Indo adiante, as anotações

em CTPS gozam de presunção legal de veracidade juris tantum, sendo que eventuais divergências entre as datas

anotadas na carteira profissional e os dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS não afastam a

presunção da validade das referidas anotações. Destarte, declaro o dia 09-08-1985 como termo final do vínculo

empregatício do autor com o empregador FREDERICO LEONARDI, com base na anotação constante às fls. 11

da CTPS apresentada às fls. 13/21. Examino, no próximo tópico, a contagem de tempo de serviço da parte

autora.B.2 - CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO DA PARTE AUTORANo caso em tela, a parte autora

deveria comprovar o mínimo de 35 (trinta e cinco) anos trabalhados para fazer jus à concessão de aposentadoria

por tempo de contribuição integral. Às fls. 49 consta declaração endereçada ao INSS, realizada pelo autor, datada

de 19-11-2009, assinada por procuração por Vanessa Rodrigues Pereira e constante do processo administrativo,

informando não concordar a parte autora com sua aposentadoria proporcional.Conforme planilha de contagem de

tempo de serviço abaixo transcrita, verifica-se que o autor trabalhou 34 (trinta e quatro) anos, 03 (três) meses e 17

(dezessete) dias até a data de entrada do requerimento administrativo, não fazendo jus, assim, ao benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição integral postulado. APURAÇÃO DE TEMPO DE

SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃONº Vínculos Fator Datas Tempo em Dias Inicial Final Comum Convertido1

Plásticos Back S/A 1,0 01/11/1976 22/05/1982 2029 20292 Frederico Leonardi 1,0 01/10/1982 09/08/1985 1044
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10443 Incomaf Ind. e Com. De Máquinas para Frigoríficos 1,4 01/11/1985 28/04/1995 3466 48524 Incomaf Ind. e

Com. De Máquinas para Frigoríficos 1,0 29/04/1995 16/12/1998 1328 1328Tempo computado em dias até

16/12/1998 7867 92545 Incomaf Ind. e Com. De Máquinas para Frigoríficos 1,0 17/12/1998 12/03/2007 3008

30086 Cordeiro Fios e Cabos Elétricos Ltda. 1,0 13/02/2008 02/07/2008 141 1417 CI 1,0 01/07/2009 31/10/2009

123 123Tempo computado em dias após 16/12/1998 3272 3272Total de tempo em dias até o último vínculo

11139 12526Total de tempo em anos, meses e dias 34 ano(s), 3 mês(es) e 17 dia(s)III - DISPOSITIVOCom esteio

no art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo parcialmente procedente o pedido formulado pelo autor,

VALGRES FERREIRA MENDES, portador da cédula de identidade RG nº. 15.364.215-4 SSP/SP, inscrito no

CPF/MF sob o nº. 036.527.838-67, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.Declaro

como tempo especial o período de 1º-11-1985 a 28-04-1995 laborado pelo autor na empresa INCOMAF -

INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÁQUINAS PARA FRIGORÍFICOS LTDA., e como termo final do seu

vínculo empregatício com o empregador FREDERICO LEONARDI o dia 09-08-1995, determinando à autarquia

previdenciária a averbação de tais períodos. Registro, por conseguinte, como tempo de contribuição do autor até

12-11-2009 (DER): 34 (trinta e quatro) anos, 03 (três) meses e 17 (dezessete) dias de trabalho. A presente

sentença não está sujeita ao reexame necessário, conforme previsto no 2º do artigo 475 do Código de Processo

Civil. Integram a presente sentença a planilha de contagem de tempo de serviço da parte autora e extratos obtidos

no CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais.Condeno o instituto previdenciário ao pagamento de custas

processuais e de honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, atualizados até

a data da sentença.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-

se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se.

 

0009216-89.2010.403.6183 - JOSE FRANCISCO DE MATOS(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO Nº 0009216-89.2010.4.03.61837ª VARA PREVIDENCIÁRIACLASSE: 29 - PROCEDIMENTO

ORDINÁRIOPEDIDO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIOPARTE AUTORA: JOSÉ

FRANCISCO DE MATOSPARTE RÉ: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSJUÍZA

FEDERAL VANESSA VIEIRA DE MELLOSENTENÇAVistos, em sentença.RELATÓRIOCuidam os autos de

pedido de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição formulado por JOSÉ FRANCISCO DE

MATOS, portador da cédula de identidade RG nº 11.683.248 SSP/SP, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do

Ministério da Fazenda sob o nº 008.385.078-32, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS.Informou a parte ter efetuado requerimento administrativo de aposentadoria especial em 23-02-2010 (DER)

- NB 46/147.333.119-3.Citou os locais e períodos em que trabalhou:Mojolar Móveis Limitada, de 1º-08-1978 a

31-12-1983 - atividade de auxiliar de expedição;Rayton Industrial S/A, de 14-05-1984 a 02-06-1988 - atividade de

servente, de ajudante e de operador de máquinas;Duratex S/A, de 18-08-1989 a 30-09-1989 - atividade de

ajudante geral de produção;Duratex S/A, de 1º-10-1989 a 30-03-1990 - atividade de ajudante geral de

produção;Duratex S/A, de 1º-04-1990 a 30-09-1990 - atividade de ajudante geral de produção;Duratex S/A, de 1º-

10-1990 a 08-01-1992 - atividade de ajudante geral de produção;PROTEGE S/A - Proteção de Transporte e

Valores, de 13-05-1992 a 28-04-1995 - atividade de vigilante;PROTEGE S/A - Proteção de Transporte e Valores,

de 29-04-1995 a 14-09-1990 - atividade de vigilante;Requereu, ao final, concessão de aposentadoria especial

desde a data do requerimento administrativo - dia 23-02-2010 (DER) - NB 46/147.333.119-3.Com a inicial, a

parte autora anexou documentos aos autos (fls. 16/77).Este juízo deferiu à parte autora os benefícios da assistência

judiciária gratuita e determinou a citação da parte ré (fls. 80).Ao contestar o pedido, a autarquia salientou

exigência de laudo técnico pericial da empresa para comprovar o agente ruído. Defendeu a necessidade de

contemporaneidade do documento com o trabalho realizado. Citou enunciado nº 80, do Tribunal Superior do

Trabalho, consoante o qual aparelhos protetores excluem percepção de adicional por tempo de insalubridade (fls.

86/91).Abriu-se vista dos autos à parte autora, para manifestar-se a respeito da contestação, ocasião em que se deu

oportunidade às partes para especificação de provas (fls. 92).Deu-se a juntada, pela parte autora, de instrumento

de substabelecimento (fls. 93/94).Ao apresentar réplica, o autor especificou pretensão de produção de prova

pericial (fls. 95/98).Consta dos autos certidão de remessa dos autos à autarquia e de sua ciência do quanto foi

processado (fls. 99).Indeferiu-se produção de prova pericial, razão pela qual houve interposição, pela parte autora,

de recurso de agravo retido (fls. 100 e 101/102).Decorreu o prazo de resposta da autarquia ao recurso interposto

(fls. 104).É o relatório. Passo a decidir.MOTIVAÇÃOCuida-se de pedido de concessão de aposentadoria

especial.Em face da ausência de matéria preliminar, reporto-me ao mérito do pedido.No que tange à pretensão

deduzida, ressalto que o benefício de aposentadoria especial tem previsão nos artigos 57 e seguintes da Lei federal

nº 8.213/1991.Cito doutrina referente ao tema .No caso em exame, o autor pretende demonstrar especiais

condições de trabalho quando esteve nos locais e períodos:Mojolar Móveis Limitada, de 1º-08-1978 a 31-12-1983

- atividade de auxiliar de expedição;Rayton Industrial S/A, de 14-05-1984 a 02-06-1988 - atividade de servente,

de ajudante e de operador de máquinas;Duratex S/A, de 18-08-1989 a 30-09-1989 - atividade de ajudante geral de

produção;Duratex S/A, de 1º-04-1990 a 30-09-1990 - atividade de ajudante geral de produção;PROTEGE S/A -

Proteção de Transporte e Valores, de 29-04-1995 a 14-09-1990 - atividade de vigilante;Indicou, na inicial, que a
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autarquia reconheceu o tempo especial nas seguintes empresas:Duratex S/A, de 1º-10-1989 a 30-03-1990 -

atividade de ajudante geral de produção;Duratex S/A, de 1º-10-1990 a 08-01-1992 - atividade de ajudante geral de

produção;PROTEGE S/A - Proteção de Transporte e Valores, de 13-05-1992 a 28-04-1995 - atividade de

vigilante;Examino a documentação carreada aos autos:Fls. 31/39 - cópias da CTPS - Carteira de Trabalho da

Previdência Social da parte autora;Fls. 58/60 - CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais do autor;Fls.

61/62 - planilha de contagem de tempo de serviço do autor;Ausência de documentos para comprovar tempo

especial junto à empresa Mojolar Móveis Limitada, de 1º-08-1978 a 31-12-1983 - atividade de auxiliar de

expedição;Fls. 49/52 - laudo técnico pericial da empresa Rayton Industrial S/A, de 14-05-1984 a 02-06-1988 -

atividade de servente, de ajudante e de operador de máquinas - conclusão de que o autor não trabalhou em

condições insalubres;Fls. 42 - formulário DSS8030 da empresa Duratex S/A, de 18-08-1989 a 30-09-1989 -

atividade de ajudante geral de produção;Fls. 46/47 - laudo técnico pericial da empresa Duratex S/A, de 18-08-

1989 a 30-09-1989 - atividade de ajudante geral de produção;Fls. 48 - formulário DSS8030 da empresa Duratex

S/A, de 14-05-1984 a 31-07-1985; de 1º-08-1985 a 31-07-1986; de 1º-08-1986 a 02-06-1988 - atividades de

servente, de ajudante e de geral de produção - exposição ao ruído de 88,2 dB(A);Duratex S/A, de 1º-04-1990 a 30-

09-1990 - atividade de ajudante geral de produção;Fls. 56/57 - PPP - perfil profissional profissiográfico da

empresa PROTEGE S/A - Proteção de Transporte e Valores, de 29-04-1995 a 14-09-1990 - atividade de

vigilante;No que pertine ao ruído, valho-me da PET 9059, do Superior Tribunal de Justiça . Analisando

detidamente referida documentação, verifico que o PPP - perfil profissiográfico previdenciário de fls. 56/57,

apresentado como meio de prova do labor referente à empresa Protege S/A Prot. e Transp. de Valores - Base

Oeste, não cumpre todos os aspectos formais e materiais necessários, já que há carência de profissionais técnicos

pelos registros ambientais e pela monitoração biológica para todo período reclamado (campo 16 e 17), bem como

há ausência do carimbo da empresa responsável (campo 20-1), tornando a prova frágil.Assim, o autor cumpriu em

parte o princípio do ônus da prova, descrito no art. 333, do Código de Processo Civil.Há direito à comprovação do

tempo especial nos locais e períodos de trabalho:Mojolar Móveis Limitada, de 1º-08-1978 a 31-12-1983 -

atividade de auxiliar de expedição;Rayton Industrial S/A, de 14-05-1984 a 02-06-1988 - atividade de servente, de

ajudante e de operador de máquinas;Duratex S/A, de 18-08-1989 a 30-09-1989 - atividade de ajudante geral de

produção;Duratex S/A, de 1º-10-1989 a 30-03-1990 - atividade de ajudante geral de produção;Duratex S/A, de 1º-

04-1990 a 30-09-1990 - atividade de ajudante geral de produção;Duratex S/A, de 1º-10-1990 a 08-01-1992 -

atividade de ajudante geral de produção;PROTEGE S/A - Proteção de Transporte e Valores, de 13-05-1992 a 28-

04-1995 - atividade de vigilante;PROTEGE S/A - Proteção de Transporte e Valores, de 29-04-1995 a 14-09-1990

- atividade de vigilante;Elaboro, por oportuno, planilha de cálculos pertinente ao tempo especial:Período: Modo:

Total normal: Acréscimo: Somatório:18/08/1989 a 30/09/1989 normal 0 a 1 m 13 d não há 0 a 1 m 13

d01/10/1989 a 30/03/1990 normal 0 a 6 m 0 d não há 0 a 6 m 0 d01/10/1990 a 08/01/1992 normal 1 a 3 m 8 d não

há 1 a 3 m 8 d13/05/1992 a 28/04/1995 normal 2 a 11 m 16 d não há 2 a 11 m 16 dO período citado perfaz 04

(quatro) anos, 10 (dez) meses e 07 (sete) dias de trabalho, tempo insuficiente à concessão de aposentadoria

especial.Com essas considerações, entendo que o pedido procede em parte.III - DISPOSITIVOCom essas

considerações, com esteio no art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo parcialmente procedente o

pedido formulado pela parte autora JOSÉ FRANCISCO DE MATOS, portador da cédula de identidade RG nº

11.683.248 SSP/SP, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 008.385.078-32,

em ação proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.Com base no tipo de

atividade exercida, declaro o tempo especial de trabalho da parte autora. Refiro-me às empresas:Duratex S/A, de

18-08-1989 a 30-09-1989 - atividade de ajudante geral de produção;Duratex S/A, de 1º-10-1989 a 30-03-1990 -

atividade de ajudante geral de produção;Duratex S/A, de 1º-10-1990 a 08-01-1992 - atividade de ajudante geral de

produção;PROTEGE S/A - Proteção de Transporte e Valores, de 13-05-1992 a 28-04-1995 - atividade de

vigilante;PROTEGE S/A - Proteção de Transporte e Valores, de 29-04-1995 a 14-09-1990 - atividade de

vigilante;Período: Modo: Total normal: Acréscimo: Somatório:18/08/1989 a 30/09/1989 normal 0 a 1 m 13 d não

há 0 a 1 m 13 d01/10/1989 a 30/03/1990 normal 0 a 6 m 0 d não há 0 a 6 m 0 d01/10/1990 a 08/01/1992 normal 1

a 3 m 8 d não há 1 a 3 m 8 d13/05/1992 a 28/04/1995 normal 2 a 11 m 16 d não há 2 a 11 m 16 dO período citado

perfaz 04 (quatro) anos, 10 (dez) meses e 07 (sete) dias de trabalho, tempo insuficiente à concessão de

aposentadoria especial.Determino ao instituto previdenciário averbação do tempo especial acima descrito.Julgo

improcedente o pedido de concessão de aposentadoria especial, formulado pela parte autora, cujo requerimento

administrativo é de 23-02-2010 (DER) - NB 46/147.333.119-3.Atualizar-se-ão os valores conforme critérios de

correção monetária e juros de mora previstos na Resolução nº 134/2010, nº 267/2013 e normas posteriores do

Conselho da Justiça Federal.A presente sentença está sujeita ao reexame necessário, em consonância com o inciso

I, do art. 475, do Código de Processo Civil.Os honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o

valor da condenação em atrasados, apurados até a data da sentença, serão distribuídos e compensados entre as

partes, em consonância com o art. 21, do Código de Processo Civil.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os

autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se.São Paulo, 26 de março

de 2014.
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0009436-87.2010.403.6183 - ELVO EUDES DA COSTA(SP187189 - CLAUDIA RENATA ALVES SILVA

INABA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, em sentença.I - RELATÓRIOCuidam os autos de pedido de averbação de tempo de serviço e de concessão

de aposentadoria por tempo de contribuição, formulado por ELVO EUDES DA COSTA, nascido em 19-11-1959,

portador da cédula de identidade RG nº 12.846.547-5 SSP/SP, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do

Ministério da Fazenda sob o nº 013.498.378-57, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS.Citou a parte autora haver requerimento administrativo, de concessão de aposentadoria por tempo de

contribuição, formulado em 12-03-2010 (DER) - NB 42/152.618.354-1, indeferido.Mencionou indeferimento do

pedido lastreado na ausência do cumprimento do período necessário à concessão do benefício.Insurgiu-se contra a

ausência de reconhecimento do tempo laborado nas seguintes empresas: Dixie Toga S/A, de 09-01-1998 a 31-12-

2003, sujeito a agente ruído de 88 decibéis; Dixie Toga S/A, de 01-01-2004 a 31-01-2010, sujeito a agente ruído

de 85 decibéis.Defendeu o direito ao reconhecimento do tempo especial.Trouxe a contexto legislação, doutrina e

jurisprudência a respeito do tema.Indicou os locais e períodos em que trabalhou:Vínculos Datas Inicial FinalBook

Indústria e Comércio Ltda. - EPP 03/04/1978 09/02/1982Pillard Equipamentos Ltda. 24/05/1982

01/07/1982Classic Indústria e Comércio de Alto Falantes Ltda. 21/09/1982 24/08/1983Dixie Toga Ltda.

05/12/1983 12/03/2010Requereu declaração judicial das atividades insalubres e do direito à aposentadoria por

tempo de contribuição, a partir do requerimento administrativo. Com a inicial, acostou documentos aos autos (fls.

13/76).Em consonância com o princípio do devido processo legal, decorreram as seguintes fases processuais:Fls.

79 - Indeferimento do pedido de antecipação dos efeitos da tutela de mérito. Fls. 93 - Determinação de citação da

parte ré.Fls. 95/101 - contestação do instituto previdenciário. Alegação de que não há direito ao reconhecimento

de tempo especial, com menção à regra da prescrição quinquenal, descrita no art. 103, da Lei Previdenciária;Fls.

102 - abertura de vista para réplica e de especificação de provas a serem, eventualmente, produzidas pelas

partes;Fls. 106/107 - Juntada de declaração de hipossuficiência;Fls. 108/110 - manifestação da parte autora;Fls.

111: manifestação de ciência do que fora processado, da lavra do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS .É a síntese do processado.II - MOTIVAÇÃOVersam os autos sobre pedido de averbação de

tempo especial e concessão de aposentadoria por tempo de contribuição. Três são as questões trazidas aos autos:

a) transcurso do prazo descrito no art. 103, da Lei Previdenciária; b) comprovação da exposição a agentes

insalubres; c) contagem do tempo de serviço da parte autora.Examino cada um dos temas descritos.A -

QUESTÃO PRELIMINARInicialmente, defiro os benefícios da gratuidade da justiça, conforme pleiteado pela

parte autora, nos termos do art. 4º, 1º e art. 5º da Lei nº 1.060/50.No que concerne ao pedido de reconhecimento

da prescrição, nos termos do parágrafo único artigo 103, da Lei nº 8.213/91, vale lembrar que o benefício

previdenciário tem caráter eminentemente alimentar. Assim, a prescrição somente atinge as parcelas mensais não

reclamadas no período anterior a cinco anos, contados da propositura da ação, o que já é observada pela

contadoria judicial quando da elaboração dos cálculos de liquidação.Registro, por oportuno, que a ação foi

proposta em 04-08-2010, ao passo que o requerimento administrativo remonta a 12-03-2010 (DER) - NB

42/152.618.354-1. Consequentemente, não se há de falar na incidência efetiva do prazo prescricional.Passo a

apreciar o mérito. Subdivide-se em dois aspectos: b.1) reconhecimento do tempo especial de serviço e; b.2)

contagem do tempo de serviço da parte autora.B - TEMPO ESPECIAL DE TRABALHOÉ possível conversão do

tempo especial no período antecedente a 1980, vale trazer a lume julgados do Superior Tribunal de Justiça e do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região . Prevalece entendimento de ser possível considerar o tempo especial

antes do advento da Lei nº 6.887/80. Tanto assim é que a edição do Decreto nº 4.827/2003, que deu nova redação

ao art. 70 do Decreto nº 3.048/99 - Regulamento da Previdência Social com a determinação de que as regras de

conversão de tempo de atividade prestada sob condições especiais, em tempo de atividade comum, constantes do

artigo citado, aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.E o próprio INSS, ao editar a Instrução

Normativa INSS/PRES n.º 20/2007, que disciplina procedimentos a serem adotados pela área de Benefícios, assim

tratou da questão no artigo 173, daquele ato administrativo:Art. 173. O tempo de trabalho exercido sob condições

especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física do trabalhador, conforme a legislação vigente à época da

prestação do serviço, será somado, após a respectiva conversão, ao tempo de trabalho exercido em atividade

comum, qualquer que seja o período trabalhado, com base no Decreto n.º 4.827, de 3 de setembro de 2003,

aplicando-se a seguinte tabela de conversão, para efeito de concessão de qualquer benefício.E, se o próprio INSS

passou a - administrativamente - aceitar a conversão a qualquer tempo, não pode o Judiciário negá-la, sob pena de

impor tratamento desigual aos segurados. Nesse sentido, o STJ assim se pronunciou acerca de tema correlato. A

conversão de tempo de serviço deve obedecer, em cada período, às regras a seguir expostas:Até a Lei 9.032/95 as

atividades especiais eram aquelas insertas nos Decretos 83.080/79 e 53.814/64. Antes da vigência de tal norma a

prova do exercício de atividade especial era feita somente através do SB40, exceto em relação ao ruído, para o

qual sempre foi necessária a existência do laudo pericial. A partir da Lei 9.032/95, exige-se o SB40, o laudo

técnico e enquadramento das atividades nos citados decretos, exigências estas que, entretanto, somente vieram a

ser regulamentadas com a edição do Decreto 2.172, de 05 de março de 1.997.A Lei nº 9032/95 trouxe, ainda, a

exigência de que a exposição ao agente nocivo deve ser permanente e habitual, exigência esta que não existia

anteriormente, exceto para algumas atividades, para as quais a exigência de exposição permanente e habitual ao
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agente nocivo era prevista nos Decretos acima mencionados, e que, nos termos acima esmiuçados, somente pode

ser aplicada para as atividades exercidas posteriormente a 05 de março de 1997.Assim, as novas regras para fins

de verificação dos requisitos para a concessão do benefício somente podem ser aplicadas para a comprovação das

atividades exercidas após 05 de março de 1.997, por ter sido somente a partir desta data que a Lei nº 9.032/95,

criadora das novas exigências, foi regulamentada e passou a ser aplicável, sendo inaplicável, portanto, antes de

sua regulamentação, a vedação que trouxe à concessão de aposentadoria especial por categoria profissional.Narra

a parte autora, em sua petição inicial, fazer jus ao reconhecimento do tempo especial, situação não reconhecida

pela autarquia.Verifico, especificamente, o caso concreto.A controvérsia reside, nos seguintes interregnos: Dixie

Toga S/A, de 09-01-1998 a 31-12-2003, sujeito a agente ruído de 88 decibéis; Dixie Toga S/A, de 01-01-2004 a

31-01-2010, sujeito a agente ruído de 85 decibéis.Anexou aos autos importantes documentos hábeis à

comprovação do quanto alegado:Fls. 27 - Formulário SB - 40 da empresa Dixie Toga S/A, de 09-01-1998 a 31-

12-2003, sujeito a agente ruído de 88 dB(A);Fls. 28/29 - Laudo Técnico Pericial da empresa Dixie Toga S/A, de

09-01-1998 a 31-12-2003, sujeito a agente ruído de 09-01-1998 a 31-12-2003; Fls. 30 - PPP - Perfil

Profissiográfico Previdenciário da empresa Dixie Toga S/A, de 01-01-2004 a 31-01-2010, sujeito a agente ruído

de 85 dB(A);Fls. 31/33 - Procuração pública da empresa Dixie Toga S.A.;Fls. 61/76 - CTPS - Carteira de

Trabalho da Previdência Social da parte autora.Passo a tecer alguns comentários a respeito do agente agressivo

ruído.O quadro anexo ao Decreto 53.831/64 previa como especial, sob código 1.1.6, os serviços e atividades

profissionais expostos ao agente agressivo ruído, permitindo aposentadoria após 25 anos de trabalho. A mesma

previsão constava no quadro I do Decreto 63.230/68, quadro I do anexo do Decreto 72.771/73, anexo I do Decreto

83.080/79 (código 1.1.5), anexo IV dos Decretos 2.172/97 e 3.048/99 (código 2.0.1).A jurisprudência do STJ

pacificou o entendimento de que deve prevalecer o índice de 80 decibéis a quaisquer períodos anteriores à

vigência do Decreto 2.172/97, já que o artigo 173, caput e inciso I, da Instrução Normativa INSS nº 57/01

estabelece que até 5 de março de 1997 o enquadramento será efetuado quando houver efetiva exposição a 80

dB(A).As atividades exercidas entre 06/03/97 e 18/11/03 são consideradas especiais se houver exposição a 90 dB,

tendo em vista o entendimento no sentido de que não há retroatividade do Decreto 4882/03, que passou a prever

nível de ruído mínimo de 85 dB. Confira-se a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça :Cumpre

mencionar, neste contexto, a PET 9059, do Superior Tribunal de Justiça:PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE

UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA.ÍNDICE MÍNIMO DE RUÍDO A SER CONSIDERADO PARA

FINS DE CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APLICAÇÃO RETROATIVA DO ÍNDICE

SUPERIOR A 85 DECIBÉIS PREVISTO NO DECRETO N. 4.882/2003. IMPOSSIBILIDADE. TEMPUS

REGIT ACTUM. INCIDÊNCIA DO ÍNDICE SUPERIOR A 90 DECIBÉIS NA VIGÊNCIA DO DECRETO N.

2.172/97. ENTENDIMENTO DA TNU EM DESCOMPASSO COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE

SUPERIOR.1. Incidente de uniformização de jurisprudência interposto pelo INSS contra acórdão da Turma

Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais que fez incidir ao caso o novo texto do enunciado n.

32/TNU: O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em

comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de

março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003,

quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído.2. A contagem

do tempo de trabalho de forma mais favorável àquele que esteve submetido a condições prejudiciais à saúde deve

obedecer a lei vigente na época em que o trabalhador esteve exposto ao agente nocivo, no caso ruído. Assim, na

vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do

tempo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida a redução para 85 decibéis

após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003.Precedentes: AgRg nos EREsp

1157707/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Corte Especial, DJe 29/05/2013; AgRg no REsp 1326237/SC,

Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 13/05/2013; REsp 1365898/RS, Rel. Min. Eliana Calmon,

Segunda Turma, DJe 17/04/2013;AgRg no REsp 1263023/SC, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, DJe

24/05/2012; e AgRg no REsp 1146243/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 12/03/2012.3. Incidente

de uniformização provido, (Pet 9059/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado

em 28/08/2013, DJe 09/09/2013).Não há que se falar na necessidade de contemporaneidade dos laudos e

informações, tendo em vista que não havia qualquer impedimento para que o INSS exercesse, no tempo da

prestação do serviço, as prerrogativas que lhe são inerentes e vistoriasse o local.Ressalto, também, que o possível

uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser considerada,

pois tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde e à integridade física, mas apenas reduz seus

efeitos (TRF3, AC 597010, 1ª Turma, Rel. Juiz Convocado André Nekatschalow, DJU 18-11-02).Neste sentido é

o verbete da Súmula 09 da Turma Nacional de Uniformização: O uso de Equipamento de Proteção Individual

(EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço

especial prestado.Deixo de reconhecer como especial o período de 09-01-1998 a 18-11-2003, considerando que de

acordo com o formulário de fls. 27 e laudo técnico de fls. 28/29 a exposição ao agente ruído se deu abaixo dos

limites de tolerância, que no período controverso era de 90dB(A). Entendo que o período de 01-01-2004 a 31-01-

2005, também, não deve ser reconhecido como trabalhado sob condições especiais, pois o PPP está incompleto,
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eis que não consta o responsável técnico pelos registros ambientais no período. Assim, concluo que o requerente

esteve exposto ao agente agressivo ruído acima dos limites de tolerância, sendo prejudicial à saúde, apenas nos

períodos de 19-11-2003 a 31-12-2003, com exposição a ruído de 88 dB, e de 01-02-2005 a 31-01-2010, com

exposição a ruído de 85 dB, o que impõe o reconhecimento da especialidade de tais períodos, consoante

informações, contidas no formulário de fls. 27, no laudo técnico pericial de fls. 28/29 e no PPP - Perfil

Profissiográfico Previdenciário de fls. 30.Cumpre citar, ainda, que o PPP - perfil profissiográfico previdenciário

cumpre os aspectos formais e materiais necessários: assinatura do PPP - perfil profissional profissiográfico da

empresa por um representante da empresa; indicação de NIT de empregado da empresa; carimbo e indicação do

CNPJ da empresa responsável; perfeita indicação do período de trabalho. Examino, no próximo tópico, a

contagem de tempo de serviço da parte autora.C - CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO DA PARTE

AUTORANo que tange à pretensão deduzida, ressalto que o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição

tem previsão nos artigos 52 e seguintes da Lei federal nº 8.213/1991, com as alterações veiculadas pela Emenda

Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998.Cito doutrina referente ao tema .Há, nos autos, laudos hábeis a

demonstrarem as alegações mencionadas pela parte autora. Consequentemente, é de rigor a procedência do

pedido, com o reconhecimento do trabalho especial nas empresas e durante o período discriminado: Dixie Toga

S/A, de 19-11-2003 a 31-12-2003, sujeito a agente ruído de 88 decibéis; Dixie Toga S/A, de 01-02-2005 a 31-01-

2010, sujeito a agente ruído de 85 decibéis.Consequentemente, o autor perfaz 33 (trinta e três) anos, 01 (um) mês

e 06 (seis) dias de trabalho, razão pela qual o autor não possui direito à concessão do benefício de aposentadoria

por tempo de contribuição.APURAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃONº Vínculos Fator Datas

Tempo em Dias Inicial Final Comum Convertido1 Book Indústria e Comércio Ltda. - EPP 1,0 03/04/1978

09/02/1982 1409 14092 Pillard Equipamentos Ltda. 1,0 24/05/1982 01/07/1982 39 393 Classic Indústria e

Comércio de Alto Falantes Ltda. 1,0 21/09/1982 24/08/1983 338 3384 Dixie Toga Ltda. 1,0 05/12/1983

08/01/1998 5149 51495 Dixie Toga Ltda. 1,0 09/01/1998 16/12/1998 342 342Tempo computado em dias até

16/12/1998 7277 7277 6 Dixie Toga Ltda. 1,0 17/12/1998 18/11/2003 1798 17987 Dixie Toga Ltda. 1,4

19/11/2003 31/12/2003 43 608 Dixie Toga Ltda. 1,0 01/01/2004 31/01/2005 397 3979 Dixie Toga Ltda. 1,4

01/02/2005 31/01/2010 1826 2556 0 0 Tempo em benefício: 0 0 17-04-2008 a 05-05-2008 0 0Tempo computado

em dias após 16/12/1998 4064 4812Total de tempo em dias até o último vínculo 11341 12089Total de tempo em

anos, meses e dias 33 ano(s), 1 mês(es) e 6 dia(s)DISPOSITIVOCom essas considerações, com esteio no

parágrafo único do art. 103, da Lei Previdenciária, rejeito a preliminar de prescrição.No que alude ao mérito, com

fulcro no 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e arts. 52 e seguintes, da Lei nº 8.213/91, julgo parcialmente

procedente o pedido formulado pela parte autora ELVO EUDES DA COSTA, nascido em 19-11-1959, portador

da cédula de identidade RG nº 12.846.547-5 SSP/SP, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da

Fazenda sob o nº 013.498.378-57, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.Com

base no tipo de atividade exercida, declaro o tempo especial de trabalho da parte autora. Refiro-me às empresas:

Dixie Toga S/A, de 19-11-2003 a 31-12-2003, sujeito a agente ruído de 88 decibéis; Dixie Toga S/A, de 01-02-

2005 a 31-01-2010, sujeito a agente ruído de 85 decibéis.Determino ao instituto previdenciário que considere os

períodos acima descritos como especial e some aos demais períodos de trabalho do autor.Compensar-se-ão as

despesas com honorários advocatícios, à base de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, a incidir

apenas sobre as parcelas vencidas até a prolação desta sentença. Valho-me do disposto no art. 21, do Código de

Processo Civil, na súmula nº 111, do Superior Tribunal de Justiça e no Recurso Especial nº 258.013 .Está o réu

isento do pagamento de custas processuais, conforme o artigo 4º, inciso I, da Lei 9.289/96.Com o trânsito em

julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se.

 

0011208-85.2010.403.6183 - JOSE ROBERTO DA SILVA(SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR

E SP257807 - KAREN REGINA CAMPANILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, em sentença.I - RELATÓRIOCuidam os autos de pedido formulado por JOSÉ ROBERTO DA SILVA,

portador da cédula de identidade RG nº 9.020.609 SSP/SP, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério

da Fazenda sob o nº 939.885.328-00, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS.Informou a parte ter efetuado requerimento administrativo de aposentadoria por tempo de contribuição em

25-05-2005 (DER) - NB 42/138.649.078-1.Insurgiu-se contra a ausência de reconhecimento do tempo especial

laborado nas seguintes empresas: Mecfil Industrial Ltda., de 01-12-1980 a 01-09-1986 - sujeito ao agente

agressivo ruído acima dos limites de tolerância; GL Eletro Eletronicos Ltda., de 21-06-1993 a 05-03-1997 -

sujeito ao agente agressivo ruído acima dos limites de tolerância.Lastreou o direito ao reconhecimento do tempo

especial no Quadro Anexo do Decreto nº 53.831/64 - código 1.1.6 e 2.5.3 e Quadro Anexo do Decreto nº 2.172/97

- código 2.0.1 e Decreto nº 4.882/03 - art. 2º.Defendeu, também, fazer jus ao reconhecimento do labor comum

desempenhado na empresa:FL Trabalho Temporário Ltda., de 11-02-2005 a 10-05-2005.Requereu, assim, a

declaração de procedência do pedido com a averbação dos tempos especial e comum acima referidos a serem

somados aos já reconhecidos administrativamente, mediante a concessão do benefício de aposentadoria por tempo

de contribuição.Com a inicial, acostou documentos aos autos (fls. 23/307).Em consonância com o princípio do

devido processo legal, decorreram as seguintes fases processuais:Fl. 310 - concessão dos benefícios da assistência
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judiciária gratuita. Indeferimento do pedido de antecipação dos efeitos da tutela de mérito.Fls. 312/323 -

contestação do instituto previdenciário. Alegação de que não há direito ao reconhecimento de tempo especial, com

menção à regra da prescrição quinquenal, descrita no art. 103, da Lei Previdenciária;Fls. 324 - abertura de vista

para réplica e de especificação de provas a serem, eventualmente, produzidas pelas partes;Fls. 328/333 -

manifestação da parte autora;Fls. 334-verso: manifestação de ciência do que fora processado, da lavra do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS .Vieram os autos à conclusão.É o relatório. Passo a

decidir.II - FUNDAMENTAÇÃOCuidam os autos de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de

contribuição, com reconhecimento de tempo especial e comum.Inicialmente, atenho-me à prescrição

quinquenal.No que concerne ao pedido de reconhecimento da prescrição, nos termos do parágrafo único artigo

103, da Lei nº 8.213/91, vale lembrar que o benefício previdenciário tem caráter eminentemente alimentar. Assim,

a prescrição somente atinge as parcelas mensais não reclamadas no período anterior a cinco anos, contados da

propositura da ação, o que já é observada pela contadoria judicial quando da elaboração dos cálculos de

liquidação.A hipótese dos autos contempla ação proposta em 13-09-2010, ao passo que o requerimento

administrativo remonta a 25-05-2005 (DER) - NB 138.649.078-1. Consequentemente, há incidência do art. 103,

da Lei Previdenciária e no verbete nº 85 do Superior Tribunal de Justiça. São devidas as parcelas existentes a

partir de 13-09-2005.Enfrentada a questão preliminar, examino o mérito do pedido.Passo a apreciar o mérito.

Subdivide-se em três aspectos: a.1) reconhecimento do tempo especial de serviço; a.2) averbação do tempo

comum; a.3) contagem do tempo de serviço da parte autora e b) antecipação da tutela.A - MÉRITO DO

PEDIDOA.1 - RECONHECIMENTO DO TEMPO ESPECIALÉ possível conversão do tempo especial no

período antecedente a 1980, vale trazer a lume julgados do Superior Tribunal de Justiça e do Tribunal Regional

Federal da 3ª Região . Prevalece entendimento de ser possível considerar o tempo especial antes do advento da Lei

nº 6.887/80. Tanto assim é que a edição do Decreto nº 4.827/2003, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto nº

3.048/99 - Regulamento da Previdência Social com a determinação de que as regras de conversão de tempo de

atividade prestada sob condições especiais, em tempo de atividade comum, constantes do artigo citado, aplicam-se

ao trabalho prestado em qualquer período.E o próprio INSS, ao editar a Instrução Normativa INSS/PRES n.º

20/2007, que disciplina procedimentos a serem adotados pela área de Benefícios, assim tratou da questão no artigo

173, daquele ato administrativo:Art. 173. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais prejudiciais à

saúde ou à integridade física do trabalhador, conforme a legislação vigente à época da prestação do serviço, será

somado, após a respectiva conversão, ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, qualquer que seja o

período trabalhado, com base no Decreto n.º 4.827, de 3 de setembro de 2003, aplicando-se a seguinte tabela de

conversão, para efeito de concessão de qualquer benefício.E, se o próprio INSS passou a - administrativamente -

aceitar a conversão a qualquer tempo, não pode o Judiciário negá-la, sob pena de impor tratamento desigual aos

segurados. Nesse sentido, o STJ assim se pronunciou acerca de tema correlato. Com essas considerações, temos

que a conversão de tempo de serviço deve obedecer, em cada período, às regras a seguir expostas:Até a Lei nº

9.032/95 as atividades especiais eram aquelas insertas nos Decretos nº 83.080/79 e nº 53.814/64. Antes da

vigência de tal norma, a prova do exercício de atividade especial era feita somente através do SB40, exceto em

relação ao ruído, para o qual sempre foi necessária a existência do laudo pericial. A partir da Lei nº 9.032/95,

exige-se o SB40, o laudo técnico e enquadramento das atividades nos citados decretos, exigências estas que,

entretanto, somente vieram a ser regulamentadas com a edição do Decreto nº 2.172, de 05 de março de 1.997.A

Lei nº 9032/95 trouxe, ainda, a exigência de que a exposição ao agente nocivo deve ser permanente e habitual,

exigência esta que não existia anteriormente, exceto para algumas atividades, para as quais a exigência de

exposição permanente e habitual ao agente nocivo era prevista nos Decretos acima mencionados, e que, nos

termos acima esmiuçados, somente pode ser aplicada para as atividades exercidas posteriormente a 05 de março

de 1997.Assim, as novas regras para fins de verificação dos requisitos para a concessão do benefício somente

podem ser aplicadas para a comprovação das atividades exercidas após 05 de março de 1.997, por ter sido

somente a partir desta data que a Lei nº 9.032/95, criadora das novas exigências, foi regulamentada e passou a ser

aplicável, sendo inaplicável, portanto, antes de sua regulamentação, a vedação que trouxe à concessão de

aposentadoria especial por categoria profissional.Narra a parte autora, em sua petição inicial, fazer jus ao

reconhecimento do tempo especial, situação não reconhecida pela autarquia.Verifico, especificamente, o caso

concreto.A autarquia somente considerou especiais os períodos citados, fls. 89/91:Mecfil Industrial Ltda. 01-12-

1980 09-07-1981Não havendo lide, assim, carece o autor de interesse de agir quanto ao respectivo período.A

controvérsia reside no seguinte interregno: Mecfil Industrial Ltda., de 10-07-1981 a 01-09-1986 - sujeito ao

agente agressivo ruído acima dos limites de tolerância; GL Eletro Eletronicos Ltda., de 21-06-1993 a 05-03-1997 -

sujeito ao agente agressivo ruído acima dos limites de tolerância.A parte autora, com a inicial, anexou aos autos

importantes documentos à comprovação do quanto alegado: Fls. 42 - Formulário DSS-8030 da empresa Mecfil

Industrial Ltda., de 01-12-1980 a 01-09-1986 com exposição a agente ruído de 88 dB(A); Fls. 43 - declaração da

empresa Mecfil Industrial Ltda. acerca do vínculo do autor e das alterações no contrato social; Fls. 44/46 - laudo

técnico pericial da empresa Mecfil Industrial Ltda.; Fls. 47/50 - Ficha de registro de empregados; Fls. 51 -

Formulário Dirben-8030 da empresa GL Eletro Eletrônicos Ltda., de 21-06-1993 a 29-08-2003 com menção a

exposição ao agente ruído de 84 dB(A), no período de 21-06-1993 a 14-04-1997; Fls. 52/54 - Laudo Técnico
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Pericial da empresa GL Eletro Eletrônicos Ltda., de 21-06-1993 a 29-08-2003, com exposição a agente ruído de

84 dB(A); Fls. 230/233 - Demonstrativos de Pagamento de salário da empresa FL Trabalho Temporário Ltda. de

02/2005 a 05/2005; Fls. 241 - Contrato de vínculo empregatício temporário com a empresa FL Trabalho

Temporário Ltda., sendo a empresa Multek Brasil Ltda. indicada como tomadora; Fls. 243/299 - CTPS - Carteira

de Trabalho e Previdência Social.Passo a tecer alguns comentários a respeito do agente agressivo ruído.O quadro

anexo ao Decreto nº 53.831/64 previa como especial, sob código 1.1.6, os serviços e atividades profissionais

expostos ao agente agressivo ruído, permitindo aposentadoria após 25 (vinte e cinco) anos de trabalho. A mesma

previsão constava no quadro I do Decreto nº 63.230/68, quadro I do anexo do Decreto nº 72.771/73, anexo I do

Decreto nº 83.080/79 - código 1.1.5, anexo IV dos Decretos nº 2.172/97 e nº 3.048/99 - código 2.0.1.A

jurisprudência do Superior Tribunal da Justiça - STJ pacificou o entendimento de que deve prevalecer o índice de

80 dB(A) (oitenta decibéis) a quaisquer períodos anteriores à vigência do Decreto nº 2.172/97, já que o artigo 173,

caput e inciso I, da Instrução Normativa INSS nº 57/01 estabelece que até 05 de março de 1997 o enquadramento

será efetuado quando houver efetiva exposição a 80 dB(A) (oitenta decibéis).As atividades exercidas entre 06-03-

1997 e 18-11-2003 são consideradas especiais se houver exposição a 90 dB(A) (noventa decibéis), tendo em vista

o entendimento no sentido de que não há retroatividade do Decreto nº 4882/03, que passou a prever nível de ruído

mínimo de 85 dB(A) (oitenta e cinco decibéis). Confira-se a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de

Justiça .Cumpre mencionar, neste contexto, a PET 9059, do Superior Tribunal de Justiça:PREVIDENCIÁRIO.

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA.ÍNDICE MÍNIMO DE RUÍDO A SER

CONSIDERADO PARA FINS DE CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APLICAÇÃO

RETROATIVA DO ÍNDICE SUPERIOR A 85 DECIBÉIS PREVISTO NO DECRETO N. 4.882/2003.

IMPOSSIBILIDADE. TEMPUS REGIT ACTUM. INCIDÊNCIA DO ÍNDICE SUPERIOR A 90 DECIBÉIS NA

VIGÊNCIA DO DECRETO N. 2.172/97. ENTENDIMENTO DA TNU EM DESCOMPASSO COM A

JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE SUPERIOR.1. Incidente de uniformização de jurisprudência interposto

pelo INSS contra acórdão da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais que fez incidir

ao caso o novo texto do enunciado n. 32/TNU: O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é

considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência

do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto

n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à

saúde de tal índice de ruído.2. A contagem do tempo de trabalho de forma mais favorável àquele que esteve

submetido a condições prejudiciais à saúde deve obedecer a lei vigente na época em que o trabalhador esteve

exposto ao agente nocivo, no caso ruído. Assim, na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível

de ruído a caracterizar o direito à contagem do tempo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis,

só sendo admitida a redução para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de

2003.Precedentes: AgRg nos EREsp 1157707/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Corte Especial, DJe

29/05/2013; AgRg no REsp 1326237/SC, Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 13/05/2013; REsp

1365898/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 17/04/2013;AgRg no REsp 1263023/SC, Rel. Min.

Gilson Dipp, Quinta Turma, DJe 24/05/2012; e AgRg no REsp 1146243/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis

Moura, DJe 12/03/2012.3. Incidente de uniformização provido, (Pet 9059/RS, Rel. Ministro BENEDITO

GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 28/08/2013, DJe 09/09/2013).Quanto à especialidade dos

períodos laborados pelo autor nas empresas Mecfil Industrial Ltda., de 10-07-1981 a 01-09-1986 e GL Eletro-

Eletrônicos Ltda., de 21-06-1993 a 05-03-1997, o requerente esteve exposto ao agente agressivo ruído acima dos

limites de tolerância previstos na NR 15 da Portaria 3.214/78, sendo prejudicial à saúde e superior a 80 dB(A)

(oitenta decibéis), o que impõe o reconhecimento da especialidade de tais períodos, consoante informações,

contidas nos formulários de fls. 42 e 51 e nos laudos técnicos periciais de fls. 44/46 e 52/54.Não há que se falar

em necessidade de contemporaneidade dos laudos e informações, tendo em vista que não havia qualquer

impedimento para que o Instituto Nacional do seguro Social - INSS exercesse, no tempo da prestação do serviço,

as prerrogativas que lhe são inerentes e vistoriasse o local.Ressalto, também, que o possível uso de equipamento

de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser considerada, pois tal tipo de

equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde e à integridade física, mas apenas reduz seus efeitos (TRF3,

AC 597010, 1ª Turma, Rel. Juiz Convocado André Nekatschalow, DJU 18-11-02).Neste sentido é o verbete da

Súmula 09 da Turma Nacional de Uniformização: O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que

elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial

prestado.Atenho-me ao tempo comum.A.2 - AVERBAÇÃO DO TEMPO COMUMNarra o autor, em sua petição

inicial, também fazer jus ao reconhecimento de tempo comum: FL Trabalho Temporário Ltda., de 11-02-2005 a

10-05-2005.As provas carreadas aos autos, quanto a esse vínculo, advêm dos demonstrativos de pagamento de

salário de fls. 230/233, do Contrato de vínculo empregatício temporário de fls. 241 e da CTPS - Carteira de

Trabalho e Previdência Social de fls. 293.É importante referir, nesse passo, que a prova da CTPS - Carteira de

Trabalho da Previdência Social é juris tantum. Tem-se, na Justiça Trabalhista, o Enunciado nº 12 do Tribunal

Superior do Trabalho - fixou entendimento de que as anotações feitas na CTPS são relativas, podendo, portanto,

ser invalidadas por qualquer outra espécie de prova admitida no ordenamento jurídico - exemplos: perícia, prova
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testemunhal, etc. É de se citar, ainda, a Súmula nº 225 do STF, sedimentando a matéria.Aliás, a presunção de

legalidade da CTPS destina-se, justamente, a evitar situações como esta, por ser o único documento que

permanece sob guarda do empregado. Tem-se, ainda, que o vínculo indicado na CTPS - Carteira de Trabalho da

Previdência Social não fora objeto de contraprova por parte do instituto previdenciário em sua contestação,

tratando do tema de forma genérica. Assim, a teor do que preleciona o art. 19, do Decreto nº 3048 e o art. 29, 2º,

letra d da Consolidação das Leis do Trabalho , há possibilidade de considerar o vínculo citado pelo

autor.Conforme a jurisprudência:DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE ESPECIAL. CONVERSÃO PARA TEMPO DE SERVIÇO COMUM. CTPS.

PROVA PLENA DE VERACIDADE. AGRAVO LEGAL DESPROVIDO. 1. A contagem do tempo de serviço

teve por base o reconhecimento em âmbito administrativo dos períodos listados às fls. 263 e ss., não sendo o caso

de erro material, ou seja, de erro de soma dos períodos a ser sanado, mas de reconhecimento pelo INSS da

existência de labor nos períodos posteriores a 03/11/03, reconhecimento esse que não integrou a controvérsia

delineada nos autos e sequer foi objeto de contestação, pelo que se admite o fato como verdadeiro. 2. Os contratos

de trabalho registrados na CTPS, independente de constarem ou não dos dados assentados no CNIS, devem ser

contados, pela autarquia, como tempo de contribuição, a teor do Art. 19, do Decreto 3.048/99 e do Art. 29, 2º,

letra d, da CLT. Precedentes desta Corte e do STJ. 3. Agravo desprovido.(REO 00149327420094036105,

DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:20/07/2011 PÁGINA: 1667 ..FONTE_REPUBLICACAO:.).Entendo, portanto, que o autor tem direito ao

reconhecimento do tempo de serviço, conforme pleiteado na inicial.A.3 - CONTAGEM DO TEMPO DE

SERVIÇO DA PARTE AUTORANo que tange à pretensão deduzida, ressalto que o benefício de aposentadoria

por tempo de contribuição tem previsão nos artigos 52 e seguintes da Lei nº 8.213/1991, com as alterações

veiculadas pela Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998.Cito doutrina referente ao tema .É de

rigor a procedência do pedido, com o reconhecimento do trabalho especial nas empresas e durante o período

discriminado: Mecfil Industrial Ltda., de 10-07-1981 a 01-09-1986 - sujeito ao agente agressivo ruído acima dos

limites de tolerância; GL Eletro Eletronicos Ltda., de 21-06-1993 a 05-03-1997 - sujeito ao agente agressivo ruído

acima dos limites de tolerância.Assim, considerado o período comum controvertido, relativo ao vínculo

empregatício estabelecido com FL Trabalho Temporário Ltda., de 11-02-2005 a 10-05-2005, e somados àqueles já

reconhecido pelo próprio INSS, segundo contagem de fls. 89/91, conforme planilha de contagem de tempo de

serviço da parte autora anexa, que passa a fazer parte integrante dessa sentença, verifica-se que trabalhou durante

34 (trinta e quatro) anos, 01 (um) mês e 07 (sete) dias de trabalho, tempo suficiente à aposentadoria por tempo de

contribuição proporcional.Observo que na data do requerimento administrativo o autor contava com 53 anos de

idade.APURAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃONº Vínculos Fator Datas Tempo em Dias

Inicial Final Comum Convertido1 Catavento Distribuidora de Livros SA 1,0 01/04/1970 20/01/1971 295 2952

Gradiente Eletronica SA 1,0 04/10/1971 28/02/1972 148 1483 IGB Staub Eletronica SA 1,0 27/11/1972

13/11/1974 717 7174 Pial Indústria e Comércio Ltda 1,0 17/02/1975 17/03/1975 29 295 Não cadastrado 1,0

10/06/1975 10/06/1976 367 3676 Forin Comercial Ltda 1,0 19/07/1976 02/08/1976 15 157 AEG do Brasil

Energia e Automação Ltda 1,0 02/08/1976 28/03/1980 1335 13358 Mecfil Industrial Ltda 1,4 01/12/1980

09/07/1981 221 3099 Mecfil Industrial Ltda 1,4 10/07/1981 01/09/1986 1880 263210 ME Participações e

Empreendimentos Ltda 1,0 12/01/1987 13/08/1992 2041 204111 GL Eletro-Eletronicos Ltda 1,4 21/06/1993

05/03/1997 1354 189512 GL Eletro-Eletronicos Ltda 1,0 06/03/1997 16/12/1998 651 651Tempo computado em

dias até 16/12/1998 9053 10435 13 GL Eletro-Eletronico Ltda 1,0 17/12/1998 29/08/2003 1717 171714 CI 1,0

01/04/2004 31/10/2004 214 21415 FL Trabalho Temporário Ltda. 1,0 11/02/2005 10/05/2005 89 89Tempo

computado em dias após 16/12/1998 2020 2020Total de tempo em dias até o último vínculo 11073 12455Total de

tempo em anos, meses e dias 34 ano(s), 1 mês(es) e 7 dia(s)B - DA ANTECIPAÇÃO DA TUTELAA despeito da

sentença de parcial procedência, o pedido de antecipação de tutela deve ser indeferido. Em se tratando de

condenação contra a Fazenda, a execução provisória, isto é, anterior ao trânsito em julgado é excepcional. Não

vislumbro presentes os requisitos para o deferimento da antecipação de tutela pleiteada, já que ausente o risco de

dano irreparável ou de difícil reparação.Tratando-se de segurado em gozo de benefício - o qual, ainda que

equivocado, garante-lhe sua subsistência durante o trâmite da demanda, não há justificativa para adoção de

medida excepcional.III - DISPOSITIVOCom essas considerações, com esteio no art. 269, inciso I, do Código de

Processo Civil, julgo parcialmente procedente o pedido formulado pela parte, JOSÉ ROBERTO DA SILVA,

portador da cédula de identidade RG nº 9.020.609 SSP/SP, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério

da Fazenda sob o nº 939.885.328-00, em ação proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS.Declaro falta de interesse de agir quanto ao seguinte período especial reclamado:Mecfil

Industrial Ltda. 01-12-1980 09-07-1981Com base no tipo de atividade exercida, declaro o tempo especial de

trabalho da parte autora. Refiro-me às empresas: Mecfil Industrial Ltda., de 10-07-1981 a 01-09-1986 - sujeito ao

agente agressivo ruído acima dos limites de tolerância; GL Eletro Eletronicos Ltda., de 21-06-1993 a 05-03-1997 -

sujeito ao agente agressivo ruído acima dos limites de tolerância.Reconheço o tempo comum de trabalho da parte

autora na seguinte empresa: FL Trabalho Temporário Ltda., de 11-02-2005 a 10-05-2005.Declaro o direito da

parte à aposentadoria por tempo de contribuição proporcional.Registro que o autor perfaz durante 34 (trinta e
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quatro) anos, 01 (um) mês e 07 (sete) dias de trabalho, tempo suficiente à aposentadoria por tempo de

contribuição proporcional.Anexo à sentença planilha de contagem de tempo de serviço da parte autora.Determino

ao instituto previdenciário que considere os períodos especiais e comuns acima descritos, devendo somá-lo aos

demais períodos já reconhecidos administrativamente, conforme fls. 89/91, e, assim, conceda aposentadoria por

tempo de contribuição e conceda o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição requerido em 25-05-

2005 (DER) - NB 42/138.649.078-1.O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos

desde 13-09-2005 - data do início do pagamento - DIP (grifei).Atualizar-se-ão os valores conforme critérios de

correção monetária e juros de mora previstos na Resolução nº 134/2010 e normas posteriores do Conselho da

Justiça Federal, respeitada a prescrição quinquenal.Integra a presente sentença a planilha de contagem de tempo

de serviço da parte autora.A presente decisão está sujeita ao reexame necessário, em consonância com o inciso I,

do art. 475, do Código de Processo Civil.Arbitro honorários advocatícios, à base de 10% (dez por cento) sobre o

valor da condenação, a incidir apenas sobre as parcelas vencidas até a prolação desta sentença. Atuo com espeque

no art. 21, do Código de Processo Civil, na súmula nº 111, do Superior Tribunal de Justiça e no Recurso Especial

nº 258.013 .Está o réu isento do pagamento de custas processuais, conforme o artigo 4º, inciso I, da Lei

9.289/96.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se.

Registre-se. Intimem-se. Oficie-se.

 

0012299-16.2010.403.6183 - JOSE CORDEIRO DA SILVA(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, em sentença.I - RELATÓRIOCuidam os autos de pedido de concessão de aposentadoria especial,

formulado por JOSÉ CORDEIRO DA SILVA, portador da cédula de identidade RG nº. 9.172.481-8 SSP/SP,

inscrito no CPF/MF sob o nº. 814.162.968-91, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS.Informou a parte ter efetuado requerimento administrativo de aposentadoria por tempo de contribuição em

29-07-2010 (DER) - NB 42/148.364.219-1.Insurgiu-se contra a ausência de reconhecimento do tempo especial

laborado na seguinte empresa: Brink´s Segurança e Transporte de Valores Ltda., nos períodos de 01-05-1987 a

31-08-1995 e 10-01-1996 a 21-05-2009.Lastreou o direito ao reconhecimento do tempo especial no Decreto nº

53.831/64 - código 2.5.7.Requereu, assim, a declaração de procedência do pedido com a averbação do tempo

especial acima referido para a concessão do benefício de aposentadoria especial. Com a inicial, acostou

instrumento de procuração e documentos aos autos (fls. 10/109).Em consonância com o princípio do devido

processo legal, decorreram as seguintes fases processuais:Fls. 112 - deferiram-se os benefícios da assistência

judiciária gratuita;Fls. 118/123 - contestação do instituto previdenciário. Alegação de que o autor não faz jus à

contagem do tempo especial, quanto ao mérito;Fls. 125 - abertura de prazo para réplica e de especificação de

provas a serem, eventualmente, produzidas pelas partes; Fls. 129/130 - manifestação da parte autora quanto à

contestação e requerimento especificado de produção de provas pela parte autora;Fls. 132 - indeferimento da

produção de prova pericial; Fls. 133/134 - interposição de agravo retido pela parte autora face à decisão de fls.

132;Fls. 191 - manifestação de ciência do que fora processado, da lavra do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS.Vieram os autos à conclusão.É o relatório. Passo a decidir.II -

FUNDAMENTAÇÃOCuidam os autos de pedido de concessão de aposentadoria especial. Em razão da não

arguição de preliminares, passo a apreciar o mérito. Subdivide-se em dois aspectos: b.1) reconhecimento do tempo

especial de serviço; e b.2) contagem do tempo de serviço da parte autora.B - MÉRITO DO PEDIDOB.1 -

RECONHECIMENTO DO TEMPO ESPECIALO reconhecimento do tempo de serviço especial deve obedecer,

em cada período, às regras a seguir expostas:Até a Lei nº 9.032/95 as atividades especiais eram aquelas insertas

nos Decretos nº 83.080/79 e nº 53.814/64. Antes da vigência de tal norma, a prova do exercício de atividade

especial era feita somente através do SB40, exceto em relação ao ruído, para o qual sempre foi necessária a

existência do laudo pericial. A partir da Lei nº 9.032/95, exige-se o SB40, o laudo técnico e enquadramento das

atividades nos citados decretos, exigências estas que, entretanto, somente vieram a ser regulamentadas com a

edição do Decreto nº 2.172, de 05 de março de 1.997.A Lei nº 9032/95 trouxe, ainda, a exigência de que a

exposição ao agente nocivo deve ser permanente e habitual, exigência esta que não existia anteriormente, exceto

para algumas atividades, para as quais a exigência de exposição permanente e habitual ao agente nocivo era

prevista nos Decretos acima mencionados, e que, nos termos acima esmiuçados, somente pode ser aplicada para as

atividades exercidas posteriormente a 05 de março de 1997.Assim, as novas regras para fins de verificação dos

requisitos para a concessão do benefício somente podem ser aplicadas para a comprovação das atividades

exercidas após 05 de março de 1.997, por ter sido somente a partir desta data que a Lei 9.032/95, criadora das

novas exigências, foi regulamentada e passou a ser aplicável, sendo inaplicável, portanto, antes de sua

regulamentação, a vedação que trouxe à concessão de aposentadoria especial por categoria profissional.Narra a

parte autora, em sua petição inicial, fazer jus ao reconhecimento do tempo especial, situação não reconhecida pela

autarquia.Verifico, especificamente, o caso concreto.A controvérsia reside nos seguintes interregnos laborados

pelo autor na empresa Brinks Segurança e Transporte de Valores Ltda.: De 01-05-1987 a 31-03-1988, na função

de auxiliar de controle; De 01-04-1988 a 31-10-1991, na função de assistente de tesouraria; De 01-11-1991 a 31-

08-1995, na função de tesoureiro; De 10-01-1996 a 31-07-1998, na função de coordenador aéreo; De 01-08-1998
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a 31-12-2003, na função de auxiliar de tesouraria; De 01-01-2004 a 21-05-2009, na função de auxiliar de

tesouraria I.Com a inicial, o autor anexou aos autos cópia dos processos administrativos referentes aos

requerimentos nº. 42/144.582.926-3 e 42/148.364.219-1, de onde se extraem os seguintes documentos à

comprovação do alegado: Fls. 43 - Formulário DIRBEN-8030, da empresa Brinks Segurança e Transporte de

Valores Ltda., referente ao período de labor pelo autor de 01-05-1987 a 31-03-1988, na função de auxiliar de

controle, atestando a exposição do autor aos riscos inerentes à função estabelecida pelo Decreto nº. 53.831/64 e

Lei 7.102/83 - MJ; Fls. 44 - Formulário DIRBEN-8030, da empresa Brinks Segurança e Transporte de Valores

Ltda., referente ao período de labor pelo autor de 01-04-1988 a 31-10-1991, na função de assistente de tesouraria,

atestando a inexistência de riscos para a função, estabelecida pela Lei nº. 7.102/83-MJ; Fls. 45 - Formulário

DIRBEN-8030, da empresa Brinks Segurança e Transporte de Valores Ltda., referente ao período de labor pelo

autor de 01-11-1991 a 31-08-1995, na função de tesoureiro, atestando a inexistência de riscos para a função,

estabelecida pela Lei nº. 7.102/83-MJ; Fls. 46 - Laudo técnico das condições ambientais do trabalho referente ao

período de 01-11-1991 a 31-08-1995, não assinado por responsável técnico; Fls. 47 - Formulário DIRBEN-8030,

da empresa Brinks Segurança e Transporte de Valores Ltda., referente ao período de labor pelo autor de 10-01-

1996 a 31-07-1998, na função de coordenador aéreo, atestando a exposição do autor de forma habitual e

permanente, não ocasional e intermitente para o risco de coordenador aéreo, e de parcial e intermitente para o

agente nocivo ruído; Fls. 48 - Laudo técnico das condições ambientais do trabalho referente ao período de 10-01-

1996 a 31-07-1998, não assinado por responsável técnico; Fls. 49 - Formulário DIRBEN-8030, da empresa Brinks

Segurança e Transporte de Valores Ltda., referente ao período de labor pelo autor de 01-08-1998 a 31-12-2003, na

função de auxiliar de tesouraria, atestando a inexistência de riscos para a função, estabelecida pela Lei nº.

7.102/83-MJ; Fls. 50 - Laudo técnico das condições ambientais do trabalho referente ao período de 10-01-1996 a

31-07-1998, não assinado por responsável técnico; Fls. 51/52 - Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP

referente ao período de 01-01-2004 a 31-12-2007, na função de auxiliar de tesouraria I, atestando o porte de arma

de fogo calibre 38 durante toda rotina da função. Fls. 84/92 - Cópias das carteiras de trabalho e previdência social

- CTPS nº. 62421, série 272ª e nº. 056780, série 381ª do autor;Quanto à função de vigia/vigilante, a TNU - Turma

Nacional de Uniformização tem importantes pronunciamentos referentes à necessidade de haver prova cabal do

porte de arma de fogo quando do exercício da atividade de vigia:EMENTA - VOTO INCIDENTE DE

UNIFORMIZAÇÃO INTERPOSTO PELA PARTE AUTORA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. RECONHECIMENTO DE TEMPO ESPECIAL. VIGILANTE. USO DE

ARMA DE FOGO. INCIDÊNCIA DA QUESTÃO DE ORDEM N.º 20, DA TNU. INCIDENTE DE

UNIFORMIZAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Pedido formulado pela parte autora, de concessão de

aposentadoria por tempo de contribuição mediante averbação e conversão de tempo especial em comum Sentença

de parcial procedência. 2. Manutenção da sentença pela Turma Recursal de Sergipe. Transcrição de importante

trecho do julgado: O recorrente combate o decisório a quo no tocante ao reconhecimento de atividade exercida sob

condições especiais nos seguintes períodos laborativos: a) de 21/04/1979 a 15/08/1979 - junto à empresa Special

Segurança e Vigilância Patrimonial S/A; b) de 10/12/1982 a 04/05/1983 - junto à Transforte Alagoas Vigilância e

Transporte de Valores Ltda.; c) de 02/01/1997 a 10/02/1999 - junto à Rádio Carmópolis. Alega que quanto à

atividade de vigilante desenvolvida no período anterior a 29/04/1995, não há prova nos autos de que o autor

exercia suas funções com porte de arma de fogo. No que se refere a exposição a ruído, sustenta que no período de

02/01/1997 a 10/02/1999 (Rádio Carmópolis), o recorrido esteve exposto a nível de ruído dentro do limite

estabelecido. Pugna pela reforma da sentença para julgar improcedente a pretensão do demandante. Eis o breve

relato. No que tange ao reconhecimento de atividade como especial, impõe-se a observância das normas

legislativas regentes à época da prestação do serviço (tempus regit actum), nos seguintes termos: a) até

28.04.1995, admite-se o reconhecimento do tempo de serviço especial, apenas com base na categoria profissional

do trabalhador e/ou na exposição a agentes nocivos, salvo o ruído, diante da Lei n 3.807/60 e seus Decretos n

53.831/64 e 83.080/79; b) entre 29.04.1995 e 05.03.1997, a especialidade do vínculo se comprova unicamente

com base na exposição a agentes nocivos, cuja comprovação se faz por meio dos formulários SB-40 e DSS-8030,

em razão do advento da Lei 9.032/1995; c) após 06.03.1997 e, até 31.12.2003, a demonstração do tempo de

serviço especial por exposição a agentes nocivos passou a exigir laudo técnico, por disposição do Decreto 2.172,

de 05.03.1997, regulamentador da Medida Provisória n 1.523/96 (convertida na Lei 9.528/97); d) A partir de

01.01.2004, passou-se aboram o aresto fustigado. IV. Divergência, no caso, conhecida tão somente em face do

acórdão proferido no PEDILEF nº 2004.70.95.012209-5, desta TNUJEFs. V. Ainda que se trate de período

anterior à Lei nº 9.032/1995 (período este no qual vigorava a sistemática de enquadramento por atividade, para

fins de identificação de tempo de serviço especial), era necessário o uso de arma de fogo para configuração da

especialidade da função de vigilante. VI. Pedido de uniformização improvido, (PEDIDO 200772550004799, JUIZ

FEDERAL RONIVON DE ARAGÃO, DJ 24/06/2010.) (Grifei)Conforme fundamentação retro exposta, o autor

não comprovou que laborou sob condições especiais em nenhum um dos períodos controversos. B.2 -

CONTAGEM DO TEMPO DE SERVIÇO DA PARTE AUTORANo caso em tela, a parte autora deveria

comprovar o mínimo de 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos exercidos exclusivamente em atividade

especial para fazer jus à concessão de aposentadoria especial.Conforme planilha de contagem de tempo de serviço
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da parte autora que faz parte integrante desta sentença, verifica-se que trabalhou 03 (três) anos, 08(oito) meses e

17(dezessete) dias em atividades especiais. Assim, não declarados especiais os períodos controvertidos, de acordo

com a contagem de fls. 101/102 e planilha supratranscrita, o requerente não conta com tempo especial suficiente à

aposentação especial. III - DISPOSITIVOCom essas considerações, com esteio no art. 269, inciso I, do Código de

Processo Civil, julgo improcedente o pedido de concessão de aposentadoria especial, formulado pela parte autora,

JOSÉ CORDEIRO DA SILVA, nascido em 27-02-1955, filho de Sebastião Cordeiro da Silva e Luzia Fernandes

da Silva, portador da cédula de identidade RG nº. 9.172.481-8 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº.

814.162.968-91, em ação proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.Não há

condenação ao pagamento das custas processuais em razão do deferimento dos benefícios da justiça gratuita.

Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor

atribuído à causa, cuja execução fica suspensa diante do previsto em artigos 11, 2º e 12, da Lei 1.060/50.Com o

trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-

se. Oficie-se.

 

0014109-26.2010.403.6183 - LAERTE MOLON FILHO(SP228083 - IVONE FERREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

7ª VARA PREVIDENCIÁRIAPROCESSO Nº 0014109-26.2010.4.03.6183PEDIDO DE CONCESSÃO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO E/OU APOSENTADORIA ESPECIALPARTE

AUTORA: LAERT MOLON FILHOPARTE RÉ: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSSJUÍZA FEDERAL: VANESSA VIEIRA DE MELLOSENTENÇAVistos, em sentença.I -

RELATÓRIOCuidam os autos de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição ou

aposentadoria especial, formulado por LAERT MOLON FILHO, nascido em 02-06-1960, filho de Laert Molon e

Odila Sanchez Molon, portador da cédula de identidade RG nº 12.541.286-1 SSP/SP, inscrito no Cadastro de

Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 013.271.178-86, em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS.Informou a parte autora ter formulado pedido de aposentadoria por tempo de

contribuição em 05-03-2010 (DER) - NB 42/151.873.926-9.Mencionou os locais e períodos onde

trabalhou:Shigeki Kochi 14-01-1975 19-03-1979Bongotti S/A Ind e Com de Radiadores 02-04-1979 30-06-

1979Metalradio Limitada - ME 16-07-1979 28-08-1985Cia Nacional de Cimento Portland Ltda. 21-08-1985 18-

11-1985Anéis Workshop Ltda 07-01-1986 10-05-1988Com de Gás Rizardi Perus Ltda - ME 02-05-1988 10-09-

1988Manutec Equipamentos Industriais Ltda. 14-09-1988 22-08-1989Voith Paper Máquinas e Equipamentos

Ltda. 28-08-1989 05-07-1993Art Construções e Paisagismo Ltda - ME 13-01-1994 31-01-1994Basso

Componentes Automotivos Ltda. 02-05-1994 01-11-1994Moesul Industrial Ltda - ME 21-11-1994 17-08-

1995Liceu de Artes de Ofício de São Paulo 02-10-1995 27-04-2001Contribuições Individuais 01-08-2002 31-04-

2004Cooperativa de Produtos de Peças Fundidas de Alumínio - Zamac23-04-200130-10-2010Insurgiu-se contra a

ausência de reconhecimento do tempo laborado nas empresas descritas - tempo especial:Voith Paper Máquinas e

Equipamentos Ltda. 28-08-1989 05-07-1993Liceu de Artes de Ofício de São Paulo 02-10-1995 27-04-

2001Cooperativa de Prod. de Peças Fundidas em Alumínio e Zamac01-03-2005a atualDefendeu que o tempo de

serviço prestado e sujeito a elevado ruído lhe confere o direito à fixação de tempo especial. Requereu declaração

judicial das atividades insalubres, e do direito à concessão de aposentadoria especial ou aposentadoria por tempo

de contribuição, desde a data do requerimento administrativo (DER: 05-03-2010).Com a inicial, acostou

instrumento de procuração e documentos aos autos (fls. 14 e ss).Deferiram-se os benefícios da assistência

judiciária gratuita e determinou-se a citação do instituto previdenciário (fls. 134).A autarquia previdenciária

contestou o pedido. Ao reportar-se ao mérito do pedido, negou o preenchimento, pela parte autora, dos requisitos

inerentes à majoração do tempo pretendido (fls. 136/144).Abriu-se vista dos autos à parte autora, para manifestar-

se a respeito da contestação. Deu-se às partes, na mesma decisão, oportunidade de produzirem provas a serem,

eventualmente, produzidas (fls. 145).A parte autora apresentou réplica à contestação (fls. 147/156). À fl. 157

requereu fosse realizada vistoria (perícia técnica) na empresa em que labora, Cooperativa de Prod. De Peças

Fundidas em Alumínio e Zamac (COFAZ), a fim de que junte aos autos laudos técnicos desde o período alegado

como especial. Indeferiu-se a produção da prova requerida (fl. 159). Vieram os autos conclusos. É o relatório.

Passo a decidir.II - FUNDAMENTAÇÃOCuidam os autos de pedido de concessão de aposentadoria especial ou

aposentadoria tempo de contribuição, mediante reconhecimento de tempo especial.A hipótese dos autos

contempla ação proposta em 17-11-2010, ao passo que o requerimento administrativo remonta a 05-03-2010

(DER). Consequentemente, não se há de falar na incidência do art. 103, da Lei Previdenciária e no verbete nº 85

do Superior Tribunal de Justiça .Enfrentada questão preliminar, examino o mérito do pedido.O pedido procede,

em parte.No que tange à pretensão deduzida, ressalto que o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição

tem previsão nos artigos 52 e seguintes da Lei federal nº 8.213/1991, com as alterações veiculadas pela Emenda

Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998.Cito doutrina referente ao tema .É possível conversão do tempo

especial no período antecedente a 1980, vale trazer a lume julgados do Superior Tribunal de Justiça e do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região . Prevalece entendimento de ser possível considerar o tempo especial antes do

advento da Lei nº 6.887/80. Tanto assim é que a edição do Decreto nº 4.827/2003, que deu nova redação ao art. 70
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do Decreto nº 3.048/99 - Regulamento da Previdência Social com a determinação de que as regras de conversão

de tempo de atividade prestada sob condições especiais, em tempo de atividade comum, constantes do artigo

citado, aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.E o próprio INSS, ao editar a Instrução Normativa

INSS/PRES n.º 20/2007, que disciplina procedimentos a serem adotados pela área de Benefícios, assim tratou da

questão no artigo 173, daquele ato administrativo:Art. 173. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais

prejudiciais à saúde ou à integridade física do trabalhador, conforme a legislação vigente à época da prestação do

serviço, será somado, após a respectiva conversão, ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, qualquer

que seja o período trabalhado, com base no Decreto n.º 4.827, de 3 de setembro de 2003, aplicando-se a seguinte

tabela de conversão, para efeito de concessão de qualquer benefício.E, se o próprio INSS passou a -

administrativamente - aceitar a conversão a qualquer tempo, não pode o Judiciário negá-la, sob pena de impor

tratamento desigual aos segurados. Nesse sentido, o STJ assim se pronunciou acerca de tema correlato. Narra a

parte autora, em sua petição inicial, fazer jus ao reconhecimento do tempo especial, situação não reconhecida pela

autarquia.A conversão de tempo de serviço deve obedecer, em cada período, às regras a seguir expostas:Até a Lei

9.032/95 as atividades especiais eram aquelas insertas nos Decretos 83.080/79 e 53.814/64. Antes da vigência de

tal norma a prova do exercício de atividade especial era feita somente através do SB40, exceto em relação ao

ruído, para o qual sempre foi necessária a existência do laudo pericial. A partir da Lei 9.032/95, exige-se o SB40,

o laudo técnico e enquadramento das atividades nos citados decretos, exigências estas que, entretanto, somente

vieram a ser regulamentadas com a edição do Decreto 2.172, de 05 de março de 1.997.De outro lado, até a edição

da Lei nº 9.032/95, existe a presunção juris et jure de exposição a agentes nocivos, relativamente às categorias

profissionais relacionadas nos anexos dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, presumindo sua exposição aos

agentes nocivos.A parte autora pretende conversão do tempo especial no que concerne aos locais e durante os

períodos descritos:Voith Paper Máquinas e Equipamentos Ltda. 28-08-1989 05-07-1993Liceu de Artes de Ofício

de São Paulo 02-10-1995 27-04-2001Cooperativa de Prod. de Peças Fundidas em Alumínio e Zamac01-03-2005A

atualAnexou aos autos vários importantes documentos:Fls. 21 - comunicado de indeferimento do benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição requerido - NB 151.873.926-9, em razão da autarquia previdenciária ter

apurado até a DER apenas 33 anos, 11 meses e 29 dias de contribuição;Fls. 36 - Perfil Profissiográfico

Previdenciário - PPP referente ao vínculo empregatício do autor com a empresa Liceu de Artes e Ofícios de São

Paulo, no período de 02-10-1995 a 27-04-2001, atestando a exposição do mesmo a ruído de 88 dB(A); Fls. 37 -

Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP referente ao vínculo empregatício do autor com a empresa Voith

Paper Máquinas e Equipamentos Ltda, no período de 28-08-1989 a 05-07-1993, atestando exposição do autor a

ruído de 88 dB(A); Fls. 39 e 40 - Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP referente ao vínculo empregatício do

autor com a empresa Cooperativa de Prod. de Peças Fundidas em Alumínio e Zamac, no período de 01-03-2005 a

04-04-2010 (data do PPP), atestando exposição do autor a ruído superior a 90 dB(A);Fls. 41/48 - Cópia das

Carteiras de Trabalho e Previdência Social (CTPS) do autor; Fls. 55 e 56 - Despacho e Análise Administrativa da

Atividade Especial/Análise e Decisão Técnica de Atividade Especial referente aos vínculos do autor com as

empresas Voith Paper Máquinas e Equipamentos Ltda e Cooperativa Prod. De Peças Fundidas em Alumínio e

Zamac (COPAZ); Fls. 66/68 - Resumo de documentos para cálculo de tempo de contribuição considerado pela

autarquia previdenciária para indeferir o requerimento efetuado pelo autor NB 151.873.926-9.Fl. 74 - Planilha

fornecida pela empresa Cooperativa de Prod. de Peças Fundidas em Alumínio e Zamac, informando o pró-labore

de contribuição do autor e contribuições da previdência oficial efetuadas no período de janeiro de 2008 a agosto

de 2010; Fls. 104/131- recibos de pagamento da Cooperativa de Prod. de Peças Fundidas em Alumínio e

Zamac.Verifico, especificamente, o caso concreto.Primeiramente, com relação ao período de labor do autor na

empresa Voith Paper Máquinas e Equipamentos Ltda, no período de 28-08-1989 a 05-07-1993, anoto que a

autarquia previdenciária já o reconheceu administrativamente como tempo especial, conforme resumo de

documentos para cálculo de tempo de contribuição de fls. 66/68 e comunicação de decisão de fls. 21, razão pela

qual carece de ação a parte autora no ponto, devendo tal pedido ser extinto, sem a resolução do mérito, nos termos

do artigo 267, VI, do Código Processo Civil. Passo a analisar o pedido quanto aos demais períodos.Conforme a

jurisprudência de nosso Tribunal Regional Federal, o tempo de exposição a intenso ruído possibilita, ao

trabalhador, reconhecimento de especial contagem .O Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP substitui o

laudo técnico, sendo documento suficiente para a aferição das atividades nocivas a que esteve sujeito o

trabalhador. Vale destacar que a utilização de equipamento de proteção individual - EPI não elide a insalubridade,

mas apenas reduz a um nível tolerável à saúde humana. Entendo, portanto, considerando os níveis de ruído a que o

autor foi exposto em cada período, consoante respaldo na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça , o autor

trabalhou sob condições especiais nas empresas citadas e durante os seguintes lapsos temporais:Liceu de Artes e

Ofícios de São Paulo 02-10-1995 27-04-2001Cooperativa de Produtos de Peças Fundidas em Alumínio e Zamac

01-03-2005 04-04-2010Conforme planilha de contagem de tempo de serviço da parte autora, ao efetuar

requerimento administrativo o autor contava com 49 (quarenta e nove anos) de idade e com 38 (trinta e oito) anos,

05 (cinco) meses e 24 (vinte e quatro) dias de tempo de trabalho até a data do requerimento administrativo - DER,

fazendo jus, assim, à aposentadoria por tempo de contribuição integral. APURAÇÃO DE TEMPO DE

SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃONº Vínculos Fator Datas Tempo em Dias Inicial Final Comum Convertido1 Shigeki
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Kochi 1,0 14/01/1975 19/03/1979 1526 15262 Bongotti S/A Indústria e Com de Radiadores 1,0 02/04/1979

30/06/1979 90 903 Metalradio Limitada - ME 1,0 16/07/1979 28/08/1985 2236 22364 Companhia Nacional de

Cimento Portland Perus 1,0 29/08/1985 18/11/1985 82 825 Aneis Workshop Limitada 1,0 07/01/1986 10/05/1988

855 8556 Comércio de Gás Rizardi Perus Ltda - ME 1,0 11/05/1988 10/09/1988 123 1237 Manutec Equipamentos

Industriais Ltda 1,0 14/09/1988 22/08/1989 343 3438 Voith Paper Máquinas e Equipamentos Ltda 1,4 28/08/1989

05/07/1993 1408 19719 Art Construções e Paisagismo Ltda - ME 1,0 13/01/1994 31/01/1994 19 1910 Basso

Componentes Automotivos Ltda 1,0 02/05/1994 01/11/1994 184 18411 Moesul Industrial Ltda - ME 1,0

21/11/1994 17/08/1995 270 27012 Liceu de Artes e Ofícios de São Paulo 1,4 02/10/1995 16/12/1998 1172 1640 0

0Tempo computado em dias até 16/12/1998 8308 9340 13 Liceu de Artes de Ofícios de São Paulo 1,4 17/12/1998

27/04/2001 863 120814 Contribuições Individuais 1,0 01/08/2002 28/02/2005 943 94315 Cooperativa de Prod.

De Peças Fundidas em Alumínio e Zamac 1,4 01/03/2005 05/03/2010 1831 2563 0 0 0 0 Vínculos concomitantes:

0 0 Cia Nacional de Cimentos Portland 0 0 21-08-1985 a 28-08-1985 0 0 Comércio de Gás Rizardi Perus Ltda -

ME 0 0 02-05-1988 a 10-05-1988 0 0 0 0Tempo computado em dias após 16/12/1998 3637 4715Total de tempo

em dias até o último vínculo 11945 14055Total de tempo em anos, meses e dias 38 ano(s), 5 mês(es) e 24

dia(s)No caso dos autos, o tempo mínimo de labor para a percepção de aposentadoria especial em razão da

exposição do trabalhador ao agente agressivo ruído é de 25 (vinte e cinco) anos. Conforme planilha abaixo, o

autor não detém tempo especial suficiente para a concessão em seu favor do benefício de aposentadoria especial.

APURAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃONº Vínculos Fator Datas Tempo em Dias Inicial

Final Comum Convertido1 Voith Paper Máquinas e Equipamentos Ltda 1,4 28/08/1989 05/07/1993 1408 19712

Liceu de Artes de Ofícios de São Paulo 1,4 02/10/1995 16/12/1998 1172 1640Tempo computado em dias até

16/12/1998 2580 3612 3 Liceu de Artes de Ofícios de São Paulo 1,4 17/12/1998 27/04/2001 863 12084

Cooperativa de Prod. De Peças Fundidas em 1,4 01/03/2005 05/03/2010 1831 2563Tempo computado em dias

após 16/12/1998 2694 3772Total de tempo em dias até o último vínculo 5274 7384Total de tempo em anos, meses

e dias 20 ano(s), 2 mês(es) e 19 dia(s)Entendo pela impossibilidade do deferimento da antecipação dos efeitos da

tutela, uma vez que, consoante consulta efetuada aos sistemas PLENUS e CNIS da Previdência Social, o autor

recebe administrativamente o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição NB 42/165.030.239-5, desde

10-05-2013 (DIB), não restando evidenciado, assim, o preenchimento do requisito periculum in mora a ensejar a

antecipação da tutela.III - DISPOSITIVOCom essas considerações, rejeito a preliminar de prescrição.No que

pertine ao mérito, com esteio no art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo parcialmente procedente o

pedido formulado pela parte autora, LAERT MOLON FILHO, nascido em 02-06-1960, filho de Laert Molon e

Odila Sanchez Molon, portador da cédula de identidade RG nº 12.541.286-1 SSP/SP, inscrito no Cadastro de

Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 013.271.178-86, em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS.Declaro como tempo especial de trabalho os períodos de 02-10-1995 a 27-04-2001,

laborado pelo autor na empresa Liceu de Artes e Ofícios de São Paulo, e de 01-03-2005 a 04-04-2010, laborado

na empresa Cooperativa de Prod. de Peças Fundidas em Alumínio e Zamac. Declaro, conforme planilha de

contagem de tempo de serviço acostada aos autos, que ao efetuar o requerimento administrativo em 05-03-2010

(DER), o autor contava com 49 (quarenta e nove) anos de idade e com 38 (trinta e oito) anos, 05 (cinco) meses e

24 (vinte e quatro) dias de trabalho, tempo suficiente para a percepção do benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição integral. Determino ao instituto previdenciário que considere os períodos acima descritos como

especiais, converta-os pelo índice 1,4 (um vírgula quatro) de especial em comum, devendo somá-los aos demais

períodos reconhecidos administrativamente, e, assim, conceda aposentadoria por tempo de contribuição integral -

NB 42/151.873.926-9.Fixo o termo inicial do benefício (DIB) e do início do pagamento em 05-03-2010

(DER).Tendo em vista que houve a concessão administrativa do benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição NB 42/165.030.239-5 em favor do autor em 10-05-2013, caberá a ele, em liquidação de sentença,

optar pelo benefício que entenda mais vantajoso. Optando pelo benefício judicial, deverão ser compensados os

valores pagos administrativamente. Atualizar-se-ão os valores conforme critérios de correção monetária e juros de

mora previstos na Resolução n.º 134/2010 e normas posteriores do Conselho da Justiça Federal, em caso de

opção. Integram a presente sentença a planilha de contagem de tempo de serviço da parte autora, além de seu

CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais e extratos do Sistema Único de Benefícios - DATAPREV

referentes ao seu benefício de aposentadoria por tempo de contribuição NB 42/165.030.239-5.A presente decisão

está sujeita ao reexame necessário, em consonância com o inciso I, do art. 475, do Código de Processo Civil.Em

sendo a parte autora beneficiária da gratuidade da justiça, condeno a autarquia ao pagamento de honorários

advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da

sentença, excluídas as vincendas. Atuo com arrimo no verbete nº 111, do Superior Tribunal de Justiça. Remetam-

se os autos ao SEDI para correção da grafia do nome do autor no pólo ativo, a fim de que passe a constar LAERT

MOLON FILHO. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-

se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se.São Paulo, 10 de março de 2014.
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PROCESSO Nº 0014537-08.2010.4.03.61837ª VARA PREVIDENCIÁRIAPARTE AUTORA: JOEL

ANDRADE BEZERRAPARTE RÉ: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSPEDIDO DE

REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIOJUÍZA FEDERAL VANESSA VIEIRA DE

MELLOSENTENÇAVistos, em sentença.Cuidam os autos de pedido formulado por JOEL ANDRADE

BEZERRA, portador da cédula de identidade RG nº 11.683.248 SSP/SP, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas

do Ministério da Fazenda sob o nº 008.385.078-32, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- INSS.Cita a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição em 07-07-2008 (DER) - NB 42/147.696.294-

1.Insurge-se contra a ausência de reconhecimento dos tempos especiais laborados nas seguintes empresas:

Rolamentos FAG Ltda., de 03-10-1988 a 29-08-1989 - sujeito a ruído acima dos limites de tolerância. SABESP,

de 06-03-1997 a 30-06-1988 - sujeito a agentes biológicos provenientes do esgoto. SABESP, de 1º-07-1998 a 26-

08-2008 - sujeito a ruído acima dos limites de tolerância.Defendeu o direito ao reconhecimento do tempo especial

na Instrução Normativa nº 20/2007.Requereu a declaração de procedência do pedido com a averbação dos tempos

especiais acima referidos.Com a inicial, acostou documentos aos autos (fls. 13/92).Em consonância com o

princípio do devido processo legal, decorreram as seguintes fases processuais:Fl. 95 - concessão dos benefícios da

assistência judiciária gratuita. Determinação de citação do instituto previdenciário.Fls. 100/113 - contestação do

instituto previdenciário. Não houve levantamento de questões preliminares. Alegação de que o autor não faz jus à

contagem do tempo especial, quanto ao mérito.Fl. 108 - concessão de prazo para réplica e de especificação de

provas.Fl. 110 - petição da parte autora relativa à desnecessidade de produção de demais provas.Fls. 111/120 -

impugnação aos termos da contestação.Fl. 121 - ciência do que fora processado, da lavra do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. É o relatório. Decido.MOTIVAÇÃOCuida-se de pedido de

aposentadoria por tempo de contribuição.No que tange à pretensão deduzida, ressalto que o benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição tem previsão nos artigos 52 e seguintes da Lei federal nº 8.213/1991,

com as alterações veiculadas pela Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998.Cito doutrina

referente ao tema .Pretende a parte autora, com a postulação, demonstrar condições especiais de trabalho junto às

empresas indicadas: Rolamentos FAG Ltda., de 03-10-1988 a 29-08-1989 - sujeito a ruído acima dos limites de

tolerância. SABESP, de 06-03-1997 a 30-06-1988 - sujeito a agentes biológicos provenientes do esgoto. SABESP,

de 1º-07-1998 a 26-08-2008 - sujeito a ruído acima dos limites de tolerância.No caso em exame, as provas

carreadas aos autos não se mostram hábeis à comprovação do quanto alegado.Uma das controvérsias, do caso

concreto, reside na natureza especial ou não das atividades exercidas nos períodos indicados na inicial.Para

comprovação do que fora exposto na inicial, a parte autora acostou aos autos cópia do processo que tramitou na

esfera administrativa.Analisando detidamente referida documentação, verifico que os PPPs - perfis

profissiográficos previdenciários, apresentados como meio de prova, não cumprem todos os aspectos formais e

materiais necessários, senão vejamos: Fls. 64/66 - referente à empresa Rolamentos FAG Ltda. - os profissionais

técnicos pelos registros ambientais e pela monitoração biológica se responsabilizam por período posterior ao

requerido nesses autos (campos 16 e 18). Fls. 67/68 - referente à empresa Cia Saneamento Básico do Estado de

São Paulo - os profissionais técnicos pelos registros ambientais e pela monitoração bilógica não se

responsabilizam por todo o período requerido nesses autos (campos 16 e 18), bem como há ausência do carimbo

da empresa responsável (campo 20-1), já que a marcação que fora colocada no item 20.1 não faz qualquer menção

a ela, tornando a prova frágil.Destarte, as provas carreadas aos autos não são hábeis à comprovação do tempo

especial.Conforme o art. 333, do Código de Processo Civil, in verbis: Art. 333. O ônus da prova incumbe: I - ao

autor, quanto ao fato constitutivo do seu direito; II - ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo

ou extintivo do direito do autor. Parágrafo único. É nula a convenção que distribui de maneira diversa o ônus da

prova quando: I - recair sobre direito indisponível da parte; II - tornar excessivamente difícil a uma parte o

exercício do direito. Na lição da doutrina: Ônus de provar. A palavra vem do latim, onus, que significa carga,

fardo, peso, gravame. Não existe obrigação que corresponda ao descumprimento do ônus. O não atendimento do

ônus de provar coloca a parte em desvantajosa posição para a obtenção do ganho de causa. A produção probatória,

no tempo e na forma prescrita em lei, é ônus e condição de parte. (Nelson Nery Jr, Rosa Maria Andrade Nery,

Código de Processo Civil, Editora Revista dos Tribunais, 2013, notas ao art. 333, p. 729).III - DISPOSITIVOCom

essas considerações, com espeque no inc. I do art. 269 do Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido

de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, formulado pela parte autora, JOEL ANDRADE

BEZERRA, portador da cédula de identidade RG nº 11.683.248 SSP/SP, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas

do Ministério da Fazenda sob o nº 008.385.078-32, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- INSS. Não há condenação ao pagamento das custas processuais por ser a parte autora beneficiária da gratuidade

da justiça. Em razão da citação da autarquia, condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios que

fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa. Declaro a suspensão do dever de pagar a verba

honorária enquanto perdurarem os benefícios inerentes à assistência judiciária gratuita.Publique-se. Registre-se.

Intimem-se.São Paulo, 24 de março de 2014.
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Vistos, em sentença.I - RELATÓRIOCuidam os autos de pedido formulado por LUIZ CARLOS DOS SANTOS,

portador da cédula de identidade RG nº 13.898.753 SSP/SP, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério

da Fazenda sob o nº 126.647.585-00, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS.Informou a parte ter efetuado requerimento administrativo de aposentadoria por tempo de contribuição em

10-06-2010 (DER) - NB 46/153.977.092-0.Insurgiu-se contra a ausência de reconhecimento do tempo especial

laborado na seguinte empresa: PROAROMA Indústria e Comércio Ltda., de 06-03-1997 a 31-05-2010 - sujeito ao

agente agressivo ruído de 87 dB(A) (oitenta e sete decibéis).Lastreou o direito ao reconhecimento do tempo

especial no Quadro Anexo III do Decreto nº 53.831/64 - código 1.1.6 e Quadro Anexo IV dos Decretos nº

2.172/97 e 3.048/99 - códigos 2.0.1.Requereu, assim, a declaração de procedência do pedido com a averbação do

tempo especial acima referido a ser somado ao já reconhecido administrativamente, mediante a concessão do

benefício de aposentadoria especial.Com a inicial, acostou documentos aos autos (fls. 11/60).Em consonância com

o princípio do devido processo legal, decorreram as seguintes fases processuais:Fl. 158 - concessão das benesses

da gratuidade da justiça. Indeferimento do pedido de antecipação dos efeitos da tutela de mérito.Fls. 66/67 -

petição de emenda da petição inicial.Fl. 68 - recebimento do aditamento feito pela parte autora. Determinação de

citação da autarquia-ré.Fls. 70/87 - contestação do instituto previdenciário. Não houve levantamento questões

preliminares. Alegação de que o autor não faz jus à contagem do tempo especial, quanto ao mérito.Fl. 88 -

abertura de prazo para réplica e de especificação de provas.Fls. 91/94 - impugnação da parte autora sobre a

contestação.Fl. 95 - petição de reiteração da documentação constante na exordial pela parte autora.Fl. 96 - certidão

de recebimento dos autos sem manifestação do Instituto-réu. Vieram os autos à conclusão.É o relatório. Passo a

decidir.II - FUNDAMENTAÇÃOCuidam os autos de pedido de concessão de aposentadoria especial.Atenho-me à

prescrição quinquenal.Nos termos do parágrafo único artigo 103, da Lei nº 8.213/91, vale lembrar que o benefício

previdenciário tem caráter eminentemente alimentar. Assim, a prescrição somente atinge as parcelas mensais não

reclamadas no período anterior a cinco anos, contados da propositura da ação, o que já é observada pela

contadoria judicial quando da elaboração dos cálculos de liquidação.Registro, nesse passo, que a ação foi proposta

em 17-12-2010, ao passo que o requerimento administrativo remonta a 10-06-2010 (DER) - NB 46/153.977.092-

0. Consequentemente, não se há de falar na incidência efetiva do prazo prescricional.Passo a apreciar o mérito.

Subdivide-se em dois aspectos: a.1) reconhecimento do tempo especial de serviço; e a.2) contagem do tempo de

serviço da parte autora.A - MÉRITO DO PEDIDOA.1 - RECONHECIMENTO DO TEMPO ESPECIALÉ

possível conversão do tempo especial no período antecedente a 1980, vale trazer a lume julgados do Superior

Tribunal de Justiça e do Tribunal Regional Federal da 3ª Região . Prevalece entendimento de ser possível

considerar o tempo especial antes do advento da Lei nº 6.887/80. Tanto assim é que a edição do Decreto nº

4.827/2003, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto nº 3.048/99 - Regulamento da Previdência Social com a

determinação de que as regras de conversão de tempo de atividade prestada sob condições especiais, em tempo de

atividade comum, constantes do artigo citado, aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.E o próprio

INSS, ao editar a Instrução Normativa INSS/PRES n.º 20/2007, que disciplina procedimentos a serem adotados

pela área de Benefícios, assim tratou da questão no artigo 173, daquele ato administrativo:Art. 173. O tempo de

trabalho exercido sob condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física do trabalhador, conforme a

legislação vigente à época da prestação do serviço, será somado, após a respectiva conversão, ao tempo de

trabalho exercido em atividade comum, qualquer que seja o período trabalhado, com base no Decreto n.º 4.827, de

3 de setembro de 2003, aplicando-se a seguinte tabela de conversão, para efeito de concessão de qualquer

benefício.Se a autarquia passou, no âmbito administrativo, a aceitar a conversão a qualquer tempo, não pode o

Judiciário negá-la, sob pena de impor tratamento desigual aos segurados. Nesse sentido, o STJ assim se

pronunciou acerca de tema correlato. Com essas considerações, temos que a conversão de tempo de serviço deve

obedecer, em cada período, às regras a seguir expostas:Até a Lei nº 9.032/95 as atividades especiais eram aquelas

insertas nos Decretos nº 83.080/79 e nº 53.814/64. Antes da vigência de tal norma, a prova do exercício de

atividade especial era feita somente através do SB40, exceto em relação ao ruído, para o qual sempre foi

necessária a existência do laudo pericial. A partir da Lei nº 9.032/95, exige-se o SB40, o laudo técnico e

enquadramento das atividades nos citados decretos, exigências estas que, entretanto, somente vieram a ser

regulamentadas com a edição do Decreto nº 2.172, de 05 de março de 1.997.A Lei nº 9032/95 trouxe, ainda, a

exigência de que a exposição ao agente nocivo deve ser permanente e habitual, exigência esta que não existia

anteriormente, exceto para algumas atividades, para as quais a exigência de exposição permanente e habitual ao

agente nocivo era prevista nos Decretos acima mencionados, e que, nos termos acima esmiuçados, somente pode

ser aplicada para as atividades exercidas posteriormente a 05 de março de 1997.Assim, as novas regras para fins

de verificação dos requisitos para a concessão do benefício somente podem ser aplicadas para a comprovação das

atividades exercidas após 05 de março de 1.997, por ter sido somente a partir desta data que a Lei nº 9.032/95,

criadora das novas exigências, foi regulamentada e passou a ser aplicável, sendo inaplicável, portanto, antes de

sua regulamentação, a vedação que trouxe à concessão de aposentadoria especial por categoria profissional.Não

há que se falar, nesse passo, na necessidade de contemporaneidade dos laudos e informações, tendo em vista que

não havia qualquer impedimento para que o INSS exercesse, no tempo da prestação do serviço, as prerrogativas

que lhe são inerentes e vistoriasse o local.Ressalto, também, que o possível uso de equipamento de proteção
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individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser considerada, pois tal tipo de equipamento não

elimina os agentes nocivos à saúde e à integridade física, mas apenas reduz seus efeitos (TRF3, AC 597010, 1ª

Turma, Rel. Juiz Convocado André Nekatschalow, DJU 18-11-02).Neste sentido é o verbete da Súmula 09 da

Turma Nacional de Uniformização: O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a

insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado.O Superior

Tribunal de Justiça, em recurso especial representativo de controvérsia, submetido à sistemática do art. 543-C do

Código de Processo Civil, reconheceu que as normas regulamentadoras, que estabelecem os casos de agentes e

atividades nocivos à saúde do trabalhador são exemplificativas, podendo ser tido como distinto o labor que a

técnica médica e a legislação correlata considerarem como prejudiciais ao obreiro, desde que o trabalho seja

permanente, não ocasional, nem intermitente, em condições especiais. Precedente - (REsp 1306113/SC, Rel.

Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 14/11/2012, DJe 07/03/2013). (Grifos não

originais)Verifico, especificamente, o caso concreto.Narra a parte autora, em sua petição inicial, fazer jus ao

reconhecimento do tempo especial, situação não reconhecida pela autarquia.A controvérsia reside no seguinte

interregno: PROAROMA Indústria e Comércio Ltda., de 06-03-1997 a 31-05-2010 - sujeito ao agente agressivo

ruído de 87 dB(A) (oitenta e sete decibéis).A parte autora, com a inicial, anexou aos autos cópia do processo

administrativo, de onde se extrai os seguintes documentos à comprovação do alegado: Fls. 27/29 - PPP - perfil

profissiográfico previdenciário da empresa PROAROMA Indústria e Comércio Ltda., para o período de 25-03-

1985 a 19-05-2010, informando a exposição a ruído de 87 dB(A) (oitenta e sete decibéis). Fls. 30/37 e 40/41 -

cópias da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS nº 028874 Série 00070-SP, contendo anotação do

vínculo empregatício com PROAROMA Indústria e Comércio Ltda. à fl. 41. Fl. 45 - análise e decisão técnica de

atividade especial.Cumpre citar que o PPP - perfil profissiográfico previdenciário de fls. 27/29 cumpre os aspectos

formais e materiais necessários: assinatura do PPP - perfil profissional profissiográfico da empresa por um

representante da empresa; indicação de NIT de empregado da empresa; carimbo e indicação do CNPJ da empresa

responsável; perfeita indicação do período de trabalho. Ainda, consoante informações contida no respectivo

formulário, o autor estava sujeito ao agente ruído, de forma permanente e habitual, que não se não se mostrou

ocasional e, tampouco, intermitente. Vale repisar que referida exigência somente adveio com o Decreto nº

2.172/97, regulamentador da Lei nº 9.032/95, com início de vigência a contar de 05 de março de 1997.Cabível,

assim, alguns comentários a respeito do agente agressivo ruído.O quadro anexo ao Decreto nº 53.831/64 previa

como especial, sob código 1.1.6, os serviços e atividades profissionais expostos ao agente agressivo ruído,

permitindo aposentadoria após 25 (vinte e cinco) anos de trabalho. A mesma previsão constava no quadro I do

Decreto nº 63.230/68, quadro I do anexo do Decreto nº 72.771/73, anexo I do Decreto nº 83.080/79 - código 1.1.5,

anexo IV dos Decretos nº 2.172/97 e nº 3.048/99 - código 2.0.1.A jurisprudência do Superior Tribunal da Justiça -

STJ pacificou o entendimento de que deve prevalecer o índice de 80 dB(A) (oitenta decibéis) a quaisquer períodos

anteriores à vigência do Decreto nº 2.172/97, já que o artigo 173, caput e inciso I, da Instrução Normativa INSS nº

57/01 estabelece que até 05 de março de 1997 o enquadramento será efetuado quando houver efetiva exposição a

80 dB(A) (oitenta decibéis).As atividades exercidas entre 06-03-1997 e 18-11-2003 são consideradas especiais se

houver exposição a 90 dB(A) (noventa decibéis), tendo em vista o entendimento no sentido de que não há

retroatividade do Decreto nº 4882/03, que passou a prever nível de ruído mínimo de 85 dB(A) (oitenta e cinco

decibéis). Confira-se a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça .Cumpre mencionar, neste

contexto, a PET 9059, do Superior Tribunal de Justiça:PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE

UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA.ÍNDICE MÍNIMO DE RUÍDO A SER CONSIDERADO PARA

FINS DE CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APLICAÇÃO RETROATIVA DO ÍNDICE

SUPERIOR A 85 DECIBÉIS PREVISTO NO DECRETO N. 4.882/2003. IMPOSSIBILIDADE. TEMPUS

REGIT ACTUM. INCIDÊNCIA DO ÍNDICE SUPERIOR A 90 DECIBÉIS NA VIGÊNCIA DO DECRETO N.

2.172/97. ENTENDIMENTO DA TNU EM DESCOMPASSO COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE

SUPERIOR.1. Incidente de uniformização de jurisprudência interposto pelo INSS contra acórdão da Turma

Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais que fez incidir ao caso o novo texto do enunciado n.

32/TNU: O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em

comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de

março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003,

quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído.2. A contagem

do tempo de trabalho de forma mais favorável àquele que esteve submetido a condições prejudiciais à saúde deve

obedecer a lei vigente na época em que o trabalhador esteve exposto ao agente nocivo, no caso ruído. Assim, na

vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do

tempo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida a redução para 85 decibéis

após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003.Precedentes: AgRg nos EREsp

1157707/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Corte Especial, DJe 29/05/2013; AgRg no REsp 1326237/SC,

Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 13/05/2013; REsp 1365898/RS, Rel. Min. Eliana Calmon,

Segunda Turma, DJe 17/04/2013;AgRg no REsp 1263023/SC, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, DJe

24/05/2012; e AgRg no REsp 1146243/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 12/03/2012.3. Incidente
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de uniformização provido, (Pet 9059/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado

em 28-08-2013, DJe 09-09-2013).Conforme fundamentação retro exposta, o autor somente comprovou que

laborou sob condições especiais, sujeito ao agente agressivo ruído acima dos limites de tolerância, no seguinte

período: PROAROMA Indústria e Comércio Ltda., de 19-11-2003 a 31-05-2010.Examino, no próximo tópico, a

contagem de tempo de serviço da parte autora.A.2 - CONTAGEM DO TEMPO DE SERVIÇO DA PARTE

AUTORACom essas considerações, tenho que a parte autora deveria comprovar o mínimo de 25 (vinte e cinco)

anos exercidos exclusivamente em atividade especial para fazer jus a concessão de aposentadoria especial.Esses

25 (vinte e cinco) anos são apurados sem conversões, pois a conversão só é cabível nas hipóteses de soma entre

atividade comum e especial. Isso porque, havendo apenas atividade especial basta somar o tempo trabalhado e

verificar se o tempo previsto em lei - este sim já reduzido em relação à aposentadoria por tempo de contribuição

comum - foi alcançado.No caso dos autos, conforme planilha anexa, que passa a fazer parte integrante dessa

sentença, verifica-se que ela trabalhou durante 18 (dezoito) anos, 05 (cinco) meses e 24 (vinte e quatro) dias, em

tempo especial.Considerado como especial o período controvertido e somado àquele já enquadrado como especial

pelo próprio INSS (fls. 45/46), o requerente não conta tempo suficiente à concessão de aposentadoria especial. III

- DISPOSITIVOCom essas considerações, com esteio no art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo

parcialmente procedente o pedido formulado por LUIZ CARLOS DOS SANTOS, portador da cédula de

identidade RG nº 13.898.753 SSP/SP, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº

126.647.585-00, em ação proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.Com

base no tipo de atividade exercida, reconheço o tempo especial de trabalho da parte autora. Refiro-me à empresa:

PROAROMA Indústria e Comércio Ltda., de 19-11-2003 a 31-05-2010.Determino averbação do período acima

referido.Conforme planilha anexa, a parte perfaz 18 (dezoito) anos, 05 (cinco) meses e 24 (vinte e quatro) dias de

tempo de serviço especial, insuficiente à aposentação. Reporto-me ao requerimento administrativo de 10-06-2010

(DER) - NB 46/153.977.092-0.Integra a presente sentença a planilha de contagem de tempo de serviço da parte

autora.Não há condenação ao pagamento das custas processuais em razão da concessão das benesses da

gratuidade da justiça.Os honorários advocatícios, correspondentes a 10% (dez por cento) sobre o valor da causa,

serão rateados entre as partes.Deixo de submeter a sentença ao reexame necessário, nos termos do artigo 475, 2º,

do CPC.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se.

Registre-se. Intimem-se.

 

0000096-85.2011.403.6183 - JOAO SILVEIRA MEDEIROS NETO(SP103462 - SUELI DOMINGUES

VALLIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, em sentença.I - RELATÓRIOCuidam os autos de pedido formulado por JOÃO SILVEIRA MEDEIROS

NETO, portador da cédula de identidade RG nº 6.401.872 SSP/SP, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do

Ministério da Fazenda sob o nº 942.603.208-82, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS.Informou a parte ter efetuado requerimento administrativo de aposentadoria por tempo de contribuição em

14-09-2010 (DER) - NB 42/154.161.479-5.Insurgiu-se contra a ausência de reconhecimento do tempo especial

laborado nas seguintes empresas: Prosegur Brasil S/A Transportadora Val. e Segurança, de 12-09-1980 a

30/12/1980, como guarda estagiário. Prosegur Brasil S/A Transportadora Val e Segurança, de 08-06-1982 a 30-

02-1986, como Fiel e Sup. De Segurança. Prosegur Brasil S/A Transportadora Val. e Segurança, de 01-03-1986 a

04-12-1987, como vigilante. De Maio, Gallo S/A Ind. e Com. De Peças para Automóveis, de 19-01-1989 a

12/08/1989, como vigilante.Lastreou o direito ao reconhecimento do tempo especial no Decreto nº 53.831/64 -

código 2.5.7.Requereu, assim, a declaração de procedência do pedido com a averbação dos tempos especial acima

referidos a serem somados aos já reconhecidos administrativamente, mediante a concessão do benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição.Com a inicial, acostou documentos aos autos (fls. 07/38).Em

consonância com o princípio do devido processo legal, decorreram as seguintes fases processuais:Fls. 49/58 -

contestação do instituto previdenciário. Alegação de que o autor não faz jus à contagem do tempo especial, com

menção à regra da prescrição quinquenal, quanto ao mérito.Fls. 59 - abertura de vista para réplica e de

especificação de provas a serem, eventualmente, produzidas pelas partes;Fls. 61/65 - manifestação da parte

autora;Fls. 66 - manifestação de ciência do que fora processado, da lavra do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS. Vieram os autos à conclusão.É o relatório. Passo a decidir.II -

FUNDAMENTAÇÃOCuidam os autos de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, com

reconhecimento de tempo especial.Inicialmente, cuido da matéria preliminar de prescrição.A - MATÉRIA

PRELIMINAR - DA PRESCRIÇÃOA.1 - DA PRESCRIÇÃONo que concerne ao pedido de reconhecimento da

prescrição, nos termos do parágrafo único artigo 103, da Lei nº 8.213/91, vale lembrar que o benefício

previdenciário tem caráter eminentemente alimentar. Assim, a prescrição somente atinge as parcelas mensais não

reclamadas no período anterior a cinco anos, contados da propositura da ação, o que já é observada pela

contadoria judicial quando da elaboração dos cálculos de liquidação.Registro, por oportuno, que a ação foi

proposta em 11-01-2011, ao passo que o requerimento administrativo remonta a 14-09-2010 (DER) - NB

154.161.479-5. Consequentemente, não se há de falar na incidência efetiva do prazo prescricional.Passo, assim, a

apreciar o mérito. Subdivide-se em dois aspectos: b.1) reconhecimento do tempo especial de serviço; e b.2)
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contagem do tempo de serviço da parte autora.B - MÉRITO DO PEDIDOB.1 - RECONHECIMENTO DO

TEMPO ESPECIALÉ possível conversão do tempo especial no período antecedente a 1980, vale trazer a lume

julgados do Superior Tribunal de Justiça e do Tribunal Regional Federal da 3ª Região . Prevalece entendimento de

ser possível considerar o tempo especial antes do advento da Lei nº 6.887/80. Tanto assim é que a edição do

Decreto nº 4.827/2003, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto nº 3.048/99 - Regulamento da Previdência

Social com a determinação de que as regras de conversão de tempo de atividade prestada sob condições especiais,

em tempo de atividade comum, constantes do artigo citado, aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer

período.E o próprio INSS, ao editar a Instrução Normativa INSS/PRES n.º 20/2007, que disciplina procedimentos

a serem adotados pela área de Benefícios, assim tratou da questão no artigo 173, daquele ato administrativo:Art.

173. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física do

trabalhador, conforme a legislação vigente à época da prestação do serviço, será somado, após a respectiva

conversão, ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, qualquer que seja o período trabalhado, com base

no Decreto n.º 4.827, de 3 de setembro de 2003, aplicando-se a seguinte tabela de conversão, para efeito de

concessão de qualquer benefício.Se, na esfera administrativa, a parte ré passou a aceitar a conversão a qualquer

tempo, não pode o Judiciário negá-la, sob pena de impor tratamento desigual aos segurados. Nesse sentido, o STJ

assim se pronunciou acerca de tema correlato. Com essas considerações, temos que a conversão de tempo de

serviço deve obedecer, em cada período, às regras a seguir expostas:Até a Lei nº 9.032/95 as atividades especiais

eram aquelas insertas nos Decretos nº 83.080/79 e nº 53.814/64. Antes da vigência de tal norma, a prova do

exercício de atividade especial era feita somente através do SB40, exceto em relação ao ruído, para o qual sempre

foi necessária a existência do laudo pericial. A partir da Lei nº 9.032/95, exige-se o SB40, o laudo técnico e

enquadramento das atividades nos citados decretos, exigências estas que, entretanto, somente vieram a ser

regulamentadas com a edição do Decreto nº 2.172, de 05 de março de 1.997.A Lei nº 9032/95 trouxe, ainda, a

exigência de que a exposição ao agente nocivo deve ser permanente e habitual, exigência esta que não existia

anteriormente, exceto para algumas atividades, para as quais a exigência de exposição permanente e habitual ao

agente nocivo era prevista nos Decretos acima mencionados, e que, nos termos acima esmiuçados, somente pode

ser aplicada para as atividades exercidas posteriormente a 05 de março de 1997.Assim, as novas regras para fins

de verificação dos requisitos para a concessão do benefício somente podem ser aplicadas para a comprovação das

atividades exercidas após 05 de março de 1.997, por ter sido somente a partir desta data que a Lei 9.032/95,

criadora das novas exigências, foi regulamentada e passou a ser aplicável, sendo inaplicável, portanto, antes de

sua regulamentação, a vedação que trouxe à concessão de aposentadoria especial por categoria profissional.Narra

a parte autora, em sua petição inicial, fazer jus ao reconhecimento do tempo especial, situação não reconhecida

pela autarquia.Verifico, especificamente, o caso concreto.A autarquia somente considerou especiais os períodos

constantes na planilha que segue, fls. 23/25:Transvalor S/A Transportadora de Valores e Segurança 01-01-1981

07-06-1982A controvérsia reside nos seguintes interregnos: Prosegur Brasil S/A Transportadora Val. e Segurança,

de 12-09-1980 a 30/12/1980, como guarda estagiário. Prosegur Brasil S/A Transportadora Val e Segurança, de 08-

06-1982 a 30-02-1986, como Fiel e Sup. De Segurança. Prosegur Brasil S/A Transportadora Val. e Segurança, de

01-03-1986 a 04-12-1987, como vigilante. De Maio, Gallo S/A Ind. e Com. De Peças para Automóveis, de 19-01-

1989 a 12/08/1989, como vigilante.A parte autora, com a inicial, anexou aos autos cópia do processo

administrativo, de onde se extrai os seguintes documentos à comprovação do alegado: Fls. 17 - PPP - Perfil

Profissiográfico Previdenciário, da empresa Prosegur Brasil S/A Transportadora Val. e Segurança - PPP, de 12-

09-1980 a 04-12-1987, nas funções de guarda estagiário, guarda de escolta, Fiel e Supervisor de Segurança, com

utilização de arma de fogo calibre 38 e 12. Fls. 18 - ficha de registro de empregados da empresa Transvalor S/A

Transportadora de Valores; Fls. 20/22 - Perfil Profissiográfico Previdenciário, da empresa De Maio, Gallo S/A

Indústria e Comércio de peças para Automóveis, de 19-01-1989 a 12/08/1992, na função de vigilante, sem

menção a utilização de arma de fogo; Fls. 27/38 - cópia das Carteiras de Trabalho e Previdência Social -

CTPS.Consoante informações contida nos respectivos formulários, o desempenho das atividades tida como

especiais se dava de forma permanente e habitual, que não se não se mostrou ocasional e, tampouco,

intermitente.Cumpre citar, ainda, que o PPP - perfis profissionais profissiográficos cumprem os aspectos formais e

materiais necessários: assinatura do PPP - perfil profissional profissiográfico da empresa por um representante da

empresa; indicação de NIT de empregado da empresa; carimbo e indicação do CNPJ da empresa responsável;

perfeita indicação do período de trabalho. Porém, algumas considerações se mostram importantes.Quanto à função

de vigia/vigilante, a TNU - Turma Nacional de Uniformização tem importantes pronunciamentos referentes à

necessidade de haver prova cabal do porte de arma de fogo quando do exercício da atividade de vigia:EMENTA -

VOTO INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO INTERPOSTO PELA PARTE AUTORA. PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. RECONHECIMENTO DE TEMPO ESPECIAL.

VIGILANTE. USO DE ARMA DE FOGO. INCIDÊNCIA DA QUESTÃO DE ORDEM N.º 20, DA TNU.

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Pedido formulado pela parte autora, de

concessão de aposentadoria por tempo de contribuição mediante averbação e conversão de tempo especial em

comum Sentença de parcial procedência. 2. Manutenção da sentença pela Turma Recursal de Sergipe. Transcrição

de importante trecho do julgado: O recorrente combate o decisório a quo no tocante ao reconhecimento de
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atividade exercida sob condições especiais nos seguintes períodos laborativos: a) de 21/04/1979 a 15/08/1979 -

junto à empresa Special Segurança e Vigilância Patrimonial S/A; b) de 10/12/1982 a 04/05/1983 - junto à

Transforte Alagoas Vigilância e Transporte de Valores Ltda.; c) de 02/01/1997 a 10/02/1999 - junto à Rádio

Carmópolis. Alega que quanto à atividade de vigilante desenvolvida no período anterior a 29/04/1995, não há

prova nos autos de que o autor exercia suas funções com porte de arma de fogo. No que se refere a exposição a

ruído, sustenta que no período de 02/01/1997 a 10/02/1999 (Rádio Carmópolis), o recorrido esteve exposto a nível

de ruído dentro do limite estabelecido. Pugna pela reforma da sentença para julgar improcedente a pretensão do

demandante. Eis o breve relato. No que tange ao reconhecimento de atividade como especial, impõe-se a

observância das normas legislativas regentes à época da prestação do serviço (tempus regit actum), nos seguintes

termos: a) até 28.04.1995, admite-se o reconhecimento do tempo de serviço especial, apenas com base na

categoria profissional do trabalhador e/ou na exposição a agentes nocivos, salvo o ruído, diante da Lei n 3.807/60

e seus Decretos n 53.831/64 e 83.080/79; b) entre 29.04.1995 e 05.03.1997, a especialidade do vínculo se

comprova unicamente com base na exposição a agentes nocivos, cuja comprovação se faz por meio dos

formulários SB-40 e DSS-8030, em razão do advento da Lei 9.032/1995; c) após 06.03.1997 e, até 31.12.2003, a

demonstração do tempo de serviço especial por exposição a agentes nocivos passou a exigir laudo técnico, por

disposição do Decreto 2.172, de 05.03.1997, regulamentador da Medida Provisória n 1.523/96 (convertida na Lei

9.528/97); d) A partir de 01.01.2004, passou-se a exigir o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) do

segurado, como substitutivo dos formulários e laudo pericial, ante a regulamentação do art. 58, 4º da Lei 8.213/91,

pelo Decreto nº 4.032/01, IN 95/03 e art. 161 da IN 11/06. Em se tratando de reconhecimento de labor especial

por presunção de insalubridade da atividade de vigilante, em período anterior à Lei nº 9.032/1995, devem-se

observar os ditames da Súmula nº 26, da c. TNU, consoante a qual: A atividade de vigilante enquadra-se como

especial, equiparando-se à de guarda, elencada no item 2.5.7. do Anexo III do Decreto n. 53.831/64. Destarte, no

tocante ao período laborado para a empresa Special Segurança e Vigilância Patrimonial S/A (de 21/04/1979 a

15/08/1979) e para a Transforte Alagoas Vigilância e Transporte de Valores Ltda. (10/12/1982 a 04/05/1983),

temos que até 28/04/1995 a atividade pode ser reconhecida como perigosa com base meramente na categoria

profissional do trabalhador. No caso concreto, a CTPS (anexo 03) do autor informa labor como vigia/vigilante.

Acertado, então, o reconhecimento dos mencionados intervalos como exercidos sob condições especiais. Passo à

análise da exposição a ruído, no período de 02/01/1997 a 10/02/1999 - Rádio Carmópolis. Vale ressaltar que, em

relação ao fator ruído, ao longo dos anos, houve alterações sucessivas nos limites dos níveis de exposição

considerados agressivos à saúde: a.1) 80 dB até 04.03.1997 (Interpretação pro misero em favor do hipossuficiente,

ante a divergência entre os Decretos nº 53.831/1964, nº 83.080/1979 e a intelecção dos Decretos nº 357/1991 e

611/1992); a.2) 90 dB entre 05.03.1997 e 17.11.2003, por expressa regência dos Decretos nº 2.172/1997 e

3.048/1999; a.3) 85 dB a partir de 18.11.2003 (Decreto nº 4.882/2003). No período compreendido entre

06.03.1997 a 17.11.2003, estavam vigentes os Decretos 2.172/1997 (anexo IV) e 3.048/1999, este na redação

original, cuja aplicação literal resultaria na exigência de exposição a ruído superior a 90 decibéis. Contudo, apesar

de ser indiscutível que os limites de tolerância são importantes para a definição do direito à aposentadoria

especial, quando se trata de exposição do segurado ao ruído, estes devem ser sopesados com o caráter social do

direito previdenciário. Por outro enfoque, a alteração ocasionada pelo Decreto 4.882/2003 ao Decreto 3.048/1999,

com o estabelecimento de um novo marco de exposição ao ruído, implicou reconhecimento pela Administração

Federal de uma situação fática: a sujeição do trabalhador a percentuais superiores a 85 dB é nociva, inclusive no

período anterior ao advento daquele dispositivo regulamentar. Afinal, não se modifica uma situação biológica por

meio de lei ou decreto. Nesse viés, impõe-se admitir como tempo especial a atividade em que o segurado ficou

exposto a ruídos superiores a 85 dB entre 06.03.1997 e 17.11.2003. Reforçando todo o explanado, recente

alteração no texto da Súmula 32 da TNU, publicada no DOU em 14/12/2011: O tempo de trabalho laborado com

exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80

decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força

da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e

declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído. No caso dos autos, o PPP constante no processo

administrativo (anexo 18) indica que o trabalhador esteve exposto a nível de ruído de 85,5 dB no período em voga

(de 02/01/1997 a 10/02/1999), portanto, considerado nocivo à saúde. Com isso, razão não assiste ao recorrente,

devendo ser mantida a sentença recorrida por seus próprios fundamentos, nos termos do art. 46 da Lei nº 9.099/95

c/c art. 1º da Lei nº 10.259/01. Ante o exposto, conheço do presente recurso para lhe negar provimento, nos

termos da fundamentação. 3. Incidente de uniformização de jurisprudência, interposto pela parte ré, com esteio no

art. 14, da Lei nº 10.259/2.001. 4. Defesa do entendimento de que enquanto a Turma Recursal de Sergipe admitiu

o reconhecimento como especial por mero enquadramento profissional sem referência à utilização da arma de

fogo, a Turma Regional de Uniformização da 4ª Região, bem como a Turma Nacional de Uniformização, exigem

prova cabal do risco da atividade através da demonstração do exercício da atividade mediante porte de arma de

fogo. Esclarece que, a divergência ora suscitada está delimitada ao período enquadrado como especial no período

de 21/04/1979 a 15/08/1979 e de 10/12/1982 a 04/05/1983, reconhecido como especial somente pela prova do

exercício da atividade de vigilante, sem expressa menção ao uso de arma de fogo. 5. Indicação, pela parte
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recorrente, de precedente da Turma Regional de Uniformização - autos n.º 2006.72.95.002950-3/SC e dos

seguintes precedentes da Turma Nacional de Uniformização: PEDILEF n.º 200872950014340 e PEDILEF n.º

200683005160408. 6. Admissibilidade do incidente junto à Presidência da Turma Recursal de Sergipe. 7.

Distribuição do incidente. 8. Existência, na Turma Nacional de Uniformização, de posição majoritária e

consolidada a respeito da essencialidade do porte de arma de fogo para configurar a periculosidade da atividade de

vigia. 9. Necessidade de uniformização da posição jurisprudencial como forma de concretização do princípio da

igualdade. 10. Importantes precedentes da TNU, pertinentes à condição de a especialidade da atividade de

vigilante depender da prova efetiva de utilização de arma de fogo: PU 2008.72.95.00.1434-0, Rel. Juíza Federal

Jacqueline Michels Bilhalva, DJ 11.06.2010; PU 2006.83.00.51.6040-8, Rel. Juíza Federal Joana Carolina Lins

Pereira, DJ 09.12.2009; PU 2006.83.03.50.0852-2, Rel. Juíza Federal Maria Divina Vitória, DJ 11.03.2008. 11.

Necessidade de aplicar-se, aos autos, a questão de ordem nº 20, da TNU - Turma Nacional de Uniformização,

publicada no DJ de 11-09-2006, p. 595, in verbis: Se a Turma Nacional decidir que o incidente de uniformização

deva ser conhecido e provido no que toca a matéria de direito e se tal conclusão importar na necessidade de exame

de provas sobre matéria de fato, que foram requeridas e não produzidas, ou foram produzidas e não apreciadas

pelas instâncias inferiores, a sentença ou acórdão da Turma Recursal deverão ser anulados para que tais provas

sejam produzidas ou apreciadas, ficando o juiz de 1 grau e a respectiva Turma Recursal vinculados ao

entendimento da Turma Nacional sobre a matéria de direito. 12. Conhecimento e parcial provimento do pedido de

uniformização interposto pela autarquia previdenciária. 13. Determinação de remessa dos autos à Turma Recursal

de origem, para readequação do julgado às premissas indicadas no presente voto.(PEDIDO

05018057720114058500, JUÍZA FEDERAL VANESSA VIEIRA DE MELLO, DJ 06/09/2012.) (Grifos não

originais)PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. PARADIGMAS QUE SE REPORTAM A

JULGADOS DE TRIBUNAIS REGIONAIS FEDERAIS, DE TURMAS RECURSAIS VINCULADAS À

MESMA REGIÃO DA JUSTIÇA FEDERAL DA TURMA DE ORIGEM OU A DECISÕES DE 1ª INSTÂNCIA

NO ÂMBITO DOS JEFs. DESCABIMENTO. ART. 14, 2º, DA LEI Nº 10.259/2001. INEXISTÊNCIA DE

ATUAL JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ EM DIVERGÊNCIA COM A DECISÃO RECORRIDA.

NÃO CONHECIMENTO DO INCIDENTE NESSE PONTO. DIVERGÊNCIA COM A DECISÃO PROFERIDA

NO PEDILEF nº 2004.70.95.012209-5. CONHECIMENTO NESSE PARTICULAR. VIGILANTE. PERÍODO

ANTERIOR AO ADVENTO DA LEI Nº 9.032, DE 1995. ATIVIDADE SEM USO DE ARMA DE FOGO.

IMPROVIMENTO. I. A divergência, passível de ser conhecida pela TNUJEFs, decorre de pedido fundado em

divergência entre decisões de turmas de diferentes regiões ou da proferida em contrariedade a súmula ou

jurisprudência dominante do STJ será julgado por Turma de Uniformização, integrada por juízes de Turmas

Recursais, sob a presidência do Coordenador da Justiça Federal, na forma do 2º do art. 14 da Lei nº 10.259/2001.

II. Decisões oriundas de tribunais regionais federais, de turmas recursais vinculadas à mesma Região da Justiça

Federal da Turma de origem ou de 1ª instância dos JEFs não podem ser conhecidas para efeito de constar como

paradigmas, nos termos legais. III. Inexistência de atual jurisprudência dominante do STJ divergente do acórdão

recorrido. Na verdade, os mais recentes julgados do STJ corroboram o aresto fustigado. IV. Divergência, no caso,

conhecida tão somente em face do acórdão proferido no PEDILEF nº 2004.70.95.012209-5, desta TNUJEFs. V.

Ainda que se trate de período anterior à Lei nº 9.032/1995 (período este no qual vigorava a sistemática de

enquadramento por atividade, para fins de identificação de tempo de serviço especial), era necessário o uso de

arma de fogo para configuração da especialidade da função de vigilante. VI. Pedido de uniformização improvido,

(PEDIDO 200772550004799, JUIZ FEDERAL RONIVON DE ARAGÃO, DJ 24/06/2010.) (Grifei)Conforme

fundamentação retro exposta, o autor somente comprovou que laborou sob condições especiais, nas seguintes

empresas e períodos: Prosegur Brasil S/A Transportadora Val. e Segurança, de 12-09-1980 a 30-12-1980, como

guarda estagiário. Prosegur Brasil S/A Transportadora Val. e Segurança, de 08-06-1982 a 30-02-1986, como Fiel;

Prosegur Brasil S/A Transportadora Val. e Segurança, de 01-03-1986 a 04-12-1987, como supervisor de

segurança.Deixo de reconhecer a especialidade dos demais períodos, pois, de acordo com os documentos

apresentados às fls. 20/22 o autor não portava arma de fogo neste período.Ressalto, por oportuno, que não há que

se falar em necessidade de contemporaneidade dos laudos e informações, tendo em vista que não havia qualquer

impedimento para que o Instituto Nacional do seguro Social - INSS exercesse, no tempo da prestação do serviço,

as prerrogativas que lhe são inerentes e vistoriasse o local.Ainda, tenho que o possível uso de equipamento de

proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser considerada, pois tal tipo de

equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde e à integridade física, mas apenas reduz seus efeitos (TRF3,

AC 597010, 1ª Turma, Rel. Juiz Convocado André Nekatschalow, DJU 18-11-02).Neste sentido é o verbete da

Súmula 09 da Turma Nacional de Uniformização: O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que

elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado.B.2

- CONTAGEM DO TEMPO DE SERVIÇO DA PARTE AUTORANo que tange à pretensão deduzida, ressalto

que o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição tem previsão nos artigos 52 e seguintes da Lei federal

nº 8.213/1991, com as alterações veiculadas pela Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998.Cito

doutrina referente ao tema .No caso dos autos, conforme planilha de contagem de tempo de serviço da parte autora

anexa, que passa a fazer parte integrante dessa sentença, verifica-se que ela trabalhou durante 33 (trinta e três)
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anos, 04 (quatro) meses e 06 (seis) dias.APURAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃONº Vínculos

Fator Datas Tempo em Dias Inicial Final Comum Convertido1 Seg 1,0 25/11/1972 01/03/1973 97 972 The First

national bank of Boston 1,0 02/01/1974 30/06/1975 545 5453 S S - S T Administrativos e de Corretagem de

Seguro 1,0 08/09/1975 01/02/1977 513 5134 Colmeia S A Indústria Paulista de Radiadores 1,0 18/03/1977

21/09/1977 188 1885 Haspa habitação São Paulo Imobiliária S/A 1,0 19/10/1977 18/11/1977 31 316 Transvalor

S/A Transportadora de Valores e Segurança 1,4 12/09/1980 31/12/1980 111 1557 Transvalor S/A Transportadora

de Valores e Segurança 1,4 01/01/1981 07/06/1982 523 7328 Transvalor S/A Transportadora de Valores e

Segurança 1,4 08/06/1982 04/12/1987 2006 28089 Indústria de Máquinas Téxteis Ribeiro S A 1,0 10/03/1988

16/01/1989 313 31310 De maio Gallo S A Indústria e Com. Peças P Automóveis 1,0 19/01/1989 12/08/1992 1302

130211 Pado S A industrial Comercial e Importadora 1,0 14/04/1993 11/06/1993 59 5912 DVN S/A Embalagens

1,0 06/07/1993 30/03/1995 633 63313 1,0 01/05/1995 31/08/1995 123 12314 Francini Flores Decorações Ltda -

EPP 1,0 03/03/1997 25/08/1998 541 54115 Decor-Part Decorações e Participações Ltda. 1,0 01/10/1998

16/12/1998 77 7716 Decor-Part Decorações e Participações Ltda. 1,0 17/12/1998 02/08/1999 229 22917 Francini

Flores Decorações Ltda - EPP 1,0 01/02/2000 30/11/2000 304 30418 Floricultura Jardim das Flores Ltda 1,0

02/01/2001 04/09/2007 2437 243719 1,0 05/09/2007 31/08/2010 1092 1092 0 0 Tempo Concomitante: 0 0

01/06/2005 a 31/08/2010 0 0Tempo computado em dias após 16/12/1998 4062 4062Total de tempo em dias até o

último vínculo 11124 12180Total de tempo em anos, meses e dias 33 ano(s), 4 mês(es) e 6 dia(s) Assim,

considerado como especiais os períodos controvertidos e somados àqueles já reconhecidos pelo próprio INSS,

segundo contagem de fls. 23/25, o requerente não conta com tempo suficiente à aposentação. III -

DISPOSITIVOCom essas considerações, com esteio no art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo

parcialmente procedente o pedido formulado pela parte autora, por JOÃO SILVEIRA MEDEIROS NETO,

portador da cédula de identidade RG nº 6.401.872 SSP/SP, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério

da Fazenda sob o nº 942.603.208-82, em ação proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS.Com base no tipo de atividade exercida, declaro o tempo especial de trabalho da parte autora.

Refiro-me às empresas: Prosegur Brasil S/A Transportadora Val. e Segurança, de 12-09-1980 a 30-12-1980, como

guarda estagiário. Prosegur Brasil S/A Transportadora Val. e Segurança, de 08-06-1982 a 30-02-1986, como Fiel;

Prosegur Brasil S/A Transportadora Val. e Segurança, de 01-03-1986 a 04-12-1987, como supervisor de

segurança.Determino ao instituto previdenciário que considere os períodos acima descritos como especial e some

aos demais períodos de trabalho do autor.Compensar-se-ão as despesas com honorários advocatícios, à base de

10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, a incidir apenas sobre as parcelas vencidas até a prolação desta

sentença. Valho-me do disposto no art. 21, do Código de Processo Civil, na súmula nº 111, do Superior Tribunal

de Justiça e no Recurso Especial nº 258.013 .Está o réu isento do pagamento de custas processuais, conforme o

artigo 4º, inciso I, da Lei 9.289/96.Deixo de submeter a sentença ao reexame necessário, nos termos do artigo 475,

2º, do CPC.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se.

Registre-se. Intimem-se.

 

0000895-31.2011.403.6183 - JOAO MIRANDA DE ARAUJO(SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

7ª VARA PREVIDENCIÁRIAPROCESSO Nº 0000895-31.2011.4.03.6183PEDIDO DE CONCESSÃO DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIOPARTE AUTORA: JOÃO MIRANDA DE ARAÚJOPARTE RÉ: INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSJUÍZA FEDERAL: VANESSA VIEIRA DE

MELLODECISÃOVistos, em decisão.Trata-se de ação ordinária proposta por JOÃO MIRANDA DE ARAÚJO,

portador da cédula de identidade RG nº 5.229.043-8 SSP/SP, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do

Ministério da Fazenda sob o nº 837.024.908-68, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, visando à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, postulado em 23-07-1999

(DER). O feito não se encontra maduro para julgamento.Tendo em vista o poder instrutório do Juiz e sendo o

destinatário da prova, somente a ele cumpre aferir a necessidade ou não de sua realização.No caso dos autos, há

necessidade, para delimitação da lide, de juntada da cópia legível e integral do processo administrativo relativo ao

requerimento - NB 42/112.568.692-5. Destarte, ad cautelam, converto o julgamento do feito em diligência.Oficie-

se ao Instituto-réu, na pessoa de seu representante legal, para que traga aos autos referida documentação, no prazo

de 45 (quarenta e cinco) dias, sob as penas da lei. Decorrido o prazo, venham os autos conclusos.Intimem-se.

Oficie-se.São Paulo, 24 de março de 2014.

 

0001599-44.2011.403.6183 - EDMILSON JANUARIO DA SILVA(SP126447 - MARCELO FERNANDO DA

SILVA FALCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, em sentença.I - RELATÓRIOCuidam os autos de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de

contribuição, formulado por EDMILSON JANUÁRIO DA SILVA, portador da cédula de identidade RG nº

14.954.069 SSP/SP, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 039.308.708-51,

em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.Informou a parte ter efetuado requerimento

administrativo de aposentadoria por tempo de contribuição em 27-09-2010 (DER) - NB 42/154.595.199-
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0.Insurgiu-se contra a ausência de reconhecimento do tempo especial laborado nas seguintes empresas: Ferroban -

Ferrovias Bandeirantes S.A. - de 06-08-1981 a 1º-02-1999 - sujeito ao agente agressivo ruído acima dos limites de

tolerância e pela categoria profissional de transporte ferroviário. Ferrovia Centro Atlântica S.A. - de 05-12-2005 a

05-03-2008 - sujeito ao agente agressivo ruído acima dos limites de tolerância.Lastreou o direito ao

reconhecimento do tempo especial no Quadro Anexo do Decreto nº 53.831/64 - códigos 1.1.6 e 2.4.3, Quadro

Anexo II do Decreto nº 3.048/99 - código 2.0.1 e XXVVII e Decreto nº 83.080/79 - código 2.4.1.Requereu, assim,

a declaração de procedência do pedido com a averbação dos tempos especiais acima referidos a serem somados

aos já reconhecidos administrativamente, mediante a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição.Com a inicial, acostou documentos aos autos (fls. 17/223).Em consonância com o princípio do

devido processo legal, decorreram as seguintes fases processuais:Fl. 228 - concessão das benesses da gratuidade

da justiça. Indeferimento do pedido de antecipação dos efeitos da tutela de mérito. Determinação de citação da

autarquia-ré.Fls. 231/239 - contestação do instituto previdenciário. Não houve levantamento de questões

preliminares. Alegação de que o autor não faz jus à contagem do tempo especial, com menção à regra da

prescrição quinquenal, quanto ao mérito.Fl. 240 - abertura de prazo para réplica e de especificação de provas.Fls.

242/243 - petição de julgamento antecipado da lide pela parte autora.Fls. 244/249 - impugnação acerca dos termos

da contestação.Fl. 252 - manifestação de ciência do que fora processado, da lavra do INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS.Vieram os autos à conclusão.É o relatório. Passo a decidir.II -

FUNDAMENTAÇÃOCuidam os autos de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, com

reconhecimento de tempo especial.A - MATÉRIA PRELIMINAR - PRESCRIÇÃO Nos termos do parágrafo

único artigo 103, da Lei nº 8.213/91, vale lembrar que o benefício previdenciário tem caráter eminentemente

alimentar. Assim, a prescrição somente atinge as parcelas mensais não reclamadas no período anterior a cinco

anos, contados da propositura da ação, o que já é observada pela contadoria judicial quando da elaboração dos

cálculos de liquidação.Registro que a ação fora proposta em 21-02-2011, ao passo que o requerimento

administrativo remonta a 27-09-2010 (DER) - NB 42/154.595.199-0. Consequentemente, não se há de falar na

incidência efetiva do prazo prescricional.Passo a apreciar o mérito. Subdivide-se em dois aspectos: b.1)

reconhecimento do tempo especial de serviço e b.2) contagem do tempo de serviço da parte autora.B - MÉRITO

DO PEDIDOB.1 - RECONHECIMENTO DO TEMPO ESPECIALÉ possível conversão do tempo especial no

período antecedente a 1980, vale trazer a lume julgados do Superior Tribunal de Justiça e do Tribunal Regional

Federal da 3ª Região . Prevalece entendimento de ser possível considerar o tempo especial antes do advento da Lei

nº 6.887/80. Tanto assim é que a edição do Decreto nº 4.827/2003, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto nº

3.048/99 - Regulamento da Previdência Social com a determinação de que as regras de conversão de tempo de

atividade prestada sob condições especiais, em tempo de atividade comum, constantes do artigo citado, aplicam-se

ao trabalho prestado em qualquer período.E o próprio INSS, ao editar a Instrução Normativa INSS/PRES n.º

20/2007, que disciplina procedimentos a serem adotados pela área de Benefícios, assim tratou da questão no artigo

173, daquele ato administrativo:Art. 173. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais prejudiciais à

saúde ou à integridade física do trabalhador, conforme a legislação vigente à época da prestação do serviço, será

somado, após a respectiva conversão, ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, qualquer que seja o

período trabalhado, com base no Decreto n.º 4.827, de 3 de setembro de 2003, aplicando-se a seguinte tabela de

conversão, para efeito de concessão de qualquer benefício.E, se a parte ré passou a, administrativamente, aceitar a

conversão a qualquer tempo, não pode o Judiciário negá-la, sob pena de impor tratamento desigual aos segurados.

Nesse sentido, o STJ assim se pronunciou acerca de tema correlato. Com essas considerações, temos que a

conversão de tempo de serviço deve obedecer, em cada período, às regras a seguir expostas:Até a Lei nº 9.032/95

as atividades especiais eram aquelas insertas nos Decretos nº 83.080/79 e nº 53.814/64. Antes da vigência de tal

norma, a prova do exercício de atividade especial era feita somente através do SB40, exceto em relação ao ruído,

para o qual sempre foi necessária a existência do laudo pericial. A partir da Lei nº 9.032/95, exige-se o SB40, o

laudo técnico e enquadramento das atividades nos citados decretos, exigências estas que, entretanto, somente

vieram a ser regulamentadas com a edição do Decreto nº 2.172, de 05 de março de 1.997.A Lei nº 9032/95 trouxe,

ainda, a exigência de que a exposição ao agente nocivo deve ser permanente e habitual, exigência esta que não

existia anteriormente, exceto para algumas atividades, para as quais a exigência de exposição permanente e

habitual ao agente nocivo era prevista nos Decretos acima mencionados, e que, nos termos acima esmiuçados,

somente pode ser aplicada para as atividades exercidas posteriormente a 05 de março de 1997.Assim, as novas

regras para fins de verificação dos requisitos para a concessão do benefício somente podem ser aplicadas para a

comprovação das atividades exercidas após 05 de março de 1997, por ter sido somente a partir desta data que a

Lei nº 9.032/95, criadora das novas exigências, foi regulamentada e passou a ser aplicável, sendo inaplicável,

portanto, antes de sua regulamentação, a vedação que trouxe à concessão de aposentadoria especial por categoria

profissional.Não há que se falar, nesse passo, na necessidade de contemporaneidade dos laudos e informações,

tendo em vista que não havia qualquer impedimento para que o INSS exercesse, no tempo da prestação do

serviço, as prerrogativas que lhe são inerentes e vistoriasse o local.Ressalto, também, que o possível uso de

equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser considerada, pois tal

tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde e à integridade física, mas apenas reduz seus efeitos
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(TRF3, AC 597010, 1ª Turma, Rel. Juiz Convocado André Nekatschalow, DJU 18-11-02).Neste sentido é o

verbete da Súmula 09 da Turma Nacional de Uniformização: O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI),

ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial

prestado.O Superior Tribunal de Justiça, em recurso especial representativo de controvérsia, submetido à

sistemática do art. 543-C do Código de Processo Civil, reconheceu que as normas regulamentadoras, que

estabelecem os casos de agentes e atividades nocivos à saúde do trabalhador são exemplificativas, podendo ser

tido como distinto o labor que a técnica médica e a legislação correlata considerarem como prejudiciais ao

obreiro, desde que o trabalho seja permanente, não ocasional, nem intermitente, em condições especiais.

Precedente - (REsp 1306113/SC, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em

14/11/2012, DJe 07/03/2013). (Grifos não originais)Verifico, especificamente, o caso concreto.Narra a parte

autora, em sua petição inicial, fazer jus ao reconhecimento do tempo especial, situação não reconhecida pela

autarquia.Conforme fl. 140, a autarquia já considerou como especial o período abaixo: Ferroban - Ferrovias

Bandeirantes S.A. - de 1º-01-1989 a 1º-02-1999.Não havendo lide, carece o autor de interesse de agir quanto ao

respectivo lapso.A controvérsia, então, passa a residir nos seguintes interregnos: Ferroban - Ferrovias

Bandeirantes S.A. - de 06-08-1981 a 31-12-1988 - sujeito ao agente agressivo ruído acima dos limites de

tolerância e pela categoria de transporte ferroviário. Ferrovia Centro Atlântica S.A. - de 05-12-2005 a 05-03-2008

- sujeito ao agente agressivo ruído acima dos limites de tolerância.A parte autora, com a inicial, anexou aos autos

cópia do processo administrativo, de onde se extrai os seguintes documentos à comprovação do alegado: Fl. 42 -

DIRBEN-8030 da empresa Ferroban - Ferrovias Bandeirantes S.A., para o período de 06-08-1981 A 28-02-1984,

noticiando a exposição a sol, chuva, frio, calor, poeira, vento quando laborou na função de agente de linha. Fl.

43/44 - laudo técnico pericial individual da empresa Ferroban - Ferrovias Bandeirantes S.A., para o período de 06-

08-1981 A 28-02-1984, atestando a exposição a intempéries ao longo da via permanente no cargo de ajudante

geral de linha. O documento está assinado por engenheiro de segurança do trabalho e foi datado em 20-05-2003.

Fl. 45 - DIRBEN-8030 da empresa Ferroban - Ferrovias Bandeirantes S.A., para o período de 1º-03-1984 a 31-12-

1988, noticiando a exposição a ruído de 90,3 dB(A) (noventa vírgula três decibéis) quando laborou na função de

ajudante de maquinista. Fl. 46/47 - laudo técnico pericial individual da empresa Ferroban - Ferrovias Bandeirantes

S.A., para o período de 1º-03-1984 a 31-12-1988, atestando a exposição a ruído de 90,3 dB(A) (noventa vírgula

três decibéis)no cargo de ajudante de maquinista. O documento está assinado por engenheiro de segurança do

trabalho e foi datado em 20-05-2003. Fl. 67 - PPP - perfil profissiográfico previdenciário da empresa Ferrovia

Centro Atlântica S.A., para o período de 05-12-2005 a 05-03-2008, dando conta da exposição a ruído de 85,25

dB(A) (oitenta e cinco vírgula vinte e cinco decibéis) no exercício da função de maquinista.Cumpre citar que o

PPP - perfil profissiográfico previdenciário de fl. 67 cumpre os aspectos formais e materiais necessários:

assinatura do PPP - perfil profissional profissiográfico da empresa por um representante da empresa; indicação de

NIT de empregado da empresa; carimbo e indicação do CNPJ da empresa responsável; perfeita indicação do

período de trabalho. Ainda, consoante informações contida nos documentos acima mencionados, o autor estava

exposto ao agente agressivo alegado de forma permanente e habitual, que não se não se mostrou ocasional e,

tampouco, intermitente em todos os períodos reclamados. Vale repisar que referida exigência somente adveio com

o Decreto nº 2.172/97, regulamentador da Lei nº 9.032/95, com início de vigência a contar de 05 de março de

1997.Necessário, assim, tecer comentários a respeito do agente agressivo ruído. O quadro anexo ao Decreto nº

53.831/64 previa como especial, sob código 1.1.6, os serviços e atividades profissionais expostos ao agente

agressivo ruído, permitindo aposentadoria após 25 (vinte e cinco) anos de trabalho. A mesma previsão constava

no quadro I do Decreto nº 63.230/68, quadro I do anexo do Decreto nº 72.771/73, anexo I do Decreto nº 83.080/79

- código 1.1.5, anexo IV dos Decretos nº 2.172/97 e nº 3.048/99 - código 2.0.1.A jurisprudência do Superior

Tribunal da Justiça - STJ pacificou o entendimento de que deve prevalecer o índice de 80 dB(A) (oitenta decibéis)

a quaisquer períodos anteriores à vigência do Decreto nº 2.172/97, já que o artigo 173, caput e inciso I, da

Instrução Normativa INSS nº 57/01 estabelece que até 05 de março de 1997 o enquadramento será efetuado

quando houver efetiva exposição a 80 dB(A) (oitenta decibéis).As atividades exercidas entre 06-03-1997 e 18-11-

2003 são consideradas especiais se houver exposição a 90 dB(A) (noventa decibéis), tendo em vista o

entendimento no sentido de que não há retroatividade do Decreto nº 4882/03, que passou a prever nível de ruído

mínimo de 85 dB(A) (oitenta e cinco decibéis). Confira-se a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de

Justiça .Cumpre mencionar, neste contexto, a PET 9059, do Superior Tribunal de Justiça:PREVIDENCIÁRIO.

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA.ÍNDICE MÍNIMO DE RUÍDO A SER

CONSIDERADO PARA FINS DE CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APLICAÇÃO

RETROATIVA DO ÍNDICE SUPERIOR A 85 DECIBÉIS PREVISTO NO DECRETO N. 4.882/2003.

IMPOSSIBILIDADE. TEMPUS REGIT ACTUM. INCIDÊNCIA DO ÍNDICE SUPERIOR A 90 DECIBÉIS NA

VIGÊNCIA DO DECRETO N. 2.172/97. ENTENDIMENTO DA TNU EM DESCOMPASSO COM A

JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE SUPERIOR.1. Incidente de uniformização de jurisprudência interposto

pelo INSS contra acórdão da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais que fez incidir

ao caso o novo texto do enunciado n. 32/TNU: O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é

considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência
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do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto

n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à

saúde de tal índice de ruído.2. A contagem do tempo de trabalho de forma mais favorável àquele que esteve

submetido a condições prejudiciais à saúde deve obedecer a lei vigente na época em que o trabalhador esteve

exposto ao agente nocivo, no caso ruído. Assim, na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível

de ruído a caracterizar o direito à contagem do tempo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis,

só sendo admitida a redução para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de

2003.Precedentes: AgRg nos EREsp 1157707/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Corte Especial, DJe

29/05/2013; AgRg no REsp 1326237/SC, Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 13/05/2013; REsp

1365898/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 17/04/2013;AgRg no REsp 1263023/SC, Rel. Min.

Gilson Dipp, Quinta Turma, DJe 24/05/2012; e AgRg no REsp 1146243/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis

Moura, DJe 12/03/2012.3. Incidente de uniformização provido, (Pet 9059/RS, Rel. Ministro BENEDITO

GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 28-08-2013, DJe 09-09-2013).Quanto ao agente agressivo calor,

os Decretos nº 2.172/97 e nº 3.048/99, especificamente os códigos 2.0.4 dos anexos, estabelecem a especialidade

das atividades exercidas sob exposição a níveis de calor superiores aos limites previstos na NR-15 da Portaria MT

3.214/78.O ato normativo em questão prevê que, no caso de atividade moderada e com exercício contínuo - sem

intervalos) o limite de tolerância é de até 26,7.O enquadramento por categoria profissional - atividade ferroviária -

somente é possível se provada a função de maquinista de máquinas acionadas a lenha ou a carvão ou de foguista,

tal como previsto no Quadro Anexo II do Decreto nº 53.831/64 - código 2.4.1. Situação que perdurou até a

vigência do Decreto 2.172/97, regulamentador da Lei nº 9.032/95, em 05 de março de 1997, conforme restou

assentado acima.Assim, de acordo com a fundamentação retro exposta, o autor comprovou que laborou sob

condições especiais, nas seguintes empresas e períodos: Ferroban - Ferrovias Bandeirantes S.A. - de 1º-03-1984 a

31-12-1988 - sujeito ao agente agressivo ruído acima dos limites de tolerância e pela categoria de transporte

ferroviário. Ferrovia Centro Atlântica S.A. - de 05-12-2005 a 05-03-2008 - sujeito ao agente agressivo ruído

acima dos limites de tolerância.O lapso de 06-08-1981 a 28-02-1984, laborado na Ferroban - Ferrovias

Bandeirantes S.A., não pode ser considerado como especial nem pela atividade, já que o autor laborou na função

de agente de linha, e nem pela submissão a calor, por não haver a especificação de seu valor.Atenho-me ao tópico

referente à contagem do tempo de serviço.B.2 - CONTAGEM DO TEMPO DE SERVIÇO DA PARTE

AUTORANo que tange à pretensão deduzida, ressalto que o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição

tem previsão nos artigos 52 e seguintes da Lei nº 8.213/1991, com as alterações veiculadas pela Emenda

Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998.Cito doutrina referente ao tema:Da aposentadoriaA

aposentadoria por tempo de contribuição será devida, cumprida a carência definitiva, ao diretor que completar 30

anos de contribuição, se do sexo feminino e 35 anos, se do sexo masculino.Haverá uma carência de 180

contribuições mensais, permitindo-se uma redução por força do art. 182 do RPS.Há uma regra de transição para os

segurados filiados anteriormente a 16 de dezembro de 1998, permitindo a possibilidade de se aposentar por tempo

proporcional, como veremos abaixo:Contar com 53 anos de idade se homem e 48 se mulher;Contar com tempo de

contribuição de pelo menos 30 anos se homem e 25 se mulher;Adicionar 40% ao tempo de contribuição

(conhecido por pedágio), daquele faltante na data de 16.12.98.Portanto, esses são os requisitos legais para a

aposentadoria por tempo de contribuição, considerando a filiação anterior à data da vigência da Emenda

Constitucional n. 20/98, (A situação Previdenciária do Direito de Empresa, Adilson Sanches, in: Revista da

Previdência Social - Ano XXIX - nº 296 - julho 2005, p. 441-442).No caso dos autos, conforme planilha de

contagem de tempo de serviço da parte autora anexa, que passa a fazer parte integrante dessa sentença, verifica-se

que ela trabalhou até a DER - 27-09-2010 - durante 31 (trinta e um) anos e 10 (dez) meses e contava com 48

(quarenta e oito) anos de idade. Confira-se:Nº Vínculos Fator Datas Tempo em Dias Inicial Final Comum

Convertido1 Peralta Comercial e Importadora Ltda. 1,0 01/03/1979 09/11/1980 620 6202 ENGETERPA 1,0

01/06/1981 15/07/1981 45 453 Fepasa 1,0 06/08/1981 28/02/1984 937 9374 Fepasa 1,4 01/03/1984 16/12/1998

5404 7565Tempo computado em dias até 16/12/1998 7006 9168 5 Fepasa 1,4 17/12/1998 01/02/1999 47 656

Transportadora MECA Ltda. 1,0 28/04/2004 31/05/2004 34 347 CI 1,0 01/01/2005 31/07/2005 212 2128 CI 1,0

01/09/2005 04/12/2005 95 959 Ferrovia Centro-Atlântica S.A. 1,4 05/12/2005 04/03/2008 821 114910 CI 1,0

05/03/2008 31/05/2009 453 45311 CI 1,0 01/07/2009 22/09/2010 449 449 0 0 *Tempo concomitante

desconsiderado: 0 0 CI: de 05-12-2005 a 04-03-2008 0 0 0 0Tempo computado em dias após 16/12/1998 2111

2459Total de tempo em dias até o último vínculo 9117 11627Total de tempo em anos, meses e dias 31 ano(s), 10

mês(es) e 0 dia(s)Assim, considerados os períodos especiais controvertidos e somados àquele já reconhecido pelo

próprio INSS, segundo fls. 141/143, o requerente não conta com tempo suficiente à aposentação, por não ter

comprovado na data do requerimento administrativo o período adicional de contribuição equivalente a, no

mínimo, 40% (quarenta por cento) do tempo que, em 16-12-1998, faltava para atingir o mínimo exigível,

equivalente a 01 (um) ano, 11 (onze) meses e 15 (quinze) dias e sem considerar o requisito etário. Ressalva-se que

os vínculos considerados na contagem de fls. 141/143 estão em conformidade com os elencados na consulta

extraída do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS de fls. 117/118.III - DISPOSITIVOCom essas

considerações, rejeito a questão preliminar levantada pela autarquia-ré, atinente à prescrição prevista no art. 103

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 01/04/2014     456/525



da Lei nº 8.213/91.Com esteio no art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo parcialmente procedente o

pedido formulado pela parte, EDMILSON JANUÁRIO DA SILVA, portador da cédula de identidade RG nº

14.954.069 SSP/SP, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 039.308.708-51,

em ação proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.Declaro falta de interesse

de agir quanto ao seguinte interregno: Ferroban - Ferrovias Bandeirantes S.A. - de 1º-01-1989 a 1º-02-

1999.Reconheço o tempo especial de trabalho da parte autora. Refiro-me às empresas: Ferroban - Ferrovias

Bandeirantes S.A. - de 1º-03-1984 a 31-12-1988 - sujeito ao agente agressivo ruído acima dos limites de

tolerância e pela categoria de transporte ferroviário. Ferrovia Centro Atlântica S.A. - de 05-12-2005 a 05-03-2008

- sujeito ao agente agressivo ruído acima dos limites de tolerância.Determino averbação dos períodos acima

referidos.Conforme planilha de contagem de tempo de serviço da parte autora, ao efetuar requerimento

administrativo a parte contava com 48 (quarenta e oito) anos de idade e com 31 (trinta e um) anos e 10 (dez)

meses, tempo insuficiente à aposentação. Reporto-me ao requerimento administrativo de 27-09-2010 (DER) - NB

42/154.595.199-0.Integra a presente sentença a planilha de contagem de tempo de serviço da parte autora.Não há

condenação ao pagamento das custas processuais em razão da concessão das benesses da gratuidade da justiça.Os

honorários advocatícios, correspondentes a 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa, serão rateados

entre as partes.Deixo de submeter a sentença ao reexame necessário, nos termos do artigo 475, 2º, do Código de

Processo Civil.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se.

Registre-se. Intimem-se.

 

0003444-14.2011.403.6183 - JOSE NILSON GAMA OLIVEIRA(SP215819 - JOSE JUSCELINO FERREIRA

DE MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, em sentença.I - RELATÓRIOCuidam os autos de pedido de concessão de aposentadoria especial,

formulado por JOSÉ NILSON GAMA OLIVEIRA, portador da cédula de identidade RG nº 20.730.844-5 SSP/SP,

inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 045.816.878-20, em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.Informou a parte não ter efetuado requerimento

administrativo de aposentadoria especial.Requer o reconhecimento do tempo especial laborado nas seguintes

empresas: Viação Bristol Ltda., d e 19-03-1984 a 14-05-1986, exercendo a atividade de cobrador de ônibus;

Viação Santa Brígida Ltda., de 02-07-1986 a 08-03-1989, na função de cobrador de ônibus; Viação Gato Preto

Ltda., de 10-05-1989 a 24-03-2011, exercendo a atividade de cobrador de ônibus.Requereu a declaração de

procedência do pedido para a concessão de aposentadoria especial.Com a inicial, acostou documentos aos autos

(fls. 09/59).Em consonância com o princípio do devido processo legal, decorreram as seguintes fases

processuais:Fls. 62 - deferimento dos benefícios da assistência judiciária gratuita. Determinação de citação do

instituto previdenciário.Fls. 64/73 - contestação do instituto previdenciário. Alegação de que não há direito ao

reconhecimento do tempo especial requerido, com menção à regra da prescrição quinquenal, descrita no art. 103,

da Lei Previdenciária;Fls. 74 - abertura de vista para réplica e de especificação de provas a serem, eventualmente,

produzidas pelas partes;Fls. 78/195 - manifestação da parte autora;Fls. 196 - manifestação de ciência do que fora

processado, da lavra do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS .Vieram os autos à

conclusão.É o relatório. Passo a decidir.II - FUNDAMENTAÇÃOCuidam os autos de pedido de concessão de

aposentadoria especial, com reconhecimento de tempo especial.Passo a apreciar o mérito. Subdivide-se em dois

aspectos: a.1) reconhecimento do tempo especial de serviço e; a.2) contagem do tempo de serviço da parte

autora.A - MÉRITO DO PEDIDOA.1 - RECONHECIMENTO DO TEMPO ESPECIALÉ possível conversão do

tempo especial no período antecedente a 1980, vale trazer a lume julgados do Superior Tribunal de Justiça e do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região . Prevalece entendimento de ser possível considerar o tempo especial

antes do advento da Lei nº 6.887/80. Tanto assim é que a edição do Decreto nº 4.827/2003, que deu nova redação

ao art. 70 do Decreto nº 3.048/99 - Regulamento da Previdência Social com a determinação de que as regras de

conversão de tempo de atividade prestada sob condições especiais, em tempo de atividade comum, constantes do

artigo citado, aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.A autarquia, ao editar a Instrução Normativa

INSS/PRES n.º 20/2007, que disciplina procedimentos a serem adotados pela área de Benefícios, assim tratou da

questão no artigo 173, daquele ato administrativo:Art. 173. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais

prejudiciais à saúde ou à integridade física do trabalhador, conforme a legislação vigente à época da prestação do

serviço, será somado, após a respectiva conversão, ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, qualquer

que seja o período trabalhado, com base no Decreto n.º 4.827, de 3 de setembro de 2003, aplicando-se a seguinte

tabela de conversão, para efeito de concessão de qualquer benefício.E, se o próprio INSS passou a -

administrativamente - aceitar a conversão a qualquer tempo, não pode o Judiciário negá-la, sob pena de impor

tratamento desigual aos segurados. Nesse sentido, o STJ assim se pronunciou acerca de tema correlato. Narra a

parte autora, em sua petição inicial, fazer jus ao reconhecimento do tempo especial, situação não reconhecida pela

autarquia.A conversão de tempo de serviço deve obedecer, em cada período, às regras a seguir expostas:Até a Lei

9.032/95 as atividades especiais eram aquelas insertas nos Decretos 83.080/79 e 53.814/64. Antes da vigência de

tal norma a prova do exercício de atividade especial era feita somente através do SB40, exceto em relação ao

ruído, para o qual sempre foi necessária a existência do laudo pericial. A partir da Lei 9.032/95, exige-se o SB40,
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o laudo técnico e enquadramento das atividades nos citados decretos, exigências estas que, entretanto, somente

vieram a ser regulamentadas com a edição do Decreto 2.172, de 05 de março de 1.997.A Lei nº 9032/95 trouxe,

ainda, a exigência de que a exposição ao agente nocivo deve ser permanente e habitual, exigência esta que não

existia anteriormente, exceto para algumas atividades, para as quais a exigência de exposição permanente e

habitual ao agente nocivo era prevista nos Decretos acima mencionados, e que, nos termos acima esmiuçados,

somente pode ser aplicada para as atividades exercidas posteriormente a 05 de março de 1997.Assim, as novas

regras para fins de verificação dos requisitos para a concessão do benefício somente podem ser aplicadas para a

comprovação das atividades exercidas após 05 de março de 1.997, por ter sido somente a partir desta data que a

Lei 9.032/95, criadora das novas exigências, foi regulamentada e passou a ser aplicável, sendo inaplicável,

portanto, antes de sua regulamentação, a vedação que trouxe à concessão de aposentadoria especial por categoria

profissional.Verifico, especificamente, o caso concreto.A controvérsia reside nos seguintes interregnos: Viação

Bristol Ltda., d e 19-03-1984 a 14-05-1986, exercendo a atividade de cobrador de ônibus; Viação Santa Brigida

Ltda., de 02-07-1986 a 08-03-1989, na função de cobrador de ônibus; Viação Gato Preto Ltda., de 10-05-1989 a

24-03-2011, exercendo a atividade de cobrador de ônibus.Anexou aos autos importantes documentos para a

comprovação do quanto alegado: Fls. 14/35 - CTPS - Carteira de Trabalho e Previdência Social; Fls. 51/52 - PPP -

perfil profissiográfico previdenciário da empresa Viação Santa Brígida Ltda., de 02-07-1986 a 08-03-1989 -

sujeito a agente ruído de 76,0 dB(A) e calor de 24,5 C; Fls. 53 - PPP - perfil profissiográfico previdenciário da

empresa Viação Gato Preto Ltda., de 10-05-1989 a 12-03-2010, em que autor exerceu a função de cobrador; Fls.

57 - Declaração da empresa Viação Bristol Ltda. de que o autor exerceu a função de cobrador no período de 10-

03-1984 a 14-05-1986; Fls. 58/59 - PPP - perfil profissiográfico previdenciário da empresa Viação Bristol Ltda.,

no período de 10-03-1984 a 14-05-1986, em que o autor exerceu a função de cobrador, sem indicação de agentes

agressivos.No caso em apreço, após análise do conjunto probatório, os períodos de 19-03-1984 a 14-05-1986, 02-

07-1986 a 08-03-1989 e de 10-05-1989 a 05-03-1997 devem ser reconhecidos como laborados em condições

especiais, porquanto há registro em CTPS de fls. 16/17 e PPPs - perfis profissiográficos previdenciários de fls.

51/52, 53 e 58/59, informando atividade de cobrador, nos termos do item 2.4.4, do Anexo ao Decreto 53.831/64, e

do item 2.4.2 do Decreto 83080/79, que se referem a cobrador e motorista de ônibus e motorista de caminhão.

Deixo de reconhecer o período de 06-03-1997 a 24-03-2011 como especial, uma vez após 05-03-1997 é

necessária apresentação de laudo pericial apto a comprovar a exposição a agente agressivo ou PPP - perfil

profissiográfico previdenciário com a indicação do agente agressivo. Não há que se falar na necessidade de

contemporaneidade dos laudos e informações, tendo em vista que não havia qualquer impedimento para que o

INSS exercesse, no tempo da prestação do serviço, as prerrogativas que lhe são inerentes e vistoriasse o local.B.2

- CONTAGEM DO TEMPO DE SERVIÇO DA PARTE AUTORAO pedido é parcialmente procedente.No que

tange à pretensão deduzida, ressalto que o benefício de aposentadoria especial tem previsão nos artigos 57 e

seguintes da Lei federal nº 8.213/1991. Cito doutrina referente ao tema .Entendo, portanto, que o autor trabalhou

sob condições especiais na empresa mencionada, no seguinte período: Viação Bristol Ltda., d e 19-03-1984 a 14-

05-1986, exercendo a atividade de cobrador de ônibus; Viação Santa Brígida Ltda., de 02-07-1986 a 08-03-1989,

na função de cobrador de ônibus; Viação Gato Preto Ltda., de 10-05-1989 a 05-03-1997, exercendo a atividade de

cobrador de ônibus.Entendo que o período de 06-03-1997 a 24-03-2011 não deve ser reconhecido como

trabalhado sob condições especiais, conforme fundamentação supra. No caso em tela, a parte autora deveria

comprovar o mínimo de 25 anos exercidos exclusivamente em atividade especial para fazer jus a concessão de

aposentadoria especial.Esses 25 anos são apurados sem conversões, pois a conversão só é cabível nas hipóteses de

soma entre atividade comum e especial. Isso porque havendo apenas atividade especial basta somar o tempo

trabalhado e verificar se o tempo previsto em lei - este sim já reduzido em relação à aposentadoria por tempo de

contribuição comum - foi alcançado.Conforme planilha de contagem de tempo de serviço da parte autora, verifica-

se que trabalhou 12 (doze) anos, 07 (sete) meses e 29 (vinte e nove) dias, em tempo especial. Consequentemente,

não há como se reconhecer o direito da parte autora ao benefício de aposentadoria especial.III -

DISPOSITIVOCom essas considerações, com esteio no art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo

parcialmente procedente o pedido formulado pela parte autora JOSÉ NILSON GAMA OLIVEIRA, portador da

cédula de identidade RG nº 20.730.844-5 SSP/SP, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da

Fazenda sob o nº 045.816.878-20, em ação proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS.Com base no tipo de atividade exercida, declaro o tempo especial de trabalho da parte autora.

Refiro-me à empresa: Viação Bristol Ltda., d e 19-03-1984 a 14-05-1986, exercendo a atividade de cobrador de

ônibus; Viação Santa Brígida Ltda., de 02-07-1986 a 08-03-1989, na função de cobrador de ônibus; Viação Gato

Preto Ltda., de 10-05-1989 a 05-03-1997, exercendo a atividade de cobrador de ônibus.Determino ao instituto

previdenciário que considere o período acima descrito como especial e some aos demais períodos de trabalho do

autor.Compensar-se-ão as despesas com honorários advocatícios, à base de 10% (dez por cento) sobre o valor da

condenação, a incidir apenas sobre as parcelas vencidas até a prolação desta sentença. Valho-me do disposto no

art. 21, do Código de Processo Civil, na súmula nº 111, do Superior Tribunal de Justiça e no Recurso Especial nº

258.013 .Está o réu isento do pagamento de custas processuais, conforme o artigo 4º, inciso I, da Lei

9.289/96.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se.
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Registre-se. Intimem-se. Oficie-se.

 

0003814-90.2011.403.6183 - FRANCISCO PEREIRA VIANA(SP215819 - JOSE JUSCELINO FERREIRA DE

MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, em sentença.I - RELATÓRIOCuidam os autos de pedido de concessão de aposentadoria especial,

formulado por FRANCISCO PEREIRA VIANA, portador da cédula de identidade RG nº 14.248.543-3 SSP/SP,

inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 046.386.778-51, em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.Informou a parte não ter efetuado requerimento

administrativo de aposentadoria especial.Requer o reconhecimento do tempo especial laborado nas seguintes

empresas: Viação Nossa Senhora do Socorro Ltda., de 18-03-1980 a 02-02-2001, exercendo a atividade de

cobrador de ônibus; Gatusa Trabsportes Americanopolis Ltda., de 07-12-2004 a 31-03-2011, na função de

cobrador de ônibus.Requereu a declaração de procedência do pedido para a concessão de aposentadoria

especial.Com a inicial, acostou documentos aos autos (fls. 09/35).Em consonância com o princípio do devido

processo legal, decorreram as seguintes fases processuais:Fls. 38 - deferimento dos benefícios da assistência

judiciária gratuita. Determinação de citação do instituto previdenciário.Fls. 40/47 - contestação do instituto

previdenciário. Alegação de que não há direito ao reconhecimento do tempo especial requerido, com menção à

regra da prescrição quinquenal, descrita no art. 103, da Lei Previdenciária;Fls. 48 - abertura de vista para réplica e

de especificação de provas a serem, eventualmente, produzidas pelas partes;Fls. 52/167 - manifestação da parte

autora;Fls. 168 - manifestação de ciência do que fora processado, da lavra do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS .Vieram os autos à conclusão.É o relatório. Passo a decidir.II -

FUNDAMENTAÇÃOCuidam os autos de pedido de concessão de aposentadoria especial, com reconhecimento

de tempo especial.Passo a apreciar o mérito. Subdivide-se em dois aspectos: a.1) reconhecimento do tempo

especial de serviço e; a.2) contagem do tempo de serviço da parte autora.A - MÉRITO DO PEDIDOA.1 -

RECONHECIMENTO DO TEMPO ESPECIALÉ possível conversão do tempo especial no período antecedente a

1980, vale trazer a lume julgados do Superior Tribunal de Justiça e do Tribunal Regional Federal da 3ª Região .

Prevalece entendimento de ser possível considerar o tempo especial antes do advento da Lei nº 6.887/80. Tanto

assim é que a edição do Decreto nº 4.827/2003, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto nº 3.048/99 -

Regulamento da Previdência Social com a determinação de que as regras de conversão de tempo de atividade

prestada sob condições especiais, em tempo de atividade comum, constantes do artigo citado, aplicam-se ao

trabalho prestado em qualquer período.E o próprio INSS, ao editar a Instrução Normativa INSS/PRES n.º

20/2007, que disciplina procedimentos a serem adotados pela área de Benefícios, assim tratou da questão no artigo

173, daquele ato administrativo:Art. 173. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais prejudiciais à

saúde ou à integridade física do trabalhador, conforme a legislação vigente à época da prestação do serviço, será

somado, após a respectiva conversão, ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, qualquer que seja o

período trabalhado, com base no Decreto n.º 4.827, de 3 de setembro de 2003, aplicando-se a seguinte tabela de

conversão, para efeito de concessão de qualquer benefício.E, se o próprio INSS passou a - administrativamente -

aceitar a conversão a qualquer tempo, não pode o Judiciário negá-la, sob pena de impor tratamento desigual aos

segurados. Nesse sentido, o STJ assim se pronunciou acerca de tema correlato. Narra a parte autora, em sua

petição inicial, fazer jus ao reconhecimento do tempo especial, situação não reconhecida pela autarquia.A

conversão de tempo de serviço deve obedecer, em cada período, às regras a seguir expostas:Até a Lei 9.032/95 as

atividades especiais eram aquelas insertas nos Decretos 83.080/79 e 53.814/64. Antes da vigência de tal norma a

prova do exercício de atividade especial era feita somente através do SB40, exceto em relação ao ruído, para o

qual sempre foi necessária a existência do laudo pericial. A partir da Lei 9.032/95, exige-se o SB40, o laudo

técnico e enquadramento das atividades nos citados decretos, exigências estas que, entretanto, somente vieram a

ser regulamentadas com a edição do Decreto 2.172, de 05 de março de 1.997.A Lei nº 9032/95 trouxe, ainda, a

exigência de que a exposição ao agente nocivo deve ser permanente e habitual, exigência esta que não existia

anteriormente, exceto para algumas atividades, para as quais a exigência de exposição permanente e habitual ao

agente nocivo era prevista nos Decretos acima mencionados, e que, nos termos acima esmiuçados, somente pode

ser aplicada para as atividades exercidas posteriormente a 05 de março de 1997.Assim, as novas regras para fins

de verificação dos requisitos para a concessão do benefício somente podem ser aplicadas para a comprovação das

atividades exercidas após 05 de março de 1.997, por ter sido somente a partir desta data que a Lei 9.032/95,

criadora das novas exigências, foi regulamentada e passou a ser aplicável, sendo inaplicável, portanto, antes de

sua regulamentação, a vedação que trouxe à concessão de aposentadoria especial por categoria

profissional.Verifico, especificamente, o caso concreto.A controvérsia reside nos seguintes interregnos: Viação

Nossa Senhora do Socorro Ltda., de 18-03-1980 a 02-02-2001, exercendo a atividade de cobrador de ônibus;

Gatusa Trabsportes Americanopolis Ltda., de 07-12-2004 a 31-03-2011, na função de cobrador de ônibus.Anexou

aos autos importantes documentos para a comprovação do quanto alegado: Fls. 28 - PPP - perfil profissiográfico

previdenciário da empresa Viação Gatusa Transp. Urb. Ltda., de 07-12-2004 a 25-09-2009 - sujeito a agente ruído

de 80,9 dB(A) e calor de 24,7; Fls. 29 - Declaração da empresa Viação Gatusa Transportes Urbanos Ltda de que o

autor exerceu a função de cobrador desde 07-12-2004; Fls. 30/31 - Ficha de Registro de Empregados da empresa
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Transportes Americanopolis Ltda. com data de admissão do autor em 07-12-2004; Fls. 32 - Ficha de Registro de

empregados da empresa Viação Gatusa Transp. Urb. Ltda.; Fls. 33 - Declaração da empresa Viação Santo Amaro

Ltda. de que o autor exerceu a função de cobrador no período de 18-03-1980 a 02-02-2001 e que a empresa

Viação Nossa senhora do Socorro passou a ser de responsabilidade da empresa Viação Santo Amaro Ltda.; Fls. 34

- Formulário DSS-8030 da empresa Viação Santo Amaro Ltda., de 18-03-1980 a 02-02-2001, exercendo a função

de cobrador; Fls. 35 - Ficha de registro de Empregados da empresa Viação Nossa Senhora do Socorro Ltda., com

data de admissão em 18-03-1980 e data de saída em 02-02-2001.Passo a tecer alguns comentários a respeito do

agente agressivo ruído.O quadro anexo ao Decreto 53.831/64 previa como especial, sob código 1.1.6, os serviços

e atividades profissionais expostos ao agente agressivo ruído, permitindo aposentadoria após 25 anos de trabalho.

A mesma previsão constava no quadro I do Decreto 63.230/68, quadro I do anexo do Decreto 72.771/73, anexo I

do Decreto 83.080/79 (código 1.1.5), anexo IV dos Decretos 2.172/97 e 3.048/99 (código 2.0.1).A jurisprudência

do STJ pacificou o entendimento de que deve prevalecer o índice de 80 decibéis a quaisquer períodos anteriores à

vigência do Decreto 2.172/97, já que o artigo 173, caput e inciso I, da Instrução Normativa INSS nº 57/01

estabelece que até 5 de março de 1997 o enquadramento será efetuado quando houver efetiva exposição a 80

dB(A).As atividades exercidas entre 06/03/97 e 18/11/03 são consideradas especiais se houver exposição a 90 dB,

tendo em vista o entendimento no sentido de que não há retroatividade do Decreto 4882/03, que passou a prever

nível de ruído mínimo de 85 dB. Confira-se a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça :Cumpre

mencionar, neste contexto, a PET 9059, do Superior Tribunal de Justiça:PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE

UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA.ÍNDICE MÍNIMO DE RUÍDO A SER CONSIDERADO PARA

FINS DE CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APLICAÇÃO RETROATIVA DO ÍNDICE

SUPERIOR A 85 DECIBÉIS PREVISTO NO DECRETO N. 4.882/2003. IMPOSSIBILIDADE. TEMPUS

REGIT ACTUM. INCIDÊNCIA DO ÍNDICE SUPERIOR A 90 DECIBÉIS NA VIGÊNCIA DO DECRETO N.

2.172/97. ENTENDIMENTO DA TNU EM DESCOMPASSO COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE

SUPERIOR.1. Incidente de uniformização de jurisprudência interposto pelo INSS contra acórdão da Turma

Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais que fez incidir ao caso o novo texto do enunciado n.

32/TNU: O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em

comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de

março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003,

quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído.2. A contagem

do tempo de trabalho de forma mais favorável àquele que esteve submetido a condições prejudiciais à saúde deve

obedecer a lei vigente na época em que o trabalhador esteve exposto ao agente nocivo, no caso ruído. Assim, na

vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do

tempo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida a redução para 85 decibéis

após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003.Precedentes: AgRg nos EREsp

1157707/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Corte Especial, DJe 29/05/2013; AgRg no REsp 1326237/SC,

Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 13/05/2013; REsp 1365898/RS, Rel. Min. Eliana Calmon,

Segunda Turma, DJe 17/04/2013;AgRg no REsp 1263023/SC, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, DJe

24/05/2012; e AgRg no REsp 1146243/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 12/03/2012.3. Incidente

de uniformização provido, (Pet 9059/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado

em 28/08/2013, DJe 09/09/2013).No caso em apreço, após análise do conjunto probatório, o período de 18-03-

1980 a 05-03-1997 deve ser reconhecido como laborado em condições especiais, porquanto há formulário DSS

8030, às fls. 34, informando atividade de cobrador, nos termos do item 2.4.4, do Anexo ao Decreto 53.831/64, e

do item 2.4.2 do Decreto 83080/79, que se referem a cobrador e motorista de ônibus e motorista de caminhão.

Deixo de reconhecer o período de 06-03-1997 a 02-02-2001 como especial, uma vez após 05-03-1997 é

necessária apresentação de laudo pericial apto a comprovar a exposição a agente agressivo.Em relação ao período

laborado na empresa Viação Gatusa Transp. Urb. Ltda, de 07-12-2004 a 25-09-2009, de acordo com PPP - Perfil

Profissiográfico Previdenciário apresentado às fls. 28, verifico que o autor estava exposto a agente ruído de 80,9

Db(a), portanto abaixo dos limites de tolerância para este período que é de 85 dB(A).Quanto a exposição a calor,

consta do referido documento que o autor exerceu atividades sob exposição ao calor exposição de 24,7 oo. Os

Decretos 2.172/97 e 3.048/99 (códigos 2.0.4 dos anexos) estabelecem a especialidade das atividades exercidas sob

exposição a níveis de calor superiores aos limites previstos na NR-15 da Portaria MT 3.214/78.O ato normativo

em questão prevê que, no caso de atividade moderada e com exercício contínuo (sem intervalos), o limite de

tolerância é de até 26,7, razão pela qual não há direito ao enquadramento.Não há que se falar na necessidade de

contemporaneidade dos laudos e informações, tendo em vista que não havia qualquer impedimento para que o

INSS exercesse, no tempo da prestação do serviço, as prerrogativas que lhe são inerentes e vistoriasse o local.B.2

- CONTAGEM DO TEMPO DE SERVIÇO DA PARTE AUTORAO pedido é parcialmente procedente.No que

tange à pretensão deduzida, ressalto que o benefício de aposentadoria especial tem previsão nos artigos 57 e

seguintes da Lei federal nº 8.213/1991. Cito doutrina referente ao tema .Entendo, portanto, que o autor trabalhou

sob condições especiais na empresa mencionada, no seguinte período: Viação Nossa Senhora do Socorro Ltda., de

18-03-1980 a 05-03-1997, exercendo a atividade de cobrador de ônibus.Entendo que os períodos de 06-03-1997 a
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02-02-2001 e de 07-12-2004 a 31-03-2011 não devem ser reconhecidos como trabalhados sob condições

especiais, conforme fundamentação supra. No caso em tela, a parte autora deveria comprovar o mínimo de 25

anos exercidos exclusivamente em atividade especial para fazer jus a concessão de aposentadoria especial.Esses

25 anos são apurados sem conversões, pois a conversão só é cabível nas hipóteses de soma entre atividade comum

e especial. Isso porque havendo apenas atividade especial basta somar o tempo trabalhado e verificar se o tempo

previsto em lei - este sim já reduzido em relação à aposentadoria por tempo de contribuição comum - foi

alcançado.Conforme planilha de contagem de tempo de serviço da parte autora, verifica-se que trabalhou 16

(dezesseis) anos, 11 (onze) meses e 18 (três) dias, em tempo especial. Assim não há como se reconhecer o direito

da parte autora ao benefício de aposentadoria especial.III - DISPOSITIVOCom essas considerações, com esteio

no art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo parcialmente procedente o pedido formulado pela parte

autora FRANCISCO PEREIRA VIANA, portador da cédula de identidade RG nº 14.248.543-3 SSP/SP, inscrito

no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 046.386.778-51, em ação proposta em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.Com base no tipo de atividade exercida, declaro o

tempo especial de trabalho da parte autora. Refiro-me à empresa: Viação Nossa Senhora do Socorro Ltda., de 18-

03-1980 a 05-03-1997, exercendo a atividade de cobrador de ônibus;Determino ao instituto previdenciário que

considere o período acima descrito como especial e some aos demais períodos de trabalho do autor.Compensar-se-

ão as despesas com honorários advocatícios, à base de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, a incidir

apenas sobre as parcelas vencidas até a prolação desta sentença. Valho-me do disposto no art. 21, do Código de

Processo Civil, na súmula nº 111, do Superior Tribunal de Justiça e no Recurso Especial nº 258.013 .Está o réu

isento do pagamento de custas processuais, conforme o artigo 4º, inciso I, da Lei 9.289/96.Com o trânsito em

julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se.

 

0004315-44.2011.403.6183 - MARTA MARIA DE MELO MAIA SILVA(SP229593 - RUBENS GONÇALVES

MOREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, em sentença.I - RELATÓRIOCuidam os autos de pedido formulado por MARTA MARIA DE MELO

MAIA SILVA, portadora da cédula de identidade RG nº 26.111.803-1 SSP/SP, inscrita no Cadastro de Pessoas

Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 218.719.144-34, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS.Informou a parte ter efetuado requerimento administrativo de benefício previdenciário em 25-05-

2009 (DER) - NB 42/149.330.855-3.Insurgiu-se contra a ausência de reconhecimento do tempo especial laborado

na seguinte empresa: Hospital São Luiz S/A, de 02-03-1994 a 25-05-2009 - sujeito a agentes biológicos.Defendeu

o direito ao reconhecimento do tempo especial, conforme previsão do Quadro Anexo IV do Decreto nº 2.172/97 -

código 3.0.1 e Quadros Anexos I e II Decreto nº 83.080/79 - código 1.3.4 e 2.1.3.Requereu a declaração de

procedência do pedido com a averbação do tempo especial acima referido a ser somado aos já reconhecidos

administrativamente, mediante a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição ou de aposentadoria

especial.Com a inicial, acostou documentos aos autos (fls. 19/90).Em consonância com o princípio do devido

processo legal, decorreram as seguintes fases processuais:Fl. 93 - concessão dos benefícios da assistência

judiciária gratuita. Indeferimento do pedido de antecipação dos efeitos da tutela. Determinação de citação do

instituto previdenciário.Fls. 95/100 - contestação do instituto previdenciário. Destaque quanto à impossibilidade

de concessão de medida antecipatória em razão de sua natureza satisfativa, em sede de preliminares. Alegação de

que a autora não faz jus à contagem do tempo especial, com menção à prescrição quinquenal, quanto ao mérito.Fl.

101 - abertura de vista para réplica e de especificação de provas a serem, eventualmente, produzidas pelas

partes.Fls. 103/105 - impugnação da parte autora sobre os termos da contestação.Fl. 106 - certidão de recebimento

dos autos da autarquia-ré sem manifestação.Vieram os autos à conclusão.É o relatório. Passo a decidir.II -

FUNDAMENTAÇÃOCuidam os autos de pedido de concessão de benefício previdenciário.A - MATÉRIA

PRELIMINAR A.1 - DA TUTELA ANTECIPADAA preliminar levantada pela autarquia-ré perde sentido, uma

vez que não houve antecipação dos efeitos da tutela no presente feito.Ainda que assim não fosse, a tutela de

urgência pleiteada na exordial foi de antecipação, com espeque no artigo 273 do Código de Processo Civil. Exige-

se, para tanto, a existência de prova inequívoca, apta a convencer o magistrado da verossimilhança das alegações

formuladas, apresentando-se como prerrogativa inerente ao poder geral de cautela. Ou seja, trata-se de verdadeira

medida satisfativa, sendo uma de suas características a identidade entre o provimento antecipado e a decisão final.

Nada há de ilegal, portanto, no pedido antecipatório formulado.A.2 - DA PRESCRIÇÃONos termos do parágrafo

único artigo 103, da Lei nº 8.213/91, vale lembrar que o benefício previdenciário tem caráter eminentemente

alimentar. Assim, a prescrição somente atinge as parcelas mensais não reclamadas no período anterior a cinco

anos, contados da propositura da ação, o que já é observada pela contadoria judicial quando da elaboração dos

cálculos de liquidação.A ação foi proposta em 25-04-2011, ao passo que o requerimento administrativo remonta a

25-05-2009 (DER) - NB 42/149.330.855-3. Consequentemente, não se há de falar na incidência efetiva do prazo

prescricional.Passo a apreciar o mérito. Subdivide-se em dois aspectos: b.1) reconhecimento do tempo especial de

serviço e b.2) contagem do tempo de serviço da parte autora.B - MÉRITO DO PEDIDOB.1 -

RECONHECIMENTO DO TEMPO ESPECIALÉ possível conversão do tempo especial no período antecedente a

1980, vale trazer a lume julgados do Superior Tribunal de Justiça e do Tribunal Regional Federal da 3ª Região .
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Prevalece entendimento de ser possível considerar o tempo especial antes do advento da Lei nº 6.887/80. Tanto

assim é que a edição do Decreto nº 4.827/2003, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto nº 3.048/99 -

Regulamento da Previdência Social com a determinação de que as regras de conversão de tempo de atividade

prestada sob condições especiais, em tempo de atividade comum, constantes do artigo citado, aplicam-se ao

trabalho prestado em qualquer período.E o próprio INSS, ao editar a Instrução Normativa INSS/PRES n.º

20/2007, que disciplina procedimentos a serem adotados pela área de Benefícios, assim tratou da questão no artigo

173, daquele ato administrativo:Art. 173. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais prejudiciais à

saúde ou à integridade física do trabalhador, conforme a legislação vigente à época da prestação do serviço, será

somado, após a respectiva conversão, ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, qualquer que seja o

período trabalhado, com base no Decreto n.º 4.827, de 3 de setembro de 2003, aplicando-se a seguinte tabela de

conversão, para efeito de concessão de qualquer benefício.E, se a autarquia, no âmbito administrativo, passou a

aceitar a qualquer tempo, não pode o Judiciário negá-la, sob pena de impor tratamento desigual aos segurados.

Nesse sentido, o STJ assim se pronunciou acerca de tema correlato. Com essas considerações, temos que a

conversão de tempo de serviço deve obedecer, em cada período, às regras a seguir expostas:Até a Lei nº 9.032/95

as atividades especiais eram aquelas insertas nos Decretos nº 83.080/79 e nº 53.814/64. Antes da vigência de tal

norma, a prova do exercício de atividade especial era feita somente através do SB40, exceto em relação ao ruído,

para o qual sempre foi necessária a existência do laudo pericial. A partir da Lei nº 9.032/95, exige-se o SB40, o

laudo técnico e enquadramento das atividades nos citados decretos, exigências estas que, entretanto, somente

vieram a ser regulamentadas com a edição do Decreto nº 2.172, de 05 de março de 1997.A Lei nº 9032/95 trouxe,

ainda, a exigência de que a exposição ao agente nocivo deve ser permanente e habitual, exigência esta que não

existia anteriormente, exceto para algumas atividades, para as quais a exigência de exposição permanente e

habitual ao agente nocivo era prevista nos Decretos acima mencionados, e que, nos termos acima esmiuçados,

somente pode ser aplicada para as atividades exercidas posteriormente a 05 de março de 1997.Assim, as novas

regras para fins de verificação dos requisitos para a concessão do benefício somente podem ser aplicadas para a

comprovação das atividades exercidas após 05 de março de 1.997, por ter sido somente a partir desta data que a

Lei nº 9.032/95, criadora das novas exigências, foi regulamentada e passou a ser aplicável, sendo inaplicável,

portanto, antes de sua regulamentação, a vedação que trouxe à concessão de aposentadoria especial por categoria

profissional.Não há que se falar, nesse passo, na necessidade de contemporaneidade dos laudos e informações,

tendo em vista que não havia qualquer impedimento para que o INSS exercesse, no tempo da prestação do

serviço, as prerrogativas que lhe são inerentes e vistoriasse o local.Ressalto, também, que o possível uso de

equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser considerada, pois tal

tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde e à integridade física, mas apenas reduz seus efeitos

(TRF3, AC 597010, 1ª Turma, Rel. Juiz Convocado André Nekatschalow, DJU 18-11-02).Neste sentido é o

verbete da Súmula 09 da Turma Nacional de Uniformização: O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI),

ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial

prestado.Verifico, especificamente, o caso concreto.Narra a parte autora, em sua petição inicial, fazer jus ao

reconhecimento do tempo especial, situação não reconhecida pela autarquia.A controvérsia reside no seguinte

interregno: Hospital São Luiz S/A, de 02-03-1994 a 25-05-2009 - sujeito a agentes biológicos.A parte autora

anexou aos autos importantes documentos à comprovação do alegado: Fls. 38/39 - perfil profissiográfico

previdenciário do Hospital São Luiz S/A, referente ao período de 22-03-1993 a 20-10-2008, data de sua confecção

- em contato com pacientes/maternidade infecto-contagiante. Fls. 88/89 - perfil profissiográfico previdenciário do

Hospital São Luiz S/A, referente ao período de 22-03-1993 a 29-03-2010, data de sua confecção - em contato com

pacientes/maternidade infecto-contagiante. Cumpre citar que os PPPs - perfis profissiográficos previdenciários da

aludida empresa cumprem os aspectos formais e materiais necessários: assinatura do PPP - perfil profissional

profissiográfico da empresa por um representante da empresa; indicação de NIT de empregado da empresa;

carimbo e indicação do CNPJ da empresa responsável; perfeita indicação do período de trabalho. Ainda,

consoante informações contidas em referidos formulários, insertos nos documentos do arquivo citado,

notadamente pela descrição das atividades, referida exposição ao fator de risco citado fora permanente e habitual.

Não se mostrou ocasional e, tampouco, intermitente. Exigência, essa, repisa-se, introduzida pelo Decreto

regulamentador nº 2.172, de observância a partir de 05 de março de 1997. Com efeito, há de se considerar também

que, caso a submissão da autora aos agentes agressivos não ocorresse de forma habitual e permanente, mas de

forma ocasional e intermitente, tal informação constaria no campo de observações.Ademais, tenho entendido que,

após o advento da Lei nº 9.032/95, para que seja possível o enquadramento do tempo de serviço como especial,

basta que haja efetivo e constante risco de contaminação e de prejuízo à saúde do trabalhador, não sendo

necessário que a exposição ao agente agressivo ocorra durante a integralidade da jornada de trabalho,

satisfazendo, assim, os conceitos de habitualidade e permanência, avaliados de acordo com as particularidades da

atividade desempenhada. Assim, nem o fato de a parte autora realizar algumas tarefas que não a colocassem em

contato direto com agentes biológicos durante a sua jornada de trabalho impediria o reconhecimento da

especialidade de sua atividade, por estar presente a permanência do risco, e não da exposição em si, já que o

fundamento da aposentadoria especial ou do reconhecimento da especialidade do labor é a potencialidade de
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prejuízo à saúde do trabalhador e não o próprio prejuízo. Ou seja, ainda que a efetiva exposição aos agentes

biológicos, oriundos da relação direta com pacientes possivelmente infectados e/ou materiais por eles utilizados,

não ocorresse durante todas as horas da jornada de trabalho, há o risco de contágio inerente a esse tipo de

atividade, em que é suficiente apenas um único contato com o agente infeccioso, possível em ambiente hospitalar.

Relativamente ao enquadramento em si, há que se ressaltar, ainda, que os Decretos nº 53.831/64, nº 83.080/79, nº

2.172/97 e nº 3.048/99, respectivamente, nos itens 1.3.2, 1.3.4, 3.0.1 e 3.0.1, elencavam os trabalhos permanentes

expostos ao contato com doentes ou materiais infecto-contagiantes - assistência médico, odontológica, hospitalar e

outras atividades afins. O exercício de atividade como atendente de enfermagem igualmente permite o

enquadramento pela categoria profissional - código 2.1.3 do anexo II do Decreto 80.080/79 - enfermeiros, pois são

semelhantes às de enfermeiro e exercidas sob mesmas condições. Além disso, a própria Autarquia Previdenciária

reconhece que as funções de servente, auxiliar ou ajudante das atividades descritas nos Decretos nº 53.831/64 e nº

83.080/74 devem receber o mesmo tratamento daquelas, desde que exercidas nas mesmas condições e ambiente de

trabalho, conforme artigo 170, 1º, da Instrução Normativa INSS nº 20/07.Sem contar que a especialidade inerente

à atividade de auxiliar de enfermagem é objeto de reconhecimento, pela jurisprudência .Entendo, portanto, que a

parte autora trabalhou sob condições especiais no Hospital São Luiz S/A, no interregno compreendido entre 02-

03-1994 e 25-05-2009, tal como pleiteado.B.2 - CONTAGEM DO TEMPO DE SERVIÇO DA PARTE

AUTORANo que tange à pretensão deduzida, ressalto que o benefício de aposentadoria especial tem previsão nos

artigos 57 e seguintes da Lei nº 8.213/1991. O benefício de aposentadoria por tempo de contribuição tem previsão

nos artigos 52 e seguintes da Lei nº 8.213/1991, com as alterações veiculadas pela Emenda Constitucional nº 20,

de 15 de dezembro de 1998.Cito doutrinas referentes aos temas .No caso dos autos, conforme planilha de

contagem de tempo anexa, que passa a fazer parte integrante dessa sentença, verifica-se que a autora trabalhou

durante 19 (dezenove) anos, 07 (sete) meses e 22 (vinte e dois) dias, em tempo especial, insuficiente à concessão

de aposentadoria especial.Porém, tem-se que ela perfaz 34 (trinta e quatro) anos e 08 (oito) meses de trabalho

comum.Nº Vínculos Fator Datas Tempo em Dias Inicial Final Comum Convertido1 Karl Flieg e Cia Ltda. 1,0

20/08/1979 05/12/1979 108 1082 Gelatina Via Flaminia Ltda. 1,0 01/02/1980 28/02/1981 394 3943 Cantina do

Pinguim Ltda. 1,0 13/04/1983 30/09/1985 902 9024 Restaurante Big Bom 1,0 01/01/1986 22/04/1986 112 1125

Mix Comercial 1,0 17/06/1986 11/07/1987 390 3906 Assoc Hospit e Matern de São Paulo 1,0 25/10/1987

03/10/1989 710 7107 Fund Hosp Italo-Brasileiro Humberto 1,4 04/10/1989 17/04/1993 1292 18088 Sociedade

Assist Bandeirantes 1,4 18/04/1993 01/03/1994 318 4459 Hospital São Luiz 1,4 02/03/1994 16/12/1998 1751

2451Tempo computado em dias até 16/12/1998 5977 7322 10 Hospital São Luiz 1,4 17/12/1998 25/05/2009 3813

5338 0 0 *Tempos concomitantes desconsiderados: 0 0 A) Bandeirantes: 13-10-1992 a 17-04-1993; 0 0 B) São

Luiz: 22-03-1993 a 1º-03-1994; 0 0 C) Ehisa: 03-10-1995 a 15-02-1998; 0 0 D) Med Life: 1º-03-1998 a 14-01-

2000; 0 0 E)BR Empr: 20-02-2006 a 31/07/2006; e 0 0 F) Hosp Cidade Jardim: 1º-08-2006 a 0 0 04-01-2009 0 0 0

0Tempo computado em dias após 16/12/1998 3813 5339Total de tempo em dias até o último vínculo 9790

12661Total de tempo em anos, meses e dias 34 ano(s), 8 mês(es) e 0 dia(s)Ou seja, considerado como especial, o

período controvertido e somado àqueles já reconhecido pelo próprio INSS, segundo fls. 79/82, a requerente conta

com mais de 30 (trinta) anos de tempo de serviço, fazendo jus, portanto, à concessão de aposentadoria por tempo

de contribuição com coeficiente de cálculo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício. Por outro lado,

observo que a parte recebe aludido benefício desde 18-04-2011 - NB 42/155.956.418-8, de modo que deverá optar

por um dos dois, já que são inacumuláveis. III - DISPOSITIVOCom essas considerações, com esteio no art. 269,

inciso I, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido formulado pela parte autora, por MARTA

MARIA DE MELO MAIA SILVA, portadora da cédula de identidade RG nº 26.111.803-1 SSP/SP, inscrita no

Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 218.719.144-34, em ação proposta em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Com base no tipo de atividade exercida, declaro o

tempo especial de trabalho da parte autora. Refiro-me à empresa: Hospital São Luiz S/A, de 02-03-1994 a 25-05-

2009 - sujeito a agentes biológicos.Determino ao instituto previdenciário que considere o período acima descrito

como especial, converta-os pelo índice 1,4 (um vírgula quatro) de especial em comum, devendo somá-lo aos

demais períodos especiais de trabalho da autora, já reconhecidos pela autarquia, conforme fls. 79/82, e conceda

aposentadoria por tempo de contribuição - NB 42/149.330.855-3, com coeficiente de cálculo de 100% (cem por

cento)do salário-de-benefício.Conforme planilha anexa, a parte autora perfaz 34 (trinta e quatro) anos e 08 (oito)

de tempo de serviço.Fixo o termo inicial do benefício na data do requerimento administrativo - dia 25-05-2009

(DER) - 42/149.330.855-3.O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde 25-

05-2009 - data do início do pagamento - DIP.Determino a compensação dos valores devidos com aqueles

decorrentes da concessão da aposentadoria por tempo de contribuição - NB 42/155.956.418-8. Atuo em

consonância com o art. 124, da Lei Previdenciária.Atualizar-se-ão os valores conforme critérios de correção

monetária e juros de mora previstos nas Resoluções n.º 134/2010 e n.º 267/2013, a serem observadas normas

posteriores do Conselho da Justiça Federal. Registro que, se a renda mensal da aposentadoria concedida

administrativamente for maior do que aquela calculada de acordo com este julgado, não poderá o autor optar pela

manutenção da renda mensal que vem sendo paga e executar o julgado apenas quanto ao valor das diferenças

pretéritas. Em outras palavras, para cobrar prestações vencidas calculadas de acordo com esta sentença, deverá ser
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implantada a renda mensal da aposentadoria por tempo de contribuição aqui concedida.Deixo de antecipar os

efeitos da tutela já que não preenchidos os requisitos para sua concessão, vez que o autor percebe

administrativamente, desde 18-04-2011, o benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição,

identificado pelo NB 42/155.956.418-8, conforme consulta efetuada ao SISTEMA ÚNICO DE BENEFÍCIOS -

DATAPREV, que passa a fazer parte desta sentença.Integram, também, a presente sentença as planilhas de

contagem de tempo de serviço da parte autora - especial e comum, bem como a consulta extraída do Cadastro

Nacional de Informações Sociais - CNIS.A presente decisão está sujeita ao reexame necessário, em consonância

com o inciso I, do art. 475, do Código de Processo Civil.Condeno a autarquia ao pagamento de honorários

advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da

sentença, excluídas as vincendas. Atuo com arrimo no verbete nº 111, do Superior Tribunal de Justiça.Com o

trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-

se.

 

0004873-16.2011.403.6183 - EDILSON ALVES HENRIQUE(SP240516 - RENATO MELO DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO Nº 0004873-16.2011.4.03.61837ª VARA PREVIDENCIÁRIAPARTE AUTORA: EDILSON

ALVES HENRIQUEPARTE RÉ: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSPEDIDO DE

CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIOJUÍZA FEDERAL VANESSA VIEIRA DE

MELLOSENTENÇAVistos, em sentença.RELATÓRIOCuidam os autos de pedido formulado por EDILSON

ALVES HENRIQUE, portador da cédula de identidade RG nº 16.724.860-1 SSP/SP, inscrito no Cadastro de

Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 093.356.588-71, em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS.Informou a parte ter efetuado requerimento administrativo de aposentadoria por tempo

de contribuição em 03-07-2010 (DER) - NB 42/153.039.754-5.Insurgiu-se contra a ausência de reconhecimento

do tempo especial laborado nas seguintes empresas: Metalúrgica Trópico Ind. e Com. Ltda., de 11-01-1980 a 12-

03-1983 - sujeito ao agente agressivo ruído acima dos limites de tolerância. Metalúrgica Trópico Ind. e Com.

Ltda., de 10-06-1983 a 18-01-1986 - sujeito ao agente agressivo ruído acima dos limites de tolerância. Pasini e Cia

Ltda., de 1º-02-1986 a 17-02-1987 - sujeito ao agente agressivo ruído acima dos limites de tolerância. Metalúrgica

Jadran Ltda., de 04-05-1987 a 09-05-2008 - sujeito ao agente agressivo ruído acima dos limites de

tolerância.Lastreou o direito ao reconhecimento do tempo especial no Decreto nº 53.831/64 - código

1.1.6.Requereu, assim, a declaração de procedência do pedido com a averbação dos tempos especiais acima

referidos a serem somados aos já reconhecidos administrativamente, mediante a concessão do benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição.Com a inicial, acostou documentos aos autos (fls. 08/50).Em

consonância com o princípio do devido processo legal, decorreram as seguintes fases processuais:Fl. 53 -

concessão das benesses da gratuidade da justiça. Determinação de citação da Autarquia-ré.Fls. 60/77 - contestação

do instituto previdenciário. Não houve levantamento de questões preliminares. Alegação de que o autor não faz

jus à contagem do tempo especial, quanto ao mérito.Fl. 78 - concessão de prazo para réplica e de especificação de

provas.Fl. 79 - petição da parte autora para o fim de demonstrar desinteresse em impugnar os termos da

contestação e de não possuir outras provas a serem apresentadas.Fl. 80 - certidão de recebimento dos autos sem

manifestação do INSS. É o relatório. Decido.MOTIVAÇÃOCuidam os autos de pedido de concessão de

aposentadoria especial.No que tange à pretensão deduzida, ressalto que o benefício de aposentadoria especial tem

previsão nos artigos 57 e seguintes da Lei federal nº 8.213/1991.Cito doutrina referente ao tema .No caso em

exame, pretende a parte comprovar o tempo especial nas empresas citadas: Metalúrgica Trópico Ind. e Com.

Ltda., de 11-01-1980 a 12-03-1983 - sujeito ao agente agressivo ruído acima dos limites de tolerância.

Metalúrgica Trópico Ind. e Com. Ltda., de 10-06-1983 a 18-01-1986 - sujeito ao agente agressivo ruído acima dos

limites de tolerância. Pasini e Cia Ltda., de 1º-02-1986 a 17-02-1987 - sujeito ao agente agressivo ruído acima dos

limites de tolerância. Metalúrgica Jadran Ltda., de 04-05-1987 a 09-05-2008 - sujeito ao agente agressivo ruído

acima dos limites de tolerância.Para comprovação do alegado, a parte autora acostou aos autos cópia do processo

que tramitou na esfera administrativa.Analisando detidamente referida documentação, verifico que os PPPs -

perfis profissiográficos previdenciários, apresentados como meio de prova, não cumprem todos os aspectos

formais e materiais necessários, senão vejamos: Fls. 45/46 - referente à empresa Metalúrgica Trópico Ind. e Com.

Ltda. - o profissional técnico pelos registros ambientais se responsabiliza por período posterior ao requerido

nesses autos (campo 16). Fls. 47/48 - referente à empresa Metalúrgica Trópico Ind. e Com. Ltda. - o profissional

técnico pelos registros ambientais se responsabiliza por período posterior ao requerido nesses autos (campo 16).

Fls. 49/50 - referente à empresa Metalúrgica Jadran Ltda. - não há profissional técnico pelos registros ambientais

(campo 16).Destaco que essas observações também constaram do processo administrativo. Confira-se, a esse

respeito, o verso da fl. 39.Destarte, as provas carreadas aos autos não são hábeis à comprovação do tempo

especial.Conforme o art. 333, do Código de Processo Civil, in verbis: Art. 333. O ônus da prova incumbe: I - ao

autor, quanto ao fato constitutivo do seu direito; II - ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo

ou extintivo do direito do autor. Parágrafo único. É nula a convenção que distribui de maneira diversa o ônus da

prova quando: I - recair sobre direito indisponível da parte; II - tornar excessivamente difícil a uma parte o
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exercício do direito. Na lição da doutrina: Ônus de provar. A palavra vem do latim, onus, que significa carga,

fardo, peso, gravame. Não existe obrigação que corresponda ao descumprimento do ônus. O não atendimento do

ônus de provar coloca a parte em desvantajosa posição para a obtenção do ganho de causa. A produção probatória,

no tempo e na forma prescrita em lei, é ônus e condição de parte. (Nelson Nery Jr, Rosa Maria Andrade Nery,

Código de Processo Civil, Editora Revista dos Tribunais, 2013, notas ao art. 333, p. 729).III - DISPOSITIVOCom

essas considerações, com espeque no inc. I do art. 269 do Código de Processo Civil, julgo improcedente os

pedidos formulados pela parte autora, EDILSON ALVES HENRIQUE, portador da cédula de identidade RG nº

16.724.860-1 SSP/SP, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 093.356.588-71,

em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Não há condenação ao pagamento das

custas processuais por ser a parte autora beneficiária da gratuidade da justiça. Em razão da citação da autarquia,

condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor

atribuído à causa. Declaro a suspensão do dever de pagar a verba honorária enquanto perdurarem os benefícios

inerentes à assistência judiciária gratuita.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.São Paulo, 24 de março de 2014.

 

0005109-65.2011.403.6183 - MANOEL EDMAR OLIVEIRA(SP214104 - DANIELLA PIRES NUNES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, em sentença.I - RELATÓRIOCuidam os autos de pedido formulado por MANOEL EDMAR OLIVEIRA,

portador da cédula de identidade RG nº 13.214.396 SSP/SP, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério

da Fazenda sob o nº 012.971.908-07, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS.Informou a parte ter efetuado requerimento administrativo de aposentadoria por tempo de contribuição em

08-11-2006 (DER) - NB 42/141.030.350-8.Insurgiu-se contra a ausência de reconhecimento do tempo especial

laborado na seguinte empresa: Companhia Metalúrgica Prada, de 18-07-1979 a 27-03-2006 - sujeito ao agente

agressivo ruído acima dos limites de tolerância.Lastreou o direito ao reconhecimento do tempo especial nos arts.

57 e 58 da Lei nº 8.213/91.Requereu, assim, a declaração de procedência do pedido com a averbação do tempo

especial acima referido a ser somado aos já reconhecidos administrativamente, mediante a concessão do benefício

de aposentadoria por tempo de contribuição.Com a inicial, acostou documentos aos autos (fls. 09/88).Em

consonância com o princípio do devido processo legal, decorreram as seguintes fases processuais:Fl. 91 -

concessão das benesses da gratuidade da justiça. Indeferimento do pedido de antecipação dos efeitos da tutela de

mérito. Determinação de citação da Autarquia-ré.Fls. 94/99 - contestação do instituto previdenciário. Não houve

levantamento de questões preliminares. Alegação de que o autor não faz jus à contagem do tempo especial, quanto

ao mérito.Fl. 100 - concessão de prazo para réplica.Fls. 102 - impugnação à contestação.Fl. 103 - ciência do que

fora processado, da lavra do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Vieram os autos à

conclusão.É o relatório. Passo a decidir.II - FUNDAMENTAÇÃOCuidam os autos de pedido de concessão de

aposentadoria por tempo de contribuição, com reconhecimento de tempo especial.Inicialmente, atenho-me à

questão preliminar.Nos termos do parágrafo único artigo 103, da Lei nº 8.213/91, vale lembrar que o benefício

previdenciário tem caráter eminentemente alimentar. Assim, a prescrição somente atinge as parcelas mensais não

reclamadas no período anterior a cinco anos, contados da propositura da ação, o que já é observada pela

contadoria judicial quando da elaboração dos cálculos de liquidação.Registro, por oportuno, que a ação foi

proposta em 10-05-2011, ao passo que o requerimento administrativo remonta a 08-11-2006 (DER) - NB

42/141.030.350-8. Consequentemente, não se há de falar na incidência efetiva do prazo prescricional.Passo a

apreciar o mérito. Subdivide-se em dois aspectos: b.1) reconhecimento do tempo especial de serviço; e b.2)

contagem do tempo de serviço da parte autora.B - MÉRITO DO PEDIDOB.1 - RECONHECIMENTO DO

TEMPO ESPECIALÉ possível conversão do tempo especial no período antecedente a 1980, vale trazer a lume

julgados do Superior Tribunal de Justiça e do Tribunal Regional Federal da 3ª Região . Prevalece entendimento de

ser possível considerar o tempo especial antes do advento da Lei nº 6.887/80. Tanto assim é que a edição do

Decreto nº 4.827/2003, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto nº 3.048/99 - Regulamento da Previdência

Social com a determinação de que as regras de conversão de tempo de atividade prestada sob condições especiais,

em tempo de atividade comum, constantes do artigo citado, aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer

período.E o próprio INSS, ao editar a Instrução Normativa INSS/PRES n.º 20/2007, que disciplina procedimentos

a serem adotados pela área de Benefícios, assim tratou da questão no artigo 173, daquele ato administrativo:Art.

173. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física do

trabalhador, conforme a legislação vigente à época da prestação do serviço, será somado, após a respectiva

conversão, ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, qualquer que seja o período trabalhado, com base

no Decreto n.º 4.827, de 3 de setembro de 2003, aplicando-se a seguinte tabela de conversão, para efeito de

concessão de qualquer benefício.Se a autarquia, na esfera administrativa, aceita a conversão a qualquer tempo, não

pode o Judiciário negá-la, sob pena de impor tratamento desigual aos segurados. Nesse sentido, o STJ assim se

pronunciou acerca de tema correlato. Com essas considerações, temos que a conversão de tempo de serviço deve

obedecer, em cada período, às regras a seguir expostas:Até a Lei nº 9.032/95 as atividades especiais eram aquelas

insertas nos Decretos nº 83.080/79 e nº 53.814/64. Antes da vigência de tal norma, a prova do exercício de

atividade especial era feita somente através do SB40, exceto em relação ao ruído, para o qual sempre foi
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necessária a existência do laudo pericial. A partir da Lei nº 9.032/95, exige-se o SB40, o laudo técnico e

enquadramento das atividades nos citados decretos, exigências estas que, entretanto, somente vieram a ser

regulamentadas com a edição do Decreto nº 2.172, de 05 de março de 1.997.A Lei nº 9032/95 trouxe, ainda, a

exigência de que a exposição ao agente nocivo deve ser permanente e habitual, exigência esta que não existia

anteriormente, exceto para algumas atividades, para as quais a exigência de exposição permanente e habitual ao

agente nocivo era prevista nos Decretos acima mencionados, e que, nos termos acima esmiuçados, somente pode

ser aplicada para as atividades exercidas posteriormente a 05 de março de 1997.Assim, as novas regras para fins

de verificação dos requisitos para a concessão do benefício somente podem ser aplicadas para a comprovação das

atividades exercidas após 05 de março de 1.997, por ter sido somente a partir desta data que a Lei nº 9.032/95,

criadora das novas exigências, foi regulamentada e passou a ser aplicável, sendo inaplicável, portanto, antes de

sua regulamentação, a vedação que trouxe à concessão de aposentadoria especial por categoria profissional.Narra

a parte autora, em sua petição inicial, fazer jus ao reconhecimento de tempo especial, situação não reconhecida

pela autarquia.Verifico, especificamente, o caso concreto.A controvérsia reside no seguinte interregno:

Companhia Metalúrgica Prada, de 18-07-1979 a 27-03-2006 - sujeito ao agente agressivo ruído acima dos limites

de tolerância.A parte autora, com a inicial, anexou aos autos cópia do processo administrativo, de onde se extrai

os seguintes documentos à comprovação do alegado: Fls. 29-verso - PPP - perfil profissiográfico previdenciário

da empresa Companhia Metalúrgica Prada, para o período de 18-07-1979 a 27-03-2006, noticiando a exposição a

ruído de 94 dB(A) (noventa e quatro decibéis). Fls. 30/31 - despacho e análise administrativa da atividade

especial. Fls. 38/88 - cópias das Carteiras de Trabalho e Previdência Social - CTPSs nºs 39768 Série 537 e 00383

Série 00084-SP, contendo anotação do vínculo empregatício com Companhia Metalúrgica Prada, no período de

18-07-1979 a 27-03-2006, às fls. 40 e 65, respectivamente.Cumpre citar que o PPP - perfil profissional

profissiográfico da empresa Companhia Metalúrgica Prada, apresentado como meio de prova, não cumpre os

aspectos formais e materiais necessários. A indicação do período de trabalho está com data maior se comparada à

confecção do documentos - dias 27-03-2006 e 25-02-2004. O fato o descredencia por completo e demanda

maiores esclarecimentos. Assim, determinar-se-á expedição de ofício ao MPF - Ministério Público Federal no

dispositivo da sentença.Ressalto ainda, nesse passo, que conforme as cópias das Carteiras de Trabalho e

Previdência Social - CTPSs acostadas às fls. 38/88, o contrato de trabalho do autor com Companhia Metalúrgica

Prada perdurou até 27-03-2006. Vide fls. 40 e 65.Assim, não há como reconhecer a especialidade da atividade

desenvolvida pelo autor na empresa Companhia Metalúrgica Prada, devendo ser considerada apenas como labor

comum.B.2 - CONTAGEM DO TEMPO DE SERVIÇO DA PARTE AUTORANo que tange à pretensão

deduzida, ressalto que o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição tem previsão nos artigos 52 e

seguintes da Lei nº 8.213/1991, com as alterações veiculadas pela Emenda Constitucional nº 20, de 15 de

dezembro de 1998.Cito doutrina referente ao tema:Da aposentadoriaA aposentadoria por tempo de contribuição

será devida, cumprida a carência definitiva, ao diretor que completar 30 anos de contribuição, se do sexo feminino

e 35 anos, se do sexo masculino.Haverá uma carência de 180 contribuições mensais, permitindo-se uma redução

por força do art. 182 do RPS.Há uma regra de transição para os segurados filiados anteriormente a 16 de

dezembro de 1998, permitindo a possibilidade de se aposentar por tempo proporcional, como veremos

abaixo:Contar com 53 anos de idade se homem e 48 se mulher;Contar com tempo de contribuição de pelo menos

30 anos se homem e 25 se mulher;Adicionar 40% ao tempo de contribuição (conhecido por pedágio), daquele

faltante na data de 16.12.98.Portanto, esses são os requisitos legais para a aposentadoria por tempo de

contribuição, considerando a filiação anterior à data da vigência da Emenda Constitucional n. 20/98, (A situação

Previdenciária do Direito de Empresa, Adilson Sanches, in: Revista da Previdência Social - Ano XXIX - nº 296 -

julho 2005, p. 441-442).No caso dos autos, conforme planilha anexa, que passa a fazer parte integrante dessa

sentença, ao efetuar o requerimento administrativo em 08-11-2006 (DER), verifica-se que o autor trabalhou

durante 28 (vinte e oito) anos, 04 (quatro) meses e 04 (quatro) dias, confirmando a contagem de tempo realizada

pelo Instituto-réu (fl. 34). Nº Vínculos Fator Datas Tempo em Dias Inicial Final Comum Convertido1 Tirema Ind.

e Com. de Plásticos Ltda. 1,0 14/02/1978 30/06/1979 502 5022 Cia. Metalúrgica Prada 1,0 18/07/1979

16/12/1998 7092 7092Tempo computado em dias até 16/12/1998 7594 7594 3 Cia. Metalúrgica Prada 1,0

17/12/1998 27/03/2006 2658 26584 CI 1,0 01/08/2006 08/11/2006 100 100Tempo computado em dias após

16/12/1998 2758 2758Total de tempo em dias até o último vínculo 10352 10352Total de tempo em anos, meses e

dias 28 ano(s), 4 mês(es) e 4 dia(s)Dessa forma, o requerente conta com menos de 35 (trinta e cinco) anos de

tempo de serviço, não fazendo jus, portanto, à concessão de aposentadoria por tempo de contribuição. III -

DISPOSITIVOCom essas considerações, com esteio no art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo

improcedente o pedido formulado por MANOEL EDMAR OLIVEIRA, portador da cédula de identidade RG nº

13.214.396 SSP/SP, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 012.971.908-07,

em ação proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.Não há condenação ao

pagamento das custas processuais em razão das benesses da gratuidade da justiça. Em razão da citação da

autarquia, condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento)

sobre o valor atribuído à causa. Declaro a suspensão do dever de pagar a verba honorária enquanto perdurarem os

benefícios inerentes à assistência judiciária gratuita.Em vista da irregularidade encontrada no perfil
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profissiográfico previdenciário - PPP de fls. 29-verso, oficie-se ao Ministério Público Federal.Publique-se.

Registre-se. Intimem-se. Oficie-se.

 

0005533-10.2011.403.6183 - ANTONIO CARLOS MACHADO(SP195284 - FABIO FREDERICO DE

FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, em sentença.I - RELATÓRIOCuidam os autos de pedido formulado por ANTÔNIO CARLOS

MACHADO, portador da cédula de identidade RG nº 11.549.143-0 SSP/SP, inscrito no Cadastro de Pessoas

Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 901.000.508-91, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS.Informou ser beneficiário de aposentadoria por tempo de contribuição, concedida em 10-05-2006

(DER) - NB 42/141.710.651-1.Insurgiu-se contra a ausência de reconhecimento do tempo especial laborado na

seguinte empresa: York International Ltda., de 06-03-1997 a 10-12-1997 - na função de torneiro mecânico. York

International Ltda., de 11-12-1997 a 18-11-2003 - sujeito ao agente agressivo ruído acima dos limites de

tolerância. York International Ltda., de 19-11-2003 a 10-05-2006 - sujeito ao agente agressivo ruído acima dos

limites de tolerância.Lastreou o direito ao reconhecimento do tempo especial no Decreto nº 53.831/64 - códigos

1.1.6 e 2.5.3, no Quadro Anexo II do Decreto nº 83.080/79 - código 2.5.3 e no Quadro Anexo IV do Decreto nº

3.048/99 - código 2.0.1, com redação dada pelo Decreto nº 4.882/2003.Requereu, assim, a declaração de

procedência do pedido com a averbação dos tempos especiais acima referidos a serem somados aos já

reconhecidos administrativamente, mediante a conversão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição

que titulariza em especial.Com a inicial, acostou documentos aos autos (fls. 08/202).Em consonância com o

princípio do devido processo legal, decorreram as seguintes fases processuais:Fl. 205 - concessão das benesses da

gratuidade da justiça. Determinação de citação da Autarquia-ré.Fls. 207/224 - contestação do instituto

previdenciário. Não houve levantamento de questões preliminares. Alegação de que o autor não faz jus à

contagem do tempo especial, quanto ao mérito.Fl. 225 - concessão de prazo para réplica e de indicação de provas

a produzir.Fl. 227 - petição da parte autora de desnecessidade de produção de provas.Fls. 228/241 - impugnação à

contestação.Fl. 242 - certidão de recebimento dos autos sem manifestação do INSS. Vieram os autos à

conclusão.É o relatório. Passo a decidir.II - FUNDAMENTAÇÃOCuidam os autos de pedido de conversão de

aposentadoria por tempo de contribuição em especial.Analiso, preliminarmente, a prescrição.Nos termos do

parágrafo único artigo 103, da Lei nº 8.213/91, vale lembrar que o benefício previdenciário tem caráter

eminentemente alimentar. Assim, a prescrição somente atinge as parcelas mensais não reclamadas no período

anterior a cinco anos, contados da propositura da ação, o que já é observada pela contadoria judicial quando da

elaboração dos cálculos de liquidação.Registro, por oportuno, que a ação foi proposta em 18-05-2011, ao passo

que o requerimento administrativo remonta a 10-05-2006 (DER) - NB 42/141.710.651-1. Consequentemente, não

se há de falar na incidência efetiva do prazo prescricional.Passo a apreciar o mérito. Subdivide-se em dois

aspectos: a.1) reconhecimento do tempo especial de serviço; e a.2) contagem do tempo de serviço da parte

autora.A - MÉRITO DO PEDIDOA.1 - RECONHECIMENTO DO TEMPO ESPECIALÉ possível conversão do

tempo especial no período antecedente a 1980, vale trazer a lume julgados do Superior Tribunal de Justiça e do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região . Prevalece entendimento de ser possível considerar o tempo especial

antes do advento da Lei nº 6.887/80. Tanto assim é que a edição do Decreto nº 4.827/2003, que deu nova redação

ao art. 70 do Decreto nº 3.048/99 - Regulamento da Previdência Social com a determinação de que as regras de

conversão de tempo de atividade prestada sob condições especiais, em tempo de atividade comum, constantes do

artigo citado, aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.E o próprio INSS, ao editar a Instrução

Normativa INSS/PRES n.º 20/2007, que disciplina procedimentos a serem adotados pela área de Benefícios, assim

tratou da questão no artigo 173, daquele ato administrativo:Art. 173. O tempo de trabalho exercido sob condições

especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física do trabalhador, conforme a legislação vigente à época da

prestação do serviço, será somado, após a respectiva conversão, ao tempo de trabalho exercido em atividade

comum, qualquer que seja o período trabalhado, com base no Decreto n.º 4.827, de 3 de setembro de 2003,

aplicando-se a seguinte tabela de conversão, para efeito de concessão de qualquer benefício.E, se o próprio INSS

passou a - administrativamente - aceitar a conversão a qualquer tempo, não pode o Judiciário negá-la, sob pena de

impor tratamento desigual aos segurados. Nesse sentido, o STJ assim se pronunciou acerca de tema correlato.

Com essas considerações, temos que a conversão de tempo de serviço deve obedecer, em cada período, às regras a

seguir expostas:Até a Lei nº 9.032/95 as atividades especiais eram aquelas insertas nos Decretos nº 83.080/79 e nº

53.814/64. Antes da vigência de tal norma, a prova do exercício de atividade especial era feita somente através do

SB40, exceto em relação ao ruído, para o qual sempre foi necessária a existência do laudo pericial. A partir da Lei

nº 9.032/95, exige-se o SB40, o laudo técnico e enquadramento das atividades nos citados decretos, exigências

estas que, entretanto, somente vieram a ser regulamentadas com a edição do Decreto nº 2.172, de 05 de março de

1.997.A Lei nº 9032/95 trouxe, ainda, a exigência de que a exposição ao agente nocivo deve ser permanente e

habitual, exigência esta que não existia anteriormente, exceto para algumas atividades, para as quais a exigência

de exposição permanente e habitual ao agente nocivo era prevista nos Decretos acima mencionados, e que, nos

termos acima esmiuçados, somente pode ser aplicada para as atividades exercidas posteriormente a 05 de março

de 1997.Assim, as novas regras para fins de verificação dos requisitos para a concessão do benefício somente
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podem ser aplicadas para a comprovação das atividades exercidas após 05 de março de 1.997, por ter sido

somente a partir desta data que a Lei nº 9.032/95, criadora das novas exigências, foi regulamentada e passou a ser

aplicável, sendo inaplicável, portanto, antes de sua regulamentação, a vedação que trouxe à concessão de

aposentadoria especial por categoria profissional.Ressalto, nesse passo, que não há que se falar em necessidade de

contemporaneidade dos laudos e informações, tendo em vista que não havia qualquer impedimento para que o

Instituto Nacional do seguro Social - INSS exercesse, no tempo da prestação do serviço, as prerrogativas que lhe

são inerentes e vistoriasse o local.Tenho, ainda, que o possível uso de equipamento de proteção individual não

descaracteriza a natureza especial da atividade a ser considerada, pois tal tipo de equipamento não elimina os

agentes nocivos à saúde e à integridade física, mas apenas reduz seus efeitos (TRF3, AC 597010, 1ª Turma, Rel.

Juiz Convocado André Nekatschalow, DJU 18-11-02).Neste sentido é o verbete da Súmula 09 da Turma Nacional

de Uniformização: O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no

caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado.O Superior Tribunal de Justiça,

em recurso especial representativo de controvérsia, submetido à sistemática do art. 543-C do Código de Processo

Civil, reconheceu que as normas regulamentadoras, que estabelecem os casos de agentes e atividades nocivos à

saúde do trabalhador são exemplificativas, podendo ser tido como distinto o labor que a técnica médica e a

legislação correlata considerarem como prejudiciais ao obreiro, desde que o trabalho seja permanente, não

ocasional, nem intermitente, em condições especiais. Precedente - (REsp 1306113/SC, Rel. Ministro HERMAN

BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 14/11/2012, DJe 07/03/2013). (Grifos não originais)Verifico,

especificamente, o caso concreto.Narra a parte autora, em sua petição inicial, fazer jus ao reconhecimento de

tempo especial, situação não reconhecida pela autarquia.A controvérsia reside nos seguintes interregnos: York

International Ltda., de 06-03-1997 a 10-12-1997 - na função de torneiro mecânico. York International Ltda., de

11-12-1997 a 18-11-2003 - sujeito ao agente agressivo ruído acima dos limites de tolerância. York International

Ltda., de 19-11-2003 a 10-05-2006 - sujeito ao agente agressivo ruído acima dos limites de tolerância.A parte

autora, com a inicial, anexou aos autos cópias do requerimento administrativo de revisão às fls. 24/31, bem como

do processo administrativo, de onde se extrai os seguintes documentos à comprovação do alegado: Fls. 25/26 -

carta de indeferimento do requerimento de revisão. Fls. 28/30 - PPP - perfil profissiográfico profissional da

empresa Johnson Controls BE do Brasil, informado a função de torneiro mecânico nos períodos de 17-09-1984 a

31-05-1987 e de 1º-06-1987 a 30-07-1997, bem como de submissão ao agente agressivo ruído de 85 (oitenta e

cinco) a 87dB(A) (oitenta e sete decibéis) no período de 17-09-1987 a 1º-09-2009. O documento foi

confeccionado em 14-03-2001, posteriormente ao requerimento administrativo. Fl. 36 - anotação do vínculo

empregatício que o autor estabeleceu com Sabroe Atlas do Brasil Ltda., iniciado em 17-09-1984 e sem data de

saída, assinalando o cargo de torneiro mecânico. Referente à Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS de

nº 03282 Série 00063-SP. Fl. 75 - formulário DSS8030 da empresa Sabroe do Brasil Ltda., para o período de 17-

09-1984 a 16-11-1998, indicando a função de torneiro mecânico e a exposição a ruído de 87dB(A) (oitenta e sete

decibéis). Fls. 76/77 - laudo técnico individual da empresa Sabroe do Brasil Ltda., para o período de 17-09-1984 a

16-11-1998, atestando a função de torneiro mecânico e a exposição a ruído de 87dB(A) (oitenta e sete decibéis).

Fl. 108/109 - despacho e análise administrativa proferida no benefício de nº 141.710.651-0 contendo observação

quanto à utilização dos DIRBENS e laudos técnicos anexados no requerimento de nº 112.417.316-9. Fl. 31 -

declaração do Sr. Marcos Lima Gomes, Coordenador de Departamento de Pessoal, funcionário da empresa

Johnson Controls BE do Brasil Ltda., para o fim de também apontar que a razão social de Sabroe do Brasil Ltda.

passou a ser York International Ltda. em 1º-04-2001 e posteriormente a ser Johnson Controls BE do Brasil Ltda.

em 1º-12-2009.Cumpre citar que o PPP - perfil profissiográfico previdenciário de fls. 28/30 cumpre os aspectos

formais e materiais necessários: assinatura do PPP - perfil profissional profissiográfico da empresa por um

representante da empresa; indicação de NIT de empregado da empresa; carimbo e indicação do CNPJ da empresa

responsável; perfeita indicação do período de trabalho. Necessário, assim, tecer alguns comentários a respeito dos

agentes agressivos reclamados.A atividade torneiro mecânico está prevista no item 1.2.10 do Decreto nº 53.831/64

e item 1.2.10 do Anexo I, do Decreto nº 83.080/79, que contemplavam as operações executadas com derivados

tóxicos de carbono, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.Quanto ao ruído, o quadro anexo ao

Decreto nº 53.831/64 previa como especial, sob código 1.1.6, os serviços e atividades profissionais expostos ao

agente agressivo ruído, permitindo aposentadoria após 25 (vinte e cinco) anos de trabalho. A mesma previsão

constava no quadro I do Decreto nº 63.230/68, quadro I do anexo do Decreto nº 72.771/73, anexo I do Decreto nº

83.080/79 - código 1.1.5, anexo IV dos Decretos nº 2.172/97 e nº 3.048/99 - código 2.0.1.A jurisprudência do

Superior Tribunal da Justiça - STJ pacificou o entendimento de que deve prevalecer o índice de 80 dB(A) (oitenta

decibéis) a quaisquer períodos anteriores à vigência do Decreto nº 2.172/97, já que o artigo 173, caput e inciso I,

da Instrução Normativa INSS nº 57/01 estabelece que até 05 de março de 1997 o enquadramento será efetuado

quando houver efetiva exposição a 80 dB(A) (oitenta decibéis).As atividades exercidas entre 06-03-1997 e 18-11-

2003 são consideradas especiais se houver exposição a 90 dB(A) (noventa decibéis), tendo em vista o

entendimento no sentido de que não há retroatividade do Decreto nº 4882/03, que passou a prever nível de ruído

mínimo de 85 dB(A) (oitenta e cinco decibéis). Confira-se a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de

Justiça .Cumpre mencionar, neste contexto, a PET 9059, do Superior Tribunal de Justiça:PREVIDENCIÁRIO.
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INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA.ÍNDICE MÍNIMO DE RUÍDO A SER

CONSIDERADO PARA FINS DE CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APLICAÇÃO

RETROATIVA DO ÍNDICE SUPERIOR A 85 DECIBÉIS PREVISTO NO DECRETO N. 4.882/2003.

IMPOSSIBILIDADE. TEMPUS REGIT ACTUM. INCIDÊNCIA DO ÍNDICE SUPERIOR A 90 DECIBÉIS NA

VIGÊNCIA DO DECRETO N. 2.172/97. ENTENDIMENTO DA TNU EM DESCOMPASSO COM A

JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE SUPERIOR.1. Incidente de uniformização de jurisprudência interposto

pelo INSS contra acórdão da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais que fez incidir

ao caso o novo texto do enunciado n. 32/TNU: O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é

considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência

do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto

n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à

saúde de tal índice de ruído.2. A contagem do tempo de trabalho de forma mais favorável àquele que esteve

submetido a condições prejudiciais à saúde deve obedecer a lei vigente na época em que o trabalhador esteve

exposto ao agente nocivo, no caso ruído. Assim, na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível

de ruído a caracterizar o direito à contagem do tempo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis,

só sendo admitida a redução para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de

2003.Precedentes: AgRg nos EREsp 1157707/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Corte Especial, DJe

29/05/2013; AgRg no REsp 1326237/SC, Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 13/05/2013; REsp

1365898/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 17/04/2013;AgRg no REsp 1263023/SC, Rel. Min.

Gilson Dipp, Quinta Turma, DJe 24/05/2012; e AgRg no REsp 1146243/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis

Moura, DJe 12/03/2012.3. Incidente de uniformização provido, (Pet 9059/RS, Rel. Ministro BENEDITO

GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 28-08-2013, DJe 09-09-2013).Assim, conclui-se que o autor

comprovou que laborou na empresa Johnson Controls BE do Brasil Ltda. sob condições especiais, sujeito ao

agente agressivo ruído, somente no período de 19-11-2003 a 10-05-2006 (grifei). Ressalta-se que, consoante

informações contidas nos documentos acima mencionados, o autor estava exposto a ruído de forma permanente e

habitual, que não se não se mostrou ocasional e, tampouco, intermitente.Observo, porém, que não é possível o

enquadramento do período de 06-03-1997 a 10-12-1997 pela atividade de torneiro mecânico, eis que, conforme

restou assentado acima, a partir de 28-04-1995 foi editada a Lei nº 9.032/95, que alterou a redação do 3º do artigo

57, da Lei nº 8.213/91, e passou a exigir a comprovação do trabalho não ocasional nem intermitente, em

condições especiais. A.2 - CONTAGEM DO TEMPO DE SERVIÇO DA PARTE AUTORAPara fazer jus ao

pleiteado, a parte autora deveria comprovar atividade especial nos termos do art. 57 da Lei Previdenciária,

apurado conforme o art. 70, do Decreto nº 3.048/2003.Ou seja, é necessária a demonstração de o mínimo de 25

(vinte e cinco) anos exercidos exclusivamente em atividade especial.Esses 25 (vinte e cinco) anos são apurados

sem conversões, pois a conversão só é cabível nas hipóteses de soma entre atividade comum e especial. Isso

porque, havendo apenas atividade especial basta somar o tempo trabalhado e verificar se o tempo previsto em lei -

este sim já reduzido em relação à aposentadoria por tempo de contribuição comum - foi alcançado.No caso dos

autos, conforme planilha de contagem de tempo de serviço da parte autora anexa, que passa a fazer parte

integrante dessa sentença, verifica-se que ela trabalhou durante 18 (dezoito) anos, 09 (nove) meses e 03 (três) dias,

em tempo especial.Dessa forma, considerado como especial o período controvertido e somado àqueles já

enquadrados como especiais pelo próprio INSS (fls. 121/123), o requerente não conta com mais de 25 (vinte e

cinco) anos de tempo de serviço exclusivamente submetido a condições nocivas, razão pela qual não se torna

possível a concessão de aposentadoria especial tal como pleiteado (grifei).III - DISPOSITIVOCom essas

considerações, com esteio no art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo parcialmente procedente o

pedido formulado por ANTÔNIO CARLOS MACHADO, portador da cédula de identidade RG nº 11.549.143-0

SSP/SP, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 901.000.508-91, em ação

proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.Com base no tipo de atividade

exercida, reconheço o tempo especial de trabalho da parte autora. Refiro-me à seguinte empresa: Johnson Controls

BE do Brasil Ltda., de 19-11-2003 a 10-05-2006 - sujeito ao agente agressivo ruído acima dos limites de

tolerância.Determino a averbação do período acima referido.Conforme tabela de contagem de tempo, a parte

autora conta com 18 (dezoito) anos, 09 (nove) meses e 03 (três) dias de atividade especial.Integra a presente

sentença a planilha de contagem de tempo de serviço da parte autora.Não há condenação ao pagamento das custas

processuais em razão da concessão das benesses da gratuidade da justiça.Os honorários advocatícios,

correspondentes a 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, serão rateados entre as partes.Deixo de submeter a

sentença ao reexame necessário, nos termos do artigo 475, 2º, do CPC.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os

autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0005731-47.2011.403.6183 - CARLOS ALBERTO RODRIGUES DE OLIVEIRA(SP166258 - ROSANGELA

MIRIS MORA BERCHIELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, em sentença.I - RELATÓRIOCuidam os autos de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de

contribuição, mediante reconhecimento de tempo especial, formulado por CARLOS ALBERTO RODRIGUES
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DE OLIVEIRA, portador da cédula de identidade RG nº. 11.020.621-6 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº.

008.943.498-64, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.Informou a parte ter

efetuado requerimento administrativo de aposentadoria por tempo de contribuição em 20-11-2009 - NB

42/151.178.612-1. Insurgiu-se contra a ausência de reconhecimento como especial do tempo laborado nas

empresas citadas: TRW AUTOMOTIVE LTDA, nos períodos de 24-10-1979 a 29-07-1981 e de 12-07-1982 a 27-

04-1989; MAHLE METAL LEVE S/A, no período de 24-08-1989 a 01-09-2000.Defendeu que o tempo de

serviço prestado o sujeitou ao agente nocivo ruído superior ao limite de tolerância. Requereu declaração judicial

das atividades insalubres e do direito à aposentadoria por tempo de contribuição, a partir do requerimento

administrativo de aposentadoria efetuado em 20-11-2009 (DER) - NB 42/151.178.612-1. Com a inicial, acostou

instrumento de procuração e documentos aos autos (fls. 11/83).Deferiram-se os benefícios da assistência judiciária

gratuita e indeferiu-se a antecipação dos efeitos da tutela à fl. 86.A autarquia previdenciária contestou o pedido

(fls. 88/121). Não apontou matéria preliminar. Ao reportar-se ao mérito, negou o preenchimento, pela parte autora,

dos requisitos inerentes ao reconhecimento dos períodos como tempo especial. Abriu-se vista dos autos à parte

autora, para manifestar-se a respeito da contestação. Deu-se às partes, na mesma decisão, oportunidade de

especificarem provas a serem, eventualmente, produzidas (fls. 122).A parte autora apresentou réplica e informou

não ter interesse em produzir mais provas (fls. 123 e 124/128). O instituto previdenciário, por seu turno, deixou o

prazo transcorrer in albis. É o relatório. Passo a decidir.II - FUNDAMENTAÇÃOA - QUESTÃO

PRELIMINARCuidam os autos de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante

reconhecimento da especialidade das atividades desenvolvidas pelo autor nos períodos de 24-10-1979 a 29-07-

1981 e de 12-07-1982 a 27-07-1981 na empresa TRW AUTOMOTIVE LTDA, e de 24-08-1989 a 01-09-2000 na

empresa MAHLE METAL LEVE S/A. A hipótese dos autos contempla ação proposta em 24-05-2011, ao passo

que o requerimento administrativo remonta a 04-10-2007 (DER). Consequentemente, não se há de falar na

incidência do art. 103, da Lei Previdenciária e no verbete nº 85 do Superior Tribunal de Justiça .Em face da

inexistência de matéria preliminar a ser apreciada, passo a apreciar o mérito. Subdivide-se em dois aspectos: b.1)

reconhecimento do tempo especial de serviço e; b.2) contagem do tempo de serviço da parte autora.B.1 - TEMPO

ESPECIAL DE TRABALHOA parte autora pretende o reconhecimento do tempo especial no que concerne aos

locais e durante os períodos descritos:Empresa PeríodosTRW AUTOMOTIVE LTDA 24-10-1979 a 29-07-1981

12-07-1982 a 27-07-1981MAHLE METAL LEVE S/A. 24-08-1989 a 01-09-2000Ao propor a ação, trouxe aos

autos os seguintes documentos: Fls. 11 - instrumento de procuração; Fls. 12 - declaração de hipossuficiência

econômica; Fls. 13 - cópia de sua cédula de identidade e de seu registro junto ao cadastro de pessoa física do

Ministério da Fazenda; Fls. 29/30 - Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP emitido pela empresa TRW

Automotive Ltda., referente ao período de 24-10-1979 a 29-07-1981, informando a exposição do autor ao fator de

risco ruído de 87 dB(A); Fls. 31 - Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP emitido pela empresa TRW

Automotive Ltda., referente ao período de 12-07-1982 a 27-04-1989, informando a exposição do autor ao fator de

risco ruído de 87 dB(A); Fls. 32/34 - Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP emitido pela empresa MAHLE

METAL LEVE S/A, referente ao período de 24-08-1989 a 23-10-2007 laborado pelo autor, informando a

exposição desde ao fator de risco ruído no lapso de 24-08-1989 a 01-09-2000; Fls. 41 - Análise e decisão técnica

de atividade especial, datada de 15-04-2008; Fls. 46/47 - Resumo de documentos para cálculos de tempo de

contribuição do autor, em que a autarquia previdenciária apurou o total de 33 (trinta e três) anos e 25 (vinte e

cinco) dias de tempo de trabalho; Fls. 50/51 - Comunicação de decisão referente ao requerimento de aposentadoria

por tempo de contribuição efetuado pelo autor em 04-10-2007; Fls. 62/70 - Cópia das Carteiras de Trabalho e

Previdência Social - CTPS do autor.É possível conversão do tempo especial no período antecedente a 1980, vale

trazer a lume julgados do Superior Tribunal de Justiça e do Tribunal Regional Federal da 3ª Região . Prevalece

entendimento de ser possível considerar o tempo especial antes do advento da Lei nº 6.887/80. Tanto assim é que

a edição do Decreto nº 4.827/2003, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto nº 3.048/99 - Regulamento da

Previdência Social com a determinação de que as regras de conversão de tempo de atividade prestada sob

condições especiais, em tempo de atividade comum, constantes do artigo citado, aplicam-se ao trabalho prestado

em qualquer período.E o próprio INSS, ao editar a Instrução Normativa INSS/PRES n.º 20/2007, que disciplina

procedimentos a serem adotados pela área de Benefícios, assim tratou da questão no artigo 173, daquele ato

administrativo:Art. 173. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais prejudiciais à saúde ou à

integridade física do trabalhador, conforme a legislação vigente à época da prestação do serviço, será somado,

após a respectiva conversão, ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, qualquer que seja o período

trabalhado, com base no Decreto n.º 4.827, de 3 de setembro de 2003, aplicando-se a seguinte tabela de

conversão, para efeito de concessão de qualquer benefício.E, se o próprio INSS passou a - administrativamente -

aceitar a conversão a qualquer tempo, não pode o Judiciário negá-la, sob pena de impor tratamento desigual aos

segurados. Nesse sentido, o STJ assim se pronunciou acerca de tema correlato. A conversão de tempo de serviço

deve obedecer, em cada período, às regras a seguir expostas:Até a Lei 9.032/95 as atividades especiais eram

aquelas insertas nos Decretos 83.080/79 e 53.814/64. Antes da vigência de tal norma a prova do exercício de

atividade especial era feita somente através do SB40, exceto em relação ao ruído, para o qual sempre foi

necessária a existência do laudo pericial. A partir da Lei 9.032/95, exige-se o SB40, o laudo técnico e
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enquadramento das atividades nos citados decretos, exigências estas que, entretanto, somente vieram a ser

regulamentadas com a edição do Decreto 2.172, de 05 de março de 1.997.A Lei n. 9032/95 trouxe, ainda, a

exigência de que a exposição ao agente nocivo deve ser permanente e habitual, exigência esta que não existia

anteriormente - exceto para algumas atividades, para as quais a exigência de exposição permanente e habitual ao

agente nocivo era prevista nos Decretos acima mencionados-, e que, nos termos acima esmiuçados, somente pode

ser aplicada para as atividades exercidas posteriormente a 05 de março de 1997.Assim, as novas regras para fins

de verificação dos requisitos para a concessão do benefício somente podem ser aplicadas para a comprovação das

atividades exercidas após 05 de março de 1.997, por ter sido somente a partir desta data que a Lei 9.032/95,

criadora das novas exigências, foi regulamentada e passou a ser aplicável, sendo inaplicável, portanto, antes de

sua regulamentação, a vedação que trouxe à concessão de aposentadoria especial por categoria

profissional.Primeiramente, com relação aos períodos de labor desempenhados pelo autor nas empresas TRW

AUTOMOTIVE LTDA., de 24-07-1990 a 29-07-1981 e 12-07-1982 a 27-04-1989, e de MAHLE METAL LEVE

S/A, de 24-08-1989 a 10-12-1998, tendo o INSS reconhecido administrativamente a especialidade das atividades

desempenhadas em tais períodos, conforme resumo de documentos para cálculo de tempo de contribuição de fls.

46/47, análise e decisão técnica de fls. 41 e comunicação de decisão de fls. 50/51, carece de ação a parte autora em

tal ponto, devendo referido pedido ser extinto sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, VI do Código

de Processo Civil. Em continuidade, passo a apreciar o pedido de reconhecimento como tempo especial do

período 11-12-1998 a 01-09-2000 laborado pelo autor na empresa MAHLE METAL LEVE S/A. Quanto ao

agente nocivo ruído, a jurisprudência do STJ pacificou o entendimento de que deve prevalecer o índice de 80

decibéis a quaisquer períodos anteriores à vigência do Decreto 2.172/97, já que o artigo 173, caput e inciso I, da

Instrução Normativa INSS nº 57/01 estabelece que até 05 de março de 1997 o enquadramento será efetuado

quando houver efetiva exposição a 80 dB(A).As atividades exercidas entre 06/03/97 e 18/11/03 são consideradas

especiais se houver exposição a 90 dB, tendo em vista o entendimento no sentido de que não há retroatividade do

Decreto 4882/03, que passou a prever nível de ruído mínimo de 85 dB. Confira-se a jurisprudência do Colendo

Superior Tribunal de Justiça .De acordo com as informações contidas no Perfil Profissiográfico Previdenciário -

PPP de fls. 32/34, exercendo as funções de Operador de Célula e Manufatura e Operador Preparador de Máquinas

I, o autor esteve exposto ao agente ruído de 91,0 dB(A). Ressalto que o uso de equipamento de proteção

individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser considerada, pois tal tipo de equipamento não

elimina os agentes nocivos à saúde e à integridade física, mas apenas reduz seus efeitos (TRF3, AC 597010, 1ª

Turma, Rel. Juiz Convocado André Nekatschalow, DJU 18-11-02). Neste sentido é o verbete da Súmula 09 da

Turma Nacional de Uniformização: O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a

insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado.Assim,

impõe-se o reconhecimento da especialidade do período de 11-12-1998 a 01-09-2000.Examino, no próximo

tópico, a contagem de tempo de serviço da parte autora.B.2 - CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO DA

PARTE AUTORANo caso em tela, a parte autora deveria comprovar o mínimo de 35 (trinta e cinco) anos

trabalhados para fazer jus à concessão de aposentadoria por tempo de contribuição integral, e 30 (trinta) anos, 09

(nove) meses e 23(vinte e três) dias de trabalho e idade mínima de 53 anos para a percepção da aposentadoria por

tempo de contribuição proporcional.Conforme planilha de contagem de tempo de serviço do autor, verifica-se que

ele trabalhou 33 (trinta e três) anos, 10 (dez) meses e 01(um) dia até a data de entrada do requerimento

administrativo, todavia, contava com apenas 52 (cinquenta e dois) anos de idade, razão pela qual não fazia jus à

aposentadoria por tempo de contribuição proporcional. APURAÇÃO DE TEMPO DE

SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃONº Vínculos Fator Datas Tempo em Dias Inicial Final Comum Convertido1 Starks

Serviços Profissionais 1,0 01/02/1977 23/03/1977 51 512 Metalstuk Ind. de Telas Metálicas Ltda 1,0 01/06/1977

22/10/1979 874 8743 TRW do Brasil Ltda 1,4 24/10/1979 29/07/1981 645 9034 Petybon S/A Ind. Alimentícia 1,0

08/09/1981 03/11/1981 57 575 Metalúrgica Schioppa Ltda. 1,0 09/03/1982 08/07/1982 122 1226 TRW do Brasil

Ltda 1,4 12/07/1982 27/04/1989 2482 34747 Mahle Metal Leve S/A 1,4 24/08/1989 10/12/1998 3396 47548

Mahle Metal Leve S/A 1,4 11/12/1998 16/12/1998 6 8Tempo computado em dias até 16/12/1998 7633 10245 9

Mahle Metal Leve S/A 1,4 17/12/1998 01/09/2000 625 87510 Método Serviços Temporários Ltda 1,0 23/12/2002

22/03/2003 90 9011 Método Serviços Temporários Ltda 1,0 24/03/2003 07/05/2003 45 4512 CI 1,0 01/06/2004

31/12/2004 214 21413 EPS - Empresa Paulista de Serviços S/A 1,0 25/05/2005 30/10/2007 889 889Tempo

computado em dias após 16/12/1998 1863 2113Total de tempo em dias até o último vínculo 9496 12358Total de

tempo em anos, meses e dias 33 ano(s), 10 mês(es) e 1 dia(s)Acrescento apenas ter deixado de computar os

períodos de labor pelo autor no CONDOMÍNIO EDIFÍCIO MARROCOS - de 11-06-2008 a 18-08-2008, na

empresa MCE SUL ENGENHARIA LTDA. - de 28-08-2008 a 29-07-2009 e as contribuições efetuadas de 01-08-

2009 a 30-10-2009 na qualidade de contribuinte individual, uma vez que estes dados não contavam no sistema

CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais em 04-10-2007 (DER), conforme comprova extrato de fls. 38,

sendo que tal cômputo não foi objeto do pedido formulado pelo autor. III - DISPOSITIVOCom esteio no art. 269,

inciso I, do Código de Processo Civil, julgo parcialmente procedente o pedido formulado pela parte autora,

CARLOS ALBERTO RODRIGUES DE OLIVEIRA, portador da cédula de identidade RG nº. 11.020.621-6

SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº. 008.943.498-64, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
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SOCIAL - INSS, e declaro como tempo especial o período laborado pelo autor de 11-12-1998 a 01-09-2000 na

empresa MAHLE METAL LEVE S/A.Condeno a autarquia previdenciária a reconhecer a especialidade do labor

atinente ao período de 11-12-1998 a 01-09-2000 laborado pelo autor na empresa MAHLE METAL LEVE S/A

(grifei).Compensar-se-ão as despesas com honorários advocatícios, à base de 10% (dez por cento) sobre o valor da

condenação, a incidir apenas sobre as parcelas vencidas até a prolação desta sentença. Valho-me do disposto no

art. 21, do Código de Processo Civil, na súmula nº 111, do Superior Tribunal de Justiça e no Recurso Especial nº

258.013 .A presente sentença não está sujeita ao reexame necessário, em consonância com o 2º, do art. 475, do

Código de Processo Civil.Integra, também, a sentença a planilha de contagem de tempo de serviço da parte autora

e extratos obtidos no CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais. Com o trânsito em julgado, arquivem-se

os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se.

 

0005448-87.2012.403.6183 - LUCI CLEIDE MONTEIRO DA SILVA(SP150086 - VANIA ISABEL AURELLI)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Converto o julgamento em diligência.Providencie a parte autora, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, juntada

aos autos dos cálculos de liquidação homologados nos autos n.º 0004856-58.2003.403.6183 em tramite perante a

2ª Vara Previdenciária de São Paulo/SP.Após, remetam-se os autos para contadoria judicial para apuração de

eventual saldo devedor em favor do INSS, observando as alterações da RMI.Intime-se.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0001856-84.2002.403.6183 (2002.61.83.001856-4) - JUREMA DE SOUZA(SP057096 - JOEL BARBOSA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 710 - CECILIA DA C D GROHMANN DE

CARVALHO) X JUREMA DE SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes, com prazo sucessivo de 10 (dez) dias, acerca da expedição do precatório ou requisição de

pequeno valor, nos termos do artigo 10 da Resolução nº 168, de 05 de dezembro de 2.011, do Conselho da Justiça

Federal. Após, venham os autos conclusos para encaminhamento ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª

Região.Transmitidas as requisições, aguarde-se o pagamento, SOBRESTANDO-SE os autos em Secretaria,

independentemente de nova intimação.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0001108-81.2004.403.6183 (2004.61.83.001108-6) - COSMO VICENTE DA SILVA(SP146546 -

WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc.

424 - SONIA MARIA CREPALDI) X COSMO VICENTE DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Ciência às partes, com prazo sucessivo de 10 (dez) dias, acerca da expedição do precatório ou requisição de

pequeno valor, nos termos do artigo 10 da Resolução nº 168, de 05 de dezembro de 2.011, do Conselho da Justiça

Federal. Após, venham os autos conclusos para encaminhamento ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª

Região.Transmitidas as requisições, aguarde-se o pagamento, SOBRESTANDO-SE os autos em Secretaria,

independentemente de nova intimação.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0006719-78.2005.403.6183 (2005.61.83.006719-9) - MOACIR ALBANO ALDERIS(SP198158 - EDSON

MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR) X MACHADO FILGUEIRAS ADVOGADOS ASSOCIADOS - EPP X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MOACIR ALBANO ALDERIS X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X X MOACIR ALBANO ALDERIS

Ciência às partes, com prazo sucessivo de 10 (dez) dias, acerca da expedição do precatório ou requisição de

pequeno valor, nos termos do artigo 10 da Resolução nº 168, de 05 de dezembro de 2.011, do Conselho da Justiça

Federal. Após, venham os autos conclusos para encaminhamento ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª

Região.Transmitidas as requisições, aguarde-se o pagamento, SOBRESTANDO-SE os autos em Secretaria,

independentemente de nova intimação.Remetam-se os autos ao SEDI para inclusão da sociedade de advogados

MACHADO FILGUEIRAS ADVOGADOS ASSOCIADOS EPP - CNPJ: 044882255/0001-86, expedindo-se

após a competente requisição de pequeno valor referente aos honorários de sucumbência.Intimem-se. Cumpra-se.

 

 

Expediente Nº 4307

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0767321-58.1986.403.6183 (00.0767321-3) - ANGELO ANTONIO BARONE X NEYDE BARONE DA

ROCHA X MIGUEL BARONE NETTO X ANNA MARIA BARONE SCODIERO X ADOLF TISCHENBERG

X AGNELO DI LORENZO X ALCIDES FIORI X ANTONIO DE RIZZO FILHO X ONDINA SILVA GARCIA

X CLODOSVAL ONOFRE LUI X EDWIL JOSE FERREIRA RONCADA X ESDRAS DE ARRUDA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 01/04/2014     472/525



PACHECO X FRANCO DE FRANCHI X GERALDO EDUARDO DE SAMPAIO GUIMARAES X

HUMBERTO PARDI JUNIOR X JOSE DOMINGOS PESSUTI X ZENAIDE SIMONE PESSUTI X JOSE LUIZ

DE RIZZO FILHO X THEREZA DELL OMO X JOSE SANCHES X JULIO MARIM FILHO X ORELIA

LOURENCAO MARIN X CARLOS MARCUS VICTOR DAUN X ISABEL CRISTINA FUMAGALLI DAUN

X NELLY VIEGAS X OLYNTHO DE RIZZO X ZULEIKA MARIA AMATUZZI DE RIZZO X OSIRIS

CORDEIRO PEREIRA X MARIA DULCE PEREIRA X MARIA DA GLORIA PEREIRA CORDEIRO

FANUCCHI X HELENA BISPO FECHE BENTAJA X THEREZA SOUZA DELL OMO X MARIA LUIZA

ROMEIRO CARNEIRO X IRACI MARIM X NIVALDO ANTONIO MARIN X CARLOS ROBERTO MARIN

X MARIA DE LOURDES MARIN GARCIA(SP008220 - CLODOSVAL ONOFRE LUI E SP077750 - MARIA

DE LOURDES MARIN GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 357 - HELOISA

NAIR SOARES DE CARVALHO)

Tendo em vista o contido às fls. 997/1000, requeiram os autores ALCIDES FIORI e ESDRAS DE ARRUDA

PACHECO o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, aguarde-se SOBRESTADO em secretaria pelo

pagamento.Intime-se. 

 

0002688-20.2002.403.6183 (2002.61.83.002688-3) - REGINALDO GIL CAPELARI(SP145862 - MAURICIO

HENRIQUE DA SILVA FALCO) X CAMARGO, FALCO ADVOGADOS ASSOCIADOS X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 921 - ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI)

Ciência às partes, com prazo sucessivo de 10 (dez) dias, acerca da expedição do precatório ou requisição de

pequeno valor, nos termos do artigo 10 da Resolução nº 168, de 05 de dezembro de 2.011, do Conselho da Justiça

Federal. Após, venham os autos conclusos para encaminhamento ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª

Região.Transmitidas as requisições, aguarde-se o pagamento, SOBRESTANDO-SE os autos em Secretaria,

independentemente de nova intimação.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0004471-42.2005.403.6183 (2005.61.83.004471-0) - GILDO PINTO DE OLIVEIRA(SP036362 -

LEOPOLDINA DE LURDES XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes, com prazo sucessivo de 10 (dez) dias, acerca da expedição do precatório ou requisição de

pequeno valor, nos termos do artigo 10 da Resolução nº 168, de 05 de dezembro de 2.011, do Conselho da Justiça

Federal. Após, venham os autos conclusos para encaminhamento ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª

Região.Transmitidas as requisições, aguarde-se o pagamento, SOBRESTANDO-SE os autos em Secretaria,

independentemente de nova intimação.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0001432-66.2007.403.6183 (2007.61.83.001432-5) - JOSE ALDISIO DE SOUZA(SP137401B - MARTA

MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes da vinda dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Cumpra-se a V.

Decisão.Apresente o INSS, em execução invertida e no prazo de até 30 (trinta) dias, os cálculos de liquidação dos

valores atrasados, que entende devidos, independentemente de novo despacho/intimação.Tratando-se de inversão

do procedimento de execução, após a apresentação do cálculo dos atrasados, será dada à parte autora oportunidade

para se manifestar sobre o mesmo, prosseguindo-se a execução, com a requisição dos respectivos valores, em

homenagem ao princípio da celeridade processual, ou apresentação de cálculos divergentes, com a citação do

INSS, em observância do que dispõe o artigo 730 do Código de Processo Civil. Intimem-se.

 

0005104-82.2007.403.6183 (2007.61.83.005104-8) - RAIMUNDO LUIZ GONZAGA(SP283596 - RENE

WINDERSON DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes da vinda dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Cumpra-se a V. Decisão

proferida pela Superior Instância.Requeiram, sucessivamente, autor(a)(es) e réu, no prazo de 10 (dez) dias para

cada parte, o que entenderem de direito, informando o INSS, outrossim, se cumprida a determinação emanada

pela Superior Instância.Nada sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, com a

anotação de Baixa-Findo.Intimem-se.

 

0009618-44.2008.403.6183 (2008.61.83.009618-8) - MARIA DE FATIMA ASSIN(SP220716 - VERA MARIA

ALMEIDA LACERDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes da vinda dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Cumpra-se a V.

Decisão.Apresente o INSS, em execução invertida e no prazo de até 30 (trinta) dias, os cálculos de liquidação dos

valores atrasados, que entende devidos, independentemente de novo despacho/intimação.Tratando-se de inversão

do procedimento de execução, após a apresentação do cálculo dos atrasados, será dada à parte autora oportunidade

para se manifestar sobre o mesmo, prosseguindo-se a execução, com a requisição dos respectivos valores, em

homenagem ao princípio da celeridade processual, ou apresentação de cálculos divergentes, com a citação do

INSS, em observância do que dispõe o artigo 730 do Código de Processo Civil. Intimem-se.
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0011899-70.2008.403.6183 (2008.61.83.011899-8) - MARLI RIBEIRO DA SILVA(SP090916 - HILARIO

BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em decisão.Cuida-se de pedido de concessão/revisão de benefício previdenciário.A Lei 10.259/01

determinou a competência absoluta dos Juizados Especiais Federais em relação às causas de até 60 (sessenta)

salários mínimos. No caso presente, conforme os cálculos elaborados pela contadoria judicial, o valor da causa,

que compreende as prestações vencidas até o ajuizamento da ação, acrescido de 12 (doze) parcelas vincendas,

resulta no montante de R$ 13.055,47 (Treze mil, cinquenta e cinco reais e quarenta e sete centavos), em patamar

inferior ao da competência deste Juízo. Ante o exposto, diante da incompetência absoluta deste Juízo, para

apreciar e julgar a presente demanda, determino a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal

Previdenciário.Façam-se as anotações necessárias, dando baixa na distribuição.Int. 

 

0001269-86.2008.403.6301 (2008.63.01.001269-6) - CELSO ALVES DA PONTE(SP186672 - FRANCINI

VERISSIMO AURIEMMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes, com prazo sucessivo de 10 (dez) dias, acerca da expedição do precatório ou requisição de

pequeno valor, nos termos do artigo 10 da Resolução nº 168, de 05 de dezembro de 2.011, do Conselho da Justiça

Federal. Após, venham os autos conclusos para encaminhamento ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª

Região.Transmitidas as requisições, aguarde-se o pagamento, SOBRESTANDO-SE os autos em Secretaria,

independentemente de nova intimação.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0008497-15.2008.403.6301 (2008.63.01.008497-0) - GILDASIO MUNIZ DO LAGO(SP202185 - SILVIA

HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes da vinda dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Cumpra-se a V.

Decisão.Apresente o INSS, em execução invertida e no prazo de até 30 (trinta) dias, os cálculos de liquidação dos

valores atrasados, que entende devidos, independentemente de novo despacho/intimação.Tratando-se de inversão

do procedimento de execução, após a apresentação do cálculo dos atrasados, será dada à parte autora oportunidade

para se manifestar sobre o mesmo, prosseguindo-se a execução, com a requisição dos respectivos valores, em

homenagem ao princípio da celeridade processual, ou apresentação de cálculos divergentes, com a citação do

INSS, em observância do que dispõe o artigo 730 do Código de Processo Civil. Intimem-se.

 

0038227-71.2008.403.6301 (2008.63.01.038227-0) - MARIA LUCIA MARQUES MONACO(SP187886 -

MIRIAN MIRAS SANCHES COLAMEO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Designo audiência de tentativa de Conciliação, Instrução e Julgamento para o dia 24 de abril de 2014, às 15:00

(quinze) horas.Já depositado o rol de testemunhas da parte autora, remetam-se os autos ao INSS, para avaliar, no

prazo de dez (10) dias, a relação custo/benefício da demanda e subsidiar o procurador que for escalado para a

audiência com informações a respeito da conveniência e oportunidade de eventual conciliação. Tendo em vista

informação de fls. 232 como endereço atual da testemunha Cristina de Lourdes Artilheiro da Silva, defiro sua

intimação no referido endereço.Intime(m)-se as partes e seus procuradores pela imprensa, bem como as

testemunha(s) tempestivamente arrolada(s) nos termos do artigo 407 do Código de Processo Civil, exceto

aquela(s) que for(em) comparecer independentemente de intimação. Ressalto, que na referida data haverá o

depoimento pessoal da parte autora. As partes poderão manifestar-se por escrito sobre o que consta dos autos, bem

como apresentar os documentos que entenderem pertinentes ao julgamento da lide até o dia anterior à audiência,

sob pena de preclusão.Int.

 

0010919-89.2009.403.6183 (2009.61.83.010919-9) - MARTINO LINARI X AMALIA PALOMINO

LINARI(SP299126A - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1024 - MARCIA REGINA SANTOS BRITO)

Ciência às partes da vinda dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Cumpra-se a V. Decisão

proferida pela Superior Instância.Requeiram, sucessivamente, autor(a)(es) e réu, no prazo de 10 (dez) dias para

cada parte, o que entenderem de direito.Nada sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades

legais, com a anotação de Baixa-Findo.Intimem-se.

 

0014130-36.2009.403.6183 (2009.61.83.014130-7) - ALVADIR ERNESTO(SP264779A - JOSE DANTAS

LOUREIRO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes da vinda dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Cumpra-se a V. Decisão

proferida pela Superior Instância.Requeiram, sucessivamente, autor(a)(es) e réu, no prazo de 10 (dez) dias para

cada parte, o que entenderem de direito.Nada sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades

legais, com a anotação de Baixa-Findo.Intimem-se.
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0017646-64.2009.403.6183 (2009.61.83.017646-2) - CLAUDEMIR DA SILVA(SP283725 - EDVANILSON

JOSE RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes da expedição e remessa da carta precatória, diligenciando os interessados quanto ao seu efetivo

cumprimento no juízo deprecado.Int.

 

0024186-65.2009.403.6301 - JOSE JACINTO DA SILVA(SP081728 - ELDA ZULEMA BERTOIA DE DI

PAOLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, em decisão.I - RELATÓRIOCuidam os autos de pedido de revisão de auxílio - doença, formulado por

JOSÉ JACINTO DA SILVA, nascido em 20-07-1958, filho de Anália Jacinto de Oliveira e de José Francisco da

Silva, portador da cédula de identidade RG nº 10.747.891 SSP/SP, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do

Ministério da Fazenda sob o nº 007.473.238-28, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS.Requer concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.Menciona dois requerimentos

administrativos, realizados em 24-03-2009 e em 20-12-2006.Sustenta ter trabalhado em condições insalubres, no

interregno compreendido entre 1º-09-1976 e 02-03-1977.Arrola os locais e períodos em que trabalhou:Borcol

Indústria de Borracha Ltda., de 01-09-1976 a 02-03-1977;Coloreplast Indústria de Ting Rec. Plástico Ltda., de 24-

03-1997 a 19-03-1998;Propack Indústria e Comércio de Plásticos Ltda., de 1º-07-1998 a 1º-02-1999;Policolor

Indústria e Comércio de Plásticos Ltda., de 12-01-2000 a 31-05-2011 - vínculo objeto de sentença

trabalhista;Drogaria MKM Ltda., de 1º-06-2002 a 03-02-2009.Busca concessão de aposentadoria por tempo de

contribuição desde o dia 20-12-2006.Com a inicial, juntou documentos (fls. 07 e seguintes).Inicialmente, a ação

foi proposta nos Juizados Especiais Federais onde se determinou emenda da inicial e, posteriormente, declarou-se

incompetência absoluta para processamento do feito (fls. 83/84 e 157/159).Em constetação, o instituto

previdenciário negou legitimidade ao pedido formulado pela parte autora. Asseverou que comprovação de ruído

demanda apresentação de laudo técnico pericial da empresa. Efetuou prequestionamento da matéria, para fins de

interposição de recurso aos Tribunais Superiores (fls. 85/105).Manifestou-se a parte autora sobre a contestação,

além de anexar documentos aos autos (fls.108/110 e 111/129).Constam dos autos cálculos da lavra da contadoria

judicial do Juizado Especial Federal (fls. 130/156).Redistribuído o processo a esta Vara, ratificaram-se os atos

praticados e deferiram-se os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 167).O Instituto-réu mostrou-se

ciente do quanto processado nos autos (fls. 184).Verifica-se, às fls. 186, pedido formulado pela parte autora de

tramitação do feito (fls. 186).É o relatório. Passo a decidir.II - DECISÃOCuidam os autos de pedido de revisão de

benefício previdenciário.Ad cautelam, converto o julgamento em diligência.O autor pretende averbação de tempo

de contribuição objeto de reclamatória trabalhista.Assim, necessária dilação probatória.Determino a produção de

prova oral, exclusiva e tão somente para período reconhecido na ação trabalhista. Considerando os fatos narrados,

necessária a oitiva do autor, razão pela qual, nos termos do artigo 342, será colhido seu depoimento pessoal, na

audiência de tentativa de Conciliação, Instrução e Julgamento que designo para o dia 03 de junho de 2014, às

14:00 horas.Apresente o autor, no prazo de 10 (dez) dias, o rol das testemunhas, nos termos do art. 407, do Código

de Processo Civil, precisando-lhe(s) o(s) nome(s), profissão, residência e o local de trabalho, no prazo de dez (10)

dias, ainda que a(s) testemunha(s) venha(m) a comparecer independentemente de intimação(ões), opção que

deverá ser declarada expressamente na mesma petição.Após, remetam-se os autos ao INSS, para avaliar, no prazo

de dez (10) dias, a relação custo/benefício da demanda e subsidiar o procurador que for escalado para a audiência

com informações a respeito da conveniência e oportunidade de eventual conciliação.Intimem-se as partes e seus

procuradores, pela imprensa, da audiência a ser realizar neste Juízo, bem como as testemunhas tempestivamente

arroladas nos termos do artigo 407 do Código de Processo Civil, exceto aquelas cujo comparecimento será

independentemente de intimação. 

 

0010393-88.2010.403.6183 - MARINO INIESTA DE ANDRADE(SP197357 - EDI APARECIDA PINEDA

CARNEIRO E SP163670 - SANDRA MARIA LACERDA MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Ciência às partes da vinda dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Cumpra-se a V. Decisão

proferida pela Superior Instância.Requeiram, sucessivamente, autor(a)(es) e réu, no prazo de 10 (dez) dias para

cada parte, o que entenderem de direito, informando o INSS, outrossim, se cumprida a determinação emanada

pela Superior Instância.Nada sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, com a

anotação de Baixa-Findo.Intimem-se.

 

0011324-91.2010.403.6183 - HAIDEE DE SOUZA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO E SP291815 -

LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes da vinda dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Cumpra-se a V. Decisão

proferida pela Superior Instância.Requeiram, sucessivamente, autor(a)(es) e réu, no prazo de 10 (dez) dias para

cada parte, o que entenderem de direito.Nada sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades
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legais, com a anotação de Baixa-Findo.Intimem-se.

 

0003246-74.2011.403.6183 - EVALDO FERREIRA DE PAULA(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054

- RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes da vinda dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Cumpra-se a V. Decisão

proferida pela Superior Instância.Requeiram, sucessivamente, autor(a)(es) e réu, no prazo de 10 (dez) dias para

cada parte, o que entenderem de direito.Nada sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades

legais, com a anotação de Baixa-Findo.Intimem-se.

 

0005143-40.2011.403.6183 - SEBASTIAO SILVA ROCHA(SP237193 - VIRGINIA MARIA DE LIMA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes da vinda dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Cumpra-se a V.

Decisão.Apresente o INSS, em execução invertida e no prazo de até 30 (trinta) dias, os cálculos de liquidação dos

valores atrasados, que entende devidos, independentemente de novo despacho/intimação.Tratando-se de inversão

do procedimento de execução, após a apresentação do cálculo dos atrasados, será dada à parte autora oportunidade

para se manifestar sobre o mesmo, prosseguindo-se a execução, com a requisição dos respectivos valores, em

homenagem ao princípio da celeridade processual, ou apresentação de cálculos divergentes, com a citação do

INSS, em observância do que dispõe o artigo 730 do Código de Processo Civil. Intimem-se.

 

0010459-34.2011.403.6183 - JOSE CAMILO DOS SANTOS(SP133547 - JOAO PAULO ALVES DE SOUZA E

SP301377 - RAIMUNDA GRECCO FIGUEREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes da vinda dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Cumpra-se a V. Decisão

proferida pela Superior Instância.Requeiram, sucessivamente, autor(a)(es) e réu, no prazo de 10 (dez) dias para

cada parte, o que entenderem de direito.Nada sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades

legais, com a anotação de Baixa-Findo.Intimem-se.

 

0000890-72.2012.403.6183 - JORGE MIRO DA SILVA(SP286841A - FERNANDO GONÇALVES DIAS E

SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS E MG115019 - LAZARA MARIA MOREIRA ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em decisão.Cuida-se de pedido de concessão/revisão de benefício previdenciário.A Lei 10.259/01

determinou a competência absoluta dos Juizados Especiais Federais em relação às causas de até 60 (sessenta)

salários mínimos. No caso presente, conforme os cálculos elaborados pela contadoria judicial, o valor da causa na

data do ajuizamento é de R$ 1.139,12 (mil, cento e trinta e nove reais e doze centavos), em patamar inferior ao da

competência deste Juízo.Ante o exposto, diante da incompetência absoluta deste Juízo, para apreciar e julgar a

presente demanda, determino a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal Previdenciário. Façam-se as

anotações necessárias, dando baixa na distribuição.Int. 

 

0000066-79.2013.403.6183 - DONIZETE APARECIDO DA SILA(SP256821 - ANDREA CARNEIRO

ALENCAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 104/152: Ciência às partes.Após, cumpra-se o tópico final da decisão de fls. 65/66.Intimem-se.

 

0033664-58.2013.403.6301 - OLAVO DIAS DA COSTA(SP183970 - WALTER LUIS BOZA MAYORAL) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes acerca da redistribuição do presente feito a esta 7ª Vara Federal Previdenciária, requerendo o que

de direito no prazo de 10 (dez) dias. Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (art. 4º,

parágrafos 1º, e 5º, Lei 1060/50).Ratifico, por ora, os atos praticados.Prossiga-se o feito nos seus regulares

termos.Int.

 

0001744-95.2014.403.6183 - CACILDA NEVES RATCLIFFE(SP232581 - ALBERTO OLIVEIRA NETO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (art. 4º, parágrafos 1º, e 5º, Lei

1060/50).Esclareça a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, seu interesse de agir no presente feito, tendo em vista

o pedido realizado no processo apontado a fl. 73, nº 0041914-56.2008.403.6301, de competência do Juizado

Especial Federal, consoante cópias juntadas às fls. 76/86 dos presentes autos.Regularizados, tornem os autos

conclusos para deliberações.Int.
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8ª VARA PREVIDENCIARIA 

 

 

 

Expediente Nº 814

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0008542-53.2006.403.6183 (2006.61.83.008542-0) - SEBASTIANA ROZA MARQUES(SP191588 - CLAUDIA

MORALES BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA VITALINA

RIBEIRO(SP264933 - JANICE MACHADO VAQUEIRO)

Considerando os problemas técnicos, existentes junto a empresa de digitalização prestadora de serviço para Justiça

Federal, que impediram a disponibilização de arquivo pdf, excepcionalmente, determino o envio de comunicação

eletrônica (e-mail) à ADJ-INSS, com os respectivos arquivos, mediante certificação nos autos, para cumprimento

das medidas determinadas.No mais, dê-se regular prosseguimento ao feito.Cumpra-se.

 

0005671-16.2007.403.6183 (2007.61.83.005671-0) - SEBASTIAO TEODORO GONCALVES(SP099858 -

WILSON MIGUEL E SP253645 - GUSTAVO COTRIM DA CUNHA SILVA E SP190393 - CLÁUDIA

REGINA PIVETA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes sobre a devolução e juntada aos autos da Carta Precatória expedida à Comarca de Manhuaçu -

MG, fls.212/301. Concedo às partes o prazo sucessivo de 10 (dez) dias para apresentação de MEMORIAIS,

cabendo, para efeito de retirada dos autos em cartório, os primeiros à parte autora, depois remetam-se ao INSS.

Após, tornem conclusos para sentença. Intimem-se. 

 

0001176-89.2008.403.6183 (2008.61.83.001176-6) - ELPIDIO DIAS COELHO(SP118529 - ANDRE

FERREIRA LISBOA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ELPIDIO DIAS COELHO, devidamente qualificado, propôs a presente ação em face de INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS), pretendendo o restabelecimento do auxílio doença NB.

118.708.685-9, bem como indenização por dano moral.Aduz a parte autora que o restabelecimento do benefício de

auxílio doença foi requerido administrativamente em 21/12/07 (fls. 18), o qual foi indeferido sob o argumento da

ausência da incapacidade laborativa.Assevera que realizou exames médicos que concluíram pela impossibilidade

de recuperação para o trabalho, inclusive a SESMT da empregadora Correia Camargo afirma que o autor não tem

capacidade laborativa, fazendo jus ao vindicado.A petição inicial foi instruída com os documentos de fls. 05/78.O

pedido de Justiça gratuita foi deferido às fls. 81.A tutela antecipada foi deferida às fls. 84/85.Citado, o INSS

contestou a fls. 108/123, pugnando, em preliminar, pela incompetência deste Juízo para apreciar o pedido de dano

moral. No mérito, pela improcedência do pedido. Aduz, em síntese, que a parte autora não cumpre os requisitos

exigidos por lei à concessão do benefício.Réplica a fls. 130/133.Prontuários Médicos juntados às fls. 204/574,

577/583 e 584/622.Laudo médico pericial na especialidade em Clínica Médica e Cardiologia e complementações

ao laudo, juntados às fls. 152/164, 186/193, 624/636, 637/644 e 646/656. A parte autora não se manifestou acerca

do laudo.É o relatório. Decido.Da preliminar.No que tange a incompetência em razão da matéria, não merece

prosperar a alegação da recorrente de incompetência absoluta, haja vista entendimento pacífico do E. TRF da 3ª

Região, no sentido de que é possível a cumulação de pedido previdenciário com indenização por danos morais.

Neste caso, o reconhecimento do evento danoso depende do reconhecimento da relação jurídica previdenciária,

por quanto acessório ao pedido principal.Do mérito.Os benefícios pretendidos têm previsão nos artigos 59 e 42 da

Lei nº 8.213/91, sendo que ambos são devidos ao segurado que, no caso do auxílio doença, havendo cumprido,

quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. Para a aposentadoria por invalidez, uma vez

cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-

doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a

subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.Os benefícios por incapacidade apresentam

como principal requisito a existência de incapacidade para o trabalho e para as atividades habituais, o que somente

pode ser comprovado por meio de laudo de exame médico pericial.Analiso o requisito subjetivo da

incapacidade.O expert, em laudo pericial (fls. 152/164), assim concluiu: Avaliação pericial prognóstica e

funcional inavaliável devido a falta de elementos básicos para esta análise. A parte autora juntou exames de Prova

de Função Pulmonar, Tomografia computadorizada do Tórax e Teste Ergométrico às fls. 170/182. Da mesma

forma, que a conclusão anterior, o perito considerou, às fls. 186/193, que a avaliação pericial e funcional era

inavaliável, informando que não foi apesentado cópia do prontuário assistencial.O Instituto de Infectologia Emílio

Ribas encaminhou a cópia do prontuário médico da parte autora (fls. 204/574), a Santa Casa de Misericórdia e o

Hospital das Clínicas, também, encaminharam as informações constantes em seus bancos de dados (fls. 577/583 e
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584/621).Posteriormente, em análise a toda documentação juntada aos autos, o Sr. Perito Judicial concluiu:

Baseado no relato prévio e dados acima reproduzidos, não caracterizado situação de incapacidade laborativa a

atividade habitual (fls. 646/656).Apesar dos atestados e exames produzidos unilateralmente por médicos da

confiança da parte autora, o laudo pericial confeccionado por perito judicial, com observância das garantias do

contraditório e da ampla defesa, não verificou a incapacidade laboral da parte autora. Do dano moralO pretenso

dano moral teria surgido em razão de o Instituto réu ter cessado o benefício de auxílio-doença, resultando na

privação da parte autora ao benefício. Adianto que não merece acolhida a pretensão, pois não se verificou a

prática de ato ilícito por parte da Administração em razão do indeferimento administrativo do benefício, por se

tratar de conduta praticada no âmbito de interpretação das normas legais, as quais o administrador está adstrito ao

critério da legalidade estrita. Após formular requerimento administrativo de benefício, o deferimento está adstrito

aos elementos apresentados no processo administrativo sendo que a decisão de mérito administrativo goza de

presunção de legalidade de forma a afastar a prática de ato ilícito pela Autarquia e, por conseguinte, a pretendida

indenização por danos morais.Assim sendo, não restou verificada ilegalidade na conduta da parte ré, resultando na

ausência de ilicitude. Dispositivo. Diante do exposto, julgo improcedente o pedido formulado pela parte autora em

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, determinando a cessação do benefício

concedido em sede tutela antecipada e extingo o processo com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269,

inciso I, do Código de Processo Civil. Condeno a parte autora ao pagamento de custas e honorários advocatícios

arbitrados em 10% sobre o valor da causa, porém isento o pagamento enquanto presentes os requisitos

autorizadores da concessão da assistência justiça gratuita. Expeça-se ofício para ADJ - comunicando esta

decisão.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. PRI. 

 

0003206-97.2008.403.6183 (2008.61.83.003206-0) - WASHINGTON LUIZ SOBRAL X ANA CAROLINA

FONTES SOBRAL X VIVIANE CHAVES FONTES SOBRAL(SP189817 - JULIANA AMORIM LEME) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação interposta tempestivamente pelo réu.Vista à parte contrária para resposta.Após, remetam-se os

autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intimem-se.

 

0011062-15.2008.403.6183 (2008.61.83.011062-8) - FRANCISCO RODRIGUES PESTANA(SP059744 -

AIRTON FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

FRANCISCO RODRIGUES PESTANA, devidamente qualificado, propôs a presente ação em face de

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS), pretendendo o restabelecimento do auxílio doença

NB. 532.183.517-5 ou a concessão de aposentadoria por invalidez.Aduz a parte autora que o restabelecimento do

benefício de auxílio doença foi requerido administrativamente em 16/09/08 (fls. 28), o qual foi indeferido sob o

argumento da ausência da incapacidade laborativa.Assevera que realizou exames médicos que concluíram pela

impossibilidade de recuperação para o trabalho, fazendo jus ao vindicado.A petição inicial foi instruída com os

documentos de fls. 12/48.O pedido de Justiça gratuita foi deferido às fls. 50.A tutela antecipada foi indeferida às

fls. 55.Citado, o INSS contestou a fls. 68/82, pugnando, no mérito, pela improcedência do pedido. Aduz, em

síntese, que a parte autora não cumpre os requisitos exigidos por lei à concessão do benefício.Réplica a fls.

99/108.Laudo médico pericial na especialidade em Clínica Médica e psiquiatria às fls. 139/148 e 185/190 e

esclarecimentos às fls. 238/240. A parte autora se manifestou acerca do laudo às fls. 222/224 e 245/247.É o

relatório. Decido.Do mérito.Os benefícios pretendidos têm previsão nos artigos 59 e 42 da Lei nº 8.213/91, sendo

que ambos são devidos ao segurado que, no caso do auxílio doença, havendo cumprido, quando for o caso, o

período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por

mais de 15 (quinze) dias consecutivos. Para a aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso,

a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado

incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á

paga enquanto permanecer nesta condição.Os benefícios por incapacidade apresentam como principal requisito a

existência de incapacidade para o trabalho e para as atividades habituais, o que somente pode ser comprovado por

meio de laudo de exame médico pericial.Analiso o requisito subjetivo da incapacidade.O expert, em laudo

pericial, na especialidade em Clínica Médica (fls. 139/148), assim concluiu: Não caracterizada situação de

incapacidade laborativa sob ótica clínica. Da mesma forma, o perito na especialidade em psiquiatria concluiu pela

capacidade laborativa da parte autora. Inconformada a parte autora requereu nova perícia.Em análise ao laudo

pericial, entendo desnecessária nova perícia, na medida em que inexistem contradições entre as informações

constantes do laudo que indiquem imprecisão na colheita da prova. Os peritos credenciados neste Juizado têm

condições técnicas de avaliar os autores nas diversas áreas médicas, já que são expert quanto às condições ou não

de os segurados estarem aptos ao trabalho habitual. A parte autora teceu comentários genéricos e inconsistentes, a

partir dos quais não infere qualquer contraditoriedade ou deficiência da perícia realizada. Apesar dos atestados e

exames produzidos unilateralmente por médicos da confiança da parte autora, o laudo pericial confeccionado por

perito judicial, com observância das garantias do contraditório e da ampla defesa, não verificou a incapacidade

laboral da parte autora. Dispositivo. Diante do exposto, julgo improcedente o pedido formulado pela parte autora
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em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e extingo o processo com resolução do

mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Condeno a parte autora ao pagamento de

custas e honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da causa, porém isento o pagamento enquanto

presentes os requisitos autorizadores da concessão da assistência justiça gratuita. Expeça-se ofício para ADJ -

comunicando esta decisão.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. PRI. 

 

0015976-59.2008.403.6301 (2008.63.01.015976-2) - MARCELO AUGUSTO SANTOS DA SILVA - MENOR

IMPUBERE X NEIDE MARIA DOS SANTOS(SP228163 - PAULO SERGIO DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diante da decisão transitada em julgado, combinada à comprovação do cumprimento da obrigação de fazer, a fim

de conferir maior celeridade ao processo, em homenagem ao princípio constitucional que prevê sua razoável

duração (artigo 5º, LXXVIII da CF), apresente a autarquia previdenciária memória discriminada e atualizada dos

cálculos de liquidação (art. 475-b, do CPC). Vindo o demonstrativo de cálculos em termos, intime-se a parte

autora dos cálculos de liquidação de sentença, para manifestação.Considerando se tratar de procedimento de

execução invertida, eventual impugnação dos cálculos deverá ser instruída pela parte autora com memória de

cálculo discriminada e atualizada, sob pena de serem os cálculos apresentados pela parte demandada reputados

corretos, no caso de injustificadamente não instruída, nos termos do art. 475-B, 2º, do CPC, contrario sensu.Da

impugnação apresentada pela parte autora, venham os autos conclusos para análise e, se em termos, citação da

parte executada, nos termos do art. 730 do CPC. Intimem-se. 

 

0048090-51.2008.403.6301 - JOAQUIM RODRIGUES DE SOUSA(SP176872 - JENIFFER GOMES

BARRETO E SP065427 - ADMAR BARRETO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

JOAQUIM RODRIGUES DE SOUSA, devidamente qualificado, propôs a presente ação em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS), pretendendo a concessão do benefício de aposentadoria especial,

com o reconhecimento de tempo especial no período de:1- 21/12/79 a 08/05/07, na empresa Cia de Saneamento

Básico do Estado de São Paulo.Aelga que em 08/05/07 formulou pedido administrativo do benefício de

aposentadoria, com reconhecimento de atividade laborada sob condições especiais, o qual foi indeferido por falta

de habitualidde e permanência.A inicial foi instruída com os documentos de fls. 17/54.Citado, o réu apresentou

contestação que foi juntada às fls. 176/186.Réplica às fls. 207/222.O processo foi originariamente distribuído ao

Juizado Especial de São Paulo, em 29/09/08, autuado sob o nº 2008.63.01.048090-4. No entanto, posteriormente,

o processo foi redistribuído a esta 8ª Vara Previdenciária, por decisão proferida no Juizado Especial Federal às fls.

189/190, declarando a incompetência absoluta.Cópia do P.A. de 20/03/98 foi anexado (fls. 28/54), no qual consta

a contagem de tempo de 31 anos, 2 meses e 21 dias.É o relatório.FUNDAMENTO E DECIDO.Das

preliminares.Quanto à preliminar de prescrição, verifico que são atingidas apenas as parcelas vencidas antes do

quinquídio legal que antecede o ajuizamento da ação. É que no direito previdenciário há a imprescritibilidade do

fundo de direito, sendo prescritível somente o direito à percepção das parcelas vencidas. Em outras palavras, o

direito ao benefício nos termos prescritos em lei e consequentemente a sua revisão nos moldes legais é

imprescritível. Passo a apreciar o mérito. A questão tratada nestes autos diz respeito à possibilidade de

reconhecimento do tempo trabalhado em condições especiais, objetivando a conversão do tempo de serviço

considerado especial em comum, com a conseqüente concessão do benefício previdenciário. Define-se como

atividade especial àquela desempenhada sob certas condições peculiares - insalubridade, penosidade ou

periculosidade - que, de alguma forma cause prejuízo à saúde ou integridade física do trabalhador.Com a edição

da Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS (Lei n. 3807/60) foi instituída, em seu art. 31, a aposentadoria

especial que possibilitou ao trabalhador executor de serviços penosos, insalubres ou perigosos se aposentasse, com

15, 20 ou 25 anos de tempo de serviço, conforme a atividade profissional, de acordo com Decreto do Poder

Executivo.O Decreto 48.959-A, de 19/09/1960, regulamentou a LOPS e introduziu um quadro de atividades

consideradas insalubres, penosos e perigosos, de modo que conferiam a especialidades a estas atividades, que

autorizavam a concessão de aposentadoria do trabalhador em período de tempo de serviço inferior à regra geral.

Posteriormente, foi editado o Decreto 58.031, de 25/03/1964, que relacionou os agentes químicos, físicos e

biológicos, além dos serviços e atividades profissionais cujo exercício eram consideradas atividades especiais.

Após várias regulamentações esparsas, o Poder Executivo, mediante autorização da Lei 6243/75, consolidou a

LOPS editando a CLPS DE 1976, sem alteração das legislações existentes, apenas agrupando-as em um único

diploma legal. A CLPS/76 trouxe em seus arts. 38 a 40 as aposentadorias especiais até então previstas. O Decreto

83.080, de 24/04/1979, trouxe novo regulamento às normas previdenciárias então vigentes e introduziu novo

quadro de agentes nocivos e profissões acolhidas sob o manto da especialidade. A possibilidade de conversão de

tempo especial em comum, e vice versa, foi autorizada com a edição da Lei 6.8870/80.Nova consolidação da

LOPS foi editada em 1984, através do Decreto 89.312/84, mantendo a sistemática de concessão de aposentadoria

especial e a possibilidade de conversão de tempo especial em comum. Em 1988, a Constituição Federal albergou

em seu bojo a concessão de aposentadoria especial àqueles trabalhadores que se submetiam às atividades que

prejudicavam a sua saúde ou a sua integridade física.A Lei 8.213/91, que criou o Plano de Benefício da

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 01/04/2014     479/525



Previdência Social, dispôs sobre aposentadoria especial em seus arts. 57 e 58, e sofreu importantes alterações

introduzidas pela Lei 9.032/95; 9.528/97 e 9732/98. Da evolução legislativa acima, o sistema então, desde o

regime da LOPS até a edição da Lei 9.032/95, era possível conceder a aposentadoria especial com base na

classificação profissional, ou seja, com base no registro da atividade que o trabalhador exercia. Para comprovar a

atividade especial, bastava ao segurado anexar cópia de sua CTPS, ou outro documento emitido pelo empregador,

que indicasse que o exercício de determinada atividade, prevista em Decretos do Poder Executivo como especial.

Com base nesta informação, por si só, que o período era considerado especial. No entanto, como exceção a esta

regra, se o segurado estava exposto ao agente ruído e temperatura (frio/calor), era necessária a efetiva

comprovação, mediante a apresentação de laudo técnico.Por outro lado, ainda, era possível que, a despeito da

atividade não estar prevista nos regulamentos, provar a exposição do trabalhador a agentes que afetassem sua

saúde ou integridade física, para que a atividade fosse considerada para contagem especial.Com o advento da Lei

9.032/95, foi alterado o regime jurídico, de modo que, para concessão do benefício de aposentadoria especial,

passou-se a exigir a efetiva comprovação das condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física,

mediante a apresentação de laudos técnicos. Tais exigências somente vieram a ser regulamentadas com a edição

do Decreto 2.172, de 05 de março de 1.997.Então, podemos resumir que, até 05/03/1997, quando foi publicado o

Decreto 2.172, que regulamentou a Lei 9.032/95 e a MP 1.523/96 (convertida na Lei 9.528/97), o segurado

deveria comprovar o tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da exposição de agentes

nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, mediante o enquadramento da atividade exercida no rol dos

Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92, e apresentação do formulário SB40, exceto

em relação ao ruído e frio/calor, para os quais, sempre foi necessária a apresentação do laudo pericial.A partir da

Lei 9.032/95, passou-se a exigir o formulário SB40, laudo técnico e enquadramento das atividades nos citados

decretos e, a partir 05/ 03/1997, as atividades devem ser enquadradas no Decreto 2.172/97.Resumindo, tem-se que

até 28/04/95, basta a comprovação do enquadramento em atividade classificada como especial, conforme rol

constante dos anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, mediante qualquer meio de prova, exceto ruído e calor,

que exigem a apresentação de laudo pericial.De 29/04/95 a 05/03/97, a comprovação deve ser feita mediante a

apresentação de formulários demonstrando a efetiva exposição, de forma permanente, não ocasional nem

intermitente, a agentes prejudiciais a saúde ou a integridade física, arrolados nos Decretos anexos dos Decretos

53.831/64 e 83.080/79, salvo ruído e frio/calor que exigem a apresentação do formulário e de laudo pericial.A

partir de 05/03/97, a prova da efetiva exposição dos agentes previstos ou não no Decreto 2.172, deve ser realizada

por meio de formulário-padrão, fundamentado em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, assinado

por médico do trabalho ou engenheiro do trabalho.Cabe ressaltar ainda que, o Decreto 4.827 de 03/09/03, permitiu

a conversão do tempo especial em comum ao serviço laborado em qualquer período, alterando os dispositivos que

vedavam tal conversão.Quanto à agressividade do agente ruído, é importante destacar que o Decreto n. 2.172, de

05.03.1997, revogou os dois outros Decretos anteriormente citados (53.831/64 e 83.080/79), e passou a considerar

o nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. Desse modo, conclui-se que, até ser editado o

Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à

saúde.Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável,

uma vez que por tal Decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova

redação aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.

3.048/99).Ademais, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99):Art.

1º, 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.Por sua vez, o uso de equipamento de

proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser considerada, uma vez que tal

equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas

somente reduz seus efeitos. (Súmula nº 9 da TNU).Atualmente, no que tange a comprovação de atividade especial,

dispõe o 2º do art. 68 do Decreto 3.048/99, que a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes

nocivos será feita mediante formulário denominado perfil profissiográfico previdenciário, na forma estabelecida

pelo Instituto Nacional do Seguro Social, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de

condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.

(Redação dada pelo Decreto nº 4.032, de 26/11/2001).Por fim, compartilho o entendimento de que, a partir de

5.3.1997, as atividades consideradas perigosas, tais como a de vigilante, com ou sem porte de arma, deixaram de

ser consideradas como passíveis de contagem fictícia para efeitos previdenciários. Compreende-se que o intuito do

legislador - com as Leis nº 9.032, de 1995, e 9.528, de 1997 - e, por extensão, do Poder Executivo - com o

Decreto 2.172/97 - tenha sido o de limitar e reduzir as hipóteses que acarretam contagem especial do tempo de

serviço. Tecidas essas considerações gerais a respeito da matéria, passo a análise da documentação do caso em

tela. No período pleiteado pela parte autora de 21/12/79 a 08/05/07, na empresa Cia de Saneamento Básico do

Estado de São Paulo, verifico a possibilidade de reconhecer a especialidade da atividade desenvolvida em parte do

período, qual seja, de 17/07/92 a 08/05/07, visto que o PPP esclareceu que a parte autora execeu atividades com

exposição agente nocivo biológico proveniente de contato com esgoto, tais como: vírus bactéria, fungos,

protozoários e coliformes fecais, considerados especialmente nocivos para fins previdenciários, pela legislação
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específica, de forma habitual e permanente.Quanto ao período de 21/12/79 a 16/07/92, não é possível reconhecer a

especialidade da atividade, haja vista que no PPP de fls. 24/26 consta registro ambiental com indicação de

profissional habilitado apenas a partir de 17/07/92. Desta forma, considerando os períodos em que foram

comprovadas as atividades especiais e comuns na via administrativa e judicial, os registros no Cadastro Nacional

de Informações Sociais - CNIS, CTPS e demais documentos, restou comprovado que a parte autora contava com o

tempo de 37 anos, 1 meses e 24 dias, alcançando o tempo mínimo necessário ao reconhecimento do direito à

aposentadoria na data do requerimento administrativo (DER 08/05/07), tendo em conta o acréscimo de 5 anos, 11

meses e 3 dias ao tempo de 31 anos, 2 meses e 21 dias calculados pelo INSS (fls. 41), em razão do

reconhecimento da atividade especial ora reconhecida.Destarte, reconhecida a especialidade da atividade

desenvolvida pela parte autora no referido período, faz jus à concessão da aposentadoria por tempo de

contribuição, com DIB na DER. Em suma impõe-se o provimento do pedido da parte autora. Dispositivo Ante o

exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para reconhecer o período de 17/07/92 a 08/05/07 como laborado sob

condições especiais e determinar ao INSS que proceda a averbação e a consequente conversão do tempo especial

em comum, com a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição e DIB na DER (08/05/07).

Oficie-se ao INSS para que proceda a implantação do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, com

data de início na data da entrada do requerimento administrativo. Deve o INSS proceder ao cálculo da RMI da

autora, e encaminhar os valores apurados da renda mensal inicial e atual para que a contadoria judicial proceda a

elaboração dos cálculos das diferenças devidas desde a DIB, nos termos da Resolução n. 275, de 18 de dezembro

de 2013, do Conselho da Justiça Federal. Condeno ainda a parte ré ao pagamento das prestações em atraso desde a

DER, acrescidas de correção monetária na forma do Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela

Resolução n. 275/2013 do Conselho da Justiça Federal, e juros de mora que fixo em 0,5% (meio por cento) ao

mês, contados da citação, nos termos do art.1º-F da Lei 9.494/97, modificado pela Lei n. 11.960/09, observada a

prescrição quinquenal, descontados eventuais valores recebidos na via administrativa. Pela sucumbência, o réu

pagará os honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o montante da condenação até a data desta sentença

(Súmula nº 111 do STJ). Não havendo recurso, subam os autos para reexame necessário. PRI. 

 

0009245-76.2009.403.6183 (2009.61.83.009245-0) - NICOLAU JORGE NETO(SP050099 - ADAUTO

CORREA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cuida-se de ação proposta por NICOLAU JORGE NETO em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS com pedido de restabelecimento de Auxílio-Doença e sua conversão em aposentadoria por

invalidez, em virtude da incapacidade que alega.O autor nasceu em 05/09/1961 e exerceu atividade habitual de

publicitário.Concedido benefício de auxílio doença na esfera adminsitrativa, o INSS cessou o benefício em

22/05/2009, sob alegação de ausência de incapacidade (NB 31/531.980.362-8).Inicial e documentos às fls. 02-

59.Tutela indeferida às fls. 56-57. O autor interpôs agravo de instrumento, ao qual foi dado provimento para

determinar o restabelecimento do benefício (fls. 60-69). Citado (fls. 72), o INSS apresentou contestação às fls. 77-

92. Réplica às fls. 96-97. Foi produzida prova pericial na especialidade psiquiatria às fls. 119-122.O autor

apresentou impugnação ao laudo às fls. 125-127 e carreou aos autos novo relatório médico (fls. 130). É o

relatório. Decido.Defiro os benefícios da justiça gratuita.Sem preliminares a serem analisadas, passo ao mérito do

pedido.MéritoOs benefícios de auxílio doença e aposentadoria por invalidez têm previsão nos artigos 59 e 42 da

Lei nº 8.213/91, sendo que são devidos ao segurado que, no caso do auxílio doença, havendo cumprido, quando

for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade

habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. Para a aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando

for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for

considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e

ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.Ambos apresentam como principal requisito a existência de

incapacidade para o trabalho e para as atividades habituais, o que somente pode ser comprovado por meio de

laudo de exame médico pericial.Expostos os requisitos legais exigidos para a concessão dos benefícios

pretendidos, passo a analisar, diante das provas apresentadas, a sua satisfação.Analiso inicialmente o requisito

subjetivo da incapacidade.Realizada perícia por psiquiatra, concluiu o Sr. Perito que o autor está capacitado para o

trabalho, acrescentando que não foi sequer diagnosticada doença ou lesão.Apesar dos atestados e exames

produzidos unilateralmente por médicos da confiança da parte autora, o laudo pericial confeccionado por perito

judicial, com observância das garantias do contraditório e da ampla defesa, não verificou a incapacidade laboral

da parte autora. A meu ver, não foi apontado, de forma objetiva, qualquer vício no laudo pericial, havendo apenas

discordância da autora com sua conclusão, o que não enseja a realização de novo exame. Importante ressaltar que

a existência de uma enfermidade não implica automaticamente em incapacidade para o trabalho, havendo muitas

doenças que são controláveis, não deixando o indivíduo inválido. Portanto, ante a ausência de um dos requisitos,

não faz jus a parte autora à concessão de benefício por incapacidade.DispositivoDiante do exposto, julgo

improcedente o pedido formulado por NICOLAU JORGE NETO em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS e extingo o processo, com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do

Código de Processo Civil. Condeno a parte autora ao pagamento de custas e honorários advocatícios arbitrados em

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 01/04/2014     481/525



10% sobre o valor da causa, porém isento o pagamento enquanto presentes os requisitos autorizadores da

concessão da assistência judiciária gratuita. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. PRI. 

 

0009467-44.2009.403.6183 (2009.61.83.009467-6) - CONRADO ALVES VIVONA(SP229461 - GUILHERME

DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 184/186: Defiro a renúncia do mandante, tendo em vista o falecimento do autor e apresentação do contrato de

distrato.Providencie a secretaria a publicação em nome do advogado renunciante Dr. Guilherme de Carvalho e do

advogado constituído pelo sucessor de fls. 191/194, Dr. Murilo Fernandes Cacciela. Após, exclua o advogado

renunciante, atualizando o sistema processual. Em face da notícia do falecimento do autor, intime-se o advogado

constituído nos autos para providenciar a habilitação do cônjuge supérstite e/ou herdeiros necessários, no prazo de

60 (sessenta) dias, mediante apresentação dos seguintes documentos, caso ainda não apresentados: 1 - certidão de

óbito; 2 - certidão de dependentes habilitados à pensão por morte, a ser fornecida pelo INSS; 3 - documentos de

identidade dos habilitantes, que contenham número de registro nos órgãos de Segurança Pública (RG ou

equivalentes) e no Cadastro de Pessoas Físicas ou Jurídicas do Ministério da Fazenda (CPF/CNPJ); 4 -

comprovantes de residência atualizados em nome de cada habilitante, emitidos nos últimos 180 (cento e oitenta)

dias. No caso de a parte somente dispor de comprovante de endereço em nome de terceiro, deverá ser apresentada

também declaração do referido terceiro atestando, sob as penas da lei, que a parte reside naquele endereço; 5 -

procuração ad judicia, se o habilitante for assistido por advogado. E caso o habilitante seja incapaz, a procuração

deverá ser outorgada por instrumento público. Não cumprida a integralidade das determinações no prazo

concedido, remetam-se os autos ao arquivo SOBRESTADO.Int.

 

0010226-08.2009.403.6183 (2009.61.83.010226-0) - APARECIDO SOARES(SP214104 - DANIELLA PIRES

NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação proposta por APARECIDO SOARES em face do INSS, pleiteando o reconhecimento do caráter

especial e averbação das atividades exercidas nas empresas:1) SOUZA CRUZ S.A., no período de 25/02/1975 a

08/02/1977, exposto ao agente ruído;2) FÁBRICA DE TECIDOS TATUAPÉ S/A (fls. 78), de 25/03/1977 a

12/11/1979, exposto a agente ruído;3) SÃO PAULO ALPARGATAS, de 12/02/1980 a 13/02/1995, agente

ruído;4) GOCIL - SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA., de 01/06/1996 a 31/12/2003, na

função de vigilante, portando arma de fogo.Requer, ainda, a concessão de benefício de aposentadoria por tempo

de contribuição, com o pagamento das diferenças apuradas desde 03/08/2004, data da entrada do requerimento

administrativo (fls. 68) ou, subsidiariamente, seja concedida desde a data da citação. Aduz que requereu o

benefício em 03/08/2004, o qual foi indeferido por falta de tempo de contribuição, por não terem sido

consideradas especiais as atividades requeridas.Citado, o réu apresentou contestação (fls. 127-132 vº), sustentando

a improcedência do pedido e, subsidiariamente, a fixação dos juros na forma da Lei 11.960/09. Réplica às fls. 137-

138.Intimadas, as partes não especificaram provas.Os autos vieram conclusos para sentença e convertidos em

diligência para eventual proposta de acordo pelo INSS.Intimado, quedou-se inerte.Os autos vieram conclusos para

sentença.É o relatório. Decido.Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.Sem preliminares a analisar, passo ao

mérito do pedido. A questão tratada nestes autos diz respeito à possibilidade de reconhecimento do tempo

trabalhado em condições especiais, objetivando a conversão do tempo de serviço considerado especial em comum,

com a consequente concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.O autor aduz que não foram

considerados especiais os períodos elencados na inicial, sob alegação de extemporaneidade do laudo pericial e

neutralização da insalubridade pelo uso de EPI.Define-se como atividade especial aquela desempenhada sob

certas condições peculiares - insalubridade, penosidade ou periculosidade - que, de alguma forma cause prejuízo à

saúde ou integridade física do trabalhador.Com a edição da Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS (Lei n.

3807/60) foi instituída, em seu art. 31, a aposentadoria especial que possibilitou ao trabalhador executor de

serviços penosos, insalubres ou perigosos se aposentasse, com 15, 20 ou 25 anos de tempo de serviço, conforme a

atividade profissional, de acordo com Decreto do Poder Executivo.O Decreto 48.959-A, de 19/09/1960,

regulamentou a LOPS e introduziu um quadro de atividades consideradas insalubres, penosos e perigosos, de

modo que conferiam a especialidades a estas atividades, que autorizavam a concessão de aposentadoria do

trabalhador em período de tempo de serviço inferior à regra geral. Posteriormente, foi editado o Decreto 58.031,

de 25/03/1964, que relacionou os agentes químicos, físicos e biológicos, além dos serviços e atividades

profissionais cujo exercício eram consideradas atividades especiais. Após várias regulamentações esparsas, o

Poder Executivo, mediante autorização da Lei 6243/75, consolidou a LOPS editando a CLPS DE 1976, sem

alteração das legislações existentes, apenas agrupando-as em um único diploma legal. A CLPS/76 trouxe em seus

arts. 38 a 40 as aposentadorias especiais até então previstas. O Decreto 83.080, de 24/04/1979, trouxe novo

regulamento às normas previdenciárias então vigentes e introduziu novo quadro de agentes nocivos e profissões

acolhidas sob o manto da especialidade. A possibilidade de conversão de tempo especial em comum, e vice versa,

foi autorizada com a edição da Lei 6.8870/80.Nova consolidação da LOPS foi editada em 1984, através do

Decreto 89.312/84, mantendo a sistemática de concessão de aposentadoria especial e a possibilidade de conversão

de tempo especial em comum. Em 1988, a Constituição Federal albergou em seu bojo a concessão de
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aposentadoria especial àqueles trabalhadores que se submetiam às atividades que prejudicavam a sua saúde ou a

sua integridade física.A Lei 8.213/91, que criou o Plano de Benefício da Previdência Social, dispôs sobre

aposentadoria especial em seus arts. 57 e 58, e sofreu importantes alterações introduzidas pela Lei 9.032/95;

9.528/97 e 9732/98. Da evolução legislativa acima, o sistema então, desde o regime da LOPS até a edição da Lei

9.032/95, era possível conceder a aposentadoria especial com base na classificação profissional, ou seja, com base

no registro da atividade que o trabalhador exercia. Para comprovar a atividade especial, bastava ao segurado

anexar cópia de sua CTPS, ou outro documento emitido pelo empregador, que indicasse que o exercício de

determinada atividade, prevista em Decretos do Poder Executivo como especial. Com base nesta informação, por

si só, que o período era considerado especial. No entanto, como exceção a esta regra, se o segurado estava exposto

ao agente ruído e temperatura (frio/calor), era necessária a efetiva comprovação, mediante a apresentação de laudo

técnico.Por outro lado, ainda, era possível que, a despeito da atividade não estar prevista nos regulamentos, provar

a exposição do trabalhador a agentes que afetassem sua saúde ou integridade física, para que a atividade fosse

considerada para contagem especial.Com o advento da Lei 9.032/95, foi alterado o regime jurídico, de modo que,

para concessão do benefício de aposentadoria especial, passou-se a exigir a efetiva comprovação das condições

especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física, mediante a apresentação de laudos técnicos. Tais exigências

somente vieram a ser regulamentadas com a edição do Decreto 2.172, de 05 de março de 1.997.Então, podemos

resumir que, até 05/03/1997, quando foi publicado o Decreto 2.172, que regulamentou a Lei 9.032/95 e a MP

1.523/96 (convertida na Lei 9.528/97), o segurado deveria comprovar o tempo de serviço laborado em condições

especiais, em virtude da exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, mediante o

enquadramento da atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto

611/92, e apresentação do formulário SB40, exceto em relação ao ruído e frio/calor, para os quais, sempre foi

necessária a apresentação do laudo pericial.A partir da Lei 9.032/95, passou-se a exigir o formulário SB40, laudo

técnico e enquadramento das atividades nos citados decretos e, a partir 05/ 03/1997, as atividades devem ser

enquadradas no Decreto 2.172/97.Resumindo, tem-se que até 28/04/05, basta a comprovação do enquadramento

em atividade classificada como especial, conforme rol constante dos anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79,

mediante qualquer meio de prova, exceto ruído e calor, que exigem a apresentação de laudo pericial.De 29/04/95 a

05/03/97, a comprovação deve ser feita mediante a apresentação de formulários demonstrando a efetiva

exposição, de forma permanente, não ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais a saúde ou a integridade

física, arrolados nos Decretos anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, salvo ruído e frio/calor que exigem a

apresentação do formulário e de laudo pericial.A partir de 05/03/97, a prova da efetiva exposição dos agentes

previstos ou não no Decreto 2.172, deve ser realizada por meio de formulário-padrão, fundamentado em laudo

técnico das condições ambientais do trabalho, assinado por médico do trabalho ou engenheiro do trabalho.Cabe

ressaltar ainda que, o Decreto 4.827 de 03/09/03, permitiu a conversão do tempo especial em comum ao serviço

laborado em qualquer período, alterando os dispositivos que vedavam tal conversão.Quanto à agressividade do

agente ruído, é importante destacar que o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, revogou os dois outros Decretos

anteriormente citados (53.831/64 e 83.080/79), e passou a considerar o nível de ruídos superior 90 decibéis como

prejudicial à saúde. Desse modo, conclui-se que, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se

a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde.Todavia, com o Decreto n. 4.882, de

18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que por tal Decreto esse nível

voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do

Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99).Ademais, dispõe o Decreto

n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99):Art. 1º, 2º - As regras de conversão de tempo

de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho

prestado em qualquer período.Por sua vez, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a

natureza especial da atividade a ser considerada, uma vez que tal equipamento não elimina os agentes nocivos à

saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. (Súmula nº 9 da

TNU).Atualmente, no que tange a comprovação de atividade especial, dispõe o 2º do art. 68 do Decreto 3.048/99,

que a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário

denominado perfil profissiográfico previdenciário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro

Social, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho

expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. (Redação dada pelo Decreto nº 4.032,

de 26/11/2001).Por fim, compartilho o entendimento de que, a partir de 5.3.1997, as atividades consideradas

perigosas, tais como a de vigilante, com ou sem porte de arma, deixaram de ser consideradas como passíveis de

contagem fictícia para efeitos previdenciários. Compreende-se que o intuito do legislador - com as Leis nº 9.032,

de 1995, e 9.528, de 1997 - e, por extensão, do Poder Executivo - com o Decreto 2.172/97 - tenha sido o de limitar

e reduzir as hipóteses que acarretam contagem especial do tempo de serviço.Tecidas essas considerações gerais a

respeito da matéria, passo a análise da documentação do caso em tela.No caso dos autos, o autor busca a

declaração do reconhecimento da especialidade para efeitos de averbação junto ao INSS de período laborado na

empresa:1) SOUZA CRUZ S.A., no período de 25/02/1975 a 08/02/1977, exposto ao agente ruído;Consoante

documentação constante dos autos, verifico que o vínculo laborado na SOUZA CRUZ S.A., de 25/02/1975 a
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08/02/1977, encontra-se anotado em CTPS (fls. 100) e consta do Cnis (fls. 134). Para comprovação da

especialidade apresentou DSS 8030 (fls. 19) e laudo técnico (fls 20/21), informando a atividade de servente e

ajudante de produção, exercida com exposição habitual e permanente a ruído acima de 90 dB. Na função de

servente, fazia a limpeza de toda a área fabril e, como ajudante de produção, abastecia as máquinas de produção

que compunha o módulo de processo secundário de fabricação de cigarros.No processo administrativo juntado às

fls. 54, este período não foi convertido pelo INSS sob alegação de laudo extemporâneo, não cita mudança de lay-

out da empresa.A alegação do INSS não procede já que, se tivesse havido alteração de lay-out, estaria constando

do laudo. O documento não pode ser interpretado em prejuízo do trabalhador segurado.Assim, resta comprovado

especial o período de 25/02/1975 a 08/02/1977, laborado na empresa Souza Cruz S/A.2) FÁBRICA DE

TECIDOS TATUAPÉ S/A, de 25/03/1977 a 12/11/1979, com exposição a agente ruído acima de 90 dB.Verifico

que o vínculo laborado na FÁBRICA DE TECIDOS TATUAPÉ S/A, no período de 25/03/1977 a 12/11/1979,

encontra-se anotado em CTPS (fls. 100) e consta do Cnis (fls. 134). Para comprovação da especialidade,

apresentou DSS 8030 (fls. 26), informando que desempenhou as funções de servente e ajudante de fabricação,

com exposição habitual e permanente a ruído acima de 90 dB. Na função de servente, fazia a limpeza de toda a

área fabril e, como ajudante de produção, abastecia as máquinas de produção que compunha o módulo de processo

secundário de fabricação de cigarros.Contudo, o autor não logrou comprovar o caráter especial deste período, na

forma da legislação vigente, já que não apresentou laudo técnico pericial, embora às fls. 55 haja menção de que

este exista. Vale citar a velha máxima: o que não está nos autos, não está no mundo e, não tendo o autor se

desincumbido do ônus de provar a alegação da especialidade, não faz jus à conversão deste período.3) SÃO

PAULO ALPARGATAS, de 12/02/1980 a 13/02/1995, com alegada exposição a agente ruído.Consoante

documentação constante dos autos, verifico que o vínculo laborado na SÃO PAULO ALPARGATAS, de

12/02/1980 a 13/02/1995, consta anotado em CTPS (fls. 101) e no Cnis (fls. 134). Para comprovação da

especialidade apresentou Perfil Profissiográfico Previdenciário (fls. 27-28) e laudo técnico (fls. 29), bem como

documentos informando que o local físico de atuação do autor era o mesmo em que realizada a perícia (fls. 34) e

laudo técnico expedido e homologado pela Delegacia Regional do Trabalho (DRT) informando que o autor

desempenhava o trabalho em setor insalubre, no caso, tear (fls. 38).De fato, consoante alegado pelo INSS, consta

do PPP que o uso do EPI-Equipamento de Proteção Individual foi eficaz, neutralizando, portanto, os efeitos da

insalubridade. Contudo, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da

atividade a ser considerada, uma vez que tal equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o

segurado em seu ambiente de trabalho.Portanto, o autor faz jus à conversão do caráter especial deste período

trabalhado na SÃO PAULO ALPARGATAS, de 12/02/1980 a 13/02/1995.4) GOCIL - SERVIÇOS DE

VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA., de 01/06/1996 a 31/12/2003, na função de vigilante, portando arma de

fogo.Verifico que o vínculo laborado como vigilante na empresa GOCIL - SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E

SEGURANÇA LTDA., de 01/06/1996 a 31/12/2003, encontra-se anotado na CTPS (fls. 82), bem como no Cnis-

Cadastro Nacional de Informações Sociais (fls. 134). Para comprovação do caráter especial, apresentou o autor

formulário DSS 8030 (fls. 49), informando o porte de arma de fogo.O trabalho como vigilante, no período que

antecede a março de 1997, com uso de arma de fogo, por conta de equiparação à atividade de guarda, prevista no

item 2.5.7 do Decreto n. 53.831/64, até a edição da Lei n. 9.032/95, pode ser enquadrado como especial em razão

da periculosidade da atividade.Entretanto, com o advento do Decreto n. 2.172/97, mudou a conceituação do

enquadramento de atividade perigosa, deixando de ser considerada passível de contagem diferenciada para efeitos

previdenciários, nos termos já expostos acima. Neste sentido:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (CPC, ART. 557,

1º). CONCESSÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. VIGIA.

PORTE DE ARMA DE FOGO. DESNECESSIDADE.1. No que tange à atividade especial a jurisprudência

pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua caracterização é a vigente no período em que a

atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no caso em tela, ser levada em consideração

a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n.

2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à

época em que foi editada a Lei nº 9.032/95.2. Pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até

10.12.1997, mesmo sem a apresentação de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser

considerada até então, era suficiente para a caracterização da denominada atividade especial a apresentação dos

informativos SB-40, DSS-8030, exceto para o agente nocivo ruído por depender de prova técnica.3. Deve ser tido

por especial o período de 25.05.1968 a 31.12.1976 (CTPS e laudo; fls. 17 e 22), na função de vigilante, em razão

da categoria profissional, atividade perigosa, expressamente prevista no código 2.5.7 do quadro anexo ao Decreto

83.080/79, portanto, a especialidade do trabalho já está prevista na própria Lei, sendo desnecessária a sua

confirmação por outros meios, suficiente para tanto a profissão anotada em carteira profissional.4. Agravo (CPC,

art. 557, 1º) interposto pelo INSS improvido.(TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA, APELREEX 0022730-

83.2005.4.03.9999, Rel. JUIZ CONVOCADO FERNANDO GONÇALVES, julgado em 16/02/2012, e-DJF3

Judicial 1 DATA:05/03/2012)Ocorre que, do formulário DSS 8030 juntado aos autos (fls. 49), consta informação

de inexistência de laudo pericial elaborado pela empresa. Assim, na forma da digressão legislativa acima, o autor

comprovou o caráter especial da atividade desempenhada de 01/06/1996 até 05/03/1997 através de laudo pericial,

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 01/04/2014     484/525



não fazendo jus, porém, ao cômputo do restante do período, ou seja, de 06/03/1997 a 31/12/2003, em razão da

ausência de apresentação de laudo técnico, na forma prevista pela legislação.Da aposentadoria por tempo de

contribuiçãoPara os inscritos na Previdência Social até 16.12.1998, o direito à aposentadoria por tempo de

contribuição exige a demonstração dos requisitos de qualidade de segurado, da carência e do tempo de

contribuição de 30 anos, se homem, e de 25 anos, se mulher, bem como a idade mínima de 53 anos, se homem, e

de 48 anos, se mulher, bem como a observância o período adicional de contribuição equivalente (pedágio), sendo

a renda mensal calculada no percentual de 70% do salário de benefício, acrescido de 6% para cada novo ano

completo. No caso do tempo de contribuição de 35 anos para homem e 30 anos para mulher, não há idade mínima

para concessão do benefício, fazendo jus a renda mensal de 100% do salário de benefício. No caso dos autos,

considerando o período comprovado administrativamente, segundo os registros no Cadastro Nacional de

Informações Sociais - CNIS e procedimento administrativo, acrescido dos períodos de tempo especial convertidos

em comum ora reconhecidos, até a data do requerimento administrativo (03/08/2004), o autor, nascido em

25/05/1949, possuía 55 anos e um total de 34 anos, 10 meses e 9 dias de tempo de contribuição, preenchendo os

requisitos para a concessão da aposentadoria com proventos proporcionais.Contudo, o autor continuou laborando

como vigilante na empresa Gocil, cujo contrato de trabalho foi extinto somente em 28/09/2013. O art. 5º da

Constituição Federal, com a Emenda 45/2004, incluiu no rol das garantias constitucionais do processo, a

celeridade processual, caracterizada pela razoabilidade na duração do processo e na celeridade de sua tramitação.

Assim, considerando que o autor implementou todos os requisitos para uma aposentadoria integral, mais

vantajosa, ainda durante o curso do processo, faz ele jus à soma do período de trabalho exercido após o

ajuizamento da ação.Neste sentido: PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART. 557,

1º,DO CPC). TRABALHADOR RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR

ROBUSTA PROVA TESTEMUNHAL. CARÊNCIA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO. REQUISITOS CUMPRIDOS NO CURSO DO PROCESSO. ART. 462, CPC. 1. O

entendimento consolidado pela Primeira Seção do STJ no julgamento do REsp 1321493/PR, Rel. Min. Herman

Benjamin, submetido ao rito dos recursos repetitivos, é de que não é necessário que a prova material se refira a

todo o período de carência se este for demonstrado por outros meios, como por exemplo, pelos depoimentos

testemunhais. 2. O trabalho rural no período anterior à vigência da Lei nº 8.213/91 poderá ser computado

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência,

conforme disposição expressa do artigo 55, 2º, do citado diploma legal. 3. Na data do requerimento administrativo

(08/10/2007) não é devida a sua jubilação, pois o autor não havia cumprido o pedágio nem o requisito etário. 4. A

Lei Processual Civil pátria orienta-se no sentido de conferir a máxima efetividade ao processo e adequada

prestação jurisdicional, com relevo também para a economia processual. Daí a possibilidade de se considerar

quando se dá por preenchido o requisito legal do tempo de serviço. 5. A parte autora faz jus à concessão do

benefício de aposentadoria proporcional por tempo de serviço, a partir de 09/09/2011, uma vez que cumpriu a

regra de transição prevista no art. 9º da referida EC 20/98, devendo ser observado o disposto nos artigos 53, inciso

II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 6. A renda mensal inicial do benefício deve corresponder a 82% do salário-de-

benefício, nos termos do inciso II do 1º do artigo 9º da EC nº 20/98, pois deve ser descontado o pedágio para a

apuração do percentual do salário-de-benefício que corresponderá à RMI. 7. Agravo da parte autora parcialmente

provido. Prejudicado agravo do INSS.(AC 00421073020114039999, DESEMBARGADORA FEDERAL LUCIA

URSAIA, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:30/10/2013

..FONTE_REPUBLICACAO:.)Assim, somado o tempo de contribuição decorrido entre a data do requerimento

administrativo (03/08/2004) e o ajuizamento da ação (18/08/2009), ao tempo apurado anteriormente, o autor

perfaz mais de 35 anos de contribuição, fazendo jus à aposentadoria com proventos integrais, com DIB no

ajuizamento da ação, em 18/08/2009.DispositivoAnte o exposto, JULGO PROCEDENTES os pedidos formulados

por Aparecido Soares, nos termos do art. 269, inc. I, do Código de Processo Civil, condenando o réu a:a) Averbar

como especiais os períodos laborados nas empresas: SOUZA CRUZ S.A., de 25/02/1975 a 08/02/1977, SÃO

PAULO ALPARGATAS, de 12/02/1980 a 13/02/1995 e GOCIL - SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E

SEGURANÇA LTDA., de 01/06/1996 a 05/03/1997.b) Conceder benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição integral, em favor do autor, desde a data da citação (DIB 17/02/2011);c) Condenar o INSS ao

pagamento das prestações em atraso, a serem apuradas em liquidação de sentença, acrescidas de correção

monetária na forma do Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução 275, de 18 de dezembro

de 2013, do Conselho da Justiça Federal, e juros de mora que fixo em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da

citação, nos termos do art.1º-F da Lei n. 9.494/97, modificado pela Lei n. 11.960/09, autorizada a compensação

das parcelas já pagas em razão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição concedida em 05/12/2011

(NB 1.061.078.739-7).Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS para o cumprimento da decisão na

forma supra, devendo comprovar no prazo de 45 dias.Pela sucumbência, o réu pagará honorários advocatícios, os

quais fixo em 10% do valor da causa, o que faço nos termos do art. 20, 3º e 4º do CPC.Não havendo recurso,

subam os autos para reexame necessário.Cumpra-se.P.R.I.

 

0012712-63.2009.403.6183 (2009.61.83.012712-8) - MAURA NERES DA CRUZ RAPOSO(SP098155 -

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 01/04/2014     485/525



NILSON DE OLIVEIRA MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cuida-se de ação proposta por MAURA NERES DA CRUZ RAPOSO em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS com pedido de restabelecimento de Auxílio-Doença e sua conversão em aposentadoria

por invalidez ou, ainda, auxílio acidente, em virtude da incapacidade que alega.A autora nasceu em 08/09/1960.O

benefício foi requerido administrativamente em 17/06/2008 e 08/12/2008, o qual foi indeferido, sob o argumento

de ausência da incapacidade laborativa (NB 31/527.335.812-0).Inicial e documentos às fls.02/51.A tutela

antecipada foi indeferida (fls. 54 e v).Citado (fls. 59 vº), o INSS contestou a ação (fls. 60-65), sustentando a

improcedência do pedido e, subsidiariamente, a fixação de eventual benefício na data do laudo pericial.Réplica a

fls. 71/73.Laudo médico pericial elaborado por ortopedista (fls. 84-93).A autora manifestou-se sobre o laudo

médico (fls. 109-110).É o relatório. Decido.Defiro os benefícios da justiça gratuita.Sem preliminares a serem

analisadas, passo ao mérito do pedido.MéritoOs benefícios de auxílio doença e aposentadoria por invalidez têm

previsão nos artigos 59 e 42 da Lei nº 8.213/91, sendo que ambos são devidos ao segurado que, no caso do auxílio

doença, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o

seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. Para a aposentadoria por

invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não

em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade

que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.Por fim, o benefício de

auxílio acidente tem previsão legal no artigo 18, I, h e 1º bem como no artigo 86 da Lei 8.213/91, sendo

concedido, apenas aos segurados empregados, avulsos e especiais, como indenização, ao segurado que, após

consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, permanecer com seqüelas que impliquem

na redução da capacidade para o trabalho que anteriormente exercia. Para fazer jus a este benefício, igualmente é

necessária a qualidade de segurado, não existindo, no entanto, qualquer carência a ser cumprida (art. 26, I da Lei

8.213/91).Quanto à data de início do recebimento do auxílio-acidente e a possibilidade de sua cumulação com

outros rendimentos, inclusive outros benefícios previdenciários, estabelece o 2º do art. 86 da Lei de Benefícios

que será devido a partir do dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença, independentemente de qualquer

remuneração ou rendimento auferido pelo acidentado vedada sua acumulação com qualquer aposentadoria. Por

sua vez, dispõe o 3º do mesmo dispositivo que o recebimento de salário ou concessão de outro benefício, exceto

de aposentadoria (...), não prejudicará a continuidade do recebimento do auxílio-acidente.Os benefícios por

incapacidade apresentam como principal requisito a existência de incapacidade para o trabalho e para as

atividades habituais, o que somente pode ser comprovado por meio de laudo de exame médico pericial.Expostos

os requisitos legais exigidos para a concessão dos benefícios pretendidos, passo a analisar, diante das provas

apresentadas, a sua satisfação.Analiso inicialmente o requisito subjetivo da incapacidade.Realizada perícia na

especialidade ortopedia, concluiu o Sr. Perito que a parte autora está capacitada para o trabalho.Apesar dos

atestados e exames produzidos unilateralmente por médicos da confiança da parte autora, o laudo pericial

confeccionado por perito judicial, com observância das garantias do contraditório e da ampla defesa, não verificou

a incapacidade laboral da parte autora. A meu ver, não foi apontado, de forma objetiva, qualquer vício no laudo

pericial, havendo apenas discordância da autora com sua conclusão, o que não enseja a realização de novo exame.

Importante ressaltar que a existência de uma enfermidade não implica automaticamente em incapacidade para o

trabalho, havendo muitas doenças que são controláveis, não deixando o indivíduo inválido. Portanto, ante a

ausência de um dos requisitos, não faz jus a parte autora à concessão de benefício por

incapacidade.DispositivoDiante do exposto, julgo improcedente o pedido formulado por MAURA NERES DA

CRUZ RAPOSO em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e extingo o processo,

com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Condeno a parte autora

ao pagamento de custas e honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da causa, porém isento o

pagamento enquanto presentes os requisitos autorizadores da concessão da assistência judiciária gratuita. Com o

trânsito em julgado, arquivem-se os autos. PRI. 

 

0013568-27.2009.403.6183 (2009.61.83.013568-0) - JOSE AUGUSTO CHAVES SALIBA(SP151523 -

WLADIMIR DE OLIVEIRA DURAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação proposta por JOSE AUGUSTO CHAVES SALIBA em face do INSS, pela qual pleiteia a

inclusão e respectiva averbação de tempo comum e a concessão de benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição (NB nº 42.135.239.342-2), com o pagamento das diferenças apuradas desde a DER em 29/06/2004.

Alega que, em 29/06/04, requereu o benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição, pois

contava com 36 anos, 10 meses e 17 dias. Contudo, o benefício foi indeferido por falta de tempo de contribuição,

tendo em vista que a Autarquia Previdenciária não computou o tempo laborado nos períodos:1- 01/01/58 a

30/01/62, empregado de Rubens Carmagnani;2- 01/02/62 a 30/03/64, na empresa Indústria Rosso de Óleos

Vegetais Ltda;3- 03/11/64 a 09/04/66, Zamprogna S/A - Imp. Com. Ind.A petição inicial foi instruída com os

documentos de fls. 20/48. O pedido de tutela antecipada foi indeferido às fls. 50/51.Justiça gratuita foi deferida às

fls. 50/51.Citado, o réu apresentou contestação (fls. 58/61) e, no mérito, defende a improcedência da demanda.

Réplica às fls. 71/73.É o relatório. No mérito. A questão tratada nestes autos diz respeito à possibilidade de
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reconhecimento de tempo de contribuição, objetivando a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição

integral. A concessão de aposentadoria por tempo de contribuição até 16/12/1998 exigia para sua concessão o

cumprimento dos requisitos previstos no artigo 52 da Lei. 8213/91: Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço

será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço,

se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino. O cálculo da RMI equivale a 70% do valor da

aposentadoria integral, acrescido de 5 % por ano de contribuição que supere 30 anos, se homem, ou 25 anos, se

mulher, até o limite de 100 %.Com a edição da Emenda Constitucional nº 20/98, a aposentadoria no regime geral

de previdência social teve novo regramento, não mais existindo a aposentadoria proporcional. Assim, o segurado

deve cumprir, além do período de carência previsto na Lei 8.213/91, os requisitos do artigo 201, 7º, inciso I: 7º É

assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes

condições: I - trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta anos de contribuição, se mulher.Para os

segurados que ainda não cumpriram todos os requisitos para concessão da aposentadoria por tempo de

contribuição até 16/12/98 são aplicadas as regras de transição para assegurar o direito à aposentadoria

proporcional àqueles que ingressaram no sistema antes da edição da emenda, quais sejam: a) filiação na

Previdência Social até 16.12.98;b) idade mínima de 53 anos, se homem, e 48, se mulher;c) tempo de contribuição

de 30 anos, se homem, e 25, se mulher, para aposentadoria proporcional;d) um período adicional de contribuição

equivalente a 40% que, na data da publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da

alínea anterior - o chamado pedágio. No caso dos autos, o autor busca a declaração do reconhecimento dos

períodos:1- 01/01/58 a 30/01/62, como empregado de Rubens Carmagnani;2- 01/02/62 a 01/04/64, na empresa

Indústria Rosso de Óleos Vegetais Ltda;3- 03/11/64 a 09/04/66, na empresa Zamprogna S/A - Imp. Com.

Ind.Verifico que falta interesse de agir, quanto ao período descrito no item 3, haja vista reconhecimento

administrativo (fls. 254/256 e 257/259), com inclusão no CNIS - Cadastro Nacional de Informação Social.A

controvérsia cinge-se ao reconhecimento dos períodos 01/01/58 a 30/01/62 e 01/02/62 a 30/03/64.No período de

01/01/58 a 30/01/62, o autor juntou aos autos certidão de existência da empresa (fls. 273), Contrato de Trabalho

(fls. 272), celebrado com o contador Sr. Rubens Carmagnani, segundo o qual desempenhava a função de

escriturário. Quanto ao período de 01/02/62 a 30/03/64, consta dos autos certidão de existência da empresa (fls.

310), Contrato de Trabalho celebrado (fls. 309) com o Sr. Quintilho Rosso, desempenhando a função de

Contador.Verifico a possibilidade de reconhecer o tempo referente aos referidos períodos, tendo em vista que o

autor comprovou pelos documentos juntados o exercício da atividade que se quer comprovar, com data de início e

término do vínculo, além de serem documentos contemporâneos à época.Neste caso, portanto, ainda que o vínculo

não esteja confirmado nos cadastros sociais e desde que não haja fundada suspeita de irregularidade, deve-se

reconhecer os vínculos, pois o empregado não pode ser penalizado pelo inadimplemento do empregador, tendo em

vista que a obrigação de recolher as contribuições cabia ao empregador. Desta forma, considerando os períodos

reconhecidos na via administrativa e judicial, os registros no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS,

CTPS e demais documentos, restou comprovado que a parte autora contava com o tempo de 36 anos, 8 meses e 14

dias, tendo em conta o acréscimo de 6 anos, 3 meses e 1 dia ao tempo de 30 anos, 5 meses e 13 dias calculados

pelo INSS (fls. 256), em razão do reconhecimento da atividade comum ora reconhecida, alcançando o mínimo

necessário ao reconhecimento do direito à aposentadoria integral na data do requerimento administrativo (DER

29/06/2004).Dos danos morais. A responsabilidade civil previdenciária encontra previsão no art. 37, 6º, da

Constituição Federal, abaixo transcrito: 6º - As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado

prestadoras de serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros,

assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.Quanto à responsabilidade por

ato omissivo, no qual se inseriria a demora ou negativa pela concessão do benefício, segundo orientação do

Supremo Tribunal Federal, não mais se resiste à interpretação anterior no sentido da necessidade de demonstração

da culpa do agente pela omissão, tratando-se, portanto, de hipótese de responsabilidade objetiva. Nesse sentido:

EMENTA Agravo regimental no recurso extraordinário com agravo. Administrativo. Estabelecimento de ensino.

Ingresso de aluno portando arma branca. Agressão. Omissão do Poder Público. Responsabilidade objetiva.

Elementos da responsabilidade civil estatal demonstrados na origem. Reexame de fatos e provas. Impossibilidade.

Precedentes. 1. A jurisprudência da Corte firmou-se no sentido de que as pessoas jurídicas de direito público

respondem objetivamente pelos danos que causarem a terceiros, com fundamento no art. 37, 6º, da Constituição

Federal, tanto por atos comissivos quanto por omissivos, desde que demonstrado o nexo causal entre o dano e a

omissão do Poder Público. 2. O Tribunal de origem concluiu, com base nos fatos e nas provas dos autos, que

restaram devidamente demonstrados os pressupostos necessários à configuração da responsabilidade

extracontratual do Estado. 3. Inadmissível, em recurso extraordinário, o reexame de fatos e provas dos autos.

Incidência da Súmula nº 279/STF. 4. Agravo regimental não provido. (ARE 697326 AgR, Relator(a): Min. DIAS

TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em 05/03/2013, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-078 DIVULG 25-04-2013

PUBLIC 26-04-2013) [grifo nosso]Agravo regimental em recurso extraordinário. 2. Responsabilidade objetiva

prevista no art. 37, 6º, da Constituição Federal abrange também os atos omissivos do Poder Público. Precedentes.

3. Impossibilidade de reexame do conjunto fático-probatório. Enunciado 279 da Súmula do STF. 4. Ausência de

argumentos suficientes para infirmar a decisão recorrida. 5. Agravo regimental a que se nega provimento. (RE
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677283 AgR, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Segunda Turma, julgado em 17/04/2012, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-089 DIVULG 07-05-2012 PUBLIC 08-05-2012) [ grifo nosso]De toda sorte, são requisitos

para o reconhecimento do responsabilidade civil do Estado a presença do fato, do nexo de causalidade e a

demonstração do dano. Este último, tratando-se de dano moral, caracteriza-se pela perda ou dor infligidos à parte,

superiores ao mero arrependimento, capazes de causar prejuízo de ordem psíquica/emocional ou ainda gerar

ofensa à honra ou imagem da pessoa. Adianto que não merece acolhida a pretensão, pois não se verificou a prática

de ato ilícito por parte da Administração em razão do indeferimento administrativo do benefício, por se tratar de

conduta praticada no âmbito de interpretação das normas legais, as quais o administrador está adstrito ao critério

da legalidade estrita.Após formular requerimento administrativo de benefício, o deferimento está adstrito aos

elementos apresentados no processo administrativo sendo que a decisão de mérito administrativo goza de

presunção de legalidade de forma a afastar a prática de ato ilícito pela Autarquia e, por conseguinte, a pretendida

indenização por danos morais. Dispositivo Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido

para reconhecer os períodos de 01/01/58 a 30/01/62 e 01/02/62 a 30/03/64 e determinar ao INSS que proceda a

averbação e implante o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição integral, desde a DER em

29/06/2004, bem como o pagamento das diferenças apuradas desde então.JULGO IMPROCEDENTE o pedido de

dano moral.Deve o INSS proceder ao cálculo da RMI do autor e da RMA, e encaminhar os valores apurados da

renda mensal inicial e atual para que a contadoria judicial proceda à elaboração dos cálculos das diferenças

devidas desde a DIB, nos termos da Resolução 275, de 18/12/2013, do CJF.Condeno, ainda, a parte ré ao

pagamento das prestações em atraso, acrescidas de correção monetária na forma do Manual de Cálculos da Justiça

Federal, aprovado pela Resolução n. 275/2013 do Conselho da Justiça Federal, e juros de mora que fixo em 0,5%

(meio por cento) ao mês, contados da citação, nos termos do art.1º-F da Lei 9.494/97, modificado pela Lei n.

11.960/09, observada a prescrição quinquenal, descontados eventuais valores percebidos na via

administrativa.Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS para o cumprimento da decisão na forma

supra.Custas ex lege. Pela sucumbência, o réu pagará honorários advocatícios os quais fixo em 10% do valor da

causa, o que faço nos termos do art. 20, 3º e 4º do CPC.Não havendo recurso, subam os autos para reexame

necessário.P.R.I.

 

0017170-26.2009.403.6183 (2009.61.83.017170-1) - HELENA BRITES RIBEIRO DE CASTRO(SP212583A -

ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

HELENA BRITES RIBEIRO DE CASTRO, devidamente qualificada, propôs a presente ação em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS), pretendendo a retroação da DIB do benefício

originário, concedido em 27/10/92 (NB nº 0565974904) para o dia 02/07/89, com os reflexos pertinentes ao seu

benefício de pensão por morte (NB nº 149.189.650-4), com DIB em 04/03/09. O pedido de tutela antecipada foi

indeferido às fls. 623/624.Justiça gratuita foi deferida às fls. 34.Citado, o réu apresentou contestação (fls. 39/61) e,

em preliminar, alega a prescrição e decadência. No mérito, defende a improcedência da demanda. Réplica às fls.

75/83.É o relatório. Decido. A questão tratada nestes autos diz respeito à possibilidade de retroação da DIB para o

dia 02/07/89, data em que o titular do benefício originário já havia cumprido os requisitos para concessão do

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição.A autora alega que é beneficiária de pensão por morte (NB

nº 149.189.650-4), com DIB em 04/03/09, e que o benefício originário (NB nº 056.597.490-4) foi concedido em

27/10/92 (DIB), com tempo de serviço de 35 anos, 1 mês e 26 dias. Aduz que o instituidor da pensão, Sr. Erasmo

Figueira de Castro, falecido em 04/03/09, contava, em 02/07/89, com o tempo de 31 anos, 10 meses e 4 dias.

Nesta data vigia a Lei 6950/81, a qual introduziu o teto do salário de contribuição de 20 salários mínimos e na

data da concessão (27/10/92) havia sido revogada pela Lei 7789/89, que reduziu o valor do teto de 20 salários

mínimos para 10 salários mínimos. Por este motivo, no cálculo da RMI, não foram contempladas as contribuições

feitas com base nos 20 salários mínimos. Argumenta que, segundo entendimento do STF, os proventos da

inatividade regulam-se pela Lei vigente ao tempo em que o militar, ou servidor civil, reuniu os requisitos

necessários, bem como acerca do posicionamento, no sentido de que o direito adquirido do segurado à

aposentadoria deve ser calculado, nos moldes da lei vigente à época da reunião dos requisitos, se mais favorável

que a vigente na data do requerimento. Verifico não ser o caso de concessão de benefício, mas sim de revisão do

ato de concessão do benefício. Assim, aplica-se ao caso o instituto da decadência. Em caso análogo o TRF da 3ª

reconheceu a decadência do direito à revisão:EMBARGOS INFRINGENTES. PREVIDENCIÁRIO.

RECÁLCULO DA APOSENTADORIA CONCEDIDA SOB A ÉGIDE DA LEI 8213/91. TETO DE 20

SALÁRIOS MÍNIMOS. LEI 6950/81. ALEGAÇÃO DE DIREITO ADQUIRIDO. DECADÊNCIA.

CONTAGEM A PARTIR DA ENTRADA EM VIGOR DO ARTIGO 103 DA LEI 8213/91. REDAÇÃO DA MP

1523-9 DE 26/06/1997 CONVERTIDA NA LEI 9528/97. RECURSO PROVIDO. I - A controvérsia recai sobre o

alegado direito adquirido ao recálculo da aposentadoria por tempo de serviço, concedida sob a égide da Lei

nº8.213/91, observando-se o teto de 20 salários mínimos, nos termos da Lei nº6.950/81, vez que preenchidos os

requisitos para a concessão do benefício antes da vigência da Lei nº 7.787/89. II - O benefício de aposentadoria

por tempo de serviço da parte autora foi concedido em 30.09.92. III - A instituição do prazo decadencial para o ato

de revisão dos critérios constantes do cálculo da Renda Mensal Inicial (RMI) dos benefícios previdenciários foi
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efetuada pela nona reedição da Medida Provisória nº1.523, de 27 de junho de 1997, posteriormente convertida na

Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, que modificou o art. 103, caput, da Lei de Benefícios. IV - Os prazos de

decadência e prescrição encerram normas de ordem pública, e, como tais, são aplicáveis de forma imediata,

alcançando também os benefícios concedidos anteriormente à data de instituição do prazo, com início de sua

contagem a partir de sua vigência. V - Aos benefícios concedidos anteriormente à MP 1.523-9/97, é aplicável o

prazo decenal de decadência dali pra frente, como aplicável esse mesmo prazo aos benefícios concedidos a partir

de sua vigência. Precedentes do STJ. VI - O ajuizamento da ação se deu em 16/12/2009, quando já consumada a

decadência do direito à revisão da RMI. VII - Embargos infringentes providos para reconhecer a ocorrência da

decadência, julgando extinto o processo, com exame do mérito, nos termos do art. 269, IV, do CPC.(EI

00173045320094036183, JUIZA CONVOCADA RAQUEL PERRINI, TRF3 - TERCEIRA SEÇÃO, e-DJF3

Judicial 1 DATA:20/05/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)Passo à análise da ocorrência de decadência, pois tal

matéria é de ordem pública e deve ser examinada em qualquer fase processual, ex officio, pelo juiz, independente

de provocação das partes.A despeito da natureza jurídica do provimento, a decadência do direito é matéria de

natureza civil e, no caso, reflexamente, de seguridade social, matérias que podem ser objeto de regulamentação

pela União, detentora de competência legislativa privativa para tanto, nos termos do art. 23, inc. I e XXIII, da

Constituição Federal. Portanto, a fixação de prazo de natureza decadencial para a revisão judicial de qualquer

direito previdenciário é norma constitucional válida e eficaz. A matéria é polêmica, merecendo algumas

digressões a respeito. Esta magistrada compartilhava o entendimento inicial do Superior Tribunal de Justiça no

sentido da não aplicação da decadência para os benefícios concedidos antes da vigência da MP 1.523-9, de

28/06/97, convertida na Lei n. 9.528/97, com fundamento no princípio do direito adquirido. Recentemente, em

julgamento pelo sistema de recurso repetitivo (art. 543-C do CPC) o C. STJ adotou nova posição. Por maioria de

cinco votos a três, a Primeira Seção do Tribunal, decidiu que o prazo de dez anos para decadência do direito à

revisão de benefícios previdenciários, criado pela Medida Provisória 1.523-9/97, que entrou em vigor em 28 de

junho de 1997, também se aplica aos benefícios concedidos antes dessa data. Seguindo o voto do relator, ministro

Herman Benjamin, a Seção definiu ainda que, nesses casos, o prazo decadencial deve ser contado a partir da

edição da MP, e não a partir da concessão do benefício. Para a maioria dos ministros da Primeira Seção, a

aplicação do prazo previsto na MP (que alterou o artigo 103 da Lei 8.213/91) sobre os atos de concessão de

benefício concedidos antes de 28 de junho 1997 não viola o direito adquirido e o ato jurídico perfeito. Por sua vez,

a matéria também foi enfrentada pelo Supremo Tribunal Federal no RE 626.489, admitido em sede de repercussão

geral, cujo julgamento confirma o entendimento da 1ª Seção do STJ.A Corte Suprema assim deliberou: De fato, a

lei nova que introduz prazo decadencial ou prescricional não tem, naturalmente efeito retroativo. Em vez disso,

deve ser aplicada de forma imediata, inclusive quanto às situações constituídas no passado. Nesse caso, o termo

inicial do novo prazo há de ser o momento de vigência da nova lei ou outra data posterior nela fixada. Nesta toada,

para a revisão de benefícios concedidos antes da vigência da Medida Provisória de 1997, conta-se o prazo decenal

a partir de sua vigência. (Supremo Tribunal Federal, conforme RE 626.489, rel. orig. Luís Roberto Barroso,

16/10/2013 - Fonte: Informativo de Jurisprudência n 725 - Brasília 25 de outubro de 2013).No caso em tela,

conforme tela do sistema DATAPREV - CONBAS o início do pagamento do benefício se deu em 27/10/1992,

assim o prazo decadencial começa a correr do início da vigência da Medida provisória 1.523-9, qual seja,

28/06/1997. A presente ação revisional foi proposta em 25/11/2009, mister a ocorrência do instituto da

decadência.Concluído o julgamento no sistema de repercussão geral, a decisão tem efeito vinculante, obrigando os

demais órgão dos Poder Judiciário.Assim, a revisão pretendida pela parte autora foi alcançada pela decadência,

nos termos do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91. O prazo decadencial para a propositura de ações revisionais dos atos

de concessão de benefícios previdenciários é de 10 anos a contar do primeiro dia do mês seguinte ao recebimento

da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo. Originariamente não era previsto na Lei nº 8.213/91 tal prazo decadencial, tendo sido

acrescentado pela MP nº 1.523-9, publicada no DOU de 28/06/97 sucessivamente reeditada, com a seguinte

redação:Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou

beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo. (Redação dada pela Lei n. 9.528, de 1997);Depois convertida na

Lei n. 9.528, publicada no DOU de 11/12/97:Art. 103. É de cinco anos o prazo de decadência de todo e qualquer

direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia

primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar

conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. (Redação dada pela Lei n. 9.711, de

20/11/98);Por fim, a Lei n. 10.839 de 2004 assim definiu a sua atual redação:Art. 103. É de dez anos o prazo de

decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de

benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o

caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. (Redação

dada pela Lei n. 10.839, de 2004).Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos da inicial, com

julgamento de mérito, nos termos do art. 269, IV, do CPC, em razão da decadência do direito à revisão do
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benefício.Condeno a parte autora ao pagamento de custas e honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o

valor da causa, porém isento o pagamento enquanto presentes os requisitos autorizadores da concessão da

assistência justiça gratuita.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.PRI.

 

0021101-71.2009.403.6301 - MARLI SALETE ALLIENDE(SP064705 - VALDEMIR GONCALVES

CAMPANHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARINEZ MASSAU DA

SILVA(SP272530 - LUCIA BENITO DE MORAES MESTI)

Providencie a secretaria a publicação do despacho de fls. 648, abaixo transcrito:Ciência às partes da redistribuição

do feito a esta 8ª Vara Previdenciária.Ratifico os atos praticados perante o Juizado Especial Federal. Inicialmente,

remetam-se os autos à SUDI para incluir no polo passivo MARINEZ MASSAU DA SILVA (fls. 48), conforme

decisão de fls. 47.Após, venham os autos conclusos para sentença.Cumpra-se.Int.

 

0001157-15.2010.403.6183 (2010.61.83.001157-8) - KATIA DOS SANTOS SALES(SP192159 - MARIA

ALICE SILVA DE DEUS E SP238467 - JANDUI PAULINO DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Dispõe a legislação previdenciária, Lei Federal n.º 8.213/91, em seu artigo 112, in verbis: O valor não recebido

em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos

seus sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento. Assim, concedo ao

requerente DEMÉSIO DE QUEIROZ o prazo de 10 (dez) dias para que comprove documentalmente a qualidade

de dependente da autora falecida, perante o INSS.Sem prejuízo, ante a existência de menor no feito, dê-se vistas

ao MPF.Int. 

 

0014819-46.2010.403.6183 - PAULO SIMAO DA COSTA(SP089583 - JACINEA DO CARMO DE

CAMILLIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PAULO SIMÃO DA COSTA, devidamente qualificado, ajuizou a presente ação previdenciária em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS), pretendendo o restabelecimento de sua aposentadoria

especial, desde a data da cessação indevida, mediante o reconhecimento do período especial de 09/12/75 a

28/04/95, na empresa SABESP - Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo.Sustentou que a

cessação do benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 42/130.873.444-9), com

DIB em 01/12/03, foi indevido, por desconsiderar como especial o período de 09/12/75 a 28/04/95, anteriormente

enquadrado pela Autarquia, além de considerar indevida a contagem do período de 21/03/72 a 01/04/74. Juntou

documentos.Em petição de fls. 114, apontou que não laborou no período de 21/03/72 a 01/04/74, tratando-se de

erro administrativo a inclusão do referido período na contagem administrativa inicial.A inicial foi instruída com os

documentos de fls. 13/109. Foi concedida a assistência judiciária gratuita às fls. 113.Processo administrativo

juntado às fls. 135/383.A tutela antecipada foi parcialmente deferida para determinar à autarquia previdenciária

que desconsiderasse o período de 21/03/1972 a 01/04/1974, mas que incluísse o período de 02/04/1974 a

08/12/1975, bem como cômputo do período especial de 09/12/1975 até 28/05/1998 (fls. 407-8).Citado, a parte ré

apresentou contestação às fls. 423/436. Posteriormente a autarquia previdenciária informou que a parte autora não

preencheu os requisitos para a concessão de aposentadoria proporcional, pois preencheu a idade mínima

necessária (fl. 473). Réplica às fls. 441/449.A parte autora reiterou o pedido de antecipação de tutela para o

restabelecimento do benefício (fls. 484-5).É o relatório. Fundamento e decido. A controvérsia cinge-se ao

reconhecimento da ilegalidade do ato administrativo que cessou o benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição, por desconsiderar o reconhecimento do cômputo da conversão do tempo especial em comum. O

benefício de aposentadoria da parte autora foi cancelado em razão de irregularidades consistentes na ausência de

comprovação do vínculo laboral no período de 21.03.1972 a 01.04.1974, na empresa CONCURSAN ENG E

COMÉRCIO LTDA (fl. 279), bem como pela desconsideração do tempo especial referente ao período de

09.12.1975 a 28.04.1995, com fundamento na ausência de enquadramento legal por profissão (fl. 280) e por não

demonstrar a efetiva exposição a agentes nocivos, em razão da descrição das atividades constantes no campo 14.2

do PPP (fl. 284).Para análise do pedido, faz-se necessário o enfrentamento da questão referente ao direito da parte

autor ao cômputo do período especial. Cômputo do tempo especial. O período especial se configura quando do

desempenho de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a

saúde ou a integridade física, nos termos do art. 57, 3º, da Lei n. 8.213/91.No que se refere à comprovação da

atividade especial, inicialmente, era suficiente a mera previsão nos quadros anexos dos Decretos ns. 53.831/64 e

83.080/79, enquadrando a atividade como especial pela categoria profissional. A partir da Lei 9.032/95 passou a

ser exigida a efetiva exposição aos agentes nocivos, através de formulário específico. Dessa forma, é possível o

enquadramento de atividade exercida sob condições especiais pela categoria profissional até 27/04/1995. De

qualquer sorte, mesmo não se constatando o enquadramento legal, admite-se o reconhecimento da atividade

especial para qualquer profissão com vínculo empregatício, desde que o interessado comprove a exposição a

agentes nocivos à saúde ou integridade física, pois o rol de atividades profissionais constantes do regulamento é
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meramente exemplificativo.Nesse sentido, o Superior Tribunal de Justiça já se manifestou em ementa que assim

definiu:RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO SOB

CONDIÇÕES ESPECIAIS. ATIVIDADE NÃO ENQUADRADA. AUSÊNCIA DE PROVA PERICIAL.

INCABIMENTO. 1. No regime anterior à Lei nº 8.213/91, para a comprovação do tempo de serviço especial que

prejudique a saúde ou a integridade física, era suficiente que a atividade exercida pelo segurado estivesse

enquadrada em qualquer das atividades arroladas nos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79. 2. A jurisprudência desta

Corte Superior firmou-se no sentido de que o rol de atividades consideradas insalubres, perigosas ou penosas é

exemplificativo, pelo que, a ausência do enquadramento da atividade desempenhada não inviabiliza a sua

consideração para fins de concessão de aposentadoria. 3. É que o fato das atividades enquadradas serem

consideradas especiais por presunção legal, não impede, por óbvio, que outras atividades, não enquadradas, sejam

reconhecidas como insalubres, perigosas ou penosas por meio de comprovação pericial. 4. Atendidos os demais

requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade exercida pelo segurado é

perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento. (Súmula do extinto TFR, Enunciado nº 198).

5. Incabível o reconhecimento do exercício de atividade não enquadrada como especial se o trabalhador não

comprova que efetivamente a exerceu sob condições especiais. 6. Recurso provido. (REsp 600277/RJ, Rel.

Ministro HAMILTON CARVALHIDO, SEXTA TURMA, julgado em 16/03/2004, DJ 10/05/2004, p. 362)A

partir de 28/04/1995, no entanto, só é possível o reconhecimento de atividade como especial se houver a

exposição a agentes químicos, físicos ou biológicos, que deve ser comprovada através de qualquer meio de prova,

considerando-se suficiente a apresentação de formulário-padrão preenchido pela empresa, sem a exigência de

embasamento em laudo técnico. A partir de 06/03/97, data da entrada em vigor do Decreto 2.172/97 que

regulamentou as disposições introduzidas no art. 58 da Lei de Benefícios pela Medida Provisória 1.523/96

(convertida na Lei 9.528/97), passou-se a exigir, para fins de reconhecimento de tempo de serviço especial, a

comprovação da efetiva sujeição do segurado a agentes agressivos por meio da apresentação de formulário

preenchido pela empresa com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho (LTCAT) expedido por

engenheiro de segurança do trabalho ou médico do trabalho. A despeito da apresentação do LTCAT, a

comprovação do exercício de atividade especial pode ser admitida mediante apresentação dos formulários

padronizados exigidos pela autarquia previdenciária, tais como SB-40, DIRBEN-8030 e PERFIL

PROFISSIONAGRÁFIDO PREVIDENCIÁRIO - PPP, que dispensam a apresentação do laudo ambiental, nos

temos do art. 4º da IN INSS/DC 42/2001 e, atualmente, o art. 68 do Dec. 3.048/99. De todo modo, na ausência de

outras provas pertinentes à comprovação referente ao ambiente laboral, a avaliação das condições especiais da

atividade laboral fica adstrita ao conteúdo descrito nos formulários padronizados.Com relação ao agente nocivo

ruído, algumas observações adicionais são necessárias. Com relação ao agente nocivo ruído, algumas observações

adicionais são necessárias. Consta do código 1.1.6 do Anexo I do Decreto 53.831/64 que o ruído era considerado

agente nocivo quando superior a 80 decibéis. No código 1.1.5 do Anexo I do Decreto 83.080/79, o ruído é

considerado agente nocivo quando superior a 90 decibéis. Tais normas vigoraram até 05/03/97. Pacificou-se pela

aplicação concomitante de ambos os decretos para fim de enquadramento. Todavia, é considerada nociva à saúde

a atividade sujeita a ruídos superiores a 80 decibéis, previsão mais benéfica do Decreto 53.831/64, vigorando até

05/03/97. Com a publicação do Decreto 2.172, de 06/03/97, o ruído passou a ser considerado agente nocivo

apenas quando superior a 90 decibéis (código 2.0.1 do Anexo IV do Decreto 2.172/97), vigorando até 17/11/03.

Contudo, com a publicação do Decreto 4.882/2003, de 18/11/03, que alterou o Decreto 3.048/99, o ruído passou a

ser considerado agente nocivo quando superior a 85 decibéis (código 2.0.1 do Anexo IV do Decreto 3.048/99). A

despeito de não ter sido julgada ainda a questão afetada em sede de recurso repetitivo nos REsp. 1398360 e

1401619 afetados pelo Superior Tribunal de Justiça, na sessão realizada em 09/10/2013, deve ser observado o

princípio tempus regit actum, observando a norma vigente para o enquadramento legal para caracterização da

insalubridade em razão doa gente ruído. Dos equipamentos de proteção individual - EPIs. De modo geral, faz-se

necessária a efetiva demonstração de terem sido neutralizados os efeitos nocivos dos agentes nocivos, não

bastante a comprovação de fornecimento e utilização, devendo ser atestado que os equipamentos são efetivos e

adequados, o que demanda análise casuística da questão.Neste sentido, o Superior Tribunal de Justiça já se

manifestou:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. SOBRESTAMENTO DO FEITO. TEMA SOB

REPERCUSSÃO GERAL. DESNECESSIDADE. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC.

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. COMPROVAÇÃO DA

NEUTRALIZAÇÃO DA INSALUBRIDADE. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA 7/STJ. 1. O

reconhecimento da repercussão geral pela Suprema Corte não enseja o sobrestamento do julgamento dos recursos

especiais que tramitam neste Superior Tribunal de Justiça. 2. Não há violação do art. 535 do CPC quando a

prestação jurisdicional é dada na medida da pretensão deduzida, com enfrentamento e resolução das questões

abordadas no recurso. 3. É assente nesta Corte que o fornecimento pela empresa ao empregado Equipamento de

Proteção Individual - EPI não afasta, por si só, o direito ao benefício de aposentadoria com a contagem de tempo

especial, devendo ser apreciado caso a caso, a fim de comprovar sua real efetividade por meio de perícia técnica

especializada e desde que devidamente demonstrado o uso permanente pelo empregado durante a jornada de

trabalho. 4. É incabível, em sede de recurso especial, a análise da eficácia do EPI para determinar a eliminação ou
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neutralização da insalubridade, devido ao óbice da Súmula 7/STJ. Agravo regimental improvido. (AgRg no

AREsp 402.122/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/10/2013, DJe

25/10/2013) - grifo nosso - Ainda em relação ao ruído, é necessário levar em conta que a utilização de

Equipamento de Proteção Individual (EPI) não elide necessariamente a nocividade que a exposição a determinado

agente à saúde pode causar, especialmente em relação ao ruído, pois as lesões não ocorrem somente por via

auricular, mas também por via óssea. Da conversão do tempo especial em comum A conversão do tempo especial

em normal tem por finalidade o acréscimo compensatório em favor do segurado, de acordo com o fator de

conversão, tendo em vista a sua exposição a agentes nocivos, em atividades penosas, insalubres ou perigosas. O

direito à conversão do tempo especial em comum está previsto no art. 57, 5º, da Lei n. 8.213/91, devendo ser

observados os critérios de aplicação; no que concerne aos requisitos e comprovação da atividade especial, aquele

vigente na data da prestação do serviço, ao passo que, no que concerne ao fator de conversão, aquele vigente na

data do requerimento, segundo jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, em ementa do REsp 1310034/PR,

Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/10/2012, DJe 19/12/2012, que abaixo

se reproduz: RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. MATÉRIA

REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE

CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO ESPECIAL E COMUM. CONVERSÃO. POSSIBILIDADE.

ART. 9º, 4º, DA LEI 5.890/1973, INTRODUZIDO PELA LEI 6.887/1980. CRITÉRIO. LEI APLICÁVEL.

LEGISLAÇÃO VIGENTE QUANDO PREENCHIDOS OS REQUISITOS DA APOSENTADORIA. 1. Trata-se

de Recurso Especial interposto pela autarquia previdenciária com intuito de desconsiderar, para fins de conversão

entre tempo especial e comum, o período trabalhado antes da Lei 6.887/1980, que introduziu o citado instituto da

conversão no cômputo do tempo de serviço. 2. Como pressupostos para a solução da matéria de fundo, destaca-se

que o STJ sedimentou o entendimento de que, em regra; a) a configuração do tempo especial é de acordo com a

lei vigente no momento do labor, e b) a lei em vigor quando preenchidas as exigências da aposentadoria é a que

define o fator de conversão entre as espécies de tempo de serviço. Nesse sentido: REsp 1.151.363/MG, Rel.

Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe 5.4.2011, julgado sob o rito do art. 543-C do CPC. 3. A lei vigente por

ocasião da aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão entre tempos de serviço especial e comum,

independentemente do regime jurídico à época da prestação do serviço. Na mesma linha: REsp 1.151.652/MG,

Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, DJe 9.11.2009; REsp 270.551/SP, Rel. Ministro Gilson Dipp, Quinta

Turma, DJ 18.03.2002; Resp 28.876/SP, Rel. Ministro Assis Toledo, Quinta Turma, DJ 11.09.1995; AgRg nos

EDcl no Ag 1.354.799/PR, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJe 5.10.2011. 4. No caso

concreto, o benefício foi requerido em 24.1.2002, quando vigente a redação original do art. 57, 3º, da Lei

8.213/1991, que previa a possibilidade de conversão de tempo comum em especial. 5. Recurso Especial não

provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ. (REsp 1310034/PR,

Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/10/2012, DJe 19/12/2012) No caso

concreto, a parte autora o período de 09/12/75 a 28/04/95 laborado na empresa SABESP - Companhia de

Saneamento Básico do Estado de São Paulo, contrariamente ao consignado pela autarquia previdenciária, a parte

autora esteve exposta de agente nocivo vírus, fungos e bactérias, conforme apontou o item 14.2 do PPP de fl.

258.Com efeito, verifica-se a efetiva exposição da parte autora a condições insalubres de trabalho, em razão da

exposição a agente biológico, segundo formulários de fls. 84 e 138, laudos periciais de fls. 82-3 e 139-40, bem

como pelos PPPs de fls. 87-8 e 250-51, nos quais resta demonstrada a natureza da atividade habitual de

encanadora (manobrista de registros hidráulicos), no qual estava exposto a vírus, fungos, bactérias e protozoários,

de forma habitual e permanente, no período de 09/12/75 a 28/04/95, na empresa SABESP - Companhia de

Saneamento Básico do Estado de São Paulo. No que se refere aos equipamentos de proteção, constata-se que as

informações prestadas pelo responsável técnico não são suficientes ao reconhecimento de que efetivamente tais

equipamentos neutralizaram a nocividade do agente físico biológico. Em suma, impõe-se o reconhecimento do

cômputo do tempo especial de 09/12/75 a 28/04/95, bem como a respectiva conversão para atividade comum. Do

direito à aposentadoria por tempo de contribuição. Não consta da petição inicial o pedido para o reconhecimento

do período de trabalho de 02/04/1974 a 08/12/1975, bem como não consta o pedido de cômputo do período

especial além da data de 28/04/1995, pois delimitado ao reconhecimento do período especial para a finalidade de

determinar ao restabelecimento de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 42/130.873.444-9). De igual

modo, a petição inicial não abrange o pedido para a concessão de aposentadoria por tempo especial, conforme

apontado à fl. 484, na medida em que a parte restringiu o pedido ao restabelecimento de aposentadoria por tempo

de contribuição.No entanto, apesar da omissão constante do pedido, é possível deduzir dos fundamentos de fato e

de direito, que o cerne da pretensão é a manutenção do benefício da parte autora.Para tanto é mister considerar-se

os seguintes períodos laborais, levando-se em conta as informações constantes do CNIS e CTPS:1- 02/04/74 a

08/12/75, na empresa Construtora Coccaro Ltda, com anotação na CTPS, como tempo comum;2- 09/12/75 a

27/05/98, na empresa SABESP - Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo, como tempo

especial;3- 28/05/98 a 02/02/2000, na empresa SABESP - Companhia de Saneamento Básico do Estado de São

Paulo, como tempo comum;4- 01/01/03 a 31/03/03, como contribuinte individual, constante do CNIS.No caso dos

autos, considerando o período comprovado administrativamente, segundo os registros no Cadastro Nacional de
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Informações Sociais - CNIS e CTPS, acrescido do período de tempo especial convertido em comum contribuição

reconhecido na presente sentença, restou preenchido o tempo comum de 35 anos, 0 meses e 28 dias, perfazendo o

período mínimo necessário à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. Da antecipação

de tutela.Devido ao perigo de dano irreparável e de difícil reparação inerente à natureza da prestação

previdenciária, devido a sua finalidade substituir alimentar que se substitui ao salário, acrescido com o

reconhecimento do direito à concessão do benefício, tornando inequívoca a verossimilhança das alegações,

revelam-se presentes os pressupostos para antecipação dos efeitos da tutela, previstos no artigo 273 e 461 do

Código de Processo Civil.DispositivoAnte o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido da petição inicial para

DECLARAR o enquadramento legal do tempo especial laborado pela parte autora no período de 09/12/75 a

28/04/95, na empresa SABESP - Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo, determinando à

autarquia previdenciária que proceda à respectiva conversão em tempo comum e averbação do referido

período.DECLARAR o cômputo do tempo comum no período de 02/04/74 a 08/12/75, na empresa

CONSTRUTORA COCCARO LTDA.DETERMINAR a autarquia previdenciária proceda a respectiva averbação

dos referidos períodos;DECLARAR o direito da parte autora à concessão do benefício de aposentadoria por tempo

de contribuição, desde a cessação indevida;CONDENAR a parte ré ao pagamento das parcelas vencidas, a serem

apuradas em liquidação de sentença, acrescidas de correção monetária na forma do Manual de Cálculos da Justiça

Federal, aprovado pela Resolução 275, de 18 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, e juros de

mora que fixo em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação, nos termos do art.1º-F da Lei 9.494/97,

modificado pela Lei n. 11.960/09, autorizada a compensação com eventuais parcelas já pagas

administrativamente.Expeça-se ofício ao INSS para proceder a imediata implantação do benefício, em antecipação

de tutela, devendo comprovar o cumprimento da ordem no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias.Condeno a parte ré

ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 5% sobre o valor da condenação. Custas na forma da lei.

Não havendo recurso, subam os autos para reexame necessário.Cumpra-se.P.R.I.

 

0003506-54.2011.403.6183 - GILMAR PAULINO(SP177326 - PATRICIA EVANGELISTA DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação proposta por GILMAR PAULINO em face do INSS, pleiteando o reconhecimento de período

comum trabalhado como auxiliar de serralheiro na empresa Caxilar Esquadrias Metálicas Ltda. no período

compreendido entre 03/03/1970 e 15/06/1972, bem como a conversão em especial do período de atividade de

serralheiro nas empresas Real e Benemérita Associação Portuguesa de Beneficência, de 03/11/1987 a 12/05/1997

e Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de São Paulo, de 03/08/1979 a 20/02//1987, com a consequente

concessão de benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, com o pagamento das diferenças apuradas

desde 10/08/2006, data da entrada do requerimento administrativo. A tutela foi indeferida às fls. 158/159.Citado, o

réu apresentou contestação (fls. 166-179), aduzindo preliminar de mérito prescrição e, no mérito, sustentando a

impossibilidade de reconhecimento do tempo de serviço e de conversão do período supostamente especial.Réplica

às fls. 182-195.É o relatório. Acolho a preliminar de prescrição no que concerne às parcelas vencidas no

qüinqüênio anterior ao ajuizamento, salientando que eventual revisão do benefício da parte autora somente gerará

efeitos financeiros a partir dos cinco anos que antecederam a propositura da ação, uma vez que quaisquer

diferenças relativas ao período anterior encontram-se atingidas pela prescrição.Passo a apreciar o mérito. I) Do

tempo comum trabalhado na empresa Caxilar Esquadrias Metálicas Ltda. Verifico que consta anotação deste

vínculo em CTPS (fls. 45) e, embora não conste a data de saída, há informação de que o autor optou pelo regime

do FGTS em 03/03/1970, data da admissão, e que percebeu benefício acidentário no período compreendido entre

03/03/1970 e 15/06/1972, em razão de acidente sofrido em 27/05/1970 (fls. 46), documento que entendo apto a

demonstrar o alegado, com nível de conservação condizente com o período em que foi expedida. E não pode o

empregado ser punido pela desídia do empregador em não efetuar os recolhimentos expressos e obrigatórios por

lei, nem proceder à anotação do período na CTPS. Além do que, a presunção absoluta de recolhimento para o

segurado empregado decorre de lei.Assim, faz jus o autor à averbação do período comum da empresa Caxilar de

03/03/1970 a 27/07/1970 para fins de aposentadoria.II) Do direito à conversão em especial dos períodos laborados

na Real e Benemérita Associação Portuguesa De Beneficência, de 03/11/1987 a 12/05/1997 e Irmandade da Santa

Casa, de 03/08/1979 a 20/02/1987.A questão tratada nestes autos diz respeito à possibilidade de reconhecimento

do tempo trabalhado em condições especiais, objetivando a conversão do tempo de serviço considerado especial

em comum, com a conseqüente concessão do benefício previdenciário. Define-se como atividade especial àquela

desempenhada sob certas condições peculiares - insalubridade, penosidade ou periculosidade - que, de alguma

forma cause prejuízo à saúde ou integridade física do trabalhador.Com a edição da Lei Orgânica da Previdência

Social - LOPS (Lei n. 3807/60) foi instituída, em seu art. 31, a aposentadoria especial que possibilitou ao

trabalhador executor de serviços penosos, insalubres ou perigosos se aposentasse, com 15, 20 ou 25 anos de tempo

de serviço, conforme a atividade profissional, de acordo com Decreto do Poder Executivo.O Decreto 48.959-A, de

19/09/1960, regulamentou a LOPS e introduziu um quadro de atividades consideradas insalubres, penosos e

perigosos, de modo que conferiam a especialidades a estas atividades, que autorizavam a concessão de

aposentadoria do trabalhador em período de tempo de serviço inferior à regra geral. Posteriormente, foi editado o
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Decreto 58.031, de 25/03/1964, que relacionou os agentes químicos, físicos e biológicos, além dos serviços e

atividades profissionais cujo exercício eram consideradas atividades especiais. Após várias regulamentações

esparsas, o Poder Executivo, mediante autorização da Lei 6243/75, consolidou a LOPS editando a CLPS DE

1976, sem alteração das legislações existentes, apenas agrupando-as em um único diploma legal. A CLPS/76

trouxe em seus arts. 38 a 40 as aposentadorias especiais até então previstas. O Decreto 83.080, de 24/04/1979,

trouxe novo regulamento às normas previdenciárias então vigentes e introduziu novo quadro de agentes nocivos e

profissões acolhidas sob o manto da especialidade. A possibilidade de conversão de tempo especial em comum, e

vice versa, foi autorizada com a edição da Lei 6.8870/80.Nova consolidação da LOPS foi editada em 1984,

através do Decreto 89.312/84, mantendo a sistemática de concessão de aposentadoria especial e a possibilidade de

conversão de tempo especial em comum. Em 1988, a Constituição Federal albergou em seu bojo a concessão de

aposentadoria especial àqueles trabalhadores que se submetiam às atividades que prejudicavam a sua saúde ou a

sua integridade física.A Lei 8.213/91, que criou o Plano de Benefício da Previdência Social, dispôs sobre

aposentadoria especial em seus arts. 57 e 58, e sofreu importantes alterações introduzidas pela Lei 9.032/95;

9.528/97 e 9732/98. Da evolução legislativa acima, o sistema então, desde o regime da LOPS até a edição da Lei

9.032/95, era possível conceder a aposentadoria especial com base na classificação profissional, ou seja, com base

no registro da atividade que o trabalhador exercia. Para comprovar a atividade especial, bastava ao segurado

anexar cópia de sua CTPS, ou outro documento emitido pelo empregador, que indicasse que o exercício de

determinada atividade, prevista em Decretos do Poder Executivo como especial. Com base nesta informação, por

si só, que o período era considerado especial. No entanto, como exceção a esta regra, se o segurado estava exposto

ao agente ruído e temperatura (frio/calor), era necessária a efetiva comprovação, mediante a apresentação de laudo

técnico.Por outro lado, ainda, era possível que, a despeito da atividade não estar prevista nos regulamentos, provar

a exposição do trabalhador a agentes que afetassem sua saúde ou integridade física, para que a atividade fosse

considerada para contagem especial.Com o advento da Lei 9.032/95, foi alterado o regime jurídico, de modo que,

para concessão do benefício de aposentadoria especial, passou-se a exigir a efetiva comprovação das condições

especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física, mediante a apresentação de laudos técnicos. Tais exigências

somente vieram a ser regulamentadas com a edição do Decreto 2.172, de 05 de março de 1.997.Então, podemos

resumir que, até 05/03/1997, quando foi publicado o Decreto 2.172, que regulamentou a Lei 9.032/95 e a MP

1.523/96 (convertida na Lei 9.528/97), o segurado deveria comprovar o tempo de serviço laborado em condições

especiais, em virtude da exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, mediante o

enquadramento da atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto

611/92, e apresentação do formulário SB40, exceto em relação ao ruído e frio/calor, para os quais, sempre foi

necessária a apresentação do laudo pericial.A partir da Lei 9.032/95, passou-se a exigir o formulário SB40, laudo

técnico e enquadramento das atividades nos citados decretos e, a partir 05/ 03/1997, as atividades devem ser

enquadradas no Decreto 2.172/97.Resumindo, tem-se que até 28/04/05, basta a comprovação do enquadramento

em atividade classificada como especial, conforme rol constante dos anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79,

mediante qualquer meio de prova, exceto ruído e calor, que exigem a apresentação de laudo pericial.De 29/04/95 a

05/03/97, a comprovação deve ser feita mediante a apresentação de formulários demonstrando a efetiva

exposição, de forma permanente, não ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais a saúde ou a integridade

física, arrolados nos Decretos anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, salvo ruído e frio/calor que exigem a

apresentação do formulário e de laudo pericial.A partir de 05/03/97, a prova da efetiva exposição dos agentes

previstos ou não no Decreto 2.172, deve ser realizada por meio de formulário-padrão, fundamentado em laudo

técnico das condições ambientais do trabalho, assinado por médico do trabalho ou engenheiro do trabalho.Cabe

ressaltar ainda que, o Decreto 4.827 de 03/09/03, permitiu a conversão do tempo especial em comum ao serviço

laborado em qualquer período, alterando os dispositivos que vedavam tal conversão.Quanto à agressividade do

agente ruído, é importante destacar que o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, revogou os dois outros Decretos

anteriormente citados (53.831/64 e 83.080/79), e passou a considerar o nível de ruídos superior 90 decibéis como

prejudicial à saúde. Desse modo, conclui-se que, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se

a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde.Todavia, com o Decreto n. 4.882, de

18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que por tal Decreto esse nível

voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do

Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99).Ademais, dispõe o Decreto

n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99):Art. 1º, 2º - As regras de conversão de tempo

de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho

prestado em qualquer período.Por sua vez, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a

natureza especial da atividade a ser considerada, uma vez que tal equipamento não elimina os agentes nocivos à

saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. (Súmula nº 9 da

TNU).Atualmente, no que tange a comprovação de atividade especial, dispõe o 2º do art. 68 do Decreto 3.048/99,

que a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário

denominado perfil profissiográfico previdenciário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro

Social, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho
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expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. (Redação dada pelo Decreto nº 4.032,

de 26/11/2001).Por fim, compartilho o entendimento de que, a partir de 5.3.1997, as atividades consideradas

perigosas, tais como a de vigilante, com ou sem porte de arma, deixaram de ser consideradas como passíveis de

contagem fictícia para efeitos previdenciários. Compreende-se que o intuito do legislador - com as Leis nº 9.032,

de 1995, e 9.528, de 1997 - e, por extensão, do Poder Executivo - com o Decreto 2.172/97 - tenha sido o de limitar

e reduzir as hipóteses que acarretam contagem especial do tempo de serviço.Tecidas essas considerações gerais a

respeito da matéria, passo a análise da documentação do caso em tela.No caso dos autos, o autor busca o

reconhecimento do caráter insalubre de períodos de trabalho para efeitos de averbação junto ao INSS de períodos

laborados como serralheiro nas empresas Irmandade Da Santa Casa, de 03/08/1979 a 20/02/1987 e Real e

Benemérita Associação Portuguesa de Beneficência, de 03/11/1987 a 12/05/1997, nos quais alega exposição a

agente insalubre ruído de até 89 dB (fls. 150-153) e de 87 dB (fls. 137-138).Para comprovação da exposição à

insalubridade, o autor trouxe aos autos PPP- Perfil Profissiográfico Previdenciário e laudos técnicos, que

comprovaram a exposição do autor a ruído superior a 80 dB. Como destacado na legislação acima, até

05/03/1997, o limite máximo de ruído permitido por lei era de 80 dB. Porém, após esta data, com o Decreto de n.

2.172, passou-se a considerar o nível de ruído de 90 dB como prejudicial à saúde. Portanto, considerando o nível

de ruído de 89 dB e 87 dB ao qual esteve exposto, o autor faz jus à conversão dos períodos Irmandade da Santa

Casa, de 03/08/1979 a 20/02/1987 e Real e Benemérita Associação Portuguesa de Beneficência, de 03/11/1987 a

05/03/1997, quando o nível de exposição insalubre passou a ser de 90 dB.III) Do direito à aposentadoria por

tempo de contribuiçãoConforme cálculo demonstrativo, somando-se aos períodos já considerados pelo INSS o

período comum requerido, bem como os períodos em que o autor desenvolveu atividades em condições especiais,

ora reconhecidos nesta sentença, o autor perfaz na DER (em 10/08/2006) o tempo total de serviço de mais de 35

anos, suficientes para o reconhecimento de seu direito à aposentadoria por tempo de contribuição, com proventos

integrais.DispositivoAnte o exposto, julgo procedente o pedido formulado pela parte autora, extinguindo o

processo com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, inc. I, do Código de Processo Civil, condenando o

INSS a:1) averbar o período comum laborado na empresa Caxilar Esquadrias Metálicas Ltda. de 03/03/1970 a

27/07/1970;2) reconhecer como especiais e determinar a averbação dos períodos laborados nas empresas

Irmandade da Santa Casa, de 03/08/1979 a 20/02/1987 e Real e Benemérita Associação Portuguesa de

Beneficência, de 03/11/1987 a 05/03/1997;3) conceder benefício de aposentadoria por tempo de contribuição

desde a data do requerimento administrativo (DIB10/08/2006), bem como o pagamento das diferenças apuradas

desde então.Tendo em vista a situação em que se encontra o autor e a procedência da ação, que evidencia a

verossimilhança de suas alegações, bem como o caráter alimentar do benefício, antecipo a tutela jurisdicional,

determinando o restabelecimento/implantação, no prazo de 45 dias, do benefício.Condeno a autarquia

previdenciária ao pagamento das parcelas vencidas, a serem apuradas em liquidação de sentença, acrescidas de

correção monetária na forma do Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução 275, de 18 de

dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, e de juros de mora fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês,

contados da citação, nos termos do art.1º-F da Lei 9.494/97, modificado pela Lei n. 11.960/09.Deve o INSS

proceder ao cálculo da RMI do autor e da RMA, e encaminhar os valores apurados da renda mensal inicial e atual

para que a contadoria judicial proceda à elaboração dos cálculos das diferenças devidas desde a data do início do

benefício.Condeno a parte ré ao pagamento dos honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da

condenação, nos termos do art. 20, 3 e 4º do CPC. Não havendo recurso, subam os autos para reexame

necessário.Oficie-se, com urgência, ao INSS para cumprimento da presente decisão. Cumpra-se.P.R.I.

 

0003748-13.2011.403.6183 - ALMIR MARTINS DE ALMEIDA(SP179609 - HEBERTH FAGUNDES

FLORES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos etc.Trata-se de ação proposta por ALMIR MARTINS DE ALMEIDA em face do INSS, pela qual pleiteia o

a concessão da Aposentadoria por tempo de Contribuição, com reconhecimento de tempo rural do período de

junho de 1959 a fevereiro de 1977 que devem ser somados aos períodos urbanos, com o pagamento das diferenças

apuradas desde 20/02/2009, data da entrada do requerimento administrativo. Os benefícios da Justiça Gratuita

foram deferidos e o pedido de tutela antecipada indeferida às fls. 50.Citado, o réu apresentou contestação (fls.

56/61), defendendo a impossibilidade de reconhecimento do tempo laborado na lide campesina, bem como a

improcedência da demanda. Réplica às fls. 64/66.Conforme Provimento n. º 375/2013 do Conselho da Justiça

Federal da 3ª Região os autos foram remetidos a esta Vara Previdenciária, conforme fls. 69 e 71.É o relatório.

Pretende a parte autora o reconhecimento do tempo de trabalho rural no período compreendido entre junho de

1959 a fevereiro de 1977. A fim de comprovar referido vínculo, a parte autora apresentou os seguintes

documentos:a) Certidão de casamento às fls. 21 e título de eleitor às fls. 23;b) Guia de ITBI em nome de sua

genitora, datado de 04/11/75, às fls. 22;c) Declaração assinada por sua professora primária, Srª Altair brandão

Silva, às fls. 25;d) Declaração do ITR em nome do autor, referente aos anos de 1997 a 2008.O trabalhador rural

passou a ser segurado obrigatório a partir da Lei n. 8.213/91. O período em que exerceu suas atividades antes da

lei é computado para efeitos de aposentadoria por tempo de contribuição, sem a necessidade de comprovar o

recolhimento de contribuições previdenciárias, conforme dispõe o art. 55, 2º da Lei n 8.213/91. A situação é a
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mesma se a atividade foi exercida em regime de economia familiar.Nesse sentido, estabelece a Súmula n 24 da

Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência: O tempo de serviço do segurado trabalhador rural anterior

ao advento da Lei n. 8.213/91, sem o recolhimento de contribuições previdenciárias, pode ser considerado para a

concessão de benefício previdenciário do Regime Geral de Previdência Social (RGPS), exceto para efeito de

carência, conforme a regra do art. 55, 2º, da Lei n. 8.213/91. Nos termos do artigo 55, 3º, da Lei nº 8.213/91 e de

acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, é possível a

comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova documental, devendo esta, quando

insuficiente, ser complementada por prova testemunhal.Início de prova material, conforme a própria expressão

traduz, não indica completude, mas sim começo de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da

situação jurídica discutida, desde que associada a outros dados probatórios.O art. 106 da Lei 8.213/91 dispõe

sobre a forma de comprovação do exercício da atividade rural. Contudo, o rol de documentos a que alude o art.

106 da mesma Lei nº 8.213/91 não é taxativo, cedendo passo ao exame das provas coligidas aos autos segundo o

prudente arbítrio do juiz, a teor do que dispõe o artigo 131 do Código de Processo Civil.A extensão da eficácia do

conjunto probatório documental depende da sua conjugação com a prova testemunhal que corrobore seu conteúdo

de forma convincente.Tecidas essas considerações gerais a respeito da matéria, passo a análise da documentação

do caso em tela.No caso dos autos, a parte autora acostou como início de prova material documentos em nome de

sua genitora contemporâneos ao período pleiteado e em seu nome, documentos extemporâneos ao período que se

pretende provar.Consoante a súmula 34 da Turma Nacional de Unifomização, para fins de comprovação do tempo

de labor rural, o início de prova material deve ser contemporâneo à época dos fatos a provar.É entendimento

esposado pela Corte Cidadã, conforme jurisprudência aquém:PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE RURAL.

DOCUMENTOS EM NOME DOS GENITORES. ADMISSIBILIDADE COMO INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. EXIGÊNCIA DE CONTEMPORANEIDADE À ÉPOCA DOS FATOS ALEGADOS. HIPÓTESE

NÃO VERIFICADA NOS AUTOS. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 7/STJ.1. Não subsiste a alegação de

que o recurso especial não deveria ter sido conhecido em razão do óbice contido na Súmula 7/STJ, pois a análise

do disposto no art. 106 da Lei nº 8.213/1991 que descreve os documentos que se inserem no conceito de início de

prova material hábil a comprovação do exercício de atividade rural, envolve apenas matéria de direito,

consubstanciada na valoração, e não ao reexame das provas.2. Apesar do rol de documentos descritos no art. 106

da Lei nº 8.213/1991 ser meramente exemplificativo, sendo admissíveis, portanto, outros documentos, além dos

previstos no mencionado dispositivo, o fato é que, para comprovação da atividade rural, só é possível considerar

documentos em nome dos genitores, como início de prova material, se forem contemporâneos ao período de labor

pretendido, situação não verificada nos autos.3. Agravo regimental a que se nega provimento. ( AgRg no REsp

1226929 / SC/ Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE (1150)/ T5 - QUINTA TURMA/ DJe

14/11/2012)Mesmo que fosse possível admitir como início de prova material os documentos anexados, o autor

desistiu da prova oral inicialmente requerida. Assim, a prova produzida não foi suficiente para demonstrar que a

parte autora exerceu atividade rural no período pretendido. No caso do trabalho rural, a colaboração da mulher

nem sempre é essencial e muitas vezes essas mulheres são poupadas pelos pais e irmãos, destinando a elas as lides

domésticas, por esse motivo, a prova de que a esposa e as filhas realmente exerceram a atividade rural deve ser

firme e contundente. Assim, ante a ausência de prova material idônea somada à fraca prova testemunhal para

corroborar o período pretendido, não há possibilidade de reconhecer o período de lide campesina alegado. Quanto

aos períodos urbanos, verifico que não houve contestação do réu, de modo que são eles incontroversos, e estão

devidamente lançados no Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS), que somados computam 21 anos, 10

meses e 16 dias. O tempo apurado pelo INSS e não controvertido, não são suficientes para a concessão do

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. Da aposentadoria por idadeA ação deve ser julgada

procedente porque o autor cumpre os requisitos legais necessários à concessão da aposentadoria por idade.O autor

completou 65 (sessenta e cinco) anos de idade em 16.06.2012, de modo que, observado o art. 142 da Lei 8.213, de

24.07.1991, necessitava de uma carência de 180 (cento e oitenta) meses de contribuição ao INSS para obter o

benefício. Assim, em 16/06/2012, data em que completou o requisito idade, o autor já ostentava em seu

patrimônio pessoal o período de carência exigido para obter o direito ao benefício de aposentadoria por idade, pois

já havia contribuído por mais de 180 (cento e oitenta) meses.Além disso, não há que se falar na aplicação da regra

do art. 24, parágrafo único, da Lei 8213/91, que impõe o recolhimento de no mínimo um terço do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência, quando verificada a perda da qualidade de

segurado.Nesse sentido, referimos a Jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:PREVIDENCIÁRIO.

TRABALHADOR URBANO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO.

ART. 102 DA LEI Nº 8.213/91.1 - A perda da qualidade de segurado não impede a concessão de aposentadoria

por idade, desde que atendidos os requisitos da idade mínima e do recolhimento das contribuições previdenciárias

devidas.2 - Precedentes.3 - Recurso conhecido e provido. (RESP 317002/RS, DJ 04/02/2002, p.598, Relator

Ministro. PAULO GALLOTTI, J.09/10/2001, Sexta Turma)Referido entendimento jurisprudencial veio a ser

confirmado pela edição da norma explicativa prevista no 1º, do artigo 3º da Lei 10.666/2003, que assim dispõe:

Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão
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desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido

para efeito de carência na data do requerimento do benefício.Não há falar ainda em perda da qualidade de

segurado, tendo em vista o disposto na Lei 10.666/03, em seu art. 3.o., 1.o.: 1o Na hipótese de aposentadoria por

idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão desse benefício, desde que o

segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na

data do requerimento do benefício.Ainda que tal legislação seja posterior ao preenchimento dos requisitos por

parte da autora, é forçoso reconhecer que estabeleceu um critério justo e já consagrado na jurisprudência para os

benefícios de pensão por morte. Além disso, seria odioso aplicar tratamentos desiguais para situações iguais, a

acarretar inegável ofensa ao princípio da igualdade.Saliente-se que o comando contido na lei 10.666/03 nada mais

é que a positivação de entendimento anteriormente esposado por ampla parcela da jurisprudência, com o qual

comungava este magistrado.Assim, há que ser assegurado o pagamento do benefício de aposentadoria por idade,

bem como das prestações vencidas a contar da data desta sentença, tendo em vista que na data de entrada do

requerimento administrativo o autor não cumpria o requisito da idade.Posto isso, julgo procedente o pedido

deduzido pelo autor para lhe assegurar o direito ao benefício de aposentadoria por idade, pelo que condeno o

Instituto Nacional do Seguro Social a implantá-lo no prazo de 15 (quinze) dias, a partir da data desta sentença.

Verifico que estão presentes os requisitos da concessão da antecipação da tutela, em razão da natureza alimentar

do benefício ora pleiteado. Portanto, nos termos do art. 4º da Lei 10.259/01, concedo a liminar a fim de evitar

dano de difícil reparação. Assim, eventual recurso interposto pela autarquia previdenciária, com relação à

implantação do benefício, será recebido somente no efeito devolutivo.Pela sucumbência, o réu pagará os

honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o montante da condenação até a data desta sentença (Súmula nº

111 do STJ).Não havendo recurso, subam os autos para reexame necessário.Oficie-se o INSS.Publique-se.

Registre-se. Intimem-se.

 

0004035-73.2011.403.6183 - EDNA MARIA LUZ DOS SANTOS(SP296340 - WANIA CLARICE DA SILVA

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação proposta por EDNA MARIA LUZ DOS SANTOS em face do INSS objetivando a concessão de

benefício de pensão por morte na qualidade de companheira do segurado falecido, bem como a indenização por

danos morais.Alega ter sido reconhecida a união estável com o falecido perante a 2ª Vara da Família e Sucessões

do Foro Regional I de Santana, São Paulo - Capital, em 22.10.2009, contudo seu benefício restou indeferido pelo

INSS, com pedido em 14.04.2010.Inicial e documentos às fls. 02 - 44Devidamente citado, o INSS ofertou

contestação (fls. 53/61), aduzindo pela improcedência do pedido.Tutela indeferida às fls. 67/69.Réplica às fls.

72/79.É o relatório. Decido.DECIDO.Preenchidos os pressupostos processuais.Sem preliminares a analisar, passo

ao mérito da ação.A autora requer a concessão de pensão por morte, em razão do óbito do de cujus, Sr. José

Ferreira Dos Santos, ocorrido em 06.07.2005. Pleiteou o benefício de pensão por morte em 14.04.2010, indeferido

sob alegação de ausência de comprovação da união estável entre a parte autora e o falecido, e a ausência da

qualidade de segurado do mesmo.Do pedido de pensão por morteA autora busca em Juízo a concessão de pensão

por morte pelo falecimento de companheiro, conforme documentos apresentados nos autos. Diz-se que a pensão

por morte é o benefício pago aos dependentes do segurado, homem ou mulher, que falecer aposentado ou não,

conforme previsão expressa do art. 201, V, da Constituição Federal, regulamentada pelo art. 74 da Lei do RGPS.

Trata-se de prestação de pagamento continuado, substituidora da remuneração do segurado falecido. Em face

disto, considera-se direito irrenunciável dos beneficiários que fazem jus à mesma(Manual de Direito

Previdenciário, Carlos Alberto Pereira de Castro e João Batista Lazzri, Editora LTR, 3ª edição, SP, 2002, p. 495).

A autora é beneficiária nos termos do artigo 16, I, da Lei 8.213/91, não necessitando comprovar a dependência

econômica. Outrossim, a pensão por morte cuida-se de benefício que dispensa carência por força do art. 26, inciso

I, da Lei nº 8.213/91.O termo inicial do benefício pensão por morte é previsto no artigo 74 da Lei nº 8.213 de 24

de julho de 1991: Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer,

aposentado ou não, a contar:I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste;II - do requerimento,

quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior;III - da decisão judicial, no caso de morte presumida.Da

união estávelAlega a autora que manteve uma união estável com o de cujus no período compreendido entre

janeiro de 1991 até a data do óbito deste, em 06.07.2005. Porém, o INSS alega falta de comprovação legal para o

reconhecimento de tal período.Observando-se nos autos, no documento de fl. 38, porém, verifica-se que houve o

reconhecimento da união estável, durante o período alegado pela autora, perante a 2ª Vara Da Família E

Sucessões, do Estado De São Paulo, o que comprova o requisito de união estável perante as partes, nos moldes do

art. 1723 do Código Civil. E, uma vez respeitado os requisitos e os mesmos tendo sido reconhecidos pelo Estado,

não há que se falar em improcedência do pedido sob tal alegação, como se verifica na jurisprudência a

seguir:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE. QUALIDADE DE

SEGURADO. INCONTROVERSA. UNIÃO ESTÁVEL COMPROVADA. SENTENÇA DE

RECONHECIMENTO DE UNIÃO ESTÁVEL. COISA JULGADA. CONDIÇÃO DE DEPENDENTE DA

COMPANHEIRA COMPROVADA. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.1. A qualidade de segurado do falecido é incontroversa, posto que de sua
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morte foi gerado o benefício de pensão por morte para a ex-esposa do de cujus.2. União estável entre autora e

falecido restou demonstrada no presente caso. Consta nos autos sentença prolatada pelo MMº Juiz da 5ª Vara

Cível de São Caetano do Sul/SP, em 04.05.2006 (autos nº 161/2006; fl. 13/15), na qual houve o reconhecimento

da existência de união estável entre as referidas partes, bem como a comprovação de domicílio comum em

período imediatamente anterior ao óbito.3. Considerando que o INSS não possuía interesse jurídico no feito no

qual houve o pronunciamento judicial da união estável, impõe-se a observância da coisa julgada, de forma a obstar

a rediscussão da aludida matéria pela autarquia previdenciária.4. A constatação de que o de cujus não era pai do

menor, filho da autora, nascido em 18.11.2004, 05 meses após o óbito daquele, não afasta o reconhecimento da

união estável.5. Perspectiva pós-positivista: Conexão do direito com a moral. Distinção entre moral e ética. A lei

lato sensu (envolvendo o ato jurisdicional e administrativos) deve respeitar o âmbito da vida privada do cidadão, e

a forma como ele escolheu viver (religioso, ateu, permissivo sexualmente, casto, esportista, sedentário, etc).

Considerar esse eventual ato de adultério para o fim de desconhecer a união estável seria o Estado invadir uma

esfera do âmbito privado a ele inacessível sem permissão constitucional expressa.6. O segurado instituidor já

havia gerado benefício de pensão por morte em favor da corré, sua ex-esposa, no momento em que a ora

demandante protocolizou requerimento administrativo (10.01.2005), impondo-se, assim, observar os ditames do

art. 76 da Lei n. 8213/91. Assim sendo, tendo em vista que a aludida habilitação só se concretizou com a data da

primeira decisão que concedeu a antecipação de tutela em favor da autora (07.05.2007 - fls.77/85), é de se

consignar que os seus efeitos financeiros fluirão a partir do referido evento.7. A correção monetária e os juros de

mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do Conselho da Justiça Federal, observada a

aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua vigência, independentemente da data do ajuizamento da

ação (EREsp 1.207.197/RS; REsp 1.205.946/SP), e a incidência dos juros de mora até a data da conta de

liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AgR 492.779/DF).8.

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos

da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com entendimento da 10ª Turma desta E. Corte,

mantendo-se o percentual de 10%, nos termos do parágrafo 4º, do art. 20, do CPC.9. Remessa oficial parcialmente

provida Apelação parcialmente provida.(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, APELREEX 0033086-

69.2007.4.03.9999, Rel. JUIZ CONVOCADO DAVID DINIZ, julgado em 11/09/2012, e-DJF3 Judicial 1

DATA:19/09/2012)Além de tal fundamento, verificando-se o depoimento da testemunha, Sra. Edileusa Siqueira

Ferreira, e informante, Sra. Andréia Lorasso Alves de Jesus, em audiência realizada na 8ª Vara Previdenciária de

São Paulo, em 25.02.2014, conclui-se que a parte autora permaneceu sob união estável com o segurado, como se

fossem casados, perante todo o período informado na inicial.Assim, respeitando a decisão da mencionada

Comarca de São Paulo, assim como os fundamentos de direito aqui sustentados, deve ser reconhecida a união

estável entre a autora e o de cujus.Da qualidade de segurado do de cujusAlega o INSS que o falecido Sr. José

Ferreira Dos Santos, não possuía vínculos com a autarquia, e, portanto, não haveria que se falar em pensão por

morte, visto que não teria sido comprovada a qualidade de segurado, requisito exigido para a concessão do

benefício.Porém, observando-se os autos, em documentos de fls. 85 - 108, comprova-se que o falecido recebia o

benefício de aposentadoria por idade, NB 113745630-0, concedido em 26/11/1999, fl. 87, assim como vínculos

existentes do de cujus, expressos no CNIS - CIDADÃO, fl.106, necessários para a qualificação deste como

qualidade de segurado.Assim, resta preenchido o requisito qualidade de segurado do de cujus.Assim, em razão do

requerimento administrativo ter sido realizado em 14.04.2010, e o óbito do de cujus ocorrido em 06.07.2005,

portanto, após 30 (trinta) dias contados do falecimento, faz jus a autora à percepção do benefício pensão por morte

desde a data do requerimento administrativo (DIB 14.04.2010).Dos danos morais. A responsabilidade civil

previdenciária encontra previsão no art. 37, 6º, da Constituição Federal, abaixo transcrito: 6º - As pessoas jurídicas

de direito público e as de direito privado prestadoras de serviços públicos responderão pelos danos que seus

agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de

dolo ou culpa.Quanto à responsabilidade por ato omissivo, no qual se inseriria a demora ou negativa pela

concessão do benefício, segundo orientação do Supremo Tribunal Federal, não mais se resiste à interpretação

anterior no sentido da necessidade de demonstração da culpa do agente pela omissão, tratando-se, portanto, de

hipótese de responsabilidade objetiva. Nesse sentido: EMENTA Agravo regimental no recurso extraordinário com

agravo. Administrativo. Estabelecimento de ensino. Ingresso de aluno portando arma branca. Agressão. Omissão

do Poder Público. Responsabilidade objetiva. Elementos da responsabilidade civil estatal demonstrados na

origem. Reexame de fatos e provas. Impossibilidade. Precedentes. 1. A jurisprudência da Corte firmou-se no

sentido de que as pessoas jurídicas de direito público respondem objetivamente pelos danos que causarem a

terceiros, com fundamento no art. 37, 6º, da Constituição Federal, tanto por atos comissivos quanto por omissivos,

desde que demonstrado o nexo causal entre o dano e a omissão do Poder Público. 2. O Tribunal de origem

concluiu, com base nos fatos e nas provas dos autos, que restaram devidamente demonstrados os pressupostos

necessários à configuração da responsabilidade extracontratual do Estado. 3. Inadmissível, em recurso

extraordinário, o reexame de fatos e provas dos autos. Incidência da Súmula nº 279/STF. 4. Agravo regimental

não provido. (ARE 697326 AgR, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em 05/03/2013,
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ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-078 DIVULG 25-04-2013 PUBLIC 26-04-2013) [grifo nosso]Agravo

regimental em recurso extraordinário. 2. Responsabilidade objetiva prevista no art. 37, 6º, da Constituição Federal

abrange também os atos omissivos do Poder Público. Precedentes. 3. Impossibilidade de reexame do conjunto

fático-probatório. Enunciado 279 da Súmula do STF. 4. Ausência de argumentos suficientes para infirmar a

decisão recorrida. 5. Agravo regimental a que se nega provimento. (RE 677283 AgR, Relator(a): Min. GILMAR

MENDES, Segunda Turma, julgado em 17/04/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-089 DIVULG 07-05-2012

PUBLIC 08-05-2012) [ grifo nosso]De toda sorte, são requisitos para o reconhecimento da responsabilidade civil

do Estado a presença do fato, do nexo de causalidade e a demonstração do dano. Este último, tratando-se de dano

moral, caracteriza-se pela perda ou dor infligidos à parte, superiores ao mero arrependimento, capazes de causar

prejuízo de ordem psíquica/emocional ou ainda gerar ofensa à honra ou imagem da pessoa. Adianto que não

merece acolhida a pretensão, pois não se verificou a prática de ato ilícito por parte da Administração em razão do

indeferimento administrativo do benefício, por se tratar de conduta praticada no âmbito de interpretação das

normas legais, as quais o administrador está adstrito ao critério da legalidade estrita.Após formular requerimento

administrativo de benefício, o deferimento está adstrito aos elementos apresentados no processo administrativo

sendo que a decisão de mérito administrativo goza de presunção de legalidade de forma a afastar a prática de ato

ilícito pela Autarquia e, por conseguinte, a pretendida indenização por danos morais. <#Ante o exposto, JULGO

PROCEDENTE o pedido, resolvendo por conseguinte o mérito da causa, com fulcro no art. 269, I do CPC, pelo

que condeno o INSS na obrigação de fazer consistente em implantar o benefício de pensão por morte em favor da

autora Edna Maria Luiz Dos Santos, CPF n. 195.761.138-30, desde a data do requerimento administrativo DER

(14.04.2010).Condeno, ainda, o INSS no pagamento dos atrasados, desde a data da entrada do requerimento

administrativo da pensão por morte (DER 14.04.2010), os quais deverão ser acrescidos de correção monetária na

forma do Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010 do Conselho da Justiça

Federal, e juros de mora que fixo em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação, nos termos do art.1º-F

da Lei 9.494/97, modificado pela Lei n. 11.960/09, descontados os valores eventualmente recebidos

administrativamente e observada a prescrição quinquenal.O INSS deverá proceder à atualização do valor da

condenação até a data do pagamento, com aplicação de juros, na forma da lei.Concedo a antecipação dos efeitos

da tutela. Há a prova inequívoca do alegado e a verossimilhança do direito, posto que há a demonstração da

qualidade de dependente e da qualidade de segurado do instituidor da pensão à data do óbito, consoante acima

fundamentado em sede de cognição exauriente. A par disso, também há o fundado receio de dano irreparável ou

de difícil reparação, porquanto se trata de benefício cuja prestação possui natureza alimentar, não se podendo,

pois, esperar. Concedo o prazo de 45 dias para que o INSS implante o benefício da parte autora

independentemente de trânsito em julgado. OFICIE-SE. Pela sucumbência, o réu pagará os honorários

advocatícios, que fixo em 10% sobre o montante da condenação até a data desta sentença (Súmula nº 111 do

STJ).Não havendo recurso, subam os autos para reexame necessário.PRI.

 

0005060-24.2011.403.6183 - MARCOS BRAZ DE CAMPOS(MG095595 - FERNANDO GONCALVES DIAS)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

MARCOS BRAZ DE CAMPOS, devidamente qualificado, propôs a presente ação em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS), pretendendo a conversão da aposentadoria por tempo de

contribuição em aposentadoria especial, com o reconhecimento de tempo especial, nos períodos de:1- 04/02/81 a

31/12/82 e 03/12/98 a 23/06/08, na empresa Volkswagen do Brasil Indústria de Veículos automotores.A autora

aduz que atualmente é beneficiária do benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição nº

42/143.129.520-2, com DIB e DER em 05/11/09.Alega que em 05/11/09 formulou pedido administrativo do

benefício de aposentadoria, com reconhecimento de atividade laborada sob condições especiais, o qual foi

concedido. Contudo, o INSS ao invés de conceder o melhor benefício, qual seja, aposentadoria especial, concedeu

a aposentadoria por tempo de contribuição, tendo em vista que reconheceu como especial apenas o período de

01/01/83 a 02/12/98.A inicial foi instruída com os documentos de fls. 31/63.Citado, o réu apresentou contestação

que foi juntada às fls. 83/95.Réplica às fls. 99/111.É o relatório.FUNDAMENTO E DECIDO.Das

preliminares.Quanto à preliminar de prescrição, verifico que são atingidas apenas as parcelas vencidas antes do

quinquídio legal que antecede o ajuizamento da ação. É que no direito previdenciário há a imprescritibilidade do

fundo de direito, sendo prescritível somente o direito à percepção das parcelas vencidas. Em outras palavras, o

direito ao benefício nos termos prescritos em lei e consequentemente a sua revisão nos moldes legais é

imprescritível. Passo a apreciar o mérito. A questão tratada nestes autos diz respeito à possibilidade de

reconhecimento do tempo trabalhado em condições especiais, objetivando a conversão do tempo de serviço

considerado especial em comum, com a conseqüente concessão do benefício previdenciário. Define-se como

atividade especial àquela desempenhada sob certas condições peculiares - insalubridade, penosidade ou

periculosidade - que, de alguma forma cause prejuízo à saúde ou integridade física do trabalhador.Com a edição

da Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS (Lei n. 3807/60) foi instituída, em seu art. 31, a aposentadoria

especial que possibilitou ao trabalhador executor de serviços penosos, insalubres ou perigosos se aposentasse, com

15, 20 ou 25 anos de tempo de serviço, conforme a atividade profissional, de acordo com Decreto do Poder
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Executivo.O Decreto 48.959-A, de 19/09/1960, regulamentou a LOPS e introduziu um quadro de atividades

consideradas insalubres, penosos e perigosos, de modo que conferiam a especialidades a estas atividades, que

autorizavam a concessão de aposentadoria do trabalhador em período de tempo de serviço inferior à regra geral.

Posteriormente, foi editado o Decreto 58.031, de 25/03/1964, que relacionou os agentes químicos, físicos e

biológicos, além dos serviços e atividades profissionais cujo exercício eram consideradas atividades especiais.

Após várias regulamentações esparsas, o Poder Executivo, mediante autorização da Lei 6243/75, consolidou a

LOPS editando a CLPS DE 1976, sem alteração das legislações existentes, apenas agrupando-as em um único

diploma legal. A CLPS/76 trouxe em seus arts. 38 a 40 as aposentadorias especiais até então previstas. O Decreto

83.080, de 24/04/1979, trouxe novo regulamento às normas previdenciárias então vigentes e introduziu novo

quadro de agentes nocivos e profissões acolhidas sob o manto da especialidade. A possibilidade de conversão de

tempo especial em comum, e vice versa, foi autorizada com a edição da Lei 6.8870/80.Nova consolidação da

LOPS foi editada em 1984, através do Decreto 89.312/84, mantendo a sistemática de concessão de aposentadoria

especial e a possibilidade de conversão de tempo especial em comum. Em 1988, a Constituição Federal albergou

em seu bojo a concessão de aposentadoria especial àqueles trabalhadores que se submetiam às atividades que

prejudicavam a sua saúde ou a sua integridade física.A Lei 8.213/91, que criou o Plano de Benefício da

Previdência Social, dispôs sobre aposentadoria especial em seus arts. 57 e 58, e sofreu importantes alterações

introduzidas pela Lei 9.032/95; 9.528/97 e 9732/98. Da evolução legislativa acima, o sistema então, desde o

regime da LOPS até a edição da Lei 9.032/95, era possível conceder a aposentadoria especial com base na

classificação profissional, ou seja, com base no registro da atividade que o trabalhador exercia. Para comprovar a

atividade especial, bastava ao segurado anexar cópia de sua CTPS, ou outro documento emitido pelo empregador,

que indicasse que o exercício de determinada atividade, prevista em Decretos do Poder Executivo como especial.

Com base nesta informação, por si só, que o período era considerado especial. No entanto, como exceção a esta

regra, se o segurado estava exposto ao agente ruído e temperatura (frio/calor), era necessária a efetiva

comprovação, mediante a apresentação de laudo técnico.Por outro lado, ainda, era possível que, a despeito da

atividade não estar prevista nos regulamentos, provar a exposição do trabalhador a agentes que afetassem sua

saúde ou integridade física, para que a atividade fosse considerada para contagem especial.Com o advento da Lei

9.032/95, foi alterado o regime jurídico, de modo que, para concessão do benefício de aposentadoria especial,

passou-se a exigir a efetiva comprovação das condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física,

mediante a apresentação de laudos técnicos. Tais exigências somente vieram a ser regulamentadas com a edição

do Decreto 2.172, de 05 de março de 1.997.Então, podemos resumir que, até 05/03/1997, quando foi publicado o

Decreto 2.172, que regulamentou a Lei 9.032/95 e a MP 1.523/96 (convertida na Lei 9.528/97), o segurado

deveria comprovar o tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da exposição de agentes

nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, mediante o enquadramento da atividade exercida no rol dos

Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92, e apresentação do formulário SB40, exceto

em relação ao ruído e frio/calor, para os quais, sempre foi necessária a apresentação do laudo pericial.A partir da

Lei 9.032/95, passou-se a exigir o formulário SB40, laudo técnico e enquadramento das atividades nos citados

decretos e, a partir 05/ 03/1997, as atividades devem ser enquadradas no Decreto 2.172/97.Resumindo, tem-se que

até 28/04/05, basta a comprovação do enquadramento em atividade classificada como especial, conforme rol

constante dos anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, mediante qualquer meio de prova, exceto ruído e calor,

que exigem a apresentação de laudo pericial.De 29/04/95 a 05/03/97, a comprovação deve ser feita mediante a

apresentação de formulários demonstrando a efetiva exposição, de forma permanente, não ocasional nem

intermitente, a agentes prejudiciais a saúde ou a integridade física, arrolados nos Decretos anexos dos Decretos

53.831/64 e 83.080/79, salvo ruído e frio/calor que exigem a apresentação do formulário e de laudo pericial.A

partir de 05/03/97, a prova da efetiva exposição dos agentes previstos ou não no Decreto 2.172, deve ser realizada

por meio de formulário-padrão, fundamentado em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, assinado

por médico do trabalho ou engenheiro do trabalho.Cabe ressaltar ainda que, o Decreto 4.827 de 03/09/03, permitiu

a conversão do tempo especial em comum ao serviço laborado em qualquer período, alterando os dispositivos que

vedavam tal conversão.Quanto à agressividade do agente ruído, é importante destacar que o Decreto n. 2.172, de

05.03.1997, revogou os dois outros Decretos anteriormente citados (53.831/64 e 83.080/79), e passou a considerar

o nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. Desse modo, conclui-se que, até ser editado o

Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à

saúde.Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável,

uma vez que por tal Decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova

redação aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.

3.048/99).Ademais, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99):Art.

1º, 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.Por sua vez, o uso de equipamento de

proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser considerada, uma vez que tal

equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas

somente reduz seus efeitos. (Súmula nº 9 da TNU).Atualmente, no que tange a comprovação de atividade especial,
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dispõe o 2º do art. 68 do Decreto 3.048/99, que a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes

nocivos será feita mediante formulário denominado perfil profissiográfico previdenciário, na forma estabelecida

pelo Instituto Nacional do Seguro Social, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de

condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.

(Redação dada pelo Decreto nº 4.032, de 26/11/2001).Por fim, compartilho o entendimento de que, a partir de

5.3.1997, as atividades consideradas perigosas, tais como a de vigilante, com ou sem porte de arma, deixaram de

ser consideradas como passíveis de contagem fictícia para efeitos previdenciários. Compreende-se que o intuito do

legislador - com as Leis nº 9.032, de 1995, e 9.528, de 1997 - e, por extensão, do Poder Executivo - com o

Decreto 2.172/97 - tenha sido o de limitar e reduzir as hipóteses que acarretam contagem especial do tempo de

serviço. Tecidas essas considerações gerais a respeito da matéria, passo a análise da documentação do caso em

tela. Nos períodos pleiteados pela parte autora de 04/02/81 a 31/12/82 e 03/12/98 a 23/06/08, na empresa

Volkswagen do Brasil Indústria de Veículos automotores, verifico a possibilidade de reconhecer a especialidade

das atividades desenvolvidas em todos os períodos requeridos, visto que o PPP - Perfil Profissiográfico

Previdenciário de fls. 49/55 esclareceu que a parte autora execeu atividades com exposição agente nocivo ruído

acima dos limites estabelecidos pela legislação.Desta forma, considerando os períodos em que foram

comprovadas as atividades especiais na via administrativa e judicial, os registros no Cadastro Nacional de

Informações Sociais - CNIS, CTPS e demais documentos, restou comprovado que a parte autora contava com o

tempo de 27 anos, 4 meses e 21 dias, alcançando o tempo mínimo necessário ao reconhecimento do direito à

aposentadoria especial na data do requerimento administrativo (DER 05/11/09).Destarte, reconhecida a

especialidade da atividade desenvolvida pela parte autora no referido período, faz jus à converesão da

aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria especial, com DIB na DER. Em suma impõe-se o

provimento do pedido da parte autora. Dispositivo Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para

reconhecer os períodos de 04/02/81 a 31/12/82 e 03/12/98 a 23/06/08, na empresa Volkswagen do Brasil Indústria

de Veículos automotores como laborados sob condições especiais e determinar ao INSS que proceda a averbação

do tempo especial, com a conversão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria

especial e DIB na DER (05/11/09). Oficie-se ao INSS para que proceda a implantação do benefício de

aposentadoria especial, com data de início na data da entrada do requerimento administrativo. Deve o INSS

proceder ao cálculo da RMI da autora, e encaminhar os valores apurados da renda mensal inicial e atual para que a

contadoria judicial proceda a elaboração dos cálculos das diferenças devidas desde a DIB, nos termos da

Resolução n. 275, de 18 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal. Condeno ainda a parte ré ao

pagamento das prestações em atraso desde a DER, acrescidas de correção monetária na forma do Manual de

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 275/2013 do Conselho da Justiça Federal, e juros de mora

que fixo em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação, nos termos do art.1º-F da Lei 9.494/97,

modificado pela Lei n. 11.960/09, observada a prescrição quinquenal, descontados os valores percebidos em razão

da aposentadoria por tempo de contribuição concedida administrativamente em 05/11/09 (NB 143.129.520.2).

Pela sucumbência, o réu pagará os honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o montante da condenação até

a data desta sentença (Súmula nº 111 do STJ). Não havendo recurso, subam os autos para reexame necessário.

PRI. 

 

0010168-34.2011.403.6183 - ROQUE SANTANA(SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação proposta por ROQUE SANTANA em face do INSS, pleiteando a concessão de benefício de

aposentadoria especial, mediante reconhecimento de tempo especial, com o pagamento dos atrasados desde a data

do requerimento administrativo.O pedido administrativo, formulado em 15/04/2011, foi indeferido sob alegação

de falta de tempo de contribuição (fls. 33).Inicial e documentos às fls. 02-78.Foi concedido o benefício da justiça

gratuita (fls. 81).Citado (fls. 88vº), o réu apresentou contestação às fls. 89-114, aduzindo como prejudicial de

mérito a prescrição. No mérito, sustenta a impossibilidade de reconhecimento dos períodos e, subsidiariamente, a

aplicação dos juros na forma da Lei 11.960/2009.Não houve réplica.As partes não requereram a produção de

outras provas.É o relatório. Não há preliminares a serem analisadas.Acolho parcialmente a questão prejudicial de

mérito prescrição no que concerne às parcelas vencidas no quinquênio anterior ao requerimento administrativo,

pois a ação foi proposta antes de 5 anos do encerramento do processo administrativo.Passo a apreciar o mérito. O

autor requer a concessão de benefício de aposentadoria especial, com o reconhecimento do caráter especial da

atividade exercida nos seguintes períodos:1) 05/07/1980 a 02/01/1980- Mineração Urandi- categoria

profissional;2) 08/05/1980 a 04/08/1981- Volkswagen do Brasil S/A- agente físico ruído de 91 dB;3) 30/08/1982

a 13/12/1986- Volkswagen do Brasil S/A- agente físico ruído de 91 dB;4) 07/04/1987 a 10/05/1994- Bombril S/A-

agente físico ruído de 85 dB;5) 29/08/1994 a 24/10/1994- Rassini - Nhk Auto Peças Ltda. - agente físico ruído;6)

17/05/1995 a 28/02/1998- Centroplast Ind. E Com. Ltda.- agente físico ruído de 91 dB;7) 02/03/1998 a

11/09/2006 e 25/10/2007 a 15/04/2011-Sherlimar Embalagem Moderna Ltda.- agente físico ruído de 89dB;A

questão tratada nestes autos diz respeito à possibilidade de reconhecimento do tempo trabalhado em condições

especiais, objetivando a conversão do tempo de serviço considerado especial em comum, com a conseqüente
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concessão do benefício previdenciário. Define-se como atividade especial aquela desempenhada sob certas

condições peculiares - insalubridade, penosidade ou periculosidade - que, de alguma forma cause prejuízo à saúde

ou integridade física do trabalhador.Com a edição da Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS (Lei n. 3807/60)

foi instituída, em seu art. 31, a aposentadoria especial que possibilitou ao trabalhador executor de serviços

penosos, insalubres ou perigosos se aposentasse, com 15, 20 ou 25 anos de tempo de serviço, conforme a

atividade profissional, de acordo com Decreto do Poder Executivo.O Decreto 48.959-A, de 19/09/1960,

regulamentou a LOPS e introduziu um quadro de atividades consideradas insalubres, penosos e perigosos, de

modo que conferiam a especialidades a estas atividades, que autorizavam a concessão de aposentadoria do

trabalhador em período de tempo de serviço inferior à regra geral. Posteriormente, foi editado o Decreto 58.031,

de 25/03/1964, que relacionou os agentes químicos, físicos e biológicos, além dos serviços e atividades

profissionais, cujo exercício era considerado atividade especial. Após várias regulamentações esparsas, o Poder

Executivo, mediante autorização da Lei 6243/75, consolidou a LOPS editando a CLPS DE 1976, sem alteração

das legislações existentes, apenas agrupando-as em um único diploma legal. A CLPS/76 trouxe em seus arts. 38 a

40 as aposentadorias especiais até então previstas. O Decreto 83.080, de 24/04/1979, trouxe novo regulamento às

normas previdenciárias então vigentes e introduziu novo quadro de agentes nocivos e profissões acolhidas sob o

manto da especialidade. A possibilidade de conversão de tempo especial em comum, e vice versa, foi autorizada

com a edição da Lei 6.8870/80.Nova consolidação da LOPS foi editada em 1984, através do Decreto 89.312/84,

mantendo a sistemática de concessão de aposentadoria especial e a possibilidade de conversão de tempo especial

em comum. Em 1988, a Constituição Federal albergou em seu bojo a concessão de aposentadoria especial àqueles

trabalhadores que se submetiam às atividades que prejudicavam a sua saúde ou a sua integridade física.A Lei

8.213/91, que criou o Plano de Benefício da Previdência Social, dispôs sobre aposentadoria especial em seus arts.

57 e 58, e sofreu importantes alterações introduzidas pela Lei 9.032/95; 9.528/97 e 9732/98. Da evolução

legislativa acima, o sistema então, desde o regime da LOPS até a edição da Lei 9.032/95, era possível conceder a

aposentadoria especial com base na classificação profissional, ou seja, com base no registro da atividade que o

trabalhador exercia. Para comprovar a atividade especial, bastava ao segurado anexar cópia de sua CTPS, ou outro

documento emitido pelo empregador, que indicasse que o exercício de determinada atividade, prevista em

Decretos do Poder Executivo como especial. Com base nesta informação, por si só, que o período era considerado

especial. No entanto, como exceção a esta regra, se o segurado estava exposto ao agente ruído e temperatura

(frio/calor), era necessária a efetiva comprovação, mediante a apresentação de laudo técnico.Por outro lado, ainda,

era possível que, a despeito da atividade não estar prevista nos regulamentos, provar a exposição do trabalhador a

agentes que afetassem sua saúde ou integridade física, para que a atividade fosse considerada para contagem

especial.Com o advento da Lei 9.032/95, foi alterado o regime jurídico, de modo que, para concessão do benefício

de aposentadoria especial, passou-se a exigir a efetiva comprovação das condições especiais prejudiciais à saúde

ou à integridade física, mediante a apresentação de laudos técnicos. Tais exigências somente vieram a ser

regulamentadas com a edição do Decreto 2.172, de 05 de março de 1.997.Então, podemos resumir que, até

05/03/1997, quando foi publicado o Decreto 2.172, que regulamentou a Lei 9.032/95 e a MP 1.523/96 (convertida

na Lei 9.528/97), o segurado deveria comprovar o tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude

da exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, mediante o enquadramento da

atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92, e

apresentação do formulário SB40, exceto em relação ao ruído e frio/calor, para os quais, sempre foi necessária a

apresentação do laudo pericial.A partir da Lei 9.032/95, passou-se a exigir o formulário SB40, laudo técnico e

enquadramento das atividades nos citados decretos e, a partir 05/ 03/1997, as atividades devem ser enquadradas

no Decreto 2.172/97.Resumindo, tem-se que até 28/04/05, basta a comprovação do enquadramento em atividade

classificada como especial, conforme rol constante dos anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, mediante

qualquer meio de prova, exceto ruído e calor, que exigem a apresentação de laudo pericial.De 29/04/95 a

05/03/97, a comprovação deve ser feita mediante a apresentação de formulários demonstrando a efetiva

exposição, de forma permanente, não ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais a saúde ou a integridade

física, arrolados nos Decretos anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, salvo ruído e frio/calor que exigem a

apresentação do formulário e de laudo pericial.A partir de 05/03/97, a prova da efetiva exposição dos agentes

previstos ou não no Decreto 2.172, deve ser realizada por meio de formulário-padrão, fundamentado em laudo

técnico das condições ambientais do trabalho, assinado por médico do trabalho ou engenheiro do trabalho.Cabe

ressaltar ainda que, o Decreto 4.827 de 03/09/03, permitiu a conversão do tempo especial em comum ao serviço

laborado em qualquer período, alterando os dispositivos que vedavam tal conversão.Quanto à agressividade do

agente ruído, é importante destacar que o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, revogou os dois outros Decretos

anteriormente citados (53.831/64 e 83.080/79), e passou a considerar o nível de ruídos superior 90 decibéis como

prejudicial à saúde. Desse modo, conclui-se que, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se

a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde.Todavia, com o Decreto n. 4.882, de

18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que por tal Decreto esse nível

voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do

Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99).Ademais, dispõe o Decreto
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n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99):Art. 1º, 2º - As regras de conversão de tempo

de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho

prestado em qualquer período.Por sua vez, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a

natureza especial da atividade a ser considerada, uma vez que tal equipamento não elimina os agentes nocivos à

saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. (Súmula nº 9 da

TNU).Atualmente, no que tange a comprovação de atividade especial, dispõe o 2º do art. 68 do Decreto 3.048/99,

que a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário

denominado perfil profissiográfico previdenciário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro

Social, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho

expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. (Redação dada pelo Decreto nº 4.032,

de 26/11/2001).Por fim, compartilho o entendimento de que, a partir de 5.3.1997, as atividades consideradas

perigosas, tais como a de vigilante, com ou sem porte de arma, deixaram de ser consideradas como passíveis de

contagem fictícia para efeitos previdenciários. Compreende-se que o intuito do legislador - com as Leis nº 9.032,

de 1995, e 9.528, de 1997 - e, por extensão, do Poder Executivo - com o Decreto 2.172/97 - tenha sido o de limitar

e reduzir as hipóteses que acarretam contagem especial do tempo de serviço.Tecidas essas considerações gerais a

respeito da matéria, passo a análise da documentação do caso em tela.No caso dos autos, conforme digressão

legislativa acima, e consoante documentação carreada aos autos, o autor logrou comprovar o caráter especial das

atividades exercidas nos seguintes períodos:1) 08/05/1980 a 04/08/1981 e de 30/08/1982 a 31/01/1984,

trabalhados na empresa Volkswagen, através da apresentação do Perfil Profissiográfico Previdenciário indicando

nível de ruído de 91 dB, às fls. 55-61; 2) 07/04/1987 a 09/05/1994, empresa Bombril S/A, através da apresentação

do Perfil Profissiográfico Previdenciário indicando o nível de ruído de 85 dB, às fls. 62;3) 29/08/1994 a

24/10/1994, empresa Rassini-Nhk Auto Peças Ltda., com apresentação do Perfil Profissiográfico Previdenciário,

indicando o nível de ruído de 91 dB, às fls. 63 e vº;4) 18/01/2003 a 11/09/2006 e de 25/10/2007 a 15/04/2011, na

empresa Shellmar Embalagem Moderna Ltda., através da apresentação de Perfil Profissiográfico Previdenciário

indicando a exposição a nível de ruído de 89 dB, às fls. 64-65 e 66-67. Quanto aos demais períodos requeridos,

não restou comprovado o caráter especial. O período de 05/07/1980 a 02/01/1980, trabalhado na Mineração

Urandi, não há documentos suficientes para embasar a alegação de insalubridade. Embora a espécie de

estabelecimento seja mineração, a atividade de op. braçal indicada na CTPS (fls. 37) não se mostra suficiente para

demonstrar que o autor estava sujeito a agente insalubre e qual era o agente.Da mesma forma, entendo não

comprovado o caráter especial da atividade profissional exercida no período de 17/05/1995 a 28/02/1998, na

Centroplast Ind. e Com. Ltda., já que houve a simples apresentação da CTPS às fls. 46, indicando a função de

extrusor D, categoria profissional não prevista nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79. Ademais, não consta

informação acerca de eventual agente agressivo. Da aposentadoria especialA aposentadoria especial é devida, uma

vez cumprido o prazo legal de carência, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que

prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme

dispuser a lei.Considerando os períodos em que foram comprovadas as atividades especiais na via administrativa e

judicial, os registros no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, CTPS e demais documentos, restou

comprovado que a parte autora contava com o tempo de 27 anos, 10 meses e 16 dias, alcançando mínimo

necessário ao reconhecimento do direito à aposentadoria especial na data do requerimento administrativo (DER

15/04/2011).Deste modo, deveria ter sido concedida a aposentadoria especial em favor da parte autora, ao invés da

aposentadoria por tempo de contribuição. Não se trata, portanto, de conversão de benefício, mas de concessão de

benefício mais vantajoso, em detrimento do anterior, que deve ser cessado quando da implantação do benefício

correto. Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido para reconhecer como especiais os períodos de Volkswagen

do Brasil, de 08/05/1980 a 04/08/1981 e de 30/08/1982 a 13/12/1986, Bombril S/A, de 07/04/1987 a 10/05/1994,

Rassini-NHK Auto Peças Ltda., de 29/08/1994 a 24/10/1994, Shellmar Embalagem Moderna Ltda., de 18/01/2003

a 11/09/2006 e de 25/10/2007 a 15/04/2011, determinando suas averbações e a consequente concessão de

benefício de aposentadoria especial, desde a DER em 15/04/2011, bem como o pagamento das diferenças

apuradas desde então.Tendo em vista a situação de risco em que se encontra o autor e a procedência da ação, bem

como o caráter alimentar do benefício, antecipo a tutela jurisdicional, determinando a implantação do benefício,

no prazo de 45 dias.Condeno, ainda, a parte ré ao pagamento das prestações em atraso, acrescidas de correção

monetária na forma do Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 275/2013 do Conselho

da Justiça Federal, e juros de mora que fixo em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação, nos termos do

art.1º-F da Lei 9.494/97, modificado pela Lei n. 11.960/09, observada a prescrição quinquenal.Com o trânsito em

julgado, expeça-se ofício ao INSS para o cumprimento da decisão na forma supra.Condeno a parte ré ao

pagamento dos honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da condenação, nos termos do art. 20, 3 e

4º do CPC. Não havendo recurso, subam os autos para reexame necessário.Oficie-se, com urgência, ao INSS para

cumprimento da presente decisão. P.R.I.

 

0011697-88.2011.403.6183 - MARIA DE LOURDES CRUZ(SP047921 - VILMA RIBEIRO E SP091019 -

DIVA KONNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Manifeste-se o autor acerca da contestação.Outrossim, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir,

justificando-as.Intimem-se.

 

0000743-46.2012.403.6183 - ANTONIO NILSON SAQUETO(SP295708 - MARCIA CRISTIANE SAQUETO

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação proposta por ANTONIO NILSON SAQUETO em face do INSS, pleiteando a concessão de

aposentadoria por tempo de contribuição, mediante reconhecimento do tempo de serviço rural laborado de

01/01/1971 a 01/01/1979, e pagamento das parcelas vencidas desde 02/08/2011, data do requerimento

administrativo.Inicial e documentos às fls. 02-93.Citado, o réu apresentou contestação às fls. 98-104, sustentando

a improcedência da ação, em razão da não comprovação do exercício da atividade rural. Subsidiariamente,

requereu a fixação dos juros na forma da Lei 11.960/2009.Realizada audiência de instrução e julgamento, foi

colhido o depoimento pessoal do autora e a oitiva da testemunha arrolada. É o relatório. No mérito, a questão

tratada nestes autos diz respeito à possibilidade de reconhecimento do tempo rural anterior a 1991, com a

consequente concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição. Vieram os autos

conclusos.É o relatório. Fundamento e decido.Por oportuno, observo que o feito foi processado com observância

do contraditório e da ampla defesa, inexistindo situação que possa levar prejuízo ao princípio do devido processo

legal.Passo à análise do mérito.DA AVERBAÇÃO DO TEMPO RURAL.Diz o artigo 55 e respectivos parágrafos

da Lei n. 8.213/91:Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento,

compreendendo, além do correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art.

11 desta Lei, mesmo que anterior à perda da qualidade de segurado: (...) 1º A averbação de tempo de serviço

durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao anterior Regime de Previdência

Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições correspondentes, conforme dispuser o

Regulamento, observado o disposto no 2º. 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de

início de vigência desta Lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele

correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme dispuser o Regulamento. 3º A comprovação do tempo

de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou judicial, conforme o

disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova

exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no

Regulamento. No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao

garantir a contagem do tempo de serviço sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi

secundado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula n. 149.Também está assente

na jurisprudência daquela Corte que: (...) prescindível que o início de prova material abranja necessariamente esse

período, desde que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale dizer, desde

que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência. (AgRg no REsp n. 298.272/SP, Relator Ministro

Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002).Assentadas essas premissas, verifica-se que a parte autora apresentou

inicio razoável de prova material em relação ao período compreendido entre 01/01/1971 a 31/12/1974: 1) certidão

de casamento, com a especificação da profissão de agricultor do autor - ano 1972 (fls. 20); 2) certidão de

nascimento dos filhos nos anos de 1973, 1976 e 1978 (fls. 21-23) e 3) Ficha de filiação a Sindicato dos

Trabalhadores Rurais de Terra Roxa (fls. 24 e 25)Verifico ademais que a prova testemunhal produzida corroborou

o exercício da atividade rural para o período de 1971 a 1979, entretanto só foi possível certificar a natureza da

atividade no regime de economia familiar até 1974.Consoante se apurou, o segurado trabalhava na propriedade de

seu genitor com o auxílio dos irmãos, sem o auxilio permanente de empregados, com produção voltada para o

consumo familiar e comercio local. Diversamente, no que se refere ao tempo de trabalho posterior, a contar de

janeiro de 1975, verifico que a forma de produção do segurado não mais refletia o regime de economia familiar,

pois passou a gerenciar a propriedade rural de seu sogro, de extensão bem superior a propriedade de seu genitor,

sendo necessária a contratação de empregado permanente e a utilização de maquinários. Oportuno esclarecer que

o segurado relatou que após seu casamento, em novembro de 1972, permaneceu por mais 2 anos na propriedade

de seu genitor, juntamente com sua esposa. Fato este confirmado pela testemunha ouvida em juízo. Por estes

fundamentos, deixo de reconhecer o período rural de janeiro de 1975 a janeiro de 1979, posto que comprovado

que após esta data o segurado passou a se dedicar ao trabalho rural em nova sistemática de produção diversa do

regime de economia familiar. Da aposentadoria por tempo de contribuição. Pela regra anterior à Emenda

Constitucional 20, de 16/12/98, é devida a aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, ao

segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se

do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, porquanto assegurado seu direito adquirido (Lei

8.213/91, art. 52). Após a EC 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o

cumprimento das seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda;

contar com 53 anos de idade, se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25

anos, mulher, de tempo de serviço; e adicionar o pedágio de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço

exigido para a aposentadoria proporcional. Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se

homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC
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20/98, se preenchido o requisito temporal antes da vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas

pela referida Emenda, se após a mencionada alteração constitucional (Lei 8.213/91, art. 53, I e II). A par do tempo

de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da Lei 8213/91. Aos

já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de transição), em que, para

cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de meses

de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado art. 25, II. No caso dos autos,

considerando o período comprovado administrativamente, segundo os registros no Cadastro Nacional de

Informações Sociais - CNIS e procedimento administrativo, acrescido do período de tempo rural 01/01/1971 a

31/12/1974, reconhecido na presente sentença, restou preenchido o tempo comum de 35 anos, 11 meses e 26 dias,

perfazendo o período mínimo necessário à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição

integral em 02/08/2011.O termo inicial deve ser fixado a partir da data do requerimento administrativo (DER

02/08/2011), nos termos do art. 54 da Lei n. 8.213/91.Da antecipação de tutela.Devido ao perigo de dano

irreparável e de difícil reparação inerente à natureza alimentar da prestação previdenciária, dada a sua finalidade

de substituir-se ao salário, acrescido com o reconhecimento do direito à concessão do benefício, tornando

inequívoca a verossimilhança das alegações, revelam-se presentes os pressupostos para antecipação dos efeitos da

tutela, previstos no artigo 273 e 461 do Código de Processo Civil.DispositivoAnte o exposto, JULGO

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido da petição inicial para DECLARAR o reconhecimento do tempo

rural laborado pela parte autora no período de 01/01/1971 a 31/12/1974, determinando à autarquia previdenciária

que proceda à respectiva averbação do referido período.DECLARAR o direito da parte autora, Antonio Nelson

Saqueto, CPF 176.469.529-15, à concessão de aposentadoria por tempo de contribuição integral, desde a data do

requerimento administrativo (DER 02/08/2011), determinando a implantação imediata do benefício, em sede de

antecipação de tutela.CONDENAR a autarquia previdenciária ao pagamento das parcelas vencidas, a serem

apuradas em liquidação de sentença, acrescidas de correção monetária na forma do Manual de Cálculos da Justiça

Federal, aprovado pela Resolução 275, de 18 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.Oficie-se o

INSS para imediata a implantação do benefício, devendo comprovar o cumprimento da ordem no prazo de 45

(quarenta e cinco) dias. Condeno a parte ré ao pagamento dos honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o

valor da condenação, nos termos do art. 20, 3 e 4º do CPC. Não havendo recurso, subam os autos para reexame

necessário.Cumpra-se.P.R.I.

 

0002579-54.2012.403.6183 - DIVINA CARVALHO(SP186209B - ALMIDE OLIVEIRA SOUZA FILHA E

SP169593E - PATRICIA BENEDITA ELIDIA PEGGION DOS S. BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Ciência às partes sobre a devolução e juntada aos autos da Carta Precatória nº 18/2013 expedida à Comarca de

Poá/SP (fls. 419/432) e da Carta Precatória nº 12/2013 da Comarca Piracicaba/SP (fls. 433/447). Concedo às

partes o prazo sucessivo de 10 (dez) dias para apresentação de MEMORIAIS, cabendo, para efeito de retirada dos

autos em cartório, os primeiros à parte autora, depois remetam-se ao INSS. Após, tornem conclusos para sentença.

Intimem-se. 

 

0008869-85.2012.403.6183 - MARIA LEONOR MEIRELLES CARVALHO(SP178237 - SHEILA GUEDES DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Chamo o feito a ordem. Verifico que não consta nos autos qualquer requerimento de concessão de benefício no

período pleiteado neste processo, qual seja, de 16/05/2001 a 25/09/2005. Ressalto, por oportuno, que o prévio

requerimento na via administrativa não é pressuposto para o ingresso em juízo. Muito menos, o seu

exaurimento.Necessário, todavia, que a autarquia aprecie o requerimento feito pela parte, observado o

procedimento administrativo legalmente previsto e que deve ser seguido pelo segurado que objetiva a concessão

de um benefício.Não se tratando de jurisdição voluntária, a atividade jurisdicional é substitutiva da vontade das

partes não se podendo, em princípio, presumir a manifestação negativa ao pedido de concessão do benefício.Nesse

quadro, creio que a sentença de mérito não pode ser proferida senão depois de verificada a negativa da autarquia

em reconhecer, total ou parcialmente, o preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício.De outra

parte, também não cabe ao Judiciário, até por conta do custo do serviço público que presta e ante a evidente

insuficiência de mão de obra em relação à demanda, cumprir, como um despachante, as diligências que caberiam

ao interessado para comprovação de que preenche os requisitos para a concessão do benefício.Assim, concedo à

parte autora o prazo de 10 (dez) dias para que comprove nos autos o requerimento ou a recusa do INSS em

protocolizar o pedido, SOB PENA DE EXTINÇÃO DO FEITO.Int. 

 

0011583-18.2012.403.6183 - MARIA DE FATIMA DA SILVA CAVALCANTE(SP089472 - ROQUE RIBEIRO

DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se o autor acerca da contestação.Outrossim, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir,

justificando-as.Intimem-se.
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0000043-36.2013.403.6183 - CARMINA MENDES DE SOUZA(SP083016 - MARCOS ABRIL HERRERA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CARMINA MENDES DE SOUZA, devidamente qualificada, ajuizou a presente ação contra INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS), pretendendo a concessão de benefício de aposentadoria por idade

mediante cômputo do período rural de 01/01/1964 a 28/12/1984, bem como a indenização por dano moral sofrido

em razão do indeferimento do benefício.Aduz que formulou pedido administrativo em 23/01/2010, o qual foi

indeferido sob alegação de falta de período de carência.A inicial foi instruída com os documentos de fls. 02/47.O

pedido de antecipação de tutela foi indeferido (fls. 80 e vº).Citado, o réu apresentou contestação (fls. 84-94).

Preliminarmente, aduziu a incompetência absoluta deste juízo para o julgamento do pedido de danos morais. No

mérito, requereu a improcedência do pedido. Subsidiariamente, requereu a aplicação de juros sobre eventual

condenação, na forma da lei 11.960/2009.Réplica às fls. 98-124.Em audiência, foi colhido o depoimento de

testemunha da autora (fls. 138) e reiterados os termos da inicial e contestação.Vieram os autos conclusos para

sentença.É o relatório.FUNDAMENTO E DECIDO.Preliminarmente, afasto a alegação de incompetência

absoluta em razão da matéria, haja vista o entendimento pacífico do E. TRF da 3ª Região, no sentido de que é

possível a cumulação de pedido previdenciário com indenização por danos morais. Neste caso, o reconhecimento

do evento danoso depende do reconhecimento da relação jurídica previdenciária, por quanto acessório ao pedido

principal.Passo à apreciação do mérito.A parte requerente ajuizou a presente ação objetivando a concessão do

benefício previdenciário da aposentadoria por idade desde a data do requerimento administrativo em 23/01/2010,

por entender que preenche os requisitos legais para tanto. O benefício requerido tem como fundamento o artigo 48

da Lei nº 8.213/91, que dispõe:Art. 48 - A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprir a

carência exigida nesta Lei, completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.A

prova da idade deve ser feita por documento legal de identidade ou certidão do registro civil e a parte autora, por

meio do documento anexado à inicial, prova ter a idade mínima exigida por lei para concessão do benefício

pretendido, uma vez que completou 60 anos de idade em 2010. Não obstante preencher o requisito da idade, há

óbice à concessão de beneficio, posto que, a autora não possui a carência necessária para o deferimento do pleito

(174 meses, consoante a previsão do art. 142 da lei n. 8.213/91). É se de realçar que a autora pretende computar, a

titulo de carência, 20 anos de tempo de serviço rural (de 01/01/1964 a 28/12/1984), realizados em período anterior

a lei n. 8.213/91, para o deferimento de aposentadoria por idade urbana, fato totalmente contrário ao previsto pela

legislação em vigor. Como cediço, não é possível contar tempo rural laborado anteriormente à vigência da Lei de

Benefícios para fins de carência, se não houve a respectiva contribuição:Art. 55, 2º da Lei 8.213/91:O tempo de

serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início da vigência desta Lei, será computado

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência,

conforme dispuser o regulamento.De toda sorte, ainda que não se aplicasse à hipótese presente a regra acima

transcrita, da análise da documentação apresentada, conclui-se que não houve a comprovação efetiva do trabalho

rural, consoante determinação do art. 55, 3º da Lei 8.213/91:Art. 55, 3º:A comprovação do tempo de serviço para

os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só

produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente

testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no

Regulamento.Verifico que a documentação apresentada pela parte autora não pode ser reconhecida como início de

prova material, nos termos consagrados pela jurisprudência, posto que somente se acostou declarações unilaterais

de terceiros, certidões de nascimento, casamento e óbito, os quais, em nenhuma hipótese, apresenta a qualificação

da autora como trabalhadora rural. Os documentos juntados apenas noticiam que, ao tempo em que exarados, a

autora residia na cidade de Riacho dos Machados (MG), mas dai não é possível concluir que durante o período de

20 anos , compreendidos entre 01/01/1964 a 28/12/1984, a autora executava efetivamente a atividade rural,

atendendo aos requisitos do segurado especial. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA

POR TEMPO DE SERVIÇO. NÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO

FUNDAMENTADA. I - Não procede a insurgência da parte agravante, porque não preenchidos os requisitos

legais para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço. II - A questão em debate consiste na possibilidade

de reconhecimento dos períodos trabalhados pelo autor, com registro em CTPS e do labor, como trabalhador rural,

na empresa Cia Açucareira Riobranquense, para somados propiciar o seu afastamento. III - Inicialmente, cumpre

examinar os períodos de labor constantes das CTPS. IV - É pacífico na doutrina e jurisprudência que as anotações

na CTPS possuem presunção iuris tantum, o que significa admitir prova em contrário. (...)X - A convicção de que

ocorreu o efetivo exercício da atividade remunerada, com vínculo empregatício, ou não, durante determinado

período, em hipóteses como a dos autos, forma-se através do exame minucioso do conjunto probatório, que se

resume nos indícios de prova escrita, em consonância com a oitiva de testemunhas. XI - Não basta que venha aos

autos meras certidões ou declaração de ex-empregador, de valoração análoga ao depoimento prestado em

audiência. É preciso que se estabeleça um entrelaçamento entre os elementos extraídos de ambos os meios

probatórios: o material e o testemunhal, se houver. XII - Os documentos apresentados devem ser contemporâneos

à época dos fatos. XIII - A Declaração de exercício da atividade de trabalhador rural foi emitida pelo ex-
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empregador, em 21.07.2005, mais de 30 anos após o período a que se refere o pleito (março de 1965 a agosto de

1973). XIV - A declaração de exercício de atividade urbana ou rural firmada por ex-empregador, equivale à prova

testemunhal, com a agravante de não ter passado pelo crivo do contraditório, não podendo ser considerada como

prova material. XV - O Certificado de Dispensa de Incorporação, indicando que o autor foi dispensado do serviço

militar inicial em 1970, por residir em zona rural de município tributário de órgão de formação de reserva, não

constitui início de prova material do labor alegado, tendo em vista que não traz qualquer informação sobre a

profissão exercida pelo autor. XVI - Quanto à sua certidão de casamento, além de não contemporânea ao pleito, já

que o casamento foi realizado em 19.11.1977, informa que o requerente exercia a profissão de operador de

máquinas, não sendo útil para comprovar o labor no período indicado na inicial. XVII - A produção de prova

testemunhal em nada alteraria o resultado da lide, ante a ausência de documentos contemporâneos atestando o

trabalho do autor durante o período questionado, não sendo possível o reconhecimento da atividade apenas com a

prova testemunhal, nos termos da Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça. XVIII - A matéria dispensa

maior digressão. Os vestígios de prova escrita e a prova testemunhal não foram suficientes para demonstrar o

efetivo trabalho urbano do autor, na empresa Cia Açucareira Riobranquense, durante o período indicado na inicial.

(...)XXIV - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça. XXV - Agravo improvido.(AC 00026047720064036183,

DESEMBARGADORA FEDERAL TANIA MARANGONI, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:14/02/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)Por fim, se ainda não bastasse o fato de que a carência não

poderia ser reconhecida neste caso e de que não houve a apresentação de documento que poderia ser considerado

como inicio de prova material, é de se pontuar que a única testemunha ouvida em juízo apresentou relato genérico

e inespecífico, não sendo capaz de precisar ou apontar qual o período de trabalho rural da segurada. Cumpre, por

fim, esclarecer que não se desconhece a exceção ao 2º do art. 55, da lei n. 8.213/91, albergada pela Jurisprudencia

do TRF3 no sentido de o tempo rural anterior a lei de benefícios sem contribuição será contabilizado para efeito

de carência na aposentadoria por idade comum na hipótese em que o trabalho rural estiver registrado regularmente

em CTPS. Todavia esta não é a situação avaliada nos autos, conforme acima se pontuou:PREVIDENCIÁRIO.

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE DE TRABALHADOR URBANO. NÃO

DEMONSTRADO O PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

(...)XII - O pleito vem embasado nos seguintes documentos: CTPS contendo registros de vínculos empregatícios

nos períodos de 01.12.1993 a 02.11.1994, 01.11.1995 a 17.04.1996, 13.06.1997 a 07.10.1997 e 02.07.2002 a

29.09.2002 em atividades urbanas e de 01.06.1995 a 21.07.1995 e 29.06.1998 a 27.07.1998 em atividades rurais;

informações do Sistema Dataprev, constando que a autora possui vínculos empregatícios nos períodos de

12.05.1981 a 02.01.1982, 19.08.1985 a 28.10.1986, 30.12.1986 a 17.01.1987, 07.07.1987 a 19.11.1987,

15.01.1990 a 05.03.1990, 04.05.1992 a 21.06.1992, 15.06.1992 a 01.08.1992, 18.05.1993 a 20.06.1993,

01.06.1995 a 07.1995 e 29.06.1998 a 27.07.1998 em atividades rurais e de 13.01.1988 a 09.03.1988, 11.04.1991 a

16.08.1991, 01.12.1993 a 02.11.1994, 01.11.1995 a 17.04.1996, 13.06.1997 a 07.10.1997 e 02.07.2002 a

29.09.2002 em atividades urbanas. XIII - Nos termos do art. 55 2º, da Lei n 8.213/91, o tempo de serviço prestado

como trabalhador rural, em período anterior à promulgação da referida Lei, não pode ser computado para efeito de

carência. Neste caso, porém, deve ser computado como carência o tempo de labor rural com registro em CTPS.

XIV - Constitui exceção à regra do mencionado art. 55, 2º, a atividade campesina, anterior à Lei, exercida com

vínculo empregatício, porque, nessa hipótese, os recolhimentos são da responsabilidade do empregador, cuja

desídia não pode prejudicar o trabalhador rural. XV - Somente o período de atividade rural com registro, ainda

que antes da vigência da Lei 8.213/91, será computado para fins de comprovação do cumprimento da carência

legalmente exigida. XVI - Os documentos carreados aos autos comprovam a carência de 05 anos, 05 meses e 06

dias. XVII - Conjugando-se a data em que foi complementada a idade, o tempo de serviço e o art. 142 da Lei nº

8.213/91, tem-se que não foi integralmente cumprida a carência exigida (102 meses). XVIII - A autora não faz jus

ao benefício. XIX - Não merece reparos a decisão recorrida. XX - É pacífico o entendimento nesta E. Corte

segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde que bem fundamentadas e quando não se

verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano irreparável ou de difícil reparação. XXI -

Agravo não provido.(AC 00021912920114036138, JUIZA CONVOCADA RAQUEL PERRINI, TRF3 -

OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/09/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)Afastado, nestes termos,

o reconhecimento do tempo rural, o ato administrativo de indeferimento, aqui guerreado, não merece reparo na

presente seara. Fica prejudicado, portanto, a alegação de existência de danos morais em decorrência da

manifestação do INSS em sentido contrário ao interesse da segurada. Dispositivo Ante o exposto, JULGO

IMPROCEDENTES os pedidos, extinguindo o processo com resolução de mérito, com fulcro no artigo 269,

inciso I, do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários advocatícios tendo em vista ser a parte

autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, que fica, ainda, isenta de custas, nos termos dos precedentes

das Turmas da C. 3ª Seção do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região (TRF - 3ª Seção, AR n.º

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460; AR nº

96.03.088643-2/SP, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06; Oitava Turma, Apelreex 0017204-

38.2005.4.03.9999, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, julgado em 17/12/2012, e-DJF3 Judicial 1
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DATA:16/01/2013.Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos,

observadas as formalidades legais, dando-se baixa na distribuição.P.R.I.

 

0005866-88.2013.403.6183 - ANTONIO MANUEL DO NASCIMENTO(SP229461 - GUILHERME DE

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se o autor acerca da contestação.Outrossim, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir,

justificando-as.Intimem-se.

 

0006469-64.2013.403.6183 - AMADEU DIAS ALCANTARA(SP327926 - VANUSA DA CONCEICAO

MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se o autor acerca da contestação.Outrossim, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir,

justificando-as.Intimem-se.

 

0007066-33.2013.403.6183 - ANAIR CONCEICAO DOS SANTOS(SP229461 - GUILHERME DE

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se o autor acerca da contestação.Outrossim, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir,

justificando-as.Intimem-se.

 

0011600-20.2013.403.6183 - MARIANGELA DE ARRUDA GOES JORGE(SP170302 - PAULO SÉRGIO DE

TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Deixo de receber a apelação interposta pela parte autora posto que intempestiva.No mais, dê-se vista ao INSS e

após, decorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e remetam-se os autos ao arquivo.Intimem-se.

 

CARTA PRECATORIA

0000740-23.2014.403.6183 - JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DRACENA - SP X OZIAS DA COSTA DE

MATOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JUIZO DA 8 VARA FORUM FEDERAL

PREVIDENCIARIO - SP(SP213210 - Gustavo Bassoli Ganarani E SP157613 - EDVALDO APARECIDO

CARVALHO)

Defiro os benefícios da justiça gratuita. Ciência às partes acerca dos mandados de intimação negativos de fls.

129/130 e fls. 133/134 e do laudo pericial de fls. 143/161, no prazo de 10 (dez) dias para o autor, após

encaminhem os autos para o INSS. Desde logo, arbitro os honorários periciais no valor máximo previsto na tabela

II, do Anexo I da Resolução nº 558/2007, do E. Conselho da Justiça Federal. Proceda-se as anotações

necessárias.Contudo, nos termos do artigo 3º da Resolução n.º 558, de 22 de maio de 2007, os honorários periciais

serão requisitados após a manifestação das partes sobre o laudo ou, havendo solicitação de esclarecimentos,

depois de serem prestados.Não havendo manifestação ou pedido de novos esclarecimentos, requisite-se a verba

pericial. Cumpridas as determinações, proceda a devolução da presente carta precatória ao Juízo Deprecante. Int.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0006471-68.2012.403.6183 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2404 - JANAINA LUZ

CAMARGO) X CARMELITA APARECIDA DE BRITO(SP183583 - MARCIO ANTONIO DA PAZ)

Trata-se de embargos à execução de sentença opostos pelo INSS, ao argumento de que ocorre excesso de

execução nos cálculos do embargado.Em apertada síntese, alega que a parte autora utiliza em sua conta de

liquidação uma RMI (renda mensal inicial) de forma equivocada, pois inclui no período básico de cálculo da

aposentadoria por invalidez, o período em que percebeu auxílio doença, prejudicando, assim, a evolução dos seus

cálculos. Juntou cálculos e documentos (fls. 02-11).Recebidos os embargos para discussão, os autos foram

remetidos ao Contador Judicial, que ofertou o parecer de fl. 20-26v.O embargado concordou com a conta

apresentada, requerendo sua homologação (fls. 31).O embargante não concordou com a conta judicial (fl. 33-

34),É a síntese do necessário.DECIDO.Os embargos merecem acolhimento.Conforme alegado pelo INSS, o

cálculo da renda mensal inicial elaborada pela parte autora e pela contadoria judicial está incorreta. Assiste razão

ao embargante.No caso em tela, a autora teve reconhecida nesta ação o direito de aposentadoria por invalidez,

com data do início do benefício fixada pela Turma do Tribunal Regional Federal na data da cessação do auxílio-

doença. Em nenhum momento das decisões transitadas em julgado se estabeleceu que a forma de cálculo da renda

mensal inicial não seguiria os parâmetros legais. Assim, trata-se de conversão do benefício de auxílio-doença em

aposentadoria por invalidez, sendo correta a simples alteração do coeficiente de 91% para 100%, pois os salários-

de-contribuição recolhidos são os mesmos que serviram para o cálculo do auxílio-doença, antes do afastamento

(caso o autor já estivesse permanentemente incapacitado para o trabalho desde a DER, a aposentadoria teria sido

calculada sobre os mesmos salários-de-contribuição que serviram ao cálculo do auxílio-doença, não havendo

nenhuma contribuição posterior à Previdência).Neste ponto, ressalto o disposto no art. 28, 9º, a, da Lei 8.212/91:
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9º Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei, exclusivamente: a) os benefícios da previdência

social, nos termos e limites legais, salvo o salário-maternidade;O motivo, a meu ver, é claro. Quem está em gozo

de benefício já teve o PBC apurado e não efetua contribuições ao sistema. A regra contida no art. 29, 5º, da Lei

8.213/91, refere-se a benefício previdenciário percebido dentro do período básico de cálculo, o que não é o caso

dos autos, onde o PBC já fora devidamente fixado, não havendo novas contribuições a serem

computadas.Aplicável, assim, o disposto no artigo 36, 7º do Decreto 3.048/99: 7º A renda mensal inicial da

aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de cem por cento do salário-de-

benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, reajustado pelos mesmos

índices de correção dos benefícios em geral.Observe-se também, que nos termos do artigo 55, II da Lei 8.213/91,

haverá contagem do tempo de gozo de benefício por incapacidade apenas quando intercalado com período de

atividade e, portanto, contributivo. Destaco, outrossim, que o Supremo Tribunal Federal consolidou o

entendimento aplicável a matéria, de modo que a questão encontra-se pacificada na instância constitucional,

conforme ementa abaixoRECURSO EXTRAORDINÁRIO 583.834 SANTA CATARINARELATOR : MIN.

AYRES BRITTORECTE.(S) :INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS PROC.(A/S)(ES)

:PROCURADOR-GERAL FEDERAL RECDO.(A/S) :CARLOS FARIAS NETO ADV.(A/S) :CARLOS

BERKENBROCK E OUTRO(A/S)INTDO.(A/S) :CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE APOSENTADOS E

PENSIONISTAS ADV.(A/S) :WAGNER BALERA E OUTRO(A/S)EMENTA: CONSTITUCIONAL.

PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. CARÁTER CONTRIBUTIVO.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. COMPETÊNCIA REGULAMENTAR.

LIMITES.1. O caráter contributivo do regime geral da previdência social (caput do art. 201 da CF) a princípio

impede a contagem de tempo ficto de contribuição.2. O 5º do art. 29 da Lei nº 8.213/1991 (Lei de Benefícios da

Previdência Social - LBPS) é exceção razoável à regra proibitiva de tempo de contribuição ficto com apoio no

inciso II do art. 55 da mesma Lei. E é aplicável somente às situações em que a aposentadoria por invalidez seja

precedida do recebimento de auxílio-doença durante período de afastamento intercalado com atividade laborativa,

em que há recolhimento da contribuição previdenciária. Entendimento, esse, que não foi modificado pela Lei nº

9.876/99. 3. O 7º do art. 36 do Decreto nº 3.048/1999 não ultrapassou os limites da competência regulamentar

porque apenas explicitou a adequada interpretação do inciso II e do 5º do art. 29 em combinação com o inciso II

do art. 55 e com os arts. 44 e 61, todos da Lei nº 8.213/1991.4. A extensão de efeitos financeiros de lei nova a

benefício previdenciário anterior à respectiva vigência ofende tanto o inciso XXXVI do art. 5º quanto o 5º do art.

195 da Constituição Federal. Precedentes: REs 416.827 e 415.454, ambos da relatoria do Ministro Gilmar

Mendes.5. Recurso extraordinário com repercussão geral a que se dá provimento. A C Ó R D Ã O Vistos,

relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros do Supremo Tribunal Federal em dar provimento ao

recurso, o que fazem nos termos do voto do Relator e por unanimidade de votos, em sessão presidida pelo

Ministro Cezar Peluso, na conformidade da ata do julgamento e das notas taquigráficas. Votou o Presidente.

Brasília, 21 de setembro de 2011.Pelo exposto, julgo procedentes estes embargos, devendo a execução prosseguir

pelos valores apurados pelo INSS, quais sejam, R$ 213.040,22 (duzentos e treze mil, quarenta reais e vinte e dois

centavos), em agosto de 2.013, sendo:R$ 185.632,30 (cento e oitenta e cinco mil, seiscentos e trinta e dois reais e

trinta centavos) a título do principal e;R$ 27.407,92 (vinte e sete mil, quatrocentos e sete reais e noventa e dois

centavos) de honorários advocatícios. Honorários advocatícios pela embargada, ora arbitrados em 15% (quinze

por cento) sobre o valor dado à causa nos embargos, cuja execução, contudo, ficará suspensa em face da

concessão de Assistência Judiciária (dos autos principais), nos moldes determinados pelo artigo 12 da Lei n

1.060/50.Declaro encerrado o feito com julgamento de mérito, a teor do artigo 269, I, do Código de Processo

Civil. Oportunamente, transitada em julgado, traslade-se cópia para os autos principais desta sentença e do cálculo

do INSS, que prevaleceu, certifique-se, desapense-se e arquive-se estes autos.P.R.I.

 

 

Expediente Nº 823

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0742382-48.1985.403.6183 (00.0742382-9) - ADIL LUIZ FERREIRA X ANESIO ALTINIER X MARIA

APARECIDA GONCALVES ALTINIER X ANISIO DIAS DUARTE X NEIVA DIAS FERREIRA X DIRCEU

DIAS DUARTE X ANTONIO ALBAROZZO X ADELAIDE BONATTI ALBAROZZO X ANTONIO PERES

PASFUMO X AUGUSTO DE VASTO X JANETE FALCAO DE VASTO X BARTHOLOMEU ALVES DINIZ

X BERNARDO MARTINS X BIENVENIDA MARTINS X CECILIO RODRIGUES MALDONADO X DACH

JOAQUIM LOURENCO MACHADO X DARCY VICOLETTO CENCI X EDMUR BRIQUES X ELEUTERIO

RODRIGUES DA PAZ X JOAQUINA DINIS X FRANCISCO MARTINS SOTO X SANDRO APARECIDO

MARTINS AMADIO X FRANCISCO MOREIRA MARCONDES X ANTONIA MINETTO MOREIRA X

MILTON MOREIRA MINETTO X WALTER MINETTO MOREIRA X IDELAZIR MOREIRA FANTIN X

GUMERCINDO DE CAMPOS X IDA HONORIO DE OLIVEIRA X IZALTINO PAZINI X JOAO PEDRINA X
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VERA LUCIA PEDRINA FALASCA X CARLOS ALBERTO PEDRINA X MARIA DE FATIMA PEDRINA

NASCIMENTO X LUIS CARLOS PEDRINA X EVERTON EDUARDO PEDRINA X JOAQUIM NUNES

FARIA X JOSE FRANCISCO X ISALTINA MODESTO FRANCISCO X CELIO PASQUOTTO X JOSE

FUSCO X JOSE LOPES TORRES X JOSE PAZINI X EULALIA MARIA VIOTTO PAZINI X JOSE

TAVARES X JUVILIANO LAURINDO DOS SANTOS X LEONARDO MARUCCI X VICENTINA DA

SILVA X LEVI GOMES DOS SANTOS X LUIZ BRAGA DOLIS X LUIZ ROMAO MACHADO X MANOEL

IDALGO X PEDRO HIDALGO SOBRINHO X MARIA DE LOURDES NAVARRO X MARIA MORENI

LOPES X MILTON NASCIMENTO X MIGUEL PEREIRA CONSUL X MOACIR MACHADO X ORDALIO

FRANCISCO DE OLIVEIRA X OSWALDO COSTA X OSWALDO MOTTA X PASCHOAL BRUNETTI X

ANGELINA ANDREOLI BRUNETTI X PEDRO GASPARI X PEDRO MARTINS DE GOES X MARCOS

MARTINS DE GOES X JOSE CARLOS MARTINS DE GOES X MARIA JOSE MARTINS DA SILVA X

DANIEL MARTINS DE GOES X JOSE LUIZ MARTINS DE GOES X REYNALDO DA SILVA X ENY POLO

DA SILVA X ROSA ELIZABETH THOMAZ X SANDOVAL GAVIOLI X ROBERTO GAVIOLI X MARIA

SOLANGE PRIONE X SEBASTIAO LEOPOLDO TAVARES X SILVIO DE ASSUNCAO GODOY X

VITORIA GIRON FERRAZ X ANTENOR FERRAZ X WALDEMAR PEDRINA(SP068536 - SIDNEI

MONTES GARCIA E SP051128 - MAURO MOREIRA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 926 - RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS K DA SILVEIRA)

Ciência às partes do cumprimento do despacho de fls. 1721, com a expedição da ordem de pagamento para JOSE

LUIZ MARTINS DE GOES, bem como da expedição da requisição de pagamento em benefício de ENY POLO

DA SILVA, devidamente habilitada nos autos e da verba de sucumbência correspondente, nos termos do artigo 10

da Resolução 168, de 05 de dezembro de 2011, do Conselho de Justiça Federal.Após, aguarde-se a transferência

ao E. TRF 3ªR.Int.

 

0765520-10.1986.403.6183 (00.0765520-7) - JOSE MARTINIANO FRANCO BUENO X JOAQUIM DAVID

DOS SANTOS X JOSE POLLESI X ALCIDIO SACHETTO X REINALDO TORDIN(SP155761 - ALEX

SUCARIA BATISTA E SP068647 - MARCO ANTONIO PIZZOLATO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL(Proc. 221 - JANDYRA MARIA GONCALVES REIS E SP155761 - ALEX SUCARIA

BATISTA)

Vistos em despacho.Em cumprimento ao art. 10 da Resolução 168, de 05 de dezembro de 2011, do Conselho de

Justiça Federal, dê-se ciência as partes do teor dos ofícios requisitórios.Após, aguarde-se a transferência ao E.

TRF 3ªR.Int.

 

0902249-43.1986.403.6183 (00.0902249-0) - JOSE BERTRANDO MOLINARI(SP058937 - SANDRA MARIA

ESTEFAM JORGE E SP047342 - MARIA APARECIDA VERZEGNASSI GINEZ) X INSTITUTO NACIONAL

DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS(Proc. 221 - JANDYRA MARIA GONCALVES REIS)

Ciência às partes da redistribuição do feito a esta Vara Previdenciária.Em cumprimento ao art. 10 da Resolução

168, de 05 de dezembro de 2011, do Conselho de Justiça Federal, dê-se ciência as partes do teor dos ofícios

requisitórios.Após, aguarde-se a transferência ao E. TRF 3ªR.Int.

 

0037883-57.1988.403.6183 (88.0037883-8) - ANTONIO LOPES X OSMAR IGNACIO X MARIA SECCO

MARIM X JOANNA RODRIGUES DA SILVA X LUIZ BUOZO X LEO BRAGA X ORESTE GALLO X

ROSARIO CAMACHO ALBA X MARLENE ALBA SANTA MARIA X MARISA CECILIO ALBA X

VALERIA CECILIO ALBA MARRANO X ROBERTO FRANCISCO X BENEDICTA MESSIAS FRANCISCO

X DONIZETE APARECIDO FRANCISCO X PAULO SERGIO FRANCISCO X MARIA JOSE FRANCISCO

PINTO X MARLY BERGAMO PINTO DA SILVA X WALDEMIRO COLLIS X ANISETE APARECIDA

COLLIS DA CUNHA X SANTINA COLLIS BARBOSA X GENEROSO COLLIS X MARCIA HELENA

COLLIS BERLATO X SIMONE APARECIDA COLLIS FERREIRA X PAULO HENRIQUE COLLIS X

ANTONIO JAEN XANTA X DELMIRA APARECIDA JAEN X MARIA DAS DORES PIMENTEL DA SILVA

X MARIA JUDITE GOMES BAIRRADA X ANTONIO BERTIN X ADAUTO NERIS DA CUNHA X

JURACY PINHEIRO DA CUNHA X ALVACI RODRIGUES DOS SANTOS X ARIOVALDO DE OLIVEIRA

PEREIRA X BERNARDO DIGALO SANCHEZ X ANGELA BINDER X ANTONIO DE OLIVEIRA X

IZABEL DE SOUZA MARTINS X EDLA JOANA FLORY X MARLENE DEUTNER ERINGIS X ARTURAS

ERINGIS(SP010064 - ELIAS FARAH E SP069723 - ADIB TAUIL FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL(Proc. 1024 - MARCIA REGINA SANTOS BRITO) X ROBERTO RANCISCO

Vistos em despacho.Petição de fls. 1218/1219: Nada a decidir tendo em vista a ausência dos requisitos essenciais

do instrumento de substabelecimento. Prossiga-se o feito dando ciência as partes do teor dos ofícios requisitórios

em cumprimento ao art. 10 da Resolução 168, de 05 de dezembro de 2011, do Conselho de Justiça Federal.Após,

aguarde-se a transferência ao E. TRF 3ªR.Int.
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0657156-65.1991.403.6183 (91.0657156-5) - LORIS ABUASSI X ALCIDES BELLINI X ANTONIO

PENHALBEL X GABRIEL BRANCO X MARIO PISSUTTI X NELSON AMBROSIO DOS SANTOS X

NIVALDO BERTOCI X IVANY DONEGA BERTOCI X WALDIR FANTINI X GLEDES CARVALHO X

JOSE DINIZ X OSVALDO ZAGGIA X TEODORA SZEWCZUK DAMCALOV X JUDITE DA SILVA

RAFAEL X VILMA SILVA RAFAEL X VALDO DA SILVA RAFAEL X VANI RAFAEL X ANA MARIA

RAFAEL X MARCOS SILVA RAFAEL X MARCIA RAFAEL DA SILVA X VERA LUCIA RAFAEL X ARI

MARTINS DE ALMEIDA X GIUSEPPE LIPPOLIS X ARNOLDO ROBERTO JACOBSON X LUIZ

LOURENCAO X WILTON FRAGOSO DE MENDONCA X AURORA MARANGONI DE SOUZA X JULIO

CESAR DE SOUSA X ELVIRA DA CONCEICAO CARDOSO SERRALVO X JESSE FLORENTINO DE

OLIVEIRA X ALBERTO GRILLI X OLYMPIA CANDIDO DE OLIVEIRA X ANTONIO DOS SANTOS

VARANDAS(SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI)

Ciência às partes da redistribuição do feito a esta Vara Previdenciária.Em cumprimento ao art. 10 da Resolução

168, de 05 de dezembro de 2011, do Conselho de Justiça Federal, dê-se ciência as partes do teor dos ofícios

requisitórios.Após, aguarde-se a transferência ao E. TRF 3ªR.Int.

 

0035034-68.1995.403.6183 (95.0035034-3) - MAX MAURICE DIRSON X LUZIA MARIA REIFAN(SP079620

- GLORIA MARY D AGOSTINO SACCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 715 -

NELSON DARINI JUNIOR)

Vistos em despacho.Em cumprimento ao art. 10 da Resolução 168, de 05 de dezembro de 2011, do Conselho de

Justiça Federal, dê-se ciência as partes do teor dos ofícios requisitórios.Após, aguarde-se a transferência ao E.

TRF 3ªR.Int.

 

0040472-07.1997.403.6183 (97.0040472-2) - MOLNAR FRITZ(SP181949B - GUSTAVO ALEXANDRE

RODANTE BUISSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 972 - BERNARDO BISSOTO

QUEIROZ DE MORAES)

Vistos em despacho.Em cumprimento ao art. 10 da Resolução 168, de 05 de dezembro de 2011, do Conselho de

Justiça Federal, dê-se ciência as partes do teor dos ofícios requisitórios.Após, aguarde-se a transferência ao E.

TRF 3ªR.Int.

 

0053049-98.2000.403.0399 (2000.03.99.053049-6) - ANNA NUSPL KIRSCHNER X JOAO TOKUSO

ARAKAKI X ORLANDO ARMENE X MARCIA ARMENE DE MORAES X ROSANGELA ARMENE

ROMERO X MARCOS ARMENE X MARIA AUTANICE ADERALDO(SP079620 - GLORIA MARY D

AGOSTINO SACCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 221 - JANDYRA MARIA

GONCALVES REIS)

Vistos em despacho.Em cumprimento ao art. 10 da Resolução 168, de 05 de dezembro de 2011, do Conselho de

Justiça Federal, dê-se ciência as partes do teor dos ofícios requisitórios.Após, aguarde-se a transferência ao E.

TRF 3ªR.Int.

 

0002656-83.2000.403.6183 (2000.61.83.002656-4) - JOAO CONSTANTINO(SP037209 - IVANIR CORTONA

E SP097118 - FABIO CORTONA RANIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 424 -

SONIA MARIA CREPALDI)

Vistos em despacho.Em cumprimento ao art. 10 da Resolução 168, de 05 de dezembro de 2011, do Conselho de

Justiça Federal, dê-se ciência as partes do teor dos ofícios requisitórios.Após, aguarde-se a transferência ao E.

TRF 3ªR.Int.

 

0004128-22.2000.403.6183 (2000.61.83.004128-0) - EZAU CAMPOS X MARGARIDA FRANCISCO

CAMPOS X REBECA DE GOES OLIVEIRA X ALBERTO BASSANI X ALECIO ANTONIO BROERING X

ANTENOR ZAMPIERI X APARECIDA VALENTIM ZAMPIERI X ANTONIO JOSE DE SOUZA X NOEMY

ROCHA DE SOUZA X JOCELINA APARECIDA LACERDA GRAZIANO X CARLOS VIGENTIN X

CONCEICAO DE LOURDES ANTUNES VIGENTIN X EDMUNDO CARVALHO X EDMUNDO

CARVALHO FILHO X LUIZ ANTONIO CARVALHO X LUIZ EDMUNDO CARVALHO X MONICA

MARIA CARVALHO NOGUEIRA X DANIELA MARIA CARVALHO VALENTE X ANGELICA MARIA

CARVALHO PINTO X MARCELO CARVALHO X THIAGO DE VUONO CARVALHO X JULIO MARTINS

X MARIA APARECIDA GIAMPIETRO ROQUE(SP139741 - VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY)

Vistos em despacho.Petição de fls. 1297: Em relação ao número de meses do rendimento recebido

acumuladamente (RRA), não assiste razão ao peticionário, considerando que, aos herdeiros do titular do benefício

previdenciário, o pagamento dos valores é realizado em parcela única, caracterizando-se herança, não se
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enquadrando a rendimentos provenientes do trabalho, de aposentadoria ou pensão, conforme preconiza o art. 12-A

da Lei 7.173/88, com alteração dada pela Lei 12.350/2010.Em referência à data da conta, não observo prejuízo aos

requerentes, tendo em vista que a conta foi atualizada até 30/06/2009, e a data informada é para efeitos de

atualização pelo E. TRF 3ªR e representa a data a partir da qual o tribunal irá aplicar a correção, isto é, no primeiro

dia após a data do calculo.Quanto ao pedido de pagamento da verba de sucumbência no montante de R$

14.545,60, indefiro por caracterizar verdadeiro pagamento em duplicidade tendo em vista que já houve a

expedição de requisição da verba sucumbencial no montante de R$ 12.699,97, conforme fls. 1035/1038. Defiro,

entretanto, a expedição da verba sucumbencial no montante de R$ 1.612,78 referentes aos herdeiros de Edmundo

Carvalho.À Secretaria para expedição da verba de sucumbência, após, intimem-se as partes. 

 

0005402-84.2001.403.6183 (2001.61.83.005402-3) - GERALDO FERREIRA GARCIA X JOAO ALVES DA

SILVA X JOAO BOSCO DA SILVA X JOAO CORREA DA CUNHA X JOAO INACIO FILHO X JOSE

CARLOS DE ATAIDE X JOSE DO NASCIMENTO X JOSE JORDELINO INACIO X JOSE LUIZ PINTO X

JOSE MARIA BUENO(SP139741 - VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY)

Vistos em despacho.Em cumprimento ao art. 10 da Resolução 168, de 05 de dezembro de 2011, do Conselho de

Justiça Federal, dê-se ciência as partes do teor dos ofícios requisitórios.Após, aguarde-se a transferência ao E.

TRF 3ªR.Int.

 

0001854-17.2002.403.6183 (2002.61.83.001854-0) - JOANA CIOFFI X ROMUALDO TONELLI(SP123226 -

MARCOS TAVARES DE ALMEIDA E SP104812 - RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 221 - JANDYRA MARIA GONCALVES REIS)

Vistos em despacho.Em cumprimento ao art. 10 da Resolução 168, de 05 de dezembro de 2011, do Conselho de

Justiça Federal, dê-se ciência as partes do teor dos ofícios requisitórios.Após, aguarde-se a transferência ao E.

TRF 3ªR.Int.

 

0000129-56.2003.403.6183 (2003.61.83.000129-5) - ANTONIO LAMORATA JUNIOR(SP043899B - IVO

REBELATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 984 - PAULO ROBERTO

CACHEIRA)

Vistos em despacho.Em cumprimento ao art. 10 da Resolução 168, de 05 de dezembro de 2011, do Conselho de

Justiça Federal, dê-se ciência as partes do teor dos ofícios requisitórios.Após, aguarde-se a transferência ao E.

TRF 3ªR.Int.

 

0007056-38.2003.403.6183 (2003.61.83.007056-6) - JOAO ALVES X VILMA ALVES DOS REIS

SANTOS(SP154199 - CICERA MARIA DE SOUZA LEMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 710 - CECILIA DA C D GROHMANN DE CARVALHO)

Vistos em despacho.Em cumprimento ao art. 10 da Resolução 168, de 05 de dezembro de 2011, do Conselho de

Justiça Federal, dê-se ciência as partes do teor dos ofícios requisitórios.Após, aguarde-se a transferência ao E.

TRF 3ªR.Int.

 

0007539-68.2003.403.6183 (2003.61.83.007539-4) - JOEL GONCALVES DE ALMEIDA X LAURO ROMANO

X ROBERTO MILLAN CLEMENTE X ORIVALDO SEBASTIAO BAPTISTA(SP178117 - ALMIR

ROBERTO CICOTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 880 - HELENA BEATRIZ DO

AMARAL DERGINT CONSULO)

Vistos em despacho.Em cumprimento ao art. 10 da Resolução 168, de 05 de dezembro de 2011, do Conselho de

Justiça Federal, dê-se ciência as partes do teor dos ofícios requisitórios.Após, aguarde-se a transferência ao E.

TRF 3ªR.Int.

 

0007543-08.2003.403.6183 (2003.61.83.007543-6) - CLEUSA ADELINA MARQUES(SP110503 - FERNANDO

QUARESMA DE AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em despacho.Em cumprimento ao art. 10 da Resolução 168, de 05 de dezembro de 2011, do Conselho de

Justiça Federal, dê-se ciência as partes do teor dos ofícios requisitórios.Após, aguarde-se a transferência ao E.

TRF 3ªR.Int.

 

0013281-74.2003.403.6183 (2003.61.83.013281-0) - JOAO JOAQUIM CAIRES X MARIA APARECIDA DE

CARVALHO X PEDRO PUCCETTI X IZAURA ASSUMPCAO PUCCETTI X SILVANA LUIGIA ENRICA

ZUCCHI X WILSON FEESSEL(SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 926 - RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS K DA
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SILVEIRA)

Ciência às partes da redistribuição do feito a esta Vara Previdenciária.Em cumprimento ao art. 10 da Resolução

168, de 05 de dezembro de 2011, do Conselho de Justiça Federal, dê-se ciência as partes do teor dos ofícios

requisitórios.Após, aguarde-se a transferência ao E. TRF 3ªR.Int.

 

0014516-76.2003.403.6183 (2003.61.83.014516-5) - BRAZ VERNI X EUCLIDES VILCHES X AUGUSTO

ABDON BEZERRA X ANTONIO NICOMEDES GONZALEZ TORRICO X SERGIO LESSIO X MANOEL

AGUA X ACIONI AGUA DA SILVA X EDISON AGUA X ILDOMAR TADEU AGUA X SANDRA AGUA X

VALQUIRIA AGUA PEDRON X SILVIO BABOLIM X LUIZ GONZAGA CELESTINI(SP208866A - LEO

ROBERT PADILHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 357 - HELOISA NAIR

SOARES DE CARVALHO)

Vistos em despacho.Em cumprimento ao art. 10 da Resolução 168, de 05 de dezembro de 2011, do Conselho de

Justiça Federal, dê-se ciência as partes do teor dos ofícios requisitórios.Após, aguarde-se a transferência ao E.

TRF 3ªR.Int.

 

0000900-97.2004.403.6183 (2004.61.83.000900-6) - JOSE ARQUIOLI(SP174859 - ERIVELTO NEVES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 709 - ADARNO POZZUTO POPPI)

Vistos em despacho.Em cumprimento ao art. 10 da Resolução 168, de 05 de dezembro de 2011, do Conselho de

Justiça Federal, dê-se ciência as partes do teor dos ofícios requisitórios.Após, aguarde-se a transferência ao E.

TRF 3ªR.Int.

 

0001376-38.2004.403.6183 (2004.61.83.001376-9) - JOAO GERALDO SOARES X MARIA DE FATIMA

PEREIRA SOARES(SP057228 - OSWALDO DE AGUIAR E SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 709 - ADARNO POZZUTO POPPI)

Vistos em despacho.Em cumprimento ao art. 10 da Resolução 168, de 05 de dezembro de 2011, do Conselho de

Justiça Federal, dê-se ciência as partes do teor dos ofícios requisitórios.Após, aguarde-se a transferência ao E.

TRF 3ªR.Int.

 

0002906-77.2004.403.6183 (2004.61.83.002906-6) - JOAO APARECIDO DA LUZ(SP099365 - NEUSA

RODELA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em despacho.Em cumprimento ao art. 10 da Resolução 168, de 05 de dezembro de 2011, do Conselho de

Justiça Federal, dê-se ciência as partes do teor dos ofícios requisitórios.Após, aguarde-se a transferência ao E.

TRF 3ªR.Int.

 

0002949-14.2004.403.6183 (2004.61.83.002949-2) - JOSE DE PAULA VIANA FILHO X CONCEICAO

FERREIRA BORGES VIANA(SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 984 - PAULO ROBERTO CACHEIRA)

Vistos em despacho.Em cumprimento ao art. 10 da Resolução 168, de 05 de dezembro de 2011, do Conselho de

Justiça Federal, dê-se ciência as partes do teor dos ofícios requisitórios.Após, aguarde-se a transferência ao E.

TRF 3ªR.Int.

 

0004280-31.2004.403.6183 (2004.61.83.004280-0) - EXPEDITO ANTONIO DOS SANTOS(SP162398 -

LAURINDA DOS SANTOS REIS E SP192901 - FRANCISCO JOSÉ DE ARIMATÉIA REIS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 357 - HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO)

Vistos em despacho.Em cumprimento ao art. 10 da Resolução 168, de 05 de dezembro de 2011, do Conselho de

Justiça Federal, dê-se ciência as partes do teor dos ofícios requisitórios.Após, aguarde-se a transferência ao E.

TRF 3ªR.Int.

 

0005074-52.2004.403.6183 (2004.61.83.005074-2) - EDIONAL AZEVEDO DE ARAUJO(SP201487 -

ROBÉRIO FONSECA DA COSTA E SP238416 - ANDREA DA SILVA MOREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em despacho.Em cumprimento ao art. 10 da Resolução 168, de 05 de dezembro de 2011, do Conselho de

Justiça Federal, dê-se ciência as partes do teor dos ofícios requisitórios.Após, aguarde-se a transferência ao E.

TRF 3ªR.Int.

 

0005323-03.2004.403.6183 (2004.61.83.005323-8) - MARIA ALAIDES BERNARDO MARQUES(SP098077 -

GILSON KIRSTEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 921 - ANNA STELLA LEMOS

FERREIRA LOCATELLI)
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Ciência às partes da redistribuição do feito a esta Vara Previdenciária.Em cumprimento ao art. 10 da Resolução

168, de 05 de dezembro de 2011, do Conselho de Justiça Federal, dê-se ciência as partes do teor dos ofícios

requisitórios.Após, aguarde-se a transferência ao E. TRF 3ªR.Int.

 

0006265-35.2004.403.6183 (2004.61.83.006265-3) - WAGNER TAVELIN(SP127108 - ILZA OGI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em despacho.Em cumprimento ao art. 10 da Resolução 168, de 05 de dezembro de 2011, do Conselho de

Justiça Federal, dê-se ciência as partes do teor dos ofícios requisitórios.Após, aguarde-se a transferência ao E.

TRF 3ªR.Int.

 

0000077-89.2005.403.6183 (2005.61.83.000077-9) - JOAO DE FREITAS SOBRINHO(SP159517 - SINVAL

MIRANDA DUTRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 926 - RODRIGO

OCTAVIO LEONIDAS K DA SILVEIRA)

Vistos em despacho.Em cumprimento ao art. 10 da Resolução 168, de 05 de dezembro de 2011, do Conselho de

Justiça Federal, dê-se ciência as partes do teor dos ofícios requisitórios.Após, aguarde-se a transferência ao E.

TRF 3ªR.Int.

 

0002012-67.2005.403.6183 (2005.61.83.002012-2) - MARIA CECILIA VIOLA PENA(SP117116 - KIMIKO

ONISHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL EM SAO PAULO - INSS(Proc. 921 - ANNA

STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI)

Ciência às partes da redistribuição do feito a esta Vara Previdenciária.Em cumprimento ao art. 10 da Resolução

168, de 05 de dezembro de 2011, do Conselho de Justiça Federal, dê-se ciência as partes do teor dos ofícios

requisitórios.Após, aguarde-se a transferência ao E. TRF 3ªR.Int.

 

0003572-44.2005.403.6183 (2005.61.83.003572-1) - LUIZ CARLOS DE JESUS(SP128753 - MARCO

ANTONIO PEREZ ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1524 - ADRIANA

BRANDAO WEY)

Vistos em despacho.Em cumprimento ao art. 10 da Resolução 168, de 05 de dezembro de 2011, do Conselho de

Justiça Federal, dê-se ciência as partes do teor dos ofícios requisitórios.Após, aguarde-se a transferência ao E.

TRF 3ªR.Int.

 

0005033-51.2005.403.6183 (2005.61.83.005033-3) - JOAO SERGIO DE MORAIS(SP127108 - ILZA OGI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI)

Vistos em despacho.Em cumprimento ao art. 10 da Resolução 168, de 05 de dezembro de 2011, do Conselho de

Justiça Federal, dê-se ciência as partes do teor dos ofícios requisitórios.Após, aguarde-se a transferência ao E.

TRF 3ªR.Int.

 

0005668-32.2005.403.6183 (2005.61.83.005668-2) - IRACEMA CARDOSO(SP189626 - MARIA ANGELICA

HADJINLIAN SABEH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em despacho.Em cumprimento ao art. 10 da Resolução 168, de 05 de dezembro de 2011, do Conselho de

Justiça Federal, dê-se ciência as partes do teor dos ofícios requisitórios.Após, aguarde-se a transferência ao E.

TRF 3ªR.Int.

 

0006636-62.2005.403.6183 (2005.61.83.006636-5) - ROSENIRA RODRIGUES BENTO(SP222043 -

REGINALDO RIBEIRO MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em despacho.Em cumprimento ao art. 10 da Resolução 168, de 05 de dezembro de 2011, do Conselho de

Justiça Federal, dê-se ciência as partes do teor dos ofícios requisitórios.Após, aguarde-se a transferência ao E.

TRF 3ªR.Int.

 

0001405-20.2006.403.6183 (2006.61.83.001405-9) - MARIA APARECIDA DE MOURA DA CRUZ(SP202255

- FLAVIO HAMILTON FERREIRA E SP234826 - MÔNICA APARECIDA DO NASCIMENTO NOZUMA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em despacho.Em cumprimento ao art. 10 da Resolução 168, de 05 de dezembro de 2011, do Conselho de

Justiça Federal, dê-se ciência as partes do teor dos ofícios requisitórios.Após, aguarde-se a transferência ao E.

TRF 3ªR.Int.

 

0005457-59.2006.403.6183 (2006.61.83.005457-4) - DORILEY SANTOS GUNDIM(SP162724 -
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WELLINGTON WALLACE CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 424 -

SONIA MARIA CREPALDI)

Vistos em despacho.Em cumprimento ao art. 10 da Resolução 168, de 05 de dezembro de 2011, do Conselho de

Justiça Federal, dê-se ciência as partes do teor dos ofícios requisitórios.Após, aguarde-se a transferência ao E.

TRF 3ªR.Int.

 

0007583-82.2006.403.6183 (2006.61.83.007583-8) - CLAUDENOR MARTINS DA SILVA(SP088773 -

GENESIO FAGUNDES DE CARVALHO E SP210916 - HENRIQUE BERALDO AFONSO) X GENESIO

FAGUNDES DE CARVALHO SOCIEDADE DE ADVOGADOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 927 - WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR)

Vistos em despacho.Em cumprimento ao art. 10 da Resolução 168, de 05 de dezembro de 2011, do Conselho de

Justiça Federal, dê-se ciência as partes do teor dos ofícios requisitórios.Após, aguarde-se a transferência ao E.

TRF 3ªR.Int.

 

0001085-33.2007.403.6183 (2007.61.83.001085-0) - LENALVA GOMES TEIXEIRA X SANTOS SILVA

SOCIEDADE DE ADVOGADOS(SP036063 - EDELI DOS SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Vistos em despacho.Em cumprimento ao art. 10 da Resolução 168, de 05 de dezembro de 2011, do Conselho de

Justiça Federal, dê-se ciência as partes do teor dos ofícios requisitórios.Após, aguarde-se a transferência ao E.

TRF 3ªR.Int.

 

0001716-74.2007.403.6183 (2007.61.83.001716-8) - ELENA ALVES DE ANDRADE ROSA(SP202898 -

ANGELA FRANCESCHINI DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X

TEREZINHA DE OLIVEIRA ANTONIO(SP162402 - LUIZ CARLOS DE ALMEIDA PEREIRA)

Vistos em despacho.Em cumprimento ao art. 10 da Resolução 168, de 05 de dezembro de 2011, do Conselho de

Justiça Federal, dê-se ciência as partes do teor dos ofícios requisitórios.Após, aguarde-se a transferência ao E.

TRF 3ªR.Int.

 

0001793-83.2007.403.6183 (2007.61.83.001793-4) - FRANCISCO CHAGAS NETO X RAIMUNDA DO

NASCIMENTO CHAGAS(SP095952 - ALCIDIO BOANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Vistos em despacho.Em cumprimento ao art. 10 da Resolução 168, de 05 de dezembro de 2011, do Conselho de

Justiça Federal, dê-se ciência as partes do teor dos ofícios requisitórios.Após, aguarde-se a transferência ao E.

TRF 3ªR.Int.

 

0001276-44.2008.403.6183 (2008.61.83.001276-0) - ADALBERTO GOMES DA SILVA(SP104587 - MARIA

ERANDI TEIXEIRA MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes da redistribuição do feito a esta Vara Previdenciária.Em cumprimento ao art. 10 da Resolução

168, de 05 de dezembro de 2011, do Conselho de Justiça Federal, dê-se ciência as partes do teor dos ofícios

requisitórios.Após, aguarde-se a transferência ao E. TRF 3ªR.Int.

 

0004403-87.2008.403.6183 (2008.61.83.004403-6) - WILSON ROBERTO ALVES(SP231515 - MARCOS

PAULO MENDES DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em despacho.Em cumprimento ao art. 10 da Resolução 168, de 05 de dezembro de 2011, do Conselho de

Justiça Federal, dê-se ciência as partes do teor dos ofícios requisitórios.Após, aguarde-se a transferência ao E.

TRF 3ªR.Int.

 

0013253-33.2008.403.6183 (2008.61.83.013253-3) - ROMILDA GENARI THEODORO VITOR X BENEDITO

VITOR(SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Vistos em despacho.Diante da certidão de fls. 143, não verifico identidade entre este feito e os processos em

tramitação nos Juizados Especiais Federais.Em cumprimento ao art. 10 da Resolução 168, de 05 de dezembro de

2011, do Conselho de Justiça Federal, dê-se ciência as partes do teor dos ofícios requisitórios.Após, aguarde-se a

transferência ao E. TRF 3ªR.Int.

 

0000038-11.2009.403.6100 (2009.61.00.000038-7) - ROSELI GOMES SOUTO(SP166193 - ADRIANA

PISSARRA NAKAMURA E SP253947 - MIRIAM SOUZA DE OLIVEIRA TAVARES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Vistos em despacho.Em cumprimento ao art. 10 da Resolução 168, de 05 de dezembro de 2011, do Conselho de

Justiça Federal, dê-se ciência as partes do teor dos ofícios requisitórios.Após, aguarde-se a transferência ao E.

TRF 3ªR.Int.

 

0015216-42.2009.403.6183 (2009.61.83.015216-0) - NIVALDO ALVES FEITOZA(SP220762 - REGINALDA

BIANCHI FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em despacho.Em cumprimento ao art. 10 da Resolução 168, de 05 de dezembro de 2011, do Conselho de

Justiça Federal, dê-se ciência as partes do teor dos ofícios requisitórios.Após, aguarde-se a transferência ao E.

TRF 3ªR.Int.

 

0015328-11.2009.403.6183 (2009.61.83.015328-0) - SEBASTIAO FERREIRA DA SILVA(SP159517 - SINVAL

MIRANDA DUTRA JUNIOR E SP279029 - VIVIANE GOMES TORRES) X CARVALHO E DUTRA

ADVOGADOS ASSOCIADOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em despacho.Em cumprimento ao art. 10 da Resolução 168, de 05 de dezembro de 2011, do Conselho de

Justiça Federal, dê-se ciência as partes do teor dos ofícios requisitórios.Após, aguarde-se a transferência ao E.

TRF 3ªR.Int.

 

0004103-57.2010.403.6183 - ALFREDO NEIVA DE MAGALHAES(SP135511 - SYLVIO FARO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes da redistribuição do feito a esta Vara Previdenciária.Em cumprimento ao art. 10 da Resolução

168, de 05 de dezembro de 2011, do Conselho de Justiça Federal, dê-se ciência as partes do teor dos ofícios

requisitórios.Após, aguarde-se a transferência ao E. TRF 3ªR.Int.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0008466-54.1991.403.6183 (91.0008466-2) - ANTONIO RUBINO DE AZEVEDO X MARIO LEITE

PENTEADO X MAURICIO DE MORAES PENTEADO X CLAUDIO LUIZ PENTEADO X GILBERTO DE

MORAES PENTEADO X LURANC CHAMAS(SP056462 - ANA MARIA A B PEREIRA E SP095752 -

ANTONIO CARLOS GANDARA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X

ANTONIO RUBINO DE AZEVEDO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MAURICIO DE

MORAES PENTEADO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X CLAUDIO LUIZ PENTEADO

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X GILBERTO DE MORAES PENTEADO X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LURANC CHAMAS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Vistos em despacho.Em cumprimento ao art. 10 da Resolução 168, de 05 de dezembro de 2011, do Conselho de

Justiça Federal, dê-se ciência as partes do teor dos ofícios requisitórios.Após, aguarde-se a transferência ao E.

TRF 3ªR.Int.

 

0081353-02.1992.403.6183 (92.0081353-4) - ANA DE FREITAS CAMPOS(SP094278 - MIRIAM

APARECIDA SERPENTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 710 - CECILIA DA C

D GROHMANN DE CARVALHO) X ANA DE FREITAS CAMPOS X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Ciência às partes da redistribuição do feito a esta Vara Previdenciária.Em cumprimento ao art. 10 da Resolução

168, de 05 de dezembro de 2011, do Conselho de Justiça Federal, dê-se ciência as partes do teor dos ofícios

requisitórios.Após, aguarde-se a transferência ao E. TRF 3ªR.Int.

 

0002667-59.1993.403.6183 (93.0002667-4) - MARIA JOSE DA SILVA X MARTINA GONCALVES GOMES

X JAIMIR SILVA X OLGA PIRON SIRARQUI X MILTON SIRARQUI X JULIO PIRON SIRARQUI X

LUIZA CRUCHATI ASSINI(SP037209 - IVANIR CORTONA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 1850 - ADRIANA FUGAGNOLLI) X MARIA JOSE DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL X MARTINA GONCALVES GOMES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL X JAIMIR SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MILTON SIRARQUI X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JULIO PIRON SIRARQUI X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL X LUIZA CRUCHATI ASSINI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em despacho.Em cumprimento ao art. 10 da Resolução 168, de 05 de dezembro de 2011, do Conselho de

Justiça Federal, dê-se ciência as partes do teor dos ofícios requisitórios.Após, aguarde-se a transferência ao E.

TRF 3ªR.Int.

 

0002360-71.1994.403.6183 (94.0002360-0) - HENRIQUE LOPES X LUIZ NALIATTI X CLARICE ISABEL
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DE SOUZA BELO(SP086083 - SYRLEIA ALVES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) X HENRIQUE LOPES X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL X LUIZ NALIATTI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em despacho.Em cumprimento ao art. 10 da Resolução 168, de 05 de dezembro de 2011, do Conselho de

Justiça Federal, dê-se ciência as partes do teor dos ofícios requisitórios.Após, aguarde-se a transferência ao E.

TRF 3ªR.Int.

 

0026395-90.1997.403.6183 (97.0026395-9) - FRANCISCO DE ASSIS SOUZA DANTAS(SP061327 - EDSON

MACHADO FILGUEIRAS) X MACHADO FILGUEIRAS ADVOGADOS ASSOCIADOS - EPP X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 879 - ARIADNE MANSU DE CASTRO) X

FRANCISCO DE ASSIS SOUZA DANTAS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em despacho.Em cumprimento ao art. 10 da Resolução 168, de 05 de dezembro de 2011, do Conselho de

Justiça Federal, dê-se ciência as partes do teor dos ofícios requisitórios.Após, aguarde-se a transferência ao E.

TRF 3ªR.Int.

 

0031936-70.1998.403.6183 (98.0031936-0) - SEVERINO JASMELINO FERREIRA(SP047921 - VILMA

RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 924 - JORGE LUIS DE CAMARGO) X

SEVERINO JASMELINO FERREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em despacho.Em cumprimento ao art. 10 da Resolução 168, de 05 de dezembro de 2011, do Conselho de

Justiça Federal, dê-se ciência as partes do teor dos ofícios requisitórios.Após, aguarde-se a transferência ao E.

TRF 3ªR.Int.

 

0053802-37.1998.403.6183 (98.0053802-0) - JACINTHO WILSON FARIA X ANA PIEDADE BUENO FARIA

X ANTONIO MARIA(SP058905 - IRENE BARBARA CHAVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL X ANA PIEDADE BUENO FARIA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X

ANTONIO MARIA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em despacho.Em cumprimento ao art. 10 da Resolução 168, de 05 de dezembro de 2011, do Conselho de

Justiça Federal, dê-se ciência as partes do teor dos ofícios requisitórios.Após, aguarde-se a transferência ao E.

TRF 3ªR.Int.

 

0001964-84.2000.403.6183 (2000.61.83.001964-0) - JAIME DOS SANTOS JUNIOR(SP086183 - JOSE

HENRIQUE FALCIONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1924 - DENISE MARIA

SARTORAN DIAS GRECCO) X JAIME DOS SANTOS JUNIOR X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Vistos em despacho.Em cumprimento ao art. 10 da Resolução 168, de 05 de dezembro de 2011, do Conselho de

Justiça Federal, dê-se ciência as partes do teor dos ofícios requisitórios.Após, aguarde-se a transferência ao E.

TRF 3ªR.Int.

 

0004322-22.2000.403.6183 (2000.61.83.004322-7) - WAINE UMBERTO BARONE(SP137281 - DOROTEA

FARRAGONI DA SILVA E SP215702 - ANDRÉ GIL GARCIA HIEBRA E SP085353 - MARCO ANTONIO

HIEBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 713 - LIZANDRA LEITE BARBOSA) X

WAINE UMBERTO BARONE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em despacho.Em cumprimento ao art. 10 da Resolução 168, de 05 de dezembro de 2011, do Conselho de

Justiça Federal, dê-se ciência as partes do teor dos ofícios requisitórios.Após, aguarde-se a transferência ao E.

TRF 3ªR.Int.

 

0032003-19.2001.403.0399 (2001.03.99.032003-2) - NILCE NEVES ASSIS(SP086083 - SYRLEIA ALVES DE

BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 214 - LAURA DE SOUZA CAMPOS

MARINHO) X NILCE NEVES ASSIS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em despacho.Em cumprimento ao art. 10 da Resolução 168, de 05 de dezembro de 2011, do Conselho de

Justiça Federal, dê-se ciência as partes do teor dos ofícios requisitórios.Após, aguarde-se a transferência ao E.

TRF 3ªR.Int.

 

0001914-24.2001.403.6183 (2001.61.83.001914-0) - ANTONIO CASTILHO FILHO X ANTONIO ALMEIDA

BONFIM X GABRIELA DE TOLEDO ELLER X JOSE FILLER X JOSE MANOEL RAIMUNDO X MARIA

APARECIDA RAYMUNDO ALVES X ANA MARIA RAIMUNDO X SIMONE RAIMUNDO X RITA DE

CASSIA RAIMUNDO X JOSE VELOSO X MARIA APARECIDA LEAL VELOSO X MARIA RONCOLETA

BORGES X OLIVALSO DE VASCONCELOS X PIETRO ANTONIO COSENTINO X SYLVIO FRANCO DE
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CAMARGO(SP191385A - ERALDO LACERDA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 927 - WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR) X ANTONIO CASTILHO FILHO X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANTONIO ALMEIDA BONFIM X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X GABRIELA DE TOLEDO ELLER X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL X JOSE FILLER X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA

APARECIDA RAYMUNDO ALVES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANA MARIA

RAIMUNDO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SIMONE RAIMUNDO X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X RITA DE CASSIA RAIMUNDO X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL X MARIA APARECIDA LEAL VELOSO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL X MARIA RONCOLETA BORGES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X

OLIVALSO DE VASCONCELOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X PIETRO ANTONIO

COSENTINO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SYLVIO FRANCO DE CAMARGO X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em despacho.Em cumprimento ao art. 10 da Resolução 168, de 05 de dezembro de 2011, do Conselho de

Justiça Federal, dê-se ciência as partes do teor dos ofícios requisitórios.Após, aguarde-se a transferência ao E.

TRF 3ªR.Int.

 

0005179-34.2001.403.6183 (2001.61.83.005179-4) - PLACIDIO PEDROZANI X ALBERTO BRAGA X

ZULMIRA PEREIRA PEREZ BRAGA X ARMELINDA DE LUCA ALVES X DORIVAL FORNAZIERI X

ENIVALDO BALARONI BEDIN X JOSE ERNESTO X LAERTE ERNESTO X JANETE ERNESTO LOPES X

JOSE ROBERTO ERNESTO X NELSON RIZZO X ORLANDO SALANI X SIDNEY VALCANI

MEISMITH(SP018454 - ANIS SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 921 -

ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI) X PLACIDIO PEDROZANI X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL

Vistos em despacho.Em cumprimento ao art. 10 da Resolução 168, de 05 de dezembro de 2011, do Conselho de

Justiça Federal, dê-se ciência as partes do teor dos ofícios requisitórios.Após, aguarde-se a transferência ao E.

TRF 3ªR.Int.

 

0000298-77.2002.403.6183 (2002.61.83.000298-2) - CANDIDO FERNANDEZ HERNANDO(SP065561 - JOSE

HELIO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 880 - HELENA BEATRIZ DO

AMARAL DERGINT CONSULO) X CANDIDO FERNANDEZ HERNANDO X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Vistos em despacho.Em cumprimento ao art. 10 da Resolução 168, de 05 de dezembro de 2011, do Conselho de

Justiça Federal, dê-se ciência as partes do teor dos ofícios requisitórios.Após, aguarde-se a transferência ao E.

TRF 3ªR.Int.

 

0003587-18.2002.403.6183 (2002.61.83.003587-2) - WANDERLEY SANTOS LEITE MACHADO(SP180793 -

DENISE CRISTINA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 921 - ANNA

STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI) X WANDERLEY SANTOS LEITE MACHADO X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em despacho.Em cumprimento ao art. 10 da Resolução 168, de 05 de dezembro de 2011, do Conselho de

Justiça Federal, dê-se ciência as partes do teor dos ofícios requisitórios.Após, aguarde-se a transferência ao E.

TRF 3ªR.Int.

 

0000159-91.2003.403.6183 (2003.61.83.000159-3) - HAMILTON TORRES PALMEIRA(SP057228 -

OSWALDO DE AGUIAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 922 - DANIEL

AUGUSTO BORGES DA COSTA) X HAMILTON TORRES PALMEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Vistos em despacho.Em cumprimento ao art. 10 da Resolução 168, de 05 de dezembro de 2011, do Conselho de

Justiça Federal, dê-se ciência as partes do teor dos ofícios requisitórios.Após, aguarde-se a transferência ao E.

TRF 3ªR.Int.

 

0000460-38.2003.403.6183 (2003.61.83.000460-0) - PANICUCCI EURO X SEBASTIAO FERREIRA NETO X

NELSON BINDI X VALDEMAR BONIN X MIRANI ROSA DE OLIVEIRA(SP181719A - MARCELLO

TABORDA RIBAS E SP191385A - ERALDO LACERDA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 922 - DANIEL AUGUSTO BORGES DA COSTA) X PANICUCCI EURO X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SEBASTIAO FERREIRA NETO X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL X NELSON BINDI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X VALDEMAR

BONIN X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MIRANI ROSA DE OLIVEIRA X INSTITUTO
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em despacho.Em cumprimento ao art. 10 da Resolução 168, de 05 de dezembro de 2011, do Conselho de

Justiça Federal, dê-se ciência as partes do teor dos ofícios requisitórios.Após, aguarde-se a transferência ao E.

TRF 3ªR.Int.

 

0002275-70.2003.403.6183 (2003.61.83.002275-4) - ANTONIO RAIMUNDO DO NASCIMENTO(SP037209 -

IVANIR CORTONA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 923 - ISABELA SA

FONSECA DOS SANTOS) X ANTONIO RAIMUNDO DO NASCIMENTO X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Ciência às partes da redistribuição do feito a esta Vara Previdenciária.Em cumprimento ao art. 10 da Resolução

168, de 05 de dezembro de 2011, do Conselho de Justiça Federal, dê-se ciência as partes do teor dos ofícios

requisitórios.Após, aguarde-se a transferência ao E. TRF 3ªR.Int.

 

0007353-45.2003.403.6183 (2003.61.83.007353-1) - GERSON LUNI X ATILIO CAPATI GERIZANI X

GIUSEPPE INGEGNERI X LUIZ MORETO X MANOEL DO NASCIMENTO(SP018454 - ANIS SLEIMAN)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 715 - NELSON DARINI JUNIOR) X GERSON

LUNI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ATILIO CAPATI GERIZANI X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X GIUSEPPE INGEGNERI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL X LUIZ MORETO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MANOEL DO

NASCIMENTO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes da redistribuição do feito a esta Vara Previdenciária.Em cumprimento ao art. 10 da Resolução

168, de 05 de dezembro de 2011, do Conselho de Justiça Federal, dê-se ciência as partes do teor dos ofícios

requisitórios.Após, aguarde-se a transferência ao E. TRF 3ªR.Int.

 

0008950-49.2003.403.6183 (2003.61.83.008950-2) - MARIA APARECIDA ANUNCIACAO

CREPALDI(SP156821 - KARINE MANDRUZATO TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 927 - WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR) X MARIA APARECIDA ANUNCIACAO

CREPALDI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em despacho.Em cumprimento ao art. 10 da Resolução 168, de 05 de dezembro de 2011, do Conselho de

Justiça Federal, dê-se ciência as partes do teor dos ofícios requisitórios.Após, aguarde-se a transferência ao E.

TRF 3ªR.Int.

 

0002339-46.2004.403.6183 (2004.61.83.002339-8) - DILSON MUNHOZ(SP145862 - MAURICIO HENRIQUE

DA SILVA FALCO) X CAMARGO, FALCO ADVOGADOS ASSOCIADOS X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL(Proc. 880 - HELENA BEATRIZ DO AMARAL DERGINT CONSULO) X DILSON

MUNHOZ X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em despacho.Em cumprimento ao art. 10 da Resolução 168, de 05 de dezembro de 2011, do Conselho de

Justiça Federal, dê-se ciência as partes do teor dos ofícios requisitórios.Após, aguarde-se a transferência ao E.

TRF 3ªR.Int.

 

0002618-32.2004.403.6183 (2004.61.83.002618-1) - EMILIO GIESE(SP181902 - DARCI DE AQUINO

MARANGONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 357 - HELOISA NAIR SOARES

DE CARVALHO) X EMILIO GIESE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em despacho.Em cumprimento ao art. 10 da Resolução 168, de 05 de dezembro de 2011, do Conselho de

Justiça Federal, dê-se ciência as partes do teor dos ofícios requisitórios.Após, aguarde-se a transferência ao E.

TRF 3ªR.Int.

 

0003355-35.2004.403.6183 (2004.61.83.003355-0) - PAULO PEREIRA DE SOUZA(SP086083 - SYRLEIA

ALVES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X PAULO PEREIRA DE SOUZA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em despacho.Em cumprimento ao art. 10 da Resolução 168, de 05 de dezembro de 2011, do Conselho de

Justiça Federal, dê-se ciência as partes do teor dos ofícios requisitórios.Após, aguarde-se a transferência ao E.

TRF 3ªR.Int.

 

0000035-40.2005.403.6183 (2005.61.83.000035-4) - MARIO MIGUEL DE PAIVA(SP126447 - MARCELO

FERNANDO DA SILVA FALCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL EM SAO PAULO -

INSS(Proc. 927 - WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR) X MARIO MIGUEL DE PAIVA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL EM SAO PAULO - INSS
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Vistos em despacho.Em cumprimento ao art. 10 da Resolução 168, de 05 de dezembro de 2011, do Conselho de

Justiça Federal, dê-se ciência as partes do teor dos ofícios requisitórios.Após, aguarde-se a transferência ao E.

TRF 3ªR.Int.

 

0003654-75.2005.403.6183 (2005.61.83.003654-3) - JOSE SILVA BARBOSA(SP237508 - ELIZANGELA

LUGUBONE FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 927 - WILSON HARUAKI

MATSUOKA JUNIOR) X JOSE SILVA BARBOSA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em despacho.Em cumprimento ao art. 10 da Resolução 168, de 05 de dezembro de 2011, do Conselho de

Justiça Federal, dê-se ciência as partes do teor dos ofícios requisitórios.Após, aguarde-se a transferência ao E.

TRF 3ªR.Int.

 

0005933-34.2005.403.6183 (2005.61.83.005933-6) - CARLOS ALBERTO DONHAS(SP183482 - RODRIGO

PERES SERVIDONE NAGASE E SP302687 - RENATO SOARES DO NASCIMENTO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X CARLOS ALBERTO DONHAS X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Vistos em despacho.Em cumprimento ao art. 10 da Resolução 168, de 05 de dezembro de 2011, do Conselho de

Justiça Federal, dê-se ciência as partes do teor dos ofícios requisitórios.Após, aguarde-se a transferência ao E.

TRF 3ªR.Int.

 

0033927-89.2006.403.0399 (2006.03.99.033927-0) - HIDEO HORIE(SP056949 - ADELINO ROSANI FILHO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 879 - ARIADNE MANSU DE CASTRO) X HIDEO

HORIE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em despacho.Em cumprimento ao art. 10 da Resolução 168, de 05 de dezembro de 2011, do Conselho de

Justiça Federal, dê-se ciência as partes do teor dos ofícios requisitórios.Após, aguarde-se a transferência ao E.

TRF 3ªR.Int.

 

0002903-54.2006.403.6183 (2006.61.83.002903-8) - MARIA CRISTINA ROBERTO X JOSE RICARDO

ALVES CAMARGO X RENATA ALVES CAMARGO DAMASCENO X RODRIGO ALVES CAMARGO X

VITOR ALVES CAMARGO(SP223246 - MILENE AMORIM DE MATOS E SP284127 - ELIANE AMORIM

DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA CRISTINA ROBERTO X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE RICARDO ALVES CAMARGO X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X RENATA ALVES CAMARGO DAMASCENO X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X RODRIGO ALVES CAMARGO X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL X VITOR ALVES CAMARGO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes da redistribuição do feito a esta Vara Previdenciária.Em cumprimento ao art. 10 da Resolução

168, de 05 de dezembro de 2011, do Conselho de Justiça Federal, dê-se ciência as partes do teor dos ofícios

requisitórios.Após, aguarde-se a transferência ao E. TRF 3ªR.Int.

 

0005368-36.2006.403.6183 (2006.61.83.005368-5) - MARIA APARECIDA FERREIRA(SP079958 - LOURDES

MARTINS DA CRUZ FERAZZINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA

APARECIDA FERREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em despacho.Em cumprimento ao art. 10 da Resolução 168, de 05 de dezembro de 2011, do Conselho de

Justiça Federal, dê-se ciência as partes do teor dos ofícios requisitórios.Após, aguarde-se a transferência ao E.

TRF 3ªR.Int.

 

0000883-56.2007.403.6183 (2007.61.83.000883-0) - MARIA MARGARIDA DE SOUZA

SEBENELLO(SP173419 - MARLENE LIMA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X

MARIA MARGARIDA DE SOUZA SEBENELLO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em despacho.Em cumprimento ao art. 10 da Resolução 168, de 05 de dezembro de 2011, do Conselho de

Justiça Federal, dê-se ciência as partes do teor dos ofícios requisitórios.Após, aguarde-se a transferência ao E.

TRF 3ªR.Int.

 

0001732-28.2007.403.6183 (2007.61.83.001732-6) - JOSE NOGUEIRA DOS SANTOS(SP210435 - EDISON

TADEU VIEIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE NOGUEIRA DOS

SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em despacho.Em cumprimento ao art. 10 da Resolução 168, de 05 de dezembro de 2011, do Conselho de

Justiça Federal, dê-se ciência as partes do teor dos ofícios requisitórios.Após, aguarde-se a transferência ao E.

TRF 3ªR.Int.
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0002254-55.2007.403.6183 (2007.61.83.002254-1) - TEREZA APARECIDA DA SILVA(SP177728 - RAQUEL

COSTA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X TEREZA APARECIDA DA SILVA

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em despacho.Em cumprimento ao art. 10 da Resolução 168, de 05 de dezembro de 2011, do Conselho de

Justiça Federal, dê-se ciência as partes do teor dos ofícios requisitórios.Após, aguarde-se a transferência ao E.

TRF 3ªR.Int.

 

0002261-47.2007.403.6183 (2007.61.83.002261-9) - PAULO MOREIRA RODRIGUES(SP213216 - JOAO

ALFREDO CHICON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X PAULO MOREIRA

RODRIGUES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes da redistribuição do feito a esta Vara Previdenciária.Em cumprimento ao art. 10 da Resolução

168, de 05 de dezembro de 2011, do Conselho de Justiça Federal, dê-se ciência as partes do teor dos ofícios

requisitórios.Após, aguarde-se a transferência ao E. TRF 3ªR.Int.

 

0003870-65.2007.403.6183 (2007.61.83.003870-6) - BENICIO DE OLIVEIRA(SP182845 - MICHELE

PETROSINO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X BENICIO DE OLIVEIRA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em despacho.Em cumprimento ao art. 10 da Resolução 168, de 05 de dezembro de 2011, do Conselho de

Justiça Federal, dê-se ciência as partes do teor dos ofícios requisitórios.Após, aguarde-se a transferência ao E.

TRF 3ªR.Int.

 

0004032-60.2007.403.6183 (2007.61.83.004032-4) - SILVIA REGINA DA MATTA PARPINELLI(SP055820 -

DERMEVAL BATISTA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SILVIA REGINA

DA MATTA PARPINELLI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes da redistribuição do feito a esta Vara Previdenciária.Em cumprimento ao art. 10 da Resolução

168, de 05 de dezembro de 2011, do Conselho de Justiça Federal, dê-se ciência as partes do teor dos ofícios

requisitórios.Após, aguarde-se a transferência ao E. TRF 3ªR.Int.

 

0006858-59.2007.403.6183 (2007.61.83.006858-9) - JOILSON CARDOSO SILVA(SP207983 - LUIZ NARDIN)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOILSON CARDOSO SILVA X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em despacho.Em cumprimento ao art. 10 da Resolução 168, de 05 de dezembro de 2011, do Conselho de

Justiça Federal, dê-se ciência as partes do teor dos ofícios requisitórios.Após, aguarde-se a transferência ao E.

TRF 3ªR.Int.

 

0007134-90.2007.403.6183 (2007.61.83.007134-5) - ELISABETE AUGUSTO DOS SANTOS(SP092468 -

MARIA ANTONIA ALVES PINTO) X SUDATTI E MARTINS - ADVOGADOS ASSOCIADOS - EPP X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ELISABETE AUGUSTO DOS SANTOS X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em despacho.Em cumprimento ao art. 10 da Resolução 168, de 05 de dezembro de 2011, do Conselho de

Justiça Federal, dê-se ciência as partes do teor dos ofícios requisitórios.Após, aguarde-se a transferência ao E.

TRF 3ªR.Int.

 

0002440-44.2008.403.6183 (2008.61.83.002440-2) - JOSEFA RODRIGUES DOS SANTOS(SP123545A -

VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSEFA

RODRIGUES DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em despacho.Em cumprimento ao art. 10 da Resolução 168, de 05 de dezembro de 2011, do Conselho de

Justiça Federal, dê-se ciência as partes do teor dos ofícios requisitórios.Após, aguarde-se a transferência ao E.

TRF 3ªR.Int.

 

0003919-72.2008.403.6183 (2008.61.83.003919-3) - MARIA APARECIDA DOS SANTOS

MENEZES(SP142671 - MARCIA MONTEIRO DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL X MARIA APARECIDA DOS SANTOS MENEZES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Vistos em despacho.Em cumprimento ao art. 10 da Resolução 168, de 05 de dezembro de 2011, do Conselho de

Justiça Federal, dê-se ciência as partes do teor dos ofícios requisitórios.Após, aguarde-se a transferência ao E.

TRF 3ªR.Int.
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0006702-37.2008.403.6183 (2008.61.83.006702-4) - DILMA MARIA DA SILVA(SP223639 - ALOÍSIO

PEREIRA COIMBRA JUNIOR E SP169277 - FABÍOLA MONTEIRO OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X DILMA MARIA DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Vistos em despacho.Em cumprimento ao art. 10 da Resolução 168, de 05 de dezembro de 2011, do Conselho de

Justiça Federal, dê-se ciência as partes do teor dos ofícios requisitórios.Após, aguarde-se a transferência ao E.

TRF 3ªR.Int.

 

0011707-74.2008.403.6301 (2008.63.01.011707-0) - ANA ROSA ALVES DE OLIVEIRA(SP116439 -

LOURDES DIRCE SHEILA MELEAN MARIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANA

ROSA ALVES DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em despacho.Em cumprimento ao art. 10 da Resolução 168, de 05 de dezembro de 2011, do Conselho de

Justiça Federal, dê-se ciência as partes do teor dos ofícios requisitórios.Após, aguarde-se a transferência ao E.

TRF 3ªR.Int.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0037677-67.1993.403.6183 (93.0037677-2) - GENEZIO GORZONI X MARIA DA PENHA MEDEIROS

GORZONI(SP183115 - JULIA ARAUJO MIURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc.

709 - ADARNO POZZUTO POPPI) X GENEZIO GORZONI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Vistos em despacho.Em cumprimento ao art. 10 da Resolução 168, de 05 de dezembro de 2011, do Conselho de

Justiça Federal, dê-se ciência as partes do teor dos ofícios requisitórios.Após, aguarde-se a transferência ao E.

TRF 3ªR.Int.

 

0002210-46.2001.403.6183 (2001.61.83.002210-1) - JAMIR MARINI(SP119565 - CLAUDINEI XAVIER

RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) X

JAMIR MARINI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em despacho.Em cumprimento ao art. 10 da Resolução 168, de 05 de dezembro de 2011, do Conselho de

Justiça Federal, dê-se ciência as partes do teor dos ofícios requisitórios.Após, aguarde-se a transferência ao E.

TRF 3ªR.Int.

 

0013101-58.2003.403.6183 (2003.61.83.013101-4) - NILSEN ARRUDA GOMIDE X JOSE FRANCISCO

XAVIER DA CUNHA X JOSE FERREIRA PIMENTEL X LUIZ FERREIRA PACHECO X DIRCE

SANTAELLA PACHECO(SP157164 - ALEXANDRE RAMOS ANTUNES) X LOURDES ASSI(SP157164 -

ALEXANDRE RAMOS ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 214 - LAURA

DE SOUZA CAMPOS MARINHO) X JOSE FRANCISCO XAVIER DA CUNHA X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL

Vistos em despacho.Em cumprimento ao art. 10 da Resolução 168, de 05 de dezembro de 2011, do Conselho de

Justiça Federal, dê-se ciência as partes do teor dos ofícios requisitórios.Após, aguarde-se a transferência ao E.

TRF 3ªR.Int.

 

0006331-10.2007.403.6183 (2007.61.83.006331-2) - ANA MARIA DOS SANTOS(SP180440 - SHEILA

CRISTINA DE SOUZA E SP214578 - MÁRCIA CAVALCANTE DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL X ANA MARIA DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes da redistribuição do feito a esta Vara Previdenciária.Em cumprimento ao art. 10 da Resolução

168, de 05 de dezembro de 2011, do Conselho de Justiça Federal, dê-se ciência as partes do teor dos ofícios

requisitórios.Após, aguarde-se a transferência ao E. TRF 3ªR.Int.

 

 

Expediente Nº 825

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0011614-72.2011.403.6183 - FERMIN VALDES RENDUELES(SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS

SANTOS ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 158/168: Aguarde-se o desfecho do Agravo de Instrumento interposto.Intimem-se.
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0005505-08.2012.403.6183 - DIRCE BEDANI ALVARENGA(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054 -

RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em liminar.A parte autora requer a antecipação da tutela para que se determine ao INSS a implantação

imediata do benefício decorrente de incapacidade laboral que alega.Aduz que cumpre os requisitos necessários

para a obtenção do mencionado benefício, mas que indevidamente, o INSS indeferiu o seu pedido na esfera

administrativa.É o relatório. DECIDO.O art. 273 do Código de Processo Civil autoriza a concessão de antecipação

da tutela desde que, diante de prova inequívoca para convencer da verossimilhança da alegação.a) haja fundado

receio de dano irreparável ou de difícil reparação; oub) fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o

manifesto propósito protelatório do réu.A tutela antecipada, então, é medida excepcional, que só deve ser deferida

em casos extremos. No âmbito do direito previdenciário esse entendimento é reforçado, pois se trata de situações

que a parte pretende benefício de caráter alimentar, e a devolução de parcelas recebidas são, na prática,

irrepetíveis. Deste modo, apenas em situações extremas, nas quais efetivamente exista a iminência de dano

irreparável ou de difícil reparação ao segurado, é possível a concessão da medida de urgência.E examinando o

pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, não verifico presentes os pressupostos exigidos pelo

art. 273 do CPC.O benefício pretendido exige para a sua concessão a prova inequívoca que o autor está

incapacitado para o trabalho e a qualidade de segurado da parte autora, assim, além da questão médica, é

necessária uma análise da situação dos recolhimentos da contribuições previdenciárias devidas ao sistema

previdenciário. Portanto, não é possível conceder o pedido de plano sem ao menos assegurar ao réu a

oportunidade para apresentação de sua resposta, uma vez que o pedido administrativo foi indeferido, e a despeito

da possibilidade de rever o ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade.Ante o exposto, indefiro a

liminar.Defiro, porém, a produção de prova pericial.Faculto às partes a apresentação de quesitos, caso ainda não

tenham sido oferecidos, bem como a indicação de assistente técnico, no prazo de 10 (dez) dias.Deverá a parte

autora, ainda, no mesmo prazo, providenciar as cópias necessárias à intimação do perito a ser designado, vale

dizer, da petição inicial e de todos os documentos médicos que sejam correlatos à(s) enfermidade(s) que lhe

acomete(m). Ainda que nestes autos tenha havido a concessão de justiça gratuita, ressalto que cópias poderão ser

solicitadas na Secretaria da Vara, e, após a extração pelo setor respectivo, deverão ser retiradas pela parte autora e

trazidas aos autos por meio de petição, a fim de comporem o mandado referido.Cite-se o réu para apresentar

contestação.Intime-se.

 

0008042-74.2012.403.6183 - MANOEL DE JESUS RIBEIRO MESQUITA(SP108928 - JOSE EDUARDO DO

CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em liminar.Fls. 97/101: Recebo como aditamento à inicial. Fixo o valor da causa em R$ 47.549,72

(quarenta e sete mil, quinhentos e quarenta e nove reais e setenta e dois centavos). Trata-se de ação pela qual a

parte autora pleiteia em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a concessão de seu benefício

previdenciário, Aposentadoria por Tempo de Contribuição, com conversão de Períodos Especiais somados a

tempo de Serviço Comum.É o relatório. DECIDO.Nos termos do art. 273 do Código de Processo Civil a

antecipação dos efeitos da tutela é possível quando demonstrada verossimilhança da alegação através de prova

inequívoca, combinada ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou ainda, caracterizado o

abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório da parte ré. Depreende-se, portanto, que a tutela

antecipada é medida excepcional, que só deve ser deferida em casos extremos. No âmbito previdenciário esse

entendimento é reforçado, pois se tratando de benefícios com caráter alimentar, a devolução de parcelas recebidas

são, em tese, irrepetíveis. Assim, somente em situações excepcionais, nas quais efetivamente exista a iminência de

dano irreparável ou de difícil reparação à parte autora, é possível a concessão da tutela de urgência.Examinando o

caso posto nos autos, não verifico presentes os pressupostos necessários à sua concessão, sobretudo porque não

vislumbro o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, já que o provimento jurisdicional

requerido, pela sua natureza, pode ser executado posteriormente sem qualquer prejuízo ou perigo de

ineficácia.Ante o exposto, indefiro a liminar.Cite-se o réu para apresentar contestação.Intime-se.

 

0000104-91.2013.403.6183 - LUIZ CARLOS CATARINA(SP059744 - AIRTON FONSECA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 158/168: Aguarde-se o desfecho do Agravo de Instrumento interposto.Intimem-se.

 

0003503-31.2013.403.6183 - SERGIO OLIVEIRA DE MENESES(SP298291A - FABIO LUCAS GOUVEIA

FACCIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em liminar.Trata-se de ação pela qual a parte autora pleiteia em face do Instituto Nacional do Seguro Social

- INSS, a concessão de seu benefício previdenciário, Aposentadoria por Tempo de Contribuição, com conversão

de Períodos Especiais somados a tempo de Serviço Comum.É o relatório. DECIDO.Nos termos do art. 273 do

Código de Processo Civil a antecipação dos efeitos da tutela é possível quando demonstrada verossimilhança da

alegação através de prova inequívoca, combinada ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação,
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ou ainda, caracterizado o abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório da parte ré. Depreende-se,

portanto, que a tutela antecipada é medida excepcional, que só deve ser deferida em casos extremos. No âmbito

previdenciário esse entendimento é reforçado, pois se tratando de benefícios com caráter alimentar, a devolução

de parcelas recebidas são, em tese, irrepetíveis. Assim, somente em situações excepcionais, nas quais efetivamente

exista a iminência de dano irreparável ou de difícil reparação à parte autora, é possível a concessão da tutela de

urgência.Examinando o caso posto nos autos, não verifico presentes os pressupostos necessários à sua concessão,

sobretudo porque não vislumbro o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, já que o provimento

jurisdicional requerido, pela sua natureza, pode ser executado posteriormente sem qualquer prejuízo ou perigo de

ineficácia.Ante o exposto, indefiro a liminar.Cite-se o réu para apresentar contestação.Intime-se.

 

0005509-11.2013.403.6183 - FRANCISCO LUCIANO FEITOSA(SP261261 - ANDRE DOS SANTOS

GUINDASTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em liminar.Fls. 98/122: Recebo como aditamento à inicial.Trata-se de ação pela qual a parte autora pleiteia

em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a concessão de seu benefício previdenciário,

Aposentadoria por Tempo de Contribuição, com conversão de Períodos Especiais somados a tempo de Serviço

Comum.É o relatório. DECIDO.Nos termos do art. 273 do Código de Processo Civil a antecipação dos efeitos da

tutela é possível quando demonstrada verossimilhança da alegação através de prova inequívoca, combinada ao

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou ainda, caracterizado o abuso de direito de defesa ou

manifesto propósito protelatório da parte ré. Depreende-se, portanto, que a tutela antecipada é medida

excepcional, que só deve ser deferida em casos extremos. No âmbito previdenciário esse entendimento é

reforçado, pois se tratando de benefícios com caráter alimentar, a devolução de parcelas recebidas são, em tese,

irrepetíveis. Assim, somente em situações excepcionais, nas quais efetivamente exista a iminência de dano

irreparável ou de difícil reparação à parte autora, é possível a concessão da tutela de urgência.Examinando o caso

posto nos autos, não verifico presentes os pressupostos necessários à sua concessão, sobretudo porque não

vislumbro o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, já que o provimento jurisdicional

requerido, pela sua natureza, pode ser executado posteriormente sem qualquer prejuízo ou perigo de

ineficácia.Ante o exposto, indefiro a liminar.Cite-se o réu para apresentar contestação.Intime-se.

 

0005799-26.2013.403.6183 - LIA MARIA VIEIRA(SP308435A - BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 158/168: Aguarde-se o desfecho do Agravo de Instrumento interposto.Intimem-se.

 

0006420-23.2013.403.6183 - ROSANGELA FIORIM BARBOSA BARROSO(SP108928 - JOSE EDUARDO

DO CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em liminar.Fls. 96/105: Recebo como aditamento à inicial. Fixo o valor da causa em R$ 73.541,29 (setenta

e três mil, quinhentos e quarenta e um reais e vinte e nove centavos). Trata-se de ação pela qual a parte autora

pleiteia em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a concessão de seu benefício previdenciário,

Aposentadoria por Tempo de Contribuição, com conversão de Períodos Especiais somados a tempo de Serviço

Comum.É o relatório. DECIDO.Nos termos do art. 273 do Código de Processo Civil a antecipação dos efeitos da

tutela é possível quando demonstrada verossimilhança da alegação através de prova inequívoca, combinada ao

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou ainda, caracterizado o abuso de direito de defesa ou

manifesto propósito protelatório da parte ré. Depreende-se, portanto, que a tutela antecipada é medida

excepcional, que só deve ser deferida em casos extremos. No âmbito previdenciário esse entendimento é

reforçado, pois se tratando de benefícios com caráter alimentar, a devolução de parcelas recebidas são, em tese,

irrepetíveis. Assim, somente em situações excepcionais, nas quais efetivamente exista a iminência de dano

irreparável ou de difícil reparação à parte autora, é possível a concessão da tutela de urgência.Examinando o caso

posto nos autos, não verifico presentes os pressupostos necessários à sua concessão, sobretudo porque não

vislumbro o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, já que o provimento jurisdicional

requerido, pela sua natureza, pode ser executado posteriormente sem qualquer prejuízo ou perigo de

ineficácia.Ante o exposto, indefiro a liminar.Cite-se o réu para apresentar contestação.Intime-se.

 

0006501-69.2013.403.6183 - WELLINGTON FARIAS DE FREITAS(SP108928 - JOSE EDUARDO DO

CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 130/135: Aguarde-se o desfecho do Agravo de Instrumento noticiado.Intimem-se.

 

0009087-79.2013.403.6183 - RAIMUNDO RUFINO DA SILVA(SP299898 - IDELI MENDES DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 158/168: Aguarde-se o desfecho do Agravo de Instrumento interposto.Intimem-se.
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0009316-39.2013.403.6183 - JOSE PEREIRA DA SILVA(SP126447 - MARCELO FERNANDO DA SILVA

FALCO E SP302658 - MAISA CARMONA MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 220/229: Aguarde-se o desfecho do Agravo de Instrumento noticiado.Intimem-se.

 

0009437-67.2013.403.6183 - VITORINO FRANCISCO(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em liminar.Fls. 97/147: Recebo como aditamento à inicial. Fixo o valor da causa em R$ 58.211,34

(cinquenta e oito mil, duzentos e onze reais e trinta e quatro centavos). Reconsidero o despacho de fls. 96 no que

tange à remessa dos autos à Contaria Judicial. Trata-se de ação pela qual a parte autora pleiteia em face do

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a concessão de seu benefício previdenciário, Aposentadoria por

Tempo de Contribuição, com conversão de Períodos Especiais somados a tempo de Serviço Comum.É o relatório.

DECIDO.Nos termos do art. 273 do Código de Processo Civil a antecipação dos efeitos da tutela é possível

quando demonstrada verossimilhança da alegação através de prova inequívoca, combinada ao fundado receio de

dano irreparável ou de difícil reparação, ou ainda, caracterizado o abuso de direito de defesa ou manifesto

propósito protelatório da parte ré. Depreende-se, portanto, que a tutela antecipada é medida excepcional, que só

deve ser deferida em casos extremos. No âmbito previdenciário esse entendimento é reforçado, pois se tratando de

benefícios com caráter alimentar, a devolução de parcelas recebidas são, em tese, irrepetíveis. Assim, somente em

situações excepcionais, nas quais efetivamente exista a iminência de dano irreparável ou de difícil reparação à

parte autora, é possível a concessão da tutela de urgência.Examinando o caso posto nos autos, não verifico

presentes os pressupostos necessários à sua concessão, sobretudo porque não vislumbro o fundado receio de dano

irreparável ou de difícil reparação, já que o provimento jurisdicional requerido, pela sua natureza, pode ser

executado posteriormente sem qualquer prejuízo ou perigo de ineficácia.Ante o exposto, indefiro a liminar.Cite-se

o réu para apresentar contestação.Intime-se.

 

0000768-88.2014.403.6183 - FRANCISCO ANTONIO PIRES(SP169755 - SERGIO RODRIGUES DIEGUES)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 175/176: Indefiro. Cumpra-se a decisão de fls. 167/174, remetendo-se os autos a uma das Varas da Subseção

Judiciária de Santos/SP.Int.
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